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POB~A.JUA.. 

Tendo-se o Lente da Faculdade de Filosofia, José 
Maria de .Abreu· prestado a continuar a collecçllo da Le
gislação .Academica, por elle colligida e coordenada àté 
ao fim do anno de 1860, e que fôra mandada imprimir 
por Portaria da Reitoria de 18 de Março de 1861, de
termino, que na Typographia da Universidade se impri· 
ma com a possível brevidade, e no mesmo formato, e 
numero de exemplares, a nova collecção da Legislação 
Academica do anno de 1861 inclusivamente em diante, 
ordenada peJo referido Lente. 

· Coimbra 27 de Septembro de 1854. =José Ernesto 
de Carvalho e Rego- Vice-Reitor. 
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LEGISLAÇlO ACADEIIIC..t. 

1851. 

Portaria. Sua Majes&ade Ha por bem Ordeoar e Declara~ o se- Março 8. 
guio te: 

1.0 Por Circ-.lar d'este Miniaterio, de 6 de Dezembro de 1850, 
publicado no Diario do Goyerou N.0 292, foi excitada a obrigaÇI~ 
imposta aos boticarios pelo artigo 13t do Decreto, com aancçlo legal, 
de 29 de Dezembro de 1836, de enYiarem anoualmente 6a Escho
las de Pharmacia uma oopia dos assentos do livro de registo dos 
practieontes, que trabalharem em suas Officioos, com declaraçlo do 
nome, patria, e 61iaçlo dos alumoos; e bem assim da practica, e 
progresso de cada um d' elles ; dando· se instrucções na mesma cir
cular, para direitameote se proceder contra os infractores d'aquellas 
disposiçõet. 

2.0 As Escbolas de Pharmacia devem cumprir, noa precisos 
termos do Regulamento de 23 d' Abril de t840, o disposto oo' ar
tigo 189, para sómeote admittirem a esame, perante o Jury com
petente, os practicaotes de Pbarmacia, que ae mottrarem para i• 
habilitados com todos os documentos alli exigidos, entre os quaes se 
ha de exhibir uma Certidlo do livro das matriculas da respectiva 
Esc bola, por onde conste . haverem os botica rios dado a ioformaçlo 
anoual, qae pelo artigo 131 do citado Decreto de 29 de Notembro 
de t836, é requerida a respeito do tempo de practica, e dos progres
sos doa mesmos practicantes. 
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8 LEGISLAC10 • ACA.DEMJCA. , t85t •. 

§. t ~, . Ot · etnpréglido•~ a quem; pela legislat;loi anterior ao De
creto ·de 20 de Septembro de · 1844, &- pela do meiGlO D.eor.eto. 
competia o aeeesso por ·aatig'Oidade; eram: · · ' ' ' 

t •0 Os Substitutos ordlnarios da UoiYersidade de ' Coimbàl,pelo 
Decreto de 6 de Dezembro de 1886. artigo· 97. §. 1.9 . . , .:, · 
· 2.0 Os Demonstradores e Substitutos das Esebólas . Medico-Ci.- . 
ru~icns de Lisboa e· Porto, e· da Academia Polytecbniea. pelo ortig., .. 
t24 §. ubieo do Decrete de 29 de l)ezembro de 1886, . e artigo 
t 6.t. do Decreto de t3 àe Janeiro de 1837.. . . · .· . · .. 

3.0 Os Substitutos .·das Academi81 das :Bellas Artes de Liaboa ·e 
Porto, pelo artigo 26 do Decreto de 25 de Outubro de 1836, e 
art. f2 do Decreto d~(22 ·de Novembro de t836. ·, 

4.0 Os Substitutos dos Lyceus Nacionaes, pelo artigo 58 do 
Decreto de 20 de Septembro de t s.u.. 

§. 2.0 Os empregados, ~qu~ &ioda agora hão de ser promovidos 
por antiguidade, silo os que, ao tempo da promulgaçllo da Lei de 25 
de Julho de t 850, se áchavam io\'estidos em algum dos Jogares das 
classes designadas no ~: t .0 d·este artigo. 

Art. 3. O provimento por antiguidade para os empregados, 
exceptuados do co.ocurso ou das propostas graduadas pela Lei de 26 
de Julho de 1850, é subordino do, na conrormidade da mesma Lei, 
il manifesta conveniencia do ensino publico, e deixa de ter togar: 

t .0 Quando pnra o ensino das disciplinas, ou para os exercícios 
do togar vago, houver necessidade de eooheéimeptoa technicOJ, ou de 
capacidade e iostrucçllo especial. . · 

2.0 Quundo os empregados com aecesso por antiguidade tiverem 
feito mau serviço, deixando de corresponder és esperanças, que de 
sua optidllo haviam dado pelas provas d'ella na eotrada para o Pro
fessorado. 

3.~ Quando os mesmos empregados se houverem tornado indigno& 
por seu procedimento moral. 

Art. 4. Em ·vagando algum dos Jogares do :&lagisterio publico, 
o Chefe do e~tabelecimeoto respectivo der6 parle da vagatura ao 
Conselho Superior d'lnstrucçllo Publica, decJara~do espcci6cadameote 
quaes as disciplioas, que devam fazer o objecto de ensino no' Jogar 
vago, e inrormando ao mesmo tempo; 

-Se ba urgente necessidade· do pro,imenlo do Jogar. 
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LEGISLAclO ACADEMICA. 181U. 9 

- Se existe algum empregado, que se repute com direito ao 
ercesso por antiguidade, declarando quem elle seja. 

-Se acaso se verifica a hypothese prevista em o o. • t. 0 do arti· 
go antecedente, e se o candidato 110 provimento por antiguidade está 
comprehendido nas bypotheses dos o.•• 2.• e 3. 0 do mesmo artigo; 
devendo o informante expôr os motivos ,do seu juizo, com audiencia 
do Conselho da respectiva Faculdade ou &chola, se por yentura 
assim o julgar oece~~sario. 

Art. õ. O Conselho Superior d'lnslrucçlo Publica, lendo em 
'ista as informações acima mencionados, e todas as mais, que podér 
colligir, e lhe parecerem necessarios, faré ao Governo- ou uma 
proposta definitivo, quando o prol i meu to do Ioga r deva verilicar-se 
por antiguidade; -ou comultaré a exclusilo do oceesso por esse me
thodo, em qualquer das hypotheses alludidas nos tres oumeros do 
artigo 3 d'este Regulamento. . 

§. I. 0 A consulta, que por qualquer titulo ueluir do accesso 
por antiguidade de empregados, que se julgarem com direito a elle, 
seril precedida de audiencia dos mesmos empregados: - e tanto a 
ronsulta, como a proposta, referidas n' este artigo, devem ser conye
nientemente fundomentaJas. 

§. 2.• Para ter logar a excluslo do proyimeoto por antiguidade, 
quanto aos Jogares de lnstrucçno Superior, deye preceder consulta 
affirmatiYa do Coollelho de Estado; e, quanto aos Jogares d'lnslrue
çlo Secundaria, bosta a precedencia de consulta do Conaelho Supe
rior de lnstrucçlo Publico, nos precisos termos do disposto no art. 
179 do Decreto de 20 de Septembro de t8~t., e artigo 22 n.o 
f3.0 §. uoico do Regulamento de 9 de Janeiro de t8õO. 

Art. 6. Quando for legalmente decretada o exelueao do accesso 
por antiguidade, ou quando nllo houyer empregados com direito a tal 
accesso, todos os togares do Magisterio serilo pro\ idos por meio de 
propostas graduadas do Conselho Superior de lnstrucçlo Publica, me
diante o systema de longa opposiçlo, ou o concurso publico, oa coo· 
formidade da regra geral estabelecida no artigo t d'este Regula
mento, e pelo modo constante das di'lpositões comprehendidas nas 
Secções seguintes. 

Leg. Acad. 2 
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i O I.EGISI..\ÇÃO AC.WEDIC&. 1851. 

~.lO I. 

Logares do Magisttrio Univtrsitario. 

Art. 7. Nes &cholas da Unitersidade as explorações dos talento.t, 
estudos e capacidade dos candidatos para o protimento dos logaret 
do Magisterio, fazem-se pelo systema de longa opposiçlo com provas 
publicas aa regeocia de cadeiras e cunos especiaes de leitura, e na 
compeaiçlo de obras scienti6cas, e outros trabalhos e seniços lite
rarios, sempre permaoootes, qu-e tendam a promover e effeituar a 
formaçlo de Profeesores sabios e coosummados 011 scieocias. 

Art. 8 Os candidatoe, ou aspirantes ao Magislerio Uuiver
sitario, ditidem-se em tres classes, a saber ; - de Doutores addidos 
6 Uoi•ersidade;-de Oppositores ;-de Substitutos. 

§. i.0 A admiaslo A classe de Doutores addidos é regulada 
pelas dispotiçôes do Capitulo 2. o do Regulamento do t. o de Det.em
bro de t84õ. 

§. 2.1) Os candidatos de t.• classe slo promovidos 6 classe dos 
Oppositores, mediante as habilitações e condições consignadas no 
Capitulo 3.0 do mesmo Uegulamento. 

§. 3.0 Os Opposit«es aao promovidos .aQI Jogares de Ajudantes 
e Demonstradores de Malbematica, Philosopbia ou Medicina, e a~ 1 

Jogares de Lentes Substitutos ordinarios, conjunctamente com os Sub· 
stitutos extraordinarios ainda exiatentes; :e os Lentes Sllbstitutos 
ordioarios .tio promotidus a Lentes Cathedraticos na conformidade do 
citado Regulamento, Capitulo i 0 Secçlo 2.•, e Capi.tulu 5.0 

Art. 9. Para o provimento dos lugares, a que, tegundo o §. 
3.0 oo artigo antecedente, ettiYerem a caber os Op('OSitores, de,·e 
preceder proposta do Prelado da Uoitersidade; e para a promoçAo, 
alludida oo mesmo §., dos Lentes Substitutos ordinarios 001 togares 
de Lentes Catbedraticos, deve precoder proposta do Conselho do ..J 
respectiYa Faculdade. 

ArL f O. Em uma e outras propostas, mencionadas no artigo 
antecedente, hlo de necessariamente ser contemplados todos os aspi· 
rantes aos Jogare:~ vagos, independente da aua conc:orreucia •oluntaria, 
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LEGISLAÇÃO AC.lDEMICl. fN.t. u 

por ser eíota uma eeodidatun allbelecida pare o pr08ress. d• 
estudos a bem da cauta publica ; e asa• compre : 

- t •0 Que nas propostas do Prelado sejam comprebeDdidos to
dos os Oppositores d'uma Faculdade para o pro•imeato .doi Jogues 
de Ajudante ou Demonstrador da mesma Faculdade, ou -.doa os 
Oppositores e Substitutos extraordinarios, se a propeeta ler para o 
pro•imento d'uma aubstituiçlo ordioaria. 

- 2. o Que nas propostas dos Conselhos das respectnaa F acui
dades para o provimento das cadeiras, sejam eomprebendidos ledos 
os Substitutos ordinarios das mesmas Faculdade•. • 

Art. f J. As propostas hllo de ser graduadas, em conformidade 
do Deerelo de 20 de Septembro de t 8-t..t., e Regulamento do t. o de 
Dezembro de t 84-5, pela comparaçlo do merecimento absoluto e 
relatiYO de todos os candidatos, assim em rclatlo 6 sua capacidade 
moral, como em relaçlo 6 sua capacidade scieotifica ; defendo ser 
tudo appreciado t•or meio dos respectivos processos de habilitaçlo, 
organizados com os documentos e solemoidades esigidas no mesmo 
Regulamento. 

$. 1. o A preferencia na graduação dos candidatos, quanto á , 
parte scienti6co, é regulada- peia maior aplidao nos exercicios 
academicos; -pelos m'ais prolongados e lbais valiosos serviços lite
rarios e scientificos A Universidade e ao Conselho Superior de loslruo
{IO Publica ; - pela superioridade de geaio e talentos, demonstrados 
pela excelleocia de publiciÇÕH !iterarias, ou descobrimeato e pra• 
ctica de melhores methodos de ensino. (Decreto éle 20 de Septembro 
de 1844, artigo tt3-Regulameoto do 1.0 de Denmbro de 1841, 
artigos 33 e 4t.) 

$. 2. • Quanto i capacidade moral e ao comportamento oi•il 
para o Magislerio, tetto rreferidos os candidatos, que, .pelas infor· 
metGea das Auctoridades eompetentee, se mostrar lerem melhores e 
mais repetidas abona(ôet. 

§. 3.0 Em egualdade de circumstaocias deve ter preferida a 
antiguidade por analogia do artigo t 23 §. unico do ·Decreto de 20 
de Septembro de f844, e artigo 3 da Lei de 25 de Julho de t858. 

Art. t2. As propottes para o pro•imento das eadeiras vagn 
tio feitas pelos Conselhos dat respectivat Faculded811, -compottOI de 
todos o~ Lentes Cathedntioos em numéro nlo menor de doit terç01 .. 
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u;GISLACÃO ACADJ!MlCA. 1851. 

eiar· o merecímento absoluto dos ôrpositores, em r.elaçlo ll sua capa
eidlfde · rntJtal· e literaria para o M•gisterio. 

§. 2.0 Em seguidll ao j11izo absoluto de•e o Jury proceder â 
•oteçlo comparatifa sobre a capacidade relati•a entre os oppesiterett; 

Art. t 9. O resultado do juizo sobre a capacidade relati•a doe 
oppositores seril o fundamento da proposta graduada, que o .Jury óu 
Conselho da E~cbola farâ por eseripto, meociooaodo os motivos de 
prefereneia, e declarando a natureza das qualificações, com a seguin• 
te formulo: 

Muito Bom, por tantos votos ; Bom, ou Stlfliciente, ou Mediocrt, 
por tantos votos. 

§. unico. O candidato, que oo votaçlo respectivo tiver obtido 
maior numeros de fOtos mais qualificado9, serê colloeado em pri
meiro logar, e assim successiY&meote a respeito de todos os outros 
candidatos. 

Art. 20. Arabadas as funeções colleetivas do Juty, o Chefe do 
Conselho Esebulor deve fazer um relatorio mui ,árcumstaoeiado á 
cerca das ostentações oraes e eomposi~ões escriptal'de cada um dos 
oppositores, e bem assim ít cerco dos seus re!lpectivos seniços ao 
Magisterio ou As sciencias e artes, comprovados pelos processos de 
candidatura ; com declaraçao dos oppositore11, que, no seu intender, 
merecem ptefereocia paro o Magisterio, informando confidencial· 
mente sobre o procedimento moral, ci•il e religioso de todos elles. 

§. unico. l!sta informaçlio, a proposta do Jury, os processos de 
tandidatura, e quaesquer outros documentos, que lhes tiverem ser
vido de base, será tudo remeltido ao Conselho Superior de losfrue
çlo Publica. 

SEC(.'_(O III. 

Propo1ta1 definitiva• para o provimmlo df ftiat~quer logares 
4U lr&~~rmçào PNblica. 

Art. !t. O Conselho SuperitJr de fostrucç8o Publit'a ê o tribu
nal encarrega~o das providencias prepatatorias para os programmM, 
exomes, processos de candida1uro, e todot os mai9 actos de habilito-
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elo ~m c:encurao, ou fúra d'elle, e bem :astim para, na eonformidade 
d• Leia e Regulamentos, mandar fonnular as propoaa das .Eaebo· 
los !! mais estabeleeimeatos de Jn.~rucçlo Publica, e exisir dP 
A11c:toridades co~petentea lodss as i.oforma~ oeceuarias para e&• 

cl•recimeoto do mesmo tribunal na orgaoizaçlo das propostu defiiJi .. 
&iMs, qoe para o provimento dos logares Yagos deye 1ubmetter á 
deci1lo do Governo pelo Mini•terio do Reino. 

Art. 22. Na organizaçlo das propostos de6nitifas ao GOY~no. 
dere o Çooeelbo Superior de lnstrueçlo Publica r-88ular-se pelos prin
eipios, que, par• 11 tormatlo das propostas áquelle tr.ihunal, se acham 
estabelecidos n'este Regulamento, e na legislaçlo ahi citada. 

ArL 23. O protimenlo dos logorea do MagisLerio Publico, nos 
.graus de lostrucçlo Primaria e Secundaria, é regido pelas disposições 
dos Regulamentos de 30 de Dezembro de t 850, e tO de Janeiro 
de 1851. -

Art. 2-i. Para o provi.meAto dos Jogares do Magisterio em algum 
a. graus de lostiJucçlo Publica, ou para o de quaeequer .eulros em• 
pregos 1188 estabelecimentos lilerarius ou aeientifieos, se a sua espe• 
t'Ítlid.de -exigir •lgumas modificações nas regras j6 estabelecidas, 
ou .eja em relaçlo ao local para o concurso, ou á formaçlo do Jury, 
CM~ em relaçlo a outras circumstancias, concernentes aos exerciciot 
.de oppoeiçlo entre os candidatos, é o Coneelho Superior de lnstruc
..tlo Publica auctorizado a der nos respecti,os programmas tl:ldas as 
proJideocias, que -pora esses cesos especiaes Corem reclamados a bem 
do senioe-

CM'IT'CLO 11. 

Providencitw ÍUJra .occorrer á inttrru,pçào fio 1erviço 
do Magisterio. 

Ar\. 25. N" vagatura de Cadeira, ou impedimento do respe
rti-•u Professor, em qualquer das Esebolas de Jnstrucçao Superior. ou 
nos Lyceus Naciooaes, o serviço do Magisterio ser(l feito: 

1.0 pelo .Substi,uto ordioario ou extraordioario, que tiyer sido 
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16 LEGISLAÇÃO AC!DEMICA. t85t. 

espeeialmeote norucadll ordinaria ou extraordinariamente para substi
tuir essa Cadeira, segundo a legislaçlio e usos dos estabelecimentos 
escbolares: (Estatutos da Uni,ersidade Livro 2.0 , Titulo 12.0 , §. 7.• 
·-artigo t 9 dos Decididos por Corta Regia de 28 de Janeiro de 
1790-Deereto de 20 de Septembro de t8.t.t., artigo 126 §. 2.•, 
e artigo t 82 -·Regulamento do I •0 de Dezembro de 18~5. artigo 
32 §. uoico.) 

2. ') por al~um dos respecti•os Demonstradores e Ajudantes,
(Estatutos da Universidade Livro 3.0 , Porte t.•, Titulo 6.0 , Capitu
lo t., §. U.- Decreto de 20 do Septembro de 184-4, artigo lOIS 
§. Lo, e artigo 170.) 

§. unico. Nas Eschc,las de BeiJas Arles o serviço dos Cadeiras 
,·agas, ou dos Professores impedidos, serã continuado pelos artistas 
aggregados, em quanto existirem.- (Decreto de 25 de Outubro de 
1836 artigo 3 t.- Derreto de 28 de No,embro de 1 8i2- De
creto de 20 de Setembro de 18 H artigo t 70.) 

Art. 26. Quando o serviço nllo podér fuer-so pelo modo men
cionado na artigo antecedente, aerã entilo ei.traordinaria e proviso
riamente desempenhado, sem grati6eoçllo alguma, pelo mais moderno 
dos Lentes ou Professores Cllthedraticos du respectivas Escbolas, 
que, por nilo terem serviço de Codeir11, se acharem desoccupados ; 
o, na fulta de Professor Cothedratieo desoceupado, pelo mois novo 
dos Substitutos ordinarios, que nilo estiverem cm elfttetivo exerci& 
de Cadeiras; sendo-lhe o tempo d'este seniço extraordioario com
putado com o do seniço ordin11rio, para o elfeito de vencer a grati· 
6eaçlo declarada no o r ligo 29 d 'este Regulamento. (Portaria de 6 -
de Dezembro de 1839- Decreto de 20 de Septembro de 18U 
artigo t 70.) 

$. L 0 Na falta de Lente, Proressor, ou Substituto ordinario 
desoceupado, o Conselho da respectiva Escbola designará quem haja 
de substituir a Cadeira, a saber: 

I. Na Universidade será designado- um dos Substitutos ex
traordinarios, em quanto existirem, ou um dos Demonstradores e 
Ajudantes, quando · oilo estiverem occupados em serviço elfeelivo,
ou um dos Doutores Aspirantes - ou um dos Oppositore~. - (Por
taria de t6 de Julho de l8i9.) 

11. Nas Escholas Medico-Cirurgicas serâ designado um dos 
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LEGISLACÁO ACADEMICA. 1851. 17 

Substitutos ou Demonstradores desoccupados, sem attençlo (para este 
elf'eito sómeote) a estarem addidos a Cadeiras de Medicina ou de 
Cirurgia, se estiverem impedidos os eapeciaes, e em quanto durar a 
aecessidade. · · 

lU. Nos Lyceus ser6 designado de entre os Professores Cathe
draticos ou Substitutos desoccupados aquelle, que o Conselho do 
respeclito Lyceu considerar habilitado poro o regeocia do C..adeira. 

§. 2. o Esta ordem de seniço poderâ ser alterada no Conselho 
de cada uma das Escholas por dois terços dos votos presentes, quan
do para isso bou•er necessidade ou convenieocia ju~tifJcada. 

Art. 27. NAo podendo prover-se ll continuoçllo do seniço por 
algum dos modos referidos nos artigos antecedentes, o Conselho da 
Eschola respectiva convidarA algum dos Cathedraticos ou Substitutos 
jubilados ou aposentados, que se quizer prestar ii regencia da Cadeira. 

§. 1.0 Se nio houver Professor n'estas circumstancias, o Conse
lho con,idarll algum dos Lentes ou Professores, que, estando em 
eft'ectivo exercício, quizerem accumular a regeneia da Cadeira a seu 
car~o com o serviço da Cadeira vaga ou impedida. 

§. 2. o Quando na propria Esc bola faltarem Professores, o Con
selho d'ella convidar6; pela mesma ordem e nos mesmos termos, 
para o seniço de substituiçlo algum dos Professores de Escbola di
Yersa, que professar disciplinas analogas; e dará immediotamente 
parle ao Conselho Superior de lnstrucçllo Publica, o qual providen
ciarA olo só neslo, mas em quaesquer circumstancias extraordinarias 
e imprevistas. 

Art. 28. Nas Escbolas de lnstrucçlo Primaria de qualquer dos 
sexos, em caso de impedimento por molestia ou licença, o Profes
sor ou Professora pro•eré, para que nlo haja inlerrupçlo nas lições, 
eoearregando-as o pessoa da sua escolha, capaz de bem as dirigir, 
e dando parte ao respectivo CommiSiario, que pOderã rejeitai-a, nlo 
1 achando idooea. 

§. 1. o Se a Escbola fico r fechada seguidam~nte tres dias lecti
vos, ser6 desde logo designada uma pessoa idonea pelo respecli•o 
Commissario ou Sub-Delegado, ou pelo Administrador do Concelho, 
a fim de interinamente se encarregar do ensino da mesma &chola. 

§. 2. o Se pelas inrormações dos seus Delegados o Conselho Su
perior de Iostrucçlo Publica reconhecer, quo o impedimento é pro-

Ltg. Acad. 3 
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Joasado, .... dar6, 1101 termos do ettãso H e artigo t73 do J)e.. 
oteto de 20 de Sep&embro de 18'-'·· proceder a concurso para o 
protimeoto da eubstiiuiçlo de Cadeira. (R"KUialleato de tO ele De
zembro de t860, artigo 9 §§. t.0 e 2.1 

Art. 29. O fooccionario, que l'or designado pa~a, nos tennee dot 
artigos i6, 26 e 27 d'tsle Regolomeoto, substituir extraordioaria 
e prOYisoriameote uma Cadeira de ensino publico, •eneer6 a gratifi• 
caçlo, que para teea aeniços extraordioarios &e achar estabelecida por 
Lei. 
' §. 1.• St o ordentdo da Lei para o togar substitoido for menor, 
que a grati6caçlo estabelecida em geral, nlo poder6 a gretificaçlo 
nesse caso especial exceder aquelle ordenado legal, de•eodo eotlo 
ser reduzida 6 importancia d' elle. 

§. 2. o Nlo ba•endo grati6caçlo legal para taes seniçes extraor· 
dinarios, ser6 applicada ao pagamento d'elles ametade do ordenado, 
legalmente estabelecido para. o Jogar substituído, a qual o substituto 
nocer6 na razio do tempo, qoe senir o ~ieto logar. (Decreto de 20 
de Septembro de 1844, artigo 22 §. uoico, artigo 61 §. 2.0 , e 
artigo t 73 §. 3 ... 

Art. 30. O aeniço de substituiçlo aaa Cadeiras de lostrucçlo 
Primaria, feito 001 termos do artigo 28 d' esle Regulamento, aer6 
satisfeito com uma gratificaçlo, egoal 6 ametade do ordenado e gra
tificaçlo do Professor ou Profesaera substituído, sendo esse nnci• 
meoto concedido a quem os substituir na razilo do tempo de sertiço, 
por analogia do dispo8&o M Decreto de 20 de Septembro de t s.u, 
artigo 22 §. unico. 

Art. 31. Os Substitutos ordioariot, que senirem mais de meio 
anoo lectito, computado em quatro mezes oa Uoi~nidade, e cinco 
naa mais Escbolas, •eocerlo, pelo teapo que senirem oa regencia 
de Cadeiras além d'aquelle preze, ttma graLificaçilo DI rlllo da terça 
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parte do •deaado do substituido. (Decreto de 20 à Septembro de 
t8U., artigo t83-lstatutos antigos da Universidade Livro 2.•, 
Tiwlo 8. o §. 2. o, e Litro 3. o, Tit.UO iO. o §. 6. 0 ) . 

ArL 22. Fica revogado o Resulameoto do l.O de Deaembre de 
t 845, bem como os mais Regulameatos de Imtrucoao Publica nes 
dispoaitOea eúmeate, que forem contrarias a este Regulamento. 

Portaria. Sua Majettade a Rainha, a quem, por parte da Faculdade 
de Medicina, foi preseote uma repreeeotaçao, e• troe pede a revogaçlo 
do Decreto de 21 de Junho ultimo, para ser mantida a resideDcia 
dos Lazaros no e1tincto convento de S. José dos Mariaooos, sem 
oO'nsa do direito de propriedade, que lhes fôra concedida n' aquelle 
editicio como seu Hospital ; e hem assim para se evitarem os incoo
tenieotes, que, da colloeaçao do Collegio Ursulioo no eobredicto 
conveato, podem res11ltar contra 8 regularidode d'eate estabeleci· 
mento. 

Considerando, que os infermos indigentes s6 teem direito aos soe
corroa da beoeticeoeia publica, no Ioga r, e pelo modo legitimamente 
estabelecido, sem lhes compelir a propriedade dos edificios aoode 
recebem esees soccorros. · 

Coosideraodo, que os edifieios publicos, sao da exclusiva proprie
dade nacional,- que a sua inspecçlo, distribuiçlo, e applieaçao aos 
diversos ramos do serviço, pertencem ao Governo, e que 8 ultima 
detigoaçlo dos da Universidade pelo Decreto de 21 de Novembro 
de 1848 é fundada na lei de 23 de Maio do mesmo anno, a qual, 
no artigo 2 auctorizllra o Governo a exceptuar da venda dos bens 

, da Universidade, os que fossem absolutamente indispeosaveis para o 
serviço d'ella, e dos estabelecimentos da sua depeodeneia. 

CoDSideraodo, que pela lei de 27 d'Outubro de f8.t.t, artigo f6, 
e Decreto, com saocçilo legal, de 20 de Septembro de f8.t.4, foi 
dada ao Goteroo a auctorizaçlo geral para colloear os estabeleci· 
mentos de beneficeoeia e educaçlo publica, noe edificios nacionaes 
mais appropriados aos eeas 601, e que na distribuiçao e deeigoaçlo 
d'eues edi6cios cumpre ao Governo conciliar todos os interesses de 
modo que, o interesse geral prefira sempre ao iadividual, e o maior 
ao menor. 

Coneidenodo que o edi&cio de S. Joeé doa Marianoos 6 o mais 
•• 
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adaptado ptra a eollocaçlo do· Collegio das Unuli111s em Coimbra, 
o.qual, tindo a ser devidamente aperfeiçoado, ba de exercer um po
deroso influxo na educaçfto .e ensino do sexo feminino, pelo que se 
tornarA assim de maior proveito para a Naçllo, do que lhe daria, se 
ficasse eonsenado em HospitaJ de Lazaros; sendo todavia certo que 
esses .podem ser convenientemente collocados no extincto contento 
de S. Jeronymo, que tem ·largueza de c:a!la e cerca, e reune as mais 
condições para o curativo d'aquelles infermos. 

Por todos estes motivos, e pelos mais que se deduzem dos infor
mes e mais representações de diversas Auclorid~des e Estabeleci· 
mentos, Sua Majestade, appreciando o zelo da Faculdade de Me
dicina pelo bem estar dos Lazaros, e mui certa de que ella con
tinuorã a empregar-se com todo o denelo no cumprimento das 
ordens do Governo, encaminhadas a promover e aperfeiçoar os dif
ferentes commodos socioes,' pelas regras e princípios da melhor eon
veniencia admini~trativa; H a por bem declarar e ordenar o seguinte: 

!.0 Que as disposições do Decreto de 21 de Junho do corrente 
anno. destinando o edificio de S. José dos Mariannos para o assento 
do Collegio Ursulino, e o edi6cio de S. Jeronymo para a collocaçlo 
do Hospital dos Lazaros, sejam promptamenle cumpridas: 

2.0 Que no edificio de S. Jeronymo, designado para o Hospital 
dos Lozaros, se procedo, sem perda de tempo, és obraa necessariM 
para a boa accommodação dos infermos, com rigorosa separação dos 
dois sexos, no edificio e cerco respectiva, fazendo-se os convenientes 
reparos para o~o serem de fóra Yistos e observados; e que as despe
sas d'esses trabalhos sejam pagas pelo diobeiro que houter em co
fre: 

3.0 Que os obras no edilicio de S. José dos Mariannos, para ser 
convertido em Collegio de educaçfto, confiado és Ursulinas, ora resi
dentes no convento de San L' Aona, devem ser, desde logo, começadas 
mediante uma boa direcçao e inspecçfto, occorrendo-te na feitura 
d'ellas a quaesquer inconvenientes que possam dar-se pelo que respei
to á segurança e resguardo de estabelecimento tio importante: 

4.0 Que se estas providencias nfto derem todos os bons resultados 
que se desejam, -se as necessidades do serviço, reconhecidas pela 
experiencia, exigirem alguma modi6caçllo ou alteraçlo nas mesmas 
providenc:ias,-e se 'tier ainda a descobrir-se edificio mais accommoda-
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do para o Hospital dos Lazaros, do que o sobredicto convento de S. 
Jerooymo, deterao as Auctoridades, em qualquer d'estes CIIOI, r •• 
aer ao Goteroo, por este Ministerio, representações e propostas con• 
veoieotes. 

Dmeto. Artigo 1. Os Conselhos das Faculdades da Univerai
da4le devem Qbsenar a dispoeitllo do artigo 25 §. unico do Decre
to do f.o de Dezembro de f84.5, julgando todos os semestres os 
aeniços dos Doutores addidos e Opposilores, lançados oo livro do 
aueotameoto da sua \'ida academica. · 

Art. 2. Para o julgamento dos serviços mencionados no arti
go antecedente, cumpre que os Doutores oddidos e Oppositores, que 
no futuro regerem extraordinariamente alguma Cadeira, apresentem 
oa Secretaria da Universidade, no prazo dos primeiros oito dias de 
c:êda mez, o exemplar das prelectões feitas no mez antecedente ; e 
que esse exemplar seja facultado na Secretaria ao exame dos Vogaes 
da Coogregatio da respectita Faculdade, ou com prévio deliberaçao 
d'e\\a, corra por casa de seus membros, nenhum dos quaes o poderá 
reter por mais de quarento e oito horas. 

Art. 3.. Do mesmo modo, e para o mesmo fim, serllo entre
gues na Secretaria, dentro do prazo assigoado pelo Prelado da Uoi
venidade, os exemplares das prelecções anteriormente feitas pelos 
Doutores addidos, assim oa regeocia extraordinaria das CAdeiras, como 
na leitura dos cursos especiaes. 

Art. 4. Do julgamento do serviço prestado pelos Oppositores 
nesta qualidade, nas regeocias preleritos do Cadeiras, poderllo abster-se 
os Vogaes das Congrega~:ões, que se nlo sentirem deYidameote in
struidos, para interpôr juizo seguro. 

Art. 6. O seniço das Demonstrações serA sempre qualificado 
pelo respectivo Professor, que as tiver presidido, ioteniodo lambem 
oeste acto aquelles Vogaes do Conselho da respectiva Faculdade, que, 
pelas informações do referido Professor, e pelas mais noções que hou
verem alcançado, se reconhecerem aptos, para proferir o juizo. 

Art. 6. Os serviços e exercícios literarios devem ser qualifi
cados pela formula seguinte__... Sufficientes- Bons, -ou lfuito Bons 
-por meio das respectivas letras, lançadas em escrutínio secreto, 
o qual olo serâ aberto, seolo depois de corrido sobre os seniçoi 
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de todos 01 Doutores addidoe e o,posi&oret, que .. julgar• DO 

meamo dia, aueotaodo....,. DO eompeteote litro todas u qua~ 
obtidu. 

Septem· Portaria. Concedendo dispensa de edade a um estudante para se 
bro 11. matricular oa Unitonidade. · 

Outubro PortaritJ, Declarando que os Jurys d'Examea, DO Lyoeu Naci0111l 
3• de Coimbra, devem ser formados dos Academicos mais proprios para 

o serviço de presidentes, ou de vogaes dos me~tmos Jurys, sem que a 
desigoaçAo ou exercício d'esses encargoe pos11 conferir, ou por ma
neira alguma otT~oder os direitos d'antiguidade, que a Lei estabeleceU 
para casos ioteiramenle dift'ereotes; e que am tal Hniço, to4o elle 
eapecial, nlo póde ter outros resultados, que olo sejam 01 de mo
strar cada vez mais a capacidade e zelo doa Academicoe, que ferem 
nomeados pera uma Commisslo !iteraria, a que olo 6 cri•el H 

recusem os que forem benemeritos, e teosiveis á satisfacçlo de terem 
bem cumprido deveres de tauta importancia, aem necessidade dos 
meios de coacção, que a Lei estabelece aómeote coatra os refracta• 
rios. 

Outubro Portaria. Cooeedendo dispeDJa de lapso de tempo a um Eatu-
21. dante para poder matricular-se na Universidade. 

Outubro Portaria. Mandando admittir, a exame de Pbarmacia oa Uoi-
2-'· veraidade, Luiz Maria da Costa, sem embargo da falta de regiiW 

dos aoooa de practica, que só 6 imputavel aos boticarios das respe
ctivas officioas. 

rnerei
ro. 5, 

1852. 

Portaria. Foi presente a Sua Majestade, a RAINHA, o Offi .. 
cio o.0 37, em que o Vice-Reitor da Universidade de Coimbra dá 
conta, de que tendo augmentado o movimeoto dos Hospitaes, e oe 
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me&IDI properçlo t mottalidtde dee infermos, se nao aeba em re
laçto um esta a peq•ena flpácidade dê respectivo c•iterio:-... de 
qae wtas circumetaneiu, traaendo a necessidade d' ell'eituar ao A• 
miterio publico e commum da cidade o enterramento dos ioferlillal 
fallecidos nos Hospitaes, exigiam necessariamente o augmento de 
despesas, que seria forçoso fazer com o transporte dos finados do 
Hoepital pan o cemiterio;- e finalmente pede provicleaeias a eate 

, respeito .. Sua Majestade, Tendo na devida consideraçAo as razões, que 
determinaram o procedimento do Prelado, e a convenieocia de que 
11e dê o devida execuçao is disposições do Decreto de 21 de 
ieptembro de 183~, nos termos do qual foi curialmente tomada a 
resoluçao de sepultar no cemiterio ·publico os rallecidos procedentes 
dos Hospitaes, Houve por bem approvor a sobredicla resoteçlo. -
Quanto porém lls despesas, que o transporte dos finados pobres para 
o cemiterio publico deve occasionar : - Attendeodo Sua Majestade ás 
disposiçOea etpressas do capitulo 36 do Alva ri de t 9 de Maio de 
i618, e do Alvari de 18 d'Outubro de 1806, que impoem as 
Misericordias a obrigaçfto de occorrer a este encargo do seu instituto, 
-e 68 do Deerete de 8 d'Ootubro de 1835, que em parte o 
eommetteu tombem 6s Camaras Municipaes; -e Considerando que 
os rendimentos dos Hospitaes, destinados por Lei ao tractamento 
d~s inrermos, Alo devem, nem podem ser desviados da sua legitima 
e mais util applicaçao, Determina Sua Majestade que o Vice-Reitor 
da Uaifersidade dirija ao Goveroador Cifil do Dietricto as suas 
reclamações, para que sejam rigorosamente executadas as disposiçôes 
das ciladae Leis a este respeito, de modo que a Misericordia e a 
Camara Municipal de Coimbra, cada uma na parte que tbe tooar, 
occorram ao transporte dos finados dos Hospitaes para o cemiterio 
publico; - ficando o V ice-Reitor oa iotelligeocia de que ao Go'er
oador Civil se expediram por este Mioisterio as ordens oecessarias. 

Portaria. Mandando imprimir na Imp-rensa da Universidade por 
eoota do Estado o manuseripto intitulado-Complemento• da Geometria 
descriptit1a de Fourcy-, composto pelo Doutor Rodrigo Ribeiro de 
Sou&a Pinto; e que depois de concluído este trabalho, seja a obra 
tauda na conformidade do artigo 3 §. 2. o do D. de 26 de Se
ptembro de t 84-4. 

Março 
30. 
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Abril 16. Portaria. Approvando o plano organisado pelo Conselho dos De
canos por Commisslo do Claustro Pleno para a recepçlo de Suu 
Majestades e All.ezat oa Uoitersidade, e permiUiodo, que elle seja 
publicado. 

Programma para a rectpção de Sua• Majestadt1 • Jlúsa~ por parte 
da Universidade. 

O Conselho dos Decanos, em desempenho da commisdo, que rece
beu do Claustro Pleno, para regular as formalidades do acto da re• 
cepçlo de Suas Majestades o Altezas na Universidade, resolveu o 
seguinte: 

t .o Que no' dia 23 de manbl se collocarâ no alto da torre da 
Universidade uma vigia, a qual, apenas o Prestito Real chegar ao alto 
de Sancta Clora, lance ao ar gyrondolas de foguetes, sendo logo 
acompanhadas de repiques de sinos da dieta torre: 

2.0 Que a este signal concorram â sala dos capellos todos os Lentes 
e Doutores com o vestido e insígnias doutoraes, assim como o Se
cretario e Mestre de Ceremonias, Guarda-Mór, Bedeis, Contiouos, 
Archeiros e mais Officiaes com os seus uniformes e insígnias: 

3." Que, formados em corpo, debaixo da presidencia do Lente mais 
antigo, de qualquer Faculdade que seja, caminhem d'alli para a Sê 
Cathedral, '.na ordem do costume, a esperar Suas Majestades e Alte
zas il porta d'aquelle templo, assistindo ao Te-Deum, que alli se ba 
de cantar por ordem da Camara Municipal: 

4.0 Que, acabado este acto, o Corpo da Universidade com d Pre• 
lado acompanharA Suas Majestades e Altezas até ao Paço da Univer
sidade, caminhando diante, sem l'e metter de permeio pessoa algumt 
de qualquer graduação que eeja, como se practicou nas recepções dos 
Senhores Reis, D. Joio III. e D. Sebastilo: 

Õ.0 Que, chegando ao dicto Paço, se despedirá o Corpo da Uni
versidade, tomando as ordens de Sua Majestade: 

6.0 Que, no dia immediato, e na lwra que fór indicada por Sua 
Majestade, se reuoir6 o Corpo da Universidade com as suai insígnias 
na sala grande dos capellos, onde se de.e ter levantado um estrado 

Digltized by Goog I e 



LBGISLAÇiO ACADBMIC.\. 1811. 

cujo pavimento seja mais alto do que o dos doutoraes, lendo de lar• 
gura, pelo menos, quatorze palmos, e clezoito de comprido; bem 
alcatifado e guarnecido, coberto com um docel, e provido d' assentos 
para Suas Majestades e Alteza,. · 

7.0 Que, reunido assim o Corpo da Universidade, enviarA a Suas 
Majestades uma DeputaçAo, composta dos Decanos das Faculdadet, 
rogando-Lbea a Graça de o honrar com a Sua Presença : a qual 
Deputaçlo acompanhará Suas Majestades e Altezas até 6 entrada da 
sala, onde o Prelado se lhe reunirá, e com ella acompanharA Suas 
Majestadea até tomarem Jogar, voltando elles depeis aos que lheuao 
destinados. 

8.0 Ao lado esquerdo do estrado estarA collocada uma cadeira, de
stinada para o Decano da Faculdade de Direito, o qual dirigirA a Suas 
Majestades, em nome da Universidade, um di•curso em linguagem, 
breve e bem elaborado, congratulando e agradecendo-Lhes a Mercê 
de se terem declarado Seus Protectores, Promovendo os estudos e 
Honrando-a com a Sua Augusta Presença. 

9.0 Acabado eate acto, e retirando-se Suas Majestades e Altezas. o 
Corpo da Universidade As acompanhará até 6 sala do doce), para ter 
a honra de beijar a MAo a Suas Majestades e Altezas, se nesta oc
ca»ilo Quizerem Dignar-se Conceder-Lha. 

1 O. 0 Que todos os Lentes, encarregados dos diversos Estabelecimen· 
toe da Universidade, os terfto dispostos na melhor ordem e aceio para 
poderem aer visitados por Suas Majestades e Altezas ; e que nllo só 
elles, senllo lambem os Membros das respectivas Faculdades serlo 
prevenidos d'easa visita, para, com o Prelado, acompanharem n'ella 
Suas Majestades e Altezas. 

f 1.0 Que, indicando Sua Majestade desejo d'auistir a algum acto 
da Unitersidade, ou seja de lições, Conclusões Magnas, Exame Privado 
ou Doutoramento, o Prelado darà as pro•idencias necessarias para o 
dispor, segundo as circumstancias o permittirem. 

t 2.0 Que, sendo muito natural que os estudantes, pela sua parte, 
queiram dispor alguns ftjtejos, com que manifestem a satisfacçllo, que 
lbes causa a Presença de Suas Majestades e Altezas, e a visita com 
que Honram a UniYersidade, fique suspensa a abertura das aulas até 
à cbegada de Sua Majestade, que dispor6 depois o que for do Seu 
Real Agrado. 
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f3.0 Que o Prela.lo procurar6 coo10ltar a toottde de Sua Hajesta
je aobre utae, .ou outras disposiçõee, as emeodar6, ou accreaceotar6 de 
modo que aquella yootade seja comprida, como a UniYersidade muito 
.deseja. 

14.0 O Secretario e Mestre de Cerémonias da Universidade farâ 
observar as disposições d'eele Programma, e as mais que forem or
ienadas pelo Prelado segundo as circumslanciu. = Coimbra eaa t 3 
i' Abril de 1862. a::Jo.tí Manoel de Lemo1, Vice-Reitor. 

!bril24. 'Portaria. Ordenaodo que seja admittido a tomar o gráu de Dou
tor o Repetente na Faculdade de Direito D. Antonio do Sanctissimo 
Sacramento Tbomaz d' Almeida e Silvo Saldanha, sem mais outra 
formalidade literaria, que a do Exame rHvado, do grll11 de licen
ciado, e julgamento posterior da mesma Faculdade. 

Abril25. Decreto. Sendo-Me presente, que os E!ltudantes da Universi-
dade de Coimbra teem frequentado os estudos com assiduidade e 
aproveitamento, e que estando já provado o aono lectivo, se acha 
além d'isso mui proximo o tempo em que devem findar os exercícios 
ocademices; e Querendo Eu, por occasillo do Minha pas5agem n'csta 
cidade, deixor memoria de quanto Prezo a mocidade estudiosa e 
bem comportada : por estes motifos, e por Esperar de tAo briosos 
olumnM, que uma pequena interrupçDo nas suas app!ica~õcs não 
afrouxará o zelo e rervor, com que se dedicam á cultura tlas letras 
e sciencias, e que antes concorrerá para lhes dar incentivo o'esse 
louvavel empenho: Hei por bem Decretar o seguinte: 

ArLigo. 1. Nas aulas de todos as Faculdades da Universidade 
terá logar desde já a cessoçlo das respectifls lições no presente 
anao lectivo de mil oitocentos e cincoenta e um . para mil oitocentos 
e cincoenta e dous. 

Art. 2. São dispensados dos actos fioaes os Estudantes da Uni
versidade, que oo mesmo anoo tiverem frequeotado as disciplinas 
escbolares, e forem competentemente habilitados pelos Conselhos das 
Faculdades, ou forem como taes considerados por motivos especiaes, 
assim reconhecidos pelas dietas Faculdades. 

Art. 3. Tambem sao dispensados do acto de CoochttGet Ma-
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sbas os tstud.ntes Repeteates, que se eehamn nas cireumstaocias 
mencionadas no artigo antecedente. 

Art. 4; O Prelade da Uninnidade, d'accordo com os Con• 
Hlhot das Faculdaliell Aeademicas, fica ouctori11do a empregar •• 
medidas oecessarias para a boa execuçlo d'este Decreto. 

Porlafia. Mandando remetter é Secretaria d'Hstado doe pegoeios Maio t9. 
do Beino, ptra ser enviado á Universidade ele Madrid, um esemplar 
doa Eatatutos antigos e modernos da Uni,ersidade de Coimbra, dos 
regulamentos e programmas de todos os ramos de instrucçfto publi· 
ca, uma relaçlo de todos os livros naciooaes e ex.trangeiros adopta• 
dos para compendios, uma relaçllo de lodos os compeodios, commen-
tariot, ou cursos nacionacs destinados para facilitar o estudo, ficando 
o Prelado auclorizado flllra fazer as despesas necessarias, e devendo 
todos os aooos continuar-so a remessa das obras, que suecessivamente 
se forem publicando. 

Porcaria. Participando, que por Decreto de 29 de Maio ultimo Junho 
foram approvados os Estatutos da Sociedade Philaotbropico-Academica. 23· 

ln1trucrões Regulamentares para os Exames de Geometria no Julho 3.' 
Lyceu de Coimbra, como preparatorio para a Universidade, mandadas 
pôr em practica por Portaria de 25 d'este mez. 

Artigo 1. Os examioandos de Geometria devem tirar um ponto na 
vespera do exaiQe, com anticipaçlo pelo menos de vinte horas. 

§. t.o Ao neto de dar os pontos assitlirll o Presidente d'estes 
exames com o bedel, que farâ a chamada dos examinandos pelos 
seus requerimeoto1, e lançará no livro respectivo os pontos tirados á 
sorte. 

§. 2. o Em Jogar do Presidente, poderá assistir e dar os pontos 
qualquer dos Examinadores, a que elle eommetter este serviço. 

Art. 2. Os pontos, de que traeto o art. 1, devem compreben
der tree proposições da Geometria de Ruclide!, sendo sempre uma 
d'ellos do livro sexto d'esta obra: um ponto de A~ebra, e outro de 
Aritbmetica. 
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§. unieo. O metmo pooto poderA senir para uma tur• de 
eumioandos, nlo superior a tret. · 

Art. 3. O exame de Geometria poder6 eer feito em turmat de 
de dois ou tres examinandos de cada vea, quaodo o poato teoha sido 
dado na conformidade do §. unico do art. 2. 

Art. 4. O Examinador mais antigo começar6 o exame, eKo
lbendo para isso uma parte qualquer do ponto; e ee argumentar em 
Geometria, o rarA de sorte que a cada um doe examinandos d'ume 
turma argumente em proposiçlo differente ; e o oatro examinador 
depois ergumen\arll em Algebra, ou Aritbmetica, mas quando argu• 
meotar a um examinando da mesma turma em Algebra, ao outro 
argumentarA em Aritbmetica. 

§. unico. A duraçlo do argumento de cada um doe Eumina
dores serA de quinze minutos marcados por ampulheta. 

Art. 5. Os Examinadores serio obrigados a interrogar os exa
minandos na parte vaga, marcada no resper.tivo programma; na ou .. 
tra parte porém, devem restringir-se ao ponto, e apenas podetão 
explorar os examinandos nos princi(lios geraes que lbes sejam coo· 
cernentes, ou nas applicações geraes, e menos difficeis, a que os 
pontos derem Jogar. 

~· unico. Quando o eume se fizer em turmas, o Presidente 
poderá mandar responder lambem ás perguntas, feitas por qualquer 
dos Examinadores a um examinando, outro da turma, embora tivesse 
já concluído o exame oral. 

Art. 6. Depois do exame oral, cada um dos enminandos ti
rará ll sorte um problema de Arithmetica, que possa resolver·se 
por meio das proporções e da applicaçlo dos princípios geraes de 
Aritbmetica; o qual problema resolverá por escripto em acto succes
sivo. 

§. !.0 O tempo concedido para resolver o problema por escripto, 
serâ d'uma hora e meia. 

§. 2. o Findo este prazo, o Presidente adverti rã o examinando 
para que entregue o problema resolvido; mas se elle pedir algum 
tempo mais, poderá prorogar-se-lhe o prazo do ~- L0 por meia bora; 
porém passado este segundo prazo de tempo, apresentará, oo estado 
em que estiver, o problema. 

§. 3. o O examinando deve assignar·se por baixo da resoluçlo 
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elo ptoblema, e depois da dita do dia do exame ; e isto o Cari 
mesmo, quaudo Dlo tenha 11bido reeolver o problema, a pezar do 
augaaeàto de tempo de que tracta o §. 2.0 

Art. 7. O. pootos para o exame oral, que tiverem saido tres 
vezes, serlo separados da urna ; e os problemas de que tracta o art. 
6, Joso que teobam saldo uma vez, detem ser alterados, mu4ando
lbes os numeros, que entram no seu enunciado. 

Art. 8. A identidade do examinando, e do ponto tirado para o 
exame, deve ser 'erificada com todo o escrupolo e circomspecçlo. 

Portaria. Auctorizando o Prelado da Universidade para escolher Outubro 
dois Doutores em Matbematica d'entre os de maior pro6ciencia, e 6. 
encarregai-os de provisoriamente coadjuvarem os calculadores das 
Epbemerides pelo tempo que rór necessario, sendo este encargo des
empenhado nos lermos do Aviso de 9 de Dezembro de 1824-
d'accordo com o Lente llireclor, e mediante uma gratificaçilo legal
mente arbitrada. 

Portqria. lU~tndaudo ouvir a F~tculdade de Matbemalica á cerca Outubro 
da proposta para, o provimento do Jogar de 3.0 Astronomo do Obser- 6. 
vatorio Astronomico, para ella appreciar o merecimento dos serviços de 
cada um dos candidatos. 

Portaria. Determinando que o Prelado da Univenidade nlo Outubro 
permitta nesta Academia individuo algum militar, sem que mostré 13· 
as suas guias visadas no commando da divislo, em que estiyer aqoar-
telado o corpo, a que pertencer. 

Portaria. Ordenando que o Prelado da Universidade se dirija ao Outubro 
Ministerio das Obras Publicas, Commercio e Industria, em todos os ts. 
objectos de serviço publico, que rorem da sua immediata competencia. 

Decreto. Auctorizando o Conselho da Faculdade de Malbematica Outubro 
para alternar as aulas do Curso Malbematico nos annos, que julgar 20· 
conveniente ao ensino das Sciencias. 

D A t. 1 N I d d'fi . d t' t Ontobro . ecreto. r tgo • a concess o o e t cto o n me o coo- 21. 
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v~~· dos ftlarjaonot em. CQimbra, :que, par PàCretQ de ' vi_, ê 
,.. IJq J'unbo de mil oitocen'- e olneoenta e ·um, foi outer~ 
para collocaçllo e assento de . Collegie Ursu!illG. de_ Pereira, .6 com .. 
pr4f~tJJdj4a 4 Cérca apnex~ . com todos as servenliat e logradearos 
n()J 'er~ em que . a f*MÍIIP os antigo• Religiosos, e na c:oofor
IQÍ~~d• ~o auto do pQS&e eonferida ' Superiora e me is ReligiOSJI do 
mesmó Collegio. 

Art. ~. É u' esta per te revogada a Portaria de viole e sete 
d'01.1lubro de mil oitoceotos e trinta e seis, e o artigo oito do De
creto de vinte e um de Novembro de mil oitocentos e quarenta e 
oito em contrario. 

Portaria. t.o É creada uma Commisslio composta do Prelado 
da Universidade, que ser6 o Presidente d'ello, do Governador Civil 
do Districto, d'um Lente de Medicino nomeado pelo Conselho da 
Faculdade; d'uma pessoa proba e de zelo illustrado pelo bem pu· 
blico, nomeada pela Irmandade da Misericordia de Coimbra, e de 
outra com eguaes t>redicados, nomeada pela Camara Municipal da 
mesma cidade. 

2.0 Esta Commissi1o, coadjuvada pelo Director dos Obras Publi
cas do Districto, passarA a examinar todos os edificios pertencentes 
á Universidade, a fim de se conhecer qual seja d'entre elles o que 
reuna melhores condições paro ser para alli transferido o Hospital 
da Conceiçlo; devendo a respeito do que merece a preferencia, in· 
dicar-se quoes as obras que forem indispeosaveis, e orçar-se a sua 
despesa, sendo tudo a final dirigido ao Mioisterio do Reino, a 6m de 
que o Governo, ouvindo o Conselho dos Decanos, possa adoptar a 
resoluçlo que fôr mais conveniente. 

3.0 O Governador Ci,il de Coimbra fornecerá á Commistlo, 
todas as informações e esclarecimentos, de que ella possa carecer 
com o intuito de saber quaes são os bens pertencentes aos Hospitaes 
aonexos ll Universidade,- o estado d'esscs bens e o da sua admi
nisttaçlo. 

4.• Em presença d'estas informações e esclareeimeotos, e de 
quaesquer outros que a Commisslo possa colligir, tractará ella de 
considerar qual seja o systema d'administraçlo dos bens d'aquelles 
lltepi&ltOI, 'J'ie ae lbe aotolhe COIJK) mais util e Yantajoeo, formulando 
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o competente projeeto de Begttlatbento, q11e eerã rfíneltidô t ésta 
Secretaria d'Estado, a fim de que o Governo, com audieóéilf do 
Cohlelbo dos Dfeaoos, posea resolver a tàl reepeito o que meia justo fôr. 

N'e8te empenho nlo perderA de vista a Commissfto o appt-eci6t atê 
que pooto seria cooveoieote, por princípios de etMomi4, que à ad
mioistraÇio dos bena dos Hospitaes aooexos li Univ~l'11idade, pal"~· 
M para a Mesa da Saocta Cosa da Misericordia, fa!endo-s& alli 

, uma escripturaçlo separada e bem regulada. 
5.0 Satisfeita esta incumhencia, decidido que seja a mudança de

finitiva do Hotpital da CooceiçDo · para outro edificio, pa!!sorá a 
Commiuao o formular um Re~ulamento geral para a adminístraçilo 
eeonomica do novo Hospital, devendo o'e11te seu trabaJlJ() ter em 
vista a appreciaçao das seguintes indicações : 
-que no Hospital haja separação dos doentes neeessarios para a 
escbola de Medicina : 
-que a despesa, que 11e fizer c()m estes doentes, sâia dos rendimen-
tos proprios do Hospital. · 
-que 8 despe~o com os demais doentes fique a cargo da Miseri
cordia, ajudada pela Camara Municipal. 
-que finalmente, na adminisLraç.Ao eeonomica do Hospital, figure, 
além dos Lentes Directores, uma pessoa por parte do :Misericordio, 
e outra por parte do Camara Municipal. 

E logo que este projecto de Regulamento estiver prompto, de
vel-o-ba a Commissllo remeLter a esta Secretaria d'Estado, para 
que, ouvido o Conselho dos Decanos, se adopte a rosoluçilo que fôr 
mois conforme aos interesses puhlicos. 

Sua Majestade confia, que 8 Commissao nomeada nos termos da 
presente Portaria se haverá, oo desempenho de sua importante in
cumbeneia, com o zelo illustrado e decidida boa vontade, que distin
guem a todós os eidadlos verdadeiramente amantes do seu paiz. 

Parlaria. Auetorizando o Conselho dos Decanos para pôr, á dispo- Novem
siçlo da Faculdade de Medicina, a parte possivel do ediOcio do Col- bro. 27. 
legio das Artes, destinando-se para os tinos, que d'alli for preciso 
deslocar, outro edificio mais conveniente, sendo auctorizado o Prelado 
a razer a despesa que il110 demandar., e occorreodo-so pelo cofre do 
Fazenda dos Hoepitaes i mudança des doente1. 
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PorlGI'ia. Sua Majeatade Ha por bem Reeolyer e Ordeaar o se
guinte: 

t. 0 Que aos Guardas actuae• do Muaeu de Hiatoria Natural e 
Laboratorio Chymico se abone o salario de t 20 reis diarios, tirando 
os dias sanc&ol e o bimestre de Agosto e Septembro, em compen. 
saçlo do seniço extraordinario, que estio prestando, e em quanto 
o prestarem: o primeiro de Preparador, e o aegundo de Meatre da 
Officioa do Laboratorio: 

2. 0 Que, segundo o disposto na segunda parte do Real Aviso de 
3 de Novembro de t 825, se dê' a cada um dos Guardas do Museu 
de Historia Natural, e do Laboratorio, um appreodiz ajudante: 

3.0 Que similhantemente se dê um apprendiz ajudante ao Jar• 
dineiro do Jardim Botaoico, o qual apprendiz servirâ ao mesmo tem· 
po de Guarda do Estabelecimento de Agricultura : 

4.0 Que cada um d'estes appreodizes vença o salario, que o Con
selho da Faculdade do Philosophia houver de lhe arbitrar nos ter
mos, e dentro dos limites prescriptos pelo sobredicto Real Aviso de 
3 de Novembro de 1825: 

5. o Que todos os salarios auclorizados pela presente Portaria 
sejam pagos pela folha do expediente da mencionada Faculdade. 

1853. 

Portaria. Declarando que o salario de cento e 'inte reis diarios, 
estabelecidos ao Guarda de Historia Natural pela Portaria de t 8 de 
Dezembro do aono proximo passado, deve intender-se como um venci
mento supplemeotar â gratificaçlo anoual de ciocoenta mil reis, que 
o dicto Guarda jã percebia, e como compensaçlo do muito maior tra
balho, que tem depois da creaçlo da Cadeira de Mineralogia, guar· 
dada com tudo a clausula, com que similhaote salario foi concedido. 

Portaria. Mandando pôr em execuçlo pela Conferencia da Im
prensa da Universidade, oa parte que lhe for applicavel, o disposlo 

Digltized by Goog I e 



LEGISLAÇÃO ACADEMICA. 1853. 33 

no Decreto de 26 de Septembro, e lnstruccões de 9 -de novembro 
de t 84.8; c determinando que as Contn~ dn dieta Imprenso dcv~Jrào 
ser opportunamente remellidas ao l\linisterio do Heioo com os respc
clifos documentos relaciona~os cm duplicado, para depois de confe
ridas e examinados, se legalizarem: 

Decreto. Condecorando os Conselheiros Lente~ de Prima das di- Maio 13. 
versos Faculdades ocademicns, pnra perpetuar a memoria dos testemu-
nhos de respeito e consideração dados pela Universidade a Suas 
Majestades e Altezas por occasino da visita, que se dignaram fazer 
á mesma Uni\·ersidade. 

Porlaria. Sua Majestade a Hainha, a Quem foi presente a Con- Maio 19. 
surta do Conselho Superior de In~trucção Publica de 6 do corrente 
mez de Maio, sobre o methodo de processnr os requerimentos dos 
Professores jubilados, que pretenderem continuar no ensino publico 
com augmento de ordenado, Conformando-Se com o parecer do mes-
mo Conselho, lia por bem Ordenar o seguinte: 

t. o Para se conceder a continunçllo do !lerviço no Magisterio 
publico, com nugmento de ordenado, nos Professore!! jubilados, deve 
preceder Consulta especial do Conselho Superior de lnstrucçlo Publica. 
fundado em um processo, pelo qual se verifique a disposiçAo pbysica, 
e a capacidade moral e chil dos Professores jubilados para o bom 
desempenho dos obrigações que ficarem o seu cargo. · 

2.0 O processo é formado pelo Conselho Superior de Instrucção 
Publica, e instruido com os declarações, esclarecimentos e informes. 
que para isso julgar necessarios, c forem por elle cxigitlos do Jury e 
Auctoridades competente!!. 

3.0 Quanto aos Professores de lostrucçAo Primaria e Secundaria, 
o Jury será composto do Governador Civil, de dois Facultativos por elle 
nomeados, e do Commissario dos Estudos no re!lpectivo Districto Ad
ministrativo. 

O resultado do J ury serll remettido oo Conselho Superior de ln· · 
strueção Publica com informaçlio confidencial, dado pelo Governador 
Ci•il, e pelo Commissario dos Estudos, sobre o seniço ell'ectifo pre
stado pelo Professor nos ultimos tres annos, e sobre a sua aptidlo 
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para continuar no desempenho do Magi11terio, ouvindo, quanto 6 In
strucção Secundaria, o Conselho do respecti,·o Lyceu nacional. 

4. o O Jury, em reloçilo aos Professores de lnslrucçAo especial 
nas Academias de Bellas-Artes, e nas Escholos de Instrucção Supe
rior fóra da Uni' ersidade, se rã composto do respectivo . Conselho 
Academico, e de dois Focult.atl\·os por elle designados. 

As infl)rmações, de que tracta o artigo antecedente, serao formu
ladas pelo Sub-ln~peclor ou Director, que presidir ao Conselho da 
Eschola, e por elle remellidos oo Conselho Superior 'de lnslrucç.ilo 
Publica, conjunctomentc com a declaração que fizer o Jury a respeito 
do Professor, que pretender a continuação do seniço. 

5.0 O Con,clho dos Decanos será o Jury competente para informar 
das circumstancios dos Professores da Universidade de Coimbra, que 
pretenderem continuar nos exerdcios Escholare~. 

E!ile Jury, ouvindo a decloroçilo de dois medicos por elle nomea
dos, e a da respecti\a Faculdade Academico, interporá o seu parecer 
sobre a prelensllo submeltitlo ao seu exomt>. 

O Prelado da Universidade dará tombem a sua informaçDo parti· 
cular nos termos a cima prescriplos, remettendo-a com o parecer do 
Conselho dos Decanos ao Conselho Superior de Instrucção Publica. 

6.0 Achando-se impossibilitado de pessoalmente comparecer no 
Jury o Professor jubilado, que por causa do serfiço publico estifer 
ausente, serã substituída a declaraçllo dos Facullotivos da localidade 
do Jury pelo de outros dois, que, exercendo a sua profisslo com csti
pendio do E~todo no Jogar da residencia do Profe11sor ausente. atte
starem por documento outhentico, que elle tem a saude e robustez 
oecenaria para continuar no exercício das funcções inberentes ao 
Magisterio Publico. 

Haio 23. Portaria. Permittindo a construcçllo, no torreao do centro do ob-
servatorio da Universidade, de uma pyramide de madeira amovível, 
para ligar o dicto Observatorio com o triaoguleçao geral do reino. 

Maio 30. Portaria. Mandando suspender o desconto dn decima c mais 
impostos ao Fiel, Alçador, Fundidor, Impressor, e Moço de prous 
da Imprensa da Universidade, por terem os seus vencimentos a :na
tureza de JOrnaeB. 
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Portaria. Mandando que o Vice-Reitor da Universidade expeça Maio 31. 
u cootenientes ordens, para que o Cartorio da mesma Uni•erl\idade 
seja franqueado ás pessoas auctorizadas pela Academia Real das 
Scieocias de Lisboa, para A suo custa examinarem os documentos 
necessarios para levar por diante a publicação dos documentos Disto-
ricos. 

Portaria. Auctorizando o Vice-Reitor da Universidade para pro- Junho 
ceder ia compra de di"ersos mochinas para a Imprensa, e mandar t t · 
fazer as obras indispenso\'eis no Edificio, sendo tudo pago pelas 
quantias existentes no Cofre da mesma lmprenaa; e ordenando final-
mente que a despesa, que se fizer com a instrucçlo dos operarios 
que têm de trabalhar com as novas machinas, seja paga como fe-
rial. 

Decrtto. Declarando incom pativeis as funcçôes de Conego da Sé Julho 12. 
Patriarcbal de Lisboa, com as de Lente na Univeraidade. 

Porún'ia. Ordenando o seguinte : 

f." Que no fim de cada aono lectivo sejam classificados numeri
camente, segundo o seu merecimento scientifico, os alumnos que ~ 
rem approvados no 3.0 anno Mathemalico, adoplando·se essa classi6-
caçlo em tres grAus, no primeiro dos quaes sejam compreheodidos 
os alumnos, que, além de approvados Nemine Discrepante, houverem 
merecido a nota de Distinctos ; no segundo os que só houverem me
recido 1•assar Nemine Discrepante; e no terceiro os que tiverem sido 
•pproYados Simpliciter. 

Agosto 
3. 

Portaria. Mandando que o Vice-Reitor remetta aonualmente pelo Agoslo 
Ministerio do Reino, logo depois de terminados os .actos, uma rela• 4. 
çlo dos alumnos militares, que, tendo frequentado as aulas da Uni
'enidade, perderam o aono por faltas olo justificadas, ou reproVIçlo: 
e por oao comparecerem ao exame, ou por serem expulsos ; desi
gnando-se o dia da respectiva matricula, e o em que se houverem 
dado taes circumstaoeias. 
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Carta de Lei. Dona 1\faria por graça de Deu~. Rainha de Por• 
tugal e dos Alganes. etc. Fazemos saber o todos os nossos subditos. 
que as Côrtes geraes decretaram, e Nós Queremos a Lei seguinte: 

Artigo f. Crear-se-ha na Faculdade de Direito uma Cadeira 
de Direito Administrativo Portuguez, e Priocipios de Admioistraçlto, 
separada da de Direito Criminal. 

Art. 2. O Go,erno formará com esta Cadeira, e com as mais das 
differentes Faculdades, que julgar · con,enientes, um Curso Admini
strativo, que servirá de babilitaçDo para os Jogares de Admioistra~Do 
que a Lei designar. 

Art. 3. Fico revogada toda o legislaçilo cm contrario. 

Carta de Lei. Dona Maria, por graça de Deus, Rainha de Por
tugal c dos Algane~, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos, 
que as Côrtcs geraes decretaram, e Nó~ Queremos a Lei segu~nte: 

Artigo 1. Os Lentes e Proressorcs de lnstrucç.lo Superior que 
completarem \'Ínte unnos de hnm e e{fccli\o seniço, a contar do 
primeiro despacho para o Magisterio, têm direito a ser jubilados 
com o ordenado dus cadeiras em que se acharem pro\ idos: querendo 
porém coulim1ar no 1\Jagistcrio, e verificando-se tJUe estilo em cir
cumstoncias de o exercer com proveito publico, vencerilo n:ais um 
terço tio ordenado; mas só depois de trinta annos de serviço pode
rllo ser jubilndus com mais este accrcscimo de ordenado. 

§~ t ,0 Estas disposiçõc:t ser/lo applicadas ao~ Professores de 
ln!llrucç/lo Secuntloria, Cl•tn a dilfercnça porém, ttue, para o direito 
de serem jubilados com o ordenado por inteiro, se requerem ,·inte c 
cinco annos de bom c effectiwo serviço; e, para serem jubilados com 
o accrcscimo da terça parte do ordenado, se exigem trinta e cinco 
annos de egual ~eniço. 

3). 2." Nilo teria Jogar a jubiloçilo, sem que o Lente ou Professor 
tenha completado à edade de cincoento onnos. 

§. 3. o Os Lentes c Proressores jubilados serão pagos com os 
etlcctivog, e serão considerados adjunctos aos Estabelecimentos a que 
pertencerem, para poderem sei' empregados cm seniços extraordi
narios, compatíveis com as suas circum~tancia!l, n1io sendo oestes 
comprehendido a r('gcnriu das cadeiras. 
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Art. 2. As tlisposittics do artigo antecedente são opplicaveis 
aos llagistrado~, de que tracta a Lei de nove de Julho de mil oito
centos e quarenta e nove, que, estando nas circum~lancins de pode
rem ser aposentados, por haverem completado sessenta onnos de 
edade, e triôla de etfeclivo serviço, nos termos estabelecidos nn 
mesma Lei, preferirem continuar no serviço. 

§. L0 Os Magistrados, a quem for applicada a di5posicllo d'estc 
artigo, só poderão ser aposentados com o totalidade do ordenndo 
depois de augmentado, ~avendo completado mais cinco nonos de 
scnito effectivo. 

§. 2,0 A grati6cnclo concedida aos Lentes, Professore,, e Ma
gistrados, do que tracto esta Lei, que preferirem continuar no ser
viro depois de preenchidas a~ condiçõe~ estobelecitias, é subjeito a 
todas os deducções e impostos que lhe f11rem opplica,·eis; porém niio 
será considerada sobre os vencimentos de cada um d'estes funcciona..: 
rios para nenhum outro efl'eito. 

Art. 3. O Governo, precedendo Consulta affirmativa dos re~pe
c\ivo! Conselhos da~ Faculdade~, Escholas, e Lyceus, e a$ competen
tes a1eriguações, poderã 3jiOsentar os Lentes e Profe~sores de Instruc
ção Superior e Secundaria, que moral ou physicamente se impos
sibilitarem para continuar no 1\Tagisterio; com tanto porém, que te
nham, pelo meno~, dez onno~ de bom e effectivo serviço, pelos 
quaes vencerão urna terça parte do ordeuado; e tendo mais de dez 
armo•, ficarão com um ougmento proporcional ao numero de armo~ 
que tiverem além, dos dez. 

Art. 4 .. 0; Lentes e Professores, que, em virtude de liceo~a 
do GoYcrno, deixarem temporariamente o exercício da suas funcções, 
perderão metade Jo~ seu~ vencimentos. Se a licença exceder sei!l 
mezes, não perceberão tencimenlo alr:;um. Isto mesmo se observará, 
sempre que, não sendo por motivo de mulestia, ou de emprego em 
alguma commissão do Governo, nilo se acharem no referido exer
cício. 

Art. 5. o~ Lentes Substitutos de Instrucção Superior, que re
gerem Cadeira por espato de' lres mezes consecutivos, ou interpola
dos, cm cada um dos annos lectivos, vencerllo, pelo tempo que de 
mais servirem, o ordenado corre:~pondente á elasse immediatamente 
superior. 
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$. unico. Se a Cadeira estiver v11ga, ou se o proprietnrio soffrcr 
desconto legal, o Substituto, que reger a Cadeira, vencerá, em 
qualquer d'e&tas hypotheses, o ordenado da classe immediotomeute 
superior, por todo o tempo que servir. . 

Art. 6. Fica restabelecido, em quanto oos Professores de ln· 
strucçlo Superior e Secundaria, a dispoiição do artigo vige~imo pri
meiro, e paragrapho primeiro do Decreto de quinze de Novembro 
de mil oitocentos e trinta e seis. 

Art. 7. Fica reyogada a legislaçlo e~ contrario. 

Carta de Lei. DoNA liARIA, por graça de Deus, Uainha de 
Portugal e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subdi
tos, que as Côrtes geraes decretaram e Nós Queremos a Lei seguin
te: 

ArtigG t. É restabelecida a classe de Suh~titutos Extraordinorios, 
creada por Decreto de cinco de Dezembro de mil oitocentos e trinta 
e seis. 

Art. 2. O proYimento d'estes Jogares, e dos demais de lnstrucç.lo 
Superior, no primeiro despacho, será feito por Concurso publico pe
rante o Conselho da respecliYa Faculdade ou Eschola. 

Art. 3. A promocAo dos Lentes Substitutos Ordinarios 6 classe 
de Cathedraticos, e d'estes até Decano, será feita por antiguidade. 

Art. 4. Os Substitutos Extraordioarios serao promovidos á classe 
iro mediatamente superior, por proposta do Coneelho das respeetiYo5 
Faculdades, guardado a ordem de antiguidade. 

§. L 0 Esta ordem sómente será alterado, quando o Candidato 
mais antigo nllo obtiver dois terços dos Yotos do respectivo Conse
lho. 

§. 2.0 O Con!lelho Superior de lnstrueçto Publica consultará 
á cerca da exeeuçllo e observaneia das formalidades legoes. 

§. 3.0 Nenhum Substituto Extraordinorio poderá passar á classe 
de Ordinario, sem ter duis annos de serviço. · 

Art. 5. Ü:J Substitutos Ex.traordinorio!\ nas Faculdades de Me· 
dicina e Philosophia da Univer:~idade de Coimbra, servirilo de De
monstradores e Ajudantes de Clínica. 

§. unico. Slo considerados Substitutos Ettraordinarios, para os 
effeitos do artigo quarto d' esta Lei, nilo só os Demonstradores e 
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Ajudantes de Clinico do Uni\·ersidade de Coimbra, mos lambem os 
Demonstradores dos Escholas l\Jec.lico•cirurgica~ de Lisboa e Porto. 

Art. 6. E o Go,·erno ouclorizodo para fazer 05 Regulamentos 
nccessarios para a execução da presente Lei, ouvidos os Con~elbos 
dos Escholns, o Claustro Pleno da Universidade, e o Conselho Supe
rior de Inslrucçllo Publica. 

Art. 7. Fico re\·ogado o legislação em contrario. 

Portaria. Auctorizando a mudança dot doentes dos Hospitoes Agosto 
da Universidade para o edi6cio do Collegio das Arte11. 22. 

Portaria. Approundo a closs.ificaçllo dos olumnos do Faculdade Agosto 
de Mathematico, feito pelo rt>!lpccti~o Conselho no conformidade da 25. 
l,ortario de 3 do corrente. 

Pol'taria. Ordenando: 

t •0 Que no Typographia da Universidade seja impresso por conto 
tio Estndo o Jornal que o lnslilulo dt! Coimbra pretende publicar, 
e cuja despe~o annual é orçada em cento e cincoenta mil reis, devendo 
similhante impressilo ser feita debaixo das seguintes condições: 

Que o papel oecessario para a publicação do Jornal seja fornecido 
pelo Instituto: 

Que metade das columnas do Jornal sejo reservada para a porte 
Officiul do Conselho Superior d'lnstrucçao Publica, e das Faculdades 
Academicas, e para o movimento dos Hospitoes do Universidade, 
iua receita e despesa, e paro ·preencher as demais indicaçõe•. de 
que lracto o artigo t 07 da Lei de 20 de Septembro de t 844 : 

Que a coocessilo para impressllo do Jornal por conta do Estado, e 
com as clausulas referidas, dure, em quanto similhante publicoçlo 
se: ollo des,·iar dos uteis intuitos com que é creoda, e o Conselho 
Superior d'lnslrucçilo Publica nilo prover á publicação d'um Jornal 
seu proprio, em que se tractem de modo conveniente lodos os inte
resses scienti6cos, lilerarios e artísticos do paiz : 

2." Que oa parte disponível do edificio do Collegio de S. Paulo 
5t>ja definitivamente estabelecido o lnslit•Jto de Coimbra, sem que 

Septcm
bro IS. 
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este fique subjeito ao encar~o da renda, com que ·atê agora tem 
conlribuido pela sua residencia interino no mesmo local. 

Scptem· Pol'taria. Ordenando, que nfto seja odmitlido 6 matri~la na 
bro 29. Universidade militar algum, cuja guia se ollo ache visada pelol Com

mandante militar de Coimbra. 

Outubro Decreto. Auctorizando o Conselho da Faculdade de Direito para 
2S. ensaiar o methodo d'ensino por li~ões alternadas d'aquellos discipli· 

nas, em que ao mesmo Conselho parecer melhor o ensaio, ·combi
nando as lições e o tempo, como .for mail! com·eniente ao aproveita
mento dos alumnos, c dando parte dos resultados, que a experienciu 
apresentar. 

Outubro 
27. 

Portaria. Approvando o destino do extincto Collegio dos Mili
tare~ para Hospital dos Lazaros, c o de S. Jeronymo para llo~!'ital 
de Convalescença. 

No,·em- ·Portaria. Approvando a resolução tomada pela Faculdade de 
bro. 4• Motbematica, para que os se:etanistas frequentem a 5. • Cadciru do 

4-,0 anno, em logar da 7.• do 5.0 anno. 

Novem
bro 7. 

Portaria. Nomeando uma Commissllo encarregada de propor as 
medidas conducentes á reorganizaçilo da Typographia da Unh·ersi
dade, tanto na parte administrativa, como no mechonico, devendo 
escolher d'entre si um Vogal para Secretario, c servindo-se de um 
dos empregados do Estabelecimento para Am11nuense. 
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1854. 

Portaria. Soa Majestade Ha por bem Ordeaar o sego.Dte : 

. t.0 Pela demisslo, q.ue por Decreto de 8 do corrente mez de 

.Março foi dt~da a Joio Francisco da Cruz, do Jogar de Administra• 
dor da Impreon ila Uni•ersidade, 6 oomeado ·interinamente para 
este emprego o Coanpositor da Imprensa Nacional Olympio Nicolau 
Ruy Ferneodes, com o •eocimeoto de t :200 reia diarios, abooao
do-se-Jbe eguaJmente as despesas de jornada, de ida • e ae YOlta, 
tudo pago pelo corre da Imprensa da Uoitersidade. . 

2.11 &te noto empregado, tomando logo conhecimento do esta• 
helecimento da Officina Typographica da Uni~ersidade, esclarecer6 a 
Commisslo sobre as medidas de rerorma e .melborameolo, que coo .. 
venha adoptar, tanto em relaçlo 6 parte admioistrativt, como a 
·respeito da parte technica d'aquella repartiçlo. 

3.0 Em quanto a Co~milllo olo conclue o DOtO Regulamento, 
que est6 formandu, e por que a Imprensa da Universidade se deYa 
dirigir no andamento de seus trabalhos, .exercerA o Administrador 
ioterin9 as aUribuiçôes, que neesa qual~ade lhe competem pelo 
Resimeoto de 9 de Jaoeiro de t 790 : e bem anim as que, pelo 
projecto de Begulameoto da Impreosa Nocional que em 3t de 
. Deze~bro ultimo foi remettido 6 Commisslo, pertencem, olo 16 ao 
meatre dos Compositores, mas . &ambem 10 ·dos lmprenores, oa parte 
em que ellas forem applicaveis. 

4.0 O Director da Imprensa pauar6 immediatamente a residir 
nas caeas da. r;ua do Norte, CGDtiguas ao Pslació da Uoiteriidade ; 
e serlo traosferidas para as . que eUe aclualmeate occupa, assim 11 
caixas de compotiçlo, como as .mais Ollicioas, que a Commi•lo, 
esclarecida pelo novo Adnúoistrador, julgar c:Onteoieote. 

5.0 Cessa a aposentadoria de todos Empregados dentro do edi6-
cip da Imprensa, e bem assim qualquer gralificaçlo, que se costume 
dar a titulo de aposeotadorja; , · 

6.0 Esta~lece~-ee-ba, sem perda de tempo a macbioa litbogra• 
Leg • ..4ead. 6 

)(arço 
t6 • . 
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pbica no local qne parecer mais appropriado, sem prejuízo d'outra 
melhor collocaçlo, que de futu'o fO!ia ter Jogar. 

7.° Fica . probibida, como.in1011veaieote e illegal, a distribuiçlo 
das propinas de exemplares de obras impressas na Typograpbio da 
Universidade a todos os Empregados e Compositores a quem actual-
mente se dao tees propiilas. ' 

De todas as obras, que atli se imprimirem, serlo unicamente re• 
tenades quatro esemplares: pal'8 em conférll'lidade· aos leis, serem 
õiatribuidoi '· bihliótheca das obredicta Typogr&fhi&, : ·llí !a Uni'
wnidsde, 6 de Lisbea, -e t do Perto. · · · · 

8.• De nenhuma ebra Impressa, quer por conta da tasa, qoer 
~01 partietdarel, 'tle ·e1trahirll maior numero de exemplares, do qoe 
.aqileUe que a' Conferencia, e es auctores declararem pot escriptô 
assignado por ell~, qae serll aiixado na porta da Officina, sob pena 
de muleta no triplo da imporlancia dos exemplares de mais, 1JUe 
o Impressor extrahir do pr~lo, sendo metade d'esta .muleta para a 
parte lesada, e a outro metade para· quem declarar o abuto. 

9.0 Proceder-se-ha 6 venda das obras, que existirem em depo~ 
sito, olo sendo compeodios actualmente adoptados nas Aulas publi• 
cu, com um abatimento razoa•el, que oonYide a coneorreocia de 
CODipra~es. · 

tO. o Nei termos da auctorizaçlo ji eoneedide, ra ..... se-he acqat. 
siçlo do oecesnrio sortimento ·do letra para uso da Imprensa. 

t f. 0 A· e11trega de letra li)S . Compositora• realizar•se-ha sempre 
por peso, veriicaildo-se em todos os trimestres as diO'erenças que 
hou•er. · · ., · · 

12.0 · Haferi trá eha• em cada um dos armazena da Impren
sa, das quaes ter4 uma o Director, outra o Admioistrador, e outra 
o Fiel. . · · 

13.i) Todos estes tres empregadte usistirlo tanto i entrada, 
como ã taida ·das ohr11, lançando-se oo meemo acto as competen• 
tes aotas em dois Litros separados, um da entrada e oatro da saf. 
da, os quaes· serlo rubricados por todos os · tres dietot ·EmpregedOI 
em cada verba d!eotrada e de salda; assim como o terh. lambem 
todas as facturas de lineiros, ou de quaesquer outros compradores. · 

u .. o Abrir-se-hão lanços para o fomeeimento de todo o papel 
que a lmpreosa houver de comprar para seu uso, e d'isto se farA o 
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eom.peteol~ aonuàcio no mario· do Goterno. e . ., Jomal qM " 
,..Wicar era Coimbra. marcando.ote O· pr-azo, para· •e receberem ., 
pcefO§las, e 4ecjdiodo· , o Conferencie a 6ual s.br~ a que for maia 
••ntajosa aos interesses d' aqueH~< repar1il,'io..i . . · 

A esta decislo da Conferencia estarllo presentes o Prelado da Uni
Ytnidade, e o· ~oiat de contabilidade di' S'ec11etaria à mesma 
Uoi•ersidade. · · . . •. , · 

15.0 · Todas a1 ob11a& .Ia reparo-no edi6cio: da lmpreon, e qaaes
cpter outras obras qua .for neceaurio alli raser, aerlo 114101pre dad• 
d'empreitada. em pr.ça., com aaeistencia de toda. a• Conferencia, e 
do. Officiel da contabilidade da Secretaria da. Uaivenidade •. 

16.0 O Tbesoureiro da 11Dpren•a dar6 Hmloahaente eoota doeu• 
meoteda 6 Conferencia. assim de todo· o dieheiro por: elle· recebido, 
como de toda o despesa effecluada com a de•ida aubtoriZàçlo. 

17.0 No 6m. de cada trimestre dar-se·ba. um· ·balanço a~ çofre 
o cabedal da. Offieina. nos ~rmoa do· artigo , t 4. o do ' regimento de 9 
de hoeiro de: t•79(), assiatindo &empre 11 este acto o Preladu fia 
lloheraidade, com a Ceoferencia, o Official' encarregado da ooola'bi· 
lidede da Secr.etária da, Univer:sidade, e o· FieL da. fmprea~a.; e 
de tudo se lavrará. O· competente termo, que 118116 issigoado por· to• 
dos. 

1·8. o A. Com.miulo actualmente eacamgada de propor as refor
mas. de: q111 a Imprensa da Universidade carece, tractall6 de acti"r 
a conclusao do regulamento de6oitiYo, por que a dieta repatliÇ8o TJ• 
pognpbiea 1&- cle•or6 dirigin ea•iaado--o: eint tempo opportuoo ao 
GoMr.ao,. pelo· Mioâsterio: do: Reino. para ter preriamente~ approt~t~G· ; 
e em quanto isto nlo tem losaiJ;j é auotoriiada aJ 111881Da Cem
ailllo a,toi1-..cV·wscordo·ODI1llO: Br.elado, a :provi!Qeaei•s econamieas, 
.-e ct bam da: mellllll renar.ti\llotesigir,. 8 oa~ dependam «te 1'818-

luQ~o f88Ía,. 

Portaria. Auctorizaodo o Prelado da Uni•ersicbda para dlrr de 
arrendamento.. OIMD todas· attCIIUiulaa e condiçDea· meia1 convenientes, 
a parte do edificio de·S• . Bentb, que se podéi dispemar1 para ~ 
medaçlo: de um· &llesio· partieular· de Humanidades; fic1nclo o resto 
d:eiJe. applicaào , para, 08 usoa. da Faculdade: de Pbllosopbia; e · pari' 01· 
mais que forem reclamados pelas exigeocias do serviço publico: e .. 

Harço 
24. 
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auclorizaodo tà~bem o meemo Prelado para destinar o edi6cio ·dG 
Collegio dos Venturas, ou qualquer outro disponível dos pertencentet 
i Universidade, para servir provisoriamente de ~uartel 6 fl)rça mili· 
tar, que occupava o ediOcio de S. Bento. 

Dtcrtto. Seod~Me presente que os tumultos occorridos em Coim· 
bra no mez de Fevereiro ultimo, por occasilo do Carnaval, deram 
Jogar 6 formaçlo de processos administrativos, judiciaes, e acade
micos, dos quaes resultllra a captura e pronuncia de algoni indiví
duos, e a eKcluslo dos cursos da Universidade, como penà disciplinar, 
imposta a. quatorze Estudantes, havendo fundados receios de ~ue 001 

mesmos processos venham ainda a ficar involvidas maior numero de 
pessoas. com grnissimo damoo do repouso das famílias, e da cultura 
e regularidade dos estudos: ,. 

Considerando quanto 'importa, que, por meios de brandura e be· 
oevoleocia, se promova a conciliaçlo franca, sincera e generosa entre 
os Academicos e a popolaçao d'uma cidade de tllo especiaes circum
staocias como a de Coimbra, apagand~se at6 a lembrança dos factot 
de turbuleocia, que interromperam as relações da boa amizade, que 
devem eatreitar-se cada vez mais entre uns e outros: 

llei por bem, Tendo ou•ido o Conselho d' Ratado, e" conformi· 
dacle da Carta Constitucional da Mooarchia; Decretar, em Nome de 
EL·RBI, o eeguiote: 

. Artigo f. Sio amnistiados todos os factos criminosos, commettidot 
em Coimbra, por occasi&o do Carna.al, Dos ultimos dias de Fevereiro 

· de mil oitocentos e c:iilcoeota e quatro. · 
§. unico. Os -processos, que por taes acontecimentos tiverem sido 

formados, 6carlo sem effeito algum, qualquer que seja o estado em 
que se acharem, pondo-se-lhes perpetuo silencio ; e deveodo ser 
immediatameote soltos os indivíduos, que por aquelle motivo chegas
sem a ser . capturados. 

Art. 2. Aos estudantes que, por haverem tomade parte DOI 
mencionados tumultos, foram riscados dos livros de Matricula, é coo
cedida a sua rebahilitaçlo, com o fim de serem Dôvamente admit
tidos aos cursos, actos, ou exames, a que Jegitimameale esti•erem 
a caber. 
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PortGria. Apprenndo aJ. providencias tomadAs pela Commilldo Maio 20. 
especial da Imprensa da Universidade em virtude .da Portaria de 
f 6 de Março ultimo para a reforma e melhoramentO. da mesma 
Imprensa. 

Decreto. Ordenando o seguinte : 

REGULAMENTO. 
. . ' 

Artigo· t. O Curso de Direito Administrativo, creado na Uoi-
Ytraidade de Coimbra pela Carta de Lei de f3 de Agosto de 1853, 
1erã. de tres aonos, e comprebeoder4 as Cadeiras e disciplinas seguin· 
tes: · ~ 

PlliMBIBO A!fl'CO. 

Junho 
61 

1. • Cadeira. - Princípios de PbJsica e Chymida, na Faculdade ' 
de Philosopbia. 

2.• Cadeira.- Direito Natural e das Gentes, na Faculdade de 
Direito. 
· 3.• Cadeira.- Estadislica, Economia Politica e Legialaçlo aobre 
Fazenda, na mesma Faculdade. 

IBGUNDO AftKO. 

4. • Cadeira. -·Mineralogia, Geologia, Arte de Minas e sua Le-
gislaçlo, na Facolda~e de· Pbilosophia. · 

5. • Cadeira.- Direito Publico Uniyersal, Direito' Publito Portu
guez, Princípios de Politica, Direito dos Tractados de Portugal com 
os outro~ panes, Scieocia ·de Legislaçlo, na Faculdade de Direito. 

6_. ·Cadeira.- Direito CiYil Portuguez, na mesma Faculdade. 

· TBBCBIRO ANl'CO. 

1.• Cadeira. --Agricúltura, Economia e Legislaçlo Ru.ral, Te· 
eboolog1a, 111 Faculdade de Pbilosophia. . 

8. • Caclltira. - Direito Criminal Portoguez e comparado, oa Fa
coldade de Direito. 

Digitized by Google 



. . 9.., • Cadeira. - J;)i.;elto ~dmioistH.tifO Pomt.-zt. Principilt · de 
.\~miQistraçlo, na aesm• Faculdade. · . 

Art. ~. Ot CQ~üelhPS. <las li'aeuldadss. de Difeit.e .e de Pltil~ 
plíia, na parte que lbes disser respeito, farlo os Regulameplol ,.... 
cisos para a boa disciplina e aproveitamento dos alumnos, que fre• 
queotarem este Curso, sem prejtti&O dos outroe.. · 

Art. 3. Além dos preparatorios exigidos para a Matricula no 
primeiro aooo Philosopbioo •. llll cta.-e d& Ordinario, aerlo babilitaçlo 
oecessaria para a admisslo ao Curso Administrativo, a frequeocia 
e. e1aq1~ das Cadeú;as. de AJ!itbmetica. e ·Algelna Elementar, Geo
... ~ri~ SyQtbetioa Elententall, e Princípios dJ' Trigonometria, e de 
lntroducçlo 6 HistGr~ .Natoral dpe tMS, NÍDOit . 

§. 1. o As Matriculas s~rilo feitas como a dos Estudantes Volcaoo
tarios, mas em livro propr.io e esp&Gial,. e ao mesmo tempo em que · 
se fazem as dos alumnos Ordioarios das respectivas Faculdades. 

§. 2.0 ,Os alumoos serlo considerado-. pva todoa.oa demais ef-
feitos, como os Ordioarios das Faculdadee. · . 

Art. 4.. É l"!r~ittid4l. a freque10ia .du Cadeials. separada: ou 
simultaneamente, uma vez que se siga a ordem de precedeocia, como 
YA~ estAbeJ~id, n~este. Begul•""'n~ ; e se aaGttre approraQio. DO Acto 
da disciplina precedente, na respectiva ti'tculdadll.. 

Art. 5. Os Actos serlo feitos no fim do aooo lectivo, em cada 
uma das Faculdades de Pbilosophia. Q.d.A Direito separadamente, e 
pelos Lentes das mesmas Faculdades, como forem designados pelos 
C9oselbos~ d~ cada Q~· d' ell•$·: ser., feiloJ . lll: cluse .4e Or.din11ios, 
e como taes valerlo para os a.nPO~.daa F.aoul~dea; . o. 1'ÍCI· ~WICio .. 
fiM-, pctr ,' .'WJ.1fl ·· f~AQI. . fl'i\o• CQOW. Ordloario.,; ,...,.ao_ pera etle· Cur· 
~,, . . . 

§... ufMf;a., . .(),t: e*~llw de. cad•, ~ «1M dou. ~dadeeJ C.lo 
poot!)s •R~iaea. par_. e-~.~~ qqe l fWIQ · r-sw•dai .e•. tu~ como 
os dos filhos das Faculdades, e feito!l pela ordem da distribuiçlo 
oa!l pauta!! dos habilitados .~a . eU.,., . ~rme as Leis Academicai, 
e só os alumoos, assim habilitados, poderio ser admittidos. 

•rt~ 6. . 0•.· aJum,,s, ~~ ~ ~praeot.tr~m, diJCJIIID8D'- IMtbel'l~iA:os 
6 approvaçlo plena em alguma! di'$. di~pliiJ~! d~! . 2biloMPbilJ . d•iP-
GQMI8f11n~.ar,t,ig~. t, . oos.~to~ ·feitos. d.o,pi• ela. competept~·ftequuia, 
perante as Escbolas Polytecboicas de Lisboa ou ~or~. Bf)rit ad~ 
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tidos a frequentar as disciplinas que lhes faltarem neste Curso êspe
cial, levando-se-lhes em conta aquelles Actos, unicamente para o 
efl'eito de comp,letar este. Curto. 

Art. 7. Quando algum alumno tiver de frequentar, ou sómente 
as disciplinas pertencentes 6 Faculdade de Direito, ou sóm~te as 
pertencentes ll Faculdade d'e Philosophia, poderA, no primeiro caso, 
frequentar no t .0 arino 2.11, a.• e 6.• Cadeiras, e no .2.0 aooo a 5.•, ' 
8.• e 9.8 : DO segundo CaSO poderâ frequentar, DO f.0 aooo a f .• Ca
dêii"8, é M 2.0 a· 4.• e 7;•; Reando assim, etn qualquer d'estes dois 
casos, reduzido o Curso .. 'dois aono-s sómeote para taes alumno!o 

A rt. 8. . . Em • quanto nllo for promulgadll a .~e i qóe· desi~ os 
}c)~atês de ~fllllntsttitolo, p&ri qu& este Curso haJa 'le ser habrlltaçUo 
neeessam, ij Govwoo dar6 sempre prefetencia, pa~a pi'ó•imento de 
todos aquell~ logares ·IlM Caftdidato• que se 'nlo!tTarem habilitadoi 
eom este Cut!o, na f61'tn11 do preseoté Régulal:nento ~ e entre eétes 
dar6 prefereocia '808 que, além d'este Curso, itp'te!entarern Cartas 
de Fcnmatura· «n alguma Faculdade, ou diplomà de terem C'O'Octui• 
do, com aproveitamento, 9 Curso completo de · álgDtiJa ·das ~Cho:o 
las d'Ensino Superior. · · . ·. · 

Art. 9. Fitam por éSte tnodó deelarados, tMdi6cados, e reTbga
dos tod011 bS Rt!gtilamentog 'dil Uoivenidade é '&tabetecimentos lito
tmrios anteriores, ná parte eómente oontratill a estb eJpeciat, iend'ó 
e~ tudo o tnais apP'icaYeis a este «lurso. ' · · . · ' 

Pt~rtatia. gncartegatidó Mt. Profesiot ~é Grego Antonio lgnacio lanho 
Coelbo de Mones de cootiâüilr A pablicaç&ó do Diccionario Grat~o· 17. 
Latinum. · 

.. ·I 

~ . . 

J ;· 

,. I 

I ' . 
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Julho 4. Dtcrtto. Ordenando .o seguinte: 
.... . . 

REGULAMENTO. 

Dos Exames de ltabiliiação para . a primeira Matricula 
' na Universidade di Coimbra. 

Artigo f . Ninguem poder A ser admittido 6 :primeira Matriculo 
oa Universidade, sem que juocte Certidlo de haYer sido approvada 
oo Exame de hobilitaçlo. . 

§. t. o Exceptua ... e o individuo qoe apresentar Certidlo, pela qual 
mostre ter sido approvado em todoe 01 E,samea preparatorioe, feitos 
antes da publicaçlo do presente .Regulamento. . . . , 

§. 2. 0 O que antes da mesma épocba &i ver j6 sido approvado 
em algum ou alguns dos ·Exames preparatorios, lUA. obrigado, oo 
acto do Exame de babilitaçlo, a satisfazer Uo sóiQIDte 6 parte que 
lhe faltar de taes Exames. . 

Art. 2. Para ser admittido a Exame de b~bilitaçlo, é necell8rio 
requerime~to dirigido ao Prelado da Universidade, em que se declare 
a Faculdade que o [eu minando pretende cursar: o requerimento 
serll instruido com d'ploma do Lyceu que .elle houver frequentado; 
ou Certidlo dos Exames n' elle .feitos sobre as ditciplinas seguintea: 
Francez, Latinidade, Grego, Aritbmetica e Geometria, Philosophia 
Ra~iooal e .Moral e princípios de Direjto Natural, Oratoria Poetica 
e Litteratura Classica, e Histor.ia Cbrenologia . e Geographia espe~ 
eialmente a Commercial. · 

Art. 3. O Eiame de habilitaçlo serll publico, oral e por eseri
pto; versarA sobre todas as disciplinas, de que se exigirem Certi
dões, e serA feito perante um Jury composto de oito Vogaes, um 
dos quaes o presidirA, e os outros serlo os Examinadores. 

§. t .0 Os Vogoes serlo os Professores do Lyceu de Coimbra e 
tres Lentes da Universidade. Um dos Lentes ser6 o Presidente. 

§. 2.0 Quando a necessidade o ·pedir, poderé haver dois ou mais 
Jurys, compostos pela mesma fórma. · · 
· Art. 4. A nenhum Lente da Universidade, ou Professor do Ly

ceu de Coimbra, que possa ser Vogal nos Exames, é permiltido, da 
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data d'este Regulamento em diante, ensiDar parlicularmente qualquer 
d.lle disciplinas 11ue entram no E:ume de .babilitaçfto: aquelle que , 
o fizer, julgar-se-ha haver por esse facto renunciado o Eosioo Pu
blico. 

Art. IS. As nomeações dos Presideates ·e Examinadores dos la
rys que se julgarem necessorios, e os dos aupplentes que hajam de 
senir na ralta legitimo de algum dos nomeados; bem como a deai .. 
gnaçilo das disciplinas, em que cada Examinador ba de argumentar, 
serilo feitas, no fim de cada. anno leeliYo, . pelo Conselho dos Decanos, 
presidindo o Prelado da Uni•ersidade. 

Art. 6. O tempo fixado para eates Eumes é aómente o mez 
de Outubro. 

§. i.0 Em cada lury :olo hayer6 por dia mais do que quatro 
Exames. 

§. 2.0 011 examinandos, que nllo meUerem a deapacho aeus re
querimentos olé o dill doao d'aquelle mez., só farlo Eume se houver 
tempo. . · 

§. 3.0 Oa requerimentos paBSarlo directamente do despacho para 
as mlos dos Preside.otes dos Jurys, os quae•, pela ordem das datas, 
farlo inscrever o'uma pauta os nomee dos examinandos, com a de
claraçlo assim do dia do E11me-,. CQmG do Jury, perante o qual 
devem ser eumioados. . · 

§. 4 • ., O examinando que, sem legitimo impedimento, faltar oo 
dia assignado para simílbaole acto, ficarA preterido, e ·IÓ far6 Esa
me, baveodo tempo. 

Art. 7. O Eume começarA pelas provu por escripto, a que 
cada examinando satisfar6 eJD Jogar separado, DJQ il vista do lury. 
Seguir-se-ha depois a,· parte oral, em qoe ser4 interrogado succes
sivamente, e por sua ordem, nas disciplinas indicadas no artigo 2 
dó preaeote Regulamenlo •. 

Art. 8. Cada Eumioador na disciplina, ou disciplinas, que lhe 
bou•erem sido deaigo.adas, arg~~meotarã por espaço de dea até quin
ze minutos marcados por ampulbeta. 

§. unico. O Presidente e qualquer doe Examinadores poderio 
tambem argumentar em disciplinas estranhas á1fue1Jas, bem como 01 
meteria das provas por escripto. 

Art. 9. Na parte oral, o Exame seri vago e restriclo As mate-
Leg. Acad. 7 
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ries IDBÍt •eneiaen-nq lJertAt por e~eripto, •nm eomo na trtd..,_ · 
çlo •ocal dos logares~de Fr•cea, ... Latim, e Gfego, •ersarl o Exa-
me sc*e pontos tir.ades á sorte. · . 

§. unico. Tanto os orgumentos do Exame oral, como os pontitt · 
psra o Eum~ por •scripto; eerllo tirados das m.terias comprebeo· 
dic1as. «~• P7ogrammà, qae- faz, parte d'elte RegulamentAl, e blita 
cem ceUe eesigolde pelo MiRi&tro e Seeretorio d'Bstado dos oegocioa 
do Reiao~ · . 

Art. 1 O. As p~s ptr estripto, juttetarMCtte com a noto do 
resultado de cada Exame, serAo reftn!ttidu ll Secretaria da Uoi..,_ 
sidede, pua aUi se ~uorderem para os effeiW. oon•enientes. 

Art. f f. Concluidoll os Exames do din, proceder-se-h-• em cada 
.h1'J ó YOt,çao, que serj singular pe.ra coda um do» examinandos, e 
eft'eituodo por meio de Escrutínio secreto. 

·$. Lo Cede um dos Vogoes lançarã na urnt a letra A .ou R. 
Hn.eeclo uMnimidade de A. a oppro,·açilo ser• plena:: e ser• eppro- · 
voçao simples, havendo pelo menos maioria absoluta. 

§. 2.. o O resultado .I" este acto 1Jer6 reduzido a termo, pelo Se
cretario da U11'i•ersidade, no ~mpet-ente Lino, d'oode se bao de 
estrabir as Certidões respeeti-vn. 

Art. tt. Qs Eumes de pte{er~~toia, essim ·como 01 de Gfe«o 
e Allemilo, exigidos para o Doutoramento n~ Facutdade de Direit&, 
e os de Rebr•ico para a Metrioula do quinto anoo de Tbeologio. só 
terlo egualmente .logn no mM 41e Outubro. · 

§. f.° Cada um d'estes Exames eft'eituar-se-bo, medietMio despa
cbo do Prelado da Unr.ertidode, perafvte um lury especial oompeslo 
de ·Mis Examioadores, um elos qt~~es !erll 8'1!mpre o Prok9tlor ~~ 
reqeotin liogua, e d-e um flrelideate qlt'e ttré Lente da Uniteni-
dade. · . · 

§. 2. o A nomeaçilo dos lurys especiae!l ser6 tembem feita pe10 
Conselho dot · l~ecm.os, 'SOb a 'Pre!ideocia de Prelá® oda Universidffde, 
ne 1Qesmo ttcado etn que forem n&llttados os Jurys geraes. 

Art. 13. Estes Exames seràc) pnlrtiCQ!I, como os outros. A sua 
parte oral consistirá na traduc(tp 1:1m Portuguez, e na anatyse gram
m.tic.l de dois ~ogartt, om em pl'08&, outro em verso ; -e a parte 
escripta na traducçlo em Portug••ez ~·um loger· de f61'So. Os Ioga• 
res serao \ttados 6 1c11'te. · 
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'' § .. t.0 , No 'uae de .lle~ aerie Gt! pomtos pua · u tr-aduc
Ps· tt~tr~ide• ~Q Pertat.eucll(} •e dOJ r.lmot de D•wi~. 

§. 2. o No de Gr'flo,-.erap liradu, . eB· de preaa, ~· obr• de 
Herodoto, Thucydides ou Xenopbonte ; ....;. os de verso, de Uomero, 
Piodaro ou Anac;reoote. 

§. 3.0 No de Jngl~z, os .de prosq, da Chrestomathia lngleza, 
&eguoda ediçlo; os de verso, do Telemaeo lnglez. 

§. 4.0 No de Allemlo, das obras de prosa e de verso de Schil-
ler. . 

Art. U. As provas por escripto serlo datadas e assignadaa 
pelo esamioaodo, e rubt:icadti pelo Preai~ent.e e ~Jbamiqacler~ 

Programma das mat~ria. relativas' ao& Exame& d~ habilitação 
para a primeira matrie.•la fia Uaiveraid.ad!' de ~imbrQ, 

programma que (as parte do Decreto regulamentar 
. d'~ú . -

f.• Argumento- Fraocez. 

Tradllj:Çio e aoalyse grammatical de um logar em prosa da Selecta 
de Noel e La.Place.. . 

2. o A.lgo~~Nto -. Latiaidade. 

Tr•~ .. aaaly~M' er•mmatK-.11 41. q~a logat dia tbJ* lbilteo
p\liue de ~etc». . 

3.0 Argumento-Grego. 

Traducçlo e aoalyse grammatical de um Jogar de Herodoto, Tbu
cJ4li~ Otl XtoopboQ~. ; 

4.0 Argomeot.-a\&itb~ e Geometria . 

. .Leit M DIUD~, OPfiiCJea, por iJltMlGt e quebf.; .... de 
tns e suas applicaçôes; e resolução do UJPt qu•t~o. . . . 
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Demonalraçlo de umo proposiçllo de um dot primeiros quatro 
Litros d'Euclides.- Em Algebra Operaeõet por inteiros e rracçGet; 
equatôes; reaoluçllo das equações do primeiro e segundo gráu. 

5.0 Argumento- Philosopbia Racional e Moral, e princípios 
de Direito Natural. 

Psychologia. 

Natureza do principio iotellectual, suas faculdades e aetos. 

Logica, parte formal. 

Idéas, juizo, raciocínio, demonstratlo. 

LJgiea, parte real. 

Conhecimento da verdade; exisleocia, criterio, e fundamento da 
certeza. ·• 

Metaphy1ica, parte ontol. 

Existencia, propriedades e relações dos entes, eiHIDciat.to d'estas 
relações. 

· Metaphy1ica, parte theol. 

Religilo, argumeotos e refutaçlo do atbeismo, polytbeitmo e pan
tbeismo ; exposiçlo e vindicaçao do moootbeismo, ou tbeismo chri· 
stao. 

Elhyca. 

Actos humanos, e deveres do homem em toda• as auas relaçaet. 

' ' · Dirrito Natural. 

Noçlo, limites, divislo do Direito Natural ; aoçlo e condições dos 
direitos primiti•os e hypotheticos. 

Digltized by Goog I e 



LBGISLAC10 ACUlBMIC.l. f854. 53 

6.0 Argumento- Oratoria Poetiea e Litteratura Clissica. 

Noçôes geraes sobre as cinco operaç6ea do Orador ; manejo das 
proYas; movimento dos affectos; partos do discurso oratorio, virtu
des da elocuçlo, estylos dos principaes generos de discursos. 

Noções geraes sobre a Fabula ; costumes e cbaracteres, estylo; 
tenificaçlo ; principaes generos de Poesia. 

Noticia critica dos melhores Poetas, Historiadores e Oradores 
Gregos, Latinos e Portuguezet. 

7. o Argumento- Geographia e Chronologia- Historia. 

Noçôes geraes sobre a figura, dimenslo, posiçlo e moYimenloe 
da terra, e suas consequencias. Definições. Continentes conhecidos; 
mootes, planícies e cavidades; correntes naturaes e arti6eiaes; mar 
e aua divisao e mo•imento~; seres que povoam a terra e atmosphe· 
n, o teas phenomeoos. F..stados ou paizes, euas cepitaes, situaç!o, 
limites, governo e religilo ; portos, feiras, mercados e commer
cio principal. Medidas naturaes, civis e. historicas do tempo; eras 
e êpochas principaes. 

Períodos, épochas e factos principaes da lli»toria Sagrada. Noti· 
cia dos potos da antiguidade, Phenicios, Egypcios, Assyrios, Persas, 
Gregos, e Romanos; sua erigem, progresaos, decadeocia, e destrui~ 
elo. 

Formaçlo dos novos estados na edade media e modema. Origem 
doe antigos Lusitanos. Épochas e factos priocipaes da ooua Historia 
antiga e moderna. 

Carta th úi. Dom Fernando, REI Regente dos Reinos de Por• 
togai, Alganes, etc., em Nome de &·REI. Fazemos saber a todos 
01 aobditos de Sua Majestade, que as Côrtes geraes decretaram, e 
Nós Queremos a Lei ·seguinte: 

Artigo f. É creada, em cada um dos J .. yceus de Lisboa, Coirq
bra e Porto, uma Cadeira .de Arithmetica, Algebra Elementar, 

Agosto 
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Geometria Syntbetica Elementar, princípios de Trigooometria Plana, 
e Geograpbia Matbematica. · 

§. unico. Em todos os mais Lyeeus se lerllo nas respectivas 
Cadeiras ., Geometria Iodas •• discipliou, deeigwdu no artigo 
aotecedeate. 

Art. j, Fica supprimida a oitna Cadeira do Lyceu da Lisbea. 
Art. 3. Ê creada desde jé noa Lyceus- de Coimbra e Porto, 

uma Cadeira de princípios. de Pbyaica 6 Cbymica, e lotr~ 6 
Hitloria Natoral dos t~ Re~ 

Art. 4. É supprimido o Curso de IAtrodlltgl .. ll Hi.sloria Na. 
tural dos tres Reinos, que actualmente se faz na Eschola Polyte
choico, ficaAdo substituido pelo correspondente do Instituto Maynense 
na Academia 1\eol dos Sciencias. · 

§. 1.0 Os alumnos, que quizerem frequentar a Cadeira de prio
eipiee de Pbysiea e Cbymica, e lnlroducçlo á Hiswie Nat.aral dos 
tret Reinot do Instituto MayaebSe, pagerlo a qoaotia de. mil reia 
pela Matricula oo priD(ipio do a ... lectivo, e oatro taolo pe&. e~ 
cerramento da me!Hila no 6m do toltO. 

§. 2,0 O predocto d'estas MatricolH ser' appiicach pera pro* 
6t despesas, que se fizerem com a decaons&nç6e& n._ri.M pen 
o · ensino d' aquella Cadeira. 

Art. 5. E o Governo auctorizado para ir eslaheleceodC), nos L~ 
eeos du Capit~ dos Districtos, as Ca.teiras de priucipi• tle Pby
siea e Cbymiea. e lntrod•cçlo ll Historia Natt .. al •s tr.a Beioot. 

Art 6. Os Exames das discipmus, deaigna4aa 1111 artigos pr~ 
meiro e terceiro da presente Lei, serio, passado um aono depois. da 
abertura du €adeiras aUi mencionadas, babilitaol& aecll88ria para 
e primeira MttriCDia em to(b os Cunls de loãr.acçao Saperiet, 
em qualquer classe. · · 

Art. 7. Os Exames preparatorios para a primeira Matricula na 
Uoivtrsidade, na Esohota Polytechoica, e na Academia ~y-boica, 
setlo (e;tos, em ceda ema das kes BJcbolas,. perall&e Jui)'S ..,.. 
ciaes p&r ellas eleit.es. , 

§. 1.° Cada um d'estes Jurys aerê a-peai» em EM.bra de 
Lentes da Universidade e Professores .do Lyceu, e em Lisboa e 
Porto dos Lentes da respecti•a Escbola. e Acaclemia, e doa frofes• 
sores lo& L~eat tias met•s ci .. da. 
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§. !. o A · épocba, em que de"tem wer ... se estes Bumet, , sert : 
...... eate Os ada . :peles Contelb011, Aoademicos e Reeholares, 4e 
meclo -wue todos os eJtaatiM..._ poasam habilil .... se dentro 4o flllo · 
1 .. .,.,. a reapeetiu Motritaíla. . 

Alt. &. A llatric• em to4as as Faculdades da Umvertidade 
de Coimbra. terminarA impreteri,·elmente no dia quiaze à Outubro 
de cada aano. · 

Art. 9. É da privativa ottribuiçDo dos Conselhos Academicos e 
Ea:bolans 8 "ioe os Estabelecimentos de loatn.cç&o Superior, sob 
a imaaediata inspeeçilo e approvaçAo de Governo, determmor ot· 
melbodoe .de ensine, -e a fórma dos Eu moa· ·e eurcicies Aeaded'icos,t 
e estatuir • competeMes R.egulameotos &obre .'-lt.t de fff~fJUfllcia 
ãs aulas, e sobre os mais objectos de .adminielraçlo scieatifioa e p~
lieial dos respectivos Estabelecimentos. 

ArL f O. Silo ampiiodM o ·mait um aooo cede uma de• · oépecbas 
marcades nos artãsos vinte e t~eis, viole e sete, s veme e oioo do 
Decreto de dezenove de Maio de mil oitoce.1&oe ·e quarnla e <tll'CO, 
que organizou o Escbola oa\·al. 

Art. H. Os Exames de lnstrucç&o Primaria, &reaucolo de Un
pa Fnureu ou l~leza, de Arithmetica e Georaetria, e de príoei
piot de Pltysiea e Chymica, e lntroducQio ii UiiCotria Naturel ·dos 
W. Reiaos, sedo habilitaçllo ...eeeSNria para· a a&Ali581o aos Exa
mes de PbtriD8cia de& Candidatos, de que tncto o ortip cento e 
trio&a e teis do Decreto de vinte e 110ve de Dezembro de at:l ói~ 
ceot.es .e trin&a e ·seis. 

S. urtico. Esceptom-se da dispesiçlo d'.este artigo 01 aepira'rltes 
Pblr .. e.tieos, que, no1 tennos do citado art)so tento e ·trinta e 
tei1 elo referitlo Decreto, tontando, ao te111po da puMioceefto da 'Pre
leDte Lei, quatro annos de boa practica, poderio ser admiltitlos a 
fazer Esame perante um Jury especial, logo que completem os oito 
.-os abi estabelecidO!. 

Art. t 2. No Lyceu de Sentarem, incorporado no Seminario Pa
triarchal, é auctorizado o Governo, ouvindo o Prelado diocesano, para 
~~eplar ~ oootmuatllo e permanencia das duns Cadeiras ·de ·seieucias 
11taraes (qee jé am 88\lo . estabelecides e em exereicio ), na eoofor• 
midade dos artigos primeiN e terceiro d' esta Lei; e bem assim 
p.na erear • prever as Cadeiras e Substituiç6ee, que forem · neceua-
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rias para o complemento da Iostrueçlo Secundaria, e ostabeleei
m~nto de uma Escbola normal de entino Pri.mario ; e para regalar 
eapecialmeole os ordeoadoi de seus Professores, de modo que a des
pesa, com o eurcicio effectivo de toda11 estas Cadeiras e Substitui
ções, olo oneda· a somma legalmente estabelecida para os LJCeal de 
Evora ou Braga. · 

Art. 13. Fica revogada toda a legislaçlo em :eonlrario. 

Portaria. Auctorisaodo o Vice-Reitor da Unifersidade para no
mear interinamente, para exercer as funcções de Director da lm· 
prenn, um dos Vogaes da Commisslo de reforma e melhoramento 
da mesma Imprensa, e na falta ou impedimento de algum d'elles, 
o Administrador interino d'ella. 

• 
Septem· Portaria. Auctorizando a transferencia pora o 1.0 de Outubro 
bro 2. da Oração Latina, que devia recitar-se no anniYeraario natalício de 

Sua Majestade, EI-Rei D. Pedro V. 

Septem· Portaria. Declarando que, nos termos do arl. tOO do novo 
bro 19. Compromisso da Misericordia, tem esta Irmandade obrigaçlo da 

contribuir anoualmente para os Hospitaes com a cootignaçao, pelo 
menos, de 500:000 reis ; e que . para a cobrança da consigoaçlo 
annual, estipulada no novo Compromisso, como para seu gradual 
augmeoto, nos lermos do seu preceito, deve · o Prelado intender-se 
com o Governador Civil, a fim de que na occasillo em que houver 
de approvar o orçamento da Sancta Casa, verifique, se o melhora
mento da adminislraçlo ou augmento dos redilos, ou a menos boa 
applicaçAo d'elles, permittem o augmeolo da coosignaçlo, e o deter
mine. 

Septem- Decreto. Hei por 'bem, em Nome de EL-REI, Decretar o lle-
bro 19. guinte : 

Arligo f. Os Enmes preparotorios para. a primeira Matricula 
da Universidade de Coimbra em Outubro proximo ruturo rar-se-hlo 
pelo systema e methodo até aqui seguidos. · 

$• 1.0 O Vice·Reitor da Uniyersidade com o Coo&elho dos 
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Decanos designará d'eotre os Lentes da Universidade e Professores 
do Lyceu de Coimbra os Presidentes e Yogaes das mezas de Esa· 
me. 

§. 2.0 Os Presidentes sairlo exclusivamente da classe dos Lentes. 
Art. 2. Os Exames com que devera · habilitar-se os alumnos, 

que no proximo Outubro pretenderem · Mstricular-se no primeiro 
aooo de qualquer das Faculdades, serio os mesmos que até agora 
se exigiam. 

Art. 3. A probibiçlo do ensino particular é extensiva a todos 
os Professores de quaesquer Eecbolas, ou Estabelecimentos. de lo· 
strucçio Publica Secundaria, e Superior. 

Portaria. Sua Majestade EL-REI Regente houve por bem :resol- Seplem-
ver o seguinte : bro 2t • 

1.0 A recepçllo e admisslo dos doentes nos Hospitaes da Uni
versidade far-se-ha d'hora llvante nos termos prescriptos nos artigos 
2, 3, 9 e t 5 do Ahará de U. de Dezembro de t 825 ' : 

2.0 Na épocha d'approvaçio dos orçamentos das Irmandades, Mi
sericordias, e mais Estabelecimentos ano logos, será remeltida · pele 
Administração dos Hospitaes da Universidade ao Governador Civil 
respectivo, convenientemente desiovolvida e documentada, a conta 
da despesa que nos mesmos Hospitaes se houver feito com o tracta
mento dos infermos pobres do seu Districto, declarando-se a natura
lidade e domicilio dos mesmos iofermos, e a importancia da despesa 
respectiva, e designando-se a Misericordia por elta re~poosavel. 

3.0 Esta conta será apresentada pelo Governador Civil em Con
selho de Districto, e a sua importancia rerartida e introduzida entre 
as verbas de despesa obrigaloria dos orçamentos das Misericordias 
respectivas. 

4. o Pelas despesas do traclamento dos infermos pobres de natu
ralidade e domicilio incerto, serâ responsavel a Miserieordia aonde 
forem acommettidos da molestia. 

5. o As disposições precedentes silo applicaveis :aos infermos po· 
bres do Districto da Misericordro de Coimbra, que será responsavel 
pela despesa do tractamento d' elles, sem prejuízo da coo:tigoaçio 
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annual, prescripta oo §. unico do artigo i O t do seu novo Compro-
misso. . 

6.0 Serllo supprimidas nos orçamentos do Misericordia de Coim
bra todaa as propinas, e quaesqoer· outras despesas, que ollo tiverem 
por objecto directo algum~ obra de caridade, ou acto do culto 1eli
gioso; ordenando-se que ·seja a sua ÍmflOrtancia des,tiuada 80 lracta
meoto dos pobres nos Hospitaes da Universidade: 

7.0 Os Magistrados Administroth·os competentes terAo a seu car
go •igiar D8 opportuna entrada das quantias devidas pelo Hisericor
dia dos seus Districtos ao cofre dos Hospitae:~ da Universidade. 
satisfazendo pontual e diligentemente os requisições, que n'este as-

. sumpto lhes forem dirigidas pela Administração dos mesmos Hospi
taes. 

Septem• Portaria. Sua Majestade Ha por bem Ordenar : 
bro 23. 

Que oa Uni,ersidade de: Coiobra se observem as disposiQi}es do 
Officio e Portaria d'esle Ministerio de 2 de Julho de 1850, inser
to& a paginas 426 e 427, ~ do respectivo To.mo da Collecçllo Official 
das Leis, pelo que respeita lls aoalyses medico-legaes, que demandar 
o descobrimento dos crimes, e forem exigidas pelos Juizes de Direito 
competentes, pondo-se ó sua disposição o Laboratorio Cbymico da 
Universidade, seus apparelhos, e mais utensílios. 

Septem- Edital. §. f. o Pelo disposto nos Estatutos antigos, Livro 2, tit. 
bro 25. 20, $- 4, e Regulamento de Policio Academica de 25 de Novembro 

de f 839, art. 3, §. t, os Estudantes matriculados, que não frequenta
rem as Aulas, ou que, sendo frequentes o'ellas, oDo mostrarem appli
caçao, ae depois d'admoestadoa nDo tiverem emenda, serão riscados 
da matricula. do respectivo curso. 

§. 2.0 E prohibido percorrer as ruas com toques e alaridos, e 
pedir reriados (Regulamento de Policia Aeademica, artigo f4., §. 4), 
e pôr em susto os habitantes da cidade (Portaria de U de Dezem
bro de f 838). 

§. 3.0 Os Estudantes, que excitarem tumultos publicos, ou to
marem parte o' elles, ou em reuniões illegaes contra o segurança e 
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traoqoillidade publica: - os turbulentos, rixosos oo discolos, serão 
riscados da Universidade por tempo de doos annos, ou perpetuamen
te, segundo a gravidade das circumstencios (Regulamento de Policia 
Academica de 25 de Novembro de I 839, art. 3, §. 3). 

§. 4.0 Pelos Estatutos no Li,·ro 2, tit. 20, §. 3, se ordeoou, 
que todas as pessoas da Universidade, e estudantes d'escholas maio
res e menores, vivam honestamente nos costumes, trajes e vestidos, e 
em tudo o mais que fizer escandalo e turbaçlo a bem estudar. 

§. õ. o Pelo artigo 27 do Regulamento de Policia Academica 
de 25 de Novembro de t 839, os Le1~tes, Doutore•, Professores e 
Estudante$ usarllo de vestido talar academico, limpo e decente. -
Slo unicamente exceptuados os alumnos militares da primeira linha, 
os quaes poderio usar d'uniforme proprio de sua profissllo: e pelo .trt 
14, §. 5, olo poderio entrar nas Aulas e nos Geraes, nem assistir 
a quatq~er acto ou reunilo academica sem vestido talar, limpo e de
cente. E por tanto prohibido: 

1. o O uso de batinas tlo curtas, que deixem ver as calças e fato 
1estido por baixo d'ellas. 

2." TraJer no pescoço lenços •ómente, quer de côr, quer pretos, 
sem cabeçlio preto com volta branca por cima. 

3." Trazer gola do collete por fóra do cabeçlo. 
4. o Trazer botas, ou botina; ou calças caidae do joelho para bei

xo sobre as meias. 
§. 6.0 Pel~s Estatutos de 1772, Lino 2, tit. 1, cap. 4, §. U 

e seguintes, é probibido perturbar a~ Matriculas; bem como associa
rem-se e fazerem congres~os reprovados, para o fim de perturbar o 
:oocego dos que mansa e pacificamente concorrem para o Matricula, 
ou d'ella se recolherem, na Solo, ou na Secretario; bem eomo na 
Tbesouraria Academiea, e na Imprensa, quando procuram oa bilhetes 
da propina, ou dos livros. . 
· $. 7." Tombem é prohibido por diversos Edit.tes e pelo Regu
lamento de Policio Academica, art. 14, §. 3, razer barulhos e alga
urras nos Geraes, e ajunctamentos 6\portas dos Aulas, ~ue perturbem 
n seriedade, que n'ellas deve conservar-se, bem como ampedir a eo
trada n'ellos. 

§. · 8. o Serão severamente punidos todos os que, entrando oas 
Aulas. perturbarem , ou . derem causa a se perturbar o socego, fala-
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rem eom os que estao n'ellas, ou por algum modo os inquietarem 
(RegulotDeoto de Policia Academica, art. 3, §. 2). 
· §. 9.0 Serlo lambem punidos severamente os que por palavras, 

gestos, ou acçôes perturbarem os Lentes e Professores, ou lbes falta
rem ao respeito (Regulamento, citado art. 3, $. 2), ou deixarem 
d'obedecer promptamente a quaesquer ordens de pulicia, emanadas 
dos mesmos Lentes e Professores, a quem pertence a policia dentro 
das Aulas nos lermos do mesmo Regulamento, art. 6, §. t. 

$· 10.0 É probibido fazer extoriiÕes de dinheiro contra alumoos, 
que frequentarem de novo os estudos em Coimbra (art. t .t., §. 
5). 

§. t I. o Pelo mesmo Regulamento no art. 22, §. 2, os estu
dantes em noites, que nlo forem vesperas de feriado, devem nlo se 
demorar fóra de IUiiS casas, depois de corrido o sino da Unitersida
de, que dê signal de recolhimento e estudo academico. Por itso wi
giarao especialmente as rondas ordenadas pelo §. 4, art. 7, do dicto 
Regulamento. 

§. t2.0 Tambem por diversos Editoes é probibido, até para 
e•itar o perigo d'inceodios, fumar dentro dos edificios da Uoi•ersida
de, e entrar pard dentro dos mesmos com a cabeça coberta, a saber : 

Na Unitersidade, para dentro da primeira porta grande d'eolrado 
para a Capella e Secretaria, e da outra primeira porta atrAs da tor
re no fim do Via Latina; 

No Lyceu, para dentro da porta de ferro; 
No Museu, para cima do primeiro degrau d'escadas dentro do pa

teo das columnas, nem dentro dos portas que estio n'esse pateo ; 
No Ho1pitol, pura cima do primeiro degrau d'escadas dentro do 

primeiro pateo, nem para dentro dos portas, que estio o' esse paleo; 
No Laboratorio Cbymieo, para dentro do primeiro pateo ; e abso

lutamente na Livraria, e na Imprensa. 
§. t3.0 Pelo Regulamento de 25 de Novembro de t839, oo 

art. 5, o exercicio de Policia Academica compete aos Lentes, Pro
fessores e Chefes dos diversos Estabelecimentos literarios, ao Coose
lbo do1 Oecaoos, e ao Fiscal da Faculdade de Direito. E pelo artigo 
t 3 são Empregados subalternos de Policia Academica - o Guarda
Mór dos Geraes e Meirinho do Universidade, os Bedeis, os Guardas, 
os Contínuos, os Porteiros dos E<Jtabelecimeotos literarios, e os Ar-
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cheiros. - A todos se recommenda, c de todos s~ espera pontual ob
servancia de todas as Leis Academicas, e muito especialmente o per
feito cumprimento de todas as attribuições, que respectivamente lhes 
silo dadas oo dicto Regulamento, especialmente nos artigos 6 e 14. 

§. 14.0 Aos empregados subalternos de Policia Academica se 
recommeoda toda a moderaçao, bom modo e civilidade no exercicie 
de suas attribuitões: e espera-se da docilidade e boa educação de 
todos os Alumnos, que considerem sempre esses Empregados como 
agentes d' Auctoridade, constituídos pela Lei, e que é á Lei que obe
decem e cedem, quando por elles forem intimados, advertidos e avi
sado~. Pelo Regulamento de Policia Academica, art. 14, §. 4, é 
probibido injuriai-os. -José Ernesto de Carvalho e Rego,- Vice
Reitor. 

Decreto. · Ordenando o seguinte : 

REGULAMENTO 

PAR.l A HABILITAÇÃO DOS CANDIDATOS AO MAGISTERIO 
DE INSTRUCÇÃO SUPERIOR. 

CAPITULO I. 

.. 

Habilitação dos Candidatos ao primeiro despacho para o Magisterio 
da Unicersidade. 

Artigo 1. O provimento das Cadeiras e Substituições do Magi· 
sterio Academico faz-se por antiguidade e por Concurso. 

Art. 2. A promoçllo dos Lentes Substitutos Ordinarios á classe 
de Catbedraticos, c d'estes até Decano, será feita por antiguidade. 
(Carta de lei de 19 de Agosto de 1 853, artigo 3.) 

$. unico. A promoçao será feita por um Decreto, aposlillado na 
respectiva Carta, depois de pagos os direitos de Mercê pela melhoria. 

Septem
bro 27. 
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Art. 3. Os Substitutos Extraordinarios serao promovidos 6 classe 
immediatameote superior por proposta do Conselho das respectitas 
Faculdades, guardada a ordem de antiguidade. 

Nos Substitutos Extraordioarios se comprehendem os Demonstrado
res e Ajudantes de Clínica, que lhes foram egualados peJo· artigo 5 
da Lei de t 9 de Agosto de t 853, sendo por tonto applica vel a todos 
tudo quanto neste Regulamento se dispõe á cerca de direitoll e obri
gações d'aquelles primeiro~. Concorrendo todos ou alguns, a antiguida
de respecti•a regula-se pela data do despacho e posse, com que en
traram para esse primeiro togar do 1\fagisterio; e, em caso d~ 
egualdade, determina-se pela antiguidade do grau de Doutor. 

§. t. 0 Esta ordem sómente serâ alterada, quando o Candidato 
~~tais antigo nllo obtiver dois ler~os dos votos do re~pecti•o Conselho. 
( Carlll de lei citada, artigo 4 e §. t. 0 ) 

§. 2.0 Se o numero dos votantes nllo for multiplo de tres, coo
tar-se-blo os dois terços do multiplo de tres immediatomente infe
rior, e mais um voto. 

Art. 4. O Concur~o tem por fim prover as Substituições Extraor
dinarias, que depois da promoçllo ficarem vagas. 

§. L 0 Logo que se verifique esta vagatura, .o Reitor, ou quem 
suas vezes fizer, em Conselho do Faculdade, mandará abrir Concurso 
por sessenta dias, a contar da data da publicação do competente Edi
tal no Diario do Governo. 

§. 2. o Um exemplar d' esse Edital será autuado, e se lhe seguirá 
um processo regular, escripto pelo Secretario da Universidade em que 
se lançarllo todos os termos de andamento do concurso, apresentaçllo 
dos requerimentos e documentos dos Candidatos, formaçllo do Jury, 
reuniões, deliberações, votações, seu:J apuramentos e resultados, e in
cidentes de qualquer ordem, para que tudo possa ser conhecido na 
appreciaçllo da regularidade, execuçao e observancia das formulas Je. 
gaes, e merecimento dos Candidatos. A este processo se junctará cer
tidiio do que, em conformidade do artigo t3 do presente Regula
mento, se lançar nos Livro~ alli referidos, e por arpenso se lhe junctará 
a Dissertação tie cada Candidato; e quando se realizar o despacho, 
todns as Dissettàções serilo, com elle; devolvidas ao Reitor, ou quem 
suas vezes fizer, para as manJar archivar todas oa Bibliotheca da 
Uni,·ersidade, onde se conservarão sempre os origiDBes. 
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Art. ã. Os requerimentos dos Candidatos serllo instruidos com 
a Carta de Doutor, e cértidao dos Informações de Bacharel Formado 
t~ Doutor, e com quaesquer outros documentos de seus serviços lite
rarios, Premios, Honras de AcceJsit, e publicações scientificas. 

Art. 6. Os Candidatos, em prova da sua nptidao para o 1\la~i
:tterio, sllo obrigados a fazer tres Lições e uma Dissertação por escri
pto. 

§. i.0 A primeira LiçRo começará pelo' leitura de uma Disserta
ção em portuguez; findo a qual, o Candidato fará, em acto continuo. 
a exposiçllo oral do texto da mesma Disserlaçllo por tempo de uma 
horo, pela mesma ordem por que tiver coordenado as materios, mos 
ampliando-as, e explicando~as methodicamente em fórma de li
ção. 

§. 2.0 As outras duas t1ições oroell serlJo de uma hora cada uma, 
c 'ersarlo sobre pontos doll compendios adoptados para o ensino. 

S· a: Os pontos serlJo tirados á sorte com 24 horas de ontici
pac;lo, na Sala grande dos Actos, pelo mais antigo, no grau de Doutor. 
dos Candidatos que houverem de dar as provas por elles; presente!! 
todos os mais Candidatos, com assistencia do Reitor e do Conselho da 
Faculdade; e serllo os mesmos pontos para lodos os que lerem no 
mesmo dia. · 

Art. 7. l):ntre cada uma dos tres Lições de cada Candidato me
diarão tres dias; e . em cada dia nlJo lerllo mais de tres Candidato~, 
começando sempre pelos mais antigos no grau de Doutor. 

Arl. 8. Todos estas prov~s s.erão produzidas em acto publico, 
na Sala grande dos Actos, perante o Reitor com o Conselho da Fa-
culdade respectivo. . · . 

$· unico. As Disserlatões serão entregues no mesmo acto, depois 
da sua leitura e exposição oral, ao Ueitor, que as rubricará imme
diatamente em todas as paginas, com o~ dois L~ptes mai:~ antigos 
presente:~, e ali mandará appensar ao processo de Concurso, que ha de 
acompanhar a proposta, para serem presentes aos termos ulteriores, 
e ao despacho, e a 6o:1l serllo archivadas na Bibliotheca, conforme 
fBi ordenod9 no artigo 4, §. 2.0 d'este Regulamento. 

Art. 9. · A admissllo e escolha dos Candidatos terá Jogar por dua~ 
•otações separadas cm Conselho da fa~uldadc, que deve constar, pelo 
menos, de dois terços do numero legal dos Lentes Cathedraticos, c 
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Substitutos Ordinarios de que ella se compõe; e se olo houver este 
numero, será preenchido com Lentes, tirados 6 sorte, das Faculdades 
analogas, na forma dos §§. 6. o e 7. o do artigo 97 do Decreto de 
õ de Dezembro de t 836. 

Art. tO. A primeira votaçlo tem por fim verificar o merito ab
soluto dos Candidatos, e deve ser feita por espberos brancas e pretas 
em tantas urnas, quantos forem os Candidatos. 

§. I. o Nao se proceder6 á abertura do Escrutínio, senilo depois 
de se ter votado á cerca de todos os concorrentes. 

$. · 2.0 Antes da apuraçllo dos votos, e de se publicar o resulta
do da votaçlo, o Reitor com os Lentes Decanos, excepto o da Faculda
de em que tiver togar o concurso, os quaes senirllo de Escrutinadores 
nesta votaçilo, e na de que tracta o artigo t 2, contará as espberas, 
que entrarem nas urnas, e verificando que algumas das votações eatllo 
viciadas, mandarA proceder 6 reforma d'ellae. 

Art. 1 t. Tres votos contra, quando os vogaes do Conselho, pre
sentes r,o acto da votaçAo, nllo forem mais de doze, e d'abi para cim11 
quatro votos, excluem o Candidato do Concurso em que tiver en
trado. 

§. unico. Os Candidatos, que forem excluidos em tres Concur
sos com intervallo de um anno pelo menos entre cada um d'elles, nlo 
serllo mais admittidos aos subsequentes Concursos; quando porém 
a primeira ou segunda exclusllo for por maioria de votos, os Candi-
datos só poderllo concorrer a· mais um Concurso. • 

Art. t 2. ·Havendo mais de um Candidato, se procederá a seguo• 
da votaçllo, que tem por fim escolher de entre os concorrentes o 
mai$ digno para o Magisterio, e deve ser feita etn uma só urna, por 
bilhetes impressos, que designem o nome d'aquelle, sobre quem re-
cai a escolha do votante. · 

§. t. o O Reitor com os Lentes Decanos, excepto o da Faculdade 
em que tiver Jogar o Concurso, procederá á abertura do E;crutinio, 
e estando re~ular a votaçllo, fará o apuramento dos votos; e o Se· 
cretario da Universidade declarará, em voz alta, sómente o nome do 
Candidato que tiver obtido pelo menos dois terços de votos, sem men
cionar o numero de votos, que tivernm os outros Candidatos. 

$· 2." Se nenhum Candidato obtiver dois terços de votos, o Se
cretario declarará sómente os nomes dos dois mais votados, sobre os 
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quaes se correrá segundo Escrutínio, em que 6cará habilitado o que 
obtiver a maiol;ia de votos. 

§. 3. o No caao de empate prefere, assim para entrar naquelle 
segundo Escrutínio, como para ser proposto ao Governo, o Candidato 
que for primeiro no grau de Doutor. 

§.' 4.0 Se bouyer mais de um Jogar ngo, proceder·se-ba á. to\a• 
çlo de prefereneia para elle, pela fórma estabelecida nos §§. ante• 
cedentes, depois de concluída a habilitaçlo para o primeiro logar, e 
assim por diante. 

§. 5.0 Tanto nesta votaçlo, como' na de que tracta o artigo tO., 
obsenar-se-ha, em tudo que lhe for applicovel, o disposto no §. 9.o, 
capitulo 6.0 , titulo 4.0 do Livro 1.0 do:~ Estatutos sobre a fórma da 
totaçlo nos Exames Privadus. 

Art. t 3. Concluídas as lições de todos os Candidatos, se proce
derá no mesmo dia á primeira e segunda Yotaç&o, designadas nos 
artigos 10 e 12, em acto continuo. O resultado de cada uma 
d'ellas será consignado pelo Secretario do Universidade em dois livros 
aeparados, que assignarao o Reitor e os quatro Decanos, que seniram 
de Escrutinadores, depois de lido pelo· Secrelurio. 

$. rmico. As Yotações lerDo logar em sessao publica na mesma 
Sala, em que os Candidatos tiYerem feito os Lições. 

Art. 14. Acabadas as fuocções collectivas do Jury, o Reitor deve 
Cuer um relatorio mui circu•nstanciado á cerca das O:~tentações oraes 
e composir.õea escriptas de cada um dus Oppositores, e bem assim 
A cerca dos seus respectivos serviços ao Mogisterio ou ás scieneias e 
artes, comprovados pelo processo de candidatura, informando eonfi· 
deocialmeote sobre o procedimento moral, civil e religioso de cada 
um dos Candidatos. 

§. i.0 Esta informotlo, a proposta do Jury, o processo de can
didatura ordenado oa fórma do orligo .t., §. 2.0 , e quaesquer outros 
documentos, que lhe ti terem servido de . base, será ludo remettido ao 
Conselho Superior de Iostrucçlo Publica, para con§ultar ao Governo 
de Sua Majestade li cerca da execuçlo e observaociu das formaliclo
des legaes. (Lei de j 9 de Agosto de 1853, artigo 4, §. 2. 0 ) 

§. 2.0 Os Candidato9, que olo forem providos nos logares vagos, 
repetirlo oos seguintes concursos todas as provas de babilitaçao, oa 
fórma do artigo 6. do presente Regulamento · 

Leg. Acad. 9 
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Ar L f 5. . O dia e hor.a das Liç.õcs de todos os Candidatos serlo 
aoounciados, com os nomes d' elles, por Edital do Rei to~ nos Gtrats da 
Universidade, e no Jornal que se publicar em Coimbra, tres dias 
antes das primeiras Lições. para que todo o Corpo Academico possa 
assistir u ellos. 

Art. t 6. Nenhum serviço, de qualq~ter natureza, dispenso os Len
tes da FacQldade em que tiver logar o Concurso, residentes em Coimbra, 
de assistirem ás Lições e fotações 6naes de todos os Candidatos. 

§. unico. Os Vogaes, que se acharem impo~sibilitado~ pormolestia, 
que absolutamente os inhibn de os:~islirem a estes Acto~ apresentarao 
preYiamente ao Reitor certidão de facultativo, que assim o declare. 

Art. t7. 0.!1 Candidatos que por moli,·o de molestia, em Coim
bra, altestado por dois Lentes da Faculdade de Medicina, que deela
rarlo o duraçlo prova,·el da molestia, se acharem im1•ossibilitados 
de tirar pcmto nos diu que lhes forem designados, requererAo o adia• 
manto do Concurso ao Reitor, que poderá concedei-o até oito dias, fi
cando entretaalo su•peOS08 os Actos dos mais concorrentes, que oao 
estiverem de ponto. 

§. 1.0 Se, passado este prazo, durar ainda o ímpedimento por 
molestia de algum Candidato; o Reitor convocará logo o Comelbo da 
Faculdade, que poder6 e~paçar o Concurso, nos termos d'este artigo, 
por mais oito dilUI. 

§. 2. o Oll que, findos estes praros, se nlo apresentarem para dar 
as provas de ConcurSo, ou faltarem, sem justi6cado motivo de mole
stia, a tirar ponto nos dias que lhes forem assignados, nio poderio 
ser mais odmittidos ao Concurso, a que tiverem dado o nome. 

~· 3.0 Os que, depois de tirarem ponto, faltarem á competente 
Liçllo, ainda que seja por motivo de molestia, nDo poderllo repetir 
a Liçllo o'outro dia, nem ser habilitados no mesmo Concurso COID os 
mais Candidatos. 

Art. t8. O Conselho da Faculdade auignarê o9 dias e horas das 
Liçõell a cada Candidato, pela sua ootiguidade no grau de Deutor; e 
orde11arh os pontos para as llissertações, que serllo, pelo menos, tres 
uas materias mais transcendentes de c11da um dos onnos da Faculda
de; e o duplo para as outras duas Lições oraes, nos compendios das 
disciplinas que o Conselho da Faculdade julgar mais importantes em 
cada aooo • 
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§. unito. Estes pontos serao eguaes, pouco mais ou men.s, a 
um• lição ocadcmica, e nao poderllo repetir-se. 

Art. t 9. As suspeições requeridas pe.los Candidatos contra algu• 
dos Vogaes da Faculdade, assim como quae11q11er outras reclamações 
coetra a nlidade da babilila~llo, serao julgadas na fórma da legishl
tlo wigente. 

CAPITULO Jf. 

Da promoção dos Substitutos .Extroordittario•, D1morutradoru 
e .4judant~s di Clínica inclt~idos n'aquella duignaçdo. 

ArL iO. Os Substitutos Extraordinarios só poderao paSMr A 
daíee de Ordinarios, depois de terem doia annos de aerviço. (Carta 
ele lei de j 9 de Agosto de t 853, artigo 4 §. 3. 0 ) • 

Art. 21. Os Substitutos Extraordinarios sllo obrigado& a residir 
eifectiflmeote na Universidade, e teem a seu corgo: 

I. Reger as Cadeiras na falta dos respcctitOs Lentes e Substito
tos Ordiaorios: 

11. Argumentar por turno pas The~es; orar nos Capellos; presidir 
e ar~mentar nos Exames preparatorioe para a Universidade, na 
adormidade do artigo 95 do Decreto de 5 de Dezembro· de t886; 

lU. F•er por turno a Oraçllo fk .Sapienlia;ttue será impressa na 
Typosnpbia da Universidade ; 

IV. Senir de Vogaes extraordinarios do Conselho Superior de 
.lostncçlo Publica; 

V. Detenapeabar. os serviços extraordinarioe, que pelas Faculda
des. nllpii!CltYBs thes forem cemmt!Uidos. 

§. uttko. O. Sub!iliLutos Ex\raordioarios em Theologia · serao 
obrigados a orar na Capella, e officiar com os Lentes, na conformi
dade do ·artigo 2, §. unico, e ortigo 3 do Deere&o de t:5 de Abril 
de f846. , 

Os de Medieioa e Pbilosopbia aenirao tle DemooiWadoret, e os 
de Matbematica collaborartlo nas Bpbemerides Aatronomicas, na falta 
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ou impedimento dos cotlaboradores ordinarios, quando o Director do 
Observatorio e o Conselho da Faculdade julgarem indispensavel a 

.sua cotlaboraçilo. 
Art. 22. Os que deixarem de residir na Universidade, ou fal

&irem .a qualquer d'estas obrigações, oilo sendo por motivo de mo· 
lestia, na fórma da legislaçilo vigente, commissilo scientifica do Go
verno, ou exercício em Cõrtes, além do desconto legal, ·perderilo 
em sua antiguidade lodo o tempo em que dérem essas faltas, e nlo 
poderio entrar ·em promoçlo a Substitutos Ordinarios, em quanto nllo 
preeócherem dois annos de effectivo serviço na sua classe. 

Art. 23. · Ho\'eril em cada Faculdade um Livro, em que si! lan
cem os serviços dos Substitutos Extraordinarios, com designoçilo das 
faltas que commetterem, e dos documentos com que os interessados 
pretenderem juslificol-os. ' 
· §. tmico. As relações d' estes serviços serllo apresentadas, pela 
Secretaria da Universidade, todos os trimestres, nos respectivos Con
selhos, e lançadas nos livros· dos serviços dos Substitutos Extraordi
narios pelo Lente Substituto Ordinorio mais moderno, que seniril de 
. Secretario. 

Art. 24.. Vagando alguma Substituiçllo Ordinaria, o Reitor coo· 
yocarâ o Conselho do Faculdade, composto do numero de Yogaes 
designado no artigo 9, e procedendo ao exame dos serviços dos Sub
stitutos Extraordinarios, segundo constar do respectivo 'ivro, e das actas 
do Conselbo, e havendo mais de um, se votaril em urnas separadas so
bre todos os Substitutos Extraordinarios por espberas brancas e pretas. 

§. t ~o Abrir-se·ha primeiro o escrutioio do Substituto Extroor• 
dioario mais antigo, e se este obtiver, pelo menos dois terços de 
votos em branco, seril proposto para o primeiro Jogar ngo ; e o 
mesmo se obsenaril com o segundo Substituto, quando os logarea 
forem dois, ou sendo preferido o primeiro, e assim successiyemeote. 

§. 2. o Se nenhum dos Substitutos Edraordinorios obtiver os 
dois terços dos •otos a favor, serao propostos pela ordem da sua an
tiguidade. 

Art. 25. Habilitados para a promoçllo tantos Substitutos Ex
traordioarios, quantos forem os Jogares Yagos, o Reitor, ou quem 
suas vezes fizer, ioutilizaril os restantes Rscrutioios, de modo que olo 
se dê a conhecer a votaçao que o' elles existir. 
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Arl. 26. Nestes Conselhos servir6 de Secretario o Lente &lit
slituto Ordinario mais mot.lerno, que lançaril em um liwro especial o 
resultado d'estas votações, declarando sómente os nomes dos que 
concorreram, ftela sua antiguidade, e os dos que ficarem habilitados 
paro serem promovidos, sem mencionar os votos que cada um teve 
a fa,·or, ou contra. 

§. unico. n· esta acta, depois de ossignada .pelo Reitor e por 
todos os Vogaes presentes, o Secretario extrobirll cópia autbentica, que 
enviar6 ao Reitor para este ordenar logo a profiOsla para o provi
mento dos Jogares ugos, nos termos da legislaçAo vigente. 

Art. 27. Se pelo esame dos serviços dos Substitutos Estraordi
narios, a que o Conselbo da Faculdade tem de proceder, se verifi
car, que alguns d'estes oDo completaram dois annos .. de bom e effe
etivo serviço, que lhes tifer competido, nos termos dos artigos 21 
e 22, nlo eotrarlo na votaçllo para a promoçilo o Substitutos Ordi
oarios, lavraodo·se o competente termo, que assim o declare, no 
Litro dos serviços dos Substitutos Extraordinariof. 

CAPITULO IJI. 

Habilitação do• Candidato• ao primeiro de1pacho para o Magisterio 
na• .&chola~ Medico-cirurgiccu de Lisboa e Porto, 

e Academia Polytechnica dot Porto. 

Art. 28. Os logares de Demonstradores, tanto medieos como 
cirurgiões. das Escbolas Medico-cirurgicas de Lisboa e Porto, os Sub
stitutos da Academia Polytecbnica do Porto de qualquer des Secções, 
e todos aqoelles logares do )logisterio nas tres referidas Escbolas, 
l!lfl que nlo houver quem seja dejpocbado por promoçllo e direito 
de antiguidade, na fórma da Lei de 19 de Agosto de 1863, aerlo 
providos por Concurso, explorando-se a capacidade dos Candidatos 
por meio de provas publicas oraes e escriptas, .como se prescrever 
nos programmas etpeciaes para elles feitos. 

Art. 29. Logo que se verificar vacatura de logar, que por este 
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modo hajA de ser provido, o Director da Esebola darll pnrte ao 
Conselho Superior d'lnslrucçlo Publica para se formular o program
ma, ouvido o Conselho do Esebola, e se mandar obrir o Concurso 
sem demoro. 

§. t. o O Concurso serll aberto por aonuneios oB folha offieial do 
Governo, e por Editaes publicas comprehendendo os respectivos pro
grammas, formulados com a:t coa,·enieotes declarações relatins oo tem· 
po do Concurse, aos documentos de habilitaçlo, com que os C11ndidatos 
devam instruir os requerimeotos, 6 meteria e economia dot Eume~. 
e ás mais conditões e actos de opposiçAo. 
· §. !. 0 . Um exemplar. do Edital e programmas serã,. pelo Dire

ctor, mandado autuar pelo Secretario da Eschola, e se seguirA o 
p;ocesso regula~ como 6ca ordenado no artigo 4-, §. 9.0 d'este Regu
lamento. 

§. 3.0 Serao admi&tidos 6 opposiçio em Concurso todos 'Os indi
víduos legitimamente habilitados na conformidade do programma. 

Art. 30. O Jury do Concurso será composto de todo o CoMelbo 
da Esebola, entrando nello todos os Professores Catbedraticos e Sub
stitutos, em numero nao menor de dois terços do seu quadro legal 
e elfectivo. · 

§. unico. Quando o numero dos promptos para este serviço fôr 
inferior a dois terços, será preenchido com os Professores, que hou
ver jubilados na Escbola, ou, no sua f11lto, Cítm Prufessores Cotbe
draticos ou Substitutos elfectifOs das Escholas analogu. tirados á 
sorte ; e, nllo os bnendo, com pessoa, idoneas, e!lcoiiÍidas e convo
cadas pela maioria dos Professores promptos para esse seniço. ( Re
gulamento de 25, de Junho de 1851, artigo 16.) 

Art. 31. Concluídas as provas de todos os Candidatos, na. férma 
dos programmas penmte o Jury, procederâ este no mes111o dio 6s 
votações para admissllo e gr11Jua~ão d'elle5, em attençlo a todH as 
provas, difficuldades de execoçilo, desempenho em metbodos, e o 
mais que constar por documentos no processo de caadidatura9 e MO 
capacidade moral e htereria para o Magisterio. 

§. 1. o Nestas votações serao Escrutinadores quatro vogaes do 
Jury, tirados á sorte d'entre o!t pteseotea, quando se fór proceder á . 
primeira votaçiio. 

§. 2.0 A primeira votaçlo tem por lim verificor o merecimento 
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absoluto Jc cada Candidato, e deve 11er feita por espheru brancas e 
pretas em tantas urnas separados, quantos forem os Candidatos : as 
braoeas approvam, u prelos rejeitam. 

§. 3. o Não se procetltlrâ á abertura dos Escrutínios, senllo depois 
de se ler •otado á eerea de todos O§ concorrentes. 

§. 4.0 Se o Presidl!ole e escrutinadores acharem o E3crutinio 
~iciado, declarar/lo logo que o estil, sem dizer em que, e mandurao 
correr o Escrutínio outra vez, sem revelarem a qualidade de volo!l 
que appareceram. 

Art. 32. O apuramento d'esta YOliiÇio produzirá os meiCDos 
eft'eitos mencionados no artigo t t, e seu $. u11ico, d'este Regula-, 
meoto. 

Art. 33. Em seguido ao juito absoluto, em acto continuo, deve 
o Jury proce*r á votaçlo comparativa sobre a Ottpacidade relativa 
eotre os Oppositores, quando forem dois ou mais. 

§. uaico. Esta votaçllo serA feita conforme se acha dispos.to no 
artigo t 2 e seus $§. para os Candidatos ao Magisterio da Unirer
tihde, yreferindo, no caso de emplate, o que ti•er mais antigas ba
biliuções, e oblervando-ee, em tudo que tbe fôr applicavel, o que 
dispozerem os E1tatutos e ReguiRmeotos das respectivas Academiat 
ou Eecbolas sobre a fórma da votaçao nos Exames Privados. 

Art. 3t.. O resultado de cada uma d'estas votaçõee serâ eoosi· 
gnado pelo Secretario da Esebola om livro& aeparm. um para vo
ta(lo de merecimento absoluto, outro para a de merecimeote rela
&i•o, tHignando todos os Yogaes e Presidente do Jury, e se extrabirá 
certidao de cada uma para se junctar ao proce11o de candidatura. 

ArL 35. Acabadas as fuuceões eollectivas do J~ry, . observar
se-ba o que vai disposto no artigo U. e §§. t. 0 e i. o d 'este Re
gulamento. 

§. tmico. Em tudo o mais se oblervará, ma1aei1 mutandil, no 
que fór epplicavel, tudo o que ta i dispostt no artigo t 6 até t 9 
iocluiYe. 
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CAPITULO IV. 

Do provimento do1 logare1 do Magisterio na• 1obredicta1 
Escholas por promoção. 

Art. 36. Os Jogares de Lentes Cothedraticos serao provido:~ pur 
promoçlo dos Lentes Substitutos da respectiva Secçlo, guardada 
entre elles o ordem da antiguidade. (Carla de lei de t9 de Agosto 
de t 853. artigo 3.) · 

§. unico. Se a Cadeira fõr das que tem Substituto especial, só 
poder6 ser promovido esse Substituto especial, sem coocorrer com 
elle nenhum dos das outras Sectões. 

Art. 37. Os Jogares de Substitutos serlo providos por promo
çllo dos Demonstradores ddS respectivas Secções, sobre proposta do 
Conselho das Escholas, guardada a ordem de antiguidade. 

§. t.0 Esta ordem sómente ser6 alterada, quando o Candidato 
mais antigo nlo obtifer dois terços dos votos do respectivo Conselho. 
(Carta de Lei de t 9 de Agosto de t 853, artigo 4 e §. t. 0 , e ar• 
ligo 6. o, §. unico.) 

§. 2. 0 Nenhum Demonstrador poder A passar 6 classe de Substi
tuto, sem ter dois annos de serviço, conforme a sobredicta Carta de 
Lei, artigo 4, §. 3.0 , verificado e provado pelo mesmo modo, que o 
dos mais Professores para jubilações e aposentações. 

Art. 38. Vagando alguma substituiçilo, o Director, ou quem suas 
tezes fizer, convocarA o Conselho da Eschola, composto como ni 
ordenado no artigo 30 e §. unico. , 

Art. 39. O Conselho, depois de examinar e verificar os seniços 
do Demonstrador respectivo, se achar que tem mais de dois aollG8 
de serviço, fará a proposta, observando-se tudo o que vai disposto 
no artigo 14 e §. L 0 d'este Regulamento. 

Art. 40. Nos casos omissos, silo extensivas 6s Escholas, mencio
nadas oeste capitulo, as regras estabelecidas a respeito do Magisterio 
da Universidade pelo presente Regulamento, no que lhes forem ap- -
plicaveis. ' 
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Edital. Foço.saber, q••e no dia 2 do protimo mez de Outubro, Septem-
6s nufe horas' dn manh:t, hio-de principiar, ao Edificio do f.yceu bro 28. 
Nacional de Coimbra, os Exomes t.le~~ di!ciplinas J~reparatori~t" para 
a primf'ira matricula na:1 Faculdadt•S da Uni•ersidade, perante os Jurys 
Aeademiro!l, 11omt>adc•~ pelo Conselho do8 l>ec~tnos, na conformidade 
do §. i .0 do art. I. do necreto de j 9 do corr~nle: 

Ot~ que l"~tendt'rem 11er a~mittidus a eslell Eume!t, na fúrma 
declaralla 110 Editol de 25 ·do preseolu m~z. den~rüo fiJ'rt'lÕCillar. ns 
Jeus requt>rimenlos documt'otnt!os e as~i~nacJo~, no StJcr~.>tnriu da 
Uni•en.tdade, até uo dia 6 de Outulnu proximo impreleriH!Imen
t.e. 

Os requerimento~. depois de des1•achntlos, serAo officialmeule re• 
mellidos pf'lll Secretaria da UniYf.'rsidude ao Conselheiro Prc•ioiente 
Geral dos Exames; o qual farll ordcmar as Listas por ordem nlr•hn• 
betic. de todos os examinandos, que tíverem dt~~JIIItho da mesmo 
data, e a' man,Jorá affixor todos O§ dias nos Geraes do Lyccu, para 
~aundo ellas serem admillidos a Exame afm a!teraçfto ulgumn. 

Pl'\e met'ma ordem o Pre~idenle Geral fará distribuir, pelo>~ Len· 
tes Pr~ideules de cuda uma dos Mesas, o!l resl•ecti,os requerimen-
tos pur elle numermJos. · 

Serao sempre preferidos na ordem dos Eumes, inJepcndcnte da 
data do de•pacho,- 1.0 os que mostrarem por documento faltar
lhes um unico l<:xame pora a primeira matricula na OniversiJnde; 
-2.0 os que, falt~tndo·lhell mai11 de um Exame, mostrnrem, por 
attestados de,idamente reconhecidos de Mestre11 ou de Dtreclores de 
Collegios aucturizadotJ pelo Conselho Superior de lnslrlll'ção. Publico, 
que se acham hahilitados para os fazer, ou que já os fizeram perun.le 
algum dos ~yet>us N~trionnes. · 

Ot examinandos, que faltarem no dia ~m que pela sun nnliguida
de fn"rero chamadl)!l a Exame, nAI) sendo por motivo de molelltia, 
legalmente d\ICumentRdo pt>rante o P.residente Geral, nà~ serao mais 
admittidos a Exame no dir.lo mn. Se o Pre!!idente Geral julgar 
ju:ttificada a falto do algum examinando, . poderá o;llignar-lhe noYO 

dia para Exame, ace~bclda a int~cripçAo de todos os cuncurreule3, e 
~empre perante a Mesa a quem competia exami111tl-o 110 dia pruprio. 
FeltandC) porém segunda vez, n~o serao moi, ch11m&d011 o Eurue no 
mesmo mez. 

Ltg. Acad. f O 
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O Presidente Geral regularA o numero de Entpes, que se deYe· 
r8o fa~er por dia em cada Mesa, nao sendo menos de '7 em Latim, 
Logiet~, ·e Geometria, õ em Rhetorica e 8 em Francez. 
· O:s Examinandos de Latim ter-lo sómente a\é 20 minlttos pera 
fazerem a composiçao Latina, fJUe, depois de aprt~sentada na Meea, 

· 11erfl numerada e rubricada pelo respectl\'0 Presidente, e entFeg&e., no 
6m dos Exames de cAda dio, ao Seeretariu dos mesmo" Exames, 
para e~te a enviar ao Presidente Gentl ; e um quartu de hora para 
verem c11da um do~ pnnto.c. 

<h Examinando!! de Grego e Hebraieo terfto tltmhem IHft cptrlo 
de hora para verem cada um dos pontos: 011 de Frnncez, um quart9 
de hora sómenle para a lroduer.Ao por e:~cri,.to, com o Francez em 
frente, de um ponto de veno. 

Hstu tradueçôe!t, ruhrieod·•• pelo Presi•rente respeeti~n. serlo di
rigi,dos ao Pre!lidenle Geral, do m81Jmo ·mndo que as eomposiçOes 
Lalioa!l. 

O mesmo se ob5ervarã na ~são e analy!le por e11eripto dos §§. 
tiradns á sorte, do Livro de Cicero- dt Amieitia (desde ~· 36 alé 
40 inclu1iv1 ), na conformidade dos Progr11mmas publicados no· Dia
t'Ío do Governo, quanto llltS l<~xame!l de PhiiMophia Roeionel e Mo
ral; do Oraçllo· de Cícero- Pro Ligario, ~uanto oes Hxamee de 
Orntoria e Poeticn. · · · 
. Findos os r•raaos mareados tanto pura as eompot~itõe!l, como para 
o~ pontos, os Presidentes advertiriio os ex·aminandos para que apre
sentem as me!lmos composições, 011 venham dar conta do ponto, no 
el!tado em que esti,·erem. 

Os Exames em todas as disciplines nnarh sobre at materias dos 
rc!lpectivos Progrommas, que serlto incluídas todas nos pon~~. que 
M examinando!! devem ltrar ll sorte o'aquelle mesmo acto: excepto 
pera o Exame de Geometria, que ser6 regulado pelas instrtic~ôe! 
mandsdas obsertar por Ponaria do Minist.erio do Reioe de 25 de 
Julho de 1852, e se achanr impreesas. 

Cada Examinador perguntarA pelo menes um quarte de· hora em 
latim, Grego, Hebreu, Francez, AltemAo, Pbilo!lophia Raciona• e 
~loral, e Geometria; e vinte rniHtos em Rbetorica o Historia. 

Os Presidentes e Examinadores, além das materias designedat 001 

respectivos pontos em que haverA oeccsssriamcnte argumento, pode-
- r I 
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rolo explorar ~pois o euminlndo ,...,Mte, com tanto que ae tllo 
exceda o tempo marcado pata cada ar~umento. 

O t.empo t~er6 nwc,do por ampulheta, e reS'Iiedo (K'los tespecti-
vos Prettidenttf. . · 

Nos F.um~ de prt{wtncic de Gr.~ de Allemao, e ln~ler, lta,eri 
qultro argumento•, dC61' em f!C'Uie e d.Ns ma vertu, rtguledos como 
.e pr.etka no Grego. 

NAo b&ferá Eume• det•ois do Sol pcllt,,_ 
Os Pre.ideute1 rubric~uAu os requerimentos de todl)" os exami

u~adoe, que sendo cb1amaados pelo BedeJ e Coolfmaos 11e apre11entarem 
oa .Mesa pnr a fazer lhamct ; e remelterftu 01 mesmos requerimentos 
ao Secretoriu para nbrir os competentes ltrmne. 

llaveril em coda !\lesa um caderno numerado e rubricado ttelos 
Presidentes re~~pecthos, no qual os eutninandos se inscreverão no 
acto da chamada, declarando por sua prorria letra o filioçAo e na
turalidade. Este• cadernos 'setAo archivad08 oa Secretaria geral, fin
dOtl 01 Eumee. 

É tuscitado a pontual obAervancia do disposto no LiY. 2, Til. t, 
C.p. 3 dos _Estatutos de t 772,· e mcii etpet.,lment~ do ~· tO. o que 
ordena, que-« nem os Examinadores, uem os Presidentes poderio 
• aeceitar, ou receber certa ou recedo algum oo acto do Exame. 
« com 'qualquer pretexto que eeja, debeiso das eobredictas penas de 
" priveçio, e ir.babilidode, e Reei indignaçilo. » 

Ao Con~elbeiro Presidente Geral incumbe ,·isitar es dilfercntes 
Meses de Exome; manter a rigoroso obeenoncio de todas as dispo
sições Academicas, para a boa ordem e teguhuidade dos dictos 
Exames ; e tomar as convenientes pro•ideooios, que as circumstan
cias exi~tirem paro occorrer a qualquer falta extraordiooria do ser
viço, dando parle li \'ice-Reitoria pela Secretaria da Unitersidade 
de qua,lquer oceorrencia mais gr~Ye. - JO&é Ernesto de Can~lho t 
Rtgo, - Vice-Reitor. 

Edital. Fato saber, que seod•t fletestario que todos os AlumOGS Outubro 
da Uoiversidade e Ly~a NeciohaJ tenham <onbeeimento da11 dispo• t . 
tõições, e providencias a re!'peito das roltas n Aula•. para poderem 
abonai-as no tempo, e pelo modo conteoiente ; jttlguei a bem da 
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Disciplina Acodemiea, e do interesse dos mesmot Alumoo~, eolligif 
neste Edital aquellas providencias, r•ela fórma seguinte: 

1. o Os Estudàntes, que faltarem lls Aulas, !110 obrigados a legi· 
timarcm no plimeiro di11 que vollarem a frequentai-a~, peran\e ·~ 
reapectivns Profes~M~rés, as causas com que pretenderem jtatli6car u 
falt.s. Quando a•sim () nao praclictoem, IIÓ ttoderlo jtt!ltifical-al do· 
poi!l em congre~nçllo men4al (Arti~;os decididos que acomranham a 
c. n. de 28 de Janeiru de 1790). 

2.0 Nus Cungregações menoU~et se darft infi•rmnçlo imt•rcteri•el
meuto das catb:t'l com ctuê os &~ludantes tenham ju~tificado a!l faltas du 
mez, ou mezes antecedentes, para notar nu Lino competente qtt3n• 
las e •tu;h~s foram d11dns com Cllll!la, ou sem clla·; as quacs toJat 
serilo clelinitivamente julgado!! na Congregnr(io do t11e: ltguinte (Ar
tigos decididos ;-Regul. de Pot. Acad. de 23 de No•embro de t 839, 
art. 6, ~· 3. o). . 

3 " As faltas dos e11tudantes As Aulas, estando elles fóra de 
Coimbrn. só 1•odem 11er abonadas, lendo-!'e ausentado com licença do 
Prcladu. Para c~ ta abon11çio ler Jogar, eumpre apresentar altestadl) do 
Mcdi«:o, verificado (o rnrto de doença) pelo re~pertivo Admini5trador 
do Concelho, e reconheddas as a~signaturas d' ambos por Tabellilo, 
e a d'e~te por outro de Coimbra, por cujo atleslado se próve que as 
falta!! precederam de molestia, que tornou impossível a jornada • 

.t.. Q Os ali estados de molestia devem ser passados por quem I e· 
gulmente os flO~sa possa r, e n' elles ser Ao e•1•ecificada e precisamente 
declarados l'or extenso os dias em que a mole~lsa impos$ibilitou a 
frequencia das Aulas; bem como devem ser jurados e reconhecidos. 
Sem estes requisitos, nllo aproveitam. 
• Õ. 0 As faltas por mole:~tia em Coimbra, nos ultimos dias proxi· 
mo• ás férias do Natal, Carnaval e Paschoa, nllo poderüo ser abona· 
da~, IÍma tet que antes das mesmas férias •e nêo faço conslar au 
Prelado o impedimento com declaraçlo da re11idencia do doente, 
Jl8ra qualctuer averiguaçllo que fôr precisa. O mesmo terá Jogar o 
respeito dus faltas uos primeiros dias depoill de férias, uma vez que 
!le não faça egual declaração antes de começarem de novo as Aulas. 
Sem esta Jeclaraçllo, ulo aproveitarAo os allestados dos Facultativos, 
para abonar nll faltas em seguida ás .férias. 

6. o A ('rimeiro falta lls sabbalinas sem causo, ser6 contada por 
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doas (Artigo 52 do Detreto de fI de Jarieiro de 1887, applicovel 
j Universidade pelo Artigo t 6' ·do Decreto ·de 13 de Ja~eiro de 
f837); a segundo é punida com a perda ~·onno (Carta Regia d~ 2~ 
de Septembro de 1787). · " · · · · · · · 

7: As faltas de Uiss~rtaçlo serlo punidas ·com as mesmas penas 
de arl~o antecedente, nilo tendo sido esta · entre~ue ·no prazo mar~ 
cado pelo Lente respedh·o (Edital· de 23 de Junho de t82.t.). 

8. o · Ao E~tudante que deixar de satisfazer é di11posiçlo do artigo 
precedente por motivo ju!llificado, o Lente respedivo lhe conceder6 
ua dias que julgor ba11liÍntes para poder entregar a Dissertaçlo, nlo 
excedendo a 15 dias, e darll parle 6 Congregaçlo de a!lsim o ter 
reilu. Se o Lente nlo julgar justificado o impedimento, sómente 
bl\er• recurso para a Congre~açAo. . 

9.0 Vinte faltas nlo justificados, e ses!lenla ainda justificadas, 
fazem pert.ler o anno. 

to.o Há,endo faltas que façam perder o anno, e julgada a per
ela em Coogregaçlo, 11erá publicada logo por Editaes. 

Na Cougregaçto de habilitaçAo para os Actos será preterido o 
que \inr mais de seis faltos ulo justificadas.- Jost Ernesto de Car· _ 
walho e Rego,- V ice-Reitor. 

Ediaal. Faço saber: Que sendo uma verdadeira falta de Cre- Outubro 
quencia oas Aulas o ~Ao a:taistirem al~uns E11tudantes a toda a ,pre- 1. 
lec:tlo, entr•ndo e saindo eom o Bedel ; e sendo~lhes por tanto 
appliea•el a di11posiçto do artigo 6 §. 3.0 do Regulamento de Poli· 
cia AcademM:a, que impô6 aos respectivos Lentes a obrigaçllo = de 

· notar com enclid~o as faltas de frequencia de seus discípulos, e 
relatai-as impreterivelmeAte 0011 Conselhos das Faculdades= chama
rio os ~pectiYos Lentes em vos alta, para se e•itar quaesquer 
dúvidas a este respeito, o Estudante ou &tudaotes, que por ventura 
se tiverem ausentado durante a prelecçao; e •eri6eada assim a sua 
falta, OS opontarilo i e DO caso de reincideocia me dorlo parte, para 
eu tomar a1 providencias convenientes.- Joli Ernesto de Car,alho 
e Rego, - Vicc·Reitor. 

Portaria. Sua Majestade Et·RBI, Regente em Nome do RBI, a Outubro 
Quem Coi présente a Resposta Fiscal do Conselheiro Procurador 10• 
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Geral da Corôa, e a CGnsulla da Seeçlo Admioi•lratifa do Conselho 
de Estado, 4ohre o requerimento d.t IM.danl.ft do 4. • anao da 
Fteuldade de Direito. Fr.ocit100 Soerea Fra~o. e )beoel Pinto de 
Araujo, os quaes, no impossibilidade de serem ese•i"a®e pelai 
Lentes actuaes d'aquell. t'aculdode, e.o nzAu de para isso ae terem 
todos I.nç.ado. de ~Utpeit~, pretendem . foaer os teu." Kxaett em 
l.isboa peraote um Jury. eompoato d, algu011 dut DUIItotet em ()j. 
reilo, ura re11identes n' e&la Cidade: 

Considerando que os rnencicmado!l Estudantes se acla~fD legalmente 
habilitados pela res~ctha Congregaçlo para· os Actos corretponde~t
tes ãs disciplinos por elles frequentadas IIG proximo pa•ado aooo 
lectivo; 

Considerando que a suspciç~o, jurada pelos Lentes da Faculdade 
de Direito, é legitimo impedimento para as~istirem 101 Actos dos 
requerentes, aos quoes todavia se detem dar outr01 F~aminadore11; 

Coo§ideraodo que pela nowissima Lei de 19 de Agosto de t 853 
foi restabelecida a classe dos Substitutos Extraordinarioe oa Uniwer
sidade de Coimbra, para no aimultaneo impedimento dos Leotes 
Catbedroticoa e dos Substitulos Ordinarios, concorrerem á regencia 
das Cadeiras, e poderem, em caso de oecessidude urgeute e extnor• 
diooria, ser chamados a qualquer outro seniço do Magisterio, t:m 

conformidade dQ disposto n&s artigos 96 e 97, $· 6.0 , du Decreto 
de õ de Dezembro de t 836, e no artigo 165 do ootro Decreto de 
20 de Septembro de t8.U, ambos com sanctlo lcgislatifl ; 

Considerando que a citada Lei nllo pôde ser ainda exec:uteda na 
parte relativa ao provimeolo dos referidos Substitutos Exttaordi ... 
rios, e que no entanto podem as supplicaalu aer adcaittid01 como 
ou violes oas Aulas do õ ,0 anno de &>irei &o: " 

Ha por bem, Usom» da Faculdade coo•ignada na citada le.gisla• 
~lo, Uesolver o seguinte : 

1.0 Os Sobstitulos Edraordinarios da Faculdade de Direito, 
que, por effl)ito da Lei de t 9 de A gesto de & 853, vierem 8 Mr 

providos n'esses lo~ares, e forem depois compelenlemeele desiRnadut 
pelo Prelado da Universidade de Coimbra, serAo iucumbidot de 
assidir aoa Actos dos referidos dois F4!1tudantes, e de prover 8 todo 
o serviço corretpoodente. até lbet eet c:oorerido o grou do Borba
rei. 
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9. Em quanto esta pro'idencia se a!o cft'eituar, é auetorizado 
o Prelado da Universidade a admittir, na qualidade d'e oo•intes nn 
Aulas do 6.0 ltBno de Direito, os sobredictos Estodantet, 6eaodo 
elles ob;~adot a der conta das Litões, Sabbetinas e Disserb~~. 
conto 01 l!studantes Ordinarios. 

3... Logo que os requerentes tenham feito os seus Acl6r do 4. o 

anoo nos termos do artigo I d' esta Portaria, poderio matricular-se 
em de~ida formo, provar o anno, e fazer Acto do 5.0 anno, juncta
menle com os seus condisci pulos. 

Portaria. Sta )lajeetade, Ha por bem, Resol•er e Determinar Oulubro 
o seguint&: 20. 

t. o Formar-ee-ha Unta COmmil!silo esreeial, na Bibfiotbeea da 
Uni•ersidade, que lerA a seu cargo : 

Verificar se, na Brbliotbeea da UQiversidade de Coimbra, existem 
todas at obras constantes dO! differentes catalogo~. examinando se 
estes estio bem . ordenados : - de\'endo troctar, no caso contrario, 
de fozer dois cataiGgM, am syst,matico, e outro alphabetico, de cujG 
trabalho poderio ser incumbidos os empregados da mesma Biblio
theca. 

Formar e&talogoe de todos ot Livros que estiverem no Deposito 
Geral, que actualmente existe no antigo Hospital d11 Concei~ilo. 

Exigir das Commissões do Lyc:eu, e das Faculdades, que teem 
or~anieado Livrarios suas, eatalogos de todos os LinM de que eon
ttam eiNS Litrarias, anoexas 6 Uni•enidade, e sua Bibliotbeea Ge
ral. 
P~r ao GOleroo o logar maii proprio para a definitiva eolloca.;. 

çlo dos Li•ros ·das extinetas corporações Religiosas, devendo prelia
meote, cada uma das Faculdades, pro•er-se das obras de que precisar 
para formar a sua Litraria particular. 

Indicar 6eerea das obras restantes, que esli•erem repetidas, nlo 
forem de differente ediçlo, e contiverem importantes oa notaveis 
alterações, os meios mais proprios para obter a sua troca por outros 
Litros, Memorias, e Jornae~ Scienti6cos, apontando o modo de effei
\uar esta troca, jâ com os Livreiros naeionaes e extrangeiros, esta-
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belecidos neste Reino, já por meios de lran~~cçôes directas com os 
Lineiros estabelecidos fóra d'elle. 

Propôr as reformas e meiotl que' mai<J COAtierem para a conser
vaçllo, at~gmento, orgonizllt4o m•terial. e bom uso liUerario da 
mesma Bibliolheca:- podendo a Comnai1111ao tomar, desde logo, de 
accordo com o Pr~lodo, as protidentiAs economiras e re~tJIRmeotn· 
res, que o bem da Bibliothuca exigir, e na~ depelkleretn de Retulu· 
çio llegia. 

Outubro Sua Majestatle EI-Rei, Utgenle em N~•me do Itei, Munda declarar: 
30. 

1.0 Que. para ese:rutlo da citada P~rtnia • na parte que tende a 
ast~egurar ao Hospital da Uni,ersidade o Jlagamento dRs 4t'tl(lCSlJS de 
troctamento dos enfermos pobre!l a corgo da!l Misericordiu do Uilltri
cto, nllo carece o Gofernador Chil de outro:~ esrlarecimt'ntos além 
d'aquelles que annualmente devem 11er-lhe presentes na occasiAo du 
exame e approvaçllo dos Orçamentos das Misericordias, Irmandades, 
e maia F..stabelecimenlos aoalogos, uma tez que o m""mo Go•ema• 
dor Civil teuha (como é de é:cperar) o cuitlado de exigir que os me:t• 
mos Orçamentos subam IJ flUI ortlruva~lo em Conselho de Oi,tricto, 
na épocba e com os requisito:~ prescriptos no Decrtto de 2 I d'Ou
tubro d., t 836, (Dia rio do Governo, N. 0 252) e nos Instrucções r e· 
gulamentares de I 2 de DezMmbro de I 8.$.3, •nnexas 011 sua integra 
ao Codigo Administrativo onnotado, edit.õct da Uuiv"reidode e do~ 
Imprensa Nacional. 

2.0 Que oAo foi por deliberaçlo da Univcrsid"de, nem para in
teresse da Faculdade de Medicina, que o Ho~pit~tl d'cot~ino foi po$lu 
o seu cargo, mas sim pelo preceito exprPsso no!l §~. L" e 2.0 d~ 
Cap. t.o do Titulo 6.0 da Parte t.• do Liuo 3.0 do Carta de Le• 
de 28 d' Agosto de 1772. que, tornando nece!'saria, como E .. tabele• 
cimento essencial da Faculdade Metlicn a existencia de um Ho11pital 
privati\'0 administrado pt>la Unhersidade, YdÍu a realiJ~~r definiti•a· 
mente a protidencia, «1uj11 neces11idade jA rõra recvnbeciJa no Titu~o 
65 dos l~tatutos velhos (1653), de haver Hotpital proprio do Una• 
versidade. 

1 V. Por(, 2i Srpt. 18õ.f, pog. 57. 
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3.0 Que tombem não é imputavel ,á· Universidade o excessivo 
nugmento de enfermGS• que actualmente •offiuem oos seus .Hospilaes, 
nem o silo as difficuldode~ ecooomicas resultantes d'este facto, que 
tem palptnelmenle a suo origem em causas multiplieados o diversas, 
de acçilo lento, e de todo ntranhas la mesmo Universidade. 

4.0 Que a Misericordia de Coimbra ·esté tilo longe de ver de 
mAu grado a odministraçilo do!t Ho~pitae1 na poll!le da Faculdnde de 
Medicino, que nas s11a~ repre,entaçõell de 2-t. de Dezembro de I 852, 
e de 3 de Fevereiro de l 85 t. não sómenle se recusou a tomar a si 
eua admioislraçAo, · ma!l até pediu que o seu Provedor fosse dispen• 
sado de entrar coroo simples vojlal na Commi!ISAo odminislrotiva, 
cujo creoçllo fôra proposta pell' Commisslio provi~oria de exame e 
melhoramento dos Hospitaes, da qual o mesmo Go•ernador Civil é 
vogal. 

5.0 Que o alvitre de entregar a administraçlo dos Hospitaes da 
Universidade à·Misericordio de Coimbra, nem é novo, nem fucil de ado
fltar-se. poill que se oppõe o cxpres~o preceito do lei citalio; além 
d' isto teria por etft~itos infulliveis prejudicar o enllino practico da Me
dicina, dando ori~em a cunlliclos entre a Universidade movido sim• 
Jllesmenle pelos necessidades do en~ino, e a ~liserieordia in~pirada 
pelos desejos de economia, eonllir.tos que repetidas 'ezes se teem ob
liervodo no!l Estabelecimentos apontados como exemplo. 

6.0 Que não ho inconveniente de especie algum" em que a Uni
\"ersidadc adminbtre os !leus Hospitaes, assim como administra os 
outros Estabelecimentos accessorios. que fazem parle do sua organi
zação, nem a suppusta inconvenieocia se descobriu no largo espaço 
de 82 ermos. em quanto os meios de receita ae acharam em propor
elo com a de11pesa; e sendo e\'idente, que· do desequilíbrio entre a re
ceibt e a de~pesa dos Ho!lpitae!l pro~ém todos os difficuldade~J reaes, 
e appnrentes dn sua administraçllo actual, cumpre que o Governador 
CiviJ 11e applique a buscar os meios de restabelecer o equilíbrio por 
modo que oem 11eja contrario aos preceitos da lei vigente, nem aos 
progres~os e aperfeiçoamento da sciencio, nem aos direitos do hu
manidade. 

7.0 Que a delapidaçilo ou mA administrnção dos bens da1 1\li~e
ricordias e Confrarias do llistriclo provem indubitavelmente de nao 
terem a de•ida execu\•ão o citado Decreto tle 21 d'Outubro de t836, 

Lrg. Acad. t t 
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e pulieularment" os arli~oe 226 §.0 2.0 8 2~8 §.0 3.0 d., Codigo 
adminiaLrali•o, e por lento depende e~~~enciolmente do Gtternedor 
Citil 8 de seus Uelegados, que cessem (como cumpre) tllo pernieio.· 
ses obuaos; e finalmente 

8.0 Que dere o Goterrt~dor Civil applicar-se por em q•aa_nlo " 
dar euclcl e rigorosa etecu~o ó Purtaria de 21 de Se1•lemhro pu• 
sado, obsenar e colher com todt) o cuidado os ractol rl!!ltJitantes da 
soa npjtlicoçAo, e propor oppo.rttJnamente sobre o assumt•t.u as pro•i• 
dencias, que a oollervaç3o e experiencia tiverem indicado co.rto oe .. 
cess~tria~ para modificar ou amt•liar as quo jil se acham rrescripta• 
na ritada Portaria, pelo q••t respeita á dola~fto dos llcttiptlaeif da 
U oiver~idad., 

Novem- Decreto. Arli~o 3. §. 3.0 n." 5.0 - Silo membros •la Socieda· 
bro 23. de Agrícola em Cuimbra Oif Lentes Pro1~rielorios o Su&.ititulos d.a 

Fueuldadc de Philosophia. • 

LEGISLAÇ.~O REFERIDA NESTA COLLECÇÃO. 

AIVtlrá de U de Dt:mbro di t8~5. citado a pag. 57. 

Artigo 2. Para qualquer d'estes doPnles ser a•lmillido se obrigará a 
apresentAr um Alleslado, assignado pelo Parocho da fregnezia, aonde elle 
residir, no qual se declare o seu nome, filiação, naturalidade, eatado, 
occnpação. freguezia, morada, e eom especialidade que é pobre: e&tes 
Allestados serão impressos & custa do Hospital, e remettidos a todas as 
freguezias de Li1boa. e seu Termo, aonde se achem promptos. para sereJD 
dados gratuitamente pelos Parochos aos enfer~nos, que estiverem nas cir
cumstancias acima dietas: se porém por quaesquer causas os Parocbos 
passarem AUestados. que depoi9 se conheça (o que não é de etperar) se"' 
rem faltos de exactidão, quanto ao estado de pobreza dos doentes, não 
poder;io tars Documentos ínbibir o Hospital de modo algum de ser em~ 
bolsado dos gastos, que tiver feito, ou seja dos mesmos doentes, ou dos. 
seus herdeiros. 

Art. 3. Ficarão dispensados interinamente dos diclos DOcumentos aquel
lcs eof~rmos, que pela gruidade e natureza. de suas eofermidades, ou por 
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outros moli•os, os nio poderem apreselltar ftO acto da entrad•; por euot
plo. os que •• aehar•at na caso de DM apoptuia, de . uma febre,. qu• 
a~ce morte proxi•a. •••·; teodo ilto acoateeid-. fóra da fregueaia, &u 
me1mo dtlllro d'ella, mu em ocoaslie Cftle e PatochcJ M di& ewconlre: 
cuide-se porém depois, com a maior diligencia, em obter o sobredieto 
A&teatado, ou esotareclme~atot, qne 11" elte se lteYerÃn compreheRdtr. 

Art. 9. Nenhum Extrangeiro, etr.eptaande os domiclli•dos, o por qual• 
quer modo estabelecidos em Lisboa, e seu Termo, ain•la q•Jo não naturali· 
aadot, tntrar4 no Hospital, se81 ie acher maRido de uma Guia do sen 
C..sol, pet• f11111 este se Jl"la fazer reeponsavet de durentes e quareot• 
réis por cada dia, qoe o enfermo n'eUe tse demetar, sendo ttacti<M nas 
«~fermariae gera~, ou oitocentos rlls, assl511od& em quartCJ parUcolaot. 
Oa eomprehendidos Da excepçio serio eonsiderad•s c«JIM Potl1J8Uetef, 1t 
auiM obrigados ao que 10 indi~:a DO artigo eegunde. 

Art. iiJ, Para determinar o Distrir.to de cada enrcrme senlr' de go•t!t .. 
Do a Guia, que ello apresentar, cotejAda com o aste11to da entrada, que té 
... abrir, intendendo-se que pertence áquetle Dittrieto aonde~ hollver r~ 
dido ottimaaeote dou• annos consecutivos, nio obstante alsuns intenatto., 
qae do de ordioario eollsequeoeia dos trabalhos rlll'aes. 

Of~io • PO:.taritJ tlf 2 tlf Jlllllo til' tSSO, eif~ a pag. 88.' 

1 Mirtilltrio do Rtino.= llluatrissimo e Etcelleolissime Sl!nhol'. :=Rt!s
pondendo ao Onlcio de V. E1. • de 27 de Junho proximo fintlo ácerca das 
difficoldades, que, por parlo do• Lente& da Academia Polytechnica do 
Porto, encontram u Auctoridades Judiciaes no desempenho dos trabalho• 
de analyse neceuarioa para descoberta de alguns crimes, tenho a honra de 
ponderar a V. Es.• o stguinte: 

No caso alludido nos Qfficios, quo restituo, do Procorador Regio e seu 
Delegado, as principaes difficuldades foram a falta de meios para aequisi
ção de reagentes,- a raJta de casa e apparelhos para os trabalhos de a na· 
lyse,- e por fim a falta de operadores. 

Em quanto á primeira dirficuldade conformo-me com o parecer do meu 
antecessor expresso DO Of~cio, que em data de 8 de Junho da 1846 foi 
dirigido 110 Ministerio dignamente a cargo de v. Es.•; e lambrm intendo, 
que pela Re1•artição de Justiça deve occorrer-se a estas despesas. 

Em quanto á stgunda dirficuldade é nesta data espedida nova Portaria 
á sobred1cta Academia pau qne o Director d'ella ponba á disposição das 
Aoctoridadea Judiciaes, quando estas assim lh'o requererem, o Laboratorio, 
apparelhos e utensílios da mesma Academia. 

Em quanto á terceira difficuldade, visto que os Lentes da Academia 
Polytechnica, para se nimirem dos trabalhos de analyse, invocam a dispo
sição com força de l-ei do artigo 17l do Decreto de 20 de Septembro de 
t 844, que os esempta de qoalqner encargo ou serviço pt'ssoul, é duvidoso 

... 
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se cabe na Auctoridade do Governo obrigai-os;- Oca, porém, &alva ás 
Auctoridades ludiciaes a faculdade de proceder eoatra elles nos termos do 
artigo 903 S· 4." da Novíssima Reforma Judiciaria, ao intenderem, que a 
disposição in~ocada não é applicavel á hypotbese. =Deus Guarde a V. 
Ex.• Secretaria de Etl.ado dos Negocies do Reino em 2 de lulho. de 1850. 
=111.810 e Ex.m• Sr. Ministro e Secretario de Eslado dos Negocioa.Ecclt
siuticos e de Juatiça. = CoiWU 4f Thomar. 

t. • Dir1cção. = 2. • RqHUtição. Cdnstando .a Sua Majestade a 8.AJftBA 
que, apezar da Portaria de 8 de Junho de 1848, continuam as Auclorida
des Judiciae11 a encontrar difliculdades por parte da Academia Polyter.buica 
do Porto nas investigações medico-legaes, que por vezes esige o ·descobri· 
mento dos crimes, negando~se, coutra o que era de esperar, os Lentes da 
mesma Academia, a prestar áquellas Auctoridades o auxilio dos seus c:ooho· 
cimentos scientificos e profisaionaes,- e faltando-lhes até o lugar e os 
instrumentos . necessarios para as analyses com outros peritos com grave 
prejuízo dos offendidos, e manoscabo da Justiça: -Manda Sua Majestade 
que o Direclor da 1obredicta Academia, sob sua pessoal responsabilidade, 
ponba á disposição das Auctori!lades ludiciaes, todas as vezes que lh'o 
requererem para investigações medico-legaes , o Laboratorio, apparelhos e 
mais uteo~ilios da mesma Academia, na intelligencia de que todas as 
despesas das analyses e operações chy,micas, que forem necessarias, assim 
como a designação dos peritos operadores ficam a cargo das Aucloridade' 
Judiciaes competentes. 

Paço das Necessidades, om ~ de lulbo de 1850. = Condt de lho1111r. 
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1. 

· SUPPLEM:mt"TO. 
' I ' t 

. '• u I 

' ' . .1854. 
: ' , I 

Portaria.· Soa· Majestade Ha por bem Ordenar o seguinte~: ,,;,,,1 Fe•erei-
' ' · ro 27. 

' t." A maioria· do ordenado pelo proseguimcnto de seni~o ·no 
Magisterio, auclorizada pela Lei de I 7 de Agosto de t 853, serâ 
concedida aos Profeuores de lnstrucçllo Sutterior, e Secundaria, 
quando para eua conce~sllo estiverem satisfeitas as condições da 
mesma Lei, sem depentlencia do Diplomo de jubilaçilo, que pela 
legi~taçllo anterior era exigido para a outorga do accrescimo de 
nncimeoto. 

2.0 Para se comprotar a primeira condiçllo, que a citada Lei 
exige, de acquisiçâo do direito A jubilaçilo, da edade quinquagena• 
ria, e do vicennio de bom e effectivo serviço, contado do primeiro 
despacho para o Magisterio, quanto aos Profes5ores de luslrucç&o 
Superior, ou derivado da mesma edade e qualidade de serviço por 
tempo de tinte e cinco annos, quanto aos Professores de .lostrucç&o 
Secundaria, cumpre que, para o facto da maioria de ordenado allu
dida oo artigo antecedente, seja formado um processo, instruido 
com os documentos comprovativos d·esses requi!litos, e com os outros 
títulos de habilitação necessarios para a outorga da propria jubila
çao, mediante os mesmos Exames e averiguações, que devem prece
del•a, quando os Prof~ssores a requerem com o intuito de ficarem 
no estado de inactividade. 

3. o A segunda condiçlo da Lei relativa A idoneidade e aplidao 
dos Proressores para o proseguimeoto do bom seniço no Magisterio 
com a maioria de mais um terço do ordenado, deve comprovar-se 
em conformidade das regras estabelecidas na Portaria d'eete Mioiste
rio de t9 de Maio de t853, publicada oo Diurio do Governo de 
25 d'esse mez e anno. 

' 
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4.0 A jubilaçlo que, em •irtude da citada Lei de 17 de Ago
sto de 1853,_ for requerida com augmento de ordenado, só poderá 
ter lugar quando se terificar um decennin de ser•iço no Magisterio 
posterior â promulgaçlo da mesma Lei, e ao direito que o• Prur~ 
sores nas circumstaocia1 alli designada• ti•erum adquiritlo á maioria 
de vencimento. 

5. No processo que ee formar para base das consultas ~o Con
selho Superior de IostrucçAo Publica sobre a cooee~tlo do accrese.i· 
mo de ordenado pelo proa~eguimento de seniço oo Magiaterio, ou 
pela jubilaolo r~uerida 001 termos da Lei notiHi .. , devem pro,i
soriamente obsenar-se as Instrucções Regulamentares d'esta Port•
ria. em quaoto ae olo deerelar o regulamento geral para a execuçio 
da mesma Lei. 
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eJ.traordiriarios póde ser allerada. U. art. 4. §. 1.0 .............. /b . 

.AJ»~tnkJçõu - C. L. 17 Agosto 1853, art. 3. • • • • • • • • • • • • 37 
Apomtladoria doa Empregados da Imprensa da Uni .. nidade mandada 

cessar. P. t6Março 1854 ..................................... · 41 
---do Director. V. edil palafJriJ. 
Apprnadi&tl dos Guardas do Museu, Laboratorio e Jardim. P. 18 De· 

zemhro t852, pag. 32 - aalarlos que vencem. Jb. - o do Jar-
dim é Guarda inlerioo d' Agricultura...... • •• • . •• • • • . •• •• .. •• • lb. 

A•tronomo1- é mandada ouY-ir a Faculdade sobre os serviço• dos pro
postos. P. 6 Outubro 1852; • • • • • . • . • • • . • • • • • • . . 29 
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Aula• - que p6dem aer em dias alternados, D. 20 Outubro 1852, 
Pag. 

pag. 29. - D. 26 Ootubç~ 1853 . • • • • • • • • • • • • • • • • 40 
Bibliothtca da Univ~rrida~c ·-: prO\·ideácias pat'a refórma e melhora

mento d'ella, P. 20 Outubro t854. . . • • . • • • • • • • • • • • 79 
Boticari01 - teem obrigação de en•iar aonuatmente ás Escbolu du 

Pbarmacia cópia dos assentos do livro fie registo dos Practicantes, 
que trabalharem nas suas oflicinas. ·p, 8 Março t851. • • • • • • • 5 

Catkira dc Direito Adminitlrativo. V. est.1 p:tlaHa. - de Gtomtlri'J. 
V. esta "a lavra. - de Princípios de Phys;1:a e Çhymica. V. lurodtu· 
ção á Hi•torío Nat•ral. , ·, 

Candidoto• ao primeiro despacho para o Magistcrio da Uoitersidade. 
D. 27 Septembro 1854. • . • • • • • . • • • • • • . • • • • . • • 61 
-- ao primeiro despacho p.au o Magistcrio das Eseholas Medico-

Cirurgicas, c Polytechnica do Porto. Jd. art. 28 o segg. . . • • . • 69 
--- como se procedená nos casos de molestia. Jd. art. 17 e aegg. 66 
--- que forem excluídos. /d. art. 11 S· un..... • • • • • • . •• •• • • • 64 
--- os que não forem pro v idos repetirão todas . as provas. Jd. art. 

f4 §. i. . . .. . . . . .. . . . . . . . . .. . . .. . . . . .. . . . . .. . . . . .. . . .. . . . 65 
-documentos que hão de junctar. Jd. art. 6. . • • . • . • • • 63 
Cartorario do• Ho•pitae~ - quem fuá as suas vezes. V. Conti•uo. 
Cartorio da Univerridade - m:mdado franquear aos Commisurios da 

Academia Real das Scieocias. P. 3f Maio 1853. . • • • • • • . . • 35 
CMikrio - para os finados no llospital deve aer o público. p. 5 Fe· 

Yereiro 1851. • . .• . • •• . . .. . • • • . . . . . . . . .• • • • • • • • . .• • • • . . • . • . 22 
---. a 9uem compele pagar o tranaporte dos lioados pobres para o 

Cem•ter1o • • • • • • . • . . • • • • . .• • • • • • • • • • . .• • • • • • • • • • • .• • . •• • • • /6. 
Cl411~eaçiio dos aiUIIUlOS do a.· IODO }falbematieo em lrea gráua PP. 

3 Agosto 1853. pag. 35, - e 25 dieto • • • • • • • • • • • • • • 39 
Collegio de S. Bento- auclorização para o seu arreudameolo. P. 2' 

Março t 85t. . . • . • • . . . . • • • • • • . . • • • • • . . . .. • • • • • • • • • • • • • • . • • • . 43 
-- ele S. Jos6 dos Mariannos. V. UrMifwu. 
- de S. Jeronymo. - V. Ho'PiltJII. 
- dos llilitares. - /4. 
Concuno - para o provimeolo dos Jogares do Magisterio. C. L. t9 

Agosto l853, pag. 38. - Regulamento pua os Coneur101. D. ii 
Seplembro 1854. • •• • ... • • •• .. • • • • • • .. • • • • • • • • . . •• • • . • • ... • 61 

C.ndecoraçíie•- cooeedidas aos I.edtes de Prima por occoaião da \'i• 
sita de SS. MM. D. 13 Maio 1853. • • • • • . . • . • • • • • • • 3:l 

Cortftrmcia da bwpr...,., - pro•idonciu sobre conl.lbilidade. P. 11 
Maio 1853. • • • • • • • • . • • • • .• • • • • • • . • • • • . . • • • 32 

Co111elho1 ..4eadcmico• - sua• allribuiçõc• privatifaa DR confee~ão dos 
Regulamentos. C. L. 12 Agoslo.t8M·, art. 9....... .• .. • . .. .. • . • 55 

Con~tllao do1 D1cano1 - nomêa os jurya para os esamet preparatorios. 
D • . 4 Julho t854, art. 12. S 2.0 pag. 50 - O. 19 Sept-cm!Jro dicto, 
art. t. S· 1.0 • •• •• •• • • .... •• •• •• • • •• •• •• •• •• • • • • •• •• • ••• • ••• • 56 
-- Supel'ior d'l111trvccüo Pública. - compete•lhe informar sobre 
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a obsenancia das formalidades ltgaes dos Cnncorsos. c. J... 19 
Agosto 1853, art. 4. S.2.o pag.38.- D.27 Septcmhro 1854. ut~ 
U §. f. o pag. 65. - Formular o programma para os Concursos fóra 
da Uoh·ersidade. ltl. art. 29 ••••••••• • •••••. -•••••.•••.••••• : 70 

COIIIimao do Ho1pital .;_ substitue o Cartorario nos seus impedimentos. 
P. 9 Abril 1851 ••.••.••.•.•. ~ .-.... . ......... . ............ 6 

Cur~t~ AdminilhGiú.to ~ C. L. 13 Agosto 1853 art. 2. pag. 36. -
Regulamento para este curso. D. 6 Junho J8U....... . . . • • • • • • 45 

DecGttM - -assittem aos Concursos para servirem de Escrutinadores. 
D. 27 Septembro 1854 art. 12 S· 1.0 ........... . .. ... • .. • • • • • 64-

Dteima- não· se desconta nos Jornae1. V. edil palavra. 
D..unt1tratlort1 - V. Subltitulo• eztraortlinariol. 
JhlcoJt101. V. · Y•ncimna101 • . 
Ditci071Grio Graeco-Latinum- mandado continuar. P. t7 Junho 1854. 47 
Dirtetor da Jmprn~•a- quem fará as suas vezts. P. 23 Agosto 1854 

pag. 56.- Aposentadoria e obrigações. P. 16 Março 1853.. .• • • 41 
Direito AdmiJiútratit:O- (crea~ãe de uma cadeira de) C. L. 13 Agosto 

1853 .••••••••..••••.•....••....••..••..•.••••..... •'. .• .. 36 
- Criminal - (cadeira de) separada da de Direito Administra-

tifo. ld. . . . . . . .. . . . . . • • . .• . . . . • . . . . . .• • . . • . • . . .. . . . . .• • . . lb. 
Dúpetua de edatl#- para a matricula. P. i9 Septembro 1851... .• • 2i 
- de lapso de tempo para a matricula na Universidade. P. 21 

Outubro t85t • • . • . . . • . . • .• • . • • • . .• • • • • . . .• •• • • • • • • .• • • • . • ~2 
-de cume de Grego e Allemão para o doutoramento em Di-

reito. P. 24 Abril 1852 ••• • ••• ~ •. , ......... • • . ••••• '... . . •• • • • i6 
/Jiuertarõe~, que hão de fazer oa Candidatos ao Magisteril) na Uaiver-

sidade. D. 27 Septembro 1854, artl. 6., S· 1.0 , e 8. S· un. ... • • • 63 
--que devem apresentar os alumoos. V. Faliu • 
.Dotdore• otltlidCII. V. Stn~iÇOI. 
Etlilal d# Concur10 - será autuado. D. 27 Septembro j8õf, art. 4. 

S. 2.• •. .••..........••••. ·· -·. .• • . .• • . .• • . .. • . .• • . .• •• • . . 6J 
--- conta-se a prazo do Concurso da sua publicação no Diario do 
~o' . . JtJ. .,,, 4. §. t. o • • • • • •• • • • • • • • • • • •• • • • • •• • • • • •• • • • • • lb. 

--- annunciando o dia e hora das lições, quando será publicado. 
ll. art. 15. . . . ..••... .• • • . . • . . . • . .• • .•• •• • • .• •• •• •• •• •• • .• 86 

--- de Policia A.cademica. V. elta j'Hilam.a. 
BIUÜW particular - é prohibido aos Lentes e Profeuores publicos. 

I). 4 Julho 1854, art. 4. pag. 48. - D. 19 Septembro dicto arl. 3. 17 
Eu:Aolu d1-PhGrmacia. - i'ocumentos que devem esigir-se aos Pra

clicantes para admiasão a exame. P. 8 Março 1851, pag. 5. - C. 
I •. 12 Agosto 1854, arl. f 1 e §. · un. • • • • • • . •.• • • • • • • •• • • •• • • • 15 

b<rutiftio. V. Concur101 e YotaçÕII. 
Bzaae• 4'habilitação para a primeira matricula na Universidade -

seu Regulamento. D. 4 Julho 1854, pag. ~· - Programmas das 
materias relatius aos Exames, pag. 51.- Epocbaa em que devem 
fazer-se os E~;ames. c. L. 12 Agosto tsn, ar&. 7 §. ~.o pag. 65.-

1~ 
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Pr9vidcm:ias para que os Exames se façam pelo melbodo anterior. 
D. 19 Septembro 1854, pag. 56.- Disposições sobre a fórma, tem-

Pag. 

po e duração dos mesmoa Exames. Edil. 28 Seplembro 1854·. •• • • • 73 
.Ea:am11 de pre(ertncia- quando se hão de fazer, e programma para 

eates Esames. D. 4 Julho 185~. arU. f2 e 13, pag. 50. - Argu
mentos que haverá nos de Allemão e Inglez. Edil. 28 Septembro 
1854.. . • • . .• • . . • • . . • • . .• • • • • • • • • • . . . .• • • • • • . .• • • • • • . •• • • • 75 

--- de Geometria. V. l111t""çótl llegulaMtntar••· 
Faltas eíl .dula1- Edit. t.o Outubro. 1854 ........ •••...... ... • 7G 
-- d1 Sabbatina. V. 11ta palavra. 
- de Dimrtação, que penas terão. Edil. cit. arlt. 7 e 8,. •• •• • 77 

· -- por motivo de molestia, como serão justificadas. Edit. cil. aru. 
3 a 5 iocl. . . . . . . . • • • • . .• • . • • • . • • • . .. • • . . • . • . • . . . .• • . .• • • • 76 

--- dos qoe safrem das aulas de.pois do Bedel apontar - serão 
notadas pelos Lentes. - Edil. 1.• Outubro 1854. • • • • • •• • . • • •• • 77 

Garantias. V. Pro{111dr11. 
G1ographi4 Mathematica - deu l.r ... e t!D todas as Cadeiras de Geo

metria. C. L. 12 Agosto 1854-, arl. 1. e §. un.. •• •• .•.••..• •• •• • 58 
Gtometria - Cadeiras creadas de nuvo. C. J .. 12 Ago•to 1854·, arL 

t, pag. 53. - E habilitação necessaria para a .primeira matricula 
em todos os eursoa d'lostrucção Superior. IIJ. art. 6.0 pag. 54. -
Exatnes. V. lMtrtlcções R•gulamnatar·11. 

Gratificações.....- pelo .seniço estraordinario .de regeocia das Cadeiras. 
D. 25 Junho 1851, art. 29 pag. 18 • .._C. L. 17 Agosto 1843, art. 
a. e s. un . • . . . . . .• • • •• • • •• •• • . • • • . . . .• • • • . . . .• •• • . . . • . . • • 37 

Guardai - doa Estatlelecimentos de Pbilosophia - aalarioa que ven-
dem nos dias lecti•os. P. 18 Duembro 1852.. •• • . •• • • • • •• • • • • • 32 

-de Historia Natural-tem o salario de i20 ré is come vencimento 
supplementar á gratificação. que já percebia. P. 30 Abril1853. •• • 32 
-- tl' .Jgrictrllura. V • .14pprmtlilts. 
0..141 - dos Militares EaLodantes -.não podem .aer admittidos sem IS 

apruentarem tnsa44• pelo commaildanle da divisão. P. 13 O•tulno 
"1852 .. ._.. •• ..... ••• •• • •••••••• •••• •• • • •• •• • ••• •• . ••.••• ••• • 29 

--- denm ser cilatlcu pelo commandaDle militar de Coimbra. 
P. 29 Stpt.emilr.o 18$3 ••••••••••••. ~ · · •.•••••••• ,. " •.• • •• • • • • • 40 

Hospital tla Conc1ição - Commissão para consultar sobre a melhor 
colloeatão d' elle, e outra·a providencias. p. 27 Novembro 1852, 
pag. 30. - Auctorização para se DHidar o Hospital para o Collegio 
das Artes. -PP. 27 Novembro f862. pag. 30. e ~ AfosCo 1853., 
pag. 89. ·- A admiaslo dos doentes será regulada segundo o Alv. 
ele 14 .Deaembro .1825. P. 21 Septembro f8U, .pag. 57. - Artt. do 
Alv. cit. pag. 82. - A administração doa Hospitaes pertence á 
UniHrsidade. P. 30 Outubro 18M pag. 80. - Meios com que as 
Miserieordias devem concorrer para oa Hospitaes •. V. Miuricortlial. 

Hospitahlos Laff«Tff/1-.. transferido para o est4ecloColl~gio dosJerony
mos. !). 21 l11n'bo 1851, pag. 7, e P. 16 Agosto diclo art. 2., pag. 
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20 - lreosrerido para o Collegio dos Militares. P. 27 Outubro 

1853 •.•••..•.• ·•·.· ..... •••·•···•·•·•·········••··••····•·•·•· 40 
B01pital dt Cottroluett~ça - estabelecido em S. 1eronymo. - P. cit. lb. 
ldad•. V. Di'TJtftiG e Jubilaç8.•. 
lmpr1t11a da Unir:trlidade - auctorizaçio para compra de mac'hi11as, 

e obru no Edificio. P. tt. Junho t85S, pag. 35. - Commiss" 
para a· refórma da Imprensa. P. 1 Novembro 1853. rag. 40. -
Pro•i•teneias para a refórma c mcJ.horamento d'este Estabelecimcn-

. to. PP. 1~ Março f8õ4, · pag. 4-t, · e ·20 Maio 4854.. ... • .. .. .. . • 45 
l11ctmtpatibilitlatle - do Jogar de Contgo da Patriarchal com o de Len• 

te. D. i2 Julho t853. .... . . . .• . • .• • • • . . . .• • • .• • • . • • . . • .• . • • 35 
lrulilulo de Coimbra- não paga rtnda pela parle que oceupa no .Cel-

lcgio de S. Paulo. P. 5 Septembro t81i3 ......... . . ; .. • • • • • .. .. 39 
- Jornal - condições com que ee -imprime na Typographia da 

Uoi,·ersidade. ld •••••• .•..•••• . .•••••••...••• •. .• •• . • • . .• • 16. 
lrutrucç~ Regt~lamtfttartl- para 01 esames de Geometria P. 2& Ju• 

Jbo '1852 • ••••..••••••••..••••••••••• 4 • • • • • • • • • • • • • • •• • • • t7 
lntroducção ci Hútoria Natural. -Cadeiras mandadas crcar • .C. 1.. t9 

Agosto 18&4, aru. 3 e 5, ptg. 54.- t habilitação necesuria para 
a primeira matricula em lodos os Cunos d'loslrucção Superior. 111. 
art. 6. - Supprimido o.Curto 4l'·esta disciplina na Escbola Polytecb
ni~a. It. art. 4. 

Jontatl- do ·Fiel, Alçador, etc. da Impr~nsa da Uohersidade- não 
tttm desconto de dccima. P. 30 :talo t853... •• .. • • • • .• .. .. • • • 3J 

JulJilaçõt1- C. L. f7 Agosto t8S3, pag. 36. - V. Jubiladot. . 
Jubilado• .....,; -como se hão de ·proceuar os requerimentos dos Prol4!t

Jores que pretenderem continuar no ensino p6blico com 11ugmonte 
de ordtnado. PP.19 Mai& f863, · pag. 33 e j7 Fevereiro 185t., pag. 
85 - serão pagos com o·s effeclivos. C. L. t7 Agosto 1854, art. f. 
S· ~-· pag. 36. - ·pódem ser empregados em seniços e&traordi-
narJos. . ..••••.....•• ~ . • ...•• -. . . . . . .. . ...• • . . . . . .• • • • • • • • • • 16. 

ltm,p d' &ame• no L~eu - o seniço de Presidente o• Vogal aão 
confere direitos de antiguidade. P. 3 Outubro t8i.H •. -......... ii 

- para a admissão~~ matriculas na Univeuitade e EecboiH-terh 
espeeiaes. C. 1.. t j Agosto 1854, art. 7., pag. 54. - Como siri 
composto. lb~ (V. E$amn tl'habililarã")· . . . . 

--- no1 concur1or da Uui•eraidade - como ser' t:Ompotto. D. 17 
Septembro 1854, art. 9, pag. 63.- r; as eeebolas róra da Dni•erll
dade como ser i composto. ld. art. :so ••••••••• , • • • . .. • • • • • • • • • 70 

IA• aro• - V. Ho•pilatt. 
IAnltl Substitutos Ordinarios - serão promovi4os por antiguidade. V. 

Ãflliyuidadt.- Os maia modernos 1enem de Seerelarios do lino doe 
seniços dos Substituto• E1traordinarios. D. !7 Septembro t8U, 
art. 23 S· uo. pag. 68, e na habilitação d'estcs para serem promo
vidos a Substitutos·. Jd. art. 26......... • • • •• • • •• • • .. • • •• .. • • • 69 

- Subllilut01 &traordiMriol. C. L. 19 Agosto 18&3, pag. 38 

•• 
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- eua promoção. D. 27 Septembro 185,, arlt. 3. e 20 o segg., pJg, 
61,- suas obrigaçõe1. ld. art. 21 • .. • ... •• •• .. .. •• •••••• • • 67 

_,;._de Phil010phia- são membros naLo• da Sociedade Agrícola em 
Coimbra. D. 23 No•embro 1854 .•••••.••..•.••••••.•••.•.••• 

Licmra - •encimento que terão os Lentes. V. YlftciMttiiH. 
Lirii4•- dos Candidatos ao Magisterio na Uni•ersidade. D. 27 S.· 

ptembro 1,854, art. 6, e St'g. • • • .. .. • • .. .. .. • • • • • • • • . •• • • .• • 63 
Livro~- que de•em ser remetlidoa á Universidade de Madrid. P. 19 

Maio t85J . . .. .• • • • . .• • . . • • . .• • • •.• . • • . . • • • • • • . • • .• • • •• • • •• • 27 
Lye• d1 Sanear"" - incorporado no Seminario Patriarchal. C. L. 

12 .Agosto 1854, art. 12, pag. 55, - sua organização........... 16. 
Magiltrad01- são.Jhes applicueis as disputições da Lei de 17 d' Agotlo 

de 1853, quanto á aposentação com mais um terço d'ordenado. c. 
1 ... cil. arl. 2. ~ §§. I .• e SI. • ••••••••.. , . • • • • . • . . • • • • . •• • . •• • 37 

Jlatricula- quando deve fecbar·t\l. r,. f., 12 Agosto 185~, arL & •• , 55 
--por procuração. P. 20 Abril 1851 •••••.••••••• , •• •• •• • • • . 6 
llililartl . V. Alumno1. - GuiGS. , 
Minilltrio. V. Obra• Pública1. 
Jliltrieorditu - providencias para concorrerem para a sustentação do• 

doentu pobres nos Hospitacs da Universidade. PP. 21 Seplembru 
1854, pag. 57 e 30 o'utubro di c to. .. ... • • • ... •• • ... •• •• .. • .. 80 

--- d1 Coimbra - consignação annual para os llospitaea. P. ~~ 
Septembro 185-t.. • • • • • • . • . • • •• • . • • • • . • • • •• • . • • • • • • • • .. • • • . • • 6 

ObrtU Públira1 (Ministcrio das) deve o Prelado da Universidade diri
gir-se a elle n1.1s objectos de aua immedàata dependencia. P. 18 Ou-
tubro t 85~. . . . . • • • • . • . • • • • • . . . . . . . . • • . . • • . • • • • . . • • • . • • • . Sl9 

Ob1ert1alorio - licença para se construir uma pyramide para a trian
gulação geral. P. 23 Maio 1853. •• .. •• •• • • • . • • .• •• •• • • .• • . .• • 34 

Oppolitor11, V. Ser•iro•. 
Orafio lAtiu no anniversario d'EIRei D. Pedro V. transCerida. P. i. 

Septemhro t85t .....•. .......... , ~ ...•.•. !' •••••• ~· •••• • .•... SI 
____,. dt Sapilfttia - a quem compete fazei-a. D. 27 Septembro 

185<\, art. 21. 111. pag, 67. - será impressa ItJ. •• • • • • .. • • .. •• • Jb, 
Out~Utt11- no s.• enno de Direito. P. to Outubro 1854. ....... .• • 79 
PertJC. tJ' .tltlo1.- p, tO, e D. 20 llaio t85t, pag. 6. - D, 25 Abril 

1852. • • • • •• • . • . . .. . • . • • ,. • .• • • • • • . . • •• • • . • .• • . •• • . . • • . • . • 26 
Politifl .4ea/Uifriea - Edital 2$ Septt"mbro 185J, pag. 58.- Auctori· 

dadea e Empregadoa a quem compete. ld. §. 13.. •• • . • . • • • • • . • 60 
Pont01 .-:- para os çoncQrJOS• D. 27 Sepltmbro t8SJ, art. 18. • . • .. • 66 
Praclieanlel d1 Pharmacia - pódem recorrer ao Go\·erno contra a 

omiasãó dos botiearioa na remessa annual das informações. P. 8 
llarço t8tl1, pag. 6. P. 2-t. Outubro diclo ..................... 2'2 

--- habilitações necessarias para a admissão aos csame• de Pbar· 
macia. V • .&chola1 d1 Pharma~ia. 

Proft•wr.u. - Não pódc.m ser l;leslit.uidoa St'm pretio julgamento do 
Poder Judicial; o em ou faltas commeUidas oo esercicio da •ua pro· 
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fiuão sem julgameul.o do um Jury especial. C. L. 17 Agosto 1853, 
art. 6 . •....•.••••..........•••.........•• _ . . . • . • • . .• • • • • • 38 

Progr4Jllffl4' - para os Es11mes de habilitação para a matricula na 
Uaitersidadt •• ,.. ..• t! • . •. • • • • • • • • • • • • . • • • • •• • • • • • • • • • • • • •• • • • 51 

-.par~ a s;ecepspo ~~ ~S •• MM .• e. A A., por .p!Jrte da Unitenida,. 
de. P. 16 Abril 1852 .. ... .. .. • ... • • .. • • • . .• • ... •• • .. ... • .. 2-t. 

Pr0t1imnalo dflrlogartl d' Instrucção Pública. D. 25 Junho 1851, pag. 7. 
(V. C. 1.. 19 Agosto 1853, pag. 88, c D. 27 Scptcmbro 18U. pag. 61). 

Replamnato- para o provimento c serviço dos Jogares de Instrucção 
pública. D. 25 Junho 1851............ . .• .. • • .. • • .• .. • • • • . • • 7 

--- do Curso Administrativo. - D. 6 Junho t854. . . • .. .. • • • • . .J5 
-- para os Esames de habilitação para primeira }lalricula. D. 

4. Julho 1854. • . . • • • • • • • • . . . • . . • . . • • • . • • . . . . • • . . • • . • . • . . . . 48 
--- para habilitação dos Candidatos ao Magislerio da Instrucção 

Superior. D. 27 Septembro 1854... .• .. .. •• •• .. •• • • • . •• .. • . . 61 
Rtpttente~ (tlc Mathematica) cadeiras que devem frequentar. P. 4 No-

•embro 1853. • • • . . . . . .• • . . • • • • • • . . . . • • • • . . • . • • . .• • • • . . • • . • -t.O 
Scab6aliJIGI - faltas de sabbatina como serão rontadas. Edit. 1.0 Ou-

tubro t854. arl. 6.. .• • • . • . • • . .• • • • • . • . • • • • . . . •• • . .• • • .• • • • 76 
Salariol - V. Guarda• 1 .Apprendi:e• - são pagos pela folha do ex-

pediente. P. 18 Dezembro. • • . • • .. • • • ... .. • • . • • • • • •• • • •• .. • .. 32 
Stmro• do• Svbrliwto• E.rtraordinario1 - serão presentes aos re~pc- .. 

t\hos Conselhos. - D. 27 SPptembro 185~. art. 23.... . • . .• • . • 6R 
-- d01 Doutore~ addidor e Oppolitortl- processo para o seu jul· 

pmenlo. D. 21 Agosto t85l (rtvogado) .. .. • .. .. • .. • .. .. .. • .. 21 
&zlamttU. V. Rtpetnalel. 
&cúdiUU Philanlropico·Atadftlúa. P. 23 Junho 1852 sobre a appro-

vação dos Estatutos. • . • . • • .. • • .. .. .. • • • • • • • • •• • ... • .. • • • • .. • 27 
- Agricola. V. Ltnlll d1 Philorophia. 
SflbltillliOI. V. /.naltl. 
S.1f1rirQel fiOI Concvr~o.t. - n. 27 Septembro 1854, art. 19.... •• • • • 67 
- nos actos. P. tO Outnbre 185·'............... •• • • • • .. •• • 77 
Taza dt Compnadior. - P. 30 Março 1852... •• • • . • • . •• .. .. • • • • • 23 
Ur111lina1 dt Ptrtira - mandadas mudar para o Collcgio de S. José 

dos · Mariannos. D. 21 Junho 1851. pag. 6. e P. 16 Agosto diclo, 
pag. t 9. - Concessão de toda a Cêrca annesa ao extiocto Collegio 
dos Mariannos. D. 21 Outubro 1852.... ... .. .. .. .. • ... .. •• •• • 2!1 

Yagalura. d1 Cadeiral. - Providencias para occorrer á ioterrupção 
do seniço do Magisterio. D. 25 Junho 1851 art . 25 e segg .• pag. 
fS. (V. c. 1.. 19 Agosto 1853, art. t e 5, pag. 38, e D. 27 Se
ptembro 1854, art. 21, n.0 11. pag. 67). 

YtlleimtJtto• - no caso de molestia, ou licença. C. L.t7 Agosto 1853, 
art. 4. : • • • • . • • . .• . • • • • . . • • . . . . . • • • . • . • • •.. • . . . . . . . .• • . • 37 

Yerlido ..4cadtmico. - Edital 25 Septembro 1854, §. 5... • • ... .. • • • 59 
Votação - nos Exames d'habilitação. D. 4 Julho, 1854, art. tI • •• • 50 
---· oos Cone: ursos para o Masisterio. D 27 Sl'ptrmbro 1854, art. 
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9 e •eBB• pag. 63. - para a promoção doa Sobstitetos elltraonli
oario•· ld. art. 24 e segg., pag. 68. -para a babtlita~ão dotCaa· 
didatoa ao Magiaterio f6ra da Uoivenidade. 14. art. Sl e ~egg. • • • 70 

Yolol - qoe escloeaa oa Caodi4atoa ae llasitterio da Uoheraidact.. 
D. 27 Septombro ·i864, an. fi .......... u. • •• •• •• • • •• • • • • • • 64 

Digltized by Goog I e 



Digltized by Goog I e 



o,9;tized byGoogle 



LEGISL!ÇlO !C!DEIIC! 
DESDE 1855 ITt 1863 

B 

SUPPLEMENTO 

Á. 

LEGISLAÇlO ANTERIOR 
COLLIGIDA. E COORDENÀDA. 

PELO CONSELHEIRO 

JOSÉ IIARIA DE ABREU 
YOGAL EFFECTIVO DO CONSELHO GERAL 

, DB JNSTBUCÇIO PUBLICA 

Lll'ITE CATBEDBATICO D.t. FACULDADE DB PBJLOSOPHIA 

lU UNJVEBSJDADB DI: COIMBRA 

ETC., BTC., BTC. 

COIMBRA 
IBPBENSA DA UNIVEBSIDADB 

1863 

o;9itized byGoogle 



!..i t) • • <.Í ·1 J ~; u 

_,, L .• 
.. ,, .I 

-; . ~· tn <.;~1 ,d; -..; .: J ~ 

•·. ~oL• ·"J~}ti l ~U:t · 1 ;., , ·i 

('il • ~ 
.' :-- t ·.f; ·; 

:b.' . t. 
'' I. ~; , 

o,9;tized byGoogle 



ADVERTENCIA 

. 0s motifOS d'esta pubticeçlo COnstam doi omeios, que ebaito 
tnnscrevemos, e que deram Jogar 6 portaria do ex.- conselheiro 
reitor da univenidade de 22 de agosto ultimo, detenninando que 
pela secretaria da uoivenidade, nos fôssem sabministrados todos os 
esclarecimentoe, que esigissemos pare a continuaçlo da Ltgitlaçao 
Ãcademica ; e que esta se imprimisse em formato egual ao da que 
j6 se acba,·a impressa. 

Procur6moe, quanto possível nos foi, tornar completa esta coUec
çlo, junctando-lhe as resoluções e accordlos dos claustros e do 
conselho dos decanos, as portarias e editaes dos prelados da univer
sidade, e os assentos dos conselhos das faculdades em que se compre
hendia alguma providencia de executio permanente; ou que podiam 
esclarecer algum ponto da organisario litteraria ou da administra-
çlo ecooomica da universidade. . 

Em supplemento juntámos algumas providencias e diplomas que 
haviam sido om.mittidos na t.• e 2.• parte, jã impressa, d'esta col
leeçio relativa aos aonos decorridos de 1779 até .ao fim de 18&4. 

Um índice geral e alpbabetico de toda a lt~itlaçlo academica 
posterier aos Estatutos de 1772, facilitará o estudo d'etn legisla· 
çlo, e mostrar6 os successivos melhoramentos que até boje se tem 
introduzido nas suas diversas partes. 

Se o cumprimento de outros deveres publicos o permittir, d•e. 
mos tambeaa um inclire da legislaçlo dos Estatuto• de 1771, ca
pa providencias, aiada em vigor, se acham disperau pelos trea vo. 
lumes de tao mooumeatal obn. 

30 4e tetembro de 1863. 
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ADVEATENCIA 

Omcio do Es.•o Conselheiro Reitor da th:rlnraidacle 

• III.•• e Ex.•• Sr • 

Tendo V. Ex.• sido incumbido pelas portarias dos preladosd'eata 
ániversidade de 18 de maroo de t85t, e i7 de setembro de 1854 
ele colligir a -· Ltgillaçiio Acad,.ica, que j6 se acba impretta at6 
ao principio do anno de 1854, no qual V. Exc.• mostrou o aeu 
esclarecido zelo pelo progresao da universidade, digno do maior 
louvor; e sendo neC8181rio que a mesma collecçio seja continuada 
até ao presente: rogo a V. Ex.• se digne dizer, se estâ disposto a 
continuar este importante serviço, como muito com·irã.- Deus 
guarde a V. Exc.•- Coimbra, 20 de agosto de 1863.-111.1110 e 
ex. •• sr. conselheiro doutor José Maria de Abreu. 

Yícente Ftrrtr Neto Paiva, Reitor. 

omcio 

111.•• e Ex.•• Sr. 

Em resposta ao officio que V. E1.. • te dignou dirigir-me em 
data de 20 do corrente, convidando-me a declarar, se eatou dia. 
posto a continuar a publicaçilo da Ltgillaçào Acadmaica, que em 
virtude das portarias doa antecessores de V. E1.• de 18 de março 
de 18tH e 27 de setembro de t854 eu colligira até este ultimo 
anno; cumpre-me dizer a V. Ex.•, agradecendo aa benevolas ex
pressões, com que 'naquelle officio V. Ex.• me honréra, que apesar 
de ter sabido de Lisboa com lironça do governo de Sua Magestlde 
para tractar da minha saude, nllo me escuso a eate novo encargo, 
se V. Ex.• entende que 'nisto posso prestar algum aerviço i uni
versidade; e 'nesta conformidade se servirl V. Ex.• mandar expe-
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dir as 'orden1 neeessarias para me serem confiados da seeretaria da 
uoiYersidade os livros do registro da legislatlo e ordens officiaes de 
execuçlo permanente, e os mais esclarecimentos que para desem
penho de tal incumbencia eu requisitar. 

Para tornar este trabalho mais util procurarei completai-o com 
um repertorio geral . de toda a Ltgialaçào Academica, depois dos 
lltatutos de t772 até ao presente. 

Deus gaarde a V. Kx.•-Quinta elo Cidral, etn 22 de agosto 
d•·t863.-IU.1110 e ex.•o ""· Vicente Ferrar Neto Paiva, par do 
reino, reitor da uaivertidade de Coimbra. 

Dr. Joaé JIGria de Ãlweu. 

' ' ·· ' 
·.· (. 

o • , 
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1855 

Portaria. Permitte que a secretaria da universidade e respecti- Janeiro 
ctivaa officinas se estabeleçam no andar inferior do paço r~itoral, 29 
visto haver 'nelle conveniente capacidade para os fins a que é des
tinado. 

Portaria da "ic,.reitoria. Determina que os Directores dos Janeiro 
differentes eatabelecimentos, onde costumam (azer serviço os ar- 30 

cheiros, declarem no fim da semana as faltas que CQDlmeUer.:am os 
ditos archeiros oo cumprimento dos seus deveres. . ' 

Portaria. Ordena que Antonio Lopo Correia de Castro coo- Abril 20 
tioue matriculado no lyceu de Coimbra, mas com exercício ex-
clusivo de chantre da capella da universidade, por aer mais pro-
~eitoso este serviço. · 

lluoluçao. do t:orat~lho doi dtctm01. cO CCHlselh-o coosideraodo, Maio 5 
que depois da definição dogmatica da lmmaculada Conceiçlo de Nossa 
Seohora nio tiaha lopr o jW"ameato, que a uDiversidade em diffe-
•ea&ee actos ~ por virtude dos •eus estatutos prestava, de defeader 
publica e particularmente o referido sacrosanto mysterio: restlteu 
llh 1e cooÜDUNe a prettar o dwto juramento em acto algQDl.» 

Digitized by Google 

f 



8 LEGISLAÇlO ACADBIIICA. 1855 

Maio 23 Decr.to. Attendendo 6 conveniencia de melhorar o ensino theo
rico e pr6clico da pharmocio, no conformidade da legislaçlo, que 
organisou este ramo de instrucçlo publica ; 

Considerando que a eschola medico-cirurgica do Porto te acba 
ainda destituida do laboratorio pharmoceutico privativb, que lhe 
compele, nos termos do artigo cincoenta do regulamento de vinte 

· e trez de abril de mil oitocentos e quarenta; 
Attendendo a que a providencia consignada no paragrapbo unico 

do citado artigo nlo preencheu, na referida escóla, os fins da lei, 
pois que o pharmaceutico administrador da botica do hospital de 
11ncto Antonio, nunca deu as prelecções tbeoricas de pbarmacia e 
to1icologia, prescriptas no artigo cento cincoeota e quatro do de
creto àe vinte de setembro de mil oitocentos quarenta e quatro; 

Considerando que a vacatura actual do Jogar de administrador 
da referido botica offerecc aproveitavel en11ejo, para prover sobre 
este assumpto, por modo que, melhorando o ensino da pharmacia 
!naquella cschoJa, facilite a inteira execu~lo dos'arti~os ceqlo vinte e 
oito, e seguintes do decreto de vinte e nove de dezembro .de mil 
-oitocentos trinta e seis, e do artigo cento cincoenta e quatro do ci
tado decreto de vinte de setembro· de mil oitocentos quarenta e 
quatro,. e suppra a falta do Joboratorio privativo ; 

Tomando em consideraç&o a consulta do conselho superior de 
instrucçlo publica de dezenove de janeiro do corrente anno; 

· E visto o artigo cento sessenta e cinco do·citado decreto de vinte 
de setembro de mil oitoeen4os quarenta e·quatro: 

Hei por bem, em nome de EI-Rei, decret11r o seguint.e: 
j,0 Abrir-se-ba perante o conselho da eschola medicn-eirurgica 

do Porto, concurso publico pua o provimento do Jogar de botica rio 
dalbesm .. e!lcbole, segundo o programma prMiamente npJlrO\'ado pelo 
conselho superior de instrucção publica. 

2.0 Exigir-se-ha a cada candidato, como condição essencial de 
admi111o ·ao co~curso, a apreaentaçio de documt!nto l~gal, pelo qual 
se obrigue, 'no caso de provimento; a estabel~er e. organisor ju•lo 
da esc bola uma ' botica e labwatorio pbarmaoeotico pt'oprio. & a man
ter 6 ·tua cusla este estabelecimento, -em.quanto· a mesma eechola o 
nle . tiftr : pritatiYo nos termos da lei. . · . 

A pone,. e1ercicio e vencimeotol do provido ficario dependente• 
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to eft'ectiJO eetabeleetmento d•uu11hotica e .laboratorio pbarmaceu
pico. 

3.0 Em igualdade de circ"IRStaocias serA preferido no . provi
mento o pharmaceuttco adminittrocior da botica do boipital. de santo 
Antonio. 

O miniitrn e serretario de estedo dos negocios, :do reino, .. astim 
o tepha entendido e faça executar. Poço do1 Necessidades, em l:inte 
e tres de lll8io d: mil oi\oeentos cincoeata e ciRco.- REI, Re
gente. -llodrigo da Fonuca Mcgalhàta. 

I)tcrtto. Sendo-me pretente a consulta do conselho 1uperior de Maio 30 
instructllo publira, e u da commissllo de reforma da bibliotheca da 
univertidade de Coimbra, 6cerca do destino que agora deta ser 
dado ao edificio e livraria do extincto•collegio de s. Pedro; 

Attendendo a que o conselho superior de imtrurçllo publica se 
acha definitivamente collocodo em Coimbra no edifido do extinclo 
convento d()s Ptulittas, em Tirtude do decreto de vinte e um de 
nov~mbre1 de mil óitorentos quarenta e oito, e portaria de vinte e 
doit de ~etembro de mil oitocentos quarenta e· nove; tendo conse
quentemente · ficado 11cm effeito o que pelo artigo sessenta e cinco 
do decreto de dez de novembro de mil oitocentos quarenta e 
cinco se havia ordenado sobre a colloc.1çlo do mesmo conselho oo 
cellégio de s. Pedro; 

Attendendo a que o edificio d'esse collegio nao póde deixar de 
considerar-se uma parte integrante do paço das escbolas da univer
sidade de Coimbra, por se tornar de absoluta necessidade para uso 
e accommodaçiio da comiti,·a das Pessoas Reaes, quando por qual
quer occasiiio forem alojar-se no referHJo pato, como por differen
tes vezes tem J6 acontecido ; 

Attendendo a que a livraria do collegio de 1. Pedro, composta 
de oito mil volumes, em qoe ·&e comprebendem muitos Ji\aros, ma
Ruscri pto·s e outfot objectos, raros e preoiosos, póde, aer !&Ui con
servada como pertenç.a do pato para o &erYiço. da Familia Real;. ou 
dos prelados da universidade na nt~sencia da c:órle: , 

Hei por bem, em nome de ~Rei, ordenar o ~oinle: 
Artigo t.0 O edi6cio do extincto eollegio. de.S. Ped•o, contíguo 

aos paços da universidade de .Goimbra, .é inco(pooodo nos mesmos. 
2 
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paços, e fica sendo parte integrante d'elles pari • accommodaçlo 
da comitiva das Pes!loas Reaes, quando alli forem pousar ou residir; 

§ t.• Na ·frente do collegio sobre · o terreiro da uni\'ersidade 
deverlo fazer-se as obras rreceatuias, a fim de que o prospecto ·do 
edi6cio por aquelle lado se torne regular, . e, quanto possível, em 
harmonia com os pnços das escholas. 

·· ~ 2 ... O prelado da universidade, mandando proceder ao tisco 
e · ·6rçamento d'estas obru, farã applicor As /e!lpesas respectiYat 
qunesquer rendimentos que possam colher-se do edificio, sem pre
juito dos trabalhos, ou do Stlrvico a que é destinado, e bem assim 
quaesquer quantias que accrescerem oo se economisarem na dota
ç.to da universidade. 

Art. 2.0 A livraria do collegio de S. Pedro continuarA a ser 
conservado, como até aqui, ·nó edificio do mesmo collegio, ficando 
conjunctamente ·com etle annexa e incorporada 001 paços das escholas 
para uso da Família Real. 
· $ unico. Os prelados da universidade, na ausencia das Pessoas 

Beaes, podem servir·se da livraria, e slo e_ncarregados do sua im
mediata e exclusiva ndministraçilo, e da que respeitar 6 guarda e 
boa conservnçllo de todo o edificio. 

Art. 3.° Ficam re'ogadas quaesquer portarias ou disposiçGes re
gulamentares em contrario. 

O ministro e ~ecretario de estado dos ne~ocios do rtlino assim 
o tenha intendido, e faça executar. Paço das Necessidades, em trinta 
de maio de mil 'oitocentos cincoenta e cinco.- REI, Regente.
Rodrigo da Fon~eca Magalhàe1. 

Jonbo 2 Portaria. Sua Magestade El-Rei, Regente em nome do Rei, o 
quem foi presente, em officio do prelado da universidade de Coim
bra de t 6 de abril proximo passado, a conta da commissllo da re
forma da bibliotheca do mesma universidade com a data do dia 
precedente, sóbre as medidas por elle jã adoptadas no desempenho 
de sua i ncumbencia com pleno aceordo do prelado; e ãcêrca das 
que entende serem egualmente indispensaveis para mêlhoramcnto 
da mesma bibliotbeca; mas que para terem o conveniente cumpri~ 
mento, dependem da approvaçlo do governo; considerando qutt 
das livrarias doe estioctoe conventos e collegioe da cidade de 
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Coimltra, eom que 11 universidade fóra dotada, passaram apenas 
para ella es dos coll~ios dos Militares e 41e s. Bento, achando-se 
conservada ainda no seu proprio edificio a do collegio de s. Pedro, e 
recolhidas todas as outras no do antigo hospital da Conceição, que 
lhes ficou servindo de deposito; considerando que a livraria do ox
tincto collegio de S. Pedro, composta de oito mil volumes, e prin
cipalmente dos livros mais raros e preciosos, as!lim como dos ma
n uscriptos, e outres objectos similhantes, sendo de menos fre
quente uso, poderll ser conservuda como uma pertença . do paço 
reitoral para serviço da Real Família, quando alli fór, e do·s res
pectiYos prelados na 8usencia d' ella; considerando que pelo depo
sito de livros éstabelecido no edificio do antigo hospital da Concei
çlo se tem fornecido de muitas ob\as 81 diversas faruldades da 
universidade para formarem livrarias especiaes; considerando, fi
nalmente quanto importa eft'ectuar pelo forma~ao dos competentes 
catalogo11, o in•entario de todas as diversas livrarias adherentes 6 
uoiYersidade de Coimbra: Tendo em vista, as11im as propostas da 
commissao de reformo da bibliotheca da universidade, como as 
consultas do conselho superior d'instrucçlo publica, e 88 informaçOes 
do prelado da mesma universidade; 

Ha por bem ordenar o seguinte: 
t.0 Cada uma das faculdades da universidade de Coimbra, que 

se tiver fornecido de livros do deposito existente no edificio do an
tigo hospital da Conceir.ao, encarregarA um de tetas membros do 
arranjo e guarda dos ditos livros, de modo que possam servir ao 
fim para que rorom assim adquiridos. 

i.• Os livros serao claNi6cados, e d'elles se formarao os com-
petentes catalogos. · 

D' estes cata logos remetter-se-hlo cópias assignadas pelo lente 
encarregado da livraria, ao deposito para servirem de reeibos, por 
onde se pesn tornar effectiYa ~ualquer responsabilidade a simi
lhante resperto. 

3.0 o deposito fornerer6 11 bibliotheeo da unilersidade dos li
nos que houver e de que eUa possa careeer, e para elle passa rio 
os que na bibliothec::e forem desnecenarioa. · 

.e..• Dos liivros tqoe 'res&aretn depois no deposito, formar-se-ha 
um novo catalogo, aproveitando para elle o que po.dér servir dos 
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arttigo" e 'neate trabalho eerlo empregados um dos or&eiaes da bi
bliotheca da universidade e dois amaouenees, ! õebaiw. da direcçio 
do )erJte substituto dn rueema . biblioUaeca. 

5.0 O prelado da universidade, colhendo .esclarecimentos de cada 
uma das faculdades sobre os livros nece11arios para uso d~ellas. e 
que não bajo na bibliolh~ca da universidade, nem nas especiaes de 

. c:adAt _,.ma das mesmas .. faculdodes, nem no deposito, . ' reme1ter6 
pela . SCCiiflaria . d'esta4o :des negooioe do reino .uma . relaçao de 
t~.os ell,es. 

,6,0 Esta . reloçio, .· com um exemtller do .calalogo . dos linos : do 
depo.si~Q, .. que . de,·erá eer im preuo coro a nota ·do . f'reço cl'-elles, 
q~e se podér saber, selA remettida ao ageote diplo111atico portu .. 
guez na côrte de Paris para negociar a troca d'esses livros por 
aquelles djJ q~e·. a uni~er~dode carecer •. 

7.0 O bihlio\becar.io .4~ uui~ersidade · promoverá esta. mesaa ae
gociação, por . ~o·,de. tr.oca4. ou mesmo vtmdo· dos ditos lit~ros, 
dentro do paiz, acceitando qualquer proposta que a similbonte res
peito lhe sej' fe~a, e ·lev.ondo-a ao .·con~cimen\o d~ . prel:sdo· pora 
ser approv11da ~~ , rej~i~da, !PQr eU e no. comelbo dos ,decanos. . · · · 

8.° Concluído que seja o cata)Ggo doa livros. do depoltlol 'pro
ceder-se-hB pelo mesmo modo ã reforma do da bibliotht:ca da 
universidade, .fo.rmando. dois~ um systematice, e, outro · alpbabe
tico, os .. qlfaes sern.o lambem . impressos.. . 

9.0 .Ê p~:ohihido que da bibliotbeca eáia livro, ou qualquer ou
tro objeclQ, ã mesma bibliDtbeca pertencente, sem portaria do pre-
lado, que tal auctorise. · 

1 O. 0 A ljvracia , do collegio . de S • .Pedro será conseryada no 
mesmo edificio, nos termos do decreto da cópia juocta, expedido 
em 30 de maio proximo passado. 

t f. • .A commissio nomeada para propor os melhoramentos e re
formas necessarias na bibliolbeca da uni,·enidade, empregará to
dos os seus cuidados em formar e propôr effectivomente um pro
jecto de regul"mento ,para ella, devendo 'nesse trabalho ser acau
telados os abusos que possa haver, tanto oa adminiltraçao eeono .. 
mica d'aquello estabelecimento, como na ·littereri•, e regulado'o 
aeu serviço. de modo, CIUe se · torne o mait .coouuodo o util ao :pll
bJico. 
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O qae tudo Sua :Magestade manda participar ao prelado da uni
teraidade para sua intelligenci~ e devida execuçle, transmittindo-o 
ao conhecimento da commissilo de reforma da bibliotheca da mesma 
nitersidade.- Paço das Neceasidadea em 2 de junho ·de t 855, -
llllfhoigti.~ da FORif(a Jhgalhães. 

..... , J ;. . ' ' 

I C«rt(J) de, L1i. Dom· Fernando, ·Rei Regente dos reinos de Por· Junho tt 
tugal1 e .Aigants, etc., em Rome de E ... Rei6 Fatemes saber, et'e. 

Artigo 1.0 O numero de substituições ordinarios e exh'aórdi
urias nas faculdades de medicina e 'philosophia da universidade 
de Coimbra, será re~olodo · na conformidade do artigo noventa e 
oito, do decreto de ciàco de · dezembr• de mil oito centos trihta e 
seis. 

Art. 2.° Ficam supprimidos os logares de ajadantes de clini
ta e -.onstradores· noll faculdades de tnedicina e ·philosophiu. 

~··~ a~ o ' Fica reYogada ·a legislação ·eni contrario. I ' 1 
.. ......-.os, portH.to, eto. . 

Dada no Paço das Necessidades, em onze de junho de mil oito
centos cincoenta e cinco- REI, Regente, com rubrica e ·guarda. 
--BodrifO 4a , Fonttea· MagalhAI•• · · , · • · · · · · · 

• .I ' ' ' ' ' 

C.t'UI de C.ti. Dom Fernando, ·Rei Regente dos reinos de Por- Junho 12 
lugal e Alganes, etc., em nome de EI-Rei, Fazemos saber, etc. 

Art. t." Os leales substitvlos e:llroordinário~ 'da 'unj,·ersida
de ~-br8', poderio paesar 6· tlasse de ordinarios, independente-

. mente do proso marcado no paragrapho terceiro do artigo quarto 
da carta ele lei de dezenove de agotto de mil oitocentos cincoenta 
e tres, todas as vezes que for absolutamente iudispensavel preencher 
os respectivos quadroa. 

§ uoioo. Para te terificar o dispo!lo n'eate artigo, dever6 pre
Mer propotto elas respectivas faculdades. 

-ãrt. 2.:° Fica por esta fôrma alterado o citado porographo ter
ceiro do ertige quarto da reCerida lei, eootiooaodo a mesma em 
tigor em tudo o mait. 

Mandamos, portanto, ete. 
Dada no Paw d• Xeceatidades, em -doze de juohcr de mil oito-
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centol cineoenta e cinco.--REI, Regeete, com rubrica e 8Uirda. 
- Rodrigo da Fonstr:a ·M•gtJlhãe._ 

Juuho 25 Por~aria. Auctori~a o prelado da universidade para ciYmar os 
quatro lentes, que em virtude da portaria de to de outubre ele 
1854 assi!llirom oo acto do 5.0 anno de Direito dos dois estudantes 
Franci1.1co Soores Franco e Manuel Pinto d~t Aroujo-.a fim de da
rem as informações 1 que estes têm direito, e que pelos fundemen-
1os da ·IDesma portaria prodnzirllo os metiDOI effeitos, como .se da
das fossem pelos lentes cathedraticos.• 

Julho 10 Portaria . .Ordena que 1 fnculdade de direito apretente ao ml
nisterio da justiça, logo que fór possível, os observatões ou coa
deroções que se offereçnm sôbre os inconvenientes ou estorvos, que 
se enconl rem na uecuoto do codi84) penal portuguez; se elles .pro
vém da falta de codigo de processo criminal, oa de outrotmetivos, 
e se importo fazer emendas, alterações ou suhetiluit.ões • alguns 
artigos de referido codigo penal. 

Julho 12 Portaria. Auctorisa ~ arremataçao das obras necessari•• pl1'a se 
estabelecer no collegio de S. Boaventura a noYa casa deatinada 
pora detençlo dos peNoas academicaa. 

Julho i7 Porlaria. Manda dhr immediata execuçlo 6s di•posiçaet dos 
artigos 3 e 4 da portnria de 30 de dezembro de 1 853, tbrin4o--se 
logo ·concurtlo para o proYimento legitimo cie.lopr de eirUI!fJÍio· 
fiscal .tos bospilaet da univer•idade.• 

Julho 19 Portaria. aSua Ma~estade El·Rei Regeate em aome de Rei, e 
quem foi presente o officio de 6 do IOOf!rtnte mez, em que .o rica
reitor da unh·ersidade de Coimb~~a, expon.to .ba.wem ~a•s eetu
dantes de Direito fre~aentado o primeiro uno tdo ~urso.adnMnil'- . 
trativo, ·em ·que 18 JmattriculaNI• c.'ODl • condirJilo tdt fak8rem enm· 
de lnlroducçio l historia natural dos tres :reinot, ·antet 4e ·fH«' 

• v. Stipplemento a l'eSitl~ ..\~ •• MS. 
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rem acto; mal cpe alo lhes lendo sido possível frequentar a aula 
d'estas disciplinas, pen cujo eume estavam, com tudo, habilitados 
por terem estudado particularmente, lhe pnrPCia, a elle prelado. 
aer de equidade q11e se dispeotasse aos estudantes que esti\·e,sem 
em taes cin:umstancias, e por este aono somente, ·a frequeociu de 
aula; · 

Considerendo que a obrigaefto de frequencia, imposta pelo ar
tigo •3 do r~ulamenlo de 6 de junho de 1854, tivera por fim 
chamar ot alumnos 6 conrurrencia das escbolas puhlicas, desvia,... 
do·os do eusino, sempre imperfeito, das escholas particulares; • 

Considerando, todavia, nfto estar, por'oro estabelecido em todos 
os lyceus o ensino regular obrigatorio de todas as disciplinas aos 
alumnos qoe pretendam matriculo r-se em escholas sup*'riores; 

Conformando-se com o pareeer .do prelado e com o do conselho 
superior d'instruc('lo publica, interposto em sua eennlta dtt 13 
do corrente mez ; 

Ha por bem declarar que a frequenoia exi~ida pelo artigo 3 do 
decreto regulamentar de 6 de junho de t854 nlo é obrãgatoJia, 
em quanto se nllo estabelecer a regularidade em todos os lyceus, 
e se fizerem, como actualmente se fazem, QS exames de bubilitutfto 
para as matriculas na uni\lersidade. 

Paço das Necellsidadea, em f9 de Julho de t855.-Rodngo ela 
Fonuca Magt~lhàll. 

Portaria. cAllendendo ao que me representou o conselho do ra-Julho 25 
culdade de direito ~bre a necessidade de se modi6car • forma e 
tempo do acto de repeliçfto ou de conelusGes magnas, o qual, de-
vendo durar pela disposiçfto dos estatutos du universidade, um dia 
inteiro, seodo quatro os argumentos de manha, e outros tantos de 
tarde, torna assaa d1fficil e violento para os repetentes o su8ttmta-
rem · por tantas horas um debate longo, variado e penoso, e ao 
mesmo tempo tlo importante para o seu credito e futuras bebili· 
taçõei; e, por outra parte, nlo menos cerla a imponibilidade GQ 

pelo menos, a difficuldade de que os presidentes, os juizes, e o pu-
blico conserMm durante tantas horas a attençlo aliAs indispen,a· 
vel, aos ·primeiroe para hem dirigirem os debatee, e -aos segundoa 
para apreciarem devidamente o merecimeoto doe repeteotes; 
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Considerando que as materias sóbre que 1e argumenta no men
cionado acto sllo distinct111 e separadas umas das outras, e nada 
exige que os argumentns sej11m seguidos no mesmo die, convindo 
antes set•aral-os em dois dias consecutivos para evitar os indicados 
inconvenientes como j6 nos concursos 6s provas slo separados eioda 
por maiores intervollos; · . 

Considerando que as razões qne aconselham uma alteraçlo em 
similhonte prnctica a respeito da faculdade de direito podem mi
litar ácêrca de todas as outras faculdades da uni\"ersidade, onde 
eguaes actos têm lo2nr ; 

Visto o artigo 96 do decreto de 5 de dezembro de 1836; 
Visto o artigo 165 do decreto de 20 de setembro de 1 84.4; e 
ConformAndo-me com o parecer do conselho superior de ins-

trucçllo publica, interposto em sua con11uha de 20 de julho do i 

corrente anno: Hei por bem decretar o seguinte: 
1.0 Os argumentos do acto de conclusões magnas em todas as 

faculdades da universidade de Coimbra, em vez de serem reparti
dos pela manhil e tarde um só dia, com.o era até aqui, poderio 
sê l-o, d. oro em diante. por dois dias consecutivos, devendo ter Jo
gar quatro argumentos em cada um, e só · de manhll. 

2.u Todas os fuculdades rcgularllo os actos de modo que nlo 
seja prejudicado qualquer outro serviço academico ordinario, pro
prio dos mezes d~ junho e jtJlho, nem se falte a alguns dos acto1 
e exames que devem ser feitos 'nesse bimestre. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino assim 
o tenha entendido e faça executar. Paço de Cintra em 25 de julho 
de mil oitocentos cincoenta c cinco.- Rei Regente.- Rodrigo da 
Fon1eta Magalhãe1. 

Agosto 9 Portaria. Sua Ma,:testade EI-Rei, Regente em nome do Rei, a 
quem foi presente ó officio do vice-reitor da universidade de Coim
bra incluindo para ser publirado no Diario do Gowrno o edital 
de 2 do corrente, abrindo concurso ao logar de cirurgiilo-fiscal 
dos ho!!pitoes da mesma universidade. 

Considerando que o referido edital nas condições de provimeo~o 
relativas aos exames, que se esigem aos concorrentes, é contrarto 
aos estatutos da universidade, ao artigo 106 do decreto de 20 de 
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setembro. .de .f 8U.. e ils portJrioi dé f.t. · d~ setembro de- f8sfJ;< 
de 30 do dezembro de f853,.e de 96 d~abr;l · de•'t81Í4; · · ,. 
· Coosidera.do q.,e .• , exigencia dos réfetidM · ~~ames é offeneiva · 

das escholas medico-cirurgicas, bnde os cirurgiare. COfiCurrentes lê 
tive,wem habilitado, como hilo de mostrar·_ por tUU cartas, e é des
neceiSar.ia ·por te- referir. a facul~tivos- jã regalar, ·legal e compe- · 
ten.teroente ex.a,ninaclos para opera4ore&, .e ()Ué apeser d'isto nlo 
.,_l.em ser legalmente ~dmhtidos • operar no ·hospital dt uni•er·· 
sidade, onde u operetõet cir~rgicas elo da ohrigetilo dos leotes, 
e ajudaotes ele clini.ca ;:.e ,6nalmente. · · . · . 

. Considerande, que os esamet i.nutit, e arbitrariamente esigidot 
a- Catldidatos j6 pleaampnte babili•ados para e ~sercicio da êirur- · 
ftia, ·alo pelo seu rigor. maoifeatamente ealealados para. afaetar . oíí 
concurrente!l, e perpetuar as irregularidades, 1ue 6cê~n d'este lo-
~.tem occorrido deade . t 850; . . · 

.,Uou•e . .por bem. deuppro•ar ·o ·referide edital, e or~énar, que 
teia reformado com a SU.Ppi'esslo de tudo quanto respeita aos no- · 
voa. exames.,- e de novo oftixado na cooiOrmidade do moddo, ' 
que vae ter publicado no Diario cJo Govtmo de H ou t~ do-cor•: 
rute. , ~ , · / 1 : , • • 

O que ·se partici;a ao conselheiro 'fico-reitor pare tGa intetli· 
.,meia e de-.idos elfeitoe. Paç-. de Ciotra em 9 d'a,goe&o de .1855. I 

- Modrigo da F-orueca. MagtJIAau, · • · .. 
. ' 

.. Portaria. Sua ·Magestade El-Rei, Regente em nome do Rei, a Agosto 25 
q.aae-. fot presente a · ~nsulta .da· faculdade· de medicina da ;Uft'i.;,. 
Mrsidade. de Coimbra em data de 1 f do corrente 6~rca da ó'fga- . 
nieaçlo,· e adminittraçlo dof bospitaes provisorios de cbolericm, 
minda declarar -ao 'iee-reitor da meama universidade pat-a o· fuer: 
cooetu 6 •obredicta faculdade : . 

~.~ . qu~ as portarias de 25 de.julbot, expedida ao 'tiee-reitór, 
e de i. .do corr~nte .ao governador civil de Coimbra, ·tiveram por 
6at dar uaidade, centro, e dire"91o tecbnica A orgaois.çlo, e· ser• 
viço dos .hospilaes provisorioe, beoeficier ulteriormente com:~ seu·· 
llllerial os boapitaes.ordiaarios ·da faàtldlde, e apprM'eitlll', ·nos 

. ' 

' Vid. Sapplemeblo a etta eollecç(o. , 
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p~iroa momeljatos da invasllb da epidemio, os meiot, e ,.,;, que 
tudo o pesao,l . tqfl41ter ... j6 practko, e ia.duatriado d~ettes ulbllot 
Dll. b~ . organiaaçê_o dos pt'Ovllorios, t.'Omo·ee tem. praclicen em ou
tras p,rtes. e se acha disposto ent. ·Liaboe ; 
_ 2• o que se llftQ pôde pf>rénJ .dedulir ·doa •eferidol porto ria!'. ~ae 
f~.da iotençlo ~ Sua·.M,gealede obrigar·ló lentes :-de medtciu· 
u,q _set_viço cljnico doa boapi~aee prowieoriost posto que do. aêlo, e 
!le~J~m'll'~ de hum8Qidade . manifestados peta .faciuldade na • 
c~~~l~a de 13 de ~lbo .postado se ·podesee conceber o etperanfi, 
de que pessoal, e voluntariamente tada:001 d'ellé8 se prestarie a 
~'empenb•r sa.Qt '"'''~ do maior bene6cio para os bobitantea da 
ci~A').,, .e. por veohua ele a.umma uUla.ade para: ulterjor esclareci
qen\\l de questões sci.eMiOoas atndt pendentes; 1 e aperfei(oeileato 
do ensioo medico ; . . · 

3.0 que ao 'contrario foi das intenções de Soa Mogestade, cbm
mMtend() 4 faculd~tde de aedietll& este· i•~rtante · sen-f9o, deisir
lbt$ in~ÍfQ li~4ade na sua orgaadaçle: ptra o· toro ar mais' ftO-" 1 

VQÍl.qfm em ;\oàoa 'Qs eentidos. -•· c.oasegointeatente- p~~~& enearre
g&J:1 .~ a,,im:lh' p~reçesse vmtajoeo. a.ortramiaçilo, .e mlmmistn
cDo immediota dos hospitaes provisorius a um Pó lente sob 1t ln• 
spJJ4Ç~i Q ~rtt~li~O ·;IiiUp.ttrior ~. oi~Mtf~ne~ rfacoldodlli; ; 

.. .. t:: tqu~ lq~.~ ~~ fo~ 4n•; intenvoos de Sua l\laÀ'9!1tade· priur 
os clínicos, e directores dos hosp.itaes .~é.'cbolericdl das gr4tilb
~ões, que merecerem por este serviço extraordiuario; 

~;0 .que a~ c~t.._is~ :&OflÍ\kiial . treadH, ,.nó distticto· nao po
d.aw. · c"J,vi~t~ 4~ts Jci• ter .OQlma•· fenQOiSes; •· que nto sejam pera
JDilR~ Ç;On~-.hiw.ns, · e IIUliliares da auckiridatle admini!ltratifl,-"t 
o. ~u -~n~G,t, ~ ro~JhQ.( orpqiudo; e m.U. util, que · se.~oniÍ· 
~re, . pPcl~ , iod•bi~velm~nt.e Mpara~se com YMltagem publica do 
serviço especialíssimo do tractamento dos. enfetmbs, .4e que 01 m,.. 
g,~~ados. •~m~i$nt~i.,9s carecem de. estar deaapl'ellados ~ra .po
~rem , cl~t mais at.Ler,~lo ao•· de administraç&G. ~ ' policia, tiô ne• 
cee~ari.a .na qcçaaiio. Qt'Íliea d.e immslo,. e daaea!fohimento · lhl 'epi--
~mia. ; .. . . . 1 • . . •• • • : , , : . 

G. o iJU~ t,~ ... se n.t~o$ci~ saftioie,...eate· pela • portaria . .d• 2f• 
de setembro de 1854 (de cuja execução ainda nada cunsta) 6 do
tação do hospital ordinario da UJHiY,ef..Sidt4e,. . e tendt) .~atl*fiva• 
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meale dim~utbs o• recursos extfaordinariôt applid'Vêis~ls'de,?~~ 
de: uode publíoa;•-nlo é' penivel dispender exelosiraniente no1 hol
pitaes· ordinarioe ·• un.versidade. a -quantia de '2!000$000 réii, 

. 'füe tfui destinada·' - . •rommem tambem -parti ($ • de ebo-lerieos; e 
.... ; Cacal~de petiÍsbr (01 que:'ft•o é d'~perât 'da situ digui~ade, 
e pbilaDtropia·) eRI reeusnr-!18' IJO desempenho do ·Hflportàllte Sei:~ 
NÍ-<01 ·que lhe , fui··comlll~tido pela port-.ria .de 26 de jolbo Jlroxi~ 
mo pueado. é ittdispensavel, que metade do material ·jã"eomprado 
por c0R4 da referida 1u.ntia, e . G rtstQ •d'!l'lla lejatn 'de9de :togo 
9Mrf8ues ao · goternad« ci,il: 'ptra ·ser tudO' empregadct nos' hos· 
pitHI de cltoteiic:os. PIQO .de Cin&Ht em ~·· clEf 4góstd·de · 18lS~·. 
-Rodrigo da Fon~tca Magallaau. , .. 1 · · · ·'' .1- · • ' 

'PorlfJI'ia. Manda Sua· Mtgfttade EI-"Rei, Regetft~ : ettt ·womir dol1Jajle't9 
-&ei, r•etler 'ao prelado da oni\lenidede ·de . Cóirnbra o inclusC) 
uemplal' do decreto datad.o de bOjei &Obre. a··ina~~t,:utt •dd rer-
nado ll'El-Rei o senhor D. Pedr-. V,\ p~r-.: .ql.e,·•sendo·lido elil · 
elads&.ro plea.o• se acórde alli mesmo no modo do execuÇ&d d'aquelle 
diploma .em relação 6 unitersid~tde~ a qaal sempre· proctirl1u di~tiri .. 
"uiP~e nas solemnidadet d'acc;lsqlavt'O' dos •eollores reis d'e4tes 
reÍDO!I, que NO al~m· d~ÍSBO proteetoreB' 'espeCÍOeS: de Ql> 1a'Ofiga e 
tio rctpeitavel corporação scienti6ca. _:_Pato de Cintra em 29 de 
agosto de i8:5õ.-RDmg," F6tlffca• MogalhÍ!tr. : · ·"' \ 

I . I . ,. , . . '· 

. : P'ortaria. Sua llage.fade· Et.-Rei,· Begente em• now.e ' do· Rei;Agosto 3t 
a qu~sn ·foi f»refenla • ,c)fficiõ ilo conselheiro Yice-rettól' ·da utti.!. 
nt'sidade ele COimbra em tdate. de .!17 dG- corrente; dando toht6 
.dtd~a'ver--em noiM da f11cultiade 'de ~edicina · nó~ado -cointnri 
dtltga~o: ao, w. J .. é. ~erreira · ~e ~late~o P*"t~l · par~ ; orgamssr 
Q.illGmJOa~tror es: hosfM:(aes. ptefMOfKIIJ'de -ebolerrciJs ··tób a inllpM .. 
çlo, e direcção da mesma· faculdade, e affiançando que ésni da'tA 
• · sua apprp~aohlf IMRda: ·àtlorar ·, lfó ; mesma 'fh:e-r'éWor; ·que 
ho•ve por. bem .epprotll" ·a·wa :detitietaiJio,' tHnwil~hlr' ·J{/ti~or o. re-
ferido lente pele·bom·•rripa,.:-.,ue prest411J aereitilrldo a 'cotnnris ... 

1 :0 decreto a que • refete.a ·ês&a . .,.Plaria· rei po5J~& nu lJliJr'o do 
Gowf'fu~ a •. • i-t~~ e- cealém: aa dispos~õet ' fJIPees•:pkâ ;• ; f~ri~Nade 'nacio-
aal da iaaugoração do reiaado do HDbbr' DJ P~~ V .I' !t· • : 
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M~ ;_- e porque · o serviço · encarregado i · faculdade. · pelo portaria ' 
~ 25 de julho passado ·11ada tem d~ocademico, , e:oao carecem por 
tanto as deliberações da faeuldade 'oeste assumpto do numero . 1~ 
gal de votos, que .ae ex i~~ nos negocios academic:os; manda s~ 
~41gestade, que se convoquem, quando neceesario (ór, para delW... 
r&r 'neste aasumpto, os, leoles de medicina, que · se ·I!Chuem em 
.Coimbra, e ainda nas pr.oximidades; se a convocação d'estea ·Qio 
.p~ejudicar a opporlunidade da conferencia, e que se exeoolepJ as 
.deliberações d' eíla especie de conselho de 11ude, ainda. que o nu• 
.mero doa votanle11 seja menor do que o neces10rio. per.a :coosttt11ir 
.academicamente a fac11ldade. Pa;o de .Cintra em 3t de agot'- de 
1855.-Rodrigo da Fomeca Magalhàu~ 

Setem~o · Portaria. Manda submetter eo exame da congregaçló ~er•l ,dat 
20 faculdades 11aturaes o projecto de reformo da faculdade de pbil._ 

sopbia da universidade de Coi·mbta, .pr.oposto nó relatorio dp res
pectivo fiscal' e adoptado pela maioria doa vogaes- do com~elho da 
mesma faculdade; e ordena que a congregação ser" I proponha · o 
que mais convier ao progreMo e aperf~amenlo do ensino na fa· 
.culdnde de philosopbia sem prejuízo da11 outras . faeuldades 01 

parte em que dependem da_ phit.sopllia como pr'epa~atorio. 

Setembro Portaria. Sua Magestade El-Rei, a quem foi presente a consulta 
29 da faculdade de medicina da universidade de Coimbra reclamando 

.· a cabal execuçlo do privilegio. legal, estabelecido no artigo t 71 do 
.decreto de 20 de setembro de 1844, a favor dos professore• publi
cos, dispensando-os,_ em beneficio da· instrucçlo. de tode o. encargo 
pessoal, privilegio que a faculdade auppae postergado ·no cha'mi• 
mento judicial de alg.uns dos tentes de anedicina ao aeniço de.peri-, 
tos nas analyses medico-legaes neee181rias pora deecobrimento dos 
crimes ; . · · ~· 

ConsHierando que as-leis de privilegâo olo.admittem applicaçllo nem 
interpretaçlo extensiwa, mas devem eaeeutar..se nes termos espre~ · 
sos,litteraes e precim, em qu~ st •ham formaladot os seus pietéito.; 

1 Este rela1orio acba-ae impreseo, usim ·como I) parecer· da combtissão 
nomeada pela congr~ga~ 881181 das faeüldades .de •cieaelu nttsnresr,. 
qual tem a data de 28 de .abril de 1858. · . " · · ·· 
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.OO.idél'llHh ·que O!t' lentes de medicina, desde que se entregam 
eo •e•erdicie :da elinica civil e particular, corltrabem pot esse facto 
Mdas··•-· obrigaçôet eu· encargos legaes correspondentes ils •anta
...,IJS'<do •mesmo eureicio, e nlo podem invocar o pri•ilegio de pro
fasoreeJqúe aljb;te ·ettenderia e applicaria illegnlmente a medicos 
dflricos, e .nto a professores, •isto que nos funcçOes legaes d'cstes 
filo ·e•C ro a diniu civil ou· particular; · 
.. .COu&i~Nndo que n ordens expedidas .sobre este assumpto pelo 
. éhefe je.miaist-erio publico aos !leus delegados !le referem, não aos 
professores da oDi•ersidade, mas aos cliniCós da cidade de Coimbra, 
e conte taeiJ unicamente 6queltes ·professores que por acto proprio 
e .w.lunlario se . .tverem collocado ou colloCitrem entre os clínicos ci
•ia, toin•ndo aalim o encargo de que ao mesmo tempo pretendem 
eximin-&e; 
· Considerando que.as .ihl'estigações e eumes medico-legaes con
stituem por lei um onus ioseparavel . da di nica civil, e que, se esta 
por tal motivo impedir o pleno adimplemento das funcções magis
true&, :nem é !Leito ao• professores exercei-o, porque os distrahe 
doe deveres do mogisterio, nem exercendo-a podem eximir-se de 
responder disciplinarmente pelo damno que àssim cauMarem ao en
sino publico; e 

Coufurruanclo-11e com ,o parecer do conselheiro procurador geral 
da coroa; 

Manda declarar oo tice-reitor do universidadé de Coimbra, para 
sua intelligeocia e para o fazer constar a faculdade de medicina 
da mesmo unhersidade, que nilo póde ser att~ndida a sua repre

. aenta~u. nem jnJgar-se 'applicavel aos lentes que exercerem a cli
oica1ci'H ou parLicular o referido privilegio, restricta e exclusiva-
me-te 'decretado em favor dos simples prof~sores. . 

. Paço~ Neceesidades,. em 29 de setembro de 1855.-:-Rodrigo 
d4 Fouua Magalhit1. 

Portaria da "ice-reitoria. Determina que na secretaria da Setembro 
u.Bi•erstdadeo :nA• sejam•odmillidos fY9 archeiros a soUicitar certi- íl9 
dôes ou outros quaesquer documentos pertencent.es a estudantes do 
un~wersi~ade ou . ~o IJ~u; ooru., tl\lJ. puuco pesaoas de sua familia, 
ou outras por elJes encarregadus. 
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Outubro . P.qrtJJria. 'J;_,ndo pc~oJ4~ido que .PI)a·llvros.lda eida.M medico-
8 cirurgica de Litl>on 8!6 trao!lorcve~telll fi~fDOOUt! àl obtae de ·raatri• 

cola, do pr.a~\i~o.te p ... armaceotico 'Rafmtl Geooa1tet :-d8 :Aae•• 
ministro.das.\pPr, dift'~reAJle~ b.otir.arioJ rM eapi\a~- e ·ctoe ~ da .oesapa
reçilo d'essas Q<}J\Il resuJt~ fld.«lade nM-'r.ta . .,.ICJbanto ao·tempo 
de prqc\ica attribuido aq "'"1110 pract~n,e; e ·.sendo iodiapea•
vel obviar do modo possível · a gue 6e : r~:pitam . siaiHtautes itttegita 
!aridades, . q}le podem prej.,.dicar grav~menle • · s~rHço publico e 
oft'ender O!l le~ilimos direitos ,dgs praelÍCBntes: : pbumaceilllicoi ;· 
ho,lfYe p9r .,em Sua Mages\tde re~ver o s~aint.e :: 

. t,o Os: s~cre\arios das eseboles, lQg~rfOEHecebtrem ele qllllqoer 
boticariq ae ne>ta• de matricula doa, r~s.péo~vos. praetice•tes, .e .Htes 
de. ,.s transÇteverem B0$ · 1~u·oa da MthoL.a, . exaaiaarie cuidadoa• 
menle se essas . notas se ac~am conrormes ·aos preceitos de lei e 
dos .regulamentos em vigor, e se ofl'erecem,.:ou •Ao, moti•o de. du-
vida . sobre a sua verneidade. ' 
· 2.q No caso de haver incohereneia~ ::~rregulariàade ou qualquer 
O,l!llro yjcio nas notas. r.ereridaa, o secreluio ela etJCh.ola abtter-se-ha 
de as lranscre.ver nos livros da escbola, c as faré re~ularme~•te su
bir ao conhecimento do governo com a informaçllo d't\lida, para· se 
prover convenientemente â sua refórma. . ' 

O q••e s~ participa ao. wice .. tettcw da· unitenitlade de.r Cdimbra, 
para sua intelligencia e devidos effeitos. 
. Paço dos Necessitl~Jdts., em 8 de CH~tu.hre de 1885.- MoJrigo 
da Fon1eca · Magalha,s.' . . t 

• ' , , , ' . , , , , :, I l • ' !., • 

Outubr'o . .Qecreto. Adia at~ I).()Y~ ordem .ot estudos de onivenidocf'e ,e ·de · 
9 tod9s Qs moi., est•~~mentos publico• de instrucçilo na cidade de 

Coimbra, tomando-si) DS providencias necesearias paro:queos•alaMG• 
se recolham . ~~ d~tmoia ás' terras do ·atta.náturalidadé, pelo· receio 
de que se communique a ésta cidode a cholellll.•lnot~bus 1[418 j6 ti• 
nha. imodidu algumas das povooç.ões circumvisinhas. 

Outubro Pqrtaria. 1\la()da El-R~i re111etter . QO 1 contelbéM:o· ·vice .. reitor ·da 
25 

' ldenticas pare 'os eqnselhos: das · e~colls llletfito-elrltfgieàs de Lislloa 
e Porto. · ' · 
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unilf8rtidade -de f'Joimbn para eonhecimento da faculdade ~e-me. 
dicína~ e em retpesta- ao seu officto de 23 do corrente ·6 ~opia · iw .. 
cklsa · dd~ po1taria lambem 4o i3 exl'fdHill 'aG gMerMdot eniJ · dó" 
diatnicto· de· Coimbra relativaMente ao• boapitaes ~tKorios de 
cbnle11ico!!o. ·P-aço daa.Neceraidtdos em 15 de o-.tebro eh 1865~-
R.tb'iga-•• . PotUeca Jllrta/lta... · 

COPIA A QUE ~E BBFERE A PORTARlA SCPB,\ 
'..-: lf 't 

Sia Magestade 81-Rei, a cruem· fflli presenLe o offie.io ·n." U&.· 
do gover,.dor ci .. il do districte de Ooi.btifa, dlndo contw;da·s de
liheraçõlls tomados •cêt'ca 41a orgaoiliiiÇio ·dos bospibet· de cllo1~ 
ricos; CHniando cópia do respectivo reg atamento. e so~itendo•a'Dppro
vaf]lo do governo;. ma ado ·t1ntfe!lpona· declarH-Ihe: que em• vista das 
poJl~rils de25·dejoUao;.e de iõ de agosto d'tJste·otln-&, expedidasao · 
v ice-reitor da universidade, e em · vis'a · db opprev~.llo q·ue a (a
cuidade ·i-e . medieina. deo ·8es.oclo• refArid•t~ nio carecem eHes da 
approvaçàio· dspeoibl,. que · se acbà implicitlt. e antecip•damente eofl• 
c84iido nas citadas. port.aJi.s; rogfiMlelondo porém.:>SlHl 'Moget~hrdê 
q~ae no artigo: 12 , do: cita de :regúl*ato a foooldud1r de· medrei na · 
chamou o tomar parte no enrargo sanitario, que-lf1e foi · roft'lrnet• 
tido, J16SSO&s e fUtiC8ÍonarÍOS 65lNJn~U~ • me9f8~ .fatttld:tde, cdm 
eulasõo certamente in~oliultariil d'O del~gado do..tbnsetho de· saud~f 
pubhco tfo. reino: . .anda. Sua Magestade, •q•e & referido dt!legado: 
!ieja. ebamado corno: llog*l 6 commitsle · de pro-tldl"nciu-s poro os 
bospitaett, ollo 1IÓ para ·que ·o mesmo>défegado ~s111 dàr ,6 ct.m• 
missllo co.nhccimento das ins&I'Bcções •geraes, que houvet·r~ce~ldol 
do CO'otelho de .entJtte pttbl;oa ·dO reino; mas que este JM)!IPII Ser 
oppodunaniente info11ru~o1 como eonv~m. dós fartos sanit'arios·, 
que occurteram tm. ·Cdimb•a•• e- do·. effeito tht · provt~las1 qtre · 
abi Je adop&area,..... P~ . O..s·Neeenida4es em i3 chi outubro de 
t85õ.-Rodrigo da Fon~tca Mf!galhàts. 

·,· .. 

.J'Mtaria. Declani::con .. prehendi(Joa ft'as•~sposi~s do' artigd 2~ Outubro 
da amnistio com·edido pnra di\'etsn&l ·trimt~s;pelo lJecret~' tJe 20 de ~5 
d• .rqesmp mez.' .rdra 110ltmnisar a ep~ha · ct'a aed&muri10' de' Sua 

'"IHrno t!o·~~ n.~·2tt, ,., ' , ; · · 
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Mag,stade.: os :estudaõtes da uniwersidade e de . oatrós esta baleei ... · 
mentos de inatrucçlo superior e secundoria, em relaçio :•os faetos 
pra,etjpados ·em conlravençlo da I e~ is lacto especial que regula estes 
es,ahelecimt!.ol.es: ficando por effeilo da . ·metma gra~u perdoadas 
quaesqtWr penas qoe .aos ~itos estudanlel tenham sido impostai, e 
permittindo-se-lhes continuarem os seua ettudot 001 meiiBOI esta
belecimentos scienti6cos. 

Novem- Portaria. Sua Magest~de. El-Rei, querendo evitar que se abuse, 
bro 7 como tem IICOntecido, das faculdades que, nos artigos t 86 e t38 

do decret~ de 29 de de1elnbro de 1836. e nos artigos ·69 e t89 
do regulamentó de 23 de abril de 1840. foram conc~d:idas aos 
alumnos das effbolas medico-cirurgicas, e de pharmacia, e aos pra
cticantes pharmaceuticos, de transitarem de uma escbola para outra 
similhonte. e de serem odmi.Uidos indistinetameote em qualquer 
d' ellas aos exames de habilitaç&o; 

. Con~iJérando, que, na conformidade do artigo. 8 do titulo 2 do 
R~gulomenlo de 25 de junho de t825, e do artigo 126 do de
creto de 29 de dezembro de 1836, os alumnos, duas vezes repro. 
vados, nllo podem mais ser ad~ttidos á matricula, nem aos elll• 
mes na escóla respectiva ; 

Considerando, que esta dispoeiçllo generica, e relativa aos alu- . 
m~os dos cursos regulares dos escholae, olo póde deixar de reputar• 
se absoluta, e. extensiva a quaesquer outros examinandos, e parti
cularmente aos alumnos pbarmaceuticos de segunda classe das es
cholae practicas, pois que seria contradiclorio e absurdo tornar me--
lhor a condiçllo d'estes, que a d'aquelles; . 

Considerando, que~ pela ignorancia dos actos de uma eschola, 
póde a outra ser facilmente induzida em erro, ilcêrca dos exami
nandos, que; tendo sido reprovados, pretendam abusar das focul• · 
dades acima referidas, e apresentar-se a nuyo eume, como se ne
nhum houveram feito; e 

Conformando-se com o parecer do conselho superior de instru
ção publica, e com o do conselheiro procurador geral da coroa; 
houve 11or bem resolver o seguinte: 

1.0 Os termos de reprova~;lo, lavrados nos liuos de qualquer 
das escolus medico-cirurgicas, .a respeito de quaeeqoer examina-
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dos, serlo communioat&os, por cópia, 6 outra · escola, e ahi 'lltehiva
dos, depois de integralmente registados; 

2.0 A cópia ser6 extrabida, e expedida de officio, pelo eecreta
~io da etcóla reepectiYB, no mesmo dia do eume, oo no ·segointe; 

3. 0 A nenhum examioado se dar6 conhecimento, nem documento 
do reeul•do do exame, ainda no caso de approvaçlo, sem terem 
pusado quarenta. ,e oito horas depois d'aquella, em que foi cooa 
claido; 

4. 0 Os alumnos que procederem de uma escóla, nlo poderio ser 
matrieulados, ou e~amioados · oa outra, ·sem que ·préviamente ·apre
sentem certidlo do lino dos termos de reproYaçlo de alguma d'ellas; 
- · 5.0 As dispoeiçOOs precedentes slo applicaveis, com as conve.. 
aientes modificações, 6s lres escólas de pbarmacia, aoe 9eus alum
oos1 aos pràcticantes pbarmaceuticos, habilitados em boticas parti
culares, e aos facultativos e pharmaceuticos babilitades em escólaa 
eevangeiras. 

O que . se participa ao vice-reitor da universidade de Coimbra 
pera sua inteUigeocia e execuçlo, na parte que lhe toca. Paço das 
Necessidades, em 7 de novembro de 1865.- Rodrigo da Fomtca 
•agalhiú1. 

Portaria. Auctorisa em conformidade com o artigo f65 do de- N:ve;
cteto de 20 de setembro de f8.U os estudantes militares, que fre- ro 
quent&m a universidade de Coimbra, a cursarem como voluntarios 
a aula de economia politica na faculdade de direito, 6 imitação do 
que j6 lbea fôra Concedido quanto 6 aula de botaoiea DI faculdade 
de philosopbia. • 

Portaria. Approva o abono de 40 réis diarios pagos pelo expe- Novem
~ote da casa das obras ao guarda mór doe geraes da universi- bro 9 
dade, ordenado-pelo conselho dos decanos pelo trabalho de dar 
-awda e regular o relogio da torre da mesma universidade, em 
quanto nlo for convenientemente attendido este serviço no orra-
meoto. 

·J- .· 

· : t -r; portaria de 1!f de outubro de 1853 no SUfplemento á Legislação 
Mcidelllic:a d'este anno; 'e á de 5 de agosto de 1858 nesta eollccção. . 

~ 
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Novem- PorldritJ da t>~toria. ·Ordena u inatruc~ para o carce.-
bro 2f reiro da cadeia academiea. · 

Novem- Pórtaria. ·Foi presente a Sua Mageslade ·RI-Rei, a consulta em 
bro i6 que o conselho da faculdade ode pbirotopltia;, ponderando o~ in

conYenientes que a experiencia tem feito .conhecer, pela esecuçlo 
das disposiç.ões regulomentltl'ea, estabelecidas na portaria de 2411~ 
Abril de 1850, relali\·amente nos exames de practica da mesma 
faculd-ade, pede que se subr~esteja oa execuçto das mesmas dis
posit;ões, até se organisar um regulamento definitivo pelo me-
tbodo· que màis util e adequado pareça, e em harmonia com_ as ul
teriores reformas dos estud:os pbilosopbicos, observando-se nO en
Wetanto, o disposto no livro e porte 8.•, tit. 6,0 , cap. l.0 dos esta-
tutos da universidade, quanto aos esames de tbcoria e praetica na 
dieta ·faculdade;- e o mesmo auRusto senhor, conformlfldo-ee 
com o parecer do Jtreludo da universidade, e com as ponderosas ra
zões em que elle é fund!tdo-: ha por bem anuuir ao proposto pelo 
conselho da faculdade de pbilosepbia da universidade de Coimbra. 
ordenando que os exames de que se traeta sejam proviioriamente 
feitos pelo modo por elle indicado. Paço das Necessidades, em iG 
de novembro de 1855.-Rodrigo da Fonuca Magalhàt&. 

I ' . 

Dezembro Portaria. Provê por tempo de um anuo no logar de cirurgiao 
20 .fiscal' do!l hospitaes da universidade Antonio Augusto da Silva ·Fe.-.. 

reira, cirurgiilo ministrante; e manda .abrir concurso tres meze1 
antes de findctr o praeo d'este provimento, por ser incontenieate 
que o dicto Jogar !leja occupado por individuo de tAo infpriorea ba· 
biJitações; devendo a este novo concurso ser exclusivamente ad
miUidos cirurgiões, regular e completamente babilitados; e, no uso 
de nenhum concorrer, se renove o proYimento annual do referido 
Ferreira, abrindo-se novos concursos alé que o lo~ir seja protide 
em facultativo, cujas habilitações estéjam em proporçlo com a i•· 
portancia do Jogar. · · 

Dezembro Dtcrtto. A ttendeodo ao que me foi representado pelo vice-rei-
21 tor da universidade, e pelos estudantes que se acba.,. em Co ... br8 , 

sobre a conveoiencia e necessidade da abertura das •ulas, em .ria&a 
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do progressivo melhoramento do saude publica 'naquella cidade e 
districto; e tendo ouvido o conselho de saude publica do reino: 
hei por bem decretar o seguinte: 

Artigo t .0 Abrir-se-hao nGvameote, no dia sete de janeiro pro
ximo futuro, as aulas da universidade, e dos estabelecimentos pu
blicos de instrucçlo da cidade dt~ Coimbra, que foram provisoria
mente encerradas, pelo decreto de nove de outubro passado. 

Art. 2.0 A matricula, que fóra interrompida por eft'eito do ci
tado decreto, ser• desde j• continuada, e concluída até ao dia 
da almtura das aulas. 

ArL 3.0 As li('Ões · eerlo eoutinuadas até ao 41ia vinte.de juoho, 
.nas aulas dt~ tbeoJogia, direito e medicina ; e até ao dia dez de 
j•lho D;at de . philosopbia e maUtematiea. . 

Art. 4. 0 Os actos e e10mea, que nlo poderem fazel'-ae desde o 
.eacerrameoto . das aullJ até . ao· dia trinta e um de julho, serlo 
.uiadoa ·para os prim~"" quinze diaa de outubro aegainte. 
· . Art. 5.0 Aa ferial de Paachoa, no eonente anno lectivo, coaa&o 
çarto em .domingo de r•mos, e acabarto no de PISCboa. 
- , 'Art~ 6.C~ Os . esa•es de -coocuno, e queesquer outros ac!tos 
eventuaes de habilitação, ou serviço aeademico, serlo regulaclot, e 
leitOs de aaodo, que se nlo interrompa•, nem prejudiquem, •• li
Oõtt ·ordinarias na, aulaa, nem -o curso regular dos estados. 
'. ArL 71° O vic: .. reitor, em. coBielbo dos decanot, tomarlt todes 

-as m~ protideociaa ·de- qae.poua-carecer-se pora a e1eeuçto d'este 
decreto, aproveitamento de tempo, e maior exteollo posli.el doa 
..... doi. no preseate aoao le.:ti,o. 

O miniJtro e secretario de estado dos negociot do rei• ••im 
o tenha intendido e raça e1ecutar. Paço das Necessidades, em vinte 
·e· .um de dezembro dt~ mil . e oitoc:eotos eiacoenta ·e cinco.- BEl. 
Boflf'igo da POftlft:a Jleg.u.a,. 
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Portaria. Manda Sua Magestade EI-Rei devoiYer ao director da 
esehola mediCo-cirurgica de, Lisboa, para o& devidos effeitos, •o in
cluso documento relativo -ao alumno pharmaceutico de 2.• classe, 
Silvestre Polyearpo Correia Delem; e declarar-lhe em resposta: ao 
seu officio de 22 de dezembro findo: ' ' 
. 1. • . Que o iacluto documento, e quaes'luer outros similbanlel, 

não sendo as participações .regularcs de registo prescriptas oa lei, 
não podem ter outro effei.to. senllo o de esclarecer o secretario da 
escbola relativamente ás duvidas que possam occorrer-lhe sobre a 
nlidade, regularidade ou ·alc11ooe das participações de matricula ha-
vidas dos boticarios; · 

2.•. Que os alumnos pharma~.euticos de 2.• cla,se, cuja matricula 
annualse nno achar looçoda com toda a. regularidade nos livros do 
escbola, nlo podem ser admiltidoa a exame &em prévia 'licençA. re

· gia~ es~ida sobre prova testemunhal ou sufficiente, dos requisitos 
legaes· na fórmfi do estylo. . . . . 

Paço das Necessidades, em 2.de janeiro de t8õ6.-Ro4rigo·da 
Fonseco. Magall&ãe1. 

. . ' 

Portaria. Determina que OS · honorarios e gratificações Yeocidas 
pelos clínicos extraordinarios dos .hospitaes ordinarios .da univer
sidade no tractamento dos cholericos, e os vencimentos da mesma 
natureza, que por identico serviçQ houverem de ser abonados no 
futuro, sejam pagos pelos rendimentos dos bens proprios dos hos
pitaes ordinarios da universidade, porque ésta despeza entra na 
classe das eventuaes, a que deve occorrer-se pelos rendimentos pro
prios dos dictos bospitaes, nlo havendo nem podendo introduzir-se 
no orçamento verba especial para esta dcspeza; nem podendo ser 
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deMiados da sua applicaçlo legal os 1fundea applioados .por lei para 
ol tracstamento :dos · cholerieos. · · · 

· IWtariG. Declara que o cir~trgilo · fiseal dos bospitaes da uni- Janeiro 
venidade AntoniO' Aaguno da SiiV'I Ferreira rilo tem a pegar di~ tO 
reitos alguns de mercê por lhe ~erem · levados em conta os que i' 
pagou em maiot ·quaotia pelo. partida,ftlunicipal .d'Arganil .em qef 
se acha, sendo apeaas obr.igado ao i&ê1lo.; e que se no .. prau de -U 
dias nlo tiver tomado posse se lhe dar6 a demisslo e se occorren 
ao provimento do logar em algum dos outros concorrentes com
ptebendidos aa proposta. do conselho dos decanos. 

R'or•arU.., .Manda reaaelter ao minieterio do reino a conta da Janeiro 
r~eita e despeza dos · haspitaes e dispensaterio · pharmaceutico da 10 
únwersidade relatita -ao ohnb ecoaomieo ·de 1854 a 1865, para ser 
tnebrporiule, em· .conforaitidade do ort. 22: da carta de lei de 17 
de·julbo de . t8õ5, na conta geraJ ·de miniatltrio~ q~~e tem de ser pre
sente ao corpo J~islnti~o na sesslo ordinaria :de actual anno. 

E deter-mina' lambem que o -vice-reitor faça rernetter em se
gaida ·as contas do• dictos estabelecimentos de jolb() a· dezembr() 
de·t855,: acompanhadas dos -trespecti .. os documentos e: de uma re
l~o d'elles·ern duplicado; e que .a :contar do 1.0 de janeiro oor~ 

· JteJ~te se effect1.1e mcMolmente esta remessa. de fórma que as contas 
de· cada mez dêem entrada no minislerio do reino até ao dia f 5 
do mez immediat.amente seguinte. · 

o: 

. PorltJI'ia. · Sua Magestade El-Rei, atlendendo ao que lhe repr&- Janeiro 
tentou :o secretario do lyceu nacional de Coimbra; tendo em 11 

•itte •a conJulta do conselho superior d'instracç8o publica de 17 
de novembro de 1852, o parecer do conselheiro procurador ge-
ral de coroa, de t t de fevereiro de 1863, e a consulta da secçlo 
:admiaittrativa do conselho d'estado de 22 de abril 4e 1853,
eoasid~rando que · o. artigo 79 do decreto com 1811colo legislativa 
de 29 de setembro de t 84<t. attribue ·expressamente ao secretarjo 
-do ·lyceu r o emolqmenl~ das matricules doe resJ*tivos alomnos; 
considerando, que o providencia pro,·isoria 11doptada pela portaria 
de tO d'outubro de t840, nlo póde~ preYalecer eobre o preceite 
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Janeiro 
29 

ao 

g~l, e1oqntrar.io, da lei. súbte<fueola•que · a Yen»goa.; .e alllo• 
dendo ás demais ponderações constantes .. da .referida .cooiUha de 
secçlo administrativa do conselho d'estado; houve por bem re
aolyer que ~ : dê, no lyeeu de Coimbra, IL detida .nec--o. ae arl. 
7:9 elo dtcreto·.eitado, exercendo o respective eecretario às a&tri· 
~~~. q•e ·o mesmo de.creto lhe oGife~ e cobrando os cena
pondentes ·emulumenlos,. : que . le~itimemeiMe lbe ·elo .de,idoe. Paço 
das Necessidades, e• H de janeiro de il856~-.flocirige da FOA-
1104 Magallaiit•. . · , 1. • : • . • · 

. I ' 

Portaria. crlulga improcetlentes· as diOiculdades oppostae pelo di
rector dos bospilaes da universidade ao cumprimento de settuoda 
parte da portaria de fO do corrente; ~ndo indiapensnel 'fWS 'oelle 
se obsenem com· toda a -pootualidade M t'~r•• da fiscalinçlo qoe 
se aehaiD< ern pt"adica em outros eltabelecimentos com recoabecida 
.-antagem; Rio podendo .de. modo algo• desculpe .... • nos h01pitaes 
da uoi,ersidade· a falta de -contas documentado; measalmeate a~ 
sentada• ao ~óvereo: 

·«Declara que devendo e~istlr nos hoapitae• dd universidade um 
livro de ·rece;ta e deepen· cwrentes, e devendo pre••mir-te que • 
sua escriptufa~o se eft'eitua regularmente, é ' inclubita,el que t1Mia 
e. qualquer quantia ou de receita, ou .de despeza ter6 eido 'nelle 
.lançada em presença do respedivo documeftlo jusrificativoc e que 
portanto toda e qualquer quantia applicad~a a despezas de mate-
rial terá sido escripturndu em vista da coota do •endedor ,ea ror· 1 

necedor, com recibo d'este, precedido da necessaria conferenei• 
.e o.rdem de pagamento, rubricada pel() di~or. do hospital, ou eiD 
vista da rell9io doa obje~tos miados comprados pele fiel, eguaJ. 
mente reveitidn da competente cenfereocia; da ordem 4e pagamento 
do director. e· do recibo do fiel comprador; ou emfim, quando a 
despeza tiver aido feita coan o pagameoto de ordenados, gntifict
ç.ões OH ICOCDedorias, em. vista de rolha legalment>e- processada co~ 
.o-pt.tgue·ee, e recibo dos empregados na conformidade da portarta 
.de tO de outubro ·de .t842:' · ·· 

.1\Qta devendo preveoir-se• que a eseriptuNÇlio do lino cie re-
l .' . 

' 
1 ·Diario do GoventO, ·o.0 MS~ . 
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ceita r e deaple18 •correntes. do• , b.,.pit8es, .te acha. regular e .conforme· 
com o que fica diclo, nlo pudem admiltir-se que :baja a mínima· 
diO,icuhladu em ·remeüer ·uos primeiro& dias de a.da mez ao minis
terio·do nino·unia cópia: éa&c'- .-ft conta: fechada no mei antec~ 
deate~ E ·oa:dena que· o .prelado · romeua stlll demora ao ministerio 
do reino. ·ume relaçlQ, dos lillrot,· .que actualmente tenem a escri
pllltaçào da fazeda' do• bospitats . e cios depo~tos de· roupas, • da: 
dispensa e. das mata of(ici1tae; qa.e fuça imrnediatamerlte ·executaT~ 
sa·.o rolo 1tem siclo, as regras de e•criphrrar.Ao e de ~üc;alisaçlo, que 
ficam apontadas; propondo d"de logo at· provideaciis ex.traerdioa~ 
r.ils. que e:ieeàerem: as ·sou att11ihtU~es~• · 

',\, 

Portaria. Sua Magestade EI-Rei, a quem foi presente o officio Fevereiro 
do · preloclo •a uniivereidade de· Coimbra, em data de 2f' do passado t 
janeiro, <dando con&a d• resoluções .\omadu em sesdo de 18 dQ 
metrDo ·tnez pelá 'COmmisslo de refor11111_ e ·melboremento da ÍID6 
prensa · d'aquella acado..U.,' e ·bem. assim de :deTerem subir, em 
brefe, a ooniulta e ' proj6Clo de Yeguburierllo, .cerno conchrs&o 6oal 
dóa trabalhoe da metma cOlUiilllo ·; e cifrandG-'Se as•el1udida• re-
soluções: :. : r 

1.0 Em que um dos seus membros mais nlo assistisse 61 sessões 
ela confereacia. v~sto ha"er • ' coràmillilo. ter. mi nado 01 HUI traballaos; · 

g.o Eril41ae nconlaS''Clodià.doearmaleniJ, JoáqUim·Mariio Soarei 
de !Páula' · fonem exeminaàs· por· uma :commiüao, de'tendo • re.UI!"' 
lado d'es&e etame aer au~metLido ·â apreci~t~ e· resoh19to da con-
ferencia; . 

3.0 Em que o fiel da loja dos livros, Antonio Maria Seabra fosse 
pro•ido..'aeste logu, que j6 senin··por·11m:aDDo, prestando a cor
retponde~~te 6ança peraate 'a > cottfereócia, DOI• termos 'do resuJ.;. 
menlo provisorio: · · .. - . 

4.0 Em que se recommendasse á conferericia o aao de todos o• 
meios legaes a fim de compellir o artista que contractéra a prensa 
-bydraulica para eo"cluir esta. obra, visto. haver j6 ~xpirado o praso · 
dent11o clo1CJ11al a devia dar prompta e :aeütadn; · · 

6.0 Em que os estatutos da associnçlo de bencficencia subissem 
à .approvarào do gov.erno; . . . . 

6.° FiDIIDJenle, em que fo11~ louvMio o administrador .in4erino 
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01,-mpio Nicolint: Ruy . Feraaodei~ pelo;.inteHisente e _.o,sertit'O · 
que tem prestado •. ,, " . . .. · ~' . ,, . . 

Ha por bem Sua M.agestade, . cooforiDilndo;.se ~om~ .- informal)lo 
do prelado da u.niver~dade, . approvar todas as· indiCidat TeSCtluofesJ 
tomadas :pela commissão; e muito con6a ·~m que.o:projecto de Ire

guiamento geral da imprensa da :universidade, que se ciiz ultiiD8do, 
suba quanto antes por este miniatetio, a &im de se adoptar .ácérca 
d'elle a resolução que Sua Mogestade; ttv.er· por mais ·eonteoieot,t~~' 

. O que se :paticipa ao. viee-reitor .da aniYenidade de· ;Cotmiw~ 
para sua iotelligeocia e effet.tos conieqóentes. · ·.H;·. '" . .• 

Paço das Necessidades em ·1. de fer.ereiro de; 1856.-Rodrti~ 
Fon1eca Magalhàt1. 

I :•1 ' '. ~ . 

Fevereiro Porcaria . . Proridenceia .eóbre o pr.evimento do Jogar de1 eirtUr-
4 giilo fiscal dos bospitaes da universidade, no caso de se. •llo apre

aealar n~ ·preso de tres dias improroga.eis a contar da intimaçlo;. 
o facultati:Yo nomeado;, e ordena que iUlmediatamente se· dê a.de
vida e1eeuçlo ao art. t. 0 da portaria de. 14 de setembro de J.SiO 
fazendo sem demora subir pelo ministerio do reino o regulameato. 
interno dos bospitaes para ser approvado. 

Fevereiro . Portaria da .nee-reitoria. Nomeia uma commisllo pua .o eume 
4 das .oontas do fiel dos armazena da imprensa da universidade ·Joa

quim Maria Soares de Paula em conformidade com·a resoluQio.to
mada em sessio de t 8 de janeiro ultimo pela commissao ela reforma 
da mesma imprensa .. 

l<'evereiro . Ruolução do con~elhll do1 deoano1 no. processo de jubila~o do 
7 dr •. Antonio Nunes de Carvalho- uque ·o serviço de.dezeeete annos 

na inslrucçilo secundária deve compensar o de alguns ·mezea que 
faltam ao da uaiversidade. • · 

l<'cvereiro Portaria. Sua Mageslade El-Rei, attendendo ás pon4erações .fei-
R tas em diversos oflicios elo director da escola medic01oeirurgica de 

1 Hste projecto de regulamento foi enviado ao governo em consulta da com • 
misião de 18 de janeiro d'este anno, em que terminou os seu& trabalbos. 
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I.iibtJã:,,·~ • ~eêt!Üi~lfê ~~6~~tffj~1Ml~& •··· ~·~6ttarill ~ltJ;; 
~r:fé11f:&t•Wté~ a~Jantiij~~,.(~'-'~ ~~h :'Hota8"ifr:cW 
n~··~'lfl ~Mita1eti@~Mw 'aot~ ttlu · bílrrllaéeiítr-i 
COI de 2.• claste, houve por ~m resolver o s~guint4H ~ · " ·'· ·. · 1 

. ut.• ·~·phtM~;~~btiüs.~'Wiiab·itüfa'~-·FdnrnO! ~arma
ceàl'ic:M 'dé·IJ.• élaiié~ l'~m.!ttlcD~I tJJri·b6ticàil pit'rt~ofares, seri'<i re:J 
~ JÜUj ~jii •ptabii.~S~fêflpflattififéla'·~ t~'dú; 0~i~mp0~ I IH 'i•.' 

Jgr CcmJic!e';a~·~ ·'f'dténdt~utdtlél9 'anrueutiM fo~êm ·tifflsêt~ 
tidas; ·e ·r~bitJ81t tlt!·~ ~ t·.~·~de 1 butu1Wó :8tê·'t&1dé1 nb\1ern~~cr d~ 
eado anno, qualquer que. seja a su~ data; excepto se 1 fesp~H~rem 
6 despedidé~ ou ádtiils~tto· ''éie ·at,g\tft\ ~hJftfniQ•' ~trccoWi8á' n'os úfptfl 
ms immediftamente· ·a~tt!riefes. '6 'cMa 'di _:t.~p~ctitâ: ~~~t~Hpa~·a • 

.. a.• ·,ne·t~as as pa~u~ip~~ôe!l'·re~,ftare~.·e d11s qUe'~~ FOre~ t~~ 
~iJIIirei hós - t~rm.es · do& lttti~'~Wt~edente~ -· sê'dbrâ, t:Jti ~n'tiatl 
~btr ao- 'feipeétító' :li~UCirió~ t·log~ 1qUe-· ~)a m· · red'epidtl~ 'nà 'es~ól~ 
p•~' i· Teites ·. ,~,;~· no regi Mo· 'di 'rhes1ttftt 1t!~oHf 'bS~ ~~erviu;.tles 
léhtiva• · 61 irregotltrlda«<e~ d~ 'teee~ft'ó·, ~e. 'à ho~er. · " · . 1 · 
, ·· 4.•· -Das part·iei;;ttta'es. P""étn, quê: éohU~éreld; 'ti'Ua~~ijb~' outrd 
ir~latid11d~. ·wat; •e ~art'rêclbo ·seMti IHt!tfO.Is dérifflh;mlid~~. - .r 

. - ;5-! Cida -recibo' ~neibtlart oli~iittfa 1p~tti'cipWç~d 'e1'rlbta~ 
~e matricula, ~el.~ti,~s a um _só: alum~o- ~ ,a. ~~a. r.~$~f~rlpã.~~-; dt1 
~~ridade.· "•·· · · · ··~- ''" -- '1 ~ ': ·:.· t.i. .. · _,, :, ·· · t 
-·:'6.•·sa_o .itreg*'lilr":'a; not&f '&PmatrfeltÍ~, ,\r'_p6r~i~liç~.~ qu·~ 
DIO contiverem todas 89 declara~ões prescr•p~a-1 ntJ 'fél, . o~ q\Je se 
uH â&erem tonfotdtea .. àbs··~teeeiros d'a ~ot'taria cfe: 8 llé'outubroT 
e do -edilti d~ i7· de· dezembro de 18MS~·.e aos respecd~os 'fii?~elos, 
pubfieiaO!I DO' Di~io ·tfo·G~~"db :Çq'rl'erllê'ân'no, tt.-..11 '1,' f.t. e 
!f. ·.. . ··· 'j. ·· · · ~: :1 ,.~,J :HH) f; l • l.~• . • :(_,'•'Jl , ; ;j•IJ1 ' O lf;J, ·) . ,,, 

7~· ks p•rtiéi_pOeaes, ~ tj~t~a·-dé'Jjâtftêula;· !'q#~· · ~~·'aélln'teín : pó; 
fiWfqtier' toi'rnâ''~~~~ '{Sàf~tr~·:~teép~es ·éfój_i~<ft!gos,'2;• _ é 
fi.'")~ ·e 'logo~;,. i'e reoae~· Hi ·~stijJ~,' ',5étllól1Whl~iai/r~fu,in-
4i~ ~unnnrrie tfás·i1'ré~Uiari~j· tto respectj'fo hdt~rio, para 
qáe ll!f i'êfôrme detidà1netllé'i-·e p~ê' o1fe~~écimétit'os rfeéess'a..: 
rios pàt8 se apu't& ~ti·Verda'cth. ,,, " ·:· ··: ·· :i'•!) 1 ~'' ·'i '' < '· 

s.•!·se at ' p~vt\cipb•;~dép~;fst·de'tefo\'~ldat~·blcSntliJeféfii ái6.d' 
irregularidades, ou derem m~tivo a ~u~~Ul~'dn1 'd\afia~.'i~br~ á 
._ ~~itlld~.' 1tuY~cffil1 dü~'p~;il1'ldrteH1W ~~~o dà·es-

5 
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cql~ ~ir~~ipeale a ~uotqri,Ja4e•í1CWM '!~-~-..~ .to~p».w!bo 
d~ - !Ul~de,:pu\lli~ ~ .~iDP •. ~PJ'~f~hM ~-'~IIWDII9"~ 
ç~ssâri.os,.e d#' .tud~.f~rá ~o "v,r~4a.WtN#l ~~~-~ 
vaçAo, ou nota. . .. " _ . ~ - .. : ... ·1 1': ·.i , .,1 ~ ·'r '·~· l , , .~, : :~ : . . · 
_ --~~o Ac~r,se-bao aoa alllliDDM .J~et .. 1MfdRP,4l~~UIIIfD· 
tos.legaes, que pretenderem . je~Í~Kl,JIA'J'r·~\~'c:upe~o ~~~~re
tario da, .es~o~,. Acerca 4o, tea:lpo e 1q~l~ll~!L-d!llt11Wi~; ,fJJ8A,j!Slet 
~cumentos . alo . poder~o S14fPr.ir. :al:ftB~~ic§~ .. ,~ .~llll r,Jul.{l'es 
de ~at.ricula,. nem au~lQri~r a .. admisslp ~a, iq~~dps,ll ~~ 
de pharmacia"(. . ... , : ' ! . : ' .• •.' •. , c·, : .• ·, . . 

· · 1().0. Se houver suspeiAA· de ~...e~pçt~ao"deli~r•c\~. · oa ~e-,Calsi· 
4ade 'nas parti,cipaçõea e ~Oll!~-re'1ebitiwt,d~ 1 .h'tlic~r~, O!-' JloqJ~,881 
(a~or; ou em detrimeutQ doa p~llt.iCA~tfS!I ; ~.~cr.~tw,da !~la, I 
havida$ pr~via e directamente cW ~u~~r~adea coQJpttJRJll~:P ·•~ 
formações necessarias_ dará-. p~r~ IPp,er,ip,IJl~qte. éoiJl,!"·,S.U".p(~pna 1 

iofurmaçlo , e documc;nfoa par•. :te, .,.-pc~~ rP.IJtJ"• , o de1~1Jquepte, 
u.o A falta do parlic.ipa:çao·e . 4e , poas,,M~t~nl~~~ ~e , é · por I 

si só l>ast.onte. para obs~f a9 regi~t~.~AA &U~_..6l)_l,s, qrUll~o etlaJ 
fore_(U• regulares, e ço~r~rmea 6 v~rdad~Ü ~;n•~ p -~~rel!l~io. la11~rá 
g,o. liYro (\a matric~la as obae~;y•*~ q~.~ J.~e.}W'~~rf!Jll p~çe1sa~•as. . 
9.uconvenjootes •... ... . , ., .. ., · .,;'~ .. ( : .. _, ,1,:;., , . , .• .- , . i 

t'2;o A irregularidade das participações, notas e malricuiAA~le
ce4en_te~ . tambem.nll() ohata .ap!rf,8i~~- ~~~ ,nl)tas ! 4"'b-.q•~·Te-
g_uhtres de malricuha. , .. . -.·, · · ...• , .. · 1 1! 1 '•~·· , : . 

13.0 As partieipaçõet - ~ :"P~ de,pra~i!-'IJ, ,.,,m.~ri-ç~h,, .qu., lliO 
f~re~ esc_riptaa. pelo. pru.prjo- p~nbo ~h~:·~'~'~,,io:.m.,~~~~ ~" ,qo~ 
não t1verem ao nu:n~ . .a! ~\18 '.asstg~l#J:~qnp~. t~:~r~s.do .art18~. 6. 
do citado edital, reconhecida por tabelliAo, ser-lbes-hllo devoh1d~• 
para .Jerem .reforiJlada•; .. ~. ~~ptO, fS~ : ·~~fpll,l - ~~.;i~ , -~ -,aHig11~as 
pelo proprio tabelliAo, e aÇQilij)81lb. ~~ p~ç~~ ~e fp~'o, 
que .affirme.echar-s~ o bo~icario ~e~~-~pQJsibi~lfWQ,dAie~c~et~· 

U..o A parlicipaçAo de aa,riç.ql" , q~. AAo,nar .p~ac,ti,ca, e•;t.J:;_Q18~5 
de úma. bot.ica, é ,jrr~uliU', e _dov~ lf»gq:~~y,QhP.f~fP ~o.J>ot.i~to.s•· 
gnatario para ser devtdamenle reror~~M- -9lP. ~dq.a·r~ 
O;os ·li VI-?S, .da,~$~~-~ .•EWAO, .ll . prqçr,i~ lllfg ~1 ,~ i ~91(~ ~O frGPf10 

81gDplafl0Jda . par.~tÇI[l~çAI) •. LI'. 1.> ()I t,-,111 r• :·n 1i1 Jl>) , .... : . •. :O i·::· 1:• ;· 

.. 1.~1°, .QuapcJ,Q; 'NitA ·8~r~P~·r~M,~~9nP~-iAAR9: ~-Pft: 
.. 
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Decreto. Tomando em consideraçlo. o ·rêlato;io do11tniniitros e Março 5 
secreta rios de estado de todas as reparti~: hei por ~em decr~tar 
cfseguinhf: ·~ . t• lftwnr I . ·' .. ,,, . ' . .. 

•. , 1 Artlgo t~.~~·mtibot6 f'Uticletotilfriifp.&fer'd' ler admitiido··, · posie'e' 
é'Í~rcieio c!i!'qü~lqttet' 'cargo "publfeo, · iem hflverl pretíalilente ·pr~-: 
tado juramento nas mllot ·da' 6ddtoíidade; q'Dé, pana e$té' att0',1 se 
achar competentemente constituída. . . . .. 
·, : $' uni'é'd,' ; fJ~sti ,tt,1~~~9cfaile ~e lafri't6 'termo regol~r eriÍ ·Jitro, •J I 

apropriado~ lll~véfid6' 'à ·~~uitóridàd'e, qde·'defet'ir o· jurameofo~ !a ir• 
~ lifrvér'ba · ~egpect#+~trWó• ·hWio: elo' dip,lomà1aê êilentei e· 6'rmál~á' 
ttHti 'f*Wa'as!ligndtó'I'II.0 " 11 11·L .. :• ,.; :· ·! . : .. ·.r~ · :o~.~,,; · .·.~·· · "· ·· 

.,: A~~··2i ~"forrilurti'g~sr a~ i11fá.dientô 'serA;Ihegaint~: '-· ·.'Juru 
g;ltli'trur~~'itifà.*e"'gteawmtOil Vdrtà' COhlli'rdtloilfd da' filirchici~ 
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u.r-, R~ ~. ,s,i ,r:cfrH!we r.-rriWMÍF.II'fl.lfW ""'~ .-.... ~~· • 
(~~,t4P- 'f~.CtM"fP, . :,, ,!.; · · 'u.· 11 :• • ;.·,·;. 1")1'• •· ! · ·•f: .~·,Ir·.· 
'I ~ ..... ~.0, -MateJAes rt,t;~~qQJf~§.r!W~~- "~~iq~· 
«W~fg~· qPJpr~g~m~ .~ir\1tf.,,~~\i•mw· cWJq.,,., -i~...,. 
me-neio. ~W~9.~~rtkt.·fPrM~~qaJ~liM',f!ll~ 
c;~~'-~mp~M.f"r~ü~·-P~fJf~.._~_.!l.Q ·~~-~ 
~~ d~i,ig~f!}, ,·o . I .: ... ·: .. ::.,. :• ~III_,.: • o 'l~•··f·, ,; ·: ;;,•: ~· 
.,:,A,~ ~0 , ~q~IC}.fu!fQÇf>Q,t..f:~t .qMU4'~r.~~·jti ... ~C,. 
q•l.'i~nfRra.tid!'~ •• d~ .JPmn.tMa~ltJ~t~tC~iP\Ih~•~~43 ~·~~~~· 
inlender-se-ha, que renuncia o cargo, .ffMdt~NfiAt·, ~·.qi'A~~ 
~·~·'Yl'»~Ad~e 'Wtfl~ljltr,eWfR'i ew.•~ ·.'• .. :•o:,,•, •• · 7! 
. tArA·.·"·~ P• · a:~\l~t~. :4~ ,jç~ft~Mi l.wfroJr~ : -Jm:~q "IM• 
~~ · . ~ArP ~~r! ir .. _df fa~nd.A~. A, ~~~8;4a. dq .. ._g,~9r~~t,. 
oo. ~.·~~ ~q -~ ~Gh,.r- ·'t~~,qp .~fÍCÍP ~·tfOlP~tê: t~! p.,a 
se mandar formar o processo, que deva prece(ier a destitu~~», 1e 

9. :~DfAAO : .fo,:, .iQMJRf.Í~~. f! 9.'"-l«lt~~l: I~~ ·~~.,e~i~ ~ 
.. 1;14\f.l,, &,o .~)ça.~m mp~if\ça~~.ftfl f'411r~f'.,.P'-rn~~~~.~~illl 
W.fl ;dq,lfr.t~ ~2.~ ~. ~~~~, .. ~.~~··~~6, ~·AeU 
anter10res. . · 
_,.p~ ,mi#Ms'IW· e. ~r~tA~iM,d9.~~~~~ tmJaa .~~pa~--~~ I 
Q . .,nAA~ · ~n«Fr~~ido ,e. f~t4m- ~f.lijl,, :l~~ ~~~'~ ;N~SJi4ftd"',. ~ 
ç_~o de. r;D,ll~ÇO. de.~~ ~\t!le'!~\~ tcÍM~"~'' ·:~~~ Alli·~~ 
de Saldanha- Rodngo da Fonuca Magalhàer- Fredwe~~ ~ 
lhtrme da Silva Pereira- Antonio Maria tk Fonte1 Pereira di 

. .... eJ)or-:-·filc~e,d:.4~!#a,.i .... , .. :.. .· . .... ,; ... 
': f , ' ' ' : \ , : 1 I ' 1 , • • J f • , : " , I : ; 1 ~ : I • ~ : ~ , ' ' 

Março 12 Decreto. Concede o graduoçllo de official maior da secret•ria da 
qrljyc;r,si~a~p, . M . .of~~ ~ -~~~~ri~ ~i~~fer'i~ C91ti· 
•llloAelfl&w.';H~~,.~~·tt~Wbtr.d..,.~~~~~n40r_.lqP,~~4.~ 
l?.Sa.~,. P.~l~ ~ •lllPq$S!b!l.i4;J!deA~ P.(ABf~lltJi•Q~,, . : . . ; . . . .. · 

I' . • : ' ; . ,;. · · ' · .t · .··· · 1'··'"· ' 

Marçot6 ' ·JP,or.larÍf' •. Sua. ~~t~~,~~r~fl'i, ~~~V.--~~ ~ - cJ•~i~ .. q\le ~ 
1!~~ ,s~~it4d~: ~9~re~:lt:.~.s,~ç,lto ·fPJi~~q..sd,9 &i~poatp. ·DC? . ~r~i~~ ~ 
cJ.Q ~ec~lQ ~.etwlam~\arA'f t 3Ô ~.4-t"OJbfOr, ~-.i8~q,, 8fl. t~f.~ 
3 do decreto regulamentar de 10 de joneiro,:drq~,~ 85~.~ 1~ ~· 
~9; 4.«! dec;~~t~ .r~ul-.~el\~· :~~~ ~~ ~«WD~.~~~-·18,64. ~!Hf' ... 
m_.,~te. ~o ~~o de. ae ~~f~~f.~c;tfyqp ~OAA'Jfi~.Jllo'.l~1~'i"'~ 
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..... log,r" •:J~W!G'*t~r p~:AifM401!.gr_,~ .ba . por. bem. ,or-.al! 
• ~,.,,MI Q,'l~iJ\lfl!.'o ~:;: ~:"'I , l: f 'l lolfl1 :·• ·i .': ' · o;; ! :'.' '• o · ~ , : . ,IJ i oi • o ' 

;J_:, ~~~itJe.tllft·lloe.\IJ'I~ JH"I!ff>•~~CII1'10 ,a, ,qu& MARflba. de 
proceder para o provimento Cle ~fqutJtl :htgar -.. 80· ae,i8f8iMerio. 
-~·" rWtfPP"-·•1• tfle l4d~ .o. :~ut~s: requesito!l :l~aest IO''ptQ· 
~!-~4ú•Ldt~·•teri.-•-JÓbft•#lue. ba .de YerNt o.elfatDe d»& 
ce.A.~;(,, o/ ( ; '' t ! ~ j :( .. ) '~ 11 ! '1( : • !; · : '· •)o r ' .\ ;• ,1 : • ••d 1·. ' : ' ! .• d t ~ J • I 

, ~~ ,"'gPoqJJA,"ca@.Wl Alg.UIP ~~~ '"Qio ~llt~btle.eimentda.de in~ 
\r~ :~<'-1Ail4M~Il i~·•ufMi$)~·~~-~toret d'ellba rcW.êQ parte da, 
~catura ao cons~~~~~'~r,ipv !Q;inlitt~~· fK'hliea.j ;COm :tod11. u 
•of~ts*t:PJ~r,J"'II ·· PPr,~t·~~~St·r.~u.lament.s •. ecom·a:in
~* l~t\·!~.,~~r, ;a~woG~etr,otl .modifiM.Qôts. . I}~ e: entendem· .de+ . 
~-· ~:~r»~o~tlaldM·: oo . ult•PW p.-08rtDJP"~ pubhcmlo para o pr.Oi-
~JP.J.~·$mi.\b~n~ :i~e~ ~ · . . . .. .· • t!· .. . :, :. : ! . · • . .. .. 

, 3.~ ·Q.DO#t"f~p attper~r .. cf)t.tÍn$tflu~Ç~ : publiear;ayaliando , as ict~. 
~ ·!114'· ~~ J)QIIa.&a ·\tl11•Sid<>: clitigitlas • neese seniÀdA. ftlnm»larC.. 
Q ~~._.. ,Jt.,CMWiti~q oda.,;li),_WrJa• • ~JUJ: de!vam: corntituír -:.: ob·· 
ieüo.~ u~•·Pf!f8 :f't ?JH:oç~er . ~teriorJtlaal~ aoe·~rmoa.l~ae8. 
~ t\84H~AJ1d~LPfla · ,SJ.Cr~\urio . d.'6.$ladQ· doe ,negocÍQI do rein~ parti-! 
ciP'tf •~c9nJIII~4lJIQptri•ll 141 ' i"s~r~WC~ao JUJbijca. p•ta sua inte.Uigen
~·-~qa.e, a&Jim,ae .,Axeoote.:-:-rPaço ~~ Neee,saidlld~• -em l5 .de 
~ ~. 1~56l~Modreg.,/M,F~rtJf"'.·Af~g~l~ . . · •• . · 

, 1 ~ , '... • . , , :.• • ·,. 1, ' :. ' ~ • , • : ; l t •! • ,' · · • , i:! , • r : 't :, • ·• , , 1 ' 11 ·: :': ' • 

_ .. P~ ~"'-IM~'-'Pe Ehl\et, lliq~.f«N t p,_nt.e ~ corisulto .l\farço 17 
de 11 do corrente. em que o conselho superior . tl~i.Qttr:Ucç.ao . pu-
~~. :P~ :O!Cfc"iJq,i\pJ b~bilil~Q. ~~ ~•~nft pà&rmaofubOQ.de· 2.• 
duse 'José Joaquim das Dores e Silva, faz algumat~cQntideraO(Ies 
s-•~•~ ~;Jtubjli~~ 4!~.- ·c•peeie; qu~N'..dP. .evit•r ·o· pre-
jaizo dos alumnos, e facilitar ao conselho o exam•ulos,pr«enos 4é 
habilitaçllo e o seu regular e justo audamento, houve por bem re-
••r -e.. fll~~l!r d~I"';Jr.l: ,; : ,J : .. , . 

.:. :~• . ,QA&e ·1\llQ:,é. pQfSÍf~ .foz~' .puardtrobrtt.os •lumoos pbarma
~"' ~t4 ~- cl~tMet. temt c~'-'ta'tir · ~ lfUi& .tlpm'tntares prinei~ ' 
piql • je,~~ . ~ ~Jli"s .,e ,l*fr.Qtl dos :boti~o~s .mestres e .. dos 
._ .. ~~, Jla.-.. •s~a~;PI'hllci~ IID·rtl~ild , át>.mahiwhts regular~ 
c\ot~~:.fltt..-1\Q't.IIHl~a..I~riJJ eflPt Q . empre~o. .dos maios ea;
~~, in,cl(,p,.atei~f'IJ:t~ ftlloiwi bfdiaa;rit~) apresen .. 
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38 t1Gf8t~ao : LWA.Micf..lfelt-t 

ta..- a·pl'O .. do• oftb aaMr-de prattM:~squij1hàlf 'lllf\lkÍeitê'a~m 
udmiUidos a exame de pharmacia, pois que é -~~~- df> ~tiee, e 
nlo ~o moeM tdttlo -este< .e·~pró\ltl~ .CJàM:1oMtfhld.! ' ~""fd t ki, 
a eondi~o·etfehciat da hllbih..,.~: ~ · · , ,, ... n, .. · : •· ·. :<•· , ,,!~< ··· . 

' 2i0<~be o ol'f&tl de !2 de joneiro'dt; 18t8{ce'lnqutlnt~~\-jim 
!licfu ~Ocadot" ai~ uns ~os swt ·prt!eeitt>S': t'êhri~ths! t' tOtri~ia 
das auctoridades e· runccionarios, a quem incumbe a sua- f:'l~çio, 
se ·nio athá, revogado; e -'Oitifh inéfmo o tem ~'b~ldo' c;:~se1bo 
supet'ÍOf. inoondo &f SUIIS di!fpos~õe~91 em··qua~i 'l~d1 1ti' 'StllfeotJe 
tultaa;tu}bre este nimo esJ'ecial de eer\ô~ ytoblib&:; ,. , ' ' ~ ~ ·' 1 " 

· · 3~0 · Que- portonto te RIO' ~ 'f>latlf'ivehncnte. ·dtnifir d~: l~_#lli· 
,dade;dat ju'!Jli6eliçõet administrati~a~ da · pt.aetica•:flh1'l'nti'c~titleil dlll 
aluftfnos ·d~ 2.• elas~. proceesildt\s tlli couformidàde difmemunJ. 
vará, porquanto é sabido, que as attrlbnj~e'!i'·pôr P-Ile cMferihs 
ao~. e1tin~to8 ~aizet commissarios dél~g·lld?!l ,do ·pb,l1i~ti'-~r ·do 

' Jlemo,. ·~m -telaç.Ao· a este essumpto, sao h~ ctu eompe1~tcrtl '1egal 
dOs· adminiAtndore& d·o' C()ncelho, no quat:dade de sub-déltgadós· do 
c6usdho• de sulrde publica do reino; ·e,Mtsim :mesmo o ttfco-nbeceu 
tttmb~m o ct>n-clho superior nas sud ~onsultas ·de 9 'de' ju~llo e t8 
de ·agoslo de ·185'4, e 'noutras mais, todas:&-.órli•els'it dlverlosalu· 
m'nos de:2. & cl~sire, nos qu11es· o con~elho rett:~nheceu com'O legaes, 
e sufficientes as justi6caçôes administn~litá!f, com ·que proverem o 
tempo de practica; não bavend'? conseguintemente necessidade de 
·nova lei~· para legalisar justi6caç6es, que j6' silo· admiUiclas ' ~ta'le-
gi&lllç:ló eira vigor. . ' · · · · · · 

Ü"CJtM se"parlicipa ao·IIObredito eonselbo para tua inte11igenci• 
e- õevi6os uft'eil$f. · · · · · · ' · ' 

P11ço dai•Necessidades. em t7 de março de t856.~ROtlt'igo d11 
Fonstca . Magal~ •. · ·· . · · · · · · · : . . 

Março 29 Edital. O Dr. José Ernesto de Cananio 'é Rego, elo conselho 
de .Sua 'Ma~estade, etc. : Faço saber: qué · ' aula de ' desenho 'seri 
aberta no 1.0 do prMimo mez ·d'abfil, no hottpital antigo da uni
versidade, desde as 7 6e '9 horas da manha. Os esttulant~l do 1.• 
anno: .mathema1ieo elo ·obrigadbs ·A frequeneia da referida 'lloli de 
desenho. Os do 1.• onno serllo di,ididos· em duas turmas, senda a· 
~ .~ eoaa.posta dos otdiaarioi e obrigadost " dos dezeseis· prifllei'rot 
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. v.qhu~r~Ni .:e.ii.,• ..• GJ l'Q..._pt~IOObtnlM!iee, flcaodu a•sim·. eàda :<: 

t~m• ® . .AJUJr,~ta e lr~• A primeir4 ·tufma :te~• IU;io nes:segun.o 
cWif .. e.~~•~WiifM;~e.ç..W. "n.~na. ·E . o ·•egumJo iPM ter~.fairalf 1 

~•~d9•, : ilQ 1 IJ!Go,,~u~~o. e~~q~,,,,~·A:lin cJ.'11ul~. , . ... . . :, ; .. : 
~i. Q~; ~~qfl_do ,armo ~amporá u~a .~ A tefceira. turma de ,,rinta e 
se~ 'll:'m~ .qJ~e .. ter6 )iç~o ·!'a~ q~arlp$.:feinas,t4)u,PO lerGeiro 'dia: 
4:tuW,;~C44.1t se~.•11~~• , . . 1' · , , i " m", · ··· . 

Quando na semana houver mais que um ferjado .. apt'oveital,.o-ha · , . 
a turma a quem couber a lição ·~~€> dia •.. ! :··, . • : . ~. · !· . . . · 

, .. O. JN~el ,Ia .(&~~idade: W.Cr~"a.rlt.'iQum lino .. proprio as tres tár
mas m;eycio11~de~, e i ri tod~ ~ · di,n á : re~pCQtiva au.ln do desenho: 
&iP/ll,ar:ll.- faHns, •. ; , : ... :- · . . . ... . . ''· · : . · · .. 
• "No fjJI) ~ c~da .mcz d.ará JJ~Il relação das fl\ltas .ao professor do 
~~f,lj~~.qup as~.ignor6, ~~pois de ·as ~aferir 10 destifica~, reeDlre-
84~~lh :a r~epQl~, p~tra este: f da,r .a~ ~~~re~ar~., do f1tculd11de. ·· '. 
11A,s.,l;J.~ta• serto, paro. todo~ os eff~~lo$,, ~nstd~radas como as da-,1 

das ás lu;ões da re~p~ctavo, . f~ç~J4ooe. ~ . ... .. , ·,. · . .. · ... · · . · 
. 0., pro,Ws~or. ~pfe~m~l\rA .opp~rtt40I\~CIJ,,e \) pr.ogramrpa, . que se 

JU9.pô!Úfg.u\r para. o:ei\IIÍn~., bt"' ~mo~ relaeAo dos . ulensilios quo 
cada alumno deverá ter para o est~dp e, ~~Qrcicâ(l.s . procti~o•~ ., 

.. A~~·~pgue~ é, ,.-,.(~i.-tida,tt. ~q.,rada 'ne~ta ault, senao .aos· atum:. 
nos que a frequentam. . • > · .. .. · . ·; .. : ': o~ •. 

· .. ~, ,p"r.~.qpe ·c~~ ao <:PJlÀec:im~.-"' de .~os.;m~dei eC&xar. o 
~ÇSOI~t~ ·' ' I: j, ·.: . , ., i . . :, ~ " ::. ;· ·! ' · . : ., . . : ·. , •.. • . ' ' . 

·.;.~i~brq ; 29,,®.mfrso . 4e t8õ6~Jo.té· Ertatsto .. de Canalho . e 
Rego, vice-reior. ~ · !,. . . .. : ., ;; 

.. ;i'\···· i , .... .. ' ·1. ~· · 1 , .• t ' • I' ' • I ' I,. ' . 

.'~ritt.;;tf'; .MPnda.tq~tO· ~ie~~rell~~·.<Ja tu~~~sid~de dê execor.io Abril 9 
ao decreto de 5 de. março proxi~o· pMsa,do, .faJtfld'o apremptar, se 
ainda nlo houver, um livro de registo dos termos do juramento; fa-
um@ lan041!1'. ~Q v.ei'IQ doi diplo~nas. d~ . em,.-.~oJteua subordi-
Jt4,Jo~, e. rqbr.ican.do, a. verba pr.ettl'i~l.a· no.$ nnie9 .do art;.. 1-.~; re
-.et~odo .• . ,.;:1\ÍJ•~ri~ do ~ •. . oQ ao com~ente . d~gado· do 
Pf~lii~td<»r FesW ~ · tArm~•: de: qJ.tft. ftlta C) art.! G.?. dQ clecrelo ~~ · 
(eri~; ~ .. fintl,mente lO.ql&Q~P . e. soliçi~aQC!o. para sua: melbor eH• 
CJ1&4~;J,ella'·'"' OJ8t. pr9jideppjaa de. flUe PQf -tea\Ufl! pOBM c~re-
«M\f'• htl !;11 ; ;i ..• ·: ,. AJ '~ :. :~;:.>Li : .. 'J . · ::Jcd:., . .. ·'!L 
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Abril18 .. PD111Mia. ·Sal Mapshíd4fÊtJfttj. etCftljél\ltlo 'la~e1ota ~D· 
çlio dn ·lente·dtta&o ·da· toeulchde·~ei ~rcilia ' 'dli ' a·n~•eni4ade A· 
Coimbro,.o ·do~dr 1A-ntonio ·l~qutm INI'j~(stfbreà idc:OMoetR.-. 
da anticipação, com crue :na mesma· &rt~1dàd~·~ · tmw JHfttt:Jt~ ·ls 
respecti•ul ' prelett~es·codl prejttizb :tJo ttl!iffo·e ttJhtfá•e~d~§ 
4, ·do cap. 4. • ·dOJ tit •. 2,• da: part •. t. • do litt. 3.• · d~! Estatutos~ e · 

Conformando-se com o parecer do conseltleite •iee-reiter 4a 
meem1H.ini~~idade; .. : · : · · · ,t .. . :. : :~ · · · · • 

Ha por bem ordenar o teguinfe: ' . : I ' .:. ' I • ' : J 

t .... A :congregw~io· tio faculdade do mez de · llt'Mo~ ·em todts u 
faculcltdes de sciencias oaturoes, &er6 ~idida peto preta~o~ · 

2. • 'Nessa congregoçfto ser A fixado o dia do mez ·de j lfnho, em 
que hao de terminar at lições, se 01 ictos-i exalbes 'e gri'Ot·da res
pecti'a facotdade nAl1 poderem ser &do• npedídot no·me1 ~ j.tlhe; 

3.• O calculo do kmpo rrecdsMi~ f>8ra os referidos aet&!i; ''eta-
me• e gr•01 ser6 feito na intelligencia; ' de CJtre rada lente iiftitâri 
pelo menos a dois exames, ou actos ·em cada dia;' · , · · ·' · 

-4. • ·Computat-96-ha em cint!• ·dias o · te~ neeessati~ ·para· o 
ser'!ic;o do e~errameoto das matrieolas, tohgregaçtn ~· habilita--
ções, e impr.esSio dê pauCatl, etc.; · · ·· i · ·· I. · 

.,,,,,:A Mtes ·cinoe dias- ·podcrd o preládo aaditt<niar Mê doiHntis, 
se assim o julgar indispe~savel; . 111 1 1 1 : • • . 

. 6~· 6t .dias; •neeeHOrioa lpe~a: : os aet~. ce :ml'8e!l, od~iooa4os 
com mais cinco até sete nos termos do artigo antecedente, -tertoot 
unie08 dedazidot do tempo hlctivo :;,reseripto;flos:éstafutas:pan •• 
lições ordinarias nas referidas fuculdades. 

O que se participa ao conselheiro vice-reitor pa~a sua intelli· 
gene ia · e eucuçlo. PaÇOJ ·41fa ·Necestidade;' era ~t 8! d ~abril· ·de · ~~~6. 
- Roàri§o ~ ForWfiCa.:lldgaiAatt.: · . 1 · : ' J" (. · '. I • • , • • 

' I , 1 , ~ I , t • . , ) : ) ' I j • ' , I ' , ! I ' f , , I ~ I t I : 14 • • 1 

Maio 6 ~ : :Poruwia. F~i pmeete •a Suo Meg~tiuJe E~-ei ti ~mti~ do~ll
selbeiro• vice-reitGr da uniYei'Sidàde· de Cotmbra enw· dati: dé' it· dt 
fetereiro proximo pe..,do,· dando ~a dat diffi~:~Utdadef· :que 1t 
oppõem a qoe as gratifiea~es devidas ao. tlhtit41!1 ~~nos·e••ara
doa ~xtrHrdtnaria~ote 'ao sertito dcJS!.h08frit•es. : MjatW·::r~>peles 
rendimento• proptacts dos meemos botpttaes; ·e Staá Ma • ato
tendendo ao voto do coo1elbo da faculdade de medicina oa 1111 
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sesllo de !8 41e "janeiro d'éate anno, e ao pareeer do prelado, e:u• 
rado no rererido officio, bouye por bem resolter, e 1111ndar decla
rar-lhe, para sua intelligencia e deYidos efteitos. 

· f.• Que a portaria de·8 de janeiro pa111do, pela qual te orde
nou,. qae Jal grati~~et dos clinicet 81(81'001 roseem pagtt pelos 
J'eadiMntos propries dos · bespitaes, dete ter eppliceda IJ6meate, 
ftutildo .os ditos cliaioet rorem chamados ,por aeceui4ade nwaor
dinaria, e : nlo quando. o forem . para tupprir (como. .no caeo ·pre
aente) os cliàicot ordmarioe, que actqalmellte. faltam por etl'eito de 
Vl88lura, DO quadro legal da f'acwclade, OU quaHO 01 readimeotot 
proprios do hospital tssim o permiltirem tem prejuiaô de despesas 
mais essenciaes. 
~ Que· as gratt&caçôGI j6 vencidas e reclemadd, alio podem 

abonar-se, e .,.aMe por quantias superiores 6ct.ellat, que as leit 
do orçamento anignam para este eertiço, aUribuido aos ajuclan&el 
de clinica, e detde a lei de t 9 d'egosto; de t 863. que os aboliu, 
aos substitutos extraordiaarios, qae pola mesma lei (oram restabe
lecidos. 

3.• Que portanto serlo abonados aos reclamantes as gratificaç~s 
eompeaeates nos termos das portarias especiaes, que 'neM~ data lbe 
do. expedida•, e que .os ioteressedos deYeri.e apretentar; tumpriDdo, 
quea importaneia d'8118t gratifica~ seja paga pelaa:quantilas as
ligoadas no orçamento aos logaret Yaget, cujo servio- os mnmot 
interessados desempenharam cemo tubttitulos extraqrdinariot. · 

4. • Que as referida• gratificeçõet, e quaetquer outras. que de 
futuro hajam de ser similbantemeole abonada, só podem ter pa
gas •uraDte os trinta ·meaes do exercieio do respectiyo apno eeo
aomico ; e que portanto nlo pôde .i• boje. abooar-te aem pagar-te 
por esta rorma a impertaocia das gretificaoOee reclamadas pelo.dou
tor Jacintho Alberlo Pereira de Cana lhe, e relatiYis a serviço anterior 
ao anno economico de i8G4 a t 866 ; e finalmente, 6. o que para 
eJitar de ruturo difficuldadà eguaes, eumpte. que. o prelado. logo 
'fOt occorrer· a necessidade· de chamar ao ~niço d• b,.pi,aes ai .. 
gum cl,inico externo, dê. d'i110 immediata cnlta PQr. ei&tHbiPit.t.erie 
propondo delde logo o meio mais regular de occorrer legalmente 
ao pegameolo da .gralificaçlo devida 6quelle, qQe tit~r sido oo-

6 

r 
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meado pa.ra o 1eniçe . . PaCJO dat NecetiidàíleeiD6 de maio de 1866. 
-B;,drigo·da Fant~la JlCifdllaàl•. · ::· · · 

. ~ I , I' ; 

Maio 6 - . PonariG. &i081'r.tga • f1oaldede de mediciaa, • vistl' dii aua 
eoDBulta de i91ie: março proximo pastaéJo-, · d~ propor o repnento 
administratiro·'O" butpitees da univetsidede em. ~o~as a1 soas · r~ 
leções: cemo pro,eito do' ensitto• t4mdo em m.. • melhor' fiscaliea• 
~to e a economia da falleCUia dos] hospitus ; as sabias considenqões 
e disposi~~~ do $i.'~ do o.p; t·,do lit. 6,. da part~ (.• . do li• •. tt, 
tio& estatRtos da univ,rsiclade· e 18 podoriu de ·2f de ·setelllbro e 
80 m, outubfo 4e 1864.. · · 

Maio 6 Portaria. Appt"ová que o Yite-reitor da uni,Anidade. . icompa-
nhado de dois tootes; v.! lllltstir t\11 tilla de Pombal ao offaeio, que 
por alma do 1.0 awtarquez.-de Pombat ha ele ter Jogar no dia 19 do 
corrente, pcw occísiio do t•itlodoçllb para o. seu jazigo em Lisboa1 
que o actul. n\arquez do· mesm• ti.tulo pretende Jazer, dbs. restoe 
mortaes d'aquelle seu illustre e distinclo predecessor. · 

Maio to · Portaria. Sua Magestade, Bt-Rei, a· quem foram· preeefttes as 
contas da receita e despeza dos ho~pitaes da universidade de(!oim• 
bra, do 1.0 ·de J,Jho de .t856 a 3t dema'tfode·18õ6; fJ!mettides 
pelo· •i~e-reitor da mesm• uoiYenidade em officios de fi, i7 e 19 
de março: :de H .de ·abril· do aetuel .ao no:. . I, ;. ' ' . ' 

Manda pe._ stcretarfa d'estado dos AegotMs do reino, devolver 
ao referido. ·prtlado at; menttonada~ o&Rta.s, e· ·retpe~tivos. ·dcJcoiiUJD• 
tos, ·para q•re at fat.a reforma.r em conformidade cbmo tpeiot de
tertninado:tta por1aria 4'oste'ministerio de 29·de jueiro pro1imo 
findo, e j6 estava disposto na que ti-' h a ·sido e:q.edida· em. 1'1 de .fe
•ereiro de ·Ut5.tr,• a. lim de ie regularisar a· teteita e despesa do 
eofre academioo ~ c.Mptind() ~e, para' simpn6ca~ d' este ·t~mioo. 
se. foNM uttlb 'IÓ ~pnta fJOMpr .. heRdemf.e aquelfe pet~iodo, na qual 
se descre)'8; · por' me.ee, ni~ somente a · receita mu te Ilibem 1 cftl. 
peta,~od() 111>ctam.entadu ae 'd·ift'erentee :,el'bas .de receita propfil 
' : .. •t! • · t i •' ' '' . ; ' • • ' , ; I : r:: f• ! ' I 
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eonl· reJatõet espeti4icadas •• od4i~ei· de :qwe- .ellas se.i:oiDpoàe-
re~Wt, e. pelas quaes ·" eTiden~ie ~ ,d~ ,~ ·oobninça, lo nome • 
quem p&gw e a natureza. do ptgdttfant.o, ~laçOes qae-·demwn toft.o. 

ter, além do qu.e fica éndiead~·· a iloolnat.lo·de ·que es ·sommas, ·atti 
exaradas, deram entrada no corre, bem como a numeraçilo das ro
Jhas ooae, no competente line, se aehareruescriptumd~; tndo as
sigRado petos empreBedoe encaM"eglldot ·da•escriptart~o e~~ ·~ 
rencia dos fuooos, e 'COftTeRientemente au~-.ticado oom a- rottriea 
da auC19ridade superior •. que 'dirige· ~s tupraltitlM -esta beletimeb\os. 
Pelo que respeita 6 -despesa, cwmpre quue ~ iebtti&uam as ·tolhas 
do expediente pelas contas e recibon:tos rornecedores, quel"·oe ror .. 
neeimerltos tenham :sido reitos por •aju!lte particular, quer pO't 'ar
rém8\81.iJo, seguindo·se 'nestas e nu•o&tns deepezas, tanto' ·de·peJJ.o 
soai ~mo· -de material• o que te acha expresso ·nas citadas pol'tariat 
na certeza de que as contas, que tem de ser prestadas por eata reo
partiçilo, silo unicamente elo dinheiro recebido e disp~~ido ·pelo 
cofre, nfto ·se ttactando :J'Ol' em quanto, das respo~WSab1hdades ose
cundarias1 que eonlinoatllo· a set' ·fiscali&ada• pela wtldorida41e eOfrt.o 
petente. Paço das Necessidades, em tO cM• rmrio ·de t~: ........ .Jlo
tlrigo da Fonuca Magalhãu. . ' ' .. (·. t,' ·· .... 

Portaria. Auctorisa, vista a impossibilidade que ha·de!•st tt.~.Maio 29 
rél"'!lll ' ~e"tro do t~ftlpo legal com ·bs· membroe do corpo catheclra-
tieo oto ,examf!s de hobilitaçlo no prollimo mez dfJ julho -nos terltl(181 
do!I 'S§ t e$ do art. 1.0 ~decrete de 19 de 1eteowbtto•de t•SM: 
que possam ser nomeados em conselho dos decanos 01 doutores que o 
dicto conselh~ júlgar mais· eptos para prtsidirem b • seoçõe& de jury 
aeildeOiieo, e ltervirem·~oelllttl4fe.tr~ahti~s. precedendê o com
petêntt!·jurameàto ·que Mi deferHI~ pélo·-mésiDO c~bttlbeó . ; 

,I '. ' U . l .. 

Portaria. Auctorisa o vice-reitor a convidar doutores em direit<J'Junho 14 
pari~ ta ectoNia sua r~specti.•at famldade n•sítefm"'·da pottll1'iiW de . · 
IS de maio de 1841. · - ; · 

: 11 I • I • , ~ I , 1 ' ..,. ; . • I , 

PllffiJt'ia.: Manda informa~ a lil~ldaéJe de ibedioina soJMte -os tn().o.Junho 20 
tivos porqoo ·!.e ebhfetiràftl em congl'e81flc) ü i6•de 'abril•ftmil1t0 
findo os partidos e premios pertencentes ao anoo economico de 1852 

r 
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a 1863, baYeodo jê espitado o ponte dD exercicio do reCerido:aaoo 
em 3 t de de~mbro, de. 18M. ·• aehando-se por -coosequenct• o so~ 
veroo 08 impossibilidade de Jiquid~ e pegar a·dQ&pell rel~lÍYB ·I 
e•e eaercieio sem nov.a lei, que \ai auc:terite. . · · · . . 

' 
Julho 15 . Car14 tle. lfi. Dom Pedro.- por greça dQ: Deue, Rei 4e Portuc•t 

e dos Algauee. etc. Fagmta .. ber a tvdoJ oe nosaos subdiws, 41ue 
u c6rles: geraes.decreuraiD .e nÓJ quer~~Mt a lei segainle: 

Artigo t .0 ·É··auclotisadg ,.o governo para ·•pplicar ao pagamenlo 
das diYidat p._ai•u do . bosptt-.1 "'- · uoiversid.We de Coi~ra .o 
quanlia·dAt dojt :conlot e q..alroceuW. mJI réi& (2:400&COOO). 

ArL 2." A yerbe IDDUal do·o.-çemenlo geral .do esl4do, appliC4-
vel As dstpeJ&a do hospit-1. .e do dispenaat.erio pharmaceatico da 
mesma universidade, ~, desde j6, elencla 6 «&Uanlia de. tele eon~ 
de réis (7:000~000). · ·:' ·: 1 . 

ArL 3.° Fica revogada o Jegieleçlo.~m contrario. . . . 
Dada no Pa,ço das Neee,sidadcs aos quinze de julho de mil oito

c:ealot cincoenta e aeia.-El-Rei --Julio. G~mu da Siloa Sqru:/&u. 
'"'"i J01é . Jorge· Loureiro. 

Julho ts Carta tk Lei. Dom 'Fedro, por graÇa de Deus, Rei de Portugal 
·e dot·Al@arves, etc. ., 

Artigo t.• 2 rest&belecida, noa termos do aviso regio- de tre• 
de novembro dtt ai.l oilocentoa e um, a gr.ati6c11çio·-au leate.dire
ctor do joPd.im bota nico ·da u.uivenida4e • tQimbra, : n• imper-
lancia de cem mil réis. ' . : ,1 • 

Art. 2.• Fica. re•ogade a legitlaçlo e,m.,e®t-raa'io. . . · 
, Dada 4W. ·Paço, d••, Ne®t&i4fdet, .em ,qtMtf!lt de julho de mil . oh 

tocentos çiru:oen\u~ Hia.~El .. l\~ -J.uU.JiotM,~ 4 SâltHJ ~·,..._ 
-Jo1é Jorge Lo14reiro. 

• i , . 
Julho 17 Carla de·~ Do01"Pedro, per graço de Oeua., Bti d~ Portupl 

e dos Algarves, etc. · · , 
Artigo t.• É o governo aucloriaado para proceder i reforma da 

admioisuaçlo iotQrna e e~er.~ d~ ·bCHtpibles e eetebel-~tos 
da sua · depcndencio, •uoexos 6 ~uoivertidwle de Coimbr,... , 
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§ uoieo •. Á Ca~~d~ de medicine .~6 pertencendo a inspec
çlo. e direcçlo ~ieolifica dos referidos bospitaes. . , 

Art. 2.0 O governo podcr6 encorporar na edministraçllo dos bens 
dos ditoa laospitaes, 01 bens. o ~endimentos de quaesquer outros 
hoapitaes, al~rgarias . e misericordias, cuja distancia. de Coimbra 
nlo exceder o quatro leguas. . . . 

§ uoico1 .Nos IO&area onde foram supprimidos a.l1u~s d:esses es
tabelecimentos se proverll, pelos meios convenientes, para q,ue os 
enfermos pobres possam ser prqmpla~Jlente soccwridus ~ transpor-
tados aos hospitoes de Coimbra. . . 

Art. 3. 0 O governo, ou.y.i~o o conselho da faculdade de medi
cina, decretarll os necessarios regulamentos para a esecução ·da 
presente lei. 

Art. 4.° Fica re,·ogada a legislação em contrario. 
Dada no Poço das Necessidndcs, em 17 de julho de l856.-

El-Rei-Julio Gome~ da Silva .Sanchea. · 

Car:(a tk Lei. Dom .Pedro. por y,ac;a de Deos, Rei de Portugal Julho f9 
e dos Alganes. etc. . . 

Artigo l.° Ficam supprimidos na universidade de Coimbra, ~ 
repartições da sua dependeoda, os logores de meirinho dos seraes, 
rel~joeiro, recebedor e pagedor das obras, abridor de estampas, e 
abridor .de .typos. . . . . . . 

§ unico. Estes empregados conservarão, comtudo, o vencimento 
de metade dos respectivos Jogares, quando se verifique a hypotbese 
4le .nJo ficar~m servindo outros, por•tue.' ne~te caso, nada percebe
rio, em virtude da exlincçllo. d' oquell~ll empregos. 

Art. 2.0 A11 funcções de meirinho dos geraea serão desempenha
das pelo &uarda.mó~. e. porteiro, sendo ~levado o .ordenado anoual 
d'este empr~o a trezentos mil réif. . . . 

Art. 3.0 É creado na secretaria da universidade um Jogar de ter
ceiro official, com o ordenado annual de ceuto e cincoenla mil réis. 

Art. 4.0 Sao elevados os o.-denados aonuaes dos seguiotes em-
pr.egados da universidade e repartições da sua dependencia. 

1.0 .J.>orteiro da secretaria a ~uzentos mil réis. 
2.0 Guarda do tbealro en"\omico a duzentos mil réis. 
3.0 Praticante do observatorio astronomieo a du~entos mil réisr 

Digltized by Goog I e 



L~G1SLACÃO AOA.milfC'.(. · t8S9.1 

4. o Pórteito do obse"atorio &stronómleo a dutetÍtos mil r~ .. ~ 
5.0 Guarda e opérario do laborotorib ebimioo ·a duteàtos é qúa-

tenta mil réis. · "• 
f;.•·Goó'rda do gabinete e physiea tr du~tbÃ e quotenta lnil réis. 
7.0 Guarda e preparàd,t do gabinete dá' l(tStoria' ·naturlll a da• 

zentos e cincoento mil réis. · 
8.0 Guarda da auln de botllnica e jardirteiró· ·• durenttfs ·e· ci.n-

coeóto· m'il reis. · . · · · · : 
· 9. o Botiéario a trezentos mil r.éit. • i · 
10.0 Port~iro da bibliotbeca a duzentos mil téis. · 
f f ;o A~ministndor da imprensa a trezentos nitl réit. 
12.0 Revisor' do impren!a a duzentós ·e oitenta mfl ·ré is. 
13.0 Ajudante do revisor a duzentos e quarenta mil réit. 
14.0 Escripturario da. imprensa a duzentos. e quarento mil réis. 
Art. 5. ° Ficam abolidi1s as gratificações mondada-s abonar até 

;~goro pelos despe1.os a qualquer dos empregndos de qoo traeta esta 
l~i, e bem assim quaesquer outras pngas pelas folhas do expediente. 

§ unico. Exceptuo-se, no futuro annu eeononrico, a do admini
strador octual da imprensa, em quanto continuar na -organisaçlo do 
mesmo estabelecimento. 
· Art. 6.• Fico revogada n legisfação em· contrario. 

Dada no Pa~o das Nece!lsidade!', em ·f9 ele julho de 1856.-EI-' 
Rei, com rubrico e guarda.-Julio Gome• da StfM Sahcl&e~.-
JoJé Jorge Loureiro. · 

Agoslo 12 Portaria. Declara que em vista da 1ei hlo póde o h>gar lle bedel· 
ser provido senão por meio de concurso, · 

Agosto 18 Portaria. Manda proceder ao corrcorso pilra o ;provimento defi.o.. 
nitivo do Jogar de lh.esoureiro dos fundo-s univenita'rio!. 

Agosto 28 Portaria. Manda remetter com urgencio a conta da receita e 
de1pezo dos hospitoes relatiYa ao anno economico de 1855 a f8õ6, 
e em seguida a do mez de julho ui limo; na intelligeocia de que a 
conta do corren~e me% e as dos mezes futuros ~e~ilo dar .entrada 
na repartição de contabilidade do ministerro a() teiuo dentro do 
mez immediato seguinte. 
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LEGISJ.AÇÀO AC.J>BM1CA. 1856• 

l*erttl.ria. :Sa• Magestade . El-l\ei, a q u~m foi presente a infor- Setembro 
maçlo do vice-reitor da universidade de Coimbra sobre ,o motivo 5 

por 1ue abon6ra, da totalidade do respectivo vencimento, o bedel 
ck faculdade de. 4lireito, José .Maria fcrreira, impedido pQr dQenra 
dQ e•erciçi~ elo. aeu Jogar ; 

. Consi.terando q.ae, nos termos . do artigo 137 do decretq de 20 
d• ~~mbr.~ . de 1844, ao8 empregados da u11iversidade e ••t11bele~ 
qimeQtqs &IJ~~» someRle podem ser abonados, ,em de9Conto, até 
lint.e falt41s interpolad4s on conUnua!l em todo o anno lectivo, quando 
f.wem justi&adas.com c:ertidêo de molestia em Coimbra, e que por 
\~88 as que exctdereiD o .vinte, sendo ~boD.adas, devem soffrer o 
c)e~Ruo~ da. Lel~Q parle, •ioda que o moles tia seja no .mesma ci
d.a4e; ., . 

Considerando que esta doutrina nfto foi rev()gada pelo artigo 4 
ele, ~i de 17 d'agosto de t853, e que. a generica dispositno do -ar
ti&e 20 4a lei de f7, de julbo de 18.55, a que se soccorreu o vice-
reitor na sua mencionada informaçlo, e 11ue, prohibindo a conces
sio de licenças com vencimento, exceptuo o motivo justi6codo de 
IQolettia • .alo póde applicar-se ao ~so preJeote, em que oenbuma 
lice~»Çt ba ;. , 
. E, cooformando-te com o parf.Ctr do conselheiro procurador geral 
da f••eoda:..- manda pel11 secretaria d 'estado dos negocios do rei no, 
jec:laretr ao aoiJredito p~elado que o abono do bedel da faculdade de 
direito, p~lo tempo .do ~u legitimo impqdi-.aerato, . deve ser regu
lado em conformidade com o q"e prescr_ev.e 0 prt. 137. do já citado 
decreto de 20 de setembro do 184-.t.; e que, 'nesta coo.formid~de, 
de~ fa1er pr~.-r uma liquid~o .em que se incluam os Tenci
m8illtOt 09Dl que o ema~regado, : d~ que se tr~tcta, te~ sido contem~ 
piado oas respecti•as folhas, em quanto impedido; aq.uelles . a que 
tem direito, segundo o que dispfe o me~ionado artigo, e as quan
'ias -que 4e mais lhe foram ~Jbonad!'S·; a fi~ de se ordenarem os 
ct.~neftiealep a"t(~ntot· q&t. Colb,.s, e a rcposiçao da somm.o cor-
respondente. · 
Paçt·ua-Neces~ t111 I de-aetembro. de 1856.-Jali~ Go-

., dca Siltta ~~ ...... · , · · 
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48 LEGISU.ClO ACADEMICA.. f856. 

Setembro Portaria. Manda abrir concurso para o Jogar .te 3.• ofticitl da 
6 secretaria do universidade. 

Setembro Portari,, da "ic~·reitoria. Peru regularidade do se'ni~.O. e em 
10 cumprimento dos ordens do ~overno de Suo MRgestade; que me 

foram communicudas em officio dt'l minislerlo dG teillo de 2S de 
agosto do proximo passado; determino, que· a conferencia da im
prensa todas 8!1 vezes que ti\·er de dirigir-se a Sua ·MagésCade, ou 
ilo seu gov(!rno, representando, ou pedindo alguma cousa, o deve 
fazer por intervenção do seu chefe natural, que é O · prelado da 
universidade, na conrormidade da circular de tO d'agosto de t882, 
que regula o direito de petiçllo consignado na carta ~nsl;tucional, 
e de varias outras disposições, e regulamentos especiaes de dife. 
rentes estabelecimentos. 

Esta serA lida no primeira sessilo do conferencia, e registada no 
livro competente. Coimbra tO de setembro de 1856.-Joté Ernesto 
Carvalho e Rtgo, vice·reitor. 

Setembro Decreto. Attendendo a que na eidade de Coimbra grafllla actual-
15 mente a cholera-morbus; considerando que o augmento da respe

ctiva populaçllo pela concurrencia dos estudante!!, que hDo de oe
cumular-se nn cidade pela abertura da universidade, e das aulas 
publicas, póde aggraur a epidemia que vai em ·decrescimento, e 
aliás poder6 achar-se de todo extincta dentro- em pouco; 

Conformando-me com o parecer do con!lelbo de Hude publica 
do reino; e 

Usando dos facutdades extraordinarios, eonferidas ao governo 
pelas leis de 10 de janeiro de l8lS4 e de 5 de julho do anno pro-
ximo passado: · 

Hei por bem decretar o séguinte: 
Artigo 1,0 A abertura da -universidude e das aulas publicas da 

cidade de Coimbra fica adiada para o t.o.de:oovembro proximo·fu.. 
turo. 

Art. 2.0 O vice--reilor, em conselho de decanos, consultari pro
pondo todas as providencias de que possa ca,.r-se ptri a execu
~ilo d'este decreto, para a maior extensilo possível dos estudos no 
corrente anno Jecti,·o, e para o resarcimento do tempo do adiamento 
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ou peto:oerCl!IIII8Dto- det ferias·-41e r,tltal ; e ) tle , ~hoif~ .e·~pei•.Jiro
lb1181nàeoto dos: eatud01 i&~· al61a·do .• JDO-«·i~ olJ.,pelot 
meioerque parecerem ·mais-profiale ,,..,.. :a iaatracólo doa alu•JJRa • 
.. Q. minÍitro e HCreCerio!~~·~011âf80cios: dO: .reilaOJIMtJD r O 
teR~o enteadido:e Ílf& elíeOUtilr. ,Paço· das Neceaaida~, em 1$ de 
MtAtmbro·de·j854J!.- ~i..-Jalio- G••;da,SiltJa Stlftt:ltu. ·. , . 

• t o. I ' t : .' • f' '•' • , ._ ' 1 1 

... Por--ia. . Mao.Ji,,dtca.ar. 6-fieuldi-.· de llledicilia que nlo póde Setembro 
:terdogar a revogaçao. per ella f*IHla djt· porta•ia de 19. de, eetem~ ~6 
bro de 1855. 

' • t ' I . ; I ' I ' • I . ~ • • ' ' ' : • ' • • ) ' : 

· Dtcrfto. • Atlendeftdo . ao. que, .001 .termes 4o artigo 9. 0· do de- Outubro 
·Cfet& de. f.& de set6Mbto•p1'01ÍIII01 panado; Ule propezeram O V~ t 
'feitor e tontelbo de deatMJ~~ •da •nirereidade · de Coimbra; Q co~ 
fermand~me com :o perecer do.ceoeelbo·de saude publiea do reioo~ 
Jiej pol' bem.de-raiio.r o 168Dinte: · · · ··· · . , 

t.0 Dar-se-ha começo 110 ·proxilao ~ 15 dô corteote mez de 
·1)ut.-bro'eos aetos. qbe lcaram per. e~pedir ·deide o anao lectivo , 
uttimo na uni•ertidade de toillbre, .e b.a •im · 61 matricàlaa e 
·Halllet·de bal.ii~Ck ' : .. ·•·. · . 
· · · É .,_mittido que · • . m•tricolas, qae deyem YerifieaMe ati! a~ 
ulti•o- d'ette met,. seí.eJreet.., por procurador. : · . 

2.0 Os estudantes, que pretenderem fazer os ditos actos oa eu. 
·met, de\letto apreeeiMar •a secretaria da. uainnidade, até aô:dia 
• SO Ao corrente, : o• aeat reqoeiimebtos tl09011eolad01 com despecho 
·1ue· ói admitta ao• referiaoa actot ·qu .esamts. . . . · · 

· 3.0 ·Aquelles .eatudantet, qae·denne do-referido pruo nlo tiye.
reni requerido • .. tó p~erto ser 1ednaittidos· ao respectito .acto Oll 

. -enlbe no fim elo aano ledi•o ·pl'fti..O futur.. · : 
· · .t. o As aules oae · feeotdedel .dei tla&Oiegia ,e .direi.to estarto aher .. 

tas até ao fim de maio; e nas de scienci~s naturaes poderle .pro
-toagei-4, eo&f'orme:as.118d!eti~l* à iQa•t.éQio; teti6cadn spe
eialmeote em cada faculdade pelo prelado com1\ o·. respeé&Í'ro ·coue
Jbo. 

. -ó mmistro ,e seeretàrio di ettild. ·••·n~ :do teme usim ' 
•·o uoba ' e~rteadido :e·flfl• esecé~r~Pa.o: dt~;lieoe~Mdades, ;em 1 ·de 1 : 

outubro de f81S6.-Rei.-Julio Gom11 da SÜNJSCIMMI. 
7 
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Outubro · · P,orhW,ill. :fora ... <Melibdilifeailatelr nlo! •só'IJIM'BI ·J'I.IOll~de 
8 e 1i1aplifiQ&Ifh ;io<ISel'lrilc:d,•éoiiÕ!lamt.,im:.para·«u•tia.da·fa_.. 

pbblieaJ '1JU8· os..dMibeirót;~IMJiatas·aql'êMenaaau.,.leo'rnntOJ 
larrlift'i•ereictade! de· (lon.bi'B· ~....-. ~ràdes M ooltle.eoademico, 
8 -leti 8 •respdnldilitllict&- do· ·Je'ipeotillo, tbe~«M~reiroy ' ao. qeat •. per.. 
tence a;.arreàtlaçiOJ. dê,ttMs•·· ~s. reótttu.i ·_qbe--Uiee~ao - iNtetent~e~, 
e o pagamento dat suas despesas; e convindo que cesse a pr6ctica 

.. , .. ·até ·~ra · aeg•ida4 r._ afg.-ld'ellib~ de ..e -reumradí. em, wa·ltl in
dniduo: · as .: fu~llet·iheeJDii .. i~eie·~e . ad-,ie~Qao~ ·e scre~cla,de 
fundos; determina Sua Magestade EI-Rei: . '. · . : 

f.0 Que, no dio 3t do corrente mez de outubro, depois de veri-
. ficádo' ·o tal doi 'JIO porffJDtUI'&cUÍSMt ~IDt ; IJWal.tótUit d\)s . teetaMleci
JDelitoe da ua·i~"'iii•Ot · lde'"''" •e~ ent...- • · &úa ;imp«W~~ta,qia 
«o1Dpaoo.Ha i dâ c01npékírile·fJuia, .no ~n.lacedeQiicct ; e :.p•r· •elll 
passarA ·o th&Soqrtiro ~o,indilípeneaveL recibo., ena , fór~M, . C. :•.-e 
os responsaveis d'esses estabelechri~tos ·t'-t,de :jue&ifiaarl ••~ $1145 
·dtntatl a épplinçlló' deli «J1iinliiel .entrf18.••;- .. ,. , . , - , · 1 1 

. · : 2:~ Qae.: de uo .de ·ribJt?mbro .proKiM FutfirP em diaate-.Jr.e!&rr
Tsoa!clem no. dilo. cofre -.Bemieo hiL$ Ml 1'8Adimen&08 CJU«' ,_.. 
tuirem receita dos diversos estabelecimento~t~seja · .~ual Sor·,• ·.N 
ftocedencia ; ~!;xceptuando oe·dQJ IJfts rp .. pnot· :fiai :haSpi.,.., ~uja 
a~mi.nistraçilo es.t~:i8leriMmente- ottaMttéda. ao .governn, oJMil•!do 
~~lf•to; : 1 ' . • • . 1 ; I i. ' '' ' : • \1 I' . ' '• ': _ 

I .. 3~P. Que,-!• contar td'e!lé al.mto die;.tej8.·aatie6'ei&u·.peiP .refe
rido ;-cofre ·todú ee·àspesas··d• .; indimltt ··tlltohellecit~toiJto-,,s 
vista de documentos-lf«aet, 1fJU8 co•tenha•,• .nota . dtHf®W~ 
-do énóarrerg ... r·a:esle seiv~ il ·viafp dalaubtGridad~ "lff"}ril)r, io
tt:t~mhida tlii ~~re11ma de!C4da ·blll '111~'-·· !e · cp 1GP'• .di'preltt4o 
da universidade; tuio·ltib ·hai'moqia.AiMo: 01q.tae ·ie •ch.e-4i•.W, 
-e· ji , pri~eadê,: 11 i retpeita'dai deipeMt lá ~~e,;do. sbpr~d• co-
-fre·aca41Mtiço-. ·:. 11 ,. :: 1 • . ··~ · :. 1 • ; ···· · · : . : 1 . ,• 

- . Pa<O cbe.Necestidtdeat :• &fde,•lll•bro;de .t&H.~J • . Gf. 
_..,. ~4; 81~>Saru:lw. · : :! . :· : .. ! ·: ·' . · : l; ·: , . .. , .. , ··! ·• . • 

. . l 
Outubro · ' Porn:iria::li'\ppftMI'rnrf!r.tiàeciit oi'deatilu )pelo ·;PII!.tlt da 

17 · íanlvertidade:.,. . Jéu~álibll: '8e113·d.i~hb~.peta·,..qtt.Uf~R da 
disciplin.a •adêmi~/ 1 ';' .:.· ' \ 1• \ · - - .· • -- .;', t . . : .,1, 
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-.. JA)Jni;<A:J~IJi, ..... ,Dl'&:.!-lfAmÍ., ....... ... . 
· 1 · 11 '- ~ no·. c '!ltl 1 •. ,, 1 · • . • • · ; · il, ~1 , ~ ... , : ,,. :1 ;, .. J, · , 1• ~ . • -: 

o bt.er , •. ......,..àrC.mJho:e ·~ clo . ....eitao·de.Suá 
·~· etOoi I 'i o!:'• J ' : • 1 " ', ,.;. ~ t·• ) : Lj • ,,"; ' 

·Fetb saber, cp~·aeampriMo,menblf em-todo101 tigorJ' di~eiplina 
eeedemica9· la dtO'· dentM · 04»1110 · Mra· doa eftl bpleeimefitos ·li Itera rios., 
pera'etitar: · cpoeecjuer · col'lttav•~.-ou: to'-erimiao..e. que...,. 
·•• pertarJwir:· a ordeml e· aegumtÇa ·publmi, - tolher:~ a'tiberdad~ 
·e alterar 8 aecessatil ~alarida~ e enetidlq• dos :adoli e mais 
e'.l!rticiM. ae~emieot,' te·· dfllte .. o obserYU-pootula.en!e: 11• ~ 
~atntes dtspoMç6es: .. : · · · • . ·. . ·-- 1. • • • • : : • . . . . 

1·.• Slo expretaameote prohihidoJ·f(ua .. quw-:-.j•ot..._tos.t~ 
maltaaríes nos gereet, e·MI 11iUias'' éu ·A . ..-~W~a .doi!divelitoust.t

· ~leeimentos da oniveriJidade -IClaitalnee • tempo·dot,a• e .éle.,:i.-
cioe eeedemteot; .: ·" : :· · · .. i. . . : • ·. ; ,-!: , :·1·-- .. 
· !.• É· egaalmen~&...,,iibido •ettdar ·peJU-:ruaa: atnda:.,·di~:-

18rf•des, usar -de' quaes'f'M'r·afiBH, lltU pe118rar ~- socégo publieo 
c:ocn voserias e alaridos descompostos; . . · · · . · 

Os que, sendo intima.~os para se dispersarem, resistirem aos 
ftlprflldos eMatreéadoe.-da · petiaie.;: e · ·os 'que· feretn .encoDtrados . · ~ 
tollt trag~ · ditfarçadus. ou · &I'MIIdoa, ·: ~r ;pncttoáocl• ·1J08etttoer 

·tdof" colitN 1a·ka trdtm. ;té*•ii..._..ifllameclte. ooadu1idos ,em 
eaatodia A c~sa de detenção t.ac.àcaioà., -psra se . ~r~er .depois 
·eontn elles, tegan~& · o~fllger" d~J<reeutamentot rpolio11es. · • 
·· 3.• Ot alDtries- ·daíu~tâvtrsidaie, ~· ·perclenm por.:fa)tas,. . ou 
em Yirtude d6 fepreU~I~ '01 amiOI, eDr :qve Mt• *Jaay.dJD · DÍârÚ:U• 
ladot, dMetolo •ntro eril· · ,,,.. din aair · da 1 cidade,. ,..,_. p·e.a tle 
.._ ptetot,·i e·:te·proce4tt t»11tra -·tlles• Rot·tenaoiJ ~aei, - salv.o 
-.de: fteteraes dresti cidlde,n«Jd. ~ ·jastifledo: IDiti'-~ 1ue.os 
o•rign 'í péfmm~rrt~ette, :c.:.mprlnd~t/llett8 Caló;; ·req..,er 
a devida lieet~ça, e prestaord& :a>to~~~ptwnte: •bon~çaO.. · · :. · · · 
· · .. ·.J.• ·i suléitlfd•·•"JIO.Wai•-GMartaMia ~de t.ctn:u·aateriprM.dit
poti~ polieioes, q~e se aohllll-•em:•tprf! hando•üdolot ~ 
taidot~ 'aqoim ine~ail1e ' a ·8tffi-~•tio•·"NSpGiflaftiÍI.-lMl·,.tique 
'IWi ~,- yor•'füatltftutr.lfalt._, lOta ·omilllo!a·.da pa;~.,.L, .. · . 

.- &P*o, .: pch-~ ; ~IWJtodut•~tetlN~t~Phda .. '!iiODiqlcem ·o 
mifo11 zêtt e· póilto.lldide,· :~o'-"®s:Jt,..s,ta,.i para 
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manter a ordea• publica~ ,e ;precedeadcP.ct~~t eoerp e·6rmeza, sem
pre que aquelles nlo rorem sufficienles para conseguir o desejado fim. 

:: Confto: ~en4t qa a: illu~r..ta· mótidHe Jàtadettiea.· r•onbe
cendo que todas estas providencias tem por unico fim .prev.eoil, oo 
reprjnnti q•esquer' faltat; I)U! ; ;euesiol·criJDin~ de algum dis
.colo,; e hirbulenaos, .. qúe;por éeus :ac'01 polli•m .dealusf;r!Jr .a.grande 
·maior~ det brio~Gs-ahlmaos: .d~esla ... ;,e~s~de, .o~q""' t4,ql' 
.profa.(têm· dado de. boa m.,r•gerto&o e d•Milleto ~J~qt~t.a~eo~. 
-terá a pl'limeira. que.: peh\S te\IJ .. cor-.lhot; _,. euús e'nda ~lo; teu 
-esemplo. eerrigiJ6 . ••sss. poucos. meaceboa iUudicl.os,. ® JDal in~ 
cionados, promovendo assim o seu aproveitamento mora~ e ti""a
-l'io, :etttaMOIO,·Mnire· da cor.poraOJ~. · e poupando-os ao rigor das 
-peaaa diteiplinaree,. q:Ue BtlliO.-·appli.fA4&J . inllex.ivelmeljl,te ~~alra 
· aquellea, .que ; oonlra~iere~JJ· as leia. e ~ regultmenlos : ac,demicos e• 
vigor.-E para que chegue 6 noticia de todos m11odeii ftjijx.ar o 
-presente .. ; GoiGbre,·: 23. ·de -i.unbP, de ,. l8&6. Eu J'~ente. Jo.l.i de 
· ·YdiODAcello• 1. Si'-~ ·seore&ar.io. o •PhsQrevi.-Jo•i Er.ne~tQ • . C(Jr.. 
valho e Rego, Yice-reitor. · ' .. , , 
,,· , .. , , .I'' I 'I I · , .. .. ! '( .! ; ' ' ;..· 

Outubr~· Portdria.- Suetitamlo-se:tll•ma• duv.idassobre o vencim,~t.o-q~ 
23 ·;di~~en48 4eva oompetir, aóa .l.entes; e prof~Ksoret de .in$lr&JGt.Ao 

t80perior í e JeOU odarie •. :qiiJtoÜ ii ntpedi.dOI . da reaeaci,a :dai! .re~-
.'f~ eadefns por· mottYqs .de muiestia & ·. ' '·. , . 

Considerando 'l•e~ . ~ubdo ,s .. precei~s . C$.a.ignados .no,s ,ar,tigos 
:uerüo :tr.inta·" Mte ó ·mtpton~leah i: e Ãqj .. ,d, decre,lo de •in.~ de 
-seleaabro:de .mil. oitoa~ltl quaMnta. ·e qwka, :aot referid-.: Je!lte& 
·;e profess&res. tbmenllk!podelll ;tef. a.b .. pa~as Betn ·4e~nt,o, :flt~, v~ute 
,faltas.ioter.poladat.ou.·oooti~Was e.- 4odo o . anuo,l~ctivo,. '"!l4o 
' foreq~ juti.ieodoi :com cerlikliol clQ, mole•,i• op tog-ar .• . 11ua ~ .f~
·;deuja ollioial ; · • ~ue · pOr. t.H!a~ !'f .. ·,falces q11e .,._cedererp !~. ·'~~e. 
sendo abonadas, . sotfrer~Q: e:fiec:oot.o à terça: per,te 4o ,.eaci!Jl~DfrO, 

-ainda qile 'a · PMieet.ia· téja. · oo' ktgat· d• :resid~oÇia ofieÃ~l, ~bservan• 
-4o..e, OGWO úntb :ROl c;e~ do:IÍQMVa;, · . · . : . . : . , · .. ,, . 
. . · r Coupder1utdo . .que, eeBQ· d.illfO~•IIlo·foi . re"gad4 p~l<! ar~igo 
quarto da .it' de dueieter.UJJ8~to.de.: tnil oit .. cen~.c.i~ew : e 

~; tret,• qde r8~CGP'Ui\ ~ sperda.;de ten~irneoto. Q C~. doi ~oJet.lillt. ~lo 
; só: Jl'l'f~Ut,-.....». ·~• sul ·~te, nlo Ie. extr~qa ·• po•~'1 
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liteaottt. di ·l~i.eípéti•l .. utetior,: IDa a lambem;"&: 11Wi1o · pri •cjpal
mànte; perqae;. ·omi~indo toda e qualq.uer•·prov.i~~ia 1eleti.u ae 
pagamento do senito pela substituição dos lentes e professores jm
~illoe, éomo (ór• indi1peneavel, fica .,.ideate.ler ella deixado em 
•ig9r. o diTeito preesiateote; 

Cen1ideraodo :qollltb . importa CfUe 'neste terviço. se restabeleçam 
'J"fgru inveriaveit, qtte o ·toraem regular e unifo.:rae; . 

Vista a consulte. da .secçlo administrativa do cooaelbo de estadp, 
·e, u .Nipos111 6scees. dos protwadoree.8tfael d._ coroà · o . fazenda, 
ouvidos sobre esta meteria: . 
· · · · Hei -por bqm,, oo.oformando-me com ·O parecer a.nepim~ de todas 
aquellae auc:.on4ades, ·declarar e ordenar o seguinte~ . 

Artilo ,unico. SubMetem em pleno vigor aa dis,O,iç()es do1 arti
gos cento trinta e sete e cento oitenta e dois do decreto de vinte 

.cfe·ietembro de mil•itoeentos q-uarenta e quatro, collfirma4o pela 
Jei de vinte e nove de novembro do meJmo. aono, para o effeito de 
:terear applieaçto M di.ertNIS :bypothe,ses,, oll& ·previs.tas, com rea~ito 
ao peasonl da u.,i .. eraidade, e de' outras escl~, e bem asaiJQ ao 
·iie·cpaaesquer -.belecitaenlos liU.erariot ou seienti6cos. 

"Q; uis\ro e lfJCretario de estado. dos negodos -d!>· .reiao a,im 
o tenha entendido e faça executar. Paço das Necessitlades, em 23 
de outubro de 1856.-Rei.-Julio. Gmt~t~ · da Siloà Scuulae~. 

DteTeto. Attendeodo ao que me foi represenlldo pelo claustro Outubro 
_.,._.,. da uni.ersidade. .de Coi•bra. em ·Yirtude . do artigo .9.0 da 30 
carta · de' lei de· 12 .de .agesto de t.S54, propondo . o regu~amento 

· fJUe deve obserur-se na êtcaliaafAo e julgomeof,o ~as fal\u dos 
·estuda Dite da mesma uoiwersidade; e: tQnCorm&nd~me c:om o pa
recer do conselho superior do instrucç.lo pub.lica, .e c:~m o da sec:
çlo ad~i.Ustrativa , do con&elbo. de ettado: hei por bem approvar 

· o referido regulàmeoto nos Jermoe seguintes: 
. Artige. i.o .A qcaalque~ ettudanle, ~rtalrtc~lado.em algum41 das fa-

culdades da univeuidade, conlar-se-ha uma falta pGf. cacla dia q.ue 
··deoo ·ae ·aMietir. nat .horas determirtadaa •• liçGes .ou .pre&eeções 
- de todo19 ou de cada um de teus areatrea. · . 
I • • Art. 2;~ A laka 8 qualquer .sai»&lai.Ífta, ÓU repe~içllo. cont.-se pela 
. pr.ilitil• ,., triplicada, equiraitAdo ·i trea (olw diariu. 
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§ f.0 ·A fa44Jil a qualquer :sabiMtina, ôu :répeti~o, :pela· llekUMa 
nz, e pot ·quat,oer outra. dat: seguintee,, equi11le··a ~o· fabu 
diarias. - · · · ' ·. . . . . 
.. . § 2. o Estas d ispoaie6el do applicafeiJ • lodot iOI estudante~ q•e 
nao comparecerem na oulo em dia de sahbaune. oq llff!8'i(io,•quer 
sejam eorte•dos, ou chamnos l't? exerciáo ·Uiâlf,rio, IJ'III' .n.._, 
. § 3.0 A f&lta a qualcruer tabbatiM, eu NpC\içle,.·eontaMHia 

.simples~ equívolend& a uma· só feita diarie, quande for. le«ítima
·mehte jústifk-éde, ou qtMOdo o ettuden~ ·bóuter faltado ,q!Dhe. 6a 
tres prelecções immediatamente anteriores. · 1 

Art 3;P. A~ ·est'údant$, que dei'xar de tmt~~ no~praao ·tDilrmdo 
a dissertaçilo, t}\Je tiv:er sido preseripta; co.ntar .. se.Ue: pela prihleira 
"éz tres faltas; pela '"'f;dDda·, e por .cada ·UtRa das.teguiotea Ye&es, 
cinco faltas. · · 1 

. § unioo. Estas f&ltas, 1ndo ju1fti6cidta, atllitalem a . faltas~ie~ 
rtas, e contem~se como tnes. · : · . 1 

Art. 4.0 As falt-ns de .freque~~eia nas. .auiDtl·pederto ju.;&cw...,.·: 
L~ Cflm alte'st.eçio .de ·molealia, 1ue obste 6 fn!quenoia; ' 
2.• com documento:qoo proYé ou ·ahoae: a oobo'mencia de~ 

dio, de!l'll~e, morte 4k penoa oonjuncta, ou q.aiq.at oava ~ir-
ct~IR*tllncia imprevisto e attendi~l: · .. · : . " .. : 

3.~ com l!cença do·prelado.· · · - .. (: "· . 
Art. 5.0 A justificaçlo das faltas de dissertaçlo são applicayeis 

as dtSf'o!ições des §§ :t .• e t.0 · do:.e~~ti~o; aaiecédente •. • · . 
· Art. 6.• As lfultat podem ser •jU.tiGtad8s, .:oó• perante 88 ,.pe
. cti•oll proféssores ou. perante e conseltr. :mCMal: 41a.facoldade. 

A rt. · 7. o A júttlfi~o de · f•Jtas COII lioeDf-8 :do rei&. r 1 · 011 :.OCIID 
·atte&t«tlo de moleetia em ·Coimbra. eft'eituar~ba perante o•~nl-
-pecti"Yos· profenoree. · 1 • · · · . • •• ': · . • • . . . 

·· · § J..• O ·esludaflts 4{Ue hou.er faltMe cóm . lieeDf8.: do: l'eitor, 
para juAtificar as faltas é·óbriS1'do .a a~reeeiiCar · a Uceuça •los reape
cti\·ot ptófessores nO·JH'itMwo ·dáay em qae .voJ .. r.Ja alia .logO. de-
pois de· linda · a. ticen~a. · · . I • . • • • •• 

§.t.o .o estudante, qve houYer fatt.do: per m•lllllta.pa4el:ida em 
Coimbra, paro justificar ·•• !fatus ··é obrigado .a ·•praentar eoa res
pecti\'é!i · mtslres, no pl'fmtiJt .. . dM :em que· Yoltar. 6 aula ilepob da 
molestia,·tttesta~Ao jureda -~e' ·tattiltatno- 1c!iti ... meatellabiJMacto, 
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Jecoàeoiia por tabaUia .. ·e ~ .. ~.da- ·tDmbem pelo · aprilsentante 
eom• tlesi.gnaçio de ·seu nu moro! do ·aatricuta. . · 

§ 3.0 A justificaoto de fokn~ qüe lU ror •O'ectuoda nos ~eCÍiOS 
4elmet' e dia . presoiipWs nos paraf}raphes . antecedentes, &ó pód9 ser 
edoáttià :p_elo.oontelllo .da tetPtc'i'a faeuld.de. · 

Art. 8.° Compete exclusivamente ao cooselbQ ,de respediva fa'\" 
eGldllll& ad .. itt1r e julgat a juítÃ~c~o: ! • · 

1.0 das faltos de dissertoçlo; · ' 
" !i.• àe faltes .p• moleslia· podeiida fóra de Coimbra; 

3.0 das faltos por desastre, ou coso imprevisto; 
- ·4. 11 d•· fMtas · refetidas:.t9 § 3.11 do :artigo -4nlece .. eat~e c 

::5."' cbs 611tu deljberadla em ee.mtuli, -o.oouttdttrtcl11!6 1no.a.r.tigp 
-ta. O,e'elle re,~tt ... eea.. o I ,' ' ' I • , 0 ' • ' ' ;; ~I " , , : 

§ f.0 O estudante, que .pretender. justifkar •'S"Ifla dai' f11ltas 
.;.ci5!1ad,s- ~.este artigf), dir~irá o teu Jlellderim~to. 4oC!U~en
tado ao contélbo d. respectiva facttldade .no mo& iiD.medi~ato. ~quelle, 
em que fultoa.~ .' .- ~ " ... ·· · .: ·· : · .· 1 . 

§ 2.0 No caso de impedimento legitimo, e ptovadq, :~er• re-
querer a dieta justificação no mez seguiMI!i_ . · ' . 1 f, . . : · .. 

- ; · i\11. · ~9~0 :A,:,faJ&aslpot ~kl padeeidb.fór.a h CQ'Pl~r• tó po
:finr.J,r,justiicttdu,aom; lidença ·an~erior do pretedo. pM'a sahir de 
~im~,., _ ,e, ootn·ldt""bçi(; !regular ele .fec;uUat-iv~,, tfl0Qn4~~a por 
rtldletJi .. ~ ·.Ja •loralidade; · ·e. · i> tigaed: .d' ette eg~hnf11ilte .r.~~n.beci~o 
por. !Outro de· Cohnbra,· •elldda~CNJ ·o- sello·official da ad~nistraçao 
do concelho, onde foi passada, e rubr~da pele r.eepectivo .admi-
-wist~ :· _ .. ;, .. ;·, f f " ;~ ; ·. , , . . • 

Art. 10.0 O estudante, que por motivo de mol~titt · carecer de 
- ~;...-d~)&timbn; pedir• ··pnevWJ•enle: IK:ença ao. rejtqr :em ·reque
I'Jmtmto' 4locumented~ •c011t. liUestaçlo d~decultatno. us~tente. · 

S 4/ ÀDI.al ·.xJe .. COh~ Í1llt&dlceft('G pedjda &erb ~erificada tZ•O{• 
fiei o pelo director c ajudanto ·do. ·ttiaiea do hotpi.Litl da univertidade 
-a :fttOielltia aUq~tada, ·• ad reilot: ·aasÍm!JW'e(er neceasoTio, 

§ il. 0 1 A "~frific~çào referido; ' fPiodo haja1 de t.er log~r, serâ ef
-t.ctOada. po11 or.dem Cfu del!pad110 .cl. reitor~ • ... . , -

Art •. U~11 .No toMelfto·mettsal.- de cada fatüJdade os .professores 
· 4Jiarto,4mpret.eJ1ivrtlmeDte·c....., .de· 'odae oa.lahaa. fios se.us·discipulos 
- n01 me~,antooed.eote>. .. _ . . . ' 
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LHGISLAC10 AC.lDEMICA. f8S6. 

§ unito, Heta$ faltas serào lan~ados no livro com~tente com a 
declaraçfto de terem sido, ou rrAo, huidas por justificadas, ·DI coo
formidáde do~ artigos 7.0 ou 8.0 d'.este decrete~ .. . 

Art. t2.0 No conselbo·immediato poderio ~mda. admittir.-se re-;. 
clamações dos interessados tJara juatifieaçlo de faltas j!Jigad•• no 
conselho anterior. · · 

§ L 0 As ditos reclamações po.derict tambem ser aprenllttadls 
pelos respectitos proressores. . . 

§ 2.0 Do julga:mento defmitivo daa· faltas ne segundo eeóselbo 
nào ha mais recuno algum. 

Art. 13:• No conselho immediatamente anterior aos aotos e exa
mes, 8'e rlll'• etn lista do livro &Mncionad'o o apuramento final das 
r altos, e o dos estudantes, que se acham habilitados para serem ado 
miUidos oo re11pectivo acto' ou eum~. : 

Art. t4.° Cada l'alta nllo juslificada equivale a tres justiiadat, 
sah·as a~ di!lposições dos artigos 2.0 e 3.0 d'este regulamento . .. 

, Art. t 5.0 Perde o anno todo o estudante, que tiur: 
1 /' qu.orf!nto rauas julftificadas; 
2.0 treze raltas nllo justificados; 
3.0 um número de faltas mizta1 eqainleqte . .ao de. quareiJb·jus

tificadas, ou ao de treze nào justificadas; como por ~xemplo, 28 
foltas diarÍOS' justifitodàs, mail duos rallls de sobbotioa .fliO jUJlifi,. 
cadas, e mais quatro raltas diorias nào justificad•s; oo .vin&e e uial 
faltas diarios justific~das, ·mais uma faltá de sabbalino e outra de 
dissertoçllo nllo· justificadas. 

§ 1.0 Todas as raltas produzem o mesmo eft'cito, quer tejatD 001• 
secuti •as, quer i nlerpollada~. . . . 

§· 2.• No ratuldade de • pbilosophia as faltas contar-s&.-blo por 
dias, quando o estudante houver de fazer um &ó exame ou acto; e 
contar•se-hllo por aulas, quando houver de faaer e:umes ou actos 
dístinctos relativos a cada uma d'ellas. 

Art. t6.0 Verificado ern conselho da raculdade, que a~um estll· 
dante tem dado tantas faltas quantas bastem para perier o anno, 
Jançor-se-ha no livro competente a declaroçlo e julgamento do.fa
cto; e pubticar-we-ha logo por edital o mesmo julgamento • . 

A rt. 17. • O estudante que no conselho immediatam~le .anteriOr 
aos actos se achar com cinco rattas, ou mais, nlo justificado, per· 
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derll o. seu lugar 'na motrieóla; ·é :séiií' Vor 'cada falta · e1:cedente lls 
quatro. primeiros preterido oa pauta. dos euminaodos' pelo numero 
dos seus condiscipólos, qu~!' necesnrio for para cinco ijlos. de actos 
ou exnmes. · · .. · ' · '· · ·· · · · · 
. $ J.• Esgot~do o n~mero. dos · nlo pr~teridoa para a fortnaçilo 

da pauta dos exumin~udos, us preleridos por ·ménos faftas ·prece
derno na ·niesma pauto' dos preteridós qúe· ti~érem mais faltas. 

$ 2;• Os estudantes que hou,·erem sid'o · approvados· em exame 
de preferencia. e que. estiverem no coso de ser preterido~ por faltas, 
sel~o-hDo do',logar da ' p~efere~tht; e.· nllo do loga·r da matricula. . 
· Art. ·IS. • ·Os .eshidantes dé qualqut'r anno·ou curso, qu·e fizerem 

parede; isto é; que erri• totalidade :o o . ma.ioria' faltarem deliberada
lftente a omo, bu 8 todas as iiulas nO' mesmo dia, havendo-se para 
esse em, fi,m concerta4o,, perderfto o ao no. . . . 
· § ·f .• Presume-se, que'fiouve parede; logo que pelils notas e apon

tamen\M do b'edel se. veriOcar, que faltllram A mesma aula, no mesmo 
dia; doi~ tetÇo's dos rriitrieulados ie~pectivos. · · 

§ 2.° Ficam. exemplos do dieta pena os que, havendo faltado ca
iuàlmerit~· sem \ornarem parte na parede, justi6carem a falta • . 
· $ 3.• ··A faltà dada ·evenhialm(m'té 'ein 'dia ;de parede só póde jus~ 

ti6car-se perante o cons~lh~ da fac~ldade. ' · 
· 'Art. t9.• : Perdem o· a~mo, : fe ~ílo justificarem a falta: 
· t~· · Os estudantes, que nlo cornpareéerem a titnr ponto no' 10-

·gor dia ·e hora ~rescri'ptos • .. . , ,. , , · 11 · - .. · · · · ' · 
t • t' ' . ' 

· · 2.• Os que tendó tirado· ponto nro cc:impllrecerem no Jogar, dia, 
e hora designados para o respec~ivo acto ou esame. , 
' Ai't 20.• : A' justificatlo,dàs' faltas mehcionndas no . artigo ante
cedente serã effecluada por rileio' de ·requerimentc) documentàdo pe
l'ante· o reitor, que julgar~ o' impedimento e u falto, · · 

Art. 21.• NAo sfto admittidos a justificar· as falt~s mencionad&9 
n.o artigo t?.• os ,est~dante~ q~,te as, commelterem estando fóra de 
Coimbra sem lieençá d<d·eitor. · . : · · · · · · ·. · · 
' ' ·Art. 22.• O eshidanfe que bolner dado, éJlistifteado as faltas re
•ferida!l llo artigo · f 9 ... , sert opp,or~fi~mentc iufmittido a fazer o res~ 
;ecti~o :actti: ·~. eXa~e no dia é~ q~~ · o reitor de n~vo lhe assignar. 
: · -~ f ~· : 1Nésl~s actos tia ' 1ex~me' ex~raoi'dirmtios serao examina
dores os mesmos le'nt.W '1>tr.-'jtror.!üMea qué':o: teriam eldo hot actos 

8 
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ou exames ordinariCMf, se o eatuda.nte o•: ,houvera· feito oo Jogar e 
dia cpmpete•tes. ' · · · . . . . · . . 

§ 2,° Fi~ salvo para mo4ificaçib do paragrapho antecedente o 
caso de impedimento legitimo de algum," ou alguns doa mes~os 
lentes. . . . . . . 

Art. 23 .0 As disposiçõei dos §§ l,0 e ~.o! do artigQ antecedente 
silo applicaveis a todos os aclos ou . eJtames de. qualquer estudante, 
que Qbtiv~r licença do ~eitor para . o~ fazer fóra do logar · compe-
tente. . . . , . , . . . • 

Art. 24..0 ·os ,estudanles, qut; ~o~ :term9s d~s arllgos: anteced~q~ 
te~ rorem admit\idos " razet aç~os extrllQrdinarios, e bem ·assira os 
que os fizer~m~ fóra do seu proprió IQger por etreilo de preteriçlo, 
coo.tarllo o sUB antigu,idadedo di•• em que íizere~ os mesmps ~~ 
ouMame~ .. . . . . 

Art, 25.0 . Os estudantes r.epetente~ em iod~ as f~ul_dadea, que. 
pté ao di.a 20 de março não apresenta.rem ao. 1eitor as ·~~ts tbeses, 
perderilo a 'sua antiguidade cm W9".eito d'l'l~~lles, que as·ti~e~em 
~presentado até esse dia. . . . . . . 

Art. 26.0 Nenhum estudante poder6 ser' admitti~o a justi6car 
faltes seoio pelo m~o, e nos .termos prescriptos por cate regula· 
meflto. · 

Art. 27. 0 Os npmes de todos ~ . estudallles, que por quaJtuer 
mot,i\'o perderem ·o anno, ser'~o lQgP puhlicad~s por edital eom rde
clora~.ão dos · motivos,- e seguido mente -r:emettidos ll secretaria de 
eslado dos negociq~ do reiJIG . para se faze~ .eg,ual publieaçlo DO 

Diario do Governo. . , . . .. . . 
. o ministro e ~eeretario de estado. dos n~,ocios do reino a,sim o 

teriba entendido «: faça executar. PaçQ. das Necess.idadea em trinu 
de outubro · de w;nil Gitocentoa ciocoea~ e se~.-REl,- Juf,io Go.
meB da Silva SancheB. 

Novem- Portaria da vice-reiloria. . Manda ~isçar do Jino da matricula 
bro ... com declqraçlo 4e)l4o podêr mais cursar a fae.u.ldade de direito um 

estudante, por· se te.r · ve~ifica.do q.~e perdéra ~. tres vezes. o qaartf 
aono, sendo exp~euamen~ pr~bi~~~ ~los Éat•tulos, Jiv • . ~, tit • .J, 
cap. 5, § 27. e ltv. 3, part. f •. ~ .ht. 1, cap,. 4, S 3, matr1cular-se 
q111rta .Tez. oo . p~esmo IJJDO do. eur~o .~a4e~ico.. : , , 
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• Portaria da t>ibe-r~iioria: , O~dtma. que nenhuni .estudante ~ceie- Novem
stastico possa ser adri1ittldo como capellllo addido 6 real copella da bro 6 
universidade sem que pre\>iamente 1eja approvado em· cerimonias e 
cantochào perante' o thesoureiro, e ó mestre de musica da mesma 
~peJia. ' 

Portaria da t>ice-reitoria. Exclue perpetuamente' da universi- Novem
dade um estudante por se mostrar pelo auto de exume a que se 12 
procedeu, que se matriculAra fraudulenlomente no 1,0 anno da fa
culdade de direito com todos os documentos falsos dos exames pre
paratorios exigidos por lei, e lambem com despacho falso, que o 
mandava admittir 6 matricula; e monda remetter este processo ao 
tribunal judicial d'esta cidade, pondo o preso 6 sun orderri na con
formidade do $ 3 do art. 7 do decreto de 2S de novembro de t 839, 
sendo esta portaria publicada nos geraea da universidnde e no Dia-
rio do Gat'erno. · · 

Portaria. Approva o procedimento hnido contra o supposto Novem
esludanle n,0 4t, que se tinha matriculado com algumas certidões bro 18 
faiA! e com despacho tombem falso no 1.0 anno de direito; man-
dando publicar no Diario do Governo a portaria da universidade 
contendo as penas e procedimeot~s legaes irrogados ao criminoso 
de que se trocla. 

Porlaria. Manda pr.oceder a novo concurso para o provimento Novem
de duas substituições vagas na faculdade de theologio, declarando !Jro 26 

que podem ser admittidos a elle. em virtudé do disposto nos artigos 
1 f, § un. e U, e § 2 do regulamento de ~7 de setembro de 1854-
os oppositores excluid!>s do primeiro concurso por maioria de v9tos. 

Portaria. Determina em conror~idade com'' a ~u~torisaçllo con:.. Novem
cedida ao governo pará 8 refor'mil da administração interna e ex- bro 29 

terna dos hospitaes e estabelecimentos da sua dependencia, anne-
XOI 6 uoi•ersrciader peta lei ·a., , 1'1 ·de· jtrltio do .ce'J'I!etJte anao. crque 
a faculdade de·medicioa- p,roponba pelo mi~istetto do reino o re'
gulamento oecessario ·para a execução da sobredicta tei~ cdm refe-
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roocia á refor.~~ q~e conven~a. ad.ow~ar·.;P~;&4!1li~istroçlio in.~erna e 
externa dos sobredtétos bospttaes, dJ~c.nmJ~ando quanto A adi!Ji
nistraçlo Íl~terna . a parte proJlri~!llente ·~cóóômica 'd'11qtiella que 
diga respeito á. inspecção e direcção' ·scienti6co, devendo, porém o 
conjuncto de providencias ·regulamentares ser de tal modo combi
nado, que se evitem conOictol', e se possa assegurar o mais regular 
.e util servlço. dos .hospitaes. e estabelecimentos da, su~ dependen,cia 
ao nexos á umverstdade. 1 · 

• · · · r ' ·.\ · ·. 1 ,·,·:r · 

Dezem- Portaria. Appro~a a . susp~nsão por . q~iti~~! dins com perda de 
bro 3 .·vencimen~o, imt,osta pe1lo vice-rei~or ao bedel do lyceu nacional e a 

.um orchetro por faltas n~ .c~mpr•.m~nt«? d,qs seus deveres por. occa
silio da occorrencia .tumultuaria que 'tivera Jogar no mesll)o lyreu, 
oa aula d~ introduc~Ao á historia JJIItural, e que pelo respectivo 
professor lhe fôra officialm\)nte communicadn; e manda declarar ao 

, vice-reitor: f.0 que obsene ·"o dito 'tírofessor que deYia ter cum
prido o disposto no art. 6.0 , $ 2, do regulamento de policia acode
mica de 25 de novembro .de t 839, fazendo conduzir em custodia 6 
presença do v ice-reitor os ·perturbadores, qúe.'depois de admoesta~os 
continuaram a alterar a boa .ordem e a· regularidade d<1s exercícios 
·da aula; , · ·· · 
. 2.0 que procJda 6s invesi~gações sobrP. q~em foram os pert4rba
dores, contra os quaes lambem procederá em 'coríform idade com o 
cilado regulamento. ·' ' 

. ·, . . . ~ ' . . . . . . '. 

Dezem- Portaria. Sua Magcstade ~I. 'Rei o quem foi presente a consulta do 
hro 10 . c~nselho su~erior d:i(l~tr~c~iú) pul)J~ca, dat.ada de f7 de março, p,ro

xtmo pretenlo,. com . ~ processo do concurso a que se procedFc-6 
para o provimento .de- quatro substilui~ijes extraord.inarias vagos 
na taculdade d'e direito da universidade:· considerando que o regu· 
.lamento de 27 de setembro de 18~~. ~etermina, q.ue .o conÇ.urso 
.seja feito por mei~ de provas pul},Jicas ~ que estas, .como se ~cbam 

1 · • 1 , , , 1. , , I ' 

' ·Bm eonsulta de U .de fMereiro da t8$7: propozio conlelbo ela facold•tJe 
em ex~~euçãp d'esla portaria;-O. , regu:lameiJI~P ge~al dos b~ilaes e dispe~-
salorio pbarmaceulic:o. Livro das'actas a ii. t·64 v. · · · 

' O 'I ,' I L'' ; t I • · , I 

' 
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prescriptat oo art~ - ~.o, slo · .~.~ ~fli(as : pelas qua~s de,·e de ser 
apreciada a aptidno des candidatos; e que, por coosegu~nte, a cons
cioncia dos membros do jury, qu~ nãop~:ese:ncciarem todas as pro
vas, s~ nlo póde ~onsiderar s4flj,cieotemea:-te illustrada para que 
.f:ll~s po~'B!D pronanciar um juizo seguro e insuspeito,_ devendo re
P.U~~r-~ npUos os lotps_emittido, serp p\cr:a~coobc.cimentó da ma
teria sobre que versam: verificando-se pelo re~pectivo processo, 
q;~Je, eons~ituido o conse!l!o da faculdade em jury com o . numero 

. legal de quin1.e membros, auppridas as fal~s de l~ntes da facul-
dade de direilo c~.m lente~ da faculdade d~ theologia, na fór~a.de
terminada nos§§ 6 e 7· do art 97 .do decr~to de 5 de dezembr,o 
de 1836. faltar:~~. fQdavia a .di,ersas lições dos .. candidatos trez 
.dos me~bro1 do jury, e g~e,_ nlo .obstante esta ca~enci• das cem
dicões · ou esçlarj:leimentos essen;ciaes para emillirem um juizo se
guro écérca da idonejdade dos can4idatos, tom~ram parte. nas _vo
ta.cões sobre o merito absoluto e relativo d' elles: e devendo taes 
votos, como fica dilo, e conforme o e~pirito : do citado rcgulalJ'Iento 
,reputar-le illegaes e nullos, m~ito. mais por lerem sidq em, .numero 
.. mcienle para !le poderem eon,ide,rar de~is~vos na admisslio e .'es
colha ou na exclusllo dos candidatos, circufllsloqcias estas que de,
vidamcnte avalil)da!l, . nlio podem 4~ixar de ser. . tidas por mo\iwos 
hqstanles da nullidade dos .c~~cursos: Ha por .bem Cl)llf~rmp~:-se 
com o parecer do conselheiro procurador ger~l da coroa, e co~ o 
da secçao. administrativa do ~onselhe d' estâdo, d~clarar illegal o 
processO do :cQ,nfur&o a .que. se pr.~e;edêr~ ,para o provi~nto das 
.quatro ::sul>stitu•ções , ;extraQr,~inl,lria• v.agas: na. . faculdade ,dtl direito 
da. universidade de: Coi:rabra; e qrdeoar que' pora ó mesmo fim ss 
proced~ a noro conÇtarso. em Rue exac.tament~ ~il obsj!rvem tqdos 
~~ pre~ripções lcgaes . e regul~me~tares. · O. : q~!3 . Sua :&Jagestode 
manda, pela secreta r, ia d' e~J~do dos Jl~gpcios . do reino, participar ao 
conselh~ superi()l' d'instru1=~0 p4~lica p11ra !SUa io~eUigeo~ia e pora 
,qu.e:.assi.p, se exeçt~te ;, e p!)r .esta . ocqasi~o :ffia.oda outrC?sim devol-
ter-.lhe, par~ ,os fi.[ll coove~ien_,es, ,o . proçe~s!> :r~lQtivo ao annullado 
WfiC~~so. Paço das ~ecessidad~ em . tO de. 4e1em~ro .de 185.~·-
Julio li~fllt• da S~ltJa Sanch~. . , . . 

! : •• ' · ' · 
·_ .,, I • . • · • ' 

~ · I . . .. ~ ~ , . • ) ( • •, I , : ' 
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Dezem- Portaria. ·Sua Magestade El-Rei, à quem · foi presente a· repre
bro 23 sentaç.Ao do conselho do lyceu nacional de Coimbra em que pede: 

1.0 que ao seu bibliothecario, odoulorJoaoAntonio deSousa Do
ria, se mande abonar a gratificoçilo annuol de 50~000 rêis; 

2.0 que sejam resolvidas, pelo conselho iuperior d!iostrucçDo pu
blica, as suas consultas de f 9 de abril de' 1853 e 22 de junho de 
f854.; e ·· ·· · · · 

3. 0 que, para os matriculas dos lyceus, além dás éertid~es d'exame 
de ensino prima rio, se exijam outras segundo as discipli~as em que 
aquellas matriculas tiverem de ser feitas; tendo em vista a consulta do 
conselho superior d'instrucçfto publica de 12 do corrente, com que se 
conforma; considerando que o conselho do lyceude Coimbra nBo ha 
prestado informaçlo alguma 30 conselho supériór d'instrucç.no pu
blica sobre a sua bibliotbeca, linos de que se compõe, modo 
por que· os . houv~ra, nomeaçlo do respectivo bibliothecario, e de· 
mais circumstancias a ella relativas; nem tllo pouco feito proposta 
alguma que podesse JUStificar e fundamentar as que o conselho 
superior devesse fazer ao governo, deixando assim de executar o 
que lhe cumpre nos termos do arl. 64. §§ i e 5 do decreto de f7 
de notembro de f 836: 

Considerando que as consultas de que o conselho do lyceu 
tracta. se mostram carecer de legal e rasoavel fttndamento em 
seu objecto, ou sllo,_ pelo menos, formuladas em termos irrego· 
la.res; considerando que tc~rca dos documentos que se pretende 
·serem ·indi~~ensitvéis para as matriculn do lyceu, achando-se unt 
jâ prescriptos por lei, tracto o governo de apreciar os outros no 
regulamento geral, que serll em breve publicado; ha por bem de· 
clarar inopportuna a representaçilo do conselho do lyceu nacional 
de Coimbra, e ordenar que este · nlo só preste ao conselho supe
rior d'i'nstrucçlo publica todos os esclnrecimentos que eonTenba 
acêréo da sua bibliofheca, e de mais assumptos litterarios a 
seu cnrgó em que se dé igual conveniencia, mas_ tambem· 'se dirija 
sempre direCtamente .ao mesmo -conselho superior, ou ·ao governo, 
em ultima instancia, em termos precisos, convenientes e regulares, 
segundo os preceitos das leis e das ·instrucções reguhuoentaréS, em 
todos os negocios relativos ao lyceo, em que for necessario fnel-o. 
O que manda participar ao conselho superior d·instrucçlo publica, 
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para soa intelligencia e governo, a fim de o fazer constar ao con
selho do lyceu nacisnal de Coimbra.- Paço das Necessidades em 
23 de dezembro de 1856.-Julio Gome• da Silva Sanchu. 

Portaria. Declara- c que nJio teodo materilt nova o decreto Dczem
de 23 de outubro ultimo, e sendo as suas disposições meramente bro 24 
explicativas para suscitar a obeervancia do art. 137 do decreto de 
20 de setembro de 1844-, ao cumprimento das quaes em alguns 
estabelecimentos se faltava, nJio póde ter nenhuma applicaçao ao 
caso presente o art. 1..0 , da lei de 9 de outubro de 184-1.» 

' I 
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Decreto. Concede a graduação de 1.0 official da bibliotheca da 
univenidade ao officiol subalterno da mesma bibliotheca, José Men
des Diniz. 

Portaria da vice-reitoria. Ordena provisoriamente, em quanto 
se nilo estabelecer uma cnsa apropriodn, que os livros e mais pa
peis da competencia dos·!leerettrries das faculdades se recolham a 
uma das casas da secrt!taria da universidade. 

1\far~o t7 Portaria. Sua 1\fagestade EI-Rei, a quem foram presentes as 
duvidas suscitadas pelo ndministrador servindo de director interino 
da imprenso da universidade de Coimbra, e se deprehendem da su1 
represent11çlo datada de 26 d'agosto proximo passado 6cêrca do 
abono das gratificnções que se achavam legalmente auctorisndas com 
relação a alguns empregados da mencionada imprensa, e que 1 
carta de lei de 19 de ju.Jho ultimo veio substituir pelo augmento 
dos ordenados que percebiam os mesmos empregados: ha por bem 
declarar, em vista do informoçDo prestada pelo prelado da mesma 
universidade, que tendo a alludida lei de 19 d~ julho proximo 
pnssndo abulido as gratificações mondados abonar, até 6quella dato, 
n qualquer dos empregados o quem pela mesma lei foram augmcn
tados os seu!l ordenados, é evidente que a taes empregados se deve 
contar o grotifkaçllo do serviço exlraordinario por elles prestado, 
até ao dia em que principiaram o gosor o augmento conferido pela 
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mencionada lei, uma yez que Yeri6cada seja a existencia d'esse ser• 
•it.o. O que manda participar ao prelado da universidade, etc. 
Paço daa Necestidatle~ em 17 de março de 1867,- Marque.~ de 
Loulí. 

Portaria. Manda, pelo ministerio das jullit.as, que o Yice-reitor Março 24 
da universidade junctamente com a faeuldade de tbeologia propo-
nham um plano de estudos para os seminarios diocesanos, com
prebeadendo as dieciplinas da instrucçlo secundaria e as theolo-
gicas e canonifas, necea11rias para habilitaçlo da Yida ecclesiat-
tica. 

Portaria. Representando o conselho de sande publica do reino Abril 2t 
sobre os gra\'es inconvenientes que tem tido, e continúa a ter, 
para o serviço sanitario, a inobservancia dos artigos 30, 3t e 3~ 
do decreto com força de lei de 3 de janeiro de t 837, e sobre a 
necehidode de providencios tendentes a tornar effectiva a execuçAo 
da lei: Sua Magestade EI-Rei houve por bem resolver, que de ora 
em diante nenhum (acultatwo ou pharmaceutico seja proposto, 
proyido, nem promovido em qualquer emprego publico, sem que 
para isso se mostre legal e previamente habilitado com allt&taçao 
de bom serviço sanitorio, passada pelo conselho de sande publica 
do reino ou pelos seus delegados, na conformidade do artigo 32 
do citado decreto. 

O que se participa ao vice-reitor da universidade de Coimbra, 
para soa intelligencia e esecuçlo, na parte que lhes toca. 

Paço das Neccssida~es, em 21 de abril de 1857.- Marquu de 
Loull. 

' -
.. Carta d1 Lei. Dom Pedro, . por sraça de Deus, Bei de Portugal llaio t3 
e Algarves, etc. Fazemos sàber, etc. 

Art. 1. 0 É concedida ao professor de grego do Jyceu nacional 
à Coimbra, Antonio lgoacio Coelho de Moraes, a: cnt_. ·,do 
prilll8iro de feYereiro de mil oitocentos cincoenta e cinco, a 
srat;&cl(IO de .doze mil réis meo1111, pelo tnbalbo da continua• 

9 
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çlo do L~ GrtgO-LGtitto; . de qae foi eac:arregado pelo go
verno. 

1 § unico; Esta gtati6caçto ceuar6 logo flUe esteja coaoluida a 
obra referida. . . 

Art. 2.• O prelado da universidade dar6 conta ao governo, to
elos os tres mezee, do adiantamento d'eate trabtlho. 

Art. 3.• Fica revogada • legjslaçio em contrario. 
O ministro e •eeretario de eetaclo dos oegocios do reino allim 

o tenha intendido, e faça executar. P• dat Necessidades, em treM 
de maio de mil oitocentos cineoeota ellte.-EJ.Rei:, com rubrica 
e guarda.- Marquez de Loulí. 

luoho 3 Portaria. Manda declarar ao prelado da universidade. com rela-
çio aos acontecimentos que tiveram logar na sala grande dos actos 
t~O dia 29 de maio ultimo, que lhe cumpre proceder a toda• as 
averiguações que julgar necessarias para se habilitar em eooaelbo 
doa decanos nlo só a apreciar o caracter d'aquellas occorrencias; 
mn a informar o governo sobre a necessidade e natureza do pro
cedimento de policia academica, que por ventura convenha adoptar 
em taes circumslaocias. 

. . 

Junho 18 Porcaria. Nomeia o doutor Antonio Joaquim Barjooa para prepa
rar e apres~ntar um plano de organisaçlo e nova administraçle 
dos hospitaes da universidade, dispensando-o inteiramente do exer
cicio do magisterio e .da direcção da respectiva faculdade ; sendo 
estas ultimas funcç~es commettidas ao lente de vespera da ~eama 
faculdade. 

Julho 6 Portaria. Ordena que o v ice-reitor ministre ao doutr Barjooa co-
pias dos documentos por elle requisitados para desempenho da co
milllo de que foi. -.carregado. por penaria de tS de junho pre-
cedente. · · 

Julho tS Pwtwt<J ... Sua Magea.-e BI-Rti, atteodendo ao ~ue Mie repl'e-' 
eeoanm I olé de Mello ·Borgfa· ·e Castre.; eatudaot.t do ,Ji. • anno 
da fteuldade de direi&o da poiTenicàde- de Coimbrt, e Bdua• à· 
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•ntafar BlmriNI, tltadente do 8. • •ono ' · e Jaime Coriolaoo 
Beariquea Leoa da Veiga, estudante do !.0 anno, ambos da niesma 
t.c.ldede, e tedoa oa quaea pedem ser admittidos a fater acte a 
&eado em Yista 81 inCor•eçôel prestada• pelo prelado a respeito 
d. estia preteaçGea, e pelas quaes se moatra CJUe os supplicantes dei
xaram de preencher alg~t~US das formalidades do regulamento de 
30 d·outubro de 1856 icêrca das faltas qae os inbabilitam para 
fazer acto: coHiderando que · n pretentGes dot sapplieantee, nlo 
... do de ri~oresa justioa, podem · aer tMivia attendidas por prln• 
cipios de equidade na appreciaçlo imparcial dos documeotoa apr .. 
se.tados, nos quaes se cleiu Mr ser esacto o fendamento de molettia 
allepclo por todos os tres estudantes para justificarem o seu pedi
do; considerando que, se para a manuteoçlo da disciplina uni•er• 
ailaria contém alo esquecer o u10 de um saudAYel rigor na obser
Yueia dos retpect"oe preceitos regulameatares; 6 nlo menos certo 
•ae a f'alta de equidade na execuçlo d·e~~~es mesmo• preceitos póde 
maitas Yeaes coatribuir part gerar o desalento nas •ocaeoes meia 
&ma e auapiciosas da mocidade aea~emica, com grave damno tia 
npahlica litteraria: por todas estas ra1ies, b8 Sua Magestade por 
1M., flUe 01 supplicaDtet stjem ad•ittidos a fazer acto ; e, com 
fado, pera e.itar toda a . ideia de uma inte1Dpesti•a indulgencia, 
.,.._ mui up1etaamente, que na esploraçlo da caP!citfade litte
Rria dos m•11101 wpplicantes se a.pregae a deftda attençlo e 
aaiclHo na ceaformidade das leis, e respeetitos ·regulamentos.· 
Paço às liece~aidad• 8ID ti) de julho de 18&7.- Jtarqwz df 
IMIII. 

Porl4ri4. Soa Magestade EJ-Rei, sendo-lhe pretente e processoJulho t7 
relllito 6 prete.-o de Joio José Vn Preto Geraldes, e do qual 
... te: . -.-.-o aooo de 1853 o filho jo supplicante, Manuél Vat 
Preto Geraldes, sendo ent!o estudante do 5! aune juridico e s;• 
lllldlematico · na uai•eniclade ele Coi•ltn, f6ra confiem nado por 
nata deoillo 4ilciplinll' aeadeiDica a ser eapul10 perpetu8'mente ela· 
dita uniteni_., por eft'eito tle •ma peadencia hlfida ·entre esUJ..!' 
dantiJI, de cpe l'llaltira am lete feriatento; · · 
. -que por .,.to mesmo r.cto se iuaa•rtra uat pro.,..o nas J• · . . ' 
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tiças ordioarias, e fõra ·o :filho do supplicaRte pronaac:iado no tri· 
bunal de primeira· instancia, sendo depois •andado cUspoonuociar 
por accordllo da relaçlo: do P•rto :·e vindo o processo ·com•recurso 
de revista para o supremo tribunal de juatiça, este tribunal n11o co
nheceu de tal recur1o por nlo ser apresent11do em tempo.; : · 

-. que por occasiAo . da fausta acclamaçlo de Sua Mageltade, 
llaveodo o mesmo Augusto Senhor concedido, pelo•artigo~ 2 do de· 
creto: de 20 de outubro de 1855, uma amnittia aes estudante• da 
universidade para todos os factos procticados em cootrannçlo de 
legislaçlo especial regu11idora cl'aquelle estabelecimaoto scienti6co, 
6c6ra nas circumsta ncias de ser novamente admiUido ·o sobredicto 
filho do supplicaote a frequentar alli os estudos, na conformidade 
do referido artigo d' aquelle decreto; · . · 

-que o tupplicaote, porém, solicito pelo bom nome de seu filho, 
represenl6ra ao governo, que, receando que a condemneçlo que b .. 
via recafdo sobre seu filho podesse reOectir detfavoravehneate so
bre o seu caracter, sem que lhe fosse agora permittido rehabili· 
tar-se pelos meios oroioarios estabelecidos nos decretos de 26 de 
setembro de 1844, visto-haver Sua Magestade ordenado por aquell& 
seu regio indulto de 20 de outubro de 1855, que a· ledo• os acoo .. 
tecimeotos da oatureaa do -alludido se impozesse perpetuo esqueci~oo 
monto,- pedia a Sua Msgeatade que attendendo aq ·bom co..,..._ 
lamento do filho do su.pplicaate, antes e depejs do acontecimento' 
que deu motivo 6 sua condemnat.ilo academica; - ·is Tazões .de 
pundonor que deram causa ·6quelle acootedniento; e .auendendo 
outrosím ao seu merilo litterario, houvesse por bem de conceder
lhe uma reparação completa, mandando declarar «que a disposiç&o 
do artigo 2 do citado decreto de 20 de outubro de· t855 se dtve 
entender egualmente com·ret.(lo a .todos os effeito&'IJloraes, ares- · 
peito de seu filho, o qual deve, para os effeitos civis e poJitiços,; 
ser avaliado como se a eenteop de disciplina academica, que< o con-
demnou, nlp ti,esse etjstitlo•; . · . : • . . . 

-que o vice.reitor da uDiversKiade de Coimbra, :mandado· ou
vir sobre esta pretençlo; e tendo consultado o conseLho. de .decanos · 
e o fiscal da faculdade de direito foi,-de aoc6rdo. com as opiniões 
do dito conselho e doutor.fi.C..l,- de 'perecer deefuoravel ó mesma · 
preteoçao, e bem auioa o :aju4aote do precondor> · geral.:da ~oroa, 
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peJas rasGes offerecidas nas suas respostas de 27 de fe,·ereiro e 27 
de maio· do corrente anno; 

-que a eecçlo administrativa .do conselho de estado, em sua 
CloDsulta de 2 do corrente mez, reconhece; 

t.•- que Manuel Vaz Preto Geraldes, além de mostrar e pro••r ter sido estudante distincto, tisto os diplomas de premios c 
ae.uit que alcanç6ra, j6 no curso de direito, jã nos de mathema
tica e pbilosophica, gosAra sempre de boa reputaçllo moral até á 
epocha do desgraçado accidente, que deu causa 6 sua expulfoo da 
uoivenidade, por decislo policialacademica, em 1853; 

2. 0 - que a criminalidade do acto, em que se achou invohido, 
desappare~ra e se extinguira em reluçllo ao referido Manoel Vnz 
Preto Geraldes, e 6 sociedade para todos 011 em~itos penaes pclra. 
deeislo cGmpetente do poder judicial, que declarou insustentatel a· 
pronuncia no processo crime a que aquelle atcidente deu logo r; 

3. •- que, te bem que por dit~pos.iç4o do artigo I 34. § 3 do de
creto .de 20 de setembro de 1844-, o exereicio da jurisdícçllo cri· 
minai. ou contencioaa dos justiças nllo posso offerecer obstaculo, 
ou impedimento, 6 ocçlo da policia academica, para a prevenr.ao ou 
represslo dos ·· denios ou, faltos academícae, nAo póde, comtudo, 
deiur de inOuir poderosamente na epreeiaçlo moral do facto com 
retpeito 6 sociedade, e em partieular com relação ao filho do sup· 
plante na hypothese dada;. 

•:4.0·-que é esso penalidade academica, que o artigo 2 do de
creto de 20•de:outubro de 1855 qoiz relevar, ordenando-se que 
os estudantes, que 'nella tivessem inrorrido, fossem, -ou sejam od· 
mittidos, como se nlo tivessem commeltido contravenç.ao da legis
laçio regulâdora dos estabelecimentos scientificos, que 'neste caso 
tém a SU•O!t citatlbs :decretos 4e 25 de .no,tmbro de 1839. e de 
20 de setembro de 1844, o que importa collocar os estudan~s no 
estado anterior ao rarto, e .por consequeneia dar~lhes uma posiçllo 
mais vaotejosa, quanto aoi effeitos moraes e polilieos, do que a 
que lhe• poderia : provir da rthabilitarão ordiJUJria- e commum, que 
Jhes faculta o artigo··l8 do citado decretO' • 25 .de novembro de 
1839; : 

&.0 - que, nlém d'isso, o aobredicto decreto de 20 de outubro 
de 1855, teve prioctpalmeote em vista conceder amnistia, e que a 
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diversidade da sua terminolosia em alguns dos .seus ..... Dio 
póde fazer alterar o pensamento, ou metúl priawrtli4l do legitl ... 
dor, bem declarada no artigo 1.0 ; 

6.0 - que a amnistia, por sua 9ropria e geauina significa~ 6 
um acto do poder soberano, que radicalmeate extingt&e ctualquer 
vestígio dos factos, sem curar de saber se os indivíduos, a quem é 
applicavel a amnistia, do, ou nlo, verdadeiramente culpados, .. 
differença de graça ou perdão, propriamente dito, que é applicafel 
aos verdadeiramente culpados; 

7.0 - que o requerente nlo pede, em fator de seu filho, meis do 
que o que lo~ica, politica, e razoavelmente ld deduz da &heoria da 
amnislia, da disposiçDo do artigo i do decreto de 20 .de outubro 
de t 855., e da intençlo do soberano, por oceasiao do sua real ac
cla_maçDo, ponto em que até substancialmente é cooforme a resposta 
do ajudante do procurador geral da coréa; 
. 8.0 - que nas informações havidas a tal retpeito se confundiu 

a hypothese, sendo considerada sob a impresslo dos termos ordi
narios de rt~cüào da decisão acatlemita, em vez tle o ser sob a 
influencia do acto do poder moderador, m'-'lito mais poderosa, 'oeste 
caso, do que a resultante do uma rehabilitaçlo commum ; 

9.0 - que finalmente, por estas razões, de,ia a pretençlo do 
requerente ser attendida, para o fim de ae declarar seu filho Maaael 
Vaz Preto Geraldes no estado anterior A contraYençAo, CJUB dera 
Jogar A decis;}o aeademica que o expulsou da universidade, e por 
conseguinte habilitado a seguir o seu curso, como se aquelle pro
cedimento nao tivesse existido, e assim de,idamente relaabilitado 
para todos os effeitos moraes, cids e políticos, devendo dar-te pu
blicidade a esta declaração, como em virtude do artigo 135 do ·de
creto de 20 de setembro de t 8.U foi dada i decido aoadeaaica 
condemnatoria: · 

E havendo-se dignado Sua Magestade resolter o negocio, em 
conrormidade d'eate parecer da secçlo administratiYa do coatellao 
de estado, auim o maoda participar, pela secretaria de estado dei 
raegocios do reino, ao prelado da univenidadd de Coimbra, pHB 
sua intelligencia e effeitos devidos. Paço das Necessidades, em 17 
de julho de 1857.- Morqu111 di LouU. 
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PtwearitJ. Determina que na imprensa da univenidade se im- Julho 20 
prima o projecto de codigo ci•il, de que é redactor o conselheiro 
Antonio Luiz de Seabra; e que a importancia da despesa. que se 
houter de fazer cora esta publicnçltn, seja feita pelo ministerio dos 
aegocios eecleliadiees e de justiça ; indemnisando-ee a fazendo pu-
ltlica de similhante despesa com o numero de exemplares o ella 
equivalente, e qae deYem ser distribuídos nas eamaras legislathas 
e pelos juizes e tribuoaes ciYit do reino. 

Portaria dtJ .,u..reitoria. Manda trancar o termo do exame de Agosto 6 
latim feito por um esLudanle, que eslando perpetuament~ riscado 
da unittrsidade, e tendo anteriormente sido reprovado no exame 
ela mesma disciplina. se apret'entllra a repetil-o, fazendo para este 
fim requerimento em que omittira um dos seus appellidos para illu-
dir a auctoridude academica. · · 

Portt•ia. ·Di por finda a commiulo, e a di~pensa que por mo- Setemb.ro 
tivo d'ello fõra concedida ao lente decano da f!lculdade de medi- S4 
cina Antonio Joaquim Barjona por portaria de f8 do junho ulti-
•o, declarando haver concluído a dieta c:ommissilo. 

PD11Mia. Sua Magatade El-Rei, attendendo ao que lhe repre- Outubro 
aentou Jot~ Cardoso Vieir1 de Castro, estudante do 4.o. onno de 3 
direito na anh•ersidade de Coimbra, queixando-se da deliberoçao 
da respectin faculdade, que lhe impoz a pena de perdimento do 
aono por duas faltas que se contaram triplicadas, reputando-se nllo 
abonadas: . 

Tendo em •ista o informatlo do vice-reitor, e os artigos tf, 
ti, t3 e t 6 do r82ulamento de 30 de outubro de t 856 ; 

Coosiderondo, que as faltos dadas pelo supplicante nos dias 30 
e 31 de janeiro de t837, na aulo de direito civil portuguez, foram 
aiJonad11 no competente tino do seci'Hario da faculdade, na ses
.. o jo retpectivo conselho immediata ao commettimento das mesmos 
penas; 

Considerando, que este abono nlo encontrou reclamação op
pcmuna do retpecti•o leote Da seguinte seello do conselho, e nao 
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tendo enUlo sido reformado, tornou-se irrefogavel, e pauto em 
julgado; 

Considerando, que o conselho da faculdade, na &enio de 6 de 
julho, jll nllo tinha competencia para o julgamento das rattat eom
mettidas em janeiro, mas somente para o apuramfftlo das faltas até 
cntfto. commettidas e jt~lgadGI; e que por tonto prtoeedeu illegal, e 
arbitrariamente em detrimento do supplicante, tomando por nlo 
abonadas as faltas referidas, que effectivamente ji o estatam regu-
larmente e sem reclamaçlo: · 

Considerando, que as relaçôes que foram substituídas indevida
mente oo livro do assentamento das faltas na oceasillo do apura
mento final d'ella,, nlo têm existeneia legal, nem slo reconhecidas 
11elo citado regulamentc.; 

Considerando, que as transgressões d'este, quando partem dot 
superiores, o despreso dos direitos 'nelle firmados, a applicaçAo de 
rigores maiores dos que os auctoritados, longe de assegurarem, 
olfendem e arruínam a disciplina escbolar, pro,ocalido irritat'i)es 
justificadas; , 

Conformando-se com o parecer do procurador geral da coroa; e 
Usando da suprema inspecçllo que lhe compete para a exacta e 

pontual execuçllo das leis: hou•e por bem resoh·er, que ao sup-
Jllicante se reconheç.a por pruvado o 4.0 anno de direito frequen
tado no anno lectivo de t856-t857, e que o mesmo supplicsnte 
seja adminido a fazer o respectivo acto, logo que tiver cumprido 
a pena de radiação que lhe foi imposta por outras culpa~. . 

Paço das Necessidades, em 3 de outubro de t857.-MarqYft' de 
Loull. , 

Outubro Edital com as seguintes disposições tomadas em conselho di fa .. 
8 culdade de mathemntica de 2 do corrente: 

1.0 Que os estudantes ordioarios e voluntarios tenham d'!Hfui iem 
diante quatro argumentos nos actos até ao 4.0 anno e cinco na for· 
matura, sendo o primeiro argumento feito pelo lente retpeeti'o do 
anno, na materia da dissertatilo, que ha de ser escripta em portu
gucz; 

Que os obrigados tenham trea argumentos, sendo o primeiro ar- . 
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sumeolo feito pelo )~te r.etpeetivo .do '11f1DQ !RI~re .u.ma~rias do 
primeiro ponto ; . . . . .. , . _ _ _ .. : : , _ 

Que os repetentes componham e~ por.tug...,, e i~pr~am as suas 
di11ertações inauguraes. 

Portaria. Approva as .provide,.cias to~J~~das . peio yi~e-reitor d~ Outubro 
uni•ersidade no edital que mandilra affiur~ em que se ordena ex- 10 
pres~mente a exacta obser•ancia do . art. ~7 ' do reg~;&lamento de . 
policia academica de 2õ de novembro 1839 co~ .as penas impos-
tas aos transsressores. .: , 

' .. 
EDITAL A. QVB SB RBFBRB BSTA. PORTARIA. 

Havendo·Qie Sua Magestade ot~a~o- .em •ariat portarias do 
minitterio do reino, que empregue a Q,l&ior vigilancia. e aollicitude 
em manter pontu11lmente n~;~ suaa dive~sos relações a disciplina 
academica, procedeudo com a m•dureza e ioOex.iv'el se,eridade, 
que for necessaria, para trazer os alu.~nos ao esaclo cumprimento 
de suas obrigações civis e litter~riaJ; coqs.ifler(lndo que muitos 
alumnot se apresentam em p6blico, e até. QIS a"l~•· com .um ves- _ 
tido pouco decenle, e indecoroso ~ b~ioaa _ e respeitavel classe a 
que pertencem : ordeno exprestameute a exacta observaocia do ar
tigo 27 do reguJamento de po.licia academica d.e 26 de_ novembro 
de 1839, que manda,. que os estudante~ da universidade e do ly
ceu usem de vestido tal•r academico, limp~ e decente. . · 

Os contrneotores d'esta disposiçao pela primeíra ve~ serfto ad
vertidos por qualquer emprega~o subalterno 4e. policia academi~. 
o qual Ílotar(l o dia em que rez a intimação, . ~ndo logo parte .por 
escripto ao guarda-Qiór. Pela segunda veJ s,erao recolhidos imme
diatameote l casa da detenção aeademica,. por te~po de ~>i to dias. 
Pela terceira vez serlo impreteriv~lmen~ r,itca_dAs, da matricula do 
respectivo cuno. Os empregados. subalternos d., policia acade~ica 
alo responsaveis, ~ob pena de. suspeosao· por. ~m ·~ez, por qualquer 
falta ou omisslo da sua parte •. , · . _ . ; ' . ; , ' - . 

É suscitada a pootu.al ob~rvancia .do edi_tal de 3Q de Junho do 
corrente ao no,. e de todas as anteriores disp~s!çôes policiaes, qu~ 
se acham em "gor. E para que chegue 6 nottcta de todos, mande• 

10 
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•affiiar o presente.' '8 eü·ritrnN ios~de· vaecmttllDI e SilM, secre
tario o 1obs~revi. Coimbra, 6 d'out~bro de 1857·.-Jo.l &msi!O 
'dt Carülh- e R1go; vice.-rertdr.· 

Outubro PortaritU. Concedem a diversos estudantes matricularem-se por 
t3 procuraÇio, ál.h:!gando para isto i'mpedimento por molestia. · · 

Outubro · Portaria~ Concede ao «:stud~nte Jo~:·simões Uome!l, pefos mo-
13 t;vos que allega, a gra'Ç8 de 1natrieulàr:.se 'junct'nrnen.te no ..... :e ·!S ... 

anno theologico, com a condição que forA dois acto• distinctos de 
bacharel e formatura, com o numero .de argumentos determinado 
nos estatutos~ · · ' · · · 

Novem- • Portaria~ Sua Magest~de 'E!;..Rei, a quem roram presentes com 
bro10 o officio do ·rice-reitor aà 'dni\-ersidade de Coimbra de 2-t. :d'outu

hro proxim~ passado a copili da act·a do conselho da faculdade dé 
medicina, ácêrca da presldimeia dos proximos aCtos de conclusões 
magnos, e a representaçlo do lente decano, e ·director da 1 mesma 
faculdade de 26 do referido mez sobre o mesmo assumpto; · 
· Considerando, qué o preceito dos estatutos no li v. t.•, tit. 4. •, 
tap. 6.• ~ !2, e no li'Y.'!.•, t.it. t t.•, cap. 7~·. § fO, tnantido pela 
carta régia de 6 de dezembro de t793, confere ao lente decano da 
faculdade, e nó seu impedimento ao im·mcdiato em antiguidade, a 
presidencia dos actos de conclusões magnas ; 

Considerando, que o dP.creto com força de lei de 1l de dezeinbró 
de t~36 nada dispoz em contrario aos -preceitos referidos, e que a 
cbsenancia · d~esles tem conlinuatlo em tod·as as faculdades .depoi~ 
aa .reforma eft'ticttiada. pelo citado decreto ; . . . 

Considerando,' que o actQ de concfusões magnas nfto versa uni
camente sobre as disciplinas estudadá's no anno de repetição, mas 
sobre as de tódo· o eurso medico; ·. · · · · · 

Considerando, portanto, que 11 proposta do conselho da faculdade 
de medicina, para que se altere em contrario ao preceito de l~grs
laçlo vigente a practica obsenada, ·a reapeito da presidencia no 
acto de conclusões ·magnas, é destituída de funiamento solido, e ae conveniencia publica ; . e . . . : : .. ' 
: ' l 'J: ,. . . . . ,; 
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Confetmwlo•se· oeim . o. ,...ecer · d~ .aantelbeir.os. . tiae .. reit«; e 

prDO•rador .geral da corea:; . 
Heave ror bem. rnoher.; 1fU8. ~ presideaci• d.o •eto de coadu

~s magnas cootinué a ~~J)cer .. ao lente decano e director da 
·~liva . racuJd.ade; .... linhugo . (cpaalo 6 bypothest) de. se 
atthartiP j6. imprftlas·ltlt: Q nome d.'•utro leDtt2 a& reapeetivaa tbeses .. 

0 : que. •• . parti.eipa .•• coomüaewo Tice~reitor para sua .inlelli-· 
ltbcie e.deridtl .efei.&ol. P•~ ·dae N~idades em .t& de .aotem
IKo·ie t~õ7.-J1Grquu d~. LouU •. 

Bdiúal. 0 Dr •. José Ernesto de Canalb.o e Rt!@O, etc. Raço n- Novem
ber · q~te. em virtude da re•loçio do· ct~Pselbo ea faculdade de di- bro 30 

reitO, 4e 16 do corrente mez. se deferlo obaenar .. quanto 6 fisca. 
litaçio. de lellu. e eRArepa d~ dàsserlaçiJes, •s diaposiçaee aeguiotes: 

Todas as resoluções sobre faltas e SIJat q.uali6caoÕ81 aerlo p~ 
WiodJ& ~01' edil:al affisado· nos ger&es> da universidade •. de modo, 
p.rén.,; qMe eatre esta publicaçAo, e a seguinte coogregaçlto cleJal• · 
.... llWJCa medeiem roamos Ge quatro dias. · 

Para a regularidade, e expediç&o, d.'eete.serwiço, obaervar-te-hlo· 
aa ·resM• seguintes: 
. f .• • Os est.udanlel de dir-eito cotservarlo todo O· anha o aumero 

tDm CfH se mauicularem. Este aumero nAo ser6 alterado, ainda' 
que "nha 8 ficar sem etfeito a matricula de qualquer ee&udaote. 

2.• As dissertações serão entregues, até ao dia designado pelo 
lfHiUt:reepecliYo, 80 bedel da faculdàde, o q.al pusarll recibo aos 
•ltadabtes, e o cobrart do. len\e a quem entregar as disserta(lGes, o 
que dare faaer no dia ianoedia.te. ilqoe~le em que laouYer Goelado o· 
pr1M e>oacedido aos est~&daotes para· o desempenho d' esta obriga
Çio, O meemo bedel apeD\aril Cll8 q~ hou.verem falt* a ella, de-· 
SÍIDIDdp,oatrelaç6es esta f•lta pela leü:a D, 4p8 88CI'8Mri alliaate• 
dD.IIIum«o db. estudante qae. Dlo c.-priu:. . 

3.~ Q -~edel em v.es. 4e. feze.- c..oo até, aqui taMát· rela(.6e• à 
fak.J ~unta a. aulas, far6. uma.sn pal'l! cada u.• doa ciocc)aonos,. 
da qual se imprimirllo ou Jythographarão na imprensa da• ·ujter• 
sidade sete exemplares, os quaes depois de assignados pelo bedel 
avier· .-r ·eate·diatribuidoa pela· Có~~ma . seguinte·:· dois 8éaapláres 
Mllb: .eo.1lealle8: •· oHa um i dós trta · leotee: dG .a na.! a· q)ie .. rela• 

' 
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çln diieer respeito, e um tel-O.ba ao leJ:rGtario da faeu-Wade. Q be
del por6 toda á diligencia na expedição ;d'este eeniço, sollicitando; 
sob a sua responsabilidade, as .ordens necessariat para que lli ·Ím
prenn nlo haja .demora senao a iodispe~JsaYel. · · ' : 

4. •: Os lentes que abonn:em umas faltas, e· dctixarem' de abonar 
outrM do mesmo estudante, nlo só declererlo adiante do numero 
d'este o total d._s que reputam justi6eadas, IQII pa~Jarlo um traço 
sobre os olgerismos que repreieDtina os dias das faltas abonadaa 
para que assim se possam extremar as qualific~ç6es correspondentes 
a cada falta. 
· 5. • O secretario da faeutdade logo depois da . congregaçlo de 

faltas cuidarA de remetter ao prelado uma nota do numero e qua
lificaçlo das fa.ltas que deu cada estudante no mez antecedeftte. 

O mesmo secretario participarA ao prelado todas as decisões de 
quaesquer recursos sôbre faltas. 
. A abona.çilo dos faltas occasionadas por fallecime'nto de pe11oa 

conjuocta, comprehender6 tres dias conti~uos quando o falleci
cimento fôr de pae, ou mae, avô, ou avó, e dois dias tambem 
contínuos por morte de irmio ou irml. 

E para que chegue 6 noticia de todos, mandei affixar o presente. 
Coimbra em 30 de novembro de t857.-Eu Vi01nteJo•édt Yauon
cello• e Silva, secretario, o sobscrevi.-Joté Erne~to de Canal/ao 1 

Rego, vice·reitor. · 

Dezembro Portaria. Nomeia o lente substituto da faculdade de philo11phia, 
4 Malbias de Carvalho e Vasconcellos, para ir estudar em I'aris a 

parte practfca da physica e da cbimica, como fôra proposto pelo 
conselho da mesma faculdade; sen~o abonada ao dicto lente, além 
do vencimento que percebe pela universidade, uma gratifieatto 
mensal correspondente a quinze francos diarios em quanto perma
necer no uso da presente auctorisaçlo, durante a qual se regulari 
pelas instrucções que o conselho da sua faculdade julgar conve
niente dor•lhe, e de que serl remettida copia autheotica a este 
mioi!lterio. 

Dezembro Edital do "iu-reitor. • Ficam sem eft'eitO quaesquer annancios . 
1 . ou disposiç~ea relativas aos alumnda do l)'eeu nacional de Coimbn 
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que se tenham publieido em• nome dos empregadês ou do secretario 
do mesmo lyceu. sendo-lhes expressamente prehibido fazer taes 
publicações, que de,· eram ·ser: 1nnunciadas em nome dos prelados 
da universidade, c por elles assignadas como reitores do lyceu.» 

Portaria. Approva o progranmul propo1to pela f&euldade de phi-Dezembro 
Jo•ophio, por onde deve regular-se o seu vogal, Mathias de Carva- 10 
lho e Vasconcellos, no uso da auctbri~o, que lhe fóra coltcedida 
para ir estudar em Paris a parte. prktica da pbysica e da chimica. 

PROGRAIIIIA A QUE SB 'nEFBRB ESTA PORTARIA 

Programma das materias, que o conselho da faculdade de pbiloso
phia entende que devem razer objecto dos estudos do seu vogal, 
doutor Mathias de Carvalho de Vosconcellos, nos poizes estran
geiros, se o governo de -Sua Magestade se dignar annuir A pro
posta da mesma faculdade de 11 de out~bro de 1867. 

PHYSICA 
ti 

FLUIDOS 1M PONDERA VEIS 

· ~Vapores· 
Calor. • • • • • • • • • • • Calor~metria 

· Macbmas a •apor 

. {P~Iarisaçi? de todas as ordens. 
Luz • • • • • • • • • • • • • M1croscop1o. · 

Photograpbia. 

Inducçfto. 
Electro-magnetismo. 
DraiDognetismo. 

Electricidadé • • • • • • Phenomenos thermo-efeetrico11. 
Pbenomenot electro-dynamicos. 
Telegraphia electrica, 
Motoret electrico-megneticos. 
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MAGNETISMO TEBBESTRB 

CBIIII<l* A!lAL'IPI'MlA 

Analyse dos corpos {Qualitati•a. 
inorgae,icos • • • • • Qua~titp•i•a. 

.A nalyse. dos cor.po1 ! Immedi•••· 
orgabiaos ••••••• I Elemeatar. 

De misturas gazosaL 
. lDe aguas potaveis. 

Analys.es espectaes. • • De aguas mineraes. 
Toxic:ologicas. 

BN8AIOS AO IIAÇABICO 

' ' 

{
Analyses das rochas. ' 

Chimica mineralogica Determinaçlo da especie mineral. 
. Ensaios metallurgicos.- Docimasia. 

Ch. . . 1 'Analyse das terras. 
•m•ca agr•co 8 • • • 'l Analyse dos ccmeQti'fos dos estrumes. 

APPLICAÇlO DA CHHIIICA Í. INIDUfiuA E ÁS ARTES 

. l 

Além das rpaterias referid&J 'aeste programma, deve o vogal 
commissionado tomar conhecimento doa metbodQs. de. eosino,. e· 
examinar o arranjo e movimento ordinario dos di•ersos gabinetes 
scientificos, e das fabricas, aonde se reolisam, em grande, as appli
cações industriaes d'aquellas duas sc;ieooi:as; do que irà dando conta 
circumst:wcialmente ao goterDo de Su.ll Mag~tade, e ao conselho 
da faculdade. Coimbra, õ de dil.zcmlwo de: 18!$7.-Jou Ernello d1 
Carvalho e RegQ, ~iee-r~or • .hJlU}~i• Âllf4'SlO Sj'IJWea. dd. ~··i 
servindo de secretario.- Eslà ~qforme. ~;S~retaria d'estado dos 
negocios do reino, em date de.U: de.de&embrp de t857.-Anto-
nio de Robortdo.. . . 
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Edital. O dout«n- Joté Ernesto de Cbrtlilbo é Rego, Yice-reitorDczembro 
da uni•ereidade de Ooimbra, etc. Faço saber que, ~endo de urgente 11 

ne~ .. idade provêr é repressllo · dos jogos d'aur, eiD que alguns 
-m·ancebos incautos e iUudidos te difttàhem e arruinom, pela perda 
de tempo e quietaçno d'espirito, indispensaveis para o aproveita
-mento scieAtitico; flela ruína da sliude, gostâ 'nu!D11 •ida agitnda e 
irregular; pelo dissipeçilo dos me;os; as pri•ações·; e finalmente a 
1fotliluiçao dos · pritrcipios ·de honN~ o que fatalmente condot essa 
funestissima paixão de toes jogos; e tendo accotdado com o -ex.mo 
governador civil d·este districto nns providencias, que, no confor
midade da legisluçiJo vigente, cumpre adoptar de prompto, para 
ebstar A continuàclo de t&o grave mal, e de tDo pernicioso abuso, 
condemnado com seter-as penas por 'todas as leis antigas e moder-
nas: por parle da disciplina e policiA ocademica, se obsenari\o 
d'esta data em diante as seguintes disposições: · · 

ti Os estudantes, que nas vesperas d'auta, depois de corrido o 
tino da universidade, que costuma ser tongid.,, desde o t .0 de ou
tubro até 6s ferias do Paschoa, lls 6 horas do noite, e depois da 
Pa!ehoa, 61 7; e na \·e!lpera dos dias feriado!f, depors dos horas 
estabelecidas no edital do go\·erno civj.J d'este districto, da data de 
hoje, paro se (echorem as casas públicas: dós jogos de bilhar, e de 
quae"'oer ootros, bem como os botequins, rorem 'nellas encon
trados, serDo presos e entregues ao prelado da universidade, e re• 
tidos em custodia na caea da detençlo ecademica ; peta primeira 
TeZ, por ~pa~o de 8 dias preftxot ~ pefa ·tegunda Ve!, liJém do pri~ 
alo, por ~uul espaço, e de se htvrâr no litro- competente o dtwido 
termct, se forlt expedir pela secreteria·da 'Umvf!rsidnde uma pilrtici
p~o circumttaACiada. aos paes,· oa tat~res dos atademitos, que 
hoUYerem incorrido ·n·ll<foellas JM!hH ~ e· etn embot os casot ·serllet 
os teus nomet puhticados no •Diario do Gtntrno e nos jornaes 
d'esta tidade, com 11& competentes notas.' ' · . 
. 2.• Os estudantes, que rei11~diren1 pela têreeira •ez, terlo i'rre
JnÍBIÍftlfllente riscados da uni•ersidade; bem eomo ineorrerlo na 
mesma pena• os que no acto das bascos ·«fadas ltt easas públicos do 
jogo, ou àquetlas em que bou•e• sospeita de te dar tabolagem, 
pretendere11 resistir h aaetoridade1 e·empregadbs de policio, tanto ... 
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academiea, como adminittr11tiva; e· 6netmetite-serl-. tmbem' tbca-
dos aquellet, em cujas casas i~· p~ovar, qué ba ntbolag&m. ·: · 

3.• Estas penas nllo exemptam, 08 que r.,rem-'oellas incót'sH, da 
acçio ordinaria adminiatrativa ·e judiciaria, :noe termet :das leia fl-
gentes. · · · · ". 

E para que chegue 6 noticia · de• todos. mandei · aliur o . pre
sente. Coimbra, H de dezembró de 1857~ K eu Viun~t-- Jot~ :de 
Vasconcellos e Silva, secretari.o, o tobtcrevi.-Jo•é Ernello da Cor-
'Valho e Rego, "fice-reitor.. ""'· · · · • ··'· 

' 1, .•. , • 

Dezembro PorltJria. Suo Ma~e~tade RI-Rei, a quem foi presente o Oftitio 
t7 do prelado da universidade de Coimbra,- na •date de-·12 do corrente 

mez de dezenibJ:o.-dondo tonta de ctue,· em r~st•da etta da·aa. 
gregaçllo da raculdllde de mathematica. ultimaMente ·te+t'bta~a,t«*ca 
do urgente necessidade de se p'rover ·à . f~tlta · d .. :.peBSoal· lnjltp.,.... 
vel para e~ittllir ~- h'abulho'S dot+ ~h~nlePidn- se ·"'softtrl' sob 
sua respousabíljdade, e em consequenoia de auctorislf)fe• que Mie 
hno sido confer;das em circut~stançias ·an,logas,. •aocnear,-..-;.,._ 
munte tres çolloborodore•·para o observatorio e&tron.,..ic6, a.fltlt,de 
nilo 'pararem ues trabalb()s~ Vistas 11 ouct&risat;õef q~te eft'ettiflf
mente foram concedidas pura satisfazer a similhlfnte tel'flço, prelo 
regio aviso de 9, de .detembrp de 1824, e port4rias de 27· d'agotto 
de 1851, e 6 de ()utubro de 1852: e - · · ·'-• ·, 

ConsiderandC? a pondera~a neeessidader a que te pode oecori4ft 
pela verba ·votada no orçamento- do. estado, e· importante na qdantie 
de 480-000 réi~ para d()is logBJes de ajudantes do obsenatorio, 
que se acham aiCJda vagqs em ra&io de informaçõet a que Sua Ma
gestade julgou conveniente maudar proceder, e que ainda nllo su
biram: ha por bem approvar a nOJDeaçio interina que o prelado 
da universidade fizera dos substitutos ordinario• da faculdade de 
malhemotica os dout~res l'lorencio Mago Barreto Feio, e Lui& Al
bano d' Andrade Mpraes e Almeida, e do bacharel ,.formado na 
mesOla faculdade A•Jtooio J?inl.o de Ma~lhaes e Aguiar, para col• 
laboradores ex.traordi~•.-K.s n,os .trabalho• do obsenatorio astrono
~ico, vencendo cada.um.d'ellell a ga;afificaçlo annual de 120$000 rs, 
estabel_ecida pela .citada ,port.ari~ - . d4t 27 d'•gotto de 18tH para iden
tico ser\i~o exlroordinario, e que ser6 satisfeita pela mencionada 
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verba de 4801000 róis relativa aos dois Jogares de ajudantes do 
observatorio, que se acham vagos, devendo cessar os effeitos da 
pretente portaria logo que taes Jogares sejam providos nos termos 
da lei. O que assim se participa pelo secretaria d'estado dos nego
cios do reino ao prelado da universidade de Coimbra, paro sua in
telligencio, e eft'eitos consequentes. Paço das Necessidades em 17 
de dezembro de 1857.- Marquez de Louli. 

Portaria. Sua Mageatade El·Rei, a quem foi presente o officioDezembro 
que o vice·reitor da universidade de Coimbra dirigiu por este mi- ~7 
nisterio, em dota de 19 de novembro proximo findo, acompanhando 
o orçamento das despcza! da respectiva bibliotbeca, para o nono 
eco no mico corrente, de 1867 a f 858, e manifestando a duvida 
suscitada pelo bibliotbecario Acérca da applicatlo dos oitocentos mil 
réis, que foram votadas na ultima lei da despeza, para o serviço 
da mesma bibliotbeca: manda pela secretaria d'estado dos negocios 
do reino, declarar ao sobredicte preltdo, que a eomma referida, 
tendo por destine exclusivo a compra . de livros, jornaes, etc., só 
deve empregaf'ole nos objectos que estejam em relaçio com a parle 
titteraria, e expediente, propriamente dicto, do eetat.elecimento; e 
que portanto, os f85~()90 réis, aos quaee 1e allude nos mencio-
nados oflicio e orçameoto, com o fim de ocoorrer 6s d11pesas de 
pintutas e concertos da bibliotbeca, devem sahir das sommus espe
eialmente auctorisodas para as obras no ediflcio da universidade. 
Paço das Necessidades, 17 de dezembro de f867.-Afaf'!Ue:l de 
Loulé. 

11 
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'· . ' .. 
Janeiro9 . Porlar.ia. cAlteo.denJfo ,,6 eo01ulta . do . ~qseJbf,) ·1J4periqr d'iDI-

'rucçAo ,publica de ~3 dr11briJ.do a,nnp 'P'J"ado.; , · . 
•Considerando que IIS dâspoaições .tJ.,a mrt.a NgÍa·<le·A-·d4t d--

bro de ,17Q9 .. que regulou o.pr9vímento.doe,ajudanles,dh ~"•
.wrio. astronomico, roram,mo,Jiticadas p.lo'illy,ari de t ~delem•" 
de -i804, ,pe1o d.eoreto cóm.força de lei de·jO de,eQtemb~o .® .l844, 

-~w deClrQto regulltmentar de .t de .derembr,_, ,de.t-84A,.)pelt,lei :de 
Jlõ .de ·julho de .ttl60 e ·&nalmente pelo regui.JQeato.de .17 d&:se-
tembro de · 18.5'4-; e · 

cCoorormando-se com o parecer do procurador geral da ~orea: 
houve por bem Sua Magestade resoher que se abra concurso re
gular para o provimento do logar vago de terceiro ajudante do 
'observatorio astronomico, subindo opportunamente i suprema re-
soluçilo de Sua Magestade a proposta resultante llo mesmo con-
éurso.» · · 

·· Programma para o concurso de Jogares vagos ~·ajudantes do obser
vatorio astrooomico da universidade, approvado pelo conselho 

·superior d'instrucçlo publica. . 

Artigo t. 0 O· concurso seria annuneiado com aatecipaçlo de 30 
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dia1; e durante ette pnaso requerera o ao prelado da univenida4ie 
01 bachuei• formadot e doutore~, que pretenderem ser pro•idos. 

§· t·. • Ot concuneotet· instruirlo os seus requerimentos com as· 
certidões de formatura ou doutoramento, e d'ioformações academi
cas; e •. além d'ettew; pederao · ajUfiCtar documentos· de distinc~s 
academica•• pabl~ 10ienti6ca• ou. outr.as· provas de mereci
mento litterario~ 

§ 2.0 Antes do aeto. de concll"'I serlo mandadot ao presidente 
d'elle os requerimentos admiUidos por despacho do prelado da uoi
~enidade. 

Art. 2.0 O direct.., do obserYatorio eseolher6 seit pontos de 
deseri~ões d'instrumentos astrooomicos, e· de resolooiJes de· pro
blemat d'astrooomia, que senirlo para a primeira parte do acto; 
e outros seis pontos de calculo• d'artigos d .. ephemeridet astrono
micas, que semrlo pare a segunda parte. 

Art. 3.0 Havendo tirado 6 sorte dois pontos, um para·cada uma 
U. 'fM'lêl; e· ._..,depoit .d'i110. AWcorrido, vinJ.a -e. quatro, horas, o 
candideto lerá uma·· bl».e npc>~~·· eteripta,. da met.eria do pri••im pooto; .e·••·secuida osÃeteQf.olwri YerbaJment~, por espaço 
de 4&t8a ho•J~ .. Meia. bqra depoia .apresentar.6 o calculo relativo ao 
oJtjeet•·do stgwdo pooto,.e .espij.,_. ao prooesso· d'elle •. 

·. J· t.o 'Nee•·-profll, .que< lefiO. dltlas f!ID UIQ!l das· salas .do ob
tetflfM .. , o ·'OIIdida&o·exporá 00111 ~udeza tudo o 'JÚe disser rei
peito ·AIJ f6r•u&. e proceNOS·.ptWicos, tetH:k 6 mta.os instru
mentos, se fór nece•rio; mat sem entrar em apreciaOôes tlieori· 
e.a, aem em demool&raçôes.:. , 

§ i. o . Se hoaveD maia d' um . caadidato, pederlo dois dar at pro-
"'· oo mesmo dia •. 

Art. 4.0 O acto ser6 preaidido- pelo director do obserYatorio; ·e 
terriri de secret•io o ajudante mait moderno. 

§ t .0 Serlo vogaea dois astro1110mos, que vota.So ne fim de to-
doe o• actos, por biiiMt• de. MB,. B e S. . 

§ i. 0 Na falta ou impedimen&e dba astroaemOJt ser•o TOga. 01 

ejadaotes RIIÍS · aotÍ801• 
§ 3.0 A •otlçlo reeahi...,aepandamente. à pi"'Yanlatiwa,a•caà 

um dos doia.poot-. 
Art. &.0 Dentro dos' tne·dill eepilftell IOI ·doa acto1 o<directol! 
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do obsenalorio remet.ter6 .ao. pr·~ .qa . .g•"•idecie .. os. requeri
mentos, com os doeomentos que ot.aCOiap8Rharaa~• cr-Jiiceções 
do j ury, e a ·sua .proprie: i oforJ:H.Çlo .a, r•aptito,.cJe,cJMIIntm dos·can .. 
didatos. .. . 1 •• ,. , • . .. ,." ···>' ,, "; , 

A.rt. 6. 0 O prelado .da uni,rerai4ade. i '~'-· de·ttdoHOI procetl0;
propor6 ao. go"erno. 'Cie .SUe.Mages&ade .. oe .al)4iiàtot .que ·ju)Sar. 
mais dignos. Está co.nfor~. Secretaria d~t uoiversídade,-•em :.l 4le 
marÇó 4e f8~8.~Y~:J01í QI.Ya~COIIIIUtl . e Sêloa~' . :: .;: · 

• 4 . •. J ,.... • , . 1 •n ')~ · ,, · , r. •, · ; 1 • I' ' , , , ~ ::·~~· h 

Janeiro Accordãp do, -~onielh4 dos' dect;anos sobre a deliberação. temed•· 
29 pé)a facul41uie de pttilostpbia .. cte ,3 de-:janeir.o, .quaoto ao ediOcio 

do collégio.de S. ·Bento: , · ·. · 1.: · . ,. 
«Considerando •que o edifieio do. col&e8io· de. S. Beato é o·maill 

aecommodacfu p~ O;esaabelecimenw do l'ceoiniOionaJ de Ceimbm;· 
que nllo póde continuar no.coJI~gie- dli)l MPlet, qu.aã ocutfudido,com' · 
o bospital; 

uConsi~ra~d!> :que cw ~·~~..Mi6cie sem prejuiiOià'iquelle,ett.· 
belecimento .póde . ~a.;.,•çc:~mm.m\~Q .. 4 Mllla . -reepectiYa ·doi jardim·, . 
botanico, .._rc.ecq~~f~O ,~e.,s~~es. , ~i ou propri1~ ~mele- • ·. 
observaçà(), .~ h•hi.Laçã~,pa.ra. .eriudea. que é,pJeàio~i\lpprir para·le~· 
\'nr a eff~{i~,': q.:~~llrWr'PP"'~.dit0;-!4rd.i.-~, ,.,. :, , ~c-. n :} '· ·_ :'• . 

cConsl~~~a~mYN ~"'~ :ne6lltl8~ tetr!nem:t.dilpeosavel.a:ctis- · 
soluçllo dQ •.~~~ameo\ord'o· ~J~Jrwionado -fiei.,· uSIIJido--se ~a fa- . 
culdade, q.yer, pPfPt ~.-q . foi. reJen:ada~·mtalar•dat ceodàfies -tio 4tito• · • 
arrendamento, como coosta .da escripl.ura:a que lei .redulido: :-- ,.,;. 

"'«Pareceu ao conselho que se deverá dar por findo aquelle ar
,rendament.o. ~o S. ~el do :corrente anaQ :de i8&8, seitdo o ar
rendatario ~reveoidP,,~'e.stA resoluçio, para tomar sobre eUa as pro
videncias que ju!gm:. . pp~~rlWf'~~ ;,e .pan eo easo de ter feito biiiJ· 
feitoriu, de. qpe jql,gu~ tdeJII' ser ieümniaador .se.!-&ouTarem peri
tos, que ~om .os.da, uni.~sijJade as po1N18m.owaliarCJeendo.remettida 
ao fiscal d 'está.a .m~nciooada,~criptur.e, paN· promoteraS>diJigenciu. -
necessarias para ser levada a effeito esta resoluçio. . '• · · · 

«Como, porém, o arrendamento fôra feito em virtude de uma 
portaria do gove11no, entendeu o conselho q~ ~~ta rc~~Glu~o •. al)ies 
de ser posta e_m éxeeuçao, deverá ser levado ao coaheçimentod~ell6l: . 
para a 'tomar n.a cónsideràçlo que mereceri» · , .. · · • , . 1 ·' • 
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Slgundo fJU41Pdllo· d9 eoiUellao dor. dlcan01: . . . Janeiro 
_ •Que po~ oc.alito- do fallecimento d~s lentes se déssem soment~ 29 

dois .sisoaes. oa torre da alliversidade em horàs propries, mas que 
alo perturbassem o ex~rcicio .d~~ aul~s; que .o preJado QJ~tnda~se 
c.ontidar, por.•oma . circular assigna4~ pelo secretariO da uoiversh 
dade t.od.ot:,ot: len&el, dout~re• e professores .do IJ,çe~ ~ - e~W.f!!f.i ' 
eles da •antiPtl· ua"-'rsidade para -ac;Ofnpon!.arel)l'. o'cqrpq ,do1 ftna_d~ .. 
fl egreja, onde f•sse depositado. e ·abi assistirem · ao officio de corpo 
presente qu~ndo o houvesse; destin~ndo;se ,CJualro ~cb~.ir~. cpm 

_ OJ . '"' 1 ~rmes. -~»andes . para eslprem colfoeados. prp~u;n_o~ aos 
tocbeirot da eça; e que todas estas demonstrações se fbe'ssem. sem. 
prejuito dos exerciçios escolaret, que ~ç _ não deveria~ interr<~!Jlller 
o.,. t.lterar;. devendo taalMu os. capelliles· da real capéUa da uni
''-«tí.Nde.-em oonformidodt do art; 6.0 , n.0 4 do decre!Q <l,e ~_õ.de: 
abril de t84&, acompanhar o corpo 6 egrej.a.» ' · 

, . I . 

.. Pe~taria. ,MaAdo -~~tter ao v ice-reitor ·.to urJi,·~çs.i~àd~ . o pro- Feverciw 
jeclo de lei ' .. tl•afDllra ~ deputado!li e, pa~cet _interpo~to ácêrca 9 

d'eUe pelo ca.-wa. dps. parei)- relatt~a!ftnl.e á egoatd11tle de d!reito~ . 
enh;e ot · J>a~~i~.form~d&to ern -medi~fla, na. uriJf'~rsi~a.~.e 4~.~~i~-:-. 
b~u, e os c~rurgrô~~ formodos nos escholás medrcd-crrurgtc~.li .. ~e 
Lrsboa e .Porto.iasJAO coíno A~rca das demais medJdas' 'constantes 
do mesmo-projecto:.. e ordena gue &;prelu4~ da \lniversidade, .nu
vind~ o. conselao .da !'cu!dade•de medtcioa, ioformd _CI qye" ~~)~e 
offereccr .a ~&te resperlo, ralerpoado o seu· parecer. ' • · ·· 

J r'-.. ,, ,. , • ~<' • . ; •• I · 

l .. 

Edital. O .dr. Jos4 F...tneslo de Ca.rvnlh~ .e ~eg~, ~-o c~s~·lh~ ~e ~eH~~ciro 
Sua MJgestade, etc. Faço saber, que em .conselho d~ .Cacul_d~~e 4e, .. 12 
direito de 16 de janeiro proximo pretcrrto, se resolveu o seguirile: ' ' 

J.~ Que pDII» se justifi~ar 8 fafla de di,~ertaçlio era preNS_O r~q~-' 
trar impe.limenla• pelo me~os no.s ui limos ,de1. dias _do_ p~~_so. -~~~!~ 
~oado peJo lente;· .e .que C) rmpodtntellte não durqsse rricnos que cs 
ditos dez dias. .. .... · ,. · , · '' .. ' 

• •. • , t ,\,; . . , , _,,,' · , , 
. . . ' . 

\ I . • ... 1.' I\ . 'I 

' ~ Projetto 61!' lef' n.• ·oo de 9 de julho de 1867; ~ par~r dacaJMm du
per•é de-17 de•mdmo-mes e anno. Conslllla ' da faculdade 4e ~ 4ejun,bo.. ., 
de. 1858, livro das actas a 0. -33. 
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2.0 Que se o estudmé' qe·~«Mft.«t'l disserMiOfo-,ones..
impedido o dho tempo' ou mais; niO quizer indtrrel' elll-·f~~ pQ.. 
deJ16 requerer por escripto ao: retpt'tlli•o; ·lettte -e ·pt<A'eglflo· de 
ptázo p01' t~po epat w oqae-dutou b ·impédiment• legifime" e; a 
prorogaçJió-; eni' tal caw, · comeeM'*· ·i eol'rer desdd q~M :0 ·i~ .. 
mento cessou; mas se o estudante a quem roi concedido ·rmvo pnsor 
n11o · entreg~r a disserte('h ·antet- de·.firtàe· elle, na. ,,OtttAnYtUr.-se 
do ptiriritivO' ·irnpedimento· para jmti&car a·fHtlt'. lt: tbeolv-it}le' po.· 
~- d'es\o' Mta, fio caso· de· tér togar,: é da -ex~luain eempe•a 
da c;ongregaçlo, a· qum · deV8'·Jser tequerid• e~Br-f~etiçlo de-vidalbellte 
docurirentmla. ~ · · 

E para que chegue ao coritiecimentb de todos· mandei aliwo 
presente. Coimbra, f2 de revereiro· de t 858.- Eu Yictnte Joti 
da YfflcoftdtUaJ· ·t·Siletr, secretario,·o eobetrevi.'-Jotl EMutt fi~ 
CarwU/w s ~;go, Yicewraitor. 1 

: . : 
Março 22 Aecmidàb ~do ;-corwlM ·det' deoanot. Con&maa o de · 29 r. de- .ja. 

neiro· ultinro ipara:·llt''chtr, pt»-·aesbado- o arrendamento -do edi&ie 
do tol~iO' R ·S:· Bento no· fim d.o corrente ·atlbO, -pw se veri&e.· 
rem n eaadr(iles 'de · que· &c!flra •peiMtente ·do ' tetpetli<N. eea-
trarcto~ · ·· ,, · 

... f . , ,, .\ • • .. I 

Abril14 . Porcaria: SUa 'MIIgntatle·Et .. :&ei, ·o tujo conhecimento· rmta 
elencfat· IS' 1-epresentaçi)ee do conselho dos decanos ·e do· prelado 
da universidade· de ·Coimbra, 6~ea da'auctorisaçlo que pre~INHII 
para os meiD-bros d'elto corpca.raç&o poderem usar, nos actos so
lemnes, rrlo aqdemlcos, do -uniforme e distinctivos que o ceoeelbo 
propboba~ oo alib, du ·insignin,que estio adoptadas para os·acltl 
universitarios. • 

Con~lderando 'que' as insígnias· de-que, desde longa ctaut. se: re
vestem ~ - Jenter da universidade d9 Coimbra, elo inecmteltavtl
mente .at mais apropriadas--ao caracter respeitlftl di) primeirO·C0f118 
scienti&co do paiz, e 6 gravidade do magittterio e da importaute 
misslo que elle desempenha na sociedade; e que devem por isso 
ser preferidas, em todos os actos publicos, a qaaesquer uniformes 
e distinctivos por mais os&eotosos que p•-.m: ha. per be•• ·aose
dendo 6 segunda parte das mencionadas repretentaçélet' permittir, 
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q•e o pr~W• • • hat.ea ·.cf.as. ~-.fap,ld•cl-=s da uoi{ersidade 
de.-C.i•bra,.quJHio•~b,!tna ,41-•e·apr.-o.,_J: iqdividual.pu ~le
div .... m• -Ma..solemniclade,s. publicae, P9•SirQl.usar . ~ ... mesmu in
eignias de que Ullftm nos aetoe so)emnes acadeJDi<:oa. P.aço d~:Ne
«**icltdes .-n 14 d'&Qril de ,i:85S-4J(l.rg«e.z de Lo,ulé. · 

I , . , .,._ . • · . ! • . • . ' 

• 

Portaria. Manda declarar que Rio podem &JIFO:va~,.s,CI)Otu Abril14 
dot líeffpilfref. cje·, utJLwtreidadt·H~\-80 ·IIUl~BCfltDQIJiico •de ~56 
a 181:71 sem q,ut sejam •v.id,...nte.legalisadoa ,alg.UAs . p~eQ,I.u.; 
.e .OPLI!oeim·ol'dena CJ'1!9 o lliee-r..eit,or .f~ dl.r fitd . e,~c:t.D CM~pr.,i.. 
mento 6s disposições contidas na portaria de 17 de fevere\rj;» .~ 
1-SU..-' :' 

D~creto. llafeodo .l ·ftpetiencianma\radl).oa ineot~v.enienlt;a fJJIO Abril 2t 
.respham de alsumas .das .provi• .do. r~ula•n\o · de •iate.et.~ele 
fie ·setembro de .mil oitocen,os .cineoenta .e qualr.A, ;p.ubliCiqdo PIU'il 
,e'Meufi!o .. da ;.mr\8 ,fie . lei de .,4eae.Q.,e. de asouo. A& I mil GÍ'UltQfltOS 
eioooen\a;e rlr~, i DI · p&rle• .reJatif• .ao.-,prM.i~n&tt,doli~Ç~s. cit' 
·Sehi\ilu\o& 8traor6i•ri~ , qüe .peia meem,.- lei . .fpriiiiD reM~ck-
des n& untvenidade de CoimJ)a,.,e bem. &a&ÍJR.dt.o-.troe;qUIJIIMfiCJGf 

· empregos .~ :instrue~lo superior no ,priJneiro .d~pacbo; .e c,oqvmdo 
remover taes incon.enien&es como .prejadiciaes . i .ordem .. . rJ;gJ.tiAri~
tláde -e jultiça, -coa fJJI& se .dove praeder,..em .,iwilkate,Qbje
eto·: hei por'beto• .eonfor.mal\d~ ,r.om . o, . .pare'!fU! :.d~~o.~ ad!" 
.minis,rah\oa ·do coaaelho .de ·-eatadq, .em .• ,i.ata .. daJ ·,CQII\SullM .do 
..crOfteelho superior ·de iattJ!uctlo ,_,.J,J~i,a, e ,dos.conseY!PJ, •eboJa.r 
·m..dos -divenot ~al»e,toimeotOI' ·de .inalrucçi~ tu.perior; .~ ifJual~ 
..eate da l'etpoeta fiscal--do p~QrtdCJfl84•al . d•<cot:oa, .. deo.rGJM o 
.-guinte: . , . 

. ,A-rligo •i,o Na .ve&~o , aobre.o .met:ecimealo .• beolut,o_,Qs.AAn
.4idetos· eo: eonouno para prov.imeato. :dotiOSaMe .cluJJb~'•""'•~ 
traordinarios da univ•Nidede :de ,Coioabfa, . ou .fle.,qu.asqptr.~'liO, 
aapte~e·de ÍQtlMifto,JupeJior,.-.o.priaJeiro•..-•o,de:Cf"e:\ra-

• -, I . t. • t ; : 1 , ·, • , . • , ~ 
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b!iirD os a,rtigÍ1s :nbvé,' ón~e; 'trinta' e' titn"" 'e' trintll é ctdis ad -~it\]ü-. 
merito de' vinte ''e sele dé setembro' de! mil oitoténto~ títteo~ 
c qúotro;· ó_ odrriiss•o ou rejeit'ãô ' dos· eatit!ldátos ·resat'Yer .. e..rm 
por ·maioria· absoluta. · · ' · ·· " ., · · ,,, , '· ·· · ,,.,· 

§ 1.0 A ·mo~oria absólu(a, qóoriao ·o··nutnero dós 'vóga'etl•do juty 
{or impor, rórmo-se de ~etade e mais um do numero par i'mme-• 
d'Íâla'menté inrérior. . .. .. . r . .. ' " .. . . • ' • ,,, r. 

;_ ~ · ($ ~·o ·. S_e ·a ~e~~içDo . for, votada por · unB'rihnidad~~ ti tdrtdi~t~, ~ 
cará mfubrdo de entrar em segundo concurso· por doiS ·annos ; ' fsé 
for por m~ioria !lbsoluta, esta illh;biçlo durlltA· por um anntf'tlc~~ 
mente, . : . 1 . • • , . ,-' . ' 1 • I 

§ 3.0 No coso de duas rejeições unanimes, ou de tres por mftid-~ 
rio absoluta de vqtos, o candidato nlo poderA ser admittido a con-
curso tem que lenham decorrido t're!i armos. · · ·.. · 

Art. 2.• A votaçUo' sobre o merit() relativa dos 1cantlidatósi3 'à 
·que tracla~ os ,artigoi doze e ·trifl'ti e· tres d-o ' citadb r{.gtttanre~. 
ser6 feita éla mesmo forma determihada · pelos attigos •dez ~·t~ 
c um d'elle; e o resultádo ' serldilflçado no respectiYb •livro; m~ 
cionando-ie 'nelle oi rromes de todos <~s candidatos,' e ó 'DitneAA 
a qualidade de votos que cada um obteve. ' ' '" ·· · •·· · .•:m 
.' $ unico.· Ficom 'assim de .nenhum effeito as e~lúsÕ6'1 der•que 
tractam os artigos onze .e trinta e do'is do mesmo teg1lfatnl!ntt>'. 1 ., 

· Art. 3. 0 Os vogaes do jury que fdltarem ao · ·qutl te' deterft'tifti 
no artigo dezeseis e no paragral•ho unico do artigo I trinta e1 cift'éb 
do mencionado regulamento, deixando de aaststir ·~ l~s e ~ 
~~ ~naes iJe todos os candidatos ao provimento do logar a 1:mi
cunio, 'ou de justificar a suo falto, ou subtrahindo-se, depoit de 
haverem eoncorrido a. qualquer parte d'squetle acto, a~ ·desempe
nho de . algurpo ,das obrigações impostas pelo mesmo regolàmento, 
serio punidos com as penas previs~as no 'artigo· cénto ' oit~rtta tê um 
do decreto com força de' lei de vinte de setembro -de· mil oitoeentàs 
quarenta e quatro, segundo 8 gravidade do ·cuó:· •' ' ' ' ., · ~ ·' \ ' 
, §·o nico. As muletas nlo poderio ser. superiores 11 quantia·~ 

,' no artigo quatrocentos oitenta e nove do codigo periàl. ' 
· Art. 4.0 Para occorrl!r ao impedimento fortUito e justifkadi, 
que por veolt.lra se dê em algum ou alguns' Cios vogaee ·do i'"1• 
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• .,.o. o J..C11! IJ~ rro~•-.Pllbli~•· ba,erJ cinco vogaeswpplentes 
~~.ú;los I .ao(le d enwe .. ~~ .. p,rof~"9res q.u~ bouv~r jubilados DI 
~ .~., oa ~a faltll ... cl ttfllre .. ~ ~ pessoas ldQnees escolhidas, e 
ceo•ocadaa pela maioria dos .profestores promp~os para esse seni
~,. e olo as hnendo, d'entre os professores cathedralicos P\liUb

•~~~'WtMOf:.4i~.~~ol4a,-naiQS'f', tlr•dos 6 sorTe. · . .• 
S .anico. Os vogaea supplentei slo obrigados a assisti1 e ródas 

M pr"'!'·aa publicn ,~9. - ~ç,u.rtq, ~a .subs,tituir. nas votaçks os . to+ 
.,~ 1Pr~uiq' dt». Í«J.fl• . ~e ti\'ef~ deiJado de .ser preteDtél a 
~ ~euas.proy•~· : .. · ·, .. .. . , . 

Art. 5.0 Os vogoes do jury q~ não estiv~rem prdtdntes á 
Iodai as provas publicas do concurso ~~o inbibidos de votar sobre 
eu... 

A ri. 6. o Dada a eventualidade . de se ausentarem àl~uns d·l)- v o
.._ ~ ·~ry., em . nuq~e~ ta) 9ue_' nilo .. se)am basta,nlef 'Rllra' ~or
rer. a.~l11antes faltas os csnco eupplentes para· eue·ftm ·sotteadoe, 
f:'P.Iredir:.O.. pilo obstante,. os trabalhos do eoncur~%' ~U 6 'sua ul
~~p, .410.,_ tap~o .que .seJ• pre•ente a ~od~. o acto1, .Pê1o menos, a 
metoJ'' ftbs~lut.a dos \·ogaes com que o Jury •.e c:bnflato'tta nos ~t-
mos do regulamento. · · · . ' ·· ··•• · ~, . ', ' 1 •. ••• .: 

_ A~. 7.~~ (Ã ~$u,l.~do 1~• vo~~~~~ s_ob~~ ~ ~~r~~!~en!o absoluto 
e relat~,~.QI.c;a~d,ijqtos ser• ex~r~oJlOS _ respecliV~s l.'~ros, -bas
ta~e )JIIra a Vl,t.dade do acto a au•gnarura da matono absoluta 
U.·; lega,a que tqmarem parte TlOS Y'Olações, e qUe sê' mencio
lltiD os 11o.._es dos Yogaes que nati dsign'arám~ ~ · os in~tivos d'essa 
fale.. . 
, Art. 8.0 O jury pori termo aos seus trabalhos fatendo a proposta 
graduada de todos os ofpositores, que .sér6' lóglfê~tregtiê ao pr'e
,. da. p~iversi~de. qu ao ~irçctor do .. estabe1eÇimento litterario, 
eade se . ~Íyer dado o acto dos protas ·publicai, com ·todos os pa
pei. e ~ocumeotos do processo da caodidattrra, para o~ flrts deli~ na
dos DOS artigos quatorze e trinta e cinco do merfuiônadó fegUia-

.. , • . ., • . ·o •I . 1·, I I j' , ... ; ·. , 1: 

-1~~:· 9~ o ô rel~t~~Í~1 e •. infor~a.,llo do p~elado dá' ~n'ivérsidade, • 
• do ,dii'JICtor do estabelecimento lítlerario, aonde se tiver dadô o 
ac&o das pro'Yas publicas, eom a proposta graduada, e cO'm"O pro-
cesso da candidatura, e quaesquer documeotos que lhe tiYerem ser-

ti -
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j, · • peataat. . .-..,..me~ 'dos11'eféridot pree~ té«ortdo,>Ol''\JDB o 
jo4gtmteDt4l ·da perlN do anao ftfto; só •de9i'l· ter pree.tkf-.y ·o·'8Íu:er-
1'11111eM*" danl&Mtri.,uh~; moi ··deriu ter thlcd6gtqntflliea®,. '0"1ae 
terW. pre•etnitto b pagamerwl.d da quànti« reici41Mda·* .e ' .... • .:. 

Consid'erando, que a restituitiló pura e simples da quantia inde
·Mameflte•lpag• blereoe'ditlicwldadei, te ~usatia· embaiaÇ<M' nft re
pa~~~· fuzeHI~ ,-e'pod~m·úcilnaentfl·eviblt~-lel; · '-" .l. 

·Houve por bem resolver, que a propina indevidamente paga -;efo 
suplicante pelo encerramento da motriculn do onon, q-ue perdeu, 
loha, lftja· le...ta• em·~&· no ~ntterr&meftto ·d'll matric~b!· ~'tor
Nnte··atl• lectiM,: que• O· me9ttlo tupplicante·Sm-á·admittido 8 •eft'er
W81'•fJfllluÍtamente. Poço das Necessidades em 26 d'abril de 1858 . 
..... ~ar'l"''~ de Loul~. 

um candidato; e porisso parece que- cada votante deve ter sómence thnt· es.
p"'era braaca par• votar 'nom só candidato. 
,,.~~~~~"·'~~À~'-q"e,~.PQdendo- iO vetarúe coosidereroegolll!li}'Cois, 
t.res .. o~1m~·· ~pdid•to~ •. vem. por aque}le .modo a votar forçado contra a .saa 
coniCieti~ia:, é certo toda.via ·que· a lei o obriga a escolher, e assim é de· pa• 
recêr a oo'mmissio que: · · · - · 
_ ,Qa4a•Ja~Jeklve.terJé..uma· espheralmloerr! · 1 •' • . .. : " ·. >J\ 

o.~l;wsuo po.-ém. decidi.ré como meibon~tnll!tader. ~bra~ 3id8ndY8111-
bro ~e 18~~.- Dr. Franci1co Antonio Rodriguu à'Ãn.,edo.-/Jr. ~ 
Nuntl tk <:art'alho.-JJr. Jeronymo.Jof~·.de lf.dlq,::-/Jr. Franci1co tk Ca~
tro Frllt-~.-Dr. Ãntonino Jo1é Roclrigue~ f"idal. . . ·· ) . 

. Es~ . .P~~e~f: ~oi, discutido na~, aU~tQ.lbleias geraes daJ. aioco facolüdos 
aca4e':Illca~ ~.e _1 ~ dt: nnvem~ro e t 2 de. de&em_bro de 186$. . , i . · , . 1, 

: _Na. prlm~t,ra d1 es(as~ ll.rocedeodo.-se a .v?ta~~o. ,hou~ç e~p;Jte sobre o pr;.
m-el'r«1' qbestlo: o segundo to i approvado; tsto é, que nos ·concursos se deve 
•otar com relação aos graus e não ás cadeiras: o terceiro foi rejeitado.; 
is li~ '· qu~ . aot .vo~atJle~ .se dev.em. dialribuic tantas eaphera$ brancas e pr~ 
tas. ~u~n,tps Jot_e~. ~ ~n4idat9s. . ., , . . , , , . , , , · . _, . 
· zqa a'ssemoleía geral de H de dezembro repetindo-se a votaç,~q ~~ 

o pr~m\liro '!?e~i~?-~ . ?s. Jen~es jubi~~llos ~ó,poderia,m ~~lar .nos :coo:. 
eu't'sos· Sentlb 't!lllimados como suppleotes, e nao como voga~ ordinarios-
foi este·dppró•ado. 1 . · · • , , - :. 

VolOt~·•e · ~DJbti~AII~bre u~q quarto quesito proposto n'auembleia de H 
de novembr~: ,Se na vo~~Q,.spb~~ ~llr#o, r,t;}~ÜIJ!O é ~e.c:114aari~ -·~• 
absoluta, ou se é bastante que haja maioria relativa,;. e ficou resolvi4o: 
que 6 preelso 'que haja maiória absoluta, procedendO-se a· escrutinio ro'r-
~ se· D'eeeaado' 'fOr,»·. . - , ,, . - , ·, " '~ , 'I •·• · . ' .. . 
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. ;:l.o,tari4. 1faodJ ,.-emetter ao . vice.reitór da universidàde para Maio t 
. .c.,.heo:irMDto dct cla.utlra · pleno· e para os mais etfeitos devido~, 
exemplares cl01 ·decreto dt 30 de abriltobre· a noticia e fe&tiYida-
dés do real co~aoreio de Sua .Megestade o Senbor D. Pedro V. · 
. . , 

.· · ~- 4o clmutro. Que ai presideocia d•este pertence, 'se- Maio 5 
gondo os estalutos, ao lente· mais antigo ao impedimeoto do pre--... -.. ' 

, • · I • ' ) 

Portaria dei uie&-:rtâloricl. Nomeia o professor de muica do ly~Janbo f5 
teü necional .para director e fisr:al do b~da d~ musica instrumental 
... ser~e· nas· foncçõ.e• acádemicas, ·e estabétece a gntiBcaçAo. de 
7~200 réis por cada um dos actos a· que assittir, -seodo pa~a· pelos 
repelentes nas ~heses, exames pri•ados ~ doutoramentos, é nos ou-
&_ras fun:çç~ pelo cofre u,niversitario. , , .. ; , : 

. : 

. · · ·PC111ari4~ Su~ Ma~~stad~ _~l-Rei·_tén~f1·o~~~!a.do ~to prof~uo ~~ Julho t 
eonc:uno . p~i'D o._Pr?".'m~nt?. de q~~t~o. lu~~ttlutçlJes eJdr~or<Jmar.ta~ 
tlfgàt na raculdaife de dtre.to da untver~tdade de ÇOJmh.-a. qu~ .na 
Yotft~lo sobre o merilo absotuto dos diversos candidatos, que ·líotive, 
le dera o desag~~achvel incidente· de ter d'e retbrrer-se-·. ~rha'se-
gul'l4a wototiUfde !imithll_rtté- Mt'tlr'ez'a, em'rasbb d~ se · ba~é('feÇQ· 
nbeCMó~ h iWipbtézn da priméira, ·que appare~êra ~xpr~s~à ppr v;e\9 
de favas ou reijõe! de diversas cores, ·tornando assim impossiveJ o 
coabeeimento real e ferdadeiro da votoçao, e com maniresto abuso 
do preceito do artigo to do regulamente( dé' !'1 de ~fenibro de 
f854, que mui . cathegoricamente pr€lscreve qué ' ~I votoçll'o ''ja 
feita por espheras· branCIJS e pretas; e convindo ·que. por decoro do 
primeiro corpo seintiftco· d'o paiz, e' em observanciar do allodído 
preceito regufnmentar, se obvie lr repeli~!'O'tflr'facto'S ' dc'\ã'ó g.:ave 
natureza: · ., · ·' · ···· ·: , 

Mai-li:la SÚa :Ma'ge5tade Êl-ftei peJa secretaria .4'est,àdo. cJ·o$· ee
goeios elo reino, que o prelado da unitersidade de Coimbna· pr~ 
teja a que ·os·comlelhow das f.culda.tee ebàft!Odos~~l.o''fegul~rtíen.t~ 
de 28 de létfmf)ró t!é 18!S4' o 't'Otar sob rê 'o me'r1lo absoluto e' r~~ 
fatJ\ro ·dM1'td~dnt&f ' 1aÓ tnogi.\e~io 'uOi+~rsiturio', 'nãó empreg'uem 
i'ora em diante outro meio de expressar o seu voto~ em taea eir .. 

Digltized by Goog I e 



cumstancias, que não seja o ~~s esphefas brancas e pretas pr:E\scri
pto pelo mencionado regulamen\o.- Paço das Neçess~d 4es,_ em 1 
de julho de 1~58.-Marquez de L,oul1. 

' ' I • o I • . ' •• ' ~. ... • • • ·., "f .• :; l I :. ' • '. ' 

Agosto 5 Portaraa. Concede a licença· pedtda por um estudante do .3.• 
ao~o mathe,mnt.iC9~ qu,e es;tan~o P!~~ mat~jc_u!_ar:--~~ ~o . ~·· ~!l.~ da 
~srho· facul~ad~, .~ des.~ja.ndo depots ~·~ t~~I'Q4:d~~ s~.u.~ !I .v~~~ m{·~ 
litar, pretendia ser adm1ttido A matncula da 5.• cadetro da f~<;.q :-; 
dade de philosophia (Botanico). ·· ~ · 

Agosto 7 · · Olficio do m,in,isteri~ da. fazend~. recq~m~n~an4q q!le. Q,q". sq~. 
soriptos dirigidos, a. Sua Magestade ou ao mi1,1is.tr:o da fazenAA, ~
declare sempre ~ djrecç!o a que pe~t,ence Q;5lbje~to, ~ ~ccre,c~t:ap..; 
do-se As palavra~ (l.o po,stu~e a fOJ;mula- pe,l~ d,ir~ç~~ geral. ~t·· 

Agosto 14 Carla de [ei. ·Dom Pedro, por graÇa de Deus, Rei de Po.rl~al 
e dos Algorves,, e te. Fazemos, s~ber a todos os . nos~, s~;~p~~~A\ que . 
as côr~~s getaeA d~c.r.et?roq~, e nós. querP.mos ~ lei, seg~intç:, . 1 . 

. :~rtrgo 't·; .~ aoclor•s~do o gov~rno ~ app,hcar a? pagamep,tq. d.~s . . 
dmda!i pasm~a~. d~ bosptlal da UJll'\'ersJdade de C~umbr,~. a. 'l"BJl.~l~. 
de tres contós e trezentQs mil réâ$. · 

Art. 3~ o · ·Fica r;evogad~ tpda a, legislaçilo erJ]. co~trar,io,.. · · ... _, · 
·Dada· n~_: l'aço ·~.as Neces~idu.des,, aos U. d~, ngo11t~)J~ ffl,5~.~ 

EL-REI:-Anton1o Jose d Avda. 
t 1 , ' 0 l f 

. . l 

Agosto 17 Carta ,de Lt:i. ~~m P~dro, por jp'BÇB d.e Deus, Rei de .,o}'lQ~al 
e dos Algarv,es ,etc. . . . . , . . . 

Artigo 1.0 t eleva'dq o or.den~dq.annunl do ajudo~te pr:ep~Jr.a~pr. 
do anatomia a 300~00Q, ~éi~, é .q. dp aJupan~~ . 4o bo.li~ario ad~j~ . 
nistrador do dispensatorjq pbariJ?B;ÇCutjoo, da ':'niyersidad~ de ÇoiDJ
bra a f 60$000 réis. · ' . . 

§ unico. É conced~da uma; grr~6ca~o. annul!l d~ ~P~Q,OQ, réis 
ao· bedel da féculdade de m~dicina, pelo augJtJenlo d~ s~v~o, q11e . . 
teoi. na inesma faculdade, ell} rel!lçãO a.os, o.u~r.~ bedeis, . . ' I .. 

Ar.t. St0rFica revogada a legis!oçlo em contr,ari9, . . .· 
O minis~.ro e sec.retario 4e estado do~. negocio&; do rei,nQ o foça 

Digitized by Google 



93 

iníprim!r, · publiéàr e. córrer. Pa~ô iJij· Ciotí-li, uos t7. de agosto · de 
t888.~Eu..nn· córii r~briti e ~i.i~rdà.~Màr9üe.z d4 Loulé. 

Portaria. Sua. Mogesta~e ~l-Rei, at~ef!dendo ad. qUe lhe rep,rc-Agosto ~ 
~el\tou :Abel 'Maria Diil~ Jbrdào, doutor bm ütediélnâ pela escóla 
de. P~~is,.fedi~~9 ser ~d~ittid~ pe~o.nte ,a Jaculd~d~. ,dtt m.e,diei~a 
da uiht~rs•tlod~ de C~mbrn b'o êltame ll'e HiiBtf,tàçlo ne-c~ssàr•a 
para .o exercício do profissiló 'hestes teinq~; ·0: ' · ·,., . · · . . · . ' 
· Consid~roud<J qu·e ri séntehçll ~eral dos $$ 'fà ê 14 do capitulo 
t·,O do tituld 7, dli parte i,~ do ln!b 3;e dos eétatutoj l:'o~ro~tte ii 
~olitMitá faculdade ó examê dos rnc'~icôs npprovatlos pelé~ escoiU 
esira hgeiras; · · 1 · ·• • 

Constderando. que nem o .$ 1.4 do artigo 16 do. d~creto coib' 
força de lei de' 3 de jahéirb de i 837, hein o decreto regal--dnh~Útar 
~e.23de_obr~l de 1840 contêrn pt~eel.to.olgurr ~·e ~covogu,e ane
fendas d•sposu;ões dos estatutos, 00. teltré (l · umvt;rsidade ~ com-
peltmcio legal nos ditos exames; . . , .· _. , 1 . , , • 

Côn~idetando· q&e Ós 1\receitos refetldós dos estalutds tlllo ,no 
incompatíveis COm 08 do dei:rHo de 3 Mjnneiro ae, ·~87. UiteNdo 
todos tespeito a attribuições, qóe podem ser, e têm sido êxercfdas 
cm commum por fodns as estôlas supctjores,de medicin.• d<t_r~i~·o; e 

Conformnndo•se com· o t'óto da sobredicln ra·é4ldade em i:onsetho 
de 3o de ji1lho passado, é com o pareeer do tonJlelhêiro Y'ic~téltQr. 
da universidade; ' 

Houve ,por bem r~solver o seguinte: . , . , 
t ··.que o supplicnntc Abd Marid Dias Jordãp seja·· ad'miltido 

petlfnte a foculdudc de medicina da. lmiv~rsidade· de Coímbr.a lio 
exame de hllbilitatilll nccessaria pará ó e~ercicio J~l da pró6s~I·Q 
'nestés ·reinos; · , · · , · . 

2.0 que na {:OnSlÍtUÍÇilO' do jury examiluíd'or, é OOJ tn&ÍS tdt~OS. 
de entné, se óbservem as disposições do fetulamento de ~3· de 
alirÍI de f~4(l, e da portaria de f3 de novemb,ro ·de f85'5; cxer~ . 
rerido ó vicé--teitor ·é. o secretario dá uni\·ersrd8'~e a! funcÇõés at
triblâtivos no dito rt>gufamentó' •os directord é S'eeretarios- dns eS-
c:õlliS' rnedici:J..ittrurgicas; ~. . . : . }.. • ' . 

3.• quê: ~ mesi:no vice.i.reitor, de occordo com o rónselfio d'a fa-
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cu Idade, adopte quaesquer outras . fro,ideDtin _qae tejam ,initil
pensaveis pora a execução dG dito regulamen~ propoQIIo pDP .._ 
ministerio as que por ventura dependam essencialmente da int•-
venção do go•erno. · · · · , · 

Paço de Mafra, em 20 de agosto de_ 1858.-.Jfartuu de Lotllll. 
~ . . . ' 

Agosto 31 · Cvta de lei. Dom Pedro, por graça de Deus, Rei de Portugal e 
dos Algarves, etc. Fazemos saber, ele. , . . .. ,, 

, Artigo 1,1\ Os dois officiaes da bibliotheca ·da uni•ersidade .de 
Coimbra, habilitados em OOttformidade do artigo cento ciaco'nta e 
um do deereto .de vinte e nove de dezembro de· mil oitoceolea· 
trinta e seis, vencerão de ordenado duzentos e cincoenta mil nia 
cada um. 

A rt. 2. • Fica rerogada a legisla(lo em contrario. :. 
Dada no Paço de Mafra, em 31 de agosto de 1Sõ8.-EL-W, 

com rubrica e guárda.-Marquu de LouU. ·· , · : 
.. ·l' 

Setembro Carta d• ki. Dom Pedro, por graça de Deua, Rei de PortaBil--
1 e dos Alga_rves, ele. Fazemos saber, etc. 

Artigo 1 ,o É eleudo i duzentos e quarenta rêia diuiGt o na-
cimento dos archeiros da universidade de Coimbra. . ... 1 

·Art. 2. • Fica re\·ogeda a l~isla~llo em contrario. . 
Dada no Paço de Mafra, em o 1.• de setembro de 1,85,.-E~ 

. REI, com rubrica e guarda.-Jiarquez d6 Louli. · 
. ' 

Setembro · Porttwia. Sua Magestade El-Rei, attendendo ao que lhe .r~: 
17 sentou Fabricio Augusto Marques Pimentel, o qual havendo lidoi 

ritca~o .perpetuamente da universidade de Coitnbra, por accordi&' 
do eonselbo de- decanos, de 21 de novembro de 1855, pede av a· 
etlà readmittido no prnimo anno lecti'o; , 

Considerando. que, segando a disposiçlo do arli8o 18 do de-, 
erMo ·regullmentar . de policia :aoademica, o aupplicante podia reha
billatr-86- em conselho de decanos, ·para lei' restituído i frequoooi•, 
dos estudos, passados trez annos depois da excluslo,. -COCD-ta alo..-. 
comprovasse, perante o prelado, a sua completa emenda, e bom 

· :·:: (~~brttl~nt&, durinCe o tempo d'aqu.llt pena disciplinar; .. ,· ; 
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;(:oo...,IIMIO :que eoi·tuppli.eaale ·86' W•am. dóis ••• e .a~&ea. 
cliat pera p04ier, pelos meios ordioarias, obter a tuJ .nbabiJ~ 
e qae nlp lbe tendo esta agora eoocedida, só 'iria a matricular-se 
no mea· d'outut.to de t8õ9, soft'rendo assim a peaa d'aclulo por 
eapeto•dtt -wutro.aaaos;'.. . .•.. , · · ... : · ,: · · .. , . 
· Coasiderando que, pelo• documentos exbibidoa pelo aupplicute_ 

ctmi"'JM elle plenameAI& • lUa· completa:~ada)e IH»• CG .. ,..,. 
tlmento, durante o tempo d'essa exclusio; . . , . · <l. 

Coolicleraate, finalmeate, que a cumplicidade do suppliceo&e, se 
esilaiu,· eo crime de· que fõ.,. arpidt, •JDerece,· a.lguoaa· d'*'ulpa. 
pela sua pouca edade; deveodo, além ~'isao, tuppor-ee ..oicieu..,_ 
meote punido ·com. a pena •ue tem soiJ'ri.do.; e. . . ; ; · 

Conformando-se com o parecer do prelado da u.oiversi4Jade, ~D• 
· terpoeto na sua informeçlo· dP. 6 do. corre~to , RHtl ; 

Ba por bem permillir que o tupplicaote seja reaclmittido, no 
pro1imo mez de outubro, oo referido curso de eatudos, na fórma 
que requer.-Paço daa Necessidades, em 17 de setembro de t868. 
-Jtorque.sdf úulé. 

Portario.. Manda ou,ir o 'oto das faeuld1dea de medicina, ma-Setembro 
tbematica e philoaopbia, reunidas em conareg•çlo geral, aoltre o SU 
novo plano de estudoa e distribuicAo das eadeiraa do our10 pbilo
sophieo, propoltG por es&a ullima laeuldade. 

Portaria. Ordena: • t.• que o prelado da unitersidade •ó ad-Setembro 
miUa no t.• aono mathe..tico como ordiaario1 'e ao t.• pbiloto- 27 
pbico como ordinarios ou obrigadue, 01 etumooa ,.ilitarea. a quea 
se eonceder licença para frequentar a uniYeraidade, a fim de ber- . 
monill1' quaoto seja poesivel a fr~ueneia 4os alumlios IPiliPUS1U8; 
seguem o curso da escóla polytechaica co•. a dos que pr.efer811l , 
matriclllar•se na univeraidade de Coimbra. 

ci.• Que aos aoaoe seguinte• &ó peNam easea alumnta aar ~, 
miuidot como tohuatarioa, quando hajam olmdo. t,ppHYaçb .nps, 
aROS ·OolecMeD&el, · . . · . . , .. : 

t • ' ', · ,· .... 

Portaria 4o mimiNrio do jUilt,a. Manda reimprimir n• lJp&!-Setembro 
gnpbia da universidade o projec:to do codigo civil em numero de ~ 

13 
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oitoceotoa..umplares. aeode·pega • haporaacia 4•eü4~~pe~~ peto 
mini~Wrio .ta ·j•tiça.. 

:ov~~- l'orwfa. Pntine ~ 'ioe .. ~itor da aai.enidade para, na parte 
ro que lhe toca, coadjuvar os offieiaes eogenheii'OI em cemmilllo do 

mi-'st&rie à guerra, aoa qaaes 1e clfAermiaou iqtlle fite~Bem -.o do 
SJ*ID8 aaettico nos trabafhot ode plantu, alçados, projecto~, or
çamentos, etc. 

Novem- P~ AucteriM o vioe-reiter da universidede pat"a eafiar 
bro 26 par-a u wni11enidadet de Paris e Broxellas dois exemplares de to

das as obras publicadas pelos '-'ofenores da universidade de Coi• 
bra, OOOfllmftldo a ·q•hfuer despeza oecessaria para a remessa 
d'elles ao ministerio de. reiDO,. od'oode serlo enfiados ao teU destioo. 

' I . \ • 

I ';' •. : l• 
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1859 

REGULAMENTO 

du ohrigaçlles dos actuaea empregados do lyceu nacfoual 
de Coimbra. 

COII'l1KUO B POilTIIRO 

Olwig(I9Õfl do fORIÍHO 

· Janeiro 
7 

Art. 1.0 O continuo do lyceu nacional de Coimhr., pelo fiClo 
de 11 aebar extineto o Jogar de bedel do meemo lyceu, arA a fis
cal do eetabeleeimento; ficando a ·Mil CU'IO loclaa 11 fun~t que 
•.,etiam ao bedel, e ainda at que lbe foram ordenada• tiQ porta .. 
ria da •ice-reitoria do uni•ersidade de 20 de janeiro de t888. E allim 

Ari. 2.0 VelarA pela boa arrecadaolo e fil081iea-o de todos os 
oJ,joctot, moYeis e aiC.iat do lyceu, eoattaotee do io\IUtario, que 
clete ser por elle assignado, como uoico responsavel, e que eattr6 
ardtittelo ao IJCJtU. 

Art. 3, o MaocWri fuer a lhnpoea e áeeio do utalatleeu.eata. 
•PNSeOllndo ao teeretario, ao fim de cada ""' o co•petente rei 
a. detpesa para ~ntrar •• rotba I iaaportaoeio que eUe, munido ele 
Nlibo. irt eobrar 6 lhetoQraria ela uai•enidade peNa 4ie&ribuir. 

Art. ~o Noe dias d'evla, ou eumt .. •• d'alumao1, ctiQQcle 
opposiloret 61 cadeiras, se eonsenar6 patea&e ao lrceu~ a fia de .. 
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.fHer manter a boa ordem e diteiplioa, e tostentar as diMrl81 or
deAs eontidas nas dispoeiç6es legislativas, e nas regulamentares de 
policia academico. 

Art. 6.0 Sempre que occorra alguma transgresslo, ou das indi
tadas ordens, ou de qualquer artigo do presente regulamento, dar6 
parte ao prelade do universidade, reitor do lyeeu. 

Obrigaçiit• do porteiro 

. · Art. 6.• O porteiro do lyceu unrlt do mesmo uniforme de q.ue 
usa o continuo- calçiio e meia, capa e volta. 

Art. 7.0 Nos dias do seniço ter6 ebertas as duas portas da en
trada do estabelecimento, assim como as das aulas, 6s horas con•e
nientet: e findo o serviço de cada aula, fecharA a porta. 

Art. 8.0 Durante o seniço .lectivo se ~ollocarâ 6 porta· ferrea in
terna, devendo tel-a fechado, em q.uaoto os professores estiYerem 
nas aules, e lio consentindo que pessoa alguma passeie pelos ge
l'aes, paro que as lições nfto sejam perturbadas. 

Art. 9.0 Nas circumstancias do artigo antecedente, só abrir6 a 
&obredicta porta ferrea áquelles que quizerem entrar 'nalguma aula 
para assistir 6s preleeol)et do professor; o que, ainda 'neste cato. 
nunca fará sem auctorisaçfto do continuo. em conformidade das or-
dem ettabelec;fts. · · 
· · Art. 10.0 Seri subordinado ao continuo, e executar6 pootaal
mente todas et ordens que este lhe transmittir, da parte da·aucto
ridade superior, e tendentes ao servioo escolar, e A- boa erdem e 
disciplina do lyeeu. · · 
· ·Ad. t Lo D~r6· conservar..a no lyceu nos dias de serv~o le

ctivo, até qae·elle se conelua, e se fechem •• portas do es&abeleóo
mento. 

Art. 12.• Ser6 tambem empregado de policia academica deYeoft. 
para isso coadjuvar o contiuuo no fiel desempenho das determiM
fGGI tio -rupecti•o regulamento, as quaee lhe eerlo indicadas pelo 
mesmo- continuo, quer dentro, quer fóra do lyeea.- · · 
· -'•te tegutame&to .se farA· constar ao continuo e ao porteil'o- do
lybeu paN eolibecimeoto dat tuas obrigi~, e ficui arcbinclo 
ae aecre&aria do mesmo 'IJceL 
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,,. 6oimltra '1 de j1oei10 tle i81S&.-•E-ea P~ Ãnloaio ~ 
;ttu;.eetire61rio 4o 'lyc:eu, O•IOittuefi.-J.,; E,.,.,.,o de Cenalho 
t R1go, vice-reitor. 

:POI'Iarit.t. Maode que o \'ice-reitor da uni.teraidade empreiu.e Janeiro 
todos os esforços MCessari .. para cpe, dcr.fatuM ee .illi*ID· 11: .._ 19 
longat no processo das folhas dos premios concedidos aos estudan-
tes, pelo grave prejuízo que taes demorit causam 6 regularidade 
do serviço da contabilidade, senllo lambem aos proprios iotereata-
dos, · eomo j6 foi recoabecid~ pela portaria de iO 4e julho ·de 4.$6. 

Ed.iiGI. O doutor José Ernesto de Canalho e Rego, do couelboPevereiro 
de .Sua Me«estade, etc. t 

Faço saber, que o conselho da faculdade de mathemalica1'880&. 
veu. 81D sea.ao de as de janeiro, que no. prneote anao lectivo, de 
1868 pare 1859 fotsem obrigadot- a exi1De tle deeeaho. os-~· 
den&ee matriculadot no primeiro e segundo annoa-da mes!N facul ... 
dada; e que estes exames se fiaeaem no binat~&re,...lllOflliormidade 
do' seguinte re~elamento: , ~· : ' · . 

. Artigo t.• No 6m de .cada aono lectivo .ltaterA . ..._ eJuUne .:de 
desenho para os alumnos que etl...&am • •oteries ·d• ··••l• res~ 
ctiofe. . · . , . . , .. . . . -· 

Art. 2.• A estes exames assiltir6 um jMJ eompestollie um leMe 
de matbematica, que ser6 o presidente, e dos dois.professores da 
arte, proprietario e subltituto que serlct os e:uminadoree. 

§ t.0 Na falta ou impedimento de algum dos peofegoret, fàri 
as suas lezes para este eft'eito outro lente de malbemetica. 

§ 2.• Na eongregaçlo 6nol de matbematica para babilitaçles, 
nomear-se-bao cada aono os lentes que devem propor este jury. 

Art. 3.• O professor de desenho designarlt pelo menos um tra
balho etpeeial a cada ai umoo, para ser Mito na aula daraate o 
attoo, e aprttentado no acto do exame• 

§ unieo. Nenhum alumoo poderi ser admittido ao ex•me,. H& 
ter executado esta prol&. . · 

Art. 4.• Ot eumes far-se·hlo por turmas: cada turma aiawl
uneamente, e} num só. dia, guardando-se 'neste aoto a •nm•· o~:• 
Mm. que ellas tem para a. frequencia da aula. 
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-·, .Art.· 5.0 01 fta1Del ,enarlo-prinaipafmtDtlltJObre lt .parte1pr.r. 
t&tol•llo deaenho.-etecettndo os·alunmos.-'naqaeh.acte am éta .,._. 
ptu, que junctamente com os trnbnlhos feitos na aula serlo as~ 
vas mais importantes pelu quáes haverilo de ser julgados. 
·. $ f.0 Os orl«inle• (dere~~ei1 pelo: menos) ·pua,o!in pMI!Iflá''.ae
flo t11e0lltldoa pelo profetaor, .em· hlfDIDnia o- • P'"81!aa.l :d• 
respectiv• aula, approvado ji pelo conselho da faculdade de matbe;;. 
matiea; e o primeiro alumno de eada turma tirará 6 ewte u• 

l . e01nplaf': que· •e" irá pan toda a turma. · · · . · · 
; I~ 2!1 o papel para eltes &iesenhoa h• de ser dade r nacpelle .... 
pelo jery, com a rubrica dos membroa que o c:ompõem, feita oo lade 
sçerior. 

$ 3.0 No lado inferior etereveri o alumeo, o seu ...e, e o.u ... 
aero da.a•le. 
: · § . t~o O rtea~pe de eume para tada tuHI8 nao pod816, em..
.-••• esc:eMr a quatro bons. . · 
. .§.S.~ O illàiv~., . que; fiedo eete pr11o, · ah tfter o deMab01 
eóncluido, . .,. ... ote~ no estU• em 'ue eMiver, para: ... eo~~oo~ 
venientemente julgado. ·· 
' · $ &.. • -0 julgamento teri . IO@ar· em pablico por rotaçlo· ·de AA. 
• Bll•• em· ado ceatiouo 6 cooelatlo dos desenhos. · · 
. § '7.° Feita a 1'otaçilo lavrar-se-ha, 'num lino para este fim .U...; 

tieldo •. o· ntiQitado de t'JICrutinio, relative o cada alumoo. 
§ .8111 . ·Meabum aiHmo podef\6 .. trá,eulu-se em qaafcpMr enfiO! 

cM. desenhe ._ ter :apprevaÇio· nat meteria• do aaDo antecedente. 
, E · -~ra 41ue che8ue á policia de todos, mandei affiur o pretellte. 
Coimbra, t deJeNNinde 1819.-Eu Yiomte kú di Y41f0fleell01 
•~&ilmo. ; _.tario; o aelltcreYâ.-J.OI~ liirtt~lillt • Carea,_ e Sego, 
~tor. . , · 

i''enreiro -· Pflr,taniiJ. Maeda rllletter u.e eoll~ carpol~iea de H.t. ea-
9 f*Í81 de vegetaes, coibida em~ pelo dou• frederieo w.a.. 

l'firlch. e por ·etle oft'ereoide ao ;.•m baMai• ·de eni•enidüe, 
C§mo o primeiro estabelecimento portoguea 4'ttta neturaa. B o.-1 
.W. -Sua· Maseatadt qoe o du.tor ,em -te.pe epportuoo ief..,. ~ 
0-8fterM 1t1. r..ttade da ·se ... teira e alltara •• plaotae afrir.J 
caa11, nlo 86 para se pecleN~ ... c~w11ir ._. .. eo~a~, •••~ 
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Maim eonrenha• ·-•• lambeia ·para ••· coabtoer .te poder6 estabe-
14cer a cultun às pltatal proprial para jardim ou para olâr.os 
fins. 

- -~• ·Nomeia reitor da uoifenidMe o cooteWMiro ·Baiilio AJ... Abril 7 
l»er&o de Sou11 Pi-'0. lente de prima e deoaoe ela iaeoldade 4e dM 
Rito. 

Portori& Foi presente a Sua Maseetade El·Rei ·o oJioio 4o.·pre8 Abril 7 
)ado da unà\·enida.de lie Coimbre, M clata dt Õ ee fe.ereÍtO do 81100 
prosimo p11sMo,. incluiedo .por cópia autlaentica a aeta do t:Mtelbq 
4e decanos, com as resoluções por elle tomadas e a88entes De iadi"! 
caclo do. ee~~~elho da faeuldade de pbi&oeophia, relatitamente 6.ur-
genle necesti4ade de proceder a certas demolições em parte do edi .. 
6oio do extincto COA~tento: ele S. Bento. a fim de ee prosegllir na 
eLra da nova eswfa, ao que- diz opp6Me o ioditrid.o _ que· oec•pa 
o mesmo edificio, em virtude do arrelldameo.lo que fêra auctorisado 
pela& portaria d•este ministerio de i.t. de IIIUÇO de- i844, e 22 de 
fe•ereiro de 1855. 

E conSiidenndo Sua Magestade ·.o ao • a ponderada- cotweniencia 
de se dor andamento á-obra da ea&uM; e de se·Íote•tarera outeatt 
eguelmonte inclispenMYeis, · seolt taml»em. a ' necessidade lle occor
rer-se 6 melbor accommodaçlo 00. lyceu nacional de Coimbra, par• 
1ue é julgno similhantemente apropriado o aobredito edificio. 
. V.iu a faculdade que pela cseriplwa de 6 ,cJe. maio de t8õ.S.. fi ... 

c:Ara retervado ao estado de fner cesaar.o dito .arrendamento, q•oodo 
circumslancias sobrevenientes assim o reclamaseem ; .. e 

Cooformlfldo-ae com o pareeer do prelado da uniYersidade, com,. 
o do conselho dos deeaaos, e com o do conselho .uperior d·'tnstJu
cçlo publica: 

.Ha por bem Sue ~eatade que te dê por findo aquelle arrN1· 
clialento .em ciia de S. Miguel do correote .ao no 4le t869, dlfendo. 
o ureodatario 1er pre•enido de sirnilbante ru.lutlo, paq podér' 
te.-r a tal Jespei.te as providencias qu.e julger oon,erritntet,- e' 
pretiamenle embol111do das bernfeitorias,. que .heja .aaso.eieicu*• 
M~ficio; e a qt~a tuba cltreiw,ftN.ter•o• da IHIICieniNII tlori-' 
p6lla. procedend...se para esse fia sep•do. Ja4.iadicfo~etv41o an--, 

_.. -
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eelbo dos decanos.-- Piço -das Neeessidàdes, em '1 :d'abril de t819. 
-.Antonio Maria d1 Ftmtll P1rtira de 'M•IIo. ' · 

Abril16 Porttlria. Auctorisa um estudante a · tran1itar por procuraçlo da 
classe de voluntario, em que fizera acto na faculdade de mtthema-

AbriliO 

tica, para a de ordinario. '' ' 

Carta· d1 lri. Dom Pedro, por graça de Deus, Rei de Portugal e 
e dos ~lgarves, etc. Fazemos saber a rodos os nossos subditos, toe 
as ~rtes geraes decretaram e nós q~remos a lei seguinte: ' 

Artigo t. • É concedida a· di•pensa a frequencia do quinto annCJ 
da faculdade de medicina a Abel Maria Dias lordao. bacharel pela 
mesma faculda~e. podendo ser admittido 6s prevas de· esame para 
o acto de formatura, nos termos dos estatutos da uni~rsidade. 

Art. 2. • Fica refogada a legislação em contrario. 
Dada no· Paço das Necessidades, em 20 de abril de f8!)9,.;...~ti-' 

tottio MM'ia Fontu p,.,ira df Jlello. 
' l 

Portaria. Manda remetter ao reitor para conhecimento de-i 
claustro pleno seis exemplares do Diario de t8· de abril sobre a 
aoticia e festividade do real consorcio de S. A. a Sereníssima ~ 
obora Infanta D. Marianna com S. A. o Príncipe Jorge de Suo
~. ' 

Abril i7 Portaria. Approfa o ·espediente que o reitor tomira de m'andar 
fazer por meio ele eAcommendat o serviço da revisao oa impretta 
da univereidade~ 

Junho 7 Carla dt lri. Dom Pedro, por graça de Deus, Rei de Portugal 
e dos Algarves, etc. · · 

Artigo L0 É o ·governo auctorisado a proceder 6 organisaçlci ~~ 
18Cretaria de · estado dos ·negocios do reino, na conformidade d•s 
batel findas pela presente-lei. · , 

Art; 2.• É creada uma direc:çto geral de instrueofte publica; a 
qual ' rar6 parte do m'initterio do reino. 

· Art. 3.• A escola polytecbnica patsari 11 'fitar sob a immMiata' 
direcçlo do mioisterio do reino. · 
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,,,{.,~,+,• O pe••l .~• : 4;r~r,lo.ger.~ :~~ ipstr.~~ . ptfWic•,:elo 
poderá es,ceder o ~ ~\IP.'FP.de 11dple:fu.~c;i;Q~arJos •·~~re , of6ciaes .e 
amanuenses, aléQ) 4o. respecti~~ direc~or.geral. O governo fixará o 
yencimenlo d'estes empr.egados em harmonia com oa de eguo.l&ra-
~~~ · "PI\·~~.ft;n~s. minil\~erio~ ... : 111 • . . 1 • , ,·. • • : • • · 

. Art. 5. 0 'Fica c~lioclo o, conselho Sl,lpt;rÍ.o.f: . d.e. i.P.'LfJJG(Jo, P.4r 
bli~. . 
. ,,,H~~o~!.O~, ~~p~:egado,s ,d, . ~q•ei~ria ~o COD.\61b~ ayP!r~tfj de 
~lr~!;lo publica ser•o no~~d~s, ,cogforme. a JJJa !IPti.dJo,. Pftrt 
oa Jogares q,ul! nov~tlll~Q~e p.or lftl\lt lei ,s~. çrearem, Rfl4epd(>tt't~4'M 
'- IJP~«:rnp. anl\tl.X41-os á sec:.;et.ario. da ~.niversidud~, pu ~~· ai&Mmdos 
t8us estabelecimentos, segundo a conveniencia dp seq·~ •. c~n,~ 
'!&Od~ os seus 11ctua.es vencirn,nloJ, , . 1. : 

Ar~ 6.~ F; .crea4P .um fi09~eJh.o ,ge.ral de tnslrueçip ~b~qq. ~ 
1ue serà presidente o mini•'ro ~ secrelaJ:io 4'•~d,q . dos JW804;ios 
~ 1,eioo!,~ Rue (~r~ a sua ~éde. em ~i•~o~a, .. fu~,O.DjlJldq.,jo~Jo ao 
miD.JsterJo respectiVO. , . . . . ., . , ., ,, . ..... . · , _ . 1 

§ unico. Este conselho serã composto de oito vogaes effeçtivos, 
~~ . ~Q , pr~•id~l\l~ e i ~e ,ij.Ua\rQ. ,yogaeJ .;x~o9,rdinyioa. . ·. . , 
,. Ar~ 7.0 ~ no~eaç-.o ~s o;~embro•. d~ ·«;~9s,elhQ. 89~ot d.'.~~lrq, 
~~ . iubliça. d,verá ~ec~ir, ~m .. Rrofa:s~~e.s, ~~<;\\Vi\~· .PY du~Ã~" 
~P~ 1~ve,sos ~'a~eJ~imeqJo~ d~ ,in$\J'Uf~~.~ll\ SR§•~M~~•J.Di• 
real ~as sciencias de Lisboa, ou, em toao o ca.so. em pe11oas ~o~ 
tas de competencia Teconhecida. . . . 
. . § ~co. A• .fu,ncçô(ls d'es~~ consel.b~ . sy.o, c:~w~~ltiva~,-. d:e Jn-
~~,-. na COQ~ormidade. ~0!1 res~l~t~IU~Qt~s •. , ., , .. . ., ' . i 

Art. 8.0 O vencimento dos vogaes effech,·os d~ .. c~~·,l~P gerw 
de instrucção pu~lica é fixado em oitocentos mil réis annt~oes. Os 
,., ti.~uem outro ve~iw,eAt~ . ,por CJU~\l~f. r~P.'tr~i~o do I ~~fpdo 
poéJerie accumular com clle, .a tit~lo de gral1ficaçao, .J,g.uf'tl•a .\Pt 
lhes faltar para o ordenado completo. Se o vencimento primitivo r for 
de mais de quinhentos mil réis, em todo o caso accumulaJio pelo se~ 
Yiçn no conselho a gratiijcaçlo do. tr~entoa .. Ql;l r~i~. por ~'fAC...· : . ,! 
,, ~~.t. Q) P.~ :V ... Ii, :«JXlr,fOr.~iqarios .4o cons~l~q : geral de, i9tku
ctio pubhco não têm ,·encim,épt,q algum. Qua11d9 fo~em. <;MAO•~ 
'·~~,,~ .re&e~{I~IOb9WlJo9a.~.pt, fupotb~~·.tt m~mo IU\Ie..~C?.IDP.ete 
aos vogaet eft'ecbvos. . . . . . . . l · 

t.J 
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·Art. to~o É madó ubl togar ··cíe 'jb11iate'do ptoeàrader'geral 
da coroa jur\lo ao ministerió do reino, com 'ai babilitaçôes e llal 
blgens que por lei c01ápetem àos funceionarios de 1êgaar aeoomi-
oaçlio. · · · 

§ unico. Este funccionario tem a seu cargo nsponder pot'eP 
eripto ou .. vmalnrente, ·coàJ'o 'fiscal, em· todos ·ôé )proce&sor·e~ 
cios em que p6lo referido minislerio for mandado ouvir. · ~ : 1 ~ 

Art. tt. o A despeSa que ·se fizer cóm o noro· ·quadro da Jécii&J 
taria de estado dos negocios do reino, 6 parte a d1recçlo ·geral • 
instrucçlo publica 'e o ijudante do P"ocorador ge~al do· coroa pitto 
ao minitterio, nió poderll ·exceder 6 que actualmente se fn com a 
dieta SliCretaria d'estado. · · · · · · · · :• 

Art. 12.0 É o governo ouctorisado a aposentar os actuaes tm· 
pregados da secretaria de ·estado ·doa negocios do 'reino, e ·bem 
.-im os empregados da secretaria do extincto consélltd sbpe.. 
riar de ;nslruC91o· publia, qoo pela soa · atançada idade ·· du ptr 
suas molestias, se ht~jam impOHibilitado de desemp~nbar as soà 
funeçôes: · · · · · · · ·' · · r. 

Art. t 3. 0 Os · lógnes que· s& bou-.ereln de ttt~ar bo kn inistm'i~ · 
do reino, 6·excepçlo do director ger&l de ini'trutçto ;publica· u dó 
ajudante do procurador geral da coroa juricto 8'0 dito ·mitJisterio; 
serao providos em eoocurso 'oaquelles inditiduo. que mostrirem 
ter ·as habilitaÇões 'scieotifieas · oa·Jitttrarial que· 'O governa fiel 
auctori~ado a fixar. · · ' · · . 

Art. 1'4.0 O governo dar6 ·conta '' c&-tes, na proxima 1esli0 
legislativa, do uso que tiver feito 4as auctorisações .qoe 'lhe llt 
concedidas na presente lei. · 

~rt. us.o Fica 'r~Wogilda a légiílàçllo em contrario.' · · . 
Dada no Paço du Necessidades, em 1 de junbo de t8ti9.-EL

REI.- Duque da Terceira.-...4nton·io Maf'itJ de FóAtea Pereira 
diMello. · : • , ' 

'·. 
Junho 7 Port.aria. Sua Mógestade EI-Rei, attEmdendo ·ito ·que 'Jh·e repre-

sentou Luiz Augusto Cerqueira, seguót!o sargento do regiméoto 
de infanteria n.• f4, que ·pretende seja revalidada ·a má\rlcdla~ a 
que !como Ydlutitario fóra admiUidó no primeiro 'anoo 'mfithemat'ico 

,_·,I , : . 
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e piljloeop~at··:4& .ooiJeriNNe de Coimbra,· : em o .torrente uno 
a.iYe;.·!-·. ,,., .allH • ~ j 'I.''; ••.. , c n ~ • . ·, . 

· Gtnaiden~a4o..que, a!Jirtrudla(lordl! liailbaate matrioula pr.,tiera 
dee ol'dens geraea expedidas pttra que os alumnos militares IÓ pu....._ mlll11i_,.,,.,.,. q•lidade,.de~roinarios.,Delprtm~ro aooo 
RU1111e•at.ie&, e oa de ordinarios ou obrigadoa em!O primeiro·.•• 
phil010pllieo,veitooum..,..iae>eeea,,~~:seoaao·mca.u~ a..Juia de 
Mliillr.•lletla•dtte-. MlrNO, com: rel'erencitHlOJ18pplieente• no 
ltlo ·da·Jnlbieola; :• :J!' ·.:.· 
.,!.i*a=Ãderaodo;tCJat, tepesar de &cer .. inutilisatla e: :ama&rN!ala do 
npplicante,r.CfM&do .. ia u1141e !IIUtetnbeceu ,. eál p!:ofillllo :JM. 
litar, continuAra elle a frequentar os respeclitat aulaa, ·oamo o .. 
•iale, ·~ ao fim do aooo COillt:'la•icluidaàte•a,..oveitmruno; ró 
·· ·-:Coafumndo-J& ·CO~·:e·pa•tcer do·conaelham reitor da ·Ubltei'
ÃIIde det ~b .... :,ill .... Oito .em.JUa,iafQJ'RJ&flo-,detrl do leOFNIIta 

- a.•ba ·for bem ..-.lt.illiiMWalillada a IIIM~ic:aJe. cJe.~~~pp.ara.te. Lui• 
.. llllo Gftq~ cliaa.ede.'fbiM ..... io e•O.primeât•a..__._. 
matico e pbiloaqpbâeo·do corrente aooo lec&ivo para todoa os eifei1osJet. 
8~e~Ç-eorda., outrotim, Sua Mage!tads que.~~ iâtaüo de4bttar.de 
r.turo. Ji r ·~iJM,ltea : iaconv•imtte.; •• ,tradll, 'peba: meibl qae-pa
..,.... 111Jeau·egularet, 'ft • \"ttnÜr IDO !Mito -ÀI .J.atri-.la• .. UfUB 

faalldlilhlt de,mHbeiDetica e pltti•phia_,e:coiP 1<1-.h••natanta 
M!.pomria de.27 de Jeteabro de 181&;.m.pedià •. -.Jiàde, 
a pro6Hio dot individuo• qoe a ellas coacorraiD):fiil"ajae .......... 
eer, ·•sim. ctutes ot qUI· pClfiea .., edmittiMs · 00100 telu.otarios 
e4..., 01 fiU& .Q fl"ll• • egaalmeate. ser ... quMq&er daa •••• 
clea~e~ ac:ad~micas. · .: · : ·.: , 

Paço dae Neeeuidadet, em 7 de juahe 4ie 1859.-Ãnlonio ,Ma-
q,..Jtll J'OIMI Pwri«a di .JJeUo, , . . · · · · : . 1 · ·, 

.. ~. . . . . ' ' l :. \ 

CaNa 4t lei. Dom P041ro, per grtça de Deu1, rei ele f.t~gll: Junho 8 
e doa Alganes, etc. 
-.· Alltigo t .. Q 'a ttHYIClt. 811iuMDMI-IDÍI.bÜ: •nu•• o oNealllllo:xlo 
..ai11110: .!io1 .}yaaa deo CoiJbbP. , . ·. "· · · · ~ , ·- · 1 1 ' : .. ..t. -i!' oiica n.o~aia adt18ialetl• ell'l .coatrario. . ' · : . · . · · 
, .. BIM·oo Pata.~tt.!lhteuideàes, :aos 8 d•juaJ..de 186tJ-JH:,.;' 
BEl.- .ÃaiOJJio Jl•ri4 M. ·Fot&fll Pmira ,U Jllllo. 

o;9;tized byGoogle 



Julho 7 Dttwflo.. Teodo sido .utiocto.· pela cuta: de- lei-fi l( 1le junho. de 
1859 (Diario do Governo n.0 155), o conselho ••perior d'iostto'
eçlo publica,· óra :exietente•-em CoimbN:, e• ·IHd& ·pela mesmwlei 
or•IMio ··em Lieboo 11111· conselho geral de iMtruflOio: publica\ ' com 
ottribuifl)e. 4)naalli•es e .4e·ios~•J pa111 fuaccionar j•noto1.te 
ministerio do reino; , .: .. ~ · .. . ; · 

. Acha~." por· ·deer.etoa. da .dMa de hoje, . _,..eados- ôs· Yogaes 
effeot.i'.s .e et.teeordioerios que ·dev.m.for .. r· o-quadro..do·ono 
coDselboc . ; .. ·. 1 • · •• 

Considerando quanto importa que as outras ditposi~ do: ci
tada .&ei. · ll'eMlives a este objecto. teRfNm ·mui· proo~pta .e 'itltéira 
eaecoQlo>: , , , . , . ... ,. .. . .. .. 1 , ... 

Heã,,_, .btaa.deoreter •·etguinte: 
Artigo f .0 O conselho geral de instruc(fto publica, creado e .. 

Lisbeat.pttlia lei 1de 7·de.iuoho. 4e -·1-86tkeerã qaanto. antes coa*i
tuido, ,...;,."-,. .para •ette if1m·•OI ·YOgaeA decti•ee e extt'aorcfi... 
nnioe~~ . u..,.ll&lil,tela• ;tJ.. ministbrio• do rei•~' solt • a: pteiridentia 
do miailtti!CII Je._,...talli• de eeted'• dfeaa .repat"t~o.-em tejoa mlos 
pr~starlo o devido jurarraento. ' · · · . . 
. l\rt., i. e~ Conetit.aido o0 ooeselho geral ·de i•ttt"ucçfto publiu,~dorá 

daede- Migo principio ·•es ·seus lrabalhos, · preferi Ati o, enhte· eliP.S. •os 
de · .u1Jt1lfe~·.de •lregula.mento, ·em~ que. . .., 1fttem .. a!l ·onribui918s 
que, segundo a disposto uo ·$ unico artigo 7 da citada lei, the,«Je:.o 
vam 6car competi;ado, e sejam estabelecidas os regras neeessarias 
para neeuçW dos Mtros preceitos le8Cl8r •. · · · : · · ... . · . ' 

Ãrt. · JS,~ :Üii14!111pregadot· subaltertiOS• do eatiptto tomelhb, 'em 
quanto oilo forem definitivamente ·collocados, terAo o destino le• 
guiat6:, :.·." ..... ·· ·. , : . . '·' ,, 

§ t.• O eecr:etario do conselho e o t.• officiol do.seeretario res
pectiva silo chamados a f~r servi~ juncto do conselho geral d~ 
inetr.wrolo .p®ltca, ·deveado com esse oltject&. a~resen~r•se sem 
demora no ministerio do reino. : · ·' .. , , . · 

·§i i-. Cl, 0e ' ctatrOJn aopr~ados lltrio .eDOit~D<Clos • dos trabalios 
aUudidos oo artigo 4 d'este decreto. e .. de .t.edos •Cfumlee•que, rtol' 
termos do .artig.o 6 da lei,de 7.;de -Juát.. de · 18&9,• ·l~es fwein ·io-
cllllibidos.pQio.: feitor da uni•ersidade . de ·~eimbn •.. • ·· 

§ 3.0 Todos esaet fuacciooarioa ·perceberlo•oa reapecttYos vea-
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cimerit01 per 1Mio:1le•follanf8<ulamrente p~!adu pelas repar.;. 
~t()es eompeitenRI. · ,: ·· · •:_. · -• ;. · ' · • ·•. .. . .. · . '· 

'Art ...... ., Os procettof e linos dà secretttia~ e: arehivo ·do·extin
cto eonselbo, a aut bibliotbeca e maia objectos, pértencentes ao 
llefviço d'aqueHe ttiboool, blo-de ser· devidamente clattificodos e 
inteo1ar;.dos. ~ · . . · · · · • 
, §·k0 )0.iptte..Os ei•litrot Hbr& negociót -em~and8meftto•sefllo 
..oreNi•~m~ltMe•eariHo ao .. min,ateri6 ~ reftwol"lnedionte·ft'S J'éla.: 
~.õet convenientes, e effectuand-o-se o sua remessa pelo meth• 
at'ÚI8801'11 ·ttgoido •. ; ,, lj · " • 'Iii . . .... . . :. I .. ,, , '. 1 ' 1, ,, • • , •. I 

§ 2.0 A remessa dot proceesns e ~vréi · Atfdog, a da IJiblriothecta e 
mais objectos do eslinclo conselho, depois de concluída a sua clas
siflcaçlo e inventario, serã feita pelo tttod~.qoe · postetioMei'Ftd se· 
dtc.rmiaer. ' ·. : , . . . I .. : '"~ .I··"'' ... ~ ',,." 

.. · J\rl4·· &. o, O •ei..., da uftiveraidade d•; ~mbra é ·endat~•: da· 
dintcc}l~'e:•ÍDSJN!fçiO · do RrvtÇO, tnendionedo Rtl .àPl~· ·WteddflftteJ 

Art • . 6,0 A correspondencia offieiol datl • auctoridadel~ dJtig'ida a1é 
agora ao estinclo conselho, 11er6 d'aq.-i em diontn-emeltido ao mi-
nisterio do reino. ,; 

O ·minial.re e :searelario· 1de1eatado· dwl~ecri01 dbi~ assim o 
tenha ehtendido etlaçaa.tutar.~,. :duffec»isidades, em 7 de 
julbo de t85~- REI. -ÃntoAio ·MaritJ ' di Fonttl Pereira ds 
Jltllo. 

j t .J ·. _ • J , , 

Portaria. Achando-se estetuido no artigo U da lei de 27 de Julho 9 
julho de 186&, que do primeiro de jane1to de 18!>6 cm diante, 
nenhum ' imti•iduo que tt!nba eom~letad&' :.inte e GtW"ItnliOt poste• 
riormentc Aquella dota po!lsa ser nomeado p11ra emprego publico 
de qualquer ordem, sem que apresente certidao de· como fôra re
censeado, e entrllra .no sorteamento no11 termos tia mesma lei i 
manda Sua Magestade EI-Rei prevenir d'aquelle preceito ao reitor 
da universidade de Coimbra, para que .. no Alesmo estabelecimento 
se nao dê d'ore ilvante aAdamento a requerimento algum, sollioi-
trmdo empregn, eejA qool ror a sua natureu, sem q~o o preten
dente : j~rncte cértidto Üe·bnpti-smo, bem co:mo a· resatva~ ioú ·doto-
mento OutbentÍCOp qoe'}>rÓve haver dado SUbstituto ·pata O sérvÍço · 
militar, quando esteji comprehendido na .predito edade~ sém· o quo 
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nlo Mrá.atten4ida.ll,pr~, ~r . ..,.de.,.o,emprego llae •is 
inferiores, ou ainda para trabalhos braQJea. > · 1. _ ...... 

-PJto.era" de jul)Mda.1,Sõ~.-;. ... io Jlcu'i4 .O F.....,;fe-
,.llir.a,d• JIMie, ....... , .. . , , . .. , ' ,,,, , "' •:•• 

· \ '., .r. .t• .. · ,. • • ··,I fJI ll . .• , ) 

Agosto 11 Portaria. Maoda declarar que aeohuma àúYida-due * ... ,. 
laqo .de ...._,idade eut·•4att.&ir á,poN&rdo ~etM·•·letle'_..tt
w~.ordim!N4 .• da fe~auWade de.metliciM. o-ttt•AeWafo·lllqlia 
Me~, Gomes de Al»reu .. .uma. vez ·1ue e meocioDedo•leltue 
preate 1 junr pura e &implemente· como ae acht.pNtetipta•tGilt 
i cl•,~• 4e õ 4e rarco.de &816. ·. ·· · •· · t. · 

• ·'' . '' .. ' , , . ,. . ,i', I. I '• ,, , ; 

Agosto 12· . .DNrMI. T_,..aào.e•.c .. aideraolo:a.propOIM:doOODSelllo.gtnl 
ele iDttneçlo pabli01~ para .se defiairem es ~as. pOI'I ·~
~op--fio .àe~ll.llB fllDef(rtes;J beL por .be-.·Undosem 
vil&l as dispo~ea da eart.a de·lei·4e·'l de juDU•M j869J;IIet.reo 
tar o MSuin~e : , '· . ' · · · . , · .t I 

• l", olj J. ' • ' \ <(' ' , I foo • 'I 'I f I ol, 

lle8•1a•e•._ de eea.eU.. pral ,, · '· 
. ,;:·~· ., ·' ;tfe., .. •~A•·' ... IIda '" 

I o' (,) ··. ·· I I ' ~ 

TITULO I 
···' I •,,· • 

, O l ~ , I , I I 

Da~~~~ . .dp ~D~O pral. de iQt,ruoçlo.~ 

' ' '. ' 
CAPITULO I 

' ; 

&1 ,og• do conllllw 
I J < ~ , . . J - ; • • ~ ~ . . ' j • • • I . • ' I • I ; • I . 

~' C) :•1 (j I ~ - 1 ' ' I'~· ,• I •• 'I . ·~ '' ! ~ . ,'1 ••• !/ff : 

. Artigo 1.0 O conselho geral ·de inatrucçlo .gtl,blij""' é ..-JI'li'O 
d~ . ~~~ rogaes eft'ectivqs, .ldém .®.pr~e~.e.~ quatr.~ vtglletrfl• 
traordmarios (lei de 7 di j,..~ de I ~59, Gl'ligp 6, § u.-jq~J. ~: 
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·Ar•.·2.' ·Jt.· oomeaçlo·des membros de tonwelb«t geral de iastru
cçio publica deverA reeair em profellhotes1ehti•bs ou jebitadou1os 
di.,.....,. e~tabetecime'otos de instrueçlo, ·em eeeios da academia ·real 
das sciencias de Lisboa, ou, em todo o caso, em pestoà•· dout« ··de 
<*tpeteneia reeonheeida (ibitl. artigo 7) • 

. ~rt. ·\ia0 . o·•encimerrto ·cfut ·wgaes 1fft'eetf.tot ··dett:omelho•gttal 
de t .. &roêQIG ·puhlitt 6 fixado em· 806'1800 réls· nMMies. (h ·qut! 
tnerem outro vencimento por qualquer rep4rti~o· 1fle 'e•tado·pefdtú 
rio ··teeomular com elle, a· titulo de gratifinçlo, ·a· qaentiá -qw lhes 
felltt para o· 'Onlemdo cempleto.· Se ·o ·vencimento prillloitito tM· d~ 
mais de 500$000 réis, em todo • eato aoeumdtarlo~ p~Jo ·leniço; 
no conselho, a gratificatilo· de 300&COOO réis (ibitl. artigo 8). 

ArL 4.0 Os vogaes estraerdmarios do conselho geral ele instru
cção publica nAo têm •encimento algum. Quando fwem chamados 
a serviço receberão.- em todo as hypotfteses, ct' mesmo que compete 
80S •ogaes eft'ectivos (ibitl. artigo 9). · 

Art. 6.0 Sao ch8'1Bados os •ogaes extra&rdinarios: · : · · · · 
1.0 para supprir a falta dos vogaes etrectivos; . 
~.0 para OU·Xi}ier OS vogaes eft'ectt\'091 quundo 8 amoencia dl1S tra

balhos assim D ex.ija. 
Art. 6.0 O directot'Kéral· de inthm)lfo poblica·toma assento no 

conselho A esquerda do presidente; assiste aos debates; toma parte 
'nelles; e presta os esclarecimentos necessarios. Quando o director 
geral ft1o for conju&clamenté voga14o conselho, n&o terA voto para 
8S resoluc;ôes do mesmo conselho. · · ·. 

Art. 7.0 Podem tomor assento no conselho as pessoas que elle 
julgar'tl~ ·necessidade eo.widar para lfle tht- eseldteicimenfos. · 

CAPITULO O 

Do pre1itlente 

Art. 8.• ·Ê presidente nato do conselho geral de in~trucçDo pu
blica o minilltro e secretor. io de estado dos negocios d9 reino (lei de 
''"''1úta71b,:'dt'tfgb·8J ....... •" . . .. :·,,;. ".l ,!'i: 

· 'Art~· 9.~ 'Uitveri uin vi~resítJerrte,' 'c'(tie ·ser61tMad:tle :entre· os 
vogaea -e•~ os, ·f!J rtc•ftufedd pelo 1;0tehm~ H' • i.J • -' ' :: > · · · · ., ' ·· ' 
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Art. to.• Incumbe ao presidente dirigir •• seatões do .coatelho 
c manter • ordem nos tra~albqs r'fT {Jze~ proceder ts volaçõea e 
an,_unciar o r~sullado d'ellas- coqvo~r .o COAtellro para aa 181-

sões extraordiuarias-;- receber e. c9m~"niC41r ao tMJwlho toda. • 
correspondencia official, ou passal-a ao secretario, se o j"l8• coe
~eoien.te ~ !lNÍgpar lo.d~ QS açt~--ew~PQ~ do cqosellio, Pq· ~lel• 
«:ici.o das suas attribuiw~•- velar que 01 ,·osat:~• cumpram. poa· 
tualm~nte .0# .s~us:~e."~res. . . . . . • . , •. 

Arl •. t •. 0 . . p presidenttl te01 yolo de qualid11de no caso 4q ell)pale • 
.. Art . .'t~.o <) presidente designa o~ vogaes extraordinarios qae, 
e~ conformidade do artigo 5.0 1 pod~ · ~r cb•madoa. a fazer~-
vtço • . . , ,·,. , 
. ' , ,. ,, . ~~PITÇ~ III 

·' 
' I • ~ r 

Art. 13.0 o :COnselho geral de instrucçilo publica teril um .~ 
ta rio nomeado pelo .go.ver110. . . . . , , ... 
.. § 1 .. 0 P a~cr~t~rio .~s\~Le u ~ssôes e pód~ f}iseutit,. QI&J plo.~ 

voto. • . t . t •• I. . 

. .§.2.° Co(Dpt!t~lb~ 1 Jer a cw,responJ,nçia, t~edigir _ ps 111t•t, re
fep~nda~,o' ~ctos ,t,mlln~dos' do; conselb", e; prestar-lbp .. ~odQt. 06 es
clarecimentos necessarios para Q bom andamento d.os,,negocip&;JtpJ't
sen~r. ,~.m~~evid' fór9J~ a, cqnsuJtas _e ~l•ll.qs tA-abalbos da ,a~~ell
ria, que forem da assignalura do ~,nsel~ .ou d• .preaideoc:iRo. . 

_Re,&er ll ~~re~atia do conselho; ~ir,ig.ir e .iospeccionar .os lfabaJbos 
d'eÍia, _e sup~i~t~H.d~t t.od1>s os se~s e~pregadot, propoodo .. eo coo
sclho as medidas necessarias para a conveniente csccuçlo do serviço. 

Cumprir pontualmente as orden• do c;onselho e as da preaidencia, 
e satisfuer a todas as requisições que lhe forem dirigidas por parle 
das secçô~, cm que o consel4o se divi~e. 

Cuidar na conservação e boa classificaçio do arcbivo e livraria, 
fazer o catalogo dos linos .~ - ~ iovep"'rio dos documento.~ dare
par~ioto. 

Art. t 4. 0 A secretaria estarA aberta todot os diat que nlo foretD 
feriados; no ioreroo desde as dez boret da manha até 6s q~ 
da tarte, de verlo desde u qowe hqras da mallbl aw .. Ü'"-

, • I ' 
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I ' ' o 0 4 • t to , : ~' • #: • 01; ~~ t t' o , ' ' , ~ I /\ 

· · ·· ·· · ····• t.· ··1trutôti · ·· · · · · ·~ 
' . ' I " ~ ' I . ~I ~ • • • ' I . .. ' ! 'f I } f • • I ' . 

\ •. •• '1 · · · ' !»ai fniicÇôee ·do 'coilsenio · 1 
I · •'J. ' tt I o! , • I ' J) 

CAPITULO I 
' . ~ .. . , · ·~· ~ ! ( ~· .. ~ •· fi ''• 

· ' · I , , . , 

. ' .... ;.J ' t ,.. I I 

A~t., fi.• . As runcçoos do cons~lh.o sl~ c~n~·~ltivas e a~ í~s~~çló: 
Ãrt. t 6.• As. fuocçttes tonsuJtnns do consel.ho exer1:4'm-se: • 
t .• Jriter'pondo o 1eu parecer a respeito ·de toaos' os 'a~umptos 

sobre ··que o govetuó 'o ínandat ouvir. .. . . : :. · : . ·1 ' ' • · 1111 

2.• Representando em fórma ,de c~nsulta por imciativ« ptbpria 
tcêrca de todos os objectos que possam dizer respeito 6 imtrUGçlo 
publica. · 

Arl. t7.• o conselho deverA 1er ouvido: 'I 

· ~ •• ; ,s~~re inter~re~.~o .. d~ l~is ~ . r.eP., u~~~~~~os, d~ i1 qst~uttlo puu ICil. · :f · ·· · · r 
2.~ So~re propostn de lei .que tiv~ém_· ~e1 ~~'l~td\fát 'tib 

corpo feg•slat1vo, e CfUe versem 10bri m'atértai, que; ·10i18 oó ~~ 
nos immediatamente, se refiram 6 instrucçlo. · ' ' , ... j 

3.• 'Sóbre conmct1is de jurrsdi~id e:conipetéólía: entre ~u~s
quer empregados de instrucç:io publica, antes de ~r~~ ·~iJI)~'ettl! 
dot 6 decfsliO do Cori!etl\b 'd4fesYtdO~ I I I ' " ' ~ I . · 1 ~ · t·r I 

4.• Sobre os negocios que, por diàpo~iÇbés tégi,lWtílai~' ()u ~egü:.:-
Jomeotares devam ser eubmettidof~o ' •eo eiame;' '' · "': 11 · 

Art~ t 8.0 Quan'do o e'onsietbo ;tiver de coniultar' :wOtire ·o~jecto' 
que diga respeito a qualquer estabelecioieoto · d'e' instrucÇdo" s'u.Jié!: 
rior, serl priméitamente ' intotmad«r da bpfnflo dbs'CbnséiHbS 3os 
respectivos estabelecimentos. · .. . · · · · · · ·· '· '· •· ·.· .' '' . · ... 1" ·•• ·• ·. 

Art. ·t9.0 A~ l'uncçbes cJ'e hi·~~ao de cjue'tricta o artfgd,fl): 
do presente r8Jul4mento, ser!o opportu'Oamênte . edabel~fdas rHf 
decretos ~peciaes~ ' · · ··' · · ' · ··· · · ' ... ,, ..•. ,: , . ·' ... 11.~. 

CAPITULO 11 . ' 11 ' • 1; 
: . • . . ;,: .J•.: , 

· · ·· · ·• Dt" '•mõei do tótútlAo1: "!-., ,., ' , l : '< ): 
, ,, ; · I 1 ~ 1 :: • ~. '. ' •I l • I \ ~ 1~ lll · ~~~ ~· ,t ~ t il 

Art~ !r. Hh~ri ses6s '6rdinari11 e extraorclinana'S~ 
15 

~·nu •J 
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§ 1.0 As sessões ordinarias ter!o nas terças e sextas reiris. · 
§ 2.0 As extraordinarias \•d.ic~tH.,.\)a o pré'Sidente eu o conselho. 
§ 3;0 Quando nto possa haver -sess'ôes ordinarias nos diasmbr· 

cados no § 1.0 d'es~f; QrtigQ. por sere" diat legalmente feriados, 
transrerir-se-bão os trabalhos para o dia iínmediatu que seja d~ 
impedido. . · · · 

Art. 2f .0 Sempre que as circumstancias o permirtirein, or ob
ject.~.$ ~Qs '".S~~J ~~,r:IQ pr~viA~e.o~ ~niJtln.~iA~QJ _Jltlo 1resi4ente 
no fim d11 sess.o. a,~teçe~ente depois d~ consulta~' ~. con_,~ho.; 

Ari. 22. o ~ao póde baver sesslo serp q"~ ~•t~j~m pr~tes 
quatro Yogaes, além do presidt!n~e ou de queiJ) su,:~ vezes ~rer. 

Ar.t. ~~.o 4s acM~ ~~r'-o .as~ignad~ ~~ pret~i~e~tc ~ _s~ff81~rio . 
. Arl ~.t..~ O. c0r,~e\ho ~i vide-se e~ tre, s~çções, que Jlo: 
t.• Secçlo de instrucçilo primaria. · · 
2.• Secção de instrucç~ Jec.uP'taria. · 
~·· ~eçt!.~ d~ in,druéç,ao Slljleri!>r. ' · · · :· · 
Art. 2S. • Em regra cada secção serã composta de tres mem,bro-~ 

~~s .q.a~,, .a" ~erã r.~ator pqr ve>,\açlo· da sçcçao. Qua,Q~o· po~!m 
a a"'ye.nc.ia 4~ ~e~9fÍ~-c,» e~igir, o ç~q~elbo Pr<~ver~, co~o me
lhor convier. 
·. Art. ~6.• A s~retári'- do <;~o~~~b~ ser~ organ~so..~a pcw~m r&-

g,,lluuenlQ eap~js.\. . 
Art. 27. o Os ,·ogaes que tiveneQ1 -1\\f'Cdim.e~tt> de, a~~ia,t,ír js sefi' 

~~~ ,o Jt.~r~i~~PI\~o ao p.r~id,~'-te. · . . 
Art. i8.• Os vogaes efJ'eçti.vo' ~omar.l~ ll88~.n~~ p~ .offiem .da 

~-- aa,ig1ui~~de, e quA9do a .~íJlfl ,M P~'~ fof .4' m~,mat fe&~ltr· 
~M a prt;~~~~ci.a p~la ~~~~~· · . . · 

§ ~~ifO_. .Qs Yqgl'~ ~~trpor~ip~r)~s to~IJ.t\1 '-•'. eq_tq dV,q~s . ~~~~ 
efectivos e seguem entre si as mesmas teJ.Iil\8 de ,p~~~epci~~r 
. ~r\. ~.· r~4> ~ ,n~~i~ •. apenos e~lrad9 DA ·~re\fria, ~ri 
q~~~"adq, · ~al,'ç~n~-~ 'oelle o dia da ,eo~•~a, e ~tyl~it ~ç6 .a~reo 
sentado no con~~elbo para ser distribuído ao relatt!r .da ~~C\~c.QIIl" 
petente. , · 

Art. 30.0 O relator, tendo eu minado o processo, form6la o seu 
parecer por escripto e. Q ~sigqf,. p, . P'~~~~• passa depois aos ou· 
tros vogaes da secção. O vogal que se conforma absolutamente com 
o parecer dp q;JM,~t, ~iiJl .. o .de,çf411l ~i~.JP~~ .«t .o -...i81f4· O 
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toglll qué' düierite em ~rte, ou no tO(Jo, do pare~ do relator. 
BSJÍm O dec),_ra p~r escrÍplo, dim~o O fllta4amento de se.u ':Otij, é 
ailigii~ .. ~in Wib&o'j Üi ~BIOS o ~ro~sso voltli és triaos do rélá,or, 
q~e ô de:. e apreí~Dtar ~m conwethb. . · . . · . . · · · . 

:A:rt. 31.0 Ap~seütndo 'ó parecet em cons!lho, o presidente d~ri 
dia para a sua discussilo, e se poré em tabella. · · 

A"t. S2;•: De~bi~ ae il~~f,ta W ses81lo, pp·prova~ a het{:e lida a 
(otrf!spbndencia '08' 'fdrinA dós estylos, entr•r'Ao Oil negoCios· eró ai& ... 
cusslo pe\a ordem marcada ,a tabella. . . , . , . . · 

Art. 33.la Relatadb um proces!lo pelo tdlator, se o p8tec8r da 
secç&o é 8Jlprov~do, Ján~4-&e na acta a r~sol,uçlo, e pas5a o JÚ~ó-
cesso., secretaria para te minutar a consulta. ' ' -

Aat. 34.0 Se o parecer da secção for rejeit(ldtJ, inan~~r..Se-bá 
correr o 'prbcesso ~tos outrós 'vogaei, e () primeiro a queDi for 
dilitribuid(f o ptdeesso rara ntivo parecer por eacripto, qíle; voltarã 
6 discussAo, marcando-se o dia para . ellá pela fótrha . estaoolecidà 
nb Art 31.0 ; e db. que ~nUlo Sé tesoher 9e minutará Cbnl•lná para 
iegoir os tranritel rdàr'êado's no ortigo aoterede~te. . . 

Art. 35.0 Quando o oeg~io fêu· cd~pf~x·o pertei).teri~q a 'mais 
de uina secçlo, lie~6 d proceslo~ d~pois 'de tisto 'naquefl~ a que 
primeiro for cfistTibuldo, enviado â ~1Jl11a, ,o'O·ootr,a.Çbftll'ij_Ue posSá 
lér Jigjçtó, voJráridó IÍ 1inal 6 ~rimeira, ciJj.o relator det~ 'apte~n
tiJ~ em tó'nselh6 · · · · · · 

Art. 36. o Os n~gocios que tiverem ofi~iD dentrÓ lfo con'!eJHo, 
por prop_oste de um de léU. V()igaes;, segui'rfto il m~n\i JlWrcJia e 
tegras estabelecidas nos artigos intecéden(elr e o ~tictor tfé ~~~ 
posth sen consideraao, ~arà eá\e eft'cito'; à\tjttncto cta ~ecçab télpe
ctiva. 

ArL 37.• Ein todo o procesio 'etn que haja d~ ib~rvW 'ô ph?ba
ndó'r geral da coroá, ou piifchrado't ·gera1 tlâ fàie-nda;: Mt*"'~ !eHtpre 
óô~ido's istes magistrados anteslfe interpbslo ó pà~~r 't1'0 ~bti'Wélbó. 

Art. 38.0 O con~elho tomará as suas decisões por maioria rtbJ. 
soluta, e Totaçlo nominal, que deve começar pelo vogal mais ~!lo-
demo. . · · · · · ·· · 

5 i. o Se na .Ptfflielr. 'to~ b1t) ~oVal" maioria abst1lô•à fi~ 
cari o negocio reaervado para entrar de novo em discusalo; (!1ft 
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outra set~lo.; e se ai lida entao alo ho.ner maioria. abselata tomar
se~·bi a decislo pela. maioria. reletiva. ' . . . ' . . . ' . ~ . : ~ 

'§ · 2~· Se o -oegocio for ~e tal urgen.cie qqe ~ a~IDitea demora 
alguma, entrar6 de no•o em disctillo, log.o ~epoi.a da primeir•-~.,.. 
taçlo, e fechada eata ullima.disculllo se .tecidirt.per>lll8iot~.ab
soluta ou relativa. . ... . .. 

Art. 39.~ Das sessões do conselho se lavrar6 acta em am lwro, 
que ser6 rubricado. em. iodas a&ttUGI (olhas pelo .presideoCet .e a
ter6 a cargo da sec~taria. · ... . • .. . . , . . . ' . . <. : 
. A.rt. 40. • .. O togai. CJUe se nlo e~mformar com 1 a. delilleraçle da 
~orje .assignará Yeocido, e dar6 o.seu voto :em separado. 

O l'Oto em separado. fica au secretaria, e cópia d'elle.acompantae 
a coaalta. mencionatad~•e• na ada. . . . . . . 
.. Jut .. .t.t.• Oá officios. e quaesquer eutros~ papei&, .qae .olicial

meote se ~xpeçam por ordem, ou em seniço do cooselbo, •lo 
aasignedoí pelo. premente. . . . . . . . . , 
. § •Dicio. ·~ .a\iisea, FGD•ilel, ,ou quaeequer outras expediçGea 01!

diiJil'iu, eerilo assignadot pelo ·tecretariu, o qual ~ssignar6 eo.m a 
fórmula-. Por: ordeta.4.tJ. pruidente...,.... o secretario -F... ·· . I 

Art. 4-2.• Resolvida a coasulta pelo Rei o governo commuqicarf 
ao.coriselbo ~ resola(lo. regia, para ser. registociL .. :, · .. : ... : 

Art. 43.4 A divis!o dos trabalhos, e a fórrna i.nteroa de proca
sament• dO.: aegoeios, poderll ser modificada pelo çooaelho, a~uodo 
~- exp.er.iencie fow mol;lranda. . . . ' ' . ' ' . ' . ' ·. '. . J • 

Oaminist,ro. .e :.secretario d'estado. dos negocios do reino uaim 
o ~ba eatendido. e fafa .uecutar.,.Paço de Mafra, em 12 d'agofio 
de .(869.,- BSI.o:-:ÀntMio Jkria de, Fontes P1rsira de .Mell<J. 

Agostot8 PortaritJ. Manda declaru ao .. reitor da universidade- que foram 
recebidaa,Qo, ministerio~de reioo .aa disser:ta~ r~lativas aos Jetos 
de ·COftdtUclel magruu, e. que· deve de futuro fazer.,.se .qual re-
meisa •.. : .. ·. . , 

. . ' 

Agoato 19 Por~~~ <da .. uite-reit;,.;~. Design~ . ~. casas. ~ra. reside~cia dot 
por~ot-dl · ~~arie da uni,e~sjd&de . e .do observ•torio asvoao-
a:aioG. , • .. ! ' " ' }, ~, •f, ' I : : .' 
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; ~.n.a~Jlel8fr'Pin.J q~,.,.s ,guiu.,que heaYeNnt de aer. expe- Sete;nbro 
dídas em vista das leis de tO . .d.e.j.uJbo.:de.J.8U ~ 23 de. ab~il : de 
tSU.pa .. ;a.japmenJo de .telln. de.,r.erh:a. se .de~larem conjunçta
.-en\er:com. ~s.palarras.em pr6clica, . .os numeros da tabella ,e cl.ASe 
respeetPa.em. q~. e'tliver . .._a~a. a. impoctancia do sello que for 
d id ' I e'tt a. . · .. . · : , . · .- ' 
.. . f l -.: .. , .• ,, J • . t , • ... •. . • • • . I ... • . • . r· - ~ 

:.,Per.-ia. .Manda. q~ .o .;eitor da uttiversidlde, .outinde kê~ca.Setembro 
do merecimento da. obra o conselho da faculdade.de mFd~a,~ ia.:. U 
forme se·• nova- eiiçao .do .Coàigo P.IAal!ma~utif:O: LU!itatto, ~..que 
fóra a.,ctor :0 .eons~lbeiro Agoatinbo. Albano :da .Sih·eir.a. 'Pinto, .. tem 
os . pnJlicadosiDec~sa•ios par.a.senir de regiaentq aos.boti.carioJ e 
de compendio nas escolas, como fôra requerido pelos berdeitos. do 
euctor.em cpnfor111idade com' dpcre&o de 6 de :.oulu~o .de:183G.' 

I ·• • • ~ , • , t •. t • t I , • • I o ... f , , , ' 

Portaria. Approva o modo por que o reitor. ~a u~i.•eq.idâ~~ cifra Setembrn 
e~ecuç).o .ao. de"eto de.rz de ~~o.,pr.wtimcLpaseado.; ::e:ordeo• que 28 
oa empregndos q~te . foram. cJo .extinc:to., conael~o aupel'm·.~nbam 
pro•isoriameate •o 1destioo que l~es.fui ~signado. pel• rei~or. 

. ' . ' (, . 
'"'J .~•, • ' •• •· r • • '· · · ~·' ' · .. ' . ~ I - . .. ' .', ; • 

Eàitq.l. O doutor Basilio Alberto:de Sousa .P.into, .. do . con•elb~ de. Outubro . . . l 
Sua Magestade, ttc. . ·, . . . .. · .. · . , . , . 

.Fç.aaber .que, .de,eodo a. policia acade111ica rept;~ir..paterqal
mente todos os fact()s. que, ~irec~, ou ia4iredamen4!. eoooorr~r.em . 
pare.a reluaçlo do disciplinà . esco~. ou perturbar o socego .da .ci
dade em. que aa escolas se achem, interwiodo 'nelles ~ peliSOU acad.e
micUrÍia fórma do ·ar\igo 1.0 do ~egulamento, da dita poli~ia d.e .2S. 
de novembro de 1~9; conÇurmand9,-nae com o.s di~JIOSiçõ,es. d'est~ 
regulamento, e. de .outrea leis no ~smo Jootido~ · 
~o . g~e, por informal.'(1ea doa l~ut~. profe.sso,r:~s~.chefea. de es-. 

tabelecimentos, empregados de poljci~ 10U por outras .tidedignas,. 
ebegu ao meu conhecimento que algum estudante da universid,de, 
ou do lyceu 'nacional de Coimbra. deixa de frequentar as au.las com 
IMiduMiade; ou freqyentaodo-as, ~ ,..o . mottra,applieaç&o, ,ou ~é dis
colo e twhulento, o farei ioti .. r, P.'J:' .~ir 6 ~n~a. pt~~en.ça. a. fim 
de ser advertido d~ ,erre~o . çam.ifll\9. q~,e , qilha. e a~ayo~stado para 
9ae, de~Yiand~e d~elle,. . s.iga o do ~~~em~~ be9), (!Ue_ é mais se-
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guh• e mais uti1, té~to 6 ~odedade, cb~o .a qu,sm o .egue: etltaiulp. 
assim 'outra 6emoristraÇGo mais severá. . . . . 

Se, potém: esta primeira aan'IOestaçto nlo proéhttir o efNito' ~ 
pcrado e desejado. serão ás soas 'faltai, tinto litterdrlas, éOm~ mo
raes, participados óffiéialmente a seaJs paes, tu tom~ oü b.rtràs, pes~ 
soas a quem pertença, com recommendaçlo para o fazerem .feto· 
lh.er a s~a. ~~~~ ~or ~uct~•ri~ade P.r?~~ia~ ev~tan~~ ~~S~f!~ .. ra_ eHe .o 
desar, e a num o aesgosto de o fa1er flscar da .mairteôt~. ~ ~llf 
d'e Coimbra por auctoridade publicá. . . · · . 

se aiilaa esta recomnwndaç'Ao nao p~oduzir ~treito, e ellé eonti-:
nuar no 'rriesmo caminho, ter-me-hei na dura neceisiddde de em
pregar aqueUe procedimento, p~ra qu·ê nào c6ia no 8'bysmo; t par• 
que o, mliu (lxemplo dos ruins ,nao corrompa. nem perterta 01 
bons; nem' ai distrorçõ~s e desvarios dos ociosos e ndio! periur-
bttm a. •.P.P!.i.c~~ d9~- ~est~diosos e diligentes. . ... r~~~. ti~~ .• ~~ta .pol.~cla ~dternal possa ser. levada a effetto co.m e
gurança, · Cleverao. O.f lente!, profesiores ·e chefes dos estabelecimen
tos notar:'cdnLf(lá'cÜdào as faltas de frequencia do• seus discípulos, 
relatai-as~ e j'olgal-as coro rigorosa imparcialidade nos consel4os 
das faculdades. e d~t font.a il)ensalmente d'~9uelles ~ue se, hou
verem assign~fado por seu merito ou demerito liúer~rJÓ o'o ~or~~, 
na forma dos §§ 3 e.4 4o artigo. 6 do sobreditó regulamento •. -' 

E teodô mostradó umé triste · e'periencia o pernicioso abU'tO: 
q'ué ie faz ~e attestaÇõeil falsas paré justificar aquella5 fii~tal, logo 
que .appareÇam ' s~.speítal confra al~uma, 6car6 sosp'énsó o juizo 
d·estas até se fazerem as diligencias necessarias para itverigu~ a 
verdade. Se 'e8ta for favoravel 6 attesta~o. serfto as faltas bnid.s 
por justificadas. Se, poré'm, for c'ontrarill, além de serem bavidai 
por nao justificadas •. se,.P.roee~érl ' coot!a ól a~ctores de ui. ettés
taçlo, e contra . quc111 t1ver fe1to uso d etla, para serem pum.os ~ 
fórina do ârtigo 224 dó codigo penal. . 

Os empregados ·subalternos de policia acaden\ica deverló ser aS:. 
ligentes, e ·ao mesmo tempo discretos na a.erlguaçllo d~ deli~~dl 
oú . contrávençôes commettidas pór petsoát acaden\.i~ás, e ~àr~me· 
parte cil-eumst8nciada de todóa, cap'tulàndó 8q\Jellas pel!óis qUe
encontrarem em Oagnnte delicto. G'uérdabdo é iliaior con.idehrçJo 
para COiO àS q'tle se conduzirem COlO (etibo's, ·Dianéirii 'e 'iülfint'as 
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d, hc;>~~· betq ed"cado..-; intj,marlo par• comparecerem ~ rqí"ha 
Pl~"" '9S. qqe1 .cp~J! ):~lidos in~e~qte~- Jef.~os . e m111)e~~~.~ gro~
teirJJ, ~ palavras ~e;co.wedidat~, .desmentir:•m aquel.~ •. qqa~id~de, ~ 
6m de .,.WD repr.eodi4as, ~ fi.car~ o~ se,ua 1:\~.'Ae' ~ faJt~s po-: 
&adOJ ~O liv~q COJDpe,~p~ 1;1a_ f~rrp,O do f.I'~ÍgO J4 ~O CÍ~d~ reg~~ 
~m~,,~ . . . . . . . . . .. . . 

M . ~~~.ti4Jt~l adD;aitp.~~•ti~e.·~ judi,c;i,a'' ~ · Qlili~res 4everã,o. 
W'\"l~~-mtt t9.ao.s oa ~~~\e,ciqa,,.~os cri~iqo?o•. e~ q~~ (QtetW. 
i.Q,ol~AA aJB~•~ d'aqueJI~• p~~~a!l. pre&ta~·p,e ~• ~u~ili~~ g~e 
fqreo;a ,reclapl&dos' e caadjuvpJ as rouda~ de pol,icia a.c.~*;!l'l!cJl~. 0.!1. 
C6.rqw dq artigo ii do m,esmo regull~merato. Este auxmo e co,~h~-. 
~-~~ swcer~ e effecti~•• q~ de todas espero, S~Ji.O, 9 1\)eÍo n~ais 
~11ro 4e pray~ir os. ,cri.m.r~t. po\lpatwo es,sirn a ,tri.s~ ~ec;e~i4ll~c 
de os e~stigar. . . . . . 

~ÍQBI;'f~ .• methqr. 49 .que ·fl ~.oçfdade acade.mi_ca -~~v.~ çp~~'çer 
a qo~r.f. m\s~ .p•r~ 'J~~ ~ patr~a a. tem d.estiljlad9; fl~~ . • w~çis~. 
'l"~ .-e ~o.r.n~ ~n~ d'~, J•~9 só ~ de,env9Jvi~en~~. c;l~s. facul
dades intellectuaes. senDo. tamb~ ~as .11\"'~~ • . AA~qu~t ' CP,!'~P.R.lif.! 
op&imi ptuima. Fe\itm~nte j6 16 vllo os ten.,.os em que o cynismo, 
a ;n,spt~,oçiíl e,a i~or.~idad~ ~a~~ uma .tri~~ ceJ~~rid~~~~• p.l$yns 
l\h~~~ 4a uo~ver,i~p~~ ~· wej, edo~.~: ~e b~~lliSJP,q, ~~~iy n.o 
~ .P.OqlplcttQ despré~c;~. e -~ .~~et!lç~o que mcrec:i~ • . Hoje q~ ,e,sw~ 
dyl~ ~iA~ipctqs . p~o lg\1 ~~~nto, .p,ela .sua . appl_ic~_çl9, ~lo,. ~p,t~. 
coml'f.~~ntq çiyi\, IJU~fa,l e · r~ligiosJ), - ~ p~t()s ~e.~s ter~.o~ tmp-, 
qei.f~· ~\\rlefe4 e ~li~t~,, fJI~. ·.a b011~8 ~e ~e~s. ~on~i~ÍP,UJp.S,, O 
q,~;to ~~. M-. .mes~e~, a gl.oria d,a "~i y~si~a~e, a~ . . cJeHcws . ~~~ . 
$~ (•Pllh!I.So e !ltS ·~P,~'-Ilf,.S:·~ ~tri,a., . . . . , , . , 
~ (PW~ 'We .~egqe t. o~'iciA de ~od9s, .~ll fóf:~ Of4fi:D~~~ ~~. 

art. 28 do referido regulamento, e ~ p9tta~ia . d9. IJI\p"'t~rio do, 
reino datada de t t de junho ultimo•, se ré este affixado nos geraes 
~ .U-'i~~§Í~P4~ ~ qo )Jçeu, e Pl:\~liç.~o .~9 ]Jiari~.tll,J (l~rp,o, e 
e.~ ~~ql. ~ps ,eri~ico• d'e~lll ci4ad~. P~~. ~~ ~~olp~ d~ ,ui\!- . 
versidade, em o t.0 de outubro de t859.-Eu Yicmte Jo&l ·de 
YCU~Gne~Uol e Silfla, secretario o tohscrevi.-Bcuilio ..41bfrto tJ4 Sou&a . 
Pí'nto, reitor. · 

.. 'i ,...,, 1 ,' ··r· •, 1 '' ) • , ,, • 

1 :~ '4\_e~ 'p,9-f~~Í~ """':'. 4f~P.Ç,9f~~. ~~- ,~~~itfW, COJD·,~ ~n~l.U . 
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Outubro · Port'ariá: Sen·do tfecegsario"piira ·a:'huiil fpro~ptlf~lr~hfi~c.et.;, 
8 pedi~no dos"negMios a· eargo'd'e,.fA dltJtrÇ1ó ~lttal,' q&e·t04ôlhlllli 

subam' dcvillamente instruidos' 'ctihdis 'documentotfegael! e!tt ~ 
peteótes irifotinaçtfes 'f! 'pll'rccer dri auetoiicbc!e'; ftl qh~ ~ift~ 
tamente compete a sua fhcalisat-fto e exeeurao; é Sua Ma~eifede 
servido ordenar, que todos os requerimentos de interesse partleu
lar, P,rloces'so~ 'dé' jubU11çõb!1 ou·a-p~taçõei, :e· 'qu~efttuer:JoMtoe 
do ierv'iço ptiblit:o; ~ue ' âté'~gor~'erani·ctirigi~M : a:está ~ 
de estado, iejllm 'àptP.lleritado~. qcHt-ntW A inlltrueçl() soperió't: '• 
chefes tios r~~pel!(ivds estabe1eeím'éotns IIUerntlos e· ·sd~ntiiJcellfê 
quanto' 6 instrt.ic~lo secundatiâ e p'rin'laria, aor rétpecti'os ednWit_. 
sarios dos estudos, e por estes envla'dos dtreetameote · coftl · o· 1ft 
parecet e it.fotniaçfto a este niinisterio pela r~ridii I dlrec. •géNI 
de instrucçlo publica. . · · · ' > ~ • 

O · ~uê assim se partiCipa aiJ eonsélheiro teit~ da utiiYettt18ade 
.de Co•mbra, ·para sua intelligencra e eieeuçtó na · ~ane· que··ftle 
toca. Paço das Nece~sidades, em 8 de oulubro de 1859.-AniOftio 
Maria 4e· Jrontes Ptrtira iii MeUô; ·· .: t • • · ' • • ·• · ·· •·· 

Outubro . Portaria;· 'Ordena ·que' no editieio 'dó extineto ~lltigio'êJ~If!W. 
to . listas perpetuamente unido. 6 univer•idác!e peJ•! li!i· 'de: !8 ~'meie 

e decreto de . 2t de novembro de t 848 'se coltoqu·e: o· depósilo :dos 
livros dos ·extinctoa· pon·ventos de · Coimbta' que ·aetua1meóle' ie 
acham ámóritoac!o'l ho etlificio'·do· antigo hospttàl 'da CorieeitM:· 

Egualmente auçtorisa o reitor da universidade plirâ ~esfinar -t 
parte que ju~itr cónveniente do 'c!lto ~ificio ·dos ·Pa'Oiirtai pan 
casa de detençA o academica, •isto que· a actualmentfi existente b1o 
o1ferece ·as coiilmodidaaes e' mait circ011i8tancias que ee teqtaerem 
para ·o fim a que é destinida. · ·, · ·. · · ' L· ~ • 

' ~ ' . - ' . I J • t I . ; . ~: :. ' I q' I . I .•. 

Outubro Portaria. Sua Magestade Et-Rei, to~ando em considM'aç16 o 
U que .lhe roi représentado . pelo eollselheitó reitór da 'UDÍYertichde, 

• • • . .. I ' • !. l d ' L ; ,, . , lff' f 

pondera~et ' do rtitor éoWee da8CIIItidaclecbueobteni1'. DO~Dt...ao 
o maior ripr oa diacipliDI oniveraitaria, determiaa com 01 mMIJl94 r~
IDea&o.s em que assentam aa auu ditas ponderaçõea, que elle torne bem ~ 
tente pelos meios que fore~ maia opportuoos, aquella salutar e trme inta
ção pará gUict e norma do futuro compol1ameoto da · moddadê M:adWIIb.• 
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•·•• .relatwio,.de .. i& de .1elemhro ultimo sobre as diversas obras 
p 11 e(bam etD andàmeoto, e outras que. é necesnrio eft'ectuar 
• et&aiJeleciJaeDtoa. da mesma . .universidade: ba pqr bem, confor• 
~ c:om o parecer d9 referido conselheiro, ordenar o se-
pile.:. ,, . . . . 
. ..•• ~ . Q-.e,alé• ~ wntiiJuaçlo .~ 9bras aos edi6cipa do museu, 
tt.calqio ele S. Pedro, incorporado nqa paçOs das; escolas, por de
•o.de 30 de maio de 1855; logo_que ,se effectue • mudança,j6 
MCCoriAda, das . aulas do IJCeu nacional,. do antigo collegio das 
.,., . ..,.deter• Lr~sferir para a parte d'este edificio, onduquellaa 
•• te eoneenam a1odo, o dilpentatorio pbarmaceutico, e as in
r..m.rias 4l'a existeotea. no extincto. collq;io de S. Jerpny.&~o, que 
~ 4esl.iuado . para~ nelle se eatabelecer uma. infermaria gratuita 
pan 01 estudantes pobres, e outra, nlo gratuita, para. os que, olo 
te ;•chudo, 'aaquellu circumslaucias, quizerem ser alli tractados, 
-o é ordenado nos estatutos, lit • . 3, parte. t.•, lit. 6, cap. 1.0 , s ..J.. . . 

2.0 Que, nrificada a mudança do dispeontoJio pbarmaceutico, 
1e collocerj alli, e Dat salat e officinas do tbeatro anatooiico, o la
w•torio ~bim;c,, fi.caJdo iecorporado ,.. muteu e.correllpondente 
~. cem todae as suaa officinas e ceaas. em ,·oJta • 
. . 3.,,.4)ue pera o. ,edi4ic:i9 do actual laborqtorio t.himieo panará 
4epoit ,a a~la e gabinete .d'.aua&omia,. e o. theatro anatoqico, feit11, 
PI'- • fim, aa tompeteotes obres, e coocluida a sua frontaria do 
la41•·• •useu. . . . . . 
.. .t..,•: Que metade do primeiro andar do collt«io de S. Pe4ro, 
.. &isuo ao obaervatorio astronomico, . será apropri.da ao serviço 
... caleuladores, e moia emprepdos d'este estabelecimento, du
rante as obsenações nocturnal, e•it.aod~se a.asim a deepesa da 
coa•trocçlo de uma can, que teria de levantar-se de novo pan 

--~ .. 
. •ti~~ Que a tecretarie, da univ.eraidade e as suas ~pectivas ol&-
ciaal terlo removidas do local, que ac:\ualmeote occupam oo pri• 
-~ 811der dot paços reaea de acola, oode f4n lllln4* collo
. .- por portaria cfe JJ9 de~ de· t81~ pan 'a fiJ&edo IIMIIIIIO 
~ •. -.ue pertenc:er6. ao refertdo colleg10 de· S:Pt!d.,o; dneado 
.ria..-... •lli,.tqchs .• a . ~:e~r~~s.d'aquella eecreürla, e o .eu car-

t6 
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torib, 80 qual se junctarto os livros e documentos que ainda' esi~ 
tem no arcbiYo da· extincta · joneta -do ·faten-da, · e ~ dis8erem J"eelo 
peito aos serYi()OS. e A historia litteraria e eeonomica ·da llntter• 
sidade. . 

6. o Que as obras no jardim botanico. e na parte' do ed;&eio' d() 
estincto · cotlegio de 8. Bento, que ·é destinada para ·serviço ·1lo Jat· 
~ma. e ·estabelecimento de agrieultura 1erto. incetuntemente -éowtr-
nuadas; segundo·'ó pleno jlt apprMado. · "'' · · 
· · Ootro!iim determina Sua Magestade que o· conselheiro · reitor· da 
•n'iversidade louYe, em seu real nome os ·lentes, directores do ·ftlu• 
seu d'historia natural e do jAnlim botanico pelos relevantes sem
ÇO'tl, que, ·segunds o ·mesmo reitor it.forma, têm prestado aos esta.:. 
beleeimentos 8 seu cargu, nas obtn e importantes melboramerrtol 
. com que tém telosllmente cóncorrido para· o ·seu engrandeci~ettto. 
P~o das ;Necessidades, em t t -de oUtubrnle ·f859 • ......-...fntonio Jlt)A 
ria tk Fonltl Pereira de Mello. ' · · · · · .... , · 

Outubro · Dtlcrtto..' Tumnndo · e.m consideraçi~ a eonsoltat do ctlnseltio · da 
•2 faculdade de pbifosophia de i9 ·de julho de 1868, sobre a neCessi

dade e con-venieacia'deo·se permittiT q'a'e as-l~es das disciplirnts de 
algumas cndeir&S da' mesma· faculdade possam ter Jogar em diatlal
ternadds: hei por·beni; conformando·lire eom o parecer do conselho 
saperionle-•instt'llleçllo publica, interposto na sua consulta de ! de 
eutubrd de ·tSUS, •auttoritar o consetbo·da mesma faeold~tle para 
alternar as aulas- do curso pbilosopbieo, nos ao nos que jutgar· mais 
eoMeriiente 'ao · ensino das · sciencias. O· ministro e secretàrio de 
estado dos negocio! ·do reino aswim o tenha entendido e faça' ~le
cutar, Paço das· Necessidaites,- em t9 ~outubro de 1899.-.·tUU. 
--Antonio Maria tk l!ontts Pereira de Jlello. · 

'', t ' 

Outubro Portaria. Concede a um primeiro sargento do regimentO ·t2, 
12 qae ·requer~u para· ser.admittido 6 metrieula do t·;• anno \nàtbe

ma\ico na . classe ·de ormraorio, sem exame de logica; ·obrigancfo.té 
lt' apresentltr tt!frtitfro d!·eiJe antes· de· fazer acto; ·lieé'nça 'f'8ra· se ma
tricular wa 'tlane de toluntdri~ ficando porém, 'Obrigado a apre
sentar cel'tidlo ·de exame de · iogicll·'para transitar para 'tWditaaritl 
an&es de principiarem os actos- do ·respectivo anuo, a exetnplo do 
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~ ~ ~rclenin: ~· pela ,.rlaria . de 'l de ~n.ho ulliiDo; nlo aendo 
J8lriDÜbdo ao. SUPfltaDte, -coeo. alumno mahllr, a .fazer. acto ~ , 
alo n, classe de Ofldioario. . ·. 

· EdiNI. O rd•tor Beailio -Alberlo de Soun Pillto.. etc • . F,a~ . aa- Outubro 
~ • .qJ~t aeado .a frequencia das aula.s, ~ assiduidaw e Jpplta- 13 

~~o, . • meio maia seguro .de promover nlo aó .os •hooa estud.os, 
tenlo tambem 01 bons c:ostumea; porque o t~Jbalh. é a .maior .p~ 
,.atia; de moralidade, e pelo contrario a :.ocioaidade ;a mae . .tos vi .. 
~01, o conselho do faculdade de direito, eom o .fim de .fisealisar .. 
faltas d'aquella frequeocia, resolveu fazei' ob~e"ar pontualmente o 
regulamento .de 30 de outubro de·t8õ6, tom elguntMditamentos 
pe~ a sua• ·melhor execuçlo na fórma sesuinte: . • 

. l.0 As faltas commettid11 'numa ~aula llo -coo\4das como se 
f~m dadas em todas oquellu, em que o eatu4enw -~t.r ma
triculado no mesmo anno d'uma fac.ul(lode. , ..... ~ " . " .. ; · 

2.0 Ser6 contada como falta nlo só a ousencia total da aula se
alo. tamlw.m a parcã.l, eotrn4o v e~udaote . ~ qndo eom o be
d,J,. ou elgum tearpe depois d~elle, aates cJe ·acaber a aula~ . ~ . 

3.0 A falia 11 quolquer sabbalina aer6 CQntada,.,pela primeira f8J, 

Jriplieadl, e pela segunda ou qualquer' outra da• aegUIÍ.p4eJ, .. ~i
,.te a eineo faltas, quer o éatudaote..seja aorte&do, qgep AJo • . · 
· 4.0 A falta da entrega de. diNertaçlq no tempe marca~, ser6 

c.oqtada triplitada pela ; pri"eira. vez.. e 081 ieg .. ipt•s equiftlle • 
cineo faltas. , . 

6. o Aa faltas eommettidet por molestia em Coimbra. ou -cpm. li .. 
ceoça do prelado, deverlo aer justificadas perante oa respectivos 
mestres no primeiro dia em que o estudante voker 6 aul•. ·eom a~ 
testaçlo de molestia ou documento .de licen~a. ( , 

6.0 As faltas commellidat por outro motivo, ou justificadas fóra 
d'aquelle praso tómente o poderio ser perante 01 Ç()a•elbos, das fa· 
cuWades, no inez immediato 6quelle, em que foram eqDMDef.tidu, 
ou no seguinte, hnendo motivo justo da 4emora. ·. ,.; : · 
: 'i :o As attestaçeel deYem eer pauadas per faoal&ttivo euctorieado 
para isso, eegundo a natureza da moleat.ia, com especttieeelo d'etta 
e~ dos dias que impediu a frequeocia, juradaa e• reooobecidas: e 
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seo.do dê molestia fóraLde.Cc»mbrar weri&cliaa · pel8l.reaped&to~d
l&iniârador, e reeoltheci41& ;pu. &abeHilo ·cle1 Coitphra.• , . . 1 i t ,1 ~u 

8.• As Caltu por mo.lestia padecida f6r:a .de.~nma, t6 fOdam 
ser justificadas COID licença .anterior do prelado. para sahir d'esla 
cidade: e 8: 14ce. lónlen&e·se ..... eoacedida · por! srete · ~oJie 
IDOI811tit .yepjijcMa-c o(ficto. pelo diaeotor:e . .pdu~: de•clittica\do 
bt.,;tal da .u»ivcaidade. · ,. •. 1 • • : 1 • , :1 ;; _ 

·: 9.0 Sem ..... rf111isitoa iMDbtma attestaçlo ·teM :loiOida.;ea· 
cen.idetaçk, e :aiede com-el•es.; quanc&. ·Hl le~•tar · ~INM,ltD.k. 
peiflll eo!Mra -a 9.eraoidade d'eUaa. até esta ser.a...,ipada. · ' ·· .-. 

10.0 Nos rtq11erirwtnLes par& a juslifiQiflo·du falt.as .deveJB,i&r· 
declatadot.ale ·aó os aomes.dot requerente•• e o. seu oumero.n• 
aulu que frequonur, -•eelo tamoom · u das laltaa, .e 811tdiu em•que. 
foram dadas. OII:Jtequerúaeolor OID::que faliae.lls•o•rdat. r81JUi-
sitoa Jlll•,stJlai ~oe.eío,cCI!IIidar~. . . 1 • , . . •• • • • • 

tt .o Cada: falt. nlo jMntficada .equinw a tret jueti6cadas; e. 
.~ .... ~. ' •. ' ;· • •l ' ~ : ' . ' ' ' 

Treze fahaa olo justificadas; ou quaneota juttiica4a& ·~· aeoda 
mi~tu, ~éqwvalendp ra. u01as ou oot.tn faaetD perder o aaoo:. cilico 
r._.,pefder o l~at III metricW.. , : · , 

.. . i.._ . .As: litltu·.terb relatadM ..01 conaelboe meoua das facuf ... 
dadea e ,~ reeultado · cl~·julgimeU. Mri publicado por ·editaes ..., 
~~~..,~~ aulat :·! seado prohibitio !801• secretario commuoical,. o · 
pesliQct M8UCDI!.p&r.a evitar equiWCH:Ot, 111e· a publicaçlo por eiiCI'ipt() 
oiQ .dmiue. . . · · · 

.. 13.• .. Estes :edi'-et e rela~ dos belleis, ·aesigoadas pelos leotes 
seriG 4l0Ui8idu· e . erchi•adas para tenirem . de eselareciment() ao 
livro ·•m q~&e o. :1681'etario deM laoçar o total das faltas em cada 
mez .., a1 mb qualificações • 

. t.4.o :&&as.,roY.Mlenciae:seri.Q. exteasiYas .a todas ·•• faculdades; 
e. eo '~eeu,, porqoe llO' legae .. , 

.,&tpera ·que ·CUgUe 6,ootteia deJtodOS 18r6 etle affixado Dll por• 
tas dos geraes da :uorversidatle.:e do:lrotu•:. Paqo. da11 esobolas, 8lll 

U lle ou,ullro:de t869.-k. Yieenae Joli ,fleYtUConcelloa • Sifoo, 
seorelaaiot () toheoreJi.-Barilio ÃUIIerlo • Sowa Pinto, reitor. 

I , J 
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-t-JlàiML;(i)•dtMttqr· a..ilie ·A-lberto· d&Sobst Pinto, etcl Faço 'Sa• Outubro 

ber, que, nlo'18•pouodo fizer u&todos-teriese profuodoaaeDieno •3 
lllliuuo da pas· • · do ,.._~o; .e delejaltdo· ee .promo-el-os •• uni
unidade.· come é BlJDell' 4e'- ;· · ceofoJIID8ndo4e com ·ai-leis e 
llgali ... tos•d• policia! aeade•ica• onleAo- ·o seguinte: · ·' 
'· · i.~ tienhum. edudMllle ,..,. . outra atsu• pes101 per.comtri as 
ruu do bairro alto d'esta cidade-de noite, · nem je dia, com clet
-a, alpzain~, : CUJ alffuidoa t ..... -fari em sua ata ou fóra 
cfelia,ll~P_._.. ; cpe po~tam ~rbll' o aoeego Hl •ilinhot/ 

2.0 Os adiDiDietradores de hoapeclariu e casas de pulo, caf4t; 
bilh~~D-e·d-'Obtfot quauquer estabeleámentot publico&, nlo con
leii\Írlo ~oellet reul00e1: tumultu01as, 081D acto algum ofeosi•o da 
oràm; .e ..móndidade .publiCa. Aquelles qae os CORten&irem · rtspon
derlo por .eau• reuoiôee e actos como a actOres d'16llet. · 

3. 0 Nenhuma casa de diverti meato publico poder6 ter estabele
cida;eiÍl.Arc&,d'AimediDI pen ·ciaa tem ço~~tentitbtnto· naeu; ~ as 
de bilhar eerlo fechada& ao toque do sino, q•e di signal de reeo-
lbimeoto e atadO: acede•ico. . ·. · , · 

4.0 -NuhuM eat•d•ntee.. nem ou\ra alguma pe•oa pockri·. 81J
\rat nos geraes da uoivereidade, nem nos do lyceu torn a caheoa 
ceberta, oeecom -,e.aido que olo teja -limpo •e decente: nem fu
_., fasea!..b•ulho, ou ajune\ameatos •• port11 .d ... aulae ·ou den
tro d-'eiJa,· leqotar .tores. fazer tullurro, gatos ou. acções -que 
poteam:pertul'bar o respeito e atteRÇà<Htoe alli te deYe·guilrdar. -

5.0 Nenhuma pessoa poder6 usar de vestido talar das portat dà 
cidade. ptra deD&ro senlo as ecclesias~, e aq..elles CfUe consti
tuem o corpo licadem.ieo, como Jeotea. profe1101ftl, dov\ores e estu
da.Dtes . ~tricalados, 1ue frequeo ... IB u aulw cem atsiddidade-
e aproveitamento. r 

&.0 Nealuam leate, profe&Hr, doator. oem eMuden\e poderia en
trar nas aulae ou geraes, nem anistir a algum actc. ou reuoilo 
aeader.ica 18111 nstido talar, limpo e deceote; etcepto os ·milita
ra da primeira linha, que poderio usar do teu ooiformec. , · · · 

'1.0 A coltun do espírito, d'ordinario, reOecte na de corpo; e 
por . i110 de•em os -bem.eo1 dados 61 · le&res e toieocias procurar 
Dlo desmentir esta qualidade eom termos e exprtllôet improprias 
cl'ell1. 
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É de esperar que todos os que foriJ)a.Dl o, ;C'.9~ .açadeqaico.; t~ 
prestem a ~sen nr, nlo só as re~rae. que ficlm ~sc.ript,..sr ~ 
lambem muitas outras d'urbanidade e polide~ que1 A •octoriu.la 
não póde impor. mas que alo dictadas pela boa educeçlo. . .: . . 

8. o Se porém algumas deixarem de o fazer, os empregados da 
polido uademica procurarl9 fazel-as eatrar .no · eea~e•erpor •ios 
brao.doa e corte,,es. Se IMnda assim nio forem atte•di4os, dar.._.. 
hlo parte ,por .~se~ipt~ e.ciJICumstaociacJa.do aconteç~,ea.to,;'e ~ 
derio u que acharem em Gagrante del~cto, se a boa.ord81D e.traJM 
quillidade pu.blir.a perigarem com a demora. : .. 

, E para q~e chegue ll noticia de todos. mandei.affisar o preseote. 
Paço das .escola,, em ts de outubro de. 1869.-.- Eu Yic:eNI J411 
de Y,a~onctllo• ' Situa, secretario o tobscrevi.- Ba.ilie ..4lberlD 
de .Sorua Pinto, rei~~· . r • • 

' .... I I . ' ~ I . : I : . : 

Outubro Por19ria_. ~llf)do-!-s~ . 1a~~risadea as faculdadea de direito;~ 
18 thentatiç~ · ~ ~~~tmH Qa ,~i"e'~dade de Coimbra. peloe -~ 

tos de 20 ae outubro. de j 852. 26 de outubro de t853, e 12 de. 
corr~nte ~Hez, · p~ta . a\terner. as ~ulu dos respe,ctiyos cursos Doi. 
aune~, q~e fo~ mais CPRV~I)ieJJte ~o -4!DSj~ ~•• ~ieoçie•; e ·ltl~ 
n~e,~a,~io, rpaNl que esta salutar providencia possa produzir o--li• 
que se teve ~m· vísta com taes. aq~orisaçôea, u~iformi11r ) ..... 
parl~, ~· .regula~Blos acede,.,icos: la.a Sua Magestade EI-Bei 1*
bem· · ord~ra,r, tendo em \'ista ~t• consukea daa meemaa ftf"Jida4et 
de 9 ~e ~ulu~ro 1de 1852, 28 de julho cJe 1853, e 29 de julho de 
1858. que o ll)inW.o do .tempo das aulas que se lerem em diaa a):. 
teroados, seja de hora , «t meia completa na faculdade de. direito_ e 
duas horas e0m_ple~ nas de tNtheJDatica e philosophia, . ficaDdo 
para . ellas suppJ;"imido o fe~iado da quinta feira. o cwue auim se 
manda participa~ ao. cootflheiro reitor da u.oiversidade de Coim
bra, para tua mtelhgencaa e execuçlo dev~da.- Paoo du. Ne
cessídades, em · 18 de outubro de 1859 . ...:.. Antonã. Jltwia • · 
Fontu Pereira tk Mtllo. · . . 

Outubro 0/ftcio d4 direcção glf'al tk itUWUc,M f*blica. Auetorisa o 
f 9 reitor da u ni•enidade para dettinat' ao sen.iço d 'este eettbeleci

mento, çomo julgar mais con•eniente, os moveis e uteosilioa do 
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L!G1SL.tÇ10 'A'CA.DEUfCA. · 1859. · 721 

esti~Ntô· ~lhO' -tuperioi' ae in-stltuççfto publica mencionados no 
~~io .cfe · 28 'de jultro ultimo, depois de separados e remet
t;dos para Lisboa os que na mesma data para alli foram requisi
tados~ 

' I 

-"rtwt(J'Iia. Acband~e-determioado pelos decretos' de i5 4e re:. Novcm
tereire ·lle ·t84t, e t de -no•embro de f8'4S, e~ portaria de 6 de bro 2 
qosto ·do mesmo anno, e 3& de julho .de f8!Sts.,' que iodos os; cbe~ 
h cJOe estabelecimentos litterarios e scientiftcos, govetnalores: ci-
•is. e commissarios dos estudos nos districtos administreti•os, 'en-
Yiem a ate ·ministerio preci~amente ati ao ftm de utembro de cada 
anno o relatorio annual estatístico, llcerca da admir'listraçlio litlera
ria, teieati6ca~ e ecooomica dos mesmos estabeleciméntos e escolas, 
expondo methodica e mui cirr.umstanciadamente ó eslado material, 
moral, e liUer,rio das mesmas escolas, e de quaes11uer outros eata
lreletimetatos ite instrucçfto publica. dando egualmenttrconta da apti-
~. rêlo ~ procedimento dos respectivos pro~ssares~ e emprega~ 
dét, -e âeompanhando tudo dos competehter ma'ppaiueltati5ticbs; e * teado em rela~io · ao anno lecti'vo ;findo satisfeito ·ilté hoje ao 
&J'Oato nas ref'erídas ordens regiu, sento· o réitor·do unrvelnidade 
ie .CQimbra, directo.,e• -da escola rtredirlb-cirórglea.'" e da' ~cademia · 
dn bellas-~rtes do Porto, o governador er,it de Faro, · e ~s 'com-: 
-..,.;os réitores -dos lyceas de Lisboa,-Faro, Vianna.~raganilâ e 
Vim~: ha Sua ·Mage~tade ,EF-Rei por bem ordenar, · ttue pela dire-: 
C(to· genl ae instrarçAo pgblico,. se expessam as ma~ termi h' antes 
ordens a todos os chefes dé estabelecimentos. e mais aóetoridades, 
• quem toear a execuçlo dos citados decretos e porterias, •para que 
emiem desdeo togo 6 mesma direcç&o os competentes relatori!)s, or
deoadot' nos termos da legislaçto •igente, e tendo em vista 'as .ibs
~. que com esta baixam assignadas pelo consel'heiro dire
ctor geral de instrucção publica 'neste ministerio. Paço das Neces
siàdet, em t da novembro de ti!S9.- Aratonio Maria de Fontes 
Pereira di Mello. -. 

., 

.• 
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Instrucções o que se refere a portaria d'eeta data para os relato
rios annuaes de todos os ettabeleci•eotos de ensino puhliot, 
dependentes d'este miniaterio. 

t.• Estado material dos diversos ettabelecimeotos, acompanhado 
dos competen'tes proposta•, e orçamentos das obras neceuariu, 
com designaçao das 1ue tio para reparo e eoneenaçlo d'ellee, e 
d'aquellas destinadas para seu engrandecimento. 

i.• Estabelecimentos e eiColas que nlo têm ~~~• propri11 pan 
os exercícios litterariót e escolaret; indicaçlu dot edi&cioe nacio
oaes, que se poderio destinar pua este 6m, ou dos particularea, 
cuja aequitiçlo for conveniente. 

3. • Condições bygienicas, em que ae acham os diversos el&lbe
leeimeotos e éscolas . 

.t..• A.ptidle, bom comportamento, e mais cireumstaociu q~e 
lornem recommendaveia os funcciooarios encarresadot do ensino 
publico. 

õ. • Ettatistica das memorias, ou quaetquer ~utros trabalhos Jit
terarios e seienti6cos, publicados pelos membros do magitterio du
rante o aooo lectivo. 

6.• Compendios adoptados oas aulas publi~• e livres~ e pro
grammat dos respectivos cursos. 

7.• SJstemas de ensino seguidos em cada aula de iostruc:çlo 
primaria e secundaria, e seus resultados comparativos. 

8.0 Ettatislica por districtos, de todas as escolas publicas e li· 
vres de ambos os sexos, tanto relativas 6. instrucçlo primaria, como 
6 secuadâria, segundo os modelos junetos; numero de alumoos que 
as frequentam, suas edades, condir.ões e adiantamento. 

9.• Premios, approvaçõet e reprovações n11 mesmas eecolat, com 
designaçlo dos alumnos que perderam o anao, ou oDo 6aeram 
esame. 

to.• Livros, modelos, uteosilios e mobilia das diversas aulas, e 
por quem fornecidos. 

t t ,• Estatutos e regulamentos, por onde se regem os eollegios 
e escolas livres, seus professores; e corporaç.ôet ou assoeiaçGes. por 
quem slo sustentados esses collegio1 ou escolas. 

f 2. • Numero e deeignaçlo das e~eoJaa publicas e livres, visitadas 
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- cada dist~icto ádministiíativo. durante o àono lectivq;pelos coia• 
llfi~t&arios des estudos, e re.ultado d'essli inspecçlo. 1 

. t3.0 Estatística doe concursos e es:tmes de habil~ para o 
magisterio. reitos perante os divertes ettabeleeimentet. . . ' 
· ·· t4:• Disp•siçôes -41iscipWnares, onle~ade1 pelos -eoasplboa acade
nticot e ,scolares, nos termos da legieliçh •igente. · 1 t 

:: 1·5.• 'P-ropostas e· pro•idencias. que pare~em ~...!li! ~no.!en~en_te• 
para a regularidade dot- estudos, e prOBreuo dn• tMino. . . I 
~ t6.• Rstatistica geral domoviQlento econotnieo,- litteJ!uio e seien
tiftco 'do~ estabel~cimentos de iostrucçlo superior; e especial, de. 
~ndent_ei d'esltf ministerio; compendios adoptadós. rl'eq.~ncia • 
aproveitamento doe alumnos. titulo• e quali&cacôesaca~emicas, coo• 
reridas IÓS Mesmos; estado. dts dinnas ·eoJiecçDetseienti6cas, DlU• 
eeus e bibliothecas. archivos e imprensas: vieitant.el que a1 frequea~ 
Dt....,,-: obras'que se imprimiram, tf8C1uieips realiNdii. · · · 
.. , t'1.0 Des,/eza com o pf!noal·.e : .. terial· de-todoaos estabeleek
meotns littererios e scientifitos, e seus ren4imentol provenieatea 
do prodücto das mitrieulal, e de CfUaeiiJ&er oblNI· ver~p de re-
tê~ • . :. ' . ' ' .. 

Direcçlo geral de instrueçlo publica, em 2 de ootembro.de.18l9-. 
___;Jo,é Marila dt .Ainw. 1 • 

c.: 

•• :.l ·, ' 

( : ,. 

• • (I 

4 I ' , , t I "' J ,, I 

t. • ' " ,1 1 I 

: .. 
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Pttlaria. -Sut! Me~tade iElwlteit: tendoJibei · "eltQttr>a: 'dllfida• Novem
npotta pelo commiuario ·dot otud&sv reie. •do ~yrceu · ;natiohll .ftw bro 9 
Béje, em HU . officio de· 26 de •talubro ~Umo, "M>bt&' W atíedttUtOff 
d• semioarios. dat·dtft'enmtes diocellll; ~-· a·ott•ilhftwnot; '~f 
'aellet tém feito ·namet, p·odtim ... adspittida 'lflDI ' ~tJtl· t.e~ 
uet, oomo teo4o a• met~M · •alithrde~que ·•• dOt o~eumtt'~';~ 
raote eetee eltabelecimentos: · · ,. •· • ·: 1: • • ,. 

Attendendo e qae os lleMÍftarioe g ·«Jiotelsei, ~na i(ullfow · p4t 
et111 de 1ei de 28 de abril ,de t84& · e · po~lária -di!-*~ 'MIIft'~ -w 
t 866, sej1t10 considerados· oomo estehelfllriraftf/01' p'àl*i~ de· i no. 
strucçlo para toei• os eft'eitoe ·legaet; tfm, MdtYiw ·U~' ·fim t!WJMcWI 
-• iostrucçlo e edueaÇilo do· defo; ...... '8 . talo· eacto wj•ó'li ·'t MA. 
lf*çlO e direcçlo ·dos estudos, eet&tieletidal 'ftOfdecreto ttiW 'Nfl~ 
çlo legislaliY& de iO de setembro de t 844& · ·. : · · .. • 

AUendendo a ·qGe os profenores· doe eemintrtio•··htel• ·haMl. 
liridot para as disoiplinat, ·~ áhir'.flle ·et~siw*M, p.tl" hld~ de' ao. 
curso publico, e segundo os programmas officiaes, ota8ad\ts -pata 
01 professores dos lyceus; 

Coostderaodo, que, pelos artigos 89 '41o- ~ectete' de- t'7 'ft \no~ 
-.embro de t836, e 69. 70, 76 e t30, §: Urttf.O do aec~ttJ ~i·~· 
de ·i!O de setembro: de ·1844, o e.xame not:ly(I,..S ·'é nlgid& yurtll .
matrieullle nas re~f~eetivas •ulas1 e para , ~e llbttf•coitta du •pprótr~ 
_. 110 cuno·dos ·meimot lyeeus, ...-.~o •pai!& ··a· ..... sl8 a~ 
eur101 superiora; e : . , ' ·• .-· ... '. · . . , · · : .. r 

Conl'ortnaado-ee o0m ·o parecer ll•·coMf!lhôt ·gMal 4e · m.trà~6 
publica, ieterpolto na. sua COil811l&a cleo~~blo ·tofterltU Mt: · · · , ·. 

Ha por be• retol•er ct•e 01 tbmes ~d&t l'ytetll -do ~ ~t 
tuppridos por os na111e1 feito• noseemiltatloti eto 1J6.flra a ·ftJal. 
tricula nos mesmos I yceo•; e plnt oblier; 01 retplftti11onltplomtt,.f161o 
filo tamhem poro a admitslo aos corso1 e'htga,.'Onde'ttfMHM·4ka· 
..., elo exigidos, ou ,dle ·pHferenmu. O 'quelaftim·;M pwttit4p&~, 
pelo ·mi nisteri• des negC)CÍI08 do reittb; .. 'COflltnilt"-~·d8 ~YJ. 
C8U ele Beja para eeá inteUise-cia:e eft'e;toe · ..... _,_I .P• 1di- 1NeL 
cet~idades, em 9 de novembro de t859.-Jntonio Maria der~ 
ftl p.,..&,.a . ~,, Md,.. ·, ' , · · :· . . .· · . 1 
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/ QCJooomico• por oPde .dewa reger~se a uni•mid,de de Coimln; ~ 
': ' achaada..e,-por isso aiade em .. vigor, pela.arte ·feRia de 6 .de ·ne-

vembro.de t779, os .. antigos. t!:~lllutM, ~com u alteraçêes tu~ 
ctu•ntememe introduzidas, sem maior -eeso, 'nesta parte da ·lesis
laçao .academica; e tendo por teoto .. de reconbecide necenià~e: dar 
neya.. f6rma e ,regularidade ao terviço ecoaomifJo. & di~eiplinar. d'aae 
importante corporaçlo scienti6ca, e dal reparl;,çõet da sua dependea· 
fie: . hJS~ta Magestade El-Rei por be~ttordeAarque o contelheiro.rei
tQr da uGivereidade, ouvido o voto do oonielho geral de todos as. fecal
dado• acadeaicas. que, para este Gm, elegerA uma comminfto de cinte 
de .seus membl!oa, contolte por este rninisterio um projecto .te regtí· 
)fmtnt9 geral, . que satitfaseodo cabalmente is neceMidades do ser
vioo eCQnomico e diteiplinar da mesJDa universidade, possa t.mbta 
concorrer efficezmente pare o aperfeiçoameato «<o et•sino, e regu
laridade .d-.: .estudos e exer.cicioe academicoe. Poço das Necessida
de~,. em 2t de .notcmbro .de 1859.-AnlDftto Maria de Fontu Pt
rara dJ 'Jllllo. 

Dezembro POf'ttria. : Tendo os ·professores das doas ~deiras de -8ramlhe· 
t .tica latin•·e l~~otinidade. de lyoeo mtcioJtll de Coimbr• repres"'tado 

.os inconvenientes .. ue resultavam pera · n melhor. npi"O\·eitainente 
doa •IQmnos. dd ser:em ohrigados 6 frequeacia 4ias respectiYu ao• 
la• dt~ manàft .. e de tarde,. s~s\ema . qtte •• acha fi abandonado not 
mais lyceús nacionae11, e collegios de humanHiadea;o-1! tOMide. 
zaad9. Sua Magestade qu.e, dispensados os alumnos de frequentar 
aquellas: cadeiras maia .de .uma vez por dia, podem nGo só dar me
lbo.- t.Oat~ d., respectivas liçõeJ, mas lambem 11coaapanhar o es· 
~ .. de. LMi.m com o de ala uma das linguaa vivas, ou de outroe 
iod!spen...Yeis conhecimentos preparatorios; 

,Con•iderando que, em relaçao eos. referidos professorei das 
.dolf :t:Meiras de :.latim .do lyteu de Coimbra, .ba uma reconhe
.cida :deaig.ualdade, obrigeacl4H)I a dar doas vezes aula por dia~ 
.o~ ~esmoa •encimeatos que aquellee que téa sómente uma aula 
dJal'Ja.; . . ·. · · . . . . . · 

Considerando que é indispensavel uniformisar os regulaméotll 
dieciplinarea nos estabelecimentos litter,rios e scientificos; e 

Coofermaado-se Sua llagestade com o parecer do contelbo do 
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mesmo lyceu, e tendo em \'ista a consulta do e:s:tincto conselho 
superior d'instrucçlo publica de 30 de outubro de t858. que re
conhecera a justiça d'esta prelençlo: 

Ha o mesmo augusto senhor por bem ordenar que nas aulas 
de grammatica portugueza e latina e de latinidade haja sómente 
uma liçio por dia de duas hora!' e meia completas; observando-se 
esta mesma disposit.lo em todos os lyeeus, e mais aulas publicas 
de latinidade. Pato, em t de dezembro de t 869.-Anlonio Maria 
de Fonttl Ptrtira dt Mtllo. 

Portaria. Foi presente a Sua Magestade El-Rei o officio do rei-Deaembro 
tor da universidade de Coimbra, datado de 28 de no•embro ulti- 2 
mo, em que, dando conta de se acharem impedidos, para o serviço 
dioico dos hospitaes da mesma universidade, dois dos tres suhsti.:. 
lutos ntraordinorios da faculdude de medicina, por haverem sido 
f'ncarregadot · dat demonstntões que lhes competem nas cadeiras de 
anatomia e maleria medica, pede auctorisaçllo para prorer 6quelle 
,.erviço, encart~ando-() a facultati•os fóra do quadro da mesma 
faculdade,.tomo jl por nzes te tem practieado em circumstancias 
utraordinarias,. risto ter agora permanente aquelle impedimento: 

E· o me11mo augusto senbor ha p_,r bem auctorisar o referido 
couselheiro reitor, para nomear OJ facnltati•os que de•em satitfa
tu ao sente.. clínico dos mesmot hospitaes, continuando i in:.. 
clui\-os na respectiva folha, como até aqui, e em quanto o go
•eruo de Sua Magestade nlo submett~ ao poder legislativo as in
dispenJavelt propostas para a nova organisatlo do administratlo 
eeonomita dot hospitaes da mel'ma universidade, de modo que, 
ampliando-se 'nellet o en!lino pr6ctico, como con•ém aoll 11uperiore!l 
estados da fatuidade de medicina, SI! proveja egualmente ao seu 
bom re~imen ·ec<>Mmito, alli•iando o conselho da mesma forul
dade d'e11te onorosissimu encargo, para poder applicar-11e · todo 6 
parte lltientifica, que é o principal objecto da suo elenda miss8o. 

O que assim se participa ao conselheiro reitor da univenidode, 
para intelligencia e esecuçlo devida.· 

Pa('o da!' Necessidades em 2 de dezembro de t8&9:-..4ntonio 
Maria u Fontu · PeNira de Mello. ' 
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Decreto. Tomando em consideraçiQ a c:on~lta do contellao ge. 
ral de inalrucçlo publica de 20 do co~..-~n.te 8'1et, aoiM-e o necesei· 
dade de adoptar 11 convenientes providencias para . regular a etCO• 

lha de liHot por que se deve . ler nos etctllat publicat, de modo 
que, tornando qwmto. possível uniforme o ensino na ina\rueçlo 
primarin e aecundaria, se ev~lem ·os f(raves abusos da . .introduCflo, 
tanto 'n.t~ste• oois r111101 da Í"sUttqio. nacional, como .OOI ;CUI'IOS 
superiores, de compendios que~ ou.. pola eua.deâcieacia, peloe er· 
roe de doutrina. ou pelos vicio• de uma linguosem menot aceu
rada. possam ser prejudiciaes 4. educaçio moral da mocidade, •• 
aperfeiçoamento do enPno e ao progretso du acieneias; 

Considerando que o esl.ado tem incoutestuel obrigaçlo ele p.-. 
venir que oas escolas, tanto publicas como particulart~t, sobre as 
quaes a lei lhe confere o direito de intfH!Cçlo, te leia t•or livros 
subversivos dos bona principioa da ~iedade, d.a moral e da reli· 
giao fundamental; . . 

Considerando q1,1e ainda em relaçlo aos livros destinados ao eo• 
sino •. que nlo contenham doutrinas oft'ellSivas d'aquellee principio~. 
cumpre evitar a adopçilo dos que, por su. incorrecçlo o vici011 
locuçlo, só servem para barbariaar o .idioma aacional, 8111 YeZ de 
concorrerem para crear o gosto e r•et. conbecido. os 1rimores e 
opulencia da língua vernacula; 
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c..iderndQ 4f'•At~~H•ém etlremar ee limN que de"emtser 
tdop&Bdos coma &e~tto nas •ecoJa• publicas e parti.culerés d' equelles 
~ue, •erecende approv8fliO. ato reunem comtudo todat as neces .. 
nries condições para sa,isfazer cabalmente 61 verdadeiras aeceui
dedet 4io ensino escolar; 

Coqsiderando finat.enle crue é indispensnel abrir ·CORCUrto 

para, por meio de prem.ios etta&eleci.doe na legialaoAo v~geate, te 
promover a redacçAo de COIIlf8ndios ·apropriadua ao ensino de di
f&rllt disciplinas da instruccllo prim•r61. .. ule. maior e~~::auea lta 
de bons livros elem.ea-.r.ett . 
. Hei ·por bem, cooformando-me com a -consulta do mesrae Cf)n

selbe genl de instrur~o publica, • ua~tndo da faculdade concedide 
,ela dHreto, eom san~IQ lttlisletiv•, de 20 de aetembro de f844, 
e carto fi..Jei de 12 de ogoslo -41• t8M, :decrelu o reg.Jame~tt.o 
,... ,..,_, e f!Ppr,ovaoto dat obras ídesti•,..,., ao- ensióo, que 
~m Atfl\e bei11 esaiQif14u pelo mi,istro o . setr~tlario .. d'estào doe 
negoéios do reino, que ussim o terll entendido e farill ~l.eCDtar. .. 

P.ao9 4., N.erMtiwtletLero 3t de .janeiro fi ti60...-BEL.Ant_., ·M.arN à• Ftmlet .. Pwma i.l Jle&. 

fte3fllamento para a approwa~Ao e adop,Ao 
•. . . da• obra• destinada• •• en•lno . . 

I '· 

. . 
,l)q qtHIUMafâo,àtJ• o/Jrf»l~t.Uran. 

. . qa f'tlação 1111 ~rt,tinp , . I 

_Anig~. J .. 0 As obra11 ~bJi~~t,d•• ~ i~pr~nu. pela e;latnfiJ ~~ 
pela htbAgrl\ph,i~ em Pqrtusal 'oq : ~a 4'a1Je., dirilietapose, eliU re
JA~9 JW .eflfÍI19. .f'Qa ,qbraa , adpPlatd~, ~~ras.approvadu e obne11 pro-
bifMdas. . . . . . . . . 

• ,~. t~-~ .4s obr~tf. o.dOfA&daa ~ .oJ ~o goverAo admit&., co01 
e~~lf~R..d~.t~dM. ~ RNtr.••· · P""" .seryi~ttm dtt tu\o em 4odos as 
• .~ .en~e'li~,_ publil:es .de ÍAIWPCtlo .primaria, teouJ'da
ri.e, J•peEÍ,Qr .ou eaptt~ial ... 
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Art~· a;• ·As) ebTal appro•adillSIIO todas •s Cflel ' ...., c~do 
aada que offena. a reli~4Ao, n moral 4! a toflatituit.lo• O' elt~d~ JWpl 
pelo seu meiit.a 4iuerario 011 ~eiewtiftce, poderem tontr•bull para 
a: ciYilisa~o de Poortugat. . · ' I • • 

Art. 4,0 As ttbras prohibidas slo as que~ por conkrem ~outri
nas oft'ensi•as .do religillq, da· moral e da rot~atitaiçlht, nlo podem 
ser .usadas nas aulas publ~s otl particnllltMs.= ' ' ' 

ArL Õ.0 A ~ualifieaçao tla11 ;obras em rel11çBo ao ensino é feita pelo 
cCI!I'Isetbo geral·de:instracçh' publica; O goverfto, ·eu~iodo o pare-
cer .do conselho, decretn a quolificoçllo defi.Mtiva. 1 1 

- § anico. As obras destinadn11 ao· ensino rel~ioso · na instrtcçlo 
primaria e secundaria silo qualificadas, ouvido o prelado · dioreteno. 
. Art. 6.0 · O consetbo· geral de instrueçilo publica divide as obnl 
~r~ a suo ttuelifitaçlo ·pelas tres secções, de que se compõe. 1 

· A t.• · ~~e:çlo pertentem todas as obrat elementares destinadas 
ao ensiao primariu, e todas as que se rererem 6 edueaçlo phJIÍIIt 
moral e religiosa. 

Á 2.• secçlio pertencem as obras que traetam de línguas, I 
pbilosopbia, de litterotura, de hi11toria, de antiguidades, e tod11• 
que. rorem destinadas A instrucçlo secundaria. 

A 3. • secção pertencem as obras, que têm por objecto aatciea
cias m11thematicos, physicas, noturuea, juridicas, e~lesiastiw e 
todas as que traclom de beiJas artes. 

§ unico. O conselho póde submetter ao juizo de commissôes et 
peciaes, jA estabelecidas ou ideadall tld hoc, qualquer publica(Jt 
lilterarío ou scientifica, quando o julfitar conveniente. 

Krl. 7.0 Os aactores, editores ou l'roprietarios, que desejem ob
ter para qualquer obra j~ publicada a ·approvaçlo, entregam na 
direcçlo gero~ de instrucçlo publica o seu requerimen~o acompa
nbudG de um· e1emplar da obra, que submettem A cens\Jta. O go
verno remelte a obra ao conselho geral de instrucçlo publica. 
- § unico~ O auctor ou proprietarie de umlt bb'ra nianuscripta 
deatinada ao ensino póde submettel-a ao juizo do conselho, mat. 
no caso de alcanóor ravornel qualiflcaç8o e querer · usar d'eJle, ~ 
obrigado a· prcWar que a ediQ&o e1t6 conforme-~om o manuscripto. 

I Art. 8.0 Além das obras 'approndas, a requerimento dos aucto
res, editores ou proprietarioa, o conselho geral de instrocçlo pu-
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blica appro,•a t:z:-olficio 88 que, . ind~odentemtnte cl'aq"fl1~ 'Pedi-
do, ju18a ulei• pera o .eotia~o. . .. ... 

Arl. 9. o A approvaçao de uma obra é concedida a pena• por d~ 
anooe. A adopção para o ensino publico é ~eedida apenas por 
tree anooe. E~p~dos eatea. praaos, o llvro appr~ado ou adoptado, 
fica suje;to á r~v-•Ao. · , 

Art. t0.0 A prohibiçio de um livro é perpetua. 
S .uaico. O auctQr, edit~ .ou proprieloar~ de qm li•r.o prolhbido 

p6de requerer que elle eeja approvado ou que ee the .tir.e a quali .. 
ficaçlo de proh1bido, eubmettendo·o de novo ao parecer do conse
lho geral de iottrucçio publica . e ~pUI'pndo a obre de todae &8 

panagens reprovadas. . 
Arl. t1.0 A nlo approvaçin de uma ob114 alo importa a tua 

probibiçAo. Para que a obre seja probibida eaa .~,das as etcolaa 
publicas e particularea, é mitl.er que tenha espreJsaPlente recebido 
ata u.lLima qualificaçlo. 

C_.PITULO.II 

Do modo 4e proetdw á .aPfWOfJ.eg(jo dtu . obra~ 
em ráaq4o ao t1t1íno 

Art. 12.0 As obras que blo de eer aub .. eUidaa 6 ceneura elo 
con~lbo gera) de instru~o puWif.a slo-ditkibuid.H pelae tres tec• 
ções. A secçio, a q••e a obra é distribuída, encarrega o seu en
me a um do11 vogaes, como censor, e; e~n vista· do seu juizo, re
_dige o parecer, que deve ser presente.:ao COP!Ielho, junctamente 
com a obro a que se refere. Oa pareceres nlfl elo díscutidot1 pele 
conselho 1em que tenha mediado. o- tempo . nece~~sario pafa que to
dos 01 vogaes em efftctivo serviço o h•jam poc~;do ex11minar, e beaa 
••sim a obra 1obre que elle rede. · 

A rt. 13.0 Discutido o pareeer da teOÇio, o conselho vota, por 
~~erutinio secreto, a qualifioa~:lo -d• · obra~ Para este efl'eito cada 
um do• vogaes presentes lança 'numa unta am ~i.lbete com a pa
lavra= approYado =prohibido:::;:;:: ou um bilhete braoct, qaando 
queira significar que &;obra Alo· •uereee nenhum• d'eatas qualifi
ca~ões. 

18 
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·· S l.O Para que uma obra obteraha qualquer das duas qualifteo
çGes, é oecessario que sobre ella ree6ia a -pluralidade- de TOlos dot 
membre»a presentes. 

S 1.• Quando a maioria é de bilheles brancoa, a obra é julgada 
nlo merecer, pelas tuas qualidades litterarias, a appro"açlo do 
conselho, sem ser comtudo offentiva da moral, da religilo ·e das 
leia. 

§ 3.• A obn que em tres fotaç~es successifls, em seu6es clif
ferentes, nle» obtifet maioria absoluta pata nenhuma daa quallfi. 
caç«les de arpronda 00 ptohibida, nem maioria absoluta de ·bilhe
tes brancos, fica, como 'nette ottimo cato, sem a sancç8o do esta
do, maa é permiltido o seu uso no ensino particulor. 

Art. f4.• O foto do coMetho ·geret de inal~o publica é re· 
illettido ·ao go•erno jundamewle com o parecer dá seC(.Io respe
ciin, o juizo do ceniC)r e 1 obre a que se referir. 

Art. 1&.• A appro\'açlo de um tino ree6eepenas sobre a ediçlo 
que, pelo auctor, editor ou proprietario, for submettid1 6 censura. 
O auctor, editor ou propriMario, que deteje fazer alterações no 
livro approvado, conservando ainda esta quali6caç8o, é obrigado 
a participat-o ao governo, ·que' .cJepoia de ou•ir o parerer do conse
lho, confirma, ae aatim ·o entende, a antiga qualificoçAo. 

§ unico. A qualificaç8o aó póde ter estampada 'numa obre 
quando o euctor, editor ou proprietario haja provado que a ediçlo 
est6· conforme com o origine1, tolwe que tenha recalclo o juizo do 
e&nselho. · 

~rt; f 6. • Da obra que olo mereça approvet~o, e que cemtudo 
filo offenda a religilo, a moral e 1 eonttituiçlo. se dá oonbeci-. 
mento ao auttor, edit'Ol' ou proprietario que a apreeenta. 
· Art f7.0 ~do o fino qwe recebe a qaaltflcat-lo de probibido, 
&ta, por ene facto, e~eluido de qu1tq1er· eeeola publica ou parti· 
cu lar. 

Art. ts.• O ensino particular tem o direite pleao tle adoptar 
para seu ueo todos os livrot ·qae llre·aprtuver, com a escepç8o dei 
tinos legalmente prohibidoe. 

Art. 19.• O gOTeNM póde mandar eatir e conselho geral de 
mstTu~Ao palrfica ••re qualquer liuo, que Jbe pareça deyer ltr 
prohibido nas escolas •. 
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Art. i0.0 O ceatelboo~protede ,..,+to a .propor ~o 101erno a 
prohibiçlo doa linot, que jul1ue .ota\rarioe 6 reltcálo, á raoral a 
6 constituiçlo. , ... 

CAPITULO UI 

Do..- df prooew-4 adoi'(Jio dat o6ra pua. o 1ruino· 

A.rt. it.• ·A on q\1& é appr.o'llda .pelo 80MI'jfiO, oorido o con,
selbo 1eral de instr~eç&o publ4ca, .nao &ca po~'~ esse &c&o acloptadt 
para as escola• do estado. 

Art. 22.0 01 comptftdios e mais litros~ que. devem esclqlit.,. 
1111nte usar-se DI inatrueçlo primaria publica, llo .ascolbfdos pelo 
centelho d'entre es liwro1 j6 approtados. Eatea li.Yrot · lio ohrip
Wiet, com exduslo de ·quaeequer patroa, em tHat. u .esco&es.. p~~~P 
hlicu do ensino primlrio. . . . . · 

Art. 23. • Os compendios, que de•e• .., adoptados oa inllruc
Oh teet~nderia publica, do escolbWAo, pelo conselho geral d'entre 
01 li•ros approvados, sob ·proposta dos coneelhes dos lyceu. A 
lilta dos compendios é co•mum a to•o• os IJoeaa do reisao. 

Art. 24.0 ,.,. proceder á e<lopçio clae ebJIM enlinadae j in~ 
strucçlo publica, pr~maria e.eeeunda.-ia, as tecpa .. correap.ndeuto 
ile contelbo formulam a •ista. que é depois diiCII&ida em JeSiio.~ 
ral. · . .. . .. .. 

Sobre cada uma das obras propostas •ota o conselho, por eacru
tiaio secrew, com bttbetee onde .. achem eteripUI as palaJI'M ~ 
noptlda --ou - nto ad.ptada -. A .•ote9ie fl'oceM por aoria 
U.Okate ·dos , ... elos membJOs pr.eseotee '"- CORI8lbo. . 

Art. 21.• At fecublftdes e ~as taperior• euiem, ao '• de 
e~da anno lecti•o, as listas de todoa·ot -lwr01 .de tu10 adoptld• 
pelei coneeiMI eecotera p11a .o. ea .. leoli,. 118Uiak, •·fi• de se
rem i11corporadot 110 eatelop gerei dot liwoa epproYoillot e •~ "*' para o eosiao. 

I 

Art. 26.0 O governo, ouvido o conselho 1eral de instrucçlo pu-
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blica• póde< ·pôr 1 cooeurso ·a composiçlo ·de obraa·etlementarcs para 
uso .do ,eosioo primarie e:secuadario, cooceduado; aa aucl.,.res das 
que forem preferidas, premio• até á quantia de iOO,OOO réis 
cada um. , , 

Art. 27.0 O edital, que annuncia o concurso, é maa1dado publi
car na folha offici~tl e affisado em todos ot lycoua oaciott~~et. 

Art. 28.0 O go•erno, ouvido o -con11elbo geral de instrucçAo pu
blica, form(lla .o prosremma a que dttte eujoit.r~ . a Qt.r.a, . ~e é 
posta a concurso. O progra~nma .deve ser redigido de maneira, que 
su deixe oos auctores a liberdade de escolher o melbodo que lhes 
pareça mais racional e mais compreheneivel. 

Arl. 29.0 Expirado o: praao do concurao, oa auctores, que de
sejem coneorrer, enviam á direcçilo geral de instrucção publica os 
teus DMnuscriptos. No fronlelpieio de'e o titull) da .obra ser. acom
panhado de uma divisa ou legenda. Co• o manusc.ripto .deve .. o 
concorrente enviar uma carta fechada, em que se declare o. nome 
d'ellé; · e em cujo sobrescripto se leia o metmo titulo e B mesma 
legencie .do ·manscrtpto. · · 

ArL 10.0 · Coll~idoa todos os manuBCriplo», que . te referem tu 

mescno progralbma, ale pela direcção geral de ,ins\rucçlo publica 
en•íados ao conselho geral, que os fa~ dialribuir. á eecçio corres
pondente. A secçlo lavra um parecer com o seu juiao ~bre o me
recimento ab1olutu e relativo d'ellea, e apresenta-o ao cooseJbo 
seral. '. ' . 
-·- Art. 31.0 Esaminedos 011 ma•uscriptot e o parecer por todoS! os 

.v-ogaes em eft'ectivo serviço, d6-se dia p8C'a a discuaslo. TertUinada 
a discusslo · •ota-ae1 por escrulioio de . bilbetet sobre o merito dos 
manuscriptos, elo mesmo medo que fica det(rmioado para a ado
·pçlo das obras para o ensino .... 
···Sobre. oa .manuacriptO. adopLados procede-se -a uma votatlo. de 
prefereRei-. ·na . qual cada um dos membro• do :Ceneelb~. pr.esenLet 
6 sessão, lança em uma urna um bilhele em que Qll.ejam desigua
dos os manuscriptoa, pela omem .•• que julgue dever qualificai-os. 

Sobre o monuscripto preferido vota-se de novo, para ver se é 
digno de ser premiaclo. 1A •otlçtO :faa..,t · per uctulioio de espbe-
ru brancas e pretas. · 
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A obra qae tem contra si um numero de espberaa pretas, eguul .. 
i terça parle do numero dot votantes, nAo póde &dr 1-'remiada. 

Art. 32.0 O con&t~lbo geral de inatrucçlo publica remetle ao ~o
yeruo o pruces110 do concurlio, acompanhado doa manutcriptos. O 
goYerno adjudica o premio, e manda publicar na folha official o 
oome do ·auctor premiado. 

Art. 33." Os li•rc.s pre•ia~s eilo een8ideradot paru todo11. Oli 

eft'eitoa. d011Le reguldmeuto do mesmo modo que ·oa li nua ádQpllldQs. 

CAPITOL() V 

DG impr111Go da. obra adopladcu , . pretniada.. 

Arl. M. • Os livros premiados sao mandados imprimir p~f couH• 
do goterno, quando os seus auelclres .nlo fuçam a upeuaaa tuas a 
impresdo. 

Art. 3fS.• O governo ·póde. ouvido o conselho geral de inalruc
çio publica, mandar imprimir ou reimprimir por 1ua conlu iiS 

obi'M adaptadas, quando ot auctoret ou prevr.i.eLuiQS ' o lJedirem. 
A ediçêo srrA de tantos eumplaret, quantos se julguem nece~a
rios para as necessidades do en1ino, durante u tempo por qile é 
Yilida a ado~ttllo. 

Art, 36. · Da ediOBo das obras. adtptodas ·OU premia ela•: Q · go
terno fica com tantos exemplares. quantos silo necessarios JIIJra 
supprir a despesa da impressAo. O resto pertence aos auctores · OU 

proprietariot. 
Art. 37.d Aos auclores, ou proprietarioa, .du obJal i~~o~prMIIi!llll 

por couta do go,erho, 6ca livre o direito de faaerem nov8s ediç6es, 
Da conformidade das leis, que regulam· a propriedade liUoraria. 

§ unico. Dentro do praso, por que é vâlida 8 adopçAo, os IIU

dores ou propr~tarioe só podem faeer novos edições corp auclori
IIOilu do governo, ouviJe o contelho geral de i..nBlTIIcçA~ publieu . . 

Art. as· o preço clas·obras adoptflt.las ou t•remiadas, ii.Dprt!II\IUS 
por conta do ,governo, é taxado ouvido O COQSe)ho 8U&J de i~tstruc
çlo publictt, allenderulo-se na tola b detpesu da ediçlu e á nelu~ 
ma do ensino p8ra que os livroa alo destinados, . 

I 
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CAPITULO Yl 

Do catalogo gtral tJo1 liwo• "" Nlcr,a. oo· tUiao · · 

Art. 39.0 De todos os livros approvadott, a.toptttlót e ~robibi· 
dos, faz o con~elho gero I de in~trucçAo ·publica um cotal~o geral. 
Os livro! opprovodos e adoptados, com a deaignaçlo dat ediçaM, 
em que recaiu a quolificaçRo, distribuem-se sob as epigrapbes
instrucçilo primaria, instrucção secundaria, instrucçlo superior, in· 
strucçlo especi~l. Os livros prohibidos formam a quarta diYislo 
do cat~tlogo ~eral. · O catalogo é publieado todos os annos pelo go
verno na folha official com todas as alterações, que hajam oceor• 
rido durante o anoo. ' 

CAPinrLO VD 

.4rtigfH cnatuitoriol 

Art. 40.0 O conselho geral de inetrucçlo publica proceder6 im
mediatamente á formaoto do catalogo dos livros approvadot, ado
ptados e prohibidos, e o submetleri ao governo, para ser por elle 
d~re~~. · 

Art. 4t.• O go•erno. pele direeçlo geral de instrucçlo ptblica, 
far6 annunciar opportunamente na folha eOicial. que se'rae proce
der 6 ·revido do catalogo, para que 01 aactorés, editores ou P!'O" 
prietarios de obras destinadas ao ensino as possam submetter ao 
juizo· 'do conselho, dentro do praso fixado pelo governo. 

Paoo daw Neees1idades, em 31 de janeiro de 1860.- ÃIIIOIIio 
Marie de Forcl111 .l'trfirtt ~ MeUo. 

Abril to · Dtmte. Tomando em eonlidençlo a Mgente necessidade dt 
pro•er 6 melhor di•trihuiçllo do eosino · 1108 lyceus naeionaes, e ·• 
boa o~em e regularidade dos estados e exercicios escolares, 6 ma
nutenção da disciplina, e 6 pontualidade do se"iço litterario e eco
nomico aos estabelecimentos puhlicos de instrocçio seeuncUria; e 
tendo em vista a consulta ·do coneelho genl de ioelluOC)Ie pú&.liea 
de 29 de março proximo pat88do: hei por b~m, usando da aucto-
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riseçlo coneedida pelos artigos 80. o e t 6&. o do decreto, com .. n
cçlo legislatifl, de 20 de setembro de t 8U, decretar o regula
meato para os lyceus oacionaes, que baixa assignado com eate de
creto pelo conselheiro Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello, 
ministro e secretario d'estado doa negocio• do reino, que assim ó 
ter6 entendido e for6 executar.' 

Paço das •NeceHidades, em tO de abril de 1860.-BEI.-b
,.,.;o .llaria di FottU1 Ptrmo di Jltllo. 

Porcorio. Auctorisa o reitor da universidade a.admiUir a fechar 
IDitricula no ac•ual anoo lectivo ot eatudanles dus faculdades aca
demictt, que te echarem ausentet da uniYersidade por motivo ur
geltte do seniço publico legelmente auelorise4o, ou por impedi
mento por molestia, quando esta seje comprovada na conformidade . 
com o disposto no art. 9 do decreto de 30 de outubro de t 856. 

Portorio. Probibe expre~~amente ao thesoureiro do cofre aea- Maio t8 
demico fazer entrege no cofre da repartiçlo de fazenda do dittri-
do de qoaesquer sommat que tenha recebido .em vi.rtude 4e or-
clens de pagamento do minitlerio do reino, sem que pelo mes111o 
ministerio seja convenieotemeote ordenAda a reipectiva repoaiçlo. 

Portorio. Sendo presente a Sua Magestade El· Rei o officic. do Maio 30 
conselheiro reitor da universidade .cJe Coio1bra, de 25 do corrente, 
em que pondera a impossibilidade de dor no actual &Doo lectivo 
plena esecuçlo ao. decreto de t 9 de setemilro dt~ 1854. na pwte em 
que dispõe que as mezas dos exames ,.-eparalorios para a admissio 
A primeira matricula nos cursos ecademieos sejam ~rapoetas de len-. 
tes da universidade e proressores do lyceu de Coimbra, por isto qoe 
achando-se impedidos por com missões do serviço e exerci cio em cór-
tes, e por molestia, muitos lentes, e estaftdo tambem •agos alg~•· lo-
gll'es, todos os mais lentes têm de eer ernpt"egados eft'ectiratMnle 
no expediente dos actos: ha o mesmo·augusto senhor por be111, cea-

• O Begulammto pará 01 lycetU nociotta11, a que se refere este decreto, 
publicado no Diario tH Li1boc n.• tU d'este aono, • avalio pa imprensa 
da universidade. 
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formaMo-se OCMn o·pateclt:do ~ctntelheiro'reito•, odltiBMr que; .por 
esta vez tómenle, possam ser empregado& 'nequelle eenito etldoa
tot.es das ~nersa• faeuldade.acMemicee, q-uando·abeo .. tamenle n&o 
seja possível encarregar da pretidem,i• dos exante~~ presparatlonOSI-oe 
lente• das faculdades academicae, porque este servi~o é liio impur
lante e tftD urgente como o dos prop11ios adoa. Su&.Mage•de ooo
Aa. q-ue ·o prerodo·da universidade ·empre~tar• Lode a sua eolioitMe 
pnra que 'neues exames 11e mantenha aquetl6 aalolar rÍftt'r 1118 4fM 
particularmente depende o aproveitamento dos estudos e o progreue 
dos alumnos nos cu nos superiores, para ·que .estes eumee alo i• 
dit~peMavel habilitaçAo. O que .assiM se pt~rlioipa ao .OBnHlbeire 
reitor da universidade, para sua intelliMencia 6 devidos eft'eltol. 
Pn~ •'~~• Necessidades. em 38 de maio de f 860.-~at-o..Jfa

. ria tk Fonttl Ptrtira de Mtl,.. 

:\laiu :10 Portaria. Convindo colligir 01 numerosos documentos disper• 
noa archi•os academieos. e no ·e.rtorio ·dll eahncte juncta de r. 
Hnda de universidade de Coimbra, para CCHII elles coonJenar. a bi• 
toria litterario da mesma universidade, A& longo · periodo que de
cnrre desde 11 su11 ultima truiiHIBóao para a~oeUa cidade. no 1111no 
de· U37, até ao presente: ·cnmprehetttiendo 'neste importante 1.r.,_ 
balhn todo~ as memorias e documentos, que po11sam servir pare • 
aprlllCiaçlo do e~t84o e progreno das letras e da• aciencias n• uni
versidade. em todo esse periodó, ·e da sua inOu~ncia geral P8 or
dem moral e intellectual; tssim como a sua legislaqAo liUeraria e 
econo•ica; a noticia das publi~çôes acienti6cas dos seus mem
bros: a organisaçAo dos seus estabelecimentos; a origem da acqui
~o do seu petrimonio, seus pritilt>.giot. e as regalias do seu pa
droado; e tendo Sua Magestadtl El-Rei em coDsideraçlo o mereci
mento e mais circumstaoci111 que concorrera na pessoe do doulor 
Antonio José Teixeira, lente substituto e1.traordinaria da feculll.de 
de mathematica, ba por bera encarregai-o d'esta importante com• 
miselo, de•endo apresentar de seis em seis mezes ao conselheiro 
reitor da universidade, para ser impresso na typogrephia academicl, 
o manuscripto correspondente pelo menos a seis folhas de im,.-ee
slo de 32 pag'nat em oitavo graade. 
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O que se participa ao conselheiro reitor da uniYeraidade de 
Coimbra, para os devidos efeitos. 

Paço das Necessidades, em 30 de maio de 1860.-.Antonio Jl4-
ri4 de Fonltl Pweira de Mtllo. 

Portaria. Sua Magestade El·Rei, a quem foi presente o req.ue- Junho 1 
rÍIHDto do doutor losé Ferreira de Macedo Pinto, Jente cothedra-
tieo na faculdade de medicine da universidade de Coimbra, pe-
tlindo que sejam mandados imprimir por centa da impreua da u.S.. 
Yersidade o 1.0 volume de mtdicina legal (comprehendendo medi-
eioa, cirurgia e tocologia applicadas 6 jurisprudencia por&ugueza), 
e o 3.0 volume de mldicina adminiltratif1a (comprebeodendo by-
giene publica, policia mediea e sanita ria), do curso elemeota11 de 
aciencias medicas applicadas 6 jurisprudeneia portugueu: 

Considerando que os tres volumes do ·mencionado curso foram 
epprovados pelo conselho da reap~ctiva faculdaM para o fim de ser
tirem de compendios, e ser lilila por elles a di11cipli01 da medicina 
Jegol em harmonia com o artigo 167.0 do decreto .com força de 
lei de 20 de setembro de 1844; 

Usando da auctorisaçAo expressa no§ unieo do. mesmo •r&igo, 
e conformando-se com a informaçio do coaselbeiro. reitor da uni
Yenidade de Coimbra; 

Ha por bem determinar que sejam impreuoe .na impleasa da. 
uoitersidade o 1.0 e o 3.0 volumes do indicado curso, conforme 
as preacripçôes do citado artigo 167.0 , 6 eimilhanoa do que. foi .or
deoado em relaçio ao 2.0 volume pela portaria de 31 de jwho .ul• 
\imo. 

O que se participa ao prelado da universidade, para seu conhe
cimento e devida execuçao. 

Paço das Necessidades, em 1 de junho de 1860.-~ltlonio Jlo
ria de Fonttl P.reira de-Mtllo. · 

PorttJna. Sua Mageatade El-Rei, tomando em consideraçlo as Junho 6 
GODIUltas doa conselhos das faculdades de matbematica e. philoso-
pbia da uni,ersidade de Coimbra, de &O e 19 do mea .pro1imo 
pas•do, em que pedem auctorisaolo para cada ... cl'ellas serre
prueotada por um doe teat membros no congreuo de oblervado-

t9 
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rea que no dia 18 do proximo mez de julho· deve reunir~se ·em 
Hespanba, para observar um pbenomeno dos mais importantes dô 
nosso ieculo; e conformando-se com o parecer do conselheirp rei
tor do dita universidade e do conselho geral de instrucção publicá, 
intefpos~o na sua consulta de 31 do referido mez: ha por bem or-
denar o seguinte: · 

. 1.0 A commisslo que, por parte da universidade, deve coacor
rer no indicado dia~ eom os mais observadores que so reunirem 
em Heapanba para as competentes observações astronomicas e ine
teorologicas, serã composta de um doa astrooomos do obsetvatorio 
da universid,de, designado pelo reitor da universidade, e do Jante 
em e:~ereício na cadeira de physica da faculdade de philósot'bia; e, 
caso algum .dos nomeados tenha legitimo impedi~eoto, o reitor, 
ouvidos os conselhos das respectivas foeuldades, de•ignará d·eotre 
os lentes de que ellas se compõem aquelles que devem substituir 
os '1'1" se escusarem por motj.vo jiJs\ifieado. 

2.0 Um membro do observatorio meteorologict, do infante D. 
Luiz, na escola polytecbnica de Lisboa, se juoctará a esta commi~ 
alo, que trabalhará em commum sobre· todos 08 objectos relativo; 
t sua misslo scienlifica. · 

3.0 Um dos guardas do obsenatorio astronomico da universidade 
acompanhará a commisslo, e ter6 a seu cargo o acondicionamento 
dos instrumentos e os mais serviços que pela eommisslo lhe forem 
determinado&. 

4.0 o conselho geral das faculdades de m~thematica e philoso
phia, reupidaa, aecordarã no plano das obsenaçôes e trabalhos que 
slo commettidos á commisslo, e redigirá 'nessa conformidade aa· 
devidas instrucções.' 

5.0 Que 'nessas instrucções se comprehenda nlo só quanto res:. 
peitã ii observações, que sAo o fim espeeial d'esta commissllo, mas 
tambem a indicação da visita aos prineipoes eitabelecimentos de 
sciencias physico-mathematicas do reino visinho; e das relações 
que por esta oecasilo 08 comminiónados devem estabelecer para 
facilitar .a .troca de exemplares dobrados, que possa haver, e du 
publicações scieriti6cas mais notav.eis dtl ambos os paizes. ' · ' . 

6.0 Que os C01tselbos dH faeuldades, auctorisando· os commis· 
aionados para levaram comaigo oi indispensa•ela instrumentos para 
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as obsernçôes de. que vlo ser encarregados, Caçam immediatlmente 
requisi~llo de outroi· instrumentos que para o mesmo fim forem 
oecessarios, e que possam obter-se a tempo de senir no proximo 
dia t8 de julho. · 

~.0 Que a commissllo nomeada se deTerá opportunamente apre
seatar 'neste miniiterio para receber as instrucções com que de•e 
apresentar-se perante. oa agente§ consulares portuguezes no reino 
•isinbo, a fim de ser áuxiliada no Besempedbo do servi90 de que 
ê enéarregoda. ' · · ' · · 

8.0 Que em tempo competente se espedirlo as ordens necessa.: 
rias para as despezas d'esta commissllo. · 

O que assim se participà ao conselheiro reitor da univenidaae de 
Coimbra, para sua intelligeocia e prompta execuçtlo. 

Paço das Necessidades, em 6 de junho de t:S60.-Antonio Ma-
ria de · Fonte• Pereira df Mello. · · ·· · · 

Portaria da tJice-reiloria. Determina, 'que os estudantes de pbar-Junho 12 
micia, que frequentam o laboratorio cbimico oo o' dispensatório 
pbarmaceutico', se derem habilitar nas primeiras congregições :da 
raculaade de medicina, que se seguirem 'ao' trimestre em que tive-
rem vencido partido, e apresentarem dentro do pra8o de trinta 
dias o seu diploma devidamente sellado na repartioao 'de contabi-
lidade da secretaria da universidade. 

Portaria. Achando-se determinado por portaria .d'este ministe- Julbo 16 
rio de 6 do corrente que um astronomo do observatorio astrono-
mico de Coimbra, e o lente de physica da faculdade de philosop1lia, 
coojunctamente com um membro do obserfatôrio meteorologico do 
infante D. Luiz, ou, na sua falta, um lente da escola pdlytechnica 
de Lisboa~ vao em commissilo observar ' Hespanha o.eclipn sbtar, 
que ba de ter logar no dia t8 do proximo mez de julho, visitando 
por essa occasiilo os principaes estabelecimentos scienti6cos d'aquelle 
paiz, sendo acompanllados por um guarda do ebservatorio·de Coim: 
hra ; e devendo fixar-ee as gratificações, que por este ~rviço ex
traordinario se devem abon.ar aos refer~dos commis~ionados;_ ~~ por 
bem Sua Magettade El-Rea ordenar: · · 

t.o Que além do pagamento por inteiro desrespecHvosordenadoi 

Digltized by Goog I e 



143 

se aboD6 a cada um dos tr.es comainionades er.qúantia de, -'.&&oe 
réis, a conto r do dia em que partirem: de . Coimbra· e de .Liahta 
para. a Hespanba, e J88 guarda oo obtena&o1io 2~250 réit, IÍGs 
mesmos termos ; 

2.0 Que para as despezas da joraade, ida e volta, ae abonam a 
cada um dos dito!l .commia&ionadot, e. ao guarda do obaenaleli.. 
aatronomico, antes da 11ua partida para a. Hetpanhe, t20"00G:Mia; 

3.0 Que o lente substituto da faculdade de phyaica. da .... niverai
dade de Coimbra, ser6 contado com o ordenado correspondtnte·ao 
Jogar que aubsiitue, considerado este serviço .como de .effectiva .re
gencia de cadeira ; t 

4.0 Que a .despeza com o transport., dos instrumentos e objecto• 
necessarios para o desempenho d'e11ta. commissAo 6erá ab~mada ao 
presidénte da commissAo em .vi.sta dos documentos q~ a legalisem. 

Paço das Necessidades, em t6 de .junho de t860.~Antoftio Ma· 
ria de Fonus Per.ira de Mello. 

Junho 19 Portaria. Auctorisa a impressio na typog.raphia da universidade, 
por conta d~ estado, da 1. • parte dos elementos de physiologill, 
composta pelo dou.tor Aotooio1 Augusto da Costa Simões, lente ea· 
tbedratico da faculdade de medicina, e appro\·ada já pelo . eot~selllo 
da .meuna 1aculdade ·para servir de compendio. da mencionada dis-
ci~i~ I 

Junho 26 Portaria. Nomeia presidente da commissilo encarregada de ir 
a Hespaoba. observar. o eclipse .solar1 o conselheiro Rodrigo Ribeiro 
de Sousa Pinto, o . qual regular6 os trabalhos do mesma commiSo! 
são, em conformidade com as disposições da portuia de 6 de cor· 
reote, e das instrucções que baium eom esta portaria, assign~ 
dos pelo conselheiro director geral da instrucçiio publica 'oes\e m•· 
oisterio •. 

lr&~trucçiJI& rxwa .a.commi..ao nomeaàa·por portaria tU. 6 tJe junho 
de /860, para ir a He1partha obrerwar o Hlipse .IOlar. · 

. . 
t,o Sair6 de Lisboa em direcçilo a Mtdri4, o~ . priocipjo : do mer 

de julho; e ahi procurarA obter as iodispeosaveis informações rela· 
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lir• ·•· e~colha · .ta)'eatat~o,, preferindo em ideoticas -eircumstancias 
1 qae lor mais proxima. da linha centr.al do eclipse, e cuja longi
a.te, em· rela(!o ao ·meridiano de Parit ou Greenwich, for bem 
conhecida. 

2.• Obtidas as eonvenieote& informações, e havendo conferen
ciido ooat·os ollsenadores que encontrar 'nttquella eapital, e esco
lherem 1 mesma estaçlo,. ·marcharA· para ella, onde deverA chegar; 
pelo menos oito dias antes do eclipse. 
· -3.q Em ·quolqúer plano de obiervações, em que a commiss!o 

boover ·de entrar. nunca perder6 de visto, na parte astronomica, ll 
precisa observaçlo dos contactos, para a determinaçilo rigorosa da 
longitude dos observatorios a~tronomicos de Coimbra e Lisboa, 
pera o aperfeiçoamento dAs tóboas do sol e da lua, e para a cor
r~ dos elementos astronomicos de que depehde o eclipse. 

4.• Sem prejuízo d'esta observação, porém, notarA o· que podér 
sobre o apparecimento e posição das protuberaneilts luminosas; da 
coroa luminosa, e as outros apparencias de configuraçlo e colorido, 
que H forem apresentando na regiao solar. · · · · 

, 6 ... Obsenarlt attentamente os variações magnetkas 'de tempe
rahlra, de presslo almespherica; de humidade, correntes .do ar, e 
do ettedo do ceu. · 

6.• ·Eilas observações déYem ser feitaa de tres em tres horas; 
começando das nove da manhA e terminando As nove da noite, not 
trea dias, pelo menos, que precedem o eclipse, e nos tres seguin· 
te•. · 

7. • No dia do eelipse as mesmas observações e As metmas ho
ras, e além d'itso, durante o pbenomeno, de quarto em quarto de 
bon, ou em menores intervalloe. 

8.• Durante o eclipse fer-se-ba a observaoao do actinometro por 
seriel, com o menor intenallo po11ivel, e a leitura muito amiu
dad• do tllermomelro de irradiação solar, em resenatorio de ta
coo. 

9.0 Pelo tbermometro registro de mínimo, rnarcar-se.:.ba a mi
aima temperatura do ar no inter\'allo do eclipse. 

to.• Em todos os dias das observações registra-se a tempera-
tu.,., mui ma e mini ma absoluto. : 
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11.° Far-se-ha no intervaJJo do eclipse e obsenaçllo das varia-
ções mogneticas em declinaçlo de cinco em ciuco minutos.' . 

12.0 Nos dias antecedente e seguinte ao do eclipse far-se-ftlo 
iguaes observações nas horas correspondentes és d'aquelle pbeoo
meno, e nos de maxima e mínima variaçlo diurna. 

t 3. o Procurar-se-ba reconhecer a· inOuencia do phenomeno na 
polarisaçA1> geral e ordinaria, e na da luz do astro nas tUII diwer-
sas phases. · 

· 14.0 ' Serao tambem objecto de especial obserntao as variações 
de intensidade da luz durante o eclipse, e os mais elementos me
teorologicos e de physica do globo segundo as circum&tancias o 
permiuirem. 

15.0 Poder6 traosmittir pelo telegrapbo electrico quaesquer cir
cumstancias que julgar importantes, ou sobre que presisar de et
clarecimentos promptos. 

16.° Concluídas as observações, que a commissao houver de fa
zer na eetaçilo escolhida, passarA a visitar os estabelecimentos de 
sciencias physico-mathematicas e naturaes mais importantes ~ 
He11panha, e 'nesta visita ter6 principalmente em vista notar todos 
os melhoramentos que possam accommodar-se aos nossos institu
tos; propor a troca de exemplares dobrados que existam nos gabi· 
neles de mineralogia, geologia, zoologia, e nos jardins botanieos 
ou nas bibliothecas; e estabelecer relações entre aquelles e os nos
sos estabelecimentos, a fim de que por communicações reciprocas 
se auxiliem mutuamente em seus trabalhos scientiftcos. 

17.0 Das observações que a commissao podér fazer, e das que 
obtiver de outros obsenadores, bem como dos varias notas e do
cumentos, que por occasião da sua visita aos estabelecimentos ad· 
quirir, far6 um relatorio circumstanciado, que apresentarA ao go
verno de Sua Magestade quando regressar da viagem. 

Secretaria d'estado dos negocios do reinG, em 26 de junho de 
1860.-Joú Maria de Abreu. 

Junho 30 Portaria. Sendo de reconhecida conveniencia que os lentes da 
universidade de Coimbra, os doutores· Rodrigo Ribeiro de Soo11 
Pinto e Jacinlho Antonio de Sousa, que se acham em Heepanba, 
commissionados para observar o eclipse solar, que ba de ter togar 

/ 
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ab prOJimo mez de julho, e visitar os principaes estabelecimentos 
de•cieocias naluraes,d'este paiz, passem, logo que tenham coocluido 
estll eemmissão, a visitar os observatorios astronomicos e meteoro
logicoi de Franca e da Belgica, para alli estabelecer as necessarias 
relações scieoti6cas entre esses estabelecimentos e os da universi
dade de Coimbra; e obsenar os mais receilles aperfeiçoamentos 
'oelles introduzidos; os mais importantes instrumentos e apparelbos 
alli usados; e o plano e a pr6ctica dos trabalhos scientificos que têm 
Jogar 'nequelles ob!lervatorios: ha Sua Magestade El-Rei. por bem, 
eonformaodo-se com o pBTecer do conselhe1ro reitor da universi., 
dade de Coimbra, ordenar que os referidos lentes, concluída que 
seja a. sua comc11i~slo em Hespanha, passem a França e d'alli 6 Bel~ 
gica, para visitar os observatorios ast-ronomicos e meteorologicoe 
d'estes dois paizes, ·para· os fins designadós 'nesta portaria; devendo 
apresentar 'neste ministerio· om· circumstanclado relat.orio do'desem-
penho ,d'esta no~i incumbeoci&. . · 

Outtosi·m determina Sua Magestade que aos referiaos commia
lionados sejam abonadas as gratificações, que fóram estabelecidas 
pelas portarias de 6 e 30 do corrente, paro a viagem em Hcspanha~ 

O que assim se participa ao conselheiro reitor (fa universidade, 
para sua intelligencia. / · . 

Paço,. em 30 de junho de t859.-Antonio 'Maria tle Fontes Pe-
rrira de Mello. · · 

Portaria. PermiUe a um estudant.e do t.0 anno theolbgieo, que Julho~ 
seja admiuido ao encerramento da matricula, que não podêra eff'ei-
luar em tempo comJletente, por ter saido repentinamente de Coim-
bra em éonsequencia di? fallecimento de seu pai; porisso. que não 
ha inconveniente em realisar-se fóra. do praso legal a matricula 'do 
fim do aono, havendo para isso razio justificativa. · 

Portaria. Tendo sido presente a Sua Magestade EI-Rei o dffiéio Julho 7 
de conselheiro director da escola medico-cirurgica de .Lisboa, de 5 
de junho proximo passado, ponderando, em nome do conselho es-
co1ar, que 6 visto· da& portariÍis d~ conselho. ·superior de instrucção 
publica, de 26 de fevereiro de 1856, t 8 de setembro e !> de de-
zembro de 1857, e artigo 28.0 do regulamento de ·27 dé setembro 
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de 1864, se deprebentlia :que os Jogares de deníonttrodo~et e· de 
substitutos das escolas, e todos aquelles para que nllo houver quenr 
den ser despachado por prom~Ao e direito de antiguidade, podem 
ser simultaneamente pro,·idos no mesmo concurso, achando•se em 
harmonia com esta interpretação o ptoetica seguida na escola mew 
dico-cirurgica de Lisboa, e a eeonomia do tempo que ali6s seria oe
cessario desperdiçar em doi!f concursos; e 

Considerando que n8o póde · admittir ambiguidade nenhuma a 
clara e expressa disposição da carta de lei de 19 d'agosto de 1853, 
artigo t.o, mandando que o provimento dos primeiros Jogares da 
instrucçlo superior seja feito por concurso publico, e a do artigo 
4.0 que nenhum ttUbstituto extraordinuio possa passar 'à classe de 
erdinario sem ter dois annos de serviço eft'eetivo, principio este con
firmado pela carta de lei de 4 de julho de t857, • com referencia i 
de t2 de julho de 1855, que, dispensando o lapso d'aquelle tempo 
quando seja absolutamente indispensovel ao conselho escolar preen
cher os quadros, firma a regra geral em contrario, deduzindo-se 
terminantemente d'estes prinripios nilo poder ter Jogar o concurso 
para as aubstituições, que só poderio ser preenchidas pela promo· 
çlo nos termos da lei ; 

Contiderando que a disposição do artigo 28.• do regutameoto 
de 27 de setembro de 1854 não póde estar em contradicção com 
a lei citada de t9 de agosto, nem com os artigos 20.0 e 25.0 do 
mesmo regulamento, que são cloros a positivos, confirmando o prio· 
cipio, estabelecido na lei, do preenchimento das substitui~ôet por 
meio da promoçilo, doutrina corroborada com o facto que est6 tendo 
logar actualmente na faculdade de direito da universidade de Coim. 
bra, em que se procede a concurso unicamente para os substitutos 
extraordinarios, apesar da vagatura simultanea de algumas substi
tuições ordinarias que terão de ser posteriormente providas na eoo
formidade das leis; 

Considerando que a prictica inYéeada ollo póde nunca senir de 
precedente contra disposições positivas, que ee nlo acham revoga
das: 

Ha o mesmo augusto 1eobor por bem, conformando-se · com a 

' V. no S41pplemento esta carta de lei. 
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...,lta·H:í~pral W~!pu~tica}Ift ~a 4tf(!OJMa&itp 
,...dar ... UIIru.au,:di•ec&or 4a 181CJ>laímiüoo~r~·ôrütbaafl 
4p0 nJo póde .ter Jogar o eqncurao pua o logar de aubalilulo'Aas.ett+; 
4Mia11 •~~m&.nta .ái:bei.-aei ..u.M..eiíae • Í88f.' L.ldamoútNçi~:-~o. 
IIICibltMdiU~~~ev.ead~t...uaidemen:t8! abr.ir....a · IÓ .ooqaur .... •eomô. ~ 
W,~nUf,,fllr.&.OtptOYimé"W'·cla ... léri~~lN91o.~. - ,; :;;~ 
- .o. que aaltm se . par•ici~ •fiO: oe~ci di•e.lor:,...,~ 

4itp.ei...,rgica de Lishoa, para seu c..oAbecimento e devido• eft'eitioa~ 
.õ!:l\lcQ .daaJiecelsidedet~ e••7- ldà . jqlbe·4ie~l·860;.-..,.fuls~• """u.. : I ' I , -,L;I : ~~ ~ .. ' ~·,/ . ; I 11 I I • 1.' : J • • < ;, ,, ' ' 1 : J 1\f ' lt, t ' 

Ull I 1' ' , .. t ,' ,•,, : , { , • . : 1 t .J , I t i , ' l o • ~ ' ! I ,,; , J' l. '· ~ \ l ·:11 : ( 1 ~~~ ·-J,f, j 

Carla df 'úi. Dom Pl'dro, por graça -di; Dttua, · Dei de PoPlusal!gosto t3 
e1 doa . .Aipnea,,elc. F•aeffloa. aober. ·a ... do-.ioe · ....,s.abdítos que 
,.,cdf.tee ~r- deereüram e nós.1u-.ot·a .·r.t-íuiole'~ ,t . .c.: . :u 

:1 Artigo- a. o t redaaido a,GOOI,OO-f!éit o·~n~,lo-eort48i9· 
de unj~ersídade de Coimbra. . l · ··' .. -·1 .• : .. ~ · .. : · ~ · 'l ' '·· ·,., , 

· '-'~rL.if É augmeotada com iOOIOOO· .. I'Qia.a;dotaglo ~ibO.pi
taa d• .u•iversidade>. · . ; ·i o ,_ ·,. ,. ' . · · .. . · .. ;,.. .; .. · ! · ; : · · 

•... .A,r.\: a.o Fira revog.da to4a. a· legislhgto ea;eomfVio~ ~. ' · ~ · " 
.. Dada no Paço de Gi.lre,. aos t3 de julho1de .f860 • ......W.,.RBI• 

CHI rub,:ica e ·.goarda • .,....,Jiqrqfie:~ . dfi .toul~ .. : • •' ' . · 1 ., . . . • · 
. / I •'· 

-! RfiJ'ItlftQ. · :Teadu--M! .cpnhecide· fi MCe81idade· ;cJe 41• ... üãuAgosto t3 
akeragGet .reo!omadaa pula::..eoá•éni&Mie ,oo, JtrYÍfit~'J*Wido,'··•: 
pla1110 daa ebraa .e acrenjo .d8 alg4ml 4et ·eli6cicla: e -81~beleoime1l•' 
lot :da uni~erMdalft, ordenodo ·pot!Jert8ria d'•"' 'làioilterie, cem 
dála ·de i6 de oulobro ultimo; .. ba· Sua Mpgeetlde• El:4teil potubem,
CQilformaado-se com à· pr8plo8~ do:cunselheíro.·Nitor· da· univerai-· 
dedt.de Coimbra,' em aea ·omoie-·41e .. S.-do oorrente, -...-aer:.o.e-
. • ftJ • ! . . , , 1 , ; I : , ' , . , · • 1, f ; • • ~ , . f 
......... 1' , \\10 . d j , 11 ~ ~ 1 , . · ' . 11 I ' ,/\I \di • ' • 1 ' ' t f • ' ' 1 • • • ,, , ) • 

t.0 o cart~rio da extincta junete de rn~nda da uaiot..;dade,.,ue 
álwla ae · coaaerva .no ;seu · eotigó. local; ... ,,!· &Jantf'&ridp 'Pirl • · edi
filiG,d.-s. 1Poadíidaa• ôcendo· alli sõmeaw aJsunt·lWNii'~ teft ..... 
relàÇI.e . im~aedia~ com a bislone ·lilterar .. ~iiemifioa ; oú: admioi-! 
tlra4iva dlt ~ni.wr.tidade. ·· , . 

i.0 o ge•emadOI" .ci•il do diatrictO ,de CMmhra,. d'eecMd•· com 
o pl'elado·da aniteraidade; dirt ••:pr.Ofideaaa .. ú.asu:· .. me-

20 
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.... 
Qientea.pata 18 ·fiiB'•àqiMIII.-;.,... ew~• irabsfGN..a. 
~· ·od~o.· e··dit&·Clii'Wi•· · CGID•·• .. ior:leomm ..... e.,.. 
{ftllnde••J,r;,j (1 : '" ~· ! J ,_ ·.: , , • l r• j (I !1'1 .1• ' • '· f, • ., ; ! • • • ••, · : · 

,, r,:u. SarJo. mudadoa: do .. ~te.. ulltAi•~ o., P•olill&tl. pa• & .a. 
S. P&dro, . iaecn1porecloi181180ad•.,...•~oa·li•ll0tqwdarea o._.. 
sarios pare .. c1ft lopi• t.qutlla c.Oooaqlo, e . ÍQrmar ao .primeiro. a_.. 
duud:ute ~cio :ltiJI8, W»MM~Moa. aupplemt.&tr·,da ·da .. ••"•i-
decla., .. ' , f ~ ' I . . • . : ' ' I . . I' ., I . . t , , ' f • r' 
.' 4.11 · .4 MCFe&at~ia ela · ..,i,enidadei ser6 tno.r.ide ptra. •• ..tu, 

que occupava a secretaria e cartorio da extincta j uncta de fazenda. 
ficando para uso d'ella as estantes, armarioa e mesas, que seniram 
..'naquelhi estiada.repai'tttae. :: : · . • 

.. ;.~ O.diapea..Wie pbaraaaeeutice,. qae· ae acha . no :edificio do 
museu, ser6 oo.llocatlo na . pede tio edi6eio .h collegio de S. J-.. 
DJ~ ood•Soi1a. e8Jeja, e euas pf!ltellçu; f11endo-se b ob1n e 
arranjos necessarios para este fim. '· . · 

. ~ tt 1 O .lyoeM naciooal d~ Cé»imhn a6 lrt.Mferitlo. dos geraee do 
antigo collegio das artes para o primeiro andar do . edifieio que fa 
hospital da fAmteiflo.tlo lado do: oeiDits-io -e-.da Co•raça dos .Apos
tar••~ .çpjl a.eowada par eata,roa; e .raz.en~~aeUe atobr••~ 
cessaria• para a tornar eepu.ado tt ia~ep~ elo ~mu~eu .. dea bil
toria oa&ural. 
· 7.~ Âl aula que._o; rel'eri4. IJaeit ocbupa ••·Ool~io du .eltel 
IIIJIIo..«le-..d•· pua aa.da faouldede··de. medici019 para eofe,..... 
r.ias- ou. quilquer. outso, uto. .clt hospital .. come melber .conteóba.; . • i 
, ·1~0 .O ecli6cie i(Ut Soi; do,;Gtl.o. ~de S.: Beato sert. deatine401 

pila· .uae e· .aerweotia elo jardim bolanioo, e do estabelecibleato ;;cJi. 
asrieAtllua;-coomuio~ ~oelle.u a••:de .bot.oica. agtTiâl&
tur.a~e·tll ... .IMiiciou. e :allraojol. oeces•tios. ·pasa o11 .dbis aa... 
belecimentos; podendo tambem construir-se alli o laboratori•chi-. 
miGe, ·tom . .,•uu :Nspednatt·ollic~ ; .) ·· , " ., · 
. . Fice e~Bt!vip a. ci .. da.potta•ia à.i&.d:outubraultimoea _. •••illo.; -.•q•"oDQ,, f«Ul ceek'lt1io- 611 .dt.poai(õea•..,e•ta port.a 

Paqo.de;Giatu.,QIIl ·i3 d.t :es-lelle &8601.-MdrfiM.I·dcf,.t-u... · 

Setembro . JM~ · 'l'ómao4ht ea coosidoraçlo a. ieaasuita do· >OOAeelho gemi 
4 de.iollr~ptlijica. de fe,cle1aaielll6 U16o.;tfl>t8Dilo.eatrilta;o 
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... 
4ilphl1rno .deeftlkJ.~,de!~o•••t8Mpt a•01-*deMl de 
17 de agosto de 1863: hei por bem decretar o .... ._eato:,.,_ 
... : .. te : h8iadatnsis-Jdou,. 1 mmiltN·•e• 18Crttmo·d•estalo ~os 
11foci•~da ! . .a.o-.ipan ,a t~jeM....,~··•puA•Mç• .e ·clboe....,n -.•81• t..,: do"JJNiflllil)'41•a•• ,~..- detitdtrb~ 
Olo poblica. (·: , , 
· 19 .mi .. :.e]IMIMtM•d1 ... 41õ .. -.·~·4iij,;reil\o'·IMifp o 

Mlrba, enteDditk»te,fdca .U.:atarrJ!P.I,'D de Mlfr.J"ffid .t;deteNmro .. ·~a~.,... . "l.ofliJHI lll:! llll :. • f.l k: ,. , ;: • ·· ·I 

.' ~ • o \• \, o ' 1)', ~·' \f ,o'p~ o'_" H \f\ ' \ 

·"' ,,; : t .{'/t'J' i 'l! ._ · .• ~:·• ! ' '\ · ~;;·1 j,l I -~ 

~...., pua,·M:jQiJibitoee·• 8polf8Dtll ....... prolitlaONI · 
' ' 'I. ' I ' .-: : '''te' lilmut~lô pttllicà < ' , li •., ,. ' 1 di! 

' , ., . I, :tl'l· 'I I ' • :, , ' ·'tf ·: · ./". :· •.' 0 ~~lifl . ~ · .,,,,,··· · . . 1 • • 

. I ,·, .·. , · ~"\11 ' · , · ·· I'.,., ... .. , 
o • l , 0 I ' I •ru- o • • I. ' 

' • . J . -~~ , ,\t~ 1.· I/, \ I, · . • '' '. 1 .. . \·, o .. ~~ 
... ,,. ·: 

. . . ' .. ., lf ~ ' 1 ' • : . ' r I ' • I : ~. ~ 1 n .. I . ' .· . 
.. ,. -~~ ~.jtJAi-, ~~~itt.Gr~, 1 _,, . . .,,:·: ·1 ., . , ;···~-

: • J ' 't: \ I ' J ~ 

·- J\rtip ·tt" ·T...,í~ ·lentll: ,,. ,....,_ores. !4le· ÚlllJ'IUGCilo•puiUica 
têm direito • ser jubilado• com o ordénado por· inttirct:...,,adei-
rat, nt IJ'Ue ., ieharem.pNYictot,· qoaodo llfu..Va·preetlt•icJjl as 
118vMtet·eoadipl' · · .· '(; 11 !· ,,. :- .) • ··' "· ··· ~ .. ,) ·~i 
_, J, Idade· de eioeeeota.eoDII·.-ph!toiC)t·t.ntefâ.W.*-Oib•.W 
,._. .-~~eand&fta. ~üil ·de-117 · tt. .,.W •di- U~5J ....,...</ -'"5 a)cr 
e de sessenta os de~ ....... prilmai'Ía' (..,.11d• di· i9 dlt ,..6ro, 
• .,#M4,;•Ji,.·JU,, --·/!J~•).- ·,· , •:t "'' :, : •":' ' ' . : . :··' I 

U Bom-e ekiM·Ierftfo plrr ~nee .-Dói oonlplatot,ea·iilltn...' 
qlo superior, linte e einco na secundaria, e trinta_ oa primari~(W• 
·•-·.tu.dol}~- ... . . . ·· :j.l ) . .. - .,· :·_., .• • ,, j... ... • j, 
• Mn. i~9 O .._pb tle bom •e·eft'eotilfO'·MnivQ•ClU....,..,:defde ·o1 

pl'imeiwo de~p•he- PI"' · o lllipteriov·ow•este·,. tem,.,..n., ou. 
•floio, oem tllnt& que•tenb wido · empregàllle"noreoli..-,daPd..,., 
eiptinat do metmo grau, em que se requer a jubilaçlo. • ,. ,, ·. 

S i.0 C.ntar..,.ba; perém• pin,oi-•eitOI'·-ju1Mti!ÇWiiet db-

• v. decreto de 6 de desembro-.ltfl6tl 1 - .t. ·• .:•: .. : ,, .. ,, . ·.: • .'.' 

•• 
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cipliilae. Otldll; ara~ ,«Jii·.lllmP' .• :aerrii~:.ptéetlldo ,·rio -iiiiZ'r ....... 
--.nte'aoperioJ'•·'· . , ' ··.• , : c , .. 1 , •• : :· 1 •.· ' • ! 'Jb ·. t 

.§ ~~· .01&81'1\\io& em oóriet• · oa · •-quelq1Mll'·flltabelecimettlerde 
euMie·pnwtce, .• . .co-~llo, ·l1Méréllil ou·· eqieo6dica, :seri rep• 
udo,DIIDO! 4e,efeo'i'~ uerciáe' no ~ÍIMrio pan•o fim, di jutri-
laçlo. ' . .. 1' • : 

. § .. a,o.Aa.falta• 4ed•• pop.motiro u mel•~.- ~rrua•., ~ ellas 
o lente tll :ptoftiiOI'·nlo liter aeft'rido deecollto,· nlo serlo}~ 
deradaa como taes no tempo ·de . .,.,_, -t;o.·{MGlútoa Gflligoj dG 
uniflwridade, liwo 5.•, titulo jj, § 1). 

§ i.• No caso de interrupçlo no Hnioo, nlo sendo por aban
dao, ! Dftí '8JD.!*Wo 1de •peaa clileifdioar, j•otn.._e..-. CJiltelapo 
anterior com o potlerior ptlra o. effei~~Mia. .j.ubilaçlo. O mesmo se 
observar6 sempre que bouter restituiçlo ou annullaçlo de pe111 
imposto (dHreto• de !6 de,no"emlwo de 1859, artigo .t.•, § I. t 

de !lO íU uumbro de 4844,'artigo 10'1.•' /34.•). 
Art. 3.• Os que pretenderem ·~r jubilado.s, deverio instrair • 

seu• requerimentos cdtn ·es · .. ifttet· ·~oiumenloa: 
I Certidlo de edade ; 
)[ Diptom• or.i8inl,;ou.púhlic, fórtU·do prilltllimd~tftn 

o.lllJI8ill*i•a ,· · · ., .· , ···. ,., ,. , .. " · 
.. UI.Folbe,.-r.idt,,~wodo· oto . .estiftlllm:em éft'ectivoe-sercicio; 

IV Certidlo de eft'ectivo serviço no magiaterio, ·passada• com w. 
ferencriJ.na:uséaMI .doa,,M-os .M powto,,pelos seoretalioi doi d!s
~cti•ol ea&abelecimeatos. 'Jittenri01 ou . scienü6cos, em· >9trtade • 
deep.sllo do chefe dos·meamos.etiBbelecimeates; 

V Certidao passada nos mesmos rermos, quan~ aos . sen~ 
ptealldotr111:·eónformidede: do :S ·2.~» de'niigo 2.• d'este reguta-
mnkl;: ~, , ,,: .. . ·. !, ; . . •· ·. :1. .. . . ., .. 

VI Certidilo da repartiçlo competente, por onde sé titere. pro
cellllido: . .at.what,doa ardentdos, em que ·se d .. clare,' 'CO'DI teda a 
imliv.MI~,,-o tempe por que os lentei ou feOfeasbre•foram abe-. 
na4ot~:cbmno: ,,enoimet.to pPr.·:inteire, ·e _, •. ,descnntos que eotfN,.. 
fBm. . t . :o~·, . ;' JI't .' 'H . ' . ! , ·: . . • '. t*. i !t~ f l , , .; •·, 

--1~ •~q' Oe:.'ftel'etaoi!ea · deíos•mct~o pri....,ia. dneriO requerer, ·as 

V. decreto de 25 de dezembrode\1•1. ·,· i ·, . · ... . 
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certidtet de eft'eetnidade do 11eu sen~o, dos vencimentotJ e des
contos que tiveram, pela di•ecçto· geral de instrucçlo publica, no 
ministerio do reino. 

§ ~~ ~·nquernn_.. ·IIIÍIR· ·ipt6....-o.•werlo· _,l"fNfttados aos 
chefes dos estabelecimento• do instr•c~o superior, quanto aos 
ieetet, ou· profenores d~esta f:luee-; ~ ·801' reitores doa lyceús, ou 
1. ,~em '-. 'eaet &erf. 'I••*• ·1011 · 4e inetrucçlo •ecu11daria e 
pai•ria.• ·! . · · ' ···· ·.'!. ·· 1 · . , .. • : .. , . , • 

5. S.~ ,o.~ dileMa; dos.estabelecimentbs • de inAtrooçlo· svperior, fa
zendo insta .. rar o protesto· COID.'-rlot • N • doc.aa~ftltos · legaes, e q .. 
fificaocle que•a p•etensao.do lenta ou profenor, que requer a jll .. 
t»laet•• ttlt-.D.s rermoa . .de ser •te~ida·, co:nntta•to pel• · dite~lo 
wea •. de.inetruotao· publi~· no:'llliQiderio·.d8!rre.no, ~olwe · · · jus-
li~ e·.le8alid•de1da jubiletao"nqbet~ida~· . : · ·'i ' ;.· · · • · · ··• 

§ -'·· A mesma regra se obsenar6 perante os reitorea aos ty
ceus nee pi'.ocessoa doe prof8N0ft1.4e intructt•'ttttoóldnb e• pri-••ril. ~ 1 ,• • , f ~ , ' ; 1' I 1 :. • '. ' I i , . I " .: j •1 ' '' I • f , ' 1 C • :, ,• 

1 

· § ll.~ .. O gonmo. ·ottido oooaaelho!@era~ie• iMtllu(l(tle f•btt.Ta, 
e o govenailor dtil· do . respectivo distf'ido.:•qúanto ·1101 professerP.5 
de ioatructlo primaria, resoherá .d8ftJiiti~ment8~ . · 1 ·, '· 

Ar&. 4.0 A jubifaçlo. dá uniramenJe direito · ~O· ordenado :do ·Io
gai',. der1ue o feote, pr.ofenor:eoldemMntrtdol\-·l&ubar . .OO ,.sse 
em virtude- .de .. diplom&:ft8ÍOIH;tempo em que a requerer. . · 

.· Art. 5.0 Oa fentee.e.protfteQrea.juhite4ot ..,.orpago!l dot~s 
•eaea.enaos .com os.- effectÍlYoe, e . consider~s· adj.aLtee àos·ettab&-
lecimetttos oucie ti vere.., exercido -o"ma8iltellio; 'fl&r.a• J*le""" 'ter 
•lftP!e&edor. . tocha 11. ve1es. que1se aollar.e111•' na• séd.· d08 mesmolt 
eatabelecimentos, em seniços extraerdinarios rompotmis: ~"' H' 
lati- cireuRlstane;as., e exeeptuarlla a l"tJJ8eada •dt ádeire (ltí tle'· /7 
t~e.,. •. ~al·8i5..,.artigo. l .0,§:5).: · , .. , ~ - . · !' ,;, :., . ·; : 
. Ar&.. 6.0 :Os ,Je~le& · e pioffJHorelt.-qee·•eompletMetn .. oi..eoentlt 

IIHIOI õe,itlade. · e · t11àeta de •bem e· ehit10 ~Jennjoo na illlltrucçao 
superior. e trinta e cinco n&··•umlarie, poderto-jebilar~~ com· (f 

aceresci•o d• lerç.a parte .do seu ordenade- -(fei cilada); : ' ; 
· ·5 ·uoi~-Q. 1 O. pr.eeeeso .serj o mesmG, .·que iea estabelecido· para a 

jubilaçllo. ordin•ria .. era u,~~~t~·e .outra.elaue. '- : · ·· . · 
' i !' .• j J ;'; . J • ' , 
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- ,·· . ; 'CAPJ'P111,0 ...... ti • 111'1/ J • :· I • •• 

. · AP4. ·i;q Oe·lntes;•, profei8Q1Wr qué,. depeit4e·..,..plltaNtl·e 
tempe 1-de·bom e efti!eti,o-ee,.ifo•para·robter a jwbitlflo-·ollliiawia 
na conformidade do A,0 2 do artigo t.• d'este regulamentcr~· ~ 
rem ~orno esercicfo,do ,ma~iltet!io, ,.;&.-.se· ft\'ie -etllo 
em I!ÍrJ)tlmtaaoin· àe• o deeerapettbu com reaonhecido •prtmtite •pa
W.Co. nr.erh•"'ait.,. ~ço ·de.teu ordeDido~~qjliiÍ~ ' • 4Wit•81 
ded11~6ea .e i~apolt• 41ue lhe feren.appliCMeit (lft·uff4p ._...)! 

§ unic:& Eua gnti&cafl•• porém, nlo MN coiWiderada 1iebN' o 
respectivo ordenado para o•tro a1Ram6ito·(lti oil• ar,;g.. 4 .• 
• j,0 t :§ J), • : ' < ' • ' • • • • • • • o ' 1•1 . ' I 

Art. 81o_ o. pteouto 1*1 a eOIICIIIIIo dq ng111ewto 4• ~·do 
ordenado tem por fim verificar o bom e eft"ectivo se"ioo dos lentei 
e praleiHifeS, ns -eonformidade do ar~go ·i. • e .seue· §§. obsenan
do"'" a1 reg.a• Mtabelecilllla aos ·n.•• i, 4, .fi, e 8 e ·55 t ·a' 8 in
clusivê do artigo 3.0 ·itleete r~ul&ment•. 

§ tin~ O. requet~et~tél ajuactarDo ao· proceslb• qtia~ue~~ 41o
CIIIB~tlot, que attestem aeniçolliltln'lt'ÍOI exlfao~dariamen• prw
cticados. ao. ·etJabeleeillleMo • que pertencerem oU· téra d'àte. · 

Ãf't ••• 9.q Pna era• se •eMque, ·perém, o eegmento ido teroo'do 
wdenado, ·é ~M~C»Illario que, além das condiçõe1 desigwtadll ·• .,.. 
ligo 81\tec.nte. ot prdtlodeates pro.em q11e e111o nat tmJua
steaoiu. de.eollliauv a·nel*tr o-megjsterio oom· reoonheerido)pro-. 
veit• ptablicoJ 

$ t ~o. Pant .eRe fim; iattroicio o proc8110 • a coofonDiilcle ct. 
art•go 8.0 , os chefes dos estabeleciDJentol de iost;ecçlo tuperior e 
secundaria, e M'commis•Pios tios ettudos, a respeito dos mestres 
de instraeçlo pl'imarie, oomearlo tres facultatiMs, preferi ode 1818• 
pre Ol· 111b1idiaclos pelot cofm poblieos. . 

§ 2.0 O preeidente d'eete jUI'J, que ter6 o ehefe do proprio es
tabelecimento, ou q...,.. MJI •ezes &ser, ou o commissario dei es
tudos, asaigoari um dia p11Uilllo, em ·qae, til MI& preseft1J81 ·M;tNs 

facultativos para este fim noDJeados hao de proceder ao exame do 
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estado sanitario ·e capacidade pbytice e Metal· elo reqoerert&e,. ~ue 
para este - ter6 *'"'* officMhne•te, . . . ' ' . . 

§ 3.• D'este exame lavrar6 o secretario da universidade, estola 
e• lyae,.~um-.eoto, com -cvpaneer·dot:fatlketito•,· • :qwt seri por 
todos assignado e se junctar6 ao processo, icsa11do tambcm trO'ff"' 
ac:ri .... e11a iirt•o dfstiaedo para o registfo·d~e.- processos~· .· 
· · 5.4~~ s...~,.,, moti90 4le•senioo· p~ablico; •· preteedeote tinr le• 

si'ilio .i-,.ediatellt• paN compereeer perante o ·cMfe· do propriO' 
estabelecimento, O governo pader-é••ptrmiltit ·4fu•· CN,~Iilltr ·dOI ft~ 
tal ... iros seja , feito · •per or*ID : e "* preeeqça .. do·, ebefe· ~ele oatro 
ee&a'Miecimeato anatogo de inltr:ucçlo· superior, espeeil• ou secan• 
d.ria, ·set«Unde e clesse a que ptt!tencer &•le•l• otr ptofesier, que 
o re.etter• ao reitn n dlftCWw da. escola~ . , · · · · , ' · · · 
.. ArL .tO.O Conclúido o• processo. o- ctrefe . .eo estebeleoimenfct O' 

fri sulrir 11 prttsença do g_,vet~no, pet. di~~etçAOJ pral ·dé i•'-'uc~ld 
publiQII,, cem. todos oa,doeumentot · legeet e tcoapiRbaio d•· sua 
iuformaçlo particular. 

§ t .. • O g~no; eiD •illl· do· proceHO, e ou•ilo crconaetho 8e-
ral 4e iutructlo pulllia, resol•er• defimtivcnnnte. · · · 

5 2.• No preceeso-4ot profes&otel' dei i•slrocçlo primeria e se
a&nftrÍJV o so'e"'p ... ride ri pieritmeóM ia formar o goveroador 
ciyiJ do districto. . . · · . · · · ·· · ·· 

Art. ·I t. 411 Os leQtet- e fll'l'luloret q•e pnteltderem o .augmeato 
c» t8110' .to orden..to n.., 6ct• por iiiO' ohrig•doe a J~eqoerer a ju-
bilafi•.Oftiillaflia.. -

$ unico. At mesmas 1'e@rae. estabelrecidat· para a jàtla~ e au
s-ente. do. terço• ltf8o epplicqdu IOJ' prefetsorM de• ~IJlrucçiO se
cu••• de _.a des lyeeue, cujo pi'Ciieetto correrA perah\;t' e ehefe 
de .reepectwo· :ettàelecime....., · · · . · · · 

· CUii'OIIO UI · 'I ' 
' ',I 

. '·. : ·,, 

Art. t 2. o Oa.JenteSie -profeetMet·dtr "'-uqle· tu~rior. ·especial · 
e tecondaraa. podel'l• serr tposelt&ado. cptnde• stneri6quem as coca
diçôea seguinte•: 
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. . ,~Do. .......... pelo:..,.aoa, 4le:hofQ eleft'8ctifo.sen• ,. · •·•.J;. 
II Impossibilidade pbyiica e moral· ,Ua:tCoatinuar ao m~i ..... 

rio; .. . ,.i ·· .: . ~ - ~ . · : . · · - , ~_ ~ · i.• ; ,, t ., • : .~ • · ·. ~ · ,: ' 

lU en.ulta 110irtallliJ1 dtt ··rttpetli, .. ooaseliMs ·dat. fleuld .. 
des, .e84Wias..e• lyu.u~~o~ ,,;., ... , .. i . • ,.. . • .•.. · . . 

§ uni~ •. Te.t~o -tó dez anaos~v•.._.o.:HII wp,...... •·~ 
deA~td9, : e: \tttdo I ••i• de- dta :ficarlo· ·COJnt ... ausmeDtd pnptr
cj~I •• O!.JlU ... O .de anno~ que .ti,erem Uém 441 de& (_,...·-• W 
cl,f. . /.7 dt.,.,oe.co df I-8Sõ4 arcego,JJ) . · · .. ,. , · · 

Art • . t.3.0 Todos os professores viYitciot de . inawu~ pnn.n..· 
qu' -se hnpostibilita.rem ·de .. ser.tir.p..- entirmidade- gtlue. e iOCGra
vel, se tivt:1em tinte annoa de bom e eft'ectiY& servio-, .lefle .apuJ· 
sentadot com dois terçot de olldenado; ee li~• •ómente dez _...ot 
de Nrvi~ •. •encerao,om. teroo.; e: tendo maia de dez.· ftcarlo' oem 
um.·aUfJmeiMo PfOpo~~eiemil M aumeto,de annoa•que \iYerem:al•· 
doa dez (4tcr•f0tâi·JO df •~tm6N del844,.«f'4igo 175-.0,.6•4 .fl 
17 4, § uraieo). ··. · · . ; ·'T 

§ uaico. Se . ó i10pedimeoto for proloosado, ma& tetllporatio. 
vencerlo os profeMores meio or4eaado {dito titDI'tto, artige 175.• 
§ 3, ' 174.~. 5 tu~tco); e Uwes eerá dado aultstiluto se «l nlo ·ti ... 
rem {d,orllO.l di .-20 lU 1tiH1tbro di 18441. utigo. j,i;0 e • fMJ '411 
dezembro de 1850, artigo 9, ~ .2) • 

. Art. t.i.~ . A.-tposetJJ.eçto póde-ser - r~~nda pelo lente bu p;o
feuor ., ou ordtnada pelo governo, sobré 1uei.xa . ou ~~epteae ..... 
da auctoridade, precedendo consulta motivada do c.ntelb.·genl de 
io~.trucçto;publiat, . e por con,enieacia.do serriço publico. . · 

$ .f.0 - ~III -qultl4f0er . 4a• casot; o ·.proee•o- para. verificaoto 4o · 
S6r\'Í~,. q.aJQlf4ade, O· WIOIO.do ,jrapedicaeoLo:& cJ. Í-folliltilidatle·, 
será o mesmo q'ue por este regulame~ · fica ·~i.te· eoe· .p.~. 
tigos 2.0 e 3.0 

§ 2.0 A inspecçlo ser6 feilct no local, que o estado e circum
stnncias do inspeccionado exigirem. Quando, porém, a apoteotaçao 
nlo tiver sido requerida pulo lePte -eu professor, a inspec~o doa 
facultatiYos serll feita perante o jury. ee eete assim o ordenar pré-
viame~lte, ou o,jeo&e ;ou!prok.,or 8811m o requerer.. . · 

§ .3.0 . Ao .pr~4;410 juaetar:·ae~ tet~pre - oQi i;eltGueenlos·e·N-• 
; ·!' 1 r 1 , .-, 
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clmlcGet, qee•o,Jeittt oujprofe11or apretentat' ·a hetn '·da na'j~ 
liça. I ,;I . I· : ·. ' .' ' ( ,>I ' ' ' . : ' 

A rt. t 6. • Depois de feitas todas as iovestigaç~s precisas, o 
....tlto da T~ve f'aO.JdacJe•: ·escola ·o• lyceu,· panMt a deli
J.erar.eobre a apesentaçllo, e•formolaril consutte~ que ~m ·entiadlli 
i dirll(a.-ser•l de inetr~ pàblita~ . ·· ' . ·' ' · ·, 

S j.,•. A apoteMitJe ·fi(J poder6.ser coMedida, 4fuando: a co~sultal 
tio oo...U.o da ftcuWIIde, fte41la ou lyceu~ for aflrmati\•a~ ·em 
quento aos· lentes de inltrutçlo euperior e Jecundaria (lft dl/7 dJ 
lfOIIO fie 1853, artigo 3.0). . . . · · · 

5 i.O ·Em quant. aos ele inslrucçlo ·Jltimatil' a apos~nt~o seril. 
~elada, ouvido .o coneelho gerei de instruc~o publica. 

Art. f6.• Em·todos. os CI'IOI de aposewtaçlo quando o aposen
tado. por e~~f'ermiciede; · qtae se reputar gtatf} ·e incura.el, proY&r 
flUe te acha restebeleeido, e e11t estado de eon\muar no exercício 
do mfJ8Íiterio, e ~erer · para voker 6 eft'edilidade, entrarA 11a 
rir.ra vacatu~~ (tletrtto dt 20.t11tttm:.6~o.dl .l844;tlf'tigol75.•; 

§ o nico. A prova do restabelecimento ser6 feita em eonformictade 
fie que fica di1posto .,.. easo .de . impeclioMento ilo professor. · · 
. · P~ de Marre, em· 4 de ~etembro de f 860.--:Marquts d1 Loull .. 

. I , , 

Portaria. Manda ~e;o cenMIIJo·dos dec:anoi, a qiein na fótlna Outubro 
doe aatige• ettatut.s ·competia; a epPetenlaçllo dos olleios de 118-' 12 
cretario e mes&re de·cetimoniat ·da uowenidacle, tendo 'em consi
dençio a aptidlo moral, litteraria e scienfifica dos pretendentes 
a ate 1ogar,. e cjoe eenttam dos requerime'lltos ·que lbe sao en,ia-
dn, ordeae -.Dili .prop011ta greduada do11 ·mesmos concufrentés, que· 
dner6 1ubir pelo ministerio do reino eom 8 partieolarmfarmaçlo 
~~~ ., 

,., 

Potfaria. Cumprindo to r• r effeetivat · 88 dispotiçUu da legisla- Outubro 
elo ligente CfU8DtQ i frequencia e habilillçlo do1 alumnos, tanto 12 
na. IJceDI :ucionae~y como ·dos que ae habilitam nos cotlegios e 
eBCOlas, ou com professores particulares, de modo que· se· tornem · 
te111 e .cem,..._ tllls hehilitaçlel nos eet•dos que· con1\ituem a 
inatruceao sec~mdaria,· _,,itando-se os abusos que 'oellas se tem in-

it 

o;9;tized byGoogle 



uod.wdo 4;011J gr•ve Jlt8jlti~ do· ... Q ·p.a.lio>n& ~ - ..... 
tanto intermedia como superior: ha Sua Magestade El-Rei por bem 
wd.enn o tegui~tte: . / : · :· , ', .. 

·I Nao ter.la od•i.ttiHI .a . ~~).Onal, not. IJoeu& oaoioua·• 
presente •npo le.c\iHI! e no•· '4!8"intet •s..aiumt~G~t qu lr8tf11e~ 
rem em collegios e escolas, ~u ·ow. .proiaMrett·palliouleltsto•que 
4tnt.ro. 4q. p11eae d.e . ~es-~~ diaa,, •· ""'" N.t~..We em que eata 
port~~i.a · ~.publ-icado .. no· DiArie ·M-·L'-ltM• • Dlo. habi....._. ooe 
lermos, do ar'igo 2i. o e seguio~• do dea~tto 4e . iO~ de.janei,...de 
t8õt e mais disposiÇôes regulamentare-. 

Uo mesmo modo nGQ aerio admiUidoa ~ueUB. e~~ames os alu
mnos dos r:~refi,Jos coUegios, escola• e profeuorea, ainda que aucto
rj•ad.os.legalmente, •e ttsl.e& Aio en•iatem i..,relleri.telmente etl o 
6aq, ~e janeir~ .e. de. ruio de: cada. aneo ·lecti v. o ao. eommissarto.a. 
e~hJ4.ltJ, 'do. ~liatJ:i~o. uma · relaoao. de·. todos. oa dlaeip•ltt ,-. r.. 
\Wl~~IP as .... at(J,... com OOcla.raflo daadiatipliaasque ·estuda• 
de t:t,fllQ«O .~~ fUW· por· ellea ,d.r, do .MIIItprwreitaaaeoto; à':'IUI 
moralidade e educação, cemo prescreve o U"ligo 60.0 do decre&o!de 
t,Q de .• ~ri, . f4lümQ• . . ,, ... · ·,. ~ . I • • , 

Os cofllmis,...-i.ts doa etl..- rettorea ciodyoeua:oacion•ee• ... 
pq~~~o·.~titiU'· •• r~(lllea ~o• elttmn~ db q&ae t~ta o âtad. ar
tigo 60.0 , que frequentarem os collegios, escolas e professores par
ticqla.re.,, at~~ .. ealet niiet ior«Qi. ~pr-elaeodiAoe :Da ·tista· geral. los 
e~tllhel.eçjJnf!J!Ips. de ensinct .ptililtco legalmeut&.laabililld~ oa eea
f~rmjd,oid•,dQa artigo• · 84.0 e 86.~ do. decaét •. cem, saocfio Jes• 
t•.va d, .. ~ 4-. ae•e~tOt d., t8.t.i.. . 1 •• • • •• • • 

Es~a li~ta ll:lr6 aoouN.me.Alt· pu1Jlica4a ·ao :Di..W de . ~ e 
r~~t\j~, d,. otJic»o pela· WrtCfie getal de ÍMWQqçio.puWieat a to
d~s QIHIO.~••a,r~t de estudo1w . . · · ·' . · :. · · · 

Não serio em caso algum admitlidos aos exames nos ly~ a~ 
cionaes os alumoos que oao apresentarem altettado de rrequencia 
d~,,,.,_, tnf.lf•· pelo. mtno• era. eoJ.IegioS~ ~· com. proftls'Ores··~
l~r~.leg!ÜQW~I,lt ,h•bilitadot•4aJ lliscipliattdo 4f'U" prM8Memm faCII! 
e~ame, .... ,,~onfortJtidade do o.l! 3. de .arlÍI0·5S..0 .do. ne.e .. ele ; te• 
d~ ab~;iJ. uJliiQQo " · • , { ' ' I . " o( I ' · I - ' '

0 
• 

.U NeoJuul!, alumno~ppcler6 ser admittidó H~eiaiDU,de bebi);.. 
~P .para .-;.-ir~t .,aaatl\icula 1110· piGimo,,f-.tii!O•.aHG Aetmo•e 
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JJOII .... ba 11mtenidtd8 '.de: Coi .. a,. .... -.ttttllt• pM~(eêliftfei 
-de· bisboeí:·e- na· ec:a6emie llOI.JtetbM~ ·. jt Ilorto, MI t~~'fls elo 
aJtiBe ·7.•,. § t ~a dlr4a~de tei 4e t~ ~e egoslo · de·t'81~ semjuu
eiar certidlo de exame feito nos lyceus nathU'raes, .ttÓfDI& preoscre\'e 
... ,.~uoiot ·tio ar.&igo:f•~q .de ~eer.eto 'de 20 -de tetembrt) dé 18U. 
,&. oeeta confemMtede·" ex·pedirloH~B ~eiJs t~etessat'Ms pela · -dl
~«eral da ._MfiO,·puhlica ·aos• dwfet•dos-tlitabetecimeuttJs .,..,_,.o ·slllplrilr ~ ael•ctm81iAariot·dot ·estodés, ·teitore• dt$ 
IJCHI· ·necipnaes. · · · · · i • ' · · . , . · . 

Paço das Neeeaidldes, em·t~·ode outttbi'O de· f860.~Marguez 
M LouU. · · · · .·.: · · 

\ .. . . 
• .,., .. ,;fni ·Sendo· argente •providoeier tobre aa .. tJ6•idas soaei- Outubro 

lida pelos conselhos doa lyceus nacionees, quaftto lW imtm!diata 13 

t16Ciftlo •. ieeret& de tO de' ahfil ·do .otW~nte '81\M; na ,.rte 
iftie•retpeita lt mawicela,:.faoectuencia e haWiitaÇie doe •lumnui, not 
dinrso• eotiOs doa mesmo.·Jyeeus, e particuletmente eM reiii'Çib aos 
illamaoe quet· teado j6 1feito a~ .dos e!lttoe•.tfe iastrtrcelo sêc:Urr• 
daria, sesundo o ,lano de estudo& até aqui adopta~. prete'tlde~ 
rm coa.ehrir • ••• ·oetiOt no ,•chMt ·anao · leetivo~ ha ·Soa ·Ma• 
get(Ne Bl...ftei por .hem.•~onformaucro.e ftoD'I o parecer do Cóme• 
U.. «era14e instr~:puWica; ordenor. ·o ieguinte;: · · " · -:. ··. 
-· I A 1118&rieola e lreq•encia- dn ·tlilflipi\'Dilt -tlle coestituéht'ó ~ti .. 
meito ·ermo do mreo doe Jrtetí8 ·de Lisboa, Ceimbta-, Pottó~1Bragá 
• b011a, ·é obrisateria~·Jfart to&J• os alumo• que;• tehdb ~rmi·~ 
mente obtido approvaçlo no exame de ittawa~lo pri~aria,' : ~,~ .. 
teodenm matricul.,Wse fllb alsum cletJ :referide. Jycm. · · · · ' 

. .A.appro.açto em:tMI&a-•81 diiciplieas d'ette curso,· ffequenta'dal 
com aproYeitamento 'naquellet lyeeue, ou por etftaço de teia mezeJ 
pelo JMnOS em eat.Weei...,.Oà· pattlioula"', de•idamtnle adéb) .. 
ritldo1 -DOI ... ,IDOI ·doe 'attig01 86.0 e 81.0 do decret6 de '-20 de se.: 
tembro de 1844, e •o..e·tegdiAles <do decreto ·dé 10 dé' janeito
de ·t8fU ; .. ••· hebilttafl'O Re4llnlri& paNI · • flt8ttieulll ·no '-tégfu'ldo 
11180• do ewso doa IJe~n, eltlbeltethto pelo··8ftigo 4.,. ·do·deeretô:. 
de tO 4e •bril ultimo, no Pftmmo futut& aono teetivo·dé f86t à-' 
~- . . ...,l.e ..-.~ • .,...., ... . .. ,, . · ·· ·· .. ··· • 
·· ll·.O..-IIIIMIGt j'- lalbitiladot•OOID' n1111e e!eppto.lt(lt d~grlltk• 

f 
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,matica poi'~~UfH l.laUMt lfCUBdO~oO MWJfll"'f,.R 401Matela.&e 
20 de setembro de 184.4, poderao DO·pNfee&o •no ltdtM ~-
.Pli~tj~o• !f. IDNricula..como.ordin«i()l •n.W.s:4Ql .-gando•ano 
do çurao d',este&.IJeeus •. ; . , . . ,. · " · . · ··, . ·" · . ' ... 
, .0~ alumoos ,de q"' trar.ttl .este ar:tigo, .. ,.oe· lllo titerom:;aieft 
feito eup:ae do-frufa, llo pbrJgados. r,..uen&ar·-amo completo 

. d'es~ diac,plioa,,ouviodo..além 41• litôt'll[_....,oclo; :•hela·u 
dQ primei~Q.anoo (grammQC~-fr..uN• 41.,..,_ _. ,,_..,..._ __ _ 
cicios de traducçào -leitura. traducçclo • COIItpOii{)io f.N~ 

lU Os alumoos approvados jã no exame de u.fnidadt poHrto 
matricular-se no terceiro anno do curso d'eatee IJceus. thweodo 
frequentar, em logar das lições de traducção • cornpo1i9clo la,;.., o 
~t,n;•o CA)mpletp .de lingua fraoçeM, se·ainda oao.liver.em feilo •• ..., 
.d'estu disciplina. ' e' 

. . , lY . Os alum~s 4fA8, alttm .do e••• ~e S.tiatdtde, .tt.tere_m·titlo 
appr.ontdqs eiJ) algum,.,44• ditcipliMt,·qPe .feda• objecto .daa ~ 
do quarto e quinto anno {~at.iD4 .. elfuwmar1 .i,.lrodu~ .á 
~ori4 ~41Uial. i11U.llH6p.IMa... r~l • utCJfcal 1 ,nftfipW. de flt. 
rei~o ,.~,rQ.(, ora,oria. ~ . po.-ticta • .h.i1toria ' ~ogropltiq. ), pojertD 
freq ueo~r. . ço~o ordi~Jtu;ios a• qJ~tl : UJ.ea. fwtlft'Ol pwa: cocapletu ,a 
sua hpbiljtaçJ.o .. 'IJeat& Qu ao. seguia\e ann()Jectilfo, cotnbilt....._ 
para este fim, -as hora• das diveraas,a.uke, qiU\,f\lOr O·peNDiüir • ieot 
dispqp~~~\ reg~larislad~ do .Mt,i~ eaco'-f. E• .tod.oa QI.QMQI, f'O
rém, ,se su•dlJfA . ~mpr~lttri_ye~ote, aa. admia.ao~ aoa e~•mes &.. 
naes, a qf4~m ç. precedenqia. estahele4id.a no ·artigo 41. o dQ ~ 
de tO . de abril do c;~rreote anno. . . ; · . 

V Os cur~t .,de 01atb~matica elem.,nta.r, e de prinoipios·de pby
&ica e ç~imjca e i.otrod~&cçlo á bi11toria ~uraltfis tres reinos, ba
hilitarllo em cada um dos a.opos lecti.vos de: t860 a. 1861·; .ae 
t8.6,1 ·a· 1~6~, qt alumQos.qqe 011 freqMtnt...-. pera.o ~ame fiaa~ 
d'~st11s . d~cipliDas, .~ndo p9r isso liciae HULO·Cit~·Gf•, -em -cuno. 
aonual, em cada um d' aquelles dois aooos· lecti,os. , · · 

V' . Q.s alumnos , Alo. pr~IJ)eiro e. ,.uncle: anoo JntqMeatarlo mo
juoclameote, mas ~".d~~ t.uJmatJ, nN ·IQeiQUM diaa e.laofM, u lilr. 
ç.~e, de,gra,.,.atica, 4,e; lci1Mr4 •. l~®,e.ot.~ãof~ 

VII Em todas as semanas; desde • aberhnr.dat· .aulu •"·•· 
se~ .. epçe.(r~qleQl9,,o , ptofesactr 4t~ uaal~aaüca •llleaW: dee~ 
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..... 4itJ lectitos;.pga -reítohlflo·de·prohlemàs,·-e exereicios·pra-
·diCIDI tle .aritbmelioa -e g80106tria. '- •, · ·. · · · · · · · · 
""'~~ •• eemmurn -para 'Oialumoos do · terceiro e quarto 
IDDO. Nos annos lectivo8, poFém, de 186&-a 18M; 1e de 1861 a 
a812"/a aula 'da llldtbemetica seJié ·commum para ·os alumQ(js do 
.eepode,utellceiro e ·quetto •nftó; ma• ·a. primeiros serftó7 obriga
à . a. ftfir., t61aente~ 11 ·lições d'este eurso até ao:·fim ,UU quatro' 
.,...,.•·•umeroi ·MtMror·efraeeionodot; e os s~ondo's euvi
rlo• às. liçaes de ariliMnefâca, noç8H de gHmetrit.r·plana, e• IUOI ap-
~· ·v..au. . " ' . ! , . • . • .. . • . . 

. VUI As ·liçfes de fl'"!}raphice ·e ·historia lltmmlar, ·no primeiro 
aPAO, serlo lidas pelo professor de bitteri&, e· ·as de· ~Yé'iiarão 'lle 
,...,.,.~ •·poetas porlupeztf. analylfde•e~tylo, · no·tercreirb arino, 
pelo professor de-oretoria e poelita. ·•· ., " 
·. Â•f'"lJfMf~CIIiolJ ' lama; · no primeiro imne, será lide; pelo ~~rore~sor 
k lati-. ·ou ·pelo lubetilato, como··aos conseloos d06 ·lyce'1ts·ptre
cer;*Pie :coovenieiDte•ao stH'vil;o 'e'lcelar. · · ·. ·· . • .. , ·' · .-., . 
.. ::.~IX O. ·ellames ()11 rtp!ti(.ões mensaes de-'qnetraeta··o áttigc)'33;• 
w:àrel~ .de- ·•JO :de abril•eerllo ftlitM ·em tuTmas; e com prefe
reiCia 1*' escript.,· oa preeença·do -profeuw· da cad~ira ·e·do seu 
MMlÍttt&o. O. • 01·19118 folt&J '·cf& IO\KJO" prefessor sabstÍtUl1) ou· pÍ'&-
prie&ario •Rf'D&fio pelo rettor. · · · · · · ·· ' 
· -O·te.p•·destinado-para·estes- exames, quer oraes; quer pores. · 
«ipto.,· aer..á em cada dia·d& ti.nco· heras: pe1o menos, ·d~ modo que
uw. repa.tições .poseam. :expedir-se todos 'nu ~a· dia, 'ou ·esn dois, 
quando C o r mui creseido o numero dos -aloritnos.· ' · · ' - • "1 

O resul todo da qualificaçAo .do· oeta~M sett~onsignad() pefos dois 
profetlel!eS nas relaQ6es nominres dos aktmA'bs, ·pet'a" este fim éx
pttlsameote ordenadas, e- ·por ·ellt1'188'lregues eom as prdvas escri
p&u, depuis de: rubricadas por ambos, ao 8ecretario do lycets; que . 
ardlinrá . UtlS•-8 0\ltrOI•dOCliiBéO~St UlliDSCte~endo; en) MJ'6 pr~ · 
pri0 equellaJ qaaliicaçiJe~ " ' · '' · I ' ·' '" ' . ' r 

Nu.a .. lu, ·e .. . que- ho..ver menos•de :tres tiç~es· ·por setbtn&; o 
eume,meollll só terá .logar no ·6m de doze ·li..,<ôes; · 1 ... ·.; : ' ·' 

.. !0.-eurto·.de<det.enflodineàr· ser6 ·interiuaniet~te' "egido, ·sob pró.:.; 
posta .doa reitores do&;t~s DaétOIJ86S, por•p•o~SSbfeS ' Cômp~ten
'--lé-.btbiJitadeSt eu,- aa• alaa•falta, por-inditidubs· qdé ~s~ 
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~• nt.cessarios .eaabeei.aealut·d'está•eiecipliQ&f e;laot ...- ae.,_ 
bitrará uma gratificaçllo pur este eerviço, ~; .., ..... .. ""!. · ~(, •. 1 •• 

X Para eKecu~io d:ostas' .p.-vNIB~i••·e·d•• IIMIÍI, -·éoa.da 
JIQ decreto ile.l&·4e. abril . .ultimp;: na .. p81-ie:~~elllti-va,ao terii\'G'•d• 

.4JlllaS, OS conselho, dos lyceus nacionaes de LieJaoa, Q~, 
P or,o, Braga e Evoro, se regular h. pela. tabpUa •n. 0 j, · q.ae · bain 

' COID esta portaria assignada pelo coneelbeiro. director geral da in
ltr:ucçiio publica; e em. 11ue. e-serviço. de;~ i»a profetsoi'el é re
gulado de modo ,qve nenhum fica obrigado · ~& dar por semana mais 
de cinco lições de duas boras cada uma; nem os A~IU!PflOJ a o"vir 
maia de tres .liç6es .. em cada dia ledi'fo, ""-:termos do § unico do 
artigo 6.0 do citado decreto. 

Aa horas, porém, em que 1.as li~a. de~em t~r logar serlo regu
lados pelos conselhos escolares., come mais con:vier; assim como os 
dias de&tinados pa~a cada auJa. poder" ser iaverlidos., ·u ... , \WZ-que 
se guarde na distribuiçllo do aerv.iço a oriellll&Jii pr~scripta. ,., .·.· 

XÍ Nos lyceus nacionaes de 2.• classe o quadro das disoiplialf 
estDbelecidoi. no artigo :4.• do decreto de tO de abril ser6 ,tég•1ido 
pela tobella o. o 2, que baixa lambem com esta portaria. !Nêtt. 
ly~eu11 o ensino da grammatica portugueza, .leti.H, e analy" @rMD
matical dos auctores portuguezes, leitura de prondores e poetas 
portuguezes, e analyse grammatical, é com~lNB aos aloaaaet do 
primeiro e segando anDo, divididoe em duas. turmas. .o J11611D"o H 

deve observar ean rela~ao ao curso completo da língua fra11ceza •. · 
O ensino do latim divide-se em .duas classes: a primeira. com

prehende os alumnos do primeiro e ·segundo anno; a segunda os 
alumnos do segundo e terceiro anoo. 

As lições serlo de hora e meia em cada uma d'estas. clas~~e~ •. 
Os alumnos de ma(bell)atica dividem-se em duas turmas: fa pli· 

meira comprebeode -os.alumn.os. matric._-ladoa ·DO terceiro Qnno; a 
segt,mda os elo quarto. Os alumnos da segunda · turma slo obrig•
dos 6 frequencia e exercícios da primeira turma. Q tempo detti
nadp . pera BIPb~s aa turmas será de tres horas e~ cada cHI de a ola. 

XII Nos lyceu, em que faltar alguma das cadeiras comprellee-· 
didas, no quadto precedente,. se. regulaJi o ensino, teoclo em 'Vieta 
a distribuição das discipliats,alli estabelee~ . . .. i 

s·~ egualmente uteosiya~ a estea. lyoeua .u dispoaiQ081. de ',..... 
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•ttt portari1, em \ado qaa•illtll;(w applitavel; devendo, pela di
reeçlo geral de instrucçlo publica 'neste mioisterio, expedir-se as 
maie· fMideeàn• neeesurias··para:·sue: :esee~o. · ·· · · 
- -PqG dét•Netellide~·em t3•de•eutult•o de 1860:--Marque.l 
tl.l.Aulí. . : . ' 

I • • ••• ' •• 'TABEI:.LA 'N.• t ' .. . ,. 
;_ I • I '' ' , -- ;_ ' • '•i 

LYCEUS DE PRDIEIRA CUSBB· "1 

di ;. 
.• • t 

~IIGió didi tU aulfl'pór lrtrtGA~ -~ ptto(H~ qut· Afwm-·· 
enlinar a1 difftrtnttl di1ciplina1 · 

·· P.•tiiBIRO. AlUfO'· ' •·· - · · 
. j, ' " 1 ' ' •..• , , ~~ q 1 t • I I 

. . 1(1-,.matill' portugueaw;: lfltlolla 'e'analy!e·gràtifftfMfca.l ·&s· a'u
ctore!l portuguezes- segmrcln~· quenu ·e ·sabWdót """- pr()l\!~~k1 · dtr 
t.• cadeira. 

Grammatica latina-te~ e· tell.tatt- substituto do t. • e 2. • 
cadeiras. 
-~r~pltia e·Jristorja,; dlemelttf·~~_.;,ote~r dij •his-

toria. · · ·· · ·· ; · · 
. -GmnmatH:at frent'ft~ leitor•, e· primeiros e~cicia& · (fe ttadúc

ça.•(l-1 turma)•-1aartae e-abbadO.·- profeftor de1hni~t ~ i'n- ~ 
gln. ~ ·· · · · 
··Baenbo.tineer-~nd'•a e ·ee~'; · · ·' 

SEQUJIJDG ANN& · · ' ''. 

l.eilara ~e- ptosadores. c ·pctetas potluguezes, ·· ilnalrse grommo-
tical- terças e sextas- professor da t. • cadeira. · · · · · ' 

Tradurçlo de latim, amdyst' e>~eicios grammaticaes- se-
gundas, terças e sextas- professor da 2.• cadeira. . 

-.M;tltmeêicer as 'f)Uiho operaçôes em ndmeroiJ inteit'os · c' 'frac- . 
cionários- segundas- substituto de aritbmetlca e ge()mélria. · . 

·-bit_..., tlladlletflo·e· oomposiçllo frenceza (2.1 'hirma)·- qu·artb . 
e •bbedoe- profeeor·de :hncet e inglet; · ·. · · · ·· ·. ~ · . · 

Desenho lioear- quartas e sabbados. · 
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Leitura ·de prosadores e poetaa ,portague181, recitat~&: 4le f~ 
dor.ea e ·poetas ~p<lrtuguerea. amdyte ele eltJI•-It8lJDIIil~~ 
fessores de oratoria, poetica e litteratura. '' ,,,. · .; , 

TraductAo e composiç~ lattna~ ~ntiguiclades romanas (o neces
sario para a intelligencia dos auctores)- quartas e sabbados-
professor da 2.• cadeira. · ; · 

Arithmetica, noções de geometria plana e suas applicaÇ(Jes usuaes 
-segundas, 'fU&rtas e sextas- professor de arithmetica e seome-
tria. · 

Grammatica ingleza, primeiros exercícios de leitura e tradoeçlo 
- ter~s e sextu- profeeeor de franca e inglez. 

Desenho linear- terças. 
Grego (grammetica, leitura e primeiros exercicios de traducçlo 

-quartas e sabbados- professor de grego. · · 

QUABT.O Allfl'fO 

Matbematiea elementar- terças; antas e · sahl»tlloa- profeutr 
de arithmetica e geometria. 

Philoaopbia riciooal e moral e prineip,os . ~e direito nlturwl
segondas, quartas, aeltas. e sabbadO.- profeator de philosopltil 
racional e moral. 

Leitura e traduct.lo ingleza-segundas-profeaaor de fNnca 
e inglez. . 

Princípios elementares de pbysica e cbimica -quartas- pro
fessor de introducçllo 6 historia natural. 

Grego {traducçao e composiçllo} -segunda11, terças e sextas-
professor de grego. · 

omno A!fl'fo 

Oratoria e poetiea - terças, quartn, tHIIs· .e abbldoe- po
fessor de oratoria, poetica e litteratura. 

Historia e geographia, e especialmente a de Portugal e._co
looias- segundas, quartae., eextas e 11bbtcloa-profeeeor·de hit
toria. 
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JMJSLQIDT ACADBMI..U.: 11861. UI& 

PhJsica e cbimica eleiHiltareJ,. introducçAo ll historia natural 
dos Ires reinos -segundas, terças, sextas e sabbados- professor 
•!ilttroclucc&oJ6 historia oa,ural. . · · . . · . · .. 

Secretaria d'estado dos negocios. do reino, em l3 de. outubro 
de .f860. -Jo# Maria di Abr.IU. 

. ' - . .. '. 

' • • l 

TABELLA N.0 2 · . 
,;, !i ' ·.' . ·, . ,·, I , {.: .:~: ·tr: r ; I 

..r, '' • 
LYCEUS DE SEGtilm.& CLASSE 

Disciplinas, dias d1 aula por semana, e profmores que dmm 
tnrinar as diffwmtes disciplinas · ' · · · 

- · , . :! , t • ' ; 1 • ' 1 ') • . ' I I 

'• •! l' I •' 

PRUIBIBO ANNO 

· ' ... , . 

Gramma\ica portugueza, leitura e analyse grammatical dos au
ctores portuguaes ( t .• t~).,.,.. ~rças e aextas- profeseor da 
t.• e 2.• cadeiras . 
. . . GfiiDGiatica la.ti~a, . prjme,i~s ·~Q~~io• .da J~tutu~~R..(t.• tpr- · 
aoa)- lejpndas, qutrtat a. sab~a~- dicto .. , . . . . . . , . 

Grammatica fran~za, ~~tura e primeiros eurcicipa. d~ traduc~Q 
{t.• ~rll8)- ter~. e •~~:Ws ~ profe,seor de ,f.;epc'z e iQgle~. , 

Desenho linear- quartas e sab~ados. · 
f: 1· , •. 

SBGUKDO ~li.NQ 

Leitura de prosadores e poet~s portuguezes, .IANJ&e Jr&IIHI;Iati
cal (2. • turma) - terças e eexta!l ,_professor. da 1. • e 2. • cadeiras. 

Traducçlo de latim, anal} se e exercicios graJnmalicaes (2.• tur-
ma) - segundas, q~,~ar\&1: e .sabbados - dicto. . , ~ .. 1 

Leitura, traducçlo e compoJiçAo .f~cea~ (2.• ,., ... ) c."T tctr.Ças 
e sextas- professor de france& e inglez. 

Deseobo lio~r·-~-ttAs. e •bado~.: , . . . i .. 1 ... , .. . • 

t2 
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1'10 ·J.lrGISLA.ÇlO ' A.CADB~ati·. ·MO. 

TBàCEUlO AJJNO' : 
• f 'I 

Recitaçlo de prosadores e poeta. pôrtugo~el; inalrse ·de eitylo 
_._terças- ptofessor de oralorie; ' . - · · · 

Traducçlo e composiçlo latina (&.• ta11raà)..:.: legUndas, ~oárlat 
e sabbados- professor da t.• e 2.• cadeiras. 

Grammatica ingleza, primeiros exercícios de leitura e traducçlo 
-segundas, quartas e sabbados ~ prtfdsor de francez e inglez. 

Aritbmetica, noções de geometria plana e suas applicações usuaes 
( t. • turma) -terças e sextas- professor de geometria e logica. 

' : ' .. ' ' r • ' • ~ } , \ 

QUARTO ANNO 

I , ' , , . • • • \ 1 I \ ' • ' • I I ' '• ~ ... ~ a 
Mathematica elementar (2.• turma)-· terças e: sextas- dicto. 
Philosopbia racional e moral, e princípios de direito natural

segundas, quartas e sabbados-:- d.icto. . . 
Historia, geographia, especialmente' a de Portugal e suas colo

nias'- segundas, quartas, sextas e sabbados- professor de h isto· 
ria e or&ltoria-. ·' · · 

I . '~ I J t 

Pria*ipi~ d~"pHysica é cbimi~ e· de introlli.lcçilo .ã: histWia: 'na
tural dos tres rei~os --segundas, terças, . quartas, ,aextat e sa~ 
dós- proruàsor de introdocçllo 6 bistof:ta no torai·.' · · . 

Oràtoriil e ·poetica"-'-segundils, quártas, sextas e-sabbirdol!-
professor de historia e oratoria. · · · 

Secretaria d'estado dos negocios do reino, em 13 de outubro de 
1860.- Josl Maria de Ã~eú; · 

Outubro 'Circular. 'fraoimittindo a v. ex.-, por eopiti authentica, em oflicio 
15 de tiS, a portaria d'este ministerio de t'3 do corrente, e · a~ tabellái 

que fazem parte · d'ella~ cumprMDe char~uir a. mu.i e5~edal atteiiçl~ 
de v. ex.• sobre a execuçllo d'estas provtdencta~. · · 

Pêlo que pertence (i mami:ula DO i . t i atmo do êurso dos tl'caas, 
. :. . ' •. , .• !' ' • • 

I As lições de historia e oratorià são lidas ém: canos alternados. ' . . ,,( 
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uenh~ dúvida p6d, haver~ et~~uçlp ® :attigo . .t-.0 do decreto 
di!' tO de abril ui~Q. logQ 41ue os alu,mp.es se .apreten\em babili-
tad~ ~m o e~e de i.ast.ruc:cllo .prim.tri•· · '· , 

A wdem de estudos alli e8Hhc.lecida tem por .6m subetituir ao 
a~te.:ior ttJ4lema. em qqe a Jr.eque~cia de cada uma das discipli
nas que constituem. a Ílll:lrucçao secu.o.daria era compl~tamen!Q ~r
h;.trar~~·· ,-un IJO.Jo, plano 9nde • graduaçi~ nos .estudQ&:proporciQna 
a i_nslrucçl\o s~g~ndo o d4tsinv.olvimento d11s faculdades; cooser• 
nndo no. espiri~o dos alumnos, por meio de .11\tccessivos repeti~s, 
os conhecimentos adquiridoe; variando os estudos parà nlo cauear 
a aUençlo; evitaodo ao mesmo tempo a confusle que a multipli
cidade das ma terias poderia causar; e estabelecendo metbodica
mente a traDSiClo dos ~todos q.ue exige• sé o emprego da me
moria, para eqpellQt que .eare~., Alo com.pleto dee.invobioaente da 
raslo. . 

V. ex.• e o conselho d'esse IJ.CBII apreciaw de corto, cabal~ente, 
J iiPportaocill. d'e•a.~re(oresa, e a Mee.Ssidade, 4e-:a tornar real e 
eft'ectiva peJo· seu auctoriaadQ UQlllplo, e p~Jo ~ntual desempenbo. 
4•ssuas diapoalçÕà. · . 

O que por estes meios se póde alcançar nos estabeleeimeatos pu .. 
blic:o., IJa de tambem realisar-sc nos patticulare1, em q .. , primeiro 
a necessidade de barmonisar o seu en~~ino cOQJ . o .do• lyoeus, para 
habilitar os alumnos para os examea 'o~tes; e clepoie a experiencia 
4_, li\ÜC)r e aelbor aprolettamel\le dos meemot alumnoa, far_é dur 
preferencia a um ays.tema. 1ancciooado já pd.a longo pr6clica .doe 
wais cul~s pai~es. · .. 

Os 'xames,finaee pertnh os Jyee"s, sendo UIQa con4içao n(lces
ria para a ad,bjsslo do• .aluMMt de Wdoa ~ et\tlbeleeimentot, 

· r..&.o publifM.~ put.Wulnee, •oa. outros elJliMI de babili~o 
put .a prime,itA. mallicula nos .cui'MB da inatr~cçlo •aperior;. do· 
rig~r e jueta aevélidade ·'aeUet. deve aeceseariamente rcsult.ar ~ 
m~ior · co~acorrEmcia nas íulas doslyceue, e o maior empenbQ da 
parte dos estabelecimentos e professo1es perticulares, em babililal'~ 
OJ Je&ll alumnOf em todos. as disciplines, qu coostituem o, piiO-
grawaa omcial ~do. ensino Qoa ly~eu. - · 

N• ltiQQti~v, ,et-. .do anti~ para 9 .aetuat ·plan- d.e Elll\1®1 
era ioevitavel, que se oft'erecessem difficuldades, que uma certa re-
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hictancia As no••s ·reform'lls; e o: lohgo- ·lmbiLo· dt Útígas 'radiM 
devia por ventura exagerar, mu que pela· mltior'·pat'lt1·encontrao. 
lam faeil soluçAo na letra, e; · sobretudo, M) e1pirito do ~~to de 
tO de abril ultimo;- por isso o governo, tendo ouvido os ,-otos e 
opini~es -dos oonllelhos de ·todos oa · 'IJteus~' e· sGbmefténdMt do 
etclarecido exame do · conseth~ ,;eral de instroec;Ao publita, : or•e~o 
ROo pela pól'taria ·de t3 do corrente -aquellas ·pro,idenciat,•qúettle 
p~ralh mais l é!Onveni~nles pa·ra facilitar a exetuçio· ·do ~ 
mento dos lyeeus; mantendo as StNIS ·disposições; funda~ental!t~~e 
htrmonisanct~as ·cotA ·as ·petúliares ·eircumstancins de diversos'ly
ef!<M; :e dot atumnos que j6 se achaYam habilitados com o examê 
de algumn disciplinas. · .!, · 

·· O curso ·de fr~n'tez de.e 8er MmmU... para os·aluml'lól do •t:o e 
2.0 'aimo, para · ~te firll ditidid&s em d'uas turmas, 'lend'()·C&d3''01M 
d'ellas matricula cm separado e Jogares distinclos na aula. ·' '' 
: .· A prime·;ra· hora 11er6 -e~ecialmente destinada rara · etcplioo~o e 
interrog~ee · sob•IJ grnMmaifea (rane•u, leirura e pnmtwos r:rtr~ 
eicioB, pela turma do t.0 anno. A segunda· para explic~çôes 1é 'i no~ 
terrogações sobre leitura, traducçào e compo1içllo (rante~a,· pela 
tu r mo do 2.• · · · · ! · · · · · · 

I. VM& e ootra ' turma él obrigada a- as&istil' lls· ~i\'ljes 'ror• todd o 
témpo ·ctn dutls· ·horas·~det • auta. · : ·· · · · ·· · r. 

;,·o~ enmes 4\naes sã<nepa-rados tlf!S duas turma!. · .. ,. 
· ... O :profe•sór· procura ri regulat: o ensino de lnódo que bs lll'umn~ 
da f.• -turma aptoveitem eom os liçOes da 9.a, cm que no ~egtulnta 
nono se poderio adiantar mais, aperfeiçoando-se sobretúdó 'fla··léi· 
tura, e ·que o- da 2.• Tectrfiqaem: pflla repeHrAo ·dos pril'lcfpfos 
gro"'nratitô(JS. 'Os ~onbeeiwrentds anteriormente adqu;ridos .. , · '". · 
· . No aeluat atl'fl& lé<!tivo, ·porém,. 'OBI :aJomno• ~~~se 'mafnedlaténl1 

no 2. 0 ou 3;-o ltnno' IJe ainda ·:nfio ti\'ertm. feitO eume de: franeez,. 
pc>derio matriculn,.se-: como· ordinonBS 'neste ·disciplina'; ftcltndo 
obrigadós ê!l'l(~s e ·exerc:icios dit .t.• e 2.• tunna, e farem:lo n&· 
fht1 :d'este curíGt'Um 116 exame .. , · · ·: · ·· · · • , .. ·• 
· .4): profets«ffiidé fraAeez ·e inglez eompleLar6 as cinco liç.3f!l1*"'' 

manaes que lhe competem, dando ttosoutrostrtsdiuslectivó!l'eaf· 
lições de gtatttttHllioa inghzu; primtirH •weitto. tkltilúM 1 11N· 

•!"; ' , : i d !1 .: .~ · . : ~ , ~ ~ Uf'•! • -~·1.' I ;.; !·.: :· .tJ' '(!Hf.! ' 
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...,_~& oor1JG db -3." llnno, e uma no 4.~ de lrilut·a •·tr•duOeM 
d'(lt]WIItt lin!l"a)· . · " 
· I · O tono de malhemalica ser6 'neste e no seguinte anno lido se
«ui4emeBte em .tada um dos· oineo dias lecti~os de cadt' semana aos 
alu11nos de qualquer dos annos do curso gerot doe tyceus, excepto 
O>,,, e 2.~ que, alem•do exame de lat.nidade, .tiYerem sid() appro
ftdea em alguma eles seguintes disciplina&: inlrod~ .é. historia 
Nltt,.l, philosophia ricionaJ e· morei, · oraloria• e· poetiQI, -historia- e 
&eographia, que Se lêera DO 4,0 e Õ.• 8000.• · · • · : · I ,, ; 

Estet ·a lu mnoe ·con1tiluirlo· uma cl1115scdt parte ·Com ·melricula cs .. 
peeiah são obriga00s a lodos os excrcicHis da· uulo, e a um só exame 
no fim do anno. · · ,. ,. 

Os &lumnos · dt' 2. ~ anoo 91'o obrigodoe . ·a frettuenlar . esta aula· 
eomo ordintJI'ÜJI, mas MSmente duran'te 8& lif,Ocs de arttlmwtica t 
quatro o~raçõea por numero• i rateiro• e fraccionado• • . · · · ·, • 
· O. alumnos•do 8.fo ~sDo igualmenté ob1igado& 8 fiequeoda d'este 
e•no durante u li~• de aritlm.-eiOfl, ROfÕBI- d•·'geomtlria- pla~· 
e-~uaa applicaçõH uruae1. ' " . .. ' ' 
· J\slat du1ts·ftatset·de-alumnos eettlo admitiN&s. no .fim. do·•nnQ· 
ao exame parcial das disciplinos que li,·erem cursado;•· ;· -· . · . • 

O conselho do lyceu poderà• se: assim o julgar mait-con,enieflte 
destinar um dia de aula por semana,· só. para· at llçôe& de ariti&Ri,_ 
tica e quatro optrarõt•, etc., para· os- ·alumnos do· fb. 0 ;a.Mo, tomo 
Yfe irtdicado 111 ta beiJa n;0 t; o es quátro· re!ltantes .parti' .o cGrso 
completo de ar.;thmetiea, olgebro•Jelementar e• geometria,. etc. · · 

.ls li~.õe& de orithmética· do 2.• an.no em qu:alquer -d'e&tet casos 
podelD ;ser lidos 'nestes doit aonos pelo professor de ~eometria. : 

Postado, porém, ·este período, o professor di& geometria. dar6 s&-: 
m11nalmeo1e duos ,· Jit~es - ne cur~ do 3.0 , ··o duu. ne do 4<0 anno: . 
a 5." lição será commum aos alumnos dos dois cursos, occuptm-· 
do.se 'nelle,o professor, em - exert~itar os alum11os o& · resoluç&o de 
problemas e trabalhos prbciÍtOS de &ritbmelÍC8 e geemelria,• ' · I • 

Os olumnos que, alérn do exame de latinidade, sumoslrtrem . h~ 
bilirados com·&· dtt alguma disciplina das que con11tituem o ·curso 
do 4,0 e õ.~ annQ,- poderAo 'nesle e no seguiote .Jectivo &ef· admit-· 
tidos á fl'eqltOneia .6a•-oulrat disciplinas em . um só .anno. .. 

Assim, P.or exemplo, um alomoo approvado j6 em latinidade~o 
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philosopbia e geometria, póde no.aet~al htctivp .. atriwlar«~ 
ordinario em iotroducção á historia natural, orat~ri• e hi$torii. e 
completar usim o seu curso, ou, tendo ex~tm~t de h•tiflida~e e ora
toria, frequenter 'neste anno geomellia e ÍtJkoducç&Q, ou pbiloao-
phia rational e historia. . . , 

Qualquer que fór, porém, a ordem por que frequentar.em elll.u 
disciplinas, nunca o exame final de uma póde ter. Jogar antea do 
exame deis .. que, na ordem prescripta no artigo · ..f.. • dó dectelo de 
10 de abril ultimo, as precedet:n·. · 

As liçi)es de princípios de pbysico e chimica e iotroduc~lo 6 his
toria natural tão tambem 'uestes dois onnos lectivos lidas em um 
só curso, como até aqui; poderão, porém, os alumnos a quem coo
vier, ouvir sómenle as Uçõe& tltmentarel dt. physita e chimica cor
respondentes ao .t..• anno, e tazer exame pareial d'ests parte d'a· 
queiJe cursp. · . 

Nos termos das matricules se inscreverllo-os. olumnos ~llaooos 
que estiverem habilitados para cursar; declaraado,.se ali i especW
cadamente as cadeiras e disciplinas de oulrot onno1 a cqja .fre
quencia slo · obrigtdos, e as mais condiçGca. declaradas no artigo 
t.t..• do decreto de fO de abril ultimo~ . ' 

·Aos que nlo apresentarem certidão de idade no acto da matri· 
cuJa, v. ex.• marcàrá um praso rasoavel. para a aprasentaçAo d•este 
documento, como foi ordenado ern ~rtaria .d'ette ~inisterio de I 
do corrente; e do mesmo se pro~erá pelo modo alh preseripto 6. 
assignatura. do chefe de família ou tutor d~ cada alunmo. 

Os exames ou repetições mensaes slo urn.oqtro ponto sobre que 
muito eonvém que v. s.• empregue a sua solicitude, para que te
nham logar com toda: a regularidade, sem ao mesmo tempo pre
judicar o maior numero de lições que os al~Amuos devem ouvir em 
cada curso. 
· Pera este fim v. ex.• regulará estes exaQlel, de modo que os alu

mnos sejam divididos em turmas, para se e~pedirem 'num dia, ou 
quando muito em dóis, os exames de cada d'isciplina; ollo dispen
sando os alumnos de anistir ·nesses mesmos dias 6s outras lições, · 
sempre que for compati~el com a hor• marcada. para o exame dé 
cada turma; ou fazendo esaes exames depois da hora das liçôea, 
quando o permittir .o . oum~ro d' elle~. . 
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Relativamente ú hÓru·das au.hit.sé os conselhos dos Jrceus, se). 
gundo a sua particular economia, as poderio regular eonfeniente
Jlente; mas cumpre tet em ,jsta que ·eUas sejam sempre compatí
veis em rela~o a todos os eursos• de cadao aboo, e qu~, no estado 
de ua~içlo do &ntip '*""' :0 ~o ~·~ ae estudos~ os alumoos 
jA hebHitalos em álgudlat diséiplina,t poiSam, sempre que ~or possi
Ytl, frequer116r todat af fl118 .JheB · faharem par~ CODCIUtf O Seu 
ctrrB(Io, obsenátu:lei·M! o disposto· bo ~rtigo '1 t. o do decreto ele 10 de 
abril uhimtJ. · 

TaMbeM 'vt ex,• •ert muiJC) em ~~n.W~açAo a arg~te riecessi
dade de, ainda no presente anno lectivo, se abri11 o curso de de
~tnho littear; e por isto f·. ex.• ~rb perdêl ·d'e C~mpo propor•, no con
formidade do que disp38 8· portaria de t3' ao corJ!ente, o· professor 
08 na soa (wlta pe~~oeeompetent~. qúe'}lrovisoriamente se po!158 en
carregar d'esla commissão, indicando ao mesmo te..,po a gtatifiea.:. 
ç~o qu~ lhe parece.r s~ deve ~~bitr~r -_nensalmeote por es.te serviço. 
· Um outro·pontd, que nlo•·póde .dttl&r ·de .merecer todo o zelo 

e sof.cito4e de · v: s. • • dós eoriselhos dos ' t,ceus, é a estolba dos 
cMn,tendios.e: \inos au.~ilia-ret ~·~tin~,. para, serem sabmettid~ 
•. ~PPtO"Çib do COlleelbo e-ar de i~tnlcçtlo ru}llic&; nos termos 
ela& deeretos dé 3f de janetro, e: f() ·de ahrí do corrbnte · anno 
( arfiBo 818. o $ t )'. ' · · · · · · . · . . ·. , 

Da boa escolha dos ~ilfr~s, propostÓS· para o'enÂno ·nos, Jyeeus,. 
depeR4e em grande parte ó ap-edeiooamento dos estud•s, o ·ad\an
&rmeoto·dos alumnos, e é ' eredit~ dos · estatM!Iecimentos.:de instruc
~u seturidaria. A esta escol há deve: por tanto presidir a mais a pu"' 
rada tritica litteraria e a mais telera imparcialidade; nlo bastando 
ordenar a relação dos livros julgados dignos de ser adoptados, mas 
cfeyendo' O. 'conseHlof dos Jyceu•· consignar em suas· consultas to
dos os fortdàmento• da pmferencie- dada & cada um dos compendios 
e linos-audtiares, eomprebendidof ·nessas relações• . . 

As providencia& j6 adoptadas,. e a pontual execu~o .das 'que se 
acham consignadas no decreto de 1'0· de abrH ullimo. devem dar· 
m estudos da inltruc~ secund&ria·aquelle desi,.volvimento e im
portanciaa qn.e seJerp ,~;le~.a~o em todo' os paizes, qHe. pre~ .as 
boas letras, ~e se empenham deavQia.d~mente . peJo 1 prPf§reeao da& 
sciencias, e que procuram•, alargalide a trea- da- eosioo s«undario 
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crear a instrucoao iotermvdia ~para muita&· da. 11ait . • tiJJltts e 
JJ.umerofl4& classes da, 100idade.. . . • , , , . : , .. · . . . ... 
· Para. realil!l·r . ~nlre .. nós: .esta .. indispeasavel tranJ(wrneQfto; na otr 

.dem doa es\~do .. secund~Ui", .. e. levar ao centro. d'eata P•••~ia da 
publica iru.trucçio os elemeJitos.de.vida e prOIW8r.i.dade.d.e €f4M.tana. 
carecia, é de. lodo ponto aecessar.ia . a efliQaz ~·. ~.1"-&tl'a4a .ooopera:
ção dos chefes e prof~~res de .insw~ç" ~undar~ •.. R .é ~on,. 
fian~o J)o seu. J:élo;, e ~ieaça.. q11e s. et.~, ~ JDini.sJ~ ~ .sacr.elario 
d'estodo d'esta reparliçllo, encorregando~me de transmi.Ui( a • •. P&.~ 
estas instrucções, me orde.oa iJ!le recommende .J "· .et .. • o seu pon-
tual desempenho. . . . . . . . 

Deus ,guarde a v. ex.• Secretaúa.d~~lado .. dol negooiGsdo reino, 
em t õ de outubro de t 860.-·. O .con»elhei.ro d.ir«wr .geral, Jo•j 
Maria de Abreu.-111.111~· .e .ex. 1110 sr• 00111elbej~o .r~lor do ~yçoo. lili
cio na I de Coimbra. • 

, , ; • ',j ' I ,' ' ' ; ', ' ' !' 

Outubro Portaria. Sendo -preseete a Sua Magesta~ .EJ-Rei «l officio do 
~2 conselheiro reitor 4a. uui1ettidade de Coiillbra, ·datado de. 2.7 de 

janeiro do corrente. oWJo-9, ,acompanhado da cópia. . aulbenlica. . Gl 
acta e parecer approvodo pelo faculdade de dire"o sobre a preten
~o doa doutores Franciaco .Raymundo da Silva Pereira. e Luia 
Caetano Lobo, que, tendo apresentado no 'dia 7 do referido mez os 
seus requerimentos f!ara •. a admissãe •ao cpnl:urao de quatro sui»sli· 
tuiçéles extraordioorias,}IVegas 'noqueHa foeuldade, se julgavam·~ 
direito de ser admittidos a.elle, .nlo obslanle no edital do .~onctarso, 
publicado no Diario do Gouer:no de 8 de noYembro de t859, ler
se declarado que o praso de . sessenta dias se contava da da la da sua 
publicaçllo; e . .. . 

Co~siderando ·que os concursos nlo foram estabelecidos para 
satisfaçllo dos interesses individuaes, mas un•eamenle uo intereue 
da socit!dade e do estado, e para o governo escolher entre o maior 
numero de concorrentes, cotn designadas habilitações, os mais ido
neos para dignamente desempenharem o magieterio; 
. Considerando que, h•vendo decorrido mai11 ,de nove mezes de-

' ' ldenticas se expediram aos reitores do!i 1yceus n'acionaes de Li, boa, Porto, 
Braga e Evora. Na mesma data se officiou "'*tatl' •iitarilú aos reitores tlosly· 
ceus nacionaes de 2.• classe, DU&ritHú Lii60CIQ,0 iS9.· 
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poit cpae· terminoa • ·preeo d~aquelle . eooouNo, · 118 te• habilitado 
'•este intenallo alguns dou&ores, que ~em apreseelar•se tOIDO'Cin
ftlate&it&•8'itterio com retoahecida•antagem do easiao:puWito: 
• ~eraode qee à~rirtdCMSe. novo concurso;· ne. poriao. ficam 
.prejadi0Mi6s osco~rentea:ao·antenor; pois qtte pedtlll ·dar:ag•a 
• pH•as puWieas da '"' tape«Mue· ·para o magisterio; CJUtl teri• 
àdo bo··anteceden~ te leMe• levalio a eWei&o; · ·' 

Considerando que tanto o conselheiro reitor da univenid&lie, 
cobio o coosefho ·tfa. .fac.ald•de de direito receebecem as· d!lridas 
que resultam do! term01, em que se acha redigido o edital do 
coocuno: ha o mesmo augusto senhor por bem, conformaiNio-se 
.com a•optn;to do procurador geral da coroo, jm~e:to d'ette•mínis· 
.terio, -e cban o parecer do coaeelbo geral d'iostrueçio publica, .in
terpeeto D& sua c:ontulta de t8 do corrente, or4eaar CfU6· se abra, 
sem perda de tempo, aovo concurso para o provimenLo de quatro 
substituições extraordinorios, vagos na faculdade de direito, publi
tantlo-ee par-a· este 8m o competente edital cem a clareza. oecessa
ria .pira eYÍÜr de luturo todu •• duvidai. Paço. de ViUa ViÇOM, 
_.. B de ••tubro de t860.-J1Grques dt Lo.U~ 

Porrlarita. Sua Magestacle EI-Rei, attendetdo ao requerimeoto Outubro 
documentado de Maria José Cruz de Oliveira e Sii.Ya, 11ataral de 25 
l.a•oa, ·COMelho da Figueira, · pedindo lieeoça par.a fezer eume de · 
·phermacia na uoivertidade de Coimbra; e 

Contiderando no exemplo dos nações mais adiaatadae, onde é 
garantido a ambos os sexos o direito de exercer a arte de wrar, 
n.,.;aedo a haver mulheret muito distinc&aa que alcançar .. \omar 
grau aas faculdades medicas, e merecido olé de varias associações 
teieoti&cat diplomas de merito ; . 

Considerando nilo haver lei oeabuma no pair, que prolaiM 6a 
muUaeret o· estudo da medicina ou da pbarmaeia, oem incompati
bilidade de practiea pbarmaceu&;ca com o suo faroinino; 

Considerando que a supplicaote provou ter bom-comporlame~~Lo, 
aaia de-oito 8noos de praclica pharmeceutiea ·em eliBina particu• 
lar,. eendo quatro anteriores 6 carta de lei de t2 de agasto· de 
.t SõJ, e dispensa legal do tempo q"e lbe falta .para 4) .eompletneDto 
da edade de 25 80801; · , ' 

23 
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. É senido d mesmo augato 5enhor, Cóafor•ando-se ctmr a con
sulta do conselho gerai de instrucçlo p'Ubfica de 16 do torrénte~ 
permi\tir que a 1opplicante seji a~nrittida· a farer exame· deflhr· 
macia, como soHicila, na uoiYenidade de Coimbra; apreai!tataado 
atli as eertidbes aegatilos de que tracte a portnia de 1 êie·ooftm• 
bro de ·t86õ, o. o• i e 6. O que se commuoica ao conaelheii"' rei• 

. tdr da mesma onivcnidade, para ·seu coabecimentn e' devidot ' ef .. 
f'oitos. · · 

·'Paço de Evora,• ii de:outubro de! 1866.-Jiarqun df Lou~. 
,. 

Novem- ·Portaria. Mando louvar os membros da comra,issJo ~ocanegada 
bro 9 por pertarià de 80 de junho do corrente anno de observar em lfes.. 

penba o eclipse solar; e determina que oa typo~rophia da uDiver:. 
tidade se impriMam 400 exemplares do relatorio da dieta commis
el_o, dos quae& ·fiO serllo enviados ao minieterio do reino~. · ' 

, ' . ' 
Novem- • Portaria. Sendo pre!Mmte 1 Sna lhgesttde t:I-Bei o nqUtfri• 

bro 9 mente: em qúe os officiae• de sec~taria da ·universidade de Coim1. 
bra pedem que t:ed'OI' os emolam(mtos, qúe aM ao presente tM 
sido considerados como pessoaes do secretario, na co-nformidade 
dos antigos estatutos ~ · mãts disposi~ · regufameíttarés, ·enfrem 
no caixa ~ommutu d'esta reparti(ló; . '· 
· · Conrindo reg.tu a distriboiç&o· e •pplicaçlo dos enrohamentol 

na secretaria da universidadu em haM11oriia cem 01 primiipi• pot 
que actualmente se Tegem ás repar.tiQi)ea aoalogas, e com es ·iate-
reases cta· fuenda natiooal ; · 
· ·Oonsidenndo que os htigos est.tute1 da universidade oo. lino 
1.•, titulo 28, quando estabeleciam as propnas é e111ólameRtos, 
que o secretario devia haver pelas mlltriculil e certid~. nao p.,. 
diam ·comprehender outra at~a distribuiçfto, Pcmfue a eeertta
ria eonstava entllo para todo o expediente do secretario e611Je1ite, a 
quem para"ette fim se;mandna 1bonar enoualmeote a ·quantia d~ 
quatro mil réis; · · · · · · 
.. · ·Consid~raado que a despesa crue armuatmebte se· faa ·com·o- U"
pediente da secretaria deefalea a dotaçlo dá uommidadé de u-' 
terba, que póde ·ser vaotajo~n~ etnpregadá oo melboramefttô 
material e scieotifico dos seus estàbelecimeotet.; '· · · · · 
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Ha. o .8ADO aasuato ~abor .. per be.:, eoof'orman~ee com o 
parecer. do cooaelbetro reitor da uni•er.sida4.e, orMnar, qee to~oa 
01 emolame~atoa fiU~ segaDda os antigos estatGtos e le81staçlo vil" 
paU. ae deyem .~ pelas matricalu,. c:ertidGes, cartase .mais ex• 
pedieate da·aeeretaria da unitenidade de Coimbra, ent~m em .uma 
c:ai••• pan, deduzidas .pri.meirameate as detp~BI &oclas do ~1pe. 
dieote 4a mesma sec:Ntaria, 8811em. mentalaente di•ididas em 1iu11 
partes egaaet, 4as qoaea uma pertencerA ao secretario, e 1 outra 
•• epataeute. repartida entn o· oOicial maior e os dlciaet or
dinarioe do quiHiro; nlo te compreben4eado 'neata ditpoaiçlo aa 
pnpinaa dos actos grandu e dou&oratDenloa, Mm dH poaset, que 
llo pmath·as do .ecretario. Paço dias Necenidades, em 9 4e ao
yembfq ele 1800.-Jlartuo di Lo.U. 

Portaria. Foi preseate ·a Sua Megestad& El-Ret a repreteltaflo Novem
do r•W.. do lyceo nacional de Litboe, com datt de f3 de &etem- bro 9 
bro do correote anuo, expondo as du•idat qut•se Ate oft'ereciam, 
..ao ol»>tante a rag.ia determin--o tolDada pela portaria ••este mi
uilterio, de 5 do mez pro1imo pasl8do, para jelger inbibido de se 
JllltricaJer na instrucçlo seeuncltria o alumno, qee, temlo sido re,. 
prota4o em tereeil"o exMDe de illltNccJo primaria, ·que fizeta para 
metbonr da quali6c~o de mnplieiew, q.-e obti\'el'a 008 dois pri-
meires eames, ·preteudia agora que para. aquelle fim te alo·jel-
gaae, pela reprovaçlo DO ultimo, .aauBade ·• approYaçle ftJit1li· 
eitir, •ue obtiftl'a a.s deie pr~meirw eumes; e . . 

Coasiderendo que, teMlo este c.wo omiao aas leis e regui81Den. 
w • inJtrucçlo puhliea, uem pol' iuo lhe é ·•pptitnel o $ t do 
ar\igo 146.0 da eatlla constitadoaa.t, perque tanto ·neate eomo noa 
seguiMes paragnpbos ·• tncta. du .gaAMÍII dos ~ide.tes, cem 
referencia 6 sua liberdade, -swan(ll e p'J)p,..dade* -e que ntt ap
pli~o ~ perticahrmeDte vo d.oiRio ciu leie.admttHstratint olo 
t. direitos absolutoa, e que nlo podem por18ato 'na ma cyuestllo 
puraiiMMte de admimatnçlo -iMnca.-.se as .titpeeiOé)es do ~ige 
fu~aUtnen&al, eoaf8Ddiodo a ·deelaraçle -. direitot politicot eom 
uâae prvJi-.eia de eat~euÇio tniMitorie, 10e eo·poder edmmistra
mo ~ ........ tomar - 'rirttadt dos regulame~Ms setae6·da iostruc
çto puWica; .. 
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Considerando que, posto os estatutos da uoitenidade permitiam 
a -qualquer alumoo repetir, para melhorar de condiçlo, o act. em 
que bouYer sido reprovado ou approvado •impliciur, exigem com
tudo a frequencia por um anuo das di~eipliaas, sobre que .ha de 
werNr a repetiçle do eume, disposiçao e~~ta, que fora :confirmada 
pela- ·portaria de H de outubro· de· i848 em relação 6 escola me
dico-cirurgica de l.isboa, e que, nlo se proYGndo, em vista do of
fioio de reitor do lyoeu, de i do mez proximo pu nado, que . no 
alumDO, de que se trecla, se verificasse esta condiçio euencial, .oie 
lbe póde aproveitar aquella disposição da legislaçao academica; 

· ~ntiderando que a intalido~o do ultimo eume, ena que o 
alumao ficou reprovado, nllo poderia deixar de lançar uma auspeita 
desfavoravel ao jury que assietiu a .este. esame, em relaçio aos ju .. 
rys dos dois anteriores exumes, em que o olumno foi opprovado 
•implioiler, d'oode resultaria quebra da consideração em que de
vem ter ti4as 11 prova• e 01.aotos feitos nos eatabelecimelltos de 
itlllr~WC~o. plfl)lica ~ 

CoMideHnde finelme•te. 41ae.'neste caso, .nao podem tcrapplica
çio1os principiei· de direito erimiual pare aUenuar o rigor da·peae, 
porque em assumpto de esames nle se tracta ·de punir delicloft 
euja apreeiaç&o depende .de circamstaocias aggravantes ou aUe
uuaMel, mas ·sómente·de· veri6ear te o alumqo,. cujas primeiras~ 
seguodn·prO\'as.foram. apenn sufficientes para não ser reprorado. 
requerendo terceiro eume· para se- melhorar,. e sendo 'nelle itt\
gado por unanimidade em estado de nao poder passar da instruc
çlo primaria pera a aecundaria, deve julgar-se habilitado para 
eatmr em :estu,4ioe. mait elevados por uma prova, que o julgameal.o 
posterior aenulloa completameDte, teado mediado entre cada exame 
\empo. mais que sufficiento para .que o alumoo pelo menos Dlo de-
cailse do. COtaceito que pllimeiro· mereoeu : · 

Ha o· mesmo augusto senhor por bem, conformando-se oom o 
parecer do censelho geral. de iastrucçlp, publica, interposto na sua 
consulta de 24. do mez. proximo pa111do, ordenar o seg11inte: 
. · I Nenbum MDIIHIO poderá ser admittido a repetir eaame algum 

de insblucçlo primaria ilU .ecun4ieria,-. em que tiver tido repro•ado 
ou. approvado por 1Ditoria, sem: novaaente cursar a metma disci
P,lioa, em aula publica, ou provar que a frequentára por. leis me-
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za peJo ,•enos, nos·termos do n.!' 3. do arl.igo 68.0 do decreto de 
iO 4e abril do corrente anno. . . 

U Ot alumnos que forem reprovados até tres .v"'ea no esame d.a 
mesma diseipliaa nlet serlo- mai• admjLt.idos. a quedo.eume. 
. lU A,,reproYaçio em quaJ~r ·exame. que~ abamn• repelirem 
p.1a , melhorar de qualiftcoçilo, lflDuUa para tod0111 .oa eft'eitoa le· 
saes O JesulkOO do .precodeniB exame 81, IKIIDI disciplina. 

IV .Ot que, depois de. appro•adoa por maioria. em dois exames 
de. uma mesma dis~plina,. ficarem reprovado• . em terceiro eume, 
nio- poderao mais repetil-o. . 

O que· usim se participa .ee reitor. do .lyceu nacional de Lt.boa. 
para sua .inteUigencia e esecuçilo. . 

Paço das Necessidade~, em 9·de no~tmlHO de : 1800.~AICJI'!Uts 
dl Lo.U;. . , . '· 

Portaria. Foi present(O a Sua Magestade EJ-Rei o requerimento Novem
do estudante do primeiro anno da faeul4alle .de. . 4ire~,da uaiyer .. bro :IS! 
sidade de Coimbra, Joaquim Pedro:·Pa~;eate. .pedindo ser dispen-
sado da frequencia das tres aulas da dita faculdode, por 1erem 
cemmuns t. de \\aeolosia em que .elle-Jez ,furmaturac.e 

f.ontideraodo, 'Cfli8DtO á ffetp.aencia •. que. 9t ~studaQtes . de l~O· 
Jogia llo . obrigado• a seguir tANJas os p~escrif(Ges eatabeleciclas . oa 
lei para os de direito, nas aulas mencionadas, sendo todos- reputa-
dos em circumsta nciaa· iduticas ;.' ... , . . . · . 

'Coaeideraodo quanto a" .actot · por .que pa11am oe utadaoJes de 
theologia nas disçipJiou de que se traota, que es lentes da facul~ 
dade de theologia se· acham ,habililado&, como os da faculdade de 
direi.lo,: com as meamaa disciplloas que silo communs is duas fa
culdades, e que nlo podem eues actos ser ·lidos em meoos conta, 
estando todas as faculdade& .aujeitas u .meamH· r.egr11,. ao .mesmo 
rigor e •~ mesmo.goveroo; quanto mais que, !!todo as duas facul
dades consideradas pelos regu.lam~os q\le regem os concursos ao 
magisterio, como aooiO@a& piEI · ee su.b1tituirem reciprocamente na 
falta . do aamero legal .para o .jury, nlo , se . poderia admittir que 
aq.uei!Bs que têm vo'o, na es~lba dos professores . o oao tenham 
em actos de muito -menee iiQPiOrM.ncia dps discipul~t; 
· Cootidaraedo tiAahaente q~, (ezeqdo .os esta&utos da •niveai-

~~ 
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dad~. litro t',o• tiLula S, cepitulo 1', § 8• COibmutn a aGia de_ ctloio 
nones para os estudantes de theologit t011à &odot os .de. rdiftito., 
não ~de deinr d6 tér opplica~o este principie para o casa pre• 
sente; athélldO-'Se boj" reunidas aa feeoldades de eano.nes e de leis& 

E servido o Mesmo augutto senhor, conformando-se com • ~a
reter do conselho geral de-inattucçio publica, exarado em sua coa., 
salta de 10 do c&rrente, mandar considerar ,dispe01ado o suppli
cante da fteqttencia é doi llclO!I das tres cadeiras de dir6lt() .ue 
sao communs' fatuidade de theblOAi•• de•endo de futuro seguir-se 
esta mesma disposiçlo com referencia aos estudantes na claMe de 
ordioarioi,-·que estiverem oas eircumstancias do requerente. · 

O que se participa ao cooselbeir.ó reitor da universidade dt 
Coimbra, pata seu eonbecirnento e_ deyidos efeitos. -

Paço das Necessidades, em 12 de novembro de 1860.~Jiar
quez di Loulé. 

Novem- A"ogta"""t~ para a retepçao tJt Suo MagtltliJdt e Altt.1a 
hro 26 _ . }}ot' f'd'" do waê"trlidad~. 

O conselho dos decabos, em deseMpenho da commissio, •oe re
cebeu do_ deustro pieM. pallá regular 85 formttidades do acto da 
rece~lio de Sua Ma~tade e Attetas ba unitertidade, resolveu o 
sepinte: 

1.0 Que no dia 27, pelas duas horas da tarde. se collOdltá no alto 
da torre-da uni\'ersidade utna •igia, -a ·q-aal, apeoas o p'l'ettito real 
chegar 6 ponte d' Agun de Maias, lance ro ar girandolas de foguettt, 
sendo logo ocoblpan'hadas -de repiqo~ de IIi nos da dieta torre. 

2.0 Qoo a este eignal tow.~orttiD á ltàte dos tapéllos tedés-os te .... 
tes e doutores, oom o vestitlo e insigRias doutaraes, I'Ssim C~&M o 
secretario _e metW!e ·de cerimenilt, gD~rdM'I'J6r, ·hMeis, eootittaos, 
archeirOs ~ rnars otBci-.~t, oc&m os te~• uniformes e insigrries. _ 

· 3.0 Que, fOi'oWdóJ era coi'p&; lehitb d~ ·presidencia do tente 
mais antigo, ·de qualquer facoldade·-qw.e t~eje, caminhem d'al.li panl 
a sé calhedral; he ot~m do. co5lútn'e, a 'êlpêtar S~a Mag~cle e 
Altezas 4 porta·d'aqoelle t~lOl a~illihdo tro Te .. IJewt~t, q~ altí 
se ha de caot;er por ordem da ~til lmO't'ticipal. . 

4.0 Que, acabado esté •etbt &ocWt»> • iltri'fertidadé, ~oO·pte-
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'-db. acompaóhtd Sua Magestede e Ahezea até 10 paço da uni• 
teniflide, caminhando íli•DAf·· sem ae metter de perrneie peasoa 
af«umll · ~ qoàlquer · gr.aduaÇie ·fi•• ~a, como .e pratlieou na• re~ 
tepçêSeiÜOI seoborea reis, D. Joio UI, D. Sebastilo. e D. Maria II. 

t;.• Qoe, chegando ao dioto paço, ee detpedir6 o corpo da uoi
'ersidade. tomallflo as or4eM de Sua Magestade. 

a.• Que todos os leátes; eDC&rregados doa diversos estabelec'i
mentos da universidade, os terão dispoltol aa melhor ordem e 
aceio, para poderem ser viaitedos por Sua Mageltade e AI teus ; e 
que alo só elles, seolo lambem 'os membros dos respectifal faCBI
dades. 1el'1lo preH~fl.idos d'esaá fitit•, pon~ com o· preladb, acom~ 
paoharem 'neHa Sul Magesla4\e e .t\kezaé. 

7.• Que no dio 28 do corrente, na hora que for ildicada por 
Sai llagestade, e anriullciada pelo sino da torre da ani•e,_idade, 
1e reuoiré todo o corpo ct' eUo, COIII as suas insígnias, nda geroes, 
d'onde se encaminhar6, pela via lotina, para a sala g~•de dos 
actos, ·indo adiante o meirinho, com· 01 archeiros, seguindO:.!Ie a 
musica, e os lentes e os doutores de toda• u faculdades, dous a 
deus, pela sua ordem,; clepois d'es&es. oe bedeis, com a, auas ma
~; em seguida o mestre de cerimonias, com a sua iuatgnifl; se
guindo-se o prelado.. acompanhado por .dous decan01; e fecllando o 
preslito o guarda-mór, cora· os ooa6nuts. . ~ 

8. o A porta principal da ..Ja estar6 fechada até á eotrada.de Sua Ha
gestade; e porísto O· prestito uniYersitario deYer6 entrar ftel8' relito
nl, tabiotlo logl)o para os tiouloraea os Jeotes e- doàtores, ficaDclo o 
prelado á pt»rta eom os doas deeaoee, e -indo os ootros doas, cbm o 
taretúio ·e p~estre de cerimooiu, guorda .. mór e bedeis, esperar Saa 
Magestade ·A porta da sala- ~ocel para d'ahi o acompanharem· até 
4 tala gráode. ' · ' ·. · 

t." A porta da sala ter6 Sao fMegestnde reoebido pelo preladO', 
e acompanhado por elle e pelo• cleeanoa- até os degraus do throoo, 
que estará levantado no topo da sala,, s6bre um estrado mais· alto do 
4JU8 o doa doutoraes, teado ife largo 8, tt IJletrosi e 4 Metros de 
eomprido, ·bem· aloatif .. o e. gaeroecido, coberto com wm docel rico, 
de velludo carmezim, e provido de tres eodeiras d'espaldar, 1ani• 
118m de felludo da· mesma Ç6r, coai tela d'ouro. : , ' : 

10.0 A primeira das cadeim .é· deatibada para ·Sua llagtfttade, 

Digttized by Goog I e 



wntanaó•se·,Sou Alterallwas!oolrat daae, 6· és~uerda ;à1S.a • 
gestade: e logo que'Otftztrem, :n..~o.,•eledo , occaper o· sew ltgtrtl 
..ttre;tá d~tli•Rei, '8'0Me• eN.ar* -...ea4o um ·sitiai de ,·elludo ear
rtiéiÍIIi\~é ~iwoe dte11rro1 tra. tomar oe se.es,. eo•rando pelodtatolltl 
• 1 :• f f(P Á;~it11ndo ·prelad~ entn etle e a faculdade ·da &heolesia, 
se assentarilo os gTnndes do reino, pares e bitapos: ~ do lado. tl

oqoerdo•llt tàronoJ•oa:ajudeatet de campo de Sua Me~eeata~~ O*la-
ristae•e•blloioos:da-sua Cltlll ' . · - • . ' . • '·· :1 

t2.• A sala, de fóra da·c••!lsuejola, .estarl despida d'a~aeotes: 
·-cllll*lnendo"-te os ·Uer•d8Mro·,d'ella ·para o teeretario, que terá o 
seu escabello ; governador ciYil & militar ,.juia de direito e maiu• 
ctoridades, que terllo cadeiret; hospedes e ·estudante• premiados, 
lf88 ter.lo tJencos~· · ·· . . . . 

Depm de posto 'l••o:'neete-ordem, 'eot• eherta a -por&a .priacipli 
da 11818, dando-se todaS ·IS f»PCM'MleDCÍII .08(le818JÍIJ -p&fa 8fÍ&tf w• I 

~rdem ·e o ·baru-lho. · · • · · . · . · :,. • , 
·t3.• '0 1teeretario•e mestre de cerimonia~, quando Sua .Maget

üje ordenar• 'feri: ti@nal ·ao oorpo uadtmico •para 'it! 111eatar ui· 
brir; ·e o ,.-elado, lenntand ... e, 'clepoia &, pedir a Sua Mages&Me 

. a competeaté venia, ·recitar6 •m discurso, em ' linguagem,.congra
tvlando e •gradecendo a Sua Ma8ettade a ·honra 4a visita, quefez 
6 universidade, e de assistir 6 diatribuiçlo tios 'Premios, -esti.-o4o 
-os alomnos .ao estWdo com o faior d'ette aallo e elas scienciat. ·. ;{ 
· t4.0 Alcahado este ,distuMo, ·o secretario, subindo ao doulota~ 
acomparrhart· o lente decano, • 1uem· p•tencer, para 'ir, recitar 01· 
tro disouno, sobre o mesmo oMumpto, subirr4o a ama eedeira, cpae 
Uete estar levantada ao lado eequerdo do estrado, depois do qui 
-voltarA ao seu logar, acompanhado pelo mesmo secretario. 

15.° Findos estes di~ursos, farã o secretario a chamada d01 es
tudantes premiados, pela sua ordem, e irã dando ao prehulâ os res
pectivos diplomu, um a um, para CfUe, sendo entregues a Sua Ma· 
gestade. t*a m811Da ordean cada: um clot estudantes '' .receller o 
aeu~ .da · ~gil ma., approsimande..ae do dlJIOoe .com o tres eoÃ&
ziaa ·do ,ell)llo, :e ·retiraiNlo-11 de . ...,,, 1e1a foltar ceetp ,.,.,o 
throno. 

ts.• Depois de entrecues,&tdB onliplemu. . ..,. 8ualhflstlde 
aOMDpiW.cto. .atê 6 sala do . .docel, por .(odo~ o.eorpo ~ilo,. fJUe 
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di llle beijari a mio, se Sua Meges&ade ee. ~ig1ar . fazer-lhe. es• 
.honra, ••im eomo as mais córporeçGei e auct(»ridedet. 

17.• O prelado procurarl .eooeullar 1 voMide :de Sua Meges
.llde 16bre estas ou oulm ditposiçtea; •• emeodar6, ou.accrescen
tari de modo que aquella vontade aeja cumprida, como . a uaiver-
ticlade muito deseja. . . . 

t8.0 O secretario e.mestre de cerimonies da uoivenKiade fará 
obaenar •• disposições d'este programme, e as mais que.forem or
dena4as pelo prelado, ~eguodo as ciroumslancias. 

Peço das Escolas, 26 de novembro tle t 860. - Barilio ÂltJ"to 
4t Sow4 Pinto, reitor da uoi.enidede. 

Porlcria. Estende os semioarioe diocesanos censiderados como No,em
eltiiMiecimeBtos publicos 11e iostrucçto para todoe os eft'eites le- bro 29 
pes, na cOnformidade da caril de lei de 28 de abril . de t 846, e 
port1ria d'este mioisterio de 3 de mNço de 1866; e nlo tendo 
por isso a regeocia das suas cadeiras a iedole de ensino parlicu-
llr: ba Sua Magestede El-Rei por Item 101oclar deel'anr que os 
proCeuoree que, not termos da citada lei, le.-em aos mencio-
nados aemioarios diocesanos as disciplinas, que alli se profetsam, 
alo slo para este &m obrigados a requerer liceaça e a solicitar •• 
titulos de capacidade,. de q.e tracta o decreto de tO de.jaDeiN de 
t8õt para ensino particular; devendo comtudo os reitoret os 
teminarios dioce11oos enviar aos reitoret doa lyceus DaCionaes os 
mappas da frequencia dos alumooa, que pretenderem ser adariui-
dos 101 exames finaea nos mesmos lyee111, ea obMrvaocia do dis-
posto nos artigoe 68.0 n.' 3 e 60.0 do decrdo de iQ de ebriJ do 
correate anno. 

P• das Necessidades, em 30 •e ooremlwo de 1860.-Jiar-
,_ "' LouU. . : . 

Portaria. llaada imprimir na typographia da anitenidade 400Dezembro 
aemplaret do relalorio do deutor Bodrigo Bibeiro de Sou• Pi ato 1 

lebre ot estaheleeimeatos scientificos estranseir• que 'Yieitiía • 
• r 

· Bwtlo. Toillaodo em coosideraçlo o que me repr.-tom o;dou-Dezembro 
tor BHilio Albmo de Soasa Pinto, do meu coaselbo, reisor da 6 

H 
, 
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universidade de Coimbra, e lente de .prime, ·aecanó e~ di r~ r .da 
faculdade de direito, · pedmdo ser jqbilado eom o acresci mo da 1erçl 
parte do respectivo MdenadG, nos termos do lftigo f.0 da carti de 
lei· de t 7 de agosto de 18!S3, é ficrete regulamentar de .4 de ·se· 
tembro do corrente anno: · · -

.Considerando que o referido lente fôra preter.ido no despacho e 
promóçio •de lente p&ra ·a -utriveriidade em 31 . de julho de 1830 
pela sua adl~eslo A causa ·da rainha e da carta constitucional, como 
·evidentemente se prova pelos c1oeomentos junctos ao proceslo: · 

Considerando que pelo § 6 ao decreto de 28 de novembró de 
183t foram garantidos os empregos, antiguidades, postos, gradua
ções e honras, de que fossem privados os subditos da rainha, o que 
ainda foi mandado observar pelo decreto de 3 de agosto'.de 1833; 

·Considerando que, em eiecução d'estos medidas, nilo póde' dei
xar de se contar a antiguidade do ~u primeiro despacho ·ao -dou:.. 
tor Basilio Alberto 'de 'Sousa Prnlo da data de 31 de julbo de 183q; 

Con~id~rando q~e~ detde ~quello epocha, ~em aquelle lente co..-
1»letodo trmla annos de bom e eft'echvo sernço, ~os termos do ar
tigo 1.0 da carta de lei 'de ·1.7 de ag01to de 1863, nl,o só no exet,
cicio da regentia d-. cadeira,~ que lbe foram designadas, mas , DIS 

oommissões importantes, de .que fora encárregado, de fiscal ·da fa
zemla da . uah••tsidade, deputado da junctá da oiesma fazenda',- de 
vdgal do conselho superior.de instrucÇio publica, de lente. de_ pri
ma, e decano da faculdade de direito, e ultimamente de reitor da 
uniYersidade, de que sempre se desempenhAra co..- muita intelli-
gencia e zêlo pelo serviGo pui)Jico; · · 

Hei por bem, conformando-me com a opinillo do ajudante do 
procurador geral da coroa juncto d'este ministerio, e parecer do 
conselho geral de instrucçla publica, interposto na sua eonsulta 
de 4 do corrente, fazer mercê de jubilar o mencionado dootor. ._. 
sitio Alberto de Sousa Pinto, com o acrescimo da terça parte do 
seú ordenado~ na -conformidade do artiso 6;o do decreto de .t. de 
setembro do corren'te anno, e com todas as honras e prerO;atiyas 
de leote de prima e decano da faculdade. de direito. · . · 

O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino assim o 
tenha eoteudido. e faça executar. PaÇo das Necessidade•, em 6 de 
dezembro de 1860.- BEI.-Marque~J ds·Lowlí. · 
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Porlar.ia. DeteJmina~o o. artigo. 8. 0 da: orta. dt lei .de tt de Dezembro 
agosto do corrente anno, que seja suspe~aso o· veoeim·ooto e. eun- 10 
cicio a todo e qua1quer, empregado, que dentro do praso de quatro 
meles, .contados-desde a data da publica,ilo da lei, conforme o ar~ 
tigo !.f.0 do regulameiKo de 28 do referido mez, rmo. apresentar. a 
sua carta, ou provimento, com deelaraçio de que pagou os direitos 
competentes, ou lem d~ satisfazei-os por prestãçõet, Ou. por eoçoa,. 
Cro: manda Sao Magestodtt. EI-Rei, pelo ministei'io dos nego,aio) 
do reino, que nas reportiQôes dependentes do "lesmo ministeri~ 
41ue processam folhas de ordenados, $e observe o 5egtiinte: . · 

1.0 Que o cbere da repartiçao ou de estabelecimento, exija -~ 
todos os empregados a apresentaçlo doa reSJICClivos diplomas,. a 
fim de terifiéar sé elles estio encattados em harmonia com • ar• 
tigo 8.0 da citada lei~ e se !3S&eS díplemas estlo legalisodos com o 
pagamento de sello. · . ~ 

2.0 Que nas folhu dos ·vencimentos', e oa éolumoa das ·ohterva· 
Ç()es em frente da verbo abonada a cada empregado, se deve men
cionar ·a situac;ao etn. que élle se acha relativamente ao ·encarté, a 
qnal deve declarar'-se por alguma das trea fórmulas: pagou os di,. 
reitoa de mercê, e sello; n&o pagou direl.toe de mercê por .oao os 
detér, e satisfez os de sello; tem diploma sellado, e foa admittid~ 
a pagar os direitos de mercê em prestações~ . . , . . 

3. o Que aos chefes das repartições ou estabelecimentos , da dé
peodeocia d'este ministerio, cumpre .dar ipteira execuçlo . a tudo 
4JU8Dto dispõem a léi e. o regulameato que ficam indicadoa, e doa 
quaes se lhes remette 'um exemplar. . · . 

O que se participa ao reitor da univenidade de Coimbra para 
sua iotelligeocia, e para os efeitos de, idos. Paço das Nec~saidade.s. 
em fO de·dezembro de 1860~-Jfarqu~~ de Loull. . . . 

Portaria. Sendo tio manifesta quanto urgente a .necessidade deDezembro 
..,a pharmacopeia geral acommodada . ao eatado actual dos . conhe· t t 
timentos, e aos progressos que têm feito as aciencias oaturaes~ e 
parecendo o concurso o meio maia proprio para obter este impor~ 
taote trabalho ·com a perfeiçlo e rapidez, que é indispensavel para 
qutt às tabelioa: dos pe~oa e medidu se accordem com o novo sys, 
tmaa mettico decimal, que. nos termos do clecreto..de ·ta de dezem .. . . 
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hro de f8&2 defe estai' em ·pletta ~tecwOIO :oo·~.do~.t 
Ut63: máoda Sua Magestade· EI·Rei remetter 10 consel~rd ~ 
torda uniureidade·de·Coimbra ·a·inctos(coaalto do ootHthé <:418 
srude. pubtiea do' rl!ÍMt 'IIII Cf08l te deti8nam ee poot .. C:l~ ~ 
pt"OgNnlmlt pM8 o· eoncurto cta nova pllarlnaeopeía, a ·fim~~ 
o reitor d1r uwi'1ertiftde; subtwettendo a ,referida· coniultt •1ü*' 
~:cofl!lilhO•'da ftíeotdtde 'dé•medlcine.· edja crello·que· for&dl'tfot 
progràMma ·gerlfl 'que •de. e servir de lta1e ao eoncuno ·que· w m-.~ 
dai" :abrir, tawto ·para: • -mmposiçft& da pharmaeopeio própNafaÍJMi 
dita, como tta :pllarmaeothnia, ou theoria da prepar~ dot·· mefiJ 
Clmtnlos, ·e Indique· ao metmo· ~mpo a recompetlta qae •h*ji di 
ser eOftterida ao auct6r tia obra que for approflldà; conviedo ·~ 
O' conselheiro re;tor recommende ao conselho da faculdade de'~ 
cina"a maior·bre.idâde ·no· trabalhe qft·te lhe e001M6tte,'~•'rtL 
inetta opportunamente a este ministerio. Peço das Nceeswictlldet 
enr t·f de dezembro&. t860;.._Marqrus df Loull. · · · ' •·' ·. · ~ ~ 

. . • i . . ~ 'J •. ' ' . • ' I • : '' J ' <f· 

Dezembro PorlOrltJ. ·SuJti•· ao eonheeimeoto ·de· Sua Magestade· EI-R.ew~·• 
2... ótlicro· tfa etut!ietbleir«; reitor da Uftivenidade 'de Coimbra~· de ... 

eontá de- ·que·naó fl!leettttra 'loRo a ·portaria·de ·tt do corrente • 
p-el• qual te' ordenêra ·fosse-·cens•ltado o eonselho ·da faculdade·.fe 
medicina sobre as condiç&s do programma do concurso que dOJ• 
abrir-se· para a eomposiçto d'uma nova pharmacopeia geral~ 'por!ae.: 
tendo ' o mesmo ·reitor' ·por msinuaçlo do' supndicto conselho een
ticJa4o ·o lente 'tathedra\iC'O Fruneisco Fema odes Costa ·para ·fie e~ 
carregar'd'aqoelle trabalho, e at~ elle essa eommiAik;/e 
para temer que pelo facto de 11e manliar coasultar sobre o pro-

. ·. · gramara. 'pira o concurso ·de pliarmaeopeia, o ·mentioo1do leattr-se 
julgane desligaílcnlo comprmnisso que tomAra e 1e inutiliillle~• 
q'u'e eatava feito~ · · '! 

···E· :etn·tesposta ao eitado1 ofticio, Soa Magestade monda.dedar.P. 
ao :Consetheiro reitor da u1tivertidade que a portaria, a111e =elhrai-' 
tú®;·'ie:lhe·expedits porque olo bnia'neste ministerio ce~ 
meilt<f'tlâ·ttelibétaelo '_temada pelo conselho da ·faeul*tle de:m~ 
e1i'ra,-' ateeitati6o·· '6 mui• louf1r'el oftefecimento do:··leote P~illtt' 
Fernan~~s C~sta; e porque t '&l"Periermia 6'a .. c0ftl8u11aithl face.~ 
à 1 medieinlt ~e~:l"' de; detembro· ·~ ' 1844· ti aba; delb~lhtíl«ra ii'-
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i..W··~"''··~·~ ..... ~; ... 3,. -ptrt~ ..... ~. til ..... ~fh lt'! $1~1~do• ~..e d~obter..-.e .:pelo. . NOtlo~'nellea. :pr"" 
11t0 a -pilaliiiHIOGp~l &e8tl, que é. urgeote, pio tó peloauuritos defei~. 
tot da ...... qitt.e, ~· poJque te '~roa iodisp4!~V'I in~rodu~U: 
~la · o ;•ve syaleme .LQstal de .pe~ e . m~idaa dentro do p~~, 
IDift18Q nó d~reto de f3 .de -cle.aembro-de 185~ .Que. fljiN~" 
por-.-o refe~ido lente compromeltido ·a ap~~eMRtal' .ORa- p,.~;.,jqcJR, 
de ·JNtYa pb«mnaeopeia no prasu de <lois aonos, compromiu!)! p~~ 
,..a. Sua Mageatade reeo.mmenda que o reitqr 4ê os ~~~e~ec4dotJo,tJ~ 
Ytrea ·ao doutor F.rancieto Fernandes Costa, deMo .porta~ia- 9~ U. 
de tlezembro deis.ar de ter execuçlo, mas cumpre CfUe aquelle ~ 
jedo • oppor.tuoameote remettido a este ministerio. eom '- C041!. 
•• do cohselbo da facul~e. de medicina Wrca do mer.eGi~~;~'~ 
da raeuDa obra; e determina, outrosim, Sua MageaWde . q~ o,:~ 
(lq~~~llao cenaulte detde .IQt;o,ae, aaa .oilMJnte 9 .~1~'1~ 
elle faz de nào \er .a tulva .-ed!ltlo do.eo4Qo pw.-v.tico~uti~affO. 
as condições oecessari.as para servir nas escolas, e muito meoos 
,. ....... to d~tbttita,j9s •. poJto .q~ . .tg••:&a~ m~~~. 
çqm tela(lo A existente. entende que coovirá assim, ~esJQo, .a~. 
p&al-8, lGoa.att®OlO ao .CUJ'.to . praso -Oe •• dqia aiUl~ ·em .. q41e." .w?-'& 
.... .-oope;a .legal . deve . sair .A Jm. .e .ao. g,..'lame. tol ~u 41'fr.l g~., 
d'abi poderé r~kar ao& ia.\el!e,SSidfft era simi"-'aot~ . paJb.Ai~~"
"~ ob11~oa • suteeesiNs detf"88& eom a. &Wl acq\lisi,~ ..,; '·'· 
... O ~ue s.._ Mageskde. mand• pJrticipar. .ao. c'D~I~Qiro.J~itpr -~ 
u.nw~de, para teu cenheci.~&tnto e eft'eiloJ ,çQ~•eifuenl%'01 .l»~ 
daa Necessidades e..- 24 de •aeuro de 1860.~ar.~·P4.Ú~f· 

. . . . . ' ' '. . . . . . . ' . ' ' "' ' .. ; ~~ - . 
. D.rwto.· A«eiHiendo A. neeeae~atle de harmqnisat . aJ.clispp.t~ezembm 
ft8~o&ares . para ec:correr. • in1errup.tl9 do .s.enieo do , JJWN&iat•~: 26 
rio, com a legislaçlo subsequente ao regulameo.to de 25-.. d~ junb4· 
• ;lH t, .. e d«Jaigaade•eote com • e~rta. .ti e lei de ... n, da ~go•tca de 
18&3; -e -co11Cerma,ulo.,me cem .a coatulta -do. eopiiBIIlo. seJtllAf..jrm: 
llruetl• ~blica de J8. do cor.rente mea:. .hei ptr .. bem .a~var. Qf . 
uciiA~ ftr.a, occ:arMr ci iDte.rrupoao 4o se"iÇo,d4U~l~IÍ"""~ 
.,err..-.-p~rw . .d~etle ~'o• -e .boiu. Nfigaa~ ,PeJo . .mi~•tr~ e. ~~fi\ 
crea.rio d'eftad~ des negocios do reino. , . , .• ; ,, , ,, ,,'ti~ 
. ~ :,....tu•Ntl•,ao· .e.ecrttario. d'et&a~ . elo• •aç;Q:&\. ~~r~~ 
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190 LEGISLAclO ACADEIIICA. i860. 

assim o tenha entendido e fl(a executar. Paço das Neceoidides, 
em i6 :de der.emhi'O de' t860.--REI.-Jfd,.U de Lótall. t : 

' ' ' ' I 

.. . . . Re~lamentq far~ occorrer A ~terrupçlo. 
. . . . do serviço do magis\eri.o 

: . I ' lo I • 

•• '1,, 

' " I 
... ' ,. ,, . I , ~ l , : . ... 

fI , •: I ,, ·,· ·' '·. 
, , .. 1 • • . 'l, t ! 

··C .J 

. 'I 1 ~ 
Do IP'f'i90 utraordinaio 

f~UirutÇ4o Superior 

-· Attiso t.~ . Na ~•acatura -de' alguma ·oedeira·· eu imped'ilbento··lõ 
respectivo lealllt~tei16~ . .a ~c'- d~ellt deeempenhlda }'elo 'tO~ 
toto ordinario ou extraordinario, a quem este encargo competir 
por firwde da 101 nomeaçlo ou deC.erminaçlo do conselho acadf. 
mico. 

§ 1.0 Na falta ou imptdimeato do substituto, ·a quem este ser
vioo incumbia, o chefe do estabelecimento designarA para aquelle 
fim .oa uni'4ertidade· o tobltituto da retpedi•a faculdade, e nas et
colas O deli C(ldeiras aQUo8f1J, ·que e&tiYer detoccupado de· fe8elleÍI 
de cadeira, e,•lla?endo- mais·de um~neltas oi~umstancias, prertrin 
~a J·priiiiOira•:llcatura·• mais aatigo, na segunda o immedieto, 
e aseim· por ·di1ote, correDdo ·o turno por . todos; 

§ i.0 Se no quafro dos substitutos houver vocatura ou nenhua 
eJtiYer detoecupado, seM desisnado para aquelk,-aervioo extreor
diuario o Jeote·.proprietario mais. mederno que nlo ti'er aaJa, e te 
considerar habilitado para a regencia da cadeira vaga. · 

§ 3.0 NDo havendo lente algum. ~Destas circumstaocias, o cbere 
do estabelecimento, convocando o conselho academico, lhe propori 
se algum dos lentes propria.rioa .ou eu .. stitutos em exerc:icio se 
presta a accumular a regeocia da aula propria com . o seniço da 
cedeira "88~ ou: oojo. pr.,ritttrio e •substitato' ee aclíarem tbtpe-
didoa. 1 • • • • • , • • • : • 

§ 4&0 Se,, D0 1CISO doS 8Mée811eDte,-GeaiJúm leite le' prestar 8 
. ' . 
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LEGISLAclO A.CIDEM.ICA. 1860. 191 

este ser•iwo ·eJ.traordtnario. o eiliefa .do ttltabelecimeat• cooudará 
para. elle • · Jentes jubilados addidos 6 facal4iade 'OU escola. 

§ õ.~ Quando, porém, . na propria faculdade ou eseola .se nao 
podér occorrer ' Yacatura· doS' .cadeiras por algum d'estes meios, 
seri este .serYiço ex.lraordinario prestado pelos lentes dos faeuldades 
oa eeeobs analogas, que se promptificarem para desempenhai-o, 
tem prejuízo do servi-ço or~ntrio â que estiverem adstrietos. Poro 
este 6m o chefe do estabelecimento convidarA pela mesma ordem, 
e nos termos que ficam estabeléeidos · n9s §§ antecedentes para os 
lentes da propria escola, os das cadeiras analogas nos outros esta-
belecimentos. · ' · 

§ 6.• Os lentes que assim :forem encarregados tla regencia ex
traordinaria de cadeiras em fatuidades ou escolas analogas têm as:. 
~nto nos conselhos academicos, quando te tractar dai faltas e ba
l)jJitatio dos seus ouvintes, e yotam .nos actos d'estet. 

· Itutt'ticflo 'UpeétGf e -~ 1 · 
f • ' . . . . 

• • , 11 I· • • • • t • ~ 

.-Art. i.• .(u escolas de ioetrQCflo especial, ow.fydéanMitioffae!f :e 
aa cadeiras annuH regultf'~&-hlo pelo disposi~l 'd• ~rtigo,. ltftl. 
t,ec.edeote e seus §§, em tudo que lhes for applicavel. ·'' . , • · · ·· 
, A11t- &~ Os reilores dos lyatet DIMioaaee,&Mc~erio;:Ml caso •ur

gente, encarregar a subttituiçio eâtaontioat~ta du tddât'lls dê~-· 
s&rulflo. seeUCldarta e individaot haltilita4• por"~ lle, capaci
cb4e, ·pasados pela direcflo• genl · ·de· iostrueçlo p•btlca*' : o i por 
diplomas dos eDnos ctmple&ea ·ti• . instne!JIO •u,.rió~t ou: st;éun~ 
àril. r .1 .. ; ,, , :1,. " :• • j . _) 

ucç1o in" fi , I ' ' f : ; i 1 • ;# '. ;: '' 
' ,, ' 11 1 -,... . ... (.'' 

· , 1 J• i 

f' • ., .1 : ,, ;, 1, 1:, )' J: .:, I , , l . 

_ Art. 4. • Nas escolas de instrucçio pri•ari• de: am t~-o•tr•'Ni• 
e professor ou professora, que pretender ausentar-se com licel\!1•'-· 
'!'1'1''"' eali:-jl()'comlniNario dos eetudoa, -.que. o.lh':a·; ~ri~®
ceder até , lriota dias, propondo á sua appro9açlo penoa tdonea que 
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192 tBGISUCÁO '.lC.lDBiiiCA. 18~. 

·poiia reger interinamente a escola. O me~~~~o· se ohterYait·q•inlO 
o professor· ou profetióe'a se · amarem impeiidos pbr molettil. .. 

§ t.o Se a eadeiro estiver fechada por cinco dias, sem o pro
fotsor ter provido á sua substituiçlo, nos termos d'este artiso, t 

~mmissorio dos estudos proter6 por si, ou pelos admiaittndtrel 
de concelho, a nomear pessoa iclonea pan supprir o prel'Mr " 
proressora impedidos oo eusentes, e ifUe aenirto a rlllo de • 
,tade do ordenado do logar substituído. 

5 sto Se se terificar, pelas inrormaO('es do go.ernadot mil e 
do commissario dos estudos, que o impedimento é prolongado,lllf 
temporario, sendo o prore11or vitalício, se mandarA proCeder ·a eo~o 
curso para o pro•imeoto da sub•tituiçlo (decreto de iO de teC. 
bro de 18i4, artigo 22.0 , e § 3 do artãso 173:). 

CAPITULO 11 

lku gral~caçõu pelo 1mnço t~raprdireario 

Art. ts.• A grati6ca-;lo pelo serviço extraordioario de regeiCÍ 
de cadeira, nos termos dos artigos antecedentes, ser6 a correspo!l' 
.dente 6 metade do ordenado legalmente estabelecido para o lop 
s.ubstitaido, coatado desde o dia em ,ue o nomeado en\nr t111 
e1ercicio. 

$ 1.0 Aos substitutoe ordioarios, n.traordinarios e demOII\\TI
dores, .qu~ nlQ estlftdo em e1ercicio .4e cadeira propria na J'fJ)It' 
ctiva faculdade ou secçlo, forem encarregados da regencia 118 oo• 
tras cadeiras na 11esflla .reculdade ou escola, nos &ermos doS t 
do artigo 1.0 , ser6 contada a grati6caçAo por este eerviço pallidos 
tres mezes de exercício consecutivos ou interpolados, como ditple 
o artigo 7.• d'este regulamento. 
· S.!. •. Cootar-se-ha, por6m, a grati6caçlo a raslo do ord~
por mtetro do Jogar substituído, sempre que se verificar alguma 
du condiçõea de que tracta o§ unico do artigo 5.0 da.earta ·• 
Jei de J 7 de agosto de f 853. 
. Art: 6. • Os leotes e proressores, a quem fot app1icatel a 4llpoo 
aiçlo 4o § uoito do artigo 5.0 da Jei de f 7 de agosto de f~, 
Jencorlo o ordenado da dme imllediatameow lllplrior~ 18111 , .. 
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~rppçilo...daede<a íbe~ur.a:. ~ aJJia até 19 encerramento Cio·Gnao. 
escol.at .em_, quaóto .durar a .vacatura 'da cadeira, ou o prepriefarr• 
IQQ'rc:r .desconto. lf!ial. , : · · · • . _; ~ 

A1t1 7;~ .Os, lentes substitutos ~e instrucç-ão superipr e· os pro
iotaA~:e~Lda . inst'tucçllo 1especial e .secundaria·, que regerem eadeira 
Jl9f .Np8ÇOi N6 .tres mezes consecutivos Q,U interpolados em Cada um 
44J QODilecltVOf, YePcerila pelo .tempo que ,de mais eéfvirem O Or~ 
denado correspondente á cla!lr!le. immediatamente superior (catta d~ 
Jei lle. 1.7 de ag.oato de .t1153, artigo 5. 0 ; decr,~to de tO ~ abril 
4e 1860,,MLigo 95,0 )'. • • ' ,. • 

§ 1.° Conto-se sem, ioterrupçllo para todos os eR'eilos d'esté ar
tigo como tempo de .seniço o.que .decorrer d11sde a abertura 'da 
aula até ao dia ~m que cessar o serviço do respeçti•o aubstilu(o'.! 

§ 2,0 Se o proprielario nllo soffrer descontó ·mas faltar míi~ de 
um ao no com impedimento Jegal, o subslituto, que 'num. anno le• 
clivo tiver servido por elle tres mezes sem gratificaçlo algu .. a Dói 
termos do artigo 5.0.·da .Jei de. 11 d~ •gqsto;.de 1'853;.181'6 contadb 
nos anno seguin tes com o ordenado da classe> immediatlmeate 
supeaior de de a abertu ra da c~deira. . .,, 1 •. • • • . • 

Art. 8.0 Os prQfessores e professoriiS de insttucçlo primaria que 
faltl.lrem lemporar:amente ao serviço d~s .escolas cooi licenéa do 
commissario dos estudos, deixando em seu Jogar pessoa idopeá que 
os substitua nos termos .do artigo 4. o d' este decreto, llAo. soffrerao 
~es.cooto oem seus venci~~ntos (deqeto de ~O .de ~zembro de1860, 
artJso 9. ). . . , · ' ' ' 

§ 1,0 O.mesmo se obsenorá 'no caso de impedimeoto·pormo•. 
1 tia. · · · ~ · 
~ 2.0 Quando. porém a escola ficar. fechada por.ihandono do 

j!rQf4 npr, . 110 .substituto· nomeadQ inlerina·ment~, na .cooforq~icJade 
do § 1 do artigo 4.0 , se abonará, peJo tempo q.ue aervú-,' a .rásllo 
·U~tad~r ,dp,.ordQDeOO .e sratjficaçio. por ,inteiro que I e_fcilf• ti. ter .• 
. Paço das Necessidades, aos 26 de dezembro de J8f)O.-,JI ..... 

vuu tk Loull. · · · 
:n.: 
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J'llfttenloado conta de que" a· congreg&çio· geril 4aí· 'ICieociasr~~ 
:eoaheeewd<! que o ensino do 'deren'ho &ioear estebelt!cido· nos-Jtteua 
pelo decreto de tO de obril do corrente anno nào póde 1 eeoio1 coosih!
Nr..St'come preparalorio·em relavae- 801MlÍido man oomplelo .... 'esla 
dftáplina~·iCfUe · dev.e preressar•se na éadeira-·para este: fim 'ereada"Dl 
iwuldacle: · d.vmathemlltice, aa eoafermidetfe .. do · ârtigo 1 t ·t~· diJ 
àereto·-deda9 de setembro de •·t18U.· reíolvera q~cafa · uma 'di& 
t1e1 facolclades,· ·de· mathemàtim, medicina; ~ ptiilosophia fizeae· t 
eedletpouclente pNgrarbm8,· lindicandd . á }Mlrte cm desenbõ, ~que ói 
seus alumnos deverilo estudar tanto na cadeira ela faculdWé ie 
M&tht.atica,• como· na dos lyeett1f: ha por bem; ·appto'fímdo1 a;te .. 
IOiu~o •tllbaada, fJtiante· ·6 . immediMa· execuçllo do eitatlCJ artigo 
U\1.0 , ordenH: ·· · .. •· t ' 

- 1, t .. •. ·Que cbaclaidot o1 plrogrimmu,· que 'mma- ·conforíiliaa'det8e
...._ . ..,., approV11dos pela• 1'espeeti~as roeu Idades, e pela · COftgfeg~ 
fio ...,t das 1cienetat, ·e Peitor· d& tmiverS'idade os far6 sabír ~li 
tl(nqt. .l~al &r:irtfti'Ueçlo poblíta ·~eesfe inlbisterio ·com a• ~ 
ousariu propoetas sobre e modo de regular a distribuic&o··do efl'l 
sino do desenbo pelos diversoa: annn elos eenoi :de sciericias:WJa1a· 
1881 •Da. t~iiYenidadd,' ·u fim ·de ..e embeleeer 11efini~ifÜneAle ·ó eo· 
tibo d'etta ttitciplina eerw a largueza -cyue a sua inlpurtaócia exige; 
f., · •i.P. Que • 11eesea progremmet nilo deve eomprehetu!er.o.se a pa'rte 
do êesenho: linear, que· coiopete oo ensine dos lyceut; e cojorpro
lfi1Bbt. ee.-o-oppertttilameDie ·palll~dos; · .,. . ... ·· ' · ,;. 

3.0 Que em observancia d'estos disposições o curso de deseobó; 
provisoriamente estabeletido no Jyeeu naeional de Coimbra, pelo 

··. decreto de 10 de· abril do corrente anno, deve ser independente 
I koHIJl:.prd&•d~~ raeutdade ·de matbematica; ' O . 

ofi»,llt" ••im ae plrrtioipa ae con~elbeiro Teitor de wnivtmida~ 
d8'.Coicbr.a, .pan: 'IlM iutetligencia e ese.:U(Io.· 1 • • : • · · •· 

~ .. -oudM•Neoessidades, ·em·i'7· cm dmembró de t860.-JJIII~' 
~ ~ LouU. .: . " · 

. Dezem- , :Grma rfgta. Doutor Basilio Alberto de Sousa Pinto, do meu 
bro 3t OGIIBBtho\ •••ndadorr·dtF rerdem' ~ Nelti' s.ebora 'I:Ja · (IJoll~ 

dei Pilbr Ylto•· leRC.nle prima jil bilado· da· faeuldedé'de direitO',- reitof 
da •Di•eraifaae de Coimbra, amige; leates e ma#peuoas 'qUe com-
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4. ' 
~.~datlltJG;~a miiiDI aohwnidadtc .-.m.hia voe ... 
'io ~lo saudar. AUendeadb .. ~··fl• •e .fo~ . l•lhdct e•f*liclo 
piK· prte .à . unâYerlicJatle· .. .te.t;oildri,PJ!•lile ~ooaulet·•• · gnça 
4e. me .de,t)ara .• u • .pt*eel.ot\ ICIIJlO ;eéJDpr.e . .o ,.., .tido .os MDbora 
teis d'esteueioos; quereodoodar .t.aeJQia ooilerej•de•oulilti...a• 
._._.oho .da. minha. 11'••1· .coplideraQlo pel•~•• .... ~~ enaioédtes 
.-niçoa. que ella- tem .~DJteutemente .pre.tHo .. ao progtell8•·dà 
tcie.eiaa e :tl .cwtill'a 4aa Je~e.palria,a;. e. detejaado ....... .,_ 
esta bonroaa mercê o acto aolemne a que me digaei assistitt.da, ~..-. 
llibu~o doe preaios .. .aos seue aais. beae..-"e• al.m...,, 1 •• .JIQ 

qual me Ioi.pelo.rei.lor de . .uaiferajdade pedida~HfMHB ~'~CóiH' 
d~ repreeeotanle .d'.esta illustreJ.:orP'r.ao&o ,. bei por.. A.em-.111 ... 
apra1 fazer mercê de De declarar protector da UDÍtertillade-~e eoim.L 
~··•••ia da maueir.a .por que .o Ioraa meutr.aiJ8UilG~ pndeoea
fGICit. e Da conformidade . das leia. ,igeo&ea. O,qQt•nte.,...ece,~ ,_.. 
aiuice~tos para •osA intellisenc:ia. • utia~ao ·•• de ... 101 
lentes e ,maia pe11011 ·Cf~ c:omp~m ·O ._.o. plena. M•aainlti~ 
~.de Coimbra. .. . · . .. · · .. .. . . , , ;•. ,,, '' •·: •·1 :•. 

Etcri~ oo.Pa.ço dae Jiec:essidldlllt,..31 de•dtz-..., ~tt 18aO. 
~BEI-Jiarpes 4e.LouU,-Para <Q •.tor 8Mitie.l\lb.t0>11e 
Sousa Pinto, do .meu~contelbo, 4lo-enudor, .a. . .,,-.. tle•lf..,.. 
Senhora da Ooóceiçlo .ele Yilt, Viçosa,.leote.-~e PJia.i.WIBdolda 
facuJdade d.e direit~ reitor: da uit.enidatle de Coilalwa,.•leMel -. 
mail pe11011 4JU4t comp&m o.claua&r.Q pJeoo• M·IIJell!llll·•• .. i--
dade. ·•' h· f: "h.,; ,., ,; •.:...•JIIh hU t'\ttf} ):: 

' . ' " ' '" ,, ' \ -· ... . , .·... . .•• . :,,ti \ .' ~ ' J 

Portaria. Tendo o commisaario dos estudes. do disttioM -de ~eaem
Coimbra, em seu officio de 22 do presente mez, pedido eaCJareci· ro 31 

aelttor. aol»ie • os 1 profeaaoJe& perLicularw, .queueall• •tnsiaatdo 
disciplinas preparato- ;por ,jmtuckde· diplem••• euidMoC.IIfl 
~ eupuiK de ina~o • ..,..,IMa, .. lio .eu., alo;o1Jrigriose8'1N 
a nota bahilitaQI~; e· · ·· · ·. ', • ~ .. ~,: ' 

Coaideraaci.Sua Magestede El~ll.ei -cpe u tliiJII'IIçôet M. de-
~ ~f: t~ •. ,ainjJ,~ tmnâttie 1ji Mr outubrt d*"••.,..)na 
pM.fe .ie.p.._tivà ·• bahi&Matle dns, pror.•e&fll6ieularu, nto.-ut"· 
W .ID8.lelia· aou, m•·•· •taheléoe•,oe· Ideie• .4o ~tütrto-1 
tí,.. u.pr9Jid~~·~- do tleaeto com .. r~~-ld··-,._.; . 

.. '· 
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... 
bto H• 18UI, :artigos' 8t.9-t era& •ne!dOI',r ...... lot•t to.xla~ 
neii'o<Q8• t81f~ rutigoi Slil0 ''4tJegGÍntea~ .; /\ .:·',I ~ I :• ;·, , ~~·: 

• ·· :fmnsideraodo -tuêl os:d;piO;IRat· peUadot ;pilio.lelltioeio :caa"~ 
·-wpetÍIM' twenm ·por -base:az1ei.e.w NgaiMDeotoe-em~igoil, IGild~ 
por~ieM) a •wai·legatidllde inooatro\·eraa9 · -1' I ·1 : 1•: 1'; •Jv. ·h :~t·l 

. .., •&ntideraiMkt"fJUe,.: I~ qG& ettiagaiu': equelh! ,trib•ni• .. O!~ 
.MaiiUVjl ntm•poclia! mt.tiàr• OB•actoa· :por.ellerresolvt.los em-c0.U .. 
r•iclalletotiB•as su-. attri~t, . fM'1"8 .a.Mã·aaoute• efeitu:n
'.tfdaotilra•:: · .. ·I ;, . · • 1: . -; • ! ·•: · ·''~~~ ' ! · r.!~ 

Ha .pw bem o- mesmo augulto -..bor mtmdar,deelerar..,'fUUio 
nl~ pllt'a tocfoe. oe·oifeitoa -determiaatloa ,p~ ~rtarja .de, 4:3 de 
outubro d'este anilo os diplomas de habilitação para •.et~sino.pal'
ticulár, passados pe~· e~tincto conselho superior de instrucçlo pu
blica; ~ para ·efi&ar irregul-aridedes e reelamaooos de l•turo, or· 
.._ q••• ~01 ~·iadi,idll~,.qUB. t4H-itimQl..ctiJ•~·particulares 
ou ;preresaarem ·o eneãno livte,.1:por 1 Yi•tu4e da a•dorisaçlo dada 
-pelo mesmo e&tilkbDiteeaselho.supeàtr, ..-nMID até o dia 3t 
de janeiro proximo futuro, perante os commissarios dos estudos 
dos distrietoi, ·a. que pertencem, documento ·attthentictt que prove 
•••a.c:kWi•~ dt~a6114o qa commiuanGS,del estaos l'orma·r uma 
· nleflo d' e,.. •.umid .. ,t 011111:·at rnRIIIIIII'iasàeda .. çiles•• e r.emet· 
tel-e pela· direc~o geral de instrocçlo publica,· a fim de que; sendo 
4iep• toafttida'Jrooh ot:-lifltos à ngisttro,: poUI• :org'nihr.« a 

-lit..- pt~alt ... sWID . de· ter pobtirad8í.o•1 :Diaflio. M. !-i"*'i' lll Olll· 
formidlde ·dá ~~da p>'l't8fie· de ii de outubro ultimo. . ~uJ1 

·I ., Pao0 das.N.écusidadu,. em 31 de dezembro de t860.-Marque: 
' dt f.~jth 1,. f~ l .•~ tfJ.-"' I : (Jf ~ . ~ ... iJlf f~1 t :t I . , , lht'j, i .. 

:_;·. "1 .(,.Jh 41() I,'.J • ·.: ~ld ! I I.,! 1.:: ; ··. '!.: l ', ~~ j.'; lltl ·:1. 

Deaem· .• r"liJenatldaGón;imfo~léeerr .... Bolltifn:(JAfeitJlrM hulrtlc· 
bro 3t i!io Publica, destinado esclusi•amente o publiteT.;·~degitlaOicn• 

-~~ ~·ette·itnpottun~ ntmo de•Mminis~, ai· coas~ e~· 
•J ret*tll -do--coMéolho ·gérat. e-, dos conselhos escolaftlf .t'relatoJIIOS 
dia auctotidacles encarregadas da inpecçlo dos~e~teid11, *ltodtt:os 

• · aMtt''tdoiMiíé~a .tioiaee, · ~ uet"OIIIIItl• wen(ri p.n a i~stfa.çlo ~· 
·...-.,Jeíifut:-'àt rm .. ttro; t•pà t'8ça·.oellbecida•tar:l~di&tettft• 
eMransei~l•·dê ~icit••dat•ol*at,_..i•JDOlaN.Ít '.sobr•'edacaQ~t1 e 

·.i~~tltltta•( com o •Bm•·de~p•olll9t'et~ o-tprogNI&o ~esesttv 
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dat. ~áperfeioo.,.,.cnliaá;leteac;lereoer :.a:.O•tma~a:cluae,do-. p~~a
fessoÍ'el tio t."· grn .. :olis: ptf·,q .. tõft . it :àeacl&.llnoii&L: ~ 
iiP-:etdi._ria.;41à ,IIM!âdado .1•e•in9Mita u .eJClOMI p•blieaa: 
: ~ llaJitaa ~apetlllie- ~I,Qoi· por. bem.-ePM»alop.Meslé ICIHD~o• 
J*lo • •liP,:i69.0 do dacntOJ••• dit,...,bto.de -JS.W, q.e 
pela direec~ot8trel•i!i•llrWJ•lfU.Wica se,OJdaneaJp..)>licMJo do 
•ido :Bobtli• ,Qfiriii.Jfl'le a.As~elnarilnll,._· n.IQibfill, 
-oos termo• e segundo as condições que com esta porl.aria haiXMl: 
uai8nádas 'feiO cqnselheiro:Jo,sélloria4e Ãbreu, diNCtf)P.•8tllhta 
instrucçto publica'neste mioisterio. < r .,,,, u! · 

. Paça·tdatlNeceelidedei~·•· 31; do~ cl~tacabro , de t8&e,...,.,Jitr-
9U.U M Lou/1. . ' . l : 1. ..; ; · 11 ~ • • ; · • \ . .. .' • : • I • 

Condições par~ a publicaçio do Boletim OfBclal 
de Instrucção Publica, 

em u:ecuçio da portaria d'est&' data 

t.• O Boletim Offtcial dt lnstrueçio Publiea ser6 puWieadt .por 
series de 2.t numeros, formando cada uma d'elles um tolume ·em 
oitavo. 

2. • O Boletim 0/ficialserê diYidido em duasset~~s: a t. • ceh
teri a sua parte official na sua integro ou por ellrocto; ·os relato
rios, consullos e estalislicas dae diversas repartiç(Jel eaubtoridades 
sobre a administroçllo litterario e scieoti6co; a i.~. · a legitla.,eo e 
estatístico de instrucção publica nos diversos poizes, notiéiat sobre 
as melhores obras relatiYos 6 educa~lo e instrucção publica, e re
formas mait importantes icerea da iostrucçlo e do eoàino publico
em seus diversos ramos. · · · 

Todos os artigos que houverem de imprimir-se ao Bolltim· ()(- • 
~cial serlo enviados pela diree~lo g-eral de inslruc~o p.wi~: á 

c imprensa nacional. 
,. 3.• A parle omcial publicada no Boletim lf IRitrwçio P-'W.wa 
eonsiderar-1e'-ba como inlimada if auctoridodea e peseo•• a quem 
tocar a sua execuçlo, .sem depeodeocio de nova ordem. . · .; 

4.• O Bokt!- serl eapedKlo de effieio a todos tt ~QID_mieeari9s 

' 
• .r 
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198 LEGISLAÇÃO ACADBIIICt. .1888.. 

dos ,studos e eecntariot·doa lyceue~-. chefet e·tell'etarioa de tD
doa os ettabeteci~~~~atos de inttrpqlo pblioa,. • us gOYernedores 
ci-vis dos dittrittos aclmilrittrati•fl; e· ttittriüido graa.litaDMDte, 
coao premio, aos professores de in.truot*o prim1ria,· que IDail se 
dia,ingutrem peto eea zelo e aniduidacle oo deetmpeabe 4e I8UI 

delero, e pelo numero e adiaot•eot6 det :seUs ditcipulot. 
5. • A auigoatura do .Bolflin .ao e)!eeC)efi por •olume a 800 

réis. · . · 
PaR 01 profeuoret de iutrocçlo primaria o ~ 4o lloletMa 

será de 600 réis. 
Secretaria d' estado tio negoeits do reino. • 31 de desembro 

de 1860.-Jolé Maria d• AbriU. 

. , . ',) 

: (t I 

' (· .. 

{ ,J . 

'J' • •' 

. i 

i . # • ~ 
' .I 

' ·" 
. n 

I 
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/I I ) ,. 

IMrtlo~ Concede a commeada da ordem de Christo ao lente. d~ Janeiro 
prima, decane e director clà facuWade de pbiloaophia, em attelrçlo 2 

6 propoeta do eonseilie elos deeanoa de i6 de ~neiro de 1860, pm 
o proYiiDeoto ... commenda secalarieada, •• eaebedral ae Ceimbl'ê, 
ea beneficio· tia dieta fieuldade'. 

Cêrcular.IJI.•o sr.-Pira •txedu~ da p.rtaria ele 31 \te clezem- Janeiro 
lwo ultimo, pwMicada no DiMio til l.ilha o.6 3, 4e 4r de jalllfi~ s 
corrente, aina-se '· s. • maftdar affinr editaet chamando t.dos ot 
indivíduos 1•• por virtude de diplotRtJ patSidot pelo extincto (»f)

telho superior de iostrucfle ,_blica, estejam dirigiado eollegiotou 
escola~ panicolares de enaiao · primario o a secootlario, a firo. de que 
apresentem perante '· a.• eeset dipfomas até o dia 3i d'est& mer, 
11 certeza de«J111, nao o fa~e~~do auim, nem aerlo coostderados na 
liata geral dos professore~ e directores bahilitadott·DtiD pMerlo ser 
r«eba. as rellps dCJI. seus alomoos · para ot efeitos do mi~o 
60.' do decreto de tO de abril, ct artigo t.• da portetia de t2.de 
outebro ele l86t. 

Os directores de collegíot, 110 acte da -,reseota~ doa rapeeti
* titalu de t11ctorilaçao, de.erlo prestar os mais eect.recime'll
tos cooYenieotes para se conhecer se preenebem todts a1 eondi~l'e& 
leg~ assim •• parte aoral e Wateraria cemo na material e eco no
mica. 

1 V. Sopplemento. A.lv. de 8 ele DOvembro de 1803.. 
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. Deus guarde a v. s.• Secretaria d'estado dos negocios do rerno, 
cm IS de janeiro de t86t.-0 con!ielbeiro director geral, Jo,; 11• 
ria de Abreu.-llJ.•• sr. commissario dos estudos do districlo dt 
Aveiro. 

· Pprtaria. Tendo o conselheiro reitor da universidade de Coim
bra feito subir 6 presença de: Sua Magestade El-Rei o officio da 
commisslo nomeada pelo claustro pleno, em cumprimento da por
taria de 20 de novembro de 1859, para opresentor.um projecto de 
estatutos economicos e administrativos da mesma universidade, em 
que a mencionado commisslio pede, para dar conta d'aquella incum
beocia, que se nomeie por cada faculdade um adjunto para sup
prit·oe-membHa:1 iJa re6'erid• coíomiallo nos seus imp~tW.eotei, e 
qae oelenteJ • . e~do~·no '*"ioa •• oommiulio tejam tdilpen, 
.Uos.df tado·e qúalq:aer!obtro• emquanto.el&a 4urar.maoda:e mnmo 
augQtlo ·Jetíbor! tleélararaa cOaleUietro rditor. da universidade;. que, 
sendo urgente ultimar o projecto dolleitatatos.ec.oomioos e·adnti· 
nistrativos, por que se deve reger a universidade, cumpre que a 
~i•sb ''~ cpem f.i iocunthide ·elle importante trábalho, caso 
ctJ1e08 ckl str 'auxUieda por eub!oe membros para · 'a s..- rprompta 
cooclullo, 'atlim o reprelente ab clau ... ro pleno, ·para ~ate .proti·· 
déaeiar eómo lór máia coetftieDte para:Ortridicado .fi• • ·' . 

E .quánto I ,-e~odide dispenra! à ~Mia · eervioo; aoademieo ,Cif .. 
clinarib, nto sendo eeta a :prjettfti obeerYada · na univeaidacle . emt 
~asoa taea,· !Conta Sua Mageata4e que " membros ii.. oommi..ao,, 
convebcitlos de q01nto · iotereu.~ i ·...guler.idade àos e&tudet e •• 
credito 4a . univeraidede manter .e111 tolatar di·s~içao, aerlo •• 
prir.eiroi que~ pelo brio e dedi~ -de. quetempre ttm,.dade pn-· 
n1, se ólo llio de .poaJ*r. • qualquer NcrHiei&, ·para da11.caritá Ao. 
importante serviço extraordinario que lbes fôra i.;ooenbido, telll 
raltare• ·:áa maia obrip~ eoederaicas dot seu a cargos. 

O ·qae·asaim ee .participa· ao reitGr da. unitertidHe.paN Ida in-
tellisencia e mafe,efeitoa. . . ,, ' I r I •• 

Paço ·das: -Necealfidadea, em H de jab.eir., ele J~Cii. - Jla'9ue,; 
de LouU. 
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, ohtotia. Seode · preiente a· Sua .Mageatade El•Rei o officio do Janeiro 
cot*Naeiro reitor 4a . universidade de .Coimbra, de 24. de dezembro t7 
proaimo 'passado, em que, expondo u.diversas to usas que têm co0.,. 
corrido para o atraso em que se acha a publicaçilo das epbemeri-
des do obsenatorio astronomico de Coimbra, sendo a principal a 
falta de ~ssoal paro este serviço, propGe que se adofttem as .pro-
tideltetes jt &rdeiadai na .. portar.ia de 6 de outpbrQ :de f&>9 a m . ' 
CODibderando que. é de .reconhecida eonveatencia inlirodww o .JJ,...., 
teioa 41as tarefas para a· remuneraçlo do calcul.o das .ephemeri4ee-.:~ 
a·exemplo do que se practka com l'antageiJl no .direcçllo 4-o&,lra ... 
bllhos geodfeicos e cborographicos; considerando que &e torna in
dispensnel adoptar desde jt-, 01 epbemeride do obsena,orio astf~· 
nomico de Coimbra, todos os possíveis melhoramentos para que 
esta publicaçio se vá successivamente aperfeiçoando. como o re.
elama' o interesse do sciencia e o credito da universidade, e possa 
sitiafazer cabalmente a todos os usos nouticos e aslronomico11; con
siderando que a· unid•de na direcçilo d'estes trabalhos scientificos. 
é ume condiçAo essencial ·para conseguir estes io,portantes resul
&ados: ha o mesmo augusto senhor por bem, conformando-se com 
o parecer do conselho geral de instrucçio publica, interposto na sua . 
coasulta de. 18 do corrente, ordenar o seguinte: . . 

t ,0 É auctorisado o reitor da universidade para, de accordo:coaa 
o director do observatorie ailronomico, e emquanto nl6 estiver corn
plelo o quadro do pessoal d'este estabelecimento, convidar os lentes 
da faculdade de malhematica que forem indispensareis paro occor
rer 1 esta falta de pessoal technico, sendo preferidos para este ser
lÍço os lentes que tiverem desempenhado o cargo ~e ajudantes do 
oltsenatorio, e na falta de lentes poderio ser empregados doutores 
e bacbareis formados no mesma faculdade; 

2.0 O director do· observatorio aatronomico da universidade pto
mover6 desde j6 todos os melhoramentos. que a ephemeride exiS& 
e forem compotiv~is com os recursos que esti.verêm é sua disposi· 
çlo, para a tornar applicavel aos usos da navegação, .tomando para 
modelo o Nauth:al alrnanalc, ou o Almanak naulito que ae poblfca 
em Hespanba sob a direcçilo do ohservatorio de S. Fernando; 

3.0 Para remuneração do serviço extraordinario que se incumbe 
2G 
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~02 LEGISLAclO A.C.U>DUC~ 1861: 

aos lentes e na sua falta os doutores e baehareis Jormadós em ma
tbcmatica, é arbitrada • gratificação annual dê 200$000 réis; ' 
. 4..0 O serviço que deve exigir .. se em um aono dos collaborado

rêS extraordinarios da ·epheme:ride oilo póde ser ioferior á quiDla 
p11rte de todos os calculós dá mesma epbemeride, melhorada .coo:.. 
fGrme a indicação do o.• 2; · · 
, 6 .. 0 No fim de cada trimestre avalia~á o director do obsenatorio 

8e a parle cah:ulada por cada collaborador corresponde 6 qun&e 
parLe do trnbalho que lhe foi distribuído. Os.coUaboradores que . .oio 
satisfizerem li parte respectiva do trabalho que lhe foi dislribuido, 
soffrerio um desconto proporcional o os seus vencimentos: aquelles 
que apreseolarem mais trobalho do que a parte a que esta..am 
ebrigados, receberilo, além do vencimento ordinario, um abono ei
traordinario proporcional uo referido. excesso de ·lrabalbo; 

6.0 Haverê uma conferencio .todos os mezes ·numa das· salas oo 
observatorio, no qual deYem comparecer todos os empregadós d9 
meHno obaenltor'io. 'Nesta' conferencia, a que preside o diredor e 
Da, sua fal~a. o astrooomo mais antigo, entregarA cada um dos.col· 
laboradores os calculos que tiver concluidos, e dari conta do es
tado em crue se acharem os trabalhos restantes. O ajudante do ob
servatorio mais moderno redigirá uma acta, que ilerá Jailçada em 
um livro para esse. fim destinado; · 

7.• Este livro, que serll rubricado pelo reitor da universidacle. 
estarll patente na visita. annual que o conselho da faculdade de mà• 
thematica deve. fazer ao observatorio em confortnidade do art. tt.• 
do cap. f, til. 7; liv. 3 dos estatutos da uoiJersidode; e nlo po. 
derá ser recusado n qualquer lente da mesma faculdade sempre que 
deseje infortnar-se do estado de adiantamento em qoe se aebam os 
calculos da ephemeride; 

8.0 Qu·ando algum dos collaboradores extraordinarios tiYer ~ 
aasent~r-se de Coimbra P!>r motiv~ justificado,' e se comproraeltet 
a co~tmuar as clllculds de que estJVer encarregado, poderà fazel;..ô 
com a ' obrigação de remetter ao· director, para serem presentes ~ 
eonrerencia mens.al, todos os trabalhos que tiJer concluidoí, é 
dando oonta na ~es,ma occasiao ·do estado em que se àcharem .. o.~ 
re!!lfanles; ,· • • , •L 

9.0 Além das providencias contidas nos numeros precedeolel,. 
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adoptnl o- diredor do .o~~atorio, de~tro.dos limites da .sua aa,. 
ctoridade~ quaeequer outras que o seu zelo e prudente arbítrio lbe 
•usgerir para akançar·a publieaçJo regular das ep~eoieridei, ec:com
modadas aos .u.sos da astrooomÚI e da navegação, sem perder de 
•ista u. obsernçaea astroDomicas, ~ue . devem .fazer· se eom •quell; 
~duidade qué a soieaeia recommenda .e o decor~.da universidad.~ 
ex•ge. . . 

O que aslim ee partieipt ao cou~lbeiro reitor da universidad,ç 
de Coimbrà para sua .intelligencia e exeeuçlo. · · .: 

, Paço das Nec:euidades, em 17 de jaoeiro de f86t..~ Marqm: 
de LouU. 

Portaria. Tendo Alfredo de S6 Magalbaee r~orrido ao governb Janeiro 
do despacbó em .que o reitor da universidade lhe recuséra ~andar 23 

passar ~iploma do curso do lyceu naciooal de Coimbra, ent-,ista 
só dos esames preparatorios que fizera peraote a ur.iversldade DI$ 
lliseípliuas que constituem o curso dos lyceua como babiHta~~o para 
u matriculas nat faculdades academicas; e · · ~ · 

Conaiderando cjue a approvaçlio exigida no ~rtígo· '11.0 ·dQ de
creto.de 20 de seteaibro de f844, para u concesslo d_'aquelle• di~ 
plomas, dere ser em exame dos mesmos lyceue, ,e nlo nos _pre~ 
rátorios, de que alli ee nfto tracta, e que lilo privativos dàs escolaa 
de instrucçiia superior, na conformidade do artigo 7.0 d• ta~ dê 
lei de 12 de agosto de t854; · ' . 

Considerando que os exames preparotorios feitos perant~ o jo'ry. 
academico, posto que 'neste entrem profeu&res.do.tyceo de Coim~ 
bra, tem diversa indole e differente 6m dos eJamei proprios dot 
lyeeus cqm os qoaes se n~o devem por isso confundir; ·, . · . · 

Consiftrando ~e aoe exames dos lyceus · sóme1* podem ser 
admittidos os alumoos na classe de ordinorios, nos termos do--ar
ti8o. 69~0 do decreto de 20 de setembro de 1844, e § 3 élo artigo 
4.0 do regulamento de 10 de abril do anoo proximo . paasad~ ~ 
que os prop~ios alumnos ext.ern~ só pogan~o .o dobro .das matr~FU~ 
las esta!'electdns ~ra os ordtaa!tos do admtttJdos ~1uetles etamest 
cotqo dtspõe o arttgo 61.~ do ettado regulamento, e obter por eU~ 
o 'diploma do curso dos lyceus, condi~ões estas que se nã.o dn9~ 

t .. -•. ... ..• ··- - '' l 

Digltized by Goog I e 



ADI elulbnos enmt...dos per&JI4)e o& jatJá acadellial 'na uniteal
dade; · · · · · · .' . ::·: ·, ·,:,:: 
- Considerando que. de•endo os diplomu do cono completo à 
lyceus ser ·pt"a4os pelos conselhoa dos mesmos IJceus, em.lÍsta 
dos usentos dos exames alli feitos, nfto poderiam elles epediNe 
~!,alumoos, 4:ujot·exaiDes 1.-iveram Jogar perante i-Jt!especiaes, 
estranhos aos lyceus; . · · 
. ... (4)Dtideraodo, 6oalmente, q..e, poeto ·taes e11.ames ,feitos perante 
.a . ltniversidade nlo posaam dar direito ao diploma dot IJeens, nlo 
.me~,., pelo rigor da1 provas que 'nellea se exigem, menos eoo
.sideraçAo que os dos lyceus de primeira classe, para se concederem 
títulos de capacidade para o exercício do ensino particular aos que 
':neUes· •bliteràm· plecaa approvaçio.: · ba Sua Magestade El·Bei por 
~-. cenformaed().-se com o parecer, do conselhei-ro · reitOT da aai
'~r.sidede 4Je,.Coimbra :e do coaselbo ·geral do iostrucçio paWin, 
t!delllr o ~uiatct: · . . · · · 

, I , O. d.ip&oma do CUIW' dot lyceus, auctorisado pelos artigos 71.' 
e 76.0 do decreto de 20 de setembro de i844; só poderá ser pat 
sado,pelo!lt lyceas ·naeiooaes aoe alumooa que 'oelles 61ercm os ieos 
txeQles ·n~ düse de ordinarios, D1l oonfo11midade da portaria deiS 
de maio de 1849, artigos 1.0 , 3.0 o 4.0 • 

II Ser6 concedido, independentemente de exame especial, titulo 
de capafidade para o ensino particular das disciplinas que se ~ro
fe~&ll ooa lyoeua- aos que, tendo as mais circumstancias exigidas 
pele artigo· 1&. 0 • do decreto de t 6- de janeiro de 18tH, apreseOta
rem certidões de approvaç11o plena, perante o jury academi~o da 

. universidade de Coimbra, em todas as disciplinas que coast•tuetll 

. o curso geral dos referidos lyceut, e comprebendendo sempre o di! 
JPatQriaa. que pretenderem ensina r, quando nlo fizerem parte d' aquelk 
curso. 
, .?aço das Necessidádes, em 23 de janeiro de t86t.-JI4rqw.' 
fk Loull. , , . . . . . . 

. ... -. •• ·· : · 1· • . I. I ' . • '. : • 

Fe•:~earo, · · .· Pm:'a"4!··~ ·Tendo pedido José P~ra· Reis,,lente dâ escola~ 
- rrtJlé&oeuurgtet · do Porto, e os demats berde1ros do co.nsolbeKO 

1 A sociedade pharmaceutic:a lusitana repr~ntou ao goyerno para qat 
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~eltinh•'l\lltano e...Silteira ti*' qee·a:oo,a·edifio:.do·eodigo 
pbarmaeeutico lusitano fosse declarada pbarmacopea legal, e adop
tatla nu escolu de pbarmacia·do reino, 6 ~imilhanoa do que se·or
Jieain .por decretoide•6 4e~utobJIO de 1834 oont referencia A lJri-
meira· ediçlo ; · 
• -.Coctiid1110ndo que a noYa edita o ·.e· acha· esptn~ada de muitos 
dos erros e defeitos que appareeiam na antiga. ill61 estinata;tk• 
· Considerando qatt dete aiod.a .deoorter .um lerg• tsfliço de teblpo 

ante» que venha a ser publicada a pbarmaeopea .legal, que a f\Urul:... 
-tlade de medicina da universidade est6 preparando not- termos dôs 
1e01 etlatutos; e que nlo póde prescindir-se durante ,elle de ·uth 
lino que sirva Jtara o ensino e prictica da pbarmacia; · 1 

Conformando-me com a consulta do conselho da faculdade de 
medicina da mesma ueiversidade. e co .. ·o parecer do respeéli•ó 

. reitor: bei por bem decretar que a nova ediçlo do eodigo pborma'
ceutico lusitano sirva provisoriamente de pbarmaeopea legal e de 
· compendio Das . escolas, até que seja · apresentada ·e &ppro1ada a 
-pbarmacopea a cargo da universidade. . ·· ·· ·' 

O ministro e :secretario d'.estado dos negocio• de -reino rauim \> 
-.unha entendido e faça executar. Pa90 ,das Neceuitkde~~t em U. de 
fevereiro de 1861.-REI.-Marquu de Loe~lí. · · · · .. 

. \ 

·.Pio fosse appronda a ultima edição do codigo pbarmaeeutico losilano como 
f~rma.;opea l~al. Esta representação foi prejlente por·ot6el0 do soMroo 
a faculdade de medicina em congregação de :10 de abril de 1860. 

Na de tO de janeiro de t86t foi lida outra portaria. de t f de d~zembro 
e·iMe, que acompanhava a consulta do consel~o de saóde publica par, 
qoe • abrisse concurso para a pbar.,acopea geral 'do reino. Beta portaria 
foi.. porém, re•ogada pela de 24 do PleJmo 11181, .que v.U ;tranacripta. do 
aeu Jogar competente. · · . 

A faculdade de medicina fes subir á presença do governo o seu .pare• 
·eer aobre a adopção do codigo pbarmaceutieo lusitano em· consultll do f. o 

de feYereiro d'este anno, na qual concluía nos termos seguintes: · · ·· " · . 
• 2 portanto de parecer que se adopte provisoriamente a ul\ima edição . 

• ~ cf>11igo. pbarmaceutico l~si~ano, apesar dos inconveDie.tes,qut.'IHISll ~di~ !';/ ~,.I 
çao oodesse haver, que serao sempre menores do q~ ~;que~ ~9riJica~~cn · 

- ~efâr'talia d'elle.• · · · -
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J<'e,·ereiro Carta d1 lft, Dom PedrQ, por graça de Delis, 'Rei de P.ortagal 
2t e dos Algarve~, e1c. Fhzeh}os' ~aber a todos os tio81Íos •'*bditoe,"' 

as côrtes geraes debatitr~m e nós queremos · a. lei ~eguinte-: · l 

~r figo ·t ;0 'SM ·crcadltS na univeteidade de' Coimbra 8t ca4eiru 
de geometria dcscrirtiva na faculdade de malbematica, · e de pb.y-
8TCâ dos Ouldos imponderaveis ·(calorieo, luz, eJectricidaae e ma~ 
gnetism·o) ria faculdade de phiJosóph;a. . · 
, '.' :A'rl. ~.o ·Ficn re•ogadll a legielaçlo em cohtrario. · . · 
... , 6 ministro e secretario d'estado dos negocios do reino a faÇf 
énmprir, publicar e correr. Dada nó Paço das Necessidad.,s, aos i8 
de fevereiro de f86t.-EL-REI, com rubrica e guarda.-Mar9un 
de Loule. · · · · 

Fevereiro ·Carta de lei. Dom Pedro, por graça de Deus, Rei de Portugal e 
27 dos Algarves, etc. · · · 

Artigo 1,0 É creada na faculdade de tbeologia da universidade 
de Coimbra umá cadeira para o ensino de théologia pastoral e elo-
quencia sagrada. . . • 

Art. 2.° Fica révegàda a leg1slaçlo em contrarto. 
O ministro e' secretario d' estado dós negoeiot do reino a façe iiD

r•rimir, publicar, e correr. Dada no Paço das Neciés'siCJades, áos27 
de fevereiro de 1861.-EL-REI, com rubrica e guarda.-Marque.: 
de Loulé. 

Março 5 . P'ortdria. ;Acha rido-se creadas pela carta de· lei de 26 do mez 
proximo. pe,~~ad~ as ,çadeir~s de geometria de~riptiva _oa.{aculdade 
de matbemat•ta• & do physica dos impooderaveis na de philosophia, 
da universidade de Coimbra; e sendo indispensnel hennonisar o 
plano dos estudos em ambas as faculdades com as necessidades do 
ensino publico, e em vista da maior largueza que . d~vc ter o estudo 
das disciplina~ . que 'oellas 11e professàm pelo .acr.e~ÍPlÓ d~f'l~Ueilas 
duas cadeiras.; e tendo igualmente em consideração para a distri-, 
tribuiç!o 'das ·matetias petas diversas cbdeiras e annos . dos cursos' 
·~~demieo's ·a ~d_i_or, Hg.~çâ<)" e' depen'denéi.a. que pos$~~der ~n~~: 
SI, e efu relação á tacu'Jdade de medicina, na parte fiql _q~~ .S~~~~~~ 
gatorios para esta faculdade· os estudos malhematicos ~ philosopht::1 
cos ; h• Sua Magestade El-Bei por bem ordenar: · · • 
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t! Qpe Qi COQselboa dllt. reculdacles. de JQalhematica. o pbilos~ 
phia p'rocedam desde jll á confecção dos programroaJ para a. distri
buiçõo das disciplinaa pel~ts dift'erentes cadeiras.de ceda .ulft ~os en
nos dos respectivos cursos. Na distribuirão das di~ip\i,oas se '"f4 
em coneideraçã.o que os al~mnos matri.eatla~os 11o pr~m.,i~ ana,o lllâ~ 
tbematico e philosophico têm já satisfeito aos exames de habili~ 
de arithmetica, algebra elementar, Peometria synthetiea elementar~ 
princípios de trigonotn~ria ploua. ,e geogrop.hia . .ma~hem._ti~P, e, de 
principios de pbysica e chi mica e iotrodqcçio 6 bistorif n•t~ral .dt~~ 
tres reipos, exigidos pela corta de lei 4e l2 de,agpsto de 185!,. 

~.o Que ôs mesmos conselhos, em vista dos programmas -orge11i; 
sados conforme as indicarões precedentes, consultem ao governo 
icerca . da A habilitações i"' os alumpos d.e UIJla. facpl4f'le deveoa.ad
quirir na outra para proseguirem vantajosamente tiS estudos ela fa,. 
cuJdade a que ,especialmente se dedica1em. , . . . . .. . . . . . 

3.0 Que na distrihui~:ao das dis'çiplinas. pelas. diY~fsas eadeitat~ 
que senem dé preparatorio para a faculdade de medi~joiJ, . se. a.t-:. 
tenda 6 ecooómia ,particular d'ell~t. de moclo.cau~ .. se. .oi,o .obrig~rn 
os alum,nos a maior numer9 .de annoe.do !!Ue o.ac\,Uahn.«mle.~a-
belecido. Par.a este Gm serâ ouvida a faculdade d~ med,i~iR~ ... ,~ .. 
consultando Acerca das disciplinas que. no seu çnw&l4er di!H~ ... prç1; 
ceder a matricula do primeiro anno do curso medico, assi~ ~~m~ 
sobre a coovenieoeia de ser frequentada alguma das cadeiras da 
faculdade de ['hilosopllia coojvoctamente c~m a ~ JliiPfÍf.O. áctno 
medj~o. · . . 1 · ·, · · · 

.t.• Que, concluídos os trabalhos incumbidos por esta porteria. 
• cada uma daa faculdades, o eonselhei~o rei&or .da uoiv.ersidade 
eoavoc:ari o conselho geral.das mesma·s faculdades. o qual consul, . .' 
t.u! quaesquer OJodificações.' que repute qeceJsa~io iatroduzir .. no~ ·. 
procrammas sujeitos ao se~ exame. . . . , ~ , 1. 

5.• Que o resultado das discussões sQScitadas a tal respeito nQ~ 
conselhos 4as tres faculdades, e na eongregaçao.geral das,sciencias;, 
seja coosignado nas respeeti v as actas, em que se fará meoç.:o.· 'do( 
•ógaes !Ue tomafam parte nas discussões, sendo ts coas.-has,~colri-,. 
~nbadas das copias autbenticas d·estas ad~ .e ~s .YOl?,~.~fD. ~P\'7 
raSo que porventura possa haver. . . , : . ,, . : . · 

1.• O c.ooselheiro reitor da aoiversidade fará 1ubir ·por êste· lái-
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nisterio, com O· seu parecer, os programmas e consultas a que ee 
refere esta p()rteria. · · · 

O que Hsim se lhe .communica para sua intelligeooia e exeeu
çilo. 

Paço das Necessidades, em 5 de março de t 861.-Jiarqtu: dt 
LouU. · 

, I 

llar~o 5 PortMia. Tendo sido ereada 'pela carta de lei de 27 de fevereiro 
ulttmo uma cadeira de tbeologia pastoral e de eloquencia sagrada 
na universidade de Coimbra, e sendo necenorio ordenar um pro
gremma gerol para a distribuiçfto das cadeiras e disciplinas pelos 
annos do curso theologico em harmonia com o maior desiovolvi• 
mento, que, pela creaçao d'aquella cadeira, deve ter o ensino das 
sciencias que ·entram no quadro dos estudos tbeologicos professa• 
dos na universidade, de modo que 'nelles se habilitem cabalmente 
os alumnos que se destinam ao magislerio e ás elevadas funcções 
do mini.sterio ecclesiastico: ha Sua Magestade El-Rei por bem de· 
terminar que o conselho da faculdade de theologia façA subir, por 
este ministerio, um programma geral com a ordem e distribuiçio 
das codeiaas e disciplinas que se devem ler em cada um dos annos 
do curso theologtco, indicando as que hllo de constituir o curso 
especial estabelecido pelo artigo 95.0 do dee,reto ode 20 de setem
bro de · (844 para os alumnos, que, alo aspirando ·aos graus aca· 
demicos, prelendem bo~ilitar-se para o estado erclesinstica; e pro
pondo os preporalorios e hobilit~ões para a admissão de uns e 
outros alumnos. 

A consulta e 'P'ogramma, acompanhados das copias authenticas 
das actas do conselho da faculdade em que se discutir· este &ssumpto,· 
e dos votos em separado, ' se os houver, serilo remettidos a este mi
nisterio pela direcção geral de instrucção publica com o .. pareeer 
do conselheiro reitor da · universidade. . 

O que assini se lhe participa para sua intelligoocia e prompta 
execuçilo. 

Paço des Necessidades, em 6 de março de J86t.-Marque.r de 
Loulé. 

llarçot5 Circular.JII.1110 Sr.-Deh~rminando e$ t do artigo 47.0 do de-
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mte·:de: .to cle·abril tJe:,f86Q iJue·• Plftlu para elr·.eJataes :rias 
lycevs nacionaes, de cada uma das discipliuas :quet,'Jd,rnpres .... , 
làlo:apreteiitadow· :pelos .protà•eti-*~c,,•eütot ilos ~ ly
cM·até ao dia f5 ·de'ab~ 'lli"depne ·~de • ~~pptovildoaJ iem~tidõt ,.,a. reitores a~· ao dia,·: i ,de. maio ~•~ ~R-eofl'o l geral.:de ins•rucole 
publica, para &elleM submettid.oe A · epprova~lo do cbmelbo.geril'd~ 
iDttl'lleçOO publico, reoommtendo a.•v; •• ~a· ponl.IHI es:ecúÇh;.i'e~Us 
dftposiçêes, .cmaprindo fJbO ·haja ·i, melhol' &elecQID·itH· maWriu 
1ue oon~iluirem e88es pontos, ii•e ·detem ser tiredDS·dos Mklont 
Adoptados para Mrvirem ao ensino no11lyceus, e em m~mero·nurltlt 
menor de cincoent11 para as provas oraes, e outros tantos patalala 
protas escriptas. · · · . , . : I 

Deus guarde a v. s.• Secret'lria cl'estado dos negóciee 'di 'PeiriO• 
em f5 de março de t88t.--Jo1t Jlaria de Ãbrn~, Cli•ectoq~erall 
-m.•o sr. commi.-.rio eles esfudoa, Nitór do lyeeu: nacional I de 
~~~ : . ! 

I l i ' I 

Por&aria. TeRdo o barto ~e V aliado reqoQrido- por· ate mil~ Março ~o 
\erio, para seu filho Augusto, • berle do mesmo t1tlllo, 1er •adbl;~ 
tido ,. eume de princípios de pbyrica ·e cbimica e introdúctaó 6 
ltiltoria natural do lyceu nocional do Porto, para '.os efeitos do: § 
.9 da portaria de t2 de outu~ do. anno proximo· passado,~ imJ&,.; 
petdentemeo&e da repetiçlo ·no ·111esmo lyceu. do&· ·exaJJJts•deLpof\0.1 
luglfl, francez e malhematiais âementaros, que ·já.·6zera. per81tlle• 
o jury acadeta.ico na universidade ,de Coimbra; e, consiflleraridcJ' 
cpe o "rt~o 57:0 a; ~eto de :to de abril 'de 1860~' ~do·«<e-
clara v61idos em todos os lyceus do reino 01 exames feicos perinte\ 
qualquer dos cinco lyceus principoes de Lisboa, Coimbra, Porto, 
Braga e Evora, pela meior ntenslo oom: CJ"e '.nelles·ilel;rore.tlm iJ l i •· 'I 
os esfodDs· secundarioe, e raaior rigor "~· prone~ i -alo ·potli11 · .cW·, 
em menos conta os exames de babi*it.,o&o feitbt nos eelabelectmettw · 
tos .de ins.truc:çlo superior, na· coDforpaidade do •artigo ;7.0r. da :tei•• 
de t2 de agosto de 1854; . r · , " • 1! ,. " ·;; 

Couiderando .que tuto estet .esames• nlo 'slO. reputadott iuft-<~ 
riores aos dot proprios IJCeiiB . de pri1116ira . classe-,: que: pela -po .... 
ria de 23 de janeiro do cor.reote·aono ·foraiD ·deolandO& •halrilica ... 

!17 
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çao . ••ffitieote para ·• ~IIBID· JicMrtiüllel t1e eapieid•~• 
.-.i ao partieu~c · . , .. · · · · · '· . . .- . .. · .,;,iJ 

. (:oeaKWao4o qa e portaria ele ti tle outàrcr ·uftiae _. 
.an.itlit 6 aatrieula no .t'ereilr.,anoo ~'CIII'IÔ•d6t lydeu•• ..._ 
41e. ordiaarios, os alutnoes· -wue tifesseln j6· lido approtedtt-eil• 
~nhlade, teoonltecéndo por ina ac*: -que 'se acbuam habiliWel 
Qllal ·&quelle uame. ao tempo da abelton -das matricu.les no·-. 1 

reate aone lecti,o; e ú.rllito de completarem o enee doi~ ' 
.... u..s eiigir o diploma de'approtaolo oo curso de pol't~·· 
que te l'lBler.e o n. • 3 do artlgo 88. • do decreto de tO de àbtil• 
t86Q; ' 

COnsiderando que o citado decreto regulamentar Dlo. p«Mn 
ttft'eit• •etNicti.,. pan eíigir · • rept!tioto tlflll exames ·feitot·laDI 
tbdo o risor tia lei J*!rabte ijat~s tio aucMniatlbs: · -1 ' 

· U. ·Sue Magestada El-Rei .por.bm IDandar,declarAr:· .... 1_1-

t.• Que os exames de babilitaçDo feitos per(!nte o jury$ 
mico na universidade de Coimbra do consid«'rados como 01 • 

. . ~Meu aaeioaMS de pt'im~ire clwe para os eft'eitos do artig• ~7~ 
d'4) dbcreto de 10: de allril de t1t6t;. · · · ·· · · ' ' 
: 1.• Que a · appnna~o no eurio 4e pcwt.per 6os.J}'U'IIIi • 
atmdo -o artigo 88.• o.• ·a do citado decreto-, ·elo seri e1igilt,lli 
uumo01 qee tiverem. j6 _sido a)lfWoftiiJoa · nfi eos•me de l1ti_.. 
pera~te' -o ,;.ary acadl!mico d• uni.enidade de ConnbN~ oe not•!J-
00111 aaciooaea, ·na conformidade da legisl~b anterier w m_. 
n~o decreto. · · · ' · · · · · " 

Paçb du Neeee•ididf!s, em I() de maroo- d'e t88t.·..-M.,.,. .. 
Wulll. I ' ' ' " I ,. • , ' •· , . ' • ' ' ,, ;,. ;I''' I I 

Abril8 .. P41114ria. Sua Magestade EI.-Bei-, a·,uem foi ·presente b ... 
r'-oto. de Cuimiro Borges Rodrigues de Aseis, natural do P~ 
imperio de 'Brezil, eetadaote .lliattieulido no· f,o anno·de ·IÓIIU' 
oatur•e• .ila ullitersidade, 'o qual• desejando mmidllllir .. NI ,.,. .. 
proximo futuro anno lectivo na faculdade ele tlteologitt. ·• ~ 
pa"' esee eft'eito de lazer enme nG lyteu •ciontll ê<Coibíln* 
alpmas dit~iplinu, pede di_,e~a da apre8etttaçao da eertidltllt 
r ... ueecill -de •i• me•• em eaoet. -per.tieularee 111 eo.ataillli 
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•-. ••~ -~·ll~'t 3ldb...deneto·res-...u. :de.t6 de 
abril ultimo; e attendendo a que o supplicaote prova ter aic».p. 
prot..&o Ral malerias:do 1.0 , i.0 e 3.0 anoos de latim, l.0 e 1.0 de 
rr.a-. em pbiloaopbia e em geograpbia, rhetorica e 1oeti01, tudo 
M ,,...;e.M,~---eoiiO ... et 'sijuJ ........ iaMi INMMto4isci
..... ~·····af·lfl!úeawtfei .«•Ótnt.rm~HJ tt :~••t:tP.to 
JeDhcW eom .• pareétr d'o eontellteiro reitélt -a·· unmtrikfáde de 
Coimbra: ha por bem permittir que ao supplicante sejam levados 
em conta oa exames du referidas disciplinas feitos no Iyceu do 
faté.-coaao; tle lrequpooia ,em· Hhls per&ieula.,.s·· ne ·coafeníiidide 
do cilldD ·~· 58.0 § 3 ,elo. replamento ·de. l.O • Üt~ piA' f• 
facte de poder ser admitlido aos examea dos lyceus, IDh .tae lU 
4le hehiiÍI!IfiG- Pllll a. rnattlil~ da a.;,.Nidade. :i : 

O que ~ participa •.o consel~eiro reitor da univer$dll~ pua 
.. canbecl8t80to -a .duid .. .eft'•&.s.. · . · ' · . . : - , -
""_. ..... , Neca~aldadel. • ~-allrii de iB&I .. ~JI..,.,• di 
~ ,, • • :·,, •• ~ , , ; .l .. , •. ' •'' 'I .. , _ :- ~ • · .' 

• .. • ' ~ 1 f • I .• ' • • I 

Ptr1oria. M • tllrectêr da 110018 poiJtellulioa de l;,js!MNt, 4il- Abril i3 
pondo que, em attençlo aos priruaipio• S8Ntl 4a )oa.riiiÓI . .e à 
~ifiUde .-e cabt aa~.ehefes• ~M<estalaeleoúDID.., 'ào- eum
f*imeoto a Jei., 8 De CUIIOI r··&J.· ·dei, trabalh01 i M COIDO• t 
mta 8, ~iepee._· ~nta. oa ataigo. tT .. 8 . do. dee~~eto ~de '2" 'de 
...,_bro. M. l&õi e· n• artigo· i&.~ :da tleONto~t-eplame.tar de 
38 de •tulwo d .. i8fUh po'•' o ·me•o _.eoMr, ~uando te* .,..;..,.j••···dai•• . .-.admiMiii4ICDI· ·tt~l.._ 01,~., o 
molettia, passados por facultativoe que julgue suspeilOit.CI ·P~ 
.. ..._ .. , ttuande. o .eMenda OOIJ~tle. i fliel! tetffice;....,...tletde 
qualquer alumoo por facultativo que lhe mONCIII .-fi~M~Ç~4- · · .. 

t ' I t l : ~ • J • ~.: 

-r~ • .• Sull MI~~MIIIie·n.&ei -· b• :p IJeiiiÍ; ........ a&.e Abril 2S 
._;_. pe-, do. :OOIIItÜlO·!eHI· .de:illltnqltt puiJI ... f- á"roJ. 
..-..bcgks.e. ptJOBramma· qae,haOe•com es .. por~ria·••ig...,.1 
doa pelo eonselheiro director geral de instrueçiO! publica~ ! pan 0a1 
....... do& op~toref jt.~nll de· priMipiot!de· ·pjtieir' e'chi· 
• e introducção á historia natural nos lyceus oacionaes. · • • 

• ,l • : • • • t ' ,. "·' ÍJ it.! ' _ ; j. ,, . 
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.,b Pao-hla!._.W••·:emlU~ ~ria-dl'liM.t • .-.ilant 1 ú • 
I.AUII. ~ : ·! •. ~ . ,n· '~ •: ·•u1 n 'du~· ttfJ••IJ !l: ._ .. t•:!'u .qtft 

·<~ .~: ~. '.I ,:tú l.l ·}. ·. :1 . . :: · !. , .. . ; "J ··Ji"t·: it ~ l• :i, .. , . 
• • · ' • • , · : • • •· • :· t Jrõ tó , '.' .t· t•lll 

.-··· ··IDIInof8el•••t...-...=pMatae enm • . dOII.o•n+leiMl 
· u oacleitu cl• prinoipitll ele pbptca • ~~ • .br.w~u 

:·" ., .~~.~~ ~Of!,U_, r~.D911V9fH ~cjRa.a. .1 
.: ; l . 

O~ ,' '!1;, ('J '.' 1 ,. I·' , ~~ : :• j : I lj I J ~ l ! i I ti' it ,j 

.• ;· -1. OttCmlcunos- pata. ae Cldeir•- de opriooipioe 4e plt,eia· eioM
eiA;• ielMtilacçle.á.:bilbn'.ia•u&.aniiAo. feitoe.em LitbUi:e.i• 
hrt e .. Jorto, · : ,o • ~-··u·., ·: .... - .· .... , . , · ·, ,_. · : 

0 sovernO fill ana•J .. te,as .. ba.tem -.ue OI ·M.Im• cfe. 
w~ w _.rlbg.r.•HI' · 1 :': • J : flf .. ,~ . , • . j · ~ !•, , . ,. 

II Oa jurrs d'eJlee · exame•" ... OOHtit.utdoa em•.Cniwfbrt \"0' 
,..._..._.,da-fao .. cUdo>de. pbi&e.opbia, tt.1UD LitbN e~-,. 
igual numero de lentes de eciencias pbysices e nat.ur.es da ..-. 
polytecbniea e da academia-polJtedanica. . ~-- · 
.. e -:-·0 · gb\'firne · eomeia os leatn que têm de coq.per ~ .. jihJa 
- eaM ••a·.-aqueHas epecbfll. ·· ·· . .,. • : '1110 c;iJHI 

_, 6:--.fi) ftl•ilieoM de ada jurJ ser6· -o leate:~mais utigo • e
•re·• ·nemetcloe, o: secretario iem to&G ser6••o do! lycea ......._ 

. lU .Para •8ellllll admittidot: ••· oooaat.JO para estu -cadeinl • 
eandid...,.,AQ obrisedoe e:aprneo&ar~~aos . comminarioe doe 11\a
U~, , de.t~UID••dos tlel· .diltridoi1CMtde op~teaderem fazer eJ~eB~ei • 
•• Nqaerimeatoe ·• ·prato :maNado e iMtruiclos co• • M(911iota 
dóOulbiQtosc. ' . :· .·. .: ' . '." u;.. . : 

· · t.• Certidlo de edade por oede'protem•tef pelo ... ,.. ...... .e 
cloco ano.,.-eo.ple&.l; : · ' .. ·: · · : · . · .. • . • H 

2.• Folha corrida; , 
. : .. a,r tÃUeltadoa de a..m. proaediaaeoto -.ai, civih relisiwo,.,.... 

. lados: ~loa parocbos dat fr.egueziu, camaras mueicipa• -e ed• 
Biatra4ores ·do coaeelho ou ·eoncelbos onde houterem residido 801 
ulliiiJOirlret:aooos; ............ · · ,.,. · · · ,., ·• 

· ~.0 Àtteeta~ot ' de ft;e~llativ~ de que DIO pudeee~ ~ot~•tia. COD-
tagaosa; . . . . . . . , . . _ .. . . , , _ . , ... , , 

IS. • Algum dos seguintes diplomas: 
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CarN. eh-ler ..... • Rl8!ftatldldes•da: phj6oeépiiÍII•......,., ou 
•lhc:.-.icll•iu..Wst.ei4iatien8-toiebn·;j . ... ,, . ··; • i. lU; · 
· .-wrae de, -..Mvllll• 1 oo: t\'1111'• · c_,plete da· enoJa: medico..eirur• 
gica de Litboa ou· .Pwto ;: ·. I, · : · 11 • • 

· Caneod.,.,prCMiaelel ... "al@ ... ~ol ..._IIUfi'ÍeNI •....cola 
polfl.-.ni!~4e . Lialtee:t ' '"' ~· ' ", '·· .. ,: • l •1 - " ), ... q·. "' ' . · 

Carta de appro,•çlo-•h:tof!IÓ• coiaplete da "'leelde.U~poJttetbaica 
llo,hftct.l, '" .. · ;· . · · :. , , ·· · . · - · .. - . 

6. o' Certidto de fref{uencia e -.ppro\laçlo em· ohiiJ)ica. :orpttite; 
140&o@ia,,.,....~ibiudmop •.8 seWosi•···p-•lfHtloJ. et\abete
Melaloa de :iatltriiiCk.saperior,. í1f0111do• : el8•naa·-.l'~e~ttltl diiC;pth 
nas nto fizer parte dos cursos detig01ados oo n.0 &.• ,,.,."' q ~ : ~ 
~o O•otaildidalot fedem jueder·•aot•!Deqtlllllli•otM . ., .. ..,_,'ou
tf'el,doqUD"otoe CfH<i:entpr.otem.o.eeu m4prito ·e aerv-•lit-.lriM• 

IV Terminado o pruso do roncurto·osco-itllriw-•tudoe. 
:~e piM•JoedaleMos -~iot raildidttos·q•:.,.._...,os 
reqiHiiwatJisa-tfllrttJt&relll a41..atithls étcfJO'at • ._.,..o..._ 
curao, enviam uma relaçlo ele todos eWa ao · miililleti* ·Ã~ 
t"tia:· .,._.,~_. dedi•tru,.ao 'P•IIIiar· panllllf~lieacU na 
foJba officàal do seYerpo; e em Coimbfa .eiao ••o r.,.,~,.~ 
'•W.m doa jor.niell•lfUtt•alli te impeirRmuiset .. !n~t.· ·8'1r~ 
meUem ao F,esiMMé de jaey atlitte.de·-tolloaJOI·_.•ommaet•tJ .. 
mitti4ol·th: pr.cttBI p.Wieu. · 80'..,.oUd11 ddl1rtq11eri.....tb-.· I 

_: .Y 911 -.diUIIoa~que do•~• iocllli4Gt 'na&a l'tlactes•pctlhttb 
~· BO'I@8UI'no·d0lu.p.oho do oem~d.-acstada.r; .,...,.. . 
... a..~e .. •te- l'aaácMrio • 1101 ...;.eritnn ... d8M110rdo .,.., 
de oito. diu, I :eootar ·de data éla publiaclo dos Do8Urt•deSI•0..... 
COJaeaCa admittidos ao concurso. .1 . ,·. :~ : - . ~ ' I 

O. C01DIDi111rios . doi estudos en'ia• loso ·-. ,queri~H'~f~Qs 
ao ftOteroo .CGIDII · saa. !par.tieular infor.m-.&o!o·tt• , :1 :l ~'\ .1 ·' . ; : · 

--~·'·N1~ jMIJ • •GDODJ• .. igna' 01 · diatrem ~ue.•a ,.,as púMi• 
Clil.-.e .. ,lla.r.·a: ··:- u: . . -, , .--: , .. 11' •·. t ~: : ••lf 11 

!,:::: att !· ~ 11 !, :· ' . !•n o · .. ~ : l ·!... , · ·:· III' .··r 1 (I 1.:·1 ' ~• 1 

I a dOCUmeD(O SUffiCÍeDle 0 graU de biCharei eJn qu.tJq•er~j .. lpa MCUJ• 
d~des~lf.~l · tlf~IJe (ev.ereiro.de,t$64, l!iqrio 4• J,.,i•boo. o .. • 49. . , . 
·· ... ~· SI~ <fas~eb.~d'os d~ apresentar'estas certidões os bachareis em alguma •Jas 
faculdades de acienelas physic11s enaturaes da universidade de Coimbra ~ Port. 
de 5 de fenreiro de 1864, Diorio lU Lúboo o;• .9. 
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,, ,, Y.li.po .. t·~-CI--Mriplle ........_, ,. ,j •~• · •t , tllt ., , 

VIII As provas escriptn:...U.hMI fliiÍt -ti••·--·~~•• 
ltD1J~-.. ... ~~~•i•• ..... :e• -tesi• .~..._ .Uaera
logia oa 8eologia, 11nbre pont~s tirados * ...U. u• r ··.tt·d ,i • . .t•: 

ca--Ail:ot._._.(l ... rei--c alllliliír•cl• .... •· cta~ltNMa 
manoacriptas, oe sala dot· exames e na p......,.:.4JJjutJ~·O..•ao; 
ddatól: lfaati8ÍI~cpate: ~dieert..,_. , ~o 'lll•·il.jl• •.o · .u .. J . 

· b - .A iafracfAo d'estae regras é motito de exclallo U.,..... 
S1lM pen8,-pan ctfll:811dftte4e,cr- a pnotãe..,.• : · •.o 1: t • · ' ' 

-!t.JJ~&nué · pe.;ài..:detiÍIII- .,... .te: 1diSMrta ... a •llilllo 
pel~ ... , •• '4pll'eota e eito hoApJ, e o ...... • eiltlena em ,.._ 
çlo .. prOYU biile&~t c; : e · . ~ · r. ;· o ·· -•u ·; , ;, 

· tt.I~AI: fiOY.HIBíeriptQ) ... rdadat,. tldot ~·CIMMIIDIIIGI 
_.,. .. diu. Os pontos · pen.·• .di.ertaQielelo~~Gmm-fMIN.ttw 
c~o ... ,.,.. ....... .... ,, . : . '" " . - " , ' 1 • :·.· 

. ,,,...A•d-ta\'681 llo entres-•·~ •to·oelldaq()Jto..,...... 
4e.te,· q.ae••·ault•ioa.~a em . t.allae :a1 f88ina1·GG•I•o•tHadoit 

, --- cA.:jlll)l.lu . .. . .~ . . . . ,,._ ,- ·: , IIII• '. ltil ,,., · ,tll ~ ,n 
11; ~ prqYis o,.. coneiiiBtP•••n.ditGetHde·u ... -..a'

'IIINI.i • ~bre.f18-.•timd• , •·aorte•Tinte• e-qvalta bor•.anCiet.J A 
~imeira ,.,.... ..-.~_..-,..rde•ehimice:,... . pbJiiC.,"a 11811'• 
SQI,wt minerelogia. e ~eologie, ou zool08ia .e bo&.aiea.·1 •h • ,. ... 1. 

a ~Qu.~e ••IOfta.· dslfl8~·· ··po•· · pare e .,....,.t'll·prtJf• 
llll8li,._, .. dlilaÍCIIt CHIÍI&iN a,prinea. 4i_...,_, ... ,._.,.J-
8-~WIL~·Ü8o r.......,_,t0Halell8t attepnda• pnR.ellll'ipta• ftlnlfl 
"'-1 um,,_.. 4e -..._.. .. ,. «"l~:demt•~lat··a.• 
s-ei, I~ oral, sobre lftD: .. o<6t ....tot!Jia ,e,oatro ele;~ 
e ,........ . ' f; : . .' 'I t o. : ollolll u:. !f ... ~ :;' 

.,.6:....,aNt.,tÍIIIIIIO·•:pn.eire ••e8UM•JIIit101e ••prellert• 
der6 sempre o desinvol•itaeeto ·prac&ico de ·CJM -&~:ma•ia•fortSDi 
•''"'"'~~'" ._,.,_.,.. ..... :e,..-.... e;-y-.-lala.os 
uamea aa mac:bioaa e opparelhoe. aaaim QNH't_..,._,..,_ 41e, 
ht.toria ooturol que tiYerem releçlo coa o ponto -ou forem- reqo~ 
sitedo• pelos candidatas.· . · • · ·. · ·· · · .. . ~. .... · · ·' .. . 

c- Aos candidato$ que durante a lição nllo pollérem . ex~Uil 
por falla de tempo .a deJJ)onstra~o práctic11~ CJP-e Jlw• ··A-Jt:Dl1 

t' t . l \ ·· ~ ·! ' ... • \\··-·"·i ,, , ~~~ •1 •.1 l 
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panto,..é.ooet ...... ttllllie -.~lt-. pa•II&Watei·:a, .. coadiçlo 
--J·!~UMOi:• -, .,I J. .r, t1 ·:11-- •llf•t1. ?. · 

·1411, ..... !. oÜQio *•da andidato .......... dee es.PDidOI+ 
res••.ioternsa fOI'!'~··••illl&llllieu'-8• Hhl'ei•'PI..._.._.. 
ctadas ne liote o• que tenham eoaa ella imlltédia'- relaoto. .. · 

I Os rp,omotr :para -ti · provas esoriptasu lã.o vinte e cinco pelo 
menót,.e · iguahLne aeni<i numero de ponto& para as 11rovàs oraes. 
Estes pontos slo feitosupelos juizes nomeados paTa os exames, e 
submettidos' dez dias~~tnles de cnmeçarem as provu do concurso â. 
approvaçilo dos conselhóa1academicos ou eScolares a que '"Pilrtence-
,... oa<membroa .do ~uny 1 

Os pontos são rerormados em cada epocba de exames, ~e os que 
tiverem sido objecto de prova escripta ou oral 'numa epocha, não . 
ped..-...repdÍJ!>!Ie .nas ~d:uas immediatas. 

~II No. mesmo .dia. bueré pelo menos duas lições oraes quanda 
os candidatos rorem !IIIIIÍS lque om. 

• o.r,o.t~aNta!ll:pro•as escriptas e oraes silo timdos é sorte pelo 
candidato mais antigo com assistencia dos membros dos jurys e dó 
secrt\ario do \yceu 'e <maia concorrentes. 

XIII Concluída cada :Uma das provas o jury procede á votaçno 
em eseroljoio por Jetras-que designem as quali:ficaeões de- muitó 
bom, bom, sufficient. e 1n4u. 

Terminado o concurso o jury o11den em cobrerencia a proposta 
graduada de todos os concorrentes, tendo em vista ns qualificações 
qúe cada um obteve, e que serão juntas ao processo e as mais ha
bilitações moraes, litterarias e scientificas que constarem dos do
cumentos apresentados pelos candidatos. 

a- Esta proposta em fórma de consulta é dirigida directamente 
ao;:mini•terio do reino pelo presidente do jury com a sua particu
lar informação. 

b- Uma relaçãoi.de . ~d_os1 os candidatos 'f&e· ,.tisfizeram a ·lO-' 
da1' <81.~ ,.p~w ·.de eoacuno; aer6 ,._ettid• 'pefo .pr.esidente· do jur~u 
ao • co.mmiaaari~oa .ea.t-.dos ..para, 'procedeildol ·6t -neeeeaa'ri•11 inrct.,J 
mações àcêrca do seu ptocedimen.to 111olialt -. •c!onta·•de-·•Udo <ao 
lfi~J-- ilireefiO·Ieral M .. ÍlalbhJCfiDI·,..t.tiaa.,"o mm~~\'io 
do :retao. . 1 ' 1!. • .• : : . ' 

XIV Qs, candidaa.. CfUe. per jultiictdo ·motiw de ntolettia; se 

,.-
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KI)IU'IIID impo•i•ii&ad• .,,~j-,.p..SO HltedÍit ·~···fo ... 
designados, requ.,rem o adiamento do eoncuNO·a••preiÍ.._ • 
j.~liplellh•lpóM IODI.IIlétdaz.di., liou.do•DV .. Illll ....... 
pe1111u ·01· cpiMUnOs do. :,...;, 'dlmeorte•1•'.-o:.u.-.. .. 
ponto • . ' · ~ ·r~ , • . !) d . ·· ·. , .I I'J 111 ·,. , . •• J ~ · : ' , ; .,.._II i t· aa .-.·t. 
,d·• ~.o. 4f'le.t•finde,.•sm.f~Mt8y .. , ..... ,,...,ANJB ,.. •. ., .. 
Pf.,..• .do .oope•uo~ 'ou .f .. lfllSID"eem j•lificldo .. ti• o :de- nu I 1tie 
a ti.ar poo&. IUIJ,•diae:.yue. &bes·lore18·delj~adot.· per--·etcla.it• 
de ter aais adaiüidot ao coneur~o· a qae tfverem elide ·O 110 ..... 

- .· bto+ Qt CJ*! .depoit de lire11801 fMle fak.,_ át provo pultli
cas, ainda que seja por motivo de molettia Ju•~:ifk.au.- ·nlo .poc~na 
reP,et.Üt a .p~o• oo.outto dia; Delll .• ,,_. adiDittidol'..-. -u ... 
ctuno, .. , .... , I· • · · 1 

XV O provimento da• ... tteiru que ngarem ·ftO iaaenaUo .q 
uma a o.Ura epoêba. de aaraea .pôde . recair not ~••i~i 4101. 
tendo obtido boas qualificaçõee ne•G>acurto imme4iata .... ante
r.iurt, nlo- uverem .eomtudo .lido pro•idol por eer tuperjor· o 'Dtllllen 

dos cao-'ida&ot habilitados ao 4• eadeiras vagu. . ·: 1 • • '·' 

Igualmente podem obter. -Mtulo 1de· capacidade .para o. eeasiao ,.,. 
Lie.ultr d'eslat .dieciplirias oe que ee arh•em nas eiroomlla.aein a 
q.lft' "' .Jefer& ..., ilti~ • 61 laabilitaçôes Jitterariae reuui1'818· • 
m11is condições exigidas pela legislaçlo. .yãgente. . . . ' · , .. . •. . 
. Sep~a•ia .. d~ee~do·Jdoa. Rf1880ÍOJ.odo" reino, em i3 de.ebrü :de 

t84iíi>r."l"JM Jl ... a .dtlÃbr:lfl. ; , . o I · >. • I . , .• ; ; 

" ···. 
PROGilAMMA 

;~ • . • ~). t l . ! • •• PBHIU' ,; . ' . lt -- 1' 

. * , . 'I . , - ..... i, , . . . . . .. , . . , · .. r,,.,. 
Propriedodf• gwae1 tios corp01- Exlenelo e sue -me4Ma.; i•· 

penetTaAú.liàade; dt•itillilidade; principioe fundatne~ttaea·4t iaecllt
nica; porotidad•; tom"euibilidede; eletttaàde; aUr~ ~· 
dade e suae leis; qu6de· àot ·.corpos;.~;· ·baiança;: f8Dd411o; ...,...., 
~.ao rnQltcular.; oobello; adhell~ aiinidade. · · .. . .. ·; . , .... ~, 

Proprifdalk• .p~laffl.OO. .10liio•- Dtueaa; ·frawilill*l~ 
nacidade; ductilidade. . ........ • 

Proprát~fhf ptWiicularw "-· /.áqetêflf»-r €.eb11Ífi•' ct..; ~ 
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LBG18LAoJIO : 1\üBBIIIOA. · tllt •. ..., 
llrie•iM.Iipidoes•,....ao!DH.,...tdea .••" .... ,4eiean _.imentt 
... liqoidot e sues prineipaee appt~; prineipioule Anlli...aa. _,.,.-luttlla .. tel;l •aliaçle·•., ...... ,e •4o ,e..ke.p.a"lco; 
... :itMret; aplllleililde·e!suu·leit. · .. · ' :•· ., ., ·· ""' l ·" : •1• : •i~ 

l'~tltJIUI .~icu..,.tt doi· ga10- Leis de .eqaili..,io·ta•.W 
eemprettibilidade dos gazes; presllo dos gazet; at-phtra, . eúa 
prall~ · .. ,.etrel; "'iatlei Wr«*Btnees,·4iC*Mt"eàocideathe. 

Mwliea _.Som e roido; propagaçto e telocidade do!..., noiar.; 
~· ftllbnaocia . .. · · · · · · ~ · ·· : · . , ·. ..... . . ·. - ~ · 
· : Pt-.ptW.dli·do 'CGioríeo-Origns•dd· calor;· ntadot dói cwpo. 

npliéados pelo•calorico; ·dilatlfiO;•tfleredmet.._; ítrraditçle; mo .. 
de-traatmis~o do calorico; conductibilidade; calorimetrie; prodaeçiG 
e 1.ropriedades dos vapores; tapores no ar; meteoros aquosos; dis
lribtliioh do calorico na atmotpheta;· climei; ·eppli~ecoamai
as·41o Càler; teot11tçlbf machinas de Yapor, etc. · · · · '· 

· #Aroprifdddf• da M ·- .Propagaçlo . .ti luz'; tua reftnlo; .,... 
1 ... ; Hf'Nc(lo; · lentet e pr-.; · deeemposiçto. da ·I ui; epperelfaot 
epticoe usuaes; acçlo eflimica da luze nall-applioa~ importan~ 

•fiMIÜrltr&- lmánt e s.as propriedades~ mageéliUDo·ter~ 
.... u ·ICflo tobre os imane • . ,. · · · ... ·i··' ; 
· .BIIel~- Leis ruadamentaet de eleotricidade1 modoa:de 

a desenvolver nos corpos; eft'eitoe dir:elmriei4*fe oet· élOrpde;:oor~ 
reates electricas e modos de as produair; electricidade oa atmosphe
n; lua eleetrica; galtanoplastiea; electro-magnetismo; telegrapbia 
electrica. 

U CBI·J~ 

Gtatrttliüdt• - Estados da meteria; acçêJet do coae.o~ , -e fi.$ 
aMiede; analyse e synthese; corpos eimples e eompoetos; nomene&a. 
~ •"Jmlitatlo; itomorphismo e polyliorpbismr, equwaleates. · 
• ~~-SUa ela1Si6Ciflo; esygeà'ió ;··azote (àr a&atosph~ 

rioct); ltJ.di'CigHio (agua); carbbnio; enxofte; phosphero;'cbloro;:iodot· 
bremio; principaes compostos d'eeles metaloides. · . 

G,.,.alidGdl1 do1 metatl- Sua classi6caçlo; ligas; acçlo do oxy
s•io• elo ensofre, do cbloro, 4o a1' e 118' tgua sobre os metaes. 

Propriedadn do1 1011 - Tbeoria dos saes; leis de combioaçlo; 
Cllilalll..,· telpHMI; · acetatoe; ,...ató1; a• o clol apatet· phJ· 

• 
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._........, elite &aee -e •aev*v·do·arHni•i ees.rre,• epa, ·IMHes·f 
aeillerêl'i~ .. ue~·•·1···' :> .;-. · " •·'·• •· • ' , .. , . .• , '· ' · · .-; '·1, 
: .. -..ft ....... ~ .. -~- , :...,·...,.., • .u-·,... 
tium; eodium; caleium; magnaiidra;"alamiafti•;'feti'O;·•ittir·olii 
Me;rebillliiOt ·merburio;' ettaDboa- pràt•r Wo; pri"oi;M éoqtp6\tof 
•te,tet ~· ..... . ·' !. •C o ••• : o\ ' 1 

.;;Ne-- t~MZ,.,-O.mri._.•lfa: baie· oa· cto··teido··plat.'se" 
ílélet 1111ftlelh :.J 1• , I , fI 0 " .' .• '•' ' ' ! · ,• - ' • ·•' 

Climica organica- Noções elementares; caracteres · dosaeidot 
• ct .. oalblit ~nivos mais·uuiníf; eelh1..e; reeu.a; fariobe; slu
... , as.-,res; aleoel; ole. s'Jrdoa; albumine; fibrina; gelatina; 
tlitulea~~· · . ... ···'· ·· · . ·. :. · .... ·· . · . 
_, ·. . .. . . ... . . . . . . , •.• ~OOI.pql.\. 

· · ·Moo~ogiã .-,ra;tiwogêrtáimaJ~DeldriPf&tt ~ni dos •i..ees~ 
dos seus orglos e foncçlel; o1'ft&&s·di digestlo e anneue: nattrea 
-~elii!Matdlr: ·actot tte · illimentaçto; ttbtformaçaes· dot ·alimé'-tot _.,'GifRiol cligetthatl 'lbeorptttt; eomposiçlo ·e ·UBM c1o· •~tt! 
pilénomeao• eseeneilt""de eirtalaçto, · reepiraçlo e seue priecipl!l 
~not. '~l"tlt r•l~Jl'âo-o-er~los do mo•itnentf)t·es'foe
leto humano; musculos e tendões prineipae.; ·mo•imdntoe~·nos lllftltl 
IIÁf_.. '"''• reptis e nos pe~-ee. Sflt•• ~16 em geral-eeo-
.W..; el~ttiftcetGet'cl• reibo aoimal. · ,1: • .. 1 ,:. • • •• 1 
- ·•·f• ,.,. ,, ., 'I· . . \ ,, ~ 

. : ... . .. ··! : t 

Deseripçlo geral das planlls~ dos ·seuw orglos e funcçôes. Orgàol 
do nutri~o- raizes; caules; folhas; cireulaçllo da eeiva; elaboraçlo 
clill tuhft.acias tlimellta?el; ·eresciiDebte; enxerlia. Orya. •. ,... 
~·~......_ di.enbt,de reproducçlo;·flor e desoriPfib .. 
teut ·....gaee; .fecwmht(h; fractos; semerttes. thrnatn ... · ftltlt _.. 

~· ,.,.cirars·...._ modiôeaçllet da semenle e dó• em~rlh'- nc.«to 
dt'!e~~·damfl~ o.turlf1 des·plantas; .,..woa ·-da ·tlu-
sfficaçlo pelo systeme ·do Linaeu~ .. ·· · '· · ·· • ·· • ... iu 1" 1 ·' 

• ~ ' .-~ t '1. • ; • ·, • , 1 ~ , · I 't! .' , : ! 

•• IIINBR:lf.OG1A ·' I ' I III' <lf\. tii'l ' , \1.'-(l~ 
_, , , J ·~. J .u.l ,.; " t; ~ ....... ~·" " ~ . ~. I'• · , -,,: •• i,'(• 
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-....de, Ga· ftlilr .... ; ~~Np;IDI :BOa.e . Of :phati,_,.,. 
«yiblliaos; cancte~es pbJiioet. •iua~oamenflo e ·lo& .iqapenlbt
cia ua mlatao. ~oa-cüacte~ear,.....v;-. . . E•pbticl• .daa-clw.
claelific.ções mineralogicas e especialmente de Haoy, .llatliul. 
Jt-àu e o.rn.ora C:ar .... o (diiGIIJltB, gtaphtte,. ca..ao.~ne
ral); caracteres. relaçae&, jazigo, extracçle e UIOSI quubo e.aua 
tub-espeeiee, tCameaerea. . ..nl188i•, .oolbpo•o·e 11101; .dil . .-00-
•tadl., •ifisôee, oarade• optioos, •toiDpeeiçao, jazigo e~ r.ro 
•liN e IM&eerite.. . .. , .: ,.\ _..,..oau .. . . 1 

Constituiçlo geral da crusta da terra; rochas crystallinas e ~e-
4ime~~lares; presença eu aatem:ie •loeteie; cau818 tfUe •1-.ato .o 
_,., utual da terra; .calor .centrli; 1pbeoomenoa. y.uJc:anicoa; lfU*' 
&bereeer, di•islo geral.e OM'acteres dlaie impolltantes·d• Wrr.,_ 
•atâfieadosc terrenos talo et&nu6cedos; terreno• primiti•••• ••~ 
un .. ã&neos Mt~; ,..Jcieustinc._,, .iahencia .dos tetreoos.ipecll 
•••-.re. oa &ecrenos ettntiicaelos; fHltOI·&rtesiaoos. . 
... Sea-.ria .d'eetado 4oa .-.oc~ • r.eiao, . ._ U de. ·JIItriJ .• üit.-.1.-.-......... . ..... . , . . . .. , I 

Glrta ·• lei. Dom ·PtHko, 'por.geqa de.J)eua. -Rei de PoatupJAbril i4 
e dos Als•vea, -. Fuemos , .. ber a •tod.,. os -nossos .Uhdit• ~ qoe 
H cGIItel geraes deere&atam .e. ac» Cf"I'AIDOI ·& :lei •&ef9UiDte' . 

Artigo t.• Os drurgiGes fwmedus ·DI•IHotu mediuCM'ir....._• 
4e1Lialtoe•.P~to, • ·• ·~ÍI ·f~••em.a ...... la ....... 
YerliU.e de CDimiN'a,. poclerlo coiiOorter •·tad• li adeir•·.-
... ü&uem o curso 'COIDp)e6() 41 'acpaellai •.aolaa. : . . ·' 
,,_.._ice. Ra.esualdade je .circomstllociaa. <41epoi~; do. coadunU, . 
.a. .,...rer.Mio• os .bldhueia em mediet••pam at~cadtins'mecl"'-a. · 
• ·•·ci,..8iiea para aa cadeira• ci,.n-sioae. . · · · .. · .. . 
... A;t. ~o et·douta.a em·mediciM•pelutfilculdecltu·• ..... i••• 
haWit.doí pare exeteet • dillioa 100 •plria, .ao. epalmeote 'blbeia. 
para ·tonoon'er •• cadeine ·me4icu e~eirars'a• •àf aeolill •811~ 
co-cirurgicas de Lisboa e Porto. . · 

&-&. ,3.0 A .atllhum lae.u!~ivo fp~:IDidp ·•• uaaiY~ni4114e· ou a
c,le a&.raapira 1eri permiUido o esercicio da medicina em POf-.. 
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"us ... _.. bner pre•aentt ,....ao·poriMiee anumes -~..-. 
·Pii•• ·1ue:coottitaem o cone da eeoola•emqoe • CfiiÍ&er ' ~i
tar, e profldo todos os pt'epantoriol· qae·lla nisidoe~.-ra· a Ma 
matricula.• 

· _; .'§\·•aloo• ·A. ates· racultati•oe:6 diipeDIIdo ••iu•eate.o .tMapo 
lde:frecteehiÚt•llll reteolu~ " · ·• . _ ·. .: ... " , . -, . · . : : ... 1 

-i11 An.:a.o :-Pica :t"eY•d•· toda.alegisleçl~ ·- ooatl'lrio. : · · ··• 
~ ~,Q miiiÍIIIro· e eecretuie ·dfeiUdo dolt Df18ecios do reino • (ap•i• 
primir, publicar e correr. Dada ·no Paço dat Neces....,. aos:IJ 
de ebril de t86t.-EL-BEI, nm• rubrica e guarda.-Marqua 
• LouU. 
- ~ .• , ' ., '1 

Abril ii :JHdfiO, ÃtMIIdendo eo ·q•e me repreteatou. o ·doutor ÃntcJiiie 
Neue .. .de.,C..Ibo. do··meu coa~~lbo, leo&e:catbedÍla&ioo da.llfu). 
dade de direito, na uoi•enidade de Coimbra, pedi Ado ter· jaltiW. 
com o aoorescimo do terço do ordenlllo, que·lbe f6ra conoedicle per 
decnlo cde- 4 · 4e 1111110' de f.8&'l; coAiifienndo: 1ue o r-eferido e. 
telheiro conta quarenta- e< oito ao nos de ·•rrito . AO . megia••~,.. 
Wieo,: ietà o seu r primeiro deepaclao ·para • ca4eira . de pbiloeopbia 
racional e moral no real collegio das.al!les daiUaiwtraidl4e.deCW.. 
bra, em t3 de outubro de t813, até o presente; consideNI4e 

· qae••além·d'81H8 serri~~ detampeobado .. ·aempr~ c:oth ,.......,. 
41e~ ftra eUe, am dos • oppoeiaoret preterido· em sua anti!uid•'
despacbo •~ •ua faculdade, •··qae se fNC8Üre em t83t, q•lll4•• 
.,._,, riecedo da ooiJerlidade per 1aa ,fidelidade -•o tbroDO ...,. 
titucioilal, :e que lhe•tlo ·por. i•o applia.-ie as diaposi,O. •• 
..,._ele M de oet.embro. de Ut3t, e ·de 3 de agosto de t838t--L 

Hei por bem, 1:0oformndo--me-eom o parecer do reitor ·Àl....,. 
YeNicJMe, clé ~imbra, . e . do CODtelbo ·gel'lll ' de iosttueçio · pub1!at 
.iaterposto em eua-eoaaulta de 23 do coMnle;·Ca~er met'Cé~e....,._ 
aeder ao eooselbeiro Anteaio Nuoea de- Cenalbo :a toe j•billtlt
com 11 acotncimo ·da -terça parte: do 4H'dea~ oai()OIIr.trmillder ... 
:u&.i6.0 do decreto de 4 de aetembro.de 4860,. cam :eedas ....... 
"'' diNitoa • prerosatitu . 4& )ente •catlaHNtieo ·da feeuldade à 
·d..i.-ito. · 1 '! . ' ) · t ' ' 1 · • • 1' 'PI t~ ~· .. ' 

• V. Portt. de i5 de ~etembro de t8ti. e t7 de abril de t863, •nJita ~ 
........ • 1 ' t , : 1 .' , I' 1 t,l 1 ';.. ' . , ~ I • · 
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~ .~D aiaillp,e•MtfetNio,d'es6ido•clot'ftii'CÍOI 4ie Nine. ·•ID O 
..me· ~ido • I110a•esecu&ar. Paoo.daa Nece~~icied~ -em·il de 
..wN 'cia J,86l.4KU-.Jiar.p•• •~MM." ... · ··· "' ·. , · . · . • 

,· ,, .... 
, 11 ~...Sua:Jie .. tiH,JEL.Bei, • -·quem .form pteeeott~o· or- Maio t 1 
ficios do reitor da universidade de Coimbra e do director da.-.-cela 
polytecbrtita de Litboa, com data de 8 de abril e 30 de março, ui-
• ., esf~CN~do aa duvid..,~ue ~e4erec:em · 6 ·esecuçlo•da·pottlria 
• •este miaieterio, .de :ii de outttbro de •atoc- e• :. '· '' ·• · ;m;,., 
b·JCoótMieraáclo :que ae•diJpHitael contirlae·• citada port•ilt~ • 
lati••s oos exames de habilitaçlo para t primeira matrioula·· ... 
estabelecimentos de inatrucçlo superior, f11em parte de um proje-
$ de• regulamento, que •Dio pód~ -ser leyadb a el'ei'- desde -ji; 

'-ofurmtlldo--se·cem· •• co11111lta .de con•lbo•siNI-de•-iast"""" 
~publica; 

·1 .. ::Ha ·por tiMm ,determiper o eesttintec ~. ·.· ·, .. ;,,; · 
. t.• O.:eaames de babiliteçt.e para .a primei•• matricule oeoni .. 
teni4 ... de Coimbra, ·na escola polytecbntca ·de :L~boe;. e--táeiH>
odemia pnlyteehniea do Porto;•terlcw feitte e• Clda•...-· das tt• 
eecolat•peruw ial'1• ·•peoiaa,t co .. ~ prmwew:e ·• 11111'ti8o ,lf..,•·• 
carta de lei de 1 i de agotto de f 854, ob~ervaádo-se ae .co~ 
Jente aano lectivo a pr6ctica enteriermenle ·ie'SUMI• loa uoi•er .. 
~idade e- ·u • eeeola· pel-yteebniaí, e ,regu&ando+te ~ o ~~~e~mo tenioo 
HICidenúe, polyleehnica do Porle ,·de tal maneira, qaerlf •·cittnll 
ctrll 4e ·.lei te•ha aHi · tamhem ,&ena· es.eeut.lo. Ficam d'étte ..00 
it,_.clos, ee alonmoa de apretenlall cell&idilo dos ex .... ·· du 
meemas disciplinat, feitos noslyceue oacionae~ come h-ordeaeft 
ea,pirtaria. d'etteJ·mtaitlerio• 'de 12-de,· outabro de •186Q. · · 3· 
,P·.Jf.; Ot aJumaos quo prebtndereauer edmittidoa ••• enmie·de 
.. hililao&o vterlo obrigados .a ap1es8ntu certidlo •de ~uaine -de 
,..llimatica. e lillfl•a• portu8'1eze, J,ite.e.qaalf1uer·jyceu,- como.• 
,acha et!Abelecido a respeito do exame de instrucçlo prtiD8ri•. · .. , 
,, ••eeplUID-te es•aJumDOe,. •qae•-houYerem ji Atisfeito·a6 eume 
ele '-'i.ID IQ"' frtncez· perante oa -jvryt especiaet, ••. e• quàf1uer lya
ceu, oa quaet ficam dispensadoa do eume de grammatica e ii111Jlll 
•tq!leu.. , : . ·. . . . · · . ·. · · , · · - . · 

3.• Os reitores do~t lyceus nacionaee adoptarlo as providen* 
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t•ece..ri• a: lW G,e qee ·ne. codeote aono .leetivo :se.pq~~~• ~ 
tuat Of, oe~nitei :4e·8r~JRata•ioa e liag .. portug..eza aetee 4a~ e,.. 
cha que for annuncidda '·pera • eu~neule.taabil~ Di uMftr'IÍ. 
dade. 

itOQ;daa,.Nr:cusidad-..!8• .U.de:màio4e .f86t.-.Jf.-pa .• 
LOJIIJ • . · ' ' • . . ; . . ' I ~ . f . l i .. I . 

.• • · , ··-- ' . • • J .. • •. 1 

)faiu 11 . ,4lrta,.ia. ~ua Mogeste.de .E1-Rei, e t(utm forem pr8J8fttel •• 
vidas suscitadas pelo eeetetario do lyce. de Ceimbra, aobN a :~ 
CIJ1:•0 no corrénte anno lectivo dos art.igot ·38. 0 ,e 68.0 do clecteto 
r•ulamenlar de tO df' •bril ~e 1860; 

ConatderandD que os mol.ivot.qae dtrterminarim as prevideocia 
coptidae ai por·faria d' este mieitterio, de l 3 do . outabro ultim.tt, 
H.o 01 mes'*»> por qtae se devem regular os respectivo• euaau 6-
naes; . 

Considerando que nlo fóre pollinl expedir , no correotje . allJit 
lectivo os.tituloa. 4le eapaQidede a todos os direcLores de colle8w 
e. profesto.Ht patticulues a blmpo .de os tornar . responsusi• .. 
eucuçllu do artigo 60.0 do citado regulamento; e 

Confoi'IIB8de-ae com • cOMulta do con11lllo geral de inatru~e 
p~JbliCllll 1 o I • . • I 

. Ha.por .bem.ordenor o aeguinte: , · 
.. L0 Oa ahamnoa1ue. nlo .tendo frequentado as aalas 4los 1,_ 

nt~cionats. pr~t.enderem llér admiUidos· a01 eumes nos mesm•.lJ,. 
ceus. .arllo dispensados no corref\le anao lectivo de apresoltta ·• 
IUJ'S&.dot de Crequeocia,: a quo eram obrigado• pelo artis• as~ 0 , do 
4"'eto . reg•lamenlar de f O de abril de t86Q; 

2. o Ptderlo ·ler e&uaiOleóte .dispen118dos...,. correete aano ~
dos enmes parc:ãaes, a ~e es•8'1B aujertps ePt •irtude. do artigo 
38.o do titado decreto, ot altaCDpos qae hou.erem frequeo&ado ... 
lyceus ·na classe de '41•tariot, e 08 ..... I ror. estranhos .. 
meam.os lyceus; , , 

3.0 No qae respeita 6: ordetn e ,precedeotia 4oe na ... tetlo 
~n~idu '' dispoaiçêel do · ref~rido atligo 3t8. 0 do regulame~~to. 
SerJo comtudo .diapentltdos .do eunte de grannnaliCI ~ lift8• po~~w 
tugueza os alumnos que houverem j6 satisfeito em ol.gum •~.-o ao.. 
lerior ao eurne de latia oa francez. · -
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• Lf'..I:IISLAÇ.\lo ·ACADEJIICA. 1861. 

LPaçO des_ .. Neoossiàdqs, ém· t.t.;de;maio de 1861.--..,.,.quu·dt 
C.oult. . · ~ · . 
. . . . . •. lt .,. ~ 1 . 1• '.. . ... , n , , ,,. 

Portaria. Sendo de 'oda a conveniencia promover a e:utuçllo Maio t s 
das disposições contidas no artigo 83.• § 3.•· do decreto com fôrça · 
de tehle ft.de "'...-.ln· de 1836• e no artigo tm.• ·Si do· de-
onao de ~~ · do mes111o ·mei e :aaoo-: ha . por bcmr Sua Mag.,stade 
JU-Rei., donformando-u· Ootll n consulta ·" oonselhlo «era I tl'iM• 
ll"ótçto publica de· t t do cor.rente; determinar, •que' a faculcJàde 
de ·medicina 41a·!uni•ersida4ie e os éi:mselhós a •• ealas medieo
eirurg~·· ~e Lisboa e do Porto formulem ·e proponham o pro
gramma especiil· 8 4'ue' íe teferó cada um dos titados artigoi~ c.óo.
llilnando-ee Do 'programma as habilitações, estúdos e prãc;tiCá que 
det4111 ter··os·-mesmes olu••oe; e ·tendo em Tista que os corsos de 
mediei• e cintrgia .ministnRte nlo deverao · exteder o pruo .. de 
thb annds;' ordenado 'oütrosim io. mét!M augu!to ·senhor ~ue ae 
~lti ai·orB~tns tufcessnriaa para a· exwcuça., cresta portarJL 

·Paço das Necessidades, em U de maio de t86t.-Marquez de 
Lauli. . ' .. '.' 
"' ... . . . 

Portarão. Tendo o t~tor do lyceu. nacio.al do.P...to esposto por Maio 17 
este ministeno., em oikio de t ~ do oor~ente · me~, que os pr6feaeo-
res Mnbet·.Emilio Dantas. nomeádo :aubs~itoto da primeira e ae-
guada cadeiras, :e Antonio Ribeiro da Costa e Almeida, prombv~do 
a proprietario da quarto cndeira, retpereram.que se 'lhe• abooanem 
et ... encimentxls cor~~espondentés: entranio iiesde ·~go em folha éoem 
estfcitie sem depeadencia da apresettb14fto 'dos seus dtplohllls. ·eu;ja 
es~o jt amb08 sollicitar-am, ·mas aint:la' nlo :poderem obter; ~ 
deianào e mesmo reitor que, -atténra 'a próslimldade dos tWII»ea.aa~ 
DUaes, ogora · ae torna ,indilipdhtnel o proaipto servi~ d'aqueUes 
ptofeeedrer. manda Sua tla~614ade ·EI~Bei, .peJo 1ninisterio. do ne-
gocies do reiM, d,cl•ar ao reitor 4lo .indioedo lyceu- que, ~ .. v.i&la 
M!.tloatrina do artigd 5.0 da ·carta de lei de tt de agoàto ct. 1860. 
t:le9ém oe 'professores ~ludides entrar immediatamente em eserci-
lioõ 1e11du-lhes abonalfo eai folha ~ o nepeetivo vencimento, n~ in
telli~encia de que, conforme o disposto no artigo· :8.0 da eiltda lei .. 

' . 
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·elles de\·em edibir' dentro r do ' pt•o :de qáatro meiés ei I8UÍ di· 
plomas na fórma legal. · · • 

Paço das Necessidades, em tT de maio de tl8t.-M•f"'• til 
· LoMtl~ ... ' .. !. . ' ... 

Junho 5 · · PdrtàrifJ:· .i!da ·Migestade Et.tRef: a qu.- lei. prelén~ • reque
·ritnente'c!o,détutor Antonio 'Ayret de Gouvei•, pediódt'tqué.fOIIdl 
t'Molvidas n tt•ridas, que se sueeitaram 6cêrca da preeedeaciW «e 
iOgiret no despacho para a substituiçlo exti'aordinaria das quatto 
~cfeiras na faculdade de direito na uniYersidade de Coimbra, por 
se oh terem indit'odo os nomes dos doutores dé•p•cbtdos para -u 
referidas :•abstitui~ôes na ordem de t.•, t.•, 3.• e 4.~ 
., ·•Ha ·por bem determinar, que as referidas pretedeneias sé dne.a 
ente11det' segan~o a ordem em que foram dadot oa despachos, tendo 
couaidendo em t.• Jogar o'doutor Joaé Diu Ferreira; em ~· o 
doutor Antonio Ayret de Gouveia; em 3.0 o doutor Antonio elos 
Saoctos Pereira Jardim; e em 4. • o doutor José Adolpho TronJ ·• 

• •• . l . . • • J 

Junho IS Portaria. Tendo sido presente a Sua Magestade EI·Jtei -G f&. 
querimento em que alguns alumnos do lyceu nacional do Poft6, 
ml1ricetados ·em virtude da portaria de t3 ·de outubrO do iáno 
paMádo, · levando-1e-lhes para etse fim em conta os examea ante
rierMente·feitos·'nos lyceus de t.• classe, pretendem ser dispan-. 
dos de repetir eatet esames no preeeole anno lectiYo, pira ~nti
nutr o curso do mesmo lyceo; 
' Coeiideratado que o 6pirito. Mblo tambem a Jetn· 411 porta
ria• de tS c1e outubro de 1860, teve em vista favorecer eata· pre
tefttlo;- porque, nlo ae ·ranodo 'nella expret~~ •iltineçto entre 01 
enme1 dos I yceus de t . • e 2. • elasse feitos antes de estar em exe~ 
c119Ao , o decreto regulamentar de tO ~ abril do dicto moo._.: ne. 
exattndo. tll8 ,distaoeçlo DI ltf8ÍSI8çlo aaterior, DIO ha f.ndMlenlil 
legal fi"• ~aette atso etpeeial manter a 4ifhe0fl entreros.eu
dol'~fceut de t.• e 2:• disae,-com prejuize de·diteitO. ·de terdlft'rt 
adquiridos eao Yirtude do acCo do goYerno, ·que no 'aetaa1 atino~ 
tivo permittiu a matricula uos lyceue de t.• tlaue colia 91 e .. r.e. 
j6 feitos. aos de 2.·~ . . · . · - . .. . . . . :' .. :. : .. ) . . 

Considerando que, quando bouYetse de ,..., ... aa,u- d11-
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tida a este .~espéito. seria .scapre equi~otivo attender a q.v.e, .ao 
estado de lransirfto do antigo para o novo plano de estudos_ é in

.tlilpe.lliJ"41 pro,idençiar de .modo qu,e se nAo prejudique a carreira 
liuertria dos alumoOiS, q,ue bav.iarn começado a habilitar-se. pelo 
syttenia eatio em vig~r: :. . . , . . 
. . Ha poJ! bem. o. .IQ~IIIl.O auguslo eenbor, . confRr.taa.od~se .com o 
~&r.eaer . .do. eonselho .• ger.al de instrueçlo pu~lica, ioterpoato .em sua 
eonaulla: de. U .do co.l'(ente mQ.'· determiqpr que .~ es11rnes feitoe 
aos .ljr4Uis d~ 2. • . .:lns~. anteriutmente ·I\ pW>lic:a.çlo do. decreto. de 
.tO de..abril de 186.0.-valhom' para· t~os o.s eft'eitos declaredot aa 
citad;a porlnia de 13 de 9.Utubro eorno .elarnes feit01 pereA&e oa 
lyceua 4e t. • clasee; e .«JNe , fiejew d.i11pensado1 ila sue repetiçilo para· 
·~•lin~r o. cuno d"s l.ycett;~ os. alumnoJ, que a elles houve..- j6 
•iaCei&o.. . . . . . 

façculas Neeeslidadet, · .. ~~ tõ ,de junho de t86t.-Jtcar.qus de 
~~. . 

O(~io da liirecção gercai df inatrut:çâo publica. Determina que, Jonbo 25 
a,.lepeMeotemeok ·das ditpqsiç.tea .do!.decreto de·22 de ~bril de 
lMit ·ooja .caosenação. ou ~er.rogpçlo P go~efno depoia resoJ.vel'lá, 
; reítQr. da ·universidade prODtO~a a eucucfto ~a portaria de Uâ de 
ID8Íe uJlimo, fornwlamlQ o conselbQ. da fawld•de de medici.aa. o 
programma pera 01 cur.soa.de .mediciea .e cirurgia miaistraote. em 
llarmOIÜa, com •• iodicaoêe• W. c.it.ada pGrtaria. • . , . . .. 

. ~ •. Det~mine · crque,em todas as repar&içôes dependentes Julho 2 
e aiaiatetio . do. . rein~ ae. Iaç~ uso dM· DOVIQI peeos do systema .... 
&riae 11 compra. d~s generH; 6 q.ae ,Uf*~lmente oe eonespoadeo-

~ · .... , . . . ' .. 
_' ' E~'congr~g~ção da taculdade de medicina de 4 de novembro de Í852, 
eni:loa~ do restabelecimento dá es·cola de cirurgia 'mlnistraote, ·creada 
pelo decfelo·de $ de ·dezenibro de 1836,- e abolida pelo de 96 de abril· de 
•Mio •·ta ~tlllo, peDdernclo a falta qae.a,expuieneiatlelll moatrado de 
cirurgiões ministrantes, votou que se restabelec~se esta escola; e CJUe fQIH.IJJ 
adínittidos a exàme todos o,s alumnos de cirurgia mioistranté, que se acbas· 
sem· tíàbilitados segundo o programma, que a faculdade confeccionou na 
conformidade do art. 2.• do citado decreto de 26 de abril de 1842. -ti11r0 
., Gflu • ,..,,_.,, a. i v. 

2~ 
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· UCI&tl.tl'O' A.l'.UBIIIU.: -1181. 

• otioiaJ se ~~ blo emprtgufiO 'NOA 6\laate ae 1deaomiDifÕII1\dos 
antigoe· · pe~HM~• · , .. · , ;.;:; : · · . 1:, . .. '" , í;·.~ t 

, , , I ' ' '• .. 'I 

Julho 8 • ; ... Pcwlmid.:-Sua ~g8We'· Bll,jRei, a 'fDem foi 'J)Ieleote ·Oi 6~ 
do reitor do lyceu nocional de Braga, cm que pergunta ee.11011altNII'* 
<f:JUI6D&i.,ceu~·.éltui.l'dfei~e apiN88atal'fJia a fner emmetdeti~ 
gVàt•,im ~ de'e uigir o ·~xame ~e portagues, e bem .... ._,e 
'J"dem ~ser ~adtntttid!Gs 11a cliuse de estranhos os alumooe 4JUe .1e 

'áfJ'*rAarem 'Pitl'a · ~~tine' de quae11uer dieciplioaa oto eet1dadas 
..-~~nte 'ttos lyceus, embora segai81etn · estudos ooa ·mel~ 
~ycfts :-·'h" p&r ·b911J tnandar deolarar ·ao meociooado rei MI', 41ae i' 
opor•pott'-ria ~'Mte ftlinieterio, de 22 do mez pa11ado, publtcadt 1fO 
Diilrio P f.it6oo n,0 f40,· fora~ reeokida.l 1t1 du•idas CJH•prep61 
no sea offioio; cumprindo-lhe portanto fazer applicaçio dai ditpo

·MçiJet · daf.'M~ ~rrari• •• casot 10e .eceorrerem 'RO•eatabeteei,
mento a seu· cargo. · o. ·.-: I 

E quanto i admisslo a exame de grego, dC)s alumaot qee o· re
qutr&~~elll, ' bahlliodu&~ranicam.mte•cOID a approviÇ&o em ias&rQOfiP 
'P"imttrie; .lQlWI4ftiM lllfS'"lo··seAtaor., &ttendeode a qoe ··o replr-
a.emo.• .to· dê ~atlril de' !fSCO, .interpretaado e deeeotolfeDM·4JS 
vtigbs 47·,• e:'7:t.P, · do.d&GN~·de iOde setembro de .t8U.·•sa
~uftdodos prmcipiM'' Clelfntignatl<* ·óo artigo 166.0 do me ..... 
oreto; ..... ~ideJ!4u·• lillgae ~ga tomoformaado parte uc:tno 
geral dos lyceus, e por ieso nlo se referiu ao exame d'esta liJI8•., 
nem no artigo 38.0 nem no artigo 41.0 que regulam a natureza 

· e a•otdem dos eKbroes·:d!tqtrelte curso: 'é · senido~ oon(orae.--se 
eoea 10: pancer d<f cm~telho · geral· de instn~t§lo .publica, iat..,. 
• :IJA voris"ltar dtdt· d'este mar;, · determiftll' ~qu& •~ ~actuei • 
~ivo se nlo admitta alumoo algum a fazer exame dtding~g~t
·ga tem ·ter sido approvado .pelo menos em .grommatica e traclu.coJ9 
.lutine; ·devendo nos anoos (uturos sómente ser permiUi4P • 
alumoos approvados .em portuguez e traducçlo ê cotaposiQao letilp. 
·· O que··•tlim.:ae .-participa ao t'eitw do !,ceu de.Br.fMIJ"' 
intelligeodia e et'eito~ devidos. ·: . "' · ,,.. 

Pá9o das Necesaidqdes, em 8 de julbo de 186h-!"'JIGP.fUI•·Af' 
Lotdé. . . . . _ .. ;nr>ü 
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-
:. ·. ·.· ~•l&eade. ptléleate .a,.Sua :....,.ltt«k · 'I~Qi, . • ~tOitDP 
taçlo em que o reitor do lyceu nacioQ•I de Lisboa 1~HI .-t..
reeido aobre. a duyit\f que te lbe oft'ttreoe na iet4111igeROia dos n.o• 
.s.cr e 4.0 do artigo 38.0 do reg•lamM\o!·4e· 1.0 de:Jil:n~il:de.·~: · 
.. ,... · .... o. D1GSIPb •8U8Uil0 atnb ..... ;eopft)fJDa~ ·aoffll·l~P'!'" 
11ulta do ron~elbo geral de inelrucçlo publica 4e ti d'este.-11Nr. 
lllandar declarar ao dito reiter que, quendo no n.0 3 do Jrljgo 33.0 

.to .eiteà ·decrete .do. ·10 da abril 10 exc•· ,.,., . .,_admi.s.W:4o8 
aluDlab& a eumt final de .gr•ramaliaa ·e lra4ucoto, lalir»a. a.eppro
U()Io 'n• cul"IO de. portuguea. ee dete entender: eua apprjrt.-..M 
ewiJIM de .portuguez de .eeg_.ndo ann.- ·Cflll~ e4U'relponde :M eU 
,., .. .,.tioa. e traducçlo .latiDa. isiQ é •. to uame ·l"tl'tei,.l . $1 -pprtUt-
8aG. de que lractá o§ 2 do: artigo ,41.0 'elo cJ~\0 : ... IHitl~ 

K quanto ao enme ·de portusuea de que fMia o 41.0 ,t. dQ •l'ti
p a8.'-J-4ete enlender...a. o eume fiiMJ do ~,.o ,de pwrttlll.lillidQS 
lyceu&, a que se r crere o § 3 do mencionado e.rlÍ8Q: 41l . . . . 

·.:.· • O .... .,.im · ae participa ao 1 reitor. 4o. Ly&IQun~eion.Uc .4J.s, Litboa 
.,_., IUa.int.lligencia &· detidos efeiltJ;, · Ollll)ptindo;1qe eo eon
.._idade,dQ que fica·~r~tiuatlo,-..presemo ! por&tri•, : ~& .tppli
~ ·• eorrente anno leeti•o .aOt .ahamne~ ~uer . utru.lut~ aee 
~·· .ftuer-toiontat~iot, .no que rup.e*aosc~tadt pqi1PIJQOJt• 
Mlpesitõet censignadas oo• n.o• iJe.3·da.f*lM'ie ·48· f •~·d. , IJNMo.. 

P•Ot des-,J.Veôellilladet, ena ,S 4e jeUw.de, t&CU~· di 
~ •• ! !;. ,','; 

• {!,, ,: ' / l, '_ ,· •; I 

.- · ,p........,;,. •. Sendo· praeo&e .1 Sue, M~&estadtt Bb.Bet o requeri" Julho to 
~ tle ~unt alti1U .. , do lyeeo.oecionai ·.Ao Er.ora, em CJU",. 
4leM ,.álthet ser t01111do eaa.eoiiU 4o . .e~ame do primeiro~.e~te-"**• ; .... O•de..)MÍID do ·aclua) i CU! .. alytéaiJ OJIHII&~U& ... 
iWatM•p-.te·anao:..lectim·ode,gramttaiica ett.n_.. latiRe~ .tt . ...,..._do • que.eattnume rlm'éepoade ao etame.hll de 1-'Ím, 
,_,o ~~egatt.Deatode .to ele abr.il,• .tSiO.estabelece no;ft.db• 
ww.t.tiiDGO: •ba 'fiO li J,em ..e aesmo .ugueto · tenho~ : .CMfor~~aado-
ee a.- o parecer do conselho geral , cliB inttilltQI& publica, htter .. 
~-....-consulta de. 1 :d'este IDBJ, ddpMHf . .da repe&iolt de 
exame oe alamnos que já foram approndos na primeira cadfira do 
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tuawb• ·dat lyceae,•·peti ·fó.,.... que eHe .e acha. regwladõ·.att Weto 
u·ilfhle•teterabro •de i844.· ' ' ' : ' : ' I , I ' • 

.. . >Qrq• allim·•M·pal'tioipa ao reitor :do tree• aaaonal· d8 &on 
ptNIIMII"i• .. Uigencla•e•deYida eaeeuq&o. · · .. ·· ;, 

· ·-ulhloetdu · Ne~tt~idadee, em •ti de julbo·de •6861·.-MGrqdft· 61 
l.bulé... ,, t ) ) 1 I • J f J # : I # I ! , • I ! • , , • ' : • • , 

··JO ~ · hijl ; ~··' · .. ' ·} ' ' t · ' •• I 

Julho 23 ~• • 1Riwtat1ld.'·Maa4a · que ·seja·contemplado ·na· ·repartic;Ao dos-emo:. 
Iumen los, com. • · pel'te que cMDpetia ao official da &eeretoria da uni
versidade, losé Adriano de Figueiredo, que se acha impedido, e 

· 1 MHpi&Mo este·nttJ· reanamir ·usuas funcções, o ofticial ·do wtin* cooselbo superioco de instrueçlo publica, addido 6 meema -IIUFtoll 
\atia1 'cra6•faa ••· ..lezes•4'aquelle empregado.-. 
', I . • , : •\ ,. , ' •• • I ; ' ' 

Julho 29 " Portuict., Fot p•etente a· Soa Magestade BI-Rei a ·p~. ap~ 
sentada peJo;ceeselho.-da•faculdade de theoloRio, de 8 de maio ut .. 
•imo; .CQIMdHo•os progtam•a• da distribuiçlo das cadei.-s;·e á:&f-4 
dtm•dn m~tGria!f·ftlà • a·ouriOI~a facuWade; assim como·o81UhP
organisatDo do curso especial doe habilitandos• se~nclo~ ·o- . iartis• 
95;0 •do·d.t~:'do ~ilG' dé setoembro -de t8Wi ·para · o estado et4le
si .. Jtioo; e,ilf ~rat.., ·dos, preparMorios·para a matricula!;~ e, coMi• 
ller-attdo tque 3e·c.deh·•eide•direite ec:olesia•tico ·portugoer, eil811é 
dtreit..nalurw,.nfto podem deixar de• fazer porte· ·do çutao dleol~ 
St~ 'á · fllte do ortiw• !M-.0 do citado decreto ·com. força de lei ddO 
de~aetembro de t8.t.i; comiderandu que, sem estes estudos, o pkno 
dot..-.tinb redDftlado ftll foeuldade de· tbeetogia do· primeiro- tstabil~ 
.,._ . .dt·.ins\r.actto .superior do, peiz fic:arie .inferior •• e•iao 
ecclesiastico dos seminarres'reorgonisado pelo! decreto bii&llçOIW 
4Mni8D~rtT oé' semido e auiiiGJo MJgusto aenhor, conformanH<ose'd8m 
Q lp~r ciotOIInselbo gen.l·de inatrucv~o pobliea.de t6 àOiaotNnle9 
& .Qtm o. ci. •reit•r'd& uni 'ersidode· de t t ·de maio »lti mo~ .,ro• 
a proposta do conselho da faculdade de lheologi. :de ;,g : do.~ 
pi'Ol>inro •PIIf~&do' em·•todaa as aaell· plfles, eom· ••oepoto 14a •stp
pte.lo: dall•cadetras:de dic-eito eoolesieM~ portuguez;·e de direi .. 
tMturel" ft · quaes c::entinuorlo\1 oomo• até •qui, ar•er •frwq•nt.dM 
uo., fcouldade de diretto 'Pelount1àantft do c~su ·.dé W..OJogia;u.,_ 
vendo lambem frequentar a de direito natural os alumoos do cursu 
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de .· haliilita(io, pua ,o:, ·.estodo ea:luiastico, ·Outrolim· 't ~~tvido.· u. 
mesmo augusto senhor aucitorisor o Co.H~Ibo ·da Sadoldade:dett.eo
~ia-. modifiai•,·.o proRtamma•dndilciplin• tbeologicet, 11e.modo 
que os alumoos do curso (requentem: it~Jd•• :iodicadea .cadeir.aa; 
det8DIIIo o: retwl lnftrnter -:peetetiormente.eobre a. ,...Juçlo .tttflni
tita dos programmat, na conformidade das disposições da Ci&ldà 
portaria. O que assim se participa ao prelado da universidade de 
Coimbra para seu·con:àeei•.., e·e:~~. Paeo .dts .. NeRUüla
de., em i9 de jalbo de t86t.-Jiaf1UG de !•li., , , '.•. t: · 

' ; :.ii- ·, .•t 

Portaria. Sendo presente a Sua Jlagmtade E'-Rei ·a rtpMSeD-"Julho29 
\eçlo, datada 'de 20 de maio ultimo, em que ••eitor.~do · lyceu:J na--
cional de Vianne do CasteUo prop6e dift'ereatet ·dueidaa que ·se lhe 
oferecem no cumprimento de algumas das disposições do decreto 
regulamentar ·de ·tO de abril do aono pueado,..e por.aaria··d'éste 
ministerio de -H do dieto mez·de IDito: .ha·por. ·be.t o•.ID891110 au-
gute seahur, conformando.se com o parecer •do censeit• geral dtt 
ml\naeçlo publica, interposto em sua consulta 4e .28· do. CO:Jrente 
•ez.. Óe\enoinn o eeguinte: · · ~ 
·: · 1.0 Qe~ · alomnos · de um. <Mtricto lli4' ponamrter.«hnittldos 

•tenme. aos lyceas•de ·outro dialricte, ·q.uanee .'nelk& do t~erern 
residido nem frequeatude publica o-u : p•ticoloMJeB&et~tdurante' o 
presente anoo lectiYo, a disciplina de quepretender~faaere1ome~ 

2.0 A probibküo estabelecida no mimet6~ prededelite nfto· com· 
prehencie' os alumoos que actualmente se-acharem .residindo com 
H suas familias 'nesses mesmos distr ictos, nem os est.,anho• •que, 
quelcfoer que for 8 SUa residenCÍH, pretenderem fazer Ot seos:eJUt .. 
11185 em olgu.m dos lyeeus de primeira claMe. · ,. · · · ' · · ' · · 

'· 0.·N•o •podeM· ·igualmenw, · tJer ·admittidus a etame· cerno aib1• 
ooa ·ea&nnlaos•és· que ~m justificado ·motivo· perderam o &Q1JO,' .,U' 

MaoMaram volontoriem.mte as .aulae dos • lyaeuu~m, qoe.ee adia-~ 
1aiD'mlitrieulados. .., . ' , , · . . ,. . ., , 
-·:io-0 Os aluiiWle& de'IJU&lqlllr classe, que pretenderem. fazer aa
.as 'dll 'thsciplina• du; !legando !&n•o, .cem ncepçllo: das do ;pt;. 
IMiró1 eall1J : de.;que.•jó · ·ti~ereun feito eutD~, do- •di.811Sados no
prGieoter moo iecÚtlt· dos namea parei• 4o primeirO .anno do: 
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~rso ·dos ~yoeut, 111~ conformm~e do numero 9.0 da pdrtitN.<~ft 
.S t de meiG uttimo~ que eompreheRd& iguahnenle 01 ehrmnot ~ 
di .. riés ~~ estarelb precisamente· em circumstancias identicu• 
voluntarios, e muito supertttretl eot alumnea estt>anbos ... 
'· ~~ ... =Oe·&tumno!l estranhot·poderlol!lel' admittidos ioi·Mametdae 
dl!lri~ina~·qtre 118 f~m em 4ift"erentes enn011 do curso dos -lyceuti 
tomcanto 'qúe 11a ordem do!t .. e•mos eumes ;se obterve1 religion· 
IMnte ·a· prer.edeneiN estibeleeid~t · parlt oe eham nos •olntarios· 11M 
nutMrns nr a -.. inclali'f&·d~ artigo 38.• do j6 citado dee~ de 
f01'dS ebriJ ·de f860. 

6.0 A propina da matricula. que :detem pagar os al•mnt~f· do 
primeiro· e segttndo"ltnno nos lyeeus~ onde no actual ltnno ledi•o 
ae nlo lereiCWtOu &-1Mlla de- desent.. lillftt, ser6 a corréspt»ndente 
ás aulas de Jinguas. · 

O que MÂfD te partitipa ao reitor do lyreu nnciorml de·V~Illll 
do CatwteUe, para 11M intelligeneia e effeitos detidM. I • · • • •• 

Pa~ dll8 .fieeeati.des. em 19 de julh., de t 860 ~Jimyftti 
de Loulé. · _.,; 

~ulho 29 ' PMNria1 · Mwnda qee em todas 11 .reportiç&es dependellté& i1ti 
fDÍIIÍ!I~rio ~o•· ~ios··do reino, ·aonde se proeettam folhn'· it 
..encimentos, &e ' ob!le~ra .as segaintes instrurtcles: I ·' ·: 

' I .- • 

~ I : 11 : · . 

.. Jnstrupções., a que _ao refere a portaria supra, para o proQOII~ . 
. . de folhas de vencimentos . do~ empregados das repartjçlies . . . 

· dependentes do ministerio do reino 
, I: 

• · K• todet a ·repalltições:dependentes do mini!terio du-reildó; ·om~e 
o vencimel\to doe eNpr81lados é satitfl!ito pot ordent de Jt8RMIIente. 
ptOoetsa~h•• IDIRSillmenre tree eumpt.res de- eeda fofh•·de'er· 
lkoado; dois doa quaes terlo remettidos ao dito mirri.terifwaotl& 
ficar6 um · d' elles, deYOhendo•se o eutro oom ·• ttola · • C6ifeNftw' 
feMnoia, para eaa. vista d'elle 11e realisar o pafZ&mento. ·~· remeiu 
cka doll.cemptaru deverá ser rtúte, ·impreterive~eitte. ... ral&àolalt: 
iO. Qo. ·mez immediato 6quelle a. ~ee pertertterem 11 folhit.·Oi..., 

' .. 
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§8ir«Ji eaepa.plar (onde se etcraver.am as ememlu .u •lteraçGe4HI~ 
110- aHPÍiterio do reino se 6aerem na folha que · contiver a oole de 
coa ... eocia) 6cerá sempre na reput,~o em· que houver .sido. pr~ 
ceuaclo para JUvir. 4e r~gitw da fuJI&a. . . . . · 1 

. , ~ .folhas de . ·~imeu~ dos : &fllpregadoa . doa .dillriclos das 
à1hu .adjaceotea .erlo i8ualmeoto prooeaeadot e. t11iplicede,. fieMCie 
U,Al dos .esemplares na respectiva rqadiç&., tflviaado.ae.-oua.Q;ao 
a,.ioitlerio do reáDo com u copiat .dee «dename.-tot ~eou•d•jMJ 
e remeUeodo-se o terceiro ao respec\i•o cofre central .em s,~ 
oamento eeet1ndario original, a fim de 18 JNU.r .o PI8Bf!lento 
~te. . 

At folhas serlo todas 'impre~~sas. e no formaa. de. papel alma110• 
aa conformidade dos modelot junctos, teudo poJ fóra; oa.frimtira 
lauda, o titulo nos mesmos modelos indicado • 
. · O. qua~ro1 elas repartiGfea.eer.ao 4escriptot eaa Wha, se«uodo 
a ordem por que tiverem tido ineluÃdet nat . t~t~laa,.da detpeza d• 
~\e~sl.ef1o_ d• reino, aioda. me11D0 q~Ae al@ua :dot. legares 18 .athe 
\'lgO. 

Proceuar-se-hiio folhas separadas, para os professores d'instruc* primaria (as quaea ~preheocJe,-~ ~ot.,4~ Qfti\U.. 11\UU.e,.e· em 
~t~u«<a . as de .ensino timul,.,eo).. . · p•r•~, at :. ~rtlt,;·dP :tMttiaaea 
para os professore•• e ••pr.,g • . d.Qs , ~~M,.t· e.1par.a 01 pr.efét~ 
res das cadeiras fóro dos lyceus. Em todas essas folhat, exceptuando 
as dos lyceus, se designarlo por ordem alphabetica as looaJidadcs 
de tedas as cadeira=t, tanto providas, como Hgas, dentro dos con
celhos a que pertencerem, designando-se · estes tlJIIl'bem por· ordem 
a\pbabetica. · · 

Deter6 empresar-se o maior cuidado em que se nlo troque. ou 
StfPPri~u~ ala um. ~•e ou op~tid.~ do.ttmprega~ elloMdO!e$ r.lfla, 
<i4f.,~ .. ~nto. uas .coQl9 l outraarter. : ~i~os por.cilten-..n . · ·, ,, 
. ,f\a.,c4p~.aoa àos.diplo!Pattlileven mMeioBBr-.see qoalid.de~1eHee 
t.JII:f.;d-~, ... ~a s~.,ãn~ Jôr.mu <ftlrllt ·de .. n~erc6~,de .... ,oomea()h 
Ü..·it~vjmento 4&. .• ,ôtclerando•se 011 m~ee -por :.Uehso. ·, ; · .. r 
· --~~••n~~tt""os Jello.in.olui«Wt em Jolba .-ado as.~tpbellu à 
4istr.i~~çao. tia deape.a •u~toritáda para oa differentes aooee eQ!IIol 
a~iç,s..,~~~ a cada. wapregado~ Aa .ptimeiro .colamel, .C)' 

vencimento annual illiquido, na segunda o vencimento illiquido 
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q_ue Jhe coatipeti.r ao. mez •a 41• a .. folha·ior ràl8liJ8'i·•'-•t-,, 
deciuçgla que llle corresponder.. segaado · a .lei,. na- q011a . ._.d.
conto para direito& de mercê, unicamente &m Glllptega41oa.a qu0111 
neterior.mente 6 publicaÇio da carM·d• lei de.H.d·'8f10slO·de•U80' 
r.,;, peraiwtlo o() pa~ .. ento por 84fueW& fórart •• e ilt• 1\él~ , .. 
eoaelua o IMiao pesemente; ·e1 6oi'I~DeBtoi na ..-;ow totu.Rl•·• 
liquido aureteiMr: As folhn•nupJe nan te .incluintmn•-.cimutos 
sujeitos I àeliof4ies:, co...-le sSOIDeDte •11 c.! u .• IJI'Iue .vooeimee&G. 
aAIWII• :nelfA,.folha.·: ... : .~ .... ,, ·~' 

Os vencimentos dos empregados das differentes reparlif.lel.4eol 
pemLentes de minis&erie do reino nas ilba!l adjacentes. lle•eJl•;ser 
contados sempre em mctedn forte, por ser esta a · moeda .e. Cflle é 
celeuJado a ortnmef'lo ge11al do ,eatad•»~ · • .. · 

Na mesma ettteeie de moeda deveria.· ser calculadas 1uaesq\llf 
deduc(ll)ea •. ct•e Je ·fiaerem •os differentes erapregados, ·be• .como·•· 
~enc:im&ato liq41ido que lhes.cempotir. i · . 1 '" •. · · 

Nas fülbas dos·.Ye~~eimentoa , doJ 4itos ~pregado!!-das ilhaa,., 
das cinco columoet, que ficam mencionados, haverâ mais uma.det.. 
timtda 6 moe4a iMoLin•; · deY.endo· esta corresponder, oo. liquidQ 
em moeda folie..As. folh11 em. que .nlo se ~erapr:eheadeMm ~ 
mtalot aujei'-t a dedue91et• conter-lo sómenle as colum••".., 
veeacimeat.l anauel e• moeda rorte, veacimenlo 'nesta fCllba,. t1111 

moeda rorte, em moa.la in .. lane •. ' . 
. O •bono .em. &'ellta· eerl; sempre em muhiplos de-cinco f~is. 
Em . ca4ia. ·um dos on10 primeiros ·mezes do a11no eceuomico, ·o 

abGno ter• ânelleravel, lftolo na colunaM do . f&nt·imento do .mer., 
coao na das deducções, e na do liquido. No rollua do me~o de.•jp .. 
uho,·de cada anno economieo, serAo: obonldos oa ve.-cimeoloa .. ~. 
mode •ue a quantta. de cada um d'dlt>s, .que ~ier.na . follla.•pe•rllf'. , 
exactaiii8Bte, :cum as dos meres antecedentes, a · tota~tlade .do,.,... 
deoad.o auual, a des· deduc~. e a do-li4fuido • reoeiM11, .u ... ·-'• 
que., o· ordenado teaha sido contado •em i•terrupflo .. A faalle. 
'impli6car o modo de oontnr os ,.eftcimenroa doe empregad-. Jtllf 
oio ti vete• direito ao ordenado de todo o mea, dl\·eflí, .d:ar• em 

• · ...,.., dt .LWoo, n. • iOO. :1 ·' ,I ' ": '• 

. : - f .. , 
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taa 

• ....., ~: e calculo mullif.lica-Jo o. nuaaeff) 4e·~iu de.ven"t 
citHoto, pela importancio mensal do ordeoado, e di•idio\lct ~ pr.,.. 
.._.por &rima. 11ue •fica•A ~odo. Q.dirisor co .... nte. . . " ., 

-Jfeabum eyAg~~o scwi, ncltJido- . da tolha em quanto niÓ. fbt 
lrl•it~e. uoper,d.o, ou de,aintdo~. de.venclo.~arar .. se nas •b
llffltlJti , 'IDO&~ro porque .e nl~ fa1 ,o ·r~~o abono. : . 
· 01 empregados demitlid01, uoneradot 011 traatferidot. w• · 

........._ 16mtnte •·a Yf!tpei'a -do: .dia.-.. .q~ deix.arem ~e e»et- · 
eer as suas funcçô~s. ou a\é 6 data em que officialmente eouetar·• 
MÍII._,,, . . ,• ' .. . 1 , _. L ' ' • 

' Os e~~tprepdos faHecid~ serlo abonadot at6 ao dia, inctumê~' I 
do ., fallecimeote. r . . r . ·r , • , 

Qua•do qualquer professor deixar de eomprof111' a eua eft'ecti•i· 
..,,att-tftmpo .de ... ~tar. a folba. do ~~e a. deHrA o &e* ten
ámento ter e~loido da mesma folha, declarando-te nas ob,ena .. 
--o moli•o~ .Na fplba d.o mea sesuio• ~e,er6..14f · abonado o 
prtfeasor ·t()m o •encimeDto que deixou de fhe,..ter.eontado.no mez 
aaliri81i;;eeeu"-alancle-o, (easo . taolul· dir.ti .. 1• fslo~ : a& elo mea a 
tpt'fiBlleoc~r ,a-folhe, a 6'tll de .. .witar o. proten~. de ~ddicionaes; 
,..., 18 a follle •. em . IJU~ s~t&scw q.~e.:fo:r, a do ~net de julho, · 
e·fl •eeeim4'nlo, •ue, ae aceu..W.r. pene~ ao.de jua.~ ~ri .. r, · 
dMeré,~·-nes~ caso, . tn·oee~r.,.Je: . folh& .addi~~h. : .pa"- ·AI~ •qon· 
fundir vencimentos de dois annos eeooomicei •. . · . · , . . . 

QuiiMio algum ·leoltlJ ou .piof'euo.r ·de.ter se~ alt~llldo tle gnti
fiaçlo ou augmento de ordenado, -.q qonse41uencia de 1reter .re .. 
~ llliiB ·4~...a ~~ra, ter•lbtr-ba abnada a §ll&~iftei(le ·oa ,ug.; 
IM!Ito de •encimento em frenle ·d'o llieme reSftectivo-, matem verhl · 
Mpellllt dtl tln sea"o~euad' . e ~- a obseneçlo. que elelareta o 
..... ~- • resenoia for d& ta4e~a ••p, deter6 o aboao- d• «" .. . 
liflcaoh ew Jeito em folha eo .J(Iglr cor.reapóndeqJe .. 6 ,~.,._;ce. · 
deirt, escre,endo·se ahi o nome do lente ou profenor cywe a rqou 
a<.e -.cimenlo .qae·tu co..Uu, .(J&endo.-se mençlo, nas obter- · 
~. daM·.il.Írctnllltantial que. motiuram -e · abooo. ·: ... · · · 
t·Qaaado .algum prRr.s~or.te imlt9Hâbilitar de reger . ~deira, ·e 

for subati~uido por .o'-tro, serlo .abonados cada um . ~m o venc~ 
Mato, que lbe co.._petir, CODJ4trvando--se O. felba <eguat dittaf!cia 
ele terba 1 terba, e declarando-se nas obsenações qual é o pro-
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feüór impeàia&, ·~ ·qual o tJlJsliluto: e ol diits que ~~' «!!da om. . ··I . ' •• .•• I. I • • • ' I •• ' I ., .d n':l ... 

Na ·columria'·doí 'o&servaç3e• sérl tleétanda • ptofttllieneit''&lís 
a~onós, ou·a Càos11 da cessaç~o d'elle!i, e ·bem ••sim setlo lnptes
sas ~~ circum~taridés que deram togar' 6 álteraçlo ·noÃ 'Welttilletttól\ 
as. quaes, _nàs:deV'idai bypd~heies, 'devem de,fgn~tl.se pt!lat ~~~\~ 
fór'm1u ~ · · · · · ! • · .. · • • · .. 1 ~ • · ·• • • ' 

' I 
· Aboriiufo ci>m ... diài 'ele •imcimeotó, pór ba•er toi'tada pot!l!~& · 

dia; .. · · · · ' · · · · ·· · :. · · · · 
Abooado com ... dias de vencimento, por buer começadlu D 

c'er·'no dia ... · .. ·· ' · ' ' • · · ' 
Abonado com... dias de vencimento, v.or haver sido p,o• a.:: rio diá .. ; . . . .. . . · ·. . . .. . .. . 

· AIJOnod~)com~ .• diiis ~e ,vencin1ento,'pól' 'hrfer 'lic!cnuspêo*l 
dia'.'.·. . .. , . ·I I • -l· •: . .• .• , .. .. . , ,, li J• 

. i\tionaáo eom.'.~. di~s de rencimentó, pOr liaver-ahtõ'Wlvten6 
( otf dtHniniao) ·nê,.dia· .. .' · · · · ~ · ·· · "· :·J 
. A!Jonlido com ... dias de vent.imento, por tur•er n.n~éitlo ·ntt· A. 
· - 'Abonado com: •• ()ias, por ter tomado posse dó \ogar'dê.~. \lo tlfa.. 

'Ailonlidn com ... dias como prdfessor ' ptó~r~tariÓ', e .. ~ dias '*' 
slJb~tWüto, pór havei' deixàao ·ae ·~et é'Bdetta ··ne diâ ... . , · ... .. : 

··rAbariadô éom ... dias como prbféSaor substituto, por líWt~ 
~do a reger cad~ira ·no d1a... - · · · · · 
·'mo é libbWái!ij; po·rque naó e~~réé\!'lt~ ftwc~es do · se'o ·elfiP. 

~ti, ob' 1porq!oe· nlló regeu ·a t'à~ei~l'. . . . . " .. . f . ' 

Nito ê abtioàtfo por con!ffat qu~ :a~ndoiltfu o tett 'eimpftgo~"lí 
que Mib'Monou a câdeira. · · · · · · ' · · ' · ·· · · · · 
. Nho 'é 'àbori~do~ porque nllo · ~'tovoo-â" ltta·~fPecti•fdalfe. r,._, _. 
· Nfto ·é 'a!iln'raftO', porque ~eri~·ú o 's'b&tildlo' de llé'ttüladd;': '" · · 
. 'Nitb. é. abonado por se àclí'ar 'goÃand'o '(i e licenÇa, tém V* pW~ 

les.tib'. ' · · · · · · · 1 · . ... . • ._ ~ • 

.. As 'otisen·atões derem ~'r ·~sotl~tliil'lfe mnab 'f\i~ nltf t~tl~ i 
rec~~rer-~e .a. o~tTh~ fo~~s. pat:a !I~ ~~tihéte't' o inoti~ . de \u•t(*.t 
abono; mutlo emborà se rev·~ ~~ uma ·fóttu. o q~'ie'hdttYÁi~ 
iJito em óúfr'a. rn•çpartrtt'ó' dê eb'ittobilídod'e. ao ·mitltstérló'cl.- *""· 
cios dó ·remo, ein 21 de jotho'de 1nrer . ....;.Ãfti8Hfb Jijw·nrrtrrt-
-,.d~; • ' ' •' • ' ' I . ' 
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,, , . ,f.otU.U:~ ~~~ !!11'8~~ t.:.ltfle'. ~ .qu~ lo~ ,pre1e~te, ~ Jiffi'M:)Julbo 30 
runeoto de Carlos Maria Gomes Machado •. bacharel. fQr~.adq ~ 
fAAd\ci~I'W~ ~ni.VetA~dfd~ ; de, Ç.~iqt.~r~ : .~ ; p~:~fe~o,r. , au,bs\~plo .;~6 
b~\1>'"" ,_~rqa ,ci~.q(!, pedi.ndo, . \I~J &rali6çaç~o .P.ara .con.~i.~~~f. 

~ IA. ~.SC'ff~l rw, P~iz, . ~ 14~ de .ç,olher os neces~Mios _.,b.,d~()S para 
a cctordenaç!o e pu~licl!~q ~e .·lnossa n~~~; I allen~,ndo. IUJ.~.~ ~ 
referidq bacharel apresento~. já bons trabal~os 'n~le r~mo .~~-~o
obecimentos, obtidos unicamente nas cercanias de Coimbr~; at~e.o.-: 
deoc:Lq a qu" ~s•e• tr(l~lbo.s, ~e forem co~tioq~os cota a mefma 
diliit'f!GÍ.a, Yirlo a ~e.( ~~ m!li~. u.tili~a4e p•r.• a ,flora . :~~ Portu
gal i at~ndendo outrosi~ ll$ vantagens, que p()dem resulta~ pura 
ft- ~ÍA@f:Íil..•. ~~ . P~9ffi9V~f. ~~~ .. est.u~os, e.ffi ~~4as a~ gações cultas 
acreditadas, e para os quaes raras pes~oas se apresentaql com ._ 
~!'.f,~~edi~ •. p~rq~~ alé~ d•.s difficuldad~ ~a ~ate~i~ se 
accumulam lambem despezas ·que poucas vezes podem fazer os qu~ 
~ dedicam ao estudo das scienciu: aUendendo finalmente 80 pa
f~r f~f!%8YI31 qu~ sobre, a preten~!o do refçri.do bacb~rel. ~~arou 
~~~. llu.hp .de i8 de m~i9 , d~ 1861 o. consel~~q geral. ~e in-
·~~~ fyliea : ba . por befD ()fdenar o ses~inte :, . . . ' .. 
. J1:.~~o~dida ao b~charel Carlos Maria Gomes Macbíulo a 
Br't~ ~i~ri~J ~e _2.C250 réi~ 4eede 9. (.0 d~ rp11rç.o ,até 31 de 
9~,_ ~~ .1$.62, c:,qlO auxilio, p~ra ~a~al,hoe d~ explor·~~o 'b~ 
ta01ca DC) paiz. . . · . . , . . . . i 
~'>'· ~,.Jq;·&ri .. ncipio da março .d~ t863 o b~ch~rel Carfos. ~eru• 
~«t~~ : ~do dari conta doa trablllhos q~e tiver ~o~rdeoado;. " 
m .. ~'!· ··· . . . . . 

~·" Os ~abalbos 8 que se refere o .r:aumero anteceden\e serllo 
pr~· ~f> gov.erno, ,que ouvirA ~bre, elles o ~onselbo geral de 
a~lrp~~o . flU~Iiea: se o parecer dq ~Qs,elbo o~o f9r fqvprav~l. ~er• 
~tifA~4 . ,-f;O ,.:e~erido b~tc~arel Carlos Maria Gomes Macba~o a gro
tlficaçlo mencHmada no n.0 t .0 d'estas instrue~ões. . +· 0 . fica: obrigado o bac~arel ~J:Io~ Maria Go.mes Mach.~9 a 
C.zer duas collefç~~s de plantas ~êcea~ da oo'~~ Oora, 5om~~enr 
t~'P:~~ classificadas e numerada •• , ll fi~. dç se ~a.rmo~•sorem p~>r 
~eao .4,e, re,(erencias mutuas com a rewe~tiva ~.ora. . · , · . . 

5,.~. ,Qm~;, ~·~ta~ collecções serà ~~stioada ,pa,ra .P.dP.U~~u de .. 
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'r..imbra e a outra- \ll1'4 o ·estabelecimelito'scienti&ocv de IMboa 
~e o gtrierno de•ignar. · · ·-1 · · ' • • r · .;_ ·-

6,0 Os meíea c1e ·noYembro, dezembro; janeiro, -e'"aeilo__., 
41estma4ot para -o .esiado·1loi grandes herbàrios ·e obr11 ttpeéillls .. 
CJUe ·nlo existem no nos.O paiz ·e que carecem· de t'er..,e para a.-
plemento dos trabalhos de csploraçlo no reiao. : · -.; · ·· • · 

-Para a Jiagem !óra dó· ]lliz ser6 arbitrada uqur grali&eaçto 'cor-
retponcloate. · · · · · · · · · 
:; 1.• Tert. Yigor •detde j6 as condições numendaa ~nesta portui., 

&e G. bacbarel c,rtoa Maria Gomes Machado ·quizer ·aprowei~e..e. 
para OS referidos trabalhos,- dot metes que raJtam DO corrente 80111. 

O que asírini se· communica ao prelado da aaiYenidacle para RI 
conhecimentos e devidos effeitoe. ' . · 

Paço das Necessidades, ·em 3& de julbo d~ t800.~Marqua·it 
Loull: · · · · · · r: 

-.. 
. -\gosto '1 Por4aria. ·Manda imprimir · o relatorio upreseiWlado .,elo do1111r 

Jaeintho A:oto'nio de Sousa, ·commissit~nado pare -.isilar os·etSeJt. 
leciouna\os. de scieociat naluroes fórá do1 rei Ao'. · · · ' · · ·' · · 

Agosto 12 :~ iifr.taritJ.' Fo$ presente a Soa Mageetade El--Rei o 1'eCfueri•ento 
ilocument.adll de Miguél Antonio de Souaa ·Vuéoncellot · f~Wta' e 
Almeida, est-,daote da faculd11de de direito nn uniTarsídade·'dt 

-Coimbra; o· qual .tendo feito, <elo do 11rimeiro c segundiJ anocrem 
tli9 e em 1850,: e loltondo a matricular-se no terceiro· anno·em 
outub~o de 1860, requer 11er di~penaado da frcquencia e acto das 
cadeiras de direito romano (segundo unno) b de economia polititl. 
que dbsdé t 850 fazem puM e do !iPgurJdo· anno do tànb ~ · faeel
d"de, c em consequentia de lhe ser indeferido por clespacbo..aafa. 
cule.de-lCltt direito de·8 de outubro ultimo o rcqueri-mentcnibe fi. 

· Jltlft • 'n~qu~lle ·séntido; e · ·' · · · ·· .. :; · :-- · · 
- Considerando que a disposi~ilo do livro 2.0 , titulo 9;0 ; C.pêtulo 
1.". § 9 doS estatutos da ·unil·crt:idodc, dt!terminlt'ndo que nin«-m 
Se rórmc OU gradue em qua)tJUCr das fnculd:.de~, !!Cm ter fnqUI!U
·tedo •• aul11e e sem ter· owvido· todbs a!l disciplinas que· J!ID cada 
Ulll: àva annos se mandam Ol,nir, nio se Of'~ 6'l:urf11ira·do r.epe· 
. , I ; " ' 
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·~'&Mel fbi•'qôe,1•telldo es;•idbt•&itét -p'élds·'«brm·e nao peiu·~•· 
eiftli'lier (litr• t~; riUJifl ..t.•, :eip;tufô: ·4.•)•· · proYai.sel que o eatv
àtlte:~..Jejta•. &~iu~ ......... tlitléipfioas·4os·'Ciois annds: 'pri-. 
Mft! e Je8und~ da faculdade, L'IJJ barmooia eom a lesiell(lo· ·• 
·~·ât-'qde càNéu•.._.c IJIIelmoi.Jinntr·aefllitrdo-st"·por:coóae
CJUeocia habilitado pera te'IÍietrictJiar·rtO tetdtirt)' anno;' ' ' ,, ,: . 
• ; .. ~nlenudo que em •colffortltida&;~tom •·orgeniaflo· doe· ••tu
dos na universidade de Coimbra, estabelecida nos eetatMote•fetgil
laoac» potterior. o direito 6 matricula ·de qualquer d.e unnos dae 
f~tlet·~~e fundaménia ·nO Kto imteteftnte quando· o tllttudaote 
o-filetse· eom ·todas as tondi~·legaet;· · · · ' ·• .. · • '· 
- · &nsidenndo que ·pelai novas· reformas iittcdulidas' no êurso 
jurídico; sendo cada um dos annes compoete· de t1'e1 autaw, a ideia 
enHclida lpet• c:on~e(litÇao, de obtlgar o estbda"te 6 1requentia das 
duas cideitils int.lteadas no· quart~ e quinto anno impor-lh~o.fà o 
deveT de frequentar quatro- aulas nos dois ultimos annos, em ma
·teria ·.dis~indas. o -que setià· de um' tY'awlh(dmptóbo c ·quesi im"
...,...el·de satisfezer, sem ·ter·aind• em eottta a difficufdade de·har
monisar .as horas dee aulas tia· faeuJda._, j6 Oo ·comptiea..,s·depois 
da ereaçM do curso: administrali'l<f; · · · ' 

r1 •. Qmeidéran4o qee e'ditpotri~o,~·,U,r làalo@ia do;!trtigo ss:o ~·J 
do •creto de õ de dertmbro de t888, tletermimindd t(oe os &sTu
datttes :matrk11lados ·em· ~utlqutll· •s ftes '(aMhiadot das· 1sciencias 
'ltetunet 'JI0818fn tran1tter· de• lf1M' .,-ri outra~ 'cemtanto·qmdre:.. 
-qúeotea as disciplinas•que- n&o ·tenham·~ursado~ nio têm u~plita-

, ·OJo ·ao ·easo•pfeseate,· per· ser•ftiCult&ti•o o ·trah.tt'o no hypotbese 
. ·ii'ati4a· para ·<Melbplo~ emqullnto nà hypothese·aehtal ni'D '(JWom 

eer imputadas ao reeorrente •• alferatões qve• ~ ~ol't'selhb do fueol-
·ct•·fft ·per.a ·a mel h o; or~ilnisetnU de estudos;, ' · 

. t ~~ ~~ootider~ltd& ·fimtlmente qu~ a· ·legisiB(A" o ·simifhn.te respeito 
1em já sído il'lterpretada ftlo'serrtillo etn que ·requer 'o "upplica~te, --0' Ú'IUno•qUe ft'eqtt~o.fdrDm 1At.'~hcluirem 'O ldU tUrso·jatidico 

- ....,ro. -..U1Jtet· tJU@i'ée";libhiiVInn· n&s ·circumetancias lo 'suppli-
nu,te: ··· ·,;,. 
- · · t .mtido o- •e•mo·o.tgru~tb· senta~,.·cenfOTmtufdo•se· com o pa
reeff'·· ii'O':'bM~o · (tet~l· ·de·l11ilructao•'PUbl1ca, diJdo··em ctnJulta 
de t de julho uhimo, mandar declarar nio ser obrigado o suppli-

Digttized by Goog I e 



q~ _i fretu~ç;., .~.~~ 4Jraft ~~eir•r. ••. dif.;$p ,f~4 
_de . \l.çopoiq_ji' Mlitica, mu u~~l~ t 4-'Jut.,el,lt.~ "'' fo~ 
!l~,_ aiJ~Hf •c;a~«;~it.W•-~ ~~·atJPplic;.t•~ tQ~-~tig~~ 4AJ{..-, 

. Mr~ , ! ., : 11 . . - . ; ,, .. I • ! I I --· 1111111 r : ._.1\lq, 

O que ,as~IQ, ~ p~JÀ'li!fipa . RP Pf~l~ dJ.,,uQj.,pda~ ,d~,Ço.âa 
peta sua i'~Wlliae.-ç;a._ •· ,4exidf . ~c;~ , , ... : . · · ""· · 1 .- ~ ~ 
_ PaGO 4"• N"~4"~-. .• '~ -~~~~ tscu.~N.-"' 
~'~~'• . · . ·, ; • . 1 . I - t '' ! .I.~ - - ' I ~ j " ' 1 o~; · . . ,. · 

• ' • I ' • • ' ' ' ' ' : ' I I : I' . . I ~ : :. ' l • I ' • . ; ' I '! 

Agosto t6. · P,or.t~iq. fqi Pf~t• a S.~ -»A8w® EJ..:.l\~i- ~_..~ 
do conselho da faculdade 4e plliloso,Jli• ~~~~ universidade diJ. CAIIr' 
~ff._.4e. ~9- ~j-\IAI\q.l,lJti~~ -~~po~.~ ~~ti4k4e cltl rttr .c:oJP!qet· 
~ida "P le,~~ -l,l~S~\U.\~ ~rlliOJriQ -q14a re&G! 4clUahtlt11\tO ILCA.tiP. 
c,le ,p_hi'•ic• na, qo,ver.~4·~· o . ~o.u\or ~aci~a~ ~o&Anio -dttS-. 
~ commiQ&o de i,: a l\ew a•aia\ir 6 verifi.ca.çlo dos i~li~IP-"' 
m~soeticq, qu!! foraQJ con.truidoa em logl-le.rr4 paf~ Q ~*mte-
ri~ P.~l·fiPq-w~çotp.lqgjç~ ~~ CRiJD~ra; - e ! • - •. • ••• 

. CQasi.de~J~o ~ l'4 .. ~Qttna de ~er o ltmte ,quA v4 a l'ell~~ 
tir á, ve_ri~~o . doa .~~~rum(t~lpe, ~JJelm~~etmo qM ~~.llajt 
de ordenar e dirigir a sua collQCaQ.o : n~ ®NrKal~rio. tl~~oi. ' 
td.q uiri,.~o AW~: .a. praliç!l, i,djspe~t.el ~q~ . Mra~: tw•wiQr•le 
um resultado ~til 6 aciem:i~; . · 

Coosider,_n.do qH'f• ~en~q çgpuai•si~J4o 11aquelltt len~ ap ~ 
vatorio de Ke~, pó4e apr.oveiwr~te \IIQ coo"eoie.-t.e eJtaejo para 
fa~r cooatruir 'm lnglatcrr11 os novqs i~truaaentos de ~ 

1 

por •~ • .. llfl\lelle pa~ qua Mimilb•atea. ÍIJit,r~CMtD~·!Oft'eiQCUIP" 
r~tnli-' mai1 10Ai4 ... a.-istiado eU~ pr.opJio ~ .veri...,.çlo -• aâ.riflo 
no mencionado ~t,obelecimento; 

Coosiderando que, send.o ~tJtlispen..-yel JJID. DOJQ ~~ltfM4Dftl~ •• 
regist~ os phenoaneqos ~~ elecllaci~a4e: ~~~b~rieA, .. ~d.,, .;,ida 
ái vantagens r~r.,ridas a(;çr~ef ,._ 4,e, J) Rf841Dq ~e~ eal\l~r -~ ·mer 
c~rom~trp .4o p~ofessor :J'h~~qlt'~· de Gl,f8Q~, q \I e ~lual~~ 
~endo ensaiado em Kew, tra~endo depQis. uO. sila41~,. ~ .• 
ri6cado, graduado e comparado: . ,, 

É stlrvi_do o ~esmo &"8J1Slo tenhor, ~onforJHndp~ co ... ,,.lro
~sta .4q ~pnaelh~ ~" f~çu,dadq .de: pllilq,oAAia e ,~.-o.ptr,et';~o 
preladQ da univ~r~W.de, ,oa:d,nar ,q~ e 4putor. l~tciqJ.bo •niPDI 
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de<SfMift "* tMI··e()"-•••·• ktfWptl!t'·bt Bnl •n~eM · ~ór1afia IWU
eiooados. devendo durar a sua commissao até e••Wim~ ·dltl 'de lé
te•r~· JWe»fmt rdtufdl; •e4fd...t~ arbitt'ada' •• ~ ... ··ao ordeflado 
respectivo, uma grati6caçAa de 4~010 réit por tti• ~ & terba•'d& 
fi&IOOO·nna ,_.a 'MI~- cte , •iagut\'!l·thddr·e · votta~ ' 

Outrosim ord~nll ·o me~Mt ebgnllo ·se'it'hor qwe +ncê'S.arttemblitt 
te tenbnl'~lft mto ~: trs .. MiftllecetMftt'da 00Mttu4(1a'ól db bb
tertltcwlo , Meteorologree de ·eoimtJ.,., ~ par• ·que •• illttrtnttêntus 
eompf1td&l pt)H&m protiG'ZII' ts"~tfWta8elrl ·a 4fut lló deli~~ ado,, e 
a illi~~-tdfJU\Irir•"tt_,.'nós O•dtMY91fi"entcn que MU ehe~ado 
nos paizes mais cultos. - " · · 

o que todo •ltsirn: .. e ·prtirifla"le eonselhl!iro lteité'r da ' univer
sidade de Coimbra para seu conhecimento e dmda··aet'fltl(f. 

Paço das Necessidades, em t6 de agosto de t88t ,!oó.ol Marfuz 
b-t.odl~,' i .··,. , , , ' I , ; •, '· 

f ' '· • 

PtmrJriiJ,; ·Sua Mitgesl1de i ·!l~.oBei ba· p~r bem. eotffortnan~o;.~eAgosto 26 
eom o parecer do conselho geral de instraett01 pabllct~, opptovar 
ti' tn!\tb~S e pró@t'&nM\1, ~be- -boi:illtft ~ estl ' ~&rtatílt •. assig-
nados pelo conselheiro director geral de instrucç!o publ~tll,' ·pa"ll 
os exames dos oppositores 68 "ftdtll'*i ~hhMitlfeMdti~ et~eritnr 
do• lvceua naciohllet. : · · .. 1 - .. · · ~ · 

Pn~.o. _ em 26 de agosto ·dé 18tt~~il-qull 4f &ultf~ · · - ~ · 
' ' ' I ' '• f ' r ' ~ • ) ,J f ' ~ ' ' o : ' I : '.' t I ' • ' t •' \ 

• , r • 1 • I ·, . · •o~ . { . ,, ··r . . 1 

IDikWo6t• ·•·fl'llp-.JU!pen :di ..... ~•oe Oalulidatu 
ãs cadeirai de mathematica elt~D~Diflr 11101 , lJMU~ ----~ . · 

. ... .. . ,, . ' .,, ~ ' I f ' 

lOs concursos para as ~deiras de f~Wfb·ebtatlra clé~tfr;,~fté 
edtpr~ 11 lfril1U1t'efie'à'' r·atgéfitU àté h ~!fuatlYels'IJó 'stg1Jrtdo 
grliu A üt~kitfcõgni't,. 'li ·gt!oWJetria ~rntbetica; ~ ~.rift'éi'P'~ .de \ri-! 
~ironiét~ia"~twrrs. ~,,. geogrspttla Méthetnatleá~ rettl~' fdlt~ ém tis
bólt,'Céim~t·e Por~;·- . · . ..... · '· · · ... .. ~ , . •· 

ter~J:~rr~!~~~ ~~"-~~~~.as;·qUC'as: é'W ~ -~ c!t'~~~ ae~~m 
11 Os jurys d'estes exames s1o constituídos em Coimbra por Ires 

lentes da faculdade de matbematica, e ~ Litboa fi Pottó por ~gual 
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.Qu•ere .de len..,.,dt! fDa\htm~ita 1 ~~ etctli pol,-teet.n~, e à:tOif. 
.teca ia -polytechn.ice. · . · · . · ) ., 1• • . • ' · 

. · a..-o govttroo rtotne~ .ot leates:1ue \êm dt! contper · o. .~ys 
• eada vma 4'tq~tellaupoellls. · · : · · . 

•-O· pteticl~e ·de .cada :j.ury te.r:i o tlnle aais -'ltti"' d'eebt 
• ·nC)IDeedN; o eeeretario seiDJNoto ser.• o· do ~yceu necioaal • 

. Uf' .Para serem admiUidot IIO · ~utlo : para ·estai cwitat.· ot 
candidet.s do. obri~adoe • .epmaent}lr aos to.mmitelri.s.dos•eatt• 
4ot 4e-•• dos tree. ~iatrielos. 'Onde pretenderem fa&et· exame, os 
seus requerime~tos no praso mercado, instrutdos coa. os seguiotei 
documentos: · · · · · · 

f .o- Certidlo . de eda6e por. nde pril\'em · ter pelo menus vinte e 
cinco anllfio ·Comp&etos; . ·. : . • • 

i. • Folha corrida; . : r . 

3.0 Attestados de bom procedimento moral, civil e NligtOtO, 
passados pelos parocbos das freguezilts, camaras mufticlpaes, ou 
administrad'ores de côncel.bo .ou.epnttlbba; oode·boutereJn1relidido 
oos ullimos tres a Anos; · · 

4. • Atteetados de facultalivol, de q"e' uao pacJeoam, mólestii 
~Ma;' , ,. . ·: 

s.• Algum do• segaintes diplomu: l ' I, . • ' ·' ; .. 

Carta de formatura nas faculdades de matbematica, pltiloso~hi;, 
CMI mecliei,..a da' univertidalte de·Coirnbra;' 

Carta da approvaçlo em algum dos cursoa sôperieres de escola 
polytec:hoiea de Lisboa ; · 

Carta 'de appro•aotcs•· eM elgom cd&lltuft«*:totretpoMwlel da 
lellilelli~pélytetbn ie!i' 'dó' p.,~-f ~ ·· :· ~ ; . " ~1\1 ' n! · ·· 

Carta de appronçlo no curso completo dn escolas medico-ei-
rargicas de Lisboa e Porto. ,, , · , · : , ! 

Os candidatos podem junetar· aos requerimentos queesqber, ~
tros documel,ltot que comprovem o ses merito e serviçosli&terariol. 

IV Terminadó .o praso do concdrso, os commissarieft doi estu· 
dos, verificando pelos documentos quaes os candidalot 'qne.reulleill 
os requisitos legaes. para serem. admittid". ~~ provas ~o mesmt 
concurso, enviam uma relaçlo de todos elles ao ministerio do rei-

. " f , .. I ' I 

1 v. nota' o.• t a pág. ~13. 
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I.EGISUÇÃO ACADEMlC.(. j8t).f. 

•• pela dire~o geral de instruc(lo poblica, para ser . pubiK:aà 
na folha offirial do governo, e em Coimbra e no Porto faaem pu.
bliar 'nalgum dos jt,rnae!l, que alli se imprimem, t-guaes relaf(ies, 
~ remettem ao presidente do jury a .lista de todos os Concurre·nlel 
admiUidos 6s provas public:~1, ar•,mpanhada do1 requenMenlot. 

v o~ candidatos que ntó forem iucl\)idos 'nestas relações· pode• 
retorrer -ao governo do despacho do commis~ario dos •studos, 
apresentando a este funccionario os seus requerime11tos deMto 4lo 
prato .de oito dias, a contar da data da public~ilo dos nomes 4ua 
cuntmrftlntes admittidos no conruno. 

0!1 cummi!lsarios dos estudos en,·iam logo estes requcrtatenHI . 
ao Roverno curo a sua porticulàt informaçllo. ' 

VI O jury do roucurso assigna os dias em ,que as prO\Ias· pu• 
blicas devem ter Ioga r. · . 

VIl As t•rovas do concurso 1110 esrriptas e oraes. 
\'III As pruus escriptas consistem '1wma di5~ertaçlo 11obre um ,.,.,u. tirado 6 sorte, de orithmetica, algebra, s~oeuetriu, ou tri

gonometria, e na resoluçto de dois problemas de util :tpplica~ 
eot 118ut sociaes. · , 
a- A disscrtoção é feita sem o auxitio de litros ou ootaa ..., 

ouserit•los. na ~alu dos exames e na t•reteRta do jury. Para a Te· 
~okl(.io dos problemas se concedem aos cendidetos as tabou de 
lo~arithmos de Cullet. O tempo destinado para coda uR\a das pr..,. 
,., esc.;,tat Rlo. t>X.federlt a . JeÍll boras. . 

6- A infr;u:~ilo d'esla~ regra!\ é motivo de uelu.ao 4te prolat: 
Mtbtf1Ul'~~s JIMI o c.anclidato que a prac:ticar. . · 

e-Se na rt'Stlluçlto dos problemas o candidato recorrer ao eiD-!> 
pr•tt de formulas ulf;tbrieas, será 'neste caso obfisudo a ciedutir 
as mesmas formulas. 

tl--.As provu escriptas eAo dadas por todos 011 ta.ndidatos nos 
mesews. diHIS. Os pontO!' silo Cflmmu••• pnra todos os concorreatea. 

tJ- Cf'ncluitl&!i IIS dis~crtaçôe& e reshhidos OS problemo11,· serlo 
estet documentos rubricados pelo pn·sideute ·e ~l~s otJlrot d.Hs 
...,bros do jury, e dt'p6Íil de. euminaclos e qu11li6codos farão 
parle do procellto, que ba de subir á preseoçn do goterRo. . 

IX A11 pro, as oroc~ cotJSÍI'ten• e11,1 dua~ lições de uma hora cada 
uma. tobrc ponlo!l tiradiiS 6 sorte vinte e quatro bons antes. A 

. 31 
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LBGISLACiO ACADBM1CA. t86t. 

primeira versarA sobre um ponto de arilhmetica ou algebn: . .e.• 
gunda sobre geometria, lrigonomelria, .ou geogr:~pbia mathematiea. 

a- Em cada uma das provas nraeli o candidato é obrigado a 
responder a quaesquer interrogações que lenham rl!laçio com 1 

maleriu do ponto. As interrogações duram meiu hora. 
b - As interrogações podem versar igualmunle sobre os prin

eipios·fundarneAt.aea da scieocia, cujo conhaeimtlllllo se deft Mp
por nos candidatos. 

c- Finda a eegunda li9lo e em acto continuo, se apreeentarlo 
aos candidatos os principaes instrumentos emprega,dns na top~ra~ 
phia1 a fim d~elles mostnrem que pos:~uem os conheciment,os pn•-
ticos indispeotaYeis. I 

X Os pontos para as prcwa11 escrit•las sio vinte e cinco, pele 
menos; e igual deve ser u numero de pontos para us provas oraes. 
Estes pontos slo feitos pelos juizes Nomeados para O!l exames, e 
tubmettidos 4ez dias .antes de começarem as pro,as 1lo cuucurso 
6 approvaoao dos conselhos academicos ou escolare&. a que perten-
cerem 01 membros do jury. ' . 

Os pontos são reformados em cada epocba de exames, e os que 
tiverem sido objecto. de· prova esr.ttipla ou oral 'numa epocha oAo 
poderio repetir-se niB ouu immediatas. 

Os pontos para as provas escriptas estarlo patentes na secreta. 
ria do lyceu por espaço de lres dias. 

XI J'llo mesmo dia haverá, pelo menos. duas lições oraea, quaAdo 
oe candidatos forom mais que um. 

Oa pontos · para as protas escriptas e oraes tio tirados 6 aorte 
pelo candidato mais antigo, com auistencia dos membros· do&· ju
rys, e do secretario do lyceu, e mais concorrentes. 

XII Concluída cada uma das provas oraes o jury procede 6 'o
taçlo em escrutínio por letras, que desig._em as qualificações de 
-muito bom -bom -•uflicitnte ou máu. 

XIII Terminado o concurso, o jury ordena em confereocia a 
proposta' graduada de todos os concorrentes, lendo em vista 11 

qaalificações que cada um obteve, que serlo junclas ao procaso. 
e as mais habilitações moraes, litterarias e scieotificas, que ~OIIIILI
rem dos documentos agreeentados pelos candidatos. 

a-Esta proposta em fórma de consulta é dirigida directameote 
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LI!GISLAÇ10 ACAD&MIC.l. f86t • 

.. Ministetio do· reino pelo presidente do Jlti'J com a tU8 pa.rlitu
Jar i nfermaçlo~ 
•- Uma relaçfto de todoe·os oandid11k>s, que 11atisfizerom 8 to

das as prons do conelfno, serlt remettida pelo ptesideole· do jury 
80 commissario dos estudos, para, precedendo 6s nece8sarias infor
mataH Acerca do 8eu procedimento moral, dar conta de tudo ao 
go.erne pela direeçlo gerei .de inatrucçie puLiica no mieisterio 
do reino. 

XIV Os candid&tos, que.por. justificado moti•o de moleatia se 
arharem impo!lsibilitados de tirar ponto nos dias. que lhes forem 
de!rignadot, requerem o adiamento de toncuno uo presidente do 
jury, que lhes póde COJ•eeder até dez diat, ficando entretanto eufoe 
peMOs os coucursos dos mail concorrentes, que nio esti~erem de 
ponto. 
a-Os q11e, fkldo ette praso, se ollo apresentarem para dar. as 

provns do eoncurso o• fattn:em. sem justificado motivo de molestia, 
a tirar ponto nos dias, que lhes forem desi@nados, perdem o di
rei\o de ier admillidos ao concurso. a que tiYerem dado o nome. 

6-Os que, depois de tirarem ponto, · fakaren . lls provas pu- · 
btieas, ai-.d&4J11e seja por motite de molestia. juetificada,. Dio po
dem repetir a prova no outro .dia, nem ,eer-mais admiuidos 'nette 
cunru:no-. 

X V O pro~imento das cadeiras. que vaganm ne tRtervallo de 
IHna a eotra epocb~ de eumet. pôde recabir Dos eandidotos que, 
tendo obtido boas qualificações no .eoncurso tmmediatamente an
terinr. nllo therem com tudo sido pro• ides por ser superior o nu
mero dos candidatos habtlitadH ao das cadeiras "8"· 

Igualmente pod~m obter titulo de capacidade para o en11ino par• 
ticular d'etltas dieciplinos os que se. acharem naa circumstencias a 
que se· ref'ere este nrlifl~ se és habilitações litterarias reunirem as 
mais condições exi~ida!l. pela legi.JnçAo vigente. 

XVI Ficam auctumados 4lt presidentes dos jurys a providenciar 
nos C8!tOS omi88os 'nestas tnltrucçõet, fazendo subir 6 pretença do 
go•erno quaesquer ponderações, que a pratica lhes hou,er aeonte-
lh1Hio.· ' 

Secretaria d'ettado dos Dt@OCÍOI do reino, em 26 de &@Otto de 

,r 
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LIGISLAt:.iO ACADBallCA. t-Mt. 

t 81 l .~O conselheiro, direo~tr geral, Jo.í Edut~r• M,JI..,IÜia 
Coutirtlw. 

PROGBAMMA 

A.UI'IIJI HTICÂ 

Diffttentft. sytteaaa de numetaçiu. Lui.a-da nameraflo deriu. 
Operações fundamenlaes da nrithmelica com numeroa ialeÍtGI e 

deciPIIICsc, operaç6es approxi~aadae; gfao de approximaQlo dos•re-
sultadua. . 

Tb.eona dos numerot -primos; decomposiçlo de um numero noa 
seus factores primos; iadesac&o-de um maximo divit~or COMmull 

de dois ou mais Du...eros: .condiQka. da divisibilidade d4IS oumeros 
2, 3, õ, 7, 9 e tt. 

Fracções ordiuarias, operações; reduf41o de muitas fracções 10 

seu denominador commum maia simples; conversao das fracç-ões or
dioariu ·ena deoimaes, e d'ws oaa ordioarias; diaima periodila; 
frarções continuas .. . , 

NumerO,. com,Lt:~ot,~perag6el. __ . 
Systema legol de pesos e medidas; formaçlo de tobo11 para . ...

'erter as medidas antigos oas leg&e&, e reciprocamente. 
Formaçlo das potencias de quaeaquer oumero_s, e extracçb .t. 

raizes quadrada ·e e.&Moa-. · 
Raeões e Jlroporçiee; retra: de ·trea lf•ples e composta; regra 41 

juros e deseooW.; regra de wnbios; regra de companhia: regra de 
liga simplet; regre de falsa poeitao. 

Progressões e logaritbmos; uso das tabo11 de Calld. 

·- . 
Emt,rego das letras e doa signaes como .meios de geMn&illflo e 

_ abre.tioçlo. 
Operut-õet fuodameolaes sobre as quaotidades algeblieas ; Jl8ID 

dos signaet. 
Formaçio das potencias; rormula do bioomio; termo gffal. · 
·EI.tracl)io das raize•·doa monomios e polynomios. 
Equações do primeiro grau a uma ou mais incognitas; diflere~ 
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.aei ·.IIH)lhedee cleteliminatGo;. fennolu geraes para a resoluflo de 
um •ystema de equações do 1.0 grau a duas ou tres inoo8nitea-; 
disrussllo completa d'estas foraulas. 
. Rqcras para a re&oluçlo dos problemas. 

Analyse indeterminado elo t.'l.greu. 
. Equo(ões do 2.0 . grau a uma incof:nita; decompo!tiçao do trino
mio 1 2 + px + q nea -teus factores : do · t. o gNu; int~reta(lo das 
raiae1.· ncgatiYal, incommensuraveis ou imaginarias. 

Propriedades prinripaes das progreuOes aritbmetieM e ·~m&
lricas; notões sobre a con'vergencia ou divergencia das series. 

Tbeoria atgebrica dos logarithmos; formeçJto e uso du tabuas. 
. Deducçl.o das. formulas applicaveia és cpesti)et d~-juros- compos· 
tos e aauaHiades; neoluçio das equlfOes expoae.-etaet. ' · · 

I I 

.. · 
·figwu pla•tu -liehas rectas, ·prepriedadet das ·perpendicula· 

rea e obliquas; propriedades das rectas paralellas.. • 
Somma dos aogulos de um triangulo- e do- "' ' p«)l~.,néntúal-

-.aer. ., . . ·· '" , . ,. 
Casos de igualdade doe ttiengolo•~ · 1 ; : · · •• • · • 

Propriedade!\ dos paralellogramos. • · 
Circulo; dependencia mutua das cordas e dos arco&, e das suas 

distancias ao centro; .-radaaçlo dos angatGe; propriedades dat 11e
eantes, e da tangente do circulo; in~eripçllo e cireomscripçlo do& 
polygonos regulares: relaçllo do diametro '6 eircumfereocia. :' · 

Linhae preporeionaes. 
Triangulos e polygonos eimilbantes; decomposiçlo d'estes em 

triaoguloa similhuntes; ataliaçlo · da1 euper6c:ies doe polygonos e 
do circulo. 
~·tobre 111 secções conicaa. 
Figura~ ao espaço - Tbeoremaa relativos 6 linha recta:· e ao 

plano ao espaço; rt>cllll e planos paralelloe; pi~~Ros pt!rpeDdiculares. 
Casos de eimilhonço das pyramides, dos paralellipipedos e doJ 

prismas; c:asot de ir;tualdade; igualdade por symetria. Decompo1içao 
dos polyedroe,aimithanlet em pyremidet ·triaugularea aiorillaantes. 

Ã.ieaa e •olumet doe polyedroa. , 
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Pnpriedacles. do ceoe e do cylindr.o resto~ sua• 61'811 e·•Glu
mea; geraçlo dos cones e dos cylindros em geral; SUfJer6cies pt.. 
nificneis. 

Geraçilo da eaphera; secções plaaas; área e •olume da espbera, 
do segmento e do sector eap"erico. 

Comparaçilo doa methodoa de exbaasllo ., dos limites. 
Appli.ca~ões da geometria 6 lgt!Ímensura. · 
Construcçlo das escalas e dos nonioa; verificaçlo das ·regues e 

do esquadro. · 
TBIGONOIIETBIA BKCTILINBA. ' 

Linhas trigonometriCH; soas principaes relaçõea; gronden e po
siçlo dos linhn tri8onumetrirat. nos dift'erenta quadraatet. 

Deducçilo das formulas trigonometricas de maia util. applicatlo; 
theorema f•ndomental. 

Formotilo da1 tahoiiR lrigonometricn• e seu ul'o 
Formulas para a retnloçAo dos '!iiangulos reetangul~ta ·e oWJ. 

quangulos; accommodac}to d~ta for.mula•ao calculo por logaritb11101, 
Applicaotea da. trigonometria IID leYantomento du plaatu;.:'flte 

do plenchete; descrip~fto·e u10 dos principaes in1trumentos dmpr.., 
gados D!l topograf*•ia. ' 

Noções sobre. o ni'8llameato. 

Principioa seraes. 
Apparencias da esphera c:elea&e; consteUa~.âel prineipae&; mo•i· 

mento diurno; dia sider~; .sua iovariabilidade. 
Movimento appareote ào 101; dia aoliW' ; desigoaldade dot dial 

solares; eclíptica; sua obliquidade: pontos equinociaes e solsticiaes..· 
ABCençlo recta e declinação do 801. Azimuth e vertic:al; flstl~· 
Tempo veràdeir.o; tempe: medio: equaÇio do tempo. 1: , 

f:litl'e~ eotre o anno tropico e•aiderah id6a da · prete~llo'JOI 
tl!IJI\JDOCIOS. 

Movimento de rotaçlo.. da tena. 
Figura da &.erra; pbeaomenot que •·deterraieam; c<*primeRto 

dos graus do meridiano; sua desigualdade; fixaçlo do me&ro, 
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· DeterainaçAQ daa longitudes e latitudn geegraphicas; zonas; 
climu.o . . .. 

Planetas; satellite11; cometas; idéa geral do systema do mundo. 
Eclipses do sol e dJt luà. 
Phases da lua; sua inOuencia sobre as maréll; carta !I geogr•pbtcnf. 
Secretaria· d'estedo dos negocios do reino, em 26 de agosto de 

1861.- O conselheiro director. gert~l, Jo# Edtuardo de J14fdlAàe~ 
Cou&iftio. 

Portaria. Determinando o artigo Õ.0 da carta de lei de Set~:hru 
tt de agosto de 1860, que toda o pe~soo agraciada com mercê, 
de que deva direitos, aoUicite, pelo . ministerio da faaenda. dentro 
do praso de dois mttzes, as competentes .guiu p1N1k o re!ipestivo 
pagamento de proiJiplo. em dinheiro ou títulos de divida fun-
d_ada, ou aliás a faculdade de o satisfazer por encoatro ·ou . em 
prestações; e di!!pondo o artigo 8. 0 da mesma lei que se sus-
peada o •encimeqto e .exercício a todo e qualquer empregado 
4f'"t• ao praso de quatro me~e~, nlo apresentar ao respecli•o 
qefe o. :teU ·diploma de eenentia. em de.ida fórma, coat deolaraçlo 
u bal'er pago os direitos ou obkdo . a permisalo de oa. aober por 
algum dos citados modos: manda Suo Mages..- :EI·Rei, pelo mi-
nisterio dos negocio11 do reino, que, em tod ... as repart~depen• 
dentes d'este ministerio, se dê aos runéciooarios novamente provi-
dos poAse e etercicio em plleteaOI ÀtlOIII•unicaçAo official do cJes.. 
pacho. sendo desde logo incluídos em folha com o vencimento cor
respondente, e quanto aos que forem promovidos. ou. ti terem a•g· . 
-.aLo du 'enci•uento, que 11ejam abonadoe desde a da•a do decreto 
da promoçilo ou da lei relati'a i concesde do •ugmento; c.no. 
princJo porém que. tanto 8 uns como a outros. se · suspenda~ \leD-

cimeDLo e exercício, dada a bypotbese do referido artigo 8.0 da lei 
de U . de tg4)8l0 de i860, isto é. se, dentro dos .quatro ~~~e~es, 
aio eshibiren1 o seu diploma na fórma legalmente prescripta • 

.Outr01im m11nda o metmo augusto senhor que se clé·iateira exe
cuçio á presente portaria, logo que for publicada no DiaFio d.l 
LilboG, e sem dependencia de qualquer participaçio of6eiel. 

Pato d11 Necealidades, em i O de· Hlembro de -t861 .-Marques 
de Loul•. .. 
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Outubro . .• O~o do tftrttÇàD gtral,i.l in"ruepw publifa. DetenMaa '1ue 
2 o prelado da unheni4ade tatit~faoe directamente ao que pelo•W. 

ni.terio da ' guerra lhe-·for requitita4o, em tudo que di•r ~ 
A policia e disciplina doa alumnoa militares, Cfue -freqaen.._ J 
tmitersidade. 

~ 

Outubro Portaria, Sendo presentes a Sua Ma~estade EI-Bei as-prepostas 
9 tlot .Ctnselhos das faculdades de matbematica, philoaophã. e-... j.. 

eiea de universidade de . Connbra. cem tendo os programmat p•n a 
dittribu.o. dae diaeipliRaa pel•s differentee cadeiras de cad• um 
doa annoa dos respecti\·os cursos, 6cerca dali quaes. foi tgualmttte 
•u•ido o -eontelbo geral elas mesmas feculdadea, e icater.põe t1seu 
pereter o rei,nr da universidade; · . , · · · 

·Coosideraado que ee torna indispenaavel 'harmoninr o rtlenod. 
.Wdoa ·ou faculdades de mathem~ttica e pbilosophia, . COM aa _,... 
cestidadet do pu~li~, tm!ltno. em cou~~o•queneiA do rn11ior df'MUI-'GJ
·VHnelllo cpe resultou para o e-ludo du disc:iplinas 'nellas pr.-.. 
du ct. oret11:1o 41a cecieira d"•geooa-etria ducripliu na f•cutda4t-* 
taatbematiaa• e.dt de pbJiica dos·rmponder••eis-n• de pbilell8ph: 

Considerando quaulo importa -obte"ar, nu d:ish'ibuiçlo d.,.._. 
terias pelas diversas cadeiras e annos doe cursos academicos, a 
maior ligaçle· e depe'IMiencia que possam ter entre s~; 

Considerando que, bavendo na faculdade de matbematica alom-. 
nos que, sem pretenderem 't@IOW o c:urto geral da fatuidade, ape
nas a frequentam com o fim de alcançar um curso preperatorio 

_ ~ eauar dop.;ia nae eec:e~n . de a_pplicaçio, de•e para tHI a~m
.., etl . .befecer-te n~a ucepçto au quudr.o ger•l. d•ntdo-ee coaM~ 
terminado pa~ elles & curto rMpecli•o com o quarto "" ct. r. 
euldade. em que eom o estudo da astronomia praeliGieo· Mt~e~ore· 
unir o da geodesio; 

Considerando que na distribuiçlo pelat dift'erentea eadeiras de 
materias matbematicas e philoeephieas. que slo estudos prepara
torios .para a faculdade de medicina. se de•e igualmente ter em 
C«Msitkraçio .que. 08·elumnos qoe a elle ee -decti!eam, -~~o 
vantajosamente aa aua carreira.- •lo eejtm ob•iSew élfet...., 
por maior numero de aooos do que aquel&. ......... "* ..... ae 
acha estab:.:lecido; , , ·, 
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LIIGISLMQ\0 ACllDBIIIC.t. lltt . 

CealiWnntlo quanto e«tntém abreviar em todas n carreiras, 
.. s mui particularmente na das seieocias medicas, os estudos su
.pe.tuo.· oe ia ateis, promovendo que a attençio de cada aluamo se 
.coaceatte nas doutrinas .de seus estuclos especiaes; . 

Considerando que tudo quanto possa contribuir para simptt6CIJ 
o ensino, para repartir judiciosamente as disciplinas pelas dirersas 
proflHOes· technicas, e para exigir pare eacla earrein sciealifica os 
eonlaeeimentos que slo raeoavelmente indispeneaveis para a clara 
intelligencia e proficua applicaçfto de uma sciencia ou do uma arte 
-especial, é um progre110 no camiabo das boat e tensatae innota
~s: . : 

Ho por ·bem o mesmo nogusto senhor, coaformelldo-se com o 
parecer do conselho geral de instrurçfto publica, interposto aa na ' 
eontulta de 6 do torrente mez, approvar os quadros. que se se
gueM, contendo a distribuiçlo das .disciplinas que deYem profes
sar-se nos cursos respectivos das faculdades de matbematica e pbi
loeophia, e o qae comprebetlde o curto: preperatorio para a facul· 
-decle ~ mediei na da unheniclMe de Coimbra, emqunto te alo 
tnde de ama orsenisaçlo .. ;, 4e6oitifl do ensino medico porta
!&e~' ' 

t.• adeira-At,Eebra ftfJefior, principi•da thtori• dos name
'l'Oit ~tria &nalytica a duas e a tm ._.16n, ·tbeoria · dtB 
fúoeçôel eireularee, trigonome&ria eaplteriea. 

O.iaica iDorganica e metaUurgia. 
Deeeoho-dua li9fe1 por 1tt11ane. 

· ~· ·a.teira-f.alculo di&ereoeial e inMffi'IJ dai dil'ereefaS,-di
.,HIO e itnti'IO, das n~ .e du probabiiidadel. 

P~Jortic• experiaental. 
Deeeoho- dua~ ~por ••ana. 

3i 
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t58 LBGISLMCÃO ACADEIIfCN. ·ts&t~ ' 

3. • cadeira- Meehoniea racional e suas applicaçõel ás maehinas. 
4. • cadeira- Geometria deteripLiva; applicaçôes 6 atereotomia. 

6 perspectiva e 6 tbeoria das sombras. ' 
Physica dos impoadenteit. 

4,0 AlUfO 

5. • cadeira - Descripçao e uso dos instrumentos opticos; astro
nomia pratica. 

6. • cadeira -·Phy.iea matbematica; applicaç6es de metbanica ,,. 
r construcçi)es. 

Bota nica. 
5,0 ANNO 

7. • cadeira - Geodesia; topographia; operações cadastraes. 
: :8!: caitin ....,. M.cbaniea celette. 

Mineralogia; geologia e or.te elas mioes. 

Cur1o da faculdade de mathematica 
para 01 alumn01 que pret~Rd4a só tomar o grau de bachartl 

Como 01 do quadro. 
4,0 ANNO 

5.• cadeira- DescripçAo e- uso dos instrumentos opticos; astro-
nomia pratica. , 

7.• etdeira-Geodeaia;. topognpbia; operações cadaatree~."· 

' Os alumnos d'csla classe frequentam 'oeste anoo as cadeiras 4.' e 6.' 
da faculdade de pbilosop,bia. 
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Cur~o geral da faculdade de philo1ophia 

i.O. .MCRO •••• .I' . 

1.• cadeira - Cbimica inorganica e metallurgia. · · · 
t. • .cadeira da faculdade de matbematica. 
Desenho- du.a& liçõe& por ~emana • 

. . :2.• adeira- Chimica organia.; analyse cllimtca. 
2.• cadeira da faculdade de matbematica. 
Desenho -uma lição por ~emana. 

3.0 ANNO 

3.• ca~eira- Pbysica experimental (meobanica ph!lita); estudo 
-elementar dos imponderneia. · · · ·' .. · 

4.• .cadeira- Boto nica. 
Detenho- uma lição por lemaRa. 

·' 
4..o '.I.NNO ( .. ~~\ ; .. ·' 

õ.• cadeira- Physica doa impen·deraveb. 
6.• cadeira- Anatomia e pbysiologia compar-adas; zoologia. 
Desenho- uma lição por &mana. ·' 

Õ.0 ANNO 
' . •· I ,', 

7 .• cadeira- Mineralogia; geologia; e montanistice.·' ' · • 
s.• adeira - Agriea.ltura genl; zootechnie; economia ruraJ. 

Bepeti~o da rs.• e 7.• cadeiras. 
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·· ;: -~ C.r10 ·preparatorio para a faculdade dt mtdiciM :: 

f.• ARNO 

. • :O t ." das fatuidades de matbematica, 1 e pbilosophia • 
. ' 

., ' ... . , '· ·, · 2,0 ANNO ' ' 

-; Chillicla organi~ e aatlyee cbimica. Phyaica esperi~DeBtal. De,. 

"~' . . 
·~• •. · · ·, 3.0 Alf!lfO 

•· ·:Pbysict dot imponderaveis; botamca; anatomia e physiologit 
comparades e zaelogia. 
· · O que assim se participa. pela secretaria d'estad.o dos aegoàeJ 
do · reino, ao contei beiro reitor da universidade de Coimbra, pan 
tua 1ntelligetteia e devida execu9Ro. 

Paço, em 9 de o~tubfo de 1861.-Marqwz d1 Loulé. 

Outubro Portaria. Declara •que em regro devem passar-se certidões de 
9 t6d08 os d-oeuiReftto!l e1istentes nas repar&iç6e& publicai, que 'lllo 

eOYotverem tegredo de estado ou de justiça, ou não forem iaf• 
maçõet . das auotoridades e funcciolllrios publicos, as quaes slo pcir 
·tua natureza confldenciaes; nio· se"o fundameato ·para negu :tla 
certidôes a ttrcumtlaltcia de ter o governo tomado conbeciiDellll 
dos actos de que te pede. certi41G. ~ 

Outubro· · · Pórtaria. Seedo prettnte a Sua Magestade EI·Rei o ~cruai-
u :mentG dotumentado de Guilherme Augusto de VasconceUosAbaa, 

aáspeçada da s.• coniponhia do balalblo de caçadores n·.0 5.t .. 
•dirt4o· f'H• ser admiltido 6 matricula ·no segundo aono da fatul
"4aeté ~~ matbematica da unifenidadé de Coiml>ra, na tl•se:dew
luntario, &hrrgando .. se todavia a repetir .cOOJO ordinario" se ' ...., 
for 'preeiso, o aclo que fez .do primeiro aon• u cdalle'de obtigWo; 

.·~· 'J ~t :. : •J 

, . • 0s .atumaos du eeoetu medico-cirorpcas .de Lisboa e Perrto!IÍiet'• 
-fltri&lldQS· á freqQ~c~ e exame dQ f,.•.aq.w m;ttbematico ~ .~ai"~ 
,ne\11 nas outra& «:'colas superiores, que é supprido pe~o e~~ dJ . e~,Ckb 
de. malhematica elementar nos lyceus nacionaes, e de haHilitação ~~l'#'ie 
as estolas superiores. Portaria de 20 de 880!fb tlt 1868;: deci:eto ~ 38:& 
·abfü·ile ·l883. arL, 1,0 1 Suo. ll,0 n:. · ·. ·· ·b : . · • ..'ü,•;T:61 
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aUeiHiendo . a~.tpe~o lbpplitiaot~·~VI tM .,......., pac-no ba· 
talhio de caçadores o.• 6 po~riormente 6 epocba em que fez o 
aclo de mathematica como obrigado, e que sendo-lhe continuada 
a liceoça pua .frequeotar os seu• esWdos leiJl· nstaicflp -etg1111a, 
nlo póde applicar-se-lhe o rigor da disposiçio da pertaria d'ette 
mimsterio de 27 de setembro,de t$8, que só permitte a matri
c:uta no primeiro aano come ordi11ario ao., alUCPQqt miLiLara., .. es· 
taodo além d'isso o supplicante habilitado com todos os prepatato
rios legaes e já matriculado na e&.nt:de ordinario no segundo anno 
plailoso.phico . n• eerreate allao·leclivo: ·6,o IQMIDO aoguato: ••or 
senido permittir qtte o mencionado Guilhetme.Augu•to. .de Va.,. 
eOotAHos.Abreu ~tja , adm.iUido á, metricula dQ Stgttn®· anqo ,_.a
tM1notico ua. classe de Yoluotario, nlo-.obttante. o ,ltptte .de ·lBJDpe 
em ~ue devia tél-o efectuado, .ficdooo ebrigadP a repel"', antea de 
acto d'este aooo, o do. p!imeiro ec~mo ordioerio. . ··., 

Pa~o, em 11 de outubro de t86l.-Marquez tk IAulí. 
• I • ' '-. • I . 

. ' 

. _ P«taria. ,Foi presente· a Sua Ma8tltade Et..Rei a r'flretentaOl• Nowem-
4lo .c.onaeUlo da faculdade k pbiluopbia,. e a iaform~ ~ teiAM bro 25. 
il1t uiveraic\i4e de. Coimbra, u,.adq,a otceHicJado , deta:eQl..~ ... 
. -.•tedot 01 Nlarios. aos doi1 aprettcldt» ajt~dü$es.~ot·· guardu• . d• 
.aueu de historia natural et do ·Ilhota..,..-. ·tbimi~ .H.ftdo; ette 
•usmento comprebendido uo orOJ,Gtnto, gml d1 .este~ e ., . . 

Considerando na c:onveniencia de nio dar aos funccionarios su
hlteraoa de que·se·tractamn earaeter .permaneehti a.im ·de que 
te· tlireotore. e1Lejam sempre ar101ios da faeuldode ·de destiwi~m 
.,, q.de (erea menos aolfc:itos ao· cuJDpriment.o. dos-seus ~r4'1' ~ 
... , CoQtidaa.Wo nlo eer necdllfi4:.1ei especial para a. re~uo~• 
-Mida proposta, per, ,. . aehartln . consi8oadas ' R& or~IMO~ .~-
.:IMbat:;p.,a •· de.peaas. geraet dot inditadot eatabeleelau!D,tlt, 
t ·: 1 É : tanitlo. e; .meta o augotto tehh«, · confornuttuiQ•Se oom. o pa
recer da conselho geral de iostrucçao publica de 2 do correotet 
....,-..,,.actoJiNr o :aurgoaeato d .. ealario.-. 41oe àia tapreadizes 
ajudnt~1 'clet guordas ·do museu; de historia aatom e • do laNP .. 
Wtio chimico, fixando-se o ordenado de càda um d'elles ·em '400 

·~6m:' cljarios •.. q~ 118fiQ pegos pelas de~ezas gerQes .v~tl\dl,ls, DO or
çameato para aquelles eatabelecimeotoe; de~odo, · W> · . .-. de· p 
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-ellas se nlo poder satiafner .o aecretcimo dOB.sal~os, .propo""' 
entlo o ,augmeoto da verba corretpondeote. para. salisfeaer • 
despeza. ." 

O que assim se participa ao prelado -da unirersid.de de Coi.,. 
bra para os devidos eft'eitos. · . . · . 

Paço deBelem, em 26 de oorembro de f.861.-.Muq .. • ·• 
~u~ . •. 

I . 

Dezembro ~tariG. Foi presente a Sua Magestade EI-Rei o officio do rei-
•s tor' da· universidade de Coimbra, de 28 de outubro ultimo, cena• 

represeotaçio do conselho da faculdade de mat,hema,ica ® 26 do 
mesmo tnez, Qa qual o conselho expõe os incon•enientet,- que lbe 
parece haver .na adopçlo do novo flrOgramma, ordenado aa por&too 
ria de 9 d'aquelle mez, na parte em que supprime O· estu~ dt 
matbematica 'elementar, assim eomo as duvidas que se lhe· ofe-
recem . naa4op~o 1i~.antigo para.o novo systema; e. . ,. 1 

Coosidere»do. quanto á primeira parte, que, tendo o decreta 
com for.ça 4e lei.~ de 20 de setembro de 1844-, destinado O· pri,... 
meiro anoo. de t014lthematica na faculdade paro supprir a.falta. 
cadeiras especiaes nos l~us, nlo podia deixar de ser modi&ado 
aquelle principio pela disposiçio do artigo 1.0 da c:arta ;de lei de. 
U de agosto da .18Q.f., cujo fim principal com a crea9Ao, nttlJ· 
ceus de tis boa, Porl,o e Coimbra, daa cadeiras de matbematKll ele
mentar, e· co~ à obrigaÇao do exame nas disciplinas meReiooadas, 
que o artigo· 6. • da referida lei impoa aos alumnos que te desti
nar~m aos cur:sos de instrucçio superior, levou em mente alterar 
a indole do ensino no primejro anoo matbematico, habilitando P" 
outro lado os lentes a percorrer com desa110mbro mui&aa doutri-
nas, par~ o que ali•s nlo haveria o tempo devidu; . , . , '11 

Considerando que o eosioo das disciplinas das cadeiras de .... 
tbematica elementar nos lyceus deve · attiogir os limites ·q~e a .JeL 
teve em vista e lhe assignou, sobre todo compeoetrande.ae.o~f~ .. 
fessores que as regerem,· como por todo• os principios . na~..,.._ 
deixar de compenetrar-se, da importaocia d'ellas; tan~ mail 'fie, 
tendo as meiu dos jurys· de éxame de babilitaçlo p~(a a primei~. 
matricula na universidad~ co.mpottu de lentes da fac;u.ld.ade·de ..-· 
themàtiça da P,ropria uuiversidade, ninguem, melbGf do1- .eUef,, 
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•tA· no aeso ·de impedir que se con6ra diploma de capacidade à~l 
esamioandos que ae nlo acharem nat justas circurustaneias de 'o 
obter, evitando~se a relaxaçio dos esames preparatorios a qué '.por 
ttdo&- -os modos cumpre obstar, por credito do universidade,• e por 
eonteniencia da instrue~io publica; e conseguindo-se que só 'fiquem 
JJebilita.dos para entrar no estudo da faculdade de mâthematicá ~· 
DOS outr.os CUrSOS da Íostrucçilo superior OS que dérem provas e'ví~ 
dentes de estar no caso da lei. . . 
~ · Contiderando, pelo que pertence la transição do antigo para o 

aoto systema, que o lo podia ser da mente do governo · que se iJei
:sassem de tomar as providencias de caracter provisorio no presente' 
Hôo ~tivo, ·que a rasfto e a esperiencia indiconem. convenientes 
para habilitar os alumnos da · fàculdade 'à continuar os seus estu
do5, em harmonia com os programma& ordenados na portaria de 9' 
de ootubro: · · 

Ha por bem o mesmo augusto senhor, conformando-se com a 
C&Bftlta do• conselho geral de inslrucoão publica·, dé 30 de novem
llto proximo passado, determinar que, mantendo;.pe·o mesmo quadro 
•• materits estabelecidas na portario de 9 de outubro ultimo par• · 
• faculdade ft mathematica, se obsenem todavia as seguintes dis
pósi~s de caracter provisorio no actual -ontlo leçtivo: · 

I Os alumnos matriculados ·no segundo aono mtttbématioo devertl 
adiantar O·estudo do ·calcuJo por tal rno1Jo, lf®:a 'parte que aifida 
lhes- restar no ·fim · .do anno os nft() inbiba ·de se' matricutotem"rio 
pro1imo une lectivo nas cadeiras de geometria descriptiva e me-' 
c\eniea racional. 'Neste sentido pode'râ o professor respectivo omit- . 
tir ·e~mas diseiplin&S, printipalmente de algebru superior, que me-· 
nót ·prejuito pestom causar ao adiantamente dos seus alumno!i; 

11 Os estudantes matriculados no· terceiro anno devem terminar 
crtttrto· de calculo no fim de jlineiró, tornondo-~e as lições diariàs, 
• ·h ·conselho tJa. facaldade o julgar necessartó. Logo ·depois come
~rA- o- ·ettudo · d& geometria descripttva, cujas lições poderilo pro-
ltegaN!e até ao• fim de junho. · · 
·-Na terêtiro cadettli ler-se-luí meehanica radooal e ·suas appli
~âet· lts maehinas. 

· Hl ·9a· •lunntos ·malriculà'dos· no q.uorto ano o terrninario egual
llielt&e ·• fim. de : janeiro o- aurso de- geometria descriptiva, que eJi,... 
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LEGlSU(:lO 'J.C!DBJnCJ? ~1881. 

cetarem, e depoia d'élle começarlo o curso de gMCieliai 1 cujo ea• 
sino ae deve prestar o mais amplo desinvolvimento • 
. . Na s.• cadeira· dar'"Se-ba toda I attençlo ao estudo da 11\nb~ 
mia prActic~r, interrompendo-se· este unicamente com 1 4eaerif191t 
e uso dos· inskumentos opticos, na conformidade elo· prognmiDI 
ordenado pelo governo. · 
: IV Os atum nos matriculadot no · q~ainto anoo contiaolflo =: ~~t 
ettudo da mecha nica applicada és construcções e da pbysica mat~ 
matbica, i' ·encetado. no presente anno lectivo, cujas diwriplinls 110 
o objecto da 6. • cadeira do programma adoptado, e freqOelitalttl 
mechonica celeste na s.• cadeira. · 

· O que assim se participa ao conselheiro reitor ela ·llDÍfersidade 
de Coimbra para sua intelligencia e devida execuçlo. 

· Paço de Befem, em t6 de dezembro de t8&t.-Jfarqws • 
~~ . .. ' 

Dezembro Portaria. Té'lulo sido presente a Sua Magestade Ef ... Réi o req• 
31 rimento ~68 tentes substitutos da u·niYersidade de Coimbra. pemndt, 

pelas n~es que 'expõem, que lhes seja abonado e Yencimeóto·à 
~lasse immediatamente superior, pelo tempo de servi~o que enetlet 
a tres mezcs, nlo só durante a regencia ·das cadeiras, mas até e 611 
elo ln no escolar; · . · 

Visto o artigo ft• da lei le t'7 de agosto de t863, e os artÍ81f 
6.0 e 7,0 do regulamento de 26 de dezembro de t860: é servide 
o mesmo n'ugusto senhor, tendo oavido o parecer do conselho geral 
~e instrutçao publica, determinar que aos ·lentes ~t~bstitutos d• uei
·lersidade seja abonado o vencimento da classe immediatadleate • 
J)erior pelo temp~ de senir.o que exceder a tres mezes, nlo 16 du
Tante a regencia dM cadeiras, mas mesmo at6 .o enoernmeato do 
a&no êscolar; sendo exceptaad()l 4le receber o referido aocrftllhat 
de vencimento aquelles substitutos que no serviço dbs actOI'* 
tuppram 'jA u funcções dos ptopriehrios per el&el te terem ·a;re
sentado a fazer () mencionado ser•iço. · · J' • · · • 

O que se participa ao prelado da univéreidMe de "'"-1m pen 
()I devidos effeitos. n . . . : ' ' 

· Paço de Caxias, em 3t de dezembro de t811~ ...... Jiaf'4JI"'• 
. ~~~-. • i . ' .: • 11 ·; :' .: 
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.... <le•r.~Oa ,)enleei tttl»slifllros ilas, ~ifferentea . Cac.uW. .. da 

..menidlde teecorlleram a. 'Vosi6.Mageatad&t para..qt~e • . p .. ,.do~.~ 
• .-.-OOBseéu.tivcw, ·em -.que sla ohrigades.a.rqer;ll G41d&if&ft 
com augmento de ordenado, lhes. fosse contad.o.~accusc;i!J)o. ~~~ 
........ ct.aate .o.rest.o do anoo eldomr., aos. ltvfDniAioa.llrt~o• .,.e. 7.r·;4otl'egulemento .. de 20 de .dezembro .de. 1.860; e; nan,.~ 
•ote durute o. tempo . .da regeoçia .da. tadeira, como lbest ~ 
•" sido coo&ado-, .. a deapeito da ~ .esprtsHa . ..letra .t'aqMeUe res"htr 
mento. . . ,. ' •! " ' • • l o• ... ·• . • 

,_: O ftitor cJa. oo~ersidade, enloluslentaçl • .do .seu pNcedimeulo, 
flO seu qfficio e 10. de.ogosto de t86t, nlo podePdo , ~ontnrial' 
• 4iapeti0kt clara~ dos cilados utigos .fj.0 e.7.0 do:retulamf.lllo, 
pretende que elles estejam subordinados 6 doutrina do 8rtiso 5.0 , 

quando tracta 'da gratificação pelo serviço exlraordinario da regen
ál .de ttadéirar qaereodcr conetuir,. d' aqui. flUe., a ,g~:atifif.Dçlotó -deve 
III' aooceclida :neste etso, e Dlo. -pel~ tempo qos.actoa, ,qQe o reitor 
alllidera tufiçe -ordiauio, .por aerem ~rigados a. el.\o .l~l ._ 
fiiOÍetiOI'et. . ... 
• ·Bela· eumioa4u :ttdas as. Jttl.e~ê!te• - ju.ridi~•, . .p~oàulijaa .. por 
uma e outn parte, e confrontadas com o regulameoto,_e c~m 8 lei, 
illo; par«em ao cooselho condudePle)l aa ~ae• do: illu-'fadD1rei-. 
40r: , , · ,,·, (\, · , ·· .. 
. Lo Porque o artigo 6.0 nlo é o principio. dooúpanle d01 -arti· 
«'~ 6;0 e 7,0 , OMDO se. pretende: cada 11m d'a.es artigos contém 
ilpoaioaes di.tettas com . referencia ao artigq 5. o da lei 4e t 7. de 
J8olto de 1863, e nao pódo nunca subordinar-se. a doatr.iaa .~ 
•• ~· 101 outs:01, IDórme~tle~ · quaodo eUes contêm. dispoei~s 
cfiftnates, claras·e teraainaat•, que olo.preciaem nem· oece•i&a• 
• · iate~~pretaçlo; · · , . · " 
·· ''"• ~ue, ctJJaedo 8 .lei . e o ·resulamento. chama serviço ~stg. 
ordioario, subentende-se sempre aquelle trabalho. que.olo,6 haài .. 
_, •o1fJ.GftMór 4e certa atlhegoril. . . . .. .. · l 

O. subslitu\oe ordinarios fortm creados nao tó para.aupprirta 
• ~,d,,Je_.ettpropllie•rio• 011 1~ das cadeiru; mu1am
heiD para os ajudarem oa expediçlo dot nome• e actos pl:l-hlicat, 
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eonio dirm ·-os estatutos· da u•mmiclade, ti.tulo "'· capitulo 1; élte 
s~\'iço supp6~·se por sua natureza muito temporario; porétlt. 
adentece muitas·· 'et:es que estes· profes10ret esertem ~oàailtitaks 
muito·'4hmora4ts, ou dio ehamados is' cbrtes, e d'aqui ·vem a ae• 
éessidid& 'de ·serem' substituídos peMI lab.titutot que 'aeáe CMO 
etereem am sem(o· extraordir.ario, quer na regéncia de eaclein, 
41uer nos actes qae efles ntiO ·fariam 'Se e quadl'o dos ·lentitt • pro
~stJres· estiféàse ediJJ1'Ieto e· oo &eu devido exerekio; -o -Rrtiç. por
talftto·'Cio• aetc>s, ·n-este ·caso, ~ tao estraordiaario e»mo ó de ~ 
gencia das cadeiras;· e o caTgamento de que ellee sao obrigados·"' 
actos, nada colhe, porque ninguem póde negar que ellet nlo tejam 
dcnoesmo· modo obrigados á regellCia dos cadeiras; e a 8rati6catto. 
eó lbes é concedida em ·ambos 'os catos pelo sertiço extrawctineri• 
e ngrnento de trabalho' que têm e que a lei qu.iz recompeMar. 
· O ·que ·remo'e porém 1lode· a· duvida é a letra e espírito do arti-

ga 8;0 da lei"de 1t7 ·de ·agosto de t853.· . . 
Uit "'Mte artigo ·qae ·ot Jente; substitutos' de instrucçlo superior 

que regerem cadeira por espaço de lres mezes conseeutiYos ou in
terpolados, em eada um dos annos lectivos, vencerao pelo lllfA~ 
que de mais urvirem o ordenado correspondente á classe i•medi· 
atomente superior. Tanto as palavras, em caeM Uth do• annor l«ti· 
"os, coato IS subsequentes pelo tempo. que dt mais servirem, m• 
tram claramente q11e a intençiio do legialador foi ceoceder a gr~b
licaçio ao substituto, depois de contados os tres mezes, emquall\o 
durasse o serviço e trabalho do mesmo, que comprehende na o só a 
regencia dos cadeiras, mas o trabalho dos actos (ctue é muito mais 
erduo e laborioso do que a regenda da cadeira), que é quando finda 
e ao no escolar. 

Ainda parece meia terminante o§ unico- do citado artigo 5. 0 : «lt 

I cadeira estiver vaga, ou se o proprietario soffreu desconto legal, 
o substituto que reger cadeira vencerâ, em qualquer d'estas bypo
tlaesea, o ordenado da classe immediotamente superiur por tod4 o 
tempo 9"' ~trvir. • 

Quando a lei falia na regencia do cadeira, quia sómenle designar 
a nece11idade de reger cadeiros por tres mezes, para começar a ter 
lagar o llencimento; mat nlo quit, nem de parte alguma se infere, 
te lhe nlo de,eHe pagar 1 .eontinuaçAo de um sentço ainda maior 
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·~!f -lhoso. É Hsim que sempre se tem eotendido -este arligo 
• ei'JOI~• superiores ele Lisboa, e a interpretação contraria . lev~ 
_.bia ~ viaitel absurdo de fazer dois descontos ao substituto; UIR, 
de tres mezes consecutivos que 11 lei ordena, no principio do anOQ 
eacolar, e o outro de dois mezes no fim do anno, que tanto dor.a~ 
appruimadamente os actos na universidade, e que seria injUJt9tl 
s.em raslo plausível, nem lei cm.quc se funde. . , 

Parece portanto ao conselho geral de instrucção publica que .sé 
deve deferir favoravelmente á pre6e~çllo dos substitutos da ni\Lel~ 
sidade de Coimbra, justificada pelo artigo 5.0 da lei de t7 d~ 
-s~to de 1853, e pelos artigos 6.0 e 7.0 do regulamento de 26 d~ 
de1embro de 1860 em que se fund11m os requerentes. Vossa Ma· 
geslade porém decidirá como for mai1 acertado. 

Sala das sessões do conselho geral de inatrucçao publica, em 28 
de setembro de t 86 t .-Jianuel, cardeal .patriarcha -José Maria 
Jt Abreu -José Maria Latiflo Coelho -Jwtino Antonio de Freitas 
- Botue Joaguim Ftrnantka 1'homá.s, vencido com voto -em sepa
udo. . 
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Janeiro Por4aria. Maeda imprimir na typograpbia da universidade a•it 
9 parte do eompendio- Eltmerú01 df phyaiologia lufJitJna-com

poato pelo doutor Antonio Augusto da Costa Simões. 

Março to Portaria. Tendo representado por este mioisterio Q lente substi--
tuto ordinario da faculdade de direito da universidade de Coi• 

. llfa, doator Augusto Ceaar' Barjona ·de Freilat, que durante 111 
·mezet de outubro e dezembro proximo, se lhe abon6ra apenas p 
oNenado de substituto, em vez do da classe immediatamente eo
·perior, nao obstante haver regido cadeira no impedimento-do prCJio 
prielario em todo o anno lectivo antecedente, e desde o comeoodo 
·aetual, isto per se entender que o § 2, do .artigo 7. • do regnla
mento de 26 de dezembro de f 860 se refere 6 substituiçlo de 1IIÍI 
mesmo proprietario nos dois annos lectivos, e pedindo portanto o 
sobredicto lente substituto, que se lhe abooe o veaeimento ~.qae 
julga ter direito, invocando nAo a letra, mas,o espírito de t.ahli_. 
posi9lo: Sua Megestade EI-Re~ c~nsiderando fltle • . fuadaGleDtt 
d'aquella disposição regulamentar é retribuir o autiCJO pr~do 
pelo substituto no praso legal ; :. , :, 

CODiiMraojo que a mudaaça da cadeira, loage de truer.. au.ivi~ 
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-u· trabalbo·do submtutcr, ba de qaasi sempre toroar-Jh'o.mais on&-~ 
·yoeo pelo maior estudo que geralmente exige o ensino de noYa
disciplina; 

Tendo em vista a informaçaotdo reitor da mesma universidade, 
e cooformando.se com a opiniao do ajudante do procurador geral 
da coroa juncto a este mioisterio: ha por bem resolver que ao 
supplicante se abone o ordenado da cluse immediatamente supe
rior, durante o citado período, em que sem diatiocçao de cadeira11, 
seniu como substituto no impedimento do lente proprietario. 

O que pelo ministerio dos negocios do reino se participa ao rei
tor da universidade de Coimbra para sua intelligencia, e para os 
eft'eitos devidos. 

Paço de Pedrouços, em tO de março de t862. -.dmelmo- Joii
Braamcamp. 

Portaria. Saa Magestade EI-Rei, a quem· foi presente o officio Março to 
CfUe o reitor da universidade dirigiu por este mioisterio em 2t de-
jameiro ultimo, indagando se a doutrina contida . ••·forúri•· de 3t 
de dezembro do aooo proximo 6ndo, 6cêrca da g.rati6caçllo dos 
substitutos, é applicavel lao 1omeate 8'0 airfÜ)e . .feito poeteri«•eote 
6 data da. mesma portaria, ou se lambem o deve ser no serviço an
teriormente prestado: manda pelo mini•terio11oa·uegncies·4o reino, 
declarar em resposta ao reitor da universidade, que aa. ~atiiu.-
~ de que se traeta, só podem ser abonadat quaado estejam co• 
pllebeiididas dentro· doJ nereicios. correntes;· Jis&or · qbeQ semu uma 
audorisaçao. espacial, ·nlo é :permittido o pagamento, mem •. mewo 
• liqaidacao ) de . despesa• ~rela ti v. :a nen:icior , fiflélos•· aeja · CfU~I 
Arr.., . ...- procedeocia. · r! • ·, · . · , . : . >~I•·; ,. . • , •• .J'JrTq 

t:!tPICP,de Pedrouçoa. em. fQ. de margo. de t86i.-.lf.,dmo:htí 
.Jirtldllariap.: ·. ~''' .·. ~· :; l •: •ur; 

j • )(; - ••• '' ( ' '' '• . ~ • ! • • : ... : " · ~·· '. . d' f" :JfJ 

'· 1Eàital1·,Q tloutor Batilio ·.Alberto rde Sousa Pinto~ etc.• ·· · 11:: · Março 13 
-:-I<'àço_aber,,.-e o .consetbo:da fHUidade ·de dimi~ e• •lllo 
de 12 do eoneote determinou, que para regularidade dos traba• 
Jbel!~~ntorioe dot adtoa VtDdes 88 ' ObseJ'If8JteiD ' rU 188UUdet 
diaposi~ •· .,, t)r. , . ,,::,." , , •. , 

.. , lilb t/t.flueatlo,estudantes·maâuladOiliO se•ea •mr,. deve: 
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oomear•le, na aoagregef,lle erdi-..ria do Jll8l. de. 1118fCO .a .coQUai,.. 
slo,' que ba de rever ail tbeses, i qual serao.remettidaa&ap~' • 
jam apresentadas. . - . , - : 

'Art. 2.0 A eommist~lo dar6 sdbre ellas o seu parecer a~ ao dia 
t& 4e abril. , · · 

Art, 3.0 As theses sera,o definitivamente julgadas pelo cooselba 
d~ ,faculdade até 6 primeira corigregaçio do mez de meio. , 1 

Art. 4!' '011 repeléntes serlo obrigados e apresentar na congre
gação geral de babilitaçlo para os actos, os autographos das tua 
tbesea e 4isser~çôea ioauguraes, a,saigDadas pelo director da ,facal
dade. . ,, 

Art. õ.~ No mesmo dio, em que tiver Jogar a distribuiçlo du 
tbeses -pelos arguentes, distribuir-ae-bilo as dissC)rtaQÕU inauguraes 
por todos os lentes da faculdade. . . 

E para que chegue â noticia de_ todos mandei affixar o presente. 
Paço daa.escola" ea 13 de mriiQ de 186~.~Eu Mcmud J.o

quim · Fernande• Tlw•a•, se,çretario o sob&erevi.-B.a.ülio A~. 
dt Sou.a Pimo, reitor. · 

Março t5 Porlaria. Approv. os trabalhos de CarlÓs Mari~ Gome~ Macbadà 
no d~liempeobo da commisslo, de que foi eocarregad .. por portari• 
dt 30 de jàlbC) de 1861, e determ.na (JDe .conti~ oa IIMIIIt 
commisslo. · · 

Março 20 Portaria. T.,ode repreeentado :por est~ mioisterio em t 6 do ~ 
reate ma, Joaquim Lopes Pióto, hedel da faculdade de tbeo&osa 
da a~o~ersidade de Coimbra, qu ha quasi dois me&et eati ,... 
~odo serviço lambem na faculdade de medicina, .cujo. beclel pro:t 
priéterio se aclta impedido por .cJoença; e pediotlo a terçe parte do_ 
ordenado d'este, como gratificaçao, pelo excesso de lrfhalho -l..-':: 
lhe foi imposto: Sua Magestade El-Rei, consideraodo que. seguodo 
8 çarta de. lei de t7 de asosto de 1863, ás faltas por ~ol•lia ~ 
poclna · w logar a cleecoote .,. . veoàmeoto do funccionariOt j..pe. 
dido; · · · . . , . . _:. ___ , 

Gooaiderando, eotretaoto CJUe em todo o caso é de ~·aí~ 
justiça retribuir ao 1uhstituto, .ou serventuario o servioo .... .,.... 
alo. perieaee: ha per laem, cooformanciO... coai • opioilo do réi-
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ucrsucto ·.tCADBJJIC.t. tB&i'. 

Mr ·da unhmicbde, resolver que· ao bedel impedido por moleitia/ 
seja abonado integralmente o ordenado respectivo, e que ao · so~' 
plicule sejl abonada, 5eguodo a pr.actiea estabeleciaa, a grati6ca
o'o a 4ft~ e tena di Jeito, depois de deduaidos ot primeiros .Yiote dia~ 
de . Sff\'ÍÇG fStraoJ'dioario, gratificaçlo etla que clefe aabir da verba 
destinada ês despesas dos diversos estabelecimentos da universidade. 

O que pelo ministerio dos negocios do reino se participa lto ~ei~ 
tór ·da universidade de Coimbta para sua iAteUigencia, e pará ot 
efleitos de•idos. · · · · . 

Pa-ço de Pedrouços; em 2& de março de t862. -Anaelmo JoSI . 
Braamcamp. 

. I 
· Dtmto. Nomeia por mais tres anoos reitor da universi«<ade o Abril7 

eonselbeiro Basilio Alberto de Sousa Pioto. · 
I 

Portaria. Fbi presente a Sua llagestade Et-Rei o .of6cio do ·rei- Abril f'f 
tor do universidade de Coimbra, de 24 de fevereiro ultimo, que 
acompanhava a repreeeata~lo do comelho dá faeuld'ade de Jiiathe-
malica, de t7 do mesmo mez, sobre o conflicto lenatado eatr.e os 
dOutores Abitio Alfonso do Silvo 1\fonteiro,· RaymondÓ VeQadcio 
Rodrigues e Rufino Goerra Oserio, os 'quaes ~e- julgam.com eguat 
direita a serem cottocodos nas cadeiras do t.• e 2.o- aonos, depois 
da nova distribuição das disciplinas, ordeaada por este ministerio 
em portaria de 9 de outubro pro~imo passado; e. . • 

Considerando que o doutor Abílio Affonso da Silva Monteiro .. · 
teodó sido despacbàdo lente cathedratico por décreto de 27' de no· 
vembro de 1850, e regido 'nesta quolfdade· nos dois onnos lectivo!l 
de- flUSO a f8~2,-as cadeiras de 1.0 e 2.0 ann·os, opnra peld ·sua 
eollocaçfto ·na cadeira em· que devia ler-se o calcbto superiot e 'lt 
geometria descriplivo, em conformidade do programma adoptadq 
em ·conseJilo ,aa faculdade de 28 de ·fevereiro de t 81>2; 
• Considerando que por este facto os doutores Raymundo Vedan

do 1\olh-igues e Rufino Guerra Osorio, despachados lentes eatbe
draticos por decreto de 3 d~ no,·embro de t 852 c 26 de julho Bê 
t81S3, com o exercício nas cadeiras do V' e 2.11 annos, .adq!Jirjro• 
1fireito_6 sua propriedade em quanto se não . verificar . que ouls:o. 

- ~ _l . - ; '- ' 
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professor possua melhoÍ'és habilitapões, e maitf deóidi& .,.._ 
para o ensino -das mesmas disciplinas; ' · · · · :. 

·Couiderando, &lêm d'isto, que o doutor Ruino Suerra Olori~ 
pelos seus eacriptos se tornou digno de continuar na regeacia à 
uma-cadeira, onde póde pretlar mais distinctos serviços: ba por 
bem o mesmo augusto senhor, conformando-se com o parecer·io
terpoato pelo conselho geral de instrucção publica em consulta-de 
IJ do corrente, confirmar a resoluçao do conselho da facoldade ·dd 
mathematica, de 6 d~ agosto de 1860, determinando que o doutor 
Rufino Guerra Osorio continue na regencia da cadeira do t.• IIUlo, 
e o doutor Raymundo Venancio Rodrigues na do 2.0 

Outrosim ordena Sua Magestade, que 'nestes annos sejam diariu 
as lições. O que se participa ao conselheiro reitor da uniYersidade 
de Coimbra, para que o faça éonstar 6 faculdade de matbematice; 
e para os mais eft'eitos devidos. 
· Paço, em t 7 de· abril_ de t 862.-.Ãnselmo José Braa'ltllarnp~ 

Abril 24 Edital. O doutor Basilio Albertó de Sousa Pinto, do conselho 
de Sua Magestade, etc. 

Faço saber que o claustro pleno da uniYersidàde em sessi!Jes 'dê 
H de novembro, e 12 de dezembro do precedente anno,' resofyei 

-que nas votações dos concursos para o protimento das cadeiras das 
faculdades academicas, se observe o seguinte: ' 

1.0 Que as votações deyem ·aer feitai com rel~lo aos grau• e 
nlo :ts cadeiras. 

2.0 Que aos votantes devem ser distri-buidas tantas esphera 
brancas e pretas, quantos forem os candidatos. 

3.0 Que na votuçllo sobre o merito relatiYo, deve haver mai'oriá 
abaoluta, procedendo-se, 4JU&ndo seja neceHario, a escrutínio lbr• 
çado. 

4.0 Que OS )entes jubilados SÓ podem lOtar quanao rorem eba-
mados como supplentes. · 

E para constar mandei affixar o presente. Paço das escolas, l!tit 
24 de abril de 1862. Eu Manuel Joaquim Fernandts 17tom4S, lfo 
cretario, o sobscrevi.-Ba~ilio Alberto de Sou.za Pirdo, reitor. " 

1 Vid. pag. 90 d'esta colleeção. 
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, .lorkarid. Approva o contracto celebr.ado pelo lente: direCtor do Maio 2 
jardim botanico da universidade com o director da companhia Al-
iMfdo para a feitura . da obra de ferro da estufa do dicto jardim 
llolanico • 

. Edital. O doutor Builio Alberto ·de Sousa Pinto, etc. .. Maio 5 
. Faço saber ·que, sendo necessario evitar o perigo d'incendio 4A• 

correm os edificios da universidade, e dos estabelecimentos anne-
1~, com o abuso de fumar dentro d'elles: adoptando as provi .. 
deDCi&l estabelecidas nas portarias de 9 de derembro du f 845, • 
3 de maio de j 848, e confirmofldo o § f 2 do edital de policia 
atademica de 25 de settmbro de f.854, ordeno o seguinte: 
. · i. 0 É probi.bido fumar dentro dos tdi6cios da universidade e 
atabelecime.ntos annexos. · 

· 2.0 Os porteiros, g.uordas e contínuos, que consentirem 'naquelle 
abuso, ou forem negligente!' ou ommissos em o evitarem serlo im
mediatamente sutfensos, e .mandados procenar, para 'lhes serem 
IIPiic.adas as peoas, que pelo caeo merecerem • 
• 3.0 Qualquer pe~soa, que, depois d'advertida por algum cl~aquelles 
_.pr•gados. .pu.rn se abster do referido abuso, insistir 'nelle, ser6 
presa em ilagrante delicio; e, se for pessoa academica, ser6 entre. 
pe 6s..auctoridades academicas; e se o nDo for, b judiciaes, para. 
se lhe formar processo, e &f'plicar as penas que merecerem. 

E para chegar â noticia de todos se IWindoo expedif' o presente 
edital, que ser·6 affixado nos paços das escol011, e por copia oos es-
\lbeJ.,c:imec•lo!l annexos. , 

Paço das escolos .em 6 de maio de 1862.-Eu Manuel J-oaquim 
f,.,.t:k, Thoma.z, aecr.etario o sobscrevi.- Ba•i/iQ Alber'o d1 . 
Sc!lra Pinto, reitor. . · 

POf'toriQ. Tendo-te reeonhecido pelat inforrnaçae& 11 qne .se tem Maio t~ 
mandado proc"der, a impossibilidade que se dA n11 prompta e im
!ll~iàja. exeçuçlo das portarias expedidas pelo thesouro publico cm düa• 3 àe abril de i840, ê pelo ministcrio do reiAo em .f3 de 
agosto .de t860 pnra a remoçlo do cartorio da estincta juncta da 
f11enda da unil'ersidade de Coimbra para o collegio dos Paulistas, 
llo só pela grande de,peza que essa renovatllo oc<:asionaria, mas 
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pela clt11iculdade e ·demora qt~e haveria na separa~.no, clasai&cao&o·• 
· arranjo do mesmo cartorio, na parte qoe diz- r&.~peito 6 (azenÀ 

nacional no novo local que lbe é destin~do com grave prejuiao 4Me 
interesses da fazenda e du partes: e reéonhecendo-se igualmente que 
da sua conservaçlo interina no local em que se acha, em quanto 
se nllo realisa a tran~ferencia ortlenttda, ' nlo póde resultar iocoa
veniente altendivel, antes será de grande autilio p:ua a mesma 

' aniYenidade, dando-se,,porém, as providencias que se jul8am ne
ernarias, para regalar o aerviço do mesmo cartorio de ·forma cpe 
1e cocu:iliem os interesses da fazenda com o d~s partes e de pto• 
pria -universidade: houte por bem Sua Magestade El-B.ei onienar 
que se observem as seguintes instrucções: 
· t.•· Que o c:artorio da juncta da fazenda da universidade de 

Coimbra seja provisoriamente c-onservado no local, cm que se acha, 
debaixo da guarda e respon11bilidode do secretario da mesma uni
Mrtidatle. 

, .2.• !Que dos ·inventarios ·existentes cro mesmo eartorio se dê ee
pia authentic:a ao delegado do tbesouro do referido districto para 
seu devido coobecimento e effeitos necessario!l. · 

' ,, s~· .Qae ao dito delegado tej&m confiados quaesctuer doco'meotot 
ou livros relativos a objeclot·de Fazenda de qae carecer, para pO
der regular os interesses da mesma fazenda na administraçio a seta 
cargo • 

.t..• Que estes li nos ·ou documentos· lhe sejam ntregues por 
meio de requisições numeradas ·em ordem seg&ida e diri~idn ao 
respecti'o secretario da universidade, passando-se recibo da en
trega, qóe seri resgatado quando restituírem os objectos requisi
tados, logo que deixem de ser necessorios. 

õ. • Que todas as vezes que ao delegado do thesooro ror neees
Ario fa~er algum exame no cartorio, este lhe;seja franqueado coa 
pnrie avise ao dito secretario. ·· . 
· 6.• Que quando se pedirem certidões ou documentos e:r:iatent• 

110· di.to cartorio, 01 req11erimentos- tejaiD dirigidos ao . conselhei10 
reitor da universidade que as mandit6 paNar pelo respootive .. 
aetario. . • · 

. . 7.• Que se proceà .logo crue seja po11ivel â separaçlo ii in~ 
tuio dos livrost títulos e documeotoe que de.em porjet~CS i fa;. 
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ÚGJSU.ÇÃO ACADEMICA. 188~ 

ftRJla nacitoal nos term'* que dispoz a citada port11ria tttpedida 
pt)o-einisterio do reino em data de i3 de agosto de t860, pro
aciendo para esse iàm, de commum aceordo, o deJegado do tbtft 
souro com o sec:r~tario da universidade, 

Paço, em 12 de maio de 1862.- Joaquim Thoma~ Lobo i~ 
..-ua. 

- Dft:rfto. Tendo a experiencia mostrado a necessidade de resu"" Maio 14 
lar por principiot mais rigorosos e de justiça distribulit'.a 1t \lOta ... 
~ sobre a quali&catao do merito relativo dos oppositores, Jlet 
~11cursos para o provimento dos substituições extrnordinarias naa 
dift'erentes faculdades da unilersidade de Coimbra: bei por bem, 
4:0nformando-me CQm o potecer do conselho geral de instrucção 
.publiee, interposto em consulte de 6 do eorreote mez, appreYor 
as inNr.ucções que devem ob$ervar-se na cofltllituiçio do jury e 
no julgamento dos candidatos aos Jogares \ngos do magisterio da 
mencionada unitersidade, e que baixam assignados pelo ... nistro 
e secretario d'estado .dos negocios do reino. 

O mesmo ministro e tecrelario d'estBdo .dos negoci01 do reieo 
.aasim-o teaba entendido e faça esecutar. Paço, em U. de maio de 
.J86i.--REI.-Ã..,lmo Jolé Braatneam,. • 

lastrucç6es que devem observar-se na coDStituiçio do jury, 
. e DO julgamento dos candidatos aos logare• vagos u mapterio 

da universidade de Coimbra, em vista dos ·decretos 
de 27 de setembro de i854 e 2i de abril de !858 

I- Para se ~onstituir o jury, que ba de julgar o mereciaraento 
..WOluto e refatiYo dos candidatos em eada uma das fanldad11, 
sio necessarios dois terços, pelo menos, do numero legtl doe leno~o 

-tes udledrotico!l e substitutos ordinarios de que en.a~ se cómpat:m. 
~ ole hoUter e!lte numero, serll preenchido cem lentes, 'irado• i 
..,..&e, das faculdades analogas. 

§ t.• Para occorrer ao impedimento fortuito e justificado de at~ 
8U1D dos vogoes do jur-y ltover6 cinco suppleMell o~Mi@ados a assis
tir a &odas at pro•as do concurso. 
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LBG.ISLAÇÃQ AC4DEMitA. ; t8Wo 

, ,§ .2.0 .No caso de ser par o numero doa vogaes que bio .de for• ' 
mar o jury, em conformidade do que f,ça eatabelecitlo, ·se lbe H-· 
diçiooarA o primeiro dos su-pplentes, de modo que- o jary ·fique 
sempre ronslituido com um numero impor de vogaes • 

. n Concluidas as provas de todos os candidatos procederá o jury 
qo mesmo .. dia á admisslo d'elles, e • (traduaçilo do seu merito reo
lativo, epa sessão publica, oa mesma sala em que se houvertllll 
feito as lições. 

III A primei'ra votaçio tem por fim verificar o merito absolito 
dos candidatos, e deve ser feita por espheras brancas e pretas, em 
tantas . urnas quantos forem os cand.idatos. 

§ t,o. Pora este fim se distribuirão pelos vogaes do jury taata 
espberu brancas, e igual numero de espheras pretas, quentoe fu.. 
rem os. eandidatos. As espheras que e-xprimi11em o jui&o da-voü\ie 

. serllo· lanfadas pelos vogaes do jury nas urnas respeel'ivas a ee~ 
um dos eaodidatos; as restantes serlo la~tlas em urna separa4a. 

§ ~r Nilo se pr-ocederá· á aberhna do escrutinio seoio depois 
de se ter votado ácerco de todos os concorrentes. · · , · 

§ 3.0 Antes do apuramento dos votos e de ·se publicar o·ruoJ .. 
\ado da votaçllo o reitor com os lentes ~ecanos, excepto o- da.f~ , 
culdade em que tiver Jogar o concuno, os quaes servirllo de'tiJ. 
crutioadores 'nesta votaçlo, e na do merito relativo; contar6 n 
espheru que entrarem nas urnas, e verificando que algumaa.du 
votações estio viciadas manda ri proceder 6 refórma d' ellas. 

IV A admissllo dos candidatos depende da maioria absoluta d• 
V4)tos de approvaçllo, indicado pelas espberas brancas. 

V Eotre 08 candidatos approvados na volaçllo de J.Uerito abtoo
luto se determinará a preferencia por meio de nova votaçio. .Pan · 
este fim es\arlo disposlas de mesmo modo .as monas que . .sá'~at . 
na primeira. votlçlo, . excepto as que cone8pooderem aoe ca.adiíli-
tos excluídos, se 08 houver . 
. . § 1.0 .DistribuiJ'oose-ha a ealla um dos vogaes do jury ..... 
phera branca, e tantas esphera8 pretas menos uma, · quantos. fora. 
O$. candidatos sobre que houver de recair a nova votatao. A •~ 
'pbe.ra branca servirá para e~primir o foto de .preferencia, e serj~ 
IQ,çada . ~ urna ~:ne contiver o nome do candidato ye -~· 

' - . . : .. jlf •! J·;:_:.:. 
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' 
o melhor ; cada ama das ·eepberâ1 pretas serll lançada ' nas tir*as 
reseaates; respectivas IHII outros candidrtos. · 

§ 2. ~ O. candidato, que ~nesta ?otaçlo alcançar a maioria abs~ 
luta de espberas brancas, serê classificado em primeiro 1-&gar.' . ., 

.VI Pan se obter a quolmcaçlo dos restantes candidatos lê p~
cetler6 do mesmo modo ffUt fica estaheleeido em ·o' ftttmero antf! .. ' 
cedente.· separa.,. eucceseivamelite as urnas dos eandidetos que 
forem preferidos pore os primeiros togares. · . · · ; · · 

VIl Acontecendo que · em alguma vota rio sobre o ·merito rela-. 
t;.o nenhum· eaodidato obtenho maioria absoluta, se procederA· a 
oo?o escrutínio, do qual serA excluído o candidato que ficar me-· 
DOS qualificado 'naquetla votsçlo. 

S t. • Se mais de um candidato estiYer nas mesmis circumsta~ 
ciu, de que houver de ser exeloido, applica-se a exclusao ao mais 
moderao no grau de doutor; 

§ i. o Feito o apuramento dos votos, se nenhum candidato af • 
ean~r ainda maierio absotuta, se reno•ar6 o escrutínio, enlaindo 
do mesmo modo o candidato que ficar menos qualificado, e àssim 
sliCGeuivamente até que a ultima votaçlo ?enha a recair entre dois 
eaaclitlatos unicamente. · 

--VIII O secretario da oniver&idade declarará em •oz átta o re• 
saltado de cada esentinio, do qual se levrar6 termo nos nspecti~ 
vo1 litros auignado pelo reitor e pelos CJU&tro escrutinadores~ · ·. 

IX No processo da candidatura se observarA o que est6 deter.;. 
atitaedo nos regulamentos em Yigor. especialmente no $ 2. o do ár
tigo 4.0 do decreto de 27 de setembro de t854~ O reitor farA o 
re\ltotio que lhe incumbe o artigo ·t.t.• do citado deereto, ' pira 
tude·ser presente ao governo, ouvido o eonselbo geral de iosttut· 
t:to publica, conforme o $ t do. mesmo artigo. · · ·' 
Pa~, em t4 de maio-de i8h.-..4n~elmo J01í Jlr~:~amcamp. · . 

Pt111a'ia. Sendo presen~ a Soa Magestade EI-Rei o oOicio em Maio 16 
que o conselheiro reitor do lyceu nacional de Coimbra expõe as · 
daftd• que se lbe·oft'erecem na exeeuoao da portaria d'este mi- . 
ailterio, de t2 de outubro de t869, por não ter sido ainda pu- . 
:hli~ olicia\"'ente a lista geral -dos estohélecimentos de ensi .. 
legalmente habilitados;. e 
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tiiQISLAOio ACADEIIICA; l811. 

. ,(Aotider.ando que no cofl!ente anno .leotiro. coatiauam a ·• 
aistil' os meiiiDOI fundamento&, · que derem l03ar á poaüria ·de t4 
.de maio .lo aooo passado- e· que obstar .. a que se exptdistem·CJI 
títulos de capacidade a todos os professore• particulares, e dftectoo 
.Jes de collegiet. a tempo de os tornar re~pon11veil pela· -etecVçlo 
de arii8o 60.• do regulamento doe lyoeus: 

Ha por bem o mesmo augusto seobor determinar qae 1MÍ •hJ. ' 
mnos que, nAo tendo frequentado as aulas dos lyceus oacionaes, 
pretenderem Per admittidos a eumet no• mesmo• lyceus, sejam 
ditpensados ainda no pretente anno lectivo de apre.eotar . os at· 
testado• de frequencia., a que eram obrigado• pelo artigo 68.0 o.• 
3 do decreto regulamentar de 10 de abril de 1860. 

Pl(lO, em t6 de maio ,de t86i.-..4ruelmo Jo1~ Braa•cmnp. 

Maio t7 Portaria. Sua Magestade EI-Rei, a quem foi presente o o8iN 
'que o reitGr de univenidade de Coimbra dirigiu por este rniniste. 
rio, em 26 de março ultimo, 6cêrca das duvidaa, ·que • repartt. 
(llo de contabilidade da respectiva eecretaria, foro a suscitadM: • 
hre a esecuçlo ·da portaria d 'este ministerio. datada de tO da i .. 
dicado mez: manda pelo ministerio dos negoeios do reina, ded1t 
nr ao IGbretlito reitor, que aendo improcedentes 11 rasões ipre
aentadas pelo otlicial.-ncarregado da referida repartiçlo de cootabi1j. 
dade, pois é obvio que a verlla destinada a um serviço, nlo póded. 
.itr-ee da sua' eetreita applicaçlo para r«ribuir outro, deve a gra· 
ti6Claflo relativa ao bedel que lel'Ve interinamente no impedimemt 
do proprietario, ser paga pela verba de um conto e duzentos mil 
r~. Yotada para despeus da secretaria, geraea e easa dM obras; 
ou pela de aeis contoe. e qua,rocenlot mil réis para eentinua(lo às 
obras nos es_tabelecimentos. partidos e premio& e toda cu maildllt 
pua, confórme est.atuiu a citada portaria. 

Paço da Ajuda, em 17 de maio de t862.-.4ruelmo Joltl JJrt,. 
CIIIICG. 

Uaio 22 INcNto. Sendo de neeeteidade determiur a fórma dos eu1111 
M· habilitaçlo- para a primeira matricula ooa: est.belect.eotos ele 
iae'ntec)lo auperior, depeadeatet do miaitterio do reino. e11 P 
moo ia com a legislaÇio vigente; e, coofor~Modo.me ca. a cot-
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8ka do cooselho geral de instracçlo publica de 20 do corr4!nte: 
hei por bem approvar o ·regulame~ato cf•e faa parte d'este decreto, 
e baisa aeai8nado pelo mioittro e teeretari• d'estl4lo· dot negocio• 
~rei". . 
· O meemo.IDinittro e ~eeretario d!estado clot negocios do reino 
usim o tenha entendido e faça execotar. Paoo, e11 22 de maio ·d8 
a862.-BEI.-Âftlelmo JNi Braamcamp. 

Regulamento para ·os exames de habilitaçlo para a ·primeira 
matricula nos estabelecimentos de Jnstrucçlo auperior 

dependentes do miDiat8J'i0 dO reiJlO I 

Artigo t.• Os alumnos que pretendere'm ser admitlidos aes exa
mes de habilitaçlo para a primeira matricula na uni•ersidnde de 
fA»imbra, na escola polytechniea · de Lisbo$, na academia poyte
cbaica .do Porto e nas escolas medioo-cirorgicas de·Lisboa e Porto, 
M conformidne dos artigo• 95. • do decreto de 6 de dezembro de 
i&Si, e 130.• do de 20 de setembro de t8U., e lei de t2 de 
agosto de 1864-. artigo 7.•, devem apresentar certidlo· de appr .. 
'leiO• nu seguintes disciplinas: 
- 1 PaJa as faca Idades de tbeologia e direito, mas que eoastituem 
• cano completo dos lyceus de t.a classe, eMeptuando as linguas 
J.ebraiea, «rtSga, alleml, ingleza e arabe. 
, II Para a• faculdades de matbematica e pbilosopbia · as mesmas 

~isciplinas exigidas para as facoldacles de tbeologia e di;eito, menos 
a eratoria, poetrca e litteratvra. 
~ Hl Para a escola polytecbnica e aeedemia polytecbnica,.gtaam_. 

aica portuguesa, leitura e aoalyse' grammatieal dos auctores, portu
!MZea; grammalica, tradocç&o e compo1içlo latina~ franeeza; pbi
IOIOpbia racional e moral; lli1toria, cllrooologia e geographia; ma
tlaematica elemeutar, comprehentlendo a aritlnlletica e·algebra até 
6e equaçlJes do 2.~ grau a uma iocognita, a geometria synthetiu~ 
01 priocipios da trigonometria plana e geographia mathematica; 
ebimia e physiea elementaret e introdueçlo- á hittoria natural 
(decreto de U de janeiro de t837, artigos 'Jf/.0 e·6&.•, lei dt! lt 
M:118011o de,J854, artigo 6.0<; poraria de t2 deoutultro de 186&). 
· -• v -decnlo dé ao dubfil cl6 1813. 
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•• 
:!•IV. "-" •·-~ ~ica-cirUJfJiu&- u - Litboa-~e.I~M 01 _.IP't, exame• que para as faculdades de matbenaatic:,a e .piai&,.... 
p~i•• e, mait o da liogua. ifli)01• (decreto de 29 de delt~Dbto!tÍf 
t.S3G • .-r.tiao t~t.O). . _ . . . -·~~ 

§ unico. Estes exames slo feitos em algum dot lyc:eua ~t.• 
qa•1~. u~.reaJ ~~jp 111iJittr,. qu~~ ao~alumoos d''ett;acllsse 
(d.ff.of~a d~ 20 . de_ ,sele~ro de 18l4, artigo .t30.0 ; decr~ tlé tO 
de abril de 1860, artigo 67.0 , § uoico; portaria de 12 cle,~tu~ 
~1~~).. I • I ' , 

· _4~t.!l 2.0 OS: alum .. os que p,et~oderem matricular-se aoe -~enos 
3~0 , 4.~ • .6.0 , 6.0 e 7.0 , .d" academia polytecboica .do Porto_. ~ 
goados no artigo 156.0 do decreto de t3 de janeiro de 183711 ~ 
Jlo 4br-ea ao.J eJ,Milea de habilitaçlo, de que lrada est~ .r:es• 
la.PleJJJo, quel\do requere.rem continuar 01 seus eatudos no 1.0 e~· 
cursos da mesma academia. Sio poré111 habilitaelo necess.tr~ llll 
-~ ' pr.imeir• .... tr~•la ea . .qualquer dos cursot 3.0 , i.0 , 5.0,. a. o e 
7. 0 , OJ .e~alllet de grammatica portngueq o fraoceza, e tra~tt.qte 
de fraocez, de matbelJWltice eleQlentar' e inlroduccio 1\ hi•~ritt..,_ 

. útral, leiloa ~raote algJJm lyceu uaciooal de t. • classe._ 1 • J. 
_ -~rt. 3. o Os ~xames d~ ~abili~lo para a primeira. ~ .. 
D05 estabelecimentos de instrucção superior, de que traeta ~ 
.. o ... • -
... :. ... 9 p>t acr~~ e ~··· · · . . · 

I As prova• .esuiplal- contistem na versio de um trecho; ~ u 
~tq•$0f ~I~Jico latino para -porluguez, e na ver&Ao para ~ati• de 
um ttecho .de upí auc\or .clesaiço fr.ancez; · .. 
. .. II As. provat oraea cooat.am de inlerrogagc1es sobre pbilufpbil 

. f,ll~~l ~ .moral e principi~t de direjto natural ; historia, c)lrOOt
Jos~-e geogr•pbia, m.atbe~natia elementar, pri~cipioa 4e ph,Jica.e 
. d\i!Jlipl e i~tr~d~cçJo A. hietqr.ia natural. . . . 

._ .. ~r~ 4.~. At-prO,~ etCflp~lll. p~eoedem , a, or.aes. . J~ • ,, • 

~ . ~ Ar.t •. 5. ~ Aa pre>vas oraet slt dada, ePl dois. exames: ~ 1r1qae.Íio 
comprehende a p~tlosopb,41 faeioPal e ,..oral ~ p~ineipios de:dlreiio 
R!ÜQral,-. 1\istpria, cluon~logia. e ,,,~raphia; o tflg~do ~ Plllhe

. ~ica ele~Ue.nlar. PI principiot.de. phytiaa e .cb,mj.qle.Y,trod•cçlo 
__ , hi-'oria natur.al, . , . . , . · . '. . . 
. ;· $ - uni~. 06 eumea alo rejlQJ Mlllpl'!e P9f;.es_~ : trdepj 'pumlé 
epocba ou ~ocbaa tw:ceteivu, ~o aoa.!llu~Qf~o,pvier. , . 
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.,. 
: A?t. ·'i.• Os jarys para estes exames sllo compostos ct~ l~ntéi de 
iftltrueçlo iuperior e professores dos Jyceus nacionaes etrectivos·GU 
j•biWos'{lei de t2 de agosto de t85.t., artigo 7.•, § f; lei de t7 
de .ageeto de 1863, artigo t.•, § 3; decreto de 4 de setembro de 
't 86&, artigo 5. •). 

5 t.• Nos exames de matbematica elementar e iotrodacçlo os 
jurys tio exclusitamente compostos de leotes de seiencia1 tnàtbe• 
malliieas e ·philosophicu. · · · 

$ 2.• Para cada exame ba um presidente e dois examioadoret. 
: ' 5 a.· N.as .provas OTaes cada examinador interrogo o examinendo 
:pór· e~ de •m quarto de boro. O presidente póde interrogar o 
eaed,dat~ por egual espaço de tempo. 
· Art. 7.0 Os polftos para as prous escriptas e oroes do annud
mente' feitos pelos membros dos jurys, sobre linos de texto ado-
ptados para o ensino secundario. · · · 

§. unico. Aos examinandos de matflematica efe~entar e introdue• 
fio 6 historia natural, é concedido o espt~ço de duas borla para 
etedar os pon\os em uma das salas dos enmes. 

A.-t. 8. • A votaçllo 'nestes exames de babilitatlo tem log.r por 
billtêfes·.que desig.oam uma .das seguiatet qualifieações: adrniuido-
adiàtN. ' 

§ t.• Os examinandos que obliTerem esta ultima qualifieaçio 
só fodem repetir o :exame 'ealguma «!as epochas seguintes. 

5 2. • Os que no mesmo exame obtiverem tres yezee a qualili
caçlo de adiado nllo podein mais repetir :aquelhl prova. 

Art. 9 .• At epochas paro estes exames ele babilitaçlo, slo an
'Dualmenle fixadas pelo conselho dos decanGs na universidade de 
Coimbra, e pelos conselhos escolares nas outras escolas superiores. 
teodo em vista a maior regularidade do serviço, e a necessidade 
.que os examinandos têm de bahilit.ar-te previamente com os exa
mes· uoe lyceus nacionaes (lei de ti de agosto de 1115-t., artigo 7.• 
§ 2; decreto de tO de abril de 1860, artigo 34.0). ·· · 

§ unico. Nenhum exame póde ter logar fóra d'estas epochas. 
Art. ~.,. • Os enmet de prefernicia em lingua grega, hebraica 

e alleml, estabelecidos pelo artigo 129.0 do decreto de 20 de se-
. tembró de t8'44, slo feitos na ·conformidade d'ette regulamento, 

em tudo que lhe ~ applitavef, perante jurys espeeiaes. · 
35 
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'r ·· Art. ti .0 Os alumnos ·vaiuntarios só fazem cume ·de ·babiltta-
ç!o .perante os jurys ncodemicos, quando requerem para transitat 
p11ta a classe ·de · otdinarios e obrigados. Estes exames 'potêm ~ 
ttódem ter Jogar nas epocbas nnoualmeote fixadas, o·a conformtdada 
ao artigo 9.0 . , . . J 

. ; . 't ' • ARTIGO TRANSITORIO . ' . 
\.. · ' ~ l 

Os alumnos, que tiverem jA sido approYados perante os jór:y~ 
academicos da universidade de Coimbra, em alguma daa discipli
nas que fazem objecto dos exames de habilitaçilo, segundo este re
gulamento, slo dispensados ~e os repelir, e podem ser admittidos 
6 primeira matricula logo que se habilitem com os que lhes falta
~~m peraote .os jurys acodemicos, se pertencerem a esta categoria. 
ou nos lyceus nacionaes de primeira classe, quanto aos mais. 

$ 1.0 Esta disposição é extensiva aos alumnos das outras escolas 
superiores~ que se acharem em identica!l cire>umstancias. · 

$ 2.0 O exame de historia, cbronologia e geographio não se 
exige para a matricula na classe de ordinario ou obrigado no ·pro
ximo futuro Qnnn lectivo· nas facu-ldades de mathematica ·e ·pbil~
sophia; na escola polytecbnica e na hcademia polytechnica, nem ~o 
de grammatica ·é tradocÇao latina 'nestes dois ultimos estabefecl
mentos. 

Paço, ein 22 de maio de t 862~-Ânstlmo José Braamcamp. ' 
' .:..., . ' . 

.Haio 26 Carta de lei. Artigo t. 0 :É aposentado com o ordenado por.. in-
teiro o guarda dó observatorío astronomico da universidade; losé-
Jbaqmin de Miranda. · · ' 

Ar.t. 2.• Fica revogada a Jegislaçio em contrario; 
~ ' ; ' . ·, ' ! 

Maio26 ··.-· Carta de lei,' Art. t.• É elevado a· 240~000 réis o ordenado.·~ 
continuo e porteiro da bibliótbeca da universidade de Coi.ot~ra. : 
. Art. 2: • Fica revogada a leglslatllo em eontrlirio. · .· ·; , u t 
: : • f · ' : ! 1 

Maio 30 Portaria. Dli por. terminada a commissllo de que f'óra' encatl".ê-
gado por portaria de 30 dEI m'aio de 1860 o lente da (acu1dad~'cle-
mathematica, Antonió José' Teixeira. · · · •· -- ' - · ; ~ ~ ·~.- '· 

•. ' L" • ·, ~ ~ t ... 

\ 
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.. litJI'~ria. Tendo tubido 6 present.a de Sua Magestade EI-R.ei a Junho 2 
CODJulta do tooselb(l geral de instrucçilo publica, de 31 de majo 
e,altimo, •compaobando as instrucções para ()S exame• de · habilita-
çlo pua a primeira matricula nos cursos de iostrucçlo superior de
penden_tes d'este ministerio, em conformidade com o decreto de 22 
do referido mez: houve por bem o mesmo augusto senhór'approvar 
as mencionadas instrucções, que baixam assignadas pelo conselheiro 
director geral da directilo de-instrucrlo publica. . . . , 

Pa~o, em 1 de junho de 1862.-.4mellf'lo JO.I Braamcamp. 

Instrueoões para os exames de ball~taçlo perante 
os estabelecimentos de instrucção superior, . 

· 11a conformidade do decreto de 2'2 de maio de i 882 

EPOCBAS DOS BXAIIES B COJIPOSIÇlO DOS JURYS 

. .. Artigo 1.0 O conselho dos decanos da universidade de Coimbra, 
~ os conselhos da escola polytechnica de Lisboa. da academia poly
\ed,J~ica dp Porto, e das e$Colas medito-cirurgicas de Lisboá e Porto, 
~am oo mez de maio de cada anno lectivo a epocba.ou epocbas em 
que se há de proceder aos exames de babilitaçio para .• primeira 
matricula ooa cursos superiores, teD~o em vista ·81 seguinte• 4011-
dições (lei de 12 de agosto de 1854, artigo 7. 0 , § 2; decreto de 
ti de maio de 1862, artigo 9.0 ): . 

, Que de\'e marcar-se um preso ràsoavel dentro do qual possam 
eipedír-se todos os exames de habilitaçllo, na epooba ou epor.h~ 
fiudas oa eonformidade do artigo 1.0 ; 

II Que, sendo destinada uma só epocba para os exames de ha
.bilit.Gçio· perante os j\lrys atademicos, deve esta .er. q\l,ando possi- . 
.Yel for, dift'erente da estabelecida pelo artigo 42.0 do decreto de 
10 de abril de i860 para os exames nos lyceus nacionaes; · 

III Que nos estabeleCimentos de instrucrllo superior, onde os 
-conselhos academieos designarem duas epocbas para os enmea de 
babilitaçlo, tem prefereocia, na que preceder fmmediatamente • 
abertura das aulas, os candidatos a q.uem faltar a !Jhima prova oral 
para a admisslo A primeira matricula nos cursos academicos; 

r 
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~. , ,lf::.iQoe~· n .aso-·Jle .haW!r· ann.aal.naenle. ti ..as~ epoeblll;:t*•• 
esames de babilitaçlo, nlo é permiuido aos alumn~ 1u•~ 
FaPhtmaiaepDaha a :qoalilitaçto de. adiGdo ·e• alguma d•s· Prcias, 
Npet;~ ... s.,llé iaa,a~atameete seRuiote, se. entre ama ·e: o*• ._. 
'"-femJaMcJipul~f)pelo · ...,oos; suis meaes. ' ' ·- _·. - - r~ ; 

Art. 2.0 Os chefes . dos eetabelecimentos cie iottruC(Io .. riot 
....._~-..cada epócba de. eumee de habilftaclo, os piaioi tfen
ti!Jiolo~~.;CJDIPI os . caMida~s-sto obrigatles a apresentarot·I8Uft'~ 
querimeotos, e publicam por edital, offixado com a devida auteci• 
.. lo,-! re, trai'lsoripto IHl folha officiol do governo, esta e as •i• 
eeaaUj&aa e~gidas pe~a a .~dmisslo a estes exames. 

Art. 3.0 Os cond·idatos apresentam os seus requerimentot 101-
abef" _:dos eatabelecimentos de imtrucç&o superior instruidos éOm· 
eerl:idto aulbentiea, passada pelos secretarios dos lyceus nacionad. 
eDHÍdude.do- -fiespaebo dos reitores. e seiJada com O teJlo das 1.,.0 

mas reaes, dos exames alli feitos, declaraiMio o naturalidade e Atta
~.des allljiUOs; a 1uali6caçao 'lue obtiveram, o dia de cáda '4tla
.-ew IG:AS .foJbas- do JivrO• em qM· ~e ltYel' lançado O devido-: tet~~Já
a.jgoáda.fMHt.todos os .. eaaminadores presentes. -" ~'t' 

§ unico •. ü'fiDtidiles a que Jitltar algum d'eslet .requisit01>...., 
llo admittidas. -

Art. 4.0 Os conselhOS; •· qotm 1•eumbe pelo artigo 1.0 fixar ao
nualmeote as epochas dos exomes, procedem conjunctamente i no
_.çi&,·M 'Utemhr.os, que l~ de-constituir GS jurys'·.academieos, 
e tttae.:sao os mesmos para todos :os .enmes .que titerem Jogar.-~
ranle· o aoqo lectiYo para que lor.ewn oo111eadoe. · · ~ ., .. u: 
•, :§ t.0 ;Os membrot .. dosjurJt silo · nomel4ios; na uoiveniilde~· 

d'entre os lentes eft'ectiYos ou jubilados. ·& na falta d'estel cl'elltté; 
• doutores resideotei-em Coimbra ·e· d'eatre os profe.s!IOII.ea' dolr
c.a ~ rw:iohaJ. , N~s outras· eaeolae supetioret :são oomémlotld~ 
Gllllfnies. effitctivos. e jobtlados e profeuo&lM.des.l yoéus- oaoiopaaéa ~ -
sélle-:diiSt.•et~DUIS _eSDolas •. ' . -: , . • · . · .· .· " cJ l'L' :.:tsrl:, 

§· 2.0 Os jurys para os enmes ~e! baltititaoto lle...apatbel8lâcll 
elelné•• · e :~ntroduU('Ao - 6 . histo-ria •• btiral•si&fl'"eJO'aldSnf~4tt
po!lo~ ·:o~ t#Jii.ver.sidade. de lenMint tl6 ·oa·.so4t fel~.tle ,dopJtôrS.~• 
matbematica, b philosophie nomeados em. CDIIIelhb ~pl 4iw:d-

•• ,·c Jt., ·:!.•JIJ.l,,' 
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-ilc,.w..l•v e. 81&> Dlltrat. elaila:operioms•'. de· -lentlll de: 'Ui «Meias 
....W.aticas.-e,pbilosephicaa.·· · ·, ·, ·· .· .. , .· . t' . ' ···• d~":"ti:t~· 
.~~·a·~Poa•~ IMD& das.tresaectOes. em que·se djsijem ostjiM 
1Ja acaàmic• 'é oomeado,.~ua: caa(OI'midada 4õtqae ila ~ dilipoeto 
'oeste artigo e seus§§, egualfllumero-de·.enibro•liuppleatel(;fll"il 
*'idm em todos os impedimeot.·àoa eft'ectwosí': ,: , ''.9 .J1A 
!~S 1·~ · 0. presidentes• eu.., às memlw•stllet-eada u- dRllhma 

priaaoiras secções dos jurys academices~per.te~teem<'RBipltlJàeda• 
cl& inllrucçlo superior. ·. . . · . . · 1 :: •• ·w·mi1~up 
. '5.0 Os secreto rios. dos jurys ·aeademieOSI slo emcf.vitnJtr-.>6 .. 
universidade, e em· l.isboa e Porte os das respeclifas eia:olat~6aH 
lltac9hsuperior, · . · ·· · ., ;· .11A 

·,. .§ G. o Aos. chefes dos estabeleeiatentos superiores· peNaleds 'fila• 
eMet: e.sames têm Jogo,., eumpre regular e· fiscalisallrtlilfDr;que•re..,.. 
peita A-exer.uQio d'estas dieposi~es, e prover eon~ieli~eJbettinna 
ca~t~t extraordinar.ios; e imp11evittos. · , . • . ·, , é • ··: .c: 

. /srt.: 6-. o Os leote& e -prt>fenoree ooJDeatfos, para;.CG81ipdll ae~s&, 
tilM doe .jurys acaclemico!t só pofieat •ser eiepeiisadns- ,d!.,.te lei!Y~ 
quando estiverem occupadoe e111 côrte•• 011 ·em eomcb~ldcnglllf. 
-.~na ;iapecliclos por justiicadb ·m~ivo::tlít.iDotestla..(, · , .. , · .~; 

.rd'i''·''d:; oíí~ 
' • • ( o ' ' I. 

-·~o;. ··; · Jl.\&-ftoT!lS !IIICIJIJJrBr L,, ! ' í·"• ? .I .~ ... l1H 

_,. ~ ~ . 1··; ,;•Hf1 1 ::~~ ~ .. : , l-'t:l1t·I''J 8G •dn··•nif.GlfJ~ 

! ·Art. 6.0 As profls escriptas s1e dádas•ver•IIIÍ .. 'frfáçl6?
j.qt.-.ademien em-uma dauaJasedbt.lesa-.~~~t1ltrmáe0tq~~ 
mero de examinandos em -cadat4ia··1eotiJO• 6::r&g!UJadbr·p• cmdiOl'l 
~.._. conoorrencia õe.•mndidates•:&c;s.toriÍIDp>NÍb bio;jjao 
deJaliis de-tinte examinendes. ;. 1-·1 : . " ''":' ,:: ._, , .. JJ,,~i w :nlr ··!' ~_ 

--y_§,f."- Na porta tia taki·dbs•,et:aDÍes <ê fiada •um~·paata~CJDÍ1H 
••••IJ.de .. todoe. os ·C&ntltdatn"u ru~bYH· po11 ·eseript6, :P&Iar·GI'dellll 
flíJ ~chD~ tde .adnúslllo• ·lanQadpt> nU.. t6-s Teqaetuihmtoa· pelo. 
c:llefe do estabelecímento; e pela mesma ordem se addtf:io..._ . • 
•Mueulóttque ffate.m: acerdsctillda)• 1le íMto. ~ : " ~ ., q ' ' • ' . !.; t 
. -rj.~n0alf8Jtr~ntds,titfspaebudet!e nlimoritdeililo••iad•· 
de1>8iciotpél<!l!elwle clo.-estabcleciméntO ao ~~do jur}'Gaà~Dor{ 
dmab:~» lq~ d'à%·Jar:reniveabmte·assi@d~tt~ -.oli ~~·uta}. gdr.à,olitari 

. aotecipaçlo de vinte e quatro horas, pelo menos,. os dias em que 
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os candidatos slo admittidos 6~ prons por escripto. Se algum fat .. 
tar no acto da chamada, é substituído pelos immediatos na iosm.. 
pçAo da pauta, que estiverem presente&; e só póde ser admittido 
seguada vez depois de todos os que até esse dia estiverem ioecri• 
pto~, ' • I ' , ' , . . ' ' ·' 

• $ 3.~ A_. hora .marcada, reunidos os. membros do jurl ~· NIJ 
dof eXàmes, e fe1ta pelo bedet ou conbquo do estabelec1men~ a 
chamada' d.ói cándldatos~ a quem tiver sido assignado dia para ~ 
pr9vas pcir escripto, .cada. um dos presentes escreve em um Jiu't 
oque está sobre a mesa do jury o seu ~orne, naturalidade e filià~ll. 
Acábàda :esta inscri~o, o .primeiro na ordem da pauta tirá de u~a 
urna. b ponto para a versilo de latim para portuguez, e o entre~ 
ao presidente, que dieta o trecho do 'auctor classiéo latino~ 4esi
goado pela sorte, e que todos os examínandos da turma ~scrmeat. 

$ :4.0 ll concedida meia hora, marcada por ampulheta, e ,01/10 
de dicciohatiõs~ aos ·candidatos ·para a ver~o para portugiJeJ, M 
trecho latino;_ a qual devem escrever e asaignar em seguida ;.'~te 
e entregar ao _presi~eote, que a rubrica com os dois outr~~ :~7 
btps aa secç'lo do jury. ' . . •i (• 

. S 5.o ·Para a .verslo para latim de urn trecb_o de um auctortl•~ 
s1co francez se bbsetva, em tudo, o que fica d1sposto nos §§.•!!lt 
cedentes,; ~ua~J9, .. ii verslo ~r.a portuguez do trecho la~ino. ~ía 
segunda parte dlis prous escr•ptas é dada em acto conhouo togo 
depois de con~luida a primeira. . . ·,. · 

$ 6.• O .ponto que uma vez tiver saldo em sorte é rubrimlo 
pelo presi~ente, e lançado ell! urna. separada para nio se . r~( 
na mesma -epocba e nat duas 1mmed1atas. . ·L' . , 

§ 7.q Terminadas as provas por escripto de cada turma, · o. M 
procede ao .exame e juizo d'ellos; depois do que te~ Jogl!r D, V~la
çló em eiJGrutini~ secreto, por bilhetes que designem um~ ~·as ~p~ 
si6cações..;..: a4mittido, adiado. O resultado. da votação é)à~ç.~'dó. 
no J~vro competente pP.Io secretario, e declarado nas prova• de~ 
candtdato, as quaes no fim de .cada epocba de exames sAo remet\1~ 
das de o&ieio pelo president~ da secçllo dojury ao . che&:.uf~es~ 
lecirnento, ·par.a ier~ archivadu oa secretat;ia geral. · · , .. ,r: 

{ J : 
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DAS PROVAS ORABS 
• 

Al_'t. 7.• Nu prons oraes de philosophia racio~l :e .DtOraÍ e 
.principio• de direito natural e de historia, cbronologia' e geosra
pbia, um. dos membros da secção do jury acader&ico interroga .cadq 
candidato por tempo de um quarto de hora sobre a primeira parte 
do ponto, e o outro !!obre a segunda, explorando ambos a capaci· 
dade e instruc~lio aos randidatos sobre a materia dos pontos .~ as 
que têm com ella immediata relação. O presidente póde farer tam· 
bem as interrogações que julgar necessarias sobre a doutrina dos 
pontos, por egual espaço de tempo. , 

$ f. • Estas provas suo da~as em turmas de dois candidatos, de
vendo fater-se até quatro turmas por dia, segundo a urgencia do 
Mrt~~ . 

· § 2.• Os pontos são tirados pelo primeiro da turma no acto de 
principiarem as interrogações, e. constam de duas partes: a t:, 
eomprebeode os principaes assumptos da phi\osopbia .r.acioaal e 
JDOral, ~ dos prÍncipios do direito. natural; Jl 2;•, os dll historia, 
ebr9il&logia e geograpbia. . · . . , 1 

· § 3.• Estes pontos slio ordenado' pelo jury sobre o texto dos 
eompendios para este fim adoptado!. . . 

Art. 8. • Os pontos para as provas oraes de matbematiça elemen
tar, princípios de plnsico e chimica, e introducção ã historia na•u· 
ral, comprehendem t~mbem duas partes correspondentes 6 divisllo 
de matbematica elementar, e dos e)p,mentos das . scientia~ pbylicu 
e Jóatorico .. naturacs. 
~ ·'utuco. Estes pontos são tirados .duos horae antes das interr~

gaçôes, para que os candidatos possam estudai-os na sala dos eu~ 
mes sob a vigilancia dns membros do jury. É permittido aos .ean
lidatos usar para este fim dos compendioa a fJUe se referireiJl os 
pooto·s. · 
·: Art. 9! Nas pro vos ornes, de que tracta o artigo antece~eote, 

obsena:.se o disposto .no artigo 7.0 e $$ t e 3. . 
Art. t0.0 Em tudo o mais as provas oraes regulam-se pelo que 

ica disposto no artigo 6.0 e §§ t, 2, 3 e 'Z. . 
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.~ ~Art~lj f/ Os candidato• ~em dar 'numa 16 epoc:M .tt;dis · i. 
pr~ ~'"• ·~ o'••~ ie para eate fi.._ se. m~t.r·~ IMiti~ 

.f.P. ~~"!84 toe IJC~• ele.. t.• çlasae,. na .c~~fefOl\da&. (o ._arti· 
go t o;~-r·,d~4\tct • . ~ p UJJÍO. ~ltimo,. ou e,IJ\ ,opocbta d~ 
tes; mal suardando sempre a precedencta estabelecida ao art11o 
4.• do decreto cito4q, . 

§ uoico. Quando os candidatos pretendem dar 11 prcwa1 eteri
- ll~~tl ~ae,a_..e,p epocba1 dlft'ereates, sómenle silo olwiAad•s_~_,.. 
•"r, çertidt• de •pprovação no1 lyceus de t .• elas .. ou ii.,._ 

.·.Wfl&~&ueu. latina e franceza para a admiss!Q 68 provaa esuil'* 
f!ID' ttbiloaopbia reciond e moral, e princípios de direito oa"rM, 
-11~~~ - dlJODolitlia e g.eoarap~ia para as pro• as oraes d'e•"-f 4it
~~l~s\ e~ ~Utbe"atica .elementar e introducçllo á bialoritlhll"'t 
.J•l ~· u provu oraea d'e~ ul~m! ~lasse. Os. alu~., ,...., 
~llt.nt• aot .c~rtoa U.eologtco e JUfldtco na unavea:sldecJ.: ~.ell 
'Pr-..eo4ar •. ale!D tle c:ertidao d~ appr~atao noa be~t de •··~
~· .~e4at..a!i•U~-:d~ip14~a,·.a .de or~toria..poeliça e'ii~t,., 
wmti'U'~ ... . adaas~&a4oa. 6 .prllli!Bill malrac:ula. . . •: . ,. \ .. ~ 
,., · M'· t2. 9 Oa oodi4a~01 ~ pseteoderem matrie.ular.,.. ·~· 
an~da~,e*las.-i~ir~icallo obrigados a fazer pre•i..-

ewr4!t• ellu 01 u.IDea de habiiitaç~o, exigidos para a p.t.-in 
.;-~ic;,Pla ~"·•· J'acylda4e ~e med.ioiae, ctoand() os. na o ti,er_.m. :r. 
.tetfU.~~ e~ ~~~·~M.d.~ que -tracJa o ar,ige t.• . , . :.l .,..:J 
· Art • . t3.0 Para os exames de p.refermei• em língua grep 'it
~8.1 ~~.a,JCo.,-. h• j.,.,.J&. elfiCÍieJ na univ~~dade ~ ~crilêr~t 

:r·t~:~r.- ~-~· l\1~ no..-e&Gl~ o_ q,e ~CI. di~~to ·~~ ~~.~~~ 
1~ .$ 1~~ .Es\fl.en~e• cqnet~rn. de provN etcript,H.e. 9l• ..... ·~Pri
~~'• \coa,ialelD' na Ytrtlo par.a areso".i•glez ou ,.alltntilp,, 'Ht,. 
.~~bo. 4e: tM au~or ~l..,ico .R9rtug_.e19 ·.' ' ·~uPdu, .. M.·~ 
para portug'"~ ~ - Lreob~ p~ um auw ~·~ ~ ·~ ,. 
~Q ~ .. ~'!'Wi ~. e~Q . ~~~~~Jaçôes ;~~ Au•lYf.lllr•~•i.tiMJ, a 
·~"'~-·M. •. 81 P'lA.~·~ 'ele l_iq-p~ ~-; ,.. ..... 
_n..~ma.... · ,· .... ; .. < ... . l<."'" ••• , ... •. ·~·-- • ..-.~• ... , •• ~ .......... !1-;. 
~ao~~· ... ·~- ... "~.r ..... - .. . . . . .. ~. ..... . .. . \. ...... ~- ,'í J..,r 4"'-' 

·.· ' •, 
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S 2.• Os poRtot para as proYal etcriptas e onea alo tirHoll 
sorte. i concedida umi lfora para .. fel'llo por e~eripto, e meia laora 
para estudar os outros pontos dentro da sala dos exames. 

$ 3.• O exame e approvaçAo nos lyceus nacionaes, da lin«ua 
obre que versar o exame de preferencia, deve preceder a este. 

§ 4.• N11 votações. e em tudo mais que lhe for applicavel, 1e re-. 
«ulam estes fZame• pelo que 6ca disposto 'nestas instrucções. 

-I .. -. . 
D~IÇ6U RA!fiiTOal.\1 

. ' 

t. ' t.' 

'; ,~· 

- . Art. t 4 .• o. exames feitos pennte 01 jorys ieademieot, la'CDft

. Armid1cle do artigo 7;• da 'lei de 11 de agoeto de 1884, até t data 
~· pablicaçlo do decreto de 21 de maio ultimo, llo eonsidenMioa 
· 'le :b•lrifítaçlo para todos os efeitos ; tendo os candidatos a halriR
.... penn'e os · jurys academieos, segundo aqoelle: dectefó e as 
-,Matea!'iiistrt.réçbes, eómente nas tewtantél diserplinn, de 4J•e 
'11'6~ deveni fazer exame em algum dos lyceus de- t.• ct-. 
f?!·,~l·!~"·t;.·eitames ~tos at~ ao prese~te, perante o~ jorys acaft
'M~i. ~tido o arhgo 'f.• § I da le1 de ti de •ag01aó' ~ 1816, 
·· lltl ·f--j em eontl nos lyceus =de t.• clatse 'parti ilrttn'l\eRes 
, admitlido• .o• candidato~ aos etatnes- que 4het faltarem · para con
eérftldl .... pro,as escr1ptas ou or .. ettâbeleeldas pel&deeréto de 
,,.,. mwio·ultimo (pórtaril de 30 de maroo de- t86t; w.•' t). 
' " :•I~" 51o iSualmebte admittidot aos nMM~ ndl f1eeut :de t.• 
·4!Wíé·;4W &lumnos de quahruer dittri~o. oo· teftlram frêquentlldo 
.:r:;~.f~~~êas ·ou 'pá.rtic,ularet, (po~~ie de ~ ;• ~alb,o ,cl~~! ~t, 
.•-:•.:a,:.• O. ri~tmutt ' que .e dfltioam' t : eiéola ~oa,te-eh~~ &act
~~~~ttkhiriél; qáe pMI!nderem· firztt Miuila ft":Ptil~ia 
ncional e moral nos lyceus de 1.• clatse, para serem( ·ailmillidot 

.ftrl ~.tf,uW~r ·d'~tta- 'cfiltipliftàt · pér•nte 'OS . jü.,t aclearicoe 
14'•.pillléi'1~"'1eei meatO~; pare no· ·prox imd· f'u~f'O': • aft'Dó "'etttt~ 
tti.1'Mft'fêdNrelll no primeiro· 11100 ·do ,cono eleóln- H 1ecldemico, 
:alaóttlilpttb~dor. do esime-de 'liiigue ·Jatine Dei lyeeúi~ · ,,: · •: · · 
r: • :M. •I&• 'li pro• as eteripta• dOt aalilitOí~''qaí'titereib jl feito 

· ....... fe:!linpt latioe pennte o-jory.•aoeatllic• 48 Moli ·npe
rior Clae pretendem cunar, •erum unica.-.eote 10bre liopt fnD

M 
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~~ e vice-veri.. No pri~eiro caso, ~s candidatos fazem • Yehao 
}N.If ~ript4;) d~ u• trecho de um tuctor·classico franeei ~m,roâ, 
e de outro ena verso; no se&undo, a verslo tem Jogar de um audót 
~M~ct 1ati~~ para po~lUfiUe&. , e d~ u~ auc:tor por~ug.uez pa~ f~ 

~~:J 1.0 Nas· protu orae1 dos cand,datos, que \averetn fe,~ J• 
eXame~ . na fó'rma d·eJlé artigo, de afguma das ~iscipli.nai que tló 
•;i~na~ eomprebendidas, o eume versa sobre' as restantes. .. ' 
·:·§· 2.• Nas provas oraes dos alumnos que pretenderem úuttric'u~ 

yr:..•e no proximo futuro onno lectivo nos cursoi do scienciàs m. .. 
'l)J.@Ii!aticas e philosophicat, nlo se exige a historia', cbronoi9J;Ía e 
'8AA8npbi~, nem ·a grammatica e traducçlo latina para os ·q~e IIU 
..... o aono lectivo se matricularem na escola polytechnira e aa 
-~ia poiJl~bnica. · . . · . 

Art. t6~· Os conselhos academicos e escolares reunem-se imme-
. t\iJta_ JDen~~ papa Jixar .•• eJH)cbas dos exames e proçeder 6 n_~.• 
~()doa Jurys academ1cos. · 
: ~crelaria d·estado dos negocios do reino, em 2 de junho. clé 
..... _:0 cootelbeiro director geral, Joú Edt.4ardo de Magllflli 
ÇOU(ihlw. . .. ;· 

. . . ~· 

Junho 4 Portaria: Nlo havendo· aindli livros adopt~do1 para o e~tiiiÕ 
secu,l\dllrio, à 6m de ~obre elles versarem os pontos · para os élli
mes ~e habifitaçlo, na proxima epocba, em conformidadetom o 
arligo 7.0 dó decreto regulamentar de 22 de maio ultimo, e-~ 
.tom.bem necessario providenciar para as epocbas seguintes., emqua'a_to 
se nAo 'erifica a adopção de compendios, organisando-se os 'pto
g .. -a~cna.l das materios que devem fazer objecto das provas ora~~· ~ 
dos-auctores que blo de senir de texto para as prbvas ettrip~~ 
COD\:Ín.do eg~almente q~ as escqlas superiores, ~o~penetndat iii 
&adole e Gin do ieu ensino, indiquem a ordem e importalitii 'dst 
discipl.ioa1 preparifoda•, em que os .~ndidato~ devam_ possuir~~~:~tior 
tomtna cre coohectmentos pora segmrem depo11 com apro-veitd\euto 
os, c"' nos s?periores a que se destinam: ha por , bem. So~ .111~ 
t"de El'!'Ret, conf~rmand~se com o parecer do eon~bo"' getlt ~ 
~~ucrllo -piJbt.ica, . ex arado _em . soa consu~ta. de"; ~t ~~ .~tt·J~ 
xuuo pauaélo; ordenar que se observe .o segotnté: .. · !!- K" ·~ 
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-·~'s t .. ~ Ql,jutJS ioademicoa 1 eiCOIUet nts. es&abelecibtbetOI de i~· 
ttracçlo tuperior ordenarlo provisoriàmebte, pa.._ .• priJDeitJ 
~podia de eume., os pontos com referencia aos compendi91_ peJO,t 
q•aa.mais ger~lmente se lê nos lyceúa· de primeira ci.SIIéi . · .. . 

2. • Ot chefes dos indicados estabel6ciiutntos nomearlo · ~lP.: 
lltÚI&II de leotes, que podendo, pelas suas babili~ e .. e,t.O. 

. ~iaes, desempenhar-se do trabalho que lhe• é incumbid9~~t~ 
ganisem, . sem perda de tempo, programmas deaemubidos d~ iOclàl 
o._matwiaa q•e devem fazer objecto das provas oraes_ e ~ot •uct.
~que hlo de servir de te1to pare . as provu eacriptas~ . ~u.dncto 
os c:oatelbos. eacolares quando o julgarem necessario, e devend~ os 
mesmos chefes dos estabelecimentos superiores fazer tubir por est~ 
•imalerio, dentro do presente anno lectivo, os meoeionados p~ 
grammat. 

Paço, em 4 4e junho de l862.-.-,JtUelfJIO Je~l BratMeamp. 

- Portaria. Sendo preeentes a Sua Magestade EI-Rei o~ requeri~ Julho t 
-.o.~ . de, diMrsos alumnos extereos, em que pedem para serad· 
..-..u~oa-.aioda n~ presente almo lectivo nos lyceus nacionaes 101 
e:11mes de varias disciplinas par• que se ·~ebem habilitados, apeMt 
de nlo heYerem apresentado dentro do prno marcado no artigo 
59.• ,do decrelo de tO de abril de 1860 os ~ua cequ~rimeA;tos, . . 
par• ,dmWio aos exames, aos respeêtiyot reitores; e desejaodo o · ·· 
.meamo Jt,~gusto senhor nlo tolher aos interessados à aua carreira 
.~iJteraria, vendo que rasôes mais ou menos attenditeis deram . iDo.;. 
._cito jquella falta: ha por bem aeterminar que por . 'esla v~ SÓ• 

•ote ae~m admittidos a tumet not lyceus nacionaes no present' 
_. ... -o lectiYo os alumnot que o reqoeJerem, relevándo-lhes o praso 
~ •. leafo, COIDlanto .CJOI MlÍifatam a todot 01 requisitos que 8 lés 
a•~ . 
. ::.Paço, em 1 de julho de t8&i.--.4ftlfltno JOII Br~mcamp. · _' 

-.· :Porta~i4 . . Sendo presentes a Sua Magestade EI-Rei 'o' réqaeri:. Julho t 
paeo!OI ~e .fi riOS a.lomnos, em que representam que, eelíando-ié 
.ba6iJ.igd~s ,para ser euminados em diversa- disciplinas nos JyceuJ 
.iiíc.ioa~, Dlo apresentaram todnia 01 seus requerimentos, pará 
ser'm admittidos ao~ respeçtiYos exa~es, deôltó do praso mârcacl~ 
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IUtt! ... Q..-~~ -do·tJeor.e&Q ; de-:fO ···-· ·de . t880~ · por-~\ 
nllfl ·;~·, nlo. . podi ... fue&-o .- teretD .obtido •ppre,._. ...-. 
~,,....iqt u-ou&ru 4iteiplinaa; ooneidennde ·qae - ~·eit~W: 
a,\iap ,.li9. •;,do.Mcre&o -de .to. de abril expreuamenae ·exise~ of; 
r.t.r~rpart-. ,edôlllo aoteUM iHjam :inllJuWot··.-nw. 
.. ttPH'~.,.....,.MI:-cootidenndo que nta ·dispetiçl•. f• •·q•· 
-~~ni ·:~Wt••_,ia ._:esaaa no n.• i do - artigo ·.~J:OIIIf' 
referencia oo artigo 38.• do mesmo decreto. se tornariam coatn•: 
d~r"a~&re.ti. •··reato ae eot.hdetee que lodos os requer:inltn- · 
tq~,M~ia.m indi•tinotamebte •preaentar•st oté ao dia tO de jwnhtJy; 
o_.q~ 1•ra , abl,."'tall'lente imponível, DI: hypotltese sujeite, -,o~ 
co~Çf.n4e ~ .-..... ne dia 20 de mesmo mez nlo podia•: ..... 
al~~·"P~'-' ao r-eferido. preso OS•teUI requ~rimentouieo•., · 
panbados' de documentos que só posteriormente podiam alcaaç8r1• 
ba P~r-~ ....,91l\l8útlo teobor 'determinar que sejant: .. moa 
admiUidos no presente anno lectivo aos reepectivos esames nos 

~ .. ;· ·)~~~ ~~el' aJ•IWI C(Uoe O feCIHferetllt· :OJG obstante~DIO''te
J'0.91; ~~tado ~·•" ' _,, dia J-0 4e. junho ·oa sees ·NCJ•8rinl_..,.,,l 
.,. ~~Ql, .~~ iu -~"1truir1 com · docQmeQ&os que prote....anwJ 
SIM w'~~O,IJ~ldiaoiplieaa;previu. E:OUlrótimqueilto .,_. 
te ,o~o. 4 futwo- aa -adntiHio aos eumes dos alamnot< , . '~ 
~~.JJp.,!f._. ~_.. . ~Qfl ,e• cir~ncit-. ·.- ·. _ _,·; :. ~ 
J,NtlifO!:J~~, t, :A~·J~~o;ifo · i861.~..4n,.o JoH Bru.~. ~~ :; 

• ~~ I 1. ·h· . 

Julho 1 !·~~r;l9~i!J.,Cona&a~ul• OO, ;olicio do soterM ciYil de Beja, dla.lo 
«<A.':ttt1®.. QNtio, ~lti~ao, que te acha; proti4o no partido a ánlli$~ 
~Íf14pfl 1 ~cJ, aa,r-a~ D. llaaueJ Bedejoa Carde~ak: 4fH iJtló' r. 
P,qf;\'Mw.tt~,, ~,n . b•b•'i&ado perMte -at eaoolat-de pttt ,.,.. aéNêt 
a..~ici"a -; a;...-do certo .que . similbante provi ... nto hltAitMa
~~) iU~~~~~~~ .e.e~ntrar.io Dlo IÓ ~o aiJOtáde lõ de maio •e ·~'JtiiSt 
q'fo:,.~c~ . .qjll _f!stne•e.to• 4e -qu•~er empregCII piüUc:~'lnlilf 
á. pr~ ~ lei . .de._-~8::de ago~ le 1779, ,liv..: 3:•• fÍrtt.t,, ullf'.: 
t.•, § 14-,' e aos decr~tos de 3 de janeiro de 1837, artigo 16.•. 

!~~~~~~ ~:~.!~~·~--~:~~:.~~ ··-~·· ~t~~ó.:~üt.}t~~t 
- . ''.i ,,• ,-; :J ot.~ 

(
1 
•. :~~~· . P,orta~l'J~· .-'ap ~rap.~c~ev.!!D'o~• ~~,Çfl'!f~IP~~í ~lfçie 

iM-ttifwW.'c~'R~&e~u~rxe~!\;~! A!vif~~~'~ 111p ~·:·~~r~,J,,. ~-•~·~~'-·~{ 
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........... i'lculfativet habmteüe· em osédtat ·étltt .. gftlfn"l&i:we~1 
ciclo *..au ·profilllo no reino, emquanto nlo ·tivêrem ·siiJc»'efP, 
a~ f•s .pelas eeeolas port•gueus:• cletermma Sua Ma~~stll4&-~ 
Btli . ..., :&. ·8••ernador ei•il de Beja, dando eonlteehDento" {. ~fiMii: .... ...,.1 .te Bárraacos d'esta porteria, e razencto4he · ~fft'-.rt•t 
rt~~larid"e 4e léu precedimento, lhe ordené _ao, meslftt)'~~ 
qae ·demiUa logo do pertido aquelle medico, proeedendb ~~~~tê~-' 
COIII as forme&idades legoes. · . · .-. ' •r: J1~l~1 

. Qeer ·outro sim Sua Magestade que -o mesmo magitlfDI1~ 1-~ 
iOlimar o sapradi&to D. Manuel Badajoz Catdenal, para · !e • âMt~r; 
de-"urar; e que recommende ao administrador do coneelhó 'fa('àile-0 

, .. tar.auto de qualquer trangresslo posterior, e o rtmettt 1to ·mj;.o 
nâtterio publico, pera ser.em. applicadu ao ttontgressor ál perrasrdc): 
arlig• 236.•, 52, do codigo penal. · · · · · :• . · ··· · :.; 

i • .Paço.: tiD-1 de julho de 186i.-..4,.,lmo J01i llrtiGmcamp~ i ' ~ 
( ;", 

.. L., . 

-:P.,:IGritJ. Tendo sido presente a Sua M~estade Et-Rei ;_.,. oftleió : Julho 9 
d,Q. nitor • uni•ertidade de Coimbra de t 7 de junho otlimo~ 6 4 : 

ptn,...a du•ida que se lhe offereee relilitomente aO! enM~ ~- ; 
PIP''• .- aJJemlo, exigidos para · o doutoritmento lhffeàildd' ele; 
ditt\to-. e .o;.de-bebr.aieo peta a metrietila wo~·•.q_,~ tfe- flréól~ . .. ~~ 
exames que o decreto r~gulamenter · 'dt lfl·,de · ~8i'cFultiàlct '-tio i â.~ 
tigo ~&-.. • ·do incluiu entre os-de .fláiJUita(te, qu.e:de~rii i Wef'ltíto!l 
perante os jurys eapedoes acade.mi~o~; e .. 1 • _ • . , . , 

.-4Ja.~a~o a que, teud~ ·e rt'fettilo dedrete . regt~raao~ilri~mes 
4. ..,..,.oaa, e tendo omtltoo a ·respeito· tVaquetfet' so~We O&lqtr~ 
11 ltraoa ils-tr• du•ida, se deve e..teiader qúe .. os qultt'd~lliâll ~·;;gt 
~ ~ntiso para terem feitos tamhem. pera~' uin j.wJr ·~~~i~ 
-:Atlln4tndo a troe esta interpreteçlo ·••e ~e aceortlb chní ,' éflfRJ 
.,.. .. 0. eitatutot u, .. 2,;•, til~ ·t. C.p~ 3 ••• 5 s, ~~~~~~fl~~ 
qM1f4\M~-• .. •• ·estabele~Mk IMHiecrtto de 4 tfe -jtaJt.oo :~ 1181M:i 
a.~o,i.I.~J·· Irf por. bent .o mes.O .•~ueto iettlior•mah~ ~.P 

ç.-.,t o....-•fJto # ... t .. ~ · ·: ·"" : ·· · ·. ·\ ·' , .. ~ · J - ~ .... · ';, .. ~ 2 
s)4 41~.'-tat~ ... d~ ~~t,,er_.as ..... JóbQI'IlAotpeta calta r~ã; • as d,'aff9~ 
de i ?ti :.L titúfo''t. • do referido livro,- porque' a elle que pertence o ca-
tado c:ap. t.• '" .. . .. : . . . · co .. . ·- . , ·• l ~--· • 
11i~tlaatJ.Jtfi-'ilef~:à~sê~_n,("-:s' ~9~ ~r~; ~~.·-~··. carta ~ch~l~f.dS\~4. 

&•.ttHI'de .f~t~1qie·h q'ue :~ctb:i1Méble \ligora 'nesta p•rté: ·. ' 
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•· UGISLAÜ9 . A.CADIIUGA., · ·tNI. 

w~-oe. ~ 4., pego e ide ·allemiO> para ••· ~~~~~~\0 "-' 
f~dacle de direito e o de hebraico part a .matricula.,. no ~(:: .• 
~- .. e .tb~il, devem aer feit01 por um jury espeeiJl •. qa ~ 
-'.da4e· .do que di1põe o deer.eto regulameatar de U 4e maio- '1M 
JftiiJO .tO.~ .para os de prefereocia. : ....• 
. ~ q .,.Qe ·auim .se partieipa_.. ao contei beiro r~itor da univeraidacle 
!le: ~9imbra para os. •vidoa eft'eitos. . · . 
,. r,,ço. ew 9 de julho de 1862.- .frutlmo J01í BroamtPt1· . : 
.,, .. ,,. ,. . . ' .. 

Julho to.·;. ;cana de lei. Arl. 1.0 É c,oDc:edida a verba de 4:000~000 réU 
~fa çompra de terreno e edifica~o do observatoriu meteoroiOJiC:. 
e masnetico c)a unirve.rsidade de Coimbra. 

Art. 2.0 fica -revogada a legislaçlo em contrario. 
l I 

J'ulho to ~UJ :di üi, Art• t/ É elevado a 12:000~000 r6is o l!llhsidio 
annual para os hospitaes e dispensutorio pharmaceutico da ui•i•er· 

· ~e de. Coimbra. · · • 
Ari~ .2.,~ Fi~ revogada a legislaçlo em contrarie. -. :.!c:< 

.. , ç' ' 'I 

Julho 15 ·Portaria. ,n• por fioda a comminlo de que o lente da (J~I; 
dacJe. 4~.P~iJofqpbia,_ Mathiaa de Carvalho. e Vasconcellos-. fór .. Ílll1 
carregado por portaria de 4 de dezembro de 1857, a fina de' tir. 
r_, a, e&d~ra rpua .que (oi nomeado. 

·;··! • ·, ' . . .·.( 

Julho 2t ::.P..oruuiq. Foi presente a Sua Magellade El-Bei o requerillflllfQ. 
~ .mio~ es.Ludantes que pedem .,, admittidos aos e1amea de ~ 
bilitaçlo na universidade de Coimbra 'nactuellas di1eiplioat .pa~ 
q.qe: -~ acham j6 preparado•, independentemente da, orde111 ; IIII,. 
çeda.,.ra os ,meamos exames de .babilitaçil~ . no artigo !).~,~~o~ 
creto regulamentar de 22 de maio · ultimo; e con•i4era~t~ . .q~ 
~ ;q~ ' pertence aos estudao.tes na dane; ele ordinario1; tM:~ 
~Mriamçpte de eat~tdar e fazer exame ele todas 11 matefiBJ.
tef;IJÜ ... das no. artigj) 1.0 do citado decreto de 22 de .io, -~~·~ 
q~e olo poderiam ser admittidos 6 primeira malríçula~ • : ~ ; ,,, 
. ~onsiderando, quanto á classe dos al.umnos •oluo"r~t,tt,,;-flf!FI 
es~s s~. ~.o obrigad~~ afa~er . os ~~m~s,: es.~~~~le_Ri~os .. ll;ct,1 ~.'&0 
38.0 numeros õ e 6 do' decreto de 10 ~e abr1l de ~j~~;.~'l~~~ 
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d() 'ditpót'ó· no artigo 6.0 da carta de lei de li de agosto 'M ,-s~. 
que nito esti revogado: t senido o mesmo augusto senhor ma~.l 
dar déderar que a ordem gradual dos exames de habilitaçtlo esta&,ere;.. 
eida noe artigot 6 e 6 do decreto de 22 de ma i~ na o tettl" appllea~ 
aos estudantes, que se destinam 6 clasee. de 'o1untatios; os ·q~aC. 
podem ser àdmitlidos aos exames de · habilitacao; 'nlts· 'do~t'ij)ljj d~ 
mathematica elemen~ar, e de introduéçao 6 histori~. nafurát, ',.eril 
tendO' "l'eitô pr~iamente os exumes de portuguéz e de frâncet~~anim 
como os de matbematica e introducçao 6 historia notuw:-al em al1,um . 
fyceu de t.• classe, em harmonia com o artigo às.• nuínerós 6 e ·' 
& do decreto. de tO de ·abril de t 860; ·devendo porém estes éxai.oi 
mas, em todo o caso, guardar a respectiu ordem de procédencin 
entre si.- O que se participa ao con4elheiro reitor ela universi-
dade de Coimbra para os devidos efeitos. . . , . 
· Paço em 21 de jutho de t862 . ..;...Jn•lt~o JOJi,BratJrnmnp: 

• ,, ' ' 1 

Additamtnlo ao regulamtnto da ueretaritJ. ~· sendo· necessario Julho 2~ 
supprir a omis"o ·que se acha no regul.ment6 da seérl!tatia·da 
unitersidade sobre a fiscalisaçto das faltas dos empregados 'n~'la: 
e applie~ndo para' este Um as que te ·acham Mo ·t.it.; õ. •' ·do re1..:.. · 
htmento da secretaria d'estado dos negocios do reinó de 8 tte' s~ 
tembro tle 1869, ordeno o seguinte: ' · ·, , · 

Art. t.o Os trabalhos da secretaria· da 'tunvenidáde cómeçaiio 
desde outubro até ll paschoa, em todos os dias que .nlo forem .fe
tiadiit, f.i nove horas da ni6nlil, e terminar!o és tres horas dQ 
tarde: e· desde á paschoa atê setelllbro, tomerarlo pelas oillê horas 
ch'1Danhll, it terminatlo 6s duas horas da tarde. · · 

- ~ ; -,;:e o: porteiro; contÍnUO é archeiro COIIIpateeerâô A8 &ecre-
. ratia'··t.ma hora antes da ~esignada no artigo antecedente para o· 
eif~dt,.s ttabal.hós. · : · 
· : §'.J~~ltflãve'ndo ·no uf)rtersidade, antes· o.IJ' depoit das sobtéiitt'aj; 
bÕ111s~- s~ijb 'fué dependa-da 'écretaria; aquellas hotot serto Bn•tecr· 
pttdosbu'lífólllopdas, segundó·a necessidade d'é9Se ~r'Vi'çó o e'ligir.-

Art. 2.0 Ha~éf6' na secretarili da' universidade um lrfro ile' ponto~ 

~i~~~~!.~:~.~r~~~o ·a·~n.a, no :~uà~~ tbd~s ôs · e"~eg~d.b~; _' 1ogo 
. ' V: rég~lai.i~nlo d~ . secretaria da untverstda~~. ~e 31 de.Jane!r~ ~e t&l-6, .. 

ao ·si.p)lerttrriro~ ·. · .. · · · ' · · ·· · · :: · ' · · · · · · .. • · 

·· ' · 
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ttGJSLAÇÃO .U!ADEit1CA. 1881. 

~Ue . entrarem, aasigóarlo o seu nome por exteáso, e em te«•" uaa doa outroa, aem deixarem intenallo algum. -: 
· Art. a.• late lino eatari aberio aobre a mesa do porteiro:,... 
Nat pe••• um quarto depois da marcada pa,ra a edtre .. , íitl 
~ica~o pelo 4ito secnârio no &m das atsignaturaa do dia, ~ 
lei'tar ifttenaUo algum, eocerrado, e guardado 'numa gateta, cfoaie 
AIO ~erl tibir, aenlo para I assignatura do dia aeguintt, Oi 

·_p.r ordem do prelado. · . 
· Art. 4.~ Chegada a hora mareada para a sabida da aecret~ 

neohom empregado se retirar., nem deixnr6 o trabalho, sem .fite 
\t .ecretario declare terminado o serviço d'aquell'e dia. 

Art. 5. • Os empregados, que deixarem de razer a nieoeioaacla 
assignalura, ainda que entrem depoia do ponto, e os que se rtti• 
rarem, ou deiurem o trabalho sem a declaraçlo do secretario; 
aioda que tenha dado a hora da sabida, serilo considerados faltot, 
e aultados na parte do1 seus vencimento• respectivos lquelle dia. 
. Art. 6. • Ettea àrtígo1 6carlo fazendo parte do regulamento Ü 

secretaria para serem obtenados com elle pontualmente. . 
PaÇo das eachola1 da uni.reraidade, em 2i de julho de 1862.; 

-..uio_ AllwiO 4f SoUIG Pimo, reitor. 

Agosw 7 Dtcreto. Tomando em coasideraçJJo a conveniencia de serem 
coa•ertidoa em titulos de divida fundada oa bens pertencentes aos 
hotpitaes da unitersidade de Coimbra; e 

Atteodendo a que, em •irtude do disposto nas portarias de 1 t 
e • 18 de dezembro de 1837, foram eases bens deaanaexadosdoa 
proprioi aacionacs, em cuja classi6caçao haviam sido maadadoi 
comprebender pelo decreto de . 5 de maio de t 835, para de noto 
., ... entregues 6 uni,enidade; . 

Attendendo a que, nlo só segundo o artigo 3. 0 da carta de lei 
de 23 de maio de 1848, 01 predios urbanos, que' ruem parte da 
dolaçlo dos indicados hospitaea, podem ser Yendidos, precedeado 
licença regia, mas lambem que, em conformidade com as dispoai~ 
~-senes da legitlaçlo .,igente, ao governo compete conc:eder ,. 
usar a auctoritaçlo para a alieneçlo e convenlo doa bens da .
tureu d'aq.uellu de que te traeta; 

Conformando-me cona u ·propostas do conselho da fatuidade dt 
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. .-.Gi.ft~,4a u~;tirer.ii~a4e .de ~jrQ}ira~ ~<tlf :~ll{orinàç~jo3fiTor ê1ã mesma úní•~rsi4ode,.· e do gqvérn~~or' ~i,,it· ~~ ~i1,tri~o8M., 
~inistrt~ito: ele Ç~im~~a, ~ com -~ .. par~er d_o . ':Ju·~~.~te I. o ..~.~~cu-
~r aeral .da corôo JUActO do IJJIDJsterto do retDO: . . . · 

:·~1['.--. r. he 1' decretá r o se uinte: · • · · :- · ,., , ~ :·. ~~u.o :r.~..t'• · 

7;J\~,J.•.~'fJc! ·~ctori~af-,~ · a, ,·admíniilriÍÇiio. il4- ~,p,~ff~~=l• 
·PJ!ir!J:.•idicJf4e COimbra, de·no~inad.o~-~à ConÇéi~.~~~~!Jl§:· · c'ria 
e S. La1ató, ~ proceder ., 'enaa 'dos prediol . ~.u.sve~ .~.Jt'r ~,et. 
jH, Of Jereridoi esta~lec!tneutos posa~,; ·p;e~e~&i.l • -n 
Ji~alidades legaes. . · . · · · ·• "·;-
. · Ar.l. 2:• A.s vendas serlo rei tas em basto publica, .. e peÍ~·:!iÃr~r 
}tuço que se offererer, com tanto que nlló seja i~rerior 6 ávafill(lló • 
. Art. 3.• Jlfos editaes e annuncios declarar~s~ha que_ us pre~i.PJ 
poderao ser comprado~ com inscripções de assentame~o peto ~)~~ 
ao mercado, ou a dinheiro corrente. . ' . ' . . .. 
·· : AH. 4.• Á propor.tfto que ti terem Jogar is con!pras cóm i~~~ri~ 
~és de assentamento, serfto estas a,·erbadas em noine da .'4mí
liktraçllo· dos hospitaes; e. quando rorem feitas a dinheiro éof~~~ 
ser.; .desde logo applicado o prodúeto ., compra de insctipt~i· pesa 
mliime rórma. . . . . . . . ' . < ~ ~ 

A rt. õ. o Fica egualmente auctoriiada a referfài ' aéftbbtiitiirlô 
~os: bospilaes 6 oonversilo dos capilaes mu!ua4~• 6 ~ida ··~e.fo- . 
r~m pagos, . devendo empregá r c1S meios conveníe\ife~parã se· rebli:-
Íár· successi•limente a con•ersilo, sem vexame dos. dé\edores, mas~ 
~mbem aem· prejuízo dos bospitaes. · . . · · 

O ministro e· séeretario d' estado dos. oégóeios ·do reino aui~ o 
(euhem entendido e· faça · executar. Paço, em_ 7 de agosto de t~; 
!.!lEI.-.Anselm.o ~os(Braamcamp. · · _ . · · ' _t 
~· • ! . . ~ • ! ... . "; • .. . ·:. •• 

. D,lc!~ _do minútwio da 91U!"'~-' ,Declara que 'oí '~1omabl .ní_Jii:O Setembro 
titet ·ai.Prondos em todas as··d•sc•phnos, que frequentaram no aqno 26 
têtiiô· pas~ifo, podem sér adaíittidos 6 matricula, apreséotind~ie"'l 
~-.ás ·sule Jóias; é· que o .mesmo ministerio reclamAra 'do:~; · 
ieiab, .que· aos militares, que como hies-rrequentassem pela primeira' 
~ às fireüldádeà ·de ·màthemttlca e philo80phia, 8e ~rmittisse uni-" 
c~e; ·no anilo' tediicr de t'86! l t 863, ma1ricufarem-se como 
"!~•~a~~-, fiça~9,, .. o~ri8,~~~~. a 7:a~ésêh~fe~ .. ~. ,~~~~-~~~tfa: da .. ~ .. ,.,, .. . l· -;;;l . ... ....... , ... ,_t.j, , - ·· ··· -- - " .. 

Digltized by Goog I e 



i.sGtsut;lo ACAoEu·réA. t842. 
'• i l t !: !•) ·. ' - . . . . ~ 

, ~: . g~~á.. até U de oatubre de t 863,. cértidld de app110Yáçlo de1 t~ 
dbs es preparatorios exigidos para a claase d~ erdânariQI, . . . · 

Setembro . ·. Porl~ria. Coosland~ a Sua MagestodB EI-Rei que se·l·lll su~. 
30 tado.duvidas sobre se os a1umnos, qu" ató t data do deerelo de 22 

dé maio ,~Jitiino tOram opprovados perante 01 jurys acádemicO& dos 
~t'àJ)e)ecimentos ,dé instrucção superior em alguma das dísciplinie 
q~ fu'zem objeito dos exam.es de habilitação, deverq ou nlo ser dis· 
pensaaos dé os repe~ir em algum dos lycéu8 de t.,• clisse pari o 
facto de . ser~m admittidos aos exames d'essas mesmas disciplinas 
perante ó jurr academieo áos outros estabelecimentos de enaíno 
superior onde Se pretendGID matricular; e .. 
· Consideran4o no que se acha disposto no artigo l~ansitorió e 
~u § 1 do deereto de 22 de maio proximo passado; , 

Attendendo a que, permittindo a disposiçao transitoria do '8~t; 
u.o dos instruc;ções .de 2 de junho ultimo, que os exames r~tos 
até 'áquella data perante os jurys academicos sejam levados em 
conta nos. lyc~.us der t.• classe, a fim de serem 'neUes admiltidOI' os 
cándidatós aos exames que lhes faltarem para c~ncorrereru aos. 4~ 
babilüaçlio, pelo menos equiparou implicitamento os exames fei\01 
pennte· os furJI acade~icos uós dos lyceus de t.• classe: · · 
. . Manda o mesmG augusto senhor. declarar que os ~xamés de .. 
Jtilitqçlo feitps até 6 data do decreto de 2~ de maio ultimo peranto 
Ofi jurys 8cade'micós de . qualquer dos estabeleeimeutos de entiiÓ 
superior dependentes do ministerio do reino s!o considerados~*. 
"X~JDe$' do Jy~u de t,• classe para O facto de admissibilidàde·j~ 
e,~m.es_ de' hab\litaçilo para a primeira matricula nos oulro(~&í· 
~éJecimenlos de instrucçilo superior.- O que se participa aé .~n.~ 
~~l:beiro reitor da universidade de Coimbra para os effeitos devidos; 

_ 'P~o. em ·30 de setembro dé t862.-..4ttulnao JOfl Braa~~. 
- '.' ·- -. _ r' . . . . • • , , 

Outubro Re~olt19ão do claustro plmo- •que a deputaÇlo. que hade apre-
t ~l~r: ,. J~I:"'J\~i . o Senhor .D •. Luiz 1 a cat't~ de feli~~fJ.O~~~ 

lfett.bltiib · ~ri• ;eompoata .. d& lentes ,ff~tiHB residea&és~ . .,Wiij 
beip~l'leDlle .pqti•elt awHle ceda uma daa , âcillclafte.ll~'~ t.i ~:1• 

:,.: f.'~( \"~ to; : · ·~~ -- .· , ;. ,. . , , .~ .. , . L· , ·.t~ : ... ·i : · • t '11l. ~ :ii.t' 

• Veja-se o aviso reg\o de is rie fevereiro de 1821, â pÜtiiiu 89'-àá"C~ 
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. Porttria. Taado tid. pre"nto .a Sua ll~gestlde El~Rei o re- Outubro 
querimento documentado de Joilo Leite PothfCO Betltneourt e Ca~ 21 
•ar•, 6lbo de Jolo Leite PatbeW de Bettencourt, At&ural de Ponta 
Delgpda, .espondo.CJue aó .agora foi admini4o ue eume~ de i~ró-
.d.IJcrJo ·A hiitoria oa4ura& no I yceu INICÍonal de Liebt!a, nlo ltie ~ · · ·<·::' .. · · ' 

,dMd() 1er impuCada a ratta de se :nao apresenLar em derido :tempu 
ao eaeme de .bahilitaçlo (3.' pro•a) f\tlf8~ a unitersidade ;'e. pe~ 
di ode lhe eeja per.Uttido · ir. fazer o ·seu exame de bebililatló · d~ 
matllematit• elemeuter e introdncçlo 6 hieLória natwal . na tnesm 
un&tereiâde; ha fM' ·bem c> meaaio :augusto' seoluw conceder que 
o tupplicante seja admittido ao exame de habilitaçDo que ·reqttei', 
uma yez que satisfaça· a todos os outros requisito• legocs; sendo 
depois admi~tido .6 mat.ricula na faculdade 8cádeaiça pa1:a que se 
achar habilitado, e ab011ad~s 81 fallas q~c .der até • matlicola.-
Q que se particiq• 80 .conselheiro . reitor de u.Diveuid~de de Q>jm-
hrJ po·ra ·os effeitos devidos. · , 
, Paço, em 2t de outubro de t86i.-4n&ebno Jocí Brsamcampi 

. ~ Of~ciD. V~rifitándo...ae .ter• sido ~tasaiflcadoa .em algumaa·das NO\elft

ltleaae dos exames dé h•biijte.çAo perante os jurys de unhersidade bro 5 
.de Coimbra os alumnoa wlmittidos, j6 por .,;na,i~idode ·c j6 por 
maioria; hasee11do-se os e1ammad,ores nos suppost. rJzõe.s de Jbe 
n.ao ser probihid~ JW decreto de 22 de, Rl(lio Qkimo, ~ n.o djepostq 
no d~reto .de tO de abril de f 860 pDr8 os lyceus • ordena-me s~ 
.ex.- o ministro e eecretario elo estado d'esta rep~rt~~iio, ·que eu 
eommunique a v. ex.• que dê as suas in&ArJAc,ôes a fim de que nao 
íe . repilam similhantell clnssifiénçôes; em primeiro Jogar, porque o 
.penaa~nto dp de~eto de 22 de maio foi exactsme~le o,coouarioi 
istq é, foi tlCeb•r com aquello diffcrenle classifi~Jçlo; ~m .SfiPQdo 
l(lgat. porqne epa .capo l)eMUJD •P poderiam applicu aos e1"'mes 
• btll»li.&açlo as disposiçõe$ de outra legislaçDo,- ,(jtij~ndo fosse 
c~o, ~~~~o é, .o que se achasse determinado p.ar~ euef~idos ~~~~-

, . 
t ' • • 

~ão ~a Legi1larão .4cad•m.,ic,a r.eJativ~ • t:sle aono. A depotação foi ~omeada 
JJ8IO,t;ODJtlho dos decinos, entrandp 'nella o emillentissimo cardeal palriar. 
cba D . .M~Duel Bento Rodrigues, andgo lento~ lheolegia, e o dQutQr Be:: 
que Joaquim .Fernandes Tbomaz, lente jubilado de pbilosOJihia, por senão 
ac~eia ealão em .Lisboa senão tres ~n~s •lfnt"o•. . . . . . 
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Ofe.il.de ~abilit.aÇao; ·quànto ~i·~ que.é exectameate O>~ dt
ereto ~e tO de ~nl, que, estabelecendo no artigo õfllla.-fé&• 
p .&s : ~ót.apa noe..e11?'e~ dos lyceus, esting.ue .aa;..ca.~ 
~e unaauaadade e de naaaorta~ Portanto, do tJlt!!IIDO .~ .1(91 • 
reJpeit.o doe. .Jyce~s, .quando o .estudante MI es•mei de. bJbtli.._o 
~pr dois ~olot ·da admisete, peloa menolé toneidertdo ....,. 
!P'fDdo ti.viJ IÓ um vot~ a favor. é.co~derado oomo .. ~ .... , 
~ : ~eu• suwde a v; .u: - Secretar.ia . de .eetado. 4oa.. "eJOç;et_. do 
reino em 5 de novembro da f 862. -lll. ao .e n.- sr. e~QeeJheirt 
reiWr da . uoiv•ai.Mde de CoiiDbra.-JoH BtltfGr® ~ 
Cotilinho. ·· · . . 

. . . . ;. ' . . / . 

Noveaa- Por~ri4. Coaoede 1 Carlos Maria G.oraee Machado. enctrrepie 
bro tO de . colbér ot moteriaee para a Oora portugueza, que ·COftli .. ut a 

receber permeneceAflo em serviço ·~ reino, a sratificacao co~ 
pondente aoa mezes de novembro a fevereiro, em que ~evit . ir t 

'•ris pbf• ~~o do tU4 cooamissl~ . . · , . , · ·~< . 

~uvem- Of~tio da direc~o geral de ittstrucçiJo publica. De~bre, que 
bro • 2 fóra indeferido o · ~erinaento do .ol&ial ·maior • secN&ariá da 

uoiveraidade. pet._ &er contemplado coa at propiaas e emo.lumeo
toa do ~og.,. de eee•tfto,io por todo ·O tempo qms fez ·•• vem4o 
prbpriet.ario, que se:aciHIYa ·autente tom lice~ por motiyo demo
lestia ; fuaulan4o-ae ~KJUella reso]uçlo, em que a esta pretençlo te 
oppunha a prActica constantemente seg\lida na tecretaria da uai-
v.~rsidU. J9re•a maleria auje"a· · · · · .:, 

' • • '• t !' I . 

X ovem- :. · PH4ariq.. Sendo pretente a .Sua Ma8ettacle El-Bei o req.m. 
lno 15 mel)to ~e Dioeo Pereira d~ Sampaio, eet«l4aole matriculado ae pri

meiro ·arino matbematico da universidade, em que pede ser admit· 
tido 6 IJUltricula na . clme de voluntario. no segundo anoo da facul
dede de philosopbia, ,aUegando achar-se ~bilit._dG com -n~~-!t 
no primeiro an~ d'esta faculdade como ordioario, nao obstanw t 

falto d'o exame do primeiro anno matbematico; e · · .· ;· ·• · '.'·. • 
· , AUenden~_ó a_''que . p~to art~gc{HS;• ·do decre~.~-~e 20 ~f~~~ 
~o .. ~~ , .. ~Ü ~ ;pex~•U•do .~o.' e~tu~aplel\ ·"ql~nta~:u»~-.~~tr~cpiM",.. 
ein todot .os annos do curso, podendo fazer os ~OÜMI~~ · 
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WbÃ'-t: pato ae outr•i alnsetlpeló ntodo'ettálieleêí\fót ~~ -~ 
101, lw. 3. & • parte· -2!, tit; 9:!1; eep. t!. §$ th 6· 'e 7 _; · · • ·! <J1 · · 

~- B• por bem dererir 6 pretenÇio do-soppticante, e determl'ftàr q11i 
·tiei•·ldiDittldo:t·matticula da .. chrsae de roh1ntuiO. no s~ll'd~~no 
pllilo.Opbieo; nlo podendo fazer o\ respeetlvb ;ado; ·..Sni• tt~ ~at~.
ftça aos ctue devem ·precedel-o1 na: -confotmidade 'dl · fegiet~o1 'ti 
vigor;;1h: nlo foi · alterada pela pertaria·d& t' de <outubtó délt86tr; 
·- O que.·assim se participa ao ·conselheiro1rei(or da -unitliffl .. _de 
para teú conhecimeoto 'e eft'eitot'devl,doa~ ·· · · • ' · ··· ,· 1 ~ • :?.,. 
- 1 P1ço, em· i~ de novembro de tStt.~Anailtno tlosí'llraameütHP,J 

.·· , .. 1.,''''-' 

Por1aria. Manda devoiYer ao reitor da universidade o req~eri- Nonm
âlellto ·do1 leate de direito Antonio Luiz 'de Sousa Henriquei se~cq, -Jr" ti'; 
que· pedi• .obonaçlo de algumas fal~s pelas ·quaes soft'rêra deveonto, -1 ' · · 

preacindindo de tencimento retpectivo; e determina Sui:M8geetadci, · 
em ico.UOrmichde .eom o parecer do tlm'etmo: reitor. que ·esftt,!1wt 
uso das attribuições que a lei lhe confere, mande fazer a itiol\a~Ç~b 
da.s faltas, de que se tracta~ . ·. _ .. . .. • .. ·. ". , \ -m •. , . ./ 

i : B•Hluri» do cort~tlho d01 dtvemn: •Que a on~o que:~oit~lba~ ~o~;~~
.. !~i&llla pelo prelado M occuiló 'da disttibttiflb ·cfoi' fir~;rliOV, bro 27 
•em< Ioga r de preceder, cerno era prllica, a do- tente d"teltno ',tlés~ 
Cli•o; fosse pronuneiada depois da_d'este: por set ist~·oónfOtme~ 
a disposi(.ao do li•. 3.~, tit. 6, eap. -4-,0 doi eslltotot~-' '· ! _; ., .;?~f 

.. • ' • • ' : J • -' • ·: , • • • •tq q<> 

Portaria. Tendo sido presente a Sua · Mageilade ·!f-Rei tJ- W: Dezom
qu~rimento de. Franfis<'O Antonio de Mirand~. ,n~~ead~,_ P.~~ ,PO!• _ bro ~~· 
-tarte: de 8 de JUlho· d'etle anno; guarda maclttrusta'do bh~~fltbr•o ~1~1 0 , . , 
aJtJGoltOMico ela uniYersida~ le CoimbN, ém que'·~é qlle ·~~ c 1 

•' 

... :J . ·i : .,. . ' . . . . . . . . q .... ~ t :. ·. !-)111 

_''. ~•~. A. disposição dos estat~tos. a
0 
que se re~ere esta'resoluç~o. ~j~~~~~~~~~ 

'tfpada- noe SS f2 e f3 do- h•. 3. , parte t. , do citado th. 6 •• . e ~p. 4. 
lefinllt. -• ettatutos, porfat, • o •reito" oió- fuill U1M'Ofalfiô;,"•*R11ttilil-

. aente- •em c:heg .. cto ca4• ·am ·(doa pt'ltQlia4:.ol)JPor eaa ~_,...JIIae-I»IIJJià 
· ~ijae~a,e _appJic:aç~ •. fTntre~P,d~lbe o prod~~~~ d~ parA~~·~a_o 

~!'DO segutnle~» .Esla~. c:1t. S 13. v:no su~plemento' ést,~ Çollf~qo .. ~ 1,\\r 
111 éf~ 1 de dezembro de t840: e r~~loç_ao ~o conselb7o ·~~· acdcanóS' 11 ,.t't 
•e.oonmln'o de 1843. . . . . ·• · ·: . . .· . O· .. .. 1: ~o wlloJ m3 
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oold..tfl d,e pbiJosophil da mesma ~oiversidade, c!m o ~~~i-~to 
de setenta tnrea O)i1 réis, que lhe estA ést~belec1do: - ·_- · . . 

'.l\Uend~do a que, ~~6undo 'o art. s.• da carta regia de ~ · ~.4er-
ze,abro 'd~ t799; é ctmmettída., ao guarda do obsernton~ ~~ obri
gaçio}~ cJliC:'ar :da tim~esa. e C?nterYIIÇIO ~aS ~chi nos ·e intllt\1.~ 
.-Jh.tM de t.ód.H o _ma•s repartit<ões da umverBJd~tde; . . . . 
· ·A~té~a~· 11 'qce no• o~~tneot~ do !st~do .tem ~ido . votá~•. 6. te.~ba 
de ~SI 'tié '73-000 ~'' (»>R apphca~lo para o macbiAIJta dQs 
gabinetes d~ phJsica e ~e hietoría netural da Ceéoldade cJe philo
to.p~tà'fteedo eU. (liita • informet.Ad do contelhelro reitor da uni-

' ·"ertida~e: ha Sua Magestnde EI-Rei por bem mandar . .de~.~.rar 
· .que. :na conff)rmidade da 1egislaçAo citacla, perteACà ~ao supplici11te 
· Fraocisco Ant<A1io de 'Mi'rl:lnda. na qualidade de guarda· machi_oilta 

do ohser~'atotio astronomico, o serviço nis machinas é inslrumeq
tos dOI dbÍ8 gabineteS da faculdade de phiJoRopbia da uiliverS:Íd!ld~.• 
.usi .. eomo o venci meoto aanual de 73~000 réit, qüe lhe foi ea. 
.t.belecido. . . - . .. · 
· 'Paço, em t 1 de dezembro de f 862 .• .:....4melmo ·JO&I Bra_amedmp. 

DeWIIItro PortarâG. Sua M.agetllide EJ .. BeJ.. 1 quem foi presente o o~i& . 
tt da ·reitot, da'.uniwersidade de Coimbn, relatando as occorrericiJ~ 

.deeagradave,i.s, que tjveram log~tr no ado solem'ne da distribuiçlo 
dos pre~ios, em que uma porte. dos espeotadores •. em vez d·aqueU• 
reverenc1a e respruto, q1.1e o ob~ecto · e Ioga r ped1am, deu demoo
straçlles de menos . consideraçllo pelo prelado da universidade, in
térrornpendo-o cora tumullos na -occasilo eín que começava a làzer 
a leitura do s~u discurso : ba por bem mandar declarar ao dito 
reitOr dá ~Diversidade, que 'nesta data Se expedem 8!1 orde'os lle

CeNariaa ·ao gorernador civil do districto, a fim de qüe lhe preste 
todo·o apoio e força, de que possa carecer para o desempenho das 
importantes funcções do seu cargo, e para fazer manter a ordem e 
dieciplina, tilo.necessarias no primeiro estabelecimento scieotifico do 
paiJ; esperuulo q..e, dentr.o das faculdades que lhe concedem os 
reg•lamentoa de policia academica, o mesmo reitor empregarA os 
meios, 11ue o seu esclarecido zelo e prudencia lhe sugerirem, para 
obstar 6 repetiçlo de taes actos, que nao podem deixar de merecer 
a censura e reprovuçlo do governo. 
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ttdlsLlÇÃO ACADBMJ'CA •. t862. 

E outro sim; para que se reconheça o grão de culpabilidade· eoi 
qne possam ter incorriao aquellas demonstrações tumultuosas, de: 
termina que o mencionado reitor faça súbir por este miniaterio in
form~çôes mais circums(anciadas de qunnto occorreu. por ?quell~ 
occasrAo, a fim de poder o go,erno adoptar I!S prov1denc•as que 
forem convenientt.S e necessarias para qne a lei seja cu~prida, e 
respeitada a auctoridade ocademico.- O que assim se p~r~icipo @~ 
conselheiro reitor da universidnde. ·. · · • 

P.aço, em H de dezé~nhro de: t862,-:- Anselm(l José Bra~mcaml 

' Officio da direcção geral d6 imtrucçào. publica. Determin~, qu~ Dezem
o director do observalorio astronomico · dã universidade formúle ·I) brl) 2' 
programma para o concurso do Jogar de practicante do mesmo ob'
scrvatorio, e que o reitor fuça subir este programma pelo minis-
ferio do rt•ino. 

Porlari~. Tendo·sé suscitado .1Jguínos du,~id88, s,ctha:e A .proci1!&0 Deeem· 
d&S folhas· a respeito do abono dos vencimentos refabvos aos dia• br• 2~ 
que.et lentes. da universidade de .Coilnbra, .,quo aao -deptttad01 da 
na~o portugueza, carecem a. titulo .de se .prepara.t' . .pllr~ vireta. t~ 
·màr aaaentos ~ côrte~ e depois r~teJsarem .. ao.serviço.do magis-; 
terio : ha por bem Sua Magestade El·Re;, . coof,ormaQdOjfe. com. . .o,: 
parecer de reitor da ateSma uoivetaidede, . resofrer, q.ve iro~a . .ooa. 
diante &que eJta~eleeido o prato at~ oitQ diu ,para .a ,t)oda, ,II&Ím. 
como· egu!ll pre-so pora ·o regresso; abonando-1~ .~ne1tes ter:mQS .o~ i 
lentes e mais empregados da uoiversid.ade. que forem. deputadoe." . 

Paço,·em 29 de dezemb:ro de 1862.-..4n.elmo Joii.Bra~mp.. · ,. 

, . . .. 

- .. 

. -· ! 
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'!96 LEGISLAClo· AClí>WfCf~ · 
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... 
I , ' · 

1863' 

Janeiro Portaria. Foi présente a Sua Magestade El-Rei o requerime.niD 
13 documentado de D. José Maria de la Felria e Remes, licenciai 

em medicina pela universidade de Sevilha, pedindo para ra~ o 
seu ex!lme perante a escola medico-cirurg!ca de Lisboa, a &!b:~ 
se habilitar p'ara o exercício da di nica em Portugal; considera'ado 
que e 1upplicante prova pelos doéumentos com que instrue a Jeà 
requerimento, achar-se habiHtado nao só com todos 01 esaDJellt 
in1trucçle iecundar\~. exceptuando os de linguas portugueza eiD· 
glesa, mas' lambem com 01 das disciplinas das meterias que co& 
titueai o c1,1rso da escola medico-cirurgica de Lisboa; considerali 
que o tupplicante tem todos os estudos preparatorioa, .que a·1e~ 
exige como habilitaçlo 'para o curso superior de m_edicina, e~ 
a falta de exame da lingua portugueza se pode considerar éO~ 
sufficientemente supprida pelo attestado auctorisado, que apr-,llJ 
e pelo qual 1e mostra possuir conhecimento da dita língua, e ~aro 1 

ao exame de inglez, nlo é esse absolutamente indispensm1;1~e 
nem é preparalorio obrigado na faculdade de medicina da an!t~ 
sidade ae Coimbra; e considerando, 6naimente, que o supplimte 
~ursou na universidade de Sevilha as mesmas di~ciplinas ~ue .~of 
atituem o curso das escolas medico-cirurgicas de Lisboa ~ Põrfo, 
com zêlo ' aproveitamento : · ··, ~ · · 

· ' 
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Da por IMtm o mesmo augusto tenhor, conformando-se eom o 
,.reeer elo aon~elho géral de instrucçlo p6bliea, in~to em lua 
COBtalta de 'tO. do corrente mez, determinar que o eupplieente ~eja 
aclmitticlo ao e1ame de babilitatto mencionado, pHIIAdo todotot 
esames das disciplinas, que constituem o curso da escola a.lico
cirur«iea de Lisboa, · em harmonia · com o diapoato lia .earw de lei 
de 24 d'abril de t86J. · .. 

O qee ••i• le part1eipa ao conselheiro direetoi' ida escola ·me-
4lico-cirurgica de Lisboa, para aua intelligencia e eft'eitos devidoa. 

Paço, em t3 de laneiro de tA3.-Ãn~tlaeo JOfil Bruaecomp .. · 

Portaria. Havendo o bacharel em mathematita, Antonio. Vi- J'anejro 
cente Ferreira Montalvlo, 2.0 urgento graduado, aspirante ·& oli- t4 
aal do regimento de cnallaria n.0 6, actutlmente makitulado oa 
eacola do exército com destino para a arma de artilheria, requerHio 
pela escola polytechnic~ em cumprimento do preceito da portaria 
d~ f.9· de julho-de l8õ3, um .documento autheotico, em que te 
~arassem ~· aulas, que frequentou na univers,dade de Coimbra, 
i" te .ai.eocionissem aqueUas, que era obrigado a fr~uentar na so-
... ec)jtà escola, como complementares do curso, a· qee se destina; ' 
. Tendo·se verificado .que o estudo da analyte chi mica, que .1at 

porte do curso preparatorio de artllberia 'naqueU• escola, se daYa 
DO .3.0 anDO da faculdade de pbiJosopbia da umversidade, Àa'.ep04 
cha .em que o supplicante frequentou os d~i• primeiros an~o(ldo 
eurlo da referida rac.Uldade, nlo podendo, ·por conaequencia, fet~ 
lhe expedido aquelle :documento; · · · · _' t ~ ·' 

. Altendendo a que, pelas inforrpaçôes que foram preseotel, se mo.~ 
tr.aJer havido pequeno número de lições na aula de analyse c;úl.iea 
oJ_--eaco!a polytecboica, ~m conseque~eia do. que jlt pelo "!ifis~lo. 
u ;illerra ·fôra concedida ao menctooado bac~àrel ftd~~·'_fara 
proieguir .aos leu• estudos; e . . · · ·' · · .. .· 
., At~denao . '• circumstanciaa especiaes qoe.se dlo·.na,preiente 
p,_.nçllf), e ·ás . c:onsideraç6es que sobre o anumpto · forâm lt!itaa 
·~..aüeisterió ~o réino pelo ela guerra em o'ffició ae 9 elo eotr~nte 
~;·}la Sua lfa~eitade. El:Ref_por beni de!er~inar que_· o baclla
rel eJila P.»~lhemat1oa, ~lltoo•o V1cente Ferre1ra Mohtalvao, ~;• sar-: 
sento 'graduado, aspirante a oflicial do regimeqto de cav~ltaria 0.111 

38 . . . ... 
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'Janeiro 
29 

8,.":.;. àiliittãd.., alo. W.slâote ra !lltptO .,,...pe,r~••'-'jnal ""' 
aul•·rD INIIIpe icbimita .: Dll .escola: polrtechoioa : PDl'Pftlinte>.._ 
leetifo,mste. .ar e:: aaica :dilciplioa :que llae - tatt..~.oo• ·4àlipler 
.ect~ar: dó CIM'IO preparalurio r para~·aquellà da.,.. ·especii16ltl4tlle 
ae cleellinli. · . · · 
~· o,.,ae.asaim:.ae . .palltieipa ao.cooeelbeiro direaton cJa, ... per 
lytecboica, para lUa inteiJigencia. e eft'eitoa dilidet. 'i · .. ·; / :. · .. 

... :~P-~: t4-.cl:aitnei~ :cbt 186&~~-·Jotí llr1Jf11114'41np;. 
~I ! • ·_, • ' ' ~ . ·:· ; i -q • 

Por.taritt. Auctorisa o vice·rettor da univcwidade a .uomeer: um 
individuo para os trabalho• da formaçlo do cethalogo dos livros e 
tJ.ótuoientoi·.perterwenlM eo •arttrio1da.tnesma. u.oi1tfsjjW ~ 9 
~.llê aoo Ni& DOS d;., ·taleis •. o q\lal sónte~Jle 11ft • .,... ... 

cluranJb • ·ânllpo utrictamenl.e neeeuario até á conclulio .doe: m• 
cMoadoJ• traballaot. . :: . . .•r •·:en 

. ', · ~ · !I ~ · . : 1 r; < 1 • , ., • ' > , .. · · · · ~ . :! .• , l, 1t) 

l'evereiro . O,cill. lU.~ .e :EL ... Sr.~ Polo •rce-reiwr-da.univerlida4e • 
13 Coimbra ·acaba de aer-tne dirigida .a repre .. nt.tçte •. q&a&•Jàt.·fir. 

ara ·o .profeaeor 1 da cadeira. de . direito . :oa,ural e ·das. @6Mesf • 
qge, depoit à .demonsU'ar a vantagem da expoeiçt.G, . GOnju~ 
me'* e &. :pàr. doa· priuci:pioa de .direito 1daa gentes philoiQ~ 
CfGe rege a . ma&eria eapeciaJ . das amvençôes, de. direito ~as -leftt 
te. fl'á:licn da· naçlo .portuguQJIIl• examinado os . tratados, _,w 
menos os mais importantes, que o nosso pai• .tem celebr!HM Q.GII 

•• ·•uwat·D8\IiH, Je ·promptifica a wmar aobre si este irapott..nte 
trabalho. com quanto elle se nlo compreltenda-na dístribuiçlo 6u 
tliMipiinaa da.-oodeira ·que rege, • · qual se limita ·tio IÓIDente,A .,t
mei.i. •parte, ·isto 6, ·•o:diretto d.s genlea. philotophico; e réeolfbo, 
eeada e quen.to .ioteretM l inMrucçlo -o desio.~imeoto dela;-., 
dos d'aquella cadeira; e pua satisfaaer ao louvavel zêlo . 4'a.,.eUt 
profeHor, e aos desejos que manifeüa; o pcl81a4o ~da .uoiN~e 
pela-nalieaçio : d'-t~~~eUe -pentltmento ;r:\enbo· a ~honra de:íopr 1J '· 
fiLa aeJdigne·Ao\!ÍIIl•me, n•;ctto -de aa..J.er iaco.avqnjeoto.,.,. 
aota:du coneordaWe, iractadoe e ·conveoOi}es·feitas pelo go.tene • 
IIOUoipeiz,.:desde : qiM ~nelle - ~ ·acha .ettabelecid•tra· IBMarthiaí.
preeenta&iva, e bem assim das 4isposiçôes. lego.es .e rtgàlamea&eres. 
que determinam a -po1içao e attribuições dos n011o1 agentes ~ 
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Mâtreoa••cda••l.,.,,..,~·-angetróa'. Déua~e a.,_.é..,~ 
we«~etitie -.d'•t~ doe_, MfJOC:ie.s ·do,. f'eifto.>eni 43 de ,.vereir~Mie 
1863.-IU.- aeK.~0'11'.·duque'de Loulé,,'"'deh\eilo,cott~~Uto!ti 
a,tniltroe~·~~,..ltto·oloti ·JW..,. ... , , · 1 ' : . ... (, ·!•t• 1 

, . h' c I . i ~~ ; I 

-· •POIUIIW. -A.stotita -o tlic&ol'eieor ··da ~aiv•U&eie .a, -abo.,ar 1 ae Fevereiro 
jardineiro e ; gt~~arde ·da tu li' de hotaaiabaté 6 qa,utie• t_,QIO 20 
;pere··elll•de . habit~,-teDd«esta..te.;e•4edaida·d~ ..,....,,oaada· 
no orçaaeldo para. as· detpeial'oom • o jardim: hpta•ioe, .. · 

I • I I ! .; , ·. 't• : rlO'I 

• ·tAwtaria. ·iendo .,,_..le •á· Sua·•lltsestads B~Bei,·~ "'f118i4Fen•reiro 
mento de Henrique de Macedo P-ereira Coutinhé, becharel:ni!.W. 28 
-culct.de ·de láltbematiétt pelo uiiTetidade de-.(Joimha.lJ,enMJUe·pede 
eer admitrick:e• conoolsoilnnu~Miado·em &!l·de no.81Dbro do1 ... 
panado .para .o .provimento doa,Jogares vegos de Jentea~tuJtslitu&ol 
des cadeiras de raathematica cha esteJa polytecbnice\• :diepensaMo-
ee-lhe· e .prasilnta(llt da tarte ·de ·formatura. aMegando~ o _,.i
aóte.em fa.yor da· IUI·pJiétenolo .a,circumtbtncia der-tei !ido • 
1ft'OY1do nos qea.tro·enqoe •do· Ntpecti.ofb,cuno em.:tadaa~aaulilai.. 
fli~u,_.lhematict•· · kJue :se elli@emlfla: ~,f~teihniea•para a 
.eoneessao da eartá· ·do . cuNo prepar.torio: ·para, . .eia.t de lli6ldO 
maio•, e • ng.Maeria, aijiütr & cl"~llf•· oa.:fÕIIi:la- do·. citAdo 
programma é considerado ~o mo habilitatlio .suffieiente para a admi.-
eJo,ifltiblle- 00QeQftOo:: ' ,. f . • 1· •.' · . ( l::r . , • r'( I .. 'H\ '\ 

1 · AUA'**·• Cfáe • a~..-.. .del.f..w.de ,., ... ..-. ... 
..W.ticltldet ·4Ue' ae ··det&mam.·.uoiealbente• ao ~pau. Ate baC!ha* 
~·Otfi'Og.'I...-;M1l,..l • aandllllo ~ obteewtl'l'fiG'I · ,....Ilia 
• ••..J&.,o,.&abro .te. i~t,; fJe1de•'- ,_.~ teit-.eacleiNa•tad•~• 
cli~na.•th~cr- ae~ ·•tibam · ·a r etOOIIr~leàuioa 
eiD c:lriCJO'! ' · . . · : .. , ' ' I • . : · . · -• to;~ ::; 1'1 I. l'flt;~ 

.. :, A.Uehtiend• a·Mftae .... ·aJu•aos,11•·unireraidade, queeiMIIIiüa• 
4 ,.,.._..,.tem ~met.Jaetnatica.• lrequeotaro· .no~ctuarlotftno9t91a:Nrift 
... i .... a'-cla !poetll'Ít•de -9 de.butubtov. ......... da,,.., 
Máa·•plktiea, • . .cem ., :apprdt~aot .dr estu . diloip6inur••8l·10 
-'• 4e -baehirel~ KtMfueolaDdo·>dépoia nbi ~' ah~~·a.aMiaaade 
-- '"'V: 'bflklo'da direeÇIO ~~tir~ ' de 'ip!trú·o · püfllic\ aÍ! 18'de hla'fôltt'isti! 
••• . • 'f,/ : . . ; . ·~' ,' •1. . ; , , };._,·,,~} 
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-geecleli• e mecbaoica .étleste, d'onde· r.eMlka que ·, :si~~i
gencia do. griu de baeherel poderia· abl'lflger • al~ot· eaiuJicl._,. 
qa• nlo·&iveseem frequeatado a cadeira de.geodesia: .... ;· · ·I 
· Attendendo a que o supplicante prova ter frequeatede ' • :.~..a 

aRDO do seu curto a cadeira do geodesia, e teria eido ad.ittido. • 
.aeoNO :pe~o iirector da .. eHOJa pot)"technica, se apnsentute 08flo 

tWao ele appnmtto em botanica ·e e.a econemie. pelitiat, . ..
'MI&e•CIIO ~e..-iparado 101 •"--- .da .. eeooJa, .-e ti•eueaa··ce .. 
pletado o curto preperetorio para oliciaet de es&atlo maiot• oa de 
engenlaeria militar e eiYil : 
• !J'eodo e. •i•ta a iaformaçlo · do directOI' da . etcola palyte. 
oiMaiea:·e ,,, ,: 
··· Coolormantlo..,e .com o parecer do contelbo geral de int\raq~G 
~oa, interpoeto em eua conseJta, de 2& do · correat~ m8z1 .• : 

.É:o liliiMro. aagutto eeobor aenido determinar, qoe • suppiM 
ceDte Henri~ue de Macedo Pereira Coutinho seja adaaitticio a 
MnCOl'IO j6aoaunciado .para o provimento dassabJtitoiQ(5a.das 
cadeiras de mathematiCll, flgae .na 'escola polytechnica, aead.-.. 
pelll8do;a .. eo&e.~aetta .parte .o reepectiYo programma. · ·: , ··:·~· 

O que anim se participa ao conselheiro director da escola po-
ly~a para Ma . ia~lligeMia e eft'otto1 devido.. .. · ' 
· ·. fa~·em · i8 de. fevereiro de 1863.--ÃnulMo JOII Br.•--• 

I \'• ' 

Março ~ Porttll'ta. Sendo presente a Sua Magestade . Et-ltei · o efticio • 
•ice-reitor. 4ta · unive111idade .de Goi•bra, de 30 de· desembro ... 
aooo--pMIBdo. releriodo-ee·.i• rapreeenta~s do 4irector ·ieteri•• 
tio- .._..atori• eswoaoiDioo,. an qee eet& pede·. ee torne• . e•C. 
sivat ·a todos 01 colloboradwres .. das epbeme;ides as dispoaiçail 8 
portaria '41e !17 de •janeiro .de t86t, aa pane em qae -..bileee
l'IIB a remuoeraçlo correspondente ao serviço- extraon:tioenat :. 

11€)Giatidmodo que a· providencia eollicitfta ..tá no e.pirite . tia. 
eitada. portaria de 17 de janeiro, que teye em vista occurrer 6 
prompta e regular publicaçlo das epbemerides, remuneraódo t 
eer•içO extraordinario prestado por alguns dos seas collaboradores 
DOI termoa, e pelo módo que ali' se prescreye, é tendo em atteoçlt 
o. maior e melhor seniço, titDio a catbegoria ou outra• cireiHI· 
~aeiu dos CfU8 d'elle sao incumbidos;. e . -. r .... 
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_, iJoot'eniiDdo-111 com o pireéelf do .coaeetbo sw•l de io~ 
pab\ica•·:ilder,-o; em ~sua.éensu[ta- de i6:'dor mez pa118d11t m:.r ·. !' 

. É o me~mo auguRo tenber tem do ·4eternúnar, qoe111111ttend01>1t· 
at ditpoti~ consignada• fia por.tilriétde 17 de'janeil'OI·.de ~t86t se 
tarnem 'todnia ' estenMae a rtodos os• collabOracl,tes ..dp rep~i
ftl, oa parte em que reguiiiiD .11 nmeneraÇio correlfi'M'«baot.''&e 
terJÍOO mraordin•io; auctiDrisan•o:outnsim O':vio&-nitlft' à w ... 
Mrlidade·a adoptar provisoriamente dé accordo com o ·director· n..· 
Wriao • obtenatorio altrooomieo· quaesqaer ' outnts tpro•iduaiat ' ' 
com o fim de promo•er o adiantamento do eatcito :clu ephtnlalj. 
det, e a aua:·publiC89ioloas -epocbat :competente•; 6eaadb bem de .. 
finido que toda a responsabilidade por este serviço cabe aoa:·e.. 
ptegad01 eft'edÍVOS do mesmo observatorio ;- e que à despesa que 
bouver de l'ezer--se eeca o remuneraçlo •os trobalhot dal •epbeme
widet nle poder6, em reato ·aJsom, uceder a·t•erba .Múda tftt lei 
4o orçamen&o. r ir · . 

O que a11im se participa ao viee-reitor da uni.enidade da Coim-
a~; p8fl ''" i.aelligencia, e. eft'eitos I devidot.' · . ·. ' • ' 

Paço, em j.,de .maf9t de t8&3.>-.AR~~tlmo ~kM:JJ,.,.,._, •• :. 
t ' ' 1 q· I ' ' I : I 't' ~,, !• ; 

Portaria. Tendo tido presente·a ·Sua Maget~tade EI•Kei··o oflitióMarço ~ 
4lo ,direeMr ·da escela médico.eirurgiea de 1iéboa, · acompealaando 
o modelo das cartas que se devem passar aos facultativos formado• 
em uoivereida4et eu 81C01af. eawangeirais, .CJU8 tiverem Atito ·ot'ieM 
tb:ames na t.oaformidacle chr'fei de 94 ·de abtit ·de t86t: · 
. Considerando que no referido modeJo 8e acham 'preenchidas 
.... iadica~s tia lei. ci.ada,. e ~ bariJ)onia· cora o- regulemeale de 
,2fS.de jualao tle taU, tit. 2.0;::art. i8: · . ·· ·•.;:: '' •: •r 

· ·811 per- bem e ·meBJDO &&«t11Íto ·senhor, conformaridól-se · eom a 
consulta ·d'o·eooselbo gerat de iastrucçlo publica, de !6 de Ceve· 
feiro último, ap.provar · o modelo' que aeómpanba O· officio do di-

' !f~del~ . ~ . q~e se refer~ esta portaria~ 
. ' I ~ 11 f : · . t 

-~ '!. . • 

(~OGA.R 00 SELLO DA: ESCOLA.) 

.. · JUCOU .fiiDICHiaVIItlc:.t> •• ,...,.. , , · ~ . ~ ' 

N6s Director e Cooselbo 1 da< Bscola 'INtli"-tilill'pa- 6 tltbéà. Pa~ 
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redor~ 'à :eale· meclá;O-oirersk11·de·Lisboer p&N· pbr •·•~ 
sarem as cartle eot faoultltntta fbrmedoa""" aotlat- 'ob•iurnw.w. 
.cJeddl; ·•tNosei~••• que· aa· ..... irelltf.te;o• à ·bateree·•tt.fiito 
• ~Nicrit'Ciee · de: eifadli lei de ti4 ·cie·.brit• ' '. '.. . ..,.•.· ;. ·~u·h ·u 

· O q4ie alljtn te participa ao direttor da menciOtleda·eeet)fw ·,.. 
sa,a-.tatélli8atcie e oftleitos4ericlos •. ·. · :. ·• · •· ~~ . '" • 
l'a~ em 2 ele março. de 1863.- .t4tuelmo 1011 · IJraCf'ltCG,.,. 

' ' • t•. ~.,, ... . .. · : 11 ,, , ~· . .•. · : :.~ ; . ,; 1r .. . ~. ~. J , • · • 'l•• t.l , . , , ,, fr ~ \.a 

Abril20r'll~w-..Conce4e ·ae 11Me11e·priata·da •faoahhftte'Cie:,...llphii 
e. ti .. lct do.~~ ·opor lnner:'nMtii 'CfUttlidade ex•reitMIOt diglh-l! 
Alênte·al fbaeçBes: do sea·eneargo. em .,ista ·,do·dilpolllo ·• ·cattí 
tfJ!ia.•de i7 de•outubro·de ·t824t•' · · : ·· ··; '" . ·, ·; 

1' 1: . ' ; .. ·;. • , . :-- • ·· · :· 

Abril 27 PortaritJ. Sua Magestade BI-Rei,: atlendeode 8'& ·qoe lbe ·~ 
MltcMl lOIIfUtRI Gonçalves· Pires, ·do..tor em ·medicina peiá'rfmal
dado de Montpellier • e conformando-se com a consulta: •db'~nselhb 
f98HI'e itiár.e.:ao publtea·. de i5 relo c.rrente: " · · ' : · · .' ., 

Ha por bem ordenar que o tbpl»licente seja aldmittid• •pq"'* 
a . e~~ole .medico..cit.IH'gi'ca de l.isAoà .ao· e~:ame de toda• 81 ditclpli
oas, que constituem o curso da referida escola, nos termos- do art. 

·· 3~··11. carta dt lei de 24· de abril de t~H diapeniándó•o~ ou\ro
sim 41 repetiçto dos. prep~u:atorios, e .das dieciplinas_·acoetsoriat 

. _ .. ' 

' Bsta carta regia ,é'ól .pbr' ·ets~a:fló''eo'tli â' dàta :·a~ 4 de novembrb a pag. 
Sl:.da c.lilllio·df .&.gWI~,ÃaUI,..~dd.t17t,et61$iO.~' · ' ::<JJ':·~ :; t- "' 5 
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-.._.,,.,aeJM hM!tli-.4oi;pelq l~illiMi .... ~cle .lf-.~e .1Mht.~ 
-&i ... , ~~r. gMM11dJ ~atel: tND Nieaeiu, pal ..... l,. , ............. 
.-p~A,IM·,..e ~eer.~Ci~G :CG81•DPtro :iftditidlltl•88hetpl!ilt•• 
cumt\JIIct ... euja requtt,_..te. fw Mfsid#»lft'W ~ria :•.u .a. 
__,......,......-... ........""" · • •• \ • • ' • '. .. . • . . • .. .. .. .. 1 , . 
~l..-A ·j'-'"'- · 1 " 1'1' . , . . .. ,,:, ,, . . ,,. ,.I '· I ., I .. ,, . .. . , . • : -.,.ço, em 7 · do r•bti .M: · &-863.;"""~- ~lf-,liw.GG8i~ 

. r . I ' :I. • . ~· I }f tO!) >: :''I. 
lkir.e~o. Confinclb IDOdiiicar ·.alpius 4itp"içC)t)l do 4ecrü de Abril :Jo 

11 .... i9~e ,J$6i,. que.r~utou.• eai..- tle:babiH"••para · 
8 . primeir,:J~Ukicula •oe eaabdeoünenl• ·1i&JietlMcçip .l.liperior 
~&. .d, •inisterio.:do ·reirio-;• ·tendo ou.~ ide· ·O · ca&~o «enl 
.Je ~lr&~~Cçio p•hlifi: bei por .bemla)lplron~ o noye r~uJaip ... 
.-e laz .parte feste deer~&o, e boi~ a assignado pelo ministro e se-
cretario de estado dos oegocios do reina. ·'. · · · . . .. · 
.. ,O ~o ,m_.nistro ft> seettetAr.io ile ost.qdo. W •.Def9'0Ío&· d«k nino 

q.-.JM. ci.tJim eol&Jt~ido· e .Cata.e•eoutar. · .:. . .. : 
Poço; e.m 30 de abr.il ~ 1863.-.llEt-ÃDitl~toJo# .Bnuaflt• 

lllllfl'• . · ' 11 I • l o i t · • ' · ~ ) , : : 

.... , li . , ! • · , •r • • ' ) ' I 1 1! l • , 't ~ ; • . . . r 

:R.~~eJito ;para os e~a.me8 de'~~bilitâç~o:' p~r~ ~ pp#eii~·:~ 
-. · · ~matrié:Ula )los estabelecimentos _de instrucção s~p:~iór , 
·~ · : . •1• · ·· · ·. depen.~eiltes do min~~terio elo reino' · '· · ·· 

• ~ · _. • .. . • , : . . 1 Í • . . ._ · • • ··· • I ' .. .. • .. · • • ... · •' J-t _; 

·. Artifto .. t .. o Ot ~lu111nos que ·preteadeTem ér 11dnnltidos· 4 pn.. 
10eira matricula na universidade de C-pimbra, na escola polytecbnica 
cl~ Liiboj, na Jlcadémia polytechinil do Porto e .Qàs escolu. medi
~ir•Jgic,es .. de Lieboa,e Port~ : 81Ck · ol»ri88doa:1ana esama. de:.._. 
•ilitaçlo na lórma preearipta:'neste''*egulamento (decreto de .&:de 
leumh"o -de ·188&, ut,0·96.1', § ' f.A; decreto de 26 ·de sethmbro 
~J844, àrt. :t3().0 .; lei de t2' de agoSto de '854, art./1,0 ).-' . • 

~ unico . . P4ra. a admiSsao , a estes euRies d~em .oa ·aluraÍlCJf 
apresentar cérlidao de approYaçllo n'os lyceus de t.• tlatte'du se
guintes -disciplinM ( decrekl de . õ de dezembro de ,f 800,~ árU !14. 0 ; 

decrelo de .20.de se,embro ·ae ~ t8i4,·llrt. f30, 0 , § unicó) • 
. J rptJt.O$JflCAtldedes ,ele. tbeologia : e,diJ'e!to.!""'"~&D'IIDiltCI· ,. lín

gua portugueJ.-,-sram•uit•:ltliM.eJiliaidade,linpaJI.IBace•••., 
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. ._.tiea · elenMtnter, . priiacipios de phyaica e ·ohiniicai• -....~ 
6 biltoria- natanl dos k8l reinos, pbiiOMphit raeieaat e ....a.\4: 

-prineipiOI' de direi\• natural, ontorie, pc*1ca e JiUenta-' .,._ 
.citl•ote a ~ portugae••• historia, ~npiÃaleo~broHI.._; ., ,. 

U Para as faculdades de medicina, mathematiee..ephilotephia~ 
-d.-Jao •Heear e n ~ilcftplien :chti~s .ae ·· n;0 J. · estep&o a 
oraloril poetioa e litteraria ; 
. lU .Pan- • eHOta polytectaaioa a .aoMtenMa polrteckwica>W-u 
..,.. .... diaciplinal exigidas DO · n. 0 fi, limitado por6a O e~ ;4e, 
latim .-o fFÍmen e seguedo aot101io curso dos lyoeus; . 1 

. . ·IV · P.a .. :ettotas medioo~rurg4cu de -Li*a ' e ·P«to-as 
diniplinaa designadas no n•' U e mail o exame 4e lingu ·iagleu 
(•ecrett,. ·de -~9 de deaembro de t836, art. t2L01 lei de"d! de 
agosto de t 864, art. 6. 0 ). . 

,. ·M\ •. 2~0• Os atuauios que pretenderem metricular-se -nos·-cunos 
3.0 , 4.0 , 6.0l 6.0 e 7.0 da academia polytecbnica d()·Porto, deligM
-dot DO art . . f6&.0 do decrete de ti de janeiro de 1·8311;.-ste eki
gadoa aot exames de- portuguez, francer, mathematica eleaweb
tar, princípios de physica ·e chimica e introduc(.lo 6 bieterie a
turai dos tres reinos, feitos porante algum lyeeu de t.• claase. 

·§ unico. Se estes alumnos requererem continuar os seue emiaoa 
DO primeiro e ,.undo CUrlo& de mesma academia .devem mostrar-te 
ltabilitallos com os mais exames exigido• por este r~ulameoto. 

Art. 3.• Os exames de babili_taçlo para a primeira matricula 
uas faculdades de theologia e direito da · uni•erticlade de Coilibra 
cO.pYehendem as seguintes provas-: · · · 
· '· I P#O'fa ·escripta -que consiste fNl f8rslo de um ·treciMJ ie' um 
auctor elusico latino para portuguez, e na :verdo para lati~& de 
um treelro de um auctor classico portugaea ; · · · · , · · 
· ~u ProYa· oral ~ que consta de interrogaçõee Hltre philos:ophia 

racional e ·moral e principio• .de direitó natural, historia, geog. 
~bia e cbrooologia, oratoria, poatica • .litteratara especialmeltte a 
portugueu. · · · · · · · .... 

Art. 4. o Ot éxames de babilitâçlo para a primeira aulttiettla 
nas faculdades de mathematica e philosopbia da ofiifeniftde··de 
Coimbra, na escola polytecbnica de ·Lisboa· ·e na ·acaden~ia· pbl1te
çhnica do Porto, comprebeodem u .seguil)ta prOJu; 
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- 'Mrou ttctipta ..,-que couiste. aa . Ntoluoto 4le um pr.WIIiaa 
;de ..tbeM(ica elemenllr, e 'numa pro.• em de~enlaa linear;·. 1.\ 

. U :Bron oral.- que contia de ieter~açiet sobre matbamitica 
elemenlar.,princip~ de:pbJtiea e ebimica e iotrociaeçlo 6Jailttria 
•• rtl ·.dos I na rei.... . . . , . 
'.s·uico. Slo c:e•preMHidte ... diepoliçlet·d·- artigo ..... 

mnos que houverem ele matricular-te .em alga• 4oJ ~uio...,_ 
et&IWeoilllentoe e»1t deetino PI'•. 11 411C81as .me4iee-tirllrgiala de 

. LiaM e .Porte.. · . . : . . . , , . ·,. .. ,., ... !;.:' 

Art. 5. 0, At pro111 ,eseriptas preeed4tm at orau. Os eJ.IIMII;.ao 
f~t·BfS'JOdo os progaiiHIW publicados pelo g"erao seb·proposla 
tfo eootelbo geral de tDitrucrio publica. . . . . . 

Art. 6. • P.ara ettea exames de. babilil~lo ba daea tpoebat: aa
oualmeole fixadas pelo conselho dos decanos na uniY~idatl~ de 
Coimbra, e pelo• c:ontelboa etcolarea 801 011lros eslabelechneotos, 
.teodo em Yiata a maior. regularidade do ~enú;o e a .JieeeetidMJe 
·•• os.-exan•inaodoa têm de habilitar-te preYiameoto eo111 ·e» .eu
IIMI·ftOI lyceua nocionaes (.lei de 12. ele agosto de 1864.; art .7.• 
.§ ~.~; dtttreto. de tO de abril. de t860; .lll. 34."). · . , . ·, 

S .uDico. :-N~nhum exoPJe póde Jer. lOJ•r fóa:a4ts.ept0b .. dele.r-
minedu. . .. 

AJ&. :7.~ Os jurya para oa exomea de b._bilil1411o. dOI-,A~JlPB 
que. te; dettinam: aos c~raoa lbeolet~ieet 011 juridicoe, llo CQm~• 
de lentes du retpeclivas faculdades e de proletaores do ·IJetP na

. cion•l de Coi .. _bra efl'ectivoa ou jubiladoa. 
§ 1.0 Noa eJames dos alu~nnos que ae deatinam aoa cur101 ~e 

t..CietJcial D!&t~aea. oa jurys .ao euluaiY&mente eompoatoa dq lentea 
du JltiiDH:~e.acias. . . ' ,, 

§ 2. 0 Para cada exame h a um preaideo" .e ~lois euai"'~"· 
_ §.a. • -N.., provaa o1aea cada eu minador io.terrOfJf'. o e;~amirtando 

"r ;Mp~ de um :quarto de hora, pelo meooa. O ~ideD4• -p~e 
~~aiPUIDJQ ioterrosar o candidato. , . 

Art. s.• Os ponto• para eatea · exames alo annualmente ft~il.o• 
~IOJ..II~~oa 4oa jurys, tobre liuoa de te.llP. Qdoptedot. ,.,.ra o 
~Qj~ --~~48lÍO. . . : . 
. , ~rt~ .. 9~ 0 .. 4\ vof~çlo ppa exames de . babi!i~Ç.i9 tem ICHJM· ppr 

• • ' - . i 39 
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INlheNs. ,ae deti~ uma dat aeguintee .qualifi~•- â4t*it
tido; adiad.. . ·,., , . :1.· 

. §· uoicG. Os: dxamioandos 11ue ob'iverem esta 1tlti•a t~uaU&caçio 
- lé· podem Npetir o eseme 'nalguma das epecbas eeguietee •. · ... · 

Art. 10.0 Os alumnos que segundo a legitlaçlo ,;ge• ,-.. 
1118trieufa•se aa classe .de ~oluRtarioa nos carso1 ••periores:de .ÍIII
tbematiea e philo-,hia ·•lo .admi"idoi aos•na~u·lde bMHJitt(8o 
d~adostno -~- .to. o~ apl'tlentande ~erti~ de .approYiflo, ellt ·ai• 
guna doa lyceus de t. • classe, de grammatica e ling.ubpbrtag...., 
libgaa .franceza, . desenho linear; matbemalica elementar, priocipioa 
de plrysica e cbimica e introdii(Ção 6 historia natural doa tres reines. 
· § unico. Quando os alumnos d'etta classe preteoderem transitar 

para a de ortlinario1 ou obrigado~, devem previameent hahiliCioi-se 
com os mais exames exigidos por este regulamento para a primeira 
matricula na classe de ordiearios. 

Art. 1 t,o Oa alumnos militares que obtiverem liceaea para fre
CfU811tar •• faculdades de matbematiea e philosophia, a -eseela po
lyteebnica, -ou a academia polytechnica, silo admittidos aos elalllfll 
noe lyceus oaciooaes de t.• classe independentemente da eertidlt 
de freCJ1Mnàa ex1~tda pelo n.0 3.0 do art. õ8,o do decreto de. tO 
de abril de t 860. 

§ unio.. Os uemee feitos pelos alamnos dn. real eollegio .mjfitar 
slo equiparados aos dos lyceus de que trata o § unico do art. t.• 
d'êste regulamento • 
. - Art. 12.0 As habilitações dos alumnos, pertencentes ao exército 
ou 6 armada, para a admissAo 6 primeira matricula nas escolas su
periores dependentes do ministerio do reino, sao reguladas de te• 
côrdo com os ministerios da guerra e da marinha, em atttnolo 6s 
coodições ·especiaes d'ettes alumnm. · 

Att. transitorio. Os alumnos qae tiferem j6 sido approYMios, 
perante _os j'urys academitos da universidade de Ooimbra, etn 'at• 
guma das disciplinas que fazem objécto dos exames d'e hi&ilit•õ~•. 
seguhdo éste regulamento, s'Ao dispensadot de · os repetir, e -podem 
tet admittidos 6 primeira matricula logo que se habiliteiri tom oi 
que lhes faltarem, perante os jurys academicos• se ·petléncerém a 
éSta c.ategoria, ou noslyceus nacionaes de t.• clàsse quanto áos mais.. 
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· •t S '41. 9 . Esta ditpoiÜ}Io• é ellteuifa 10118WBIDOI àl :OUWIS1JICOJII 
superiore~ que ee ~ a~baresa em· idebtioas cir-cumstaneieaJ•: ::~ · · ~l 

5 t.~t Os exames· de biltoria, geognlphia e• ebronolo«i• 'e-de 
deteiibo fineer. ale-.Je uigem P••'• ' pr.H.eira matrieala, no pro
si., aooo electivo de t863 ...... t864, eas .fa~adu de ·. matbema
tia e pbiloaophta :da uni•ersi4aie de .Coimbra e •• aea.._ia• po
~do Perto, flera:o 4e srn~~~Jatioe e.trtdaçio latina 'Deite 
ultimo. estabelecimento-. »o mesmo modo 01 •loiiMIOI q•~prtten• 
derem GlàtJicular•se ne .priaeill& anno : da · escola! potytechMc.•de 
L.iehroa, •o prnimo anno lecti,,o,,ficam.àitpenN4os dot· estlmes;de 
bistoril, geographia e chroaologia, gra...,..tica e tradooçlo lmna. • 
.. Secret•ria crestado dos. MgOtios do· lletoe, em ao de. abril de 
t-863.- ·.Ameltno JOJi B'aameamp. · ·. . • -. . . · .. 

, •.• ' í I. / t. '.; 

PorttWia. Sua Magestade Et.-Rei, ieado onwdo o:wnselho' Sftll Maio t8 
ele· inltnlctlo puMioa, ha por :bem 11pprovar e1 •andor ·execvtu as 
ifll&rutÇêes juntas para 08 e&81De8 -dé· llahitit~lo, .ffltet DI co.r.r
-.icNcM .do,decrete. 8&·de- abril ultimo, ... ebrisMo& 8 razer 08 

... ~ ~e .p~~eteaàrem eer aclmittidoa• à printeiJ~t:rRtritala Dll · 

.aabelecimentos tle iattMOfilo~su.perior .depcadeetes do nai•ilterio 
do Teino.. .·, . ~ ~, ! . • · , • 

-! f»lfOt etá fi ,de maio de tf863.- .,...,,_ J.l ;JirG4171fJ«mp. 
l I• • ; (I ' .. : ' . ' '. 1 • J • • • ' i '4 - . I~' • I f. j :' I • j 

IDstrucçôes par.a os exames de habilitaÇão per~t~ . 
••· · J,t ·os estabelecimentos 'de insttucÇilo 1 ~p~íior, ~ ~. 1 

it•· :ccJDtomlidade 8o 'decreto· d~ 38 'd" · ábrtl de 083 · · l · : • 
-- I. :ti' • , JJ ; _. ! ,•,,, f_ ! ' . ' . • , .•1 : 

! : t, •: ~I :1, J J l, I ' ' : '1 : • J • < , 1 • r - 1 11 

EPOCIU.S DOS EXUlES .E COII~-'~Ç~O . .DOt~.JtJ ... lli I • ·J I I ;, 

~t~i: 1-~ o .~~selho · :~~ de~nos da univ~rsi~~-P.a:Cql~~a. 
~.111• · ç~·q~. da e,çola tpol,ylech~AA , d~ Lisbop e .da .~cp4eJuia ~~,. 
~howa- do Pprt.o, qxam JJO ~ -~ maio de çada aQ_po Jec~y.o 
i,&_"a~~ · .epOch&~ 41m. qqe. ~8: 'ha , d~ pro~eder, aAJ.; e~a~PeMie ~b\~i:
~çao .Para a primeira matncula nos cursos supert~~s; a W•GJeJ~ 

~~. V.'éhn~~ua' do cónselh~ g'érài' de instrutçio ·putlica d'e 1s·áe abril de 
1868- 8ütrio de Luboa, n.0 116. 
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oe ma:de.julbo e -a .egon .. ao mez de outub ... ;· tenllo emr..
aa seguiatea·.oadiçae&. (lei ·de tide:agesto de:~t8õ4.,rert. ~~~~·. 
e decreto de 30 de abril de 1863, •art. - 6~·) :. ' 1 ' · • , · · -

•!1 .Que a-le@Onda;epoeha de e•ames Dlo ·puse alétD.do dia· U 
(lei . de~ W: de· tgollo14e 1854, art. s.•); . . ' ·' ! ,. ' . • c:! 

c U-Qae. :&odoa Gs. exames de laeiMli&eflo se: poliam espedir,•• 
daltepoclaalliUflU DI cooformiclade douL f.0 d'estatillltrutçile8; 
. lll Qqe nlo é:! permittide aos- alta~D~~ot que. eiJti.tere~~t•'eama 

opoclaa· de. eaame& a 4fUUi6cecio 4le adiado. em algttma du protú, 
repeti-las oa immedialamente seguinte, se entre uma e:outratllllo 
tifetem. metliido .pelo raeoos -seis me~e~. :• ; 

Art. 2.0 Os chefes dos estabelecimen,oa de instr410Çio soperitw 
marcam em cada epocha de exames de babilttaçlo es praMs, dbatro 
dos quea os candidatos t&o obrigados a apreeentar os eeus requ&'o 
rimeotot,. 8 · publicam; por. edital amxedo . com a· devida.aolel:ipllçlo, 
e tnnwcripto. na rolba ofticial d& gdverno, .es~ e as -mlrie.coocl-
e~-para admisalo a estes e&amet. - , ; .. · · .. .. .... . l .~ 

§ 1. o Na fixação dos prasos, deolro dos quaes os eandW.. illo 
obr~s a: apnaeilLer os seus requerimentes, 88,·ataelem t.o 
q•e .,, Aez·de;julha·aiada os candidatos podem fazer·al8oilaieboo
mes. que lltes restem nos lyceus; 2.0 que, findando eák jalltct _. 
epocba dos exa•es nos lyceus, .podem todos 01 candidatos. q• pre
tenderem ruer o exame de babilitaçlo no mez de outubro, apre
seaMr a, seve requeriruentos no primeiro dia d'este .mez. 

$ 2.• DeterminJdo .~i' este modo, desde 1 de outubro, o' numero 
dos exames de habilitação qye têm de ser expedidos 'neste- mez, 
se regularA convenientemente o numero de eumioandos que po
dem ser admittidos em eada dia; aprov.,itando;.se para· eue &. u · 
quintas feiras, se ror grande a concorrencia aos mesmos exames. 

!\ 3.• A fim. de serem expedidos com regularidade no me& 41e 
julho -oa-' exames de habilitação de todos os candidato• que se qíe
seotarem dentro· do praso marcado, têm· preferencia nO'i eu.. 
dos lyceus os alumnos a quem ·faltn ·um ou dois: e~tamea pan 
serem admittidos aos de babilitaçao, preferindo se6Jpre aquêlles, a 
quem faltar um só. 

Art. 3.0 Os conselhos, a quem incumbe pelo art. 1.0 fixar an
nualmente as epochas dos exame~, prteedom.A:ODÍ'«lctameale á· ~ 
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•• 
8llflol:-dol ·mentbree que têm de·cooatituir os jurye academitot, 
e qa•: ilo et .aaesmes ·pira · kHios. os exames que tiverem l~ar. du
rante o aono lectivo para que foram nomeados. ' · · · . 
, ~:1,•. Oaujuryw· tiGs esamee 1ue babUilaiD para os ca-raos de 
lheologia e direito da universidade de Coimbra. do aomeados.d-'en
tle os 1 lentes das· reepeclifas fatulda4es eft'eeti vos .ou· jubild~ e 
01 III&& d•estes d'eatre os 4Joutores residentes em Coimbra. e cl'~ 
Lre·H professofel do lyceu nacional, alo tenclo uas. e outi'Q.i_ easi
nlêo ·,.r-lic:ularMente nenhuma 4as djsciplinu subre .q.ue verta· '9 
aame de habilit•çao. . . · · · . .· , . ,_, !· 

O presidente e um dos ID8IBIN'os do jury pertencem ••pn: 6 
claae de inttrucçlo superior. · · · · · 

5 i.• O. jury• doa el8111e8 que habilitam para O. cursos de sei• 
eaáls naturaes 1lo compostos de lentes de ecieoéias melhematiCH 
e pbilqaepbicas. Na uni•ersidade de ·Coimbra podem tambem falér 
par-le do jury os lentes da faculdade de medicina. Na falta de len
tes, podem entrar . na formaçio dos jurys 01 doutores das reepeeti-
,aa~ faoeldadee residentes em Coimbra. · 

S a.•.AJém .dos membtot d~isnados para os jorya dot namea 
de-,hlbilitat&o, na e~ooformidade do qoe ,fica disposto 'nette ert. e 
MUI-.g, do nomeados ~ros -l&Dtos s~pplentes ·para aenirem em 
tedot os impedimeotot dos eft'ec!tivoe. · ' · ;. 

··§ .4.0 Se for graade a .cooterrencia dot ·uaminaadosi podem 
eons\ituir-ae novas mesft perule as quaet ·ae ·proceda 6f.pr"as· ~s
eüptas. Estas meaas alio compostas dos membros supplerttes, no· 
1Qea4os em· vir\ude do § antecedente; · :. · · · 

... § 5.~ . O. .seuelnios dos .jurys academicJos alo· e• Coimbra· o 
da. ur»Yonidade, e. em Lisboa e Porto oa das respeotiv~• escolas de 
io~ lllperior. . 

.l r.l. 4.~ Os . .leotee e profeMOres aoq~e~dos para compor as set
çiea·dos. jur11 •cademieos tú-fodem ser dispensedos d:este setviço, 
qHndO eltÍYerem OCCUpadot em CÓrtes, OU em .cummÍIIOeS ·dt @G
Y.WftCt, ou· impe4ides .por .justificado. mo\ivo ele raoleatia. · · · · ~ 

' ' .. 
DAS P&OYAI ~I"'U · · · ... :1 • , , 

' •' j • ' I. .. ·. I . • '. ' . ' 

-Arl.. rs.~ Àt-pro•u .escriptat· .ao I dadall ; peRDle 01 ·re$pttfi\'OS 
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3ro LBGJSLAÇlO ACAJ>BMICl~ 'fiO: 

jurys em uma·dastalas·dotexames ptrturmes.'O nuã..N *ea
mioauos em «:Ma dia é regulado pela maior ou moaor ecmc ...... 
cia de candidatos. · ' ~ • · 
· · S t.• N• porta ... ula dos esiiM& é aftiude uma pa•ta C"a 
os · nomes de t..los et candidatos és· proqs por etcripto,: pela ord• 
dos c1espec:hos de admisllo, lançados nos seas,requerimelltw pek 
okefe ·d• estaiJeleoimento. 1 

1 § i'.• Ot requerimentos déspachados e numerados IIO·emildw 
de·offieio pelo chefe do e&tabeleclmen&o· ao presidente do jary ..,.. 
demico, o qual foz successivamente assignar na· pâuta · geral, eea 
aatecipatJo 4e vinte e quatro horas, pelo menos, os dib em qae 
os candidatos slo admittidos 6s provas por eicripto. Se algum fll
tar no acto da chamada, é •ubttituido peles immediatoa na ie
scriptlo de pauta, que estiverem presentes; e só p6d~ sei' ~ 
tido segunda vez, depois de todos os CJU8 até esse ·dia estiten. 
in.Criptos. · · · · · · . · · · · · · 
. § 3.~ Á hora marcada, réunidos os membro•·· do jury ··• tala 

dos exames, e feita pelo be4el ou eotttinoo fio eetobetecimenr.-• 
clmmada dos caudtdatos, a qeem tiver sido ats;gtttcl• 4ia para as 
prevts·por escript01, cetla 11m dos presentes escreve em UM ''i'ml\ 
que ept6 sobre a mesa fi ,jury,·o weu ·notne, naturalid;de e &li• 
Acabada esta inscripçlo o primeiro ·examinando no ordem da peata 
tira A 10rte um ponto, que entrega ao presidente do jury, o CJaal 
o lê em 'fOZ alte para todos os et·aminandos da mesma turma es
creverem •. 

Art. 6.0 Se os examinandos se deBtinam As fatluldaclet ft.·tW
iosia ·OU di.reito de unifenidade de Coimbra, ·a primeira pi'Oft ...
aiste na urtlo de um trecho de um auetor chssico htti~Rt p111 
portuguez, a qual devem escrever e assignar, enfregalldbloe 41~ 
ao presi .. ,te, •que a ·rubma tom 01 · ~atro1 membro• dct ·j•"··i 
concedida meia hora, marcada por empulbeta, e o·UI01 de dictiêu-
rio aos cudidltot. 1 • • 1 • • • • 

§ uoico. A segomla prove consitte na •ersto ·para lalim 4le GD 
trecho de um auctor classico portuguez, obser•ando--se em tacto o. 
que fica dispoato para · 1 primeira. E&ta _segunda prova é da~ em 
acto continuo Jogo depois de concluída a primeira. · 

Art •. "1.0 Se os ~en11inaados se deetiDam ·p•J 'Ofe&NOI de !rieft· 
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áts aetureee1 a primeira prova. coDJÍJte 110 ,-aolo(lo ·de um pr~ . 
bltma-de matbematica elemeDtar delignado pela aorte. É concedida 
até uma hora para oa examinandos re10lverem o problema, podendo 
uNr du \flbaat de. Jogarilblllet, e sollicitar cü algum •embr~ d• 
jury.·quafCfU8f explicaçto. qoe·OS conduza á venadetrl illtelliseacia 
do . enva~*io proJ,iema. . · . , .. . . · · · : 

§ unico. A segunda prova consiste 'num desenho a Japis ·de o• 
.odeio deeigniMio á eorte d'enke 01 que forttn es~olhidoa peru jury 
pare estes esamee. Para · a execofllo d'eata prova é coowdida meia 
bora aes .candidatos. · · . 

Art. 8.0 Os pontos que uma vez tiverem sido em sorte slo rg.. 
britados pelo preMdente do jury e laoçados em urna separada, para 
niô se repetirem na meema epocha nem na s~uinte. 

Art. 9. o Terminadas as provas por eiJCfipto de c~da turma, o 
jury 9reeede ao exame e jui~o d'ellas, depois do que tem Jogar 
a votaçio em escrutinio secreto por bilhetes que designem u.ma 
dts cja~tifira(Dea atlrniHido, atliado. O result~do da voto~o é lan• 
çado no livro competente pelo secretario, e declarado MI provas 
de eacit caDdidato, as quaea no fim de cada epocha de exame slo 
remettidas de ofticio -pelo ptteSidente du seeçlo do jury ao chefe do 
estabelecimento para serem arehiVIdas na secretario setàt. · 

• D'AS PROVAS· OBU'8 , · 

Art. to.• As provas oraes dos alumnos que se destinam para as 
faculdades de theologia e direito da universidade de Coimbra, 
constam de interrogotões sobre philosophio racional e moral e prin
cípios de :diteilo natural, historia. geegnphta e chronologi•, ora· 
hwia, poetioa e ltlteratura especialmente a portuguota .. EMas· P.i'~
Yiil li o dacles em turmas 4e dois carHiidatos, podendo fdae't-te 1fres 
turmàs p.r -die. segundo a urgencia do ee:rvi~. · 

§ t .0 Os pontos do tirados pelo primeiro da tutme no aeto ~ 
prin~atem as irttetrogaç6es, e -tMDprebê&dem Os· pt'indpee~ as• 
sumptos das diaciplinas designadas 'neste artigo. , 

§ 9! Os pontos eao ordenaftos pelo jury sobre •o t~Jro · dot com-
pendios para ~ste.fim .·adoptados. · · · 

S· 3.0 ·c.dl .... 01 me!Dttros do jory intetN>ge ()IS' ellftdiM{)8 

r 
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::;obre' 'am•· J'ál'Íe·élos pontOi·por· tempe d~ium AfM~o•·• filo 
-•~;'ésptoraodo • flpiéidad•f e 4Dilrueeao deeJOIRlclidltc.:lllre 

11 m4teria dos pontos, .e as que têm com ella ~ nltJID. 
Jf1 préi~Dte .f)6ae·1tfeti tiítlliem· u:i"'k.08*9illt*l~lljúljat ae-
.ceenrias par.a ~e certificar do estado da instrucçlo d•G81'1 M 
-:Jir~~'do· !e:nme·ém'~W 'ftlijtJvn.ai · IINt·e&pl.;ta~pilll oa-
' 1 I ~J'DaffOret~ .. ! 5~ ,_,,: ' ~ • ,t, ;I.• , ' , ~ . !. '•: '. t;l_:=~· ~~.~:, \I ~lo f•l ~ti' 

·P.~1 &rf!lt•fl.•i,.Q prc)rilf;~~·a~Arie& que ·se ·detti•m~·pera·w•
'j'~Ü~ ttli&lti"•• cônltttrit dé -interrogaçõee tobre matbeaaaticl. 
~wref.;~f,riWclpi«ts ' d~ physica e thU.ica e iotroduCOIOt 6.Aiaiitona 
.$.8r~ct0s'tt~i'eibes.- · · .. ·• . ,: . . · . · · .... ,. '":.,t, .• 

· ~:: · 'f.0 Um :ciO. ·eremin'à\J.ml ·inlerl'()ga ot alumnos IOin·nifthe. 
Jiú 1ta :;eAAnentar~ ' b ·butro·iebfc es elementoe-dat tcieti-.:pif
_, sical e J.lttbtieo natúraeS,..por tempo de um querto •• botaJf*lo 

menos. O pretidente póde fazer tambem· u inten~·que .. l
g·ar · neMsaries (tafa· ·se- assegur~ · do estado da · iaetru~o ..... can

. did.'!os, e da sua ca.pe,çidade par~ o estudo dat ecieocã* 1111~1e 
'deshna.. . · . · . · · ·· · · · · \I>I<H.I ~ 
···§i! ... Eataí·-prilm do dadas em turmas de dois oi06J~po
deodo fazer-se tres turmas em cada dia se for grande o numero 
dos euminandot. · -

, . Art •. 12 .. 0 Naa provas oraes se observarA igualmente o que fica 
· ~e,tabelecido no ort. s.•, SS t.•, j.• e 3.9, e ao art. 9;o na\parte 

que ~lhes' 6 applicavel. · · · . . .. ·•·' 
'Í....• - ' ' . ' • • . : I\ ~~ 

t ' ..... : ) 
DISPOSI~ES 6ERASI :•trf11..• 

' ·~ · l,•, • '·I~' ' J'jtJ 

· ~·; • · Art. 13.• Os · alumnGt que pretenderem ser MmMtideí::t..,,n
. . meira matricula ·e .. qualqoor · das faeuldadet da • anicertld~e de 
· · Coi~a,-n'à ei'tola. pólyteehoica de Lieba• . ·ou"na··.-lem~:paly
. techtiita·. do Porto, aprelentam os lfJIIIII :-reqUifimenD> .. ,qhefes 

. ~os.resP.ectiYos estabe\etlmentoe•pera urem Mmfttideí:twràlfme 
,': d~ b~b~li\~Çio, na forma do art. t.~ do·d~to:ngúlaiúé.r de 
'; 3() de awll de 1863. • ' ; · . • · I .., ' .JIIIljl'~t • 

'~ . .. $ .' f ... ·.Nn eertidôes'dot exames ·feitõl-not ·1yéeu.HJ~~ • 
. , . eom qoe 01 examinandos 1detelil ·ifttlntir .,.UsiG>elflaef~, 
· · de.e declarar-se o naturalidado'e 61il(lo•<4•· alúm-.ia CfU)~ 
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... ilple eWir.ena, e,,cJia,41e4tda eu~, e. aa.:folbaa,~oJ.iya eJD 
..... tMer:laoÇido.o·.4e•ido .terme auigapdo por todot ot exami-••••tti.pNien6el. . . " . . J • .. .. • .. • • " • 

$1." A1 certidae1 a que faltor algum d'etliel. l'e({UÍI-;Dio slo 
... ......... • . . ., ·, ·•·•• . • , . ' " • J • • • • • 

·~·A&• U111 Oa alamnot.,ue,protendflrem. IDI.tticular-ee.llo ·pc.i
meiro anoo dit eseolas medioo.cirursioas de Litboa.e Podo doM~~~ 
_.._ Cf'H·•tiliraeum. ao u.ame .de.~iJi.taçlo peau•te .. o re .. 
pectin>jurr ·na uniwersidade de Coimbra,. Doa .eecQia ,o~yte.chni.:a 
4e'l.ithoa;..ou na academia polJtechnica do Portp,,quaaclo I~eq..-. 
tasi8JD ~m atgum d'eales estabelecimentos ,. phyt.it' e. a.cbimic«. 

S umeo. Os alumnos que se destinam ao 1 .. 0 a~o. d1 .faculdade 
• medioioa da unàtereidade ele ~mbra, eatisfaaem ao eume de 
ltlbilitaçlo aatet .à matricula. ao 1.0 anno metlaematir.o.e plliloSo-
flúco. da IMima aoi,ersidtdt. . . . . 

· Art. U.0.01>caodidatoa41o 11prOYIS etGrÍj»&.U 8 .01'811 Ali me.. 
epKhedeeumea. , · . . .. 

§ unico. Os candidatos que oao obtiverelll a quaUGoçtQ .de. 
·•d-•u• 'JII'D\IU 818fip6U, nlo podem Mt atlmáUido• is oraes. 
,.f •l/11 ! I , ... 

DISPOIIÇÔII TUlfiiTORU.S .. 
. .. , . .. ' ' ... 

·•· b. f6.0 Ot alumnos .que se -..ioa• para. 11 .ftcllldaMt.,de 
tbeelogia e direito da universid•de do CoimJtN,. e bou~trem .satis
feito ao exame de latim ,erante o respectito jury academico, na 
forma do 5 1.0 do art. 7-:.0 41a lei de 12 de ago.a, de 1.4 ou do 
decreto de 2i de maio de t 86i, alo dispeRsados da proYa escripta, 
iJUIDM fiten. o es1111e 4e bahilitaçi!O na forma d 'estas instrucções, 
·)18:>&.,0 ie os metm01 ahamilot houverem ji eido approudos peoo 

ante o ~o jury em alguma das , discipli~ sohre .que.veraa 
••prate onl, ~ •ujeiW~.sómente, quando fiz~re!D. o .e:u111e.' de 
llàiiMiçlo. 6i IMerfG81QÕII•Iebre as restantes daaca.pUnu. . . 
mi i. o 8e esta elum001 houverem ,satisfeito 6 prova or&l de . pbi

l01ophia racional e moral e princípios de direito natural, bis.toria, 
. '1"8ttphia e cbroaologia, na. fo11M do decreto de 2i de maio de 
- taHt .a. obripdot uDieaaenle a apre1118D&fl ~rtidões doa res

taDtel u ... feitoe perante Ull lyceu de J.• claaae. E•ta dã,poai-
40 
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... 
fio appict~18uahaente 6qoeHes:alu•OI qae ·te :teohht ~ 
tl4b ce• o eume d'ilquellas disciplirias .perwote. •oa.j..,- ...... 
micot eleitos na conformidade do citado§ 1.0 do.&,· 7·••·.da,lllli • 
11 de agosto de t8!U.. . !1 - ·, . .'/, ',_: .;' 

Art. 17,0 Os alumnos que se destinam aos cunos da'icàuiu 
nâprall ..- boa.eNin jt ntitfeito .. ao· ·e:uae, •:~ llllliiH!aàllia. e&.. 
-.ntâr perêhte ·,O :retpeolt'O jllf'Jt DI fôrma : do ~ t.• Q.;art. 'JJt 
da ·lei de t 2 de agosto. 41e Hlõi, 1llo dttpeoladoa e ·prM:a .-ipla 
~t~Unllo-·recpentrem o eulbe d6 babilitaqlo tia fórma: drat.-:;... 
strMçõei, e·irelm.ubicamente-Bojeio>s ~neste eume:is interr 8" f' l 
sohre os principio& de physica e cbimlea e inttoducçlo 6 biltoria 
ftWfal dos ·trel reÍROS1 · ' .· ' . · ,. · ' ~ 

··· ~ UMCO• Se eetet~ .alumnoa hOia\WeiR satilfeito·i pra.., ·bNI 6 
ntttb8lllil&iea e&etnflitM ~ e de introducçlo 'à hitteria· .nat'anl, ·• 
fórma do decreto de 22 de maio de UW2; OU' aes .e"_...·~ 
,-dentet perante·..-, jlWys ctea4es tegundo. '6 dilpatto :•o ·S I! 
do art. 7.• da lei de 12 de agosto de 1864, neo . lb obri«M 
• WOYOI·•tamel à habilllo(lo. · · · · · ' :.Ít r • 

-Art. ·I 8. · ·O. ·ex•met feitos · peran&e " jiH'yt. aelrieaiconsa.-.. 
formidode do § 1.' do art. 7.' da lei de 12 de agosto de \8" 
iilo' le•ados em conta nos. lyun M t,l! ct ... para seres •Dellet 
admiUidos 101 meia esames os candidatos que a~~im o requerere-.. 

§ tirtioo. Sle .. iBUahneate àdiaiüid01 1101 esadJH .lot•lfce.~ de 
J\-• claose .es.aluruoa de qualquer .dislriclo.- bu·&enba• (~ 
aMo M ~oolos pQlieas ou pantc.lares • .'Nestes u ... ·fM»N• .ft. 
eum JIUjeitoi ao fJfi determihno 01 IIIÍipeéliY~DS; reg(jJ•mema-.. 1l ·, 

, •iJ\l't, ~~~~·Qe thtmnos q.-e prétenderem babilttu~é-lNIM·•,... 
tricu-la · de t-&Ga-f 864 ·n• .primeiro. ••a,IIJaÜieftlltieeHe.,W. 
IOtlhice· 'da .Wterliliaie de Cowbra· ei .ta lll!adentia polyteelmlca à 
Portt, 'nlo tiO. ofwiPdoa .ao eu ~~~e'~ ;hiator~•~ 8ql aplata • ..._.. 
aelogft.;,:fteta ao de iieaenhG. Na racedemia· pót,ateclaDià:,; ... eJpt • 
.sados, alétD :cl'estes· n••s,•de .de @'l'anaoatit»ta·t.ra~ Mlilw 

· · ~rt. 20.': Gs eluBJoC)s (fúe<pt:delldetdm habt&ar..ae.pata.at· ..... 
&riouJa :(le J863-.1M!4 fiO 1"'imtiro, anno .. da eHDia,.U, ....... 
de Lisb&a., 'Sio d1spentadoe dos ~names:de.~lioa ~e-~ 
hfti·fut, · bistori&, B89sphta ;e , c!Rouolosia~o~ cOiaiiiMiiia.J.IIO S. 
peóhdos fambem ·Cio "ellame de '!le~enbo. . 
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III 

•. AktL . .il1''.0s·.,.._p,s.que·.le .Ubilitare$!4llllaigBm'.as~ 
..... diftJJibiUuoQio,euperiol' 'pera a .matllioult··• Ji6~·l• 
tto primeiro 111110 às eeaoiM IDHiqo-,o}t'llltrgiou•.de,.Litàoa'e Porto 
4klli .tiapelleldoe.do .esi.IM 4e d«iN.a.o. · · ., .. ~ •· · , 
~r.:Ãii:ti.0 ht1eW M·,..baleeimet~\ot · t .. iorll,• ~f4'Rie 
Clf Cfuae& ettes na•s ~m IOBar, c•pN resoiMidt -ilcalíear)tdo 
"' Jllpeila .i euc:ll4io d:est. ~-~··•e,,......·eóoleaiellt&
m .... ••· .tal06 eareordioariot; e limprerja&oa. ,. · ... · "'· ,, d 
. ~arie creslJIIIo .._ . ..,o; .... reino, -- •• de:maád· dtt 
!861.,.,.. !alo :dileoter seDII, _.,_.. Mtft(l 41'a4....-. ., · ,. ~'> 

. . 
IJ.Iefo -da 4ir«fC}o fi"Gl IA itl~o pu61Wff;tUI!f'0 ~,.1'.11,.., Maiu 21 

Sr.-Satisfaz~ MJ ·lt~~•ws ..-; • .4g .~oul,.,. Jctt Dàat fM,.. 
reirt. professor da cadeira de direito natural 'ne111 uni•ersidede, 
...-tM ... w e&!.ot.egui.tes i.,.._~:-c~b Diatflita\\lli~ 
da lf.' . Joftotal>~ Marie ÂNt, .de ,30 r.lt•dtMir;o de 1869-k.-
.cteà ·• tH.rAia(lo .e -tr.ota d!alg4QIJI :póUel .. .t!Ora o ·r• ft5 
laizet Bai.&oe, de ~oo de .alnil • -~"""" tOAwençt.o.' pbt.ttl etm-:a 
.I~; de ri8 ele JIH)o .• 4W ~,H ... rds- amilli4e~ \tam
.aercio; etc., com a Confedtraçio Argentina, de I& M· agos ... ·.de 
·i812 . .,.,aomr•o -matf.iá10111iM-cla ,..J.,inlant• Jj) ••• ntoDia,'dt! 6 ~ 
}Gnho de t 86 t- regulamento coaeular1lOlllP~H· mudado-neou
Grtper ..Ucreto •~• de AJor•br• éie·-H~Gd.•il9 ttle& o, trâeta-
doe concloidos desde 1 8.6'1, 1ue .... ~4•~ • · .-rt•·f' • c:~ 
-ol•hle..deiCJe, Wi\9 al.é UAG7·,acM.,..itu\t&iClJdu.u C«}ftt:io de 
tract41dot· deJoséFerreiNDo~· · '"' ··· , :., · ... ~ · . ·: . '! •· · · 

Áú:A1 Ülptositêet,Jepe•••"~--r·•ICJIIB Mlude;_o ~tor 
~iliat Eeneira .• _.,..,........_o '1D•attmpaelt1Ni o•o•ió '.de 
tfl,; a.~ .ele 9 de fevereiro ultimo, ''-'tNI~etipYe.no lMli'Mrio!Jiif.. 
,tetiiorpWMH.~r ·~ni,lWdez,tt+eaeepelp!do_,.oWG4e ·-fb .,_•oe .de.j&l,i~••~•· a\t..,.i'f~odlpt taaa*•lfelttfle9ài1F-
.... eo:Br~'fuanto• NNtad~·daa·lle•tti 41.-,~~ 
.......,ee~Mihfelaeidot, .o,.- seteoJ.,.-foblieadp· Mrttlleftlo-,fé· &e
~t~DI guarde a •~·n•• HCrelaria de~•tad~ ®i n'fg~tlb 
..... ,ii ~••IIIIIÍ .. IiM&n-lltll~e a~'"'- sr .. . ,~df -do 
••.w~PeiD ÜtdiN~ttaii;Miflnio- lilarAtl <d,._.ilit •. i .:. 

,.. .. .. -
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"' 
llaio 26 aoucr•• uffi.t~aJ IM-, ,-ttr••~~ ... .te1tudagà ._. 

tüpr.,_.;~. Paiemo.•bef· ·a 1Mdo•: os.IIIOIIGSl...wituit ..._ 
cortea ser~ decretam e nóe querfDMI8··• lâ!~IIÍntet~:u:t m~ ~~ 
-~:3rt.".~ t.~ B-~eacl• na r~~- .-ioin•·• aai••tibia·• 
CoiMiiiNJ& -. .. collt!Oifed~gill!lls da~.e Jlwtetlldl 
etllei.- ...... tOÍifNfl~gÍOtt. • l~;t,., l~lll, !•H .Ht' J:lt•l r'd!GI .A~-' 

Arl. i.• E creada na raeuldade de mediciaa ct.Jumeni..,. 
€.oifttbPI CliiMirrtadeitiGtSJ*illüH•~IrieteJ.p,>e phJ~~ 
:• iÍWI\·: S.0 É:~Nittl~lbU• .8fCOtttntDMieo.;,ciBMgÍCd ....... ~e 
P«t& omaHracleiea •peGiel· tleonlldiciaa lega~ . e -~ieae pttlllicáJJ 

Art. 4.° Fica revogada toda legislaçllo em contrm&. • ,. '" u;-: 
': :• Dada .n• .-.•·iu~trara .. !M de·meie det~ 
c0111 rabricaut•:.s-lmla .. w-...4nubllo JoU Braaae~ ,. :·,:-•·~·~·~·· 

Maio 28 .·. :#oPtdMI.u'hrJ4o aido :pNHnte=la. S. Mageatadelii-Bâ..tar.-. 
~íçlb'·m, ;eo~Rb~i-Jyeeu.,uacioaaiJ, de CoiDIItr.,.a ~Da•~• 
_.,...., · •'"'poseibitidade' ~ nwté"•,de:. &e. p•IIIJfeiiP8dilb• 
prato legal todos oa-.MeiÂII, -.peif :crttci4o,;tJumeto'JGB, .,.DGÓI 
~~~~IN~ft~cf1ceuv·e M 'lft:·fre!pllltam .... püti-
otrldtieW1'l"'ópilt:obiJJ~tll!• ,.:; ~>:lu ..•. ~ .-,,., _' ,, ' -. , ... -..,~ víl!~Clo~ ot. 

1.0 Que o ponto 1)88 aulu wjei··a .. t c. de. jM.-,!48B18(1MMié 6i 
ftllllêlHllfbiO.iftl~iflt; t<) 11 ({11 ;: ; ,. . ( ' • I ,J . , . : ·ti ~-.H) •• . t 

:t-.~ -Quif t.-:, •• lhll~ll•idt.rtalstmt ·doutores •.ela unifeauit. 
~) áüliiflem·.,~à..tet•tioa extmes; · · '· ·· •:ii .... tJ~;...t :•: 

., t fJ,OOQue·,.,IIJY.~orijU8dtmttl18· '8l8me CU la$im:e·Je\iaidaderot 
eMiid'ii\tea ·~ue· •mm.O-' tequereMm;• · ;, . I .. , ,,;, . \ ; . .na .>li 

· o4,0 1 Que tse1 n1e11 prorttgo~ 10 praao.·•enado oe· erL: ta. o .-de _. 
gu1a~a~UJt(}l :d8'· ahrihle4860 pe111 l'eprelentatl• -~ 
rimentoa dos alunmos ex&ern~; -''"' ·., 1 ,: ... ,!;.., ·~ Jr') . .,IJc.;flt ·· 

~ c· rQ~*'wetaéldo qit. a:JprilbeiN do•pWoMeMitl'oiniiad•4abclt a 
e~tH?rar.lo·,praso~dot liçles• ·•nqw•tf>lelnpl't ·prtjediciel.,o~eoribet· 
e1 ·etpeciltMfJII'Ittl '11elte 1"80DO lettiM··•'· ~ue-.•r·ll .... ~ 
ínUitcJ•depoit da.· epodhaJ desi&bada . H•M't; · t ~e rdo.A&itaà.· n!dllil 
aieiltO,~l - : · ·· .. : ... , ') • : .. : Jc::• · •• t .•.f'.fi:J: · OÍ> t681tJl&n m910: 

Conaiderando que·.·• grawde elheaoi~de •lu•~·.-qàa~ 
rem a ~· faaer•e....es no• Jy~eu. tdw.Qri•bra,a..a.~~ rMI~Ifaite 

· "! _;, ::•L · 1 ·::. _ : ·.·~ 1~t.J} ('''" uJ 0 - "J' t:; f'~ '-•li.Lt •• ~ 
1 : - • • - .. ·' "' - .. . . 
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~ .... Jha(fdél- jjqoliQie:,J.,estl,. ·rPIIÍf· qileit._ ~ ·.·~ ·· !: 

...... r.. --~-am:quekpaer .. dotJJCQttl-·ck·.t,.• .. óa.,, .. otflt 

.siO em tudo .igoaJtMnte t6lidoto~, •I', 1_.' '; • 'I. ' ";!c':!f.._,,,;~ ~~~; ? :)~-,t1~. 
:~h€Win'•a• 1fUi te1pua reg•kriude e.~líPMitl~ dqt ~JM~es 
IIID fONIU ufleÂIIItea' • :prol'e8Mret1 · dQ . .Jy~••! pw· ~VWtr:"'l!lha 
eaa Jalta PQio modo ·determinado ao <feguMimetl'''•"~' ftt,d., 
lflnlllóitletfl860;1 : . ~ldt 1 : ,: . ;,; '' ' i ~.;: I I u~· ~{ 0 ;,f ;-,f:_ 

.CoDiideniadet que .fÓ por~~: erenp~caatil®~.mM"D ~tgMlial 
1e .-.., pet•iuir que façam-eonjuuetHMtPie , •H~UO)f 1b! lftiJn e 
Jat.ioidid., o• ahamoas.' cpre c=-ecem·d• .ambo~ pare tél•ifa et'lllf+ 
todos aaper.iereta; e 1 • • , ; , .• , "~.r . lu· .• ..• · . . :1 P •• t . . J: A 
. Cboaídenodo que 18 deve manter. a diaposiçlo· do m. !ll9tJ do 

resulameoto Mltolde;abrihlt j,SGO.quuto H .prato .®tl:n~., 
rimeatos. coacedend~se aos examinandos requererem dentro d'elle ,_,,,..._iat diacipijoia d&·~que ·.preteodetem d..-: fi'O~~-tieAd() · 
t~ia·obripd01"G janct.ar, .á ma~ira qu,,for.ell)}aJ!IDtl9:·~~~ 
III daóatpentiSlf* eaientaoltrem• apRJPVOciC. .... , :4i~pli048: pt~· 
IÔIIillMI oaformidade do n.0 IV do ut .. . G8.0; •. , •. · -:l . , , ~ - . : 
~1JU. 8~1DD ·BUJUH' sen~ tJI9.' belf' •• t.$l~Q~Jir&J!t;,~íP!l~ 
do conselho geral de instrucção publica, emiltãdo_: ~.cpp.l.ll~ . ., 
it do:iiii)R8Dle, .wdenar e. dacl.,.r~.c. ~;~ ._ .. : ,,J., (Ht o _.,J:) . i 

f? Que, feila D reJafliO doi aJ:amnOI w~ .. IM.Í,.~r~B~P.f:Af 
............ .. ào •t. 31,0 ~~ --4•:Jft8U~W··d~~1Qu. '~ril 
de t 860, 18 a Bise desde l08QrttO .ecidici•,••~l 4; ~m~. ~ 
•: '41ieuibai(lo i.do-.ae.,U;o ,doa ~• .... •· ~""nll'o· e"~~.,~M: ~,~da 
dia o maior número d'~Ues qn', ·Mt:l~om~~ ,wfi~~P ~~· 
a .... · .pDrt~uez. leWirt rJraouz,. h•stop~ , ()J'~!JJll&ue .• p.,tq. e 
philptopkilnçionel .er~orld11~ ..... e:eQl rnatbem•M.a ~-MO~ 
e inuoducçto la. hiatoria notarat; . ,,.,, r,~ . :>. >IJ• ,t · J Í: .,,~. ,>;; '~· ·· [l ;' 'l, 
t; jb~_Que:aódepois de cond~idu• etl·.ellmeJ de · to®tr;~!-.I!UitJIOs 
do.i}!OI01fl• ! pua • este :fi qlt ee. apr.,..l\lar.em 1 no& d i•• ,q ueellw4·~1l~ 
leliiiD,dDD ~IJOa lelJçh·de tJti8.QeÍIQa •118 f~~--~~pd":' 
at .... ,fÍit:.11liHilDbt . estJ'Mli&Ot, ,~indOc, ·d:e .. ·MJfR •Uee.: Ol•;fJ.lte 
forem naturae1 do diatricto administra•iYo de Coimbra e dp~ d~ 
Wiowadilli\I'QpMa;tdu ÚYf.l'ina.,;dllet mije~ta:P · d•n ... JL, · ·~ .:. 
-;;&,eQilleh••ala~ifaiM~tao;r~Jee~ d«\ (MPJ:b.....,.~ut! ~· 
podérem.. fazer esames ·por DIO caber no tempo, poderlo ser . ad-
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taittidot em .q•llquer doa ~tnlll lfc~e 4e. ,.r,.claaae.,,m.....U. 
ter requerido perante um cl'olles .o 'JU'ISO clesigaau ee arL li! 
do regulamento de 10 de abril;: . , . 1 :, , . .. • •• , ., • • 

4.0 Que olQ sejam dietrahidot'nesta:oaelee~ivo •:pn'-sona 
'CJo -J~11.d0 JerVÍÇt d'e1Je fan ot e& .. UII de,MbjJíleeie. ritO aill 
.de nr tal a coDCorzea.cia. de :exaaain&Mot no 1rau 4ft~e·leja 4lilieil 
expedirem-se os exames até ao fim de julho, e q-.e. para ..ocoar• â 
falto ewntual de algum dos .tprO{eaiGI'ta .do &,ceu, • .oiJMne-o -. 

, ·pttto .no art • .3.0 do decr.ele de 26 de--..nbrp clerUMi8; Dh,.. 
.demlo eomtudo ser cbamacloa.rara J•er·p•te do jory.•dotes•• 
individuo• que exertam o ensmo particular dae ~ã.., ..-. 
udas!llos rlrceus; . . .. ,· , . <· •• · · . ·, 

:$.0 Que em coso de.wgeno._ iJOderí perraitlirts&1118·oe;~ 
de grammatioa e tra.dooçlo latina ·e o de let.6nid .. e .• fatu~ a. 
.juaetMOente, •ma fez qtte a ellea pr~o aemp~e .o eume à ._.. 
de 1lOfLUgtlel. .. , ··, · :·· ·. 

Paço, em 28 4e mo1o de t 863.-An•eltM J • . llra• c ; · 
•i ' , ' ;r .. • , . 

, • ! I - \. f, ! 

Senher. ~O Jyeeu ·nacional de Coimbp -representoa " Yes~~ 
1Wagelbde,,c&pondo que.9el.a -rel~o-doulu~Het••W"'-..._• 
aules do JJDeJmo l~®U f.! .doa 1• frequentam.• ... ,...._..._ 
·t'i ta.o oreaci~• ,.o JLU.mero de ueainaados,. qlle,fmpouitel..-.,_ 
~•rem,.se. oa es•~es. todos den~ .de preto,atNado .. .....,. 
mento de tO de abril ,de 1860, -ae, iGQlnQttp.Jopõe. .o.~&OMIUí• •• 
-ceu, ·t~e oac...e4optatelll ~lllellpl&Yiàeoeiath "" ' ,, of.,et(' 

•.. f Que, ~cerradas as aulas po.dia·t1.do.fN~_.. ..... 
n\.o~ os ela~et ,camecem h>so ao dia.;õ, •·,·. ·: ·:·h : ,: ; .•. d" ~1~--· 

_._i.~ •Que:: pOliam ;ser.,coatqdlf.,dout.cues :cla.·wiv9tilltlef,.. : 
a~xÍÜ~!e~.,. p.r.of~-o1ea.ao ter,iço.odes .eJHWelt: ·~~ ' ~"P ., ,1& 

.3.0 Q.oe.te!ac;lm .CIIDjUOclllaepW-~IMIDel·de•Jitim~l~ X I -
dQI esludaDW.ICjut usim.o.req,enllle~; r·.... •:i • - ~~· it oJ·~ ;uc) 

4.o .Ou,e ,~ nlP;.pto,r~ l«);,fW4ae..U.isnado,.-..-Jt,,ii9/P~· 
tado·regtMamemo pua a~pr~•4oe•.,....._t-.q.n~• .• L· 

E .concl• 10 -=o~~~teiho do 1JC6U'.!'JU81 a4ojttad8 etofi*Jriden6u, 
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~,.,'lfU8 ot.e~crebl 'a fuier•ae- tvdos os êaames denttci cio proso 
r....i1 ... ~.~ •ti : .. ,, c. /I .,, • : •• - ... • • 
.., • J:l . . • • ~ k • .. 

. .A&~nMIJro geral ·de in~trueçlo;pu~ica. ·a quem VnssaJ\fa~ 
t.t•tillfdlbie por efficie de f·8rdo· corrente de intetpor;o 'le•.-pa
llfi;IJl'·JfOilre. etfa 'teprnentàçto;· •çumpre ponderar; · lf'l'nto· .. à prir 
meira· protidénda piropottà ·pelo' lyceu'. r de ·connbro, q.ue ;6·. c_ànto 
aaieiRdleTenieote '-*' prejudial ào ensino encurta..- 'O prasd ~dll!l' li
., ·quando ·-eitoe jM ab -aetuol!anno lecJivo corve~am : muito de:.. 
poia .da. epoehe idesignadá oo erti· 1'1.11 -do regu~mlmto de fi) de 
lhil de 1·860 l· nfto· ntendo, para : aaetorisor o alteração ·4i. epocha 
_.. .... ,no ar&-. · 3-t.~, do· mesmo :regulamento~ a circumstancià al
I ... • do grande número de eum.inaodos est~aohos ao lyeeu. qtte 
podem Tequerer·para serem exa111inados, porque •l'este' modo cber 
garia tempo em que não ba8tassem dots, nem tres óu quatro ~eJes 
16 -,ar• ~umee• ·O que• tnubii•ari.o ·o eneino. no IJceu de Cl)imbra. 
Nem ha aeceslidade ol@uma de aacri6car ao poouJW._r iotereise dos 
exiiiiiÜiantlee eatranns âfi~eüe lyeeu a ~gulariclade- tioS exercicios 
úllres, q•rrdo eues alamoos tau&o podem faaer euma ao: l~cen 
tle Ceimbra. como em lfUalquer ~ eutHMkALt iJ1olaua, onde "' 
aamea· silo em· tudo jgualmente 'w6lic1os. . · . · · 

Esta extraordinaria aftluencia de e.xaminondos DO lyeeu de Coi• 
J. ·!WO'~ht • bnlsn.lleaHoltiU., -qui t n~suio pr.e•enir ~ela 
&ei~•~8Motu~bttr~ncie·do regulamentó de f'O de abr~t de i86f, 
•••q..,•eritar·e •CI!Illin••c•o ele aotf•tlt e &nve&er84Joi ebtíJés, e 
wilu1Nal e -thtifll.a•fmtuenoia- & os eumet em to~ds oJ·Irceoe 
d.t- ·prirueiflll ·ct..&t ·tlDI · Mil itle .mBt-er o pemiaoao .naoo'JK)Iio dp 
eMillo 'Sbua•:aoi.- f!'céu~ · . ~ , · · . ·. · · : 

Qaanto·i s~on••proria~ lfteeluíma Jei .a· àuctoriaa. e ne
....._,oblllpl}h: ••m :os tllllatmee, ieRtu. ou tnlio' lentei.; Ale r.~ 
pene •• .iufJ• •do:frcoo;; e se·'neate :lor Ocq;r.ude • numere de 
eae•inandos. que mal poss- :ei~ir..;e e~s· eaa~nei· tap preao .Je,. 
811•· tO ·qee nmp11e w ,ftlo rdástta~r prm~sor .algwa ,d··~• _.ser~ iço 
~lt••tlt detljllf]l• IMIIderaieot paN' M;eumee:dedtüilit.Dçlo1 

Quellto i tercei ~~e providenoãt. j. ·o ;conaelht . ~en.e.c~lio, 
posto que pro•iaoriamente possa admiltir-se, com tonto que ff&
cecla ~.,.. o:ttume sepaa.de do G1l')'jo l4te f~uez.' · · . 
. ~.,IA!•qJUta fiOW.ncia, ·;eto é 'tleeesserio .aa•ntiW, e.o,mo • 
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Jyceu dé Coimtira propõe, o prec:eito:do 'art.· lSt.• 4o citddWflit
lamento, guardadas as disposições da portaria de f de j\lftl•a~ 
f862,1qaaoto aos exames· qoe dependerem~ habitita(le.nfaleà. 

Em coochaplo, parece ao con*lhó geral· 'de ioet..._ ,....... 
que ê indiep~savel obeenar: no· preeênte· anno lêctl", ··"''tio 
ao 11ceu nacional de Coimbra, as ieguiótes dispo~:· ·.. ,·o(. · 

f.o- Que, ordenada, nos termos do 'art. S&.• do regaltllíent•clefl 
de abril de f860, a relaÇio dos alumhos habilitados pen·•• 
H a1Bxe esta desde Jogo no . edificio do lyceu de Coimftra,:~botlr·a 
distribuiçno do serviço dos etamet, devendo· expedifÓite em tida 
dia lectivo o maior numero de exames que for potsivel, nlo eeaclo 
menos de dez eiD portuguez, latim, francea, hisloril, ·oritetil e 
poetica e philolóphia racional e morei e· oito em ~tbematia. .,._ 
mentar e introducçlo 6 historia nalur•l; · · · ., . · ;. 
. 2.• Que só serlo admitlidos a exame· perante cada jury -alaaiMI 
estranhos ao lyceu, depois de concluídos ot de todos ow ale1111111 
elo mesmo tyceu, que se apresentarem para este flnt nos·dili que 
lhet forem auigoadot ria competente· relaçlo afti~ada r -e .,..._ 
prefercncia entre aqaells 01 que forem ~turaes do distiieW ad· 
mi oistrativo de Coimbra e dos districtos·limitrophes o1l &i,... 
'nellet rnideotia; . ; . ' . ' ' . : .. ' l: ·.r. 
, S.• Que, sendo urgente .COrrer: A tit)ta· tYentuaJ tfe 118811· pM

fessor do lyceu, ie deve obsenar o .tisposto no ·art. a.-'ft'11eerelo 
de 16 de deaemhro de t860; olo podendo, porêm; ;emcatO·ap 
ter chamado, para fonDir parte dos jurys de eximes, ·itrdmd• 
que exerça o entino particular de ditciplinas protestadas 11t 'lycea. 

4.0 Que os professores do lyceu de Coimbra• nlo· lel'lo /~ 
ano o lec:ti•o distrahidos· do servito dos exames do referida i!féu 
para fazerem parte dos jurys dos es:ames de habilitaçlo, .no !oilo 
de ser tal o numero dos ·arames do lyceu, que ce~ dillcoN* 
possam expedir.se até ao fim de julho. · · · · .. · ·· ·" • ,. · 

8.0 Que ém caso de urgeocia póde o reitor · tio tyeee· permiftir 
crue o eume de grammatica latina e latinidade se feoa ·~juocta
meote, com tao\0 que preceda sempre o· exame do curso ·ele por• 
t11J.il81. . · · : . . · 

Observadas estaa dispoaiçGes, parece ao CODieHlo· ., . ........ o 
~eniço póde fazer-se com a devida regularidade, e q .. e 01 MIDDOS 
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""*W ao .lJCI"~e:Coimbra, .que abi . ~~o . forem .. e,~i.ft'itJ9,s . . ~ 
~à·t~OqPifJUJ i~~P.nenienle habiJita~-s.a pera,•te . q~,ai(J,q~ , ~Q; 
of~~Mt"'f~~ de11.~ Glaase. ~oJDtanto .que. pto-~re.rq ~et · r:~q~~~il 

~~,::::~!f::~:;·u~~;t~.;~i ~a~;fé~~~~i~·:t~,1 . 

• ~ala das :~~~ ~lho geral ®•osl~.~f1!,q. ~Jl<if 'J l. ·~~ 
-~~,.Jj6~ .. ~ ... ~ugauto ·JVbello dp ~·~~fk~~r1~!n~o(~~ - J.ce
pNiMG~~ ~li. :~ llrtA,.d( . ,.4brJU -.J~~fi9 ~~,.~~f-df. Ff..e..t'!! 
~,J,ué\ II~UJ,Lqt~ l;oeJbo -.Rflque Joe~q•~·~ .~ern.a.n~~~'T~~
!MIÍf ~Qio. ~- .41ldrade .,CoMlO. ~ Joaq~im. af)f.l.çal~• Ma~.:·, . 
. J!, • •v •"' • , · • - .J :> I , 1 .., ,I· . ,•"' · ·· "' :·" •• . .' ~- ·~~ c ~ f' .l;t ~i> -'' ; f ' 
, j P.er,ada, Seodo. pre•ente a Sua M~~e. El-Rei ~. pf.IX~à~ Maio 29 
r.e\a~i••.,á- - pNl•ç&o de .Manuelloaquim';feroandt:s,TboD).az. . .Cére- · 
ta rio e mestre de cerimouias da unifer-~ti~a,de, .em. qu.e pe~e.,a rcvo-
,p~.d• f~rJ~.ia ,de.$ .. de.,noY~mbrp; de ,186(), que.IJ.lDilPDII di~i
-~- dAJea,pul-tlf..o.s-emQiumentos, que s~ ~ recebem_pà, !féereJ!ll'ia .. ~~ -..~u. .. ~niu~{~ade. .. sud.o . .uma despnad~ ao . ~ecrelari(l c-a 
JONMI ~ÍfW~ peloa .lleua empregados; ... · . · . - .. -, _ · · 
~f,s G~~o..que ~a.eslltulos J.Dlig,~, Jiv~2.'~' lit, ... t.~- cap. 
~'I\•5 ~Q, ~~~cb_ara · di.pe;que ~ 'sçc~~!f~~~rê-~:~~(~a 
malrJcola; e no § U, q.ue a malr•cula pagará .1~9- H•,JlffJJ _-O ~e- -

·-«Apl~W~ld·.-de.Qiaramente ae..c;Oobece ,quq~~ .. eft!oluoyYilGJ são 
...-ot .dorteeretario, bem como o qpe s~~~swma Jerà~,®-~~
..,..,ure~.d ... cart .. e das.poJSes,-qut. ~· ,Pr....elfe , Çqilferi~ .af?t 
proftMQr~ deapachadQt; ·: . . . ._ . r r " . - . . . 

.:;~ . .(lOAtitleragdo .eJue a sectetario .eem.pre se . cons~rvAra. n4 posse 
-·~"r~r.rMlpida de receber . ~te.s ~ emoJ~~nto,s,Je~.de-)QI _:esfa
. t\110• ~<Aiv.eriidade .alé lk data da_ poc;tu-.. ~.e !J.Ile JJqVép1~~~ ,de 
. ~860t; >' f''\, . . ... t • , 1 ' • \. ' • ·- ·-..~ 1 • , . J . : -; • • ~1 .... ~ - · . . ·1'"\ '•l:t :· · ·; , ! 

·to~f4p~o- .q~e, _ pela carta. de -!ei.de f3 . .de 'góst9 1 Õ~,-~~QP, 
fóra reduzido o ordenado· ~·•ecr~latw de 800~090r~~ ,41 ~OP~!)OO 

·. ~ ~ autelllQlusnel)lot .,que .j)er~bJa, -~o .. '~t:clecWirou 

~ :;1 ~f:TAt;:s~~~~~~r~jri;;~. ·~5s:fi:~~:ft ::'~%t;,~J!~!!~,~~::: 
réia por cada matricula. e um ,-inle!D por cada fWOt'a cl'anno, seJ~ :os 
MJ«oln-tdUÍIIW:t6~ ltfl B ... , tit. i3, ,S';lt; :•~f~~. :deYrl2, . 
·adltl& H> ~.l.! \J 'i •• ~ _1 1_: ':· :-_ : . .• ' ., .. •. ' .. -._ ... . - ... . .• . 

41 
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na proposta de• lei do governo e. no pefeaer í'fUe .atcomiDÍallo-:de 
inatrucçlo publica apresentAra na · camanr dos senhores deput.-. 
approvando a propoeta do governo, que fóra convertida em lei ; -e 
tendo em ,·ista o parecer do ajudante do proeurador ge ... Lda coróa 
juncto a este miniaterio, e o elo conselho geral de i~muqlo ,pu
blica exarado .na ·••• consulta de 28 do· corrente- IDeli: · . · · • 

Ha o .meemo augusto senhor por bera resolver, e ·maa.ar deela• ' 
rar, .crn lique de nenhum efl'eilo a portart.. de 9 de neYembM de 
1.&60, na parte relutiva 6 divie&o doa emolameatoa .proveaieotee 
das cartas e matricalas, oa quus 6catle pertencendo integraltneole 
ao secretario da' univt'rsidade como era prlactica anterior 6 referida 
portaria. · ·. · ·. 
· Paço, ~ 29· de maio de 1863 ....... Ãuelmo JOié Brat~D~~CG•P• · 

. I. 

Junho 30. Po.-taria •. Con•indo.facilitar o expediente das fol~as de venci
llàentos por fórma que, sem se faltar . 6 devida iscaliaaçlo,t ... re
mowam as dificuldades que ·podem retar.dar o pagameato dot;aaa. 
moa vencimenlos; determ&aa Sua Mageatade El·llei, .pelo saiaitterie 
dos oegocios do reino, que, a contar da folha dos veacimeotot de 
;.lho io correDte aooo. se obaerte · o, ~inte: , : 1· 

.. 1.0 No prâncipio do:aoao ecoaomico upe.ir-se-hlo as . ..U. 
de ~·aaeato • os respecti'fot Mtsoa de credito .certo pare 8eftD 
Htisfeitoa nos clifJ'ereotes cofres do mioisterM. ela fasen4a teclos: 01 
•eociawntoe de emp11esados da depeDdencia do mioisterio do :reiat 
"" continente; ., 

i. o Serlo pagos os ordeaados em vista dae t9litas que forem 4e
•olridas por eate- núnisterio com a competente nota .1t ceaCereãcia, 
11ubrioada pelo chefe da repa•tiçlo de· contabilidade; , ... , ... 

3. o Nas ilhas adjacentes continuarlo a ser saljefeitas, come até 
-tui, por meio de ordens de delegaqle e de aucfloritaçlo·de:piig.,. 
IDento, ledas ·as de&pezas da compete•cia do, ammsterio. elo raiact-t 

4.0 O processo das folbas ser6 feito eca harmonia cem u i• 
strucçôes que fazem parte d'esta portaria, as quaes alo astigotdas 
pele corts«:l~iro Anton-io .José· !~rres. P·ereira, ebefe da reperti• 
ae contabthdade do refertdo mmtslerto. . . 
. 0- q11e ae parLicipa a e conseUteiro vice·reitor· da. uoive..aidld~ t/.e 
Coimbra, para sua intelligencia e effeitos devidoJ. . .. · · 4 _ 
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-"PaÇoà·AJufla, ,em.OO·dejunbo de t863 . ...+Ãrallltao·Josfl Bto-.......,.. .... . : ·" 

1 Í I'!\ 

' · · láltmcçaêl· pára ô ptecesso das folhis de 'f'acimentos do~ 
• • t. •aapregaclos du nparUÇ3ea dependeatee do milliaterio ' ·' 

do reino, a ·..- H refere a portaria da 'Ciata: de beje · 
1 ' , • \ f !1!. .P I Ir " ! 

Eca todas as repartições depeofleMel tio-minitteri• do nino, onde! 
o •~ocimento de» ntpregad• é satitfaito por orcloa; de pagamento, 
pro~essar-se-bao mensalmente tres uempJar.es 4e·cada.folta. de oN
danedo, dois doa 'qaaes·serlo•Jemettidoa ~o dikHniDist~rio,-aonde 
ficarA um d-' eUes, devolVendo-se o outro com a nota de confereaci•i 
paR.em·wtta d'eUe te l'ealisar o pagamento. A remessa dot dois 
exemplares deveria ser feita, impreterivelmente, até ao dia 20 do 
mez. imroediato · tquelle a q.e pertenceram . :as .follaas. O terceiro 

. ae...,lar· (onde ·~ esere~rlo as emendat ou alteraf(les ~utt no mi .. 
oifMrio•do ·reioo te fiaerem•·na·· folha que.coa,iver• a nota de coafe,. 
teDoie)' ficaré eempre na repa11tiOio em -q~ hou,er:.lido proeeeeado 
pare: ·tervir de registo da folha. . . · - ~ . ' . · 

Aalolbas;.de vencimeeto&-doa.empregadoa: .cios. di•rictoe das ilhas 
tllijacentes eerao oegualmente.oproensadt11 Jtln triplicatlo; fioando um 
M.e~~ .. pla•es na r•epectita ·repaatiçlo~ ;eoviende-ee ;outro •ao• .mi~ 
.... ,.,.. do mno com: ... oopiae dCJt ocdetJamentoa seeundariea; .e 
-rame"endO·ee o .terteiro. ao NllpeotiM eofre;ten.tralrcom o.or....., 
Uleato eecuodario original,.. a fim de ee.realisar o papmeRtcí,.eom .. 
peteote. !· ·· .. · ·· .. . ;· _ ·: ::r . ·. . . 1•• • 

,t .A.·.fothae terlo todiaa ill\pr•aa, ~e·..,·foralto: do papeltalmasso, 
• eonfornúdade do811nodalos epprondcw.· 1 - · ._ " . • ·· · · ~ •• , · 

Ot quadros das repartições serao descriptoa em folha, segundo a 
aàe01 por•-qbe·ti~eNID··sido induidot 'Gtll ·:tabell• ·..da delpeu do 
mi8i8te;i& do reiao, ;&ÍIItli 18e8mo•llfU8 alpm·1dee IQgtlllltae .athe 
~m·· o\•, : : . lf' P' ' I . .• :. . . . I ; -~ • • • ,, • • · c_ ; · ••. 

••• .,Jtto~o ,folltae · aepeNdea-..pa•• os professores de: en .. 
el...,:mutuo-para oe rde · eosioo ~ ainiulMneo - ·paf8 ·as Dieelr~t d~ 
llllieninas- para os! profeuere1 e OIDJWfSHos doe lyJ:eUI ~e. para 
01 professores clas.cadeiras de fóra doslyc:eue •. Em todu eslllrlolbas, 
exceptuando as doa ,J,.ceu~ se·detign•ao• por. onJem.alpbabetica, 
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as leCilidadet de toda •• cadeiras~ tentG ptlotidas c.~ fiBI~iMD
tro dos concelhos a que pertencerem, designando-se estea •••••• 
por ordem alphabetica. 

DeYerá emprecar-se o IQIÍor cuidado em 41ue te· nlo tr~ • 
auppritna, algum nomo. ou,appeUiclo do etaprepdct abonMo em_fa
lbt, defendo t.Dlo u.as cemo .outros ar escript• -por edea1o. 

Na columea dos diplomas dever6 mencionar-te a qualidade 4l'e&-
tes e sua data, pela seguinte Córma: : ··· · · ,. ' 
• Carta de mere6 de ••••• nome~o de: ...... ,prow*ato 41e •• ~ ... 

declarando os mezes per extenso. 
Os vencime.tos serlo incluídos em rolba ~oclo as tàbellal • 

distribui~o da deepera auctorisacla para.os dii'erentes aMlOs e.,._. 
mieos, obonando•se a (.Oda empregado,-na primeira oolu•• o 
~ncimento ·annual illiquido;-aa segunda, o vencimento ~ illiqllàle 
que lhe competir .no mez a que a rolea ror relatwa;- u-terceicw. 
a. deducçllo que-lhe corresponder, segundo a:~i;-e finalmente aa 
quarta colQnNia o liquiu a recebe"' As Colhas em qae olo M ie
eluirera Yencimentos sujeitos a deducçôes, eonterlo. eómeo~ • c.• 
lumnas de vencimento- annual-'nesta rolha. • · · 
· · Ficaa~ .eipréesameate probibidoa os detcntos :para ctireia de 
mer,eê, cujo pagamento deverA realitl1'•&e nos termOI• ·da c.rla•dt 
lei de .u de.agosto de t960 e ~~egulamento de 28 d •. .....,.mea. 

Os veneimentos dos. empregados •4H dift'eteotea repar,i(Xla ·• 
pendentes ào ministerio do teino n11 illan adjaeentes d&ftde,• 
eontados sempre era.moeda.forte. por.- ser esta a-:meeda e•·..- t 
calculado o orçamento geral do estado. Na mesma especie de~ 
deverA o .et calcúJadu. .quae~~tuer dedueçôe• que se ftserelà ·udi(. 
ferentes empregados, bent. :oomo o 'endimento. liquide 1f08·lt. 
contpetit · . · . . ·. · . . ·· · .. . · . · • .. :_; ~" . . · ' ' -
' NasJolhu ·dos vencimentos dos ditos empregadot ;dae·»~att .. l!fa 

das-.colu~nnas. ·que . fica.m ·mencionadas; haver• ma i• uma·••• 
il moeda insula na; devendo esta corresporHier ao liquido em ..... 
forte, -A•· ~lhas. .em que .nao· se eomprehMderetb.uaoimeotolaa
jeiroa. a .. deducQ&s conterlo sómente .as·cobuanH de-•eaci....._ 
ahqual-em ao~a .for\e-..:veDCillleoto 'nesta fqllao, em meeda 101111, 
~m.aoede . iasulana. . ·I• ,.r. ,. . . . ,. ' 'H": ! !t~ 

·.O•abOpo em folba .seré sempre em multiples·ode·ciDCOtdis;,. ' t. 
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afila 

I":Bm:ada. ...... clot•Hie : prinli~W~ tnei'Jel do· armo :éceoomieo :o 
... .._.,será -inaker .. el, unto na ,cohnnna do vencimento chJ1 mizt 
como na das deducç<Jes e na do liquido. Na folha do mez de j1tnhO 
de eà:·antJó·:eeonomieo·:euao. ·abonado• os· vencimentos · de modo 
~-:~quamia•de ceda ·U.. -d'elles que·vier n ·folhw perfaqaneHC:ál• 
mente, 1I&IIJ atr. dos·~ antecedentes, a totalidade· do orda~ 
aoma-'. :a Usided~es · e • ·do liquidO' a reeeber:-u•a ve• 'qlie o 
ordenado tenha sido contado sem in.ter.ruptto. .• · · · : ~ ·::·1 

No nono - empregadol que nlo ti\·erem .direitv a• OJdreaad~ 
de todo · o mez, deverá for:er-se o catnJo inultiplicando o nometb 
cie dias··tle fencimeoto pela importancia ·I'IUtf!sal do o~d~nado, e ·di
Yidindo o producto pelo numero de ··din que e4ntiver o mez~ .. 
· Nenhum. empregado sed excfoido da folha em quat~to nlo • for 
&raasf'erido, exonerado oa demiuido; deYendo •declarv .. llie· :nar olt
tent'Çê5es o ntOtivo poli que se Dilo fu o respeetivo aeoao •. ' 
· O. empregados demittidos,. -ellÓAer.adot ·ou ·transferido.-; serliG 
abonados s'-erite • até : ii ·vespera de dia• em"fi•e deiui'INII -.de eKel'l
ee• as auu.fuiiCl(IOes', .ou -11.é â ·dato em.que ·offieialmente t<RIItar a 
demitslto.··· ., · . .. , · · .. · . ·11 · .,,_ .• 1. • ·: . : • 

. · 911 empr~t faHecidos serlo•alumados até ' ae,~a,. ia~blsnê, do 
J8Ur.f81fecDhJtJ1l0J ' i ' I I • " ' I ' I'' ·: • . I 

· · Q~aaclo' qualquer emptiegadOt :clei :car de comproYif' .or.ua: teftltcti
•idade ao tempo de se processar a folha do mez, de•er6 .o seu íven~ 
cimeaa:set eaciDidOido •esma roJita, deetalando.-se•oaalobJel"faÇlJes 
e motifo. Na folha do mez seguinte deverA ser aboNtde: o lempre
gallcnepll•o vencilhento que deixoa ·de lhe:ser ~ontado rio.!mel·on
\erir,·eccamulando-o (coso tenha direito a ino) •ao.,do mez .o que 
,_.tean~ . iifoiba, ·i ~ 4bt•e~tar · o ptocuto de addicionaes~ :porém 
se o folho, em que se fizer o abono, for a do mez de julho, e o~ea
áment~q'ue·lMMcu•Üil'l pei1encer .. o:* juAho,arnerior., dtltar6, 
'~~e~~e eas~ :proces88r .... e folha oddwionaldJato ntoJ~fuMfr -'Vert-
eilWIIÍitnlde dnil,anoosrecomimieos~· : ,, . . . ,.,,., · 1· • ,.\ ,; ·'· 

· Quando algum lente ou professor substituto ou temporario detijr 
ser. aboJIBiiDr[de;a~ntO : cfaordeMd(r oÜ gralifiCIJfl01•'8rn é6nse .. 
queocio de ha•er regido mais de uma cadeira, ser-lhe-ha contado 
ea1e augmenlo tm• frente do o~ respectiv.o, maJ. em verba tepa
ra~a diildo•aea :erdca~ e oom.a c.A.ternçlo que esclireça•o abcmo. 

,. 
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Seta r.-cia fll' à , eadeira Y881t Me" 4UJ.ooo. d. Í...,-.er 
feito em folha no logar correapoodeate· • mesma- oadeira• .,...e •· 
do.te abi e.oome do lente 011 proiener tfU&·a-regeu, e o •encimaDto 
que lhe competiu, fezendo·te menflo, nas ohlerYaçOel; ' dai'~, .. 
eamstanciu oqua .. oütaraiDl o-abou. Elte abene, quent. i ·iDI&nzc
çlo secundaria; seri calculado-do t.0 dejuiM:d•t863.emAi•e 
-sobre e :ordeoadó illiquido; e• pelo. qae reapatta •· ioatnqao 
superior, seri feito e• 11erba teparada, 1oomo ji ·&oe.tdéclanHo, 
pele1lit'erft91leetre o·orden* do tuiMtituiD e o ela olaue iMe
diatamente superior, reunindo as cled~, e bem uaim o ·littai4o 
a reeeher, por fórma.qe.equellu e ate o.respoadaaa 6 .ci&.a de
signada na tabella das detpezat. . · 

Q.aodo Rlgam proffil~~>r .se · impossibilitar M reger eadeira, e for 
substituído por oUtro, terlo abonados cada um ·com. o venoimeoto 
que lhe oempeti11, coneervaódo-se na folha igual distancia de;terha 
a verba, ·e,cteclanndo·se aas obeena~s ·q.aa~ é •o .profttPOr impee 
.dido, e qual o aubstitu,o, e os 4iat que venceu cado um • 

. lf.-eolumna doa obsenaçõer ser i decl•ada-1 pro.eaieneia doaebo
Dot, ou a cauta da cessaçlo d'ellet; e bem assim serlo ex.pn••• 
circomatlnuliaa quederem. lopr • ·•letençlo not venoiawntee; 11 .-es 
nes diversas bypotbeses devem deaignar-se pelaa aeguintes fonDIIt 
1 • Adteoadot toma;· O!· '· .. dia dei Yeillnmento por ·bner tomado poue 

..... dia..-~ • • .. ,. . . 
. A"-dO~com •.• •• • . diaa de,,eacimeoto por hiYer começatlo 1 

etercer no dia. • • • • . · · . • · .· 
· Aboaado ,cca .. .. . •. wu 4e 'encimento por· havei-· aido ·proiao,. 
'ido .a • •.; ... ·mo dia •. • • • • . . · · '. ·\( . · · ' 
· Abontdo-com ••••.•. dias. de· mnoimeoto por hner ti4o, .. pe_, 
-net.dia •• ~wu• ; , . . ~ · . · · . .. · . ~ 

. · :Abondo ·com •••••• diea de teaeimento ·per lll.er. - sido-~ 8DJDioo 

-ndo (o•,d..;tttdo) :.ao,dia .••• ~. · ,. , . · . . . )1111 

. Abonado com ..... dias de •enoimeoto por bafer 48ltecüle.M 
'jdta .: e • ' • · • ' • ' ' ~ i ~ • • • • • I I • . ! t ' I~ j 

. riÂ~oado· cem ..... dias ·por ter tomado . poase:do.logullde.~.:,;.. 
-oo·daa .•••• .• . ·. :. :· ..... . . ·' , · . .. · · )t:uo 

· ,; Abtaado cem ...... ;diaa ·eomo.,.ofeuor:proprietano..e•. ~ • ii .. .&iii 
como subetitato, per buer ·dei:udo de r~er c:adeira ao dia ... •. 
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., 1\bnae eom .... • •• . cliuJ cuBIO prgfeuor wa.tiluto . por , haver 
~do a reger cadeira ao. dia.. • • •. : ·:, ·., . " 

· , . iNk é :altonad01 ponJue nlo es:erceu aa funceões !do "'n emprego, 
oa porque oa.. regeu a· cadeira. ;,, · . . ::' . . 
. :.NIO•é aJ,onado por oonat• -croe abandonou 0'11B1tmp•eger-•u 
1• ab.Cuió•ou a :cadeira. . . . . . , · ~ : . . · . · .· 

:Nle:é ibonado porcpe nlo pr.evov a saa effectmnde. . ;o.,. 
·Nio 6 abonado po~ue. venceu o aubúdio de-deputado ... 

... Nao é abonado por te· achu goundo •··lieeop ,... 181' .por 
moleslia. 

Aa observações devem ser escriptlil de modo que nllo telhe de 
recorrer-Pe a outras folhas para se conhecer o ·mo&ivo de qua~er 
abono; muito embora se repita em uma folha o qwe te houver ji 
dito em outra. 

Repartiçao de contabilidade do ministerio dos negocios do reino, 
em 30 de junho de 1863. -llinteiro .Joaé T•rr11 PweirVJ. 

I ) ~ ' : , / • ' • 

. •;POf'taria. Ten® tido preaeate a S.·lllgeitade .&-Rer;:e .pre.,Junho 19 
posta do conselho da eeeola medie«MCirurgiAra de Lisbo._p•a o pr .. 
"iMnlQ :dos l~res. de leAtes pr•pcietati• ·das:duaa:r.adei•• de 
aiMIAo•i• pathologiea e de mediei ria legar e bysiene paWi~ crea. 
da& pel-a•carta ele lei de :a6 de meio· ulti ... ~ e a comlo•a do-mesmo 
eoaselho sobre a promoÇão do1 dois. demonstradores paca D81logajo 
res de lentes suiJstitutos, q• .ficam Y•p .com otpro••c. das 
reFeri-ias cadeiras altiiMmen~ creodn; · .·. 

t;ontitiemode· a qn DOI• daspacbOI· W novos. pNpràtCIIMII se 
oio de,.em derigaar as cadeiras, a qae silo promófidOIS, poli isict 
,_ .. de•eado ser·alte•ada,a• a Greaçlo das oons,cadei.,. .. •di ... 
trihuiçilo das diacifün• que se ensinavam na eBCOia, seado .~ 
IIÍeld.e que ae- preceda 6 mesma uva dUt•ihui(llo pMct81enteJ.,. se>o 
~ndo a sua vocaçllo, idoneidade e. elltudot, e• o~senancia .do•que,foi 
-.:loraclo ao· reitor 4a: llniversidade lle .Coimbra •·§ t .•: d1- por
taria de 8 de oubobro de t 839, que deve ser apptiea~ em caaos tini i• 
U.antes aos outros estebelecimeotos de -iasb'ucçlo lftlperior Pmanda 
o mesmo augusto aeohOI' que o director ela escola medioo-oiNJ.r• 
gica ·de Lisboa, depois de ouvi.&o ·e uaaelbo. aeolat), .iocifque as 
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cadeiras que .&cam vasas, para,'n.essa coatormidade. se proceder 6 
&omeaçlo dos dois lentes substitutos, que tiYerem direito á pro
~oçlo; e ordu~. outrosim, que pelo que respeita · 6 promoçlo ·doi 
dois demonstradores para os Jogares de lentes substitutos, que earaõ 
wag9s pela promovlo de dois d'est~ a proprietarios, o coliselh&- da 
estola formule a respectiya proposta, depois de realisadó o proyj .. 
.meat~ doa ·proprietarios; e q•ando.falte ao~ dçmonstradores .4· ti
rocínio de doi• annos, que a lei de 19 4e agosto de 1853 recom
,JDenda. proceda o metmo conselho na conformidade do .qu·e dispõe 

· a lei de t 2 de junh,o de t 856, ampliada 6s escolas medico-cirur-
gicaa pela lei de 4 de julho de ,1857.' · · 
. - O que tudo anim se particip& ao director da escola medico-ci-
rurgica de Lisboa -para sua intelligencia e execuçlo. · 

. Paço, em 19 de j~nho de 1863. -Anselmo José Braamc~'!'P· 

Junho 2~ 0/ficio. lll.•.o e Ex.mo Sr.-Tive a honra -de receber o officio de 
v. ex.•, de õ de fevereiro ultimo, e depois o offic~ do 1.0 do cor
note mez, icerca de uma usurpoçlo de attribuitões judiciaesi·.q~e 
.ae ~i, . ter ,sido praticada pelo. administrador do bairro · alto d'~jl 

. cidade,-eQa:maleria de justificaçlo de pratica pharm.aceutica; ea)riês 
de tudo devo declar~r a ·'· ex.• que nãome foi poniyel dar~· 
.ceclo a resp'ba&a por faha de informações, que me foi nec~Jirio 
colher :sobre o assumpto. Habilitado agoJa com, essas informaç&s 
teuh9 a bonra de le.var ao. co~hecimento de v. ex.• o s.eguin&e: 

. Nlo podendo muitos alumnos pharmaceuticos de 2.• clas.se pr~ 
·114Jt-os .oito ao nos de prética, que o art. t 36 do decreto cfe 29 de 
.dezmabro de 1836 exigé para a sua admissão aos exames de pha'r
-matw, por isso 11ue .lhes. obstava a falta ,de attestações que ós.),p. 
ticarios, com quem haviam aprendido, eram . obrigadoa a ínaridar 
-wdoa os ano011 para as escolas de mediciua· e cirurgia; e . tQn~o-se 
eellbelecido, pela .portaria de 8 de março de t85t, que taes. aiJa· 
·DlJWt.oio seriam prejudicados com as faltas. allteias, e poderiam.f.O,er 
·exame todas as. rezes .que mostrassem ter dado provas de :ca.Piti
,dade, e satisfeito. aos requisitos l.es, julgou-se que .se detrerW!J 

-•lldopter, como prova t.Upplemeotar, u juati.6cações.adminis~r~a• 
1 V. esta carta de -lei no ·~o.· · !• "t ·- . . , , --
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fettai com as: formàlidadei prescriptas no· ah'arA ·-de 22 de jâiJêlró tt• t8t0,' e assim se résolveu·pela portariifd"elte ministei'io'de·t'f 
de. mat(O de 1856. Te~e · seguido etta ·~t6etíla ·tt~de entfól'ltê 
bojé .em reclamaçio alguniá~ é io· agora' se'aprese'ilta .. ·o delegado 
de .J.• nrâ da capital rhamahdo-lhe us~tpaçlo das'lttribui~ 'jâ'
diciies~ no q~e vai de aceordo o procutidor' keral'da ·coróa.11 ·"'1 !· 

. .Nio me parecem proredentes bs fündunieittdt; addaiidos por· 'ell-
tes funccionarios pelas seguintes rar3ês: .. , .,_ •t : · ' '·"' 11 ; 

. . t .• Porq~e o assumpto ~e ·que 'se . lracti';'l~thistlltJ:ae·~r~t;t~àn~ 
de pharmacta ao competente esame. é puramentê adm'l'mstta\ivó': 

2.• Porque o ~ecreto de 27 de 11etembro de 1833 só'~ràn~feríu 
para as justiças territoriaes a jurisdicç.fto contencio~a. até entlo 
exercida ·pelo pbytÍCO•mOr e cirur~liO·tnÓÍ' do reino, mandando 
têmetter·lhes os corpo• de délicto levantados pelos délegadoi d' estes 
funccionarios. As attribuições administrativas e sanitarias prescri
ptas no regimento da sua creaçló e nn leis subsequentes~ éntre 
as quaes nlo póde deixar dê reputar-se· 'compteberldida por saa 
iiiiUarera a que, pelo art. t9 do ·alvar6 de ~2 de janeiro de t8tf}, 

: pertencia aos referidos detegados, de admittit ao exatne de Jfhar
. ala'cia os que na sua prese_nça ju!lti6carem ·com ·\e'Stétnunhat con
tfites os necessarios annos ·de prãetic&, ficaram resertodas pêlo 
mesmo decreto, e passaram pt!lll legi~latfto ~Mtérior pdta os ~dtni
nisltodores, como sub-delegados do conselho cn, saucl'e p't)bfita: · ' 

' 3 ... Porque o art. 300 da reforma judiciaria regula uniclmente 
a fótma do proéesso das jústifitaçôes· atulsot, CJ1te se podem ·tornar 

_ J!Jdiciarmente contenciosas peta supervet1ié1Ue olpp<itic;ftó de péftoa 
ittteressada, o que se nllo pode · di~ r lt&s de que ie ttacta, ri'l' qae 
fi'!ura sómente de um lodo o interesse pártictdar, e do outro ·~ ih~ 
tt~resse tmblico: · · · · · · '· 1 ~ " • 1 • • .. • • • 

4.• Porque tanto se tem entendi.io sempre qde este artigo ·da re-
. forma nlo fixa a· cómpt!tencia jifdieiat"pàra todas ·aw justifi~açfP.s, 
que muitas tem sido commettidos 6s auctoridades admHHstratlflls 
por difl'erentes diplomas, e designadamente pelo regulamento de 
·29· de septembro de f8S2 sobre legitima~lies; Jul~o por tlinto, le
gal a doutrina assignada sobre e!lte objecto o" portaria de' t7 •1Je 
março de I 866, que declarou competehtes as auctoridades odmi-

' V. este alvar' no •uppll'lltmto. 
4i 
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~~iv~~ ~ - t\r~~m - ~i j~iij~s de·ptlctica p~aretili~. 
~ B~réfll , v. ex.• .pio ~Of!Cftrdar ~..- ,e,les . princípios, que . acab&' ae 
t:,_~,, .fqgo .a ''· ex: que 1e digne inclicar-me o tqeÍO' que juliaf 
~·~· eGUH,n.ieate para. l01P'~ UIJII pr~'jdencia 96fll, que regule • 
~,ateria ~pbjeiJa, aa , ~rte.r.a de qucqnaito desejo ~v~tor os eonDi· 
ctot, q~ .se tlOfSata ~ar e~'re as . a.uct~ridades odmi ni.etroti.l·~· e ju· 
diciaes pelo transtorno que ~~mp.-e. lr.a~em ao H,rviço_ P.'4blico. · 

Deoe guarde a v. ex.•, sec.-..~ia de eJtado dos nego,::ios do reino 
orp ,22 ,4" j~~o de 18~~.-111.11!:• e ~x.~~~~ sr. rpinistro e ~retario 
de ,eJtoclo .dOJ ~·eaocioa da j~stiça e ercleaiasticos. - ..4nulfl!q Josi 
·J.r~MICCI~, · . · 

Julho 6 · PMtÚia. Te,.do ·sido presente a Suó Magestade El-Rei a repre· 
-~.-tafil~ dos 1lineiros J. Melchiadee ~ c. •. em ·que reromm do 
d~p~cho do vice-reitor da universidade, que indeferiu um reque- · 
rimento em . que aquelles livreiros se 9fl'ereciam para roriii)Cef é 
aaapreDIO :da univenidadtl 01 livros lrlr-ngeiros n~cessarios para • 
~t,rieula ·~demica, •8 por meoos 5 pqr ~enio do que atê lgllll 1 

Q wo Jeito .o lineiro losé Orcei: · · '· 
,CoNid~ando. que nem .os meios propostos pelos requerenteS, 

nem •• raeôes adduzidas po d~staacho recorrido evilam os iueQn• 
v•~ks que .reRitani para· os alumnos de com11rar~m os livros 
maia. carpe pekf. oommiuões dos ·livreiros. que obtem este mono~ 
lio, .~~m .~a commia~ .~ tO por c.ento que .a impremua ·da uni
veaidad;e. ainda exi@e reJa simples distribuiçao. dos me5mos livro•; 
~li~erando fi'W ba hoje meios de obter commodamenl:e todat_ 

a, ~bras S.ti.entificu estr~ngeiras, sem 1ue os alu.Qloos sejam obri~ 
gado. a1q~mpral·as ·em· um estabelecimento privilcgiádo, ·podendé 
tambem acontecer que muitos j6 as possuam ou possam obt~ 110 
1D!Irca«\o. por menos preço; - · · · ., · · '. 
· ~ servido o mesmo augusto senhor ~rdenar. ouvido ·o cónsel~o 
geral de instrueçlo publica: . ·. . · .. 

. 1 ~' Q.ue os alumn.os da universidade de Coi111bro não deY~ st! 
comp.ellidos a compJVem na imprensa 4il -.esrna ..niY.ersidade'lli 
li v~• estrangeiro' gue .lhe., :aer,:ccn .~e ; WIAP(Hl~i~a; , · ~. .. ·~ · · 

2.0 o~~ . ~ttt.:ao di$ 20 de jul.bn· de oada .uano deveat .Oifa•·•· 
pressas c offiudas as pautas dos livros estrangeiros que as respe· 
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di.,,, fiCIIldadea. ti•trem. eibolbidolp~• oompeMiie~ e ·settii•IIIIBt.o 
tiO. ...S pau tu _. .di~ .gerit.' 4le-iasti'dcoi0' publice; pa ... ·• 
rem publiradaa no Di«tib ':ãe. f.iiiiHJ u • ' • , ' "'"; 

O .q~e l~do se participa ~o co~selh~iro •ice-reitO:r da uniYeni~. 
tl~de.de Conabra,. para ·suo .. uatellrctml!a.·e·•keeefip.i., .·. · '•.···· 

Poço, em 6 de julho de t863,;:.-. .4AWlfH :J~ :BJ111111h-pl'" 
- ' · t • I 'o ' • o J • O: I }, ;.-ti-. o 

.Carta de· úJ..'. Dóm ',L•iz~ por'groça.de Deus, ·R~·de· PertlgalJnlho tt 
e·.llos Algai"es, etc. Fazemos·eaber. 'etc.; ' . ·-' : " , .. ;, '' ' .,., 

Art .. i.a É o governo alK'&orisado a reorgu ... ts.r a ·bibliot~tti 
nacional de Lisboa sem ougmtnto ds despeza ·actualmetUG l'Oladka 
para o peseonl e material d'esre estabelecimente. ·· · · 

§. unico. É igualmoote auc&orisallo ·o governo a: proeéde~·• 1-e
orgaui~açio das outras bibliotheca& ;do1reindl; Mt 1eJMti& d'esta 
artigo. 

Art. 2.0 E contignada a quantia: unnual · tie f:'tOO~OOO . riJa á : 
hibliotheca. narionat' de :Lisboa{ 600~000:; réfi é· bibtiathetsa •·U 
u.rtiversidade de Coimbra, tOO.COOO rêis- ·.á bibli~~ de·Evora.
e 50~000 réis á bibliotheco de Braga, sendo estas vorbas appli
codas exelush·amenle para a eeapra. de obru mo4er'du pubtitldas .. 
fó~ do reino. . .. l <j 4 ••• t ,_ · . , •l: ,:_ .· 

Art 3.0 A reformo ou jubilaç~ dos elllpregados'Ü hibliótheia 
n.ciooal de Lisboa ser6 feita oa conrornaida4t . .de deefet.,;l'tgUIII4· 
~~~enter:da mesma bibliot!aeca, de 7· de dezemltro·de· ~t836~·· · · , ,, 

· Ait,; 4-.•. Em' ig•aldadd de oirc11mtunciu'/ .... ae prelerilos :wo · 
pro•imento ·dos. entpregoa llrbllid~pbic:Mt!t)l -ia1di•ida68 oqu•<t.t\'er 
rem dado provar ui-dentes, pelos ·aeus'jeleftpl(Js,:..te sMMt-•e •pfdi-t 
caclo .. e os proressores publicas que tiverem exercício o magisterio · 
póf:·01ail le diz aanos ;CIIIR üatàlligMa·e·••idni4t4~ ... · •: ' d 

Art. 5.0 O governo dará conta és côrte& do: 010· qtte•titttr;JeitO 
d 'esta a uctorisaçAo.' 

Art. 6.° Fica revogada a legislaçao em contrario. 
Dada no paço de Marra, aos t t de julho de 1863.-EL·RBI, 

com rubrica e guarda. - Anulmo Jotí Braamca•p. 

' Em virtude d'esta auctorisação o go,·erno decretou sómente o regu
la~WJ"Ot• da büttiotbeca nacional de Lilboa por decret& de 31 de dnembro 
d'.ealt . .,..Qo, p.ublicldo no Biario d~ U.tola a.• 2 de t8BI. 

/ 
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J~lho 13 . Corta 41 ki. Auctori11 a deepeia ordinar.ia -e extraordioaria para 
o •noo ~onomioo de t863~t••·· comprehendendo a iatlrucçlo 
publica 'na _importaoeia de .614-:96~780 réit~ 

- . • . . " I -- - , , · I .. -

Ju)hof3 _ Cart!J de lei. Qont Luiz,. por graça de Deu .. _Rei de Portugal e 
do1 Algarves, etc.- F.-nos saber, etc• 

Art. t. • Ê auctorisado o governo a applicar no anno economico 
de_ t 863 - t 86.J., a quantia do 3:000~000 réis da dotação da es
cola r~ional de Coimbra para pagarneRto da · ohra de ferru· de es
tufa do jardim bo .. nico da universidade de Coimbra; e. igual quan
tia no aono econemico de t86.t.-t86õ para o mesmo fim. 

Art. 2.° Fica revogada a. legitlaçlo em· contrario. ---- - .. 
.... .0..~ ne ·P"OO de Mafra, aos 13 de julho de 1863.~REI, 
CO.DJ rubrica- e guarda.-DuqtH lU LowU. .. , : 

Julho ll3 IHcmo. Nomeia reitor da universidade por lema•o de tres art
nos o cooselbeiro Vicente Ferrer Neto Piiva, lente de primit ~ de
ÇHO 4a faculdade .de dirolto • . 

• :; • I 

Julhoi8 Portaria, Encarrega o dr. Mathiu de Carvalho, de. eoetinur a 
os trabalhoa j6 começados em França e Allemaoha sobre a ·orga
oisaçlo da iostrueçlo pablica, apresentando um relatôrlo'·circom
.....-o sobre .-G. orgaoilaG~o.das escolas d'easãno pr.oCeaaional oa 
AUemanba, deModo ao •maamô· tempo indicar a cooreaieDGia ~
sua -introdueoao em Politugal;·-& reme\ter com-a ponivet bre..tllede 
quaeaquer documentos que j6 _tenha colligido Aeérca da instraoo&o 
primaria e secuàdaria nos paiaes de q~e te tracta. . . . 

, . .,. , ... . . . · ~ 

Agosto 6 Decreto. ApproYa em conformidlldt oom ·• lei de 1·3 de julho 
de:-1863 a :aeguinte · · · · · · 

- . " 
' 

{_ . i1 : ~ q ~ 

j 1 .• • ,1 

. ~ - : 
. I 

·.· 'i:· 
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LIGJ8uei0 l.a.GADJUIIO*. , aMa. -. -~ . - .. . 
t .' • · J ~·~ ~I ! • · .. I 

TABELLA 

.UnGO 30, sBCçlO f, 8 - URIVBBSIBADB DB COI.BRA 
. ' • I 

DIIUNUIÇlO 

CONIIOIIIIB 

O ARTIGO 3.• 

DEIIGN.lçlO DA. DI&PB:U 
SOIIH.lS DA CUlTA 

AUCTOIIIUDU DB LBI 
LIQCJDO 

DR 

13 DR JULHO 

DE 1863 

1 Reitor .... ......•... ••. 1:600$000 320$000 1:280$000 
1 Vice-reitor 1 •••••••••••• 

_,_ _ ,_ _, _ 
-

2 

Secretaria e gerae1: 
J Secretario, mestre de cere-

monias .•..•........•. 600$000 90$000 S10j000 
t Official maior .. ....... .. 300$000 -j- 300$000 

• 1 Primeiro offieial: 
Ordenado ....... , •• ,.,. 300$000 

_,_ 
300$000 

Quota de meio por cento 
da importaocia das ma-
tricotas, cartas, etc ..••• 100$000 

_,_ 
100,000 

f Segundo official .••.••••• 250$000 
_,_ 

2501000 
1 Terceiro official ..•.••... 150$000 

_,_ 
150 000 

1 Porteiro .•••••...•..••• 200~000 -$- 200j000 
1 Continuo ••••.•...•.•.. 200$000 -$- 2001-000 
1 Guarda-mór e porteiro dos 

geraes •..•••.•...•.•.. -300$000 
_,_ 

300$000 
3 Contínuos dos geraes, a 

200jOOO ré is ...•....•. 600$000 
_,_ 

600$000 
1 Tbesoureiro do cofre aca-

demico: 
Ordenado ............. 200$000 -$- 200$000 
Quota de meio por cento 

da importancia das ma-
triculas, cartas, etc ..... 100$000 

_,_ 
100$000 

12 t Vence a terça parte. do or-
denado de reitor pelo tempo que 

4:900$000 410$000 4·490$000 sene. 

,-
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LEGISUG,ÃO .UlADQIQ.\ .. tUa. 

·'·'' 
·· 'L· " .- ·: . , 

Traruportt1 ••. 
.l'actdàdt ~~ :lbolegic: 

1 Lente decano, director 'da 
faculdade ..•••••.•••.• 

7 Lootes cathadr•licos , a 
8001000 réis ......... . 

-" Leatat subslil.lltol ordin .. · 
rios, a 500~ rllis •••• 

2 tentes substitutos estraor-
4inarios, a aooaooo réis. 

1 Be«lel da faculdade .. , , • , • 

cJI ,,~eqle jubilado:.. · · 
.._!- l>ecl~no ••••••• , _ ~, •••••• 

FanldGdt dt tlirrito: 

ao••u· 
AOC1'oaru D'u 

900&000 

5:600&000 

.2:000&000 

~~ 
240JOOO 

. ,t. l.4n\e decano director ' da• :., • 
faculdade ..• r •••••• ·'. (a)t:iOO'ÓOO 

14 f.antes cathedraticos: 
i, a 1:066,665 r~is : . .•• (a)6:399,t90 
8, a 800JOOo réts .... ; . 6t400&000 

8 L•a.lel substitutos ordina-
, , .1 riM. a 500~ réis .• , l 41'080,000 
4 Lentes substitutos extraor-

diDarios, a 300,000 réis. 
I Bedel da faculdade ..... . 

28 

Lentes jubilados: 
1 Decano ....•.......••.• 

2 Cathedraticos { ~ :: :: :: :: 

!l. 

DUI&Ãaçio- --
CO!'fi'Oa•a · 

O AITIGO 3,0 

DA C41W ... 
11& r,;jj' · U~VIDO 

DE 
't 3 oa .,·íi'tao 

DE 1863 

180,000 

1:12081000 

300,000 _,_ _, ... . 

240,080' 

1:280,010 
1:2801000 

7iOioOO 

~:.4~·~ 
'1:7~~ 

· .~4= 
r'· I . ' 

7i0100\1 
I •(' 

' !1 

~· I 

'• , . : ... .,·:r , 

600&000 
I 

3:408,000 · 

-· ·~=== • .. 1.• 
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LÉGISLAçlO. AC.WBJellt.\. ·t863. ____ .... 
I r . • I DIMINOIÇÁO 

t t CONFORMI! 

O ARTIGO 3. 0 

DI!SlGNAÇlO DA DEq'PEU. 
ao••us DA CARTA 

AUCTORISADAS LB LEI 
LIQUIDO 

DE 

I 13 DR JULHO 

DE f863 -,. 
Tramportes . . • 37:646$655 6:~03$3"-5 31 :H3g:u o 

Faculdade dt medicina (a): -1 Lel)le decano, director da 
faculdade ............. 900$000 180$000 720,000 

9 Lentes cathedrllticos: 
4, a 1:066$665 ré is ..... (a)4:266~660 853,340 3:413,320 
5, a 800$000 réis ...... 4:000$000 800$000 3:200$000 

5 Lentes suiJstitutos ordina-
ri , a 500~000 réis ..•• 2:.500~000 3'15,000 2:125$000 

3 Lentes substitutos extraor-
dinarios, a 300$000 réis. 900$000 -$- 900$000 

1 Bedol da faculdade: 
Ordenado .............. 240$000 -$- 210$000 
Gratificação ...........• 60,000 -:,- 60$000 

I Guarda do thcatro anato- I mico .............. ... 200$000 -$- 2001>000 
1 Ajpdanle preparador ..... 300$000 ,J- aoo-gooo 
1 Continuo da faculdade .... 200,000 

_,_ 
200'~000 

-
22 
-

Lentes jubilados: 

2 Calbedraticos t! : : : : : : : : (a)t :066$6G5 213,835 8õsg:l:l0 

- 800$000 160$000 6i0~()0U 

Fqftcldade de tnathematic.a: 
I 1 I.eole decano, director da 

fáculdade ............. (a)t :200$000 240$000 !)60~00( 

{a) Por carta de lei de 26 ele . 
maio do 1863, artigos 1.• o 2.•, 
foram crcadas 88 sesuintcs cn-
delras na univcrsidn e: Anal<r I 

~ia ~lhologica 800,POOO réis; , 
Di1lo ogia c pbysiologia geral I 

800,1000 r~is. ----- ----
51-:279$98() 9 :0:25&020 45:254-~~Jii( 
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LEGISLAÇÃO AC"ADBliiCA: t86'3: 

DE&I8NAÇ~ DA DEIPEZA 

Trma,orle• •• ·; 
; r.enles catbedraticos: 

3, a t:066i665 réis .•••• 
.. 4, a 800'000or~is •.. o ••• 

t Lente de desenho .. o .•• o o 
4 Lentes súbslit.ulos ordina

rios, a 500f000 réis •... 
~ Lentes sobsttlotos estraor

. dinario~. a 30DJOOO r~is . 
t Lente substituto da cadeira 

.. de desenho . • _. o ...... 
t 8edel da faculdade o ..••.• 

n ·. 
061~ tUtrotwMíco: 

f Director •.. : . • . . o . . . • • • · 
t Primeiro astroáomo .•• ~ • ' 
t Segundo astroaomo •••• :·'. · 
t Terceiro astronomo •.•..• 
4 Ajudante& do observatorio, 

a 240,800 réis ........ 
1 Guarda c machinista ••••• 
t Pra~ic.ante de guarda e ma-

. etuDasta •. ; ............ . 
t Porteiro •..•...•.•••••• 

54:279&980 

(a)3:t99&995 
3:200&000 

SOOJOOO 

~:OOOJOOO 

600,000 

300JOOO 
~40JOOO 

400&000 
200&000 
200JOOO 
too,.ooo 
960,000 
soo,ooo 
200,000 
200,000 

· ' ·Aewldatü dt plailoloplai4~ 
1 Ltnte dteano, director di -

faculdade .....• . . · .• ~ · . (a)f :200,900 
7 J.enles catbedraticos: 

3, a t :066J665 _réis. .. .. (4)8: t 99,995 
4, a 800J000 réiS .. , . • • •. 3:200,000 

DIXIl'IUIÇlO 
COKPOa•E 

O AaTISO 3.• 
•• C:UT.& .· .. . L'fttftto 

DE LEI 
DE 

f3 DE IUi.HO 
o• t863 

.... 
+ -•:_,_ 

tJ ' 

';:;:;= 
too~ 

:t: o· · · ·_··= 

_,_ 
-&-

~ .. 
\1 \oW~~= 
; tu:~t 
. i ... -:'J r~ lf 

. . , .• ; • ' r 

;~ 
. ~ ..... .. . 

(a ) Estes uncimentostêm o aug- ----
ml'llto da · terça pari~ , segundo a 
ca ;tadeteidelUe•goatdema. 7':4-80,870 t2:260&030 62:2tgp.to 
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·LEtiSLA~O AC:A"DBMI(À. t~3. . 3~7: 

DUUNUlÇÀO 

CONFORMI! .. 
O ARTIGO 3. 0 

DESl G.i'IAÇlO DA DJi PEZ! 
SOMMAS DA CARTA 

AUC1'0RISADA8 tE LBI 
LIQUIDO 

DR 

13 DR JIJLHO 

DR 1863 

Tran1p0rte~ .. •. 74:480$1870 
Lentes substitutos ordina-

12:260$1030 62:219$1940 

rios, a 500$000 réis . . •• 2:000$1000 300,000 1:700$000 
Lentes substitutos extraor-

dinarios, a 300$1000 réis. 
Ao J~nle director do jardim 

600$000 -j- 600~000 

bota nico- gratificação ... 100$000 -$- 100$000 
1 Bedel da faculdade .... . .. 240~000 -$- 2-i-0~000 
t G~arda do laboratorio chi-

mico . ... . .... . ....... 240~000 -&- 240$000 
I i Guarda do gabinete de pby-

sica .. . ..•... . ... . .... 240$000 --$.- 240$000 
1 Guarda do gabinete de bis-

toria natural. . .... . . . .. 250$000 -$.- 250$000 
1 Gnarda da aula de botanica 

e jardineiro . . . . . .. . . . . 250$000 
_,_ 

250$000 
Macbinista dos gabinetes .. 73~000 ~- 73~000 
Continuo . . ...•. . .. ... . . 200,000 -&- 200~000 

Lentes jubilados: 
I 2 Catbedraticos , a 800$000 

réis .•... . .. . .•....... 1:600$000 320&000 1:280$.000 

Bospilaes: 
1 Cirurgi ão .............. 200$000 

_,_ 
200j000 

1 Boticario .... . ..... . ... 300$ 000 -&- 3001)000 
1 Ajudante de boticario . ... 160$000 -&- t6e:;ooo 

' i Escripturario do dispensa-
torio pbarmaceutico : 
Ordenado . . .. . ..•... . . 280$.000 ~- 280$000 
Gratificação ........... 50~000 -$- 50$000 

1 Guarda da camara .. . .... 10,000 ~f>- 10~00() 

----- ----
5 . 81 :273$870 12 :880$030 68:392, 9i0 

43 
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398 

• . r 
,, 1 o •· ·• • {I 

'· · .~-····· 
Hlioth11XJ: 

a 8ifalmtllecaÃO •..•.....•• 
2 Officiaes subalternos , a 

250.$000 réis .•........ 
i Porteiro ......•........ 
t Continuo ...•.••• 1 •••••• 

5 

Capella: 
f Capellão thesoureiro •.... 
1 Capellão ....•..•.....•. 

A 8 capellães, creados por 
decreto de 15 de abril de 
1845 •.....•....•....• 

1 Organista ...•..•.....•. 
Aos 8 capellães •......•. 
Aoa 8 capellães , .....••. 

f Moço do orgão ......... . 

Bmpt~gador da 11crelaritJ 
elo rztinrro conulho ••· 
perior atlàidor á univw
lfdadr: 

1· 08icial maior ••.•....• , • 
3 omciaes ordinarios. , • 

2'0'000 réis .......... 
f Porteiro ...•........••• 

5 
lmprema da uait1lf'1idadl: 

1 Administrador . L •••••••• 

DIMINUIÇfO 

CO!'IFOIMB 

O ABTIGO 3.0 

lOnAS DA CABT4 

48CYO!lliADA8 bB Lltl 

DB 

i3 DB IULBO 
DB 1863 

L!QeiDO 

8t~i78&8':0 ti:~ 68:392,.4.0 

iOO'OOO 

500,000 
240,000 
240&000 

!16,000 
5.1.$000 
12,500 
~0&000 
!21600 

-&_,_ 
_,_ _,_ ._,_ _,_ _,_ 

. \ 

~~000 

&00&000 
240,000 
~000 
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ld I DI.INUIÇIO 

CONPOB.E 

O .nTtGO 3.• 

3111. 

--48 Di C!BT! 
~Uf.I'OUMD!S J)à . ti1 1 •I .) ~ 1 I:IQtal 

. l'~•lu: .. . 
t Re-visor ............... . 

1 ~ • ..t..iutlante da revbio .....• 
t ~5cripturano •.••....... 
~ ' 

Sala rios •• , .•• . : ........ . 
Ferias •.. , .•........... 
Despezas geraes ........ . 
Reparos no ediftcio e casas 

adjacentes ..••.•. . ...•• 
Fôro á camara municipal de 

Coimbra e seguro contra 
fogo •.•••..... •...... 

Despezas dos diversos es
,1,. , .. ;~lecimenlot . da uni~ 

versidade: 
Secretaria. geraes e casa 

, 4u obras •.•. , • ...•.•• . 
~dade de m«licina ( ea., 

, ·\àbelecimentos· scientifi
cos, não c:omprehendendo 
qs hospitaes e o dispensa
torio pharmaceutico) .... 
Faculdade de malhemalica: 
Obaervatorio astronomico: 
Despezas •. . .......... 

'· .. · ~9ssão d11 epbemerM 
· des .. , .... · ......... 
.FacwldadiJ de philo1ophia: 

Obsenatorio meteorolo
gico ( construcção) .... 

Jardim hotanico: 
Salarios , compra de 
planta~ e espediente • 

DE 
.f3 DE IULBO 

DB 1863 

.~:.fa-970 1~~· 71:48q. ... O 
280j000 . ""- : : ' '> ~000 
840j00.0 -J- fUOf-000 
240j()()() ~&- I 210,000 

I 

t:096jt00 
3:550j000 ' ' 
7:950j000 

iSOjOOO 

1 :500j()()Q; . 
o I 

600j000 

200j000 

800j00b 

800j000 

.,.,._ 
.. 
..... ' 

. "'TT 
' . 

-,1.-
: .. _,.,. 

I 

-i-

_,_ 

'I 

, 
•· 

1:Q9G&1~ 
3.;qõ0&000 
7:9:iOjQOO 

1õ0j000 

, ,, , 
., ,260 

·' 

·~~000 

. ' 
~ 

. ••• : ,1'! 1 , , , 

200,000 
., 

800-~0 

----
!03:035&330 12:940j030 90:184j4po 
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; .;;s : 

'' I I 

DhtJNUIÇIO 
CO!U'OI•& 

O .liTIGO 3.• 
.... .l CU:'~ .• ' "LftaM 

DE LEI 
DE 

f3 DE IULBO 

N 1863 

-· l';·• Cust~a:'n~":~~;p~: tOS:035,330. j2;9~030 90:tstMOO 

· · ·~-~ 1:8001080 

\ zaa •.•••.• , •.•.•.• 
· · Córitinuação'd'a estufá e 

mais obras • . •. • ...• 
Gabinete de physica 

(compra de machina~ e 
instrumentos, e espe~ ~ 
diente) • . . . . . . . . . . . . 800,000 

Laboratorio chimico • . • ' ·600,000 
Museu de historia natural, 

comprebendendo os gabi
netes de zoologia, minera-
logia e geologia (compra 
de productos e expediente) 

BibliotMca (compra de li
nos (a) e jornaes, e expe· 
die'nte) ....•.......... 

Real capella e encargos pios. 
.Para continuação rlas obras 

nos estabelecimentos da 
universidade, partidos e 
:premios aos estudantes das 
faculdades e de pbarmacia 
e todas as. mais despezas. 6:.JOO'OOO 

Bospilaes e dispensa~orie 
pharmaceutico . . • . . . . . . 12:200&000 

(a) Pela carla de lei de 11 
de julbo de 1863, artigo i.", foi 
consignada , para compra de 
obras modl'roas politicadas fóra 
d~ reino, a quantia de 6001000 .,., .. . 
• ·~ l ' j 

---_,_ 

_,_ 
_,_ 
-&- . 

. 

800,000 
800,.~ 

o · 
, ; 

6}~~ 
12:~ 

,, 

_ , t :,l .-, .... . 
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~·· 

·~ ·aerlto.;Tétldô-se pr0cédido nos lyeeus de t.• ctuse r·iuspec~O'"Setembro 
ord~nada pelo podaria de 18 de junbo ultimo; e hnendo-se re- 9 · 
conhecido em resultado d·ella que convinha modificar e alterar al
gullilAN. dispoti'çôes ,do decreto' de tO de .a~ril d~~~t86().:; . r 

Hei por bem, conformando-me com o parecer do conselho geral 
de instrucçlo; pa~bli.ct. a,Provar o novo regulamento, que faz parte 
d'este d~creto, e haixa assignado pelo ministro e secretario d'es
tado dos negocias do reino. 
· O mesmo ministro e secretario d·estado dos negocios do reino 

... ~~ 9 .tenha enlendido e faça esecutar. · '· ' 
Paço, em 9 de setembro de 1863.- REI.- .4nselmq Jo1é 

Bta(lmcamp. · 

I • ~ I , (':,.. 

.... 
REGULJJIENTO PARA OS LYCEUS NACIONAES 

·.SECÇÃO I • 

Do ensino nos lycelia . ' 1'i·" I ' 

C.lPII'Uf.O I · ,,: I 

' I ~ ' ' I ) \ , ) : .'I ' I I , 1 ~ ~ , 

Plano de eatudo1 dQI lycew 

~;''Art. t.• Os lyceus dividem-se, para todas as dispo~içôes col)li~ 
das no Jlresente regulamento~ em ly~ua de t. • e lyceus de. 2.• 
classe. Sllo considendos de t.• classe os lyceos ·de Litbaa, ~tm
bra, ~orto. Braga e Evora (artigo õ7.c. dó decret& de 20·dtuetem
~r.~}e t8U., e art. 2.0 da carta de lei de t2 de junho d~ t~i~). 

· Art. 2.0 O curso geral dot lyceos comprebende as segutqles dts-
oi~eas: ;·. · 

t.• Grammatica e língua portugueza; · 
2.• Grammatifll latina e latinidade; . · 
3.• língua. franceza; . . , ' ·. I J 

: ,.~ . Língua ingleta ~ · . 
.,,~.~ llathematiCá elementar, comprehendeodo o arithmetica, a 

a1gebra elementar, a geometria synthetica, a trigonometria plana, 
e a geographia matbematica ; 

Digltized by Goog I e 



6.• Pbilosophia racional e áoral e.principioa·de direito .nataraJ; 
1.• Oratoria, poetiea e litteratura dissiaa• e•peciel._te a pbr• 

t~UMa; . . . .. . . . ' ·. . ' '• 
8. • Cbronologia, geographla e hiitorii, eipecialmem. a • .for-

tugat e 'suas oolonias-; · · · , -. 
t! PrincipiM de phyaica e ehimica e iJI:ko41lC!çlo.6 hislotia na-

turat dos trea reinos; · · 
to.• Lingua grega; 
tt.• Desenho. · . 
Art. 3.0 O curso geral dos lyeeus d'urar6 cinco annos, sendo os 

estados distribuídos do m~o seguinte-: . . 

f. 0 ·.ANNO 

Grammatica portugueza, leitura e analyse( . 
grammatical de prosadoret e poetas, exer- Lições diarias. 
cicios de construcçtlo. (Substituto de latim). 

Grammatica francezo, leitura, traducçtlo e ena•} 
lyse grammatical de prosadores e (IOf'las, Lições diarias. 
composiçtlo franceza . (Profeuor b(rancez). 

Desenho linear. (Pro(euor de desenho) •.•.. J2 lições por semana. 

2.0 ANNO 

Recitaçh de· prosadores e poetas pGrtugue- -~ 
ozea, 111aiJse pbilologica, exercícios de re- 2 liçGel por semana •. 
daqtlo portuguera. (Substituio-deor«tQria). . 

Gtamàlatica litina, leitura, trad.ctlo e ana-l· 
lyse grammaticaJ, eu~icios de eentstruc- Li9(Jes · diarias. 
çtlo. (Professor da .f. • cadeira de latim). 

Grammatica ingleza, leitura, traduet.ao e ano-} 
Jyse grammatical de prondores e poetas, Lio«Jea. diarias. -
oomposiçtlo ingleza. (Profeuor de inglez). · · 

Arithmetica - exercícios dependentes das] · . . 
qoatro operações sobre nu•ros inteiros e l liçlo p&r s~&Da. 
fr~cionarios. (Substituto de ••thematica). . , 

Desenho linear. (Profeuor de desenho) •.•• • Jt liç6el p9t eem•na· 
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3.• ANNO · 

Recitaçilo de prosadores e poe.tes pQr.tuguezet,l. . :, 
analyse pbilologica.'. exer«!iowa de ~edaçoto ~2 liçiJes por ~màna. 
portug-.eta. (Subltatuto· de ortJI<QrtG). · ..... } . • , , 

Latinidade, arcbeologia e. mttho.IQgi, rQmohaJ : · 
(o oecessario para a intelligencia dos au-
elot•l•. aAtly~~ phitologica. arte me.~ri~ e Li~a dia tias. · 
ftOJDpoiHJQo lattna. (Profeuor tU le&lantda- · . . 

• di} • ••. e ~ •• e ••••••••••• · • ., •• <I • • • • I: 1 • 

Grammatict,._leitura e primeiros txercicios del · · · 

~:!:}~o.~~.':~~~~. ~:':.a: .(~~~~e~~o~. ~~ 2 litõet por semana. 

Aritbmetica, geometria plana e suas applica-} . 
ç~s mais u•uaea.. {Stlb1tituto de mathema- 3 lições por sem~nit. 
'•ca) • .- •••••••••••••••••.••••••• , • . . 

Desenho lineer. '(Profenor tU desenho) • •••• }2 lições por semana •. 

. .t..• ANNO 

Exereiciot de traducçilo da lingua grega. f 3 1. ,.~ · 
, 1 l IÇvç" por semana. (Prof61MW de grego1 • •••••••••••••• ·1 

~Uletrio oo espaço, algebra elementar, tri-} 
gooomelria plana e geograpbia matbema- Lições diarias. . 

. tiea. (PrQ(eswr de mt:Uiumatka).. .. • • • • · 
Cbrooologia. ~eographi& e historia, especial-} 

aeote a de Porlug~l e suot colonias. (Pro- Lições diarias. 
ft•or de geographta) • ••••••••.•••••.• 

õ,• ANNO 

Oratoria e poetica! analyse retborica. (Pro-~ 3 liçGes por semana. 
(e11or de oratoraa) ••••• , • • • • • • • • . .•• ~ 

LiUeratura classica, eapecialmeote a portu-} · · 
gueza, exercícios de composiçlo e decio- 2 lições por sema11a. 
IDifio portugue~a. (ProfessOI' de oratoria). 

.. 
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Philosophia racional e moral e princip;os ·de}· · 
direito natural, analyse logica. (Pro{1110r Lições diarias. 
dt plailo•oplaia) . .•••••• , . . • • • • • . . • • . ' 

Princípios de physica e tbimia1 e introdu~o} 
á historia. natural ~os tres reinos. _{~o- LiçGes •iarilt. 
(t11or d1 tntroducçao) . .••••••••••.•• ~ . · . 

§ t. • A designaçl9 dos profeseoret que hao de reger ea'• 111 
dos cursos podcri occasionalmente ter alterada· pelos coaselbos 
dos· IJceus, quando a conveoiencia· do servieo assim o tttigir. A 
alteraçlo feita e o que lhe deu motivo, ser6 levado ao conheci
~nento do governo. 

§ 2. • Emquaoto estiver em vigor a actual claHificeçlo dos pro
fes!lores dos lyceus, os professores sul>stitutos, que tiverem tet-Yifo 
effectivo no magisterio, vencerão a gratificaçDo eorrespomtéete, 
conforme o disposto no decreto de 25 de junbe de 1861; artigo 
29.0 , s 2;• . . . ' -~ 

Art. 4.• Nos lyceus em que, em virtude dos_artigot 48.0eft.• 
do decreto de 20 de setembro de t84.4, se ensinam outra~ litti
plinas além das que ficam mencionadas no artigo precedente, serto 
essos disciplinas profe11sadas em cursos especiaes, e poderio iet'k
quentadas pelos alurimos nos annoe em que mais lbel convier. 

Art. 5.• Em cada dia nio poder6 haver mais de seis ·borat * 
·aulas. Cada uma das lições durari duas horas; e1ceptuam-tcfti 
de francez e de inglez quando forem regidas por um só prol'eübr, 
as quaes 'neste caso durarão bora e meia cada uma. ·· 

Art. 6." O governo farã applicar, quanto for possi,el, aos ~s 
de 2.• classe as disposiçõe11 do presente regulamento. 

CAPITULO II . 

Da admisl4o d01 alumno1 
I •t ,' 

Art'. 7.• Ha,·erll nos lyceus alumnos de duas classes: ordi~ri01 
e "oluncarios (decreto citado, artigo 66:). ' · ·· .... 

Art. 8.0 Para 6cr admittidô 'num lyceu, em qualquer tfestas 
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4uas classes, é indispentavel requerer a .admisslo ao reitor d~eue 
lyceu ;. provar por certidilo ler pelo menôs doz ano os- de ·idade; e· 
haver obtido approvaçlo nai disciplinas que constituem o primeiro 
grau de instrucçlo primaria, em eume feito· em algu~ dos lyceus 
tio reino. . · . . ' ~ · 

§ 1.0 Este requerimento serã escripto· e assjgoade .,1~· .iiumno, 
e autenticado com a assignatura reconhecida de seu pae oú pénoa 
t~~C~rregada da tua educaçlo, com declaraçle. de toa morndal 
- § i.0 o conselho geral de instru~o publica redigfrã .. um ' pro
gramma desenvolvido das materios que detem ser objecio· d'este 
eseme de instrucçlo primaria e do systemo por que elle (te,·e ser 
~i·~ ' . 

§ 3.0 São dispensados do exame da doutrina ehristl os estran
·Jeiros nlo naturalisados, que profe~11em outra crença religiosa que 
nioseja a catholica opostolico romana. 

Art. 9.0 Os alumnos ordinarios são obrigados a seguir o curso 
geral dos lyceus pela ordem e systema de ensino estabelecido no 
presente regulamento . 

. § 1.0 Só poderDo ser matriculados como ordiBarios em qualquer 
anao os alumnos que tiverem sido approvados em to~as as dieci
plinas .do anno anterior. 

§ 2.0 Os alumnos, porém, que se destinam aos diferentes cur
sos de instrucçilo superior, por a cuja babil itaçilo se 11llo exige o 
esame de inglez ou de gr~o, conforme o di~ posto no § unico . do 
artigo t.0 do decreto de 30 de abril de 1863, poderilo matricular-se 
em qualquer anno do curso dos lyceus, na classe de ordinarios, 
sem dependencio do estudo e exame d'estas disciplino•~ · 

§ 3.0 Poderio tambem os olumnos ordinarios frequeatar a aula 
de desenho em tres annos, que nilo sejam os designndos no artigo 3.•; 
mat até ao fim do curso deverão os alumnós mostrar que satisfi
zeram aos respectivos exames. 

Art. 10.0 Aos alumnos voluntorios é permittido seguir no estudo 
das disciplinas dos lyceu11 a ordem que lhes convier. 

$ L0 Nas disciplinas porém que comprebendem mais de um 
eurso, ser• observada a sucressilo rigorosa d'elles. · 

§ 2.? Para serem admittidos no exame das aula's que tiverem 
·.u 
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frequentado ngularmeete, deverle so-ti!lfazer ·As coridiçõet impOitaJ 
DO . art.ig() -8'1. ~ do pretenle rt!gulamento. . . ' 
... Art, 1 t.• Os alumnoa ordinarios pãgaroo de propina ·960 réis' 
RO aolo da abertura da matricula (decreto citado, artigo 67:•). . 

§ unico. Ot voluntorios, no acto da abertura de matricula, nlo 
slo obtjgados a· .pagimenlo de pro11ina. · · 

Art • . j 2.0 Os termos de abertura de matricula devem declarar 
o nom8;• idade 8 .6Uaç&e, nattlfalid11de dos alumno11 e sua morada. 
classe a que ficam pertencendo, o unno e as disciplinas que pre
t.dem cunár; auim como a morada de seus paes, tutores ou pes
soas a quem esteja confiada a suo educaçDo. 

§ unico. Estes termos devem ser assignados pelo alumno ma
triculado. e pelo secret~rrio·. 

·ArL i3;0 Os alumnos que houverem estudado em qualquer ly
ceu algumas disciplinos, quer constituam o curso de um anno. 
quer não, e houverem d~ellas obtido approvaçlo, poderio conti
nuar 01 se11s estudos 'noutro lyceu, observadas as condições es'-
belecidas no artigo 53.0 d'este regulamento • 
. § t.0 O .reqoorimento para continuar estudos em qualquer ly

ceu, de"e set dirigido ao reitor d'elle, e instruido com ai certidões 
dos exames feitos, e informoçllo do chefe do lyceu em que o re
quereate estudou. na qual se dê conta de sua aptidlo e comporta
mento. 

§ 2 ... Nunca os alumoos poderilo transitar de um para outro 
ly.ceu · BeOilo na epocba de abertura de matriculas, e nllo lhe• serio 
l&Y.ados em eonla senDo os estudos de que houverem feito exame~ 

Art. 14.0 As 818triculas poro a admissAo 6 frequencia das aula1 
do& lyceu!l começ-am no dia 115 e terminam impreterivelmente D(). 

dia-·30 de setembro~ 

CAPITULO ID 
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· S urüco, 'Neste die, reunido em. ~e~~ao· publit'8 o (Ofpôl eetfte.. 
dratico cJo lyecu, preaidido pelo reitor, rer.i..,j este uma .. oraçlo 
~eotamodada a eata aolemnidade. Em teguida se distribuirlo os 
premiot aos alumnos a quem ti'erem sido conferidos no aono~ le-
diyo anteriar. · 

Art. f6.• No dia immediato comerarlo·•• licae's &H aolat ·dol 
trceua. . · · · . . 

·Uma tabella aftiuda comenientemente determmar6 oa diat e at 
boraa de cada aula ·nos lyceua. . 

§ 2. 0 Os exercícios das aulu h lo de eomeçar e aceitar imprete. 
rivelmente nas horas prescriptas. . . ·· . 

Art. t7.• Logo depois da entrada do professor e dos olumnos 
em cada aula, o porteiro tomarll immediatamente o pon-to e diri 
em voz alta os numero dos ~ue faltarem, para que o profes10r os 
,., lançando no seu livro de faltat. a fim de poderem ser conferidas 
~o fim do mez com a relaçlo apresentada pelo porteiro • 

. § unico. O professor isualmente lançar6 no mesmo livro as con
•enieotes notas dos lições e mais exercícios escolaret. 
_ ,Art. ts.• Os alumnos, auim ordinerios tomo toluntoribs, sao 
oll~igados a assistir a todos as liçõea e 1 executar .todes ·os trabat
lhos estolares que pelos retpectiYot profettores lbet (orem· .tistri
buidos. Nenhum alumno se pôde escusar de .dar liçlo ou; recu1ar-se 
a outro exercício, nem ausentar-se de aula, sem motivo justificado 
e um audorisaçlo do respectivo pl'ofessor. 

§ t.• Aos alumnos que se auseptarem da auJo tem auctoFisaçlo, 
. que se recusarem a dar lição, responder ts perguntas que· lhes fo
rem feito• nas repetições, fazer um lhema ou oomprir oulro qual
qiper trabalho escolar, man~ará o professor IDal'ctT falta. 

§ 2. o Quando um alumno, pela sua pouca applicet-lo ou irre• 
guiar comportamento, merecer castigo mais severo, poder-Jhe-ha 
ser imposta alguma das penat dieciplioares determinadas 'ne!te rt:
galamento. 

Art. t9.• O alumno que faltar 6s aulas, dentro dos primeiros 
tres dias depois que voltar ao lyceu, apresentarll aos respectivos 
.professores documento que justifique as faltas que houver dado, 
com designeçAo dos dias em que faltou e do motito do impedi
mento. Este documento, depois de ~i!to e rubricado pelos respe-
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ctivos professores, ser• entregue ao secretario pare ser presente ao 
conselho do lyceu na primeira sesslo em que se tractar de abona
ção de faltas. 

§ t.0 No sessio ordinoría do mez ímmediato poderio ainda ad
oriUir-se reclamaç"' do~ interes~ados para justificatllu de. faltas 
julgadts na.sesito do mea·anterior. ·' 

§ 2.0 Do julgamento dP.finitívo das falta~. proferido 'netta te.. 
~ndá ee~o. nlo havérA mars recurso .algum. :· · · 
- ·Art. 20.0 Sempre que 11m alumno fahar .CDais de .cinco dias~ 
guidos As aulas ou commelter alguma das follae designadas oo 
artigo t 8.0 , o reitor manda ré dar .conhecimento d'isto ao pae ou 
p8SlW6 a quem estivér .confiada o edueaçft.o do alumno. · 

Art. 21.0 Logo que o conselho do llceu tiver resolvido -dem.i• 
tivamente que um alumne tem o numero de faltas qoe lhe fqa 
perder o anno, o secretario lan\l&rá a competente nota no lin6 de 
mutricula, O· • seu nome seri publicado em edital affiudo. 6 portD 
da respectiva aula, nio serA mais chamado aos e"ercicios escolares, 
nem poderá tomar Jogar entre os alumnos. . ·· r • 

§ ,uuico. O reitor comm&tticarA logo esta oreu·rrencia ·ao pae ou 
pcssou encarregada-- da educaçlo de alu.mno. . ~ , ~.rc. 

. Art. 22! Dentro e nas ·proximidades .dos lyeeus, os alu•nos 
serão -sempre vigiado&, e obrigados • g-uardar o raaior soceg~ e Jl 

respeitarem-se uns aos outros. . . 
$ unico. O porteiro. o -contiRuo e 01 guardas ou outro .qualquer 

empregaoo do estabelecimenti>, que encontrar um alumno em CoD• 
trav~ilo eom o disposto 'neete artigo, dar6 immediatameote parte. 
d'isto pa .. seeretoria . JMra-que chegue ao conhecimento do reitor. 

Arl. 23.0 A nenhum alumoo serã permittido sair paro fóra -Gas 
pM&as do. lyeeu sem· e&u88 justificada, emquuto nlo tiverem aca· 
bAdo os ea:ercicios de todas as aulas, a que tem obrigaçao de anistir. 

$:a nico. O a~urnno que tiver de sair · do lycen du111nte ·o.eD!r· 
· cicio da aula devel-o-ha participar ao porteiro, declarando tambe 
quem o auctorisom a sair. De' tudo to1111râ nota o porteiro .eaa1 oa· 
.terno deetinado para este fim. · ' 
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Das aula• . . I. ' I . .- .. ·. 
. ; 

I ~ . .. ,..~ ~ ~ 

Art. ll24-.:" Aa aulas dos lyceuJ tao •. p.Wicas. Hl\lerár' ndlasi,le-
gares destinadot para os visitan1es; inteiramenJe.r.epaJadtts• d,W)Sj&-
g&resdosolumnos, .t .. , , .. , .·~ ·:. 1 

Art. 25." Os logarea ·dos alemnoa · oas -aulos r.erio. ditp4>~QJ ~ 
fllC)do que lodos po11am iguolmenle receber os.liçêei· doe pro-o-
res, e serem por estes vigiados. · . r . 

Art. 26.0 ServirAo exclusiumenle .de te1to paJa -os liv<les, ,~om 
uniformidade e .. todos ot Jyceus, os compeodios e moia ltnos.es
colares que o conselho geral de inslrucçilo publica tiver adoptado 
para esse fim (decreto de 31 de janeiro de t860, arligo.23.0 ). • • 

AJ't. 27.0 Os professores empregorAo, pelo menos, mt~lade do 
tempo que duro o exereicio das aulas em ouvir .o maior numero 
possível de alumnos sobre a lição passada anteriormente, e o resto 
do tempo em dar as eiplicotões neceJBarias para completa intelli
geneia das doutrinas, que forem objecto da mesma liçlo e da qoe os 
alumnos têm que estudar para o seguinte dia de aula. 

Ar.t. 28." Haver6 em toda& as autos exercícios ous th&ntat etcri
ptos, os quaes serilo analysados e emendados pelo professor em voz 
alta e para toda 8 classe. . ' . . . . . ' r " .. - ' 

· Art. 29.0 Depois ele cinco dias · de· a.Ja .. ba,td uma -11epettção 
Gral ou por escripto das lioé)es .npli4811as nos 'llleSmos dias~- ;, ..... 

§ unico: Aos alumnos que nlo c0111paNeerem oos.ettlas nes .dias 
de repetiçlo contar-se-bilo duas. faltas, sct ·nl() provarem· 1ue ,faJ-
tanm por. motiYo justificado. · · ,, 

Art. ·30.0 Haver6 em todas as aulas du-rante o anoo leottvo•r.•s 
esames de (rtqutncia, oraes ou por escripto, segundo ·8 Mlureta 
das dtsciplioas·que d'eHes fazem objecto. O primeiro •ter6-·logar no 
principio do ·mez de dezembro, o .segundo no m••· de feverei.:o, ,e 
.-» t~rceiro· ·no printipio do mez de maio. . · · . · · ··'·"' · 

§ f. 0 Os pontos para estes exames compreheederilo to.ta e·.dou
trina estudada no respectivo período. 

§ 2.0 O jury de cada um d'estes exaiJ!es ser6 composto de tres 
professores designados pelo conselho do lyc:eu. 
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§ 3. o Estes exames terlo logo r em um ou mais dias; combi~,n~ 
dDr-'18 porém o aeniço d'elles de modo que os alumnos soft'r,aq a. 
menor interrupçao nas suas aulas. . 

§ 4.0 Examinadas as provas de cada turma, vota~se-ha dre 
e. ;mereoimcnto de ced• alumoo por bilhetes que designem a qpa
lificaçlo de bom, wfficimte ou maN. Do resultado se lavrarA· o com-
petente registo em livro pura este fim destinado. · 
. § .. s.o Aos alumnos que nlo contpareeerem aos esames de fr~ 

quencia se marcarlo seis faltas, ae ofto provarem qtie faltar.a.ai por 
motivõ justo. ·· 
. § -6.0 Os que faltarem com causa justificada serllo, depois de 

oomparecem, admittidos a esse exame na primeira quinta feira que 
nio seja dia de aula, guardadas em tudo as solemnidades preseri
ptas para estes eumes. 

§ 7.0 Do registro dos exames de frequencia nlo se extrohirlo 
certidiJes, nem o 'Seu resultado ser6 publico. 

CAPITULO V 

. D9. .• NCirTamento deu aula• e da habilitttÇao para 01 tzatna 

Art. 3t •0 O dia t 6 de junho será o ultimo dia de a'ulas ooslyceus. 
-Art. 3i.0 No dia t 6 oe·contelbds dos lyceus farllo o apurámento 

fiAal das faltas . doe ai um nos tanto ordinarios como voluntarios, e 
reunirlo todas ae notas sobre o seu comportamento e aprov~i&a
m.ento nas auJas, em vjsta das tela~ apresentadas 'neste acto pelót 
respectivoe profeasores, e dos livros dos exemes de frequencia, pua 
ae!.conheoor CfU&e• são os aluninos habilitados para o encerratnênlo 
dDJ. . matricula•. 

No mesmo conselho ou 'noutro especialmente convocado te re
guJar6 .\udo o que dia retpeito ao perviço dos exames • 

. Art. 83.0 No dia t7 se e'ipedirlo as guias aos alumnos do lyeeu 
tanto .ordinarios eomo roluntarios, habilitados na conformidade do 
artigo a~tecedente, para o pagamento das propinas de encerramento 
de .IQitrtcuJ• detQl'minadas 'neste regulameato. · ·· 

Art. 34-.0 Nos dias t8 e t9 se procederA ao encerramento dae 
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m~\t.i~las,:apresentando os .olumoos doeument' de baYerem sàüs. 
fei\o ··as retpectivas propinas. ,.! 

§ t ,0 O terf1)o de encerramento da matricula .dos alamnoa será 
lançad.o no livro competente e a1signado pelo aJu.IDno e aeorttario 
do Jyceu. · . . . . . · . . . 

§ 2.0 Os alumnQs ordinuios pagarão 960 réis . no acto do.· en~ 
cerramento da . matricula annU&I (decreto de 20 de tetembro ·de 
1844, artigo 67.0 ). . 

$ 3.0 Os olumnos voluntarios, que encerrarem matriçula oa 
mesm• ~pocb11 de exames em todas -as d1sciplinas que censt.ituem 
um anno do curso dos lycellS,. pagarão 'oesse acto 3-840 réit, '18 

encerrarem matricula em diversas disciplinas, que nlo estejam 
comprehendidas no mesmo anno do curso geral, pagaràO>etla mesma 
qua"tia por cada a.nuo de que as rnesmaa disciplinas fizerem parte, 
excepto se forem exames de linguas, porque 'nesse .caso pagarão 
t~920 réis (decreto citado, artigo 68.0 ). 

Art. 85.• J)epois de encerradas 111 matricuiDs, se formarão as 
relatões dos alumnos tanto ordinarios como voluntarios habilitados 
para os exames das diversas disciplinas. 

Consíderar-~:-bAo habilitados para o. eaeme final os alúmn~, a 
re1peito dos quaes se tenha verificado em conselho: 

I Que oito tem um numero de faltas ju!ltificadas aup.erior 6·quiota 
parte do numero legal dos dias de aula p.rtlSCript.o no .prejente·.re
lulamento, ou um numero de faltas nAo jua&ificadaa superior .6 dé-
eima parte .do mesmo numero; . . . . · · 

II Que tem satisfeito a todos 01 ~ames de f,rtltf"IACÚJ e obtido,, 
pel9 mt)nOf, a qualifiçaçAo de ,fllltWalt ~m dois, d'eneí etlDmet. 

S ~n .ico. As relaçõt=s dos alumoos babilitados em.cada disciplina 
serlo affixadas no dia 20, e ' nellas se atsigoario os .dias em que 
os mesl)los· alumnos têm 4e faaer 1 os,exames. . ' · ' 

Art. 36.0 Os al.umnos ordinarios farilo . os .seus etaiDet .anna881J' 
pela ordem por que as mesmos discipli11as se acham .disttibui.as 
ao. 41uadro dos estudos dQ artigo 3. 0 dp pr~seniAM118Uiamento. 

§ un!co. Os alumnQs, que uao estiverem habilitodnf8ra ·o exame 
de todas as disciplina~,. poderllo fuer e:ume. d'1quellas para 1ue· · 
tiv~r~m .babilit(lçlo. · .' · ' · 
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. .Art. 37.• Os ai!Jmnos volunlarios inscriptos nas relaçõeà· d~r
snadas no artigo 35.0 não poderão ser admittidos aos respect~'~ 
exames .sem terem satisfeito 6s seguintes condições: · 

( .Que os alumoos que se apresentarem para exame de gram,
m•tic:a e lraducção latina (segundo anno dos lyceus) tenham_ a,
pr,ovaçio no curso de portuguez do t.• anno e no exame de fránéez; 

. II Que os alumnoa que quizerem fazer exame de qualquer das 
línguas estrangeiros lenham exam~ de portuguez do t.• anno; 
. UI .Que os alumnos que se apresentarem a fazer exame ·de Ia
'inidode estejam já habilitados com os eumes de francez. .de por
tuguez (t.• e 3.• nono) e com o exame de grammatica e traduc.çi() 
latina do 2.0 anqo; 
. IV Que os a)umnos que se proporerem o fazer exame de grego, 
estejam habilitado!! com o exame de portuguez (t.• e 3.• anno}, 
francez e latinidade; . 

V Que os ztlumnos que pr~tenderem fazer exame de arithinetlca 
e ~eometria plana estejam approvndos em portuguez do 1. • an~o 
e no exame de france:r; · 

VI Que os alumnos que se hobilit&r«!m para exame de malhe· 
matica .elementar estejam approvados em portuguez do f .• e-3.• 
amuo, em . francez, no exame parcial de aritbmetica e geometria 
plana e em desenho do f.• anoo; · 

VII. Que .os alumnos que se propozerem a faaer examo de pbi
losophia nc.ional e moral e princípios de direito natural ttmbam 
approvação em portugu"z do t. • e 3.• anno, fraocez, gremmatita 
e traducção latina do 2.• anno, ou cm mathematica elementar; 

VIII Que os alumnos que se propozerem a fazer eiame de geo
graphia, cbronologia e historia tenham approvação de porluguez 
(t.• e 3.• anno), de francez e de arithmetica e geometria plana; 

IX Que os alumnos que se apresentarem para exame de ora
toria, poelica e litteratura estejam approvados em portuguez do t.0 

e .3.• aooo, em franc:ez ·e latinidade; 
X Que os a.lnm.aos que quizerem fazer exame de pbyaiéa, chi

mica e introducçfto 6 historia natural estejam approvados ell! por
tuguez do t.• e.3.0 anno, francez e malhematica ele10eatar. 

Art. 38.• Os alumnos voluntarios são obriga~os . .a atti'~~a,r 
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at~. ao. ~ia t 9 de ju_nbo .na seeretaria do lyceu . as ~~tid6ea doa 
eumes das disciplinas que, na conformidade do artigo antecedente, 
:iJetem preceder aquellas que frequentaram. , · 

§ 1.0 Se porém os mesmos alumnos ainda nlo therem •ido 
examinado• nas disciplinas precedentes, do obrigados, q1Nnto a . 
ellas, a apresentar, no praso marcado no artigo ~·rs.•, o reJPeétivo 
.r~oerimemto para a adminao,ao exame, e a utisfaztr o pagamento 
das propina~ e mais condições esigidas pc~r este regúlameoto para 
os alumnos que nlo frequentam as aulas dos lyceus. · - ,, 

§ 2.° Considera-se terem desistido dos exom~s para que .foram · 
habilitados os alumnos que nao satis6zerem 6s pre1cri~ões d'~te 
~~L . 

Art. 39.• Nas disçiplinas que se cursam em mais de um ~tnno 
serlo considerados parciat1 os primeiros ~umes annuaes das me.
mas disciplina~~, e levados em conta na naliaçao e quatificaçlo do 
~sarne fina.l. ' 

§ t. • Com a frequencia do 2.• e 3. • anno de porfugoez do c\.rso 
dos lyceut serllo os alumnos admittidos a llrn só eume flriah no 
qual se attender6 ao esome parcial do 1., anilo, e aos enmttt de 
·rn~uencia relativos ao 2.0 e 3.•· anno do mesmo curso. . ; , 

~ 2.• Os exercícios sobre as quatro opera(ões ie orithmetit'll; a 
que sllo obri8ados os alumnos no 2.• anno, tt'!rlo lé'fados tm dmta 
no ex me parcial de arithmetica e geometria plnn&. " ~ · ~ 

Art. .\0.0 Se for 1anctificado algum dos dias que estao especial
mente destinados para os actos especificado• nos artigos 39.0 dt3!', 
.34..0 e 35,0 , ficar6 o sertiço re1pectivo a'ene dia · e ao1 seguintes 
l~nsferido para os immediatos. · ; · ~ · . ' 

CAPITULO vf 

Doí tzamtl dos olumnot dos lycttll 

Art. 4t.• No dia 2f de junho, ou no immediato sendo aqóelle 
dia feriado, começar&o os examet annuaes das disciplinai· qoe se 
professam nos lyceus, e terminarlo no fim de julho. · · ' 

Art. 42.0 O,jury para o exame de cada uma das . disciplinas 
eerA composto de lres professores, nomeado! pefo conselho-dos ly

.u 
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cetallie•en• oe· proprietratioa e.~ tlibsttkuttl. ~ f"toiMIOl' · p~píio
.no •'Mi• · aottg• 11r~ir6 cte preaídutate, Mm· qae ~ver iaar&·thJW& 
inhibido de argumentar ·n• exatné. ' · · · · ! ~~ ~ · 
.: Ãrtr4 ·3.• O. ·lll•flfhts tetth c:haml'flól ·t exames y;el• onlt•'·• 
-ruré fw.JdtMfmiclldo ••s ·nll~ rttspeeti'flf~; élnH~b*-flftfl&'fll ·4o 
~ue._ •abeleeid• be Migt~s · M.9 e 1!1;.0 · . . . •• ·• 

Arrt. 44.~t Ot jaryt tterh 'PfelleAte a rehçlo 14hs ·tdUWMWS qé 
411& 4ernMinrt cada· dia, e·~s at infefmlltillel '~bte -e te\t•J'l'9-
'eitamento e eo•rhlment(), seguufl& ·o '<tU e· ti \lei' li ido 'lpUftd& tto 
eomelbt 'tio lyeeb, 6 Yisto dos t·;vronsctfllfre• e-dlis not&~~ dostfrdl'es:
tms. Noa ,~sames e& j.rye seg•irilo a ordf!m finde 'nessas rela._ 

§ t,o Quando algum alumno faltar ao exame final no cmt fia. 
·tenni•do-pan este aoto, deverA j•ttr&ar a falto, e requet'M' ae 
reitor que tbe designe DO\'O dia para fazer o exame. O 'teitot' · _. 
1igttar6 um '010 tneit dias .para eMes exames ettraõrdtnarios, deratto 
do preso determinado do artigo 41.0 d'este regulamertto. · · · ' ' 

§ 2.• O alumno que nlo j-ustifit-4!r ·a sua ~lta ao exame bo dia 
'C(Ut . tbe foi cmttROdo, C:Onsi*tll ... e ter desisti<f'o do mesmo -êXatnt!. 

§ 3.• ·Ne· hypothtse dos $$ antecedentes 11erl o er-t11ai.,.. 
subetituido ·por outre CJU8 estuja pre-ente, preterindo umttWf b 
'PriMeiro aa ordem de •A!taçao. · ) ·. ' '. 
· ·S 41. o. Quanllt l'lgtnD alam no pro"' que nilo póde eolllpanMr 
duran&e todo ~ prasot·doe exames por motiv.,· jt11tifkado, o oolltei.M 
do·iyon. penderndo rodls • ciroumstahcia&·faforaveis ao olamno, 
.teoao ·ea eo•hterett& • ·suo •attfditafiO e ~porta«~tnto, fMM:Itilt 
~cepcionaltnenta :eowaede....tbe lfJUf:: f'a9l enme ·em. •lguiD · .tos _. 
tiftloa dias de setembro. . : 1. 

Art. 4&.0 Haver6 para eada uma das disciplinas «JUe slo of)jee~ 
de esame uma serie de ciacroenta pontos para servirem de tbema 
6s provas oroes, e outra serie do igual numero para as provas • 
criptas. Quando porém: ~ ntenelo ·fts disoiplirtas ·o nilo comporte. 
-poder6 eet reduzido aquelle numero de pontos. · 
· ~· t.0 Os· -pontos ·dele• ser feitos pelos profeslllltel Idos~~ 
-Ae t. • ~·que leccionarem· daronte o ao no as diseipliMt'e ~ 
ttltes .se referirem; estes ponte~, q• de•etn abranger toda 11• -~ 
do- cu11so deltgnado • retpedi:Yo ·pregraftllma,! ee~o aprãKin'*ct. 
«O eooaelho ·do .J)'tleU -~~ t'~ ·· nrit.. . . . ·: . I 1 - '. 
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-
•L !5 ~ o..rtikw"' Ml&'CMI • ,,. ... ~ * ..... l • 
.S....U..a ~~GMaltM tnMnaWJh:·pabliaa.otpteiM·peA_. 
•• da diHiplinaa, que: lj,e•era.tHI~t;tp,N»MIMpelow . lalpettlYot 
..... u. •. "" riKw d:üt '"'~ larfiMtJar4 a,coeteMio g .... de 
J11V.,.._ ,obu .... ~•• w••a.fltkds. Hitor .. • ·Woa,~ 
• .-a def*t· de iDrfre•• "'''reMt\IM,... ;et·l]leeu de·t\.& • 
1.• .,_ par!l servir H · e~ d.a,eumee. · . , ! , ! • 

. · Ar&. 46,~? Qt ....-e•· .. ao .feiAM. por. •••: ... - •. •· tlln 
-·--· ~ -~ cle .qNNr.G aJ_.....,.~,,.aifo .• ,,._,_ 
.&MM• uta ~ • ·. -.rtct ptft • PJOll •ak. EsletfHtBIOIMrll o.. oh~, 
~.pr.ui,.J. '*' ietet~·•t QQiftmadotei.: • ·Cf4M81 . .w. 
cl'•llu deverlo fazer todat as que julgertQ\; PtaOetstrial para r.._ 
~~«te. eti .WqQa pe.tWirn.·bcnn· to41aa aa..~iftaa dG:ce~no 
•bre 1ue 'YeNI' • eume... . . 

S t.c~ A prova oral do exe~M aiQ- durará.meaott de Mia UN; 
IHliB ma~ de u,.. ,..-el cada •fDQe,; devende o -,o .do es.ame 
,ttr r~-~ eai.M Qt. . t&amtnado,el. . ' , 
rt:S1i-~ Br-•ea4e, ~de; ttma. tUAM .. do.el•._..• ao.lliesme 

t4N, •;~ll a.t.isf8f6,.4 pro,.•.eaerip'- emq.lllftWI·a pfimeir.a rea. 
~ *·i»'~• · .oral, lllt#r.,anda.•.d'et&ct modo~ IIII 4us .prOYIIwlllf 

§: 3. o O. primeir01 da. eeguiJda: tUII'Itl : aw..N pell&. ·pll'l•, • .piQU 
MIHÍ-·11..-.1 M,.. faiJ& ecnt pepe~. ,eCHht o....U0.4.:1yoe•. aa pre. 
-. ... ,.dqry •· na: IMAIP'l ~ ..&Qfl eHtlli1t&l• O•A•• naoed• 
aos alumnos para aatisfa~rem a esta.,Q\flt RiA..-...."' •. ...,_ 
AttftWf4t. e.l-. llQ, S. 4'ettP. llmlfO"' ataip.t~, .... .., u&Wh .. no 
.,. .... 4~Utl,•·•e~a.n, .e."~"~~~"'o.a,,....n&&-. Pl'l!•· :·.· •· 

~t.. 47.0 CaJ~JuladO> • ""nw" aos. 8\ames . .-e.t•laara .4eritto 
111-te em todas as dis.llfllb, \an'o' em tttpeitGJ•aa •wiDHI;·det 
~~ Ail•· ... :tslJf•otMt~ te> d.Mkib.ür• • w•ÍI!IO dot .. .-o. 
~.11 ~TÍI4 Í81A~tl"*! .eaa. Jttl~~a.-. dit. e. de IHd•.qu...._ 
ei~•M:pqilf.• ·~dir .• epMha Jllfi~P.t,t ... .: :· . .-v ·' ~ ~ ; :"!:, 

. ~t. •s.o .NQs ~-Mil us ~" esAM88"illl8 · et ~J.IIIliDBIJ4os 
.verlo Da prova oral ler e traduzir trechos dos aHiatll ~oa. 
~ Q -fiQ. « eHtM liiiMNNt~ ft1ea · A- •ttai,MJIIoitw .ehtf!tredlot. 
.Nt -~.-:si~ .oa ......... ••~ · ~-"'afl~·da'lpallt~t
P"· pa~ .a ~iH-..a . ~~ ~-.v.-saf t· .ea.e .. ' .Diot.tMIDf' ·• ...... ~ 
4J~8.,.,._4o. 3.~ ·4R_.. tio- '""sq.J4lef1 ~-· O.f"trale ... pWlttriiUia .. 
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eXAmlieio de redteçto sobre apontanNntoa r-e)atiYOit ·a CfU~ IÍ
..-plo.-qae terlH.irado 6 aott& como &s outros pollloe. ·· ·•,tdF.ll·. 

Art. 49.0 Actbadoa Ot"etames-·de n.da·•dia, o jury, le~M~rt.
alteetk 'flh't6·•aa provH oraell·e etcFiptaa ·dtdas peloe·.a6Ril,lof, 
-aeuao ·:talnbem as ioronua~es . ha•idas pelo con~lho:IOMe• ..... 

· applicaçi() e aproveiteanento nas aulas, pa11er6 ·a t.OtW põr ~ 
..tHtio aeeret~ sobre ctda··um dos e»amiaandML• · . :' "'' 
, § t.~ , .t. •primeira •o&eçlo tera ·por fim; designar lfe ·• ate.no 
·""'"'oeteu uee..ser appFovecl6~ Cada um doa membros-d~júry lo-
118M :na•Uf'na•o. seu voto de appreuapio ou reprooa,ão. O ahaamo 
q:~te liter a maioria dos votos fevoruel ficar6 approvado; ·ao ;cae 
contrario, ficar6 reprovado. .. · 1 . • , "· 

§ 2.0 Nos lermos dos exame• se declarar6 iodistinctameate· •a 
quali6caçlo de apprcmado, quer o alumno a lf}nha obtidó por ~~ 
.-idade, qaer por maiorja de votos. · · ·. · · · . · ·· ·~· · 

§ 3.0 A · ~uada -votaçío, que haver6 aêmpre em relaefto a ada 
um dos alumnos, que tiverem sido opprGVados -ne priníéinl,·t81!6 
~ fim a graduao&o .do elumno~ &ta votaçie. s~6 feita por1JlU· 
meroe. de. lO até ·20 •. Cada membro do jury lançari na·1lt"da ..... 
nunaero que gr~due o merecimecko do· ahsmno. 'llermittilh ._.. 
laclo, t(Hnar.,ee-bo ·a ·media .d.'_,.tes nu meros. O alumno. qae obtiver 
um numero compreheBdido entre t 6 e 18 sert ap.prot>mlo. ..,_ 
4littimção; o que obtiver um numero comprehendido entre 18 e. 
iG· ser6 approvado com louvor. · 

§ 4.0 Seja porém qu11l for o resultado da 'legtJntft vota~llo, nunca 
poderá -~lcanpr a .graduitflo ·de- approoado eom loubor•.-o. ahetdao 
que n•o tiver a oolu de bom na maioria dos eumes de frequeac:ia 
do carso sohre que houver sido examinodo. 

Alt •. a~~ Ter~ninachl e \IOiaçio,. o 1801'8tiH'io do tycéu•'à'""' os 
termos ·~os •&&ames em Jivros pata· e•se fiirl destinadoao os qúMS 
serAo imm~iatamen~ •sigAa4os p..- ·todos os vogáet. do·jl1'1çl';. 
. $' unieo.. D' estes. teriBOI de eume se passa rio '·ÍS ·eertidêetlque 
forem requeridat. · · · · · · · . · · " 1 ·i .: .. ~.,,. : · 

. Art. õl,o Aot alumno_l; que 8JH'IIentar-em eertidao lega&tteTip
f!rOYBçllo; de todu os diseiplius que fermam o ·~tlr~ geral' dOil ty
ee••· -~ passe ré om diploma na eonf-ormtdede· da· ~e;, • . . .,n 1 t ~ • 

Art: 62.0 Oa alumnos répre."dos· no·esime &fé;álg1MDa·~llipliãa 
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* 1,.- :pDdetlo · repetir · 8188 · «~ame, :se tiYeréN : 'J"IIb metaoa · a 
quali&caçle: ·de •lid•••:em· ~odos :os e'iamei• de rrequencia ·d'lflfla 
.tiscip&iu, mdependebtemente dt Mfa·•habiütaQlO, ' . · I ' ' 

S dite. ~•tes uames estraordinlf'ÍN' só poderto · ser leitoa . ÀO' 

-anne i1111Dt'ldia&n•6quelle .., .. que ~s aluiROJI :taiflm'reproY141os, e 
.,.. epodta *'signada ao artiso 4t.• · '.,. : · · · · ·· · : · . ·: 11 ' :1 

Art. 53.• Os esaiiHll feitos em qaalquer elos oihoo lyceos p~ 
cipees, tle Lisboa, Coimbra,· Porto, ~· ·e fi vota · tewto . t6Hdos 
-em k»dos os ·lyoees 'do reino. O. ·alu•nos que; ·&er.lo feito ·parte 
·dot esames·em algum dos outTos lyceus, ptetenderetn eontihult! o'!l 
•JeUI 'estudos nos lyceut de t.• c:lasse, sujei·tar..ee-bao· a nnoe él..., 
mes das mesmas disciplinas perante estes lyceus, 'le04o dispu8àdos 
do pegamento de novas propinas. 

§ f.• Para este fim de,·erlo os alumnos dirigir os aeus ·reqeé-
Timentos 80 chefe do eat&beleeiaaento; em que• têm .de ser exami
~nadot, dent11o do pn10 marea~o no.artigo 65.0 , e .ipstr.oil-os ,:om 
• c:ertidies dos esamea feitos. ' · : ; .. ·" 

· ·§ 2.0 Os alumnos que. tendo frequentado al8umn diftiplines 
•nos lyceus de i.• clasl8, ilesejareiD faeer os respeótiv01: e'l8111ft 
'nvaa lyceu de t.• claMe, ficarlo sujeitos 6s preteri~• do eapitulo 
·U.J',; aubatituindo· porém 01 !doou mentOl :deaigiJldoe· uo- : nt:i~ 54. • 
.,.a..,certidliel de· rrequencia fnaCJUellet IJUUI.i ' . ;;: ' ' 

I• 

CAPITULO ··Ifll .. , ''I,' ' ! '\'' · 1 I_ , 

• ' I ~ ! 'I . 
~ J . ' I· , 

lHI tftDttl dos alurJtttOJ qut ,.ao tÍM"tm f'riquttuado a1 aulat : 
· ·· . · · dw :Jyuw -: · · '1 • 

· l . ; . . ·. : I ··· ~ •n. 54.0 Ott.el~mnot qae pr~ndtJrem fater exames de quaes
qaer · discíplinat 'num ~ycea, sem gae; tenham frequentado 'nelle as 
respecti•H aulae, de•erlo requerer ao chefe do estabelecimento, 
-deelanMn totiH· ·u diteipllnat e.w·q"e ·.deiejom 'set 'euminldts, e 
inJtruindo os ·seas req.aerimeotot eom ·certidões r·, "-',1:1i ::') · · 

· I De ter maia de de1 annot dG idade; ·. '· r•ll ... ,, ·•· ' . • · · 
: H De·lppte.,çao dt'flldrueÇio' Vril&drt.; · · : ·: · · · · · · · · 
III .De •pprc>~aOio· ~ esame~ que J• tetho.W ,leit~ ipaodo- este. 

.u-. ~,· UWiitaçlo·pm tt que1HefUitelll ,...,., .. :. · 11 

Digltized by Goog I e 



-' ., ,f .. CI n..e.,&a.-m ·lptWMet:.Mtelt.,l'ellllitl~···,. 
iwOr Olf!·,_.. lesaknente Hbtliltda· .,,.,,.........., .......... .... 
de que os juJg.. habilitados l*•·fazlltr' a .oaae ..... pre..._ 
{ar•i8eft 84.0 • u.o ·d. ~- ia de·......., tallü6}4/ . 
. S1L0 0.-~requumae.. .. a que. felw, elawa. d01 •••io .... 
documentos nlo poderio ter segaiiQIMo. t pol!éta> ......... . 
~à- idede. aoa awmriot ~118· j•ntdee.outidlo ctae .. de 
alp .. ditcip~llll de tn*tleflo tennderia. . . ~ . : · - - ~ 
.. Ari. &1.11 O req~M~illt8Mo de q.ae tnta o ar.P antec:Nha•e• 
..erA ser· r.t.o pele indt,iduo 11ue ae prepiet •· '-- etll--.. •....,. 
11Mde· po.t teU fill6 o-. fli!'IOI eaanegad. -da sua. ed~ • -
ele eUe. ser 1111eer .. Â ntrega cfeat.e rtctuerinaente· ecHD\ c:w. 4._.. 
menlo& nec:eaterios deverá ser feila; • eec1e&aria d~ Jycw. at6 • 
Nr 5 de jtDho dt cada aono. 

5 i.0 Ot alumn011, 6 medida que- 01 seus 1!e4flertmeoU lo.. 
detpaebados, pedirft.e, as guias para o pegamento das propiD81 dt 
matricula re_spectivas aot eumes que- prete!Hlerem faaer, e .,,__. 
t.flrle aa aeeretaria do IJceu .Notre. da preso de lres di:aa, eonrados 
eh die potl«Kir 6 deta· do dupacho. • coolaecímeoto· d" ell& pap 
saen-... · ; .·· ,,..._ 
· S 1.1' Àl'- 10. aia Jj meluaiM ft\'81'18 ,Qa -.ellbl Mmnet yt 

a11igaado no lino competeat. Oli tei'mot de tdmiesl~ aoa aa-
§ 3.0 D'este livro te extrahirio as relaeõet dot alumn• llllt 

bilitados par-a ellame, as cpetea. aOIIlo affi:udas até ao dia 16 oos 
logaree do cóstume. Nas mesmas rela!)Õês se i rio mercaotlo 01- clil 
eaa qtte. ~• alumaos. bDo· de âer e-u minadO&. . .-; : ~ 

§ 4.0 As propinas de ma~ fQfio 11 mesmas que eatlt.ft. 
&ermjudas para 01 alumnos volunlarios. . . 

§ 5. o C&lla~a-ee ter. dMi&tid~ dP~> eaaamr-.lridot • elu~ 
que • ··"outl4i .aatielei-.·tlo ~~· plle8Ciip&la ·,.,.,.._.., 
..-.... ~~ ' 
....,...., ' 'I ' , 1; 't• .. ' ' ., 1 12 

1 -Ar'-. f.CI,o.Jtl-. pode,. ~II: HrWMi.Jo,a dstlbo.era ~uolq,_.ÜIIif 
plina nenhum ahuane, 4tut! • -..~ .iooluid8 181 ·rtlll9ihsi ·~ 
Je refere 0 § 3,0 do 1rtig'~-.... 1. .;.. •' I '•1-•f( •t (. · ~ 

Art. 57.0 Para se ~at re,ul,r. CttcaprimenlD qa,oil,..._,.,..,,~ 
do,..ar.l~M.0,1~Qadiwtc~·cM:«*.aeprefttWONI.lettl
meate ~ilitadot, de ......... Ai.,;ipliiUlqut _...._...., 
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-
.!tift*U- WOIJD411ril,_.i8rae -~tit~M~Merné~ll:c)e j• 
Miro .e.,..o ~.~ IMtftOii e.murilillde •iüer.n. tOIDfl'c.tDte -
re.._o de to4ua • ·•cipetu 'fde .. ._.._. .. oat•iu• aales,-e.wa 
• deeiWIQIO~M -.;ptioas 41f11e:ee.-.daaa.·do··neàlere ,_ifa111lt :po~ 
... ._ dllil•, 4o-J•u ·~..nem~ III• ... ..,.-.e rr1 ,.. .. .,._. 
(•ti8e·l6.• do-ãltdo ~tD). · ·· · · · · · ... · . . 
. lfoa..u.o Na·MeM•elpreeeden* dfettl8t ·enm•a:c:ibseneMo 
as regras prescriptas, para 01 alumnos •oluntariot, no "'Í80·3f.:' 
· ·ÂIIt. I&."'O•pto.-.o d•utes Hallffls,..quentlo 6típr.ovai a~'*~~ 

alemnea .._ êle MtisFazer •: 8IU •julsemeoto, se... o ·mesme 1• 
• tcha detetanio.to·,..ra 111 ahnttnos dos·lyoeus em tud• que -thes 
ror applicavel. 
· § unicm-•At pro••• e~~ttptar porém bao ~ ctNIIprehender dois 
pontos; o tempo concedido para a exewt.io ·dfnlos rpteYas ~pedetii 
Rr de duas horas. 

CilPJnJiiO 'VIII 

Doe .,,,,.,o •.. 
Art. 80.0 Para cada uma das disciplinas que formam· o eurto dos 

lyteut hner6 um premio. Nos lyceus era que se ensinarem outros 
dileiplinas atém das designldae ·no ertigo 2.0 d.'este regulamento, 
ltli•ert para cada uma d'ellas tambem um premio. 

Art. 6t.• Os premios serlo ,obras•pprovadas pehJ conselho geral 
4e iastrueç&o publiea, que tractem das discipliou que se ensinam 
aos ryeeas. 

Atl. 62.• AeafNtdoe • exalbel aa•e•, 418 ~ootelhos dos 4yoeus 
ale ... etlo ama sesslo para :enelberem d~oolre • .latDDO& &'4tu.ales 
'ue do d~no1 de premio. 

Art. 63.0 Para um ala1n0 -pocier eer .propottA» pí8N prfntlo em 
•ma disciplina, é preciso que pertent.a 6 cluse de ordinario, que 
tenha .Attido•• ••lifieaçlorde.lJom• ftO& tree ,eum•11e frtqt.,;.eia 
4~ diiCJplina. •que no ·e1•e prweial, &eiHieao h"id~· ••• 
eido apprcnMo com kUNr, e· ct• 110 eume fiul tenha CllbtNo.·eeta 
IDêMia· Cf•aliiclafAo. · · ~ · ' 
- AJit,,44,• ·0 coratelbo, tendo em •i• es·n•• • frtcrwneia·• 
• srlduttlo.ebtWa 110•8Hme,>ltr6 -·reJIIIilo; pw ordem·de 108-
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rit.G, dos ..... 01·bàililadot para premio. er'f0tar6..........,., 
pele •d ... em. que ·ellea ae .ecbar.em relacioa.doe, te - .-.w 
dalol illo·iO• nle dãsnos d~etta ditti:Molo hNorifia. · .,., ··u,, ·~ .. ,, 

.. .- § ,L,,Bste•~•e&lç6ea serlo feitu :por. numero~ de ti., .. .._. 
çando rada votante um . auiDft'O •qae. ·81,.- a :na. opiftilo ..... 
o ... IIÍtO •TeHtito -dos candidatos; fa......-. flepiei• 1 IOIIDI'N 4ot 
-...JObtidoa:por aà um 4l'eHet, e tomar.....U·: a ••ia -..-. 
• Mlpr.-. .) ... . :. . . . : , . . ·: · , ··: .. J ... . 

~ · 516M. S6 ...ao reputadot ·digaot de• 41istineto~o h01t0ri6àa 'Ot'-..; 
mnos que 'nesta votaçlo obtiverem mais mail de f6 taleres.-;•!lllt•: 
· § ~.Q Q que ehti.er maior nlor ter6 o pNmio. ·O que obtiter 

nlór immediato nrA jal~ado digno de acceuât. · · ' -· 
$ 4.• Se houver .empate, 'nesta •oteçlo, entre doia ou maia'c;..._ 

dtdetos, ser6 preferido .eq11eUe que tiver melhoret ioformeçôes ID
nuaea, que pera este fim eerlo sujeitu 6 re\'isto. · : ... ,::. ~ 

Art. 66.• Aos alumnos que forem premiados, e aos que e .,..;.: 
utlao d•IJceo jttl88r dignos de aeclllit, pa11ar-ee-ba gratllitaiDWate 
o diploma d'est11 boaro• distincçêel. ··1 . !: .' .. :: 

Art. 66.!.0s nemll dos alumAOI premiades &erlo rubticadoa·lll 
folha official do goyerno. . ·. •! ~ : ... ~ v ;: 'll 

r •' . . - ~ . . DM jHna• · • 

~Art. 6'7.• As pewas diléiplinares sao: · :.. 
:.,J:. ~A.r,...,..io dada na nle pelo profeseor; .1 · l r · 
- U A·r.,.uuao dada ~o reiter, e mandada · ler em-...., ... 

aulas; · · . · . . ' ·. tJ l•b'o · 
UI t\ «<ff''llio temporaria dos lyceus; · .r • •. >~A 

'fV.. ·A·upultio perpetua. ·: · . :. _,.;''.t 
· ~§ f· .... A primeira ·p&ftl potlert ·ser imp{)lta ·pefft profeslbi'ét·•• 

alu•1101 que te mostn~rem · negtigentes em cumprir os Mut''devMi! 
lilteniriot; ou pe; peqoen1s irregularidades -disciplinares-.· :: · -· · /· 

$ -- L• Quando .om. al!fDno mottra~ fil'!- d.e appHctçlo~'ft~-tu 
maas twsos, ou· 1nfrntgrr atgama regra · amportame" ·-da~cKse•,.W. · 
dos lyceut, e reítor deverA import!!lhe a aesuaft. piéltlh' • c. ·'.:. .,· .... . ' 

•• 
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. · 6-.& 0 A' pe• tle upflllào de um: a té1 llrea a anos -dtiv4d :sur . in .. 
lieita'pek;s oeoaelbott.doa•l'yceiUJ au:aluDNJos tpe·•faláanM f~ 
quentemente aoe seus deferes escolarea• ·•tido alsina. Y!,!'BieiOtd 
es.-p&o; de nlnatto. para os ·outto1 ~lunmos, •e !MI'qúe ol'endehm 
• ·• •odo gra.e ia .moraJJoo·a dilciptina. · '·' ·-· .. · ·· • 1· • 

l "S ~f' 'A pen•·•-~~perpetuo .. alo pod"riP M apptitlll«· 
..ao 101 alumnoa proyadamente incmi&i"is·~ •que,--ptactioa~W 
actos por til modo oft'ensivos da -•monl ou. da tiiilclpli1111• qblci 18· 
jalgue iadispeaHvel afastai--o• pare eempns ... .to. eatabeleti'nltrttos 
publicOI·de·tRstruoçlo. , • • · ,, · ' · ·):. ~ o~· 
-···i Õ.0 Para a impc;li(lo das peaas de •:epulli'J9 aeguif-~ha o 
proceseo estabelecido no titulo IV do deerete •de i& de novembro' 
de 1839, no que for applicavel. •. . , ,; 

S &.0 A pena de e:i7pttllào .perpetlla deM ser p-reposhl pelos' con
.elboa dos lyc:eaas. e . coafir&Mda pelo· perao1 ouvido o conse+ho-
~~ de instrucçlo palllica. · 
.•.• AI!t. t68 .. ~ Os: aloMBei tSfHJIOI perpetuamente 4le um . l~ett 
ficam, por esse facto, expulaos·.de toõoa O. •ouWOI ~\ls. · · · 
- .§ umce. o IOY8roe ·.coannunicar6 .... lyreu·OI nomes· dos atu-
mnoa a quem for imposta esta pena. . · . . • · - .. 

Doi tllabtltcimMIOI 11wnliart1 do nuino 

Art. 69.0 Haverá nos cinco.~Jyoeus de t-t eiHlle·UIM ~ibtiothe\'a, 
am g•hil\ete de phyPca. am blboraWJrio· chi mire e ulllt _ceJ~cÇlo 
de objecloa.de binoria a.-ural e iMlr'ümen&olJ de plaiaimetrià (de-
creto de t7 de novembro de t836, artigos 67.0 e 68.0 ). ' 

Art. 70.0 A bibliotheca· teri formada dos livros ' que· 01 rbn
selhos dos lyc:eus escolherem. comprehendendo as obNt litterarJa!l 
op,~cientificee • ...approndu· pelo conselho g4tral de instrucçlo pu
blica. Das obras que forem necesearias para o let'V~ dH tolas e 
dos exames poderl na bibliotheea baver dois ou INis exempl1res. 

ArL 7t.o A bibliolheca lera os livros melhodiramente c}assifi
cadoa, e d'esles se farll um catalogo para seniço da biblietheea~ e 
outro eerê remeUido i direcçao geral de ioslruc:çlo ptJbli<'a. 

46 
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. · § u.nieo. No im da cada anuo letitvct ·oo reitcW .._ t,céu · ea~rá 
á raeiiM .dir.ecOh 8BJII• · umar ,.,..,.. dba liNra -..rriM ~· nofi 
pela taapectMa.laibliotllreca-•. · , . 

A"'- ?J,• Metlwm .li•,. p.dedl •tr> d.·briiM.._. ·an•q para 
serviço das aulas e dos eumes. soe retpoa~ .... dade ... ,.,. .. 
w~ qu .,._ .,.arem,:,e;·.te~rer6' .. rati•du' á1 Jlib1~tlieca 
Lefto· quer ~mine o- !OIIriQo" . · . · 

Al4. 73,•• A bibMolh•al....-,~ c6e manbll e chi ~tf! no. 
dias,lfte'i•o•. e: aoa. butr. . «p~e . o ooaeelho- det8nnin~ 

Art. 74.0 Um dos professores nomeado v•:so•emo.,;eNnM.bi., 
Wiotfleea•ioí:Cf41tt ' l8r6. ~ seu --~ .q8tln''·ptlarOIIOJeiJY.-O •~ ... 
cetei'o atagoted'o de ~aP.ia,.e. pela·exeoutDo· d~ •odo1 o <Jla' .fica 
determinado nos artige• precedentet. · · 

§. unioo. 11m. ofticial aomeedo· pt!IO g.Wttno r.r6•...o1 •nlto' de 
biWiollheca~ sob· ar diJ~eCQao- do· ·bibliuthetario (decreto· ell .. · aitlgo 
67,0,§1.0 ). · ·, o :. ::. 

' A.rt. 7.6.0 e gahineterdetphySioal~lllfhatd..,itr~teame ... , 
apparelho,_ & macbion indi1pensaveis- paPa 01 enriao.. "1 . • .i 

· A.r~ 761° Or l&boraroPio-terá OWM~"OGMeeçlot dos· principlu lfro
ductos chimicos, dos reogentetr·-e' dfJI1 apparelhot• iadilpea~~Wil 
para as esperiencias do curso elementar de cbimica. 

Art. 77. o Nos lyceus forraat!-s~ um pequeno mu~eu de ht... 
toria natural, que satisfaça, quanto for ponivel, u necenidadea do 
ensino. · · 

§ onico. A conservaçlo d·este mu1eu, assim como do laboratorio 
ebim.eo e . 4o pbinetl!- de phy•iM., leNo · eonflacla' acuprofà5ft: .de 
phJaice., chimioa ·e . itnroducçlb , .. a-isiiHia· ntural .. que ,• te"" pe• 
este· ser•içp um. guarda· nomeecio· pele• geverao · {.feeretot·eilW•~ 
artigo 68.0; §, 1.0)~ · • · · . • ·. , . · •1:!l 

Art, 7&0 Noa .Jyceua, de< i.• ota-. estes eltetieleclm4ttlh a~i· 
líarea.,do ea1iao. ser&o eread~. :6, tMdicla• .,_. • ~~ fer: re~ 
a.. sAla, necellida~ e:. que · oa .. fandOt'desainadeec•pata' .,,fliiWift!tiO· 
secundaria 'O ~ petnMttiretn•· .. . = , , . . -~. _ .• : 

. ~ ' . ' ~ .'.l J :: . 

I r. ·- • ·~'.' 

:... . . . •!, .... 

' I. 
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· · . , : . . SECÇ.i.O.JI1 11 • ;r ' '.I • r•; ''' 

: ·)! • , JI" {, ;.; J : ~ 'J" J .I . f 

, .' . 1 ~- .1~~~41 e 4Qs ~~JLaJ)ÍOII ;..0.S,JJ08JN :, I 

, . · ·: i fi' .• ~ : .· {• ,, • 

• •! ' 

. : ( I 

· Ar&. 7~.0 &la ed• ly~u .0 ptoWMoret 8ttim!PfeprieJarioe .~o•o 
substitutos formarao um conselho, o qual será presidido pelo.Nitor~ 
ou, na -• Wta, pelo maia tlllti~o dot profesaoret proprie.\ari«tt.· 

.t\ft. 80,0 Para f&uaccionnem oa CO,Itt&elhH é ,pMciao queM. reun• 
.a m11iqril dos mtiPbroa q11o qp c~. . . . . . . 

Art. 8t.0 Todos os negocio& serilo resolvidos segptJdQ o voto da 
rqai<U'ia do. memhroe, que se acbartQ preteates 11a eceatia.o em 
fltle ~ Bfg4)1ÍOI fo.5eliUI B~ei,ta 81tl t;Qn~~~tl~OI • . Eift COSO de em-
pal4\, decide o pre&i4ente.; . ·, · . . : . . , 
··. S l\lQ~o. ·Em t«MWa 01 at~um~ quo ~VIl~Pl int61'1e18fe .pes- · 
Bfott.a.,otaç&o .atrA .. por e•crttUn~ . .te,e~~to • ... ·· · ·' .. . 

Art. 82.0 Os conselhos dos lyceus celebrarão to<lotu•~-••o• ae 
~uintu ~cs.ordi-wH'i.M~ , , .. 

Uma &esslo no primeiro dia, não .feriado, do '*! ,4e ~t~ 
J)M& • ~lrib1fieAo dQt plemio4 e aberwr.a M qr~os; . , 
, lil.-s•· aeqlo ne .p:\'imeir.e ~ f~jra 4k ~ "''• q~. {o,. line 

de excereieios de aula, para lomar conta das faltas doa professorea 
e dos alumnos, dos doc~meotos juati6eativos d'essas faltas, e dt! 
todaa as notas e ioforma(ões~ tanto dos professores, como do~ eutroe 
empregados dos lyceus, a respeito do comportame?to dos alumoos.; 

At M&liet que forem preCÍ$fJ p,.. formar a hsla doa· compen
dios e mais livros escolares para o ensino das diversas disciplinas 
~-~. IKliwQ, fieSUi~le, q qQAllista ~rá.eQv~~ll 'Q go~~nq,\ pela 
direcção geral de instrucção publica,. •té 80! _q,u. .3~, 4t% .~~ro 
df. ç~ "'no;. . 

Outra senão no dia t6 de junho, para determi~ç ~ ~mhun ~ 
di,s.\r~u.it os jurys. do.s ex@'le.a, c par• formar aa r~e- 4os alu
mn~ ~l:úlit(l,4,oa., c;~t;a wdas oa infprm~çõea e:Ji&idas oo ~r1i&Q 32,. 0 ;. 

.r 
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. Ugaa seulo~ acabados os ex~mes. para cooferir pNdlidiiaos 
alumnos que d'elles forem dignoa, pelo modo prescripto 110-UfÍIIIIID 
~.0 d'este regulamento; . . ' : ~· 

Outra se&Sie,' lego em seguida, para tomar co11la 4..-4~s 
teitas durante o anno com os estabelecime..tos, expedieDie, g.rda 
e conservaçlo do edi6cio dos resp~_tivos lyceus; para faaer .• or
ÇaJDCnto das despe&os do anno leelívo ímmediato, que seri re.e~ 
tido ao mínisterio do reino~ e bem a•sim para regular o laorwrio 
das aulas no anoo lectivo seguinte, tendo sempre em vista a. con
tinuidade d'ellas, e que possam aproveitar ao maior numero t1e 
alumnos: · . 

Art. 83.0 . Atém das senôes ord'ina-rias determinadas l9o artigo 
antecedente, e destinadas para os fins 'nesse artigo designadO&. 011 
conselhos cclebrarllo sessões utraordinarias para tractarem dos ob-
jectos seguintes: · 

I Approvar os pontos que bao de ser apresentados ao cnnsetbo 
geral de instrucçlo publica, nos termos d() artigo 45, $ f. 0 ; 

11 Fazer os regulamentos internos, que forem net~gapjot · para 
o diJciplina e orgnnisaçllo Jitt)!rario e economico, -e pare- qtalq.uer 
outro trabalho extraordinario que·as conveniencias do servÍOO 'P• ~ 
hüco nigirem; · ' 

III Applicar à pena de ezpulsão tllflfHJf"aria, e propor a de ·n• 
,ul.ao perpetutJ. .. 

Art. 84,0 As 1essões dos conselhos dos lyceus serllo sempre ·~ 
rebradas em.dias e horas que nllo prejudiquem o exercício dai utu. 

CAPITlJLO II 

Do reitor· 
f. ·, '1 

Art: 81>."'0 reitor é o ·chefe do lyceu, e com.o tal iaéumb&>lh.ér 
I Presidir 6s sessões do conselho~ · · , ·: Y 
II ,Exercer inspec.çllo ,sobre t9dos 0;5 funccionarios- e ett.be"'ci• 

meritós do lyceu; · · · · · · . . 
III Corresponder-se com o dir~ctor ··geral da initrucçlo.pulllca • 

. para: todol ot negocios que dependam da resoluçio d'o gof,rab~ · 
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~:~~~;~L~~i~as~· t~.~J.?s e · ~ia~~ ~ápe;~s~~~~~~~ 
Y. Dar ele~& 68 ordens do goYerno e re~oluçlJes do conselho; 

·· .· \'lt':FIIêr ..w.oatmenté üm :reiMoriO' do estido titterario' 'e ~co
.n.-o. d6·•fé8Ü; inslrifidb ·com' t&dos· os:·doc·amel'ltós· neeessarios 
e-eotn a f1nopee das resof~ ·do consetb'd nb atirio'Tec'tivo ·o na o~ 
., 4fMil ~~elatMib em*ttnl · 'dit'e~~ geral de iilstr'ncçli_o"ph61íca'(alé 
•ftm·4e~sewmbrtldé· cadaanno; · ., .. ·"' ·. r "", .. ·.·. · 

VIl Presidir aos exames nos concursos dos cattdidatos a~ ' IÍI18-
p-.rã.J: de · inslruit9)8 sécü'ndaria e primaria, e' nomear os· p~ofes-

- sores que hilo de formar o jury d'esses exames. . .· , :· 
Art. 86,• Na falta d~ reitor,· far6 as suas yezes o proressor pto~ 

prietario mais antigo. · · ' · 
, • •I I • ;, 

. . 'tÃPITULO III 

Do~ pro(euores 

Art. 87.• Haverâ nos Jyceus professores proprietarios e substi
tutos, seguttdo o que se acha 'disposto nos artigos ~7.* e 58.0 do 
decreto de 20 de setembro de 184.t.. 

§ unico. Um regulamento especial fixará o SJStetíla 'e às h~hili-
tações para o c!oncurso. · ' · · '· · ·' 

Art. 88.• Os deveres dos professores são: 
I Reger regularmente os seus ctírSos; .. 
11 ·Cuidar com sollicitude oor. progressos titterorios e no aper

feiçoamento da edueaçfto dos alumnos, e manter a disciplina na 
respectiva aula, rtos termos do titulo 2.0 do decreto de 25 de no-
vembro de t 839 ; . 

III Comparecer nos conselhos, e abi tomar parte nas discussões 
e votações; 

IV Euminar os alumnos, segundo as disposições dos capítulos 
6.0 e '1.0 d'este regulamento; · · 

V Dar mensalmente ao reitór informatões d'o comportnmei1to 
e aproYeitamento dos ·afomnor~ ; pela fórma que . ror' detel'ltli.nada 
em regulamento especial; · :· · ; 1 

VI·Ministrar ao reitor todos os esclarecimentos neces§arios pbru 
a teà~o do relatorio annual; : 
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Vt• F~~,_. ,pu~ :d'- j~ry 4P~-~·1 ~ ~.~ÜJ:~dj .. 
datos an magitteno da mstru~o secuodaraa e prama~- · ~l 

-.,~. r,t.e ·~ pner.fP,.,_ M ~~·fohMa41s. ·.""' ·4014 ... ..._ 
'~"; 't:Jl'~•i!O•,· flll ,..,,.. ·~ ·PtOf . Jl~9 .. '_,.~--·iço 
~m ,;Ar~, CORJAl~~ · d~ g_.,.,,q, otJ .., tw-•· fClt1J~~t~ ~ 
rm~~'' j.,._;&~•• ~ $~o ~ ~,... J~t,iyp. · . ·. . ~ ... . 

§ t ~~ r,.r~ este ,.i$0 • -'-""' _...,..,,... ·• flll\t~~, 
quer sejam âs aulas, quer 6s ~~ d-.. cent~tlhtW n· e •Mttr• 
o•~ro •ervwo ~lar. . · . · · ; 

S 2: H~ver/J ~m titr~ e~ CJUf o• profes~ - dtt l~a·Mii· . 
gnarno em eada dia lectiv() o eer~ioo IJU4 4i~erUJ. · . · · 

4rt. 90:• Qttando 9 profeuor ~tJti•-er legal111eM8 ilbpQQibtlitodo 
de reger a cadeira participal-o·ha ao reitor. 

Art. 9 f .• Si o applicaveis 110s P'~~ores dos lyceua a& dispoM
ções do § unico do artigo 5.0 da lei de f7 de agosto de f853. ·· 

CAPITULO IV 
I ', · 

' ' . ! . i 

·.·. '·'·· · 

· :A\rJ~ ~j. • Q •ecre\lr4, ~~ b~ terA· ~ ~ P'J<ktr• oa teg.•i~es 
livros, rubricados pelo reitor: · · 

Lino para as actos dea ~;cl• c~ellw; · 
Livro de matriculas de _fr~._...cia d~ au.lQ; ' : · 
~irrq J>41fll f~Uas d01 alull.!n~•; · . ' '. 
Livrq para 9,1 termos doa ~UIJU'' 4o• ~1tMD~•; ; · ·.:· 
l.irJQ de matricula do ~wJia a ~:JUI\9.& doa • ..,,._, ee.traahos; 
Livro de registo dos diplomas conferidos aos ~lfiMIP& ~Jelo oee. 

eelbo tlo h~; .. . .. . '' 
Livro para assento de faltas de professores; · . · · · , .. . ·. J 

I,.ivro c!e. .regiato dos diplo,._a, j~lllll~ e ~\u :cJe, 1**·4os 
empregados dos lyceu·; . , · . ' 1 

Livro d~ eft\rf!Ja da ~we•pood4!~a; , · . . _. : ·, 
Livro de registQ da correspoodeqçia geral; · ... '-· 
Livro de registo da corresJlondeocia co.&tlencial: · . ·· · ·· 
Livro de registo 4aa exame~ de candida\t.tr• 'a.. ••&i1Mri$;J7• 
Livro de contos correntes. , -·• , 
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- t1Ad .. &a. o làeu.be ao. H6i'~:~; . 
I Lavrar o& 'termo• de abertura e encerramento da matric~la 

.d4t tatuàntes do lyeeu, e MI Mtftdi~M ao enme dts e~anhes; 
. . : ll,,Jbpedir suias para se.-em pagos· na r.epartiçlo competente 
.._:u4nfpottcJt,•:~til~t flftW4at·i~óê'·dlr•siudiM~t1 ~ftlo 
8ibtligadetiJ- · , : ''· . . . ... . . . , · · , · , .. . 

III Lav_rar os lermos dos efátMf• e$liM~ t9ntoi do·lyhm, 
..... rt.w. s AsNft't' .. ·-~~ .. · . ·. .. ,. . : . .. , .~ ' · . I 

· W Pa81l' 6r ~dOes M ~~ o\t ó\\tl~t/ ~ll~ MH ""'~ t'f.i; 
miUid~ por despacho do reitor ; · · .- · 

V ErpMit e regilftl'ar os ct:iplthmftt;· · . . ' 
. VI Aasistir aos exames dos candidatos aó ptofef4brádo; fliailtl'd<i 
ot' oe![:efl!ario!f HS'eftta'mentóf no livro Côdl~teri~- é redi~ndo' os 
"'- que hilo de ser enviadóf.·' ~(4()1 «etal· de m"'t«çilo 'PU~ 
JJliK;•'. :. · · 

V ti T<t!i'' sob• 111131 gu~d11 Of ttêlot e arcbiv-o· do• lyceu ~ 
VIII Dar entrada, expedir e resisltwr a· edrreW;endellcllí' offt~ill~ 

llo·l~eu-;· . 
IX Extrahir do livro competente a relatlo das faltas ®lf JWd..:· 

fellorei',· pára· serem julgada~ nos· tetntb! d& artigll 89:0 ; 1 

. : - ~· Or.g~nitn a ruet adito no· togar dcY costunu~a pé1Uta•1 do11 

eshld~tês: ~tilitlt'do!l v11ra ~ame~ e tn~r&l8T-l'bE!s qi~ para' eU~ i 
XI Regttftrar os diplomas' d68 empregactot·:do· lfelell' e lilvldl" os 

. autos de posse·:· ' · · . · · .· . •. ;_: 
XU P~ée'8!Hrr ar folb&~~~· dos·vé1Mrid:aentu5i ~mais1~s <fó ~y-

cmi,·e eipetHI~s; · • · . , : 
.. XUI1 F~,. dl81ribalr JM!liY-j.ury; de enmtls' Js· FStat-ões'dd& es~•• 

*oandos, feitas segundo o que se acha di~a no; att.~ · .t.-4,!!'; ' 
XI•V: F~neri' a!l•at!tas d!rf~ses~es·ct. eotJsetba,•e lirnçrer tlóJ lih'os 

competentes a.s no~as _da& faltas dos .P~ofess~res e dos ahbttlfii:B':•. 
, Ji\'' lns&t'U•r ot'J#'ddesllbs• dd·pl)ht~a" escolar.· · · . 

Art. 94.0 O secretario tem t20 réis de emolumento•~ .,.-tat• "'"fb 
tidões dos exames annuaes, e egual quantia pelas malr!culat dos 
e.tüdam~:·ordlna'ricJgo e- volunlaribf, s6mênté: lib ,fincipio• dó'' a&o 
(~1o•cit~d6i·dtf.j0Jde lét•brt> de ts.t:~; Ut~~' '19~·}J · • 

.btHm;•, ~, tílta~ · 011' irn~irrtento- ~·.etrél•rié)•:fal'f' a' 'su~· 
l'e08~o· ptofeitor' nvais• moderno: 

• I 
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.m· 
datioados ao ·lefyiçQ 'nal{tieUéa ly~us : ba Sua Migestade por bem 
erdenar o ítg•inte: · . . · · · · · · 

I Nos lyceus oacionaes de 2;• classe o quadro das dirtipliuas, 
esta1Je~ido ao- artigo 3. o do decreto de 9 do correate :me i; ser A te
~c;eta- tabel~ juncta~· 'que vné ·a~ignad~·petó- dtrector ·~ai 
d~Trillrfttl& publie!'; · · · · · .. · · · · ·· · · · · . ... · 

U 'Néstei lyceús o ensino de· portugu&z' do ·t.• ntu) se'ttraifto 
aos l'esptetivos alumnos em lições diarias pelo professor· de "pdr-
tugoez ~ latim. As litões durorlo uma hora cada uma; · · 

UI As li(ões de grammatica e lreducfllo l11tina, c de latini~dc, 
setttt·•dadas pelo mesmo pfofesror eto li~es diorins de duas horas 
cada uma, divididos os alu.mnos do 2.0 e 3.0 anno em duas turmas; · 

IV As lições de portuguez do 2.• e 8.• anno ·~es~s lyéeus, e 
assim lambem as de orilhmet~ ·e ·geometria plnna, serllo dadas 
péf6S professores que os conselhos escolares determinarem~ Os pr~
fessores incumbidos d"este sertito exlrtlordinario \'enc~rllo ll grll· 
ti~c~çio _desi~nada no $ 2.• do artigo 3.• do _ dec_ret~ de 9 ;do .'tl>r
renté. l As hções durarllo· duas horBJ·;- . . . .. . I . 

V: . .No~ }x_c~us e~ q?e o !"esmo professor e!tiv~~ en~~r!~ga~o 
dcJ'eDstDO iliá plU1oB?pbt8 r~CIOriD.l e mora) e prthct'ptO~ de , (Jif~ltO i 

nàturai, e da orotorta, poehcn e lttteratura; em curso·brennal, coo
tin11ilt ó' ensino I de cada . uma d·eslas disciplinas . ott~tnadnmêAie . 
nó: .t:• ·e 5. o anno em lições dia rias d~ duos horas cada uina. ·o 
mesmo se observará a respeito da geographio e historia, e da ora
to~; poetica e !itterotura, 'naquell~s 1lyceus . em. que '!.m •9 p.r.,~ · 
CeBo r ePCi~ ai~dá encaneg~do Cio' ensino ~ien,nal d' e~( os <liscip,lirlos.; . 

-\'1 A daspostçllo precedente ê e1tensava a~ ensuao .. da . tn!l.'Ãct:- . 
m~~jca ele~en"!r c ~os ~~i.n~ip.ios -~~ pbJ~i.ca .. ~ cbi~ica e -.~ntr~
ducÇfto 4 h1stor1a natural, ou da malhemaltca elementar e ~p .P~•: 
losopJ•ia rqciooal e moral e,,prin~:ivios de dir.cito n~~ural, confo.ríne 
estas discipl,~IIS .e.stiverein. à éargo de' um mesmo profe·s~,ÓT,; .: .. , .. .. i_ 

. VIl Podem ser por consequencia admittidos 6 matricula 'nestes .. 
lyce\IS, COIJlO ofdinarios, nos princípios de physica -e chimi<a e i.a- <t' ,. , ~ 
lr~docÇno 6 historia natural . ou em qualquer dB!I disciplinas dcsi-: :. q 

~ . &ata djapo&ição foi mandada appllcar aos profeasores a qu.e te refete.G • 
Q.0 U . d:Cá.a .!poraaria . ~la de 13 de fev~rçiro de 18~-t·(Diario dt · Lil~. · u.ô '3"8~- "'" . •• . ,, .... - . . 
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gntdas DO 4.0 e Õ.0 lft.ftO·do OUJ'IG i9i lyoealj•'UI-~Walft,. 
tados com o exame das disciplino& que constitaet~~ ••· ·•~.-...'1\o 
metmo cul'lo. . ' · · · · . · · t • ,., · . ·,. ~.,c~ 

VIII Nos lyct•t, em qtre bou\'01' um p•ofestor respeeial Ji'N._ 
gum~ .. dqs . 1~-~~~ll' àeatiCRidas ao •ensiao· nct .... ~~~~ ~~~~
tonbnuará a ser dado oonualmente e mosmo euiao.• ; , 1' :.: , • 

.. ;,Pioc-"•·Aj•ità,' eé8 tG de se&emltro ele 1863.-.......,..o 'JoM 
.Br.aa•camp. 

TabeUa a que se refere a portaria elo JDiniat.erio · 4t reiao 
4a ~" da hojA. ,. .·: ,. · · ~·~~ . 

·- " , ..... :, 

LYcEÚS bE ~~i· tl.·.•s'*E . 

. 1.? A>Oe 

. : . ..:. . ' 
· I· 

. . : ' .; ' · .. ,. ) -: . . .. ... ··, ' 
qram~ati~~ -l"lrtug.ueaq, . leitura e . analy~! . . ' '! ·.. ::. : ... .. 

grammallcal de prosa.dores. e p,oetns, e1er- l.•çi~ . 4iM,a .. . , ~~ 
cicios de construc~llo .••••••• • ••••••••• 

Grammatica francezo, leitura, tr,AU),uc~o e ana-l 
lyse grammatical de prosadores e pot>tas, Li~o diaria. 
composit-~ fr~nc~~~. ~ ... ,, •• •.tMJ• .•., .._,.. •. . . , t , .; 1-:.c•.·:•.J'í 

Desenho l:t'béfir; ~ •• i ! •••. • • . • • ! •••••• .•••••• f.2 ht~ . por,~ 
· .. · ~ '~ fi I 1' t ' b ', I . 1 

' 

.1 \ • · Jl~ .:.>t; 11 .1 • 2. :AN!'(Q 
• •• 4 • ,. ;r. . I • , . ; 

RecitaçilQ,~~pr•e~dt~es: e p~ta's ·portuguezes,l . .. ~ · '· ! ··:-• 
analyse p,bilologico.~xereftiOs de rédacÇllO .12bçiee poro__,. 

Gltaliiriiiáticà l'nrin':l, leituró, trnducc&o e bnn-l ·.: '! ;_~.: ~~ 
lyse grurrimo'tieol; exercihios de éonsttócrllo' Liç&. iiar.&a;. ~.t ~!I 

Grammnli~a ingleJo, teituro, traductlo e anu-} . . 
· "'1J.rse.· gratmtuJticO'I de prosâdo'rc! ' e poetas~ Liçto''4iitf8~'r ·~' \ 

compüsi~lro in~+l~~a ' ! ~ · · • . , · · •· • · , ,. · · · ' ~M: F. G:ct;, .~ 
~· o •••• •,•..... • • • • • • • ~~ D ~IrO 'I' .. . . ' . ' .,, " . . t'-" I-'~..!.!~~ ..... e~..... tnear- ~ : ~ : . , ••• ~ ~. ~ ; • ; .• : ~ . ~ .-141 j\'uea ~~ 

l i! · tj : · 1 • C· ': t . · , · , , . ·. • I " ·: ·.~, ;' t1ri10L)<!: 

-: : ,-; ,: . , ·•·· . ~.~~.:A~r; · • o ·1· ' "' ' '"''' ~ ,,1 .o;,&l tt.: 
. . . . .. , r . - 'L'' 

1\:eç~tGo. Be pr.oaa~oites .e poetas p01tçu6ze~·}~'l(,.~,:·!·~.;· ~~ :'~ ;,~ •. ~ .. 
analyse philologjca, exerci cios de redncça. í~ }\v~s -R.W •. ;Sf~~~ 
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-.~o Al'OIG 
.,~1 .. : ... ·• • ! ·. ·J.· , : . !.· · · ·· 1 •: ·.: ..~ tt - ~~ 1 ·:: ou~ : ,~J!~ ... ·_, ·:-

.Geometria o o espaço, algebm · elétbeôtar '} 
trig?oometria pl&f\8. e se~sr~Mi~ JU~h~ Liç&o diaria. 
mattca • •••••••..•••••.••.••.•••.. 

OratOria .e poelica, .aoalyse Jethoric:a~ ••••• '} 8 JiçlJes por sem&na. 
LiUeratura clauiea, -especialmente a portu-} . 

m~~!'; :.~truc!cu.ieozea d~: -~~~~~i.çlô ::~}et.~ 2.'U.~~ .~r telftana: 
~au ......-· 0 • • • • • • • .. • • • • • • • • • •í _, • . . . . . 

._), _. ,Jjp 1 i"!'!hl ..,.' ,n.• <"'. . 1 j . 

:· •' c&~O'~ft'M{)··: ' ai :•>! ,Ío\'.<.1"".'1 . , ,I , . ... 
~.:! '\ ;.. ·dl, ... , . ... ,l '1 1..,• ~I . •! f; ~( lJII 1 ~, ~- .. 

Pbiloaopbia racional e moral e-principios·d6f':J,' 11id (,, ; ·í.~o,.· ~. 
'iiftilo:nu.ril; · anoly~e l~ioa.; •. ·•· •. ·• ;·j LJÇ~Ch41Df:liD\.t.o· ·~ 

Cbrooologia; geographia e historia, mecial·! L' a d' · 
mente a de Portugal e suaii" éóiotriat •••• t tt 0 laraa. 

Principio~• physica e c~imic" e ~~~~~c~tLiOió·~raria i : ·; 
' 11- hiatorit~ tiítúral dos . t~es ~cioo~ ~ • ,.,.,v : ~ r.. '' . ' ... '' .. ' . . . . 
Secretaria d'est~dQ .~~ ~·P.CiQI ~.~iW~;é.~ .. ~~· ~: A~lDL .. ~ 

ie t~~»•·•~~~~9',sçr~.r, ..4,_~~~ . ~~~-A.~ ,. , ~ : 

;J~~~~fEYJ~!t~~t~Se·~:b,o -
i&éuôdana seguli'do 'o· plaoó aaoji(a®'ao RSWamêôto le to de abn 
de 1-860, pretenderem cooti~,\ oa.ne• estudos DOS IMRDOI ty
ca.t., 8eiD .-ae toO'ram prejaizo na •• caneira, em Jirtude do re
gulamento ultimamente. ::dOQI'lttW.. ;..~ SD-·IIegtMaile:iiEb.tleii:pdt 
bem 'hrdenar·'o leguiok; ·• · • . · . · ··· ·í · . . . 
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3.72 

I ,QJr·}QJ4DmP~r.la*IHtMt CDftkOJo eu.-; ,...._.-'._.!Jrlm-
matica porlugueza, grammotica franceza e gTammatica latiu elo 

, 1.. 41_·1ll'"o ,do· wno .. 4os '·~•'·poderio lltt4ricu.liar-.:·,. . .., amao 
.do -mtw~JM · 4JMrao. ~na· ch!8se. ti IH'!Il.iMriot.. ···~--~ 
-ingl~ d;~~:.,.oa~·;pe:&. .deJraHá, or• ft~ta4o-n'o.,t..~: iaoe.l"11 .. ·· 
. , 11·0~. ~•.unMa :habii~adot tArNn ea:exam~ de; pott.g.- fnlleez 
.e:·lttli'-'~4o~t.~·Mil:G·,dQ1(:Mrso dos Jyceu4, .podurlf ter.~.aelaúU!Wtl 
r•JJD~tri4ufe, tl8:C)8!1S8 de ordiflar.io1, no 3.0 ..annt .do 'IRMIDO ·C-; 
, .. Ul Qs t~lumnGe habilitadosncom os et.allW!s- .fiaaos. 4o port..

-e l~ti . .-.idlldtJ. e· -com o e~ ame parcial do aritbmetica e . Deçclet de 
. g~om~tr.ia plana, pod~ilo mellicui~-.M . no .\.?· IUtOo·,d~~~4es 
,J,eeu..na.illat.so . .de .or.Unarios; . . , .·. . . ... ' ...... ,.,,. . 

IV, O~~o . alumnqs habiJil!ldo& c()m os ex..,nes de.mathe...aic&*e
menlar e de philosophia racional e.:maral,!. ~eliM mar.iCllllr~ 
rto 5.~. a.o.,o. do .curso ·dcta lyceus tM ·.aLa~se >t'\e.,ord~ .. ,, .. i6sti
t~ifUlo,.,t\· ;& .~t• ®.p\lii~Ap~i•_..rpqionel;,é ·~ol· ~IJJ-•.gao
g~a~hi? e h\inpfi~ .r,.orCil$0 Je - n~p l~amfoitP. oiPda.8!uaile:diesl.1 
dasc..-~ , ... :: .·.· !. ·· :: ~ ~·, .... 1 .. , ···~ , .,,,, 1, 1. 

Pawlld~, Ai"lk· ,O.JD, ,t-o 1 \de'ls~"-br:o de t 86.3.J,_,diue~M ~ 
- BrallflJfaPflll.:· .. _,: ,!,,·.·: · ".;. . . . . · . ··. · _. · , · ·~·· •· s 11 ·::1 

-: ~ . j l'!:.',~ t; ' L :tL!~:.;·{ , ;;·, ,.._ (Jdqr,'l' I f •,! ·, · • : , . '~: . r:f./t71~~ 

~etembro Portaria. A uctorisa a· oomeaQiior de_, mais ·cpalro ·arcllelllas.«-
12 . -~~atkl f"l.t • CAaqli.Mttr • ~eator. 4os ·seus oNiep-d•. -~ fei~ 

•.. pet.~~~rlia .•iJtllidG::.para,,os.ltlesp,_a dot Oi\leriQI- .estalc*.....aot 
. elo ubittta~a4e, ;·,iJla:htÃilQ,-,!14l;-is: o :otagmeo~ oo o~ 

.:'tll!;hln- ' 
Sttemb~ .: ,) ftrtm~ .-~- i M4ettftdc·;~l-Ret., a· . cju.m .foi-.pretente •. e:ti:cio 

U . :d' ~~·ite..neilQI'lJI~ ,uaiv~sidaclt •GA, Coiabnk1leompiqt..l& 
. o r~ulam~nto .. parn • t"efMli~o .clf!s obr~ da . reftl'ida, unilreoi~e: 
, r la,at.p~I'J tbel'll,.llppto,f")l'!Qtfltr.& eer.,in' pMv;sP.Fillmenle, ·edt'4-"'~te 
- _.~~. to..,am. medi~IIS! .~DiLivas,; que Jegu&e• ~Yé.e·~--

·"IMf;4Quflle&mQ:«<•tabeleciw,e•w~ " , .di·tl . ··•; ,._. nrl t"€•hl o';w 
o. que ass~m se participa ao conselheiro reitor .,..~àai -.Di· 

· d~41~~rld~itta oornertieetot•;· .•· 'w••····" ,, .. ,, ci·Jn<> ~ 'i:)qz9 J.. 
'· • ,: ~tfP•tillllU. · de· lle,eUtbllo-do•'863~ntd.otJ'Gii,_..fMIJ.-,· 
- ··~~):· '; •. , ~; ~ '.• : ,- , .r,, , : .. . 1-; • , . ;,: l; j : 1111•• .. .:!) (• '?r;1ul•J i1nr; .~oJie;>f!'Jl• 

~ · ~· , :' . 1 .r "'.· .· ) fq;~:t•-.' :i ; ; t~~J·I ~, t} 11. 1 .1 ~~~~n!} .~E1d0 eGI, (('t .~ 
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--mc1~~· . . pMI•ft!Obra11 ... 1ltbWIN~I~tCóimWa_ ' -
r • , .. · · · ' t r ~ '• · ~ • '\ ~ •' ' • ' r · - ,. • · • r · ' ,· • ' t..·L> .r.r .. ...~ tl,,,,.~ _-n lH .. "!: ..,, 1. ,-._,d:.. .1 ,,_ -~ ·-•Jtt d . . H,_ . .:. L .. ·t: Lt'd f <~~r 

·_ H·:~ w.puti-o··diaa.·G'"I ia1u.Ãitet~Mn<eSMfo,~nilnegacla 
· 6 ..... ~'qilt•f~dWt&:le!~SfdtiMW&IWedftl lOS 
oDtror.oolilziabl··oso•;m,~tés. Nl'fft(!Osr ·q ri't4btt rata~ m.l"m

.adosl lfMiJl,.Umi fiel wponradOt' Nm tOO,Modr•lfltrw;~•~d~r 
·: pDlJidoiJQ:om 480t:r#l(s.pctf:Jdlo'ro' ultt~rnj,.,r~'Nffl·•~8.0,•êill; 
.; em. ·:adnriaistrcadOYPdM · ébAt9 .coinn~·IÓ01'1tlt;Riftml':~tMfleto 
l80CIJ.l aiQ,I&OO• ftb r:tJfUIW' me sete t~l tlb*!MiltbiW r$()Qirtêi\l dJMoiot. 

;·, 6&· Pfirweiratl dó*l~lf~.· 'dê,'"ttUptflhlctoJfltv~IV r~! fo
··t>ant;sup(lfimidtfl. no · ~hlelllto.· 'd~tJ UIIÍYitrvidnde,uj..,!t.•: •ahtfos:~ :o 

terceiro e q~arto, de admínistradot ~ '~·mbitetlOi~ham•se ~vug(}s 
.pela lllottendf:MJúêllew;' 'Cflllt 'OA 5Ut'-l'Íilf.tla~' :e• · eMisCtt· 1~mémV' ptovido 

-_ o-lpinlo~ de ·mcttre;dat·obtat.. , ! '' - · , ~ · : :· ,: -t .i 

- · (Lfl<eoauJM1io impotte' ~~tnmat&T ;-·Bémpre 'tfõl! sejb postA·tll,i toou g 

·tU:olira~;:•é:! Untado · in~htcWtãvél, cpi4fltfluiros ~ Jde ~etlifeitaqlOr 
:. itodtlf\IÀ eua,, if8 .. Adlvar'!lutt·'mt"t11~~i'ál:e0álrl!fitWmll ~ Iiii I' · -

A uniYersidade precisa sempre de ter, e effectiva~- :·tem, 
-~--'dtpoMt~*'G latMardri~·• ·.~(~lls~'oMI'ó~ rftbtetiaa.;, de 
ferramenta~~ o outros utensílios, de muito grande v~il\lltWjfll.ltbo
sennçiJo deve d'estar garantida pela responsabilidade d'algons cm
·pr~~iqoe·O'!t possam gliar.di.rl:•.n · ~·· r. c~itol'l:J~., .lll;1il'l•,'t : 

-:·.' : IIÉ;·m•!ltt'i CJIIe''O CMWpN•doaJilflto~- • ttft~~tAtj:MlsljtllfMI;por 
- pettoir/1116· retpot~dM pGir etto,<f&'JW~r.-v;<g~l •. tdbr~uW'!4110s 

coiAMtoe .filo inter,.ir* ·êrJ~, ·:cpfpllf:od•Wtbi!Um9ftsijtjll{J' da obi .. 
versidode. < 1 -ttfieaMu!Rto;· é; tietulf!Qricf. qlltê-liiJJa~.UntlliJetilMiéi~~~n ·~obre 

· :amlpfi!Jrà!lnf.tefiae~-, ' tltinlfl't~!lf:ltafaYiM; 'trlàlaMIOII~'~e pir
:~h9icJ~·- ~1·ftifd8;pot4~~6 ... aO(tal ttttll1 ~ !flMJBOWg~ti!WiWn .. 
· ·~J~Bla: flohl'le o solidez, perfeiç~o e eonfomiid&~e·~da81 ~1'WldMtas 
· à eraprtito6a~ 6t lfis\:ol d~tflas;: pa1~f qoúe · n~1 o~OAshlc;"&l ~o

vaçllo poss:~ haver perfeito conlieletMtÍl-fo; & ' fin1Hdé8 •pod~e1Wr~er 
!:lra.i~·~ •,; ·._- ' ·, I ' ; (,' ) :> · ' . .-, ; · ' . (lJ',:J.: ;, :)llr. 1..' 

A experlencia tem mostrado, qoo utn s6-empY~60;' q~tl'tva 
. \•:ctt•durJ\dos tD&teriaei.'· e· tHerurítios, guarda"tdNllntitens e 

.Jepositos,.eseripturario das entradas e sabidos dos materiaea e uten
silios das obras, director d'ellas, apontador dos operariot, e reitor 

r 
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m. 
dat rdidea.41e •uYiON. f.'·~a.--Bbr,..,,fl!t 4útiM ae ~m 
l.\1 ,WJ,as aeman~ na repu;tiç&o de cQótabilidado,. nr.l'pode:Mii~ 
I8Jtll'llllltdoa.-'"''M"'ioo&. ~•· a~,.,.Ut .. ~Mttt· fJI'th lbo.,.llt.ti:Jt., 
cumiMdo~. E 6 por iHo, que não ha escripht~ AeiP·.,Mi•~ 
... liNfi~<tttlwJt. ~Mlwe~o,&AA tMndea: 4\~tt ~pns111il••iQw .-r-
~~•ioiN1t~t~., t' • I, ·. ' " t"vl ' i < • • ÍI l'·i · l O (Ir. ! ,J i ,: u: h ••llf\) -~1~•17 
· Foi por isso que por,!cWM,Jlft .._,_.,ol•tP!.&itlte~~ •tA•·•• cie~i.,.,.S.~I\i(eJtidi41e. abtpn~ .a·.~ •• •rv•
Wt~m a,,tt""'"' .-. .. ~:d;ellaJ.entlfleno ~~•m q)Mt,ct.~ 
4-tt· .,..,~iA!iter ·1~·-rotuleiro .. lit ~it~~ .MnhquaaterWct. 
o c-P!4W! ·••i A:Of)s-ije~•çl~s ,fo'~ .Qraenle pro.Y4r o. Ioga r~, d.14l4•~., 
trador das obras, que se achava vago. a fim dtt. 1iJ~.M&,em~ 
wm· o.-,PJMtr.e. das.~bru ·podtt•e• ~q~~: lla. ,!locl.oa·:aque1latdi_. 
l·~rsos.uviçoM.> ~··'d' ' "" ,.,. , ! .. •l:c. ,; ;; J' :• : •i .:·-- .! r i .. , , . ~ , . ;, . I);0/1 • 

E, como nllo ha regulamento aenhum,' pelo qu•L;&el~ ~ 
rt9ir ~atftf. 'eQJpNg"~· ~-~~ --.~Q tgiM'.rt.-lj4setliwneolloa. •d.; 
mirti.$r~~· 1•Jiti-'ilatio .det~l.l~J ~ ,iftl"r~t .MJ ut,er-. 
4M.hl-' ••lk prQt\itQ~a~.dun -quanto<:~)jo. é,.e(órlmt4ai.a~ 
.._._ •• l.tí'ne""i~ .dfi:&br", ;~~·-o AldWPtti!Ja41.QIItl~Gl•~ 
41íttlltitulb-.ll1é!M·Jf!S !1e:Jr.,nllt8~intea;. c"'fq~- oemJ:U.··Mtet• 
•~«VMif,UtrfQltflries.~.-*niltltari~;fi.,r.Qin•·4kJi0,; de i-MWilarclt 
1SA-~.ne~l'lf,-®n~Jer;eir•~Ao j8õ4.o 1;-·Jrll ···· ,. . ' ' "I -·BoGu;:lrm 

t.• Have.fA,~~y~lwJwlom.J.J.vro. clu obraa,da unir~ 
~ot~~vdQA!t~...,..,,,._.m,,pa'lt ••·enw~ .. ·~~IW4u,_;ct w ~a-· 
l,lidM.l'dtt. ~~•·.-Jerieeuhu JliMI, pbllls•-,CU~t~~eracla e. fMbl)i(IU 
por um official do seQWIMila~ U8~Ym'Jidade. . ,, . .. . ,.,_.._.·v ~<Jsd 
-i~' !J.wA,IJJI~rQO'"fl'~it4JC). ~~meut.a..c r~~ientitios 
~J..mt'ttrsi.d4.t~~«Mrdu~~!WIIAtfN~,uillbt4asHt9t\IJÃ 
pOrtutS mw~wtrwmJQJ,f:l ~brWti!)lf!ld8c~Jft ptlA(àd~ 
Aitlrador das obras. . . :r•1J•n ol• oii')litiT 

, .· ~~ ~~•• ,,.., iMvtnlAri~,de,.t••~• ?~ga.mea• , é'J'fJelllltlios, 
a que te procederá immediatamente. .lot.JB"'Gq :1 

:· ,, P ~m;l!wtr* ÀG~ !tbr- ~~lkuzohQr,eth e {fuall-tt\eo~Ut Ol 
armazena e depositoa d'e ferrBPlOA\JJ ~ JQ&\ttriAea, 4u. .lllttlia~ 
de4~.tr~.ponaabijidacJe, . ·'1t ~ ~·:;c:· • 'l . , : ·t ~ t •) , •·I LI'J•nq •.-H 
· • · .l.mlp.rtiti~iln bbras la üniYMMâfel reglit~e ~élo !!~~~~b\j 
do 10 de j•neiro de 1773. . ~. '. ' J '· ·I T:),: :.~ l:.-,b, f•JB 
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:&/'JJW6 -â .WiplUNOifJ.:··(O~•los IHteriMI, ·-fJUI''ÍlMall e 
18'Mem•achfuirioõe, wé· tiffeoo,~ootr,.. : tlá ·- o oelum•·•• entl'lliat• 
e ·••·•nrba · dow. flOfàmente- ... uiri4os- aen\ :usigtiichl·lporsetlw· ~ 
petote.leltfefdãl ®nlt. ·.. 1. ' ·' · · · · . :r. i..>l} :· . f ~ ·· '·•~": c· . 
- ? -&~•lh@íré•lo•,MeJtreldaa•obrat tculot , oe'ril«f!lftRsi~• 

pedir, tomando noto em o liYro ·«las obrae na c:olumna<:OS<l!ab...,, 
assiRRM · ~or·•etfe · e pelo m!stré dos e'brlit.'···· •.;:: c.. )V'I i,: l 
-~~v~·~~ oo •me.tre 'da. ~obras ati ln'~~-~ tNnmt4feÍ. 
qM:.elte · pellir~ e· futtfe a tbrl":recol.etk'lti~l<i, 11i~llflo <;n~HLH 
s~IM!daf 'e entradas no caderno du fé'rr&Me'fttas; · ·~isipthar '"*' 81~ 
e1Jtlo met&re -das obres:· E ha dà letlur.;•e lé ·'ee: inà_títiwr..W~ou 
JW~IIIm· de·eoncertos. · · · .. • "· : · .. · ·· ' - lu' • .• . ; ,._ ,_,· • • 

· 8!'Tomari os pontos· 'todo& ti• mua pela btanlill. eo'mf!loldM'• 
i noite, dos OJ!Crarios, que trabalharem nas obras dàr· .. rn~ 
po1t ~ofá· da 'casa. ;. · ····· ' ··· ·' ·· · · · · · )~· •I! • -~ 
-:,9.'-•Por"G&tes po11te1s dlotióS''pl'~~sort as·fólhe~r~\!tnitiàes:«loli 
!etli(!6t:·Es'tas · comp~hende:r~'ó t'ámbetn ' aso:·Mai~- :aeip~1111, 'focu
nierihidatrnu ·· fórlba das potwhrs -citad1it~ er~undtHi &t,~.~ Setio 
r:ubtie~das pel<is directorei dos ~stdêl~iméntúà, qaU'IIlo:~m 4o
hlfl0' ~especial, e aos qtiaes eUu pert~n~m~ · c 'pet~"~étrétario' ' d~ 
uiaivwsidade naw ·obras chamadas •dOif'~áds. ;E1ftbJát~ente 'éér~ 
assi~nadas por e !I e c pelo mestrJ 'êH.• õbnu~·"e' t'dnrutiils 'lnà= ·'ré! 
parCttlo de co~tibilidade da setretatit" dé! trill1.;rstdácld.'~:r. H ' ~ 

·tO!' Segundo ·as decl&r~te!t e f.JU;tu•m~.tot114tH·mêsMf~atl41bras 
fa'rA oi 'orr.amcntos d'ellat; 1qU1h\do •Uie~ · ·rór bàitteM~fl'_eJ<fitei\br: 
Estes orr.amenlos serno · assigilll'd~lt ,~n- •embl1í:'" cl· lr,, ~ ,fto mu w:,: 
:·' U~· Os ajustes ·d~jornaes 'e os' tbmprtt~tlOs ' inlíter~l!s· ef6te9ti

li6i''lerilo fei\os de eommtnn1lccGrdó pelo 'adwtininnldcW lf ttJéllt~ 
elas· ~bros;; poté"M, as COJnptas 'riló pódetló .razer.:!f& ielh ~ftlttb
risarlo do reitor. o· . • ~ t: ' , :;", ·: , .· 

' . 1~" AtcbivarA ·todiJil ·lis ortlus do' rertur .. ·E ·rérYir6 ·w ~Le.lor 
e pagador.. ··· · · ' ···· ... · ... · .. ... •·. · .' · ,: ·· 
~ · tu~· , o·1ruft!Dfeldps · obfutex~utlírl oe; tfi'rigr~t •l'~'tfllilas~ue 
Jbl,tftte,.~Wat~·r.att'>tft!lb•tot~· · ~ ~ ·' ··? 1 1• "~",.,., '• ,, .~~· · r>t . 

14.• ProcurarA os operorioa ·nCoe91art.f,~&!~i~A1'tHI~t:rà~ 
~~.·~ far.em ;as ebrat, ·legeodt -o-ritM e·.trcloas &ulf, ~· c.m a 
aolide1 e perfeiçao devidas. - 1 ; ·. · · · ' i · . 
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··; •fs:a..Pi!itíilisot6 às obns, dadai de eínpreitadhiu?!Jr'intia~fatlt: 
para que sejam coneluidas no tempo convencicmado;·ê ~ ...
tídéi e·perreiçlo estipuladas nos cóatnctos; e eegundo ·w ~ 
' · ·if.• Estas obralJ de empreitada ou de orremataçtó . ...... 
ser pagas, sem terem sido pretiainente approvadu, 1101' "' • ..,. ... 

contractos, ou por quem o reitor mandar, oalido sempre o IMitrt 
· ,,; , did~ts obras. ·· .. : ·' · · : .. · ; .. t., · ~ •. ;t 

": -un ... &mestre ·da• obras cont'inuor6 a"Yeneer W l'fNt 8~ 
é'fo adminiStrador d'ellas outros 400 ~is; tambem diariot; e·Játó 
a~bdt P.•gus·pelas fol~a.s sematurel. •. · · : -,· · 
· ·· t~" ·POrém ·o admm1slrador das obras se16 obngado a prestar 

fiança idortea de 600~000 réis, assignando o fiador e prieíeiplf 
pagador, termo na repartiçlo de contabilidade da secrea.m·-da 
u·nit·enidode. · 

Paço dos Escolas, em 2 de setembro de 1863.-Yictttt• .Pmn-
Ntto Paiva, Reitor. · · · · ~ • · · 

' . ' ' . . . , . '' ~· f ... 
uutuluí) . P_or~q,rja. Sendo presente a Sua Magestade El-Re. o, ~'t'Mifb 

6 mento de Franci,co Antooio Marques Caldeira, estudan~~ - cla.'l~. 
,-e~ti.d~d~.~e .Coimbra,- que p~de para se ma~riculor n~ . ~.o ~~o 
do faculdade de philosopbia, nDo obstante faltar-lhe ai~ app,r~ 
vatã9 no f •0 anno da faculdade de matbematico; e allendendo i 

, iDWPMÇil~ .dQ ÇOG,tlheiro reitor da universidad~~ e a exem,la ·do 
· . d.Qr 1i~P. ·~ . \em. practicado com alguns indiTiduos em circ.Q~ 

ci~.s !d~nt~eu As do requerente: é •ervido o mesmo au,gusto ~~ . 
d~jr~lb~ ~ - -•~a pretençilo, e determinar que seja odmittido. 4M" .. 
tr:t!!~fa na .. ~luue de t:oluntariq, no 2.~ anno da faculd~de. ~tP~: 
Jo~ophi~, não p~dendo fazer o respectivo acto sem que. sati . .r~~- . 
·~~~ ~evem. preGedel-o, na conformidade da lcgisl.açDo em:J•aer,~ 
q'!6L:~~.o fot altera~~ ,pela portaria de .9 ~e ~utubro d~ HJ~~· . , : . 
. r~ç~, em 6 de outubro de f863.-An•elrno Jo1é B~a~·· 
. : ~ ' ·~ I; l • I ";:, t .- '. 

outubrú f·OflicHI. 111,.110 e Ex. •o Sr.- E111 tetpoala · aó -ollieiO' .e ,;~ ts~•,· ; 
7 de-:t chf oorrente, a respeito de el@umas ~ltrr~~ ~uf!p~,' 

fater. no. anifoPMe academice, ordena •· elf.• o mioittto:·d'êste~• 
partiçlo .q,&e.._v • . &x.•, em .bariiUIQit. CPO\ : Oli.laçica' uM!UiiDtii, 

~l 
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re oi cOU>o lhe conJpete este negocio, visto elle s~r especjolrnenle 
pe policia e disciplinA ac11dérnica. 
· cus gunrde a v. ex.• Secre~ria de es a<)o âos negocias do re1q 
em ':l de o'\tu~o de 1~63.- II\. mo ,e e mo sr ~o se!peiro re'tor 

uni .ersidade de Çoimbra.-Jo J Eduard9 Mag4thà.81 Cem# ~ho. 

Edical. O dootor Viceale Ferrer Neto Paiv•, eU. ~~a,do ~t:hOutubro 
.~.~ ~~--.-cw pe .. ~~9.P./ftrJttt~JPtWtWtW .. • . .-u- 10 
~'-""''· ~~,MtteM~~; ~~;tto ~u; -~~9l~MiCIP1RhH~P.. rtf8JlW\ 
talar, com sapatos e me1a preta, .P.".CP.9N9o.Mmt~r,AM1 _ Pf8~~ . 
~p,pp,q~ ~ .. ~•- .oJo,~~mo;».~ttlJM:AA~fi'itea~~ •rela 
çi~~rài4ade,f;~ lf.C.ÇtJ,~. ff~f'.~'9i~~PfM~~·-,fr~""'obí c;il __ r.,• 

.:.~~·J49'-ll~ .mq~•I.UIM•~s~c~~iMJil~J\YiWDe,A~Ia.~. 
mia, nlo ser6 tolerada nenhuma contravenção aos reguhiJP~QW ~ 
li:c;~ iHAJPWCr~~ ~[,~!~;~~~~~t~~r,~Jt~ p, ~.~; 
porque este vestido é o mais conveniente a LoclÂ A.4fOdecnia. J»Qt 
ino aqaellea regulamentos serao mantidos com todo o rigor, no 
ca.so de eerern d~obe~ecidos : o q.,ue nlo é de esperar da briosa 
m~lt'~ átaa~. que eom tl&tóut~rell~atldMiê't••pre
~dW:>eíti'lUdo"ii~ · prt!tente 'aili(VfécA\It\''11'· vJ'~~ ,,,~~, ·l :·! ' '"_ .1 :. .! ; 
··iflaÇó · 8aí' r!estb~l'is, fO de ld6Cbhi'fí '\d. 11 IHS'IW>Pi~tllf1Wttt: 

.Mibi. ;P~{,;(i~ ::reifor. ' . .: I : . , I' ,.:; ,· ,lllti•Jl'êllillltl ~·!> !lhlihi" :J ~I ·. c' 
~ ú!.JI•~! • W· ' . : :·· . · ·• · •' ·· > .•~•d• ' U:.ltd llh 011416 '',l (1 11 ,, G-,' ·:. ' 

,) ~P&Hiitia.:· Foi presel\ltt' • ·SUt~~.tiJDlg~ ~Qêí'~à iriove11 
cmntéftitdr 'Atbino ·Jaeirit'o· ~lfttl'ABMtW'ê:JSitlit) N\Wé ~IA~I'u• 1bro 12 
tõ.J .tMfnlirfd ~• faculdade· 'clt· a.ecitogliW1iii,êt~ciW fib~,r· -feüati.l.Jtf~ , · 
•ftlólBfl~a.t. em_: tdb~ho~ ti' fà•tte1'~·itJ~~ Jtifhb ~1 ~6t~ u 

ar'@éíliif.Jlae1ê:i!geflcr 'e'past'brif, JW!fM.li ~~6,teriüHflepte''df';tH!.~ 1 • 
MJIW;ieifr~tbdld4 iiirinWfâtúl'cNd8, W' J14J~·j~lh~:lsutY~'ijtf~' 1 
delili 1 ~nfli\J tiijUttlQ'id f la~· · ~t~ffl.'ij H"o "í~Ut~r ~ lMcltft~t~tàéh (d! P 
que o ·~lit~o0ft\lllsuftl · ~~~Hi~li~·=fi~u!~lio?_.eW~ ~~ôl1:' 
ti~~l\~i'tMÓo p8f 'till o'-S~~~lltiinf~ ~&' 111Hi'eé}.W.~ die~
vadas as cadeiras de e'legetica e pastoral; e considerando que, ae-
~~~8 '~W~i~-:«1"' arlifttlr4tM·~'~-t~viff9JI~.a , .. ·· · · 
r.,~M.~~~ H~~~~, .. t1JUNf#:\lJ' .-b-...-f:!• .fA-!~-·~~=l 
cl&!lftlAe~~r*di"' ~ •J:do. dat~M&A· ~)~ •• da~p~.d-tA86,, ,·.e 
~itDi8181iM'Mttal~e ;18 ô att; 114f'le ,...refere' a att ot.j~o:·' 

~· 
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pél~ adit& LI! .. régl&lflinettU). ~ 11 ~41edlàro-,-'e ~tse., --~ 
ditutot ordinuios, nomeados ,,ara 'terta .. ~ :detenpiud• ~ 
.. Velh fél'lbW~~ a\lttrietl»s -b lbCilDM ·c.c~eifitl fiw: ~ de 
citl-.o>aaa"' e.if6· n•· fim ld~ette prl10 sér·tth&fe~tiW..·c:·oútnec 
Conlideriotl$ qu~ élte p~oeibl .tent·-aido .gettltueat.·o '"-•,• 
.aaifeilid.cte,uie .. roaneira Cf418 ·& lei e as practicu tet..aclwtm.con
totmtt,JJa ·applítb'çilo do•mêllho pri-.4ipilt~ · I' :• ·:r ; •• , • ~-~ · 

;-nrlh l»*""•ltt8ll'tf11UIIt .. ·•tégdltb. leMOI'y tbalor,..,...,_ o:OO. ·D 

...... ! .. 0 ·conteltlo s•l•tcfe inet.,U.,..o• pu.Wicll•· resolver .. n. 
suiMitato •rtlrnuM. · 4•. fMotdact. de. tbe&logi~ o ct.el•• .. AlhibO 
BcillO< IIOI!lt,de ·Anc:hl8'4e • ·Sihe•·•ja eoaeena6.. na wullttiblitl* 
daH:adeir~lle .. n.ioa. do ·tefbo e A0\'0 · testalilento4 q•,~·""
tláttribuida 'di 'OOMelho 'da ntpfllt~•a ~e-.idede •. 4ie 2~ ·de jalbt 4e 
1861-. • : • ' J I • ; • I , , . , • . , 

O ·q•~ lssim ste .pakicipa ao coo.Mbeiro.tettel'· da:uai.e .... 
dé Co-.i•flltl 01 efl'ti(OS ·ftlridtt. i • • · · · 11 I • íi 

•· ,.p.,,tm'lldê Dé...,..o de &863.-JI&mwltltO loJ. ......... 
' i llJ, ! ·, i'·l •t : , · I , 

' I I 'i ! 1 . 1J •J•t 

,' 11 : ' l i . I. 
I , I I I, l•l Jl1fl \ 

rs-à'tti a '~t!C~pÇãJ 1·i~·~aat· Mltbtltittft• :por parte IJa 4n~""" 
. . . • .• . . • . . , ~ "" ; l r. 

f. -. 
-:; ·· i •!U · ·· : , . o · I 1 .. tr,,:,.· ; . , . .li •• ,, ; 

· ··t~~··.M>~Maidt~ca.tgadl ·de . SillattMnJsdeadeJa 8Ma ~idaà.•• 
• ' •nNcfi~reonvettitlate, weonW.Weolbao, ..... ,.afa sllaàe:.-.. ~ .. 
4ás ftCGiat ta.lbr 'dl1entea .. dootbrft,. ·•• o, 9eltido e~-· .líi 
d~ti1r_., 'illi1h 'eblnb 9 stcnJtalio 1t tllfslre lie ~imon ....... 
•rbtcteitJ'"*tWIOO. 1e atbllei~t oom ,.,. ~•a• ;CUJifuriQ" .,.. 
~bi.J '!:• ' ... Clt , . 'I ; • ···:: 1{. J . ,; I· : •. • 1.! : ·~ : ~~· I,, I' 

; er» f fbmfld••em ·-oorpotl ÕliliiÍ'»>!tda preeide•tia •4o !,_,..., 
eamiftbarl~ d·am para a wé·te~lll, 11b•ordem·8o•bol!t•me,-.. 
JM&t'i&Uas!lhg&lt ... ~tl. perea dlaquetkr...,to. atsiletilli"~,. .. 
~,~.,00 .................... --fbri•-• .... 
Mfmtdpl&rw·.· : • >n · -,,:: ' w .: , , . , d t. c : :. ·,·~ ·~~~e~~ ~Jtlf {•h !I : ar"t 

3 ... ÁcatwuJo !Wte 'tictOt o90011pe lllà:•ollijm'~~!ll\--
•couapanharé s .. IIIJhcutldee .... 0:,._-4 .............. . 
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~ante, &em· te 114tlter 4• ·"'"'' .. peuoa •11"•• de q...,. 8lllt 
·4~çlo - «1'"· 14lÍ'a lQQJO·sé•prtcUN:Clú, M ~Pfl'o.:•··•e~~ 
D. Jo~~&lll.- J). ~JMI\il~ O. ~·Mitt'ie .Jl e .o .. .,eciPO V • . ··· . , . _. ~ 

1 .;t,, C ... atto.ao·die. p•çe•·" d..-iri 'O ·eorpo da uai .... idJde. 
-.m,ntfe · ~t ·or._ de.~ •• Mes~tades. . .. : . · ' · ~. ... . . ··~· ~ . : 

~ ·1.• N'o·· dia ilnmedi"to ao da cbe8ada,.· e.Jae: ·:bo~~t~,,,_.e,fortW,. 
dieada ~r Sqa · M,&e•tade ~t..Ret, bora •que ter,á. ancqmciade,plié 
.aj .. 4• Qai~r~Qir..ee-,._ todo o qor.po.d'eUa,.éo•-.,.•&uN 
-iotipi•h fHIII ·gtfnt; d~oJJde·•e epceaaiOO.re, po&. . ~i• lalto~tt . pa,. 
a sal• gr•ede dos •cCt>Jt Hwto 'deanle o •irinltq f,.JP 1)1 atchti~ 
tsegúin~t a· mutie•, e e• Jen\es e dou,~rea. .. de tOO... u feeuf~ 
dacJes, dous a dous pela SUl'- or4em,. depois d'-.tqs ~· bedéis, c:ona 
·US suu ma(a~ o mes4re de: terimonias oom •& .fUa. infigni• .. ,.,ia .. 
. do-te o prelad~ Qcompanhado JH>f dout de(•nos, e fec.l1endo o pr~ 
sfiftf o.gu•rd• m6r cóm· 01 contínuos. . · 

6.0 A porla prinelpJI do anla eetQr6 fechada attf á enlr~Jda flt 
Sua Msse.t•~ EI-Rei: e por iuo O· pre.-ito .universitario 4evert 
entrar pela reitoral, subindo logo para os doutor•es. ficando o vice.. 
l'eitor l porta, corn doit .11••••• doe .PHI!it antigoe, e indo o prelado 
com os -.e•brct~ do coo$elbo dot deeanot, secretprio e taetlre de 
ctriJINUU.PIUNda ·~r Q ~is_. _ ,._perar. ~lt,.M.e&9t.l.l4e. á. &J9f,la 
«Ja sa~ .to docel, para d'alli Q ecomponharem alé á sala gr4nde. 

7.• Á porta do sala ser6 Su&Mageeaa4e recebjdo pelo Yi~r,itor, 
que rouoia.d~se 4110 prelado e dectnos ac~mpanharAe> o mesmo au
fJUtto- aenho, até o• deg...,oe do tbrono, CJilB .estore ·· let..,~dQI oq 
ttpo da eJia;- tobrtt una eetreclo .aai•· olto .-e :o de• doq,t.orMJ •• ,I,. 
~.~ -4!·8UtrD&eide C&ftl t~oee~ · de yfJIIJilo.carmeaina,• pfOV.i4lo .4o. 
.,.,.. cr•4ein ·de e'f~tlür .ft •elud• do .lllftiiU e4r !e wla .. • oir•· . 

8. • Apenas Sua Mage.tade ton)le es•nto, i ti o pre~~ "ç"'* 
ti atu lufllr A direitp .de S.. Mage•tede, onde ealtrA &e.anta4o ;t1Jb 

Ailial de . .eledo o•muim, e depoit:ifiQ Qllleeooo..c..r. OJ ._.,!1, 
eatrJD&\o ·P't.·doutor.,. · · · · . ,; >t a; 

9.• Á direie.• 4o preledlt, 81tlf6 elJe e I · feew ... ,.&e -abto&og
tePIO· Jugar ot mini~ros de atado, graodea do reNio, parea e bis .. 
pos; e do lado esquerdo do tbroJ•O QA ,ajudantes de campo de Su• 
Megesudt, t'ICiuarittas e officioea mores de sua Clll. · ' · 

· · t.O. ~ A•tel•lér• da -.ta .W6 deepida. 4e•~lfft eo•te~"ocl"'ao 

• 
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Gf .-.do·•de!Mrp ,~'eüa •11ara · &·:~edret&M; 1(Uft:'eit·•• .4eif, HWit; 
governadot."·efv:it•evhrititar;f*ia ·ft · ditei&o ; 8'1M_Íiatde~~ 
~ otdeires,·e·es•udantes·~iadót. 4J88'tert"o .ftt,M8tc/.. ·-~ · 
.. ~)jt{,.f. Pepoia·u;ttado1 ieto · ~~do.' ·ter~ et.ér~ · •· ptftté P,ritap 
da sala, dando-se todus as pr&\·idonctas neeetsaiílt•JII.,.i{ue;>ll• 
trtdAJM ~._·bom e.-.~ · . 1 ; !···· · ' .. •. l,., , · " ' .,.,,. '• :t·~· i ··.t 
,l!tli2r.:'-' ...,.. CfU8 09UI- Megeetade,teaha·ipermittid~lt~M ··.o e&'P:f 
~·-~ ae::a•nte ·e · ~,~,., os · lentea..~ cNut.Wftf·.f~ 
.-ilo&o·:ft. que se· cobremt•·ctmo h ·ê pennithdct ~ prKiltgill 
01161e4idos :ft uoire•tidade·pelos teohore~~ reis d'estea ·rein~t~ 
ltl';faor-te-lilo • fno · ~IDttDto com· as• eaheoat deseeberits; eiÓ tlpl 
.del·r~peito a·.Sua· Mogostade·a :Rainha-. · . • > .. ,. •· : H: ~ .· 

i:t ~ O -pre&ad.o-,-.Jevootando-ee, dépeie de -peiito a Sut>·Jitgeelale 
a competente venia, forâ uma breve allocuçilo em linguageáf!~ 
8r.ttuhtod~ e agradecendo • ' Sue& MagesWdea ·a honn-~ ~liti, 
que. &ilerara· il un1ver&idade,tte. da assis\encia ..,, Saa~ Mtgietide 
El.•llei . 6, .cli4tribuifilo dos· pteeaiot, estiiHiàndo·.Cie a~a•OJ !Íeladl 
,li)or ,d'e•w·~~ :d&S tcieeclaa. . ; ,, " j(. ; Í ' " • r ;' i•l ') ' '•111'1! 

f.t;/Acabe~a esta aHocuçllo, Q eeeretario--_.,ido-~ 
8COIIlp4all4rá·-o ,&enl~·QealflO, .1 Cf'l~m· per\etMer,• para•W ·~tihf Dili 

.. _.itcJq.,~ IJ~lue:"J Q: O{QIIIl~ \JIOiltllflOi IJib. otckrira,. ~tt- ·.dtltfe liiHlft 
vantadà ao lado esquerdo do estrado, depois do que voltarálao1Bi 

, topt~" ~ptaht® ·peló · lftleSOIO< MCJPetario. , ,. . " '•· . : ·'' 
.0 ~ 1-IV .fii~, -4s~e._.qll41JH)d.iJburee, · far6- o-~mtafto::al~!dts 

. ltsl;IJdAétes, pr.em .. !Jotl) p.eJa. ·ada .-ordem,. e . tN -dando fo• 'JifNdi ts 
.~PfiÇti.~•~-~" ,.,· a- · u.ntd'tra -q~· tet~d-o ent .. etna-ita 
Magestade pelo mesma ONhm, ~~:ada 11m ·doe ·esludertte&!..fi .• r 

.. o. seu de~ ,egia mllo,. ·opp.r~t.mancle..e «kt threne com ·•• fÇótRziat 
-_ fo-:, ~·~y.lo, e retiraftdo .. stfde ·lftfM,> '· I " '''' l;J '':' t ,.;;_, , , ( · ,,~ :'1:(1-j 

f6,0 Depois d~ entregues todo• os ctiptomas, ter6 Slnllf~~
. ~~: •QRipanbchl'O até 6· tal•· de 'doce~ For .. toclo e. cmfo'aíllde
. mico,'e pelo~ estudantes premiodott que am lteijat&o.·a•,reglaa.llllf • 
. ~e l~!f&l ll~e•tndes .se disq'arem!faaer·lhél etia~honnn ~~. ".P. 

•. ~C:,, .1 ~ o •• • 'I .·· r , í,· ,,,. ' I' · I ~~ - e-) (JIIP 1\1 

" . , ., ' '· 'NHI ·eM'CtlDt·.- ." ;., I· , .. ;; "'c\t~;)t~ tlq 

, I . ,, • .. ' l · ~ · !' •I ,., .. , ... ... .. f t ;..,. "I',. ''!.:'' ·--' I}. Ot 
.. ;:1:~ No. ~ia seguittte; -.pfllas·.l!et<hotu:-daomealll1 ·oa ~le~nou· 

, -~ · : ~ :. , , •: I • : :) t •) 11 ( t'j :ÍJ ~;;t 

• 
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tores#Ldes di6Nida faautda• ·lfue 11e:ldetem itie~ iteu'IWild;noboJa.;. 
_,aleri09 ·sepirlo •·am ·para i a capeHa.MI •tloiver!Jidad&- t•6 r·wvo;: 

2.• Apene ·Suet~Magestadei· ·appa~cereahna.trihaalsbtmejart 
• .-;.u;: 1Mfa;111qua._ ~o preltito>tte enca..-háNipatBtÍII~aü §dabde 
'e:pat;o ~aretceln1 -- ··· ,, >: '! U/1:• .: • , . , • w ~110'11 ~~~nbn r;l> , 1116.~ cb 

3.0 Logo que os leates e doatores te....ar .. omtd061JJti 11t*hlu• 
~ not 'driutorae~ colloea~ae-t~Ja : o!Wili-t~oi't6' ~ cf~lala, 
ebompaDtht*" tde· de• leotet!·das, aaittaotigGI' ~Mip 'h1i •ItD-
-.. part&)·pora•·atlrreceMWn Sa.-:Mipttadtr. ~-··--
-guida:pam o paço,. a 6m de•acompanhare• olnaetMo~tugtfltt)litllille:r 
;* ~I• doi cepellos·pela erdeal'·segui•te: o C"ORIGiho de ~eahOJ.pN~
cedido dos bedeis e mestre; de Gérintoniat,-ot oracloiet,\iot""P•dri
..... ., ·•~ei&or e. o decano cie ·direi te,• le"\lado-· "·meio -oa dois .. ou-
-fOrandos. · · ,. ., . ~ · .... .. _.. ,., ,: ., ,. 

·. cl r4! Assim1querSaa:Mige•ttde '16 digna'l'•opparecer,llegbit'BtlftaFil 
--ài!IDb ~ ·• segoinM ordelll!t .o CUfftselbo- ·4ot :deeano~ pnt~~·dos 
J>cdei.s .~· rMMre'~' CUJI'i...mu, es· >6ndores•• os patiWutJó&,! Ol.:rGltot, 
tente de 'prima e doutorondo!l, e fltlaiMnte Sua Màget~, :aeguido 

ljasrpetsO'CII q• ilormam 0 , .. r.te, ·. -"}' ' ·. 'I : :<" 1;' l l tl ;~ l i . f, I 

m::.- 8fl •Cbega4os á ·sala dos· capetJot, .o :!fwe.reitor,lteu~.Jao 
·pte:lodo o detiUlo&, acolllfanltar6 Sua Mogesbde até· OGii·d~ .,;, 
1Jtilf0ft~ ·: : ; l ~J'I ~oiJ I) ~ ·· ! 'lfl ,•Jl.J •> I l'!J l ti • l!•!lfl~:' lll• l.i r, l ' !.I!Jt •' ' 

6.0 Logo que Sua Mwgtttae"t8:!t&nbwtnsaell4adqjt~t;es 
· Tespettivos lug.es o reitoJI,•tkcan«J'cM 4irthttpOl"adoM;•ítadt'l8hos, 
·-e 60a•nlosvlft"C8ndo o. rettbrlte~&: a~ditei~ 1\á~flf~do 
, abr•no, 1101 lu~nret que eostomam · .~otJJ'lf'l ff se~ololéél 'f11~s-
1!101t.:dettgfta.tlas no artigo .to ·da fJ "~&e •. ,. - · ' •1 ~. · • . 1 . • '· '-'·!' 
~r.:::~Jb:APi•,~eniMJ MogMtedermanor~~que• .e aaerdêhl 1 'é~ éo-
~:~~ ~.;.;te:, e~ ~-~o~r~. ~~~. ~:q~:~~ .. ~~~~~~;~::&r.tf~ó-.12 
-.· r. ~ 81° ·'1lepbit oil"do"' ·dowteraados, , peclida'~l .. fÁIItiiSO._:Jf~ta't1e, 
~tecit81!Í~ lCt"&t .... , . • S8l ~t1910ufalftlf)l h •l JJIJ1JJ1:; ~Oht: O .• 1.:) :t! 

9.0 As ~slldos 4obtotaMiw·s)guir-se-hl"''iif:-df,S étldotêl', 
os ttuaes as recitatllo assentados e descobertos, feitas tan~bem, no 
priMipio e üin d'dlas. os .de•Ãda• Yeaia& a Suo Magestade. 

10.0 Logo que os oradores tenham terminado as suas oraçôes, 
-·O.·'mestre. ,«fu ceed.••niat:condurirá-:.oa doutottndos atê ·~ degrous 

do lhrono, e ajoelhando elles alli, lerlo a profisslo da fé, findil a 
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"~I Sai~~stedt'EI-BeHni \HifediAWe'll·~·~ 11.{;j.ciRJ. 
·rerir os ~i'aus 6·êlouw.· ·. ~· ·· : ... , ' '1 ·. l , :~l •. ;~:.~ ;A ..:. :..>~eli•~ 

t 1.° Conduridos depois pelo mttCns fie otriauHti•·~{~·db 
'detfatiO ~'cli\teito;·~~ a·de\ôida ·tettil!e·8UtMig_.~ oa 
fórma. do estylo, recitando previamente o di5CUf• ·do::i~~ 

:nirt:Oi ildútít~an1lôt'·t'dm• Bt~in•i«eies- doeh;aes. ~- · ·' .: :;; : ,.;•.:'! 
fi.q 'l'iticlo1~\.atto~· a. 'notbl dautottlr,(prWdidds' fei& hdtl 

rtJI)edivo, mestre decerimenias e leBte decaao ~e direit.o) beijarlo 
a regia mlo, se Sua M•estade se clig•r cooceder-lbes et~a konn, 
preeeden~ em ·àéguida ·aos abro~os, durante os q~e~ ·:Je ~eo~~ 
nrlo de pe 011 lentes e doutores das dift'ereótes faculdJclet, ... 1 . ... 

t3.° Finda que seja esta .cetiaaooia,. oa-.nOYes-dil'-lores,..PQrteu 
-turao; o de pê~ &gt'adeoeflo ,a,SM:IIt«elbde .a.laoanw,:1'M M.IJii
gnou fazer-lhes. · · · · r ' ~ ,:. " 

n..• Terminand·o o aeto, ·a universidade' acompilnhati S.oa. '-•
fJ81bd• •• ·~ op.o11~t.os na. or.dem do,conume, ~;elli e(.~
did ele Suas Magestades, recebendo as r~iu oJ!dent4•t.t ·:I· .,,,.,'lr, 
· u;.• 9-pté1aête'prêeútat6• eoutultu -a-•owtede·de S..·lh§edidt, 

s~bre estas ou oytras disposições, as eaneodari ob Íc~uecm...-t:fi 
JDOdo, quél.a,?nsilt tôn.tade . sejá ç.umpr.ida, como a 111li~i4~., 

• .L. • . . ' .. . 
IJluHQittVIell~. '. _. ,_. , >. fw c1 :•r, -~ '". ·::.;•. , ·' · . ,., .. , . .. . _, '·• .. .• •. ;; 

1 6. • O secretario e meltre ,cJe cerimo..Us . d• llDÍ~.eraidQde S.l!t 
obl81'var as disposi(fis d'e1te programma, e as mais, qqt -lhe fo
rem 01denadas, .egqndo as circumstaneias. 

Coimbra, em cooselho de deoenos de 18 de novembro de 1863. 
-Yifttau FwNr N1to PaiM, reitor. 

Kovem- Dtern.. Sendo o exame privado um modo iqcODvemcntc de 
hro 19 eJplorM' a capacidade do alumno, nlo eó por podér expor a tua

peitas de parcialidade 01 vogaes do jury. o que tende. maniffs&a,. 
m4M~\e a entiaquecer • prlnctpio de 11lutar auctoridtde, qu. e os len
tes devem ter sempre sôbre os 5eeH diacipul01; 11141 sertdo ao ~ 
mo ~Ptpo o ráerido ua.me J~ivadt eontrario 11 índole do syste
ma oont,ittJciona1: hei por bem, usando da faculdade que me con .. 
cede o artigo to,o• da lei ele t2 de agosto de t854., em vista da 
representqlo do reitor da uuiveniclade, e ou·vido o COQtelbo gc-

1 Ha eegano 'nesta citação: é o artigo 9.• 
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i WISU:OÃO ACADI)IJCJA. 18f3. 

_,..l: ~~lnllrucçio:pública,' ordenar que o referido exame privad() 
passe a ser feito por provas públicas, com a denominaçAo de .eU-
me. ck licenciado. . . . . 

O·miDiatro e tecretario d'eatado dos negocios do reioo assim () 
-~~ eDtendido e faça executar.. · . , . '· . : . ·: . : 

Paço de Condeixa, em deaeoove -de. novembro dê mil 9itoc.eDt
WS· ,t seueota e tret.- REI. -At.ulmo Jo1i Braamcalllf . 

.. ~ - o conselho gera) de instrucção p6blica foi de voto: ·: 
· 1. • que cabia nas attribuíções do governo decretar a publicidade •lb 

exame pritJado; · 
-: t.• que dCTia ser p6bllco o dilo esame: 

3.!· que ésta resoluç~o era _sóaeDte applicnel á faculdade de direilt.t 
nos termos do artigo 9. 0 da lei de 12 de agosto de 1854. . 

•· o que devia reduzir-se a 48 horas o tempo destinado para o cume de 
Íiecnciatura • · · · · 
• :· );'~ • · qoe detia ser con'feri(Jo o grau ria ,_la grande dos actos, e niie m 
capella da uniYetsldade: · · · · 
. ., ~6-."' qJIO devia haver uma tó disserteçio em língua pottugueza., pat~ ser 
!A4a ~ priru:l~io do acto; . . , . :: . . • • , . . .. . 
. 1. o que devaa haver, pelo menos; tres pontos, cada um' dmdido em 

dÍ:Jas partes, tirados das ma terias mais importantes tfo cúno da f~uldade; 
s.o que estas dispotições eram applicneis ás faeuldades,.iJPe aolntiht~ 

seai • . publiddade do esaJDe de Uceacialwra. J . ·! ' Y · -. ~ - , · i ;;: 

. ' )',, 

.,~ 

- ' c; 

. • - ·. '... ', !· ~' . 

I t! ·~ • ;,, ·I ' 

•• • ';; j ' . , • "7 \ "': .?' · .. .. 

Digltized by Goog I e 



I' 

., , ; 
,..., (......, , .. 

[, '. 
.) ••• f •. :.. ' .~1 ' .,,. ;. • 1 '• I e ... ;;, . ! 

t , .,. 
i "' ~ ; '~· : ~ :. l i I • ' 

•rn · .. u;:.; /li ii~ ,Ji,.fl , ,tft 

,...., ~ ' 1 ! lf I 

··· \J·d ·· ·.r ~b fn'1':'t-g ~)r{~· ):1 _ ., -~ '\ ·• J . ,, . 

. ' T'" •.!J '!·f" I 
.,, 

d·: I< "'L ·.,,, ! " 

·,~. , 

~ 1 ·1 ~t~ •• ~ ·) n ~i J,; tiL ·''"~·'" • 'J · 

-orn r;b ,.·r -:; .. \' 
' · b•J}!') :•L. 
- ·t'l!ll; :.'ilJ.• ~ - ... 

I · 

''· 

,./ . 

•. 'f' ,• ·'·J 

.. : , 1 I 

.. , 
I J I, 

.·, · 

·:! . 
I 
'··' 

·' ·r-, ' «:. ~: ' ., 

. · . .-. . ,; r' 11 

,, n i >J ·· :; . s:·f 
I ~ ~ ' fl'1 .:,· ··t~'l 

I - ~ 1 

-···· '•; .·, , ) ... . .., ~- 11! r.. :, r~.-~ : ,, .~r.•~. ,. J f f~n!..·' ~t' ;_, t,~ ~ 

cv ol' l· f10II Í •• -:!~ l ···tt .'1li'~t11!:1~ Y• Í Ob t)d!l• 

- ~ · ·:.~ f :, •.t ·) JJt(l.n. t;'.t'l !.l ~l ))l~i\·)i•l.· l 

Digitized by Google 



385 

APPENDICE 

Á 

LEGISLAÇÃO ACAD.EMICA' 

1864' 

Por·taria. Sua Magestade El-Rei, aUendendo a que a organi- Janeiro 
~çao dos estudos do faculdade de direito na universidade de Coim- 21 
bra, apesar das successivas transformações por que têm passado 
e do esclarecido zélo dos seus .mais illuslres professores, oao cor
responde ainda cabalmente ils mais instantes necessidades do sci-
eocia, aos variados e importantes serviços pore que estes estudos 
slo babilllaçao indispensavel, e 61 actuaes condições da adminis-
lraçlo politica e eco no mica do p8iz; o 

Conformando-se com o parecer do conselho geral de io11trucçio 
publica: 

Ha por bem ordenar que o conselho da faculdade de direito con
sulte sôbrc a organisação dos estudos dos 11ciencias jurídicas, eco
nomicas, e administrali,·as, que as suas luzes e experiencia lhe ti
,·erem mostrado que é mais conforme ao estado do sciencio, ãs ne
cessidades do serviço publico e ao maximo aproveitamento da mo
cidade academica, fazendo acompanhar o novo plano de estudos 
do voto e parecer motivado de todos os seus membros, que inter
vierem nas deliberações tomadas. 

O que assim se participa ao prelado da universidade fie Coim
bra, para sua intelligencia e devida execuçao. 

Paço, em 2 t do janeiro de 1864. -Duque de Loulé. 

• Não se tendo podido concluir a impressão d'esta collec:çio senão no de
curso do t.• semestre de 1864, junctamos aqui em apptncli<'e a Legillação 
arademica corespondente a este período. 

49 
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PROGRAMArA 
''• r -· ~ :!' •.• . 

' .. ' ; . ( . · . ~ ' 

I . ' • , .._ , , J ) ·'- ~ . . . • ' ' ; ': ,j; . . 

Pilra 'o protie',.~nlo ·do togar ~- prattéedtt•l dd oh!lili(ori; . 
astronomico ·· :· ~ 

. ', ''' ' .>• • '1 ' ·. r•: . • ·r.l ;, : .. • r 1 .. 

, , , . . l , ' , • 1 I I 1 • • 1 • : • 'r, ' !• Í ~ ' 

F•·v~>rciro ;.&.. i ()$ çq"cQ~reqte~ a~ h>gar de }'r•clic~nte ~~! o.hstYr~~ "# 
t:l tronomiêo dcCoimbraaprescularlio no reitor da unrversi~ade,lhre 

q~1 se~en.t~ tdillJ, ll .ÇQrneçor no dia. 20 do corrente mez,.oueasre
<ltJ.cri~ell~os, ~ ~<!mro,•hodoll ~ ~"tidão de idade de 21.a11nos,de 
at(estado .. de bo,m cor:nl'ertamento moral, civil e rcligio,o, pall4o 
pelo ~tdmin.istpu]or ou pdminislrodores dos concelhos, onde . lil'!~t~~ 
rt:sidido · oJ .ultimos trc~ onnos; de doeu meu tos, pel~ ~quecs st 
mostrem habilitados, ao menos em instruc(lo primaria, e·~ 
I)Uer outro• tc.lldcules .n prour a .tuQ a.ptidao artiSLtCli; .. ;, ., .. ..'J 

2. •. findt> . o. pr~o do conctirso •. o . reitor 4a univ.e,r~~ ~~ 
g~arA o di~t 'parll 11s prou~, que serão no obsénatorio ·~~·~a; 

. 3.0 O jpry .. llo coqcu,no .serfl çompos~ dos. tres ~~-f!t 
uni'·crsidadq, pr.e~idio4o o .que .Jenir di! direçt.or~ ()gu~~~.~ 
se.~vn.t,or:i!) .n;ulilinrâ-.<l ~irigiri ÓS ,CJndiliatos M parte~~~~ 
r.o"'~s.G,; . .~ . ; . ,; ·: • 1 • ·:. 

l-,0 Na. pr.~~~ç~ .~~ jury 1o .candidato manusearA os iJI~IOI 
aR!lronorqicos~. 4esarmam:lq ,e armando .os qoe o. jury ~~~ ~· 
R~spond,er.â. 1 ~ais _.'1 ~r&untas .. que ··QS membros do referido .. JIIl 
jolgDrem . ç~~yenieotc , diri3ir .. lb~ pa~ esplorar a sua ha~ 1 

proctiC1J1;. . , . . " . I .. , . . ·. , .. . . r."· 
õ.• . As pnovas d,or,u•p de ,uma alé du~, horas. Poit~~ 

o ju.ry proceder4 A. votaçilll sob11~ o meríto -absoluto :e_ releM"~ 
candidatos, fazendo a proposta grad'Uade dos conc.orre~t~1 Q,.s

for6 au bi r ao .go~crn,; A.. ''Q~e~so. ®~Jl 'odot, es. documen.~ '~ 
panllncló com a sun tnformaçAo. . . . 

· . · Secretaritt dtc est~jlo .~s ~ocios. 4P reilt~, 8Ift .~8 ~.0..~'.~110 

de 186-t..-Jo~ EdU«1M() de Jlagolhàes C~tiMo •. ~ r l ! 'I ' ~ • . 

r:"'.Nciro: . . Pottpria<rcodo ~i~~ rrc~e~lc :a S~~ t\iage~t~~~,')~f.1~··P:i~ 
:jO TIIJ1CO~O .do (JOUtOr nodngo lt~lf9 dç ~~j)';l~ ; }fuiJq.]lf~~p,iH..~~ 
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tronomo d~ ob"rv~toa:io da ,u~v~r~i.~a~~ de Ç0,im~r~, pe4ia~o que 
the aeje coot.a44 1 gralifiéf(\q de ·direot.qr1 ~m vez ~' de priQH~~~Q 
astrooomo, por se achar exercendo as funcç~1 d'aqq~lle Jogar d~s~e 
Q f-U~MA:clq,u,JMIJlO!~~efWt,Q,44u\qf I~e4 .4e Aqwflp de 
Carvalho; e ~~~ -·~·'" .. ! · 

Considerando nio haver nenhum lente da faculdude tle IJIII~~e .. 
m•tic_._ qy~ p~ ,er prov.tda no. !ogar ,.a,9 . ~e ~j~eç,9r. ~R oJ>ter-. 

. §•~.~~ M» _ter~oJ. qa. C4~lo . J~~·a. de . ~. }c d!!z~r~r~~P, . ~,~~~~~~~~~~ 
· Con•ider~ncJo ~Qe,., r~qu~rente,11lõ't'n :ª'o , ~~vito• í.le d~eH~r:'nao 

t~m tleixado·dtcalcular UIJlll parre importante das eP,hé'J'nt!i"iR~s :·~~~ 
troM\Ilicas que se; publican1' naquellc e$lll~el'ccimcnto, c;ool'o 'C'On~ta 
das mesmas ' ephemcrides, presta lldo-·s(:'l llJétn . d' isso: : ~ó ftn b41ho dt\ 
quni todas as-observações que as actuacs cin:umsta"cips ·do o~sr.r
ratorio Jbe têm permittido; 

Ço.,ideran<fo qu~, devendo o 'ocluat primeiro aslroõomp ç~{lti~ 
lltJ"r a exercer permanentemente o Jogar de direttor pcu,; fqltarerq 
1íirrdl olguns nrttros de scrvito·Dos ~oles mais :antigos ·dlJ f~ql4pde 
~ m~ben\alica para ~oderem requerer as suas jubíl'o~Çs, e nãQ 
~ .. achando a: hypotheso oc\uol prescript.a. pQ regulqmentó' sç dc,·e 
·recorrer aos · casos analogos, sendo-fhti p01' isso 1ubpl~raver ·ó· dis
posto_ no.~rt.igo 5.0 ,§ 1.0 4ac~rt' d~ l~i __ de_ ~7. de. ~~sto·~~ ·.,,~3: 
· fia pot' bem ·o mesmd au17usto scnho~~· •cbnfV'r'b1nn'd8.'s6': com ~ 
p4rec~r dQ con,elhe ger~J· de rns!rué~~ó pti~lica;~ órdc_nilr q~e ó, _t,: 
astron?,no, ~outor Rodngo R1h~•ro ~c ~.ou$a ~~~to, ~qu~ vcnce~do 
D gréihficaçlo q11e cpmpele ao d11ector dO obsetv<1ton'o l)s(rol\p,l!l_•c~ 
da universida~e, deix.ando~ d~ 'e lhe s .• tisfazer 9 que rcccl}e .CQlno 
'f .~ , ait~opomo, e~ quanlQ $e· achar ,·ago ó logar de ,director~ . 

·O q~e as.sim se portjcif4 ao prelado da uni\·çr~idade, de. ÇqiQl~f~ 
pn_fa ·os efl'~il?s devidos. · ' . . : ; .. . .: .' ·., ~ 1 '_ · •• .• 

-.·Paço la ~JUda, cm 20 d·e re,·e~etró de, rs~.t.::--:-V:nq_tit ; 4n!,JI~~;: 

- Portizn~ \'~~do ~id~ pr~s.ent~ lt Sya _!Jag~s·l~~e .~~-'iffill1 j~~ip Feve~eiro 
do reator 4a U(llverSJdad~ de Cotmbra, ~c f f de 'jaue r.o JJld~o, ex,. 22 

pon~o ~ pec~nida. de de ·~ a~pliar~m os m~~s ~c 'Ule ~. ·u~íyfV'•ir . 
.dad'e .. 4Jip~~ 1 ptlp_: dpC'réto é de :26 de d,ct~f!!b~o ~e ·f~~9. p~o . p_t~v~f 
á regcnêla ·~ cadeiras \·agns por puseocaa ou otp~dnl)enlo de seus 
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proprietarl01 ~ ·wBnitutCJJi e pedírijfO'·cpe 1eje'tQsmladà <G~to 
atebeletidt~ .no ottigo-2&.•, § t·.•, a.• ·t·do'dhereto·-.epi...,_'* 
de Sl6•t1o,jeftbo ·dtd8!H:: ,.. · · · ·· · ,, .. : ~~ ~ .•;,j,,~ 

·· ·Ha- ·por•bem·e melmo •augusto·s.,trbor, eónfcm.ana~-.-...~ 
parecer ·do· coateUíD•geral · de· intti'Dcç&o· ·publice,.·detenpiear:ew. 
s-iftltet:' ,. ·-·. '"' .. ,, " '· ' ., - ' , · .. ·' .,._, .... :,.T: : ·~ 

: ··~a:· 'raeatúta· 1 1Je ~algo111• éa~eira; ou ins~ime~~to: :.dd UilfÍiiidÍM 
J~t~ LC •JÂlb· ~e podeo4o..• lêJecotifer ·1i ·Jwa: · substitui~ 'pelot~ 
estabelecidos no artigo t.o e§§ 1.0 e 2.0 do decritto regalameetar 
ii 9thle dêzà'mbro·•de' f860. fita a~etomado o• reitor ·da:unúter
~, ftO'$ tosos 'extráordinnrios' ·e· temporatios, á dit~emutl' a r-. 
melidadet presoript4s 'nos:§$ · :t.•, 4-.0 e ·f),0 : do referldb . arti~·J.•, 
confidundo qtJB}qucr' lente ou d&1ltor ·da ·faculdade respectm;·"* 
po1191 ~ crlcanoegat .. se'.· diY'"amcnte do -Deocionido sefTito; :• tY»do 
procedido eom•t devidp antécipaçlo: b. indagaç~s que julgar i<l~P 
\'Cntentts à ftm• dd• fiàO ~er M\tetroftt?ldo•pór ·ttluitet m~ .o•ftcm,. 
regul8r dhs aults. '·'' ·· ·' · . · :; · .,.. · ·.: · ,; -_. ~ ,, ·. ,.. ': 
·I. 6 · qo~ ~stim•se-pa~ticipa ao ·p~fodo · da utimsNtade :tfe.(lo;mbr• 

para os effcitos devidos~ ·· ' · · · , ' '. ' · ... ~ ·\·~·.''·~-,·:' 
· PaÇo;•eml~~e-feyéteito · du 1864;4-... :Duque d4 {.huU. ·:r'~ 

Março t7 ·· Portariln ~·So~ M·•gl!lta~e·EI .. Bei; a ·quem. foi preaente :o·,ollcie 
do' r~tor do.,trawf.n~nW'!Jde•Br., 'pergut.tando se os·.-~ 
sdree · jubilad.s·lh!~m•ôu· 'pOMth ' CO'ntiauot a·ler ass~nlo e voto oi 
coft8efttó; dci· l~ :e aesiJtir.f!s·séSMies cm•qoe se·traete de' óbjaa 
JitférerioJ, elt1~bes de• rMeMIJ para eumes. e outros serYiçoe; e. "'jj 
deiempeabu · ~eril • poité,qvando·para :iuo·h•jam · tido·con•«*it~; 
• ·: :Çonsicle'nrftdo · que,t11uJ fultG de lei especial;· JJ08 resolva c a ~ 
propostt~ íe· p6de supprir aimilbaote 6nli.ssto, orgument&Ho~;or 
analogia da di•po•i~ão das leis que regulam a instrueç-1(,! ltlp«ilt 
em 4c8SOJ identiCOS;' ,,. . ' ' . ·, " ,,. ' : .• · ,., 1: :ll 
·. Consjderaado. que pelo artigo t01.0 do decreto. de 5- de clelliüri 
de 1836 se derogou o. que se acha; a estabelecido ... th•ro i b~ ' .. 
tulo::&.•, ·~opitulo·t:-o; § ·8.•·dos ''e'6tMnlos da' ut.Ji•etrictadeJlCÜde 
se àlarana· que or professores• jobihitlaa:faziaM~·pdtte>cmt 'CIMII"" 
geções das faculdades, ficando estas compostas unicamenté .. ot:ltltft 
proprietarios e tu&slitutu' ~tnuiOJ~' c: .;. ,f; "" '· ~ 1w: ,{·~r·l 
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·1 :ifA~idellindi que .~ta , ~itpo•icao..te-aoba . ~•8•.U.p_t~~o.~-.«• 
iJ•deaeto·de ii· de abti~ .cle 1858, M'.firt.ude :~,q'l4t ·Oi4dalel 
jubilados sómente silo chamados como supplealea.paNIMpJrir<lfi• 
peiimettte forf.llil0 1 de. qu*quer >dQSr4JlemftJ08 àOt~-fyl<dpiJd»n
aii'IISt e · qoe•·rtos:estab~lecimo"'", da in~~Ól,..._erw --~ 
sempre entendido que taes lente~ só têm voto no caso de htmrm• 
Wialll~ ·o fogart de oJglUit•OU•'B'gun~t~IOi i~o;iOS~éft'eetÍJtttn4ctiiJry 
4fÚe,. per impedimento auperve.niente• . nlGJ :teohacp 9'odWo 98"ilttt 
IS tocJas.as• pYO\'aS>; · · ·• ·, ' \- •• ' I '1;1 ·1 ' . t (•;;ihr. :> rt P(JLi:J!l.bdGJ~ ~ 
-··-'fAnsiderande, finalmente, que pe1o 5i&~dtlD'I\lÍ@bntl«~-,ftooleiatê ii 
fle•ses ... de··t8õ3·, e orti~o . 6.f do deueter tle-4- ·de:aeternba...J~f~ 
O's rlenlet jubilodos só p·odem sere' r,np~aoos ~ •sen~l ·.édroo~ 
jiaaries, nao: setcompllehehde"4eJn~stes a · .tese~dta• ~osllcdeirnl'c 
•: I .Ha pol' bem,. cottf•rmande-se. Cfntr..OI ·PI\J'itCet"'~~.oonaolbo ~o# 
4e>inst(Dcção . publiço., deelarar ·e·.resoher 4ft1Cd1S professore~!jubi .. 
~áos .. dos !y~cus ·só podem · t~llliOr .par'e ~,!eJi;JoW, neí (\e}ihu~õea 
doe conselhos dos mesmos lyceus, quondo 'nestes~Mt,VB4llb dd.~
wi(ot ioitrànrdictaPios, pora~detftffl9e"\w odps, lpqet;.eüea~h&ja" •sido 
chamados em virtude da citoda lei e decreJAl,ttu :•lt "•J' ~· II·J ~o .. H, ~ 

Paço da. A)uà, ~ei:D ~7 .de •maJto.de:.-i96.r••)~I.Ditqut~!dfüfst)lJlé. 

··· .J'ortaria . . Suo Mogettede. EJ .. Rei;la~·qoDin!ltrf p.-ent81~·~oficio Ahril 2 
ena:·~ · O d~rector da .aca~cmiollpoly.tooa•iea , d<l!&ttoJfeUiiftua:.o 
doutor-José .Pereira do Costo {;erdoeo1·~enlenwhfliwto; lé&l.tta~nli,. 
pario da faculdade- de·malhtalica.,da,.uMJ\eeidadeldfb~M-.. 
''ja áuclorisado a reger prOrYisori~ate · , •nta' eed,ÍJà·· de · mdhé~ 
naolica . aa . mesma academ~ polyteebnic.ar vis\o. jlliJo, .podenla Jeferidb 
ciàeita ser •aoluaiO'Ienl" reg.Hia· pelo ·léur lent.e.,RroprMt.tamo- .e;:pelo 
tu .. sti6uto, pec·motiv.es juMifi.oados; ,e teod~ ·~m viela a.>infor-.qao 
H ~~.,l.Mjro YÍcé-reiwt.d:$)uni-vcHidad.et:- deh~oi,..bt.act. ,,i ~oh~·~ 

H a o mesmo augusto senhor por bem auctorie.an l•·jdoutol\:JI~Ié 
PeteiN .. 4lOStarCardosó> &lr~e~ pPOviiloridmtlnt~ · 11\CMtifa•:.a
'k.enutieQ;daacadomia·polrteehnica d•fP<?rto ..... . _.ll· ' •· :n.>is :'l 
-:: h O que. pclao· •ce~etaria- . de _.tado·dos negoc;rot dQ, T«JÍno ,aseimtee 
ço~i~<aAlQ di~e~er. da.Jeferi44!attdomia. ~ra .seu~onhecimeo~ 
..._ltllfi(bt ' '~" · ~ : ·i ·· ·L1 1 : e l1! 1·•.ll:"' : l •.•. ii!'· "'· ~!l •. l t i . ~ : ot > .. hiv:,6J ~r..t ' ~:l ~' " ·•~ . 

Paço, em 2 de abril de 18&4;-tDtlqul•.•lf ·IOtClé. ~, "·,j ·,., · ~ ·· ~·; 
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.\hrit tt : '-I'ortaria.·Teodo sido prese1\,te a·s~a ·M•P.\ade EfJI(~ ~~. 
seotaçllo do coojelho dá elcola rnedicb-éirutgiCII de'Lillf••· ' 
proridencia superior pero o eoso de 6earem·reprovt40.:e.n··· MJ-
disciplinll OS fpctlltatiTO& l\•bíJitadoa em facü}dades· ,OU' . _ 

tr:lt1~lf'8S,' US :quilet .'nlo é permitlido ~ eier,ciçil) dll "ttditW I~~ 
Porto~ ~rllb · pus.tem porlo!!QJ os ttJCUmes perariW. e· llf~ fi 
mediei~ olf ·.es&.lht nacionaus, 1101 termos. de. t.Qrfa 4e lei'' .... 
d'é nbril'de'·f8ôt: ' .. . . . ) . · ~., . 
. Ha por ~ bem o mesmo augusto senhor, conformondo.~ toÍU: ~ 
(ia-reter; do êo'Molho gerAl de -tnstrucçilo pqbli<'a, d~terrninar lJUe 
aos 'àTu'mno!l habilitados em faculdades nu escoiDs'esrrmgeiraJ, "que 
fo'reril reprondos na foeuldade de medicina 'Ou escolas nacio~, 
sejo seguidomcntc fixndo uin prilso de seis mezes para poderé}a '~ 
querer 001'0. exame, PilO &e 8U!Ipendendo wrt!m 05 QUlf~S e~es 
respectivos oo ·anno e~ que cstiv.er. çolloc~d,, .a c;ll~eir.8. ~IJt;'.'cl~ 
reco ir a' tepro,·oÇO(). do cpndidato, , . · . · : · · · · . _ "~ · 

Manda outrosim recotnmendor Stta Mnge.tude que na .~esignl(i~ 
das me10s, perante as quaes dev rn comparecer os ei'àn\U,'IniJoi de 
que se trac~a, sejam con~lituidos extraordil)ariome_,le .0\ j~,, 
quaaro ~er 'f'os5a. éQm. ~~ mesmos lentes que servi~am nót\e~'à_._e1 
finaes· dos ahnJtnos do escola, nilo se fixando dia paro· novo é'J.~ 
seaápre qise· s~ja) poHiv~l, sem 'que a maiori~ d'aq ... elle•len\et ~ 
eompa..eeefol. · • · · • · · ·. · .. · ·' ~~ · ri' · · 

O que assim 'se participd ao conselheiro director da esiola' ~ 
diCó·c:~rüfg,lb;t dÇ;:Lis~oaf·ara ps '.dcvid.os effeitos •. · .. :·-· ;~:!_. 

J Ptfó 1Jil' Aju~a, cln . f de a~nl de 1864.- D149UI de ~fi., 
- • • : • ; • r • • , ' ' ,I' ; • ~ 

.Uril u . QJtid;: ~ll!tn• é -~.lato• Sr:~fJbl' resposta• á~ 4fflcio le ~~ J~~·~~~-
9 ·de outubro proX1dlO passado, ho qubl v: n.• eKpõe a ddvicfa iiú' 
se \he, Q~er.ece··• .vi.~~ .. ~. J~i 4e 2.J ~e .o.briLtdct, J~G.t,,. ,~;~~·· 
•sáto.t~ç.J.~"ooo "téi•. or~M~o.. ~~ ttt:ti,o 200~41P .d..._ 
rfJ8UI4meetuJde il,.cJe. ~briA~: de~ t.SiO,·:aot.fae~Jitati••~·~ 

peln . escol~ I . ·~~t.ran~eiras;: q.~ .~~~~.~"~~'!' . ~~afl'!ln,~t'-~ • '!'~·~; 
eSCOfO mCd'IC0-CifUrgiC<l ac tl.bOél, I .C ptW1.0dp.fl.Cf ~çlt.t4-~~:&~rer 

. • Os facoltati"os, medreos ou ·cirurgiões; ~abílil='tloltem - p-.,wrt• 
s~iros, que pretenderem ou minar-se pcrame • .Sedk -~~drpi .. 
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~~ ~el8{~ifl~;~lp .• postto. se .aclto. .modi~ opela·. le, .~tH 
d.! r~Jl •• CJO.,: eq,jpa~ . o a li~atltati •o• -hebilitad.01 .1JO .et.ltaclg'i~ 
.. ~.:fi(b~dU. ROS$1S,'TSC.0.1':':, , .. . 1 .... . .. . . , , ,.. • . ,a ,; . • - J 

. . .. Gtdeoa·me s. ui o .muusl.ro e.,,~_.tar•o do ~tad• dos neg~w~ 
ele,..re~., . con(arm~d4-.so :comi .e;.,arec~r .do ~o.n~lbeiro.llju.tlau.ta 
4l• ~!~~~ader. gefp.J. clíl torônj~u.çto. a ·~ . m.i~is~i.~.1J~ ~ .éo~ 
~ru.quQ ~ .~r, tp~ .,· que. oilu .teyogand~.o. ,h;t:4tn 2,5. d~ ~rJI ~ç:~ :~ô 11 1 
expressamente a dispo!li~ão ontP.rior quanto ao dcp~ti~ ... ~r;lfJJC! l" 
tra~~ Jl~, estA\l~l(!jeendo, dÃJp~•wM .inco~ç),lj~$ c~1tl~~ ,lff'Í
~dà.·!é: : ~ . 11c~r.es~~nt.or no-: que. .a:~pe~ i; . hp~il1lacl.Q . do" ~a.e(a~~"'l 
tp:~s ~~trangc1~os, a dos .e,xames: das -dt:;.CJp.h~tu : que C9.~·~•~l\)Cm; o: 
qU,tQr 11!Spl'C1i~o. e dos .. prcpn.ralorios ;qlte . flrecedem as, 11}1\lr.ic"Ains: 
n~o· ~a. . qwtivo lcgal . pf.Ca . cW~&ar () .d.epo.silo. ,la .coQ(o;rmidode d, Jt!n 

gi~;~~~~~~.'a. v:~~~\s~·clnr,i~ ·~ ·e~il\d~doe f~l~~cio~ il)~:cifl~. 
em· U. de abrtl de 186-$.. -lll.mo :e .. eX~.~~0 • . ~r. 1 .C4J.~*IJ~~ir~ dtr~ctor 
d~.~~~- 1-.edicp~~imr.gif:a 'e L~boa., ~,~.sé. . Ri.l.itarJJQ .. de; &,a-llip, :r,· • -L~ 

~· •• ~1U/fww~, . . , .. ... · . . .. , . . , .,. , .. 1. ,. , • . ;n · '•• .• ~ ..... , • :!!" ~ 7 1 • , • • , ' ' . j ' I • 

:~t.~~~~>rc;~~·-~id~ .-pr~~e~'t! A 1s4~,')tog~lJtJ:J~~~' ra ~p~~ Abril 25 

~iq(~~ - d. e a.}g~flS : tf.~1J~\t-S .,diJ. ,, UII,frW.,WW.:~r\~ijRJb~o. : ;p~~ 
~q ~seQçiq . de .fazur ~s ._.acl()a ~~~-~~~ IN\~ .• J.ec1ll\o, .. g~,~.e 
os mesmo!l alumn?s .soll1e1tam em eommemoraçio 4o ~~~· 
de, .-Suaa.AJleea o .rltlc•pe real11 .. s.coh.or ~. : C~A.,.• -•~p : , . ! ~ .. ~ ·r\ 

Considerondo que,~J:apais gra~' l~~"lllwSrder~~, ;CJilC·. a 
m~tdate._~t•erançosa do· univ.ersid.ade .p,Si\et d~ p~o. f4:tlit mo~~io 
do priflci;e reol, !\lo os exemplos de aprol'eitaménto nos !IICÚS •es
l\Wos ~.,toda,aas demais provas ~e .q"e~ seJ'Jo ,4JigrJos um · ~ia, " ...... . 
~~. ;~a,~idD ,publica, de fllU~cn ~·~i>~""-~1\ ~Q. ~í .._ ,e,~ . no't~o ;. 
ut\oi, na có~for!)lidadc do 4~erclo d~ . :r 1de j'!~fr~; d~ 'té~t,. c~iiilíMUY.' 
:rllig'b~ 'lh.•, 1 S§'i~·;o e H .•; d'l!vl.'rão t~quhc!r ao ' \tirt~t'ol', itrst~uit'ldó M~cmr 
rtqueri.lilto~os. eoat os · docamento. 'tegulnVos: t. •; u tiia c:ar~a·, on ·diploma 
a~ch,entic'! r .da .fll4aldade. ~çoltl, ·OU .wllccio, publl~nt .~4U~~Jil t,..bi· 
Jita4os·; ~. • !lRl !lllc.stado. de idcntida<lc dc1 pessoa, pj1,$~arlo pelo co.Rsul, 
eia.1 'eaéteridade' r'éspectiva; é t.O. ulll doet~mepto. quoe pro"ci ler dQJ)osifado 
aa mio do lbeeeoreir-o • qnt'"ta de c:en~ 1! cibcoeola mil riis (deerm 
~,.-al• iMqil'lt4far·f.8a1: .. •t•b~l~,d• :~a.~ .. t~tct ~• a dt 
~ii ti<. ~fo.l9~·w.ll19 $!6). ·' ·. · ~ '· ... :: · ... , ,,,, , _.,. r .. i• · • 
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LEGISLAÇÃO ACADBM,ICA. fhot. 

Coneiderando que da isençlo dos exames núoca reaultam para 
os eatudantea verdadeira• notagens, senao gra,es inconveaiealet; 
porque os bons folgam sempre de dar provas publicas da sua aptidio 
para justificarem o direito que poNom ter As condecorações ocUe
rnitas, e os incapares de dar essas provas, tendo de transitar para 
os aAnos ulteriores dos seus cursos, ver-se-hao depois nos actos 
d'esses annos na impossibilidade de dar conta de si, em toDM• 

quencia da ligaçlo das meterias dos cursos, sendo dos mais grnes 
resultados uma reprovaçilo 'nessas circumstancias, porque quasi 01 
impossibilita de se rehabilitorem, por cousa do grande numero de 
disciplinas que sao obrigados a estudar; 

Considerando que a concessao da dispensa dos e:umes d01 alu
mnos da universidade seria uma excepçilo, que os collocaria 'numa 
situaçlo menos airosa ao lado dos alumnos dos outros estabeleci
mentos litterarios e scienti6cos, que nao pediram tal dispensa; 

Considerando que, sendo o requerimento assignado apenas por 
cinco estudantes, sem a declaroçao de representarem a academia, 
nem de serem delegados d'ella, se mostra que o pedido, a que se 
refere o mesmo requerimento, deixe de exprimir o voto nao IÓ da 
maioria dos estudantes da universidade, mas nem sequer de uma 
parte importante d'elles; podendo deduzir-se d'este facto, que a 
academia em geral reconhece o anachronismo de uma medida con
traria aos verdadeiros princípios da instrucçao; 

Considerando finalmente que a' isençilo dos actos é uma dispensa 
de lei, que nlo cabe nas attribuiçôes do poder executivo: 

Ha por bem o meimo augusto senhor mandar declarar que alo 
póde ser concedida a dispensa dos actos requerida pelos suppli
cantes.' 

O que assim se participa ao reitor da universidade de CoimiH'a 
para os effeitos devidos. 

Paço da Ajuda, "m 25 de abril de 1864.- Duqu1 de Loull. 

Maio 13 Decr1to. Considerando que a todos os estudantes implicados nos 

' Em sessio da camara dos deputados de 4 de maio foi approndo o 
parecer da commisaão de instrucção publica , que hldeltrla o ntaeri
meoto dos alumnos da aoi•ersidade, que sollicitnaa dilpeua dtl actef 
(Diarlo ii Li1&oa, n.• 101). 
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flttmteémetttos -bttklfal'b~étoeeerrider aa '""vet'íidlele à Gthtfira 
saó-applftaveiS' ·algumas das ·ctisposroues db ~·-JMftal:e·dé·pblici• · 

· aeinlemica .... etp~iahuente o: •-'igo1 :·t8:'11~~~ dto•f9(:u•~n; ... . 
tübro·de··f8ft&;''1 •· · · · • '· -.·.· " .. ~'·· · · ; •. r: '• · ,. , •.• · ... ~ 

:terisidh'ando ·-que ertef: éM'ádsiít8 ftígtessiràbW 11t•tehida.1Mai•H 
,-ersidade; e 'dódlmen'te"~dritine·atàwrí a~peéltint· &eqtioru!il~~~) 
õeeerrdo:• •yot· pM!etnltl' <Ju'e' os'eoli'o~lí *e.am~teo; <Ü•'"'· c'tlú ·.• 

Cuns1derantfb, finahnéhté, qóe' ·a: !tevera1 ~~~~ d• ..-.' 
J'eit 'ifiCJ; IÓ' 'nti!llrfi · p\'é1 ~inrentb 'Be'!t;.i~p~tlljat~'tijm • e,•i ...... l 
Túpttõ d1r ·sua · ·i:ureira : aeidemica; mar 'et~IJaril• O> ,~~··; 
serrifioios das su11 familiar, · '' > • · ~. ' · ~ • ' ' ·.· • ·) .... ' ,·, ' ·li '.,. 1< ·' 

··tistntdo·cta faeúllfade qoé me ·eone'étte·•o $ 8:111 JC!O':etfigó·IÍ4-;R.Ida 
càr~ conititiiéfunal 1da moítaretiio; e· tetKto ou~:o ·consdloo~.ft. 
estado~ " ' ~ I "• • ) ., , • 1 ' · ', '., ~. ' • ,.I •t • •J fi : ( ql ""l'# ;'• t tt '•,'f\\ 0 : \ 

. Bei·por henr decretilt o segorite: ·· · .. · · · · ' ·· .. · ·:· ' ·· •· . ,., 
1"'81o'1ri'nitt'iaifoit; para 1tó'dos ·ijs •tffi!itit';'bs frdlas··f'rediô&dot-~m 
t'dffbútei\(lo·. ~· l'éfétidas teis; : nos ultimes 'cties .a~ ~ft de' abtil,i 
feiÓslestudantél ~~~ Uriiversídli8e~' ' ,, ,(•, "' 1 • f ; it • '• I 10 ,;, 111 1, ' 

~·.tõ 61 iblniatr4Sste seeretárioi de:-estb~ dõ'81 rt~ibt'm.. NlidV •w:dos 
t&lesiaatitt15 e 'd~ jtiltitn·nmo o 1enhám. htU~IiBida-..c;f*t.ani'M*' 
·taitár. ( I ' "!'I ; ~ ... ' ~ . ' • \ ' . • • . • • • ' •. '. I ( . • , ~ ~ uJ" \ I I ) I I'. , l ., . ': 

· Pato da Ajuda, em ·f3 d~ · mrio -de· t8A.J.l.JMJ,..u~·· 
Loulé~ Ga'Par Pereiru da Simd: · ·' 1• 11 1 -.. • ' ·.!- · '" · .~ . · · 

' · ' ' ! • . ' · ·I' ' •· · • · .! .. hu .t:ILtclfLl, I 

Portarià; Terido ·sido presente a Sua'Magcs~de EI•H'~ to r'~u~ Junho õ 
'ittlerifo ;de atguns · estuijontel de· inttrictla · s~cthrt!arla~· ~n~do 
'lc"•tem~te:'-em ci'rcomstancias de ser.nn· admittidos à •mm e' dftlbt!
b~ita~lo ~rante os j~rls de instructJio superior .e~c~pto '.to•,ee 

· ·dftl'~eifu ·i prova esrrtpta de dcrenho·lltleall, f!Xigida'·pela·aK.go 
4.~ dq ~tcreto de 30 de a~ril de 1863, e 'J't!llihd~ qtiê'Ha Me~itt
t)lJcf6>'flrllt/\!~ttnn ··sóménre a's iiiWteriH que' }'lert~ttí áb f~lll:iftmo 
de d_eJe~o dos lyceus nacionaes; ·e · 

· · '1 edr.'Wlf~itufo q'tu~; tentto 'eiatY detlarada 'obtigà~ia• pêlo lfi.tigo r. r 1 ' 

. ~ ,•, q, •• 2 .. •~ a.• e·4/,, a disciplina do 'desenl1o Hnear par11 .tQd~s 
••·•ud&IJI~·<JN~ .M\ d~&l~m ils scieoc~os .naluràes,}qr~,n to~n~a 
diapt~Uada,;M atme.d'esla . ditcipJiu.pejOI. arli80a .. HM. ~ .. ·~e 
jU.• d•• inslfuctõe&' de 18 de maio de 1'H3·•••e •• MJtilitas· 
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118in em a~m eatabeleci ... ento supettior para a iDalrécula do anoo 
lecti"o· ele- 11861~ 1864; . 

CMslderando que, em 'tlrosequencia· d 'aq•ell• ·tlispenta; os eha~ 
mnos que se destinam 6 primeira matricula p81'a a; ·itJikutçfto tu
perior,no an~() leeti'o .de t86t.-t865rnlo podein et\ar babili~ 
tadOS.'JUBnto ·á referida ·disciplina, senlo nas materias do,t.• aano, 
quando aliAs :o· COTIO completo é de tres ennos, aeguo41o o d.úpoeto 
no cletreto doe 9 d" setembro de t 8-63; ,, . 
· • É servide o mesmct aagusto senhor determinar o seguinte.: 

, t.• A pnva e~tripla de desenho linear. exigida pelo artigo 4! 
Jo decreto de 30 de abril de 1863, para 01 elames de babili~o 
á primeira matricula no ensino superior, seril 'limitada nos esemcs 
de babilitaçlo do actual anno lectivo do 1864--18$5 lls · materias 
1JU6 'COOI\Í(UCm 0 f.0 anno do mesmo d~enbo IIOSIJC6US naCÍOnlel; 

2.• A prova escripta, de que ·tnda. o numero aeteeednte, terá 
liwnitada rm ·esames de uiMiitaçlo qtte se v,wi6carem ao aano 
lectivo de ~1'865-ti66 ás màterias· que eoolli,uem o I. • ea•o M 
desenho; 

3.q Nos exames de habilitação, que .ee fizerem no anno 1~\l'' de 
· t816-->f.867 e d'ali em diante, a prova escripta de desenho linear 
comprehenderll todas as ma terias que nos Jyceus oacionaes compCJem 
o en~ completo do detenho linear. 

Paço, em 5 de junho de 1864-.·- Dtaq~~~~ tl& Lo.lí. 

JUJtbo & · . P.,rtaria. Sua Magestade El-Rei a quem foi presente o requeri
mento dos estudant-es da ~•Idade de pbilos&phia pedindo que lltes 

-wjlrm abonadas as faltas que derem nos primeiros di11 de nt6ie, 
· · ftl consequerrcia dos acentecW.entos occerridos- em· Oeimbra, 1M bela 
~clarar que; heveaclo o decreto de t3 · d'aquelle rnez meodtdo 
ft'lnisti&r paro todo. os efeito& os factos po~ticadot ,,.., eontr.
"enç!o das leis penaM, das de poiieia academic11 e do decreto 4e 
30 de outubro de t 856, é evideA~ q.e •Ao· aleanf.lriam • es• 
dllhCies 01 be.eficos eft'ei&os d& real elemencia deteraioadot ao de
ct.,to ilfa amnistia se as falta•· de ·maio tlle fostem abonadas qua11do 
alia estas faltlt& feram ainda a . tOtleeiJuencia dos aeonteeimeo~ 

·'C)ll& príAiêq»iaram em abril ; • · . 
O•n• o aos.o augu9\o ~e~~hor tfllt ·todos at fal•t ·daàt p4e 
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estu4anle. da faculdade de phil~opbia · occasionadas pelos aconte
ci meatos de abril, mell)lO ·as verificadas. o DO prindpip Ide raaio., se .. 
jam abooldas, tomo o tém"sido.com Jaslo • que.deram por •~tnelle 
mo\iYo os estudantes das outfas faculdades aradQmieae. l . 

O que a11im :se puticipa para! os etfeilos. deYidos ao .coBI!Ielbeiro 
ti084Nitor -da ,t~~~i.versidade d~ Coimbra. 

Paço, em 6 de junho de t864.-.. .Dutu• U. Looli. . o1 •• 

PktaritJ. Foi p...esente o Sua lfagastade 4 rerreseniaóao. da fu .. JunÍIO w 
cuidadt d~pbilo!lophia da univereidade dtl Coi1nbra, espondo a.con
venie.ncia de se fazerem os actos n11s aula• .do .mqeeuc e, · ' 

Considerando que ·esta IIW!teria é .aennnplio : di~eiplinar ,da fUul-
clade, que é a com~te para ajuizar · sobre a Jocalida~ . omle os 
actoi'H poHMJ 'Verificer com m~ior v~tnt&{{tnt · do enaiao•cademico: 

Ha por bem o mesmo au(ltuslo senhor deixu ao·eont~elbo da fa
culda.de , de 'Philosoptria a ·plena liberdade .na resoluçio .de6Aitiva 
•~" este Reflocio. . '. . . 

0 fJ41e· · 88 partieipa · .8 • . eoasefheiro VÍCe•reilor da UBÍMRidade 
paNos. dcvidos.eft'éilos. · '•' 
P~ · ean :tO de Juobo de -UI64.- D.u1w · d1 .i;ouW •. 

POf'taria. Tendo subido 6 presen~o de Sua Masettade ·a repr~ Junho 10 
semaçlo do claustra da universidade ele 8• de junho eerNQte, u-
pondo ot mC)tivos que o levaram a fazer suspender es n•me•; e 

Considera~do que nae- pode·haur a menor probabilidade éle se 
repelirem as tentativas de inrendio, nao só porque o governo aeoba 
ie nc•mmendar·6 aett-oridade administrativa do districte d~ C.im
bra a mais energira aCtividade, mas porque .se Pio pode suppbr 
f188 · GO [tremi o :dos ~studaRie& ·da unÍYeJsidade Jaaja muitOS· iodivi-
.daes capazes!de practieir taes crimes; · · 

. CooiMieraatlo que -a gra·R~ maioria 4os estudntes, fere*~ 4ie 
iaditiduos dotados de sentimentos nobres, adqeiridet'JHaiàa eeme
, ... .edeoata• ·e cleeenvolvidos pela · cultura da · i•teUig•nciia~ nllo 
pederia ·deisar de protestar contra qeal41uer acto· 4e '"'"dttitme, 

1 Pela portaria de 22 lle junho se tomou ldeotica resoluçiu 'e-... rijação 
á ~-4• IUibemadcla. · 

I .. 
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que um ;.ou .ouko;:indigno :de ~rajar as vestes academá&a~, : oulasse 
practicar; porque 'OS auctoreil de taes crimes se $Cbar.iam ;.~ec ,e.ta 
fórma isol~dos e moralmente fóre do ·gremio academ,ico;:.: . ·. · · 

Considerando que para castigar os grandes crimes oonca . pode 
ser accosada a attctoridade . de falta de força, por.ue do 'leD Jado 
devem estar sempre os cidadãos .que têm por inter•Jse .. COIDJIUllll. a 
manutenção .dos seu& mais sagrados direitos; . . 

Considerando que da conlinuaçiio da suspensllo dos exames viria 
a resultar grande perturbaçlo . aos exerciciqs academicos, Jllo só 
no actoal aano .lectivo, mas no immedia.to, se por ventura tiverem 
de se fazer .em epoeas de aula ; · .· . 
· -Considerando que a de81ora dos estudantes em Coimbra, achan

do-se suspensos os eximes e. terminados os exercicioslectivos, sohre 
ser uma cauea de troutorno para. nomerosas famílias. terfa &lmbem 
motivo• de .. e ·suscitarem. desordens; : i . 

. Consideraodo finalmente, em presença das comniunictçÔet das 
respectivas auctoridades, que nenhum perigo podem ter os. lentes 
·da taoiversidade no exercício das. suas roocçõea:como membros flos 
jorys dos exames, porque as precauções estiio tomadas, e1 tódas as 
providencias dadas, para lbes assegurar. a nécessaria indepe.odeocia: 

· Ha Sua Magestade El-Rei por bem determinar qoe os exames, 
qoe haviam. sido interrompidos, continuem de~de logo • 
. · Q ; que auim se participa ao conselheiro v ice-reitor da uoiYer· 
sidade de Coimbra para seu conhecimento e Íqlme,diata .execuçio. 

Paço, em lO ·de junho de 18~4.- Duque. di Loulé • 
. ' . 1'J l 

Junho tS . Carta iA lei. Dom Luiz; por. graça de Deos, Rtti dp. Portugal e 
dot ·Aigarves, etc. Fazemos saber, etc. . . , . . 
, Art. t.o É doado á caniara municipal de Coimbra .:o , cérco de-

nominado dos Jesuítas, que ora possue a universidade file Coimbra, 
· • 6m . de abrir•se por elle uma rua qüe lig~,~.e o bai.rro. al1o, ao bairro 
. baixo da mesma cidade. . . . · ·, . 
. Art. 2.0 Eata doaçlo Geará .sem .eft'eito e re•ert.ert. ·o cêrco pera 
. a faaenda publiea, se: lhe for dada applicaçlo .div..ersa da preacripta 
'nesta lei. · · 

Art. 3. ° Fica revogfda a legislaçao em contrario. .. . .. 
Dacfa no paço de Cintra, aos 15 de junho de_ t.864u-.EL-Ail, 

com rubrica ·e guarda, -Duque de Loulé. 
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Portaria. Tendo-te staS~ilado dufidas sobre a diaposiçllo.cantida Junho :H 
na. portaria . de 27 de jilnho.de t862 (Diario di Li1boo o.0 149), 
declarando que os alumnos pharmaceuticos de 2.• c!asse podem ser 
admittidos aos exames que lhes silo determinados pelo artigo tt.o 
da: carta de lei de 12 de agosto. de ,t~54, inde~,_dentemente, do~ de . 
preceJencia a que se ,referi(! o ~ecreto de H). de abril .de · l860, 
fóra . alterada pelo decreto .de 9 de sete.mbro de 18.,3, !q\le mo-
dificou em alguns pontos o de 1 O de abril ; e, . . . . 

Considerando que o disposto no citado artigo U.0 da lei de. 12 
de attosto de 1854, para os alumnos pharmaceuticos, nao :so·ft'reu 
e "ais .pequena modificação, e que por isao as consequet!cias deri
vadas d'aquelle principio e expressas oa indi~do portaria ' de 27 
de ;unho nlo podem deixar de ser- consideradas em v.igor, na pre-
sença dos mais obvios princípios da hermeneuticil': .. · 

Ha por bem Sua Magestade EI-Rei . manda.r declarar que, aos 
alumnos pharmaceuticos de 2.• classe, aproveita o determiqacJo: na. 
portaria de 27 de junho. de 1862, para os effeitos 8 que elta se 
nfu~ . r 

Paço, em 22 de junho de 1864.- Duq':" de Loulé. 

Portaria. Sua Magestade EI-Rei, tomando em consideração a Junho2:! 
proposta do conselho da taculdade de medicina da universidade de 
Coimbra. ponderando a necessidade de se fazerem os actos do 5. o 

anoo logo em seguida aos outros actos dos quatro primeiros annos 
da faculdade, em consequencia de ter de se proceder no presente 
bimestre aos con~ursos para o provimentO' dos Jogares vagos : 

Ha por bem conceder a auctorisaçilo solicitada para no actual 
aono poderem começar os actos do 5.0 anno da faculdade de me
dicina em seguida aos d'outros annos da mesma faculdade. · 

O que assim se partecipa ao conselheiro vice.-reitor da univer
sidade. 

Pat,o, em 22 de junho de 186i.- Duqm de Loull • . 

Carta de lei. Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e Junho 2~ 
dos Algarves, etc. Fazemos saber, etc. 

Art. t,o É o governo auclorisado a aposentar com o ordenado 
por inteiro o guarda mór das escolas da universidade Basilio José 
Ferreira. 
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Art. i. • Pita revo~tada toda e ll'~tislaçto em contrario. 
:paço, em 28 de junho de t86 •. -EL-REI, com rubrica e 

guarda.- Duque de Louli. 
' I 

Junho 28 CartG de lei. Dom Luiz, por ·graça de Ueus, 'Rei de Portugal 1! 

dos Alganes, etc. Fazemos saber, etc. I 

Art. f ,o Sa& creados' doia Jogares de· preparadores, um para o 
museu de anatomia physiolof · ~a, e outro para o museu de ana
tomia pathologica, juncto dtd4rculdade de medicina da universidade 
de Coimbra. 

Art. 2.0 Os Jogares de ·preparodores,. de que faz mençlo o artigo 
precedente, sao providos por concurso e provas publicu, conforme 
os regulamentos opprovodos pelo governo. 

Art. transitorio. Os actuaes empregados serlo collocados nos es
tabelecimentos cujo serviço esteja mais em harmonia com as suas 
habilitações. 

Art. 5.° Fica revogada toda a legislaçlo em contrario. 
Paço da Ajuda, em 28 de junho de 1864.- EL-REI, cotn ru• 

brica e guarda .- Duque de LouU. 

' 
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1772 

~l'tto. Por decretos da mesma data d'esle fui servido prover as Setcmhro 
cadeiras e substituir.ões das faculdades de theolo,gra, de leia e de t t 
eaoonea da universidade de Coimbra; regulando o dito ,provimento 
segundo os la:leotos, letras e genios de cada um dos wovidos. E 
por 'IUIDto se poderá eutender. que 11 precedencias dos cathe~ra-
t~~s a respeito dos subBtitutos, e ainda de uns a euloros entre •i, 
devem ser reguladas pela gradueçAo dss cadeiras. ou das su~sti-
tuioões: sou servido declarar tinto a respeito. do referido prov.i-
mento1 como a respeito dos futuros: 

Por uma parte, que a precedeocia nos, assen,os se deverá sempre 
regu&arentre os lentes e os so~!ltitutos pela utiguidade dos gr.los 
de deutores, que cada um tiver na universidade; e , 

Por outra parte. que o maior direito As cadeiras vag.,s _nlJo se 
entenda deferido aos catbedruticos, ainda que a ellas pareçam como 
taes immediatGs; mas sim se entenda, que a ellas têm ,igual d'reito 
os substitutos, para haverem sempre de ser providas as cadeiras, 
..ao pelu antiguidades, nem pelu graduações, mas segundo ~· ta
lentos. ~eaios e letras dos oppositores, que maia acommodados ro. 
Mm és disciplina• de cada uma das ditas cadeiras, de maneira que 
poaa qualquer dN substilulos subir, sem aer gradualmente, At 
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primeiras cadeiras da sua respectiva faculdade, sem que por iuo st! 
entendam preteritos os catbedraticos; assim como os substitutos se 
oio entendem preteridos pelos provimentos d'elles nas cadeiras; 
porque a beneficio do adiantamento das -artes e sciencias reserto 
para mim as escolhas de uns pelos seus genios e vocações, sem of
fensa dos merecimentos dos outros dos sobreditos. 

O marquez de Pombal, do meÚ conselho de estado, e meu Jogar
tenente na fundaçno da universidade de Coimbra, o tenha assim 
entendido; e faça publicar na universidade; mindando registár este 
no livro, a que pertencer, e guardar o original no archivo da mesma 
universidade. 

Palacio de Nossa Senhora da Ajuda, em t t de setembro de t771. 
Com a rubrica de Sua Magestade. 

Outubro Prooilão. O marquez de Pombal, do conselho de estado d'El-Rei 
10 meu senhor, e seu Jogar tenente, e plenipotenciario, com livre e geral 

faculdade para a fundaçllo d'esta universidade de Coimbra, etc. 
Attesio qoe nllo só em observancia das ordens geràes, com que 

Sua Mngestade me hpnrou; mas tambem por especial comm\sllo 
do dito senhor, proced.i (na presença de toda a mesma universidade, 
acbando-se_congregadas todas as faculdades, que a eomititoem, assim 
na capelfa real, como na sala grande dos paços d'ella) a inquetito 
dos lentes de theologia, de canones, de leis, de medicina, de ma• 
thematica, e das. sciencias pbilosophicas. que foram providos pelo 
111esino senhor pora o ensino publico dos estudos novamente fun
dados, em todos os actos em que perante tnim leram a costumad1 
profissão de fé conteúdo na fórmula do sdnto podre Pio 1v; sobre 
a intelligencia, e declaraçllo do verdadeiro conceito que tinham ·for'· 
mado da palavra geral e inde6nila·- Con1titutióne1- incerta na 
referidà' formula: e, · · 

· AUesto outrosim; que por todos, e cada um dos referidos lentes, 
rit~doi ·r1os mes~os actos respondido (em presença de todas as~ 
feridas faculdades) que conhecendo muito perfeitamente, que a dita 
pulnna se nfto podia juridicamente entender extensiva aos absur
dos, nem de se jurar o observancia das Decretdes lle l:~idoro Jltr
caddr, depois de se acharem publicamente reconhecida~ por falsas, 
e inventadas; nem do capitule Not:it /5 dejuditib; nem ·d& ca-
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pit~· f'"artdi 2~0 d1 'IUIJUfltlC.:fllgligiJatÍtJ·frtNlotOruta ·M ,,.,,.: 
nltm do capitulo . ..4d apditolieae · dlgnilat,ii.; 2. 0 U· ~rtfefltitN ;, f"t 
judictlta· :eeinn li6r•: · -nen» i·dlt- estruagà n te :Una• ~anCUim ao: ti
tulo de Jlaioritate et obedientia; nem da bulia chamada da Clia 
6 Stlahdr ; .!nem: d01 :OUtrbs:.selllelbanres conslitbi~s,' êOoceiHdas ~ 
nos seculos escuros, em que com igual incompeteocie, -e. uni,erul 
dfJ'éJUtiO . Se. COnfundiu A podê r es.piri.tud :da.: igreja, coar a juri .. 
dietii~ :tá.àlporal .dos prineipee sObera~t: r.ompendo-ae com inter• 
preh(Géá:de textos. da .es.criptura, ioapplicaveie os sugrliW Yinculos 
tctm qae:.:o supremo.legislador .est11bele~ .es impreterinis balizas, 
que separam o sacerdocio do imperio, poro pelo meio d·esta sepa
raçlo os unir indissoluvelm~nte na perfeito harmonia, e na perpe
tua, e santa paz, que o Redei.Dptor .do genero humano veio trazer 
ao mondo, rubricada com o socrosanto sêllo do seu preciosissimo 
sangue, como fundador de caridade, e tranq·uillidade publica de 
todo o universo. 
· J)eelarando fJ proteet&bdo todos e cada. ·um dos 1obtêdito• 'lêiltes, : · 
que .sobre estes ·claros eonheeimentos, o que pronuntiom e jurlmim, 
pelG que pertencia â pnlov.rn- ConAtftfltiones ....... era ·observar as 
coostileifõe$' seguintet: a saber, as constiluiçõe1 ~oriciltare~; as 
eonstitui~es até · agora · recebidos pela egreja uniTersal; e as éon~ 
atituições qoe se bebam aeteites, e Teçebidas; e que se aceitarem, 
e receberem pelo egreja lutitaho: -ficando 'nestas oonstitúiçaes 'JIOr 
elles jurados,. Jempre salvas oomtudo aquellas impreteriveis balíza!J, 
com que o· suprem'O legislador separo~ o mesmo podêr· espiritual 
da egreja da dito jurisdicçlio temporal dus soheraoos. · 

E para perpetua memoria de que este foi o verdadeiro sentido, 
em que todos os sobreditos lentes juraram o observancia da sobre
dita palavra- Con1titutione1- e o verdadeiro sentido em que por 
mim lhes foram recebidos os sobreditos juramentos: fiz lavrar este 
acto pelo secretario da universidade, que presenciou tudo o refe
rido, para ser por elles sobscripto, por mim authenticad~ com o .meu 
nome, e com () eéHo da ·ai ta• universidade, por todos · ~s ~olii'editos 
lentes assignadh, -e· regittailb- nt) Hvro dcn. referidos 'protiDJetJtos; 
remettendo-se o original d'clle p&ra a torte do T-ombo. ' · · · 

Coimbra, em tO de outubro do nnno do nascimento de N;osso 
.. :· 5'1 ' . . " ... ' : 
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_Senhor ksas Cbritto de miltetecentes seteata .e dois.~ Jlarque: 
Yilitador. - poiator Jligun Corl01 da Jlocta ·e lSilea, •cretario ·da 
UDifersidade, o 10btcrevi (Secueaa.se 4& a~tig .. taraa ie lente.) . 

.. ' ·' 

Outubro Proeilao. R•tabelece oa seguintes ordena•oa, além do clelleates 
fi de todat as .facttldades: 

Reitor reformador ••••••.••••••••••••••••• 1:800,800 
Secretario e mestre de cerimonias. • • • • .. • • • • • 8~000 
Bi.bliolhecario. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • MOifOO 
G•arda mór doa geraet.. • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1401000 

1773 

Dezembro Ãltlal'ó. •Hei por bem que do dia da -data d'eate por diaate fi•ae 
f6 perteooen4o 6 universidade de Coimbr• o privilegio 1ue leve o 

extiacto mosteiro de S. Vicente de Fóra, para a impresslo do codigo 
ele direito pa.lrio chamado Ordenaçõe1 do rtin.o: porquaato d'elle 
faço mercê 6 mesma universidade para o gosar e d'elle te ~errir am
plamente; de tal maneira que ainda que o aobredito codigo du 
Or.dtr&açõe• do rlino haja de ter para o diante mudança, ou repro
v.açAo ou ampliaçllo em parte ou em todo, que o faça. altenr aeo
aiMimeote, sempre a impreuAo d'eUe ser6 privatira e e1clusivameale 
feita pela sobredita uoiveraidad~·· 

1774 

Abril tS INt~reto. Uniu 6 universidade de Coimbra a adminiatraçlo do 
hospital dos lazaros da mesma universidade, e utingt.aiu o logar de 
provedor proprielario do mesmo. 

Abril22 Bulla-Scientiarum omnium. Que erigiu em commendas da 
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ordem d~ Cbristo duu coneeias . t~agú.trM : seeularisedas,. uma na 
16,.de.Ehas, e ~ulra. n• de Por--legr.e, para serem pro•idas .em dois 
leat~ts seculares da fatuidade de matllematica.' 

c Nos ipsiw Jou.phi rtgis ezitAium 11elum, singularem qut soUili· 
Uulinem in lil.tlrCrtam Bludii rtllaurandis, f~or.ndÍI, GUgtRdU 
qu1, quam mazime ín Domino commmdantfl, supplicGCioailnu 
ej111 notaÍnf nobis super hoc humiliter porrectis inclinati, memo
ratal duas cathedros magistrale~ praedictarum eccleliarum cathl
dralium Leiriensi1 et Miranden1i1 conferenda• ,.., in eccle~iuticos 
mathnnaticae profeuore~, quo1 ad preuntationem univer~ítatis Co
nimbricemil, eju1modi ip1e Jo1tphu1 re:e, eiu• que pro tempor.e ira 
regnis Portugaliae et Algarbiorum reg11 acceptat1erínt et approba
t:eriral, auctoritate apostolictJ tenore prae~tntium decernimm et mara
damus; reliqua1 vero dua1 ctJthedru eccleliarum cathedralium Por
taltgren•i• et Elvensis, ejusmodi quo ad obligalfonem relidentiae et 
mini&terium suppreutJs cera~erit, et e11e auctoritate, 1 tenore prae
dictü, volumm, ac declaramus, illa1. que una cum 1t1i1 redditibus 
et prooentibwtramlátas ac in•tituta~ reputari, et esse in no"~~' prae
ceptoriaB uu commenda1 ordinis militaris Domini raostri Jt~u Christi, 
atque ira laicos mathtmaticae 1cientiae pro(e11ores, qui ad presen
tationem pariter dictae unitlersitatis ab ip1o Jo~tpho, ejusque succes
soribus rtgibus praedictis, acepli et adprobati' fuerirat: deínde ad
mwi ad habitu• praedictae ordini& •wceptionem, confermdas 1111 

auctoritate el unore prtiMlicti& llatt#mus altu• pra(~t:ribimus» • 

. 1775 

Dtcreto. «Atteodeodo a que depois .da fundaçilo da ~~i•ersidade Julho 13 
e da promulgaçilo 4os estatutos d'ella se a.cba abundantemente p,re- · 
cav.ido tudo que pertence A quJtlifiQ8çlo da.capqcidede littera~ia dos 
que ~~~~ll~t se formam: . . 

Sou servid.o que .todos os .bachareis, licenciado~ e doutores, que 

' V. 'oes,te supfllemenlo o A•. R. de 9 de agosto de 1785 e C. R. de 13 
de julho de 1786. 
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apre.entarem as suas· respectiras cartas de epprovaçilo f grad11~11 1 

nas· faculdadet de OlftODet •e leilt ~em pol' ellai bahilitdos ptra 
todos os logares de retns, 18M 4ependencia de outro atgonm tltalle 

pelo que pertence .a litterolura; procedendo-se 6s óutras diligenciai 
do eetylo s6monle pe.lo ,ue respeita aoa costunset e qualidades pe!-
eoaet-dos prste11dt~tes»; · · · · · · ~ ·· ·. , · '· · · · 
- I I . t •• I ' ' . \ .· , ' ... •• • lo\.' 

, , . i l781 · ) , t '•. 

' I 

1 ' ; t,J. 

Dezembro. A~is'o. r~gio.\ C~t1cede ao chantre, tbesoureiro e capeilaea, da real 
· ts cilpellli da universidade, entrando 'neste n'umero. os qua~ro capellles, 

dimomioados de s~ Miguel, e todo• os mais ministros, officiaes. O~· 
ganista, e nioços da real capella, mais ..ll quantia de vinte mil ré~ 
em' cad~ a~no,_ além. do antigo orde~~do e propi.~as, que Jj.~enciam, 
com o .motivo de_ gue na bulia da un,illo do_s ben~ eccl~Sta&tlcos no
vamen~e doados á universidade, se fez expfessa mençlio da occcs-
sidad~ d'esw, augmento. - · 

1782 

Julho 6 "ÂÚ rega'o. OrdeQa Sua Megeetade que todos ·os militarf' ad
mittidos ao curso· mathematico na universidade de Coimbra, 'aella 
sejam obrigados a apresentar licença dos respecti,·os corooeis, e re
novai-as de trea em tret mezes, para poderem continuar no ~o 
e~ercicio; as quaes eates lhes pa11arB.o em consequeocia das cerb~õe! 
dos lentu, que os militares aer!o obrigados a enviar todos os lrt! 
mezes aos governodotes dat armas das províncias, em que se acha· 
rem os regimentos a que pertencerem, · porque conste se rrequeo· 
tam at aula., ou o mo'tivo por que deixam de o fazer; e que ai&~ 
d'isto remetterDo no ftm de cada anno aos mesmos governadora 
das arma• atte1taçôes em fórma, da çapacidade, applicaçno, e pro
grano que houverem feito 'oaquella scicncia, passadas pelos me:' 
mos lentei, porque se po.ua julgar se será conveniente que coall· 
nuem, ou que 10 recolham aos seus corpos». 
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Juordão do conselho d1 dtcánd1.' Sobre o requerimento do lente Janeiro 
substituto da faculdade de matbematic.a destinado para ler a cadeira 27 
de phoronomia so proferiu o seguinte despacho: • 

.. «Deve ser o suppliea_nte admiltido 6 eongregaçao de pbilosopbia 
na fórma que o era o proptietario,' tomando assento abaixo dos lentes 
da dita· faculdade, e acima de todos ·os substitutos da mesme, nlo 
se prejudi~ando por isso. o :direito do proprietario, que deve ter, 
como setn~re teve, o primeiro logar· abaixo do director da dita fa· 
coldade•. ., · · · · · · · · · · : 

.. ,, 
Avilo regio. «Ordena •Sua Màg~tnde que o rei'tor màride log,o Abril :H 

riscar e trancar o rh'gisto de um voto de um membro do· conselho 
de decanos, e que sendo ·singular, nlo podia ter fõrça de decÍ$ilO, 
nlo só por n!o ser este o costume em tempo algum, mas lambem · 
pelo inconveniente, que da introducÇlo d'esta pr6ctica poderiam 
resultar; devendo ficar o secretario que registou o referido \'Olo na 
intelligencia, de que os livros do registo, que tem a seu cargo, sfto 
só destinados · para as reaes ordene de Sua Magestade, e· pára as 
decieGee do mesmo · conselho, em casos que lhe estio commettidos 
e pode resolver, e para aq•Jellas ordens que pelo seu expedi_ente se 
costumam e devem expedir». · · . 

. I 

1785 

Aviao regio. Declara ter Sua Magestade accordado o seu regio be- Agosto 9 
neplacito, e mandado dar 6 e~ecuçllo á bulia que começa-Scim-
ciarum omniuna-de 22 de abril de 1774, que erigiu em com-
mendas da ordem deCbristo duas cadeirasmagistraes uma na sé de 
Elvas. e outra na de Portalegre, para serem a~resentadas pela uni-

t Estat. da _anh·. liv. e p. 3,• tit. 7.• cap. t.• $ 2.• 
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versidade e confirmadas por Sua Magestade em dois profetsor~s se
culares da faculdade de mathematica.' 

1786 

Julho 13 Carta rtgia. « ............... E ~ndo tudo visto por mira: hei e me 
apraa incorporar ••a aobredita ordem de Cbristo a dita noYa CGm· 
menda, erecta e instituída na cadeira magistral estincta da saoctl 
egreja cathedral da cidade de Elvas, .de que no meu real nome foi 
tomada posse para a mesma ordem ;2 como sua governadora e per
petua administradora, como com eft'eito a incorporo, e hei por in
corporada perpetuamente na referida ordem, cuja commenda seri 
apresentada pela universidade de Coimbra em professores seculares 
da faculdade de malhematica, 6 qual para este feito foi por Sua 
SaQtidade unida e concedida perpetuamente a sobredita cadeira ma
gistral extiocta, e erecta e coo~erlida em commenda " iostancia& 
do senhor rei D. Jqsé. E os apr~sentados 'nella pela dita . univer
sidade de Coimbra, profeuores seculares da faculdade de m•thema
.tica na mesma universidade, serão confirmado• por mim e pelot 
reis meu$ sacces11ores na corôa d'estes reinos. ~ndo :primeiro a.d
mitt.idoa a receber e professar o habito de cavalleir.os .da mama 
ordem ............. - A RAINHA-». 

N. B. Do mesmo tbeor se expediu 'nesta data a carta regia do 
padrão perpetuo do incorporação na universidade de Coimbra do 
direito e regalia de apresentar em professores seculares da referida 

' Esla bulia unia lambem á faculdade de mathematica duas cadeiras ma
gistraes nas cathedraes de Leiria e de Miranda, transferida depois para Bra
gança, para sere!JI apresentadas pela universidade, e confirmadas por Sua 
Magestade e seus successores em dois professores ecclesiasticos da mesma fa-
culdade. · · 

a Foi roma.da pos&c! d'esta éadeira magistral, erecta -em coamenda e do 
beneficio annexo á mesma cadeira na eollegiada ,«c Santa Maria él' Akaço,,. 
da mesma cidade d'Eivas, pelo provedor da C()Qia~a, o desembársallor 
Luiz Antonio Vaz da Silu, em 3 de dnembro de 1785, em virtude da pro
visão da Meza da Conscieneia e Orde~~s d.e 9 de nove~bro d;a •esmo ao•o· 
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lacaldade omi eommeada da ordém de· Chr~tlo, er«ta na e,adeire 
magistfal extioeta. da catbedral da cidade de Portalegre.' 

. . 
Buoluçao. Amplia a,s .ditposiçôea elo ,Jvar•; ~e 1.6 d~ .~Jembro Setembro 

de t773 para a universidade de Coimbra ft,zer impr-•u'r a Leg;,l~' 2 
u:travaganle. 

Decreto. Manda conferir o gr6o de doutor na raculdade de medi-Setembro 
cina a Luiz Jo.sé de Figueired~, se.m de~pdencia de fàzer mais •ctó 12 
algum, por ser notoria a .repu.taçno que adquir.iu por seus estudos 
e se fazer desnecessa.ria outra olguina prova. E .ordena que· aeJa 
reposto 'naquella antiguidade que lhe toca,·a, se lhe nlló bouv'esseril . 
suscitado os embaraços que se eft'ectuaram para chegar ao seu dou
toramento. 2 

Amo rtgâo.« ...... Manda Sua Magestade resolutiva e definitivamente SetemtKs 
que. v. ex.• declare 6s congregações das faculdades academicas, que iS, 
em cada uma d'ellas se trate sem perda de tempo da composiçlo dos 
seus compendios para servirem ao uso do ensino publico das suas 
aulas, deputando para isto uma .ou mais pessoas ou sejam dos lentes 
catbedraticos, ou sejam do numero dos oppositores mais dignos e 
eonhecidamente babeis, de maneira que os que 'neata conformidade 
forem deputado!!, hajam logo de dar princãpio,6 composiQilo que lhes 
for encarregada, sem lhes .ser admillida desculpa dtgtima. :E sendo 
d'elln encarregados alguns lentes catbedraticos, e por isto lhes for 
mais laboriosa o rgencia das suas respectivas cadeiras, no metma 
congregaçio se veja e seriamente eumine quaes dias em cada se-
mana poderllo deiur de ir is suas cadeiras para continuarem 'nelles 
as suas composições, nllo sendo conveniente que d'ellas inteiramente 
se •eparem, porque a mesma pr6ctica e experiencia do ensino lhes 
terlo feito conhecer e advertir muitas especies, que devem entrar 
nos compendios, que facilmente nlo occorreria~ fóra d'aquelle 
exercício: 

«f: é outrosim .Sua Magestade servid11 que em cada mez sem in-

' Tomou posse d'esta cadeira magistral erecta em commenda, o desem· 
bargador provedor da comarca dePortalegreJosé do Cazal Ribeiro, em 4 de 
janeiro de 178&, em 1ittude.de provisão da lleza da Consciencià e Ordens 
de I de novembro de 1785. 

• Bate doutor foi reproudo no eAIDe prifado. 
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tertDpÇlo algtMna . os e~ negados -dos compeedios lttem u ... 
posições As eqngcegaçõ.!s das suae faculdade~. e com ellet clê11.eoAb 
dos seus, pr,og!essos, par~ . v •. ex~· a dar ,a . ~ua. Ma~eelade por,w• 

· secretaria de estado; ·e o mesma senhora ·6 'ltsta da conta de y;·ex.' 
haja· de Pr-over como con•eniente: fôr e com as demonstraéáês oe
.cesserias, Q q.ue tudo farA presente nos congregações das fatoldtdel 
~rq~_ ,p~r., .. SI~~~ ~siw :'~ · .~~~cu;te, ~. c~j~ e~.ecp~o. a. me~ma 
.~'l~P.J;~)ia, 1a , v •. ,~f/,,por .. W.\-ltto r~c.~mm~ndada. · . . .. 

Deus guarde· a v. et. • Viita das told11s. em 26 de set~mbro de 
.171JG.7 J}~c().t~d•,de Yill~ Nova dp Cerveira:~ Sr~ priocipa,l (À#ttl, 

.fP~t, . .f~fo~m,a~~~ # · :u,n,hers,idad~ de Co.imb,nt"' , · . . 
I . , t • ' • - Jl. : ' , f. •; , . '. 

' t 1796 
I t 

., ', ... 
. .. . . . 

Janeiro G .. Carla regia. Creou e incorporou no universidade de Coimbra 
uma cadeira de diplomMi~ com exercício na cidade de Lisboa.' 

. ,. 

Julho 16 ~ ÂM regio. Mau·da abonar ao doutor Domingos Vondeti,dirfdot 
.io jar.d~ ~o\aoico da universidade de .Coimbra, 9 J ~200 réis,peta 
. )lOiameoto :do aluguer da casa em que habitou. 

" . .. . ., ~· . 

, ; , '• .. . 1800 

~c.\clllbrvv ·, EdÍt~l. Ó doutor José Monteiro da Rocha, do co~selho dofri .. 
7 ç~e .regenle, ele. ; - · . · · · , 

. :. l)llÇo· .saber: que hpvendo dado ordem para pe abrir noytOieuil 

' A ~ela C!·estt cadeira foi por portaria cie •• de outubro de 1836: 
. .:vnfirmada pelo artigo 1.0 do decreto de 23 de novembro de 1839: ~~. 

inettida ao official maior do real arehivo da torre do tombo, sob s ·~ 
• ,ç5o do guatd• mór com a rratifteeção ·anniHII de !08,00CHiit. · .;tW 
· • 1•felo arlip ·IB,do,deereto com fórça - d~ lei de :20 de se~b~~ . 

foi a cadeira de diplomatica considerada annexa .ao'Jyceu oaciODa! de~ 
pa1·a n fim •ómNtte dt '" i~&ltllfltJ pela mi'SDlll aüctoridade. 
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esta livraria, e sendo necessario acautelar para o futuro a repro
ducçlo dos inconvt>nientes, que deram motivo para se suspender o 
abertura d'ella: mando, que d'aqui por diante se observe o regi
mento seguinte: 

t.• Nlo serão admittidos na fi,raria os estudantes do eollegio 
das artes nem os do primeiro anno, em qualquer das faculdades 
sem licença especial. A todos os mais seril permitlida geralmente 
1t entrada, cm quonto nllo houn!r or~em de exclus11o a respeito de 
algum em particular. 

2.• Nilo poderão porém entrar, nem sair, nem estar'nella em
buçados, nem com gorros na cabeça, nem tfto pouco passear ocio
t~amente, ou travar cou,·ersações, altercoções, postoque sobre ma
terias Jitterarias sejam, com as quaes perturbem o applicaçlao, c 
estudo dos outros. 

3.0 E cada um logo que entrar irá em direitura saudar o bi
bliothecario, ou o official mais antigo, que fizer as suas vezes: o 
que egualmente practicarllo na despedida, como pt'dem M leis da 
decencia e do civilidade, com que é de suppôr que todos foram 
educados. 

Para se lhes dor qualquer livro, entregartlo ao official um bilhete 
com o seu nome, filiação e naturalidade, c com a declaração do fa
culdade, do anno d'ello, e do numero da sua matricula. E pedindo 
mais do que um, ainda que sejam volumes consecutivos de uma 
mesma obra, outros tantos bilhetes similhantes doverllo entregar; 
os quaes ficarno nos lo~ores re!lpectivos, d'onde su tirarem os mes
mos livros; e no acto da restituiçllo d'estes, os tornarilo a cobrar 
para lhes servirem outras vezes. 

5.0 A nenhum estudante se darlio compendios para estudarem 
as lições na livraria, nem diccionarios usuoes, ou quaesquer outros 
livros, que elles sejam obrigados a terem poro estudarem por elles, 
mas tio somente para o fim de verificarem se 'nelles se acha diver
sidade de lição em algum logor. 

6.0 Nno lhe serâ permittido escreverem sobre os liHos os apon
tamentos, e extractos, que d'elles quizerem tirar, nem o tel-os éntilo 
entre o pepel e o tinteiro. E nos mesmos livros nllo cscreverilo co
ta~, nem porllo marcas, nem dobrarão folhas, 11em lhes darlio qual-
quer outro mlfo tractamento: . • 

52 
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'7,0 ·E todo oquelle que se lllo conformar ao sobredicto; ~ CfUC 

fizer qualquer desatteoçao por paJpvra, ~~~ por obras. a quem· qqer, 
que seja, ota dentro, ou no vestíbulo da liy~aria, nllo s~rá IJ"'it ad
mittido 'nella, olém das penas que proporcionadas fo:rem ás circum-. 
staocias do delicto. 

8,° Ficando suspensa a permissao, que ae havia dado aoa offi
ciaes para servirem por semanas, serão obrigados d'aqui por diante 
a concorrerem todos ao sesviço da livraria nos dias, e horas, . e~ 
que ella estiver aberta; e serllo apontados pelos bedeis das facul· 
dades, e do collegios das artes por turno, cada um em seu quartel, 
começando o bedel de theologia pelo resto. corrente até o fim de 
de1embro. 

9 . ., E' nilo poderi\o recolher-se aos gabinetes a escrever, nem 
odmittirllo pessoas estranhas na livraria a tractar de seus negocias, 
seodo-lhe tlo aomeotos permittido sa(r fóra d'elb a dar ou receber 
algum reeado, e por pouco tempo. Estarilo distribuidos pelas casa• 
como lhes for ordenado pelo bibliothecario para o bom serviço, e 
vigia d'ellas; e de maneira, que nilo fiquem jllmais os livros amon
toados sôbre as mesas, mas todos restituídos aos seus lagares, e 
cadli um logo que acabar de servir na fórma acima declarada. 

to.u Nas vespcras de sabbatinas se abrirá a livraria ~e manhan 
e de tordt; e nos· mais dias, ou sejam de aull!s, ou (eriad<ls, somente 
de torde, e lls horas que antecedentemente se achavam estabelecida". 

E ptro que chegue A. noticie de to.dos mandei offixar o presente. 
Dado em Coimbra aos sete de novembro de 1800.- Gaspar 

Honorato da Mota e Silt>a, que sirvo de secretario d'esta. unireF
!I.idade, o sobescre,·i.- José Monteiro da RochaJ vice-reitor. 

18.01 

1-'evereiro Al"ará. Eu o Príncipe regente faço saber aos que este meu al
tt v~rtt de reg~ lamento com fôrça de lei virem: que tomando ~ con

JJderaçao o mteresse, que resultarfl ao meu real serviço e ao bem 
publico e particular de se verificar por ora na ctlrte e cidade de 
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Lisboa o exercício .da cade.ir~ · ~e dj,.plo11ali~a. que fqi : ~tvi4o, crear 
e ineórporor na univ~s~dade d~· Coimbra : sou olitrosim servido 
regular o mesmo estabeleoimento e sua economia ofl -maneir11 ·~ 
guinte: 

· t. • Serilo reputoios ouvintes obrigados da mesma aula todo~ 
nquelles, que aspitarem a ser OCCUJ>4dos nos empregos e .e!I!Crpi\u
raÇio.do meu real archivo ·da torre. do tombo, e nos officios de ta
belliao de ·nolas da cidade de Lisboa, não podend9 .$er providos~ ou 
empregados nos mesmos officiôs e 'IDin.isterios pessoa alguma, depois 
de seis annos de exercício d'esta cadeira, sem que .primeiro mQstr~ 
competentemente ter frequentadg eom aproveitamento a ~esma aula, 
ao menos por tempo de um anno. . , 

2. o Com os bathareit. que pretenderem entrar, OJJ continuar no 
meu serviço nos logares de lelros, ·é.com Jquelles, que requererem 
os offieios de tabelliiles do reino, achando-se ha·bilitados com os 
mesmos conhecimentos diplomaticos, terei aquella contemplação e 
preferencia, de que se fazem acredo_re.s pela maior. aptidao, com que 
ficam i~struidos para tnelhoi' desempenho das suas obrigações. 

3.0 Hei outrosim por muilo.recommendado aos prelados ~aiores 
das congregações regulares d'este ·reino-, qoe têm cartorios antigos, 
mandem habilitar com os mesmos conhecimentos aquelles de seus 
subditos, ·que ·destinarem pelos seus particulares talentos, para o 
emprego de cartorarios, ou cbrooistas das suas respectivas corpo
rações. 

4.0 A admissão dos discípulos d'esla aula será privativa do lente 
da mesma cadeira, com tanto qui! se mostrem habilitados com o 
conhecimento da língua latino, por certidão mandada passar pela 
competente repartitão, quando não tenham jã sido approvados para 
frequentar as aulas da universidade. 

5.0 Nilo poderá com tudo o mesmo lente vassor attestaçlo de 
frequencia e aproveitamento aos ouvintes da aula sem despacho do 
meu ministro e secretário de estado dos negocios do reino, a cuja 
inspecçilo ficará immediatamente sujeita a tnosma aula, dando os 
determinações interinos, que se fizerem necessarias, e consultan-
do-mt' as mais providencias, qoe parecerem opport~nas. . 

6.0 O lente da mesma cadeira concluirá dentro de um anno le
ctivo, que principia rê sempre no mez de outubro, as prelecções ele· 
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mentores de díplomatica portuguera, qoe d11rarh diariamente MI 
e meia; a saber, até 6 pucoa da Resurreiç&o, du des horas da IIII• 
nhao até As H e meia: e d'ahi em diante, das oito horas até IS 
nove e meia; reputando-se feriados sómente os dias, ·que por taea 
ano havidos na universidade de Coimbra, substituídos os que ..sllo 
privativos da· mesma pelos dias de grande gala do minha· c6rte. 

7.0 Das mesmas prelecções empregarA o respectivo :)ente os dias; 
que lhe parecerem opportunos nos exercícios· prieticos, paro o qoe 
o guarda mór do meu real archivo lhe mandarê franquear dentro 
do mesmo archivo' ·os diplomas e mais documentos, que o mesmo 
lente julgar convenientes para as suas demonstrações prllcticas. E 
como no mesmo real archivo se nllo conservam documentos de al
guns seculos antériores ao estabelecimento d'esto monarcbia, de 
que abundam outros cartorios, 'nestes mesmo~ se verificar() o que 
deixo determinado Acerca do meu real arcbivo, para- cujo fim lhe 
serão franqueados por quem d'elles ti,·er a Íll'mediata inspecção; 
como tombem para as averiguações, que o mesmo lente julgar o~ 
porlunas 6 maior illustraçilo da sciencia diplomatice da nação~ ex
tendendo o seu respeito a providencio dos Estatutos da universidade 
de Coimbra, liv. 2, til. 6, cap. 3 $ 50, respectivo ao lente de di
reito pátrio. 
· 8.0 Além dos conhecimentos, que o lente de diplomatica procu
rarâ dor aos seus discípulos, privativos aos diplomas e mais docu
mento~, nllo perderll de vista as noções opportunas dos outros mo
numentos de ántiguidode do naçile}: de fórma que os discípulos fi
quem tombem com uma eufficiente noticia do oummaria, num;,.. 
matica e lapidaria. 

9.0 Para melhor p_romover. a cultura d'esta sciencia e ptecayer 
ao mesmo tempo os mconvementes, que resultam de· se passàrem 
certidões de documentos onligos por tabelliDes e escriYiies, desti
tuídos até do mais leve conhectmento de paleographia, sobre a fé de ' 
prelendidf)s perilos, q_ue ·ainda quando tenham a aplid.a~ 'compe
tente, padecem o dflfe1to de nDo serem juramentado&, e dê ·nit-re
rem fé pública: · · ; . 1· · : '• . ' : r 

Sou servido, que depois de completarem os seis primeir~s~nnos 
de, exercició ·d'esta cadeira, nenhum tabeJ1iló,' ou ~scrivfto possa 
passar certidno de documento lavrodo no secolo dedmo-snto, Olt 
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uoe,aatecedeatet....., qu seja conferida e nssignada pQr,.u.rp, p~
~=• que tendo frequenlaclo a me.ma aula c.om uproveitame.Qto, se 
tenlaa baiJ.ilitado para o mesmo fim, por carta.de perito em p~~~~~ 
!lrqlaia, upedida pela meza do descmborgo do poço, precedendo 
informações .da sua probidade e boa fé, e tendo. dado junune.1.1!o nà 
minha chaocellaria; cuja carta lhe servir6 sómen.~e par.a 'o ha~llilar 
para. as. conferencias do. diclos doc.ume. nto~ antigos: PeiJ 4i~l:,o. ···~é~ 
rencta vencerA de salar~o o dôbro do que. for contado no laffllliao 
por essa certidão, cujo dôbro vencer6 tom.bem o mesmp tP,b~.l.ft.~~ 
em legar do sala rio. ordinario, .quando se achar .hobilit,n~~)~,ga!~ 
tnente com os respectavos cpnbecamentos; nllo Jlrecasaoclo ncss"e casQ 
de servir-se de outro algum peritp. E debaixo da pro' idencin d'este 
paragrapho se entenderão todas as provi~ões, e ainda ahurb, con
cedidos a corponções .e particulares sobre a fé das certidões. e pu-
hlícas-fórmos dos documentos do~ seu.s corto rios. · ·. 

10.0 TodQ& os tribunaes e ministros, perante os quacs ~e con
.testar a authenticidode, ou genuíno intelligeocia de olgum. docu
mento antigo, poderio ao mesmo respeito ouvir o lente, ri_' esta ca
deira, e sobre o seu parecer deddirilo o que julgarem máis justo 
ao mesmo respeito. : . 

11.0 O leute e discípulos, que frequ.enlarcm com assi~uida~e e 
upro,·citamento a mesma aula de diplomatica1 .gozo r• o de · lodos os 
privilegio&, que pelas minhas leis CQmpetem ao~ profe~sores P,\lblico!l 
e seus discípulos. Sendo porém: o mesmo lente dou.tor ct;n alguma 
das faculdades pela universidade de Ceimbra, gozorá .de todas as 
preeminencias, honras e privilegio&, que se ~eham c<;>ncédidos ·aos 
lentes da mesma universtdade. · · . ' . 

.. Pelo que mando á meza do d~:zembarg!> do poço, etc. . · · 

... Palacio de Queluz, em 21 de feYer~iro de fSOt.-P·nt.~CIPB.

.D. Rodrigo de Sou1a CQfltinho. 
i 

Ãlvará. Eu o Príncipe regeP.le. fa~o sa.;;o saber DOS que ~te ar- Junho 9 

.farC. eom· flinçn de· lei tirem: que tendo considerntAQ a que as sa· 
hias, e luminosas intenções, e os grandes fios, que mo,,er.am o real 
anii'JW):.Qó .. senbor rei 1), Jos.é. meu •enhor, e ~H}, para que ao 
tempo do no.va .fqnd~il.,o. da u.uivenidade: de Coirrlbra creas~e 'nella 
a foeuldade de malhematica~ ti,·eram vor objecto o conseguir, que 

o,9;tizedbyGoogle _.-



t. 1 t. AUP.PLit.RENTO ·Á LEGlSLAÇÁO ACADEM ICA 

d~ dll&ÜIO publico . da m~RN · facutdade sabitlmeote. eirigilo. petus 
estafutos, que fqi servido dar•lbe, sahiuefB matbematieos .profu·
doé, cujo reputaçllo, igualand~ a dos gnndea 'homénl;· tl•e 'nestes 
estados têm merecido em toda a Europa hoo!rosa cetebmaclec&. wo
mc, os fizesse dignos de serem elt\pr'~a~s em utilidade publica 
'nestes reinos e seus domit1tOS: 

Contiderando outrosim, que o mesmo senhor rei, como· augusto 
fundador da sobredita universidade, paro enimDT os professores ·da 
referida faculdade, e nttrnhir para os . estad~s d'ella alumnOI\ 111• 
fossem dotados de uma índole, e geniG proprio, qual requerem 'Os 
mesmos estudos (além dos mercês, &•honras declaradas nos 1ntflnnos 
estatutos, e além dos canonicalos, e commendas, que designe• para 
premiar os mesmos benemeritos professores) tinha no sua nat, e 
providentissima intenção destinado logores em •lguns dos tri~Wiríns 
d'estes reinos, e ctear outros nas provihcias d'eUes, em que feRem 
empregados os referidos professores, os graduados, e os bat~eis 
formados na sobredita faculdade, e que tiressem ou no regefiCÍ8 dts 
cadeiras d'elln, ou no opplicaç.ao dos estudos, e progre~so d't!ltes, 
merecido uma reputação distincta: 

Querendo eu, por honrar a mesmo faculdade, e animar os pro• 
fessores, doutores, e bachareis formados d'eUa, reduzir a effeito as 
sabias, e magnanimas intenções do mesmo senhor rei, de um modo 
conveniente, que lhes excite os honrados estímulos, para merecerem 
as honras, e premios que lhes destino, e qtte lhes serão indefecti· 
velmenle conferidos: sou servido, é minha real vontade, e mercê 
ordenar nos ditos respeitos o segúinte: 

Ordeno e estabeleço: que nos conselhos do minha real fazenda, 
do ultramar, do almirantado, e na real juneta :do commercio, agri
cultura, fabricas, e navegaçio d'estes ~einos, e seus dom1nios haja 
sempre (pelo menos) um Jogar destinado para um mathematico 
graduado, que haja sido, ou seja na universidade professor publico 
da referido faculdade; e que sem attençilo 6 sua maior antiguidade 
de gradu11ção, e magitterio, tenha dado, e dé maiores prons dos 
progressos, e conhecimentos, por elle adquiridos 'oesto eciencia; e 
possa com ellas fa:zer~se utif na discussão, direcçllo, e detisio dos 
negocios d'aquelles ·doa referidos tribunaes, em que hoa\'er de ser 
empregado. . · 
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ltem.: Otde~ao, e es~bele~o: qae tqdas a~ iospecçõe., e. .inten;
de"cias, que (orem relotivas, e ~espeitare~ a quaesquer obra~ pu
blicas, •o.canamento de· rios, aberturas de barras, direcção, e ali
nhamento de. estradas, demarcações de térrenos, laborações de ar ... 
les, e de fabricas, preparaçõ~s, e invenções de machinas; e assim 
mes~~ q·u.aesquer outros objectos, que exigem conhecimentos, e 
e~tudos da referida faculdade, sejam pritativa, c exclusivamente 
commeUi~a a matbematicos graduados, a fim de se evitarem os 
erro•, que se fazem com gravissimG prejuízo da llliuba real fazenda, 
c irreparavcl detrimento do publico, por falta de princípios lheo
relicos da mesma faculdade: bem entendido porém, que nllo é da 
minha real iotenç.llo excluir de modo algum aquelles homens de 
tolento.s extraordinariot. que ainda que nilo sejam graduados, pos
sam, e mereçam ser empregados em similhant.es intendeocias e in-
spec._:õe.s. . 

./telfl; Ordeno, ~ es,abeleço: que em eada uma das comarcas 
d'estes reinos haja um 1,11ethematico, que seja o cosmogropho d'ella, 
nilo somente para a execução da corta topographica da mesma co
O)arc:~, debaixo da di,recçào da administração, que se acho estabe
lecida. pora ,a ra,rto geogrnphica, c corograph"ica d:estes reinos, mas 
tombem para decidir de plano todu os du,idas, que se excitarem 
sobre limites, servidõc~. cominhos, logradouros, hens dos concelho~. 
e outros objectos de semelhante natureza; e bem assim para inten:.. 
der aobre todas as o~raa publicas de pontes, fontes, estradas, cal:. 
çadas, conducções de aguns, e outr\)s officios proprios, e análogos 
á profissio ~os m~thcmaticos. · · 

Terá e~da Ufll d'estes cosmographos a graduaçlo, e predicomento 
dos proY,e.dore~ dos suas respectivos comarcas; e serê o ordenàdo 
d'elles em tudo egual ao dos referidos provedores e constituído 
pelo rendimen\o das camaras, e bens dos concelhos dos mesmas 
COJil!lrcps; .rateando-se por cada uma d'ellos a quantia, com que 
de.vcrê contribuir para a totalidade do sobredito ordenado, e que 
scrtl rewettida em certo, e determinado tempo 6 cabeça da comarca, 
tm~~ Q ~qsq;~ographo o deverA receber. Além do referido ordenado, 
'ev~rá pela~ as~istencias (seodo a .requerimento das partes) a qual
quer dos ac~os, que lhe competem, na conformidade dos $$ II e 
III d'este olvnré, os mesmos salarios, e emolumentos, que le•om 
os pro\'edores dos comarcas, e s~ acham declarados no regimento 

Digltized by Goog I e__,. .-" 



• I 

416 
- · • ' •• j .·' • • .... : • • ; ;i i. ; :~'"1 :; < 

SUPPLEMENtO Á LEGISLAÇAO AClDEMICA 

dr-eltes·: e os eserivles, e ~aia officiaes, que a elles ass!~tirerb, ··tq9e 
'terh por elle nl>meados d'enlre os das prov.;dorias, ou das corr~
; ~-aes, levuao os salarios,- que se lhes acham determinados· pelo 
·"lesmo . regimen-to~ · · ' 
· ) lttm: Ordeno: qw cada um dos rtfcridos cosmógraplíos hája 

·ckl ·dat' principio · ao-seu .exercício p~ formaçftq :de um livro~ · em 
·~··se : cooteaba: prlmà., .a ··carta gera:l da sua respectivá comirdl: 
~t1!4nldb; e· elll pente maior,. 88 cartas particulares de cada um~ chs 
~it~h.-"e doncetbos, que 'neHa sio comprehendidos com toda a ei
ttmsao•d&s seus termos, e com todos os nQmes dos lugares, es~~~
dns, caminhos, rios, ri'beiras, montes, pontes, e fontes, que lhe ~r
telleerein: e que este lino al8im ordenado, e que conterA em íi a 
topograph1a natural d'aquella comarca, se haja de guardar :nó car
torio da camara da cidade, ou villa, que for cabeça da mesma éo
marca, debaixo · de inspeoçlo do seu respectivo roam.ographo; · ha· 
vendo primeifo •tirado d'eUe u.ma cópia fiel, e autheotiêa. qU:e ~rá 
Temettidll· U 1 meu ·reaJ•orchtvo da. torre do tombo, . . : . : ·•; 
. · 'Além do· !rol« ido li no. deverá formalizar outro de . eãr'a~··parti· 
cütares,_ t._.nt·-em ftottlo ·maior, em que se descrévam, e · cô~6-
gotmn todo•·:n lrerdocies..- quinta•, prazo!l, fazenda11, e oütrb.s bens, 
'8s9irtJ ' 'riJ~ei; ' COuiO'•Urbano~ C!Offi .· SU8S dimensões, e . dein~r~~ 

· ~!Uti~,· tooformte •per~occm, e as p~ssuem os . seus respectivoS: P;ro-
prrél"Jrrbs',·· •"' ,:" .... ' · . ·· . . ~ 

, . Tambem de,·er6 formalisar. outr()' livro, que servirA d~ re;;}sto 
· gerat; ··é l\o' ~il1hlf régittem .08 títulos de cada um dos .. pQss~idores 
·' du ire!lpeeti v!M4 propriedadts, quo ser lo obrigados a . fa~el..:O .a~im, 

ltob' •,en(l · de1 ~h"'s ' -serqm 41pJ>fehendidos os rendimentos d~iras;,em 
·qUijh~b!IG os reg'lstorem, u serem ·Jpplicados para as ®ras)~'b~iras 

· -'-& · c~mat~ · ,. · ·.; . · . :. ,· .. 
·> :;··,,~-E p&tb ·que · este registo se '1u1j11 de conlin~o~ en!''mFt~~o, e 
·. ·' t~rin;!: 1-egolttt, ordeno, q~ sempre q~te cada uma pr~pped~dt; p,~ssar 

~e .um''f.ossui~r<;para outro, por ti~~~o ~e herança~ , .4oáç~~~ ~om-
.. · P~'~'inf ~tuslqáet outro dos. que cm dJ.ret.t.o tra~f~r,c~ - ~~DptDIO, e 

J)Osse, seja o novu possuidor obrigado D· fucr .a;e~str.~: ~- fte~lfom
petente titulo, sob pena de nno ser reconhecido por sehhor d'aquella 

· ~;oplieda~, e de se applicttr- o rpndimeptoJ ~~tll~ · \!1,1)., fP.[~ acima 
·aeclarada, em quanto não cumprir a obrigaçno de ln ~er este 'registo. 

O referido registo se fará, roufrontando-se a propriedade aEsim 
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adquirida com o livro dos mappas, e propriedades, reportando-se 
a elle o registo, que novamente se fizer, e ao assentoJ que d'ella 
j4 se achar lançado no livro do registo geral; e. declorando-ae 1N5 
eostas do titulo registrado, que elle o fica, e que se camprit~ etta 
necessaria, e impreterível solemo idade; a qual par.a ·se haver por 
cumprida, e satisfeita, no caso em que o I)Oto acquirente o bajalsido 
por titulo de compra, ou arremataçlio em basta publica, será obri
gado a apresentar no acto do registo 11 certidão de se haver pagado 
a siza; sem a apresentaçfto da qual se nao regista ri o seu titulo; 
obviando·se assim á escandalosa subtracção de sizas subnega4as, e 
6s occultações d'ellas por outras vias, e que tanto e tio conhecida
mente são prejudiciaes á minha real fazenda. 

E porque além do que flca disposto, como a minba real ioteaçio 
é, que os estudos da faculdade de matbematica hajam de ser fre
quentados por um maior número de alumn05 e applicados; e que 
a estes, depois de graduados, ou formados; se. hajam de conferir 
empregos proprios dos seus estudos, merecimentos. e profissilo; or
deno, e estabeleço que em todos as escelas instituídas para o ensino 
publico das sciencias mathemoticas, ou ·sejam estabelecidas ~nesta 
corte, ou sejam nas cidades, e nas praças d'estes reiaot, e sem se
nhorios, como s!o as aulas das academias da marinha, àa artllhe
ria, engenharia, geometrio, architectu11o naval, eivil, e militar, se
jam por via de regra, e em paridade de circumstlftcias, sempre pre
feridos os mathematicos, que forem graduados, ou bachareis for-
mados na universidade de Coimbra. · · .. 

E excitando a disposição dos estatutos do sobredita faculdad~ de 
mnthematica, expressamente declarada no linct 111, titulo I, capi• 
tuJo 2 e§ tO: ordeno, que no real corpo dos engenheiros haja 
sempre um igual numero de graduados, e formados na uoiver
sidade no outro numero dos que tiverem sómente sido autistas: 
cumprindo-se assim, e sem alteraçlo alguma, o que a ~ste r,speito 
se· acha nos referidos estatutot1 s6bia, e providentemente eslabelecjdo. 

Pelo que: mando 6 me1a do desembargo do . paço, etc. ·. . 
Palacio de Queluz, em 9- de de junho de f801.-P&ItiCIPB.

D. Rodrigo de Souta Coutinho. 

A~i•o rtgio. Determina «que em CfUan&o o. lente ele · botaoica,Norembro 
53 . 13 
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do~r Felix do Avellar Brotero, nfto· tiver Cilsa no jardim bo~ 
aito' se pratique com o sobredito dotJtor o mesmo que se practiéo~ 
CtMD o ~nte seu· antecessor na refetidn cadeira, e que fique esta 
retolaçlo servindo de regra para seus succcssores 'nella, em· quanto 
nio live.-em no jardim botnnico ca1a própria e d~terminada .Pa-ra 
sdà -re!idenein •• 

··. I' 1••' 

1803 

Agosto 13 Bulla- Cogitantibtu nobis~ que supprlmiu uma tlrctnaria 'na 
calhedral de Coimbra pata ser erigida com todos os seus rendi
melldos em conimenda da drtlem de Christo, e conferida por apr~ 
sonlaçOO da úni,ersidado 8 um lente da faculdade de philosophia, 
effeclivo ou jubilado, ecclesiostico ou século r~ · · · , 

· ·« ............ ; ........... lllam que (ttrlianariam) ú11a ·erma vmnibu~ tl 
si~li• r~dditibus ~~ •pertiaentiis universis in notam pt·aectptoria,, 
Hlf oótnmtndatn ordinis militaris D. N. Jesu Cl~risii erigimús; at~· · 
que ad dictum ordintm translatam, atquo instill.tam reputari, .ti 
eue: alqllf m' pht1osaphicae facultatis professorem modernum, tl, 
fWO Ult1lpore, in perpttuum txistent'em, sivc ecclesiasticum sive lal
cum, .3ire 6Cltuilern ,;,e tmeritum qui- ad praesentationem dictat 
universitatis-ab ipso Joann~ príncipe, et pro tem pore paritcr l~is· 
tente rege fidtlissimo acceptus et adpr~batui ftierit: ac deind~ adinis· 
sus ad habi.tus praefati ordinis susceptiontm, conferendam tue, au-
etoritate et tenore prae{ati1 statuâmu1 atque pratscribimus .......... » 

Novembro. Alvará. Eu o Príncipe regente raço saber 808 IJ..Ue este alvar6 vi· 
8 rem: que havendo o santo padre Pio VI ex li neto o terceoaria da 

Jllncta egreja calhedral de Coimbra, que era do real padroado e ao" 
dava na faculdade das artes, e formado dos bens e redditos d'eQa 

Alma commenda para a faculdade de pbilosophia ( subrogada n~ Jogar • 
da. faeuldade das artes) pelas letras apostolicas ~ Christus ,Dominui . 
Dei Filius-roboradas e confirmadas pela rainbll rilinbã seúbor~ .. 
mae: e querendo eu que a dita commendo se encorporasse na or
d.em de Christo, e que com o habito da mesma ordem fossem pro-
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v-~~' f)ÇIIa os profe~oreJ. da. 4i~ fu,:u14 .. de phiJoSQfbia;Meim,e.
cl~·$iasliços. cpiJlo see;\llares, , 'I~~. mais . ~· d.iJt,i.oga,i.fen\, no. reaL ..,,. 
"(iço, e instru~çilo publica: q\an4ei d;~igjt 98 ~cio, neeesearioe .. .,. 
santo padre Pio Yl.h qra pre.si~~pte na .tl,llin~r"l ,tg.Jiej,a, .de-,n.ut;. 
e porque o dito santo padre, condes!!el)denc;lo ~~m .a win}la re«l· 
vontade, incorporou a sobredita commenda com tod~~ os Be\l! ~~QI•· 
na ordem de Christo, para ser provida nos professores da faculdade 
de philosophia, que mais se distinguirem no real serviço e inslrucçlo 
pública, na fórma das letras ~stolicns- Cogitantibus nobis;-e 
fiz mercê da referida commcnda ao doutor Domingos Vandelli, pri
meiro lente da mencionada faculdade: 

Hei por bem do. meu. ~o tu . proprio, poder .MaJ. plcnn> u~tpredlo, · ·:: 
e como protector e defensor dos sngrados canones, e di•ciplina da 
egreja universal e nacional, roborar e confirmar as ditas.le,ras lfOS• 
tolicas-Cogitantibus nobis-pnra gue a meama incorporaçio com 
as clausulas acima declaradas tenha o seu devido. eft'eito e vigor: 
E mando que este se cumpra como 'nelle se contê~, sem dú.vido 
ou embargo algum; e valha como carta pass~da , pela cbancellaria, 
ainda que por eHa nüo ba de · passar., e o.scu .dct"i.c;lo.eft'eito heja. de 
durar mais de 1,1m e muitos .. ano.os. tudo . ,nil~ . .ob•ta~e ·qaeeequ~. 
leis c disposições em contratiQ; remeUendOo-l~ .~~.orjgina~ oom o 
das referidos letras. ap9stolicas pnra .o me.,uea~ .nr.chi.yo ~a tarf'e d~ 
tõm'bo; uma cópia aulbeotieada de . tad.a .. ilm~za, d• CQQsciencia•e· 
ordens, ~ outra li uoiver~i4ade d~ Coi01bra.· . . 

Dado no Pal11cio de .Mafn, em. 8 d4l . ·OO~~mbro ·. d• •i$)3 . .,.... 
Pn~~ClJ'~. -'Visconde de. Balumao. .. , . . I , • 

.. , . ···· ·· 
\ 

I : 
I l804' ·' ,( 

,, 
\ ' I 

. Carta regia,. Manda ru~.neJ;ar ~ universidad~ .. d~ .C~i, •. ~.oulu Maio 1 t 
de docimastica e 4e pbarmacia. e. o laboratomQ ,cbumco,. es&aoo.e... 
ci~a~ . em Lisboa por decre~o d~ 12 de novembrp ·de ~80.1; para ;, 
est~. es~abeleci.mento ficar perml}nente ~qmo u.m r11~0. da .faeuldade •. 
dé philosophia da mesm~ uni.v.ersid,ad~, e qhs.erv~n4o-s.e :o& ~us ee• . . ' . - . 
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WM~M!s na~pr.-.IJIO: ·d..- àat·oadeirat,.1'egtt1~iDento 4as·e•W~·-.. 
triwalea·e.elllmes, cemo se fosse na mesma· oni•ersidade:: .,....,.. 
ei4" cateteurto.-.. e ;com :a depoodeocia da ·cong .. ~ci · da IMeW.~~ 
l~jo,.~lenws.-ro.~raduac)\o·.e orclenedoa cin mais. a~deird d'~a .. 

·:) ~ ~ , \.\ lifj ~ ~~~~:tl jt l '.• :_. · t , I . \ ' , , : • . ,~ ' • ' :"·) ' .<'. 

' I 1 ~ ' ' 1 f o , ~ ' .' o• o 1 ' ·, • , I \ I ' ~- ~ 

, .. . -.. 
. · • I 

( 

Janeiro Carla regia. Regula os prdenados dos lentes propriet;nios e suti-' 
30 sLituto11 dos foculdades 1,uriàie~s ~ da -uaiyersida~le. 

· ' • 1 • ,·; ' , • f ' ' I , ~ • · 1 ' t I f 1 • • J 

.. , ·,, . 

: ; . .. ,J • ~: I\ l ; ' ·, \ I ~ -' L ( I 
. ·. . . ._ : . ( . ' . ~ :. (' ~-

' .· ~t ; ' 1 ' t td ~H l l _;..·\ ' 1 · - · ~· l .. • . I 

~&neiro .;A~~~·:rJü~'i~: ~~~~~~~i~.dek,gado dp physido. m~~ ··:.'~~~ 
22 · S@fJljl:f'~HP.,i~~çQM$l~. !WJ1 U,f)Íver~i4•~e· .de Coimbra, ou e .. lhulra q~ 

se ,.cr,~J2:.qe§!e '~"iJtp., 1 ~;~Q:I· pr~viroentos sorlio triennae&i e po;.~ 
dl3r~JIY'ro~~mn~uli"'P"Jc~"·•re., aa.-os, se nüo hoaverem t~ncixas;' 
~ .~o~Cq~m;d·~~~ ~Jnf~ ,de ~ 'l~IJI.e. e trea de novembrG de· mil oi:..' 
tQceqt~~i ,q ~qitA,,iC t:~* , ~~to. ~Q~· .os pri.'il:egios;. que petlcnceur· 
aos .m~~r~q~ toolfW,{~s,p~.s ; mJo~ns le1s~ ~ordens. ·: · . ·:-- -

• ~~~ _NephAJm~~À~l~ W.iJ891111ll8 d .e&k! ·VI&It'IIS por lbors pinJfe.' · 
g~~d.a g~1 ~ 1 ~~fiSI~EI{~i :sem, ~xçeptuar 8: mesma da cosa . real, e a: 
dQ• r~. lw~ptll!E!~ e &ól.llen.te o.aerá a da universidade. Tamltera · 
ser~,o Y,i.,it~~~ ~. · l~j$s, de 1droga•• ·9~la metma fórmn qu' as ·.boti• 
cas, .~:ó .pçlp. :q~e, .\oca úq~&lles genet'QI, .que enLrom HO compotiçlo. 
dos ~ellled~~-- ~ , . · · -· · · · 
~~:9 jui~c~m~a._rio admiUir6 a examedepharmacia:af(Uitb· 

Jh:o.:r;e~r~r, apresentando certidao de mestre approvado, .,.. qual 
jure aos santos evangelhos, que apprendeu quatro nnnos; e :quando 
po.r algum , pr~ipio legitimo ttio possa apresentar :esta Gt;rtiflló, 
ell) logar . d'e.Ua.q.~ 4\We aer .r~àhecida por tahellào, ser,iri·áma . 
jostifica~o Ceita. pe~&o . Q. juia .. commitJswio. com. tres ltitelúunhu:~ . 
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co.a.- .o . de ·fH!ebi4aclep -cp~e jurem -ter apprenttHN (!Oftl iMMW 
apprOtado os.dites quatro·annes, e-terem vtsto·ao justificame·nta· 
oipllláDIIG medicoinentoiJ, e.tviaodo as receitasrq~re it11J ir bóti't~.' 

. XX. SeriL·o eu me, pela fórma segui• te: cN~sniii\lntdo, ··is 
de feito o deposito, tirarâ no presença do juiz commissario, e seu 
escrivão, llor sorte, seis pontos da phnrmacopéa do reino, os qune5 
o escrivão dividirâ em dois bilhetes, pondo tres composições, ou 
ponctos em cada um aos dois en'niiRadores, e assignado o dia, que 
será vinte e qualro horas depois de tirndos os pontos; declarada n 
botica por despacho, e avisado o boticario, ahi se procederá ao 
exame. pergunta~ os· e!x1Jminoélot'e-9,'qtte flll(): lléverOo1 ~'sido 
seus mestres, sobre-cada- u.m: ios ti""flJes• dA~ ']Wepdrd~Jcs; ·qãe : ll~es 
sahiram por sorle, pelo que pertence no seu conhecimento, eleiçilo, 
colheita, e conservação, e lambem sobre o modo de fazer ns pre
p:~raçõe!l, ou composições, inqu~r~odo cnda um por espaço de trcs 
quartos de hora marcados. I11tinfanicnte fará o juiz commissario 
executar no sua presença alguma das preparaçõe~, que forem mais 
promptos, as quoes ficando como con,·em, cedam _em ~rq,·cit9. do 
propriekrio··da bo-tica, qlle fG~'Dt'"CM• a!l 'dttog,;~;· e · lSe~~~1m'ill'feiin~. 
Oll•~'aquelln,· que nOb &ao officitt8é!lí~ ~~átrt1ftátH:t'O''~Nfi~fdti:•n im:. 
p.ortaocia .. do • 118i ousto. O~ votm 1 dos · ·m.annntid()rcs'1!~ · regllldrão 
p® ·Ã· A, e · R R, em escrutioniló féetrla'do;' · e~·ti1W'!dliliido 1 1nteíra--· · 
mento ·approeado, poderlt &er admíttitlo :a ·noto ellom'~ : ijrdhF ·â :seffii · 
mezes, de moi& a()pliclçh e · estmJov ~ 'tJoiWtâjlJ:•pót''i!ei•tid~b ' d~ 
algum boticario, cem quem pl'actic&t·r · e- '~cHrirHJo ' r~~t<H~'~ãô 
seró admittichnem passar · um nRhO' e nt~i~ d~ 'pr\'létrt:ft·,: e ~stddo, 
qae constará pelo meBmo modo. 'A~s qúiJ'snbiteírl' apprth-ad'ós pos·
S&a"á Ole&érÍYIO 8· competehhl certidão, llssignaaa reJo •joiz CóniiniS;.: 
s.vi.o, e . eum;nadores. · As propmH'· d'estes · e:tllmes, seja, ·'()\! n~o 
approYado ·O ellominádo, sQo - no~e .mit cento e vinte ·réis· pàt_a·d · 
physico mór do reino, dous mil e quatrocentos réis parn"ô ;juri 
com.-.sal'io,:.BOJecentos e sestenta reis tr cada.'1tm · dü~· examiná.,. 
dores, cpatroeeotes· e oitenta ·ao ~seri,ilo, e setecentos rêis a11' ril~r-· . 
riobo ·e seu ·escriJVão. · 

XXI~ Ho11eidadt!1 ·e viMas · populosos ha·vet(J'IlUitlci'o êcrto de· c i~ 
rur3i6ea appro,ades. qbe traetem tt'aquelles enferf\ll:os ' de enfe'rmi
daüs intemu, a· quem os ·medico•, por _péucott, na o pod ~rem ,,~ ~ 

,. 
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si~tir, e serllo provido$ p~lo physico f1\ér 4o r.eino -~'M·,_.,et 
de ópposi'ç'ilo .• ~ue fizer~n;J, se~undo o ~e~ merec•~en~!)· ~M~~-.;-, 
mes serão fe1tos ~r do1s. med1cat, e o J~·~ compuss~r19 fr'Jl~~.Ao 
e cada um pergunta rã tres quartos de hora,. e consultado Q. ~r~ 
cimento; haverà a distincçlo de approrados simplici, q~plui, trip(~ 
cum l.a~de, po il.PPro.va~o, d.e ~ue se poss~rllo ~erlid.ões a~ig~~ 
pcto JUIZ ·comm1ssano prcs1de.ntc, e medH;os exat~ma~o~~· Jll!{a 
coni dias requererem ao physn:o mór. . . , 

, ~XI.L Estes exames versor~o sobre o con~cime!ilto, e. 'f'l~il ;u 
cnfçr~1dades agudas e chromcas, o prognostico e me41C!'Qle~lRJ 
indicados, assim' como sobre o modo de fazer uma cons_ult~ ~- Cfll&l• 
quer medico, e de inquirir um enfermo, a\tendendo-se sempre nas 
perguntas aos poucos c~whecimentos, que os cirurgiões pptle!!!.~r. 
O mesmo exame farão os cirurgiões, .que fore~ c~rar pnra, ,qg~ret1 
onde não ha medico algum. · 

XXIII. As propinas d'estes exames serão as seguin\es: qu~r~ 
mil e oitocer'ltos réis para o physico mór do reino, tres p~il: e . ~H~ 
zcnto5 réis parcl o jui~ presidente, e dois mil e quatroc~nt~ . ~eji 
para cc1da exnminod'Or, seiscentos c quarenta para o escri,·IP. ~~ ~e~ 
tecentos e ciucoeota para o meirinho, e seu esqrivilo. . . /' 

XXIV. 9s cirurgiões, que se examinarem de medicina ,para,cu
rar_em em 'lqgares, onde nllo houver medico, ne~ botica,ri.o,Ja~ 
tambem exame de pb·ármocia, o qual de,·e ser moderado, e iemr 
sómen.te sobre as preparações mais geraes; e oo boticorio, quuier 
ao exame, s~ darllo novecentos e sessenta réis de propiuo. , ., 

XXV; Os !que nno sendp eirurgiões se tiverem applicado, oo ,ei-. 
tudo da medicina, e ·observação dos medicamentos do poíz, e qu~ 
forem julgados necessaríos nos logares remotos, onde nijo JIJI~~• 
póde haver medico, nem boticarios, nem cirurgiões, q!Je búlell
segundo a · populaçao, o juiz comrniss~rio com o seu escrivão,~ 
unicamente com um medico, os examinará de medicina e pbarmacia, 
segundo os seus poucos conhecimenloa, El lhes passorll licença •n· 
nua I de curadores, e ter6 a propina de do,il\ . mil quinhentos e ses· 
senta ré is, c o escri,·ão de as passar,. e registar, o que manda o re
gimento dos corregedores. D'estes exames terá de propina o phy· 
l!Íco mór dois mil e quatrocentos réis, o juiz presidenta a mesma 
quantia, o medico dois. mil ré~s, e o e~qri.vãQ ~ . ~i\irau... •, 
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XlVII~ Os cirurgiões, e curadores de fóra serão obrigados de 
iei't em seis mezes a remeHer ao juiz commissorio uma relaçUo fiel 
dos ênfermos, que 1ém traçtodo; dos medicamentos, que lhes ap
plicaram, e o seu resultado; e elle lhes enviará a sua correcçllo, ou 
loinot, Begulado o seu mcrec!mento; e vendo que algum tem pra
ctiéadó erros taes, que mostrem ignornncia prejudicial ll vida dlls 
pons, o suspenderá logo, e nilo . o ódmittirá moi~ a exomc sem passar 
um anno. . . · 

XXIX. Os cirurgiões, e medicos estrangeiros não serão admit
tidos 11 curar sem preceder exame, c este não se fará sem ordem 
do physico mór do reino. 

Portaria da vice-reitoria. Os provimentos que pelos estatutos Julho l:! 
d ·c~la universidade, do li no 2.0 1 titulo 43 $ 2, se fizerem dos ai-
cheiros, que acompanham o vara do meirinho, serão feik>s oo ton
fottnidade do mesmo cstntuto, e $ 56 da re{ol'htação,. cm homens, 
que não e:tcedam edade de 30 artnos, pnra que se nilo tornem io• 
cá)l<fzcs do serviço da universidade poucos nonos depoi~ de entra-
rém 'hefle. · · 

'Nestes Jlfo\·imentos nunca se cxcederll o numer~, qu-e, ten.ilo o 
de- dez pelo referido estatuto, se tem elevado ao excesso ;e dezoito. 
Oi velhos involidos, que forem mantidos pelo untvcrsidnde, cnclu~rão 
o díto numero, reputando-se somente vngo o lÔg11r, q.Uilfi~O J fíl• 
zendo deixar de manter algum d'elles. Os ditos proQl'Í!llcntos. ficam 
dependentes de 8CCeÍtaÇÕO dos prelados, 80S q IIOCS Se lien~m .r llJI\lfl• 
sentar pelos providos, para os mandar fardar e mctler <!lQ folha~ secn 
cuja mandato não poderão haver seus salarios. . . 

Esta minha portaria servirâ de regulamento nos futuros pro.\'i~ 
Rie'l'ltos, .para o que se registar6 na contadoria .e secretaria cfcsla . 
universidade.-Coimbra, 12 de julho de 1810.-Vitc-r·eit.or • 

. 1818 

• l 

Aviso regio. aSubre o reqáerimento de alguns lentes da univrr- ·\o;ost o (; 
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sidade, que pediam a mercê de desembargadorea bonorarios de usa 
da supplico~lo, tendo exercício em tempo de ferias; tomando Sua 
~lagestade em consideraçlo que a disposiçao do alvarA do t.• de 
dezembro de 180.t, concedendo as graduações 'nelle declaradas pan 
remunera~llo dos serviços feitos nas seis' faculdades, nlo concede. 
a precisa para as promoções e etercicio dos Jogares da magistra. 
t ura, nllo foi servido deferir aos ·supplicantes.• 

1825 

~"'embro Aviso t'egio. Ex.•o e rev.•o sr.- EI-Rei nosso senhor, confor-
:.1 mando-se com o parecer dado por v. ex.• na sua representaçio de 

17 de outubro ultimo, sobre a proposta do vice-reitor da unifer
sidade, em data de 26 de setembro proximo antecedente: 

É senido determinar que no guarda do gabinete de historia na
tural Luiz Nodelini, além do ordenado que como tal lhe compete. 
se dê onnualmente uma groti6caçüo de setenta e dois mil réis, paga 
o quarteis, como os ordenados da univenidade, pelo exercício, e en
sino da arte de modelar e preparar todos os productos, e objectos 
pertencentes ao referido gabinete, e que se pelos preparados e mo
delos, e pelo adiantamento de seus discípulos, verificado pelos tra
balhos d' estes, perante a congregaçüo da faculdad~ de philoso6r, esta 
entender que elle merece a1guma cousa mais em premio dos MI'· 

,·iços j6 feitos, c para estimulo dos que houver de fazer, se lbe 
possa dar mais uma gratificaçlo de cincoento mil réis: 

E convindo d'esde jã animar quem efficazmente se proponha a outir 
us suas lições, para que no futuro nllo faltem na universidade pes
soas, que dignamente o substituam: é outrosim servido o mesmo 
senhor auctorisar a v. ex! para admittir um ou dois aprendizes, 
cum o vencimento diario de cem até cento e' sessenta reis, seguodo 
o seu merecimento, os quaes ficarfto obrigados a ajudar o meocio
nodo guarda na limpeza e arranjo do estabelecimento. 

O que participo a v. ex! para que o faça presente na junta da 
fazenda, e o execute pela parte que lhe pertence. 
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"iDéus ~·I~ ex.~·PtJaeio-'de rM&h&.em.3 dQ.nQ.ve~rQ de 
f8SlrJ •. -J~•~= kdqún. ·d6-· .41uda: •· Araujo. Carrla dl·Lae~rdiJ. 
-Sr. principal .Mendooça, reformador rei.tQr da ~ivenidade;4e 
Clai*•···: 1- • • •· . • ... • .• • .•.. · ,,,;. · ·· • 

! . ' ''... • 

' ' • ~ ~ . 'l • . , " :,.. ' I • • I ,. ~ ' • . . ' 

Cuta rtgia. N_omêe ptra o Jogar de...çirurgiA,o d9 :hp~pií~~ ·~aNovembro 
universidade a José Jo~~~tuim .da Silva, ~.~IJI 9JOfckPQ~f) ~n~iiJ .~e 25 
duzentos- mil rêis, e com residencío, e rocto no bospit~l; · fiéondo 
a seu cargo, além das obrigações inherenles ao mencionado Jogar, 
a intendencia economica do ho~pital, para fazer cumprir a todos os 
officiaes d'elle as suas respeclivá'a obrigações: dando conto ao di-
rector do mesmo, e recebendo d'elle as orden!l, que, segundo as oc· 
correncias, se fizerem convenientes, e necessorios . 

. r... r 
'\ 

I o, I 1834 
.; 

' : , , ·~.: I : 
1 , , 1 r r • , ., 

:; -~oHama. Maan.da o duque de Braglipç~; · r~gent1e ~~· 'qónJe da Julho ·'> 
rainha; tmrlicipar ao ~ice-reitor da · universida\{e · d'e . Cbtmbtb'; 'em 

-. respoéta ao aeu officio de 2 do corrente~ r:e)~t~yo,A.fvrô_v~lfen~ias· e 
,..,e~idas, que ,6m, lo.IJ)ado .. par~ Q. . Dl~l~oc,r~g»lpll),~,n~~ . ~ ~l!a;·q~e 
-lrouve por -bem appr~va.l-as~ e auct~J•le,~a~q 1t~~n.?~t,ra~~-q~e-,teo
. derem .ao ·h~!" do servr8o, e, uno . a~:f.DI~l.r~m. ~~~m~.ran.~llDilo .R~~e 
··f:la . Jrdec:r~A~,.~ ~e ... ~·~d,, ~os . n~gQctq~ ~~ ··"ew.?., .1~)~~~~~~;~e 
· tvr O 8fNMA0o . • , · · . · · 1 

_'c ·i»alaci& deQueluzl!~m · 5 d~julh~ . de_' 1'~.~~r~-~~~~b1 P~r'e_t~~ ·~o 
armo. . . .. , . · 

• ~ •lo • t:l ltJfJ llo \1 !•f\f .f.J ' i 

i·· · ·' . · , .. :·; · , , , J · • o~ r. · · t ,, i ·i·;.~~ :) t. 1 •J' 'n 't.J .!l "' ~ ·. ' 

' · ,. • • : ~ . :) "' I I 

; 
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commenda honorária da ordem de Cbritto.' O ministro e teerelario 
de estado dos negocios do reino . as.im o tenha entendido e o ra~ 
executar. 

Paço das Necessidades em 25 de janeiro de f 836.- RAINBA.

Luiz da Sil"a Mousinho de Albuquerque. 

Novembro Portaria. A pprovou. o pl4\no de-orsanisaçlo do batalblo acade-
15 mico de Coimbra.2 · . 

Julho 30 Carta de lei. Dona Maria, por graça de Deus, e pela constituit-lo 
da monarrhia, rainha de Portugal e dos Al~arves, etc. 

Artigo t.° Fica o governo auctorisodo a decretar as pro\idencias 
necessarias para a conscrvatllo da boo ordem, e disciplina na uni
\'ersidade de Coimbra, pondo em harmonia com os princípios coo
stitucionaes as· determinações, até agora vigentes para tal fim; e 
accrescentondo, de accôrdo com os mesmos princípios, aquellu que 
julgar cónvenientes. 

t O conselho dos decanos não fez proposta a favor do doutor José de 
Sá Ferreira Sanctos do V alie; tinha por~m. em consulta de 27 de julho de 
·1855, proposto para esta commenda em conforQJidade da .huJJa Cogitanti6t11 
nobi1, e Alv. de 8 de novembro de 1803, o doutor José Homem de Fi
gueire!lo Freire, lente de prima e -decano da faculdade de philosophia, que 
faJJeccu sem que 'nelle se verificasse esta mercê. 

Em virtude da consulta do mesmo co~elho de 26 de janeiro de 1860 
foi proposto para a dita commenda o doutor Fortunato Raphael Pereira de 
Senna, que obteve a mercê d'esta por decreto de 2 de janeiro de i86f. 

2 Plano de organisação do batalhão academico de Coimbra (Diario do 
Got7emo n.• 275 de 1836) (a). 

(a) As disposições dos artt. L 0 e s 5.0 do art. 2. 0 , foram revogadas 
pela portaria de 29 de novembro de 1836, que ordenou: 

L• Que aquelle corpo exista somente em tempo de guerra, e em qnanto 
durarem as actuaes circumstancias, ficando assim revogado o art. t.• do 
~encionado plano, na parte que é contrario a esta disposição. 

2. • Que o alistamento seja voluntuio, e qne todos os academieos que 
se qui:rerem alistar sejam a elle adml_Uidos. sem excepçio de opilúies, &
.:anilo d'este modo tam.bern reVQ(tl40 O S 5~0 Wl ., •• 2.0 elo citado p)&D,O. 
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Artigo 2.0 Na proxima reunilo das córtes, o governo dará conta 
circumstanciada das providencias, que tiver tomado por virtude 
d'esta auctorisaçao. 

Artigo 3.° Ficam revogadas quaesquer leis em contrario'. 
Dada no paço de Cintra. aos 30 de julho de 1839.- RAINHA. 

-Julio Gorne1 da Sjlva Srmclus. 

Portaria. Manda entregar na contadoria do districto de Coimbra Setembro 
no priodpio de cada mez o dinheiro que o thesoureiro do cofre 26 
academico tiver recebido no mez nterior de cartas e IIUitriculas 
academicas. 

PorttJFia.. Sua Magestade a Rainha, tomando em -contideraçloDczembro 
es informações havidas de vje,e-reitor da universidade .de Coimbra, 12 
Jdbre o requerimento dos doutot"es, em theologia, José Man.uel de 
Lemos, Manuel BeAto Rodrigues e Jesé Maria da Sêha Torres, 
peJas quaet se mostra, que ouuppli.contes, tlepois do anno de 1834, 
têm dignamente regido 'até lu~je · at.gumas cadeiras do ullegio das 
Artes, cujo serv·ioo é legalmente .equipando eo da aniversidode, e 
sendo e~ptesso no art. Ui !lo tdecretct :je 29 de dtzembro de t 836, 
que os doutoree, que ~stii,·erem em taee «:lfrcumstncias, pocfent .su 
habilitados para o magisteriG superi&r, 1em depertdencia 4e con-· 
-curso: 

Ha por bem or.denar tfUe, nos lermes da ditposi~o rlo r.efer-ido 
decreto, se proc~da á habilitação doe IN'Pf»licantes, iodepende1&.. 
mente de nova 'leitura. E aseim o ·man4a peta eecretuia de eetado 
àOJ negecios do reino participar ao meii!BO •iee-reitor, -para tua in .. 
-telligewica e eHcUI;il&. . 

PaÇ& das Necessidade& eM ti 4ellie&embro 4e f 8:1t- Rodrifo 
~ Foauea Alfa§allaàe1. 

1 Em •mude d~ata aactOI'iação pablictMHe ~ regulamento de pPiiciJ 
ilCademica 4e .2t).de 110.n11Dbro. d'•te •me.tiDO anDO. Vid. /Agi1lll,fio .Acadl
lllica de 1839, 
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1840 

Janeiro 31 Portaria. Approva as instrucções pára o procesao das folbea dos 
ordenados. 

Abril 3 Portaria. Constando a Sua Mageslade a Rainha, que nlo obalante 
o determinado pela real resoluçilo de 3 de Setembro de 1836, to
mado sObre consulta do extincto tribunal do thesouro publico de 
29 de agosto antecedente, tem a administraçllo e arrecadaçio dos 
rendimentos dos bens pertencentes â universidade de Coimbra, que 
. foram mondados incorporar nos proprioa nacionaes por decreto de 
6 de maio do mesmo anno, continuado a effectuar-se contra o dia-
posto 'naquella reaoluçilo, e em de~barmonia com os preceitos que 
regem a administração e arrecadaçilo dos rendimentos dos ben1 
proprios do estado; e sendo necessario pôr lermo a similhante IDo
mal ia pelos inconvenientes que d'ella resultam 6 contabilidade do 
tbesouro, cujo processo requer a maii)r uniformidade, clareza e fis
calisação: manda a mesmo augusto senhora, pelo lhesouro publico, 
conformando-8e com o parecer do ajudante do procurador geral 
da fazendo, interposto sôbre este assumpto, participar ao admi
nistrador geral do districto de Coimbra, para sua inteUigeocia e 
devida execução, o seguinte: 

f. o Que deve sem a menor demoro assumir o administraç.fto dos 
rendimentos dos bens de que se tracta, situados no districto a eeu 
cargo, exercendo-o do mesmo modo que a dos bens nacionaea; fa
Iendo proceder pela commisslo liquidatnia do dielricto 6 liqui• 
dação das dividas activos e pas!li\'88 preteritu dil J~niversidade, se· 
gundo as regras geraes estabelecidu no decreto de t7 de junho 
de t 836 ; e ordenando que se concluam no menor praso potsinl 
.os in\'entorios usim de todos os bens, direitos e aeÇ(Jes nos termos 
da cilada real resoluçlio de 3 de setembro de t835, como dos livro&, 
papeis e mais objectos pertencentes ao cartorio da extincta juncta 
da fazenda ds universidade; 

~.o Que d'estes livros e papeis de,·e o mencionado administrador 
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seral fazer sepa·rar todos aquelles que Iorem relativos a obj~tos 
da competencia da secretaria da universida~de, a fim de serem en
tregues Aquella repartiçto, cobrando-se o competente r~cibo, cuja 
cópia legal será enfiada ao thesouro público.; . . . 

3.0 Que deve obrigar os empregados incumbido.s até.agora da 
administração e arre.cadaçlo d'ettes rendimentos a prest~r imme
diatamenle eontas da sua gerentia, nomeando para as examinar 
pessoa idonea, e dando opportunamente conta ao thesouro publico 
-do resultado do seu apuramento: . 

4.0 Que deverá remelter sem demora ao mesmo thesouro um 
meppa demonstrativo· do dinheiro, papeis de credito, e outros va
lores quaesquer, existentes no cofre da actual a,dministroção pro
vitoria, declarando as cobranças de que _provém, e títulos cm que 
se funda,' para ulteriormente se lhes dar a devida applicàçAo e 
dettino; 

õ. 0 Que mediante as ordens e inatrucções que lhes forem trans.: 
mittidas pelo ministerio doa negocios do reino, deverá fazer en
trega 6 estação, ou pessoa competentemente• auctorisada pelo re
ferido ininisterio, de quaesquer bens, direitos e acções pertencentes 
aos bospitaes da Conceiçlo, CoflValescença e S. Lozaro, que por
ventura estiverem ainda sujeitos 6 administraçlo da universi
dade, e nlo fôssem por algum motivo comprebendidos na entrega 
ordenado pela portaria de t5 de dezembro de t837, precedendo á. 
aobredita entrega a formaçlo de um inventario legol de todoa os 
referidos bens, direitos e aeções, do qual tambem remetterá c,ópia 
authenti~a ao tbesouro publico; . . 

6. 0 Que 6 fiscalisaçDo e.arrec:adaçao do re.ndimento das matri~ 
énlas e cartas de rormalura dos estudantes da universidade de Coim
bra ae proeeder6 d' ora em diante em harmonia com o disposto no 
decreto de 3t de dezembro de.t836, que regulou a cobrança ~ 

· fiacalisaçllo do direito de mercês, devendo o mencionado admini~ 
trador ger•l remeller ao thesouro pu~lico, nas epocbas comRelentes, -
ea talões dos recibos das entres•• que d'este rendimento. o vice
rei&or da universidade realiaar nos.cofres da contadoria de fazenda 
do district~, na ~ntelligeneia de que o producto do mesm9 rendi
mento vae ter eteripturado na classe dos impottos directos, debaiu 
do referido titulo de matriculat. e.. cartae: 
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T.IJ Finalmente, que o ~bredicto administrador geral . de,eri_ 
cot'llervor no mesmo local, em que se acha·, o cartorio da u\iGcta 
juncta, e bêm assim os empregados do mesmo cartorio, que rore~~ 
absolutamente necesiarios, os quaes deverlo toduia ser eoui• 
ta·los em todo do mesmo modo que os ntraor.inariot da adoaiois
trnello geral, a tuja elasse 6cam pertencendo. 

Thesouro publico nacionAl, em 3 ele abril. de 18-tO.-Florido 
Rodriguts PertittJ Fttrtu. · 

Abril 9 Portaria. Determina que os professores e empregados do ·tyceu 
·nacional de Coimbra 11ejam pro~isotiamenle abonados na folha geral 
da universidade, como eram os de tollegio das Artes. 

Abril 9 Portaria. Mànda sôbr'estar -.o provimento das cadeira de qut 
eram proprietarios os bispos eleitos, emquanto as bulias da sua co,.. 
6tmoçtlo niio obtiver~m 'O regio beftepltcito; devenllo alé etsa epo
eba ser considera~os nominalmente tomo lente~ proprietarios e fi• 
cluidos na folha da dniversidade, para receberelll o ordenado que 
lbcs compete até haverem b)mado posse do govêrno dos bispadot; 
·cessan~o este vettcimento ape·nas <tftttarem a vencer pela folha ee
clesiastica. 

Abril 28 PoHarla. Foi pr~n\e a Sua &tagest•ie a rainha o olic:fo o.• 
181 ·de 25 do cor'rente, ·em IJfle o •ccmteiWeiro •ice-reitor iaterioo 
'da univers~dade 'de Coi-mbra, dando parte da ·4'úvida que H lhe of. 
ferecera no cumprimento do art. 6.• da porlaria ~ &Jaeso..-.,.. 
blico de. 3 d'este mez, cambina4a com a d•·ette -miniaterio de 26 
de setembro vttimo, c!o om~io .que recébélla -do secret•rio seniedt 
de contador de fatenda do di'stricto, fJUe -pediu. IMba Maçb ... 
minai dbs estudantes que têm a pagar matriculas com ·desigolflo 
lia factlldade e anno ·de ·f'req'uencia, ·para se prep:arur ~ nc:eiter,... 
ticuliltmente de cada ·estudante a impottaacia da 'lUa :matricafe, • 
da ·tor1fe'renria que propozera sôbre eate objecto ao admie~er 
geral, e ao dito•secretario servindo de contador; JHnuten.•Mune.-o 
tempo 01 ineom~nienles flue re~ttltarilm de -rttwar a ,pradia • 
tlbelecida pela mencióhac1a portaria de 26 de H&Mbbro 'l'altimo, e 
part~ipa o acc6rdo em ttue ettavam todoa trea de ·far~er. a •arteo~-
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daçao das pro'lirnlts matriculas pelo modo ja seguido o as aoterio.res. 
E 1 mesma augusta senhora, considerando q•e a delibe~açlo to
mada pelo vice-reitor, sem ir de encontro il citada portaria do the
aouro art. 6.0 na parle essencial que é a cobrança e entrega re
gular do rendimento de que se tracla, estil t!m harmonia com a 
outra portaria d' esle mioisterio de.26 de setembro, e oom o art. t tO · 
do decreto de 5 de dezembro de 1836: 

Ha por bem appronr que assim se continue a proceder. sendo 
a imporlancia das matrirulas e cartas d~ formatura arrecadada pelo 
thesoureiro da universidade, e eotr~gue no principio de cada mez 
aa contedoria de faze11da com a competente· guia; e dando o vice
reitor parte ao lhesouro, sempre que se realizar uma entrega, da 
somma em que ella importou, e do dia em que teve Jogar. a 6m 
tle poder fazer-se debito ao contador de fazenda. O que pela se
cretaria de estado doa negocios do reino se lhe participa para sua 
intelligencia e cumprimento e se communica 'nesta mesma data ao 
administrador geral, e se participa ao mioisterio da fazenda. 

Paço das Necessidades, 28 de abril de 1840.- Rodrigo da 
Fon.eea Magallaat1. 

Portaria. Sendo necessario regular o decreto de 5 de dezembro Outubro 
de 1836, nas suas di~posições ilcérca das despezaa da universidade !.t. 
de Coimbra, e estabelecimentos anne1os, para que bajo um prin· 
cipio uniforme de acção, 'neste ramo de serviço, e uma inspecçlio 
superior ao conselho de cada uma das respectivas faculdadell eca
detni<at, senindo de norma o conselho, que pelos antigos estatutos 
tttperinlendia em, tudo o q.ue diJia respeito à fal.enda e gostos da 
uiversida.de, ou 6 juncta, a quem o decreto de t 1 de janeiro de 
1837 iocumblra a administração economica da escholo polylechnica. 

E consta.odo que o regimeulo de 7 de novembro de t800) sôbre 
a livraria da universidade, carece de refórma quanto ao tempo em 
qa de'e ealar aberta: manda a Bainha. pela secretaria de estadp 
elos. aegocioe do reioo, que o coniclho dos decanos consulte com a 
..;or brevida~ se coo virA: -- t. o que se estJbeleça. uma inspecçlib 
superior á; des conselboa.das faculdade$, aóbre a administração eco
DQIJtica d:e s..u respectit~as deapezas, declarando ái pessoas a que-m 
ettee~tr~ pesN. ser· incumbido, e-q•ae& as a~r.ibuiV()es. que devam 
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pertencer-lhes: - 2. o que a livraria da universidade esteja aberta 
ao público todos os dias do onno lectivo, que nlo ferem domiosos 
e dias santos de guarda, ficando patente de manbl e de tardo 001 

dias feriados, nas_ vesperas de !iebbatinas e nas seguddas feiras de 
cada semana, e de tarde nos outros dias:- que as horas de estar 
aberta a livraria terDo, de manhl desde as·oito horas até ao meio 
dia, e de, tarde, do l.0 de outubro ao 1.0 de março, desde as du11 
horas até As cinco, e nos outros mt!zes dt!sde as tres horas al~ 6s 
seis: - que nas ferias de agosto e setembro esteja aberta s6mnte 
de manbl ('nestes objectos de bibliotheca será ouvido o respectivo 
chefe):- 3.0 que em todas as faculdades se observe a disposiçlo 
dos estatutos de t 772 a respeito de direclores e fiscaes, e que nlo 
havendo no quadro effectivo dos faculdades, doutores nlo lentes, 
que sirvam de fiscaes, sejam elegidos d'entre os substilutos. ou 01 

falta d'esles, d'entre os cathedraticos mais modernos: -4.0 crue 
além d'estas providencias se estabeleçam outras regulamentares. 
para a maior regularidade e conveniencia do se"iço universitario 
em qualquer das suas relações. 

O que se participa ao vice-reitor da universidade de Coiabr~ 
para que 'nesta conformidade o faça executar, devendo a consulta 
vir acompanhada dos votos dos vogaes, que se nlo conformarem 
com a maioria. 

Paço das Necessidades em 24 de outubro de 184.0. ===- Rodrige 
da Fonseca Magalhàe•. 

De~embro Edital. O doutor José Machado de Abreu, etc. Faço saber que 
t tendo-se resolvido nos conselhos de todas as faculdades se publiC{&em 

solemnemente na fórma dos estatutos liv. 3.•, parte f.•, tit. 6.0, 

cap. 4..0 , §§ 11. ~2 e t3 os provimentos de partidos, premios e 
accessit conferidos aos estudantes de mais distincto merecimento 
em todas as faculdades e cursos, e havendo sido approvada por 
Sua· Magestade esta resoluçDo: desejando-se dar o maior espleodor 
possível a esta funcçDo academica, em que pela primeira vez te to

lemniso em fúblico a distribuiçDo de tio apreciaveie honres 6 mo
cidade estud10sa, aproveitou-se a occasiDo que o tempo oft'erece, 
para unil-a com outra festa academica ordenada pela devoçlo e 
~iellade real do Senhor ~· loao IV, fi se designa para ella o dia 
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8 de dezembro, em que se festeja na real capella da universidade 
a 1m maculada ConceiçAo de N~ssa . Senhora, padroeira do reino. 
'Nesse dia. no fim da festa, que ha de celebrar-se na real capella, 
todo o corpo academico se dirigirA A sala grande, e tomando as 
cempeleDlet i nsigaias pusarlt . a _ ocrcupar . ~·uis Jogar~ dentro. da 
mesma sala. Depoi1 que tiver eotrado todo o corpo ·acedemico, e 
espectadores, o secretario da universidade., medre de ceri1Mni11, 
far6 chamar por seus nomes todos os alumnos a que for-4m adju• 
dicados partidos, premios e acuuit, para se lhes dar a11ento na 
têa da tala, de grod~s a dentro. 

Serlo feilos os discurso~ recornmendados no § t2 doa referidos
estatutos pelos directore~ das ~pectivas faculdades. ou os lentes 
mais antigo• que os substiluirernt; e findos -eHea se distribuirlo os 
premiot, e titulos nâ fórma ordenada pelo § t-3, a todos os pre
sentes: emquanto aos ausentes serão publicados. seus només, e os 
titulos serlo no secretario entregues aos seus 1e3itimos proc:Urados. 
Tracta-se .de honrar. o merito . 1-itte ... ,rio, premiando a mocidade, 
que mais se distinguiu por sua con:-tonte applicaçllo ::para os mestre• 
é muito glorioso ver coroadus seus disvelos uus peuo11 doi seus 
aJumnos ; nlo o é menos aos estudantes . presenciar uma tio bri~ 
lbante scena, em CJUe todos rapresen&am pelos seus tondiscipulos 
e amigos, e em que 'noutro anno poderio represenlar por li pro
prios: todos os empregados da univer&idade_poderlo régoíijn...e 
de ver honrada a mocidade, para cujo_ aproveitamento eada um, 
dentro da espbera de seus empregos, concorreu com seus trabelbo1r, 
Espera-ae por tanto que o eoncuno seja o mais nameroeo e lusido 
peesirel, e que a boa ordem e •ocego,! mantNios pelo btio de todot 
os ~lumnos, serlo. ·a melbor · prova de seu boan compor,amepto? e 
de qulo bem, mer.eeem estas boer&S. · . · • 
. . E para que cfH!sue i noticia de .tocloe, maedei: affiur o·preeenti• 

P&ÇOJ das EscboiN, em o •• • de dezembro .de, t StO. - Bu, Yi
elftlf. htl di. YGIOMctlloi • SilN, secretlrio- o subacrni.: Joú Jla-. 
citado dt Ãlweu, . lictt reitor-iirteri&o.• · :: · -

,·. 

- t Vid. ~ p,;iGP ,2~~ ~ .• 3$ •• rHolMÍ- #lo C.,_.flho ~-~. s61h-
~~ ponto. .. . j • • : ::i '' . . . , . . : r 

J • ' ~ 

. l' • '-· '} i ... . : . ; : .• f; 
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FeYereiro_ lHatM. Campr.indo 41ue ••'aKtoridadee superioret ecclsiatticwt, 
!15 t.ivia e' eilitaret, ou eUat:figurem por -si IÓ, OU eOIDO presídeate e 

\ltbuaaea, hàilitem o sotel'ao com 81 olleern~. e os eottbecf
meatos q.ue a pncti• e a esperienois de negoeios lbeultbministrlr 
a bea do sertiço pdblico, inro.l!•anclo-o periodioaruente de Cf1JIIItl~ 
se pa11ar nos differentes nmos a seu: crorAOi s6bre a eucuçlo cJn 
leit, e cios regulameDtos; s6bre · 01 i~rcontenieot&J eu ditlceldades 
tlaHI!tr.~u; sêbre o moda G8 a~ prevenir e evitar; e ~bre a De~
ce~sidade: qae :se oft'eleça· M q•lquer: provideRcia l~islatin, a 6m 
de que o. ~,·émC). poua ioteirar+sé de tudo; tomar as medida fJ1IO 
forem. d. IU8 oenapeteoaa:; e proper-61. c6rtu. as que ti~ pot' eo&-

veaaie•llel· e opportlln&L · 
. :llltí ,... bem ordenar que ~tt:rereriàe:ouctoridadeSJ luperiem
u~aclo annoalme~te até ao dia 31 de ouwbro os ttclorecirllefJIBf 
flUe llaea pauam;dur·aa r.epani~t, e• oe empregados·nW\t'r\\\lt 
par; a.lJal, execll(.lo. do: pnaente deorelo-, 6qam; depois ,.tofios. 
sui, ci:J'QMaftaaciados,. qúe r.t~Mllam ae·go.\·er.• por cada m;o;.. 
terio até · o1dia ~ ~ no.embro, aoompoaltandoo.os par• maM>r \\
~oii!OlOt..iMs ,.m. ·indicados~. d' UIB& estálistica . dos trahalhios-co~ 
çhtidM, e pendentes. n..,. qaal , te a9te a.. hrevidade • ·eferea o 
qMA:for :.cligno de.•he• .. ., a reapfllito,-d~eNe._. de _.<~SJIIOple' • 
rtJP!ei.,.,...W.a CIIJ&. tivmiem 'adoptMlo •DOii ti.ítlli dt·tDH·•Uri .. 
llui0leij,Elidtl p~8dllle delptopollH lfe,fti,.qUB julgt~malqla~ 
~r.a.,..-,Uif: · mel...,ameote. o•. rerGnM tfUe> deta. te~ I~ por· 
utilidade pública, e perreiçlo cle~aenito1 Ost--Oii tf08'·1•• 
~dtudqa. nfo :dispeo- 111Mlh1DL oat .. , ....... te§...,.em 
~~;" aeh.t~jt. datbrmio.M,: eOJÍlc:t~ ~ar aempleJ crireNtorM. ~
}~t-.9&'r.ltli . ~o -de!k•rldeiU. · eatabelecidbe·· -.ali!-... iwlif.. 
trattvo, e no decreto de 20 de.4eiambro d8:·f83Q;,n•.diape..., 
~mbem qualque! coota ou represenlaçlo, que asauctoridades con
~~·--•~~88·oet:catos•~rreatei· para mlfttt 'promp•a· pro
ndencta. Os mmastros e secretartos de estado de todaa as reparti
ti~, o tenham auim. entendido e façam executar .. 
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Paço daa Necessidades em 26 de fevereiro de t84t. ,...._Rainha. 
- Condi de Bom~m, Rodrigo da:Fonuca Magalhiie1, Jlanutl Gon
ça~.,,. d1 Miranda, Antonio Btrnardo da Co1ta Cabral. 

PortariiJ. Declara cque ollo tendo o lente de tbeologia, Antonio Oulubro 
CQrreia. ~án~o aerrioo obr.ig•torio n• •ua .otcJeira. ·por faltá. de · '~t 
dia4t~t&Jlo~ malriculad01. a ~ID .devesse ;ler 1 e 411Dfori•attdo .o .,.... 
t.igQ ~ollWM da unitJerlid4dt a ~""*ia,. •a falta d1 tert).lfo o6ri• 
gaforio, fóra inde:vidomo~te desqontado o refer.id11 lente por etaal 
f~ltll; mllOO.ndo--se-lbe. 1Wf iuo abonar .em folbta addicionan 11 

parte do ordenacto, porque .aofl'réro .desconto.» . 

, Cuta df lei. Dona Maria, por graça de Deut, e .pela conatitut..Novembro 
çlo da ~qonarcbia, Bainh.a de Portugal, e dot Alprvea,. eto. . 6 · 

Artigo t.• É auctoriaado o g~v.erno a creH,. ltl unlterliàde 
de Coimbra, uma junta admiQialrativa, eleita peloa Jeott•da mesma 
uoiversidad~ d'entre oa a~ua mecni»ros, cujae fu~ .aejaat gra
tui~s, e que tenha a aeu cargo, debaiJo da intpeeçlo e fiscalill(:lo 
do governo, a administroçlo e arrecadaçto especial de todoa 01 
beot, foroa, renda• propinas e fundos pertenceotel 6 universidade, 
aos bospitaes e a quaesquer outro• etta~leoimealo.1ueJhe estejam'. 
aonexoa ou inco.rporadoa, e bem •••i•. a . fiscalit-* ,de todas 111. 
sua• despeus. O governo guardará 'aeata (r._ o a •ior eeoaomã., 
fuA os regulamentos D~888rÍQJ para rt~ularidMe 41. eiCI'Íptu• 
raçlo, cootabilidode e fiBcaliaaçl~~ e 4aJ6 conltl b ·c4rtea Da ·pro-.· 
xima sesslo, do uso que tiver fei~ d'eata auctoritatiO•' 

Artiso ~.· Fie• ~evo&ad~ toda a ,legielaçao em f!QOtrario'. -
Dada nt, poço das nea~H!dades, em 6 dei.not111Dhro de t84t._. 

BAlft'-'•· ~~ rubric;a e guant,.. - Jaapim .Am.não cid: Ãpia,.. 

' Não se fez uso da auclorisação concedida por esla lei, 
• 

. ' 
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A'bril ti DioNio. Sendo-Me presentes •• ~uvid'ls que se têm moyido IC\hre 
.. modo da execuçlo do § 3.0 • Jit. 83 do decreto de 5 de dezembro 
de 1836, a respeito dos estudos de medicina e cirurgia ministrantes 
e bem •sim icêrc:a dos exames dos alumnos que pertenderem ti;. 
tulo··de ·approvaçlo 'nettas disciplinat; considerando que o preceito 
da cilada legislaÇio, quanto ao exercício e mais eft'eitos d'aquella 
cla11e de estudos, é puramente facultativo e bypotbetico para o 
caso de se reconhecer a sua necestidade e utilidade; mostrando a 
e1periencia, que os medi'cos e cirurgiões .habilitados pela uoiyeni
de4e de Coimt.ra, e pelas escholas medico:-cirurgicas do eon.tioente 
do reino e prov'inciaa insutares, slo bastantes para supprirem as 
precisies da população inferma; e que a multiplicaçlo de indivi;. 
duos ouctorisados a curar sem os estudos e habilitações riecessarias 
póde ler muito funesto A sou de dos povos: cumprindo todavia at
terider-se ao direito adquirido peJos estudantes que houverem sido 
admittidos aos .estudos medico-eirurgicos da universidade para c:i
rurgiGet 'mioittraotes, conciliando-se esse direito com o interesse 
p.Qblico :· por e1tas razões, e tendo em vista as consultas do coo
selbo da faealdade de medicina, dos prelados da universidade de 
Coimbra, e do procurador geral da coroa sôbre este objecto • . 

Hei por bem decretar o seguinte: · 
Artigo t .• Nlo terá Jogar d'ora em diante, a matricula nem 

fFe4JUencia dos eitudos de medicina e cirurgia ministrantes. esta- . 
belecidos.pe)o decreto do Õ 0 dezembro de (836, DO art. 83; S 3•, 

Artigo 2.0 Os alumnot que até &Cf.tJÍ tiverem seguido . os car-

• 
1 O eonaelho da faculdade de mediciu em coosregação de 4 de ao-

"Veinbro de t852 •ponderando a falta que a e:rperiencia tem moatrado hiYer 
de cirur1iões ministraotet, Yotou que se rettabelecease esta esehola, jalgoa 
con1equeote que fóssem admittidos a exames todos os alumnos de cirurgia 
mioiatrante, q11e se achassem habilitados segundo o prosramma qae a fa
M1414ecoAfooclonoll em coofornddado com. oste decreto.• Livro, du atu. 
o. 2, '·· 
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sos das disciplina• mencionadas no artigo antecedente, serio admit
tidos a fazer exame nas materias das mesmas disciplinas na con
formidade do programma, que a faculdade de medicina da uniwer
tidade de Coimbra deverA para esse fim coordenar desde logo, tendo 
em Yista o regulamento das escholas medico-cirurgicas de Lisboa 
e Porto, de 23 de abril de 1840; na parte que for applicavel. 

Artigo 3.'' Aos alumnos que ficarem approvados nas material 
-' medicina e cirurgia ministrantes, serê conferido, segundo o 
meemo programma, um titulo de capacidade e habilitat.Ao para ex
ercerem a sua arte; mediante. as cautetlas e restricções convenientes. 

O ministro e secretario d'esta~o dos negocios do reino o tenha 
assim entendido, e faça executar. 

Paço das Necessidades, em 26 de abril de I 842.- RAIN .. A.-
AniOnio Btrnardo da Co1ta Cabral. · 

1843 

Portaria da reitoria. O secretarie da universidade avise regu- Fen~rciro 
tarmente os lentei da faculdade de direito, que regerem as ca- 7 
deiras de direito natural, e instituirões canonicas, quando tiverem 
discípulos do 6.0 e 4.0 anno theologico, para assistirem aos con
selhos de faculdade de tbeologia, em que se tractar do julgamento 
das faltas'; bem como o lente da faculdade de medicina, que reger 
a eadeira de medicina legal, para que da mesma sorte assista aos 
conselhos da faculdade d~ direito, emquanto na referida cadeira 
d.urarem as lições para os estudantes do 2.0 anno de direito?.; co-

' -
1 Esta disposição depois do decreto de 20 de aete!J)bro de 1844, lfUe 

pelo art. 98 estabeleceu para o curso biennal de direito canonico particular 
e direito .eccleaiastico portuguea, duas cadeiras, que os estudantes tl'leo
logoe são obrisados a carsar, comprehende tambem o lente de- direito ca
uooico. 

• Pelo. art. 99 do citado decreto 01 estudantes elo 5.0 anuo juriclico es
tudam as materiiS de medicina lesai na faculdade de direito, juneto dos 
P.rorenores de direito civil portuguea, e direito criminal. · 
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qleÇJf!~Q-~e qQ'- ~.br.~~it~s consel~oe de faltaa pel~ julgamento 
das re~pectivas ao~ lenl~~ d~ rllculdades diversas. 8 ~m Ôl que 6quem 
!~~o ~~SeP,J~~r~GBdos 4 ~~ -qc\o, sôbre o qual. untc~mente *. ov.,. 
v1do~. . . .. . . . . · · · · . 

'p&~o~. d~~ ~~~~q\~~r ~19 1 ~- {~\;pr:çi(o de 1843.- C011dl ,U 
Teren~, re•lo~. _ 

Marco 6 .ResoluÇão do CO~Jselh~s fios dtcaf\OI. Sóbre as dúvidas suscitadO 
• p~l~ consel~() da foculd~de de 'he.Qiogia lcêrca da admisllo doa 

lel)lçs 4e direito~ e o l~gar que ~evedam tomar, no caso de ser 
adm~\tidos, lli;C()rdou o ~;~pselb~ dos decanos: 1.0 que se observe a 
portaria de 7 de fevereiro nos termo11 em que esli uarada; 2.0 

que os l.~n~es.! qQe ,m vi.rtude ~'ella lê!D de assistir aos conselboa 
de outras faculdades, tomem 'n~lles. ~ !lll!ento, segundo a antigui
dade do seu despaého, na classe que lhe pertencer dts proprietario 
ou substituto. 

Outubro PortMia. Foi presente a s~ Nagestade a Rainha 8 conta do 
· 3 reitor da universidade de Coimbra de 13 do corrente, sôbre as pro

videncias reclamadas pelo fiscal da faculdade de .direito para a re
pressDo dos abusos que alguns estudonte1 commettiam de andarem 
l'eslidos com Jo~as curtas e indecorosas, de trajarem bigodes 8 

outros atavios improprio• da gravidade academica: chegando ao 
excesso de cigarrarem e entrarerq c;obertos nos geraes e a.W nu 
aulas da universidade • 

. E.- ve~~o a mesma A~gust~ S~~~ora, qu~ pelos estatutos de 1772 
tit. t.o, _ càp~ .f:.0 , $ 39 e decreto d~ 25 de novembro d.e 183.9 
a_r~. ~.J, § Õ.0 e .art 2:r, S~Q e~C~~ido,s aq ~atricuJa, 8 dt: qo~Jquer 
reumAo a'cad,eJ1!tca, tod,o~ os. alu,wnos CJ~Je se apresentare._. "CII 
vestido talar e que por esta legislaçDo, e pela dos estatutos antigoa 
li v. 2.~~ til. ,20, $, 3.0 , conJirm,a~~~ 'n~sta . p~rt13.pelo art. f.0 do de
c;~eto de 7 de 111a~o. d~ 18~~o~ •.~fi~P.b.~ ap, retlor da uni~euid44o 
f~~~~ . ops~r,v.~r ~s,t.as d~sP.~s~ . , ~) ~t\U!\P~~Jia~.o~ el.ém. d' isso, a pro
ce.d~r. ~nlro 01. t~fn~'Qf:eJ, :elJas qom Q8 castigos que se mostra
rem convenientes. 

Ha .pór bem si~~.i.~~~ ~? t;e~tor qu~ a~ medidas que sollici~ ~ 
governó cabem .n~ : J:~r._•s~#;,~ . d~ r.e\tOrta, e s~o ~ tJJa propria 
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eompeteoeil; eum;..iodo 6quelle preladOi etdptég* todd 6 s'é.l e:ãi.! 
dado, 'igilancia e inOes.ibilidade em nlo admiUir a quaesquer ~ctes 
ac.dearitos oe ettudanteH ~oeeRet eotrtórtet'e~ !4êm o· d~cor& ~de
ceocia devida, ordenando que as faltas que por Ciiti td rtlóti'e 'reré*» 
a dar nos exercícios escbolores lhes 1'111o sejàm abonadas·. · 

E aulm o mttnda participo r ao mesmo· reitor para sut itde1li-
enc ia e execuçllo. · . · 

g Paço de Cintn em ~ de ieremiSró de UJ.t3 - An'ion;~ B~r
nardo da Co"a Cabral. 

Edital. Sebastillo Correia de S6, do conselho de sua magestade SetembrD 
fidelil!sima, conde de Terreno •. etc.: faço saber que peJa secretaria 30 

de estado dos negocios do reino me foi dirigida uma portaria com 
data de 27 do corrente, na qual, aU~ndeodo.Jua magestade a. Rainha 
t necessidade de réprimir os abusos, que alguns ~stiJdontes· com-
mettem de andarem vestidos com lobas ctirtas e indecoros'às, e d'e 
trazerem bigodet e outros atnios ~mproprios, assim' cdmo d'é cigoi-
rarem na via latina, e atê dentro dos gerires: foi ser\id& deter-
minar que se nio admitlissem mais s'imiJhantes abu~os·. condemriado5 
pelos eslatn\os de 1772, li,T. 2.0 , tiJ; t : .. , eap • .f:.o, §· 3~~ epelô 
decreto de 25 d~ n'o\'embro de f~; att. ·u §'t;, e' att. 27! mah-
da~o que aquelles· qtie os practicasrem; r!1~s'ênt ' eX'élóidos· da riia• 
tricula; e significando uo mesmo terrrp·o~ ~tte' · a·O' r'eitdr éu·mp'tili 
en~pregat todo o se11 roiflado, vigil'lindit e' 'inOetibffidaae; plln('cJ.'Uê 
8lo M•em ~~~tidot.1 a quaesquer' acto! academitos os· estit6aote's' 
.ywe· a eJJes concorre~sem sem o decoro e1décencio devida. . · 

·lt para que chegue ao coobedmento de todos e inaefeC:tivet ' e~'e! 
cetao-,. · mandei affis.at · G presente. · . · · 
~'dat· .Eitholat; 3& d'e sete'ltltiro dcf t8.J3:'·E'ui, Vt'Ctiiit' J6s~ 

th YGiteHiUOI· e Sllo't.&; secretàrio~ dJOm~reti.~Condl' 41' Tlrttia~· 
re~r; · · · · ' · : · · ·· ' .· 

.. . ; . .. 

Jt;toMçfto · 4o cotatelh6 do, • d'tcah~.' · Ou h a' pública(io dó~ p'ro.;Novembro 
wimentoa (dos premios) de todas as faculdacfes,' cónliríue a' ser feita 29 
.. _. tO &CC& n111'énW8' doS ettatut01{ · " · 

ccQue esse acto seja aberlo por um discurso do prelado, e com 
as recoiiUifendaçôWritldkadat ·oet~; etfltUtó·~ détii:Hr'do qúol' fár6 a 
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distribuiçao ·dos provimentos pelo• directo~ · 41• -r~~id" · ~lfl-
.dades. · •.. , :. .· . , 
~ - a:Que umd'esles a quem tocar por ..turno aimual, ~e~""o . a 
~recedericia dns faculdades, farA um discurso p~ndelaf!_do • itQpor-

··lancia de Iodas e lias; depois do · qual cada um du• mrector~s dis
. lribuir6 011 provimento!' pelos estudante• da sua facuhlade; 

aQue reformado o edital do t .0 de dezembro de t 8-lO' ;e• ar
. · monia com estas resoluções, se offiuri tres dias a,tes do. ,destinado 

para a publicaçao dos premios.» 

1845 

Julho f3 Portaria. Sua Magestade a Rainha, a quem foram prese .. tel o 
requerimento dos lentes da escbola mediço-cirurgica de Lisboa, 
Joaqúim da Rocha Mazarem, e Joaquim Pedro d~ A~rancb~ Bi
urro, pedindo ser pagos pelo cofre da eschola das despezas. d";im
pressllo dos compendins- Dotúrintu ObiUlrtcÍill- Novo TraCíado 
dt Pharmacia de Soubeiran. um compilado e outro lradu&ido 
em porte pelos requerente•, abonand~lhtls lambem as competentes 
gratificações, como fôraconcedido ao doutor Lima Leitlo pelo com
pendio de- Pathologia, ficando ao estabelecimento a propriedad~ du 
edi1:.ões; e as consulta a, ·a que sóbre esta pretenslo procederem 01 
conselhos da tlschola, e superior de instrucçlo pub~ca, .. nu, datas 
de 26 de maroo de 18-l.t. e de 8 de fevereiro e 31 de oul&abro de 
t8.t.5:- Considerando, que em assumpJos de recompensas li\te
rarias raras ,-ezes se-encontra egualdadP. no seu valqr . ~ - JDerito. 
para que 'dos premioe dados a una se pon• com,jqtli,. argu.ieotar 
pára oe de outros: cQnsiderando . c~~ .· tudo, o . quon~~- i~porta re
munerar razoavelmente os trabalhos litterarios, especialmente dat 
sciencias naturoes, de que o humanidade enferma deve tinr pro
veito, animando assim a O'lltura g~ral daJ .scie~cias e. ~ . ~lbo 
dos escriptores publico11. ., . . , ! , , . . . . . . 

Jla por bem ordenar, conCorm,ando,.t«H~Q..,. _-. · 1:4rece~ d9 ,aju.. 
'' • ., ) 1 • ' ·~ :. \ L · I· 

1 Vid. 8uppleineoto á legislação aude111ica 4~ 1840, pa,. Ui_ 
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dnnte do conselheiro precurador geral do coroa, que os supplicantes 
sejam remunerados pela compilaçilo e tradurçào du 11bras, de que 
tractam, na fórma disposta no assento tomado pelo conselho da 
eschola m~,Jico·cÍnJrgira de Lisboa em sessllo de 30 de julho de 
184.2, sendo embolsados da despeza da impres~ilo de quinht'ntos 
exemplares, e d'uma gral•ficuçilo, que serll metade elo producto 
annual, nn intelligencia de qoe esta só serâ permitlida á e1chola . . 
O que mand11 varticipor, pela secretaria de estado dos ne~ocios do 
reino, ao couselho superior de inslrucçllo publica flllra $CU cunhe
cimento e dos interessados, a· quem expedi rã as .precisas ordt•ns. 

Paço .de Delem, t3 de julho de t8-t.5. - Luiz da Silva Mou-
o~inho de Albuquerque. · 

Portaria. Sua Mage~tade a Rainha, tomando em consideroçllo as .\sosto 6 

duYidas que se têm movido sôbre o relatorio e!ltotist•co annual, 
exigido pcl11 legislação litterorio, c de~.:reto de 25 de fe,·ereiro de 
t84t, publicado no Diario do Governo n.0 58, ha por bem de-
clarar o ~eguiotc: 

t.0 Que no relatorio 6~rca da administraç~o lilleroria e §Cien
tifica deve fazer-se uma exposição methodica, e muito circ:umston· 

/ ciada, do est11do material, litterario e moral das esrholas, e de 
quaesquer outros estabelecimentos de instrucçilo JIUblica. nllo me
nos que da aptidilo, zêlo e procedimento dos respectivos proreuorea 
e emprt>gados, acómpoohando os mappns estotieticos os ellclareci
menlos e propostos prescriptos pelo citado decreto. 

2. 0 Que este relatorio, enviado ao ministerio do reino, seja ao 
mesmo tempo remeltido por um duplicado ao conselho superior de 
inttruccilo publica. 

3.0 Que a reme~so do relatorio ao ministerio do reino, e ao 
conselho superior de instrucção publica, se faça precisamente até 
ao fim do mez de tetembro de cada anno. 

4.0 Que os governadores civis, que tiverem enviado o relatorio 
litterario ao conselho superior de in11truccao publica, por effeito da 
portaria, que a1uelle tribunnl lhes impedira com a data de 22 de 
março do corrente aono, satiefozem 6s disposições dos artigos ao• 
tecedentes, remeUendo a este mioisterio um dupliçado do dih» re-
latorio. ... 

aa 
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Pal•cio de Cin_tra, em 6 ·de agosto de 1845. -AtttDMio Btr- 1 

nardo da Coita Cabral. 

1846 

Outubro Regtllamcnto da 1ecretaria da uni~ersidack 1 • Attendendo a q.u&. 
3t para a boa ordem e regularitlitde dos trabalhos da secretaria da unÍYer- · 

sidade, assim como para a prompta expediç~o do serviço da mesma, ia
porta muito, que os empregados d'ella tenham regra~ prescriptas para 
o exacto desempenho das suas obrignç.ões e mais providencias inter
nas, maudo que provisoriamente seja adoptado o seguinte: 

A~t. t,o A secretaria da universidade compõe-se de duas repu-
lições, a saber: ' 

f .• A dos negocios e expediente li(terario da univeraidade: -
2.• A de contabilidade. , 
Art. 2.• O quadro eft'ectivo da secretaria compõe-se dos empre-. 

gados seguintes : - · · 
t.• Um secretario e mestre de cerimonias. 
2.0 Um official maior. 
3.0 Um t .o official ordinario·, encarregado especialmente da con .... 

tabilidade. 
4.• Um 2.• official ordinario._, 
!S,0 Um porteiro.· 
6.0 Um continuo. 
§ 'unico. Quando a urgencia dos trabalhos o pedir, pocl&rlo ier 

chamados os amanueoses que forem necessarioa para o eeniço ~· 
traordinario • . 

Secretario 

Art. 3.• Ao secretario incumbe, além do que lhe est6 designad~: 
nos · antigos e nov.os estatutos e maia legislaçlo posterior:- - . 

t. • Receber todas as leis, ordens do governo e correspondencia• 
'fUe o· prelado . enviar para · a secretaria. e dar·lbes o eonyeniêmtá 
destino, fazendo-as archivar depois de cumpridas. . · 
' Vid . .Atlilt«llllftlo a este regulamento de 22 de julho dê fMi, pak. 28'1: 
• Vid. art. 3.0 da earta de lei de 19 de julho de 1856, pag. 45. 
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i." Satisfazer e razer que se cumpra tudo quanto o prelado .de
terminar, per&e~~cente 6 seeretoria, e que pela mesmo se cost~rna 
expedir. · 

3." Distribuir o serviço e reger a secretario. 
4." Dirigir e inspeccionar os trabalhos d'ella. 
5." Superintender todos os seus empregados •. propondo ao reitor 

as medidos necessarios para a conveniente execução do serviço, ,ou 
para o repressao de quoesquer abusos, que 'nella se possam i.ntro
duzir. 

6." Inspeccionar sóbre o conservação e boa classiflcoçllo dos 
livros, documentos e mais papeis da secretaria: 

7.~ ~onreder licenças aos officiaes para saírem dá repartiçBo po~ 
um hm1tado e11pnço de tempo, durante os trabalhos d'ella, e notar · 
qualquer abuso q·ue o empregodu commetter d'esta licença, para 
ser convenientemente corrigido. · , 

8." Ter em seu poder o inventario do archivo e _mobilia, por 
que é responsavel o porteiro. _ · 

9." Empre~or amanuenses quando pela urgencio do serviço ror 
oecessario, com previa aurtorisoçllo do reitor. 

10." Fazer observar as leis dentro da repartiçtto e este regqla~ 
mento. 

· _ O{foci«l maior 

Art. 4." O.official maior é chere da t.• repartição; e 'nesta qua
lidade lhe comJlele : 

t." Substituir o secretario em todos os seus impedimentos: 
2.9 Dirigir o expediente da sua repartiçào sob a inspecçllo do 

~ecretario, propondo-lhe tudo quan-to julgar condurente ao melhor 
andamento dos negocios, e rel1re8entando contra qualquer fàlta ou 
infracçlo dos ,outros empregados no cumprimento dos aeus de· 
?eres: 

3.0 ·Apresentar no fim de cada trimestre o indice synoptico da 
respectiva l~isloçio, e provideocill!l lilterarias~ o qual deYerâ ser 
eocadern•do no fim do anno lectivo: · · 

4..0 : R«>partir o trab11lbo, que arcre!lcer 'numa répartiçlo. ,,P.,IoJ 
empregados que na outra o podérem desempenhar,,e fozendo e~n
senv.~to.d~., o. decoro .. poli~ez e subordioatlo na ~retari~ 

' 
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5.0 Assistir, no impedimento do secretario, aos exames · prepa
ratorios para os estudoi da universidade nos mezes de outubro e 
julho: 

6.0 Assignar as copias authenticas de documentos exigidos, t:& · 

o/licio, pelas auctoridades superiores: · 
7.0 E responsavel perante o secretario, pefo cumprimento dos 

seus deveres, c pelo serviço c regularidade da repartiç!o a seu 
a~ . . . 

t. o o!ficial ordinario ... 
Art. 5.0 O 1.0 officiàl ordinnrio é chefe da 2.• repnrtiçlo; e en

carregado e~perialmenle da contabilidade, 'nesta qualidade lhe per-
tence: · .. 

f.0 Processar e conferir D!l rolhas dos ordenados de todos os 
empregados tia univcrsicladc, c lnuçar as competentes ,·erbas elos 
respectivos assentamentos; e as do expediente dos estabelecitnentos, 
lançando-as tws contas respectivas, exigindo para esse fim o~ doeu• 
cumentos necessarios: · 

2 .° Formalisar as contas correntes mensaes c nnnuaes dos ren
dimentos dos rundos ncadcmicos, e das despczas do ressoai e ma-
terial: . 

3.° Formnlisar todos os mnppas, orçamentos, documentos e dar 
todas os informações relativas a esta reparliçllo: 
_ 4..0 Registar os titulos, diplomas, cartas de empre~ados, ou gra
tificações pessuucs, e abrir assentamentos de ordenados: 

. IS.11• Registar a'' legislarno e documentos officioes pertencentes ao 
serviço de contabilidade da secretario: . 

6:0 . Satisfazer lambem ao serViço da primeira repartição, quando 
houver urgef)cia por quaesquer trabalhos extraordinarios d~elll', se 
assim lh'o pcrmillirem os da sua propria repartiç~o, em coneof. 
r~mc.ia. com os d'aquella: . · · 

7. ° Fazer a escripturaç!o da responsabilidade do thesourein do 
cofre academico: · 

8.° Formnlisar mensalmente a conta de todos os emolulilentM 
pertencentes ã secretaria; e fazer a sua distribuiçlo,: na conrormi-
dade d'este regulamento: · · ' · ; · -

Art. 8.0 Na auseneia ou impedimento do ol&êial maior Cir6 1t 
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tuil •ezea o chefe da 2.• repnrtiçlo; e quando os ·trabalho• d'esla 
lbe '. o1o permitiam, o 2.0 officiol fará as vezes de official maior. 

"2. o of!icial ordinario 

Art. 7.0 O 2.0 official ordinario tern exercíCio na f.• rep11rticllo, 
e como tal lhe pertence: 

t.o Satisfazer a todo o serviço d'el1a, que, nlo sendo da compe
lencia do official maior, lhe for pelo secretario, ou por aquelle or
denado: 

2.0 Ter a oeu cargo especialmente o registo da legislaçilo, or
dens regia~. consultu~. mnprras,. editacs, e provid.encias do reitór e 
do~ conselhns dils faculdades: 

3.0 Soli:~fazer egualmente o qualquer serviço extraordinario; que 
for neces!lario para o rrgularidude do expediente do secretaria: 

4.0 Guardar e classificar convenientemente os tinos e papeis da 
serretarin: 

5.° Fazer Õs buscai! para se passarem as certidões extrahidos dos 
livros e papeis du archivo, á vista do competente despacho: · · 

6. o Substituir o officiol maior nos impedimentos do 1. o official. 

Porteiro 

A rt. 8! Ao porteiro do secretaria pertence! 
t .0 Sntisfazer ao que tbc for ordenado pelo secretario, · e pelos 

officiaes subalternos, para o serviço interno da mesma secretária: 
2. o Ter u secretaria aberta nos hora3 morcodos'neste regulamento: 
3.° Cuidar na boa ordetn e conservação dos livrot e mais papeis, 

bem como da mobília, que lhe será éntregue por inventario, nssi:-
goado Jlelo official maior e pelo mesmo porteiro, que aS!Iim fica 
responsavel por qualquer• falta ou extravio; dando parte quando 
algum dos objeclos se inutilisar, para se pro•idenciar conveniente:. 
mente á sua substituição c fazerem-se os competentes notas no in- · 
ven~r~: _ 

4,° Commuoicar competenle,mente os recados tlos prctenJentes, 
dando·lhés 81 declarações nccessarias e os docum(jntos que' rhc~ 
deYeiD aer e~tregaes: · 
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· &;o Receber ·todos os emolumentos da secretaria, e dar conta 
me11sal oo secretario dos que lhe silo pe.ssoaes, na confpr~•de 
dos estatutos, e mais legislação vigente; e diariamente ao olliciel 
de contabilidade dos que pertencerem 6 secretaria. 

Continuo 

Art. g:,o Ao continuo do secretar.ia incumbe.: . 
t.o Todo o seniço interno e externo da se~retaria,. que lh~ for 

determinado pelo secretario e pelos officiaes subalternos d'elJa;. . 
2.° Cuidar do aceio e limpesa do secretaria: 
3,° Comprar todos os artigos oecessarios para o elpedi~lt; Q 

secretaria, como livros, papel, etc., segundo as oi'dens.do secrelario, 
dondo.;Jhe de tudo couto com os respeclivos documentos. 

.. 
Emolumento& 

Art: 10.0 Todos os emolumentos que pelos estatu.los e legitla(lo 
,·igente oRo silo pessoaes ·do secretario, entrarllo em uma caiu.pa~a 
serem di\·ididos em duas partes eguaes, uma das quaes pertenced 
ao mesmo secretario, e o outra serâ dividida com eguoldade pelo official 
maior e pelos dois officiaes ordinarios, â vista dil competente conta. 

§ 1.0 Silo cômprehendidos nas disposições d'este artigo os emo
lumentos provenientes dos exames preparatorios paro a uniJersi
dad.e. bu.~as, r.c~istps e quoe!quer outro~ trabalhos de .quepossam 
provir emolumentos. . . . 

§ 2.0 Quando o secretario se achar ousenle com lic~nça, o of
ficial maior, ou quem suas vezes fizer, vencerá unicomentu os e.-.. 
lum.~ntos q.ue pertencerem ao mesmo secretario, n~~ entraado n~ 
divislao do resto. · ' 

Art. t t,o Continuará o observar~se a terrifa doJ emolumeatOJ 
da se11retaria que se acho em proctica. 

~ . ' ~ . ' 
Diaposições gerae1 , 

· Art. t2!o É e.xpres~amente prohibido a qualq4,1er" e~pr~; 
tirar livro algum ou documento para fórJl da; ~crelafj... , . . 
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· § ·uriico. Exceptuam-se os casos ein que s~ja neceuario, para. 
bem do seni~o~ que algum dos ditos objectos seja presente ao reitor. 
conselho dos decanos, congregatões, ou para os actos academicos ; 
devendo restituir-se, logo que acabem de servir, ao seu respectivo 
Jogar na secretaria. 

Art. 13.0 Os trabalhos ordinarios da secretaria pri~Jcipiar&Q .ás 
9 hora" da manbll, e terminarão h duns da tarde. . . ' . 

§ t .0 Exceptuam-se porém os tres mezes de maio a julho, .. em. 
que deverllo principiar os trabalhos As 8 horas da manhã. . 

Esta hora poderá ser alterada pelo secretario, quando o bem do 
serviço a!l"im o exigir. · 

.§ 2~o Nenhum 'empregado poderl retirar-se da secretaria du
rante o lt•mpo de serviço sem permissao do secretario, nem ainda 
depois do hora da sohida sem elle dar os trabalhos do dia por con
cluídos. 

Art. U..° Cessam os trabalhos da secretario nos dias feriado•, Ra 

conformidade dos leis vigentes. · 
§ anico. Exceptuam-se, porém, os casos em que o serviço pú~ 

blice, ou academieo, exigir alguns trabalhos a que seja neces_sario 
dar -expetiiçllo 'nestes mesmos dias. . . 

Art. t 5.0 Todo o empregado, que faltar ao serviço da secretaria, 
deveri justi6ear as faltas na conformidade do art. t 37 d~ decretó 
de 20 de !lctembro de t8U. ' . 

§ t.o Aos empregados que se ausentarem da secretaria se·m· prévia 
licença do secretario, ainda depois da hora da sabida, ser6 mar
cáda falta para os efeitos designados no § 1.0 do citado artigo do 
decreto. ~ . · . 

$ 2.0 O ofticial que faltar aG seniço da secretaria com licença, 
aao ierá contado com a parte respectiva dos emolumentos propor
cional ao tempo que faltar. . . . 

Paço das Escholas, em 31 de janeiro de 18.\6.- Cond~ de Te-· 
renq, reitor. 

Portari4. Declara que as propostas paro as promoçôcs dp~ op- fe,·ereiro 
poaitores e substitutos extraordinarios aos Jogares da suhsti_tutos U. 
ordinarios, devem ser orgonisodos nos termos dos orll. 34 a 37 do 
regulamento do t ... de- detembro de t8U e arl. 30 do regula-

:" 
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mento de fO de novembro do mesmo anno pelo prelado da uni
versidade de Coimbra, e pelo conselho superior de in!llrucçlo pú
blica, sem dependencia de consultas das faculdades academicas. 

Portaria. Manda abonar o doutor Francisco Antonio Diniz pelo 
tempo que substituiu o professor da cadeira da lin~ua franceaa e 
iogleza do lyceu de Coimbra, com o vencimento de substituto do 
lyceu. 

Outubro Portaria. Orde11a: t.o que os olumnos dos lyceus nacionaes de 
3 Lisboa, Porto e Coimbra, que houverem de fr!'quentar 1111 aulas do 

arithmetica e geometria, sejam odmittidos é matricula d'aquellas 
disciplinàs nu aula~ equivnlentes .da faculdade de mnthematica da 
universidade de Coimbra, do eschola polytechnira da cidade deLis
boa, e da academia polytechnica da cidnde tio Pnrlo. 

2.0 Que os olumnos da secção commerciul do lyctu de Lisboa, 
que quizerem frequentar os estudos de economia politica e direito 
administrativ.o e commercial da 4 .• cadeira da mesmà serçllo, sejam 
admittidos ll matricula da to.• cadeira da eschola pulytechnica. 

3.0 Que a matricula seja permittido ll Ull!l e outros aJumOOI, 
que se mostrarem bnbilitodos pora cll11 com a matricula e prepa
ratorios dos respectivos lyceus, sem depentlencin de novo pagamento 
de prC1pina ou oo'o exame de preporatorios. 

4. 0 Que a frequencia, que os olumnos dos lyccus ti•erem nu 
aulas dos estnbelecimenlos de instrurçiio superior mencionados nos 
artigos antecedentes. fique servindo de babilitoç.iio paro 01 exames 
dos mesmos alumno!l nos lyceus, e nllo paro os actos nos estabele
cimentos, em que aprenderem as disciplinas. 

O que ~e partiriJta oo conselho superior de instrucçlo publica 
para • ntsta conformidade ex pedir os ordens necessarias, na iatelli• 
sencia de que hoje se officia ao ministerio da guerra pera que as 
providencias d'esta portaria tenham o devido cumprimento quanto 
â eschola polytechnica. -

Poço deBelem, em 3 de outubro de 1846.- Duqut dt Pai
mula. 
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Portaria. Sua Magestede conformando;.se com as re11posli1S ·doa Outubro 
conselheiros procutndort's gernes do coroa e fazenda, ma11d11 peha tJ 
secretaria de t'Stado dos nt'gocios do rei no declarar ao tice , reitor 
da univenidade. que os l~utes que haviam sido demittidos 1•or de· 
creto de 2-t. de fe\·ereiro nAu têm direito algum á l'erct•pc;lo dos 
ordenados rel'pectivos ao lemr•o em que estiternm demittidn!l, por-
que a demis!lilo lhes tirou o .titulo ao pa~nmenlo: e ·o decreto de 
amnistia de .28 de abril ultimo, que mandou re11tituir o!l funccio-
narios publicos demittidos desde o dia 6 de outubro antecedente 
aos emrm•gos. que nAo podiam pPrder aerri sentença, nlo ordenou 
egual resliluitAo dos venciment••s relalitos ao tempo da demisdo; 
accrescendo que 'ne!I!IB epo1·ha os funrcionnrios d~stiluidos nllo sa
tisfizeram no t~ervico de que nn censura de direito, é recompeasa 
o ordenado: os empu•~[o!l ou estiverdm vagos, e Seflundo o decreto 
de 27 de março de t802, é inndmit~si,·el a existencia de ordena- · 
dos de logarPs \·ngos, ou foram St'rtidos por outros ind1tiduos 
'nclles nomeados, c P!lles têm direito aos re11pectivos veDCimeotoa 
que nllo podem l'er duplicado!! nns termlllf des leit'. 

Paço dns Neressid11dt's, (;'m l2 dt! outubro de t847.- .Anlmtto 
dt Aztvedo J/ello e Carvalho. 

1848 

Edital. O doutor José tlschado de-Abreu, do conselho de-SuaSetembro 
Magestade, ele. Faço ~ubt•r que tt'ndo sido nuctoritado o prtlado 25 
da u nitenidade pt>lo nrl. 13-t. do dl'crcto de 20 de stlembro, con
firmado pela lei de 29 de novembro de 1844. a e~npre~ar toda• 
as disposiçõet~t, ·c Jlrótideneias cor!cernentcs & di11ciplina e policia 
academiea, que se aehum estabdecidas pela legislaç4o desde • et-

~ _Vid. 'neste SupplltRfftlo a porlaria de 28 de abril de t8&2, par. 480. 
' 57 
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tatutot antigos até ao regulamento de 25 d11 novembro ae 1839 
inclusivamente; é sendo, pelo arli~Zo 7.•, § t.• do sobredicto re
gulamento, attribili~:.iln dn me•mo prelado prover 6 manulençlo da 
disciplin11 liltt•r~trin dentro e fóra Jus e~lnbclt•cimt•nl••• uni"ersita• 
rios, e dar "" l'rct' itlenci11s nerl'!ISIIria!l, 111trn que n !lt'~urançn e tren-

- qatllidnde puhlirn nllu sf'ja 1•erturbatla I'"' pe!lcon!O acatlf'ftaicas i e 
betn a!ISÍm JU•In § 2.0 ÍfiVf'!llÍ~nr ltttlll!l 8!1 r,,J\1111, rt~IIIXIIÇÕel e abu
sót, e quuPilqncr fncloA (IR'en•iviiS d11 di!ICÍftllllll, e sucê;:o publico, 
procnrandn de!lcnbrir --o• seus auclore~t, e ll!t r;m~n~~ e pt•ss••at que 
distr11hi•em a mncitl~tde d" neCt!!llnria llflJ•IirnçAn lillcrnrin, e pro
moverem a !IUII de,as-iciAn ou cnrrupçiln d•t!l "en!l cosi umes:
cunfio t11ntn "" b01t e•lucnçi\o, e no brio da moci•lnd•• (lttrlu~ueza, Dor 
do de tml•• o pniz, e ubjeclo da!l C!IJ•eranças dn jutlria, vi111la a estas 
escholn!l procurar in!ltrucçiln, que espero 11Ao terei motitos pita 
recorrer é !len•ritJn,te da!l leill, a fint de o!l cunter no cumJlrimenCo 
dos seus de,eres, re•peito a_ tndas as nuctnrid~tcles, e a t••dos ot 
seus meslrl'~. 0!1!1!llu11 nt•plicAtAo (fim urairo 11 tJue seus pacs para 
nqui Ot' rrianclnrnm) snfêgo e lwm t•ompurlanll'nlo. 

Entrt'lnntn, !ICfltlo do meu dt•,·er nn togar de pne t.omrnum de 
todos r•elu lt'i . e r•eln ronsenso Incito de !lt'll!t pne~. pre,·enir de lado 
pora que em lempn nenhum se ftOI!IIl alll'~,., i~nurnnria, recom
mendo n t••dn!l, e a ruda um, que se 11bo~tenhum de tudtt o cpe 
lhes é pruhibi•lo petus bons co!ltumt'll, pelas lt•ii ~eraeA. e e!!peeial
~ntc pt"lat~ leit~ nr~tdemicas, de que pno~t~o 11 recurdar-lhes algumas, 
talvez mais t'sq•lf'ridll!l nos ultimos lt'IDf'OI. 

§ L • Pelo dillf111!1lo nos e!ltutuln!l anti~o!l li v. 2.•, tit. 20. § 4., 
e regulamento da pnlicia oc~ulemira de 25 de nuvembro de 1839, 
os estudnntes malriculado!l, que uDo frt•qut'ntnren, os aulas, ou que 
tendo Frequentes 'nellas, nilu ruo,.trarem apt•liraçAo, se d~pois de 
admoet~ladns nl\o tiverem emenda, serilo riscados da murricula do 

· respectivo rurso, 
· § 2.• Os estatutos antigos no Hvro 3.•. tit. 4..•, pr., e oa 

refutmaçllo n.oa 66 c 68, prohibem aos e!ltudanles o pnrle de ar
mas de qunltJuer qunlidude que st>jftm. O re~ulnmento de polieia 
academita de 25 de nmembro de 1839. art. 14, § 4.•, manda r•~ 
pturar em Oaftrllnle por esta routravençlo. 
·. $-8.• É probibido pereorrer·uruas c:om toquu e alirktot, I' p6-
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clir feriácl., {regulnmento de pnliria ae~tdemiea :trt. t t., §·4."), e 
pt\r em su11to os habitantes do cidude (port~tria dt: _t4 de dezembro 
de t838). · · 

§ 4. • Os ettudantm•. que ncitarem tumultos publicos, ou to
marem pn•te 'nelles, ou em rt•uniões illt,:aes contra a se~urnnça o 
tranquillidotle publirn; o!l turbulentos, !Íxo!los, ou di!lcnlus ~crlo 
risrados cl11 uni\ersidnde pnr tPmpn de dois onnns. ou pt>rpetua
menle, s('f!uudo o grnvidnde du!l cirrum!'tanrins (reJ:ulnmento de 
poliria ncodemiru tle 25 de noVl'mbro de t839. nrt. 3, § 3). , 

§ Õ.0 Ê CllllliÍiierodn entre 11!1 f'!lhnnhns distrofÇÕt'!l dos t'SlU• 

dantes o nbu!lo, que muitos têm feito (dit~se a rortn re~tin de 31 
de maio ele 179~). e fnzem nus pn11seins, e nos ln~tnrt~l em que por 
ftm dC!If'llllt8m, fa7.t'lldO eutrelentmenln de ÍII!IUJtnr de Jiarto, e ver
balmenl~ tum tt>rmo!l prnprios de ~ente mui rrendo e bnixn, fa
zendo 'uiscn o!ltt'ntntllo mÍ!iern,eJ de !IUII dit~rritAo e do seu talento. 

§ 6.0 0!1 C!'tntutO!I autip;ns Jiv . 3.0 , til. 3.0 , § 8.0 e o regula
metalo de JWiidn ocudemic~t art. 22, § 3 ptnhibem que vium da 
porta de Almed111n f'llrO rima mulhetes twlteirus e!ICnlldalo!IBS, ou 
de mau nem pi•• em rasn t•rnt•rin, ou allugaclo: e os mel'moa es
tatutos no § 9, pruhibem no!l e11tudnntes ler mulheres suspeitos, o 
moncehns em 11uns ro!las, ou fóra d'ellns. 

§ 7.• Pelo!! me!linos e~tatulo!l no liv. 2.•, tit. 20. § 3, se or• 
denuu que toda !I a~ t•ct~son)l dn universidude, e est udoutes de es
c:holtls mniort'!l e meuurt>s 'h·nm huneslnmente 111111 cn!ltumell, trajos 
e ve!ltitiOS', e em tudo o mais que fiter escuntlolo e lurbotilo o bem 
estudar. 

§ s.• Pt•lo ort. 27 do rrp;•tlnmento de policia ara1Jemica de 2ts 
de . oovembr~· de I 839.- ()!I lente!l, duutnrell, prnft•!l!lore!l e eM tu
dantes u~nrAo de vc11tido tolnr ncndemico• limpo e dPrer•te.- Slo 
uniramente ncer•tundns 0!1 alumnos militorP.s da primeira lir•ha, 
os qunes r•uierAo usnr do unifurme proprio dn sun prnfist'ilo: e 
pelo art. ti.§ 5, nAo podetAu entrar nas nulns e 11011 gttrnes, nem 
assistir o qualquer neto ou reuniAn academica sem \"estido talar, 
limpo e dt>ct>nte. E por lnnto pruh1bidu: 

L 0 O us.o de batinll4 tll'o rurta:t, que dei1em ,·er as calças e _ 
fito vestido por bai\0 d'ella!l. 
· · t.• Trn1er no pt~!lrn~• len(o!l womente, quer de cOr,· quér p~ 
to1, sem eebeçao preto com Yolta branca ttor cima. · 

r 
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3.0 Trinor gola do colele por fóra do cnbe(Ao,. bem·.como·truu 
por baixo · d·~ll~e lilo grandes enchir.imcnlos no pescoço, que se· 
tornem indecentes. e prm-uquem ri!lo. 

4.0 Trazer botas, ou botins, ou calças ~a idas do· joelho para 
baixo sôbre ns meius. 

5.0 Transfnrmar os ~órros acndemicos em bonnels ou carapu
ças, ou dar-lhes outra qunlquer fórma, que nAo seja a propria dos 
górros. Usar de trnjos d1sfarçados e prohibidos (regulamento de 
policia nrl. t 4, § 4). 

6.0 1'rajur, mesmo quando \'esticlos la paisana, de modo inde
cente, mnis prnprio de ~urõtos e arrieiros, do que de pe1soas bem 
creadas, e filh••s de gente tle bem, como sào tudos os estudantes. 

7.0 Usar de cx,.re!isões i'njuriosas, indecentes e indignas do . 
pessoas bem educadas (regulamento de policia academica art. t4~ 
§ 6.0) 

8.0 Usnr de. bigodes. á cxc~p~ilo dos. militares nu circumttan
cins do arl. 27 dn regult~mento de t•nlicia ucademica (t>ditul de 30 
de setembro de 18 \.3, com referencia fl poa·taria de 27 do dicto 
mez). ' . . . 

§ 9.0 Por todos devem ser bem conhecidas as lt>is. ~eraes do 
paiz, que prc,hibem ccrtns jng"s: e o uurtori,ltulc nrndemica nlln. 
poderA deixar de ser ~te,era em punir a contravenção d'essas leis, 
impondo os dmidos cnstigus a todos aquclles. que em toes jogos 
dissiparem sua fortuna, e de 11eus pnes, e contrufrem um vicio, 
que ha de arruinai-os para 11em1tre em toda a sua v1do. Mesmo nos. 
divertimentos lícitos não d~vem os limites de um justo recreio 
passar-se com prt>juizo do necessario recolhimento e applicac;lo 
lilleraria, como é recommcnda,Jo pelo art. ~2. § L o. do regula
mento dt' ilOiicio academica; e terüo de ser pers~g11idu~ com a se· 
veridade das leis todo11 aquelles, que' ncs~es mesmos divertimentos, . 
bem como nas hospedarias, .casas de paslo._ ou botequins (art 22. 
§ 2 do regulamento) gastarem o tcmpot que dc,·em empregar no.s 
cstudnc, 

$ to.• Pelos estatutos de t772, liv. 2.0 , tit. t,o, cap • .t..o, 
_$§ tó.0 o seguintes, é tnohibitlo perturbar as matriculas; ~m 
como assorintem·se e fazerem congres8oS reprovndos, para o fim 
de pert.,rbar o &ocego dos que mansa e. paçiOcamente concorrem 
para a ma\ricula, ou d'ell4 se reeolherem. na sala, ou llil secreta~ 
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riil; bem como na· thesouraria ~cndemica e na imprensa, quando· 
procuram ns bilhetes de JIFnpina, ou dos livrn!l. 

§ i t.• Tnmbem é prohibido pur di"•·r!los erlitae~ e regulnl!lcnto 
de policia acadt•miro art: U. § 3.0 , f1ner ba• ulhu11 e al~aznrros nos 
gtraes e ujunctnrnentos bs JIIHt.lS dns nula!!, que pt'rlur bflm o se
riedade, que'nellu!l.de\e c•·n~enar-l'e, bem C••mo irnpt•rlir ·a en
trada 'nell11s (re~otulnmento de poliria ncaclemicu art. 14, § 4 °}; .ê 
s~rio se,erameute punidos todo~& 011 que, enlrandu 'nello~, pertur
barem, ou dert>m cou'a o se perturbar o SOCt'l.tO, fullart•m com os 
que estilo 'nellns, ou por nlgum modo os inqu!etnrem (reJ!ulamcnto. 
art. 3, § 2); e muitis•imn mo is os qutl flor pnla\1 a e, ~e·to!l, ou 
acções perturburem os lente:~ e prnft'S!Ioretl, uu lhes fnltorem ao 
respeito (rr~ulnmento url. 3, § 2.0 ). ou deixurem de obedecer 
promplamente a quaesquer 01 dens de policia. ema11ndos dos mesmos 
lenles e profe~snre~, o quem pertence n Jllllicia dentro ''"" nult~s nos 
termos do reJ!ulameulo dn JIOiicia academico nrl. 6.0 , § 1.0~ · 

§ .f 2.0 Pl•lo , rt·~u lamento de policia ncndcmÍl'll cirudo orl. U, 
$ 5,0 é probibido fuzer uloHõeM de dinheiro contra olumnos que 
frtquenlarrm de ncno O!l estuó11s em Coimbra, 

§ i3.0 Pelo mesmo re~ulamento no arl. 22, § 2.0 os estu
dantes em noites, que ull.u forem 'eSJleras de feriado dmem nilQ se 
demorar fóra de suns cosas, dt>pois de corrido o sino da univer
sidade, que dê si~nal de recolhimento e estudo arndemico. Por isso 
ligiorfto especialmente os rondas ordenadas pelo§ 4,0 , orl. 7.0 do 
diclo re~ulamenlo. 

§ f4. 0 Por diversos editaes é prohibido escrever, pintor ou. 
sujar por qualquer modo as paredes interiores ou exteriores de 
fJUDe!lquer edificios da uuilcnidaile, ou e~lobelecimentos annc:xo5 
U Jyceu i bem COIRO cortar OS banCOS das ou los, OS por IRS OU as. 
janelfa!l. 

$ 15.0 Tombem por dil'ersos editaes é prohibido, até para 
eYitar o ·perigo de incendius, fumar dentro dos me!lmos editicios, e 
cntror paro dentro dos mesmos cnm o cubcça coberto, o llllber: na 
univer~idade pnrn dentro da primcir~ p~rta grande de entrado para 
a capella e secretaria, e do outra pru~e1ro porta atroz da torre n()., 
fim do viu latino; no lyceu para dentro da (lorla de ferro; no muteu. 
para cima do primeiro degrau de escndas deutro do po~eo das co~' 
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lamnas, nem dentro das rnrlas qq_e estilo 'nesse pateo; no hospital 
para rima do prinwiro dt!grnu de esradas deutro do Jlrimeiro pa
teo, nem parn dt•fltro dali portal', que t'~tfto 111CS~ JlDleo: 110 labo
r&torÍo rhunirn Jlllra dentro du JlrÍmt•iru ftDICo; e ab~u)utomente 
na livraria, e no imJ•renlla, Nu ub!lerurtorin, e nus r.o!lns do jardim 
botanirn O!t rP!IperhV•l!l lentes di~t•ctori'S. ou qu .. m liUII'I vezes fizer, 
marcnrllo !iÍtíu cnmmndo, han•noio·o, cm que po!lsom fumar abri
gadoa dn lt>mflo, n•a!l sem prejuizn uem d1t11 Cll!ill!l. nem do seniço. 

§ 16.0 l,elu lt'~ulnmeuln de 25 de UOit>mbro de 1839, no 
arl. 5, u l'Xercir.io cfe polii"Í8 Orlldemica romftCte 110!1 lente!! profes• 
sores e rlu•ft•tc clu!l di,ef!lu~ e~tlnbeltrimt•nln!l litternriotl,- oo con ... 
selho dus dt>l'nnn!l, e oo fi.,rol da faruldntle de direito, 1111 fórmo do 
me11mo rt•gulnrQI'Illtt. E pt>lo arl. J3 !'i\o empregados t~nhalterno• 
de pulício 11rndemí('n -o ~u11rdn mór du!l ~erne!l e meirinho da 
uni,erl'idude. os hedt•i!l, n!l ,:uordu!l, ll!l cnntinuus, os porteiros 
dos e!ltnbt'lerimentus lill<'rnrius e ,,!1 Dr('heiro!l.- A todos se re
commeucln, c de todn!l se e~pera pnnl uul ''b""' \DIIria de todu as 
)eis 8('11dt!mÍrll!l, e muito e!lf'l'Ci8ftnt•Jite O (lt.'fft>Íto CUITIJtrÍmeniO de 
tod811 as ollrihuirõell, que re!lf•et'li,·ornenle lhes silo dadas no dito 
regulnmenlo, e~perinlmPute nos artt. 6 e 14. 

§ t 7.0 Sun l\Ja~e!itnde c•!lpera que todos 011 lent('S, "flJlOSitores, 
doutor<'s e prorl'S!IIIfi'S 11llo !oÓ ett!oÍnorln 8118 alumno!l doutrina pela 
palana, runs tambt>m moro I pelo exemJ•Io: e, eu em nome da 
mesm11 8UfLIIIIID Senhora, reromrnendo 11 todos os irlumnos que os 

' re11peitem, e lhl'!l obedec,:am, rnmu o !leus f'Rl'!l, oevendo entender, 
çomo di& 8 t'llrlo re~iu •le 31 de maio de 1792. que depende o 
seu adiunlnmento, e o premio tios ~eus estudu11, dus professores seus 
me~tres, 1111 quac•s ao Jlrelndo ~ómente tem pur fhrol paro cum
prirem a11 11uus ••Lri~nrôe!l, como lc•ntes p••l'lO!I Ju•r Suo Mngeslade. 

§ 18.0 Aos emprt>fHHins !'uballt·rnos de Jl<•licio arndt'mico te 
recomml'nda Ioda a nwdl.'nJc,:ilu, bom modo c ritilidude no eler
cicio de 111111!1 allribuiçõell: e e!lpt•ra-~c do dorilidnde e boa echa
caeAo de tndn!l 0!1 aJuntOI1!19 que ronsiderf'm !ll'IPJif8 e!l~e!l empt~ 
gados romo n~t>ult>S de nurtoridode conslitui•lo!l pdn lei, e que é 
i lei que «'bt>derem, e redem, qunndo pl•r l'!l!les hc•men' forem in
timados, ad,t>rtidns e a' i!'odns. Prlo ref:ulamento de policio aea
~emica art. t4, § 4.'~ é prohibido injurial·oll. 
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E para que chtgue 6 noticia de todos, mandei uffiur o pre~~ente , 
nos gorees da universidude, e no lyrtu, rm rumprime11to do arl. 28, 
do re«ulamenlo de policia academira de 25 de •w,·rmbro de t 839. 
Coimbra, etn :!5 de setembro de t 8-t-8.-Josi Machado tú Abreu, 
vice-rcitor. 

1849 

Portaria. Declara que a univenidndo é ohrí~rufa a pn~ar a Junho t~ 
Manuel de Meudunça Prelllrello o róro IIIIIIUIII de 7-590. impo~to 
no edi6cio do e\linrln collt·~io de S. Pnuln t.• eremito, e incrir:.. 
porado na uni,·ersidatle por decreto de 21 de novembro de 1848. 

Rflolução do con~tlho doi dfcafiOI : Setembro_ 
1.0 Que an. empn~;to de Jtunrdo mór dos geraes dos cllrholns se 28 

f'Cunam as Hbrif{HI:Õt'!l dn 8ervitn do relo~in, do llinn e das portas 
de ferro do au•h·o da uni,·er!lidade. que e!ltavam o cargo do por-
teiro da llecretnrio: mos !lem 'enrimento ol~um por e!lte ougmento 
de servi to, que l• mui !I proprio d' esfe tmJrrt·~ndo, re!lultu ndu d'oqui 
uma economiu n rav••r da fazenda pilblira de 3t.~OOO réis; e que 
paro mtlhor podêr desempenhar estas runrtõcs, lhe scju dndn para 
hobitatilo a casa juncto 6 torre, que se dava oo porteiro da secr~ 
teria. 

2. • Que a !I obri~ntões de armo r o copello, que e!lta,•am a rargó 
do porteiro dn secretaria JID!I!III!ISem poro o t'&fleiiAo lhesourcitô, 
sem ougmento de '·encimenlu, re!<ultundo a economia de 8~000 rêi1 
o favor do ro1enda; e que as obrigatões de armnr a saio dos ~a.; 
peitos continuem o cargo do porteiro da secretaria com o me1nió 
"encimento, que ortunlmente tem por e11te seniço e'pecial; e que 
a este empr<'godo se dêem as rasas, que foram habitaçao do guarda 
m6r para suo residencie. 

.,. 
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1850 

Janeiro · Portaria. Sua Magestnde a Roinla ;!, sendo-lhe presente o con-
tT solta de 12 de outubro ultimo, em qu~ o éDnselho superior de 

instructln publica- pede se lhe dt>clnre, se deve cuntinuor a proctica 
até aqu,i seguido, de dor o prnzn de dois mezes, sendo. no reino; e 
de quatro mczes, sendo nos ilhas, pnrn a npJlrC!Ientnçi\o do respe
ctivo titulo cnm pngameuto de direitos de mercê e sêllo, e certidilo 
de pos~e aos profes!lore!l e mais empregados de in!ltrucçilo publica; 
ou se lhe cumpre re,:ter-se, por annlngio, pelo disposto no ~ 4.0 

do capitulo 16 do ohorll e re~imento de 23 de março de t 7tH. 
que concede o prnso de hes mezes 1•ara o encarte dns officios pro
vidos pelo seundn de Lisboa, a quem foi dado oquelle regimento: 
con·siderondo, que sPgundo n legi,.Jotfto, mandada ,. ;~orar e execu
tor pelo ort. 1.0 , § unico do decreto de H· de agodo de f836, 
devem as cartas dos ufficius e empre~os publieos ser tiradas quatro 
mezes de1>nis da data da,. mercês: considerando, quP. ns disposiçõel 
comprehendidas no olvorll de 29 de dezembrn de 1753, e nos tres 
aharlls de 23 de m11rço de t75.t., eram entendid;ts c:nmo excepções 
que dizinm tlo sómente respeito bs ft!pnrtições do ectado especial
mente indic~tdu!l: con~iderândn que o U!\O primeiro01ente 11eguido 
pelo juntn do dirrcturia ~eral dos e!'ludos, conselho AP.ral director, 
e ultimamente pl'lo conselho t~uperior de in!'lrurç~o p6blica, que 
Jbes t~urcedeu, de dur só tiois meze11 t•arn o encnrtc e poue dos 
profe~!lores e muis empregndos na in!llrurr.llu 1mblira, tii\o o~senta 
em delerminnçilu nl~umo le~ol, ma~~ lrttl l'ómento na prartica, que 

• nlo ftódc de11truir o dillpn!ôtn na le~i!llaçllo 'ip;Pnle : ronformondo·IC 
com o parecer du consdbeiro procurador geral da coroa, em data 
de 27 dP. deztmbro ultimo: 

Ha 1•or bem maudur tleclornr, p<>ln ~rcrelorin de estado dos ne
gorios do reino, no referido ron11elbo t~uperinr para !IUII intelli
gencia· e effeitos n«>res~arios, que ns l•roft•ssor«>s e moi!l empregados 
na instrucçao publica devem ser considerados comprebendidos na 
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regra geral da lei, e só obrigados : .a encartar· se . ~entro do 11raso 
de quatro mezes, a contar da data da ·mercê. ·. . 

Paço dos Necessidades, em 17 de janeiro de 1850. - Conde de 
TAinnar. 

Carta dt lei. Dena Maria. por graça de Deus Rainha de Por- Junho 1 
tugal e dos Alganes, etc. · · 

Art. 1.0 É crendo no lyceu de Coimbra um Jogar de coAUnuo 
com o Õrdenado onnunl de ·ce"to e setenta mil réis, ampliada assim 
a disposiçllo do artigo oitenta e dois, peragrapho terceiro, do· de
creto de vinte de setembro de mil oitocentns quarento e quatro, 
confirmado pela lei de vinte c no,·e .de novembro do mesmo onno, 
quanto aos lyreus de Lisboa e Porto. 

Art. 2.° Fica revo,::nda a le~isloçllo em contrario. 
Dada no paço das Nt»ressidadc11, em o primeiro de junho de mil 

oitocentos c ciocoenta. Rainha,- com rubrica e guarda,_:. Conde 
de Tlaomar. · · 

Portaria. Mendo Suo -'fagestade: 
l.0 Que se cuide, sem demora, -de redigir e adoptar pa·ra ·o Setembro 

serviço interior· dos hoapitaes um regulamento approvado, em qlie 14 
se especifiquem com toda a precislto e claTeza at obri~ações, a88lm 
do cirur~ilo fiscal, como o dos enfermeiros, serventes e derpait' 
empregados. . ' · 

··2.• Que se designem ao cirurgilo dentro do edi'ficio do ho1~ 
pitalaposen1o! decentes, e t~ufficientes·parA' sua commodjdade, p..-o
\'eftdo·se a que e» serventes da ·rosa •ejam obrigados a ·cuidar da 
limpesa e serviço interior d'esses aposentos. · 

3.0 Que o pr~:lado · faça sentir aos directores dos hospilaes, e 
mais particularmente aos ajudantes de clinica, que o cirurgiio fiscal, 
posto que seu subordinado no seniço dos ho~pilaes, é toda1'1a' um 
facultati•o, e ·de•e ser · troetado como tol;- e que ·• excelleni:íia 
d'essa esohola se deve mostrar aos alumnos babilitodn'i nas escihoJai 
medice-c:irur~itas nlo só na superioridade de it1strucçlo e ober 
dO. seus prortssores, ;mas na polidez, e benevotencia· com que d'even'l 

·acolher os nlumnos das ·outras. · · 
4. o Que se de,em eucetar rigorotamente 01 preeeitot do ti v rol a. o' 

58 
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parte t.a, tit. 3.0, cap. 2.0 , §-§ 27 a 3t dos estatutos, sendo praeti
cadas pelos respectivos lentes as operações cinargicas necessa,iu 
nos hospitaes, de modo que nao haja mais occasiao nem motivo 
poro arguir o cirurgilo fiscal de ignorancin por haver practicado 
mal nquellas mesmas operações, que lhe nlo competia fazer. 

5,0 Que a estes providencias addiciooe o mesmll prelado totlas 
as mais que o seu esclarecido zêlo lhe dirtar em assumpto que in
teressa ao mesmo tempo a saude dos enfermos, o decoro da uni-
versidade, e o economia, da fazenda publica. -

Paço das Necessidades, em U. de Setembro de t 850. - Flli3J 
Pereira de Jlagalhà11. 

1851 

Junho 26 Decrelo. Promove o substituto estraordinario, Rayrnundo Ve
nancio Rodrigues, ao logar de substituto ordinario da faculdade 
de mnlhematica, devendo contar a sua antiAuidade 'neste logar para 
os efl'eitos legaes desde 2t de maio de 1847, visto nlo ter sido 
contemplado no deepacho a que se procedeu, quando se achava 
demittido por opiniões politicas, -e ee nAo ter attendido a que n 
ease. tempo estava ja decretada a amnistia que lhe deYia aproveitar. 

Agostoit Decreto. Nomeia o.doutor Antonio Alves Martins para o tosar 
.te lente substituto ordinario da faculdade de theologia com a an
tiguidecle que directameate lhe competir, tendo em vista o reque
rimento d'aquelle doutor sôbre a preteriçilo que sofl'réra, e a con
sulta do conselho superior de inslructlo publica de 3 de setembro 
lle f847, e voto em separado de um dos seus vogaes. 

Sele~bro Porü~ria. Sua Magestade a Reinha, a quem foram presentes os 
ofticio• n. •• 408 e 409 do contei beiro reitor da universidade do 
CoiJJibra de 3t de agosto ultimo, e t3 do corrente me& de se• 
tembro, IC)bre a urgente neeessidade de se prcner á administraçlo 
des bens dos hospitaes anRtxos A universidade, 'iRo ter ftllecido 
o empregado que d'ella se achava eocarrega41o; 

Ha por bem declarar e ordenar o seg•iote: 
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t.0 , Que, pelas portarias de 21 e !5 de 18o!l'ln ultimo, foram 
concedidos os poderes oeceuarios ao governador civil de Coimbra, 
para de acr4rdo eom o pre&ado do unnertidade dar as provilleo
cias convenientes 6 boa administraçlo dos mencionados bens. 

2.• Que essa administratlo é temporaria, protisoria, e auhjeita 
6s modificatões que reclamar até ser definitivamente re~ulada pelo 
plano que em conformidade das citodas portarias ba de ser pro
posto ao govêrno pelo ministerio do reino. 

3.0 Que a 111esma administraçao seja encarregada a um indi
viduo, ou corporaçlo, t~ue para o boa desempenho d'eete cargo 
reuna as melhores condições, sendo-lhe prudeotemeate C686adoa 
os livros de coRtas, que forem indispensaveie, para ee promeover a 
arrecadaçao e cobrança dos rendimentos dos bem administrados, 
ou relaxar ao podêr judicial as dividas ~os foreiros refractario1, e 
para ae fuer a reapeetiva esrripturaçlo com a devida regularidade. 

4.0 Que o governador civil podet6 arbitrar e conceder pelo 
serTioo da administraçlo uma grati&ca,ao e9entual, ffile ser6 com
posta, por uma parte, de seis por cento s6br.e o pr~ucto da co
brança annual por foros, juros, censos, rendas devidas, etc., 1endo 
deduzida e paga dos summas arrecadadas no momento da entndG 
em cofre, quando entrarem livres de questao, ou das que ficarem 
liquMJas, quaado a divislo definitiva passou em julgado; e por 
outra parte de finte por cento s6bre o producto doa Jaudemioe e 
luctuosas. q.ue vier aó co&e. _ 

5. 0 Que a en~rada de uns e eutros ,rendimentos, depois da sua 
· arrecadaçito, de•er.i elfecluar~e immediatel8ente .no ·cofre ·doe hoe
pitaes, mediania aa instrucçõe~t e Of'Jiens que para .eate fim . e pora 
todo o outro serviço administrativo forem. dad .. pelo governador 
civil. 0 -que assim se participa pela secretaria de estado dos negocioa 
do reino ao reitor da univertidade de Coimbra para sua iatelli-
gencia e execuçlo na parte que lhe toco. · 

Paço das Necessidades em 22 de aetembro de 1851~- Rodrigo 
da ·Foneec• JtagalAil•. ; 

·Portaria. Ordena que 01 alieudos, que por acaso .,enbm a elttrarNo,·embro · 
•• llospitaes da universidade, oade sómente podem aer admiuí4oe tõ 
por eft'eito de ·eulta mol•tia concomitante, ou .por neceslidlde ar-
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gente de immedia'ta prolecfllO; setllo·conservàdosapenos o tempo•in
dispensavel para que pelos cuidados da aucloridade administra,iv.a 

. sejam regularmente tra11sferidos para o bqspital de Rilbafotles.: · . 

1852 

Abril 28 .Portaria; Sua Magestade, attendendo :a q.ae os quatro leotes., 
demittidos por moti\·os políticos, foram posteriormente reinte
grados nos seus togares por effeito da amnistia coacedida P.or de-
creto :de 28 .de abril de 1847: • · · . · 
· Considerando que esta ,!lmiiÍ!Itia amplissima comprehende a ret
tituiçilo de todos os. cargos, que ·.a .constituiçfto do estado e as leis 
perrpiKem nilo perder sem prévia sentença, a fim de acabar e fazer 
esquecer as fi•·taes dissen(ões e .conciliar os a·nimos de todos os por
tuguezet, e que. pura isto se con•eguir cm rel~o aos supp,licaotes 
era: neçennr.io que elles fôssem considerados para todoa os effeitos, 
eomo ·&e elles ·nllo titcssem sido demiltidos·: , .· 

Con•iderando .que da demissão dos· supplicontes nio resultou 
falta ou prejujzo algum ao sen.ir.o, acotlemico por estar. fechada a 
universidade 'nesso tpocba; e que elgcans·profcssores deportados oo 
suspensos por haverem tomado parte na revolta de t8t.6, recebe
ram depoi~ os oubmodôs corresponoontes ao tempo da sua auseneia, 
&eostiauindo um exemplo com toda a analo~ia de razão: · · 
. Ha po,· bem, conforiJ)ando~se com o parecer da 11e~ilo adminis· 
tràtiva ·do conselho de estado na sua consolla do 24 de junho de 
1851, .fundada na informscno do prelado da universidade de 4 de 
fev.ereiro :& consuha do oon~elho superior de instrucçilo publica de 
22 de março de 1850, declarar e ordenar o seguinte: · · 
. É revogada a- portaria do ministerio . do reino de 12 de outubro 
de 1847 pela quol foi denegada aos lentes supplicantes a percepçao 
dos vencimentos relativos ao tempo da sua demissão. 

Os menciunados len-tes ~rio abonados·: dos seus vencime'dtos 
de!Jde que deiuram· de ser-coutados na folha.de·fevereiro de 1847 
a\é ao dia em que forem 'nella incluídos ·em julho tio mesmo &na~ 
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Paeo das Necessidades, em 28-de ebril-d'e t862 •. ~ Rodrigo da 
Fonseca Magalhães ·- ' ., 

Pt>rtaria. Ordena que sem a apresentação do diploMa de encarte Setembro 
legalisado eom o pagamento de direilos', dê mercê, ·ou conta· fá· . 13 
culdade de o soher em prestaç6es, dedulidas dos· seus' onhtnados, 
e sem o p11gamento do sétte, nenhum empregado d~ríendenh~ do mi• 
nisterio do reiuo ~cja abonado em folha; de,endo- o chefe 'da re-
partição ou estabelecimento, encarrtgado do proce!lso du dita folho; 
mencionar na rom11etente columno o naturera e data do dip1óma 
de cada emprt'gado: bem como declarar em observac;io o= mótil·o 
por que algum deixar de ter abonado. ' . . . . ' . ' . . 

I 

Portaria. Declara que, havendo sido extincto, por- assento do Setembro 
conse"'o dos dec·anos ' de 29 de settrnbro· d~t '18~9. ·conforme a · 19 
observaçllo exorudu no orçamento porciat da univ'*sidade pira: o 
anno de t852 a 1853, o lo~ar de sineiro e porteiro dos portas de 
ferro, passando os re11pectivos encarg<'~ ·,a ser e:terddos por outros 
empregados,-dando-11e unicamente a despezri de 10~000'l'éis : pora 
remunerar o trabalho do armaflo da sattr dos· cnpélÍos; foi elinti• 
nado do orçilmento o re(erido Jogar de '11ineiro, e incluida a dieta 
quan lia de tO~OOO reis na verba das de8petes dos : cf.iv.ersos esta
belecimentos por onde deve ser pago o ·mencionodo serviço • . 

" l • . .• ' 

Portaria. Concede uma gratificaoB~ ·de 30 .. réls dillii.Ss,· · pagotDezembro 
pela folha semanal do expediente, ao ajudaftlé preparador -do tbeatro 30 
anatQmico. . 1 .. · · · · • 

.1853 

,, 

.· I 

,, . . . 
,. . .. ·. 

Decreto. Concede o titulo de capellllo mõr da real 'ci:ap·etta· da Maio 3 
uni~ersjdade ao bacharel Joaquim Ahes Pereira~ Çiipelliio thesou-: 
rei r~. ! que .desempenbQu na preaença de .SUD M~f9J&,tade .a Rainha 
as funcções do mestre de cerimonias. · -· 
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Junho f Carie df 1ft. Dona Maria por gra(.a de Deus rainbe ck Porlqal 
e dos .t\lgaf\es, etc. 

Artigo 1.0 A importancia do emolumento de um por cento, de
du~ido das quantias arrecadadas de matriculas e certa" de forma
~u{a, que pelo art. ttO do dt~creto de õ de dezembro de (836 te 
acha estabelecido a fnvor do thesQureiro dos fundos da univertidade. 
sed dividida em duns partes, fieandu uma d'elles a pert.enc~r ao 
dicto thesoureiro, e seaulo a outra coucedida ao official da conta
bilidade .da secretaria da mesma uni~ersidade. 

Artigo 2.° Fica revogada todo a legislaçlo em contrafio. 
Dada na paço das Necessidades, em t de junho de t853.

Rainha. - Rodrigo da Fonaeca Magalhães- ÂntoAio Jlal'êa de 
Fonte• Pereira de Mello. · 

Julho t Dtcreto. Conserva as honras de reitor da univenida4le ao coa
telheiro José Machado de Abreu. . 

Julho f5 ..4ccordão do conulho do• dtcano•. «Que &Ubsistem 01 fl.lnda• 
mentoa da r&.~ol~çio d'este conselho de 22 4e. deaembro último', 
q111e desaUcndeu a queixa dos professores do lyceti de Coimbra, 
contra o secretario e. mestre de ceriaoniaa da universidade, que 
u sua reaposta de 30 . de novembro do mesmo mez moetrou que 
nlo tinha .deíobedeeido ao program.ma do conselho, que ulti••· 
mente b8\'ia regulado as formalidades da recepçAo de Suas Mages
~ades e Al"'as na. 1tieitnçio que. se dignaram C.zer á universid-ade, 
tem que possa fazer dü•ida a mal applicada dlspot'iç&o do alvaril 
de 16 de fevereiro de tõõ3, o qual tinha rererencia 6 antiquada 
faculdade de artes, que foi supprimida pelos estatutos da univer-

• Deliberou unanimemente o conselho que não merecia attenção a re
presentação do conselho do lyceu, e que se observassem as prácticas até 
aqui seguidas, approvando o comportamento do secretario e mestre de 
cerimonias da universidade por ser conforme com as leis, prácticas e re
soluções d'e~te conselho. 

Em conselho dos decanos de 22 de dezembro de 1862. -Jo1t Jlantul 
dt Lnno1, vice·reitor.-Lui: Manuel Soart1-Manuel de Serpa Jla.chatlo 
- Âfttenfo Joaqui• de Campo• - TfaOfll~: Aquino th CaM1Cilho- Mnuel 
JlarUn~ Bandlira. 
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sidacle, de 1772, •if. 3.0 , part. 3.•, S§ &.0 e 6.0 princ., e' 6 qual · 
por um notatel anaclnonismo ee pretende equiparar o actual lyoeu 
de Coimbra, que nlo tem outra especialidade, com reloçlo ao1 mais 
lyeeus do reino, senDo o achar-se aggregado 6 u-nifertidode, por 
ser presidente d'elte o prelado da mesma; e cujos a\tributos nlo 
possam além da instrucçlo secundaria, segundo as leis noviuimal 
que organi~aram a instrucçDo secundaria, separando-a da superior. 

•Nlo se tendo pois otfendido o referido programma, feito e pu
blicado por ouctoridade competente, e de que os defensores do lyceu 
ti.e.ram · sutficiente conhecimento, nenhuma razio lhes assiste para 
se queiurem do secreta r~ o e mestre de ctrimoniae, . que nlo al
terou as proctic_as a este respeito: 

c Cumpre, porém, advertir que os recursos das deliberaçôes fi' este 
conselho mal podem ser interpostos pa.ra o conselho superior de 
instrucç.ao publica, por mais respeita\'e) que elle seja, e muito mais 
versando a decislo sõbre assumpto disciplinar e economico: e neni 
mesmo o conselho dos decanos intende que nas suas deliberações 
póde usar de outra especie de i11lerpretaçào no applic•çlo do di
reito escripto ou con•uetudinario, que nlo seja a interpretaçlo 
doutrinol, porque a autltentica é io~tl*'-vel d6 corpo legisJativo, e 
por este motito incurithaente exigida pelos professores d_o lyceu 
em susrentaçlo daa pretendidas prerORatiYas que reclamam; que
rendo equiparar-se com os lentes da universidade, quando o lyceu, 
pelas differentes transformações por que tem passado até ao esudo 
actual, se acha inteiramente arredado da 'antigo faculd1de du artes, 
cuja existencia apenas consta da historia. 

• E se remetlerll ao conselho superior de inetrucçlo publica por 
copia este accordAo, sem qüe por este acto se entenda legitimado 
o pretendido recurso. l01é Manuel d~ Lemo1, vice-reitor = Luiz 
Manuel Soarei, decano da faculdade de theologia = Jlaaud • 
Serpa Machado; decano de dtreito=Joao Alberto Pweira tÜ ..4u
vtdo, decano de medicina= Franeiaoo tü CtUtro Frnr1, como tle
caoo da faculdade de JO&thematicu = Jlanutl Martia1 Bandeira, 
como decano do fdculdade de ph.ilosophia. • 

PorfMia. Manda Sua &lagettade participar ao vioe-reitor· da.Agosto 3f 
universidadei que, em tista da eommunicaçlo feita ao ministetio 
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do reino pelo da guerra em data ~c_29 ·dQ col'rt•nle, qU&"rito·s terem 
os alumnoe da fa(.cul~ad.e de ma\~e~alica da· mesma ·. univertidade 
equiparados em ,· anla~ens aos alumM& da escbt•la polytechníea; 
logo qlle .passem a .frequen\a.r os estudos da esehola -do exercito, · 
é con6rm,.da 8 proposta do conselho da dieta factildade~ de que 
tracta o officio do vice-.reilor de 2t 1le julho pro1imo passado. 

Outubro Portaria: a Sua Ma~e!'tade 8 Rainha. sendo-lhe presente o reque-
15 r.imentn em que Jose Cabrul Gprdilbo ~e Oliv.eirJt Miranda, a.\feres 

gf'uduudo do .regimento de iufanteria n.0 t, e .alnmno do 4.0 aono 
da faculdade de mathematica, pede se lhe. roncP.dn licença para !IC 

matricular nn rodeiru de botanica da mesma universidade, na classe · 
de obrigado: ha por bem,· conformando-se com o parecer do pre
lado da u••Íveuidade, em visto do art. 1.6õ do decretO' com fórça 
de lei de 20 de sotembro de 18t.4, coAcedcr. ao supplicaote a pe
dida licença na fórma requerida.» 

Novembro .. Aceordào do ~onttlho do1 decano•. Sôbre e rernrso , interposto 
28 per u-m. estudante rÍ&eiLdo .perpetuamente dn universid11de pelo pre

lado, .. e ao quoljuuctava uma reprcsenlaçio em nome· dos estu
dantes= aboixo assi~nados =se .proferiu 'o se~tuinte acoordio: · 

«Que seja indeferido o requer.imenlo do recu.rsn peln iocompe~ 
lencÍa{ de ,juris.dictilo 'neste conselho: por . s« lei expr.cssa q•e ,dot 
reeur.sos dos despnchos do prelado da uni"ersid.atle-~~e ba de inter
P~ po~~a .o conselho superior; e ·pelo mesmo molivo tambcnt ·fira 
indeferido o requerimento junclo, a que accresce !cr,.cm os :supp!i~ 
cantes inteiram~nte ·estranhos ao e aso.» 

Dezembro Portaria. Sua Mngestade El-Rei re~ente, a quem foi presente o 
30 o8icio do conselheiro vice-reitor ida ·universidade de Coimbra, de 

~7 do corrente, dando conta de que o·cirurgtào fiscal doi hospi&aes 
da unâvert~idade, .José Joaquim PimeoteJ Lc)bo, dera o sua.demisaio 
nas maos do -ajudante de clínica, directotinterino doi mesmos bos
pitoes, e fôra interinamente substituído· por José 1\laria Pinto: 

Attendendo a que nos termos da legislatilo vigente a ninguem é 
licito demiUir-se por arbítrio proprio, ·nem deaamparar•o serviço 
público em 11uanto 'oelle nftó é legitrmamente·eubMitutdo: 
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(loneideninclo que para aceeitar, Oll conceder ·~ demissao ;d~um 
emprego público, só é competente aquellá auctoridade que d!·eUe· 
fes· mert:é, 00 8 superior: ' . . ' r • ' • 

Attendendo 6 omissilo absoluto de motivos para similho.Me de
liberaçlo por parle do demittendo,- 6 qualidade do pessoa a quem 
foi oft'erecida a demissilo,- 6 escolha do substituto interino do 
demissionario,- 1,10 largo iotervollo que mediou entre a primeira 
manifestaçllo da deliberaçilo reft!rida cm data de 11 de outubro e 
a sua reolisoçllo em 21 de dezembro corrente,- e o que todos 

, estas eircums1anciow fazem presumir, que subsistem aindA as causas 
das graves irregularidades que desde 1860 têm occorrido no pro-
Yimento e serviço cl'este logar: to · 

Houle por bem resol'fet : · 
; t.o Que o cirutgito deinissionario, José Joaquim Pimenret Lobo, 
seja chamado a continuar no seniço olé se achar legitimo,' regulor 
e ·convenientemente substituído, na intelligencia de que ·lhe ser6 
concedida· a demislillo, logo que a peça em termos regt1lares por meio 
de ·reqoerimlmco dirisido a Sua Magestade e remetlido a este mi
nisterio por intervençlo e com informaçlo do prelado da unitér• 
sidade; · · · 

2.0 Que, no caso de se haver ausentado j6 dé· Coimbra 'o dieto 
Lobo; se ·pro.eja interinamente no serviço de cirurgillo fiscal dos 
bospttaes noe termos do portaria de tt de janeiro de· 181Se; · · · 

3,0 Que: se o dito cjrurgillo Lobo riDo acudir ao chamamentó 
aoima·erdenado,- no caso da sua ausencia,- ou no de apresentar 
o ·8811 requerimento para demisslo, e logo que· o apresente se libra 
concurso de 30 dias para o novo pro,imento do Jogar por 'meio 
de edital, que se ha de publicar no Diario do Governo, e em algum 
dos · periodieos de Coimbra, se parecer conveniente; · · · 

· 4.0 Que tufannúncio do concurso se especifiquem n habilitaÇões 
exigHin,- os obrigeções do Jogar, -e as corret~pondentcs van• 
tagens na conformidade da portaria de u. de setembro de t850; 
e finalmente 

&.0 Que o conselheiro v ice-reitor, teiuto em tista as cit-adas por-O 
tarias, e particularmente o aviso confidencial d'este ministerio· de 
6 -de março ·de f850, informe circumstanciadam·ente dos motivos; 
que tne a delilaeraçlo do demiUendo. · • 
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O que 18 pirticipa ao· referido prelado ttara sua iatelligencia e 
execuçlo. 

Paço das Necessidades, em 30 de dezeml.ro de 1863.c:::::z RMtigo 
tJ. FOIUHa Magslhã11. . . , . 

1854 

Fenreiro Pert~~ri4. Sua Magestade El•Rei. .re~t.e ena llOme ela BQi, 
f7 men~a. pela secretar-ia 4o1 estadot dos negocios do reino, reJBetf.tr_ 

ao vice-reitor da universidade de CGimbra os 'uas iacluaas DOta& 
das procuratões que, tendo deixado de ncompaabar os. documeutos 
da deepeza p~ pelo tbeseareiFO do Cof,e .-wieAiiCe nos anJOS 
ooonemicos de 1851a 1852 e 1852 a 1853, OCMttra. o diapos\0 oa 
circular de a O de outubro de 18-5.2, publjeadn nQ Diari~ 4o Go. 
HI'IUI -n.0 25-ã 4e dia 1'1, deY-Cm por tooto ter euiadas deadlelogo 
a ette miaisterie com os deaaa.ia doc.Uftlt~n.lej, eonstenl.e8 4a .c)Jilra 
neta •ambem incMisa, preencbjdas as lacut111~ que 'neUa se des
crevem. E como do esame, a que foram submettidas as con~aa . ._ .. 
lativas aes di&es aailos, se eaabeça que ne Ulai.r par{e dtS pasá
mentot, a e.rgo d~aquP.Ue thesoureil'o,. te -nio . .Qbservar.am ••lor
malidaM, oque alb absolulllmente indispentn\'eis em. ~r~ic;o tio 
iaaper.tante. e que ·aliás reclanta toda a ·claréU e r~ular~da~e, por 
itse que se refer-e i gereneia dos dinheina pVblicos; entraadcuto 
numere daa foriDfllidade5 pr.eteridas nlo se ap!le~Htareaa os l'eei
bos, que legalmente jus&ifiqoem a quati tot.tlidade dauommtt pap.a 
pelo mencionado agente, come importoneia de objectos para uso 
dos differentes estabelecimeMoi ela u11iversidade; ·limi~ae es 
clocu,.enlos a simples deelar84;õe8 dos vendedores; e aio se tOJD

provarem as verbas despendida• em grati~,. prQPinas, IIAarios 
e ferias .aatitfe'i'o• em generos ou em àinheir.o, sena o com reJ.O()es 
nomi naes as!lignodas pelo prelado da ocademia e pelo 4i.reotor «a 
faculdade, a que a despeza pertence: 

Mande outrosim o mesmo augusto ~nbor. eemm1111iear ao •·ice~ 
reitor, para sua inteHigeneia e effeitos compet.a, .que é àe nn .. 
perioaa necessidade que, executadas ponlutl11en&e. •• dife~entes 
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dilpOiiçGel da j6 citada -portaria circúlar de t.O de fluJubro tle l&4t, 
deuttendida em dift'erentes pontos, e, além dos que 6C)fm indicMot, 
aa falta de-dedaraçlo laoçada na margem da• fol~as, e da qual se 
eviden~ia a couta a que eativer juntta qualquer proeur•çlo, q•e 
tenha ligorado, assim para o pag•mento de que se tractar, eo..-o 
pera outro anterior, ee observe, como esclarecimentp e odditon)enJo 
dos preceiLoa conti~ na purtaria olludida, o seguiote: 

1.0 Que .e tbesoureir~ do cefre academieo nlo satiafat.a quantia 
alguma, seja qual for a sua proc:edeneia ou applicol,'lo, sem .que se 
lhe apretealem docum~s em devi4a fórm1. Se a verha, que tiver 
de pag1r, l'or iMpOrtl41eiá 4ile objeclol compracio1, só A vista da conta 
do teadedor 00111 o competeAte recibo, atsisnotura do director da 
faculdade, a que a despeza respeitar, e auctorieaçto rubricado pelo 
prelado. Quando o diminuto valor de cada· objecto e sua natureza 
mao per•ittirem a appr~eotaçllo de eoatas singuJares. serlo astas 
eultstituidas por meio de uma relaç*o, feitl mensalmeAte pelo em
pregado, que tiver a 1eu car.go a C0119fl de taes artigos, deaig:nandG-se 
a qualidade e preço de cada um, e sendo rubritada a relaç4o pelo 
tlireetor da retpeetita faculdade e pelo prelado .da .aeadelllia, na 
fórma acima dila. 

i.'! Que as despeeaa de propinaa, salartot, jornaea e oetres de 
•tureza identiea, c.umpre q~te sejam dot.umeotadu com relaçGea 
oomioaes, assigoadat pelo empregado que superiotead~ ao proceeo 
d'eHts, e contendo DG l~r competente O·&::::Dpigue-ae=.do .pre
Ja4o da Uttiteraidode. Entre .teda uma du •erbas d'estas11~ 
deverA ha•er o «spaço -oeceMario .para as iatereesados escreverem 
=Recebi F ... ==. QuoDlo 6J ,sa .. mu, 11J8 se referirem a jornaes 
eu ferias, oocrescentar-se·ha a estas formalidatlea • aasisnatwa do 
meatre, mandador ou &LrecW>r da .obra. No cno .em que os iute.rel
sados olo eaibam escrever, procedt~r-se-ha como é proctica geral, 
sempre .que te di &imdbule árcumstom:ia; declarando .no fim da 
fol .. a o i!ICJ~iptwario,jo .cófre e o.mettre ou ~aadador, qu de•em 
ter pll8leoles no ·aeto do pagamento, :qae 6eo Afjsfeita ·a tua i~t
porllnDia. 

Por ála.imo: mande Sue Megestade coiiiiHaicar :ao .vi~or;, 
CfUe, •uloilu -de 1euimeotut p~~~gQS ; IO& llentel e .. ia .-,ntBJdot 
cJa-Hademia, de.e tllo sómenle figurar, como signal de se ter ve-
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zi6cado o ·respectivo .pagamento, a usigoatura dos proprios; eo pro
curadores que legalmente os representem, seoi que uns e outros 
addicionem a quantia recebida; e .data em que a houveram; cum
prindo que o thesoureiro da uniYersidade frque na intelligeocia ·de 
que as procurações céssam de ter vigor logo qu.e se apre!l80tain· os 
proprios; de que é mister renovai-as em tempo, e segundo a lei, 
para que os proc11radores continuem a receber; e, finalmente-, de 

· que as contos meMaes, remeUidas a este minieteri•, t&n de ser 
· acompanhadas de umo conta corrente do cofre .academico, e de 
duas relações, conforme determinou a supra citada circular de ·fO 
de outubro, e paro a uma d'ellos se dar o destino alli designado. 

Paço das Necessidades, cm 17 de. fevereiro de 18M·.=Rodrigo 
da Forueca Magalhile&. 

Maio 20 . Portaria. Approva as medidas tomadas pela commisslo especíal 
.encarregada da reforma e m.,lboramento da imprensa 4a universi
dade por portaria de 7 de novembro de t8õ3. 

Junho 27 Carta di lei. Dom Fernando, Rei regente elos reinos de Portugal, 
Algorves, etc., em nome de El-Rei. . : 

Artigo 1.0 O ordenado do ajudante preparador do tbeatro ana
tomico da universidade de Coimbra é elevado a cento e cincoeota 
mil réis anauaes. 
· Artigo 2.0 O escripturario do dispensatorio pharmaceutico, e 

hospital' da mesma universidade, além do respectivo ordenado, ven
ceri annualmente uma gralificaçllo de cincoenta mil réis. 

Artigo 3.° Fica revogada toda a legislaçGo em contrario. 
Dada no paço das Necessidade!, em 27 de junho de 18~4. = 

Rei, regente.= R()dngo da FoRI8C4 Magalhau. 

Agosto 11 Portaria. Permitte a transferencia das aulas do lyceu . Óacional 
ele Coimbra para a.- parte inferior do edi6eio do muzeu e do an· 
tigo hospital da Coneeitto; na intelligeneia de que da conee11lo que 
ora se faz ao lyeeu de parte do edi6cio do antigo hospital, cJeye 
$eparar-se o actual estabelecimento do tbeatro uatomico, por nlo 
ter por em quanto possível arraojal·o · no ediftcio do DO\'t hospi~ 
tal. . . . . • ' . ' 
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-Aceordao tJo- conllllao doe decano1. cConfirma10 o contracto deAgosto 28 
arrendamentó do conveato de S. Bento ao reverendo Manuel Xa-
•ier Pin&o Homem para uso de um collegio particular de estudos 
de humanidades, com as condições exaradas na escriptura de õ de 
maio ultimo, e declarações feitas nas de 22 de julho do. mesmo 
anno; devendo o diclo contracto considerar-se celebrado éntre o 
mencionado arrendatario e o prelado da universidade, no fÓrmo da 
portaria do ministerio do reino de su. de março ultimo; e. que o 
mencionado coUegio pertence 6 universidade, paro eómente esta, ou 
quem a repre,entar, po~r dispor d'e:le, e exi~ir o cumprimento 
das condições do contracto; reformai-o e altero l-o, dentro dos Ji:- · 
mites d' ellas, ou de accôrdo com o arrendntario; sendo nullo e de 
nenhum eft'eito qualquer outra disposição em que ella nlo inter-
veaba com sua aucloridade expressa e terminante • ., 

Edilal. O doutor Jos6 Ernesto de Carvalho e Rego, etc. Faço Outubro 
saber que, sendo urna verdadeira falto 'de frequencia nas aulas o não f 
assistirem alguns estudantes a toda a prelecçfto, entrando e saindo 
com o bedel; e sendo-lhes por tanto applicavel a disposiçilo do ar-
tigo 6.0 , § 3 do regulamento de policia academica, que impõe, 
aos respectivos lentes 8' obrigação= de notar com exactidão as ' 
faltas de frequencia de seus discípulos, e relntal-as impreteri
velmente nos conselhos das faculdddes = chamarlo os resperti\·os 
lentes em voz alta, para se evitar quoesquer duvidas a este respeito, 
o estud-ante ou ~studantes, que por ventura se tiverem ausentado 
durante a prelecçlo; e verificada assim a sua Coita, os apontarao; 
e no caso de reincidencia me darão parte, para eu tomar as pro• 
videncias convenientes. . 

E para que chegue ao conhecimento de todos mondei affixar o 
presente. 

Coimbra, f. 0 de outubro de 1864.-Joll Ernesto de Caroall&o 
e Rego, Tice-reitur. · 

R11oluçio do conullao tlo1 decataOI. Nomeou uma deputoçllo com- Outubro 
posta do cardeal potriorcha D. Gailbe11me; como antigo lente da 6 · 
uniTei'Sidade, e·dos doutores Amarico Ferreiro do& Sanctos Silva, 
e D. Antonio do-Sanctissimo Sacramento· Thomaz de Almeida e 

. . 
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Silva Saldanha, para por parte da metiDa ani.eniàde aRiltirem 
em Roma 61 folemnidadee da declera~o dogmatica da ÍID1Diculada 
Conceiçlo de Nossa Senhora; ficando ICJUella reeoluflo Mpetdente 
da approvaçlo .de ~veroo. 

, 
Outubro lnitraeçõa. 

t6 Artigo t .• Todas as noites sairlo tres rondas de infanteria, 
acompanhadas de um arébeirn, a differentes horas. a saber: 

A primeira slrir6 se.pre, logo qae se c6rra o sino da GtHftfÁ• 
dade, que dê signal de recolhimento e eeta4o ac:ademico; e reco• 
. S.eril 6s oito horas. · 

A terceira, tair6 tombem sempre 6 meia noite; e recollae1"6 is 
doas horot da ma11hl. 

Â se~unda, eaiti a horas i1certas: isto ê, umas tel81 dat oito 
horas até 6~ dez; outros vezes, das dez até 6 meia noite. : 

§ t.• · As patrulhas de civallaria sai~~ o e .-eotAel'l• 61 •esmas 
horas, em que siee at rhfililfl. · 
-5 2.• Nas •esperat"tlé feriado, e no te.po ~e ferias, em que se 

nio correr o ttitto, as rondas e patrulhas sairlo e recotberto ls 
tnesma11 ltorae. 

Artigo 2.• Os ·estodantes ~ depois de ocorrilo o amo, torem 
encontrados em ·trajes ,disr.,(lldos nas r.uas ou "" a111 ,-bticu, 
e 'nestas ai!Hia rftelmo 'lue estl!jarn cena :vesttdo f'oprio, sertlo -in
timados para se recolherem ·a 1UDS casas, ·nigindo-~hes ·que de
cl~rem o nome, o ~nflo que frequentam, e 1 1'88 e ~•• onh Mltrtnr: 
se forem -encontt"odos se~onda ""z na ·mesma noite, se Pfocedera do 
mesmo modo, e se lhes farA constar, ·que, sendo encontrados ter• 
ceira vez, se dará parte circumstonr.iada ao prelado.-

Arti~o 3.• Se o estudante ou estudantes, eno.ntn~dos ftSra de 
casa a horas de estudo, nllo quizerem obedecer 6 intimaeao da 
ronde, se ·e injurilirem, 10u a 'qualquer netoridtide, ·serlo ill'rllle· 
diatamente cor•duzidot" presos ao corpo da guardn, ·otJde ~e CINfter
varlo até ao dio eeguinte, em que o archeiro dar6 parte por es
-cripto o o prelado, para este ow tiJI'Ddllt' Bekar, ·OU ll'ftdlber '' •ca.teia, 
teiJundo !a gravida4e ·dos cii'CWma\anóia.s. 

Artigo 4.0 At rondee ou patro~as.·trre enc.enil'•• ·q.ahfuer 
grupo ·de ;tstúdan ... pertU)Ibantle c. ~socrep 1 puhli'c:e 1.cona •t~~hin- e 

. . 
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alerid&l, ou toltaodo palaYras injuriosas contra algaem, ou pre~r 
tendendo entrar 6 fórça em qualquer casa, ou fazendo alguma de...,· 
ordem, 01 mandarAo tli!lpersor; e nlo obedecendo, os ronduzir'Do 
itamediatamenle presos para p corpo da . guln'da. 

§ t,• St nllo tiverem fór,oa sufficiente, a requisitarDo da guarA~. 
IMM prol i ma; e sendo neceseario reeorrer•o ao quartcd, dando parle 
ao es.•• go,ernador civil. 

$ 2. • .No dia eegviole se dará f81le rir~umstanciada por escrifto 
·o.o prelade.. de tudo o que acoo.tec:er, para terem punidos os rri• 
minOJos, como for ju!lto. . . 

Artigo 5.0 O guarda-mór, senindo de meirinho do universidade, 
~o ch.,fe dus •rcheiros, ser6 respouovel por qualquer falta que 
ates COID8lettam, nlo daode parle ao prelado em tempo compe
tente, para 11erem punidos. 

Artigo G.• Os archeiros, que do observarem á risca estas U.í
truc~e~ 11erao puBidos c~m a pena de nspenslo por tres mezea, 
ou de dem.isslo, segu.odo a gravidade da omissto que commetterem. 

Coi"bra, 16 de oul.ubro de t8U. ~ Jo•l Ern,.to tÜ Car.,alho 
e B~o, vjc~rei.tor. 

Officio. 111.•• e ex. mo sr.- A commi118lo da bibliotheca da uni-Dezembro 
versidade encarregou-me de transQ:Jittir a v. ex.• as r~soluçOes 26 
seguinte~~, tomadas por ella em sessto de U do corrente de-
zembro, e firmadas com a !lpprovaçlo do e1. mo prelado da univer-
sidade em 22 do metmo mez; para que '· ex.• se digoe de lhea 
fazer dar cumprimento, com toda a brevidade que podér. sao 
estas: 

t .• Que de hoje em diante olo 1e apresente, ,para ser paga na 
repartiçlo de contabilidad.e, factura alguma de litros, sem leJ.v e 
nota de que fica re~istrada oo livro competente, e 41ue ~ liuo1 
respeclÍYQB deram entrada np bibliotheca da unhersidade. 

2.• Que em um li.vro especial, competentemente rubr.icat&c., se 
lancem as reluções de todos as obras, que se maQdare111 encadern~r; 
devendo declarar-se ahi o titulo de cuda obro, o número de volu
mes que couté~n, o ao no a que se refere (sendo je.t,'n4lell acieoti6~os 
o.u litterarios}, a dMI' ~a entrega ao enc,deroador, e do recibo pw 
ea&e pasudp ,da impor,aacia da ellfÃidern•tAo; e dereod.o ou~~ 
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p~se em çt4a · rela~. a nota ~e regútr1~a 'no . li no · ·de -..•~ te 
\:raeta.. . · · . · · · · ·. 

3!. Que nenhuma dos verbas, reqqisitadas para a· biblio
tbeca da universidade, se. diatráia para outro fim, nem se au
gmenlem os salori()S dos empregad~, ·OU dêem qúaesquer; gra
tificações, sem auctorisaçlo npreesa do · e~:. •o ·prelado, dada ·por 
portaria. 

· 4.~ Que a assignalura do Diario do Gowrno no anno· · pro
xi~~ , .. de. 18G~ se. 'faça ~m .. nome da bibliotbera,. e que 'ne,se 

. conformidade . se remettam os recibos da administraçllo respe-
ct~ .. 

· õ.! Que até .ao fim . do corrente anno se ponha o 'séllo da bi
bliotheca em. todos os livro,s exisrent~s no edificio da mesma, nos 
que lhe faltam. . · . . . 

. 6! Que se mandem r~collier i~medjatamen(e á bibliotbecá todos 
os livros a ella pertencentes, e ~ue se acharem por fóra _ -em mllos 
de iodi.\tiduos, qu~ nlo estejam legalm~le :encarregados de com
missões 'sci~o~iflcas,. ou litterarias; devendb, os . que o -estiverem, 
passar recibo dos livros que conservarem em seu poder. E outro
sim, 9~e se ~cqui_si!em os ~otha!ogo_s dos livros dos diversos esta-
belecimentos ao nexos á · unners•dade. · 

·1.• Q~e, ·em\uanto ~ nlo fizer ó re~ulamehtode6nitivo da bi
bliot~eca, . as ,portas · ~· esta ~stejam abertas e11_1 to.dos ós dias :nilo 
san.c_ll6~a~~s ;(s~m ,e~~~ptuor. o tempo das renas pequenas) d~sde 
as dez horas tia manhã até' ás quatro da tarde, de outubro ao fim 
de março; e d'ahi ao fim do ao no · lectiV<' de monb! das ·Óito ás 
do~e. ~ d~ tarde das quatro 6 noite. · . • 

Deus guarde o v. ex.•, secretaria da commissão, 27 de dezemtiro. 
d~ 1~.54;·== III. mo e el.mo sr. dou.tor Manuel de Serpa Mác~ado; 
lente · bib1iothccario da universidatle.=Ü· secretario da commi1s'fto, 
Joaquim Alves de' Sousa. = Cumpra'-se e · rt>giste-"-se .. 'Bibliotbeéa · 
da · unitersidade; '2S'· dl:! dete·mbro de 1854:--...:o lenfe bíblio'the- . 
cario, Mbnuel de Serpa · Machadb.' ·: · · ' · 1 • · • • • • ' 

• I' I ff 1 ) 'I ' '• '!• .1 J• f t' 

Dezembro ' JtJgullÚnerHo provisorió da iniprensa da: úni"e~lilàde': Fói or-
30 deoado pela commissllo de refórmo da mesma imprensa, em virtude 

da auctorisaçlto cencedi\tõ ' peto ort: 1tt d11 'pdtütil''d!1lf8!\fê mbrço 
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SUPPLEMBNTO À LEGISLAÇÃO ACADEMICA 473 

de t 8&4 '. Comprehende as obrigações do fiel dos armazcus, fiel 
da loja dos ,linos, compositores, impressores, aprendiaes, e policia 
interna do estabelecimento 2 • 

i855 

PtWtaria. Manda abonar o quantia de 2:000&000 réis pára a Julho 25 
compra de roupas e utensilio.s para os hospitaes do universidade 
~b a direcçllo da 'faculdade de medicina, e para organisaçlo 
dos hospitaes provisorios, que vierem a ser nP.cessarios para tro
ctamento dos cholericos ; devendo a mesma faculdade, quando o 
julgar mais proprio, proceder de accordo com o governador civil do 
districto 6 escolha dos edificios para estes hospitaes, nos termos da 
circular de 23 de maio proximo passado. 

Determina tambem que da applicaçfto da referida quantia dê conta 
documentada o vice·teitor, nos termos da circular de tO de outubro 
de 1852 .(Diario do Go"trno n.0 24!S); e declara que, se além dos 
meios extraordinarios destinados por esta portaria e doi mais que 
ainda lhe aerlo applicados, for indispensavel, deverA aproveitar 
cuidadosamente os que a este serviço destinaram as portarias de 
2t de setembro e 30 de outubro de 18M., pelu quaet o governo 
efectivamente atteodeu 6s anteriores repretentações ela faculdades 
de medicina. 

Portaria. Sua Magestade EI-Rei, regente em nome do Rei, a Agosto 7 
quem foram preaentes as consultas do conselho superior de in
strucçlo publica de 2 de julho de 18~ .e 15 de março de 1853, 
QJI'erecendo um plano de regulamento para o ensino e exercício da 
pharmacio,- e de 5 de agosto de t 863, impugnando a c:reaçilo de 
escholas e.peciaes de pharmacia, pedidas pela sociedade pbarma-
ceutic:a lusitana,- manda, como resposta, remetter ao referido 
conselho a cópia inclusa da consulta do conselho de saude publica 

. ' V. c:ellecção da .legislação academica de 185~. pag. 43. 
1 Eale regulamento interino foi impresso em 1854. 

60 -
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'do reino de 9 de j11lho proximo _passado sôbre este o81umptó~ com 
a qual houve por bem conformar-se; e determina, qoe no na me 
dos processos dos. a~pironles pharmaceuticos de segunda clane 110 

etijam oos hobilitaildos os documentos das hnbilitações preparato
.rins, preserrpt~ts no 8'tt.1 t da carta cio lei de 12 de agosto de t 854. 
(Di'lrio ·tio Govttno 'fl.0 f 96), '..:.....salvas todavia as excepções coo.:. 
sigft'ada!l no § unico do citado artigo; devendo o conselho superior 
dér~o!trucçAo pública ficar na intell igencia de que pela promulga-
9io da · tefC'I'idit carta de lei, e· do decreto de 31' de' 'janeirô' d·i!ste 
8'1\fto (Diario· do Gooerno n. 0 47), ficaram resolvido!! os · citcrtb~ 
ooasultos; e adoptadas u princip11es provisões, q'ue se propunham 
no plano de regulomento offerecido. . · · · ' 
. Paço de Cin·tra, etn 7 de a'gosto de 18". - ·Redrigo tf4:Fon-

uea Magalhães. · 
I 

Outubro Portat·ia da t>ice-réitoria. Ni\o. podendo nem deveftdo · téletar~ 
1 o irregulatiditde que ·tem havido na disciplina ocademica, trazendo 

algenl' •e!ttudahtés no rescoça- lenços sómente, quer de c6r, que~ 
prelos, sem cabeçlk1"pteto com Voltn branca por cima, ou u!Jândoo 
de ealças ·cotliid1Wll&.•j6etho ·para bai1o sóbre os meias; m~~ptP. .. 
seodc. anim ~a i etpr~9a' ptohibiçllo do'S nuineros '2.0 e .f..0 cto. § 5;•: 
do· edilàt de· 'p'Oiit!itr 'aedtfemica, fttndado no artigo ~ do decretó 
regulamenta!' ·jde12'5 '' de hovembro de t 839: ordeno a·o guardaa.: 
mõr G&S'geraes:te:!Beirinbo do 'ltniversidude e li todos os m~ris em~ 
pt'egodo~ stihalt~rlios de policio academica, que, sem mais fohn1Ji- · 
dndes, façam · recolher 6 cnso de detentão academico, por tempo de 
tres dilfs, todo· e ·qualquer MludmHe, que, depoi!t . de advertidi>' a~a 
vn, tóm btnn modo e ' civilidade. contiouar a infringir a predicta 
pr.uhlbiçi\o. E se algum estudlinte· (o que n!o é de espenr da do
ctlidad& e· ltoa educ~o de· todo !I) nlo obedecer prumptamente 4 
iMi~o .·feita por qua-lquer · ~mpregado subaofterno, nos terl'BCMI 
d'esta pe.rt81'ia~ · dor-se-me-hâ ·immediotame~te parte d'esta desot. 
diencia, para ser punido na rórmo das leis acadcmicas, ··segundo a 
g11avidaQe da;s cifoumstaneias. Esta setá registada no livr.<r eompe
tente, e remettida ao guarda·mór, que d'ella enviará cópia oos 
outros empregados subalternos, ficando lod.os respensaveis pela sua 
exacto observancia. · 

Digltized by Goog I e 



SUPILBM&lfEO Á LEGISLAÇÃO ACABEIIICl -4W» 

Coimbra, 1.0 de outubro de 1865.- Jo1í Ernu,. de Cm'Wilho 
~ Rego, vice_-reitor. 

Portaria. Foi presente a Sua Magestodc . El·Rei a consulta doNovembro 
eooselbo superior de instrueçfto l'ublica de 3 do agos~o ultimo s~bre 14-
as dúvidas, que se lhe tuscitom a resrteito ·de poderem !er'propostos 
para o 4.0 logor V!lSO de ajudante do ob.scrvatorio nstronomicQ da 
universidade de Coimbra d"is condfdatos pert.eocefltcs j , c,las~ mi
litar; e, considerando Sua Ma~estnde que o cargo de ajudante do 
~bservalorio, crendo pdo ort. 4.9 tia carta regia de 4 de dezembro 
de 1799, é emprego ci,·il alheio â milícia, que ~çmanda continuada 
assistencia e permanente exercieio: . . 

Considerando que, segundo· o decreto de 12·de janeiro de t7õ.J 
e regios avisos de 30 de dezembro de 179&, c de 29 de janeiro 
de f79t, os empregos civis que exigem seniço proprio !Ião incom
patíveis com os postos militares até oo de brigadeiro inclosi,·ê, de 
modo que pelo acceitoçllo d'elles deixem os offieia~s vagos os postos 
que occupa vam, não havendo disposição em contrario; e conformando
se com o parecer do procurador geral da coroa: 

na por bem mandar declarar ao .conselho ~~lperior <1e. i,n$trucçllo 
publica, para seu conhecimentp e eO:eitqs C90l:~PitJ~t~s,. qu.c -&e , ,. 

. palen~e dos officiaes militares nas ,irc"~s~.,ucias. . d.:t : swem prQtido• 
ao cargo de ajudante do observatorio du universidadef' ,noB termos 
da citada carta rt'gia, nlio é superior 6 d~ Jnig,qde.it;D.- como (: t\e 
presumir, nilo podem elles ser propostos par,a o m,el)c.ippado CII!'80 
sem que previamente apresentem a reu~ucja . do. po1to, . nao JIO-· 
dendo altera, a ioda este direito. a situa.ção. d~ inactiv.idade de um 
dos candidatos, porque este estado é sempre temporario, estando 
o official sujeito ao chamamento para o serviço; e 'ne•t~s ·termos. 
cumpre que os dois candidatos declarem se &.plam p.e~o ,ser,viro- Di-. 
l'il, com resignnçJ,o de. ssau pat,cmtes, ,para ctPe poaaa .. JegaJ , e· 
defioitivomente proceder-se á proposta parn o provimen\o do. , Jg~ar' 
de que se trocta. . . , . ' 

Paçp das Neç~ssida~es, cm .U. de nplembro de, t 855.-:- Rodri~, 
da Fon,seca Jlagalbãr:a. , . . . _ : 1, • ;. • . '~ ' , ·• •• , 

• 
•• 
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~nQ' &;·,:. .• · .;: ;, :> . .. : ' 
Julho 4 -;-~;:(laN.a J.t lei .. Dom.Pedro, por graça de Deus, rei de Portuplt 

dos rA~r.vM, tttc. · · 
:.:~,1\~~!S?,: ~i.•: ~Jlq. lippl!caveis 6 .rromoçfto dos demons.tradores das. 
~~p,b!~Ya" ,;m~dlt~~crrurgrcas de L•sboa e Porto .os precetlos da _caril 
~~ ~t óe j_2 de j.u.nbo de t 855, pela qual, dadosas circumslanciat 
' . .e!Ja. referidas, podem s~r promovidos a substitSJtos ordinarios os 
substitutos extraordinarios da universidade de Coimbra, indepen
dehtemente d<? . praso marcado no § 3.0 do art. 4.0 da carta de lei 
de 19 de agosto de 1853. . . 

Artigo ~.0 . Fiea.m rev.ogadot os §§ t .0 e 3.0 do artigo 4.0 4a 
lei de 19 de agosto de 1853, e mais legislaçfto . cm contrario 1 • 

. Dada ~o. paço d~s Necessidades em 4 de julho de 1857. -EL-REl 
7,-: J[arq~~~· d~, ~o~~8. . . . 

~~ Ãídisl'o~OJ d~ll$lfl : ._rügo tem dado lngar a encontradas interpl'etaps. 
- ~ ~~~~ã~ r.ildtntb~i'aLitll do coosel~o de estado, mandada onYir por ariso 

do mtJM~tJe. ido,,reillo deU de mato de 1859, sóbre este ponto:- •Se 
o.A!r~o~t~qHda,lctnfll·~;,de .julho do 1857 reYogou os ~S t.• e 3.• do 
ad • . ~1' ~~~~~r;tfl-;deiJei tle:.19 de agosto de 1853 pH'a todas H h.JpotM
se~;u. Joi ~~~pll!iloel• 1e111o consulta de 3ô de agosto do mesmo aano
«~,~~l.wa: Al• ttlfminaàte,;, péla fórma como está redigido o art. 2.• da 
sapl*!i~d• ~ar&a •• rleira•r6WfJ4FiiD para toà01 01 •lffriW• dos meaciooados 
Sá,lclA •~ .H .. tJ}; tlie!lagtlllto ·de. t853, e que não póde dar-se oaln iai«'
P«Olaçlo. a WDa, dianosição .. lelfislaliva tão esplic~ como a que te ceat4ta 
llllt,_.umcioaadorllll~··fl~'l• ·, ·· 
Jf!li .e~ o paliecet da. maioria da secção. composta dós eooseJbeiros de 

e~l.edOr.t ;OS sra, .José Bernardo da Silu Cabral, visconde de Castro. José 
Jor1e~ !Loai1llro: o, at&1'f11181 -de Loulé, boje dGque. 

,. qf) . ._Miheioo· 4tt, estado, .. o sr. Antonio José d'A'fila, heje eo.de 
d'-4'~• foi :.de. YOto :.que o pensamento do art. 2.0 da eàrta de lei de 4 b 
jt.Ubo de .,8.7 ~ão :fôra o de revogar absolutamente os s~ t.• e 3.• • 

· art.. .•• P. · da ·lei .. de.t9 de ·A«<Sto de f81í3l mas sim unicamente em ret.;tM 
á promoqão dos demonstradores das eschólas medico-cimrgicas de Udlea 
e .Por~: do .que•traaa o àrtigo . t.~ da mesma Cilrla ·de lei de .f. dejlllllo 
de.t&7. 

Depois de e1por a identMade de circumslancias, que se dava• aos de-
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JDOnttradores das escholu medico-cirurgicas para lhes &erem applicaveis 
as dispoeições da carta de lei de 12 de junho de 1855, que auctorisou o 
go•eno a promover os subslitutot. eltraordinarios a substitutos ordinarios, 
independentemente do praso de dois annos de seniço, exigido pelo S 3. • 
do art. 4. • da lei de 19 de agosto de 1853, Ioda• a• .,., qtu (0111 ab•o
ltlla•nll iredi•pnutJWl prlftlthlr 01 r11p1clitx~1 padro•; e que 'nesta ~on
fcn"'Didllde o pverno< .presentúa ;'' ~tet• em•1&nhflfe..,tetM Jd61Ü57 ' 
uma proposta de lei : o sr. conde d' .uila refere o ,qtl$! "·~~ 2ftb 
ambas as camaras na diKuuão d'~sta pt'!IP,Osta: ~ .. :que. ~~ ~~~rs. 
deputados fora absolutamente abohdo. o . praso de do1s ~nnos' ~r
Yiço na classe de subsrituto estraordintiri.ô ílf- Unlvérs'ià4_d~l'o61~ e' d' 
monstradur dae escholas m~o•rirUJ!gic:i•: • :e ~~ ~~fde td 1f•3;., ile 
art. 4.• e oS· uuico do .art. s,• oda cilada .lltrj -.f9rdcl·a•sto de}'th31:{...,: 
sões de t e 3 de março de 185'1): mas que 4 pt9j~clq,pa..;r.a..,.per• = • t ... 
mara dos dignos pares com uma alteração irítroduzÍda no art. 2.• Dll ur. 
lima redacção, porque rm vu de se dizer a!ll qye lic.vàm reYogaclos o 
S 3. • do art. 4.• c o S unico do art. 5. • da lef íle f9 ·de ·ãgosto de 1853; 
G01110 te lÍDbl veacillo, lle dizia qutt-.fle8YI.1 TIVCigacMs; o• §S·IJ• '8 3.• 
do art. 4." da dita Jri.. . , : .. , ;. "' ·. t . P r · . 
. a·-' Cltlllara heredilaria rejeito• a proposta de · iei. ri,nda d~ outra·c:a

mara, e IUbstituÍU·a pela primitiva do governo, COO\ . O (undameiÚo da ·cll~e 
não julgava necessario revog.u o pensamento da leí de ·J9 dê agosto '(sessão 
de 27 de março no Diario do 6ofJerno de 3 de abril de 1857) . 

. , • Esta opinião f6ra a da commisJia M in1J11br~ :putUié• ~II'I'OiH ldn 4i
poe pares cardeal ·palriarcba1 cwnde dtt.Tdtraalij lk*i$'CJ •~~~· Maga
Jües. relatw,. e marques-de.Vatlada·, er .. CéiottdWJpelw!Yntlfã•idt~t:'Ubllra.' 

•O art. 2.' &co•· c .. •Hinhl'ekto app.dtad,e»ID~Idnitlrddàé'flÍOiat'lfà.s 
mar•· electiva (mas pondera· eolli· rui~ 10 sb. ltbnde itfA•ltal}~ llJuet~ 1ficoa~o~ 
troverso quo a camara heredilarià: ~z• rMDieD lllllli•Jmld!&es* ittl." ~· 
da lei de 19 tle agosto da i8õ8, ··penru'e elle! o-•ijwtátmlt1 ~~ih~' 
no parecer· dà commil9ão de 1natrucçio •pqblia\'• e;n••8eleWls~ tbJ41CHdjj 
o projrcw da r.amara electiva•• q~ tinba u•icta..mtu:pmr.fiM ~to'l'ar,..!Hlii.W: 
disposições, e que aa ultima redacc1io ·se eDlatJifél:a '- qu.b ~:aJrlifa"I'J• dl' 
proposta do goYerno e o que Yiera da camara electifa~sprioMalll • a •Dft,.fruaí 
idei1;. ,orquo1 a não ser aJillim, a conuninã0M>:1'11dabçãO""•t·idalla lfeH& toíltiÍe 
Dio podia .faaeJ, aqeiUo para• <que llâll estná :auawt-ilad' pehi<allláa.Jr 
cque assim o entendeu tam• a. Olinmlesão iJe ioM,.,.tiOJ poblta•.B.-•11"' 
mara ,tledin,.a:qutl'fui f!ee.wiado :eato-,projeetC)\1 !perqile•t~O"p.tee.r lcfae 
se deu a .aespeito. d~olte (Pireoar•D.~ · rf7id•j81'1~ "41ecb!roa qué apt;r._• 
vua as eme!lllar. ~i tas pela outra camara ;-consideraollo· qnê re4bltarlabl 
tiiGÍOirUpnVtiUof.CIO.,.,úae ••ftMJ .. rr Mn&ora,· do fPU'dlJ ~pptot~~Çoo da jwo-
f'OIIG·Idl pai. erio1ia olllra·ca,. dolporlo•~MG-. ·: " · .... :. .: • ·.· · "' ' " ' 

.. s.. • :commissio •enl.tadessequetpelo artiso 2. • d' .... •proposta ficnalb 
revogados absolutamente os SS 1." e 3.• do art. 4.• da lei de j9 de agotlOI ' 
de 1853, lilaitar-se-ia a dizrr-qoe a camara detia appronr .e11a prcrposta; 
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p.9rqqt!l~ •peor ® ,,,., tediJida eta diftóM&e l iagu~m, c.ntioba preaiaa
mM"' Cl peas~~n.l.o. 4,_ propo•la. que acamara eleetiva.enw()u á e.amar.a al-. 

a.~~~~move me~• Jnai• 'ar.de o wieo-rqilor da : ua~vensitlMe,. t o cea~~tlho 
• lllçll.l4ade· do direito, tanto iot.orpte&aram a lll!i de 4 de. jujho de i8õ7 
4'•ta ~nei~a, -aue, sea4o iudispenauel proJMYer alguDB substitutos u
\raor4ÍAJ~r~s a otdiaarioe, e fal1.4rulo-lhes o tiroeiDÍ9 de dois. anaoa, aio 
t41J,iderna1Jl rel'Osr.da eata disposição da lei de 19 de agosto de 1853 
·~4CI.;Í80 •2 . 0" da . dt~a .lei~ 4-; <k j.ulbo do 185'7, e pediram ao~ 
~1100 que para e.sa prom~o. ftzesso uso da agctor~açiío da lei. de i9·de 
i~hP.. 1~o !~li. q~ntll$a coofoommde foi· ea.pedida .ao prelado da. qni
vers.iaade a .Portaria de 23 de feverei ro.cl'este anuo. De maaeira que ' neate 
4.ocoQlento o SCJterno deu. ao arl. :l.P da ref.:rida lei de 4 de julho de 1857 
a me.- interpretação que lhe dá o conselheiro de estado abaixo assignado. 

uEsiA · ~piatü• qaanto á meDte do . legislado~ em relação a esta lei, é 
ajgda.· coeftea.a4t. pela . ponckração seguie.le: o projecto. approwado pela 
cam.tra hor.editaria foi q projecto originario do gorcrao: ora.' nesse projecto 
não se fazia . menção doS f." do artigo 4.• da lei de i9 de agosto de 1853, 
po.r virtúde do qual a ordem de antiguidade na promoção dos substitutos 
-extraordinarios a ordioarios não seria allc.-ada, excepto quando o càndi
~lo, .~ _.atap~ooão .. o~lhesse dois !terços dos votos do conselho. da fa· 
CQid~ •. N~ p-.r~r d'- .comQlissão de. jostr~o púh.licn da. cama r a não • 
disse uwa pàlavra a este respeito, nem na discussão d'~te parecer. 

«A ~ommissão de redactão não podia pois inserir no artigo 2.• a rcvo
g~o d!ease para~apho, se essa declaração contivesse uma revogação ab
soluta, porque seria inserir na. lei uma disposição de que o legislador se 
~f\ at•httjO~f@fo,]·Mtll nio !IISim. 8e case arLigo ~.· se refere unic:a
mente á eS)>ecle contida no artigo 1. •;. porque. não ha\'leOdo senão um; cle
monstraf)pr em cada uma das. e.scholas medico-cirurgicas de l.isboa e Po•to 
(4), é evidénte· ... ~ie n~o ha votação na ,promoção d'estes a substitutos ordi
oarios, porque eNa•vot.aCJio sMem:togar quando ha muitos candidatos, como 
aQt"'·i~ ••i:JU~ttwtea, ntraorditaari.os da uAiMr.Wade de Coimbra. 
Lgsq .. 'lvi~-;aeJ'lti.'Jat.i,.reypgado . ~~e.S . t .odQ . art. 4."dalei de i9 de •gosto 
ele 1~ em relaÇão á promoção dos demonstradores a substitutos ordinuioa, 
por,que. não bavenjlo v<Uação, era inutil prescrever as condições d'ellaa • 

..&sta;·qúe aGs parece a verdad-eira intelligencia da lei de 4 de julho de 
f.Sil'l, :ama-" eoalnn;uta, pelas portwias de 7 de julho-de 1860, e de t 9 de 
junha de 1.863 (Vid. pag. 151 e 327 d'csta collecção da Úfállapije ·.4c••· 
•ÚICI de Ulõ~-186a}s e pela práçLita cQftstantemente seguida .. de accordo 
tambem com o parecer da faculdade de direito da universidade de Coimbra 
em coos\tlta de 15 de janeiro de 1859. 

(a) São dois os demonstradores em cada eschola; mas um pertencia á 
secção medica, c outro á cirurgica: e até á lei tte ~4- de abril de t86i só 
podiam ser promovidos ás cadeiras reputadas medicas os medicos formados 
no· pai1, e ás cirurgicas os candidatos babiliLados com o curso das JMSmas 
escholas (decreto de 29 de deaembro de 18StS, art. 112, § t,o e 113, S 1.0 ). 
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1859 . I 

I ;11 f . ' j J. I. . ~ t 

· C4rt• tlf l1i. no. Pedru. ·1for. graça :do Dtut·;·. r~ ~d~jori'ugt4-h•ereito 
e dos Algarves, eLe. I • ..· •. ' 'r :· · T•. '!!] ... , , ~. ···'õtl "'· •'II 'I'JV 7 

Artigo t .• O _ordenodct db · ptofetsttr ' tft· êácJel_rll de ~~ca~ 1 :aij. ' 
lyceu riaciotllll de Coimbra ser6 equiJíarádo ao dos ou~r~s: proles; 
sure~ protlfietatioa do ruesmo lyceu. , . ,· .. . ~ 
· Artigo 9.° Fica revogada todo 11 legia•atllo ..-. r.oritréfto,;:; · • 

Oada .oo Paço- dos NtceJBidades, mn 7f do fm·ereitG' ele ·f869:__, 
&.-Rzi, eolil rubriea e guarda:-· .tlarquu·•d• LouU. ' . 

· Portaria. Suo magestàde 111-Rei,. semJO' .. Ihe prete~tle.Dioffieio- de Fevereiro 
31 de janeiro ultimo, em que o pretuo h-offi~t~lida~dw 88ilhbt-' 23 
ibelue a consulto que n fncdldtde·de ·drrfrito .. forltnttltroi mósttando 
a necessidade urgente de serem, desde jA, . pro~.ôv~dot~os.).Qg!iret · 
ugos de substitutos ordi.narios os e~\raQrdinariQIS.daAit• t8t'.taldide, , 
- netessidade que o prelado :eoMitlhr:. ; , , , r. i"' ''· '" ' 1111•'1 •· J:·' ·_., 

Vist& o di'JM>sto no art. ·t ,o ·da Ollt'1a «hf! let 1 1de<•t9!,~<i~ft~ ~~ 
185&· e · , · · . . ·· .. .. -: .. . ·· , ·'r · r. 1' 

Co~formando-se Sua Magestade éom' o ,i>afece!!' :a.o · ~~~~Q ·_.~.,.: : 
perior de inslrwcçllo publica, dft tõ d6- couen:te· meu'., .. '"" '~ " >1 ; • • 

.U. por hem q.ut o conaelho ·da fecaWade •ft:..tiretterpt6cédi•a .. 
propofta regotar IJMá ~ JWHndtimetftcl ·tt!aqoeH_,s ·qcràtt«i fogu_rew·: 
nó~ tetmos da lél. · · · · · · · ·· ' · · • · · · ',' .. . ' · · . 

O (JM' ~.. séêretjr;• dé fetado· dnt neg~e~• do- reino riittlda · 
particip&t ao ·ptehld- ·dd unh·etsifiHe. ~·ta 84hl· w.tàtig--·e tf~~ 
feitet .déYHto"• . · · : ·. .. ., ·. I · · · : ., 

Paço das Necessidades, em 23 de fevereiro de I &H'. ~.Mtarqwb~: 
MU~ · · . · :. · ·· , 

,,,. ., . ' 

J '•• I • 
, , ; , .. , I :1 , ~ . i I ' I f t l l • i 

. \ ' . '\ ·,, t , , .... 1 \' f J • ( 

Digltized by Goog I e 



· -l80 S.UPPLBIU~N'fO Á. · LEGJSL4ÇÃO . .CAD.BIUCA 

Junho 25. • :.DHr,lO• Tom"rtdo em co,~id,rafi.P a propos~ elo aec.r~tario ser ai, 
senindo de governador civil do distrtcto administrativo de ,Coimbra, 
,parJ . q~e sejam appl.icadas il administração dos bospitaes da _.ni
vereidade, denominados da . Conceição, Convaltlscença e S. Lazaro, 
as disposições q,ue a respeito do hospital de S. José de Lisboa foram 
adoptada• pelo deuelo 4e 23 de janeiro e portaria de I I de feve
reiro do corrente a"~; )wi por .ben• dec_relar o segu,nle: 

Artigo 1.° Fica auctorisada a administração dos hospitaec de 
Coimbra a proceder 6 vendíl dos foros, prasos e direitos, 11ue Õs 
referido• estabelecimento• possuem, impostos os bens rustico$ .e ur-
baoN eo"'·at;A:ondieõet. seguintes: .. 

I .•. O. foros. que te houverem de vender serao ualiadoa ·PAI' 
vjpte,peQJôea·e .um lau~emio, na cQnformidode .d•s leis; 

2.• Feita a avaliação annunciw~se-ha a.. venda por editaes affi:
ll.ad.ol nosl_,gllet onde fore-.. sj~Qadoa oJ fQros, e por annuBCioa 
ao D~ •I.Mboa,,.lffl& e ou,ros.com o.praep de trinta dias; 

3.• Nos ~i~ e a,rmuncios declara,r-se-ha que os foros po~.erao 
ter ~omprad~ etm. .int~ipçõ~ de ass.entaQJento pelo .preço do mer-
cado. ou,-..dieuiro.corr..-le; , .. . . 

1 4.~ At. v.enU..serlodm~ ~hasta publica e pelo. maior lenço 
qae .ae oft'er,.cer,. COID .PI\tQ q,..e . .olo, attja iofa,;or 6 av~tliaclo. ., . 

Artigo 2.0 Á proporçlo que tiverem togar as compras . ce~. i~
IC ..... de &qQDtame'*• ..,rllo estai averbadu em n.om«t:.c\_1 .ad
mioiatratio dos hospitaes; e, quando forem feita• a din.ht\ir9 ~<»~ 
rente, ser6 desde logo applicado o producto 6 compra d~ ioteripçõet 
pela mesma forma. 

O minitlro e secretario de estado dos negocio& do reino assim 
o tenha entendido e faça executar. 

Paço das Necessidades, em 25.' de junho de 1861. -RB1.
MarlJUfs di LouU. 
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1862 

Edital. O doutor Basilio Alberto de Sousa' Pinto,· ® t'Oft.eJbo Yaio S 
~c Sua Magestade, etc. · •· ' · · \ ,. , ·, ,t· .... ,~ 

'Faço t~aber que 5endo nccessario e~tiit ~ ~pt!r~·; de'f~~Aitfd, 
que correm os edifici~ dn \tni•ersidade, e do~ "estabelêlmttf!tlftll!l 
annexos, com o abuso de fumar dentro d'efles: irdóptaOd~'âs pro• 
videntias estabeteeidas nos portarias de 9 de ~e:zembro ~ ti845 
e 3 de maio de t8t.8. e confirmando o§ t2 dó 'edi\bt 'de poticia 
a('8demica de 26 de setembro de t 8tU, ·órdelto 'o segointet · ·. 

t. o É prohibido fúmar dentro dos· edifiêios da unhersidade, e 
~stabeleeimcntos annexos. · · · ··· ·, .; '·' · · ' \ 

2. o Os porteiros, guardas e continuos, que consenUtelií ~Jta.betlc 
abu!l(), ou forem uegligentes ou on'tiit90'S em ~ evffaii'ebi, -.ette imme
diatamente SU!IJICO!IO!I, e mandado8 procC8!18r, rara lhes tet•m 8p'• 

plicndas ., penn11, que pelo caso merecerem. · ' '' · ·' · ! · · · 

3.0 QtMiquer pessoa, que, depois·d'e adferfidti.,ót a1gutml11lqtiêtt~ 
emprt>gados, pnra se o bater do tefetldo ·obustt; imistir 'wette, ·. sétfl 
preza em flagrante dclicto: e, se for pessóW· acHe~.·· §ef61:en
tregue As auctóridades ncudemlcas·: se e ilJo for· 6i juft~i~il, pltft 
se lhes formar processo e applicar oe penlllt q!IC ftliltetelinl ' • •· · 

E para chegnr lt noticia de todos se mandou ellpedil' o preRnte 
edital, que ser6 aftiudo nos ·paços das e~c~les ·e fitJr t6pi8 no~ 
estabelecimentos annexos. . ... · · · · .Y • •• · • ' 

Paço dos escholas, em IS de maio de t862.·-Barifi'> ..4t6trM dtt 
Sou1a Pinto, reitor. • · · · · · ' · · ·: : 

. ' . ~ ... . • • ,. . , , 1', 

.•· ' \ 

. : , . 
. I .. . 

6t 
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Dezembro Cc&rta regla. Dr. Vieeote ferrer Neto Pain, do meu consetbo, 
8 commendador da ordem de Nossa Senhora da Coat.eiçftó' de viUa 

ViçoJa. minis\ro e secretario de . estado honornrio, par do reino, 
lente de pr-ima, decano e direetor da ~uldade de direito, reitor 
da. universidade · de Coimbra. amigo. lerdes e tr~nis pessoas Cf'" 
eo,mpõem o daustro pleJJO da mesnut u~tiversidade. Eu EI-Rei vos 
en.vio. muito saudar. 

Desejamlq. dar uma prova da muita consideradío em que teftbo 
os valiosos serviços prestado&. ãs sciencias e k letras em Portugal, 
pela universidade de Coimbra, como sempre o têm feito os seabores 
reis d'~stes reinoa; 

E querendo d~i,.ar a. Ulo illus&rada corpora{lão um testemunho 
perduravel do meu reconhecimento, pelas demonstrações de dedi· 
cado affecto que acabo d~t· reoober da corporaçlo ocademica por oc
cosiAo da minha visita ã cidade de Coimbra: 

Hei por bem e me &flr&z fazer mercê de me declarar protector 
da universidaae de Coimbra, assim da maneira por que o foram os 
meus augustos predecessO(es, e na conformidade das leis vigentes. O 
qu~ me pareceu co~muoicar·.vos para vossa intelligencia e satis· 
fação. 

Escripla no paço de Coimbra, .em 8 de dezembro de 1863.
REI.- Amelmo Jo1é Braamcamp. 

Dezembro Decreto. 1 Art. 3. • Os cursos prepnratorios do estado maior, artilhe. 
24 ria e engenharia militar e civil, continuarllo nos estabelecimentos de 

instrucção designados por lei. A duraçAo de cada um dos referidos 
cursos ser6 de tres annos, e as disciplinas que os devem constituir 
serilo as mesmas para todos elles, segundo os programmas e rego· 
lamentos, que o governo publicarA em harmonia com o que se esta· 
belece no presente decreto. 

' Este decreto approvou o plano de reorganisacão da eschola do exer
cito, Diario d8 Lilboa, n. • 5 de 1864.- Ordem do dia, n.• 5l de 1863. 
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Art. 26.• Todos os iodiYiduos que pretenderem habilitar-se com 
algum dos cursos de infanteria, cavallaria, artilberia, ou eogenberia 
militar, deverllo sujeitar-se ao internato da escola do exercito, nao 
só durante a frequencio dos cursos de applicaçlo na mesma escola, 
como durante a frequencia dos cursos preparntorios das respectivas 
armas na escola polytecbnica, devendo primeiramente as~entar praça 
em algum corpo do exercito. 

§ t.• Os bacbareis em mntbematica pela univer1idade de Coim
bra, que ti•erem frequencia e approvaçlo na mesma universidade. 
na classe de ordinarios ou Yoluntarios, na11 disciplinas da faculdade 
de pbilosophia, que fazem parte dos cursos preparalorios das armas 
eapeciaes, ou do corpo do estado maior, ou tiverem completado os 
referidos cursos na escola polytechaica, serao admittidos ao inter
nato da escola do exercito com todas as vantagens correspondentes, 
éomo se, tivessem tido sujeiws a elle desde o comêço dos referidos 
cursos preparatch'ios. 

Porwia. Eleva o ordenado dos archeiros da universidade de 240Deaembro 
a 300 réis diariós, pagos como até aqui ~a dota~o da universidade. 31 
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INDICE CHROIOLOGICO 
DA 

COMPREBBRDIDA'NBSTB VO~UMB 

, 
ABBEYIATI1RA8 

A. do C. dos D. Acordio do conselho dos decanos 
AI v ••• :. • • • • • • Alvará. 
A. R. .. .. .. .. . Aviso regio. 
C. L. . . • . • . . . . Carta de lei. 
C. R •. .'....... Carta regia. 
C. . • • . . • . • . . • Circular. 
D . . . . . •. ·.. . . . Decreto. 
E............ Edital. 
O •••• ·•••••••• Officio. 
P. . • . . • . . . . . • Portària. 
P. R. . • . . . . • . Portaria da reitoria. 
P. v..... ...... Portaria da vice-reitoria. 
Prov.......... Profislo. 
R. do-c. dos D. Resoluçiio do conselho dos decanos. 
R. do C. P. • • . Resolução do claustro pleno. 

Datu Objecto doe acto• omciau Pagina• 

177! 
Setembro 11 D. Regula a precedencia dos lentes e accesso ás 

«:adeiras vagas. . - 399 
Outubro tO Prov. Decla~a a.verdadeira intelligencia da palavra 

ComlilutiOflll na profisslo de fé. 400 
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Datal Objecto& d01 act01 olllciau 

1172 
Outubro ta Prov. Estabelece o ordenado do reitor, leDtes, etc. 40t 

1773 
Dezembr~lG +-tl• , ÇoJ~Pt!de á Ubiv.-.i4ad) ,o Jti•ilf&íO,. hn-

177 l pressão das ordenaçaes do reino. &O! 
Abril U. D. Une á universidade a administraçlo do hospi-

• 
17715 
Julho 

tal dts lazatos. · · &01 
!! Bulia- Scientiarum omnium. &Ot 

13 D. Dispensa de todo o exame para os Jogares de
letras os bachareis, licenciados c'doutores nas 

1781 faculdades jurídicas; 403 
Dezembro 15 A. R. Augmenta o oideoado do chantre, thesou-

178i reiro e capellães da universidade. iOt. 
Julho 6 A. R. Sôbrc l!ce~o.as d0;5 p~ilitares q41e frequentapt . 
1784. a uoiverstdade. . . 4.04 

Janeiro !7 A. do C. dos D. Sôbre o a~~lo dos .l~.ntes.de phoro- ... · . . 
nomia no conselho da facul43:~e,de phtlosophia~ 4b5. 

Abril U A. R. Manda trancar o voto. em separado de um 
1785 membro do conselho dos decaops. 10$ 
Ago~to 9 A. R. Concede o regio beneplacíto á buna-Scien-
1786 liarum omnium. 408 
Julho l3 C. R. Incorpora na ordem de .C'hristo duas com~·· · 

mendas para os lentes de mathematica. . l06 
Setembro I A. R. Amplia á legislaçã.o ntr~ag~,.te o privilegio 

concedido á ~niversi4ad~. pel(l ~lv. de .. t6 de .. . 
dezembro de 1773. : . 10'7 

' 11 D~ Man~a conf,rif . o. gráo de. doutpr se" (\~e~:. " 
dencta de novu prov~s ~ l.qiz Jpsé de F'.guea-
redo. lO'? 

• !6 A. R. Providenceia sôbre composição de compen-
1796 · dios. . . . · 407 

Janeiro 6 C. R. Creou a cadeira de diplomatica. 408 
Julho 16 A. R. Manda .abonar o aluguer de casa ao director 
1800 do jardim. · &08 

Novembro 7 E. Contem o re,ulamento da bibliotbe~ da uni ter;· 
1801 sidade. · . · · . 1M& 

Fevereiro !1 AI v. Regula o exercício da oaõetrt ct. 4iploinatica. &10 
J uaho 9 AI v. Destina tlivers:os _logares .para 'fs· profe•o~eJ~ 

doutores e ltatlbafetsloMDldO.·• matbemataca. &13 
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Datas · Objecl.ol doa acte~~ olllciaee Pagiaas 

1801 
Novembro. t 3 A. R •. Manda abonar ao lente de bota~ica a renda 

1803 de casas. 417 
Agosto 13 Bulia Cogila.tibus nobis que erigiu na sé. de Coim-

bra uma commenda da ordem de Christo para 
a faculdade de pbilosopbia. . 418 

Novembro 8 Alv. Concede o regio beneplacilo á bulia Cogitan-
1804 libus aobt8. lt8 
Maio 1l C. R. Annexa á universidade as aulas de doci-

1801S mastica e pharmacia estabelecidas em Lisboa. U9 
Janeiro 30 C. R. Estabelece os ordenados dos lentes das fa-
1810 culdades jurídicas. no 

Janeiro ti AI v. Regula os exames dos pharmaceuticos, etc. UO 
Julho n P.V. Fixa o número e condições para o provi-
1818 mento dos archeiros. &!3 

Agosto 6 A. R. Sôhre remuneração dos lentes segundo ·o 
1825 Alv. de t&Ot. iU 

Novembro 3 A. 1\. Sôbre o preparador e aprendizes do museu 
de historia natural. · · · · Qt 

· » !5 C. R. Com as obrigações do cirorgiio dos bospi-
1834 taes da universidade~ 4!5 
Julho 5 P. Approva as providencias tomadas pelo Yice-reitor 
1836 a bem do serviço academico. UIS 

Janeiro !5 D. Concede a rommenda de Chri~to ao, doutor Joté 
de Sá Ferreira dos SanctosVafle. · 4!5 

Novembro U P. Approva a organisação do batalhão academico 
t 839 de Coimbra. . 4!6 
Julho 30 C. de L. Aurtorisa o govêrno para regular a poli-

cia academica. ·. U6 
Setembro i6 P. Manda entregar lla contadoria do districto o 

dinheiro recebido no corre academir.o. 417 
Dezembro U P. Sôbre a habilitação de algun~ doutores pelos 

18i0 seniços prestados no collegio das Artes. U7 
Janeiro 31 P. Regula o processo da rolha dos ordenados. 4!!8 

Afiril 3. P. Esta lu e á cerca da arrecadação dos bens per-
tencentes á universidade e bospilaes anocxos. U8 

· '> 9 P. Sôbre o processo da folha dos professores do ly-
rcu de Coimbra. 430 

» » P. :Uandil sôbr'esJar no provimento das cadeiras 
dos lentes eleitos bispos.. .t:\0 
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Data• Objecto doe a· · • .flielftet · Plsilll 

18.10 
Abril iS P. Regula a arrer.adflr • :. da. imp&rtoocia das matri-

culu e corta~ dt• f·•Hll ,•tura. Ut 
-Outubro U P. S6hre a admini~tra~·ao ·~conomicn dos estabe~-

.. cinlcntos da uotn • sidadc ; servito 41a bibli ... 
thcra, c nQmea\~i\o de liscaes pelas faculda· 
des. -131 

Deaembro 1 E. Ordena a distribuição solomae dos premios. U! 
t8U 

Févcreiro tõ D. Sobre os rt~alorios lHlerarios e ecooomicos. (3i 
Outubro !1 P. Manda abonar os vcocimcutos de um lente 

ausente por não ter serviço obrigatorio. m 
No\~cmbro G C. de L. ·AUrlprisa o gowêrno a crt>or na universi-

18U . d~de uma junta ado1iuistrativa. · 685 
Abril t6 D. A~oliu a classe .de cirurgiões ministrantes. U& 
184.3 

Fevereiro 7 P. R. Sôbre os lentes de direito que assistem aos 
. · coDSelbos da faculdade de theologia, . : Ui 

. •rço 6 R. do C. dos D. Contirma a portaria ao tece.- . 
· ,, · · 4en te. J38 

Setembro 17 P. Sôbre aoctoridade policial do reitor. U8 
« . ' 30 .E. Sôbre policiá academica. U9 

Novembro !9 R. do C. dos 1). Á. cerca da publicaçio solemne dos 
1845 premios. . · (39 
Julho 13 P. E:~tabelece ·as gratUieações pela composiçio do 

compendios. . . · tU 
Agoato 6 P. Providenceia sôbre os reletCN'ios estaLiat~OI ... 
18U nuaes doa eatabelecimen&os JiUerarios. • UI 

011tobro 31 ~guiamento da seeret.aria da uaiversidade. lU 
feYerciro 1 l P. Sôbre ·as.promottões dos opposi&ores e substitu-

tos eatraordinatios. · ·. Jj7 
Julho !9 P. Manda abonar os vencimen&es de aubstituto do 

lyceu a •m doutor pelo tempo que ali rcgeJ · 
~dci~. m 

Outühro. 3 P. Permütc aos aJumooe do& lyceos a (re~tenci_a 
18(7 da .cadeira de geometria nas aulas cqutvaleo· 

tes das escholaa superiores. . U8 
Outubro- U P. Declara que não tem direito aos aeas fencim._. a 

1848 .. ~ os lentes e1n q&anto demiuidos. lb 
1 

Setembro lã E. Consigna ,providencias disciplinares. "' 
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Datu OIVecto doe aclot ollciae• Pariuu 

1819 
Jnobo 1J P. Ordona o.pagomen,to .de fôro do exti~cto coHe- · 

· ·gio de 8. Paulo t,o eremita. • .. U5 
Setembro 18 R . . do C. dosO. Egtabelece u obri~a~es do guarda 

1850 mor, thesoureiro da capella e outrOs. USIS 
Jaoei)"o 17, P. ~bte o pruo para aprl5~ntaçio d&s respectivos 

titulo&· e certidão de posse. ·' ' 456 
Jun~ 1 C. ~.L. Cr~ou um Jogar de coAU.tno no lycen . 

de Coimbrá. - . .. · • ; · U1 
Selem~ro U P. Providenceia sôbre as . obrigaç.õe11, do. cirurgilo" 

181St dos hospi&aes da uarversidade •. · 451 
Junbo 16 D. Promove a ~ubstituto-erdi.a.ario o dr. BatDlundo .. 

Venon,io Rodriguea, coo,aodo--~hea antigui-
dade de 91 de maio de 186.7. · US 

AgeK.W !t D. Promo\'e a substituto: com a. aot,iguidede qae 
· · - lh~ .eo•petir o dr. Aatonio AfTet Marrias. 1.58 

Setembro !t P. Provê á administração dos beos dos .. hospitaea 
da universidade. ·· 468 

Nofembro t5 P. Á.c~rca dos alienados qQC entram nos boapitaes · 
1851 · . . 4a universidade. . · · ;· 11 :; . 159 
Abril t8 P~ Revoga a Port. de 1t de oatubm de 1817, que 
· · negou o venoimentG 84& leateeà'btrinrshtade 

durante. e &elltpo que .esuveram · detniUidos. 160 
Setemlno 13 P. -~reap.--enlaçlodos.diplomasfl'8rlt10s;-e~ : n 
· · · gados entrarem em folha.• · ·ll'·~ ' 'l! t6, 

• . ,'l~ P.; Deol.,. que·. b ~"tJiainadp ;lJMl r.WÇt.Dl.mto o 
logar de sineiro. 1.61 

Dezemtwo at ·D. Concede UIDll grali8CI(Ilo aoiajadaat~ pfePHii- r' . 
. 1853 clor do tbeatro aoatoarico~ .,!, . . 161 

Maio S .J).-eo.rere ao thesooreiro·dt·eapetla 'ia uol.veni-
. dade ·o,,hulo de ClOpeiJior.Mr·. · · Ut 

Junbp 1 C. de .L. Resula a -divjsão do e~nelwnenJo de um 
· · -· por cento das matriocriae :aca~cas. · 161 

Julho ~ · 1 ·D: Oo ... FTa aocon•elheirotlo86 MaclltldcrdeAbreu 
u boaras. de reito.r. 16! 

• U .A. de) C; eloS' D. S6bre o recurso dos professore& de 
I~ eu cootta o -ttecretario da aaivertidade por · 
queslio ele et"rueta. · · . .. · · 161 

Agos&o at p. CORftrme a proposta· dts ftottWacM-·4e ........ 
tica quanto ás noc.ageae.tte alu .. os militares. 1.63 

6! 
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181S3 
Outubfo · 

1, · • 

li lP) ,Autf01'488 á'lháa'llllllll na claHe a~·-toltin.Hoo 
aula de bollanicll ll '·Utri afbmM :lbiJitar. lU 

Novembro tt A:: .dWIC,: 9 . •Sbbnr o rei'UtsO inlalr}Mls._ por tm 
. I estndanle ris(lidO.' · : '· · · · lU 
Deze~ at.·:P~ • A: ·cuta do Ulrnrgillo dós hb8pil(aes 'ila :uáwersir 

1864 dade. ·- : . . . ·. ·· · ·" UI 
Févertiro 17 P. Derla ra os documelllos qué detem legalisar 11 

. · · tolhas pégas pelo corra atàdern~. 166 
Maio 10 P. A-pproVi t18 adas· da c~ttdsslo dé reforma da 

imprensa d& l1ai'Versida~e.. (68 
J unbo 17 C. de L. A'ú8me>ola os étdeoado~ tfó ajudante ~ 

· thêah'o::trhilom111~Çe ~~êstrl~lUtario dos bospi· 
lae6'. · · · ' ' < " : US 

Ago.to H P::A'\ilclottisn 'li ' t;àWt$~~1'icili d\t'!'l~a' do lyêenü· 
, 1!: ., f.olmb!QiiJ~I'a utn.á ' pàtl~~e nntito hospital. U8 

,. Bt A. do C. de D. Contlrmà o erteihtlUnento de t*-
legi() de s. Bento. ; ·· •li ' 161 

Outubro t E. S6bre faltas 4os·ahl1nnos ~ p:r~ecçõe&. ut 
6 n ~ di> C; doe D. Ni>mêà lltlJR dep1Uàçt:6, para assit-• 

&ir em Roma ás solemntdád8 h -.deltntçio da 
'11 ' •. r.l: 1 ' ' : '0ofit8Í~~f :JN ~80 ~se"liór~. · ' l6f 

• · n 1& f't.IV AGMI'ài'~~ !l~t~ rorrdlls atlHiemicas. 111 
Dezembro t7 O. CoMem disposiçi'Jes reguluW!ntares para a hl-
~- :.. · · bliotbêea lífuAI'fer~fdadé·.' · ' · · · Iii 

•· ' r. s SGí~at.riumuqw~v~otiê da 1m ~trens& 1 da unlversi-
t81J5: . ; ·. dlde ; . . I i I • , : m 

Janeiro t9 P. Aoclorisa a mudança da ee~uril da ueiversi· 
d&de-· ·-. . ~nu ·, c ;L •r_:L·r: :• · 

30 P. V. R. A ce-tea do serviço dos wrtlleítos oes eslt-
. beleti'!Ra~ da· o-nit~I'SJdade.: ' · · 

Abril tO P. Ordena que o chanlré 'da'·1lottel'iida4e cooli-
,, nue i senit. ; .· · ·. 1·! .: · · · 

Maio 15 R. elo C. dos D; ·A·bOiiü ·o 'jahlftrénto 41a ototei,iO. 
" . t3 D. Manda abrir c~b.ft!o·\)arl t~tf de boticarie 
"' .:• v· · · da · esckotar.fledloo4'tltfu~i~· ·d.,·· p.,rto. 

, 80 D. Sôb~ o ~~tino do ctUAéib> do ~tiocto colle-
. . . gio de s. ·Pedro; ·tl ~a 11vM41(l.~ 1.1 

Junho " " ·P;: C(jftt::;fo\lideneias t ·.eérca dft ttnos perleDcet-
'" á u-aiversidtde. · ' · ,, lt 
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. . Qatat QWMto 4414 )IClfl ... I!J .PIIâaa, 
1865 ' ; 
Ju.ll• ~l :·<fwcle I.,. ~'•~Mf~A o JHÍit~Q -~auultlt.itlitles ta r• . · : l 
· . me4i~ioa e. philosopl\ja, _ ...• '"• G 13 

• fi, c.,® A,~.&ó~r~j,,~.,..•'* P•FJ .a1 pro,.ie. elos ... ~a· 
&li~los exlraord~~ti~t. L ;, ) ~ : . . 13 

• i5 P. Pro\'idCilP~i~ :l'6hr~ .~~~,inWill~t.dc dois es.Lch 
dn\eil, por so haver da4o de 4QSpcH• a maio~. 
fÍQ da faculdade, > • 1 n 

JulbQ 1G P. "MudA ouwi11 !l,fa~vl4ad&_d& diEailll s<ibr~ a re~ 
forma do codigo penal porlugue,, 14 

• 11 P. Auclorisl) a .. mn~Lr:uçp~~ IMo, ~qfloia Qcademica 
. .~. . no '~ll~gi!l . de ,_S. ~Y.4J~JIJ!Fili ~· , , U 

• 17 P. Manda abrir,c~or.urso para ,o,IQ&ar de cirur-
. gieo dos hospiLaes da uoivers.idltde. U 

• , . 1~ J.>,., Disp,ns!l , .. ff~~n,qja <l• .•uk .da_. introducção . 
. ; -~ .. ,~ , á ~is~ria ni\W,r.~tati ~uwat:lft,cJJ curso admi .. 

,;. :. ~: . nis~ral.i-vo, " .. ., - 1' 
I) ~~ n. PermiHQ que o ac:;t~-clQ CQJUliU~ magoas possa 

. , . . s11r .wi\9- en1·. dP~Ii di.f11... , . . . : ·: :-~ 1 U 
» ·, . :ft .P. ~~lll_ pro'!íden,:i•a~acf"-~ M6 u.p;taas ·da uni-

' ,, , v~rsidadQ. I , . ' ' • • ; 1; ,, ; . "j , • &73 
;-4gosto 7 P. Determina as habililacõcll "tl)t)'atorias para 

,oa e~ame~ .. doe ,p,b~AitOftiiMC* 'À6i etunda 
classe., .. ·I_ , , : .: .:• • • , • &73 

• ~ f. Ordena q"e . . ~o CMintr" ~~~~ ;O i J4car de ciru~~o~ 
.. :si.io dos bospiLU#tda u•i~~.-Jidadtt ~ ·nlcJ ~xija 

novo elame. a011 alumllM dautldtolas medieo• 
. , CJi.-\trgi,llfl, ' . , 1, , , : ,1 , ,. , . q J ~ 16 

Jl t5 P. Co~ providencias sôbre os ~oapilaes para cJw ... 
- , t.m~s .. · ·· •. , .. : 1 · ~ • 17 

• t9 P. 'A cerca dos festejos da io~·âaWt ..... réinado do 
, , , . ~o, .~. D.- : P~rQ v. , , .. .. 1 • '/. 19 

• 31 P. Approva e louv~ a .oOIUa~o , ~ do director dos 
.,,;. •; .. t:. : ~~llM"" de .c~lo<ieo•. I • 1 ' . 19 

Sete~IWIJ !Ü i -.... da .. ~r .á:eo.ogr~·rgeml.das ra ... 
culdades naturaes .o proje(4f.o de;~eCorma da de 

· .. ,pbiJgsQtbta •. , .. ., . . L .. . .. !O 
• !9 P. Declara que QS profest!Qrea que.,e~rcem a cli-
. , .. :.-·: , " ·nt"J! CJiJil .M.~ abrila®i • · -~siltil aós ttamesc 

medico-Jegaes. .: í. t 1 r ; 1 tO 

Digitized by Google 



6tt JNDJCB .CR&ONOI.OGICO 

Dalaa Objecto dos actoa oJieiaea -Pa.ina• 

1855 ' 
Setembro. f9..•P .. v .. ·Probibe q~e os a~eheilO& &olloiteai ·o-.tidle• · 

de estudantes. · !1 
Out•o· :1 P. V. Providenf.eia s6bre o vestido âcademieo-. Ui 

• 8 P. Providenceia sôbre o registo das matriculas dos 

·•' ' 

. · ' · pra\icant~ pbarmaceaticos. · · ·. :: · 
ll . ! •• t . D. Adia .até segunda ordem os estudes da uni ver-

. · · sidade e lyceu. . · !! 
»'· . i3 'p. Sôbre o servi'ço saaitario dos bospities de·ehole

ricos. 
)) !õ P. Com ref'erencia á anterior. 
a . » P~ Sobre a appticaçio da ami.oistia aos crjmes aea-

·demicos. 

!3 
t! 

Novembro 7 P. Sôbre os termos dos eumes e condiçGes para 

J) 

I) 

a matricula dos praticaates p~armacettticos. U 
g, P. · Approva a gratificaçio dada ao .guarda mór. U 
11 P. Admiue os alumnos militares a cursar a aula 

. de economia politica, como voluntarlos. 
t ( P. Declara incompativel o Jogar do ajudante do ob-
' , servatorio astrooomico· com a ·profissão militar. &73 
U P. V. Com instrucções para o carcerei,ro da cadeia 

academica. · "16 
11 • '6 P. Manda sobre'~tllr nos exames de práctica na facul-

dade de pbilosopbia. 
Dezembro !O ·p. Manda abrir ·eoncurso de tres meies para o Jo

gar' de cirurgião dos hospitaes da universidade 

!6 

com . as coodiçGes alt indicadas. !6 
. » · U D. Providenceia sóbre a abertura da universidade. !6 
1856 ' . .. . ' 

.Janeiro 'i P. Sôbr~ ~ · matricula annual d~ prati~antes phar-
. · maeeutacOf:J · • !8 .. )) 

.. • » 

» . 

8 P. Á cerca dts bonorarios e gratifica~es dos clinieos 
nos. ·bospitaes de cj)olericos. . : . . 

10 P. Dispensa de ·direitos de .mercé o éirurgiio dos 
1\ospit.aes da universidade' por éneóiurij ckli que 
pagou já. · 

» P. Com providencias sôbro con~bilidado dos hos-
. picaes da universidade. · · '' ' ' · 

1 t P. Designa as ft.nicções e emolumen&os do aecre&ario. · 
do lyceu de Coimbra. ' 

!8 

!9 

!9 

!9 
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.; · Oatu OWjéeió cfot 'llc'tdt 'OJieiáes ,.::firin .. 
1856 ~~~~ 

J a nerl'ô I t9 ; Pl !&Jbté'lfl"fii&RiYt~ a6&W: ~bs~i&a6. .tlâ· uitef'.·ll 
· · sida~. · · '1)·~~- .. ~.,, · ' ''' 30 
ftve_r_ei'ro'_ 'I ·P. Aptwo~a at telS~t8estlftlin\'dâA ~éln c<>m'missão ' · 

... . ' : i:•' ,ll, ~/, ida 'ref'dttrta '>déi' Hn~~tiri~ã :'da t uiih~rsidade. 31 
· » 4 P. Sóbre o ptéYi,thtUtó' doilertbijll\S'llos hospitaes. 3! 

,. • 1 ~:· ,.,.p;!Y-. 'Ndmt'ia u~ colil~IS\iloipilrw lto~ar contas ao 
fiel dos armazena da!imprensa da universidade. 3! 

" ·, ;, .. 'J ·B!'•do·(l~ .!otJD: Sbbre'a· cómpensação da falta de 
serviço na instrucçio superiol"~to prestado na 
secundaria:.- · · ·_ ... , .... ,:. ~~ -' 3! 

~t ' · '''&:P.-·Com nons ·'P'fttvident'i'llll· á 1cêrca"-da matricula 
escolar dos praticantes pha·rmà't'etiticos. 3! 

Matçb : IS ; D~ ~bfe-o juramento qtte devem pi"éStar todos--os· 
: · ·, · · · ··flmecioiliiti'O'~; ' 36 

» n D. Gradúa em official maior o '2:o official da secre-
' :.:-- · tari'a du 'uillversidai1e. • 36 

Jl. tt··p;; ·ProtMene~ilt 'Sôbre os l:dncursos para o provi-
~. ~ ; . . ; ·m~nt«Y doS' toga res dd' rhagist~rio .' ' • - 36 

·-,J._h._. 1, ·P. Desdlve 8!1 'dúvidas susci~ádas sobre a legali-
,_ , dade das justiflcaçõe adthinist Htivas de práctica 

• pharmaceutica . ) mJ 37 
>J"T ·t9 ·B· Regula ·a r~uencia dd ~d dé lidcse\tho pelos 

alumnos da fa culdade de rna't~etrlkilc~. 38 • 
, A6ril 9 P. Com proridétícia's- Sôbre 'b jttr~\iiento de todds-

'~ ,. · ' ~ ~ ·os foocciottlll'fos-. l 1 1 ' ' 39 
,. . 18 · P. De~erminr:o- tetn11~ qóe d'e erllfidtttàr as li~ões e 

· ; inlus exerciclóis ~cdtlelni o . "' · jO 
Maio 6 P. Sobre graliflea~ões •O!õ clioicos exter~oa.~s b~ · d , 

.. "pitaes cta--uttW«tlic!~.1 lE>m 11 :Jl!Juc. ,\l-r ·• ··' to 
» ;y, P. Eu~rr.e~a a. r~c~l~~d~ d~ .m~~mj ele tazer o 
' · • · · J • reg1tnenttf atinfl'iri~,.U'V-0 ·-aos''h<Jtpltaeé. ' · U 
~ , 6 . ~· A_pprova·1HrsriSttncia do~i~e-t~itbt' i~1e~~guias - ·· · · · do marquez ·.~e-Ponrbal. · ~,~a~·l ,u. · · r· 41 
A'· · t tO-' P; · Sdbte ~oalâbitidirde ·dos· ·hospitaü' 'da uoiversi-

, . da,de. . . _ .. _ ·•· ''' 1 " ~ ,. U 
" -' ·. ft ·'P:· Auctorialr'à nôtiiéattÓ''tlé'dóttU1res 'parii fazerem 

· • . •. _ . parted~_juryacadetuh:oc1os-ela'l'll~s~ .• a}?iljtaçilo._ 43 
Junb'ó· ·--· n• P. Aoctorna os· dout~res -em dtf~'& 1 t()mat parte· 
., nos actos. - ·- · _. _., '· -' t3 
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... 
..•. : . .d)ata• ~~.~~ · ·fla«iau 

1866 . . ~ ' 
JIHibt .o 'JJ\, HtM.a .i•r.,"'ar~re:oapr.tSmi,..cJ.o tese. dacto.. ·: 

;·.r pela faculdade de medicina e. t3J6. j3 
,.. ~ ;>- illa-I.•;&O!b,t ~i~a -~t~Dliea. · , . · 1 Gt 

· Julbo' ·u~ffi~.-.dé·w. Sqbrft,.qgmePL$·d~ ,d04tflQ ~pagamento 
• · · u~);ll•• ~·•H údB- dh•Wae i dQS . l,wMpi~Aet• ' '. • . U 

I)' . · , .Q de L. BttS\a~lwlll a &fiiLili~ aOIIe&lle de bo· 
, .• : _.1'" l.f ,.~·t. .• [ umoa ... ,., .. " ; . "" -· 

n· r 1' •li1 Ci de .. Li ... ,_,lOfi.-.. ~ ·8Mêi1IO 8 relot'lllarlos" h os pi-
'" • "r' •·J •tae$-:dJ; 14Qtveraid~. I ' · · · ... 

» · 1t C.· de L. Supprlma na unif6fti4tde 4t.Yersos Joga-

u 

u 

res, cria pul~. 6·8U81DtPlt Olt•\'eDdroentos de 
· · alguBi< · · · " tõ 

AgoNo ·!t !'-.•·Manda -•b.tir ~.Oiij)arsQ _para •U" lt(Jiar· de bedel. . 16 
. : » 18 P. Manda abrir concurso ptNt· th880\lfeiro dosfun-

·, 1 • • doí-eeadtmiOG:B. . . • 
. . » !8 P. Ordena ·a remell$tl das ·MnttS• doe -hospitnes. 
Selendtro · I :p., :SObre o abQoo ®lnenoimunt«tt do- bellel de di-

. teit() em .,.._to es~e icnped~ por molestia . 47 
» 6 P. Mani:kfa.btit eoi!-W4'~ para·-o logtr de 3,0 offi-
,,. : :: • •• 1 tia!. dt• ~fllere&ada da universklade. 

':'~· , JO P. V. Determina que a cttllfetertcia· dà·imprensa se 
· · · ·:.dirija: ~te•pre acfgQi&flWpor ·inter,.edlo do pro~ 

IQd«J da uni,ersid.adiJ. · · 
» ' tU ·il. Adie a! abert.ra da universidade. 

, .. 

r" ., !6 P. Declara ~ue ·não pó~ revogaNit a Port. de !9 

48 

48 
48 

- ·~- .· · · ·de. ~etembro de- 18-55;soh.re os prOfessore.;; que 
•1 ,• · exerceni a ·ctidieft «!i vi-l. 49 

Outu.bro· l1 &: Mltlld.a·'•brir a··uol•ersJdade no'dia 1D~ . / 49 
,! 8 'P. Provideneeia !sobfe ·o proeesso das fctlhas do ex

pedieoto ~ 1admiaistracAo dos diveJISos. esta bel&-
-. · >elmelftoe 'da universidade. · ; · · 50 

., ... :n =,P. Approva as·provide11tiaa tomadas pelo. E. de !3 
,. ae junho ultimo." " . . '· ·~ ' ... 

11 :: ·ta · P.. ~Deelara em vig~ as 'disposi9ões dos artisos 137 
e 18! do D. de !O de setembro de' 18U sobre 

·· - .. • · CHI veueiltineo. ck6 lenka- e 11aisempregadbs im-
,. . . pedidos por JUolestia. · · · · ... ; 

•· _ 30 D,. .lpprova o regultmeot9' sobre faltas dis estu- · 
· dantes. · 

50 

61 

63 
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IWIJKII r OHRUHO.t»CCIt --Oataa OIIJ*'b~ _...... ... •lfiginaa 

1856 ·•:ri 
Novembre· •· P.!Y-:Mama.,riloarGa e•dafel,....Pilll'cMfa 4tbl•. 
• · vezes O· &IIH.:·'•'~' 111 · •• r;t.,,m.:~ •. :!"' 58 

» ~ P. V. ·Á c4rca•:da .- 1411ri181o.doe ,.,.ãa àddidos. IS9 
" tI P. V. BarohM ·.perjMilltntetlltea•tla ubkersidade um• . : 

estudilo&e pot~ee•let~1Jldiotift4U · odm doellmen-
tos falsos. · ·' ·.; ... "' · L.' . IS9 

» 18 P. Approva a msolu91io tomada prela~Pvan&eoedente. IS9 
" !6 Jll. Mande priCOftr a "DOfi•CJoa.eurto.ein &heologia. 59 
, ·!9 P. Ma'Dda que a :fa~tddldeid'o medici6a ~rop•.tia : 

o regu.lameote· para• a.adminietrafMWJnterna e ex-
, , · ·ieraa dos beepit.e.. , · ,,., ;. .. · · · · 58 

Dezembro ·s P.Appt'01'8 asnpensãodo bedeldolycou deCéimlft. 60 
:~ ,, lO P. Declare.illegal o proce so de ()O!lcu rso, a que 

, ... ;se,,..oeedeu.- na faculdade. de diroitO. <l o · 60 
" t3 P. lnctelete·divenas propoatps fei.&as - pelo~ lfceu de 

Coimbra, por·~fálta...deofuntaiWNI"r~lefJIII• · 6! 
' t;l. ·P. ·Decltra1 et1 rrtfueacià· ao D. de•I'S ~ lãlubre 

-.tlltimoj .que não pódo Ler applicoçã-o.do of'tígo 1. • 
1857 da L. de 9 de oulubro de 18U,~ .. •• ., a 63 

Janetro !O D. Gra4úao8111·:1•1' official da bibliotheca da _..tlivel"" 
sidade Je&é Mendes .Diniact1'''"~fl v .'! , ·. , 6i 

Fevereiro 11 P. V. Providenceia-so-bte,car.a.ta-ra :a;HCrclaria das 
. ' facatdades. I "· '·'' < r' ~ ;; . ! ' : r ,_ . ! --GC 

: llárço 17 P. ResoL"Yo u dávidu .. á~Má.,,oo abllco de 'S'alifi-
. · · ,.caçies a .copc6@illd81ii~&,~~~ a H" . 6i 

,, U P. Ordena que a faculctade.de.theoi(J8ia proponha 
um 'plaao de e&&ud":palfe ..,~ .. I!Nbi~ rlbs. 61 

-:Abril U P. Prohibc o provimeBLo defatsult.aLiia ou pharrua
ceuliel95 UI emprêgos pi.TbliselseaiiBI.Iies•ção de 

· .consftbp. de sa ode púhliau. . . . : • . 65 
.Maid· 13 C. de L. CGa~ede. v•e;~nlW~Dill•· pt6fdlllor de 

. grego pela coo.tmuagle-•o·~~reg~latino. 65 
Junho 3 P. ·Sobre o procetümentoWf(t&ld•bntr peldsi:lcon• 

· , cceimeBtuki_.;d.ia.jtJ~~~m•id•M1sfla tfftande 
do&~ ....... · .. ~ . p:_ ,;h ri, ;· aoo ·'i! 66 

" 18 . P~ Nom6ltpata.lima ço-ía~iW 4);d;rtolot0nio Joa. 
•'· quim Barjona. . . · ' ·•·· .. r.:r. .. ·· · · .66 

Julbo. i. C. tk L. .~ a. pro~~ovão 06a~Lrmlotes du 
' escholas medico·r'irutgifatt. · .. : " r, 4i6 
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-
·Dalu 

1817 ' 
. J alho . · l P. Jetermiaa ~a e • . vieeofti6Gr .sitisfaça. áa .....,_, :, . · 

sições do dr. Barjooa. c . · , • 68 
» 16 P •. ,Mancla.admiuu •• aac&e dois estudaste&, flUe ha-

•· · YÍIIQ penliu O·IDBO fOt feiiiS'. • · ! 
,.,,,_tl. P., Re&Wuá.-uniNeNidacle e e.tudaot& lfanoel Vaz 

Preto Giraldes. 
». tO P.. Manda implli111U, .aa Lyposrap~ia, di'. aainrsi· 

' ade o· projecto do oo4ige eivil. 

67 

71 
Agos&o 6 P. V. Manda trancar o termo de um exame de la-

.,., tia. ,; . ··.. . 71 
Setembro U P. Dá por finda a .....a-o do dr. Barjooa. 71 
Outubro .a P. Maa4a rell.itair á.u.t.venidade o estudante José _ 

Cardoso Vieira de Castro. , 71 
6 I. llaoda usaG.de ves•ido talar .aoademico. 73 .. 8 E. Sobre o npmero de argumentos tioa.aclos da fa-

·CUidadt de. matbeaa&ice. 7! 
• 10 P. Approta as disposáfões e. E. de 6 Ido corrente. 73 
» 18 P .. Adntit&e ·os estudantes. por prooor.ar.io ás matri-

oulu. · . • . . , 1 7 I 
• 13 P. Permiue a um ~stadante .. ma&rwelar-se coojuo- . 

c:tamente no t. o .e 6: o :anHt ,thdoll)8ico, fazendo 
1 t. ·· ' . 1 · ~tetos separa®s. . . : . . ... :. , 7-j 

NonmbrotO P. Regula a presidencia do aeto .decooclusões ma-
' :; I ' ' soa• na faculdade de: tDedicioa. . '. '' . I I 7' 

' 30 E. Sobre ftscaliSIIçto de t'alau e ee&reea de disser-
. ·t· . ~~ em direi,o. , . •. 7õ 

Dezembro ' P •. Nluaeia e dr. Alatbias de Carfalbo para ir es-
:1· . &adar a .Paris. · . . . ; ' . • 76 

• I E. Prohibe qne se aftimn ao lyoea de Coimbra 
aao uacios que alo forem auigllados· pelo reitor. 7 6 

• 10 P • .lpprova o progra•naa para a:v-iasea do dr. 
. . Matbiu de Ca"alho. . , 1 • 1 77 

• . ·U . E. Prohibe,os i«t«ts d'azar. . · . -. , 79 
• ·: t.'1 ·fi. illabelece·protidiiiDias parati0Ctlft!8r ao traba-

1t . · I 

1858 
Jaaeiio 

. lho das epbemerides astroaoaicas. ·, 80 
, P. ·Bepla a appüeaglo da detat:~o . da bibliotbeca 

da universidade. I·· . · 81 
-t P .. Mau a ahrir coacuno lfl80d• • pJOSramma, ; 

juncto paras.· astronoaow '. l i.,. ·' 8! 
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• .. J)alu 

1858 
Janeiro 

• &lgioas 

. (. 

19 I·A; do1C .. •.al!!Sobre rdar ·:por .ftodó o"lallren..,.:• '. ·. 
.mento do coUeeio de·S. ·DeMo.'!' -~. . ·; 8l 

• . ~ -...., aterramoutOS" dildeilles. 85 
fevereiro 9 P. Manda:•u,ir a ·faculdade 4i&mfl1Heina sobre o 

· . · ·projeeto de lei ;pata a:.coileetsle Mira• aos alu-
mnoa das escolas meditlo-ctrargiaas;. 86 

• 1 t E. Sabre falta de entreS& de: .djaeetta~. ;. ' 85 
Março tt A. do C. dosD.:Con61!aa o tle 19 -de·jaaeiro sobre 

o collegio de S. Beato~ , ' · , 
Abril U P. Auctorisa o uso do uniforme e ios..,.ias academi

cas nas solemaiciades -p*blioas. 
• P. Nega a appronção ás c:ootaulos hospitaes :da 

universidade. · · . 
D !1 D. Altera o de !7 :-de ae·tembre. dei i814 quaato ás 

· vo&aoões nos coneuraet. : 

86 

36 

87 

87 
Abrif !6 P. Manda levar ·-eàl .oonta no eaoefl'l.mento da ma

tricula a prepioaqae r&-a inderi.tamente pega no-
8DDO ·antecedenw·pol-um ahuaao. · · · · 91 

Maio 1 P. Communica ao claustro o decrete· eebre os fes
tejos pelo coaaercio .do ar. D.,P,edró Y'. : 

» 5 R. do Cl~tustro, sobre a presidenr.ia d~elle. 
Junho Ui P. V. Regula a direcçioe•ralifica.çio·da:bandade 

93 
93 

musica ins&rumeo.tal. - . . · 98 
! Julho 1 P. Manda usar ,nu vouçies dos eonilursos de e,. 

pberas brancas e pre&as. . ; . · 93 · 
Agosto G P. Concede a um alu•~o _que fiel delllina á vida mi-

litar, a frequencia da aula de .. botanica. U 
•- 7 O. Declara a direcção. da CotNpoadeacia com o mi-

·nisierio. da fazenda~ _. . . . . 94 
» U C. de L. Sobre paga01eáto de 4e· 4.iYidas dos hos· 

- · • · · 1piaaes-da univerlidade. · · . :· · 1 9& 
" 1 '1 C. de L. Eleva o& orden&doa dQ&jUilan&a'{)reparador 

de anatomia e .do.aja.daate .de adeibiSirador do 
clispensatorio pbarmaceutico ,da aaiJeraidade. 

1 ;. » to P. Mu4a .adaiuir A.bal.Mt.ria Dita Jo.tdio ao· exa
. · . ,, me de bahili&açio. peranL& .a faaalclada de. me

dicina .para o .exercieie .. 4e.I!QI: proO.São. 
» . itt C. de L. Algmeal&:!O ~deJla~e UI ,,doiS' :officiaes 

da bibliotbtoa,da JUlivenidJtl.e .... ~~ , ,,~ .. 

; (• 

. . 
63 

9i 

9G 
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ummB· CM-IíOIHOO 

Datu ~.,.,._..._ _...., 

1868 
Setemko-t :C. 4e L. •111118Da o MD!di .. J9-dot- aJtbeiro&. t6 

• 17 P. Manda restil11ir á ani~rersiaa4& ua eslndant.e 
ri1ta41t ,...,. .. , ..... , llio •Mete •lo hant 
deeon-jje o praso pata a nbebilitaçte. 9fi 

• tt P. Maaà oaYit es faoalàdel de tciucias nata
rau solmt o plano de eswciGs-da faculdade de 

' 'plailoeepb ia... ' 97 
» . n p., .Sobre I aa•iwla a& clalle de oNUrarios 4os 

alumnos militares. · 97 
" , 18 .p. lb1tda .~Jmptiair -na typosr.apbia da niYUt-

, sidade o pr*cto do codige, oivil. 97 
Novembro tS . p. Ordt11a que o -vice-rei~r coadjare.taa parte que 

lhe toca os ofticiaea engeobei-ros ent commisaio 
do aiaisterio de ·8Uerra. 9S 

,, !6 P. Auctorisa a remessa -para u ltDi'tersidades es-
. . . &A8Sfil'&l de .eJemplarea • obr.as p'11bücadas 

1819 petosprofesaor11 da uai""idacle de Coimbra. 9S 
Janeiro 7 Resula~ 4-aa obrl~·dlll eDJFesados do ly-

~eu de Coimbra . 99 
» 19 P.. tr.rideDceit sobre o ,..oesM 4aatolbas dos pre-

, ' ·I'AÍOi. ' . '' . ' 101 
Fcvearew 1 R. Regu.J.•~ma~et •n de.eaho Ãs al~lbuos •· 

thematicos. - : . UI 
• · 7 G~ . de •L• -Aiuptea4t e ordeacà ele t>r()fessor 4e f19 

musica. . · 
" .. ·•· P.. M•da reaNUetfMlltjlrdioawma,.ll~o• 

po1bgica. . lO! 
" ... . la .P •. Mawa ·P'~- á ;ptoposa para' fromoçio 

dos substitutos el&taordibanot à faculdade de 
ditetlo ·I SUÕIUta&Ot ~iDM'Í.. 47t 

Abril 7 D. Nomeia reitor da lDÍifet!Sidade o 't'4Mtelheiro Ba· 
•iUo -AU..AO • -&Mia Piaao.. . . • 103 

11 • Jl. ~ p~ fi:b4t • .aueiRiadlfi&O ••o ieollegio de 
s. Bre!MO. ' ' . ' 113 

» 1'6 P-. ,A'be&orrsa OiB tt~ )Or pt~o. tU 
» !O C, de t. DispebA 'flatJeqUe.il 4-. 1.~ RDDO lll-

4fiCO ·Uin· bHbtrrel. - · ·.· tfl 
» • ·P. Poar~pa o conswcsio-da *'• •fataa\a -D. llatilna. to& 
~> !7 P. Sobre o aervl~o .. ttrillt da imprensa. tt& 
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IJitiM 
.1859 
··Junho 7 C. de L. Creou o c•eélh• 8•ril~• at~ p6Wi .. :1;: · 

ca. · • · L • . . 101 
• • ·:8 P. So~JN,a metrilata Coll•ttlnl....., des ai111Dos 

·militates.. .• : . . .; :. ' 106 
»- 8 C. ·•· i..· Elel• • ·ol!denad.-clo towtfauo do lyceu 

de Coimbra. 107 
Jull• 'i D. Sobre a erecwçlo 4a letde IJ 48 junh qoe ex~~ 

guiu o oooselbo saperior de hlttruoçto pública. 108 
9 P. Orttena q"~Je- a•& possa ser MOlewà para errtprégo 

póblico. de qaalqutotdem iodf9iduo.a:1gum sem 
apn•eotareetlidlo·det&ellt'JJ\'Iodfiweerutlmento. 109 

Aaos&o 1t P. Auctorisa· a ptsse do dr. Go111et de At.reu, logo 

)) 

que preste jwameoto.. uo· 
» U D. Aprova o regulamento do conselho ·~eral de in-

atrueçlo pública; · · · 11 O 
, 1.8 P'. Ordeaa a remes• tias coochaSitS' magnas mi-

pressu ' seoretatia à• _.tn •• ' · : H 6 
• 19 P. R. Designa resideneil'aosptrttltot~thfsecretaria 

• do o.,.rvatorio. ' · U 6 
Se&emhro 9'- P. Sohre as ga·M!J pata 'PtSWMtldJ di' ~Jie. 117 

» 11 P. Manda•,ouvir a f&c:uldede cM IMCIIC1iaa sobre a 
nova edição do codigo pbaradtllic• de Agoati-
abo· .Ubano: tia Silveira Piato. .. '· ·! J 117 

'» t8 P. Approva o modo c_,. o· tlitoP ft& universidade 
· tteu execavlo- a• D. de 7 d& .ii"'' '&*teeeclente. 117 

Ou&ubrO 1 I; IBtaHieOeprovidhtl18''soWt• ao diRiplioa aca-
demica. · · : 117 

11 t P.. Ordl'áa 'que os J8l!(UftimeOttstlfei 1ilttere811ef par
··ticull'l'; j4t'birafiJe• ;·e tQCrbs1deo ~o público 
.eejam diiligidos pehts ebefeoa~aa-repartitlJeS'para 

· '· estet tworàt.rn.··•· · · tto 
• · U P •. Proridenetill sobrt a• obfl8'qUe' t& aclam em 

andamento, e &lflU& se h~ de làzer--nos esta-
beleeimen&O• dti aniversidadt:> ; 1!1 

• ti D. Auctorisa as·liç8es em dias ..ttM&dOSI na facul-
. · dade'cfeplrt~t: :' · · ·· 1 · 1 ·' · 111 

· » J) P. Concede liceaça a 1Hl1 atemoo· miHtar para se 
matricular na elalfe de tolwnlcrio em matbema-
tica. " .... ...• .. . ', • .. " : . ,, ',. . . . tlt 

, 
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1859 - •!·l· 
Outultr.o~aa~a, .sobmfllltt·b'JiçleL• .. , i o~~.,._ : " r ,_, .· .i.f11S3 
, 1 » 15 E: Á cêrca de policia academioa. . i" 1!5 

a. · 18HP.lbo&Hl•fetladt4á5.•feiaaauulawqutselerem 
. . . . em dias al&erados, e lixo a. o te1np0Jtte aada I içlo. 1 !6 

· » 19 O. Sohre o des&ino. da mobília do. aaiacco eonse-
lbo superior. ·r : _ . . , 1!6 

Nove&brchi .!P. ·Dá. ioalruapõe& para ·a·. reme•& a• ;miniaterio do 
. ,::", ,, . , . . reill9idtiiS relaiorioustatislieos. 1!7 

,, 9 i.P • ·Declar.a q.N «ls .aam~s da& J1ceus aiO• podem ser 
; ,; , :811ppnldts . .pelo. dos aemioariôl • . ,, ' 1St 

» . t.t ,I',. Jlaada~lazer,-am ·projecto -da .eslalatqs economi-
. cos e diseiplioares· da-.univ.ersâclue~.• : · . 131 

Deae~~~bro t P. Estabelece UJDa só litio 'por dia• nas cadeiras de 
" ,Jatlm. · ·. . · , · 1 • 13! 

» t P. Auelorisa a noataçlio .de:facultatifos;para o ser· 
tsaaJ , : 1 v~ dinieo· dos ibospitaeSI da uai\'trsidade. 133 

Jueiro 31 D. Regltla .&· appr.VMçlo. e:otlePfiJo das obras de&S-
. " ' i·:·::; tiaad,.eo.eosino• "· , 13t 

Abril . lO D. Approva o _regtlamoato dot..Jyoeus nacionaes. t&! 
,Afaio ! • P. AuctoriJiu ma..-icala :por proeara916 dos estu-

; ; ·11. • (l~utt&rJ.-ea~da Uoirersida«M.pot6etfiro pú- . 
-•nq 1; E;·o~·blioo~.ufieate.•>u :·· • ; !>-1•· :h• ;, · 1&3 

.. » . t8 P.Mandaátregar·nooofrud01dialric1o.osdinbeiros 
dQ cofre academico. . .. .. tU 

»-: ,~o8f ·,1\tAAM...-•IIp«ll"eeta'lfea~sómeate,·(foe os doutores 
-.. q .·.' i;: · ~ua.a fezet'l;parle,doa. jurJsdOI.lelaiBes ele babi-· 

;·J· litaçio. . . ·· 1. . lU 
Ala ~t;:tB9. t.P o~l~Dtell11rega, Q dt:.l·!olonio..José -T.eiaift de coUigir 
: . ;.· ... , ~tDil4GcumentO&para. a ,tJifMtit. cla.oniYersidade. tU 
Junb~ L P. .. ;Man4& -itDprim•r por .. ct~tll da-,wú-versidade o 

.. · : : Cwso th fiUIJiciflll l•g.M·doldr •. lllacedo. Pinto. 115 
*t•·.· t . JG~P~ NGtaeia,uaa oomm-.para . .ir. a,Jietpaoba ob-

.• r .·.Jw .. t , ::1i&erV&r o. eclipse. solar.-:. ·· · .,,: 115 
• _ ·• 1 ·. lt .p. Sobre o p_,es .. ·do& put.id.oulos:*ttubate de 

- · · pharm~ •. · ·, . ,. · . ·/. .ll·:, , i· . : • · ~- ~ 117 
» . 11 P. Fixa os Yeaeimea~ dl.aommi,.ao 801D.eldd par• · 

obse.r,ar o ec;JipM. soa.~·. , i: .. • .. · . · . U 7 
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... ,Daltll Olljectill••,.._ • ._.. Pagiaa• 

1860 
Junho 19 P.luctorisa imprellllo dos ElhltiflfltJirh plyri•logid 

~- ; do dr. A: A. da1Coa&auSia~tmJ.t : • · .. , · .·' · U8 
~ :: -ti• P. Nómeia ,. CO'iselbeÍI!O n~;ft. de .. a Jltnrd' pre• 

. 11 • í aideute da.:ceiHiisstorqwe'IN '•e:otisertaro eclipse 
solar.·· · :, , ·1 : ~ :~: > 'J ., : · • .. · · U8 

" 30 P. Otdeoa que os doutores,a.~ :ft,t41et8oasa Pinto, 
e Jaciotbo· A. de1Soos1'r ooadoidaa: as ohservW.· 
çõcs de eclipse, ·pass• a:vi•itar·~ estabeleci-

·; ; mentos scieoti6cos de ·HMpn~a e Paris. 150 
· Jalbo 3 P. Auctorisa o eocerrameoeo de·mn&I'ÍCtlla fóra do 

11 . ; pruo•legal &.•Um ·esttrdiDte; ·qu6.se'llusànléra de 
Coimbra por motivo urgoole;· 151 

,, . , .. :7 P~ Declara ·que, eot quaato:se nlo•piot.llr a de
moolltração da st'cção medica aa esrhola me-

. .. dico-cinrrgicatde Lisbea·; não pódetlédt-se con-
curso para· a scrbslituiçio voga óa mesma secçlo. · 151 · 

AgOilO' ta. C. de L. Reduz o onteoacio· de s«rdfar16 da uni
versidade, e augmenta a•'flolaçlio.dos llospitaes ua 

>> • . • P. Auctorisa algumas efaertrÇieSlJO pJacul'ffaubraB' 
. · ·aos •fdi6cios. •da r ani!\lersidade. ·,. 1 . ' flia 

Setemltro 4 D. Regula oprocessd dujúbüavGetJeeJ,oseotações 151 
Outubro t! P. Manda que o conselho.dos"Cleouoi•faça a, pr?-

. • •postagradnda pare10iogar:tlluê ... rJb da.uot .. · 
versidade. D W!' •·· :• •.. ·,"., ' 161 

» · 1 » P. Provideaeeia sobfe•o·.euwinG'pttlkVIatle Jttlmis-
: .. : ·lio aos eunuis ·dos: lyceOB,selcWbab;Jitaçiio pe-

rante as escbolas superiores . .... ;·! t•' · · 161 
>> • ,. tU P. ftetOIY>O as. dú•ida• Ausctitadu· sdbfe: a t;x~çh: .. 

, :... do regulamento dcarlJceai:de·4641e a.bril último. 163 
)I i 1ft cl Sobre a eteoarlo•dlllporlaria aoltd'detket . ·1~0 
>> • -lt .P. •M.ta.tá abrif:n•vo··.oonourau~e, rao.~Aiade de di-

reito, em coosequeocia' ... dà'YidaS i*si:itadas· 
quanto ao praso,..lnrqtte'lhnlava to:.-..teéedente. 176 

· • ·.!5 P. Manda admittir Maria Jos~ da C'rK-'de oti"eira 
e SOusa a exame de pharmllCia:J 'I\JI• ! . 177 

NoYembfo· 9• p, Lou•a ·os,membros>qaetc•JHiírleeald a'~ommis-· 
· são do eclipse solaN · .. , : · · t·t'• J . • · 17M 

>> » . P. Regula a distribaiçio dos emolameotos na se-
•Cle&eriati«kLuaiJenjàade.,,:·,,,· ., .. ~.a t 78 

,. .• P. Sobre a admissão a novo exame dos alumnos 
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llU*:K' CllllOMOLOOKO.! 

Dátás ........ 
1860 I ' '; 

· -dos·Jyeeas, qoe-tiftftml ·•ülo : repro•~Aos, .u ap. · . 
provados por maiodt. · · · - · 179 

NovemJ.I'Q tt P. DispeDJII a~rre_q~ncia 'tt. acto .~at~cipliDas da 
· · fanhiHia ·de·dt~~eaiD ... que JB as tanrem cur-

. · sado, como estudantes tbeologos. · · 181 
, ~"P'fogrttnlla para a. reÇepçio ·de S. M; e:A:A. por 

· · par.te da u•iversidi:de. · ·i 181 
,, ·so P~ Declara- ctue ee profess~ das semioarios nio 

· carecem de-liee~a ou· titulo tif.ltapacidade para 
• ensino partmalar. .. , . liS 

Dezembro 1 P. Maada imp~hairorelatoarió4odoa&oc. R. R. de 
Sousa Pinto. · 185 

,, 6 D-; · Coneéd~ a ·jubilação ao doutor ltdsilio .liberto-· 
· de·lousa Pinto. · 186 

)) 10. P. Mbtte o prnso ·par.a pagaaQe.to- de direitos de 
· · · mere~ em exeeà:fi& de lei de · U it agosto. 187 

,, ·1 t · P'~ lhnda qee a faculdade .te· medicina foraul& e 
· ' · ~ o programma par.a ·o -coneurao. dai pbarmacopeia 

· ' geral do. reino. ·· 178 
U P. Sôbre o mesmo asnmp19, e1appnw0fo da nova 
· · · · edição do codigo pkriMceutico lulitánOi paza 

· ·serYir protiseriamettte. . 18& 
, !~ D~ · Apprav& o;regulameqto para oec.rrer á inter-

rupção do seniço do magisterio.. 189 
J) t'f P. hov.ideuoeiil ·nbte·oJensiilOl du ciaeuh01 para os 

alam-' os. das taeudadet de aeieooias oaturaes na 
universidade,·· · · · ! · ' 193 

• ' st ·c. &; Declara-se · e- ••er J). .. Pedro- l pr*tltor 
·' :' ela ••liversidade~ • 194 
» P'. Declara f.álidos para LodO& oe efei~M os liaolos 
' ·· · · ··de dpscidade · pera o eaeiao ·puo&m_olfl' passa-
.· · dos pelo extincfiOo conselho superiér.. 196 
i P. I'Atabelece um 1/oleâm,ol/ieiat dt iMtrwc;clo pú-

1861 ' bliftJ~ ; " ; 196 
Janeiro t D. Concede a commeftda, da: ortleD ·4e: €bristo ao 

» 
·. · leate ele ·prima d& phibophia. 1Qt 

6 C. Determina que os intereseados apresentem pe
raDte' os· eoiMnissaria·deill· eat1das· ts tUules de 
auctorisaçlo pare o~ eoeino!particalar. 199 
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Dalal Gqedbl Cela adoa Olloi.llet Paginas 

1861 
Janeiro U P .. -eomJMncla aexeeuçle da àt1Ue noumbro 

de 1859 sôbre 9. projedo de estala tos economi-
cos e disciplinares da ·•Diversidade. iOO 

o . 17 P .. Provicteaeeia sôbre. os trabalhos das epbemeri-
des astronomic:a.~. · , !Ot 

" 13 P. S6bre • •diploma do curso dos lyceGs, e o direito 
que dão os exames perute o jury acade~ico da 
uDiversidacle para exercer o ensino particular. i03 

Fnereiro 14 D. Approva a nova edição do codigo pharmace·u-
tico lusitano para servir provisoriamente de 

. pb.armacopea legal. . . !04 
,, !6 C. de L. Creou uma cadeira aa faculdade de ma-

.. themetioa, e ouc.ra na de phiiGsophi*. . 20i 
» t7 C. de L. Creou a cadeira de tbeologi.a pastoral na 

faculdade de thcologia. !06 
Março 5 :PP. Mandam que as faculdades de theologia, de ma

~,bematicn de pbilosophia proponham um novo 
plano de estudos e dis&.r.ibuição de cadeiras. !06 

» fõ C. S6lne a apresentação dos pontos pará os exa-
mes nos lvceus nacionaes. 208 

>• . !O P. Declara qtie os exames de habilitação feitos pe-
raale o jury aca~emico são.considerados como 
os dos lyceus da 1.~ claSfe., -e q4le os alumnos 
oCftle tivessem já I~ to eu me clelati11 slo dispen· 
·sados do eurso de portuguez. . !O!J 

Abrit 6 :P. i\dmiue os examea feitos .no lyct\1 ao Pará, 
· comb Creqotmcia em ~ulaa particulares. !11 

, 13 P. Auctor.isa o director da escola polytechnica a não 
· admittir a"esLidos da facllllativH que julgue 

suspeitos . . . . . 211 
» !3 ·P~ Approv.a QB ÍOitfUCÇÕU -para O CODCU'rSO is ca-

deiras de introducoto á .historia natural-: i11 
» · li C. •de 1.. SM.re .a Mlmisslp dos ·cau:didatos ás ca-

deim das e9CholatJ naedico,cirurBicas e habili
\Afk de· ·fatuiUAivoa .forQiados fóra do paiz. U 9 

» 1!5 D. Ootn:vde ·a jubfiaçiO ao doarot A.IRonio Nunes 
de Carvalho. 220 

Mlrio· l1 P~ PrevMa.et&JHS·cltblbili&açiepmllll.easoscho· 
las supe~~iGNs. ·. U1 
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11U11U GROHOLOGICQ 

•· Datas Pqiou 
1861 ·Í '; 

Maio .. U P; Dispeosa por ésta Ye& os exames pareiaG~J. e :os 
· · aueslados de fr~quencia para a .admissão aos 

. · exames .dos lyceus. . UI 
.. 15. P. Manda formular o prograaiu para. o ensino 

da medicina ministrante. · !13 
•< 17 P. Manda entrar em e1ercicio com vencimento os 

professores nomeados para o lyceu do Porto, em 
quanto não apresen~am deotr.o de quatro mezes 
os seus diplomas. tiS 

.J u nlao 5 P. Declara que .as precedencias dos lentes se devem 
regular pela ordem por que foram dados os . 
despachos. tU 

15 P. Sóbre os exames feitos nos Jyceus de t.• classe 
anteriormente ao decreto de 10 de abril de 
1860. tU 

» !5 P. Recommenda que a faculdade de medicina apre· . 
sente os programmas para os curso da medi-
cina e cirurgica ministrante. !ID 

" . • D.' Auctorisa a venda dos foros dos hospitaes da uni-
versidade. ' 480 

J ulh!> t P. Manda usar dos nov~s pezos do systema metrico. tU 
,,_ 8 P. Sôbre as habilitaÇões para a admissão aos exa.-

mes de greso. . !16 
•· 8 P. Resolve as dúvidas suscitadas s6bre o exame 

de portuguez pará a -admisslo ao .de latim. tt7 
• . 10 P. Resolve as dúvidaso&'er.ecida~ pelo lyceu d'Evora. 

quanto ao exame de grammatica e traduc~io 
la~ina. . , !!7 _ 

• . l~ P ~ - Regula a distribui{iio·clos emoluméntos na secre-
taria da universidade. !!8 

,, !9 P. Sôbre os programmas apresentadoa pela facul-
~ dade de theologia. 1!8 

•· )I . P. Estabelece providencias para a admisslo: a exa-
mes nos lyceus dos alumnos de diversos distri-
olos; . e propinas . que devem pagar. ·ug 

» P. Approva as instruc~Ges para o proceS60 das fo-
lhas dos ordenados. . - · • !30 

. 30 · P. Coacede uma gratifiClção a CarloJ . Maria G~ :. 
mes Machado pelos 'rabal~os de explora~ão 
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Datei 

1861 

· JN.DIOB CBRONOLOOICO, 

ObjtctOI d01 ac\01 ollci ... ·~·· 
botanica, ·ficando sujeita ás condi~ões ali de-
claradas. . !35 

Agos&O '1 P. Manda· imprimir o relatorio do doutor 1acin-
tbo Antonio de Sousa. · 136 

» U P. Dispensa Miguel Antonio de Sousa·Vasconcellos 
da frequencia e exame das cadeiras de direito 
romano e economia politica. !36 

» U P. Auctorisa o doutor Jacintho Antonio de Sousa 
para ~r em com missão ao ·obscrvatorio de Kew. !38 

» :. !6 P .. Approva as instrucções para o concurso ás ca- . 
deiras de mathematica elementar nos lyceus 

. naciooaes. !39 
Setembro : 1~ P .. Manda dar posse e abonar desde a data do decreto 

os runccionarios nomeados para qut~lquer Jogar, 
. á vista da communicação official do de!lpacbo. !17 

Ou\ubro ! P. Ordena que o prelado da universidade satisfaça 
ás requisições do .ministerio da guerra sôbre 
policia dos alumnos militares. U8 

• .9 P. Approva os quadros das disciplinas das faoul-
dades de mathematica e pbilosopbia. U8 

• • P: Declara os documentos de que se devem passar 
certidões. !1St 

, 1 t P. Concede dispensa de lapso de tempo para a 
matrit:ula de um alumno .mili&ar ao J.Oanoo ma-
thematico como oolunlario. !1St 

Novenibro ! ,5 P. !uc&orisa o augmento de s-_lario. de dois apren-
. dizes do museu de his&oria natural e laborato-

. rio chimico. . . 163 
-embro 16 P. Providenceia sôbre o quadro das disciplinas da 

facu~dade de matbematica, approvado pela por-
taria de 9 de outubro ultimo. t:SI 

• 31 :r. Concede •hono do vencimento da classe imme-
diatamente superior aos substitutos até ao en-

186! cerramento do anno escbolar. tiS6 
Jaueiro 9 P ... uctorisa a impresslo da !.• parte do compendio 

do doutor Costa Simões. · · 160 
MaJlO 10 P. Sôbre o modo de contar aos substiJutos a gra-

. . . . tificação da classe imm~iala.mento . superior, 
quando tiverem mudado de cadeira. 160 

6i 
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1862 

llfDICB CDI\MOLOCI<:O 

Jltaiiou 

Março· 10 P. Declara que só podtlil ser abonadas as gratifi-
cações dos substitutos, quaildo e!lll*jam compre-
beodidas dentro dOIJ exercícios cerrentes. 181 

l) 13 E. Sôbre o modo como se hão de expedir os actos 
grandes em direito. !61 

15 P. Approva OIJ trabalhos botanicos de Carlos Ma-
ria Gomes Macbadl). !61 

tO P. Sôbre o pagamento a& bredel de lheolosia em 
quanto serviu pelo de medicina. 

Abril 7 D. Nomeia por mais tres annos o reitor da uni-
versidade. !63 

17 P. Resolve o conOicto levantado entre· tres len-
tes da facutdade de mathematica por eausa da 
eollo~~iio nas cadeiras do 1.• e i. • anno. !63 

-» ti B. Sc\bre as votáçlJes nos concursos dlls faculd~des. IGl 
Maio t . P'; Approva o contracto da estufa d& jardim. !85 

)) 

)) 

5 B. Prohibe o fuma-r dentro d&s edifieios da uni;. 
versidade. 481 

n P. Provide11ceia sôbre o cartorio da junta da fa
zenda da universidade. !65 

» 61 D. Approva as instrucç6es para a constituiçilo dos 

)) 

)) 

jurys e julgamento dos candidatos ao magis-
terio: 16'1 

1• P. Di•peBRa ainda por esta vez os attestados de 
rrequenoia para admissão o os eumes dos lyceus. !69 

1'7 P. IHstba a verbà por onde se deve pagar ae he--
clel, que servi& pelo de meditina. · .. 170 

tt D. Approva o rl'gulamento para os ex~mes de ha-
bilitaQA& para a primeira ntatrieura. ttf· 

• · · lt c. de · t. Aposenta o gaarda do observatorio aslro-
nomiceo: 17' 

, C. de L. Augmenta os ordeaados do ~Unao e por-
. teh·o da bibtiotfieea. · · · · · !7 l 

» 

30 P. Dá por terftli'nada commissio do dootor AD-
t~nie José Teixeira. · · · 17! 

Jlnho t P. Approva as instracçlles para os extimes de ha-
bilitação. ' !16 

.. '·MaDda flterp&iltos e programmas para os exames 
., habililagh. t81 
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INOJCB CU«ttLLOOCO ·• 
Paciaa• 

1 PP •. Con~e dispensa de lapso de tempo para apre· 
sentaçlo dos requetimentes para exames nos 
lyceus. . !83 

• P. MaDda aemiltir o faealtaLivo de ama camara mu- . 
nieiplll e inlimol-o pera .niocurar, por não estar 
habilitado legalmente para eurcer a sua pro-
fissão. !81 

9 P. Sôbre os i•l'f• para Cls exames preparatorios 
de grego, allemão e hebraico. paNa alguas cu!'-
sos da universidade. !85 

1t C. tle L Concede 4:080Jt08 lléis . para comprw. 
. de terreno e ~oostrucçto .&o •ervatorio me-

teorologioo em Coimbre. !86 
I) C. de L. Aagmeata o subsidio anouel dos bospilaes 

da aniversidade. . · !86 
11 P. Di por fiada a eommisslo do doutor lfatbias de 

Carvalho, pan se rerel .. er. á ae'ersidade. !86 
tt P. Ptovidenceia sôbre aordem gr~dual dos exames 

de babili&eçio. 186 
tt P. Y. !dditamento ao reg1llamen~ de secretaria da 

universidade. !87 
~gosto 7 D. Auctorisa a administreçio dos bospitaes a ven-

der 1)S predios ru.stiéos e urbanos. !88 
Setembro •• O. S6bre a matricula dos alamnos militares nas 

faeuldades de math1!malica e pbilosophia. !89 
30 P. Declara que são coosideradps .como exames dos 

lyeeus da 1. • ela&ec os feitos petanle os jurys 
academicos até á data do deereto de i8 de 
maio uhimo. !90 

Outubro t l. do C. P. Sôbre a d(lputa~o que ha. de. •irJgir 
a Sua Hagestade aslelicita9Gesdo mesmo claus-
tro. ,. !90 

11 P. Coaeede dispensa ~e lapse de tempo para a 
admissão a exames de babitiwçAo. . 191 

NovealaO ti O. Prohibe a rlas&ifiraçio{)es alumaos, aos eumes 
· de bablil4!çio, em admiLLid., .por unanimidade 

ou por maioria. !91 
• 10 P. s.•re a .sratific•çl•. coooedtdt a Carlts 111-

ebado . .· . ... !t! 
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JNDICB CHIONOLOGICO 

Data• ... ÍDU 

186! 
Novembro t t O; "Sbbre o indeferimento da pretettçlo dG ofticial ' 

maior da secretaria da universidade á cérca de 
emolumentos. !9t 

tã P. Permitte a matricula de voloneario na t. • anno 
·de philosopbiaí sem eume·dot.• de mathema· 
ti~. . UI 

I) " P. Sôbre abonação de faltas, sem vencimento, ao 
doutor A. L. Henriques Secco. · · . !93 

• !7 R. do C. dos D: Sóbre a solemnidacte da distribui-
. ção dos premio!. !93 

Dezembro H P. '.Declara que ao guarda do obienatorio astro
oomico pertence o seniço e gl'atificaçio de ma-

.. ehinista dos gabinetes de pbilosopbia. !93 
» P: Sôbre· as occorrencias que ti v eram Jogar no acto 

solemne da distribuiÇiio dos premios. !U 
I)· · U O; Sôbre· o programma · para o concurso de pra ti- . 

cante do obse"atorío astronomico. 195 
• !9 ·P. Fixa os dias de vencimento por ida e volta para 

1863 · as côrtes dos lentes deputados. 195 
Janeiro tS · P. ·S6bre a· admissão de 11111 facaltativo estra~gt~iro 

· aos exames perante a eschola medico-cirurgica, 
· ·' e· dispensa dD exalbe de inglcz. !96 

" 14 P. Concede · dispense. de lapso de tempo para a 
' · · '· admissio· de 11m· afumoo· mililar é· matricula na 

aula de analyse cbimica n.a esehola polyte-
·chnica. : · · · !97 

t9 P. Auctorisa · a oomeaçio 'de um amanuense aos 
1Jias para o cartori6 da extiocla junta da fa .. 
zeoda da unh·ersidade. I · · ., !98 

FevereirO ·ta· O.· Sóbre uma reqoisiçiio·'do lente de direito nata-
. . .ral para obter do ministerio des·oegocios estran-

geiros certos documeololl diplocna&icos. !98 
iO P. Auctorisa o abono de grati&eação para tenda 

da casa ao jardineiro. , • !99 
!8 P. Dispensa para admissão ao concurso das substi-

I) 

. tuições vagas da eschola polytechnir.a o acto de 
formatura em matbematica. · · !99 

Março i P. Amplia as disposições da pertaria de t 7 de ja-
• t V. a errata d'e•ta portaria. 
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••• 
. Datal Objeoto douc• otkillet· . PciDU 

1863 
· · ~re.de 1&6.t a &cljdoe01 coJJabofttlores du.epbe;.. 

meridea. . .. · . · 300 
Março ! P. · Approva o modelo du cartas que se hlo de pas-

! • '" • • ' »at .ao• faeaiJatiroa.extnnseiroa,.· . 301 
Abril lO D. Concede o titulo do conseibo•aolente de prima 

de pbilosophia. 301 
I) !7 r. S6bre a admisllo a exames. peránte a escbola 

medico-eirurgi:ca de I:.isboa de um facultativo 
. habilitado róra do paiz. . . . 30! 

» .30 D.-Approva o regulameato para. oa .qxames de ha-
bilitação para a primeira maLriçqla aos .estabe- , 
klcimentos de in•truoçio superior. ' . . . . 303 

:Maio 18 P. Approva as instrucções para os •ellmes de ba-
.. bilitaçio para a .primeira matrieola. . 307 

, lt O. Sôbre a requisiçAo: do lesa te .de direito natura1 
.. de · documento~ diplema&icos do mfDie~io dos 

.. nego.dda eslrangeiros. . 31 i 
, t6 C. de L. Creou duas cadeiras na,faeuldade de 

medicina e .nas.•escbalas me.AU:o..eirurgicas .. · . J)l6 
~> • i8 P. Ordeu pro.videocia&eflpcciaea pua ~ eJpediolo . 

- dos exames no lyceu de Coimbra!' e consulta do 
conselho geral. de inslrucçlo pública. 318 

• !9 P. Alleraade!l.de.outubrode:ISGO-,..a respeito da 
. · . distrib11içio dos ~mOlu1fteDl.os aa secretaria da / 

univenidade. , · '·· ·: .· 3!1 
! : Junho 1g P. Manda procederá distribui~-~ das cadeiras na 

. escbola medieo"cirurgita .~o. Lisboa,·sse8Bndo .a 
idoneidade e estudo& ~os .Jeo&es, •e providenceia 
sôbre a pro~nol)IOt dQs demollllradores: 317 

· lf : U ·O. Sôhre .as jus&ificaçõea de prác&ica pballllaCilu" .. .. ii 
tica. · · 318 

• 38 P. Dá. iottruc~ões para o piompto expediellte das 
folhas de.tencimentos. . 31! 

: :·Julho 6 P. Dispensa a compra: obrigada closllvros eStran
geiros que servem de compendios na uaivenidade. 130 

•, ., . · .. tl .c ... de L. Augme11ta a dotação da bilíliOlheca da 
· ., universidade e .. estabelecf) outras pro\·idenr.ia~ 

,, • sobr!! as bihlio&hecas do rrino. , 331 
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UO- I«DIC& :CRaclllOLOGICO .... 
1863 

Pagiau 

Julht 18 C.. 4e L. J!Jsa a despesa da iDJlNct'iO pública dé · 
1863-18U. - 33! 

• i 10 ~ cl~ L; ·Manda appliblr 6:8te,~OO da escbota 

'· 
I 

rt>gional de Coimbra para a esi.Gfa do jardim 
ltotanioe. · 331 

13 D. Nomeia o conselheiro Viceltte rerrer Neto Paiva 
· teitttr· da aniversidadé. 

t8 P. illcarresa de uma eommissio o doutor Mathias 
331 

de Carvalho. 331 
Agot&O · · ~ - U; Aprova a tabella das despesu da unireersidade. 33! 

Setemtato · 9 D. Approva o regulamen&o 4os lyceus naciooaes. 3U 
• 10 P. Providenceia sobre a freqnencia nos lyceus de 

· · ·l• .. ·classe. 368 

• • P. Sobre os esames feitos anteriormente ao novo 
· · • ··· · I"Bg111ameato dos lyceus. 371 

·1-I·•P. Auetorisa a oom~açio de l archeiros. 37! 
U P. Approva o regulamento para as obr~s da uni-
' · · i· · Yerstdade~ 37! 

I . lt 

O.tubro ·· f P. ·llattda admittir um alumno á matricula no ! .• 
auno pbilosopbic:o sea .approváçle no 1.0 ma-

.. · · · tbematico. · · 376 
• 7 O .. Sobre aheraçio DO uoifernte.'academico. 376 
~ . tt ·fi, Sobre· o uso de · vestld() academirll. 377 

Novembro 11 P. Fiu a intelligencia do artigo 19 eles d1cidido1, 
quanto á permanencia dos substitatos nas cadei-
ras qae llaes sio destinadas. . 837 

• .. ti .. Progri1nma para:. a recepçllo de Saas MagesLades 
pela universidade; . 378 

• 19 D. 0rclena que seja público o exame pricado. 383 
Dezembro 8 (k lt Declara-se el~rei o sr. D., Luiz I, protector 

· da universidade. · · 18! 
• IA D. Contempla na admisslo á eséholà do nercit& 

os hachareis em ·matbematica. · · · · '81 
• H .p, Ble•a o 'ordenado dos archeiros. &83 

Ue&··· . 
Janeiro tl P. Manda que a'f•culdade de direito eonsal&e sobre 

· a orgs'llisaçlio dos seus estudos. 385 
rnereiro 13 Programma para o contarso de praücante do ob-

servatorio astrouomico. 386 
' 
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JNDICE CBRONOLOGICO 511 

Datu Objecto doa actoa ollciaea PqfDU 
1861 

Fevereiro !O P. Manda abonar ao 3stronomo servindo de dire
ctor do mesmo ob•ervatorio a graLificaçio d'este 
Jogar. . 386 

• !I P. · Providenceia sobre a regencia ex&raordinaria 
de eatleirat na unh'trsidade. 387 

Março 17 P. Sobre o assento e voto dos professores jubilados 
nos conselhos dos Jyceus. · 388 

Abril ! P. Auctorisa um substituto de mathematica a reger 
uma cadeira vaga na academia polytechnica . 389 

» t 1 P. Fixa o pruo para ps medico• ha~ilitadoa (óra 
do paiz, sendo reprovados nos exames que &&m 
de fazer no reino, os poderem repet~r~ · 390 

» 15 O •. Sobre o deposi~ a que. -.-.o obrisa@s oa faeuUa-
tivos babiliLadoa fóra do reino, ctae pre&.enderem 
examinar-se segundoa lei deU d'abril .te 1.861. 3to 

» !& P. Indefere a pretenç~o de -dispensa, d',çtoa. 391 
Maio 13 D. Concede amnistia aos estudaotes ,peJos aconte..: 

cimentos accorridos na uniYenidade:noe áiLiiPGI 
dias de abril. · 391 

Juobo 5 P. Declara a prova escriptà de ~e~q~o .linear, que 
se . ha de exigir nos .e~q,tli1 d' ~piljtaçl~ para. 
a primeira malticula n.os estabelecimentos d~t en-
sino superior. . .. · ' · 393 

» 6 P. Sobre abonação de falta$. aos ~daates amnis· 
tiados. · 39l 

, 1 O P. Sobre fazerem-se no museu os actos da facul-
dade de philosophia, · · · 39& 

» » P. Manda continuar os actos que haviam sitio in-
terrompidos por deliberação do c:laua&ro. 311 

» 15 C. de L. Concede o cêrco dos jesuítas á camara . 
municipal de Coimbra. . 398 

• i! P.·Sobre a applicaçio do artigo U da lei de U 
de agosto de 1864 aos alumnos pbarmaceuticos. 397 

» » P. Auctorisa que os actos do õ." anno medico co-
mecem antes do praso legal. 397 

• !8 C. L. Aposenta o guarda-mór da universidade. 397 
• » C. de L. Cria quatro Jogares de preparadores na 

faculdade de medicina. 398 
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I'.RHATAS MAIS IMPORTANTES 

Err111 E111end .. 

l'ag. ·ló0 lilt• t4-l'llrlflrio Dtcrelo 
36-MIIII'ço 14 Março 15 .. 97, lln. 1iá.- Outubro 13 Outubro 15 

" l·U--Portaria Portaria, maio I 
• I 4'1-Portllria 'fa 11ice-r·eitoria Purtoria da reitoria 
• it'I-Portaria, julbo 16 Portaria, juabo 16 .. lli~-Carla de lei, ag01to 13 Çarta de lei, julho 11 
• 1 '1'1, lia. 11-do procurador g~ral do ajudante do procurador geral .. J8fí-aovembro t9 NoYembro 30 
• 106-(eYerelro tl Feterelro !6 
• tt5, lia. 111---11 de abril !6 de abril .. 130, .. 1'1-1860 1861 .. 136, ... 14-1860 1861 .. 150, aot.' ,lin. 1. 1 , cadeira 4.1 e8.1 Cadeiru 4.• e 7. • .. 19t,lin.1.1 -culdade de philolopltia 1oa nomeaçlo •e comprebende a de ma· 

clllni•ta doa gabinete• da faculdade, etc. ... 438-outubro 3 Setembro 1'1 
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o LEGISLACAO ACADEMICA 
• 

1864-1866 

E 

BEPERTORIO 

DB TODA A 

LEGISLAÇÃO ACADEMICA 
DESDE 1771 ATÉ 1868 

PILO C:ONULBBIIO 

JOSI IUU DB ABIEU 
Vogal 'el'ectiYo do Co~~~elbo Geral de Iuatrucçlo (Jublica 

f.eale Catbedralito da Faculdade de PblloÍopbla, et.c. 

COIJIBRA. 
UIPRE:ISA DA UNIVERSIDADE 

1866 

' 

Digltized by Goog I e 



.. . 

11 

Digltized by Goog I e 



Completamos boje a collecçlo da Ltgi•lação ..4cademica detde 
1772 até 18661 com o ReP'rlorio que abrange toda essa legiala
çlo, neste j6 largo· período de quasi um aeculo. 

Quizeramos junctar a este trabalho um outro, que temos ji 
adiantado- o Repertorio dos estatutos da universidade de Coim
bra de 1772;- porem, o desejo .de nlo demorar o Repertorio da 
legislaçllo subsequente, por noa parecer de maia urgente necessi
dade, pela conrusio em que se encontra essa legislaçlo no meio das 
diversas transformações por que tem passado; e o receio de <tue nos 
faleceste o animo, se nio o tempo e as rorças para levar a cabo 
tio raatidiosa tarefa, nos determinou a dar publicidade 6quelle pri
meiro trabalho; satisrazendo lambem ao encargo que voluntariamente 
tomAmos, quando, cedendo ao hooroto convite do digno prelado, 
que entlo regia a universidade, emprehendemos a eootinaaçlo da 
Legi•lação ..4cademica desde 1853.' 

Incluímos lambem aqtti a legislaçllo atademica relativa ao 2.0 

-semestre de 1864 até ao presente; e em supplemento alguns di
plomas, que nlo huiam entrado nos anteriores volumes. 

Lisboa, t de tnarço de l86G. 

1 O t.• Yolume d'esta tollect.ão comprebende a C.tgülaçãfl JcatÜmit:4 
-4esd.e os Estatutos de 1i72 até ao fim do aono de 1850, Coimbra, 1851, 4.• 
-O 2.• volume comprebende a Legisl~ào de 1851 até 1854, Coimbra, 
1854, 4. •- O 3. o volume comprebende a Legislação desde 1855 atéao fi• 
do primeiro semestre de 1864, 4. o 

2 Llgúlarão Acacltmica de,de 1855 até 1863-pag. 3. 
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LEGISLAÇ!O ACADEIIIC.t\ 

1864 

JULHO- DEZEMBRO' 

Portaria. Su~eitando-se d6vidas eobre se os exames de latim Julbo t 
feitos perante o jury da eschola polytechnir11 anteriormente ao de-
creto regulamentar de 30 de abr~l de t 863, de~ em servir de pre
cedencia a outros eumes, por se suppor nlo abrangerem ali ma· 
terias de latinidade a que se refere o artigo 3.0 do decreto de 9 de 
setembro d'aquelle anno; e 

Considerando que o exame de latim feito perante o jury da e.. 
chola polytechniea antes do citado decreto de 30 de abril, abrangia 
as meterias de latinidude ordenadas em decreto de 9 de setembro; 

Considerando que, ainda mesmo que ali nilo abrangeslle o todas, 
os artigos t 6 e seguintes dos instrurçi)es de t 8 de maio de t 863, 
di,pensando da repetiçlo dos esames de habilitaçlo os estudantes 
que j6 os ti•essem feito perante os jurys academicos ou escbolarcs 
na fórma do estatuido na lei de. t2 de agosto de 't8!S4, e do de
çreto de 22 de maio de t862, nlo quizeram sujeitar a segundo 
exame superior aquelles alumnos que jt tive~sem passado por um 
exame na conformidade da lesislaçllo que vigorate, fJU&ndo passa
ram por elle; 

Considerando que, tendo sido esse o espírito e a leUra do de-

' No 'olume da Ltgúlação ..4codtmica de 1855 até 1863 foi publicada 
em .4fiiH'IUlict a Jegialação academica correspondente au primeiro semestre 
de 1864. 
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creto de ' 30 de abril e instrucç«Jes de 18 de maio de 1863 para 
os exames de babilitatlo, com fort.a de maior razio o deve ser a 
respeito do• mesmos preparatorios feitos nos lyceus nacionaes; 

Cootiderando que o artigo t 8 das citadas instru~ões é muito 
expresso e cla1'0, quando determina que os exames feitos perante 
os jurys academicos ou escolares · na conformidade do artigo 7,0 

§ t.o da lei de t2 de •1osto de Ufti4. _-.jem 1eYaC!os em tonta nos 
lyceus de t.• dane para serem nelllls admittidos aos mais exames 
os candidatos, que assim o requererem; . 

Con•iderando que se o exame de latim feito perante o jury da 
eschola polytechnica até 6 dela das instruoç«Jes de t8 de maio de 
t 863 nllo fosse reputado legal para servir de precedencia aos outrot 
exames nos lyceus de t. • classe, deiuria de ter execuçlo o bene
ficin e esprcsso pen"mento do legislador, reconherendo como legaes 
os eumes feitos .e~undo a legislo~Do anterior, a 6m de as noyas 
di11posições nlo prejudicarem os alumnos que j6 tinham direitos 
adquiridos, lefando o ~itodo decreto de 30 de abril e instrucções 
de 18 de maio a sua .equi1Jade a ponto de diapensar es110es de 
algumas disciplinaS. que eram mandadas considerar obrigatorios d 'abi 
em diante: . 

Ha por bem o m~J~mo augusto senhor mender declarar que o 
eume de lalim feito até 6 data do decreto de 30 de abril de 1863, 
perante o jury da escbolo poJ,technico de Lisboa. deYe ter coneide
rado legal para servir de precedencia aoe oulroe eumes noe lyceus 
11acio•oes de t.• daue. como se fone o·exo•e de latirndade e1i~ 
.gido pe1e decreto de 9 de seMmbre 4o eitado annG. 

O que assim se .participa eo consel1aeiro Yice-reitor da unifer
tidade de Coilllbra. para eua intelligoncio e de,ido esecuflo. 

P~o. em j .lie julho de j8M.- DuqtU d1 Lowlé. 

Julho t Portarita. Cottstando quealgune alumnos têm requerido em dif
ferenles ly~eue a admia!<Ao a esame dos me1m11 disciptinoe, pro
curando aMim precaver-se pare, oo caso de 6care• reproYados num 
lyceu, ire10 fuzer novG .exame· e outro; e importando similbaDte 
fuclo uma oo~tratte~Ao ao que determinam os artigos 12.0 e 69.0 

do decreto de 9 de .etembro ulti•o, os quaes só perlri.iUem a re
peti~ao de eumes fio anno immetliato 6quelle em que os aJumno!l 
houverem ttdo 11e1•rnvados, e ftO epocha designado R e llftigo i I ... 
do alludido decreto; , 

lia sua mage1.tude EI·Bei por bem declar.ar .e ordenar: 
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f. • Que, findos os eumet chi IJeetll', os retpecUvo• r~ito~• 
enviem, pele direeçlo geral de inttrue(to publica, uma rela(lo no• 
minai dos alumnot que houverem tido euminadoe, detignendo as 
diseiplinas de que fizera• uame e o retwllado d'este; 

2.0 Que, verificando-ao pelas relaffel referidas hner algum· 
alumrao repetido o exame de uma disciplina em cWit "'eUI,. é o.~" 
e de nenhum effttito o resultado do se~undo exame~ 

Pat.o, em t de julho de t864 .. -Duqw de Loulj-.. 

De\'endo as certidões passachls pel01 differentes l'yceus nacit~nKe~ 
etl'ereeer todas as garentiet PeatNriu aos dotumentos que têm fé 
p6blica: ha por bem sua rnagestade nl-ll~i determinar que de ora 
ávante todas as cellidôes passadas petos referido~ lyceus· sejam ('8-

eriptas por ettenso, sem· a~orismn• nem abre\'iaturat, a fim de 
tornar a falsificarão de tae~J documentos menos facil, ohstandu, 
quanto posshel seja, • quoesquer viciatõet que nellet te t611ten1 
acaso fazer. 

Paço, em t de julÍ•o de t86.t..- Duque de LóuU • 

. PortaritJ. J>itpensa o exame de desenho aos alomfi'Os das far•l- Julho u 
dlH!et de mathematiça e philosophia. q,ae se detliRam A de n~t-
tina, mté 6 matricula no t. o IBA& d~esta faculdade lU> pros.imo aAno 
\ec:\ilo. 

Portaria. oSuamagestade EJ.Rei, alteiHtcndo • eennoieecia que Julho 27 
tem o bacharel Carlos Maria Gomes Machado de alargar mais os 
suas e1cunões ao interior do pnir para a esploJa(llo botanica de 
41ue se acha enearr"Sado, \indo a str diminuta a gratificatlo que 
actualmente percebe de 2~250 réit; e conformando-se com o pa• 
rec:er .Jo conselho geral de intlrarçlo publira: ba por.bena orde· 
nar que a dieta gratificlflo seja elevada a 4-000 réis diariou. 

Paço, em 27 de julb• de 1864.- .DufJtU de Loulí. 

Portarit~. Sua maaeetade EI-Rai, attendendo 6t vant11gene que.Agosto t~:~ 
resullorAo a bem d• sciencia e do paiz, de uma ,·ieJem tcieutifica 
emprellendicla pelo lfttte de histologia é pttyaiologta geral da ' fa-
culdade . de mediciaa de unh·ersidade de Coimbra; e cenform8fl• 
elo-te com o parecer do conselho da 1eferida faCilidade: lfa por 
hem ordenar 41ue o lente d.'aq_uellu djsciplinu. o doutol'l .\ nhmio 

Digltized by Goog I e 



8 LBGISLAÇlO ACADBMIC.&. ~864. 

Au1usto da C01ta SimGe" pane aos pair.et estrangeiros, a fim de 
se instruir nos processos practicos das materias que profetM, e co
nhecer ao mesmo tempo a organisaçlo e methodos de ensino doa 
mais. acreditados estabelecimentos de bistologia e phy!liologia expe
rimental, sendo acompanhado pelo preparador de anatomia, lgna
cio Rodrigues da Costa Duarte: recebendo cada um, além dos seus 
vencimento• actuaes, a verba de quatro mil e quinhentos réis por 
dia em quanto durar a. commisslo, e cento e vinte mil réit para 
as despesa• de viagem ·de ida e volta; e devendo regular-se pelas 
instrucções que fazem parte d'esta portaria, e baixam astignadas 
pelo director geral de inttrucçlo publica. 

O que astim se participa ao con~lheiro vice-reitor da univer
sidade de Coimbra, para os effeitos detidos. 
· Paço, em i 8 de agosto de i 864.- Duque tk Loull. 

IDitrucçGes qae fuem parte da portaria de i8 de agosto de t884 

t.• A viagem acienti6ea pelo lente da faculdade de medicina, 
doutor Antonio Augusto da Costa Simões, veri6car-se-ha aos prio
cipaet estabelecimentos technicos de Paris, Londres e Allemanha. 

2.• O doutor Antonio Augusto da Cost11 Simõesser6 acompanhado 
pelo preparador de anatomia, Jgnacio Rodriguet da Costa Duarte, 
devendo este executar os methodos e proces10s das novas e deli
cadas operações, 61baa do progresto cirurgico, e apreciar os seus 
resultados. 

3. • De tres em tres mezes o doutor Costa Simôes dar6 conta ao 
governo e 6 faculdade, do estado dos seus estudos, trabalhos e obser
vações, relativos 6 commisslo de que é encarregado. 

4.• A viagem •cientifica durar6 um anno- para os dois commit
aionados; podendo ser prolongada mais algum tempo a do lente 
Cosia Simões, se o t;overno assim o entender necessario. 

Secretaria de ettado dot negocio& do reino, em 18 de agosto de 
186.\..- P~lo director geral, Antonio Maria tk Amorim. 

lletembro O~cio d(l dir~eção geraij de imtrucgão pública. Determina que 
23 a proposta graduada dos candidatos ao logar de guarda·mór do1 

geraes seja feita pelo prelado da uniTersidade oa conformidade do 
programma. 
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Edital. O dr. José Ernesto de Canalho e Rego, vice-reitor da Outubro 
uoiwersidade de Coimbra, etc. Faço· snb.!r que a conj:tregaçao da 13 
faculdade de direito, .em sessllode t2 do corrente, deliberou o se
guinte: 

Que a começar de outubro d'este anno lectivo em diante todo 
o individuo que desejar ter entrada em qualquer-aula ou aulas da 
dieta· faculdade durante toda ou porte da hora, deve prêviamente 
ina~crevcr o seu nome na secretaria da universidade num livro para 
ino destinado, com declaraçlo do dia e aula ou aulas em que quer 
entrar, recebendo então uma senha, que entregarA· a um continuo 
é porta. · 

E para que chegue 6 noticia de .lodos ser6 este affixado nas 
portos dos geraes da universidade. Paço das escbolas, em t 3 de 
outubró de f 86-t.,.;_ Jo1i Ernuto de Car,alho e Rego, Yice-reitor. 

Portaria. Considerando a necessidade de organisar para o en- Outubro 
8Íno publico nos cursos de instrucção superior, programmas pelos 17 
quaes nllo só se defina claramente a índole e 6m d'esse ensino nos 
diversos estabelecimentos do estado; mas se roça effectiva a instrue-
tAo que em cada um d'elles deva ministrar-se; 

Considerando que taes programmas silo um dorumento indis
pensavel para a apreciaçllo do estado e aperreiçoamento dos ~todos 
superiores no paiz, e para o conhecimento das superOuidades por 
que é mi11ter cortar, e das faltas a que é urgente atlender, para . 
os tornor o mais proveitosos e completos que fõr possivr.l; 

Considerando que para conseguir esles resultados é necessario 
que os programmas relativos a cada cadeira indiquem metbodica
mP.IJle o numero de lições e exercícios academicos que devem razer-se 
durante o anno lectivo, e as materias que hlo de constituir cada 
uma d'essas lições, de rórma tal, que sem todas est~rem e~plicadas 
nilo possa verificar-se o encerramento da!l aulas; 

Cousiderando que, para harmonisor todos estes quesitos com as 
condiçõe11 de tempo limitado, convem que se escolham só as ma
lerias mais iml'ortanles e de cujo complexo depende o cabal en
sino em catla curso: 

Ha sua magcstat.le·El-Rei por bem, conrormaodo-se com a pro- • 
posta do conselho geral de inslrucçAo publica, ordenar que o vice-
reilor da universidade de Coimbra envie ao ministerio do reino, 
no mais curto espaço de tempo que fór po11sivel, 01 progrtmmas 
para o ensino n'aquclle e:;tobelecimento oo actual anoo lectivo, for-

2 . 
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muladot pelo modo que fica indicado, deveodo todos ellcs ter pre
liamente ditcutidos 8 approvados pelos conselhos das diversas r .. 
ruldades, e Yir acompanhados das copias du actas em que 10 laG• 
çarcm os votos em ~eparado que forem oft'erecidos. · 

O 11ue usim se participa ao vice~reitor da universidade de Coim
bra. (tara seu conhecimento e etfeitns devidos. 

Poço, em t7 de outubro de t864.- Duque de Loulé. 

Outubro Officio da dirtcçâo gera• de imtrueçào público. Participa que 
f8 por despaeho do mmistro, de t7. foi ouctoris.ada a faculdade de 

philosophin para contractar na Bclgica ou na ltalia um jardineiro 
para o jardim botanico da universidade; devendo a gratificaçlo, 
que além do ordenado !le convencionar dar-lhe, ser paga pela do. 
taçlo do mesmo jardim; e a Romeaçlo ser tei'Dporaria. e o nomeado 
prestar fiança ou abonação nos termos que se tractar com elle. 

Outubro Pf'ogramma. Pela direcção geral de instrurçAo publica no mi-
18 oiaterio do reino te dfclara aberto concurso por sessenta dias, a 

co'meçar em 24 do corrente mez, perante a faculdade de medicina 
da universidade de' Coimbra, para o provimento dos quatro lo~aret 
de preparadores de anatomia physiologica, de anatoR•ia patholo
gica, de microscopia e de chimíca medico, creados pela carta de 
lei de 28 de junho ultimo, cada um com o ordenado anoual de 
300~000 réis, na conformidade do seguinte 

Programma 

1.0 Os indh·iduos, que pretenderem habilitar--se pan o pro•i· 
meoto dos referidos togares, deverllo opretentar os seus reqaeri .. 
mentos na secretaria da unitersidade dentro do praso acima iadiCido. 

2.0 Os requerimentos dos candidatos serAo dirigidos ao reitor 
da universidade, instruidos tom os seguintes documentos: 

I Attestados de bom comportamento moral e civil, passados pelas 
eamaras mllOicipaes dos concdhos onde tiverem residido nos ulti
mo!! tres annos; 

11 Alvarll de folha corrida; 
III Documento que prove nAo padecerem molestia contagiesa; 
IV Certidllo de estarem isentos do recrutamento; 
V Diploma de habilitaçlo 11cientifica; 
Tudo authenticado P. fpgalitwuJo. 
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Slo diploma& de babilita(lo tcieRtiftca peta este ooacano: · 
Carta de doutor ou becbar.el ·formado pela faculdide de .,.cJi,. 

eina oa u11ivenidade de Coimbra; · 
Carta de appront.lo no curso cGmpleto da escola medico-citu.-.. 

gica de Liaboa ou Porto; . 
Carta de doutor em 111edicina por qualquer universidade etstra .. 

geira, com tanto que se mostrem habilitados pura eurcer a elinica 
no paiz, na conformidade do artigo 3.• da carta de lei de J4 de 
abril de 186t t · • 

Carta de bacharel na faculdcade de medicina. ou titulo do .t.• ari•• 
das escolas medico-cirurgieas de Lisboa ou Porto. eom tanto que 
aprese•tem certidões de upprovaçlo nas disciplinas que fuem objecto 
dos logaresque pretenderem, obtidas em qualquer das tres escbolas 
de Lisboa, Porto ou Coimbra. 

Os concorrentes poderio apresentar as certid~es dos premios ~ 
honras de tJCttllil que tivert~m obtido durante o curso nas mpe .. 
ctivas escbolas, e assim lambem quaesquer outros documentoscona
pro•ativo!l da sua intelligencia e 11ptidao. 

3.0 Em eguoldade de cirrumstancias preferem os que maiores 
habilitações scienti6cas apresentarem. 

4.• Findo o praso do concurso, o contelho da faculdade usi
gnar6 os dias pora as provas públicas dos candidato. que ti•erem 

· instruido os seus requerimentos na conformidade d' este programma. 
5. o As provas sao apresentadas perante um jury ele sete leotea 

da faeuldade de medicina, ~trondo neste nameco o deeano. ou 
«Juem auas vezes fizer, qoe é o presidente. Os outros membros de 
jury sfto eleitos pelo conselho da faculdade. 

6. • As provas consistem em uma prepar~çfto sobre objecto im
portante de anatomia phJsiologir.a, de anatomia patholngiea, de 
microscopia, ou numa analys~ de chimica medica, conforme o loger 
que os concorrentes pre~enderem. Estas operatões sao feitas na sala 
ou gabinete destinado para este fim, e assistirao a ellas 08 mm· 
bros do jury. 

7.0 O ponto é commum para todos os concorrentes. 
8.• Concluídas as preparações de todos os candidatos, os mem

bros do jury interrogarão a cada um de per si subre o objec&o das 
tnesmas preparações. · 

9.0 Os pontos silo feitoA pelo jury de concurso e de,·em ser doze, 
pelo menos. para cada logar de preparador. 

f0. 0 O jury. findas aa proras de todos os concorrentes ao me· 
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tmo Ioga r, procederA 6 votaçlo em eterutinio por letras que detignem 
as quali6caçlJés de muito bom, bom, •ulfieitnle e meio; depois do 
que o conselho da faculdade ordenarA em conferenria a proposta 
graduada de todos os concorrente~&, tendo em vista as quali6eaçôe1 
que cada um obteve, e que devem junctar-se ao prooeuo, e as 
mais habilitaçcles morees, 11cienti6ras e litterarias que eonttuem 
dos documentos apresentado!' pelol4 candidato!!. 

t t.• O reitor da universidade en~iaré com a sua ~nformaçlo 
particular todo o proce11so do concurso ao ministerio :do reiná,· 
pela ditecçilo geral de instrucçAo publica. 

12.• Os candidatos podem simultaneam~nte concorrer a mais 
de um togar ou a todo!l. , 

13.0 O primeiro provimento é por tempo de dois annot', findo 
o qual o con11elho da faculdade, tendo em vista os serviço~ e aptidao 
dot nomeados, os propõe ao goterno para serem providos de pro
priedade, ou consulta para se abrir novo concurso, ouvido o con
selho geral. de instrucçlo publica. 

Secretaria d'estado dos negocios do reino, em 18 de outubro 
de t 864..- Antonio Maria ,de Amorim, . servinlio de director gera.l. 

Outubro Ruolução do eort~tlho de decano1. 1.0 Que o conselho de de-
18 canos iri pessoalmente ap.resentar a t~uas m~estade11, no dia 31 

do corrente, at felicitações da universidade pelo anniver~ario na-· 
talicio d'EI-Rei; · 

2. o Que sejaiQ. j!onvidados os lentes das differentes faculdades, 
que quizerem aslociar-se ao cont~elho de ·decanos, para irem é 
capital fazendo parte da deputação; 

3.• Que, tanto o conselho, como os demais lentes que compo
zerem a deputaçilo, se apresentarlo no poço com at~ in~ignias dou-
toraes; ' 

4.0 Que a ida a Lieboa !er6 sem prejuízo do seniço; 
5.0 Que aos lentes da univer11idade, residentes em Lisboa, se 

dar6 conhecimento d'esta resoluçlo do conselho. 
Está confórme.-Manuel Joaq.uim Ftrnandes Thomaz, secretario. 

Outubro Portaria. Permitte que o doutor José Pereira da Costa Cardoso, 
21 lente sub~tituto da faculdade de mathematica, continue a reger a 

cadeira de que provisoriamente fôra encarregafto n:t academia po
lytechnica do Porto, por portaria de 2 de abril ultimo, visto acbar-8e 
ainda impedido o proprietario e substituto d'ella, e nllo soffrer 
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prejuiao o ~niço d'aquella faculdede com a autencia de um dos 
t1eus membros. Egualmente auctoriaa . o dicto lente para coadjunr 
o director d'eata acad~mia no que este julgar conleniente. 

. Porlaria. Manda suspender até ulterior resolu~o a dittribuiçloDeaembro 
dos par~ido1, premio• e honras do a"e11it oa faculdede de matbe- 3 
matita. por !18 achar aft'ecto ao governo um recurso 6cerea do ~odo 
por ,que for•m votadot; devendo, porem, verificar ·~e a diatribuiçlo . 
dos premios nas oulrat faculdades no dia que eat6 fi11do para ti• 
milbante . solemoidad~. 

Por1aria. Con!ltando a sua magestade EI·Rei que 6 eolemn4tDezembro 
distribuiçlo do11 premios .. no dia 8 do corrente mez, ao .mesmo tempo ta 
que concorreram o reverendo bispo conde e mais audoridades. ec .. 
tlesiasticas, civis e militare!!, deixaram de comparecer quasi toda ·a 

- faculdade de direito, a faculdade de ·11111thematico, e a de philoso
pbia, excepto o seu decano: 

Manda o mesmo augusto senhor significar ao prelado do uni• 
:ver11idade, J•ara o fazer constar 6s referidas t-res faculdades, que foi 
des11gradavel a sua magestade o conhecimento de similbante facto, 
deixando as foruldades de assistir 6 mais briJbaote festa academi .. 
ca, isto quando todo a academia, os funccionarios e os habitantes 
tfa cidade 11e congregavam dentro da propria universidede para 
tornarem esplendido o acto festivo a que ella os convidava; nlo se 
estendendo porem o desagrado real a respeito d'aquelles que qual· 
quet motivo justificado impedisse de concorrer. 

O que usim se participa ao con!'elheiro vice-reitor da uniler
sidade de Coimbra; para 11eu conhf'cimento e ext>cutllo. 

Pato, em 13 de dezembro de 1864.- Duque de Loulé. 

Offtcio da dirtcção geral de inurucçao pública. Ordena que oDezembro 
director do .observatorio meteorologico da universidades dirija ao U 
do infante O. Lui& os esclarecimentos por elle requisitados para o 
estudo do temporal que teve Jogar no dia 13 do corrente. 

Olfieio da dirtcção geral dt irutrucçào pública. Declara que nloDezcmbro 
pode ter Jogar a SJndicancia proposta ao prelado da unh·ersidade 15 
pela faculdade de meliicina, por motivo de uma eorrespondencia 
publicada 1111 Rtt•oluçào de Setembro, de 5 d'este me~ mas que os 
membros da f11t'uldade que se julgarem injuriado!!, podem usar do 
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direito que lhes nsis&e de se desaggravarem perante os tribuaaet 
com potentes. 

'oezembro O~cio da direcção geral dt instrucção pública. Sobre um offi-: 
iU cio elo vlee--reitor da uoitetsldade, acomp1nbaodo otatro do te~re

&ario da ftculdade de medicine, em que lh~ participava, que o coo .. 
telho da dieta feculdade appro\'6ta em sesslo de ti do owtabro ó 
plano da distribuiçlo dali cadeiraa, auim cumo qúe fossem altefl. 
nadas as liç4el da tt.• e 12.-; declara que para este negocio tet 
seguimento é necessorio que a faculdade faça subir 6 pre8ença dô 
governo a sua proposta em fórma, expondo os motivos que teve 
para a alternaçlv dai aulas, e que o vice-reitor faça acomp1nhar 
a proposta e consulta da copia da acta da sedio de 12 de outu
bro, e de quaeequer outros documentos que ae refiram a este a ... 
sumpto. 

Dezembro Portaria. Concede ao estudante Lui~ S1ta1res Correio, que no 
23 anoo lectivo antecedente nlo fitara acto db primeiro philosophico, 

matricular-se novamel\te no mesmo cutsn, ulo obstante o lap•o 
de tempo, visto mostrar por attestodo do bedel, que, apesar de ~ao 
matriculado, frequentAra a dieta aula no presente auno. 

1865 

Janeiro 9 Programma. Pelu direcçao geral de instrucclo pública no IDÍ• 
nisterio do reino se ha de prover, precedendo concurso de sessenta 
dias, a começar em 15 do corrente mcz, a cadeira de desenho, 
annexa 6 foeuldade de mathemntieá da uoivenidade de Coimbra, 
com o ordenafio anoual de IS00$000 réis na fórma do seguinte 

Programma 

I Os indivíduos, 'que pretenderem habilitar-se paro o provhnento 
do Jogar vago de Jlrofussor da referida cadeira, de,em apresentar 
os seus requerimentos na secretaria · da universidade dentro do 
praso acimu dc~tignado. 
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II Os requerimentos do dirigidos .. peloa candãdaloe ao reitor da 
universidade, e instruidos com . os seguintes documentos: , 

1.0 Certidllo de edade de vinte e. cinco annos; 
2.0 Attestados de bom comportamento moro!, civil e religioso, 

passados pelos administradores dos concelhos ou pelas camaras mu
nicipees e peloll purochos das localidades, em que os candidatos 
titerem residido nos ultimos tres ermos; 

3.• Alvoril de folha corrida; 
.t..• Documento de que nllo padecem molestia contagioso; 
5.0 Diploma de algum dos seguintes cursos: da academia real 

das bellas-111es de Liaboa, ou da academia portuense de bellas
artes; .da faculdade de mothernatica de Coimbra, ou do primeiro 
c uno da e!lchola polytechnira; certidllo de approvaçllo nos discipli
nas do t ,0 anno de methematira e em geometria descriptiva, physica, 
e deseobu, em algum estabelecimenLo de instrucçlo superior oa .. 
çional ou e11trangeiro. 

III Findo o praso do concurso, o conselho da faculdade de ma .. 
tbemalica examina •e os requerimentos de todos oa e~ndldatos 
estao devidamente inl'truidos, o anigna 01 dias em que têm Jogar 
aa provas do concurso. 

IV O reitor da universidade faz publicar por edital. na folhe 
official do governo e em alguns dos jornaes que se imprimem em 
Coimbra, 01 nomes dos candidatos admittidoa, os dias e as· hera• 
em que be de começar cada uma das provas, e ·quieeq.a di.,.. 
sições regulamentares, que o conselho da faculdade julsuu couve.. 
niente adoptar. 

V As provas a que os candidatos têiD de utisfa~er slo públi
cas, e constam dos seguintes exercieioe divididos em quatro partes: 

t .1 PAilTB 

E~ecuçAo de um traçado de ~eometria descriptiva tirado 6 sorte, 
com antecipaçllo de vinte e quatro horas, de entre os pontos des
tinados pelo jury prcparatorio do concurso para esta parte do exame. 

2.• PABTB . 

Esboço de um apparelbo ou macbino, feito 6 simples Yista, e 
acompanhado dos cotas que o eandidato julgar necessaria1 para a 
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reducçAo do mesmo esboço a desenho geometrico. Cun•erslo do 
dicto esboço em desenho geometrico. 

3.1 PARTB 

Esboço do interior ou exterior de um edificio. demon!ltrado em 
planta~. alçado!' e corte• principaes. Convertlo d'f!ste esboço em 
desenho definitivo, com u sombras que lhe forem relativas,. a sep.ia 
ou aguarella, em papel de marca determinada. . . 

4.' P.lBTB 

t.• Detenho a aguarella de uma espccie do reino animal copiada 
do natural. Este astumpto, conttiderado o principal 'do quadro. deve 
ter como acce11orio para completar o mesmo quadro uma paizagen: 
6 phantasia do candidato. · 

2.• Desenho topographico feito sobre as indi'coções dadas ao 
.candidato na occasiilo do -exame. 

VI A execuçlo das Ires ultimas partes tem togar nos dias op
portunamente designados, podendo continuar nos dia11 immtdiutos. 

VIl Para 11sistir a todas as provas do concurso é nomeado um 
jury preperalorio composto de tres lentes da f~tculdade de mathu
matica por ella nomeados, e dois professores de desenho em eschola 
de instrucçao superior ou e•pecial, para este 6m commissionados 
pelo governo. · · , 

·VIU Os candidatos slo interrogados pelo jury preparatorio no 
fim ·ele cada esercicio sobre os princípios elementares das sciencias 
physicas e mathematicas, que tiverem immediata relaçlo com os 
pontos. Os pontos silo os mesmos para todos os r.andidatos. O tempo 
destinado a cada um dos vogaes do jury para as interrogações nlo 
póde exceder um quarto de hora; sobre cada uro dos pontos nlo 
podem interrogar o mesmo candidato mais de dois examinadores. 

IX O numero dos pontos e o objecto a que se refere cada um 
d'elles é determinado pelo jury preparaiorio. Os pontos depois de 
approvados 6com patentes na secretaria da uniYersidade para po
derem ser eu minados pelos candidatos durante os quinze dias quet 
precedem a primeira prova. · 

X Se algum doa candidatos se achar legitimamente impedido 
de comparecer no dia tlesignodo para a executlo de qualquer dae 
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provas públicas, o reitor ou • :censelt.o da faculdade podeJQ con
ceder o adiamento das mesQlas pro•es, C()t)forme o disposto .no 
artigo t7.0 e seus §§do decreto de 27 de setembro de 1864, no 
que fór applicavel. . 

XI O jury preparatorio no 6m de cada pro~a oral procede em 
conferencia ao juizo dos candidatos e qualificações de cada uma 
das provas dadas por elles; do resultado da conferencia se tomam 
as de,·idas notas por todos assignadas para serem presentes ao con
selho da faculdade que constitue o jury definitivo. 

XII As pro,as practicas, 6 medida que forem concluídos pelos 
('andidatos, estio patentes na secretaria da universidade para serem 
examinadas detidamente pelos vogoes do jury definitivo. 

XIII O reitor da universidade, terminadas todas as provas dos 
candidatos, convoca o jury definitho rara proceder 6 avaliaçlo do 
merito absoluto e relativo dos candidatos. 

§ 1.0 Antes da vota~lo se procede em conferencia 6 discussão 
sobre o merito absolutG e relativo de cada uma das rrovas practi
cas, e se dê conta do juizo que o jury preparatorio houver for
mado, e das qualificações por elle conferidas a cada candidato. 

§ 2.0 }<'indo a conferencia e distribuídas as espberas brancas e 
pretas, procede-se 6 votarlJo, observando-se o que dispõem os de· 
cretos de 27 de ~lembro de 1854 e 21 de abril de 1858. Em 
egualdade de circumstancias, é preferido o candidato que reunir 
melhores habilitações scientificas. Se os candidatos forem mais de 
dois, regulam-se as votações sobre o merito relati,·o pela fórma 
prescripta no decreto de u. de maio de t 862. 

XIV No dia immediato ao da votação silo expostas ao publico 
todas as provas dos candidatos, as quaes de,·em acompanhar o pro· 
t'e!l•o do concurso, que ha de ser remettido ao governo rela direc
tlo geral de inslrucçlo publica, conjunrlamente com a proposta 
do jury e informaç~o particular do reitor. 

Secretaria d'estndo dos negocios do reino, em 9 de janeiro de 
1865.- Antonio Maria dt Amorim, seniudo .de director geral. 

' 

Portaria. Foi presente a sua mogeslade El-Rei o processo do Janeiro 
concurso que teve Jogar para o provimento das tres substituições f6 
ex raordinariu na faculdade de medicina da universidade de Coim-
brla, assim como o requerimento do doutor Raymundo Francisco da 
Goma, um dos oppositores, que pede seja anoullado o concurso, 
fundando-se em ulo ter o conselho dos decanos dado seguimento 

3 
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61 euspeiÇ(Ses impostas pele mesmo dCHJtor a respaito de tres lentes 
da faculdade que formavam parte do jury; e 

Considerando que o doutor recorrente deduzira com toda a com
petencia os seus artigos de suspeiçlo, dando por causa a inillli
zade pessoal que 1 legislaçlo considera como jueti6catin de aus
pei~es; 

Considerando que o conselho doe decanos indererira a pretendo 
por suppor que nao procediam os arti~os pela 1ua materia, quando 
aliAs a materi,a indicada era d'aquellas sobre cujo fundamento legal 
nlo podia le~antar-se dú~ida; 

Considerando que o recurso interposto versa sobre um ponLo 
de nullidade insanavel, por se referir aos julgadores, sendo ex
presso na legislaçlo que todo o homem de~e ser julgado por juires 
imparciaes, o que nlo se daria no caso presente, ae as suspeiçOOa 
viessem a provar-se, por isso que a intenençlo dos lentes dados 
por suspeitos podia inlluir para o resultado e julgamento do coo
curso; 

Considerando que o conselho dos decano~ e o chanceller pro
cederam com excesso de aucturidade, desprezando os artigos de su .. 
peiçao que a carta regia de 22 de no,embro de t805 mandata 
conhecer ao chanceller, ouvida a parte no termo peremptorio de 
dez diat, findos os quaes ,competia ao conselho e ao chanceller 
julgai-os com a convocação dos dois lente• mais antigos da facul· 
dade de direito, doutrina suscitada pelo disposto no artigo 19.0 

§ unico do decreto regulamentar de t de dezembro de t 84-6: 
Ha por bem o mesmo augusto senhor, conformando-se com o 

parecer do ajudante do procurador geral da coróa juncto ao mi
nisterio do reino, e com a consulta do conselho geral de in•truc
ção publica, mandar annullar todos os actos do concurso mencio
nado, ordenando que seja novamente aberto, na conformidide das 
)eis e regulamentos. 

O que assim se participa ao conselheiro vire-reitor da uni~er
sidade de Coimbra, para seu conhecimento c devida execuçflo. 

Paço, em t6 de janeiro de 1865.- Duque de LouU. 

Janeiro Edital. O dr. José Ernesto de Carvalho e Rego. vice-reitor da 
20 universidade, etc. 

Faço saber que é suscitado a pontual observancia da portaria 
de 14 de outubro de t863, que é do theor seguinte: 

«Os empregados de policia audemica, bedeis, contínuos e ar-
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cbeir()S e 'IU8etquer oútrol, A8 fCN'ma da port.ria de 19 de Se
tembro de 1865, cuja obsen~neia te ltlSCÍla, ficam probibidot de 
receber dosestudantes go,.rgetas, esportalae, ou gf'.atifieaçOes, tirH .. 
lbes eartas ou certidões, e vender-lhes pergaainbos e fitas para 
ellu; porque nlo podem deiur de ficar auspeitOJ e inbabilit.ados 
para bem cumprirem 10a1 obrigações policiaes. 

• Por isso, sendo em pr~ado11 .de nomeação real os contravento
Te!~, darei parte ao governo de Sua Magest.ade, depois de colligir 
as provas das suas~ontravençõee; e sendo empregados que •eboam 
por folhas mensaes ou aemanaes serao i.mmediatamente demiUidos 
por mim. 

• E1ta port~~ria seri intimada a todoe os esapregadoa, acima men
cionados, pêlo guarda-mór, os quae• assignarlo :DO •erso d'esta.
Paço das &cboJu, em 14 de outubro de 1863..--Vicente Flf'rlf' 
Nelto Paivt~, reitor.» · ·•• 

E para que chegue i ootir.io de todos mandei altinr o pre
sente.- Poço das &cholas, em 20 de janeiro de 1865.- J01~ Er
fltiiO ~ Ca"'alho t RtfO, vice-reitor. 

Portaria. Tendo o doutor A n1nnio José Teiui~ lente da facul-llarço 22 
~ade de motbematica, recorrido da distribuiçao dos partidos, pre-
mios e honras de aecwit, coostante da acta da mesma faculdade, 
em data de t6 de julho do anno pass4ulo, a 6m de que a a1ludida 
distribui-:ao se julgue nulla por t1ilo hover sido feita por votaçl() 
de todos os lentes da faculdade, o que era otfes~si•o dos direitos 
do recorrente, como vogal d'ella; 

Considerando que segundo os estatutos da universidade, liY. 3.0 , 

parle t. •, tit. 6. o, cap.IV, $ 7, p merecimento dot estudantes para os 
partidos do curso medico ~julgado pela ccmgregação da faCM/d4-
de, atttndendo-se á& praf'al que tlles tiverem dado nos t%trcici01 
de todo o anno e á conta que de 14 derem no e~rame publico, ha
vendo assim dois elementos diversos em que tem de asseDtar o jul-
~amento da faculdade; . 

Considerando que o primeiro d'estes elementos (n provat dadas 
no1 exereirios de todo o anoo) se obt.Pm na conf.ormithde do § 8.0 

dos citados estatutos, pelas composições escrrpJas do• estudantes 
feitas nos dois ultimos meze11 do anno lectivo, as qnaes devem correr 
por todoa os leot~ de que se compõe a congregaçllo da faculdade, 
enteodenoo a lei que nestu cornposições se deve reflectir o apro
•eitamento dos estudantes, durante o anno todo; 
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·Considerando ·tJUe o segundo dos referidos element01 (as profls 
dos exames) sómente pode ser apreciado · exactamente pelas meras 
es.amio3torias, as quaea devem graduar todos os ·estudantes que 
ftr~m approvadoe tJtmine di1crepante em tres classes de muito bon1, 
mlhoret e bonl, d.evendo porem esta graduaçlo ser' feita na pre
sença da congregaçilo, ·correndo só o escrutínio por cada um do• 
estudante~ approvados nemine discrepante, votaódo o lente e exa
minadores que tiveram, depois de prestarem juramento, de votar 
conforme. o dictome das suas consciencias (Esfat. $§ 9 e 10); 

Considerando que o 10.0 §citado manda que se forem mais de 
seis os estudantes graduados, pela maioria dos votos das respecti
·VII mezas, em muito bons. a congregaç!lo por escrutínio eleja d'entre 
esses muito bonsros seis que mereçam os partidos segundo as com
posições escriptás; e que se os muito bons niio passarem de seis 
(o que tanto se dá, como é manifesto, quando forem sómertte seis, 
como quando forem menos) entra'riio lambem em concurso para o 
provimento dos partidos os estudantes que tiverem algum· voto de 
muito bons, e os restantes votos de melhores; e que na falta d'estes 
entrarão eguolmente os que por unanimic.lade das meus houve
rem sido graduados em melhores; 

Considerando que estas disp~sições silo applicaveis aos partidos 
do curso mathematico nos termos dos estatutos, liv. 3.0 , parte 2.•, 
tit. 7,0 , cap. 2.0 , §.§ 3.0 e seguintes, declarando positivamente o 
§ 4.0 que o merecimento dos partidista• mathematicos 1erá jul
gado sempre na congregação da faculdade pelo concurso das com• 
posições dos dois ultimas mezes do anno lectivo, e dos exame• com 
qMe 1e finalisar o estudo de cada um dos annos; 

Considerando que esta legislação é applicavel por analogi-a aos 
premio~ e honras de acce&sit; visto que não ho lei ou regulamento 
que determine outra forma de adjuc.licar estas condecorações aca
demicas mencionadas no art. 6.0 , § 5.0 do dcereto de 25 de no
vembro de 1839; 

Considerando que na distribuição dos partidos, premios e aceeuits 
de que se tracto oêo se observam as mencionadas formalidades; 
sendo que nem as mezas graduaram por escrutínio os estudantes 
em muito bon1, melhores e bon1; nem as composições escriptas 
correram pelos lentes da faculdade, nem a faculdade votou por es· 
cru tini o sobre o merecimento dos premiados; tendo OUl ido o con
eelho da faculdade de muthematica, as declara~õcs e votos em se-
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parado de •arios lentes d'ella, assim eomo a informaçlo do prelado 
da universidade: 

He Sua Magestade EI-Rei por bem, conformando-se com o pa
recer do conselho geral de inslrueçlo publica, mandar declarar sem 
eBeilo a distribuiçlo dos partidos, premios e honras de acce1ait, 
de que se tracta, e proceder a outra em que se observem as Cor· 
malidades legaea. O que assim se partiápa ao conselheiro Yice-reitor 
da unh.ersidade para os eft'eitos devidos. 

Paço, em 22 de marçó de l865.- Marquu de Sabugo1a. · 

Olficio da direcção geral de irutrueção publica. Com referenciaMarço 2t. 
ao § 9 .0 do programma para o concurso da cadeira de desenho na 
universidade declara-que nlo podendo 011 professores especiaes da 
academia das bellns-arles de Lisboa e da esehola polytechnica, que 
foram nomeados para fazer parte ào jury do concuno com tres 
membros da faculdade do matbemotica deixar a regencia das suas 
cadeiras para irem a Coimbra ordenar os pontos; se lhes deter-
minou que os fizessem aqui, e fossem remetlidos ao vice-reitor da 
universidade a fim de, merecendo a approvatilo dos tres outros 
vogaes da faculdade de matbematica, que completam o jury, fira-
rem patentes na secretaria. 

Portaria. Constando que alguns reitores dos lyceus nacionaes Abril 20 
exigem a cdade de dez annos aos alumnos que pretendem fazer 
exame de instruec;lo primaria; e considerando que nem a lei nem 
os regulamentos determinam o idade como req-uisito para a admis-
silo a tal exame, 1rorque o § inicial do artigo 8.0 do decreto de 
9 de setembro de 1863, e o arti~o 54.0 n.01 1.0 e 2.0 do mesmo 
decreto, mostram ser a edode de tlez annos condição unicamente 
poro a matricula nos lyceus, ou pnra admissão a exames de in
strucçilo secundaria; mas considerando por outro lado, que seria 
util obrigar tombem os alumnos de indrucçiio primaria a junctar 
certidão de idade para o ~ft'eito sómente de se poder, antes do des-
pacho, verificar a identidude da pessoa dos requerentes, ou man• 
dar-lhes corrigir as inexactidões em que muitas vezes c6em por 
inexperiencia. confundindo ora a naturalidade com a residencia, 
ora a sua naturalidade com a de seus paes; e attendendo a que tal 
exigeucia nAo se poderia fazer para este anno, vista a proximidade 
tios exames, nos lyceus em que ella nllo estava em uso; ha Sua 
Uagestade El-Rei por bem mandar declarar: 
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t. 0 Que a odmiào .a exame de inslrucQAo prime ria oao depende 
da edade do candidato. . 

2.0 Que AOI lyceua. em que se teQI exigido oertidao de idade, 
'continuari este anno e nos s~uinte• a exigir-se tal certidao, uni
camente como documento para reri6r.r a idealidade do pes10a, e 
q.e nos outros lyceus se exija o mesmo documeoto para o me-
smo fim tlesde o aono de t866 em diante. 

3. o Que as certidões de edade, junctas a requerimentos de eu me 
de ioetrocçlo primaria, possam, mediante despacho do reitor, ser 
restituídas aos alumnos que as pedirem para documentar requeri
mentos de intlrucçlo ~ecundaria. 

Paço eH Ajuda, em 20 de obril de f 86õ.- Julio Gomu d4 Silwc 
Sanrk1. 

Abril 22 PorttJritJ. Auctorisa o YÍCe-f'eitor do universidada a mandar sa
tisfazer pelas despesas do e1pediente a quantia de 40~000 réil por 
u~a só vez ao bedel da faculdade de theulogia. 

Maio 13 PorttJria. Sua Magestode EI-Rei, tendo villto a representatJo 
que á sua au~usta presença levou o conselho dos decaMs da uni
fersidade de Coimbra. pedindo, relotivumente is suspeições oppostal 

'por candidatos ao ma~isterio, a resoluçno dos seguintes duvidos: 
f. • Se os artigos de suspeiçlo podem ser julgados improceden

tes ante~ de serem admittidos a proto, e neste ca~ se p&teoce ao 
chanceller ou ao tribunal constituído oa forma da carta regia de 
23 de novembro de t805 o decidir da quesUio de improcedencio; 

2.• ~ no juizo das suspeições devem ag~re~ar-se ao mesmo 
<Conselho dois ou quatro l~otes da faculdade de direito; 

3.• Se deverll ser ouvido o fiscal da mesma faculdade; 
4.• Se nas 11uspeições oppostos ao reitor sub&i!lte o § 2.0 do ti

tulo 26.0 do livro 2.0 dos estatutos velhos; 
5. • Se podem ser exigidos os depositas e multas de que tra

ctam os me&mos estatutos, no ca~o de oAo terem provadas as sus
peiçêes, 6s quaee duvidas accresce outra oft'erecida pelo coaselheiro 
vioe-reitor dn universidade em officio de 28 de abril ultimo, quanto 
ao modo de proceder, quando todo o cooselbo dos decanos é dado 
de suspeito, como acontece no processo de concuno ultimamente 
aberto para provimento das substituiçaes extreordinarias da facul
dade de medicina; 

Considerando que tanto na legisleçlo geral do reino, estabele-
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cida na ordenaçlo livro 3.0 , titulo 2l.0 , §§ s.• 6 9.0 , e na novis
aiaa reforma judiciaria artigoe 760.• e 318.•, § 3.0 , como na le
gislaçlo especial da universidade, que lllo oeestatutos velhos, livro 
2. •, titulo 26. • princ., e carta regia de 23 de novembro de t 80S, 
se acha adoptado ou reconhecido o principio de que a questfto da 
i rmprocedencia das razões da suspeiçlo é prejudicial da questlo da 
provo das mesmas razões; 

Considerando que ao cbanceller pertence, nos termos da citada 
carta rl'gia, conhecer da& ra.zõe1 dt1 ltupeiçao, isto é, se procedem 
ou nlo na forma dos estatutos velhos, livro 2.•, titulo 26.• princ. 
e instruir o processo no termo peremptorio de dez diat, findos os 
quaes o le,arll ao tribunal que tem de julgar 88 suspeições prova
das ou nllo provadas; 

Considerando que a duvida de seram a~gre~odos ao conselho • 
dos decnnos, tonstituido em tribunal de suspeições, quatro ou -ó-
mente dois lentes da faculdade de direito, jll pela portaria de t6 
de janeiro ultimo foi resolvida neste segundo sentido, o que vai 
em harmonia com a practica, eem nenhuma opposiçllo estabelecida 
e continuada, de ser a faculdade de direito representada no con-
sdho dus decanos como uma só e nilo como duas faculdades; 

Considerando que nem a Jegislaçio geral exige a audieocia do 
ministerio publico no processo das 8u~peições communs, n~:~m a 
legisla~llo especial da universidade requer a presença ou audiencia 
do fiscal da faculdade de direito em mnteria de 8uspeiç6es nos con
cursos, as quaes de,·endo ser julgadas no praso peremptorio esta
belecido pela carta regia de 23 de no"embro de 1805 nao admit
tem essencialmente uma formalidade com que a mesma carta regia 
nlo contava quando marcou aquelle praso; 

Considerando que o disposto nos t!atatutos velhos, lino 2.•, ti
tulo 26.•, § 2.0 , relativamente 6 suspei~ao posta ao reitor, foi con
firmado pelos$§ 9.0 e 37.0 da reformaçAo, e nao foi alterado nem 
pela urta regia, que nao tractou d'este caso, nem por alguma 
outra disposiçfto, solvo que os lentes de canones, em que abi se 
falia, silo hoje substituídos pelos da faculda~ de direito, e o con
selho dt! deputados e conselheiros pelo conselho de dec~nos; 

Considerando que 08 depositos das multas nas suspeic;ões esta
belecidas na antiga legislaçlo commum (ordenaçlo livro 3_., ti
tulo 22.0 ) foram abolidos pelo artigo 284.0 do decreto n.• 24.• de 
16 de maio de 1832, e as proprias multas (expressamente abo
lidas, quanto lls faltos dos estudantes, pela carta regia de 26 de 

Digltized by Goog I e 



, 24 LEGISLAÇÃO . ACADÊMICA. t8S5 •. 

setembro de f717·) ji e!ltnli,. :eRI desuso, sendo que a carta regia 
de 23 do novembro de l805 não só as nlo menciona como pene 
dos que nlo provam ou ·nlo deduzem juridicamente at~ suspeições; 
mas estabelece uma pená diversa, que é a de nlo serem admitli-

. dos 6 prova de habilitação que houverem requerido; 
Conside.rando que as sus,peições oppostas aos vogaes do conse. 

lho dos decanos nilo se regulam pela citada carta regia de 23 de 
oovornhro de 1805, que trocta sómente dos lentes ou juires do con
curso; mas silo reguladas pelo § 8.0 da reformaçfto dos estatutos 
velhos, em cujos termos nilo podein ser accusados todos os vogaes 
d'aquelle conselho constituído em tribunal de suspeiçilo, detendo 
sempre ficar dois que junctamente com o reitor ou vice·reitor jul· 
guem as mesmas suspeições; 

Considerando que na hypotbese de serem, contra a lei, dados 
de suspeitos simultaneamente todos os vogaes do conselho dos de
~anos, devem ficar servindo os dois que legalmente devam pro
ceder; 

Tendo ouvido o conselho geral de instrucçiio publica: ha por 
bem resolver, em quanto a ma teria ·nilo é por outra forma regulada 
para os casos futuros: · 

1.0 Que o julgamento da queslilo, se estilo ou niio provados os 
artigos da suspeiç!lo, tem Jogar unicamente quando nilo hajam sido 
julgados improcedentes; 

2.0 Que ao chan~eller pertence nas su~peições oppostas a juizes 
do concurso o pronunciar a proccdencia das suspeições, ficando a 
prova d'estas para o julgamento do tribunal constituído na forma 
da carta regia de 23 de novembro de t 805, nlo obstando porém 
n decisão de procedencia proferida pelo chanceller a que o refe· 
rido tribunal depois da mais amplo ditccussilo as julgue improce
dentes; 

3.0 Que 110 conselho dos decanos devem aggregnr-se unicamente 
dois lentes da fnculdade de direito, como foi decidido pela portaria 
de f6 de janeiro ultimo; 

4. o Que nilo é essçncial a rresença ou audiencia do 6scal da 
faculdade de direito nestes processos; 

5.0 Que o disposto no livro 2.0 , titulo 26.0 , § 2.0 , dos estatu
tos velhos no caso do suspeiçilo opposto ao reitor ainda vigora, 
com a differença de serem os lentes decanos ahi mencionados substi
tuídos pelos da faculdade de direito, e o conselho que nomeia os 
ndjuntos pelo conselho dos decanos; 
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. 6. o Que os depositos e multaa,· . ordenados noe ••tatulus. velhoe, 

estio abolidos. · ;.. . · 
7. o Que as suspeiçtes oppotlat a01 ;vo8aet do .conselho dos 

decanos se regulam pelo § 8.0 da reformaçto de. 1612, e nes&es · 
termos nlo podem ter todos recusados, .devendo ficar.aempre. dois 
vogaee irrecutaveis. que julguem com o. reitor ••· ,.,Jpei~s 4os 
outros membros do conselho; . . 

8. o Que, no caso de c:ootra a lei terem sido · recueadoa siaaul
taneamenle todos os vogaes do cootelbo doa decaaoa ·ficam. juiMS 
irrecusa,·eis dassuspeiçôet oppostas aoarnesmos. vog1es 01 4C)ia que 
l~almente precedem; . . . . . 

9. o Finalmente que, depois de jul8ados sutpeitos als-.n• YOfJaes 
do conselho dos decanos, se d6 oestes um verdadeiro i•dimento 
que 'deverâ ser supprido Qa forma ordinaria. . . . 

O que assim se participa, pela secretaria d'estado dos oegoci01 
do reino, ao conselheiro vice-reitor da universidade de Coimbra 
para seu conhecimento e execução. 

Paço da Ajuda, em t 3 de maio de 1865.- Julio Gomt& da Silva 
Sanche&. 

Decreto. Sendo-me presente a represenlaçlo da faculdade d& phi-lunbo 8 
losophia, para que os o elos d' ella sejam feitos pelas cadeiras e nlo 
pelos annos como até aqui se procticavo; 

Considerando que a approvaçio ou reprovaçlo de estudantes 
examinados simultaneamente em moter.ias t4o diversas, como slo 
a physica, a botanica e a zoologia, nlo pode significar a sua pro
ficiencia ou falta de aproveitamento em cada uma d'essas discipli· 
nas, sendo ('Ortant~ os certidões que de toes exames se lhes pas
sam documentos insufficientes para demonstrarem o seu verdadeiro 
merecimento e aptidlo litteraria relativamente aos diversos ramos 
da faculdade; 

Considerando que o jury examinador melhor pode certificar-se 
da capacidade especial dos estudantes, se concentrar a sua allenção 
em disciplinas determinadas; 

Considerando que da alteraçllo proposta pela faculdade de phi
losophia resultarâ a tríplice vantogem de serem os alum'DOs ·mais 
conscienciosamente euminadoa, de ser a decisAo do jury mais pre
cisa e bem ddinida, e de ser melhor de manter a disciplina aca
demica em cada uma das aulas, tirando-se aus estudantes a espe· 
rança de que a distincçlo com que hajam frequentado uma d'ell~tt 

4 
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CJI ~Ubtttitl • \Jint de\'il• pilo d.t,;lt ~ra ~~ ,..,._ara fteqdén· 
tado a outra; · 

CortWidenndt q•e t6 'edm rel&\'h 6 fór~atura ·é YazneUJib•nt~ 
e~ias~el 4Ud o acte abtarija twas ils m•ft•iat 4e s.• 'llnn&, Jfêt 
•~r o 'rtfmate dó efH'Sb ~tn ·que· :u ~t11d11t1t6 tfm! mostt1r t~~~lot. 
bpia de oont.eéilbenlfn ge~~•· aleft1 ·«Jt'i •veciaea da nMpttti.at 
cadeiras; . 

V;ito o ·d8potto trtt '"tigb ~\o ·da t!trtll, de lei de 12 de agasto 
cte 185·4; e ten.te ourido 'o conwe1ho ger&l de instt-uéçte pubtittt 

lfei pór hem 81,)prOfát 6 tegt~Jamento para M 'ICUOIJ dt faouJ. 
d\jle de philosophia, qu~ baixa ~~signado pelo mi_ni_stre e let~ 
,.._., d',etlldo -dos n~oe1os do remo. O mesmo ntrn1stre e seore
hlrio d'eltado o tenha 'BHitn ~ntendid-e e fata e1ecutar. Paçe da 
Ajuda, em 8 de junho de ~865,...:... lUU • .-.... Julio OornH da SiiM 
SmtcMI. 

1\egulamento para os actos da faculdade de philosophia 
na universidade de Coimbra 

Artigb ·t.• Os actos d• feeoldade de pbilosopbia s&o feito• per 
cadeiras separadamente. . 

· $ 1. • Exceptua-lle o acto de formatura. q-ea romprehende as 
duas cadeiras do 6.0 armo. 

§ I. • O griu de baclmtel é tonferldo depois do acto da utlima 
Cllldeira do 4. 11 ano& aos alumnos qae nelle houverem 1itlo oppro• 
ndos na classe de erdinarios. 

Art. 2.0 A todo!l os actos ae otdinari-os é nhtnlarios assi•m 
tres extminadores. Incluindo o ptesidelrte, o qu•l argwmenta 'empre 

·na primeira ·parte do ponto. 
§ u nico. Exctptull-se o acto de futmlltara, a qoe assistem quatro 

euminador;,s., incl•inde o presidente, o qual argumenla na dis
sertação que versa sobre uma quet~llo importante de cbimioa or
ganica, de physita ou de zoologia. 

·Art. 3.• Os alumnos qae pretendbm obter carta de form11tura 
em pbil~ophio sle sempre obrigod~• a fatt!r o acto do &.• anno 
111 dMse de erdinarios. , 

Att. 4. • Ao!l actos dos obrigados &nistem dois eu minadores, 
alem do ptesidente, qoe nlo •rgumenta. 
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•. Art. 6.0 A ordera de pr~c-ncia .. n.ea.eotot 6,a do11 IJIUiltUJ 
cacleiras de qa.e ee comiKfe o cuNo. da fooulda4e. . 

S uaico. Esta ordem poré• com reiJIGIO lfU: ~tlután•• ~u~ 
riM e obrigadee, no' cur ... admi~is\ra~ÍVQ ~ preparatoriot para at 
faculdades de mathemaLica e de medicina, é rttgulada . e~ ~;e~for.-:-. 
midade com o cliepo~to no 4.ecreto de 6 de. jüilht .cJ, l&54, tr.., 
ti«o 1.0 , e portaria de g de outu.bro de 181U. 

• Art. 6.• Ficam em tudo o mais em tigor as disposições doa 
aovos. eetatutot e aulleeq.u•Pte JQgisJa,a4 aowlot»ta qu..act A fórma 
e I'Í80l' dos aeloe e habilltaÇÕea. , 

Paço da Aju.&a, •m 8 de jaobo de 186.6.-. JuliD Gooa~•• ~~~ 
~aneht1. · 

PorlerÜJ. Sua Magesl,de EI~Rei, alten~4o a~ qv.e JIJ.e. Fepro., loobo 16 
tentou em seu oDiei o de t 4 do corrente o conselheiro Jctlé ~ria 
de Abreu,leate catbedra~o da faculdade de philoaopb~ u unjyer-
sidade de Coimb11, pedi ado auct.ori~eçlo para ,durante o rf!lte dif 
actual J.imeetre estar ausente do •"içG .do coneelb.t tarai d'io
strucção publica, de que é vogal elfecti.Yo, para CGMOfl4r ao terw 
wiço academiCJt da uoiveraidade, oorne tero"e tefll ,.acticldo nos 
••nos anterioret; e 

Considerando que nenhuma disposição legal inbibe os vog.., 
eo ceaaelbo geral d'iustruqlo pulllica de exer~r as r.nc~es do 
magisterio, quando se aeham na sé~ 4Ge estohelecimeatQS soien~ 
tifiooa de que &lo membros, aolat é para lot.~,ar 'fUt se prest• 
ao 1ervi~ do magiaterio sempre q.ue teja pouiJveh Jta por biJGI 
conceder a auctorisaçllo pedida. 

O que a11im se participa ao coAHllteiro •ice-reitpr da unifer
&idalie deCoimilra pera seu eonhecimeoto !# qais eifeito1 .. ~ Poo•• 
eaa 16 de junho de 1866,,_...,. J•lio G...,f ll4 Silv.e& Sac4N. 

PoriGria. Tendo-te du.yidacJo se os al•1mnoa que frequptara111oobo t7 
nos lyceus nacionaes, oa claase de rolu11t.arins, unwt di1cipline, e 
ee&ud1ram particularmente outra disciplina pert#PC61Jle ao Qaeame 
anno d'aquella, slo obrisadoa ao p•gamenlo 4e uma só on ao de 
dul!l matri.:ulas: Suo Magestade El-Bei. eontiderflnd.9 q.ue. ttgu11do 
o artigo 66.0 § 4.• do regAAlamento dos ly.:eut, as matríeuJas 4ft 
elumnos exleruos 8lo aa mesmas dfll )!O~Ílnl.trios. d'R~Jde _, 1egue 
que as tl'estea nlo podem importar era mait que as d'aquellea, 
como •ir!a a acontecer se .o ~lumao •ue reu••e .N dqal qu~tliMd~ 
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fone obrigado ao pagamento ·das d~aas propinas: ha por bem 'man
dar declarar que o pagamento de matricula, eft'ectuado pelo-elumoo 
como externo, lhe aproveite para a disciplina que frequentar como 
volontario, uma vez que as disciplinas perten~m 10: mesmo anao 
do curso e 6 mesma epocha de exames, nos termos do artigo 34.0 

§ 3.0 do regulamento de 9· de setembro de t863. 
Paço, em 17 de junho de 1866-.---Julio Gom11 da Sil"a Sanclau. 

Junho 20 Re10luçio do ccwmllw df tlfca•o•. Devendo. chegar 6manhl a 
esta cidade, e visitar em eeguida os estabelecimentos da uninrsi
dade, suas altezas imperíaes o8 príncipes do Brasil -resolveu o 
conselho dos decanos em sessilo de hoje o seguinte: · 

1.0 Que os dois lentes maie antigos de cada uma das faculdades 
se reunissem na sala grande dos actos, para receber os augustos 
viajantes; 

2.0 Que se convidassem 08 demais lentes das differentes facul
dades para comparecerem lambem no dicto local; 

3.0 Que tanto aquelles como estes se deverilo apresentar eom 
as suas insígnias doutoraes; · 

4.° Finalmente, que a hora da reunião (provavelmente 6 uma 
hora e meia da tarde) seja annunciada por um repique dado na 
torre. 

O que por ordem do ex."'• conselheiro vice-reitor se commu
nica a todos os srs. lentes e doutores para seu conheciQJento e 
devidos eft'eitos. Secretaria da universidade, em 20 de junho de 
1865.- Manuel Joaquim Fernande1 Thoma~, secretario. 

Julho 4 Portaria. Sua Magestade El-Rei, a quem foi presente a duvida 
que !e le~antou na faculdade de mathemotica, e é proposta 6 regia 
determinaçAo pelo conselheiro TiCb-reitor da universidade, em offi
cio de 26 de junho proximo preterito, sobre se tem ou niio Jogar 

· a votaçAo da faculdade para a concessfto dos partidos quando os 
estudantes apurados pelas mezns como distinctos forem menos de 
seis, e no caso affirmativo se a votação da facul<bde tem por fim 
a escolhe ou a simples graduaçllo dos partidistas; 

Considerando que o merecimento dos estudantes para os par
-tidos é avaliado nlo só pelas pro,·as do acto, as quaes são classifi
cadàs j>elas mezas examinadoras, mas tombem pelo valor scienti-
6co das composições escriptas no~ dois ultiQlos mezes do anno 
l.ectivo, as quaes do vistas e julgados por toda a faculdade, devendo 
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eetes dois elementos·concorrer eÓlbot no julgamento dos partidis
tas, como é espresso nos estatutos de 1772, liY. 3.0 , p. t.•, tit. 
6.•, cap. 4.•, § 7.0 e p. 2.•, tit. 7.•, rap. 2.•, § 4.• e ill foi de
elarado na portaria de 22 de março ultimo, d' onde se segue que 
pode am alumno, cujo acto foi distinctamente classificado pela 
meza esaminadora, desmerecer o partido pela mediocridade das 
composições escriptas: · . 

Ha por bem resolver que, seja qual for o numero dos estudan
tes, sempre é indispensavel que o seu merecimento Pbsoluto para 
o pl'ovimento dos partidos seja julgado pelo congregoçlo da facul
dade. O que assim se communiro pelo secretaria de estado dos nego
cios do reino ao conselheiro vice-reitor para os devidos eft'eitos. 

Paço, em 4 de julho de t 886 . .- Julio Gome1 da Sil"a Sanche1. 

Portaria. Sua Magestade El-Rei, a quem foi pretente a repre- lulbo 8 
sentaçfto de varios alumnos da faculdade de mathematica, pedindo ' 
que lhes seja applicovel a disposiçfto do artigo 85.0 do regulamento 
de 26 de outubro de t 8641 , ape!lar de nlo terem tomado o gréu 
de bacharel antes do anno de t865; 'e isto com o fundamento de 
terem feito, na classe de obrigados, antes do citado regulamento, 
alguns actos de di!lciplinas da faculdade de philosopbia; tendo 
ouvido o ministerio da guerra: 

Ha por bem ordenar que os alumnos que anteriormente ao anno 
lectivo de t 86i-t865 houverem obtido approvaçlo em algumas 
disciplinas da faculdade de pbilosopbia, no qualidade de obriga
dos, possam ser admittidos na classe de voluntarios aos actos de 
pbysica, botaoica e mineralogia, segundo as precedencias estabe
lecidas na portaria d'es\e mioisterio, de 9 de outubro de t86f, 
declarando-se nos termos dos exames e nas certidões que d'elles 
se extrohirem que os actos feitos em virtude da presente portaria 
sómente serllo reputados como de voluntarios para os eft'l!ilos d'ella. 

O que assim se participa ao conselheiro vice-reitor da univer
sidade de Coimbra para seu conhecimento e execuçfto.- Poço, em 
8 de julho de 1865.- Julio Gomei da Siloa Sanche1. · 

• •Os bachareis em matbematica, que anteriormente ao anno lectiro de 
1864-1865 obtiveram approvação como obrigado• nas disciplinas da facul
dade de pbilosophia da oni•ersidade de Coimbra, que fazem parte dos cursos 
preparatorios para a entrada na escbola do exercito, são dispensado~ d:t 
appronção d'essas disciplinas na mesma faculdade como ordinarios ou vo
lontarios.• D. e artigo cit., cap.· XI - clí•poliçl7f• lrcattlilorial. 
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Agosto 22 IH«'tto. Sendo dt fefM)IIeclia 'IUtagem MM~m .... r. por • 

eyat~ UQtfwOte pvo ~do. o• etJ.abelecim...._ de intllnl• 
superipr depe~eates do IPÍui,te,ri() cio . reino. •• ~n4iç6a e fii'O'• 
que U.em uigir•!le ~ atfJd.idtltl prw ,. •a allmialo ia r... 

· • do •sisltrio; , 
Tendo a e~periencia demOfllltratlo que .lgucnes d•• dir.petitee 

dos decretos regulamentares de 27 de setel8br:o de 1864. 21 de 
&NiJ tle t8õi ,e 14 da 111aio d~ 1862 ~arecem de ser reformadas, 
ptrt ee er .. uea oe inooafeeten.\ea Maullamet . da deficieacie .,_ 
~o• •Ui eatah.eleeidoa ptl\ll a j1Mta aprecitc-to e etcelba ... eoa
.cwrentea; 

Cooeider•nclo q.ue o lirecinit ~e doi• anooa depois da primein 
DMHta(icl, Wgfdo pela Lei oelg.umts d11 .ettlloiU &uperÍO.I'el, é 
indispeosavel que ae torne eft'ectivo em todas: porque. fora prejt
dicial ao progr~No • aperfeiçoamenlo 4lo eMÍUO scientifie. coafilr 

, aó du provas de um concurso o wturo 4e uma carreira, o~Mie • 
aembrM 4'eU. t~U gareatid• a perpetNidode doa Jeger.es, e~» 
(ormanfle...ae.e•e parecer 4o eentOiho g,,., de iMincçh publíl: 

' 1 Cott•uUa do oonHlAo fWd di ttt.lr•epiio '"bUca, a f"" H "''" • 
.tlecrtlo.- Senbor: Em llUIQprUilento do que pelp -.iaillcrio do rei• I& 
fóra ordenado. o conselho geral de inst.rucç~o public;a el,va á pr~ 
de Vossa Magestade um projecto de l'egulamenl,o geral pJra o cooant 
aos togares do magisterio superior dependentes d'~te mJnisterio. 

Neste documento parece ao conselho ter consicnado .os preceitos indis· 
penaateis para asaeg&rar pJenameote o salt,atar rigor das ptona pare ·a.c~• 
aio '' W.ucçõ.es do IQagisterio nos eataileleci~aeptos 4e Úl•lruQÇão superior, 
de mod11 que só os candidatos de um merilo distinc.to e J~revado ta,lea&AI 
possam _.pirar a esta hoQrosa carreira e illustrat.a pela sua reconhecida 
vocação, e pelos elevados dotes do seu engenho. 

O eo~bo geral, adoptando o principio do concuno publico. saaecio
oado pela legislação vigeGte, e:uminou cuidadHamente u dispoliçia coa
tidN nos regulamentos de 27 de setewbro dl! ts.M, 21 de atlril de 1858. eU 
de maio de 1862; assim como o regulamento especial da eschola poly· 
tecbnica, ê projecto proposto pelo cunselho d'esta eschola; e sobre es!JS 
b11sea ordenou o novo projecto de regulamento, em que procurou esta· 
belecer por .um systema uniforme pau todos os estabelec:imentoe de ia· 
strucçãq superior dependentes do ministerio do reino, as condições e prons 
que devem e~tisir-ae aoa caBdidatos para a sua admissão ao aagi8terio, 
e que pela maior parte uis~am já aos actuaes regulamentos. A.Jgau 
outr•s disposiçõ11s eram acoo.selbadas pela espl'lieocia de mais de clel 
annos. 

O cOJis,elbo se,.l de instrl&t:Çio publica thera maia de uma tea oca
aião de coaweQQer..... pelo KJme dOJ pr..:tss_,. de coac:arso. ••e lhe t. 
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Hei par bem decretat o ""gut6mentG, éY•e· b4iu •nigwedo pelo 
..toistro e aeeretario d'ealad., dut uegocins do reino, pote 0t cen .. 
cura aea togares •o migístetio de insltue\IOo superior, deptn~ 

ram presentes, da defteleocia das provas esigidaa nesses aclos, e da con
tndlção, qoe por eile Méti'fo se ootna eotré u babilitaçõ~a dos cawdí
datoa, e o resultado das votaçoes nos concursos, em que os mais dlstihétós 
..., aempte obtinham a prl~afia. Obserdrli tatrwbem o eonselbo, que por 
el&u ou outrn caftüs, qu~ mait ou ~GCls dir·eetameflte se ligavam ao 
SfllteMa de prona, até aqtii ttegttlclo, ha-via ~e~~sivelmente balsrdo o Di'fel 
das bahllltaçõee dOI éaftdidatos; e se facilitava o accesso ao magisterio de 
um modo gta'ft!mente prt!judicial ao progresso e aperfeiçoamento do en• 
sino ltientiftco tiU escbolas superior~ do paiJ. Era por isso orgeote 
prover de rentédlo a lUb tnal tanto ~áis futlesto, qeanto a carreira do 
m~iSterio gosa de gu.-ntias qoa aese81JriWI aoa lfeat membró'l a perma~ 
aencla oe eserciclo das sua fuftcções, ~ue por isso s6 devem ser eom
meUidas aos mais dignos e benemeritos. 

Das providencias propostas por este conselho, são as mais impottantes 
a qualidade das provas; a argumentação tanto nas oraes, eomo na disser· 
taçio; a liberdade na escolha do .. sumpto para esta pro'fa esettpta, e a 
obrigtçifl de f'llzet--a imprimir; a constitoição do jory do eoncorso; o ef
fecti•o tirodnio biennal depois do primeiro despaeho, e a faculdade de 
fazer renovar o concurso viciado não s6 pela violação das formulas legaes, 
mas pela completa discordancia nas •otações sobre o merito dos caodi· 
datos com as provas escriptas e as habilitações d'estes. 

As provas tanto oraea eomo escriptas, sem que fosse permitrfdo dirigir 
interrogações &obre ponto algum d'ellas aos candidatos, dti:llta o jary e 
o publico na incerteta da capacidade e talento dos concorrentes, que moitas 
vezes podiam, se os soccorria uma felia memoria, e oma esposição faeil, 
ostentar os fructos de alheia erudição, e egualar ou aobresabir apparen· 
temente a candidatos de muito superior merito. Nem era melhor o me
tbodo preseripto para essas provas, Jimittfas á p1nselt esplicação de atgum 
SS de um livro de texto, e a uma dissertação feita sem o prt!paro nem 
o teiRpb necessario para qoe por ellá se podesse apreciar a selencfa e 
lilleratora do candidato. 

A liberdade conce4ida aos candidatos na escolha do auumpto para a 
disurtação, dá occasilo pata ualiar o a.erito do seu auetor, i' pelá eleição 
do objecto d'esta prova, e já pela maneira por qoe o soube desen•oher; 
e as interrogaçõef sobre a dissertaçlio senem de pron cabal da profi- · 
cieneia dos candidat~ eiD 1Dateria da sua escolha. 

Na consthoiçiio dos jurys pareceu indispensavel ftnr o nomero dlinimo 
de membros com que podia funccionar, tomado em relação ao pessoal em 
efl'ectivo exercício do magisterio no ·momento de se abrir eOftturso: e consi
derando como taes todós os lentes catbedratieos e subst-itutos ordinarios, 
que se não acharem ausentes da séde da academia ou escbola em que se 
verilq\Je o concurso, para e~itar assim as difficoldades que oferecia a 
organisaçãiJ dos jurys, qllando paTa este ftm se attendia ao quadro legal 
daa faculdades e esc balas; e para evitar a necessidade de chamar um grande 

I 
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dentes do mioislerio do reino. O ministro e secretari~ d'estado 
d~1 uegociot do reino a11im o tenha . eule,Jdido e faça esecular. 
Paço da Ajuda, em 22.de agosto de 1865.- REI.~ Julio Gome~ 
da Silva Sanchf1. 

numero de supplentes com que se distraiam mt,Jitos professores da re
gencia das su11 cadeiras. 

Na designeção dosaupplentes era lambem indispensnelalteoder 'm1ior 
analogia dos estabelecimentos aeientilleos e das cadeiras cujos professores 
deviam naquella qualidade fa&er parte dos jurp. O governo de Vossa Ma
gestade já por decreto de 21 de abril de i858 ordenára, que os supplen
tea fossem sorteados d'entre os professores jubilados da propria eschola, · 
e na ""' (alta d'ettlre tu f1111041 idmucu: e, não aa hneodo, d'ltltrt 01 

pro(e11or11 CGth1clralic01 o" .n&b•lil"lo' elfeclifJOI tlal uchola1 auloga~. Ao 
conselho geral de instrucção publica pareceu, porem, que os supplentes 
deviam sempre ser tirados da classe do magisterio de instrucção publica, 
segundo 1 maior analogia das cadeiras e disciplinas; porque, ao mesmo 
passo que assegurava a competencia real de todos os membros do jury, 
excitna o zelo doa conselhos academicos no cumprimento de seus deveres. 

O conselho, reconhecendo que nos jurys de concurso reside toda a com
pelencia para qualificar os candidatos ao magisterio, como está estabele
cido pela legislação vigente, julgou lambem que não podia negar-se i 
superior inspecção do governo o direito não s& de annullar os concursos, 
caso neJles se não obsenassem os preceitos legaes, mas, quando se veri
ficasse que o veredictum d'esses jurys fdr• manifestamente injusto, pre
cedendo proposta d'este conselho, estranho. pela sua posição, a quaesquer 
parcialidades que por ventura, ainda que mui raro, podem desviaJ.os du 
caminho da justiça. Esta demonstração do governo, empregada parcimo
niosa e discretamente, tornará mais circumspectos os jurys academicos, 
dará maiores garantias aos candidatos mais benemeritoJ, e Ormar' a nê
cessaria intervenção e preponderancia do professorado na admissão dos 
seus membros sem excluir a suprema auctoridade do governo, estabele-
cida pela lei fundamental do estado. . 

O tirocínio de doia annos depois do primeiro despacho, estabelecido 
pela legislação vigente, n'algumas das principaes escholas superiores, é 
indispensavel que se torne efl'ectivo em todas, porque fóra inconveniente 
confiar aó das próvaa de um concurso o futuro de uma carreira, onde os 
seus membros tem garantida 1 perpetuidade dos Jogares. 

Outras providencias mais especiaes vão consignadas no projecto de re· 
guiamento, que acompanha esta consulta, que fóra' eacuHdo mencionar 
aqui, porque pelo seu conjuncto estão aobejamente justificadas. 

Vossa Mageslade, porem, resolverá o que for maia conveniente ao pro
gresso das sciencias e ao c redil~ do magisterio. 

Sala do con~elho geral de instrucção publica, em 7 de abril de 1865. 
-Manuel, cardeal palriarcha, V. P.- Antonio F1liciano di Ctulilho.-Jo•l 
Maria de Abrtu, relalor.-Jo•i Maria Latino Cu.lho.-Jeulino Atdonío 
de Frtila• .- Roque Joatuim Fenaonth• Thoma1.- Jo1i BdiUlrtJo Maga
lhãe• Coutinho.- João di .4ndradl Corw.- JoagtdM GoJtçalvll Mafllldl. 

' 
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Regulamento para o concurso aos Jogares do magisterio superior 
dependentes do ministerio do reino 

Artigo t.• O primeiro provimento de todos os Jogares do ma
gisterio na universidade de Coimbra, escbola polytechnica, escholas 
medico·cirurgicas de Lisboa e Potto, curso superior de letras· e 
academia polytechnica do Porto, é feito por concurso · publico, e 
a nomeorao deve rtcafr em pessoas de reconhecida probidade, 
talento e aptidlo. (Carta de lei de t 9 de agosto de t 853, art. 2.0 ) 

· § t.• O reitor da universidade e os directores dos outros esta
belecimentos 11cientificos, logo que houver vacatura, convocam os 
conselhos arademicos e escholares para se ordenar o programma 
do concurso, que é enviado ao governo, o qual, ouvido o conselho 
geral de instrucrlo publica, o inanda publicar na folha official. 

~ 2.0 O preso do concurso é de sessenta ou noventa dias, se
gundo for determinado no programma, contados do immediato 
Aquelle em que a sua publicar.lo se fizer na folha official. (Decre
tos de 5 de dezembro de 1836, artigo 97.•, e de 13 de janeiro de 
1837, artigo 168.0 ) 

Art. 2.• O concurso é feito perante o conselho academico e es
cholar em que se der a vacatura, o qual é o jury de todas as provas 
por que hlo de passar os candidatos. . 

Art. 3. • Para constituir o jury slo necessarios dois terços, pelo 
menos, do numero dos lentes proprietarios e substitutos ordina
rios, de que se compõe o conselho academico e escholar, que es
tiverem em efl'ectivo exerci cio', quando se abrir o concurso. · 

§ t.• Para occorrer A falta ou impedimento legal, durante as 
provas do concurso, de algum dos vogaes do jury, quando d'ahi 
resulte ficar este em numero inferior ao que prescreve o presente 
artigo, slo designados tres supplentes de entre os lentes jubilados 
do propria faculdade, eschola e academia. 

§ 2.• Se no propria faculdade, eschola e academia houver mais 
do numero exigido por este artigo para constituir o jury, . só se 
nomeiam tantos supplentes, quantos forem necessarios para que 
sejam presentes a todos as provas e votações do concurso mais tres 
vog11es alem dos dois terços. 

§ 3.0 Os Jentes jubilados votam só DO caso de funccionarem 
com!l aupplentes. 

' · V. D. de 7 de fevereiro de j866. art. 4.• 
ó 

-· 
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§ 4.0 Na fel" OIJ impedi meato dos.Jentes.jubíla,dos slo designa
dos pela sorte, para este serviço extraordi~ar':o,Jentes em eft'eclivo 
exercicio nas faculdades, escholas e academias analogas, e mem• 
bros de corporeçôes scíenüficas. . . ·: .. · . , • 

§ 5.0 No caso de aer per o ""•ro ·dqf ~brQs eft'ectivoa do 
jurz, se lbe addiciona 11m suppl~qte. · . . ~ 
~ 6. 0• Os vogaes efl'ectiv.os e eupplentea . d,o, jury silo obri~ados 

a as~istir o todas as prova~ p~bl.iças do cq~ur.ao • . O que faltar • 
algume d'eUas~ ~tio4a qu.uej,a. qom ju.stiftcqdo.,.otiv&, fica inbibi4o. 
de· votar no Olelmo. cooc:urso. 

Art~ 4.0 Os vogees do ju.rJ effectivo~ e suppleo.tes, que deila
rem de assistir a tod4' aJ provae. e wo~ções dos . candidatos. ou de 
iustificar legalmente a aaw (alta; ou~ d.epoi1 de haverem ~oo(or· 
rido a qnalque, perte d'•ate acto, te s~btr.11hirera ao. desempenho 
de alguma das obrig!lções impost~ts por este regulamento. sào pu
nUlos com as penas.de multas ou.suspens'o pr.evistas pelo artigo 181.0 

do de~:reto com sanc~lo . legi•laliYI• de. 20 de aetelllhfo de t8.t..t.. 
S8iUQdo a gra.,ida4e do. ~aq. 

§ unico. As multas nilo podem exceder a qu1nl;a. fixada re\o 
artigo 489.0 do codigo penal. 

Art. 5.0 Se durante qs acl.Qs do concurso faltar um numero tal 
de vogaes eft'ectho11, que nlo b!lslem oa supplentes para preencher 
os cJ.ois terços exigidos pelo artigo 3. o d'eate regulaJDeo\'0, pode o 
jury continuar a funccipnar, com tantp que 9ejQ presente a todos 
esses actos até á sua cooclusilo a maioria absolu.ta dos vogaes com 
que o jury se constitufra, entrando o~te numero metade e mais 
um dos leates da faculdade, esch~I,.s o aca4eaaia., em quo· &e ve
rifioor o concurso. 

Art. 6.0 Silo consideradas analogaa para os effeitos dos§§ f.O, 
2.0 , 4.0 e 5.0 do artigo 3.0 : 

I Na universidade de Coimbra as fac"ldQdes: de tbeologia e di
reito, preferindo para a primeira os ltmtes proprietarios e substi
tutos ~as c.adeiras de direito nat.ural e direito. ecclesiastico,; e para 
n segunda os de historia ecclesiastica e theologia moral. (Na facul
dad'e de medicina as escholas medico-cirurgiea&. Nas de matbe
matica e de pbilosophia as correspondente• ca.d.eiras da eschola 
polytechnicar; 

II Na eschola polytechnica a faculdade de malhcaatica da uni-

V. D. de 7 de fevereiro d~ 1866,.art. 1 .• 0 
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versidade para as cedeira. d'estl cliwci]IUfta •. e à ;.oelftdl! de pbi~ 
l~opbia para a. .tê sci'enttis ph~s'~óootbifttic~ IJ 'historie~flatUtiáM', 
e a faculdade de direitooa a 3. :cJ8sse ela •~clemia MI deli stién• 
cias pata a cadeira de ~«nÍotnit ~P~"tWW. · 

III Nas escbolas medico-cirurgicas de Lisbo• ·e Pbflê a facuJ .. 
dade de medicino da aniver'8ldede e· at dÜ'8~ estholes· etitt~ sh 

IV No curso superior de letras· a i.• 'tlane da atàdemiiJ tt!al 
~as sciencios de Lisboa; 

V Na aeademia potytethníta do Pbrto: ,para a aeceao de mathe. 
matica a faculdade de mathernatito de anitersidade. e 011 lente. 
proprietariot e substitutos das carrerpondentescadeires d• ~scfaola 
polytechnica; para a de phrtosophia a fifculdaoo·de pbil096phia da 
universidade e os lentes pt'oprietoriot e substitetoe: dae tadeitas 
correspondentes da esehola potytechmca; ~arr a de ê(rlftmetcio a 
faculdade de direito da ànitetsidllde. 

Art. 7.• O reitor da uni•ersidade •e Coimbra f os direet<Jl'es 
dos outros estabelecimentos scientificos slo os presidentei do juty 
do concurso; e têm voto sendo lentes eftectivos ou jullilados da fa
culdade. escbolss ou aeadetoie, a quem pertencer o logar, que se 
ha de prover; e neste caso C9Dl&-se o presideme ~ará a consti• ' 
luiçDo do jury. 

§ unico. O presidente do jury tem votO' d& qualidade. se na vo· 
taçao de que traeta o arti'go s.o te der emJHlte. 

Art. 8.0 Os candidatos, que pretenderem 11er admittidos ao con• 
. curso, apresentam dentro do pnso fitado no programma os seus 
req.uerit~~entos na secretaria da univerAidade de Coimbra, escbolas 
e academias em que ti11er de proter-se o logar .ago. 

$ 1.0 Estes_ requerimentos slo instruidos com os seguintes do· 
cumentos: 

I Attestodos de bom procedimento moral, civil e religioso; cer• 
tidlio de facultativo de nlo padecer molestia contagiosa; e docu
mento de hner satisfeito á lei do reerutameuto (carta de lei de 
'r/ de julho de 1855. artigo 64.0 ; e portatia de 9 de julho- de 
1859); 
· II Carta de dootot e eertidilo das infurmações de llacharel for
mado. e de licenciado ou doutor pela universi.tade de Coimbra, para 
a edmi"llo ao concurso nas faculdades academicas; · 

lll Carta de doutor, licenciado ou bàclraret formado ~ela uni-

1 V. D. de 7 de fevereiro de f86& art. ~ -· 
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venidade de Coimbra; ou carta do eurao completo das escbola• 
medico-cirurgicas de Lisboa ou Porto; ou de doutor em m.,dicioa 
pelas faculdades estrangeirai, habilitado nos termos do artigo 2.• 
da carta de lei de 24 de abril de 1861, par. a admiJIIIo is escholat 
medico-cirurgica!; 

IV Diploma de um curso completo de instrucçlo superior, em 
que se comprebenda a frequencia e e1ame das disciplinu que con
stituem as cadeiras ou secÇio a que os candidatos se propõem, para 
admissão ao concurso na eschola polytechnica, no curso superior 
de -letras o na academia polytechnica; 

V Diploma de um curso completo de instrucção superior 001 

termos do o.• IV, ou de um curso das academiaa de bdlas artes; 
ou do ensino do 2.• gráu dos institutos iodustriaes, em que se 
~;omprebenda a frequeocia e exame de desenho, geometria des
criptiva e physica, para a admisslo ao concurso das cadeiras de 
desenho na universidade de Coimbra, na escbola e na academia 
polytechnica. 
· § 2.0 Os candidatos podem junctaraos seus requerimentos todos 
os mais documentos que comprovem o seu merecimento acienti~ 
fico, ou os serviços feitos ás letras. 

Art. 9.• Findo o praso do concurso, o reitor da universidade e 
os direc\ores dos outros estabelecimentos scientificos, çoovocam os 
conselhos academicos e escbolares para se constituir o jury do con
curso, nos termos do artigo 3.•, e lhe serem presentes os reque
rimentos documentados de todos os candidatos. 

§ t .• Na mesma Qu na immediata sessilo procede o jury ao exame 
4os documentos dos candidatos, e vota a respeito de cada um sobre 
·o seguinte quesito: 

Est6 o candidato habilitado pelos seus documentos para ser admit
tido ao concurso? 

§ 2.• O resultado d'esta votaçlo é lançado em livro especial pelo 
secretario da universidade, eacbulas e academia, que assiste a todas 
as votações do concurso, e lavra as actu das sessões do jury, que 
silo assignadas por todos os vogaes presentes. 

§ 3.• Para ser admittido 6s provas do concurso é oecessario 
que o candidato reuna a maioria absoluta do numero dos votantes. 
~ .t..• No requerimento dos candidatos lança-se o despacho for

mulado oestes termos- habilitado ou ucwado. 
Art. to.• Na mesma sessao em que se procede a esta votação, 

ou em outra immediata, o jury designa os dias em que devem ser 
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dadas as provai do concuno, a .ordem que oellas te ha de se
guir, e a1 mail disposiç.ôes regulamentares que for necessario 
adoptar. 

§ unico. O presidente' do jury fu logo affiur, na porta da nla 
deetinoda para os actos do concurso, e num jornal da l~calidade, 
um edital contendo aquellas resoluções, e os nomes dos membros 
do jury effectivos e supplentes, e dos candidatos admittidos. Uma 
eopia authentica d'este edital é enviada é dir~çao geral de instruo
çlo publica para seu conhecimento, e para se publicu na folha 
official do EtOverno. 

Art. 1 1.0 As provas do concurso con~istem: 
I Em duaa lições de uma hora cada uma sobre pontos tirados 

6 sorte quarenta e oito horas antes; 
11 Numa dissertoçlo impressa sobre m1teria escolhida livremente 

pelos candidatos de entre as questões mais importantes <las scien
cias, que fazem porte das faculdadf:l!l, secções ou cadeiras que elles 
ee propõem professor'; 

III Em interrogações sobre o objecto dos pontOt das lições e 
da dissertaçlo; 

IV Em trabalhos practicos. _ 
Art. 12 o As lições do concurso vertam sobre os seguintes obje

ctos tirados â sorte: 
I Universidade de Coimbra: 

Faculdadl d1 theologia 

t. • l~ão: Logares theologicos - Eloquencio t~agrada - Tbeolo
gia symbolica - Tbeologia mystira. 

2.• lição: Tbeologia moral- Theologia liturgico- Theologia 
exegetica do antigo e novo testamento. 

Faculdad1 di direito 

t.• li~ão: Direito natural e das gentes- Direito publico uni-
versal e direito portuguez -Economia politica. • 

2.• lição: Direito civil portuguez- Direito administrativo
Direito criminal. 

• V. P. de 3 de abnl de 1866, que ftzou o praso para a apresentaçãCI 
da dissertação. 
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Faeuldatlf d. Ndttifta 

t. • lição: Ilistologia e pbyeiologia geral- Pathologi4 geral, 
therapeutica ~arai- Anatomia pa.ihologica. 

2. • Ü9?Jo: Historia natural medica, mater~ medica - Pathologia 
medica, tberapeutica medico- Medicina lesei, bygiene publica. 

Faculdade de mathematica 

t. • lição: Mecha nica racional - p,hyaiea mathematica. 
2. • lição: Geodesia -Astronomia practica - Mecbanica celeste. 

Faealdadt dt phil01ophia 

t.• liçao: Chimica, analyae ·cbimica- Pbysica experimental e 
dos imponderaveis. ' · 

2.• lição: Anatofl)ia e pbysiologia comparadas; zoologia e bott
nica; mineralogia e geologia. -

II Eschola polytecbnico: . 
As lições de que consta o concurso para cada uma das cadeiras 

da eschola são as seguintes: •· 
Para as quatro primeiras cadeiras de mathemati~a - uma em me

cha nica; outra em astronomia ou f~eodesilf; 
Para · a cadeira de geometria descriptiva- uma ~m geometria 

descriptiva; outra em geometria a tres dimensões; 
Para a cadeira de physica esperimental- uma em physica; outra 

em cbimica inorganica; 
Para as duas cadeiras de cbimica- uma em cbimic.a organica, 

e unalyse, ou cbimica inorganira, outra em physica; 
Para as cadeiras de mineralogia e geologia, e de montanistica, 

docimasia, e meta li urgia- uma em mineralogia ou geologia, e outra 
em montanistica, docimasia e metallurgia; 

Para a caqeira de anatomia e t•hysiologia compora,ta, e zoelo
gia- uma nesta diStiplina, e outra em chrmica orgaflica; 

Para a. cadeira de anatomia e physiol(lgia vegetal- uma em bo
ta nica, e outra em agronomia; 

Para a cadtlira de economia politica- uma nesta disciplina, e 
oub'Q em direito administr.aliY.o ou commercial; 

111 ~scholas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto: · 
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s_.,o eit-wgiea 

t.• lição: Anatomia- Operações cirurgitas- Obstetricaa~ 
2. • li,ão: Patbologia e tberapeulico externas- ArraCo111ia · pa

lho,ogica-MediciDa legal e, bJgiene pabltca. 

Secção medica 

t. • lição: Phytiologia- Historia natural medica- An&t&mia 
vathótogica. . . . . . . 

2. • lição: Pathologia e therapeutica intemat·- · Medi cm a legal 
e bygiene publica. · · 

IV Curso superior de letr1ts: . ·. · 
As lições de que consta o concurso para cada u!H das cedeins 

d·este curso sllo as seguintes: 
Para a f.• e 5. • cadeiras- uma em historia p11tria e uni"6Jsal; 

outra em historia universal philosopbica; 
Pua a 2! e S.• cadeiras- uma em litter~thrra grega e Jstina e 

suas or~ens; outro sobre litteratura moderna d'a· Eurepa, e espe
cialmente o .litteratura portugueza; 

Para a .t..a cadeira - uma em phil'esopbia; e eutra em tiistoria 
universal philosophica. 

V Academia polytecbnica do Porto: 

Secção de mathematica 

Uma liçio em mecho nica racional ou applicado --:-outra em as
tronomia ou geodesia. 

Secção d.s philo1ophia. 

Uma liçloem physicaoY.chimioa-outraem miaeralogiae g~o
Jogia; ou em aoawmi• e- phyeiologia comparadas, e aooli>gia e bo ... 
tanie!t. 

Umo liçto eM econ81111ie P"litica- e illd:utriaf, e direito admiAi~ 
lrativo- oulra ·eM difeito, cemmerciM. 

§ unicct, Pa11a as eodeiru de· dese.tro na univenidade dc:Coim-
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bra, eschola polytecbnica e academia polytechnica- uma litlo em 
geometria descriptiva e provas practicas, na conformidade do ar
tigo t4.0 

Art. 13.0 Os pontos para cada liÇio nlo podem ser menos de 
trinta, e comprehendem as materias e questões maiJ importante~ 
de cada sciencia, formuladas como theses, sem referencia a linos 
de texto. 

' § f.• Os pontos do ordenados pelos conselhos das faculdades 
da univenidade, escholes e academia, e estio patentes na secre· 
teria dos dictos estabelecimentos por espaço de vinte' dias, anlel 
de começarem as protas do concuiso. 

§ 2.0 Nenhum ponto pode repetir-se no mesmo concurso. 
§ 3.0 As meterias que tiverem sido escolhidas pelos candidato• 

para tbema das dissertações nlo podem ser objecto de liçlo' no 
mesmo concuno. 

Art. f4.• As provaa practicas de que tracta o artigo ff.•, n." IV, 
versam sobre anatomia humana e comparada, clínica interna e 
externa, physica, chimica, b~tanica, geometria descripttva, dete
nho, e noutros ramos de sciencias applicadas; e do determinedas 
nos programmas de que tracta o artigo f0. 0 

§ t.• A aua execuçAo tem Jogar perante. dois membros, pelo 
menos, do jury, nos dias para este fim designados, e pode conti-
nuar por tantos, quantos forem necessarios. . 

$ 2.0 Os candidatos silo lambem obrigados a dar por escripto 
conta d' estes processos practicos. Este relatorio é feito na sala onde 
as provas forem dadas, perante dois membros do jury, e por elles 
rubricado em todaa as suas paginai nesse acto, e entregue ao pre
sidente do mesmo jury para ser tomado em consideraçilo, e fazer 
parte do prqcesso do concurso. 

§ 3.0 Silo concedidas tres hora• aoa candidatos paro satisfazer 
6 prova escripta de que tracta o paragrapho antecedente. 

§ 4.0 O objerto das provas praclicas é tirado 6 sorte no acto 
mesm9 de começarem estas, seguindo-se o disposto no § 2. o do 
artigo f5.• Os pontos nlo podem ser menos de dez, e aio poten
tes, na conformidade do § 3.0 do arti~o f3. 0 

Art. ts.• Em acto continuo li exposiçlo oral de cada ponto, os 
candidatos sio interrogados por espa~ de uma hora por dois mem
bros do jury, por elle designados, aobre o objecto da mesma liçao. 

§ t.• Em cada dia lêem doia ou tres candidatos. 
§ 2.0 O ponto é tirado em presença de tres membros do jury 

'· 
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.,. 11la dos tf'ntúPiot pelo ·CIIIdideto 'CJ&é • torte -deeidir que seja 
o primeiro t fazer 11 lei tara; . , · : · ·: · · · 1 · · : 

, $ · 3. • Se tod01 01 Clandidttoe leNm no mesmo· dia, · o ponto é 
o mesmo pare todos; é pofem di•eno para cada um.- se · os t•odi-
datoa forem ·tantot, que nlo 'potaMD-Ier ·neue me1mo dia; • 

§ •·· Quando o ponto é o mesmo para todos os candidatos, ne-
nhum pode ou•ir os que n precedem. · 

Art t6.0 No ·dia destinado para a sultentaçlo da distertaçlo os 
candidatos do interrogados sobre a doutrina d'ella por dois ou tres 
membro• do jory por elle nomeados. · · . 

§ L0 Estas interrogaçôel clfuam hora e meia. . 
$ 2. • Neata pro•• obler•a-ee o que &ea ditposto no § f. o do 

art•go t5 • . · 
Art. 17.• Durante as prons practicas os membros do jury po

dem dirigir aos candidatos at interrog~es que julgarem necetta
rias sobre 1 esecaçlo do proceuo qae for objecto d'esaat pro•as. 

§ unico. As pro•at preeticas elo ae mesmu .para todos os can
didatos, e feitos nos· meemos diaa. 

Art. t 8. • Totlo o candidato que faltar a tirar ponto, ou a al· 
goma das provas no dia e hora marcada, sem ter pr~enido o pre-
sidente do jury, perde o direito ao concurso a que tiver sido 
admittido. 

Art. 19.0 Se o e~ndidato, a•tee de tirar ponto ou de princi
piar alguma das provas do concurso, pre•enir o presidente do jury 
elo motivo jueti6eado que o inhibe de comparecer, o mesmo pre-

. sidente convoca logo o jury, que, •erificado que o impedimento é 
legitimo, pode espaçar até quinze dias o concurso do candidato 
impedKio, continuando sem jnterrupçao 11 provat doa outros con-
torrentell. • 

§ unico. O candidato que, por justificado motivo, faltar 6 liçlo 
·para que hou•er tirado ponto, é obrigado, quando seja admittido 
a nova liçlo, a tirar outro ponto. 

Art. 20,0 Se por alguma causa estraordinaria os aetos do coo
curto forem interrompidos, as proflt jt dadas nlo se repetem. 

Art. 2t. 0 Concluidu •• pro••• de todOJ os candidatos, na confor· 
midecJe d'este regulamento, procede o jury em aeto continuo, na 
sala dos ••Ges do eootelho academico e etebolar, ao julgamentó 
dos conctrrentes 1 • · 

1 Em senão particular. P. de t9 de abril de f866. 
6 
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S u~ict. A tl&a ...ao ••iltem I.4Niot 01 .... broa tio jury; mM 
sómente votem 01 lentei da faculdade, eecbolaa e ~cademia, oQde 
1e ~eri~ Q. CODOWlt, O 01 tupplea:. qôe fauaccionaraa em: lqgar 
dOJI. ef~tiv,os, . 

Art. ii\. o Hatendo um a« OUMiid~tto, pro.,.d~•• á votqlo aoke 
o at.,rite». litt.era,io para • ~dmiuto ao •s•terio por es'hens 
brancas e pretas; em duas ureal, a uma ~· .q.aae1 ·se lancam. u 
et.pbtrtt que e.s.priaem .. juiao .ta voh(IO. e aoutra. as tp~e ficam 
ÍAII~iliudat.. 

§ unico. o candidato que netta veaaoao. nlo obtiver .. maiotia 
absoluta de esphe.raa bMncaa ica et.ekaido d'et&e concurso. 

ArJ. ~3. 11 lhv,eado ..Ws de um eaA4i4Mo procede-se e Be~URda 
votaçlo, para estabelecer a preferencia de um concorreGte sobte 
~· ~ eutNS. · 

•rt. 24. • PaN, ae vtr.ifiear a. ptel'ereacia ent~~e. 01 diveraos coo;., 
cli4at~ '~em esoruUnM..~ret• ,_.,reitodoe. em. t.ntat ur.nas 
qNIJOWt • oa eaedid.&oe, tendo cada •caft e .oome. 41e um d'eUes. 

§ t. 0 Pare este 6~ antes de se prooed.ell ·ao eecrutiaio slo di,.. 
t(ibuidas a CW um dos memltfot do jury tant.a etphtras CfUID

lal caadidatos, seodo •• ió bnooa P*~'~ tspilimir a pref4rencia, 
e pret.aa 'odall! •• ma,it. O. mesmo se. observa no& escr.utinios de 
que tractam os§§ 3.0 e 4.0 d'este artigo. 

§.~o O candidato 'l'e obtem a 10aioria ahsoluta de es,heras 
._fllDCas é: clauificado em primeiro; losar. 

§ 3.0 Se neqhun• candidato obtem. no. t.o. eKrutiaio maioria 
abMIIde de votos, pro.cede,..se eQ'I af)to eonti.nuo a ngundo escril
ti,n.io, elo qual se -exclue o caodidalo . meóos •o~do no primeiro. 

§ 4.0 Se ainda oe~o eaaq .neDblllll conoonenle tiv4U' IH~ria 
' absoluta, pt;ocede-se successivamente· e tantos esrrutinioa «t•••tos 

Mjaa oeceatnio•• exeluindo ~mpre de: eada. um o meooa to~do 
dos:c.adi.datGt até .q,ue a. u~ilàa Ya\alfêo! ee verifique entre dois 
concorrentes unicamente. 

§ L 0 Se bouwer empate eatre mais, de. dois. can41da.tos, o )Qry 
proeecle aOt eumo. coapar,.ivo. d0!8 documenw& de tUfl.ee eUa: e 
vote s.cilire cada Wll· por espbera• ·eca, uroae ·sepuades. 0 elltfuli
QÍO abrHe só depoil dt feita a vola~o aobN to4ot os-candidatos. 
Fit1a. uçluido o. que obtiver menor numero de •pher ... braaMa. 

§ 6.0 Se ainda nesta votaçlo se der empate. prefere-pua eatrar 
nos escrutínios, de que tractlm os §§ 3~· e 4 •, o candidato que 
for mais velho. 
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Art. H. • Oa**oa·melnM raeúhbWo, enMi ê *cidé'nUi ho\iYer 
mais de um lotar ~·" tlfottfr, e fDtin\ ,..,i df é'lti 01 tólk:cWt~~ 
W, repelt!m .. te 11 ~üatd:ft, dt 1U8 tr.Cill ~ fHi~ -~·, fidÜs ·~~~ 
quantas o nuRJero d'essetlogares, começando sempre ~ldi d~ h'tii~ 
Categ~ria. . · · 

Art. 2&.• EdJ tod11 8itlt totl~· ih-•~m d~· élêrútida~o~ o• 
dois meMbros m•is. aatiso• .do j-.ry. 

S t. • No litro doe ooncutt«Jt. o ~eereuricnontign• o ttiiu lt16dti diii' 
4inrrnl eserutiniM; d~ltrando ds 'foto• q11u übtM~ clida ·CinijiêJatb~ 

§ ~.0 No Mtrshl• tino te lartfiM fll •ui in'U8tit' ~~ dtilihêt~_;, 
çaes..te jury. e te fi• Mentlb cH. JrdUMtds e ~~IM61~e8éft dOí to
«"' do jt~ry e· d" eandidatel tbb~ a ~illdad~ dei attó~ do
concurso. 

Att. 17.• Comsluidn ai runeçGet du jury, o ~l1!titleltte fâ2 c.m 
reletotlc. cireumstancia8tf aobte todo o p~eesto ijo t'ôl\cbrao· e- tü~..: 
rite 111etal e litt8'1'11rid dos candidatol~ teb-'o ~ tistà- ât iu~lt hil~ 
bilitaÇl»es th«Jraet e akinti&àtt, e •• ptavai dldat petattte o ib~b 
)ury; e acompal\h• esta . inrorm.oaa ofticial eonr u cópidt aat~en
tices dos progrindmal do cbututte e dat aet'-• dé todli ü llêi~ 
e conrerencias do jury, tolO esemptare. efti 4u~lieâd., cbi disriêf;.z 
ta~l impr8Hat e IDIÍI ptotal flller;ptal dót eàntli.fat.-ft ~ éóm 
todos os docarm.ntos aom qutt etles tite'teib lbstt&idti o. teti• reJ 
querim,ntos. -. . . • . . 

§ lJntCO. 0 prOteilscJ •• IM prepttàcJO é refuéftlad· pt!IO ptdiAI...: 
deAtt do jury 80 minitterio do reino, peJa ditfttlo seraf de in• 
strucçlo publica. 

Art. 18.• (O governo, cuavido t eóntelho gêral de instrueçlo 
· publica, approva o proeesso do COdturto; o-., l&b propotl* do meliiid 
conselho, manda abrir novo concurso, sempre que se Yerificar que 
11 rotmuJas legaet nlo rc;ram oblef•ddati, GU CfU~ O telaftalcf(l .do 
julgamento do jury est6 fiD fDriailet\o de1aecerdd eom aa· prol'at 
escriptas e com os documentos e habilitaçGes dos candidatos'). . 

§· unioo. (Qundo Mu•tn- maia de ..... faéa1Uri mtin•' raetild'lide, 
eiebola e academia, e·pan todat se ti•• •hrto ô ...-e: con'éurad; á 
renotaçlo d'e•te aeto pode feri6oer-ee tómente Cóm relatao aíoi 
uJtiiDOI Jogares, se parecer que I votaçlo rora em tbdtJ josta· e t(;.; 
guiar quanto aos primeiros). • _ 

' Sabstituido este art. e HU S pelo art. 3. • do D. de 7 de fevereiro ele 
1866. 1 

o. 
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. Art. 29.4 A primeira n~meeoto de cada cendidato nJo lhe di 
direito de .acceSIO sen&o DOI teriDOI do .artigo 4.0 , S§ J.0 8 a.• da 
lei de 19. de agosto de 185a, e artigo 1.0 , § unico da lei de ti 
de junho de 1856. · , · 
~ t.• Durante o praso de doi1 annoe, estabelecido pelo § a.• 

da lei de 19 de agosto de 1853, os aobttitotos e demonatradores, 
que nao tiverem serviço de regencia de cadeira correspondeole a 
um anno lectivo por vecatur• ou impedimento dos proprietarios 
dos cadeiras a que ~stiverem adstrictos, slo obrigados a ler um 
curso ordin,rio ou extraordinario, como prova de babilitaçlo. 

§ 2.• Este serviço é regulado pelos conselhos academicos e et
cholares, e pode ter desempenhado num enoo aó ot · no decurso 
do tirocínio estabelecido no paragrapho antecedente. 

$ a.• D'estes cursos ordioarios ou extraordinarios slo os subati
tutos e demonstradores obrigados a apresentar deolro de cada aono 
lectivo ao conselho da faculdade, eschola e academia um relaa·orio em 
que menciQoem as molerias.professadas, a ordem e methodo seguido. 
. Art. ao. 0 Os candidatos ao magiaterio. podem dar de suspeit01 
os vogaes dos jurJs dos .concursos •. e dos eoaselbos academicoa e 
escboleres, quando haja fu.ndamento legal • . 
. § unico. 11m regulamento especial fiu os ~so& em que as aut
peiçôes podem ter Jogar, e o proceeso que se ba de seguir'. 

Art. at.· Continua em observaocia DI eschola polytu.hnica õ 
disposto no artigo 82. o do decreto. de 1 I de janeiro de t 837, eiD 
conformidade com os §§ t.O, 2.0 e a.• do artigo 29.• d'este re-
~~m~~ • 

Art. a2.o Ficam revogadas todas as d•sposições dos anteriores 
regulameotoe, sobre cooeunos, que nlo fazem parte do presente 
decreto. . 

Secretaria. d'estado ~os negocios do reino, em 2~ de agosto de 
1865.-JuliotGomu da SilN Sancle11. 

Agosto 30 Portaria. Coocede uma gratificaçlo de 200,000 réis eo doutor 
Antonio Augusto da Costa Simões para visitar maior nuruero de 
escholas de medicioa do que as mencionadas na portaria de i8 de 
ag(!tto de t 864. . 

Setembro Portaria. Coosideraodo quanto importo conhecer até que ponto 
30 

• V. D.de7 de fevereiro de 18M. 
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LBGISL.lçlO AC.lDBIIICA. t •• 

e de que modo elo eseqai•eie e etecutados not dift'erentes esta
belecimentos publieos de intlrtlctlo 1ecundaria e superior os pro
grammu do ensino: ba 1ua m.geatade. EI-Rei por bem determi
nar que no primeiro dia de cada mez. todo o proCeuor, que reger 
c.deira em qualquer elos mencio01dos estabelecimentos, apresente 
ao respeetito chefe litterario, para que este o faça logo subir ao 
miniaterio do reino, pala diretçAo ~eral de instrucçlo publica, tam 
summario das material que ti•er dado em cada um dos dias I~ 
cthos do mez anterior. 

Paço, 30 de setem~ro de t 866.- JOGquim ..4tWonio df .4guiar. 

Portaria. cManda declarar'que de boje em diante poderio .ma• Outubro 
tricular-se na aula de economia politica da. faculdade de direito tO 
todos os alumnos das faculdades de matbemetiea e philosopbia, a 
quem o estudo das disciplinas ensinadas naquella aula sirva de 
preparatorio para os cursoe a que se destinarem.» 

0~ dca dirtcÇio gtral dlittatrueção publica. III.•• e ex.•• sr.- Outubro 
.. Deu entrada netta secretaria de estado o offic:io de v. et.• de 2 do 10 

corrente participando que a faculdade de direito resolvera em con• · 
ttrt~açlo que se pozesse jé et1te anno em esecu(.Ao o novo plano 
de estudos'. e pedindo varios esclarecimentos a reepeito da resolu .. 
çao tomada. Este negocio est6 no coeeelbo geral de inslrueç.ao pu
blica, que em bre•e apresentaré ao goterno a consulta sobre o 

1 Plano a que se refere este oftlcio: 

1.• GttftO 

t. • caddra- Elemeatoa de pbilosopbia do direito, e historia do direito 
constitucional portogoes, em corso bieooal com a 4. • cadeia a. 

Sl. • eadrira- Exposição bistorica das materias do direito romano, acom- " 
modadas á jurisprudencia patria. 

3. • eadftra- Historia e princípios seraes de direito citil portuguea • 

.1.• GtUIO 

4. • eotúiro- Princípios geraes de direito publico. ioterM e esterno; 
e iaalituiÇõea de direito coDttiluc.iooal portogoea. 

a •• eotlrira- Economia politica e estadistiea. 
6. • catlrira - Direito ci di portupea em cu no bienaal cem a 9. • cadeira. 
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LBGISLAÇiO ACADBH1CA. '&88l. 

allnmptA; mas ctlto eil todo o cHo o prnjeeto que a t"'n«ré
geOlo resoltH desde j6 esecutar é prefetittl ••' plaftd ltf aqai 
ttguido, nln c:hdda b u.•• Gainiatro do ntino que elle" ~
p6r ~m prata j6 este aftnb, porque, " houver de ra~r-~e alguma 
modiftriÇI~ em consequentia de conaatta que o eon11elbo getal 
aprewentar, no anno 8f'guinto se realinr6. 

Pelo q•e respeita i divitlo doe canos de direito civil e ., di• 
rei to commercitl em duas ao las, parece au .. esmo ex. •• minidro 
muito acertada esta medida por todas as ,.,.,., que v. ex.• pon .. 
dera, e os substitutos que quizerem encatresar-M da regenc:ia das 
dnas aulas de certo hlo de merecer do governo de sua magestade 
elogio e considençlo; mas nlo. podem por modo algum Mr àtel
ticlos ttm folba 0018 O vencimento de CatbedratÍCOB, pOJCfU8 !l'O b11 
no orçamento do estado terba que á islo eudorise o poder ese
cutivo. 

Deus ~uarde a v. ex.• Secretaria d'eslado dos negocio• do reino 
em tO de outubro de 1865.-lll.•o e ex.•o sr. vice-reitor da uni
versidade.- O director genl, Adria..o llt Abreu CardiMO M~. 

~.· flftfiO 
. . 

7.• eiUIIfrc .- Printiptôt getaet tlegillttio p«fttegueaa sebre adminis
tração publica; aua orsaois~io e cooteocieso aclatiais,rativo. 

8. •1 «Ulriro - Sciencia e legislação finaoceira. 
9.• eculrira- Direito civil portuguez • 

.... ti .. 

tO. • c:catlftnJ- Direito eacledaatleo ptablicó commum e privativo da 
~· portugueu, com seu respeclivo proceaso, em curso biennal com 
a t3.• cadeira. 

U. • eadrirtJ - Direito commercial portugue~. 
tt. • MCirina- Orpaisatão jedicial, tleorla da. aaqiee e ,.._ dvil 

ordinario, cempnbelldeodo a ••ecutão .. .-teaç.. 

5,• flftftO 

13. • CtJclrira- Continuação da tO. • cadeira. 
tt.• eodrirc- Priacipios ger .. de direito penal; e Jegialação penal 

portugueza. 
u.• eo4rirfl- Proeeaot• chia opeeiaet,. ••m•riol, IUDIIDIIÍISÍ .... e 

executivos com processo ._..,...lle crimiut; fi practlte judid*l fi e:irta• 
judicial. 

(OtMulle d1 ~-de dinitc. w ~ de J•ah de telf). 
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Portoria. Concede dítpenta do lap10 de tempo ao t.charel Mi... Oulubfo~ 
~uel Archanjo Marques Lobo para •e. matricQlar oo 6. • ano.o da 21 
facaldade de malbematiea. 

Decreto. Sendo-me presente o processo de concurso a que 1e Outubro 
procedeu para o provimento de tres substituições estraordinaries, 29 
ugas na faculdade ~e medicina da universidade de Coimbra; 

Tendo, taobre a nlidade do processo, combatida por um dos op
positores, mandado ouvir, depois do ajudante do procurador geral 
da corôa juncto ao ministerio do reino, cujo parecer fora pela nul
lidade, os conselhos geral de instrucçAo publica, e d'tlslado, com 
as consultas dos quaes, unanimes a favor da validade, me confor• 
mo; e atlendendo ll proposta f:raduada do respectivo jury academico: 

Hei por bem fazer mercê de nomear o doutor José Epifonio Mu
qlltls para o t .• Jogar ugo de substituto extraordinario da facul
dade de medicina; o doutor Manuel José da Silva Pereira paN o 
2.0 Jogar; e o doutor Fernando Augusto d' Andrade Pimentel e 
Mello para o 3.0 

O ministro e secretario de estado aos negocios do reino assim 
o tenha entendido e faça executar. Paço d' Ajuda em 29 de se
tembro de t865.- REI.- Joaquim Antonio de Aguiar. 

Portaria. Concede dispensa dos doi1 annos de serviço aos substi-Novembro 
lutos extraordinarios da faculdade de medicina no.s termos da lei 22 
de t2 de junho de t855, para poderem aer promotidoa ú substi
tuições ordinarias vagas, 

Dureto. Tendo vagado o. logar de oBicial maior da aeeretariaDecembro 
da uoi,ersidade de Coimbra por falleciQaento de Njcolau Pereira t2 
Coutinho de Figueire4o; 

Atteadendo 6ale'- em vigor, e conformando-me com a propot&a 
do prelado: Hei por be•, em no•e 4e FJ-Rei, faaer mercê de pro
mo,er ao Jogar vago de official maiur o primoiro of6cial Eugeaio 
AntAOio Galeio, continuando elll uercicio na repar&içlo de codta-. 
bilidade; oo de pr.imeiro offitial com a gradua(Ao, que wae apn& 
ceaceder-lhe, de o&iicial moior, o ~egundo offieialloaquim José d• 
Eocaroaç&o e Silva; ao de llesundo, & terceiro officieJ .Sebastiao. Mon
teiro Lope• Quue••• de V •!lco.neollot; e ae de wrce.ro, o olicial , à 
t«rderia do extiodo CMilllbo supNior' de inttJueçlo publia. 
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Aleundre Pereira da Cunha Leao Pignatelli com o ordenado que 
vencia na secretaria do referido conselho. 

O ministro e secretario de estado dos negocio!! do reino n11im 
o tenha entendido e faça executar. Paço dali NecetsidodL•s, em t 2 
de dezembro de 1865.- Rei Regente.- Joaquim Antonio tk 
Aguiar. 

Uezembro Portaria. Havendo o reitor do lyceu narional de Angra do De-
U roismo pedido ser e1clarecido sobre se devia abonar ao professor 

da cadeira de introducçao i historia natural alguma grati6cat.lo. 
pela regencia da cadeira de arithmekt:a e geometria plano, durante 
o tempo em que estete fechada a sua aula por nlo ler disci
pulos: 

Sua magest4de El-Rei, Regente em nome do Rei, tendo em vista 
a disposiçlo clara e terminante do artigo 26. o do decreto de 25 
de junho de t851, segundo a qual pertellce ao professor desoc
cupado, por nao ter serviço da cadeira propria, desempenhar o 
serviço de qualquer outra que lhe ror incuJDbido, sem perceber 
por isso grati6caçlo alguma; 

Considerando que similhante disposiçao nlo foi, nem podia ser, 
revogada pelo decreto de 26 de dezembro de 1860, por quanto 
neste nlo designa grati6caclo para os proressores desoccupados, e 
sómente se concede nos artigos 5.0 e 7.0 grati6caçlo aos profes
sores •ubstituto11, ou aos proprietarios que accumulom outro ser
viço com o da sua cadeira; 

Considerando qu·e na bypothese de que ~e tracta oao existe accu
mulaçlo de seniço, porque o professor de introducclo nlo linha 
alumnos nesta disciplina; 

Ctlnsiderando que foi a esta accumulaçlo de trabalho que se 
attendeu no n.0 IV do portaria de tO de l'etembro de t863; 

Considerando, finalmente, que pela portaria .de 6 ·de dezembro 
de 1839 se declarou, em rererencia 6 universidade, que os lentes 
desoccupados, e sem exercício, deviam ser nomeados para lerem 
nas cadeiras a que faltassem proprietarios eu substitutos, e que 
em vista d'esta analogia, e .dtl que· se ordena no § 1.0 do artigo 
3.0 do regulamento de 9 de setembro de 1863 em vigor, os pro
fessores dos lyceus se nlo devem considerar 6sos em certas e de
terminadas cadeiras, mas podem ser encarregados do serviço de 
qualquer d'ellas, conrorme o exigirem as conveoiencias; determi
nações e11las que esta o na inteira competencia do governo, segundo 
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0 -ortigG · t'1()~ O 1 ao ;decreto; 1 pomi.JiiCçh ' legialetiflt"de•-291 deJ le• 
teiDbro de 1844: . . ,. '''I ... , .. · . ! '· . · • '· · ,, • ' , · 

. · Ha por bem, eonformando..se eom•·o piJ!recer~ do·CQnseHto gerei 
de !ÍnstruCçlo publfpa; :aeila~ii e; ordeoar qil&'ao,pr~re&Sor -de- in• 
troducçlo do lyceu nacional deAngra nenhuma gratificoçlo . é4~ 
vida por haver regido a aula de arithmetica e geometria plana 
du.-a.-.te ~ teJnpq, ~CD qp• ,nlo .. \ev~ se~"-i~ d~·- c•.d~i,. p1opria. ' 

O·q9e.assim aecommunica aoreilor -do :lyceu-11acionable ÃDgt'a 
do Heroismo, para suil'inte!Hg~ru:ia e effeitos devidos; . · : ' :I_' 
- '· 'PàÇo, '(mi -u.~- ~e · _de~~bro de 1~65.- Jo~~t.H;n: ;4ht(j~io d.~ 
~9':'i~r~ . · ·· '.·.·:: .·.:: .'.,.~ .·. · · .. · ...... · ·';.· .. 

J : :. 

Portaria. Cooçede oo-doutor Antonio Augusto da Costa SimõesDezembro 
dispensa do serviço ordinorio da univerfidode até ao. fim . do cor- t9 
rente anno lectivo, a fim de pr9ceder à verificação· dos trabalhos 
pra~icos de qu~ se occup~~ olljcialniente nos. suas viagens. · 

1866 

Of!iéio da direcção geral de instrucção publica. Permitte ·que . o Janeiro 
lente de prima de medicina, Jeronymo José de Mello, possa ir á 23 
sua custa assistir ao congresso medico, que se ha .de reunir . em 
Madrid, e porá o qual róra convidada a raculdade de medicina da 
universidade de Coimbra; não podendo abonar-se ao dicto lente 
o subsidio de trinta Hbras por estar exhaustu o verba votada para 
commissões scientificas; dando-lhe comtudo o titulo de commis-
sario do governo portuguez. 

Portaria.·Oidena que o vice-reitor, de accordo com a direcção 1aneiro 
~o observatorio. astiânomico, ,dê as. provideQcias _convenientes . para 24-
o serviço das ~bser)'oçôes, _nilo ,devendo a .despesa com o pessoal 
empregado ordioaria e extraórdinari~tmente oaquelle .serviço e no 
calculo das ephemerides astro'!omicà& exceder a elo quadro legal 
dos funccionorios scienti6cos do. observatorio. · 

' . .. . . . . ••' . 

, . . ·, • ~ '.J' ' . ~ ·- . . .' t : • . ' 

D"rftO. Tendo .VmQr, _. representa~•- do cla~stro pleno da Fevereiro 
universidade de Coimbra, e do conselho da academia polytecbnica 7 

7 
.... 
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ele Port~ _a respeito· du diaoaldades que; se .aótniallJ.' ttâ es:eeuoao 
do regulamento de 22 de agolto ultimo para os ceneur.Os 101io. 
gares 4o magisterio . auperior.; e confor~me . .,_ o plld*:er 
elo cooselhó geral de .ioavaccjlo publica'; hei por bem .dectebir o 
leSUÍOte: . ' I ,, . ' ' 

I ·CotwJ61 tftt· eO!utJM twril• fttltr•e,,o ptiMiàJ, ci fW 11 tl{rN ltt. 
Mref,o.- Seobor: t'oriDI'!pl'tleDltl ao eouelbo feM ' .de iastrueçio. PU• 
blica as repretd&ações do tl111atro pJeno da 'IDit«lidade . 4e Coima.-a e 
da academia polytechaica do Porto. datadas, a primClira •de 19 de oatu
hro, e a segunda de '1 de aetembro do corrente anno, pedindo aqoella a 
rnogação, e esta a suspensão do regulamento de 22 de agosto, pelo qaal 
o governo de Vossa Magestade decretou um systema uniforme d& coa
canos para todos os utabelecimeatoi de iostrucção .. aperior, depeaeeatea 
do ministerio do reino. • 

Basta e:uminar os fundamentos, em que as cluas corporações firmam 
aua petição, para logo ae conhecer que ha grande etaggeração. nella. Um 
regulamento, o de 22 de agosto, ou outros, não pode revogar-se, nem 
suspender-se, como acto precipitado e temerario, só porque alguma, ou 
algumas, de suas disposições se afiguram dignas de reparo -a alguns es
tabelecimentos scientificos. O esemplo seria novo e pernicioso. Accresce 
mesmo, que as queisas da universidade e da academia polytecbnica versam 
sobre pontos de nenhuma forma essenciaes ao pensamento e 6 economia 
do regulamento. Rapidas e concisas reflexões serão mais do que sufficientes 
para o demonstrar. As innovações mais accusadas, longe de justificarem 
a linguagem acerba em pregada em as combater, foram dictadas pelo desejo 
de elevar o cenceito de rectidão e de acerto, que o interesse proprio 
aconselha ás t:orporações ensinantes. 

Pondo de parte na representação da unitersidade todo o que parece 
ao cOnselho apenas invocado para avultar suppostos aggravos; dois u
sumptos se oft'erecem como capitaes nas reclama~ redigidas com maia 
largueza de phrases, do. que argumentos solidos. Consis.t.e o primeiro na 
definição das escholas analogas; consiste o segundo na annullação dos con
cursos por falta de conformidade entre o julgamento e o merito dos op
positores. Acerca de ambos não hesitará o conselho em exprimir sem am
biguidade a sua opinião. 

Nenhum dos pontos, a seu ver, aiJecla directa ou easenciahnenle a idêa 
q~e inspirou o systema do regulamento de 22 de agosto, e podem mo
dificar-se, ou alterar-se, sem que o seu espírito e a sua eucução pade-. 
çam a menor quebra nas disposições importantes. Ha de ser tão pottcas 
vezes necessar:io chamar os supplentes, e será tão limitado assim mesmo 
o llUmero d'elles, que a utilidade practica do preceito, casual, incidente 
e de pequeno vulto, não compensaria os inconvenientes mais grues de 
elíÍgir a obediencia da corporação queisosa, despresando inteiramente suas 
repugnancias. A eucução voluntaria de uma lei, _quando se pode obter 
se•. oft'easa doa princípios, aproteita sempre· lllais 1fo que os trii181phos. 
JlallUIOS de aaor proprio. · . . 
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•• 
.. · ·t~P Pwa 01 e&koe dos §S 1.0 , i~0, 4.0 e 5.0 ·do artÍ80 3.0, a 
qil8 N refere o migo ·6.0 do decreto· de H de egetto altimo, slo 
eoDiideraàs analo~M lia aniYertidacle de Ceimbrli 11 faealdada 
de medicina, malhemalica e philosophia, sendo preferidos para com
pi~-: 9 •umero ·Jegal dos iupplentet aos j11rys det coa curso• em 

Nea .. parte, .pois, emDide o cou601 que pecle a .. ptar.,.. a modi&
caoão relatiwa á definiçãe daa facaldadee analops, 41ue . tem a hoara .. 
submeuer ao governl) de V011a Matellade. D'ella ser admittida neDil..
em.baraço ou prejuiao resultará para a neceção do replaJMoto 4e 22 
de agosto, não se oecupaado o oonselbo aesta consulta de desenvolver at 
ruões do seu voto a tal respeito, porque ellas na maior parte já foram 
upoatas e deduaidae no offieio di) directOI' geral de instrucção p•blica, 
ofticio que por decisão miniaterw foi maadado jenc&ar, como esclareci· 
mento, aos documento• que instruem o nesecio. 

Quanto ao aesundo ponto, o da annullação do eoaeurso sobre proposta 
do cooselbo geral de instroeção publica (an. 28.0 do resulameato), quando 
se provar manifesto desaecôrdo entre os documentos e o julgamento; a 
petição encarou-o por aspecto inteiramente diverso do que na realidade 
é. A mi11ão do governo não se contráe ás proporç6es acaobadu qne a 
representação da universidade quer assignar-lbe. Njo se limita á alter• 
oatin simples de homologar oa de aonullar ae decisões do jury. Vai mais 
adiante, e funda-se em princípios mais altos. O direito da escolha oa da 
esclusão dos candidatAts graduados pelos jurya nio ameaça a indepeo
cia e a dignidade das corporações. .l prudencia tio governo, o respeit. 
devido aos estabeleeimeatoa scieotificoa e a responsabilidade moral do aeto, 
são barreiras mais do que suftieieates para afiançar a imparcialidade e 
desterrar qualqller suspeita de neesso do poder. Entretanto, versando 
mais a queisa sobre a•forma do que sobre o espírito, mais sobre a re· 
dacção do que sobre o sentido ·do artigo, é o conselho lambem de voto 
que ella pode ser modificada pela maneira qae propõe, porque, sem 
oft"eosa dos direitos e preemiaeoeias do Estado, se cortam assim pela rai& 
apprebentões, que não ha nntagem em entreter ou animar. 

Pelo que respeita á representação da academia polyteebniea do Porto, 
a qual se jo~a oft'endida por ser declarada analoga da esc:bola polyt&
cbaica de Lisboa para receber d'ella os jwaes de concurso, nãe o eeado, 
em egualdade de circumatancias. para ministrar- 01 seus, é o coodlbo de 
parecer que, não instando nenhum principio de utilidade publica · pela 
coaservação da escepçio, e ttado ella sido dictada aaicameote por mo
tivbs de ecGDomia interna do serviço leclivo, pede tem ioeon.veniente ser 
allerado o regulamento neste ponto, eqaiparaado-se ea tudo as dus cor
porações, e deavia.Wo.se auim do animo de seus professores qaaesqaer 
preoccupações. emb•ra infundadas eiiiUito albeiaa, da imparcialidatf.e qae 
presidiu a 11&a reforma. · 

A ·JI!OM da dissertapo impressa, que a repreteatação da onivenidade 
argúe de otremiva e cptati 4le esorlaitaote, julp o couel•o qoe Dio deYe 
Mil ~a. B• ••--.to• liaailhntet todu • d•o~ aio 
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cada uma das faculdades os lentes das outras duas que possuirem 
maior numero de habilitações especiaea nas cadeiras da faculdade 
em que ae realisar · o · concurio. Em· egualdade de · circomstanciu 
decidirA a sorte. · --

2. o Os lentes da academia polytecboica do Porto alo equipa-

poucas, e mesmo .sóperftoa que se dissesse, a dislérlaçióimpresaa era ama 
superOoidade util ao fim immediato do concurso, que não :pode ser im· 
pugnada eia nome da scientia. e de seus progressos • 

. O conselho não tem a menor duvida· em propor estas le\'es modifica
ções, porque na sua opinido ellas ápenas importam a quietação do espí
rito para as corporações que as desejam; e em nada ferem as bases de 
reforma, que por nenhum caso poderiam ser sacrificadas a pretenções de 
puras e ociosas formalidades. O que o decreto de 22 de agosto se propunha 
alcançar era a cooperação reciproca dos estabelecimentos scientificos em 
objecto de tanto momento, como é o da boa escolha de professores, coo
fiando que a este fim elevado cederiam sem difficuldade quaesquer exi
gencias de anior proprio. 

Não aconteceu, porem, assim; e o conselho, salvos os princípios essen
ciaes do regulamento, entrega ao tempo a victoria definitiva d~este pro
gresso razoavel. 

Concluindo pois, é o conselho de parecer que no regulamento de 22 
de agosto podem, sem oft'eosa dos princípios adoptados, verificar-se as 
modificações que notou, satisfazendo com ellas ao que nas representações 
da universidade e da academia polytechnica merece ser attendido. 

Neste sentido tem o conselho a honra de propor o seguinte projecto de 
alterações: 

1 I)ara os eiTeitos dos SS t.•, 2.•, 4.• e 5.• do art. 3.• a que se refere o 
art. 6. • do decreto de 22 de agosto ultimo, são co"osideradaa analogas na 
universidade de Coimbra as faculdades de medicina, mathematica e philo
sopbia, sendo preferidos para completar o numero legal dos supplentes 
nos jurys dos concursos, em cada uma das faculdades, os lentes das outras 
duas, que possuírem maior numero de habilitações especiaes nas cadeiras 
da faculdade em que se realisar o concurso. Em egualdade de habilita-
ções decidjrá a sorte. • 

11 Os lentes da academia polytechnica do Porto são equiparados aos 
da eschola polytechnica de Lisboa para os fios a que se refere o art. G. • 
do decreto de 22 de agosto. 

III O processo do cooelurso, ordenado na ,forma do regulamento, é re
meltido pelo presidente do jury ao ministerio dos negocios dó -reino pêla 
direc9ão geral d'instrucção publi,ca. (Lei de 19 de agosto de 1853, art. -'·· 
S 2~•; Decretos de 27 de setembro de 1854, àrt. 14. o S 1. •; de 214e abril 
de ;1858, art. 9. •; e de U de miio de ·1862, art. IX). . 

IV Consideram -se em eft'ectivo serviço para os fiaa designados no 11rt. 3. Q 

dó, mesmo decreto -( d~ . 22 de agosto) os leotee i que não estiverem dispen
sados ,d·a, regeocià da cadeira. ou auseates:com Nce.ça do ·gonrno; ot que 
não estiverem em servifo nas ~r.\e;; .. oit em · ~.nra eommiSÃO do ~trviço 
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rados aos da esdaola p~lytéehnica de Li11b01; •para oit 6ns a que 
ae: refere o artigo 6. 0• do citado reg11lilmtmlo de 22 :de 'agosto. 

- 3.0 O processo do concurso, ordenado na forma do regulameo:. 
&.o, é remettido pelei presidente do jury ao ministerio; dos riegoeios 
do reino, pela direcrno geral de iustrurc;l'lo publica, : a fim dts ·ser 
presente ao governo, ouvido o conselho geral de instrucçilo pu
blica. Fica por este artig~ su~stituiq_o. q artigo .28.? .. e .teu .. § unico 
do :regulamento ~e 22 de a~()&lo ultimo;; ,,,,. ·. · ,: .. 

4! Cónsideram•se ~rn effecti•o serviço · para os fins designados 
no art!g'o .3 ... do mesmo tegulomento ' os lentes 'que nllo esli\:erem 
dispensados· da regencia dn cadeira, ou ,aJJsentes com ~icença do 
go\·eróo, e os qu~ nllo esti\·erem .em serviço nas cortes ou eOJ 
Gutra commissl'lo de seniço 'J»Jblico incompati.el com n ·exercício 
do profes~orado ·ou impedidos por motivo de molestia grave, de-
,·idomen te comprovado. . ' . -· . 

5.0 Pelos artigos 1.0 , 2.0 e 4.0 d'este decreto ficam declaradas, 
ampliadas ou modificados os dispos~õi~s dos arti4;os 3.0 e 6.0 do 
regtilomento de 22 de agosto de 1865. 

O ministro e secretario d'estado dos negocio(do reino assim o 
tenha ente(\dido e foc;a executar. Paço da Ajuda, cm 7 de feve
reiro de 1866.- REI.- Joaquim Antonio de 4guiar. --

Decreto. Considerando que a ma teria dos suspeições, oppostaà Fevereiro 
nos jurados dos exames pelos candidatos ao magisterio, n~o está 7 

convenientemente regulada, pois que npenas se encontram a tal · 
respeito algumas providencias dispersas pelos estatutos antigos da 
universidade de Coimf)ra e carta regia de 23 de novembro de 
f 805, e essas mesmas confusas, baseadas 'em instituições que ou 

. publico incompalinl com o serviço do professorado, ou impedidos por 
motivo de molestia grave, devidamente comprouda •. 
. V .Pium por este modo ampliadas, declaradas ·ou modificadas as dis
posições dos artt. 3. o, 6. o e 28. o do decreto regulamentar de .22 de agosto 
de f865. · 

,São estas as alterações qu& o conselho geral de instrucção publica re
puta opporlunas, e que propõe a Vossa Magestade, .qoe :em sua alta sabe-
doria ordenará o que for mais do seo serviço. ·•· ' . . · · 

$ala do. coosell~o geral de iDJt;ocÇio publica, em 9 dt janeiro de 1866. 
-Jiarc,~d, cardeal patriaA:ba, V. P.-..4"t'"'io Fllit:ino ~ CclllilAo.-Ltús 
.tuguit6 JWelüúla Silva; rel•tor ,--.Jo•llla"" d• Abr~ ....... llófue Joaquim 
F~rruuack• Thomas.-João dl..4ndradl (]Of'f)o.-Joaqtdwa Gonçalwfl Mamr4t. 
- 101~ Y.w""' -11Grbo1iJ dtl Bwage. 

• 

• 
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•• 
j6. ;~~to existem; oa esiit.em 11iveriu, do :que eratb; e inacleqadat 
aos .eetabelecimenloa de in&truqlo publica) poeterionaente' funda· • 
U.; e . 

Cooformand .. me com o parecer· do, conselho · geral·de iastruc• 
çlo publica': 

' Coruulls do eott~ell6 fltt'Gl ü ftultouetáe ptt&liea s fw' H rf(w. ~~~ 
d1cr1to. Senhor: A doutrina du sospeiçõea com relação ao magisterio 6 
tio deficiente na nossa legi"-9ão academica, que apenas se eocont~a em 
pequenos traços nos estVutos velhos da universidade e na carta regia de 
23 de novembro de 1805; sendo ainda necessario amoldal·a ao eatado 
actual da nossa organisação academica, que alterou em grande parte o 
pessoal da administração litteraria d'aquella epoeba. 

Era por isso de evidente nec:essidad' um regulamento, que de6niue 
claramente os casos de suspeição e fixasse a co11Jpetencia e o processo que 
devia regular o assumpto das suspeições para as dift'erentes corporaçles 
littet'arias dependentes do ministerio do reino, quando podessem compe. 
tir-lhes as funcções de julgar em materias de concurso para o provimento 
das cadeiras de instrucção publica. · 

Para satisfazer a esta necessidade, e ás reclamações de alguDS corpos 
scienti6cos, o conselho geral confeccionou o regulamento, que tem a honra 
de submetter á approvação do governo de Vossa Magestade. 

Por elle se verá que o conselho, seguindo os princípios e as regras do 
processo adoptadas .Pela legislação commum, as restringiu nalgumas partes 
e alargou em outras para as tornar assim applicaveis á situação do ma-
gisterio e da instrucção publica. · 

Assim recusou as suspeições nos esames de instrucção primaria e se
cnndallia, e nos actos de instrucção superior, por entender que a posição 
do alumno está tão distante da do professor, que nunca se póde presu
mir a iDimiude capital para com o discípulo, a quem só o podem prender 
motivos de aft'eição e desejo de o fazer progredir na sua carreira liUeraria. 

Alem d'isso seria mesmo perigosa a extensão das suspeições dos alnlltDOI 
para com seus mestres, que não faria senão alimentar odios, promover 
a insubordinação e destruir aquella harmonia e respeitabilidade que deve 
ligar e apertar cada 'Vel mais os laçoa da amizade do -4iacipulo para com 
seu preceptor, 

O conselho entendeu que sómente devia admittir as suspeições nos con
cursos para o magislerio por ser abi aonde se debatem os grandes inte
resses, e onde a paixão, ·O interesse e a amizade, pode especialmente d-. 
"Yi.ar o lenle ou profetsor de ama juata e. nrdadeira apreciação aobre,.o 
merito. dos candidatoe. 

No processo conformou·ee o coaselbo ser.al com as regraa do direito 
commum, com a u.nica .ucepção 4e admitiU o ~~ecune para o &o•erno por 
entender- que seria elle mais ama guaatia para o pr-.6!s10ralio. pera es 
candidatos e para o plliz, «JUG illt'erella HIDph na, ucolba. des. melboaw 
proreaaores. 

Por outro lado não se podia recear a demora d01 CGIDCIUICII, porque. 
\ 
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Hei por be. appraw • repla1118Qto1 ·das ••pei,rts, ·oppt*as 
aos jurados dos cooclfltGs e .Umes 6. INbilêu~o ,-. •o . ._.. 
cicio do magitterio, que baiu assigaado pelo mioittro e aecrettrio 
d·esa.~o dos m'(;eci• do reino. · • · . 1 • ·- . ·~ 

O mesmo ministro e secretario d'estadu • tenha anim: entM• . 
dido e faça executãr. Paço da Ajuda, •• '1 de fevereiro .ele 1866. 
-BEI.-.IMfui• .,_o·.UArUiar~ '· :· · :1 :; ,, I; 1.: 1 ·. r 

• 

J\epJaJMD&o du a01pe~les Des processos de conc;urso 
e e~ame par& o exerdcio 4o · magiat.erie 

• CA'Pl'JVLO I 

lncompatibili~ e CGUGI <U IUipeil:a. 

Artigo t.• Nenham leote ou professor pode exercer o of&eio 
de julgador aos cóncursos: 

t.• Se for ascendente ou descendente, quer consanguíneo, quer 
affim, de algum dos interessados, ou seu parente collateràl por con
naguiaidade até ao segundo grilo canonico ou no primeiro grita 
de affioidade; 

2.• Se for ou tiver sido tulo.r. ou curador de algum elos inte
ressados. 

§ t.• O actô em que intervem o funccionario anim impedido 
importa nullidade insanavel. , 

§ 2.0 O lente ou professor, que se achar comprebendido nos 
11.08 t.• e 2.0 d'este artigo, deve declarar logo o motivo da incom• 
patibilidade pah se poder supprir a lempo ~ sua fo.tta. 

sendo s6 admiltictu as suspeições ao intenallo dos dois mezes, em que 
são convidados por editaes os candidatos ás cadeiras, que têm de ser pro· 
vidas, não podia hner objecção séria para um recurso que é sempre uma 
garantia tanto nos processos judiciaes. como no contencioso administrativo. 

Taes tio as bases geraes em que assenta o regulamento que o conse· 
lbo geral d'iustrucção publica sujeita ' approvação do governo de Vossa 
Ma&estade. 

Sala do conselho geral de instrucção publica, em 19 de maio de 1865. 
- Mcunul, eardeal patriarcba, V. P.- Lui.: Augu1to R1btllo da Siloo.
Jo•é Maria lU Abr1u.- Jtulino Antonio lU Frlila1, relator.- Roqu1 104· 
qtdm Fmacuul11 Thoma.r.- Joaquim Gonçalt111 Mamed1. 
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. Ar&. -2.~. A e cauas .por que: pOde -ser dado dp snpeito: 'algám 
membro do jury ou ciolliselho· academico do: . - · · . · _ 
, . t.• :Se· o rec&sado for. inimigo capital do ~eculante; · 

2.• Se tiver propalado o seu volo. com- releçh ao concurso em 
que .houver de ser -jlliz., · " . · · 

. Art. -3.0 Nlo se admiltem suspéiÇIGes: 
t .• Contra a maioria dos lestes ou 'profeuores ~ ê:ada eatlbe-

Jecimento de instrucçlo; • 
. ·2. o Contra os membros de corporaçlo meramente consultiva; 

3.° Contra professor que tenha de ser juiz em processo de sus
peiçllo opposta a outro professor, escepto dando-se entre ambos .o 
parentesco ou relações definidu no artigo f ,0 ou por motivo de 
inimizade capital entre aquelle e o recusante; 

4.0 Quando a causa de- suspeiçlo for -procurada de proposito 
pelo recusante; 

6.0 Quando o motivo allegado jâ Cora desattendido em processo 
• de suspeiçllo que houvesse corrido entre o recusante e o recusado; 

6,0 Quando o recusante haja practicado acto por onde uma vez 
coo~ntira no recusado, excepto se a causa da 1uspeiçlo for su-
perveniente. ' · 

$ unico. Entende-se haver consentido no recusado o candidato 
a algum Jogar do magisterio que nllo ·deduzir a euspeiçllo nos pri
meiros trinta dias, contados do immediato ao da publicaçlo do edital 
de concurso no Diario de Li1boa. 

Art. 4.0 Ao lente ou professor que tiver de exercer o offieio 
de julgar é licito dar-se de suspeito, jurando logo a suspeiçao, 
excepto: 

1.0 Tendo começado a intervir no acto, salvo se jurar super
veniencia de causa que em sua consciencia o inhiba de julgar, sem 
comtudo ser obrigado a declarar o motivo; 

2.0 Tendo sido recusado por algum dos interessados, cuja sus
peição fora julgada improcedente ou nlo provada;· 

3,° Constituindo com os que an'tes d'elle se juraram suspeitos 
ou foram julgados taes a maioria do jury ou conselho academico. · 
· Art. Õ.0 A suspeição collectiva só é admittida quando os lentes 
ou professores que se. dio . de suspeitos nio excederem a metade 
dos que formam o jury ou conselho ocademico, e ainda neste caso 
carece da prová dos motivos d'ella nos termos d'este regulamento!. 
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LEGJSUCÃO ACADEMICA. 186G. 57 

CAPITULO II 

Da comptttncia 

Art. 6.0 Sio competentes para conhecer das suspeições: 
I Na universidade, o conselho dos decanos com os dois lentes 

cathedraticos mais antigos da faculdade de direito; 
II Nas outras escholas, cursos e academias superiores ou e~pe

ciaes, bem como nos lvcens, o conselho ncadémico ou escbolar 
composto de todo~ os professores jubilados e effectivos, c presidido 
pelo reitor ou director; 

III Nos concursos e habilitações para o magisterio de instrucçlo 
primaria, o conselho do lyccu nacional do districto administrativo 
onde se faz o exame. • . . 

§ t ,0 Os lentes e professores legalmente impedidos pelas sus
peições slo substituídos no processu de concurso, em quanto dura 
o impedimento, por aquelles o quem nos cosos ordinarios incumbe 
fazer as suas vezes; 

$ 2.0 Se o maioria dos membros do conselho ou jury acode
mico se achar impedida pelo motivo das suspeições e não poder 
ser completado pela rorma estabelecida no§ antecedente, ser6 pre
enchido nquelle numero pelos lentes ou professores, designados 
Jleln ~orle, dos estabelecimentos analogos; 

§ 3,0 Sllo validas os decisões sobre moteria de suspeit!o, pro· 
feridos pela pluralidade de votos, esl9nclo presentes metade e mais 
um· dos lentes ou professores em effecti,·o exercício; 

§ <t-,0 O presidente vota 11empre e decide em caso de empate. 
\ 

CAPITULO III 

Do proctsso 

Art. 7,0 Os candidatos que têm suspeições para oppor aos 
membros dos conselhos academir.os de,·em deduzil-a!l, dentro do 

, proso morrndo no § unir.o do artigo 3.0 , em requerimento data
do, assignodo e reconhecido, e apresentado ao chefe do estabele
cimento em que 11e hilo de fnzer ns provas do concurso, declarando 

·no mesmo requerimento a sua morada. Se o candidato nllo morar 
no julf:odo n que pertence o e!ltnbelecimento, escolherA domicilio 

8 . 
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dentrd d'esse julgado para oell~ lhe serem feitas as intima~s 
competentes. . · 

§ t.o Nos concursos e habilitações para o magisterio de instruc
ção primaria o requerimento de su~peitão é apresentado ao com,.. 
missario dos estudos, a quem pertencer a 'presidencia do exame, 
e qual o envia ao reitor do lyceu nacional, quando os dois cargos 
não sejam exercidos pelo me11mo funccionario. 
· § 2.0 Os requerimentos vllo logo acompanhados dos documen
tos necessarios, e do rol das testemunhas. 

§ 3.0 Se a suspeiçll~ for superveniente, o recusante jura a su
perveniencia da causa. 

§ 4.0 Suspeitão a que falte algum dos requisitos dos§§ ante-
cedentes não é admittido. · 

§ 5.0 A cada .facto nilo se podem nomear mais de tres teste
munhas. As que passarem d'este numero, assim como as que es
tiverem fóra do julgado a que pertencer o estabelecimento litterario 
onde a suspeição é processada, não são inquiridas. 

§ 6." O processo da suspeição será terminado em dez dias. 
Art. 8.0 O requerimento, depois de autuado pelo secretario, 

é apresentado pelo chefe do estabelecimento ao conselho aca
demico ou escholar, para decidir se a suspeição é ou nllo proce
dente. 

§ (,0 Decidido o improccdencia, c havendo transitado em jul
gado a decisão, continúa o acto que deu Jogar a este ;ocidente. No 
caso de ser julgada a procedencia, o conselho ordena que o recu
sado responda cm tres dias. Confessando este a su~peição, ou nio 
respondendo naquclle proso, o conselho julgai-a-ba pro,·ada. Ne
~ando-11, porem, o presidente do conselho procede ao inquerito 
das testemunhas, hovendo-11s. Finda a inquiritilo, e lavrada pelo 
secretario a competente acta, o chefe ou reitor do estabelecimento 
leva o processo ao conselho para decidir ~e a suspeição estfl ou nio 
provada, proferindo accordilo motivado. A inquirição das testemu
nhll~ podem assistir os interessados ou seus bastant~s procurado
res, que forem doutores ou bachareis formados. 

§ 2.0 A suspeição collecliva, no caso em que o artigo 5.0 a 
admitte, só pode julgar-se provada quando sé fundar em docu
mentos ou em depoimento de testemunhas. 

§ 3.0 Depois do facto da recusa, o recusado nio assiste a acto 
algum attinente á suspeição, salvo o disposto na ultima parte do 
parographo antecedente. Julgada a suspeiç-ão provad11, Oco o re-
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cusado inbibido de intervir no julgamento do acto para que foi 
dado de suspeito. 

Art. 9. • Se a suspeição é julgada improcedente ou nlo prova-
da, o recusante deixa de ser candidato legal' no concurso. . 

Art. tO. • A suspei~io opposta ao director ou chefe é apresen
tada em requerimento d~rigido ao governo pela direcçilo geral de 
instrucção publica, e por esta enviado a quem faz as vezes do chefe 
recusado para dar seguimento ao processo. Os requisitos d'este 
requerimento e seu processo em tudG msis sio os que se acham 
estabelecidos nos artigos 7.• e 8.0 e seus §§. As incompatibilida
des e _causas de suspeição que podem ser oppostas aos professores, 
nos termos d'este regulamento, tio lambem applicaveis aos chefes 
eu reitores dos estabelecimentos. 

C.\Pl'l'OLO IV 

Dortcur~o 

Art. t t.• Da deci11lo, que julga improcedente ou provada a 
suspeição, cabe recurso .com effeito suspensivo para o gov~roo pela 
direcção geral de instruc~io publica. . , , 

Art. t~.· O recurso é interposto no praso de cinco dias, con
tados da intimação. 

Art. t3.• O conselho geral de instrucção publica é sempre 
ouvido nos recunos de suspeições. Na mesma sessão em que lhe 
é apresentado o processo o contelho nomeia um de seus membros 
para relator. Na sessão immedia(a, feito o relatorio e discutido o. 
ossumpto, se toma a deliberação, e esta é lançada na acta com a 
declaração dos votos que houve. 

§ (.0 O relator redige depois a consulta fundamentada para ser 
lida e asaignada na sessão seguinte por todos os vogaes que in
tervieram na decisão. ~ 

§ 2.0 Os, membros que discordam da maioria dlo por escripto 
os fundamentos do seu voto. 

Art. u.• Ficam revogados todas as disposições regulamentares 
nlo comprehendidas neste regulamento. 

Secretaria d'estado dos negocios do reino, em 7 de fevereiro de 
1866.- JOGquim Antonio <U Aguiar. 

Portaria. Nomeia o doutor Jeronymo José de Mello para assis- Março 5 

' 
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tir, na qualidade .de commissario portuguez, ao congresso medico 
de Madrid. 

ltarço 7 , Dtcreto. Havendo-me representado a faculdade de tbeologia da 
' universidade du Coimbra a· necessidade de exigir como preparalo· 

rio para a matricula no sexto arano d'uquelta facuhiade a appro
vaçllo no e10mc de gromm!llica .e língua allemll; 

Considerando que o allemllo j6 é exigido ao1 que pretendem 
fazer exame de licenciado na faculdade de direito, conforme o dis
posto no artigo 102,0 do decreto com forço de ,lei de 20 de se• 
lembro de 1844; 

Conformando-me com o parecer do conselho geral de instrue
çllo publica; e tendo em vista o artigo 165.0 do citado decreto: · 
. Hei por bem ampliar aos candi:lalos oo grAu de licenciado oa 

faculdade de tbeologio a disposição do artigo !02.0 do decreto de 
20 de setembro de 1844. 

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario 
d'estado dos negocios do reino, assim o lenha entendido tl fap 
esecutor. Paço da Ajuda, em 7 de março de 1866.- BEL
Joaquim Antonio de Aguiar. 

Ahrilt2 Portaria. Sendo 01 alumnos pbarmoceulicos de 2. • cl~sse obri
gados, no formo do artigo 1 L0 d11 lei de 12 de agosto de 1854, 
uo exame da lraducçlio de franccz ou inglez; 

Considerando que a lei lhes não exigtl a versão de portu~;uez 
para qualquer d'aquellas línguas; 

Attendeodo a que o fim da mesma lei é verifi.car se taes alumnos 
possuem ou não o conhecimento da língua, qua9to baste para 
entenderem os livros de pbarmacia e disciplinas accessorías; e 

Conrormando·se com o parecer do conselho geral de instrucção 
publica; ho sua magestade El-Rei por bem determinar o seguinte: 

I Que os dicto11 exames versem sómente sobre a troducçào de 
auctorcs em prosa, sendo substituído a provo escripla da verslo 
de portuguez para a respectin língua pelu troducçllo escripta de 
algum trecho dos mesmos ouctore:~. 

II Que uos termos d'esles exames, e nas certidões que d'elles 
se passarem, se declare a classe para que slo e1clusiva babilitatlo. 

III Que os mesmos eumes nilo podem ser levados em conta 
como habilitaçllo do curso dos lyceus nacionaes, ne'D dos de in
strucção superior. 
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Paço da Ajuda, em 12 de abril de 1866.- JOGfuim Antonio 
dt Aguiar. 

Portaria. Foi presente a sua moges,ade EI-Rei o officio do di- Abril19 
rector da escbola polytechnico de Lisboa, de 3 de março ultimo, 
expondo, em nome do conselho escbolar, as duvidas que se sus-
citavam por oceasiao do actual concurso de economia politica sobre 
a interpretaçlo dos artigos 3.0 e 21.• do regulamento de 22 de 
agosto de 186&; e o mesmo augusto senhor, conrormando-se com 

' o parecer do conselho geral de inslrucçlo publico, ha por bem 
mandar declarar o seguinte: 

t .o Quando por occasiAo da abertura de qualquer concurso de 
instrucçilo superior houver pelo menos tres vogacs efectivos alem 
dos dois terços• nio tem Jogar a nomea~fto de. supplentes. 

2.0 Sempre que o numero dos vogaes do jury for par, seri cha
mado um supplente de entre os designados no artigo 3. •, §§ 3.0 

e 4. •, do citado regulamento. 
3.0 O julgamento dos concorrentes, a que o jury procede cm 

acto contiuuo 6 conclusão das provas, deve ser feito em sesslo par
ticular no local para esse fim designado no artigo 21.0 do mesmo 
,regulamento. 

O que assim se participa ao director da eschola polytecbnica du 
· Lisboa, para seu conhecimento e effeitos devidoa. 

Paço, em 19 de abril de t 866.- Joaquim Antonio d1 Aguiar. 

Portaria. Sua magestade El-Rei, a quem foi preseóte o reque- Maio 5 
rimenlo de Zeferino Norberto Gonç.alves Brandao, estudante do 
4.0 anno de mathematica na universidade de Coimbra, expondo 
que, tendo-se matriculado na aula de economia politicu, em vir-
tude do disposto na portaria de 10 de outubro de 1866, nilo pôde 
frequentar aquella cadeira durante algum tempo, por incompati
bilidade de horas com outras aulas a que era obrigado; e pedindo 
que as faltos que deu fiquem sem effeito, ·ou lhe sejam abonadas: 

Ha por bem mandar declarar oo conselheiro vice-ri!itor dà uni
venidade, que, nlo se encontrando na legislatlo vigente disposiçlo 
alguma que permitta ficarem sem effeito as faltas dadas pelos es
tudantes, compete ao conselho da faculdade de direito, em vista 
do art. 8.0 $ 3.0 do regulamento de 30 de outubro de 1856, jul
gar, 'e as que o mencionado alumno deu podem ou nlo ser con
sideradas filhas de circumslancia imprevistu; compP':n..ln ... ,. .... , 
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mente á faculdade a resoluçlo definitiva d'este negocio, conforme 
dispõe o $ citado. 

Paço, em õ de maio de 1866.- Joaquim Ãntonio de Aguiar. 

Maio 11 Portaria. Determinando o artigo 55.0 do regulamento de 9 de 
setembro de 1863, que os alumnos que nno frequentaram aa aulas 
dos lyceus nacionaes, e que nelles pretenderem fazer exames, apre
sentem os seus requerimentos na secretaria dos mesmos lyceus até 
ao dia õ de junho de cada -tanno: e tendo 11 experiencia mostrado 
que só nos ultimos dias n'aquelle praso, e muita& vezes á ultima 
hora do ultimo dia, dão entrada a maior parle de taes requeri
IQentos, d ·onde se vê que nenhuma vantagem resulta para os alumuos 
em se fixar um praso tio largo como aquelle que se acha estabe. 
lecido: e accrescendo por onlro lado que o tempo qu~l medeia enlre 
os dias õ e tõ de junho. no qual segundo o $ a.· do citado ar
tigo devem ser affixadas as pautas dos alumnos habilitados para 
exame, é demasiado estreito para se poderem ver com a atteoçio 
iodispensavel QS requerimentos e documentos que os acompanham, 
particularmeo(e n'aquelles dos lyceus onde é em extremo avultado 
o numero dos· tequerent«.'s: 

Ho sua mogestude El-Rei por bem, conrormando-se com a coa· 
sulta do conselho geral de ins.trucç&o publica, de 8 do corrente, 
ordenar que o limite do preso para a apresentação dos requeri
mentos dos alumoos estranhos, que pretenderem fazer eume nos 
lyceus nacionaes, seja o dia 31 de maio de cada anno. 

Paço, em 11 de maio de 1866.-João Baptista da Sil'a Ftr· 
rão de Carralho Mártens. 

Junho 15 Decreto. Allendendo á representaçlo do conselho do lyceu na· 
cional de Coimbra, sobre a necessidade de nomear lentes da uni
,·ersidade para completar as mesas de geometria e introducçio .á 
historio natural; 

Convindo aproveitar egualmente a corporaçlo dos lentes das 
faculdôdes nos exames de outras disciplinas; 

Considerando a vantagem de fazer observar por pessoas compe
tentes, na presenç.a dos factos, o resultado dos regulamentos de 
instrucção secundaria num lyceu tão importante como o de Coim· 
bru; e tendo em vista o.artigo 165.0 do decreto, com sancçao le4 

gislativa, de 20 de setembro de 1844: hei por bem decretar o 
seguinte: 
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Artigo f. o As mesas pnro os exames no lyceu nacional de Coim
bra, na · actual epocha, serllo compostas dos lentes e proressores 
constantes da tabeUu que baixa assignuda pelo ministro e secre
tario d'estado dos negucios do reino. 

Os proressores para as mesas, cujos vogaes nilo slo designados · 
na mesmo tobella, serlo escolhidos pelo prelado da universidade 
em conselho do lyceu. 

A rt. 2. o É nomeoda uma commissilo composta de Antonio de 
Freitas Honorato, lente cothedratico da raculdade de theologia; 
Joaquim José Paes da Silva Junior, lente cothedratico da de di
reito; Florencio Mago Barreto Feio, do meu conselho e lente ca
th~drotico de mathematica; Antonio Cardoso Borges de Figueire
do, proressor jubila.do do lyceu nacional de Coimbra e vogal do 
extincto conselho superior de- instructilo publica; Joaquim Alves 
de Sousa e dr. Francisco Antonio Diniz, ambos proressores do 
mesmo lyceu; a fim de que, observando atlentamente o andamento 
dos exames, e colhendo os relatorios especiaes dos presidentes das 
mesas, hnjo de compor um relatorio geral ácerco dos mesmos 
exames, e designadamente o re!lpe~to do modo como se apresenta
ram preparados os alumnos, comparaçilo do estado actual com o 
dos annos anteriores e cou!la das differenços. 

Art. 3.0 O serviço prestado pelos lentes da universidade nos 
exames do lyceu é considerado paro todos os effeitos COliJO se o 
róra na regencia da cadeira das raculdades respectivas. 

Art. 4.0 O prelado da universidade fica auctorisado para pro
~idenciar nos casos omissos neste decreto, e paro fazer supprir o 
impedimento de algum dos lentes ou próressores designados no 
tabella annexa. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino o tenha 
assim entendido e fata ext!cutor. Paço da Ajuda, em f5 de junho 
de 1866.-REI.-Joao Bapti&ta da Silva Ferrão de Ca"'alho 
Mártens. 

Portaria. Foi presente a sua magestodc EJ-Rei a representoçDoJunho f5 
de 14 de maio ultimo em que a faculdade àe medi_cina da univer-
sidade de Coimbra expoz n conveniencia _de que os concursos a 
que se devia proceder nllo rossem odiados paro o ruturo anno le-
ctivo, e egualmente pediu lhe fosse permittido pôr ponto em alguns 
dos ullimos dias do mez de maio, permissão de que sómente usaria 
quando a urgencia do serviço assim o exigisse. 
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Tendo sido ouvido o conselho geral de instrucção publico, foi 
este de parecer em consulta de 29 do dicto me& que em vista das 
disposições dos estatutos e ll'gislaçlo subsequente. e em respeito 
6 conveniencia do serviço e regularidade do ensino publico, nlo 
havia fundamento algum legal pnra n dispensa dos mesmos esta
tutos; acres~ntando que, ainda quando só por meio . d'esta se po
dessem expedir os concur8os no actual anno ler.tivo, era preferiYel 
reservai-os paro o principi6 do anno proximo futuro; 
. Tendo o governo, em conformidade com a dieta consulta. res

pondido em t de junho ao conselheiro Yice-reitor da univenidode 
que a faculdade de medicina nlo, podia pôr ponto senlo na epocba 
estabelecida pelos estatutos, devendo ficar sem eft'eito qualquer de
JiberaçAo em contrario. resolveu a mesma faculdade que, conscia 
de ter j6 satisfeito em sesslo de 30 de maio á determinaçllo do 
governo pondo ponto em 1 de j•Jnho, mantinha essa deliberaçilo 
tomada em conformidade com a letra dos estatutos e com a por
taria do governo de 18 de abril de 1856; de cujo resoluçAo foi 
recebida communicaçilo official em 4 do corrente, acompanhada da 
tabella da distribuiçlo do serviço da faculdade, da qual se mostra 
que os. actos dos quatro primeiros annos silo coocluidos com duas 
mesas até ao dia 9 de julho; 

Tendo em visto o exposto. e conformando·se com a doutrina 
exarada na referido consulto dó con!lelho geral de instrucçlo pu
blica. ba 1111a magestade El-Rei por bem mandar declarar ao con
selheiro vice-reitor da universidade, para que haja de o commu-
nicar 6 faculdade de medicino: ' 

1.0 Que a resoluçllo tomada pelo mesmo raculdade em congre
gaçlo de 30 de maio, de certo no melhor intuito de acertar, foi 
todavia contraria á doutrino dos t'slntutos e disposições subsequentes, 
que regulam a moteria, seguindo-~e d'nhi consideravel diminuiçllo 
no tempo lectivo, prejúdicial sempre 6 regularidade e desenvolvi
mento do ensino, que o mesmo faculdade muito deve empenhar-se 
cm promover; 

Por quanto da di~posiçüo dos estatutos do curso medico no ti
tulo 5.0 , capitulo 5.0 , n.01 5 e 6. e titulo 2.", capitulo 4.0 , n.0 4. 
resulta que os act~s de rormatura deverão com11çar no dia tO de 
julho e continuar até 30 do mesmo me1, devendo ser feilo!l, nllo 
precisamente dt'pois de terminados os acln!l dos oulro!t onno!l, mos 
~im conjunctamenle corn elles nos mesmo!l dias, poro que mais 
longo possa ficar o período do tempo lecti,·o npplicado oo imt,or-
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tanle ensino da medicina, devende o curio das leituràs durar no•e 
mezes desde outubro olé junho,· 6cando todo o mez de julho para 
edos. exames e· graus, except• só o caso de hner tantos esta
dantes. que nllo possam nesse mez ser expedidos 01 exames todos, 
pois em tal caso terminar lo as leilurar no· dia do mez de junho 
que parecer conveniente, d'onde se lê que a disposiçlo do esta
tuto nesta ultima hypothese é que do mez ·de junho tio. sómente 
pouam ser applicados a actos tuntos dias quontos forem neeessa• 
rios pa-ra •1ue, feito o trabalho dos mesmos actos conjunctamente 
com as formaturas na fórma indicada, possam estes acabar até ao 
dio 30 de julho . 

. 2. o Que a disposiçlo dos estatutos se ,.~ egualmente declarada 
no sentido exposto na carta regia de 7 de junho de 1826, artigo 
3.0 , e 118 portaria de t8 de abril de ,f8õ6, expedida para cortar 
o abuso que entfto se tinha dado tut faculdade de medicina de pôr 
ponto com antecipaçlo superior 6 necessaria, mandando-se n 'aquella 
portaria cumprir a disposiçllo da lei cooforme a sua unica inter· 
pretaçllo racional. · 

3.0 Que é in~nçlo de sua magestade Jazer manl'3r e observar 
rigorosamente as leis academicatl, de,·endo ser guardada a maior 
regularidade nos estudos, porque só pela elevaçlo do ensino, ex ... 
ctidao du seniço e escrupulosa observnncia da lei podem .os corpos 
docentes fazer-se respeitar e sustentar a ·gravidade, discipliaa e 
credito srientifico quP. devem ao paiz, e que é condiçllo indispen
sa' 1'1 para a subsist~ncia do magisterio. 

4. o Que, tendo em vista a consulta j6 citada e as disposições 
•igentes do atiso regio de 26 de !K!Icmbro de t786; os lentes que 
se acham residindo ua séde da universidade e dit~pensados do ser
viço Jecth·o, em commisslo puramente Jitteraria, nào podem, sem 
dispensa especial do governo, !ler isentos do seniço dos actos. 

Em ,·ista de tudo quanto fica ponderndn, otlendtmdo i impos
sibilidade aclual de annullar a resoluçDo da faculdade de medici
na, em ,·ista do adiontodo do tempo. e considerando a conYcnien
cia de que no futuro nlo torne a dor-se egual ou similhante 
occurrencia, com que muito soft're a auctoridade moral da corpo-
ração, que sua magestade quer que eeja mantida como convem ao 
primeiro estabelecimento scientifico do paiz: manda EJ-Rei que, 
em quanto a orgenisaçlo ·dos estudos, ordem do seniço-e disci
plina acndemica nio forem modificadas e reformadas como o exigem 
us com·eniencias do ensino, o prelodo da universidade nilo publi· 

9 
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que •. deliboraoio, .da's fácoldedes sem previa communicoçlo ao go
verqo~ ,.oJvo, em casos 8e1 mero expediente, ou de manifesta urgea.. 
c-. •. ~uo, segunde»·o:prodeate jul10 do mesmo prelado, nao odmiuam 
d.u.tida OU! ttilaçior. du 'que pela disposiç&o doa leis e regulamentos 
~atJjl ter immediata. execuçlo. · 
. , O.q .. e ·&Uo magestade ha.por muito receommendodo ao prelad~ 
d•, .uaiver·sidode. ~pe~oodo do seu reconhecido' télo, prudencia e 
saber, :o. 6el'!tamprimenlo d'esta superior determinaçAo. 
· · Paço, .em. t 5 de junho de t86õ.- JoàJJ Baptista da SilM Ftr
rào de C.«&lho • Mártms. , . 

Ju'nho 15 .i·J>ortar.ia; :foi preseate a sua magestade El•Rei a consulta do 
«CUitelhli dll faeuld.:de :de mathematiro . da universidade de Coim
bra; ·de · 28 de abril ultimá~ em que · pedia ser esclarecido sobre se 
IHijsp!Gsi(Ao:do artigo' 29.0 ·~ 1;• do regulamento de 22· de agosto 
dé' · 1fl'5: tem applicaç.io aos substitutos ext1"aordiparios, cujas no
mes(ll}e~ Sejam. :a-nteriores ao . me6mo regulamento;· e attendendo o 
me!lmo augusto senhor a que as leis nllo devem produzir eft'eito 
retroadi.vo, •nem offendcr os direitos adquiridos em . virtude de 
disposições .legaes anterióres: ba por· bem, conformando-se intei
fllmente oom ás doutas pondei'a~õ~ feitaa pelo illustrodo conselho 
ooa;demtco, niandar declarar que 8' determinat~o exareda no men
cionadq· adigo 29.0 e seus §$ nllo póde prejudicar os substitutos 
sxtr~ordinatioí· que titerem sido pro•idos antes da publieaçllo do 
regulamento de 22 de agosto proximo passado. 
, . ~ por ésta occasilO< manda tambem suo magestade louvar o 
zêl~ que mostrou · o conselho da faculdade em se manter fiel aos 
estatutot .é·m8is ·· leis organicas 'da universidade, sem cuja obser
vnneia as··i"stituições pól' mais bem fundadas que sejam decl&em 
do sett ·ex plcndor; vendo o mesmo augusto senhor com especial 
suti5fação o justo empeDho que .o menc'ionado conselho re,·ela em 
que o ensino dás reiendias matbematicas continue a ser professado 
com 8 mesma distincfào, com que tradicionalmente o tem sido na 
faculdade de mathernatica, que assim mostro eomprehender bem 
q~~ iSÓ pelá eleYa,.o · dos estudos,:· cumprimentp exacto da lei, e 
austP.ra disciplina, é qüe ha··de :çontinuar a sustentar a honrosa 
tra~içAo ·de que é depositaria. · 

· O que, assim se participa. -ao conselheiro 'ice-reitor da univer
sidade poro seu conheciihento e'devida execu~ilo. Poc:o. em t 5 de ju
nhJ> de 1866.-Joào Baptista dnSilt•a Ftrrào de Carvalho Mártens. 
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Prograuama. Pela direcçlo.geral de in•lruCçilopubl.ica .. ,o,mi-Junbo 18 
nisterio do reino se ba de prover. preeedendo c~ocurso desessenta 
dias, que prineipiar6 em 16 do COff~Ole; O logn ~ COOtitO~O dos ! 
geraes da universidade, com o ordenado onnual ~e 200,1;000 réi&. ; 

.Os qne pretenderem ser providos no dreto Jogar. · ent~ega~o~. 
dentro d'aquelle praso. aa secretaria do. uniY.enidpde,. .os seus. ;re•. · 
querimentos, escriptos por s.ua letra e assig~lur.a re:coohecida, ·~ · 
instruidos co.m os documentos seguintes:' .; 1.· • . • · 

l.° Certidão de idade. que mos~re ser portuguez natural eu na-: 
turalisado, e ter vinte e cinco aonos completu&.. . É diapeasada a 
idade ·de vinte e cinco annoe aos que; .tendo .mais de tlinte 'e, u'm, 
estiverem habilitados eom o carta .d& cur&O dos· lyoeus _. •.. de lin;.; · 
strucçlo superior; , , .. , ... . 

2.v Alvará de.folha ootrida: · · .. ,;, . " !· •· ·· 

3." AUesladoe de bom comportamenlo moral,. civil e ·reli~o.o, · 
pu10dos pelo parocho, pela camara muniéiflal, e pelo administraw· 
dor do concelho ou concelbw onde tiverem :reaidido os.: ol,imo• 
lres annos; . . ... · ., · . . ' ; : 

4.0 Altestaçilo, passada pot raotdtativo, .de DilO' padecer RlQiustÍII• 
cootagi&~a ou defeito que o. inbahilite para o: ex~rcicio ~d'este em•1 
prego; . . . : . · . . , 1 

5.° Certidões de esame, . por onde most.rem que possuem co6be .. 
cimento das línguas latina: e franceza sufficiente. peta · entender e 
escrever os pontos para · os 'actos e exames •. e par• ·ler as iritct-i4 
pções dos liHos e nomes dos auctores, e por ellas distinguir uns 
dos outros; · · .. · \ 

6.0 Todos os mais dOcumentos ;que .pos.iam .mostrar. o mereci~ 
mento do concorrente. e fizerem a bem da pretentilb. · : 

Todos os documentes serlo 6ellaclos e reeonhecidos. · .. ' 
Em egualdade de cire~matancias terilo a prefereocia legal os 

que foram empregados em repartições eJ.tinctas, os prestacioaados 
pelo thesouro por qualquer titulo, . e os que apresen'larem (loco .. 
menlos legaes de mais e maiores habilitaçõet litterarias. ·com.·es
pecialidade os que mostrarem tr.r u curso .completo doa . ~yceus; 

Findo o praso do concurso . o ,vioe-reitor da · universidade ' no-: 
mearã um official da secretaria e um bedel. que, presididos peJo 
secretario, constituam um jury, para examinarem. em p.ahlico os 
opposilores, interrogando·os cad.a examinador na parle• tbeoriee 
sobre os deveres que téem a cumprir .como cooUnuo e k:ClCIIo em .. 
pregado subal,lerno de policia academica em .todn~ as suas r c loções 
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com o prelado, faculdades academie11s, lentes, secretario, estudan
tes, e com o serviço das aulas, actos c funcções ocademiCils. Na 
parle practica se exigirA ao oppositor que, no fim do exome, em 
acto continuo, risque, formulo e escreu uma pagina do caderno 
de aponbtmento de faltas diariat dos estudantes ils aulas, um ler
mo de sabbatina, uma roloçao . de faltas mensaet dos estudantes 
que tem de ser entregue aos re11pectivos lentes, um certificado 
mensal .do seniço dos lentes e doutores, uma participa~lo da po-
licia academica. · 

Todas estas pr<Was practicas se junctarlio ao proeesso. · 
No 6m de cada exame os . vogaes do jury, em a elo continuo, 

qualificarlo em frente de cada um dos objectos do exame theorico 
e praclico o merecimento do candidato pelas letras M. B., B., S .• 
M., sendo previamente distribuidas a todos os vogaes relações cs
criptas, com o nome do candidato, a designaçlo dos objectos sobre 
que versa o cume. Cada vogal escre,·er6 as qualificações corno 
julgar em sua con!lciencia, em segredo. I! assignaril. 

O processo do concurso, com todos os exames e provas respe
ctivas, serâ remettido ao conselho dos d~anos da universidade 
para este farer a proposta graduada e depois subir esta ao gover
no de sua mugestade, por intermedio do vice-reitor, com infor
maçlio sua confidencial a respeito dos candidatos. 

Secretaria d'estado dos negocios do reino. em t 8 de junho de 
1866.-Adria.Ro ele Abreu Cardoso Machado, director geral. 

Junho 19 Carta ele lei. ccArt. 8.0 Durante o exercício de t86&-1867 ne
nhum official do exer.eito ou empregado civil com graduação mi
litar, que tenha direito a reforma, ser6 reformado, addido u ,·e
terano•, collocado em praça sem occes~o ou addido a ella, sem 
que na importancia dos soldos. votada pela presente lei para o to
talidade d'estas classes, tenha vagado o dobro da de~pe:za que tiver 
de resiJltar da nova collocaçllo. 

§ unico. A disposiçllo d'este artigo é rgualmente opplicavel aos 
officiaes da armada e aos empregados com gradua~lle militar, de
pendentes do ministerio da marinha, que tenham direito a re
forma. 

Arl. 9.0 As d•sposições do artigo antecedente IAo exttn.ains, 
nos termos do mesmo artigo, As reformas, aposeotaçaes·ou jubila
ções que legalmente possam ser concedidas pelM diversos minis
terio~, servindo para ponto de partida do calrulo do citbimonto 11 
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importaoeia a que te elevarem no dia 30 de- junbo · do cor.reote 
anno os vencimentos das respectivas classet, · 

§ unico. Estas di!!posiçôes nlo obstam 6 eoncesslo do augmento 
do terço do vencimento dos lentes, profttl!sore!l, m~istr.dos judi
ciaes e do minit'terio publico que continuarem no seniÇo nos ter-
mos das lei11 em vigor. ' 

Art. 10.0 Exceptuam-se das disposições · dos dois precedentes 
artigos os officiaes, empregados, lentes e professores que tenham 
direito a ref(Jrmn, aposentaçllo ou jubilação, e que phyeica ou mo
ralmente se impossibilitarem para o serviço. Estes poderio ser 
reformados, at•t~!lentados ou jubilados· sem dependencia de vaca
tora na de!lpeza. Nao fica lambem sujeita ao cabimento a aposen
taçilo dos magi11trados judicines e do ministerio publico, decretada 
em cnnsequeoci11 de inhnbilidade para a contiounç11o do serviço 
publico, nos termos da lei de· 9 de julho dtt 1849, e nos casos 
previstos para os magistrados judicines na lei de 21 de julho de 
1855.)) . 

Carta de lei. D. Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal eJonho 20 
dQs Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nost~os subditos, que 
as Mrtes geraes decretaram e nós queremos a lei seguinte: 

Artigo 1.0 É livre no territorio portuguez o exercício da me
dicina aos facultativos com o curso das escholas medico-cirurgicas 
de Lisboa e Porto. 

$ .unico. Fm eguuldode de circumstancias serllo preferidos os 
bachareis formados cm medicina para os cargos que demandem 
mais profundos conhecimentos de medicina, e os filhos das escho
l~s pa~a aquelles cm que de mais ,·antngem forem os conhecimentos 
ctrurg•cos. 

Art. 2.0 Silo applicadas aos facultativos de todos os hospitaes 
as di~posições do artigo 127.0 § 6.0 do codigo administrativo. 

Art. 3.° Ficam derogados por esta lei o artigo 22:, preroga
tira 4.•, titulo 2.0 , do regulamento approvado por alvnrA de 25 
de junho de 1825, e o artigo 123.0 do decreto de 29 de dezembro 
de 1836, o artigo 13.0 do decreto de 3 de janeiro de 1837, e 
toda a mais legislaçao em contrario. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino a rar-a 
imprimir, publicar e correr. Dada no paço, aos 20 d~ junho de 
1866.- El.·REI.-Joào Baptista da Silva Ferrão de Carvalho 
Mártens. 
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Junh11 30 ··r-Garta tU. ln .. D • .toia; ·po.r sraoa de Deus, Rei de Portugal, etc .• 
fazemos saber a lodos os nossos subditos que as côrles gerats de· 
crelaram e Dóa qaeremos e lei sego&nte: 
-• 'Artigo 1 •0 2 concedido ao doutor lgnae~io RodrigueJ da Costa 
Duarte. habilitar-ae na conformidade da carta ele lei de 186 t ' pe
rante a faculdade de medicina, sendo dispensado do eume O, 
moterias. em 'fué foi já;,approvado pela mesma faculdade . 

,\ ' , , . 

. A'rt •. i2.° Fica. rewogada a lesiila.çlo em contrario. 
O mioiaro e ·eecreta.rio d'estado dos neg04:ios do reino a f1ça 

impr.idrir~ p~blirar e correr. · 
. Dada no paç.o9 em 30 de- juabo de .j 866.- EL-R El.- Jo® 

Bap1i11a da Silva Ferrão dt Carvalho MárttrU. 

{ • ' l " · • 

' V.-earle de lei do-24 ide -bril de 1861 arl. 3.• e S un. oa-coll~ 
da. LI~. Ala~. d'este_ anno, pag. 219. 

.. ·. 

.,, ' 

' ' 

. I 
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~: t ·~. ·: ·. JIDICE .'. CHRONOLOGICO ... 
\ , llr , l , : ; .. 1 1 ; , 1 t: ; . Jl 

. . .... . · l)_t . . 
. .... 

'·! ·. ~ISLA.~:lé A.VA.DBIO~A. 
• ,'t I ' '; ' . I • : ' • •••. ' ' • : 

. . . . . . 
DESDE () 9.• SEMESTRE DE ·~ .ATÉ M 1111 DO L•-SBMIS'I'JlE DE 1866 

Datu· 
1.864 

• Julho 

I) 

l) 

.. l 
'1. . _,. 

I · -----, 

Objeeto· doe aetot ·omclaee Pqlau 

· ·1 P. Declara equivale-nte ao·dos lyceus de 1. • classe 
o exame de latim feito perante a escbola po-
Jytech n iea • . . . • • . . . • • . . . • . . • • . • • • . • • • • I 

• P. Providenceia sobre os alumnos que na mesma 
· · epocba repetem os exames em diversos lyceus 6 

o P. Próbibe as abré-Viaturas ·e algarismos nascer· 
· · · tidões tloa Jyccus' • , •. ; 1• • • • • • • • • • • • • • • • • 7 

I) ., - n P. Conce'lté por uta yez dispensa de exame de 
· · · · · ·desen bo • • , •••• ~· • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • '1 

» !1 P. Augmerua a ·grati6eaçio a Carlos M. Gomes 
· · · Machade para· a ·&tploraçio bota nica • . • • • • 7 

Agosto 18 P~ ·Ordena a viagem seienLilica do doutor. A. A. 
da Costa SimGes . •.•••••••••. ·• • • • • • . • • • • '1 

Setembro !3 O. Sobre o provimento do guarda-mór dos geraes 8 
Outubro · 13 ·E. Sobre a entrada nas autas de direito durante 

3s liç'õts .•... ;! ......... .. ~ ~..... . . . . . • • . 9 
, 1'7 P. Ma~da fazer os programmas para o ensino su-

pertor ............. • ; ~ . . . . . . . . . . . . . • . 9 
" · · ·18 o. Aucaorist a faculdade de pbilosophia a mandar 

· · · · ·vir um jardineiro de f'óra ' do reino... • • • • • 10 
11 • • · • · Prog.~ ·para· os .Jogares ·de ·pre,Partdores de me-

~ ·d te i na ... ~ .......•. ·· .•... ~ ..•.....•..•• • 1 O 

1 'A ~ 7 ' cnalttla·te ponrro·trpopaphiCo • déttrDa~ e data deeta portaria. 
9• 
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Data ()tdecto d01 aetot oaclau Pqil 
1864 
Outubro 18 R. C. D. De&ermina a deputaçlo para compri

mentar BI-Bei no seu anniversario. • • • • • • • n 
• ltJI~qtJritn•I1Mitfdll ~!'J-iFft• senir t• v \1 ili.UulMiil..,jHíaka .] \..h.S.!. \ • • • • • • • I 

Dezembro 3 P. Manda suspender a distribuiçlo dos premi01 
em matbema tiCJ .• ••.••••••. · ••••••••••• • U 

» 13 P. Estranha a falta de assistencia dos leu&es í 
distribui~IQ dos PJ.emiot.. • • • • • • • • • • • • • • • • U 

, .:· . 'j(,.()JP'sóbi\-s~ o;sériifO óol'obs~~ ~~co u 
» U O. Sobre a syndicancia requerida pela faculdade 

de medicina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 
,, - ... ~ · .tf: 0:. Sobre 1hJi!lribaiç&o: ~~ C6deiits, ' e ·al&eraa

çlo de li~ões na faculdade de medicina • • • • U 
IS P. Dispensa o lapso de tempo para a matricula • 

1865 
Janeiro 

n. 

de um arumlio 11'61·. •-anuo de philosophia.. 11 
9 Prog. para o provimento da cadeira de desenho 

da faculdade d&l ma~h!'matica • • • • • • • • • • • • ti 

16 P. ~.~~:!'~ .o.:~~~u.r~~ .r~i.~ .~~~~:~~~~.~~ .• ~e.~~ 17 1 

tO E. Sus11ita a observancia. . da portaria da reitoria 
. . de a. de outubro de .1863~ am transcripta. • 11 

Março . 1·1 P . . Providenceia sobre a votaçio dos par.tidos, pre-
. . mios e QccNsil ._~.facuijlade de mathematica 19 

» . .U P. Sobro o p~osra~ para o coocarso da r-adeira. 
de de$e.nho . , ~ .. . .. .. . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . !1 

Abril tO P. Acerca da edaoo .para.adaissio aos exames de. 
. ã . . !1 _ _ .IPS,rUCÇ O .prJIDIIfl.8 •• , •• , •••••••••••••• 

· U P. Auctoriaa uma · gr.atiAica~io ao bedel de theo-• . . .. 
Jogfa ••• ·~· -· . ·•• , .••••.••••••• · •••••••••• • · •• ' 

Maio . · 13 · P. · Provi~ncei.a sobro as 1uspeiç6es oppestu aos 
..... . membro!! .dos jqrys .do$ eoQell.~sos......... t! 

, J ull-bo. .8· D. Delermina · o mo4o como Je · bão :de faz~tr os. 
·. .tclOJ na fac11~ade ~~ pbilosophia. . • • .. • ... Sã 

, ' >> ••• •• 16 P, . A uc\oris.a O!! vog(l~~ ~9 coo sei bo de i ostrucção 
-' , , .publica pere e~ercer as ruoc\)()et do:mpgislerio 

.. quallclQ resideiJl.· t~a s_éd!'. dos :Utabeleeimeotos 
!7 . . . . . : ~ ... ~e. que la!zem, p~tr''' . .. , ........ . · ;' ....... • .... . 

' · ». • .. 17 P. llegula o. na~~ramenliMlas, _n)alziculas dos alu-,.._, !T 
- ·H . . • mo os extetnos ,o~ fy~eu• •••• ! •• ·s •••••••• 

>1 .••• tO R._ C . .D. Sob~e.• .reç~p,çJ!>4osprincipcs do Brasil !8 
Julbo 4 P. Sobre a votação dos premios na faculdade de 
,, . · .·, .• ma.l~t:nt~icA.,, ,_ •• •:· .... , ••.....• _. ··•-~=-·· .•. ~. ... !8 

·. ' 
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..._..., ~-cJ.~~~,.~tw Pac~. 
1865 - ·.,,' 

. ·. Ju .. r 

lulhOr.Hq•::8-;P •. PeaahS'-r :ln~#W-"<PFJ9A1~ ttql.,..,ario,.: ,r.Jf. 
-1 :~ :·!· . . : .· '",fac~l4tf!M .®,pbi~~pfua,,-o• ; alumoos que 

: ,·, . . .. . . .. $e deJU~H•m. P.a~a _a .e.s~~~~ ,dp esercito. e . 
•·.: :r·;: • r. ,q._~ ti..tl•IPI~ito,os,..aterjqre&ç!)~~WifadOJ.. ~~ 

A;sos&D . . . st. JkAppr~v,.. .. o = r.eg~.,e~~9 ;4~~ ~~ocursos para 
1:; : · .: i, -.r :.Q> ... A8ill&q4fa ,DJ iiJSlTI,t~O- slill'tjior.l' •:• •• •• '( ... ~0 

• . . . . 30. P,. Çqr;tç~4e. \1!1'.8 sr.a~~6~~~~~~ 4o.1l&pr Antonio A.. . 
. . : .. --· · . .::;4a ~f4• $im~eaJpa~a . ç9~iJl!l4;. Dlj sua com-
. . . . . . . .. fflf~~~· . ·. • ...... ~! .. "!,! · ~· • ·• ·•• ~": •:r ••• • ··•·••••• 44 

Scte~attr.o ,a P. ,.Mud• _que -no fimAe ca~'a. m.ez . .tod9• .~ pro-
' . . _f~sso~~s aprçs_eq~m · o~ .sumnJArJos das mate-

-, . ,, , , · rias exp!i~a~s o~ Jpez, a,nlerJ' ~F; • •-i. • • • • • • • . 44 
Outubre. 10. P~ Au~torisa . ~ rq~trJcula : d~sa Ull;lDOs das facul-" · 

. · · .. ; . . dades de ma~bemalica . e pbilosop~ia oa aula 
, -de economia . .p()li~ca ._. ~ •••••••••• ~. • • • • • U 

». _ .. . I) .Q •. Aq~torisa a faculdade ~e direito 11 pôr em pra
oçtica o plano da .sua reforma, e o_utra~ provi- , 
~e .. ~iaa .. ..• ~ . .... • .. . .. . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . 45 

» i1 P. Concede di~õpensa .de l~ps_o d~. tempo para a 
,_ ln,rjcul~t . DC) 6.0 ann9 ••••••• . • •·• •••••••• 47 

, . !9 D. App~ova o concurso de mediciQa • • • • • • • • • 47 
Novembro !I P. Cooçede dispensa do bienoio de servi~o aossub

sti,utos extraordinarios de medicina para a sua 
. prom~io , ~.... . .. . . . . . . . . ... . . . . • . . . . . 47 

:Dezembro. U D. Nomeia 'o official maior da secretaria da uni-
1' •' I , ver,i~ade, e gradua oimmediato. o o o o · • o o o o o 47 

• U P • . .{)eclara que não_ ha (qpdamento para remu
, .· : illemr o serviço extraordinario de regeocia de 

'·;, 'cadeira quando o professor não o t~m oa pro-
.:. , .. . pr~cad~ir;t. .••••••....••. ·. : : .. • • • --: ••••• 48 

a: 19 · PH D:ispen,a o doutor Antonio Au~us~ ~.a Costa 
. . . -... Si~e.s 4o ~cyi&o aca:4emiço 09 resto do annG 

,•leoli.v_ol. par~ , se ocçup~~ . d~)l.utros serviços 
1866 praCtiCOS , •••... . ; . ... . .• : . .... • • . • . . . (9 
Janeiro !3 O. Sobre a ida do decano da faculdade de medi-

cina a um congresso scientifico em Madrid. • 49 
» U. P. Providencttia lU:erc_a 4o serviço do observatorio 

nslronomico. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . 49 
Fevereiro 7 D. Altera algumas disposições do regulamento dos 

concursos . . . . . . . . . . . . . • .. .. • . . . . . . . . . . . 49 
» » D. Approva o regulamento das suspeições nos 

concursos ·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 
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~eu ~wOi·.w.·..._ ,. 

, 1866 
Março · · · · 'IJ ··p~ Nolll~ifp 'clo'fl!J~ têl'ônf~ illllé 'áe lletJo para 

:!,;· '· ,:,;: •. ifém·'temlfDisitbtto~a«rétiOWiedico de Ma-
~ ·· ·. '· drnJ~ ••• · •. • : .• 1 

•• : . ~ ~ • • ~ -.· •• ~" ··· •••••••• lt 
· ,. · · · · · · · 7 · D. Bklgct b exame.· d" all~tilft : Jtltl a admissio 

. . ·' : · ·· ·•o gtáu ·de ficélhiéàdcnm :t ... 4giti• ••••••• u 
'Xbrit · · · :. s·.~~ Fid o ptâ!ó para 111Jretétlii~C1·da~ dissena-

., .. , ,, ·J ,, , l,lMJ.w > ~ou, • .;, • .. · .... t ·. · · • 1 , 
. ~Ut;lt UU~ 'C00\.IUrSv.,.- • • ~ • é e • ... • • • 1 • • 6 • • • • 

••• ; • • I n P.' R~la ós eulles de lfaficet :e ieglez dos ala-
. · · · · · · · · mnos pharmaceatieos· .. ... ·~ • ; - ~ • , •• ·. • • • • • . • 60 

• » . : 19 P~ 'Determina qôe a ril*~lo nGS- éOocunos l8ja 
· · em -sesslo seêreta ••. , •. ~ ·~ · ••• '· • • • • • • • • • • 61 

Maio· · · · · · rJ P: Sobre a competência da faculdade para abona-
. · çto ide faltas pot fncompàtitiithl'ade ·de boraa. 't 

1• · • • 1 t' P. Alte"à o· p'razo para ttpreleot~lo dos requeri
mentos· dos ahtmnos externos para exame nos 
·JyC'eus •••• · ~ ~ • ~ · ••• · .................. ·•••••• 6l 

Junho 18 D. Nomeia uma rommiBSAo·e·Jire!lt4eotes para os 
enmes no tvceu de Ceimbrt • • • • • • • • • . • . 6! 

), ' !. • • » P. Suscita a obse'r\"locia dos elnatulos qaanto á 
6
, 1 

· · · · · · ·epoeba ·do en-cerramento dttS aulas de medi· • 
cinn e começo das fOtmatàtas • ••.••••••. 

,, » P. Declara que nAo é applicavel eos.\iub&titatos 
extraordióarios actuaes o disposto no art.0 !9 
§ t.~do regulameo~o deU ·cte agosto de 1865, 

. 'e louva a raculdàde de· ftt'a'lhemad~icà. • . • • • 66 
» · · · 18 Prog. para provimento 'do ·Ioga r ·~ continuo na 

' ·universidade . ; .. ·• : . L , ; .; • .'·.:. ........... . 6i ' 
,. 19 C. L. Sobre os 'cabimlnfbt D'ail jutftlações.... .. 68 
• '·'!6 ·C. L. ·Concede ao! alumoos 6as.:eseholas medico-

. · · · · · · · ei-rurgicas o ·livre· eletcicfo dàintedicioa etc. 61 
» 3'0 'C. cre t. Dispensà &dou&Gr' lgn~ero Rodrisues d~ 

· :' · · ' · Costa Duarle do exame das •matérias em que fot 
· approvado pela :racatttade -de ·daedicina. • . . . 71 

. . . . . ' .. 
11 • • 

, I 1 1• , , 1 

r -

.. 
I • • 

1 v. 2.0 s.~.,, pag. u. 
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LEGISLAÇÃO. ACADEMICA 
DESDE OS ESTATUTOS DE 1772 ATt. 1866 

1772 1 ' : 

'.'') 

Carta regia. Ha sua magestade por bem que os estatutos daAgosto ~~'~ 
universidade tenham toda a força ~ •igor de lei e de estatutos per-
peluos, e que em gerul ou em particular·· nilo possam em tempo· 
algum ser revogados. ou alterados por quaesquer leis, privilegios, 
provisões ou curtas regias, sem d'ellas se fazer e1pressa c especi- ·. 
ficada mençAo de verbo ad verbum. .· , 

Ha tambem por rassado11, revogados, e por de nenhum efl'eito,; 
como se uunca houvessem existido. todo11 os anteriores estatutos c.· 
todos e quaesquer privilegios concedidos a quaesquer pessoas 011 
communidades. 

Carta regia. lln por bem ordenar qp~ G marquez de Pombai,Agosto 28 
passando logo 6 universidade, faça nellat Eestituir e restabele(er~ 
as artes e as scicncias das ruinas em qtie,l.llb,acbam sepultadas, {,.., 
zendo publicar os novos estatutos, remo.vendo todos os iocoMe-• 
nienles e incidentes que occorrerem contra .. a ·prompta e 6el · exe-:• 
cuçlo d'eJies; usando para este fim nilo s61:de: .todos os poderes qu.e 
foram concedidos a seu quinto avó Balthatar de· faria, .primeiro 

t ,., : : . 

1 Vid . t.• supplemento- Ltgi1larã, .4eaãe»llca t855-t86i pag.· 39g, 
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reformador visitador da mesma universidade. pelo ah·ar6 da sua 
commissllo, expedido em f f de outubro de f555, que serviu de 
norma aos outros reformadores ,.;~itadores: mas lambem de todos 
os mais poderes que os senhores reis co~tumavnQl reservar para si: 
delegando sua magcstade no dicto marquez de Pombal para os in
d:cados fins Oll que lhe pertenciam cnmo protector da universida
de, e como rei; e concedendo-lhe sem rcscna todos aquelles que 
o mesmo marquez julgar necessurios segundo a occorrencia dos 
casos assim em beneficio do dicto estabelecimentf•, t·omo a respeito 
do go,erno litterario e economico da u_niversidade em todas as suas 
partes: obrando em tudo como lognr tcfleilte ·etc suo magestade 
com jurisdictllo privuti,·a, exclusivu c illimitada para todo! os sobre
dictos effeitos na fundação da nova universidade. 

Agosto 28 Alt.•ará. Extinguiu 'odos os empregos e incumbencias de que 
se compunha a meza da fazenda da uni,·ersidade com todo a forma 
de arrecadação que nella se practicavo; e creou uma juncla de 
adminislraçlo e arrecadação com cofre, thesoureiro, contadoria e 
executoria. 

, 
Setembro lrzstrÜcções. Para governo da juncta da fazenda da universida-

12 de, em execução do alvará de 28 de agosto de. f 772. 

Outubro Carta regia. Auctorisa o marquez de Pombal poro que, tirado 
t 1 o Jllano do resto do edificio que foi collegio dos jesuítas em Coim

bra, depois de separada a egreja d'clle e o mais que for neccssario 
em beneficio da sé rathcdral, faça a seu arhitrio as divisões e 
applicoções que mail! uteis parecerem, ou sejo em beneficio da uni
versidade, ou da cidade, ou das províncias. 

Ha outrosim por bem sua mage!ltade ouctorisar o referido mar
quez, seu Jogar tenenltt~ pleuipotenciario na fundação da univer
sidade, para aJlplicar os miinas do castello da cidade e os terrenos 
que se acham no recintD ~d'elle para se estabelecer o observatorio 
e ae fabricarem todas at~Casas e officinas necessarias para habita
ção dos professores de. ldstronomia, dos seus ajudantes, e paro 
guarda dos instrumentos~ opticos; concedcrulo paro os sobredictos 
fins ao mesmo pleoip()lf'.nciario todas as faculdades de que para o 
estabelecimento dos novos estudos na universidade fôra investido 
pela carta regia de 28 de agosto de t 772. 
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PrmmiJo do •arqws tlÜitculor. Manda recolher pelo aecíetarioOutobro 
da universidade todf'll os exemplares dos chcunadol estatutos da 12 
universidade' que existirem nas livrarias dos colleg~os aeculares e 
regulares, incorporados na mesma universidade. 

Edital do marqun tliftlacfor. Manda que todas e quaetq1181' pes- Outabro 
5oaa da, universidade e sea distlieto, que ti•erem , em seu poder 17 
algum exemplar impres~o ou copia manuscripta dos abolidos eaa 
tatutos, os apresentem dentro do prato de tres dips nos paços reaes 
da universidade na secretaria da visita debaixo das penas de per
dimento de Jogares, officios e empregos, e de perpetua inhabitidade 
para o exercício de outros; e de prisllo por tempo de seis mezes 
aos que não tiverem as sobredictas qualidades. E ordena que qual-
quer pessoa CJU~ souber que ha quem Qque retendo e occultando . 
os sobredictos abolidos estatutos, denuncie os trantgressores pe-
rante o reitor da universidade, comminando no caso de maliciosa-
mente os encobrirem as penas que n leis impõem aos traosgres-
tores das reaes ordens. 

p,,.,;,ao. O marquez dll Pombal, do conselho de estado de El- Outubro 
Rei meu senhor, e seu plenipoteneiario e Jogar tenente, na fun- 21 
daçlo da universidade de Coimbra, etc. 

Em observancia das reaes ordens do diclo senhor: usando nesta 
parte dos plenos poderes, que nellas me slo concedidos: ordeno 
ao corregedor d'esta comarca José Gil Tojo Borja e Quinbones, 
que, passando ao hospital real d'esta cidad~: chamando a si todos 
os livros e títulos dos bens e rendas d'elle, com a devida arreca
daçlo; e sequestrando os dictos bens e rendas; por uma parte faça 
de tudo o referido entrega, com a mesma arrecadaçlo, á juncta 
da fazenda da universidade: por outra parta fuça successivamente 
transportar os enfermos, que se acham no referido hospital da 
cidade, ao novo hospital da referida universidade; e pela outra 
parte participe tudo o referido ao prelado d'ella, para que, na con
formidade do liY. 3.0 , parte t.•, tit. 6.0 , cap. 1.0 dos estatutos no
tiasimos, e da lei fundamental da creaç!o da juncta da fazeada; 
haja de practicar, .d·accordo com a faculdade de medicioa, e com 

1 Estalotos de 1597, eon0rma4ot pelo alv. de t5 de outubro de 1653; 
e Reformação, pelo ai•· de iOde julho de 1612. V. Compendio Bist. da 
UDifeoidade de Coimbra, p. t .• preludio a.·- e Es&at. cit. Coimbra, 1654, 
t vol. foi. 

10 
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a dieta juncta, tudo o que neceaario for para se fazer efectivo 
este importante estabelecimento. Coimbra, em 21 de outubro de 
1772.- Jlarquez, visitador. 

Novembro Carta regia. 'Proroga as faculdades e plenos poderes concedidos 
6 ao marquez de Pombal pelas cartas regias de 28 de agosto e t t 

de outubro ultimo, para que como Jogar tenente corra por elle o 
expediente dos negocios da universidade da mesma sorte que teiD 
até agora corrido, em virtude das dietas cartas, em tempo da as
tisteocia d'elle na mesma universidade. 

1777 
. 

Outubro Carta regia. Reverendo bispo de Zenopole, reformador reitor 
t da universidade .de Coimbra, etc. Eu a Rainha vos envio muito 

saudar. Sendo·me presente a necessidade, que, para fomentar e 
facilitar o progresso dos estudos da mesma universidade, ha dt 
que se faça patente a bibliotbeca d'ella, e que nella haja um bi
hliothecario que a dirija, e a cujo cargo esteja a boa conservaçio 
e custodia d'ella: e sendo, outrosim, informada, em conta vossa, 
da capacidade e prestimo que para o dicto emprego ha no doutor 
Antonio Ribeiro dos Sanctos, collegial do real collegio das ordens 
militares: sou servida que mandeis pôr patente a referida bibli~ 
tbeca, para se conseguir, com o uso d'ella, o fim a que é desti
nada: e hei por bem nomear para bibliotbecario o sobredicto 
doutor Antonio Ribeiro dos Sanctos, com o ordenado de duzen-
tos mil réis cada anno. . 

Palacio de Queluz, em 9 de outubro de 1777.- RAINHA. 

1780 

Julho 16 Dupaclao do conttllao de dtcanos. Nomea mestre das macbinas 
da uoiYersidade e guarda do seu obsenatorio Francisco José de 
Miranda. 

1781 

llarço 251 Ãl11ará. Conserva o privilegio que a uoiYersidade tem de mao-
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dor imprimir as obru antigas ou raras, ou as que llo compostas 
por professores d'ella, e mandadas imprimir pela uni,ersidade, 
como testemunho publico dos progressos e da reputaçlo litteraria 
dos dictos professores • 

... regio. Nomea demonstrador da cadeira de anatomia COIDDelembro 
privilegios de lente a Caetano José Pinto de Almeida, def8ndo ts 
egualmente aervir de primeiro eirurgilo e mestre de cirurgia do 
hospital real da •nivenidade: 

li82 

Edital do priflcipal Mtndonça, reformador rtitor. cr ... Declaro Abril 30 
e faço certo que foi sua magestade senida abrogar e cassar a per-
misllo dos novos estatutos quanto 6 adn,isslo da primeira ma-
triculo até 7 de janeiro pelo abuso que d'ello fazem os estudan-
tes; estabelecendo que o ultimo termo da primeira matricula em 
cada um anoo ser6 sempre G respectivo dia 2 de novembro, que 
se nao poder6 exceder debaixo de qualquer pretexto; nem ainda 
o de doença ou falta d'octo.» 

1783 

Carta regia. Nomeo para os logares de lentes substitutos e Junho 4 
demonstrador da faculdade de pbilosophia diversos doutores; e 
ordeno ao reitor que lhes mande expedir as suas comJietentes cartas 
na forma do costume. 

1784 

A"i10 regio. Extelleotittimo e referendiuimo senhor.- Sendo Abril 24 
presente a suo magestade a conta que v. ex.• me dirigiu, com o 
objecto de que oao se baYeodo declarado na ordem de 22 de março do 
anoo proximo passado, que lambem se houvessem por presentes 
os doutores Francisco Xavier de Vasconcellos Coutinho, e Paschoal 
José de Mello Freire, ·paro o vencimento das propinas dos actos 
grande1, e doutoramento•; seria justo que a mesma senhora man-
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daue declarar que tambem deviam ser contados c:omó presentes 
para o referido vencimento du dietas propinas: Foi 1ua IDiget
tlde ee"ida resolver, que ossobredictos doutoret fen9110 u pro
pinas dos actos grandes e doutoramentos, como se esti•eseem pre
sentes na universidade; sendo-lhes pagas pelo cofre da mesma 
uaivenidade. Ficando esta resoluçlo real em regra, pera se pra
cticar com os lentes da universidade, sempre que e!ltiverem ausentes 
da uni.ersidade, por causas do Teal serviço.· Deus guarde a v. eL • 
Palacio de Nossa Senhora da Ajuda. em 24 de abril de 1784..
Yileonde de Yüla Nooa da Cert>eira.- Sr. Principal Mendonça~ 
reformador reitor da universidade de Coimbra. 

1787 

Setembro Carta regia. Manda prover de&nitivamente no Jogar de demoo-
6 strador de materia medica o bacharel formado emmedic:ina, e ci

rurgilo approvado José Bento Lope~, que tinha senido por no-
meeçlo interioa. • 

1791 

Fevereiro Carta regia. Nomea demonstrador da cadeira de cbimica e 
25 metallurgia o bacharel Vicente Coelho de Seabra, devendo ser pre

cisamente incorporado no faculdade de pbilosophia com o gráu de 
doutor dado gratuitamente. 

Outubro 
23 

1802 

Carta regia. Reverendo bispo de Coimbra, etc.·, reformador 
reitor da universidade, etc. Sendo-me presente a vossa informa
çlo, e parecer oella interposto, sobre o requerimento deJoloAntooio 
da Cruz, segundo cirurgilo do hospital real d'essa univenidade 
ha vinte e tres annos, em que elle supplica a graça da minha re
gia coo6rmaçlo á carta que se havia espedido do dicto Jogar, e 
exercício d'elle; e me dignaase de lhe mandar accrescentar o or
denado de 200,000 réis cada anoo, que actualmente percebia, e 
nlo era eorrespondeate ú muiw e assiduas obrigações, de que 
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era eocarregado. E tendo viato pela vos11 dieta inform~o. e pa
recer, que o referido Joio Antonio ela Cruz tem com louflvel aélo e 
probidade enchido as auaa obrigafÕ"; e os teus lor~ot terYÍfot o 
fazem benemerito das graças que me eupplicou: confor!Daodo-me 
inteirameute com o vosso parecer; hei por bem· fazer-lhe mercê de 
lhe confirmar, como confirmo, a carta que te lhe expediu de 
segundo• cirurgilo do hospital real d'et!la uniYeMiidode; e de que 
ao ordenado actual, que até agora tem vencido, de 200~000 réis 
se lhe acerescen.tem õOIOOO réit mais cada anno, com o venci
mento do rrimeiro de outubro do corrente anno, vencendo assim · 
ao todo ~50~000 réis de teu ordenado annual: impondo-lhe, porém, 
a obrigaçlo de que o seu cargo haja de ficar a intendeocia ec~ 
nomica do refertdo hospital, para fazer cumprir a todos os offi· 
ciaes d'elle as suas respectivás obrigações: dando conta ao director 
do mesmo bospitnl, e recebendo d'elle os ordens, que segundo as 
occorrencias, se fizerem convl!nientes e neces!larias. Palacio de 
Queluz, em 23 d'outubro de 1802.- PRINCIPE REGENTE. 

1803 

Regulamtnlo d01 hospitaes da unifertidadf 1• t.• lndefectiva- AgostoS 
mente se farlo duas vista~ aos doentes por dia e· ils horas da lei, 
as quaes nunca poderio ser commettidas a estudantes; e em c!ada 
enfermaria haverá um livro de rec:eituario, cujas formulas e suas 
repetições serllo numeradas e rubricadas pelo lente. 

Nas enfermarias das mulheres oilo se deixarlo entrar estudan
tes por titulo algum, seollo em companhia do ·lente respectivo; e 
nu dos homens poderio antecipar-se ao lente para fazerem as suas 
observações, com tanto que o façam com sizudeza e sem oppreaslo 
dos doentes. 

12.0 O fiscal por ordem de sua alteza' é encarregado da io-

• O primeiro cirurgião era o demonstrador da cadeira de anatomia. V • 
.lv. R. de 15 de dezembro de 1781 neste supplemento pag. 5. 

1 lDcluimos aqui aómente as disposições d'este regulamento relativas á 
frequencia das enfermarias pelos estudantes medicos, e á fiscalisação que 
compete ao cirurgião. As outras providencias sobre dietas dos doentes, rou
paria e compra de alimentos, etc., são essencialmente transitorias, e deter
minadas por circomstanclas peculiares. 

2 v. c. R. de 23 de outubro de 1802, pag. 6 d'este supplemento. 
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specçlo e intendencia economica do hospital; e por tanto aoctori
sndo para mandar e dirigir a todos os officiaes na execuçlo de tudo o 
que é das suos obri~ações debaixo das vistas do director, a quem 
dar6 conta do estado do serviço; e d'elle receberá as ordens que 
convierem para as fazer executar, seado todos os dictos officiaes 
e ministros obrigados a obedecer aos seus mandados. 

t3.• Visitar6 frequentemente as officioas, principalmente adis-
pensa e a cosinha, etc. · 

t4.° Com egual ou ainda maior cuidado ossistir6 6 ministraçio 
dos remedios, etc. 

tts.• Uma yez ceda mez pelo menos visitarA o hospital de S. 
La~aro para se informar miudamente do estado d'elle, do que 
dar6 conta ao director para elle dar as providencias convenien
tes, etc. 

Coimbra, õ de agosto de t803.- Yict-rtitor. 

1810 

Julho 9 Portaria da "ice-reitoria. Tendo-se provido pelo juizo da con· 
senatoria d'esta universidade alguns Jogares vagos dos archeiros 
que acompanham a vara do meirinho da mesma, e constando-me 
que 11e tem me~tido em folha, sem a minha necessaria acceitaçlo, 
dando-se-lhe os fardamentos competentes sem despacho algum meu, 
nem se me terem apresentado com os dictos seus provimentos, 
como deviam, mando o seguinte: 

Que d'aqui em diante, sem a minha acceitaçAo, e despacho, que 
os mande fardar, nilo possam obter fardamentos nem entrarem em 
folho, poro os devidos pagamentos; 

Que nunca se possam reputar Jogares vagos 'para similhantes 
provimentos aqaelles que estiverem ainda occupados por entreva
dos, ou aposentados, uma vez que andem em folha, para que se 
nBo traga a maior o numero dos t 8, que hoje ha, com grande 
excesso ao numero da creaçilo d'estes archeiros; 

Que nilo possam ser admittidos ao numero d'estes, homens maio
res de 30 annos, e aquelles que tiverem officios, de cujo maneio 
vivam, e suas mulheres tendas ou vendas em que contractem; 

Que nlo possam eer abseotes a diligencias mais de dois sem 
·ticença minha; e que os mesmos dois, a quem assim o faculto, oio 
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pouam sabir, para as mesmas diligencias, .em que o meirinho 
m'o faça saber. 

Coimbra, 9 de ja.lbo de 1810.- Yiu-reitor. 

1811 

Portaria da "ice-reitoria. Mando declarar aos directores dosllar-;o 3t 
hospitaes reaes da uoiver11idade que as auctoridades constituídas olo 
podem, sem violaçto da lei, extender a sua jurisdicçto aos dietos 
hospitaes, mandando entrar nelles quaesquer doentes; e que estes 
só devem entrar por meio da acceitaçlo legitima, aquella que. o 
estatuto academico determina; e é por isso do officio dos directo-
res o tepellirem similbanles pretençõea abusivas da juritdicçlo 
propria das dietas aucloridades, e oft'ensivas da jurisdicçlo e admi
nistraçlo em que e~tão os mesmos hospitaes. pela nova forma que 
se lhes deu no decreto de t 5 de abril de t 77 4, e nova natureza 
que, por elle, ref~beram; e assim os directores não deverão con-
sentir que os hospitaes se degradem da jurisdicçlo e administra-
ção em que estio, debaixo de leis positivas e proprias da oov~ 
reforma que receberam, e natureza que hoje têm, sendo assim que 
a acceitaçlo dos doentes se faz por lei, que designa a pessoa, e é 
regulada pela con~regaçto medica que determina o numero; ju
risdicç.lo ex. terna não pode alterar a economia, contra a qual nenhu-
ma auctoridade estranha deve ser reconhecida e obedecida; sem que 
possa dar occasino a taes abusos a falta de acceitaçto de alguns 
doentes, que o numero jll cheio e excedido exclua, nem lambem 
o oft'ereeerem-se circumstancias taes como as que têm havido de 
doenças epidemicas que urg~m a exceder-se o numeto ordinario 
e regular dos doentes do hospital; porque nem este tem capaci-
dade para recolher e dar Jogar a quantos doentes o pretenderem, 
nem rendas para os manterem; as circumstaociai actuaes, em que 
a caridade christl obrigava a um esforço, jll foram attendidaa, e 
te deu a possivel providencia extraordinaria! Coimbra, 31 de maio 
de t8U.- Yiu-rtitor. 

1815 

Portaria da reitoria. O bibliothecario da ~vraria da univerai- Janeiro 
17 
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dade pori em plena exeeuçlo o regimento d'ella de 7 de novem
bro de f800, fazendo-a abrir todos os dios de tarde, e nas vesporas 
de sabbatinas de manbl e de tarde, As horas em que o sino chama 
6s aulas, excepto nos domingos e dias sanctos de guarda, e nos 
mezes de agosto e setembro; occupando os officiaes seus subalter
nos no bom serviço e policio da mesma livraria, na formação dos 
catalogas, índices e copias de manuscriptos; e em tudo o mais 
que for a bem d'ella, segundo fUas respectivu graduações; c fis
calisando as faltas q.ue cada um d'elles commetler, tanto na a~ 
sistencia pessoal, como no cumprimento de seus deveres: E ordeno 
que, d'aqui em diante, se nllo pague na contadoria da fazenda da 
universidade ordenado algum pertencente aos sobredictos officiaes 
sem que nello apresentem attestaçfto do bibliolhecario, por onde 
conste terem satisfeito suas obri~oções. Paço episcopal de' Coim
bra, 17 de janeiro de 1815.-Francisco, bit~po conde, reforma-
dor reitor. · 

1817 

Abril 30 ~arta rtgia. Reverendo bispo de Coimbra, conde d'Arganil, 
reformador reitor da universidade de Coimbra, etc. Merecendo n 
minha real approvaçilo o arbítrio que propozestes em o vosso. 
officio de 23 de agosto do anno proximo passado, para que nfto 
deixem de continuar com actividade os trabalhos das epbemerides 
astronomicas, por ficarem vagos no despacho da faculdade de ma
tbematica dois Jogares de ajudantes do observatorio, pela falta de 
doutores oppositores da mesma faculdade, que, na forma do alvar6 
com força de lei do f. o de dezembro de 1804, podessem ser pro
postos para elles, ficando encarregadQs d'aquelles trabalhos: Hei 
por bem ordenar, que e~ quanto se nfto proverem os sobredictos 
dois Jogares . de ajudantes, hajam os doutores Luiz Fortunato de 
Sousa, e SebastiDo Cono d' Andrade, de dar conto dos calculos, 
de que, para as mesmas ephemerides, se acham encarregados pelo 
director do observator.io, vencendo cada um interinamente ·cem 
mil réis annuaes, alem do ordenado de lentes substitutos, que lhes 
serlo pagos a titulo de gratificaçlo por este trabalho sómente, e 
olo por outro titulo; apresentando aUestaçlo passado pelo director 
de o haverem cumprido. O que me pareceu participar-vos, etc. 
Palacio do Rio de Janeiro, em 30 de abril de 1817.- REI. 
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1819 

l'orltJritJ d4 reitoria. Attendendo a que o se"iço dos ajadao-Março 17 
tes de clinica se deve repartir egualmente, e ao muito que coo-
vem que elles se instruam na practica do serviço edministratifo: 
ordeno que de!!de logo se execute o § t 4.0 dos estatutos, livro 
3.0 , porte f.•, titulo 6,0 , capitulo f.0 , aJterRando-te OS mesmos 
ajudantes de tres em tres meres. Paço episcopal de Coimbra, 17 
de março de t8t9.- Francilc9, bispo conde, reformador reitor. 

Port<Jria da reitoria. Como ha um hospital dos lazaros, sejamSetembro 
d'aqui cm diante nelle admittidos e tractados os lazaros que se 3 
apresentarem com molestias a~udas, os quaes, depois de curados, • 
serlo despedidos, para que nelle n11o persistam mais dos do nu
mero que se acha estabelecidt'; e esta providencia se registarA nos 
livros do hospital. Paço episcopal de Coimbra, 3 de setembro de 
t 819.- Franci1co, bispo conde, reformador reitor: 

1821 

Portari<J da reitoria. O lente direetor do hospital da universi-Dezembro 
dade fica auctorisado por esta portaria pnra permittir, sem depen- 15 
dencia d' outro despacho meu, que os- officiaes do juizo do crime 
d'esta cidade entrem alli a fazer os exames de corpo de delicto, 
·quando da parte dos seus ministros ellei lh'o requererem. Paço 
das escholas, em tiS de dezembro de 1821.- Fr. Franci1co, 
bispo eleito, reformador reitor. 

. 18'24 

.A11i1o regio. Etcellentissimo e re\·erendissimo senhor. Sendo Janeiro 
presenl~ o sua magestade o carta gue v. ex.• me dirigiu na data f4. 
de tO do corrente, expondo o qua~to convirie, 6 vista da repre
senraçllo, que vinha juncta, do conservador d'essa universidade, 
que fosse augmentado o numero dos seus archeiros: O mesmo 
eenbor ha por bem auctorisar a v. ex.• para o augmentar até ao 

1t 
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numero devinte. Palacio de Salvaterra, em t4 de janeiro de 1824. 
-Joaquim Pedro Gomu d' Oliveira. 

Fevereiro At1ilo regio. Sua magestade Ha por bem que a actual adminis-
4 traçio da imprensa da universidade continue interinamente com 

os empregados e ordenados seguintes: o revisor Joaquim lgnacio 
de Freitas, que ~sti encarregado do governo da imprensa e faz as 
vezes de revisor e director, tenho, alem do ordenado de revisor, 
que slo cento e vinte mil réis, pelo accrescimo do trabalho 'e pelos 
quatro por cento, que lhe pertencem dos lucros eventuae• da im
prensa, cento e oitenta mil réis: vindo a ser ao todo assim o seu 
ordenado interino trezentos mil réis, e nlo mais; o doutor Joa
CJUim Urbano de Sampaio, que é ajudante do revisor, continuando 
a servir da mesma maneira, tenha o ordenado fixo de duzentos 
mil réia, que se lhe arbitrou na fôrma do art. 26.• do regimento 
da imprensa; e José ~aria Pereira, official da secretaria da uni• 
versidade, que estll aervindo de escripturario da imprensa, traba
lhando nesta repartição os dias feriados academicos, tenha pelo 
accrescimo do trabalho uma remuneraçlo de cento e vinte mil réis: 
ordenando, outrosim, suo magestade, que o encarregado da di
recçlo da imprensa fique tendo a• mesmas attribuições que com
petiam 6 conferencia; e que as chaves do cofre da mesma imprensa, 
que pelo regimento d'ella deveriam estar em poder do director, 
administrador e escripturario sejam confiadas ao encarregado da 
direcção, ao escripturario e ao fiel. Recommendando sua mages· 

· tade a v. ex.• que no entanto, pelo aeu z~lo e luzes, lbe proponha 
as alterações necessarias no regimento da imprensa, que tio oe
cessarias se fazem, pelo que v. ex. • lbe pondéra. Deus guarde a 
v. ex.• Palacio de SaiYBterra, em 4 de fe.vereiro de t82.t..-Joa
quim Pedro Gomei d' Oliveira. ' 

I 

Fevereiro Â"ÍIO regio. «Ha sua mágestade por bem auctorisar a secretaria da 
18 universidade para potler passar certidões das inFormações academicas, 

logo que nella forem requeridas; e CJUe egualmente podem ser pat
sadas pela secretaria d•estado dos aegocios de reino.» 

1825 

Agosto 8 A"i•o rt.gio. '<El-Rei nosso senhor é seryido, em additame1to á 

.......... 
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sua real ordem de 16 de julho do presente anno, que pelo cor~ 
d'e•sa universidade se faça regular pagamento, na forma do cos
tume, a todu as pessoos empregadas na mesma universidade, nlo 
obstante a menos legal rorma dos títulos de algumas das mesmas 
pessoas empregadas, 6 excepçilo porem d'aquelles ordenados que 
se acbam suspensos; porque assim o ordena sua magestade. • 

1833 

D1creto. Tomando em consideraçlo o exposto no relatorio do Março 8 
ministro e seoretorio de estado dos negocio• do reino; bei por 
bem, em nome da rainha, decretar o seguinte: 

Artigo 1,0 Silo dispensados dos respectivos actos e exames, tendo 
sido competentemente habilitados para os fazerem, os estudantes 
da universidade de Coimbra; 

t.0 Que em 1826 fizeram parte do corpo militar academico e 
nelle serviram contra os rebeldes até que o dicto corpo se dis
solveu; 

2.0 Os que em t828 tomaram as armas nilo obstante o lapso 
do preso estabelecido pela junta provisoria por portaria de 28 de 
maio d'e•se anno, e em quanto durou a reacçilo que teve Jogar no 
Porto a favor do throno legitimo e da carta constitucional, a coadju
varam servindo no corpo de voluntarios academicos, ou em outro 
qualquer pela impossibilidade ou difficuldade de se alistarem na-
queiJe; _ 

3. o Os que depois de coneummada e~ Portugal a usurpaçilo 
serviram nas ilhas dos Açores a causa da ·rainha e da liberdade 
nacional; 

4.0 Os que depois da entrada do exercito libertador no reino 
se tiverem voluntariamente alistado ou vierem a alistar-se ú pro
porçlo que as circumstancias lh'o permittirem, continuando uns 
e outros a empregar-se em eft'ectivo serviço militar, e nlo tendo 
legitimamente sido chamados (elle para outro qualquer. 

Art. 2.0 Os bachareis das faculdades juridicas, comprehendidos 
no artigo l. • do presente decreto, ficam habilitados para os lo
gares de lellras, não obstante a falta de seus actos de formatura 
~ maia habilitações subsequentes. 

Art. 3.° Ficam d'esle modo amplia~at as di1poaiçOes da porta-
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ria de 28 de maio de 1828' e do decreto n.• 45, de 27 de julho 
de 1831 ~, e revogada a legislaçlo em contrario. 

O ministro e secretario de estado dos negocios do reino o tenba 
assim entendido e faça executar. Paoo no Porto, 8 de março de-
1833.- D. PEoao, duque de Bràgança.- Caudâdo Jo1í Xaoãw. 

1834. 

Julho i2 Decreto. aHei por bem decretar que sejam admittidos a faze
rem acto de formatura todos os academicos, que por motivos po
liticos de adbe&lo t carta constttueional, tendo feilo bacharel nu 
diferentes faculdadeJ, deiuram de frequentar a uoitersidade.» 

1835 

Abril 25 Carta 41 lei. aArt. 2.° Fica egualmente auetorisado ( • gover
no) para reformar e orgaoisar o ensino publico do modo mais 
conveniente, sem augmeoto da despeza, que actualmente custa 
este ramo.» 

1836 

Novembro Decreto. Art. 20.0 Nenhum professor seri suspenso sem au-
15 diencia previa sobre queixa de individuo,- ou ioformaç4o de aúcto

ridade. 
Art. 2 t. • Nenhum proCesso r será deslituido sem ser previamente 

julgado perante o poder judicial. 
. $ t.• Quando a falta for commettida no exercício da sua pro-
6ssi\o, ser6 julgado por um jury _especial. 

Dezembro Portaria. Manda a rainha. pela secretaria d' estado dos oego-
24 cios do reioo, que o vice-reitor da uoi,ersidade de Coimbra faça 

abrir, logo depois das proximas ferias, na faculdade de direito a 

t Esta portaria não foi encontrada no arcbivo do mioisterio do reino. 
2 Por este decreto da regeocia da Ilha Terceira foram habilitados para 

senir os Jogares de letras todos os bachareis das faculdades de leis e ca
nones, que em consequencia da sua emigração deisaram de conclair a 
formatuta. 
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no,·a aula de economia politico, que na conformidade do decreto 
de 5 do corrente, deve ler-se no terceiro anno em logar da syo
tbetica de direito romano, escolhendo a congregaçllo da faculdade 
o compendio que lhe parecer . mais apropriado; deferindo assim 
sua mngestade á l.ouvuel supplica que os estudantes do terceiro 
anno jurídico fizeram subir 6 sua augusta presença. E ordena a 
mesmo augusta senhora. que o diclo vice-reitor offereça logo 6 
deliberoçilo, no conselho de cada uma da~ faculdades. qualquer 
outra porte do novo plano que durante o anno lectivo. e no estado 
do pessoal das mesmas faculdades, seja practicavel ·desde j6 com 
vantogem do ensino publico que sua mogestade deseja promover 
incessantemente. Palacio das Necessidades, em 24 de dezembro de 
1836.- Manuel da Silva Pa1101. 

Decrelo. Art. 119.0 § unico. «A disposiçfto do art. 19' é ge•Dezembro 
ralmente applicavel a todos os professores de instrucçAo superior; 29 
e bem assim as disposições dos artt. 20.• e 2t.• 

•• 
1! 

« Art. 120. • Tanto aos lentes das esc bolas medico-cirurgicat. como 
a lodos os professores de instrucçllo primaria, secundaria e supe
rior, que requererem jubiloçfto, por seniço anterior á data do de
creto de 15 de nol'embro d'este anno, é applicavel a lei antiga, 
que regulava a sua respectiva jubilaçllo. Antes de dez annos de 
1erviço depois d'equello data nllo será applical'el a nova tarifa de ' 
jubilações; passado, porem, o prazo de dez annos, nlo baverá diffe
renCJo entre serviço anterior e posterior, e todas as jubilações, qual
quer que seja a epocba de serviço, serllo reguladas em conformi
dade dos oovos decretos, tomando-se por base os ultimos ordenados 
oeUes estabelecidos. 

11 
cArt. 121.• § 3.• Os estudantes que estando matriculados no 

t.• e 2.0 anno da escbola frequentarem n'outro estabelecimento 
us doutrinas philosophicas subsidiarias, sómente pagarlo propinas 
de matriculo na eschola; o que deve entender-se taoibem nas es
pecies do artigo t tO.•; de sorte que cada estudante no mesmo aono 
pague sómenle matricula num dos cursos, qualquer que seja a sua 
qualidade.» 

1 D. de 15 de novembro de 1836: tracta tio augmeoto de mais a terça 
parte do ordenado em quanto senirem os que, depoi~ de jubilados, podé
rem e quizerem continuar no esercicio das soas cadeiras. 

Digltized by Goog I e 



16 i.• SUPPLBIIBNTO Á LEGISLAÇ10 ACADEMICA 

1838 

Outubro Edital. O doutor Luiz Manuel Soares, commendador da ordem 
16 de Cbristo, eonego magistral na sé de Coimbra, primeiro lente e 

decano da faculdade de theologia, e vice-reitor interino da uni
versidade de Coimbra, etc. Faço saber: que sendo de absoluta ne
cessidade para a boa ordem dos estudos academicos manter em 
seu vigor a regularidade da disciplina das aulas estabelecida nos 
eatatutos, e nas ordens regiat posteriores, que nlo estio revoga
das: e conformando-me especialmente com a disposiç!o dos artãsos 
decididos, que acompanharam a carta regia de 28 de janeiro de 
t790, ordeno em observancili d'elles: 

t.• Que todos os estudantes das faculdades academicas, que 
• faltarem ts suas respectivas aulas, sejam obrigados, no primeiro 

dia, que voltarem a frequentai-as, a legitimarem perante os seus 
reapectivos lentes as causas, que tiverl'm para justificar as su11 
faltas;•e nlo o practicando assim sómente depois as poderio jus-

. tificar em congregaçlo mensal. . 
2.• Que os que faltarem ts primeiras lições, desde que se abrirem 

as aulas, os bedeis, quando lhes derem logar, lhes apontarlo logo 
as faltas de todas as lições antecedentes, os quaes elles deverlo 
egualmente justificar na primeira congregaçlo seguinte, ficando 
na intelligeneia que essas, ainda que justificadas sejam, sempre 
blo de entrar em conta para a perda ds anno, se, com as mais 
que posteriormente fizerem, chegarem a sessenta. 

3.0 Que nas congregações dos faculdades, que regularmente se 
blo de contocor no principio de cada mez, deterlo os lentes in
formar sobre as causas, com que os seus ouvintes houverem ju~ 
tificado, ou pretendido justificar, as faltas do mez antecedente, 
para no livro competente se notarem as que slo com cousa, ou 
sem ella, e no fim do anno entrarem estas notas em conta para 
as respectivas habilitações. 

4.• Que para a justificaçlo das faltas, que forem occasionadas 
por molestia, nlo nlerlo certidões de medicos, ou cirurgi~s. que 
nlo sejam juradas e reconhecidas, e passada11 por pessoas que le-

. galmente as de\'am passar, n!o em termos vagos, mas especi6cos 
e precisos, que declarem os dias da doença, ou o tempo que ella 
impossibilitou os estudantes da frequencio das aulas. E outrosim, 
que ~ndo estas certidôes pauadas fóra de Coimbra lhes nlo apro-
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reitarllo. sem que junctamente com ~lia apresentem a licença, COID 
'{Ue sabiram da universidade. 

õ.0 Que aquelles estudaotet, que no fim do anno ee acharem 
com mais de seis fallas tem causa, perderlo a sua antiguidade, e 
serlo precedidos nos acto1 d' eue anno-por todos os seus coodia
cipulos. que olo tiverem um eguoL numero de faltas da mesma 
natureza. , 

E para que chegue á noticia de todos mandei affixar o pre
sente. Paços das escbolas, em 16 de outubro de 1838.-Eu Yi
cmte José de Ya•concello•' Sil.:a, secretario, o subscrevi.-Lui.: 
Manuel ~'"• vice-reitor interino. 

Portaria. Terado chegado ao conhecimento do governo que alguoiDezembro 
estudantes inquietos e pouco applicados correm de noite as ruas 14 
de Coimbra com toques de tambor, foguetes e alaridos, pedindo 
tumultuariamente feriados probibidos pela lei e pondo em susto' 
os habitaotP.s do cidade; e cumprindo precaver a repetiçlo de ai-

r milhantes abu11os e exceasos, nlo menos perniciosos á segurança 
publica que 6 disciplina academica: manda sua magest.ade a Rainha 

'! pela secretaria de estado dos negocios do reino que o vice-reitor 
da universidade de Coimbra ponha em rigorosa observaocia as 
c•rC.J regias de 28 de janeiro de 1790 e de 31 de maio de 1792 
e estatutos universitarios na parte relativa a feriados e. 6s provi
dencias corrccciooaes alli dadas contra os estudantes conhecidos 
por turbulentos, discolos e ociosos, fazendo para este fim affixar 
os editaes necessarios. E sendo caso que esses perturbadores che
guem a commetter algum crime ou delicto, ordena sua magestade 

!:! que o mesmo prelado reClame a acçlo das auctoridades judiciarias, 
~ 6s quaes te expedem pelo ministerio da justiça as ordens conve
~ nientes para procederem a este respeito na conformidade das leis. 
~ Paço das Necessidades, em 14 de dezembro de 1838.-Antonio 

Fernandu Coelho. 

1839 

Portaria. Sua magestade a Rainha, inteirada do conteúdo noMarço 18 
oicio n. 0 1 do vice-reitor interino da universidade de Coimbra 
José Machado de Abreu, dando parte de baver entrado no exer-
cicio d'aquelle cargo no dia tõ do corrente: ba por bem mandar 
significar ao mesmo lice-reitor que elle deve empregar a maior 
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ligilancia e sollicitude em manter pontualmente nas suas diversas 
relações a disciplina academica, procedendo com a madureza, do
çura e inOexivel severidade que fc)r uecessaria para trazer os alumnos 
ao exacto cumprimento de suas obrigações citis e litterarios, e, a 
fim de que todo o serviço da academia se faça com aquello rego· 
)aridade e decoro que convém a tfto respeitnel estabelecimento. 
Paço das Necessidade•, em 18 de março de 1839.-Antonio Ftr• 
nandu CoeUw. 

Abril 22 Edital. O doutor José Machado d' Abreu, lente cathedratico da fa· 
cu Idade de direito, e vice-reitor interino da universidade de Coimbra, 
etc. Faço saber: que tendo-me sua ma~estade ordenado em portaria 
do ministerio do reino com data de 18 de março ultimo «que em
cpregue a maior vigilancia e sollicitude em manter pontualmente 
cnas suas diversas relatões a disciplina academica, procedendo 
«com a madureza, doçura e inOexivel severidade, que for neces
csaria pa~ trazer osalumnos ao exacto cumprimento de suas obri· 
«gaçôes civis e litlerarias;• considerando que o decurso do tempo 
poderll ter feito esquecer providencias e ordens j6 dadas por sua 
magestade, e pelos prelados que tem regido o muito respeitare\ 
estabelecimento da unh·enKlade e collegio das artes; de novo faço 
publicar as seguintes providencias, e recommendo a observaucia 
d'outras, modificando antigas mais severas, a fim de manter a boa 
ordem e conciliar o socego no collegio das artes. 

Da carta regia de 31 de maio de 1792, dirigida ao ex.•o prin
cipal Castro, reformador reitor da universidade, recommendada 
pela portaria de t.t. de dezembro de 1838: 

ccDevert.is fazer entender aos estudantes, que para merecerem 
«este nome devem frequentar as suas aulas na forma dos est~ttu
«tos; devem entender, que depende o seu adiantamento u o premio 
cdos seus estudos dos professores seus mestre~~, os quaes a vós 
«sómente, como seu reitor, tem por fiscal para cumprirem as ~uas 
«obrigações como lentes postos por mim. 

«Que practicandn os dictos estudantes as distr~cçô'es em que se ~ 
crtem precipitado, e tambem nào sendo frequentes nas aulas, ou, 
caindo que as frequentem, não mostrando applicaçlo, de que de
«vem ser fiscaes os seus lentes para vol-o represeQtarem, deverlo 
crser irremissitelmente punidos a vosso arbítrio, sendo a menor 
«pena a perda d'um anno no tempo academico. 

«Que os esludaotes conhecidos por turbulentos e discolos sejam 
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lltt"remiseivelmenle riscados da universidade, para mais nella nlo 
«serem admittidos, ficando no vosso arbítrio, depois .de riscados, 
co fazel-os sahir da cidade para exemplo. . 

«Contando-se notoriamente entre os estranhos distracç~Ses dot 
cea\udentes o abuso, que muitos tem feito e fazem nos passeios e 
anos lognres em que por fim descansam, fazendo intretcnimento 
ade insultar de factqs e verbalmente com termos proprios de gente 
cmal c:reada e baixa, fazendo nisto ostentaçlo miseraYel de sua 
cdiacriçllo e dos seus talentos: deveis sobre isto prover pàra o 
aconigir, etc.» 

. Por edital do ex.mo bispo conde, reformador reitor da univer
sidade, com data de fO de fevereiro de f808, recommendado por 
por\arià do mesmo com data de t6 de novembro de 1815, orde
uou-se no artigo 9.", para bater nos geraes do collegio das artes 
todo o socego e silencio possível. quanto se faz mister para os 
mestre• nio serem perturbados nas suas explicações, nem os dis-
cípulos na attençlo devida As mesmas, que «nenhuma pessoa (que 
cnlo seja filho das aulas) possa ser admiuido nos mesmos geraes 
c no tempo das lições; e para estreitar. mais essa prohibiçlo ( or
ad~aou) que em todo o tempo das liçGet esteja fechada A chave a 
c porta ferrea do geral: e só se abr&aos mestres e discípulos quando 
«houverem de entrar para as suas aula.s respectivas, ou sahir 
cd'ellas, etc.» 

Confio muito na boa educaçlo e civilidade de todos os alumno1, 
que actualmente frequentam as diversas aulas no collegio das ar
tes e unitersidade, e de quaesquer espectadores que pretendam 
visitar algumas d'aquellas, para nao mandar fazer etrectiva em lodo 
o rigor a diàposiçllo d'este artigo. 

Por tanto continuará a estar aberta a porta ferrea, e a ser per
mittida a entrado nos geraes e nas aulas, como actualmente, mas 
debain das providencias seguintes, para pre.enir acontecimentos 
desaaradaveis: 

f. • Quem pretender tal entrada dever6 apresentar-se decente
mente ve.tido, e sendo pessoa· academica deverA apresentar-se com 
festuario proprio a poder ser admittido A frequencia de suas res
pectivas aulas. 

2. • Que á entrada da porta ferrea descubra a r.abeça, assim 
como se pracUca 6 entrada da da via latina para os geraes da uni
\'ersidade, e nlo torne mais o cubrir·se senlo quando 1abir a 
mesma porta. 

1t 
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3. • Que iJe dirija chcentemente, e serri peituJba~o de .sócego, 
A aula _que frequenta ou pretende visitar, e neUo entre sem que 
se demore vagueando, pelo ger11l; o mesmo pr.etican qundo te 
retire . 

.t..• Que se porte com decencia e civilidade, e uno perturbe o 
socego na aula em qutl entrar. 

&. • O bedel, os guardas e o archeiro da semano continuarlo 
a resroir nos geroes, e entrada d'elles paro cumprimento de sun 
obrigações; e slo encarregados, sob sua respot1sabilidode, da exacta 
observancia de todas as providencias tendentes 6 conservaçlo da 
deceocia, decoro e socego nos geraes e porta d'elles, tudo na fórma 
do sobredicto edital artigos 9.0 , 10.0 e t1.0 , e ordem de 6 de fe
nreiro de 1792, devendo cada um apresentar-se com o seu ves
tuario e insígnias 'proprias na occasiilo em que se abrir a porta 
ferrea, e nlo se retirando senilo quando se fechar. 

6.• ie aconterer· (o que se nlo espera) que algoem perturbe o 
socego ou nno guarde o decencia e civilidade de pessoas bem creadu, 
cada um dos sobredictos empregados deverA, com muita pruden
cia, civilidade e bom modo, aMertil-o de que, para a boa -ordem 
e disciplina, deve accommodar-se és leis e regulamentos d'este es• 
tabelecimento, ou retirar-se; e se nlo ceder deverA tomar aeu 
nome e todos os escterecimentos precisos para verificar soo iden
tidade, e dor-me parte por escripto de todo o acontecimento e 
suas circumstoncias. 

E para que chegue A noticia de todos mandei offixar o presen
te. Paço. das e~cholas, em 22 d'abril do 1839. Eu Vicente J01í M 
YtUtoncellos e Sil.,a, secretario, o sobscrevi. - J01i Jlacl&ado 
d' .Abreu, vice-reitor interino. 

!NoYembro Edital. O dou&or José Mach1do d' Abreu, lente celbedratico da 
18 faculdade de· direito, e .vice•reitor interino da universidade de Coim

bra, etc. Faço saber: que pela ordem de 6 de fevereiro de f799 
se disse: aCon1iderando-se que os barulhos e arruidos és portas 
«das aulas e nas varandas dos geraes estonam a atlençfto dos es
dudantes que concorrem aos exercícios litterarios da sua obriga
«çlo; e attribuindo-se taes desordens ll negligencia dos bedeis e 
ceio guarda-mór, cuja assisteneia nos"geraes nào é para uma ioutil 
«decoraçlo, mas para o fim necessario da ordem e socego, que se 
•requer em· ucn legar tio auctorisado e respeitnel:- mandou-se 
cradverlir aos diclos guarda-mór e bedeis, muito seriamente, de 
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csua obrigaçiio e da responsabilidade que sobre elles ha de recahir, 
«da continuaçlo de similbantes desordens, sendo suspensos dos 
«seus respectivos officios, e, nilo bastando isso, privados d'elles; e 
cem .pal'ticu)ar notificar aos bedeis, que cada um .d'ellet deve vi
«giar as porlat das suas respectivas aulas, e.Jogo que.a ellas começar 
«O formar-se qualquer ajunctamento d'estud;antes, devem advertir 
cd·isso o guarda-mór, o qual serã logo obrigado a avisai-os cor
ctezmente que se retirem para os aulas da sua obrigaçllo, ou para 
ufóra dos geraes, o que egualmente practicarll n respeito d'aquel
c\es que ociosamente se ajunctarem nas •arandas dos dH:tos ge
craes. e d·ahi mesmo com àrruides perturbarem o soc~o dasoulas, 
ana fôrma do regimento do seu efficio § 3.0 ; e se com o dicte 
cuiso se nilo dissiparem os referidos ajuactamentos, nem cessa
«l'em os arrufdos, darll parle do caso ao prelado para proceder 
cccmfórme e1igirem u circumstnncias d'elle,» 

Recommendo a inteira observancia d'esta ordem, e espero que 
todas as peesoas, que concorrem ás aulas e aos geraes, por sua 
boa educaçlo e submisalo ãs leis. respeitem, com civilidade e bom 
modo, na pessoa do guarda-mór, bedeis, contiouot e archeiros a 
pore#o d·auctoridade que as leis lhes .tem con6odo para Dl•Dter o 
Hcego e policia em Jogares tao respeilaveit. Outrosim, ordeno que 
o guarda-mór se apresente sempre para lal. terviço com as su.as 
competentes insígnias, a Gm d~ ser por ellas conhecido e respei
tado como tal; e que tanto elle como 01 ouLrot empregados, ao 
fazer qualquer .admoestaçto, se sinam d'expressaes -civis, cortezet 
e modo delicado. Esperando entr9 tanto que as pessoas, a quem 
forem feitas, nllo aproveitem alguma falta de taes empregados a 
esse respeito para responder, abusar e proceder como nilo devem; 
porque a falta de delicadeza do empregado (defeito aliãs que seu 
tuperior lhes nlo tolerarA e far6 punir devidamente), como pes
toal, a ninguem justifica de desacotor a auctoridade que a lei lhe 
confiou e a boa ordem exige que seja respeitada, ainda quando 
pessoalmente defeituoJo o agente, que a exerce. 

E para que chegue il noticia de todos mandei affixar o pre
lente. Paço das e&cltolas, em 18 d" novembro de 1839.-Eu 
Yicmte Jo•l de Y411conullo• e Silva, secretario, o sobscrevi. -
Jo1é Machado d' Abreu, v ice-reitor interino. 

, ·~ 
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1844 

Nonmbro Carta de lei. Confirma para ter força de lei e eoatinaar em 
29 •igot o decreto de 20 de setembro de 1844. • 

1857 

Abril 28 Carta de lei. D. Pedro, por graça de Deus, rei de Portugal e 
dos Algarves, ele. Fazemo!l saber a todos os nossos subditos, que 
as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei seguinte: 

Artigo 1. o Os vencimentos dos lentes e professores de instruc-
010 publica e dos empregados dos diversos estabelecimentos lit
terarios e scientificos, que faltarem ao exerCício das suas fuocções 
por justificado motivo de molestia. por licenças concedidas, ou no
meaçAo legal para outro qualquer seniço do estado, serlo regu
lados pela ·legislaçio geral · e commum a todos os outros empre
gados civis do estado. 

Art. 2.o. Ficam revogados os artigos 137.0 e seus paragrapbos 
do decreto de 20 de setembro de 1844, e quaesquer outras dis-
posições especiaes em contrario. · 

O ministro e secretario de estado dos oegocios do reino a raça 
imprimir, publicar e correr. Dada no Paço das Necessidades, em 
28 de abril de 1857.-EL-REI.- M41'1JUis de Loulé~ 

1863 

Outubro Portaria da rtitoria. Vid. Edital de 20 de jaaeiro de 186&' .. 
t4 

1864 

Junho 28 , Carta de lei•. D. Luiz, por graça de Deút, rei de Portugal e 
• 

' Legillação ..4cad~mica- fR65, pag. f8. 
a Publica-se novamente na sua integra esta C: de L. por haver sido im

pressa a pag. 398 do Ãppmdicl á LegulaçGo Ãcademica de 185&-1863,. 
com 411lissão de di1ersos artigos e SS. 
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dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos que 
as cÔrtes geroea decretaram e nós queremos a lei seguinte: 

Artigo 1.0 Slo creadoe dois Jogarei de preparadores, um para 
o museu de anatomia physioJoRica, e outro para p museu de ana
tomia pathologica~ juucto da faculdade de medicina da uoiterti
dade de Coimbra. 

§ 1.0 SAo creados eguaJmente dois Jogares de preparadoree, um 
de microscopi-a' e outro de chimico .medica. . 

§ 2.0 Estes empregados servirlo nos trabalhos de physioJogia 
experirneutol no que .for da sua cornpetencia, e nos potros esta
belecimentos practicos annexos A faculdade, quando alo haja. i..._ 
compatibilidade de serviço. · 

Art. 2.0 Os Jogares de preparadores, de que faz rnençlo o· ar
tigo precedente, slo providos por concurso e prona publicas, coo
forme os rc~ulamentos approvados pelo governo. 

§ unieo. Cada um dus Jogares. de preparadores ter6 de orde-
nados 300"000 réis. · 

Art. 3.• Ficorn. supprimidoa .os Jogares de guarda do tbeatro 
anatomico, e de ajudante preparador, que actualmente existem no 
quadro do pessoal da faculdade de medicina da universidade de 
Coimbra. 

Art. transitorio. Os actuaes empregadoe serlo colloeados nos 
estabelecimentos cujo serviço esteja mais em harmonia com as suas 
habi I i tações. 

Art. 5.° Fica revogada toda a legislaçlo em contrario. 
O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino a faça 

imprimir;·pubJicar e correr. Dada oo paço da Ajuda, em 28 de 
junho de 1864.- EL-REI.- Duque dt Loull • 

• Decreto. Art. 83.• Os exames de habilitaçlo, de que tracta o Outubro 
o art. 30.0 do decreto de 24 de dezembro de 1863, terlo Jogar 26 
na eschola poJytecbnica, ou na universidade de Coimbra; e os de 
admisslo, de que tracta o § unico do mesmo artigo1, poderio ser 
feitos no mez de outubro nos Jyceus de Lisboa, Porto e Coimbr&. 

' Art. 30. • •Os indivíduos que pretenderem ser admittidos ao internato 
(na escho)a do exercito) para se habilitarem com os cursos de qualquer das 
ermas, ou do corpo do estado maior, serão aojeitQS a exames de habilita
ção nas seguintes disciplinas: 1. o matbematica elementar; 2. o principios 
de phyaica e cbimica, e introducção á historia natural dos tres reinos. 

S unico. •Nas outras disciplinas é sufficiente titulo para a admissão a cer-
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Art. 8.t..• A cana de bacharel em mathema"ca é sufficiente 
titulo para 11 matricala na etehola do exercito nos annos lectifOa 
de 1864--1865 e t 865-18~6, podendo os individuM que a 
poasuirem &eqaentar conj•nctamente na eachola polytecbnica as 
diaciplinas que lhes faltarem. . • 

Art. 85.• (V. nota A portaria de 8 de julho de 1865' .) 

Outubro Portaria .. Tendo-se •erificado, em Yista du relações euviadas 6 
27 direcçlo geral de inatruc~ publica pelos reitores dos lyceus na

cionaea, em.execuçlo do disposto na portaria de 1 de julho ulti
mo, publicada no Diario de Lisboa D.0 148, que Hermenegildo 
Arthur Machado, natural de Lisboa, havendo sido reprovado no 
exame de fr~t~cez que fizera em 13 do referido mez no lyceu na
cional da mesma cidade, fc)ra fazer novo exame d'aquella disci
plina perante o lyceu nacional do Porto em 25 do mesmo mez, 
conseguindo ser alli approvado;, e altendende a que. segaodo as 
disposições da citada portaria, nfto é vAlido o resultado d'este &e

gundo eume peJos funtlamentos nella expostos: ha sua magestlde 
El-Rei por bem declarar de nenhum effeito o alludido enme, e 
oullas quaesquer certidões que do mesmo possam apporecer; de
vendo o reitor do lyceu nacional do Porto fazer trancar o respe
ctivo termo nos li•res ~ompetentes. 

Paço, em 27 do outubro de 1864.- Duqu tle Loul~. 

1866 

• 
Abril 3 PtWtttritJ. Contindo fixar o praso para a apresentaçlo da disser-

taçlo que, na conformidaae do disposte no artigo 1 t .• do regula
mento de !2 de agosto ultimo, coMtitue uma dos prova' noa coa
cursos; e conformando-se sua mugestade El-Rei com o pltl'erer do 
conselho geral de inslrucç&o publica: ha por bem determinar que 
os. candidatos ao magisterio em todos os estabelecimentos de ensino 

tidão de appronção em algum lyceu de t.• classe. Na falta d'eue titulo 
ficam sujeitos a exames de admissão nas referidas disciplinas. • ·( D. de i4 fh 
du,.bro de 186~. Ord. tio e~ercito tl.0 54). 

' Ltgíllação ..4cadfltliec~-t865, pas. 29. 
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2. • SUPPLEMBNTO Á L!GISL.lçlO .lC.lDBMICA. 25 

superior dependentes do ministerio do reino apresentem, na secre
taria do estabelecimento onde se abrir o concurso, quinze dias 

• antes do primeiro que ror designado para se exbibirem as provas, 
um numero de exemplares da dissertação impressa egual oo dos 
vogaes do jury. . . 

Paço, em 3 de abril de t8~6.-Joaquim Antonio de Aguiar. 

o;9,tized by'Google 



Digltized by Goog I e 



Da tu 
1771 
Agosto 

)) 

·i ,, · :1!D 'I •' ',•_ r._ 

·• ' .. :{' 

f • 
t • , ~ • I 1 , I 1 ', 

1 ' ,. I 

-lrtDICE CHROIOLOGICO·: 

!8 C. R. Dá força de rei aos estatutos do universi
dade e re:vep o• aoterierea ••.••.•• - •••••• 

» C. B. NNaea • marq•u de Pombd logar tenente 
para a fundação da nova universidade •.••. 

, C. B.. &ltiogue a mesa da ilzeada. da lmiversi
tlacla e CJ~ia ama ju.aa.. . • . • • • . • .. .. .. . . . 

. -; 

Setembro 1t Instrucções para o junta da fáZenda da universi-

1 

1 

! 

! dà .................................... . 
Outubro 11 C. R. Auctorisa o marquez visitador para desti

nar ~ edifieiol. ucessariu para museu, obser-
va &o-rio, etc •••.•.•••.••••.•• ~. • • . . • • • • • · t 

» 1! Pro v. Manda recolher todos os exemplares que 
existirem dos utip eeaa.tutos da universi-
dade • • . . • . • • •. .. . • • . • • . . • .. . • • • . . • • . . . . • 3 

» 17 E. sobre o mesmo objecto ...•••.• ; . • • • • . • • 8 
» • 11 Prov. Manda entrepr á jan&a da fazenda os.bens 

do OO.pital real de Coimbra, e transpor&ar os 
enfermos para o da universidade . . . . . . • . • 3 

Novemblo • · C.. 1. Pro1op os pleDos poderes do marqaez de 
Pom•al ceiiO lopr toem~ .. r. .. .. .. .. .. • • ' 

13 , 
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Datu 
1777 
Outubro 

1780 
Julho 

1781 

INDICB CBRONOLOGICO 

OJVecto doe actot ollciaa 

9 C. B. Estabelece o ordenado elo bibliothecario da 
uni Yersidade. . . . • • • . . . . . . . . • . . . • • • • •..• 

16 tP.'Kiiàe4ç~· do: ·)~ :~s illhh~dàh 4i guarda 
'dó ·Óbileffatorio ~ ;.' : ••••• :·: : . ••• ." •••••••• 

Março !I AI v. Conserva á universidade o privilegio para 
impresslo de diversas obras.. • • . • .• • • • • • • • t 

Dezembro 15 A. R. Nom~lo do clem~trador de anatomia e 
priméiro cirurgilo do' hospital. • • • • • • • • • . • • s 

178! 
Abril .. 3 E• llin o pr•so e11 qA& Wf}DiDI a ·primeira m•· 

· tricula .. ; •.•...... ~ ....• · . . . . . . . • . . . • • S 
1783 
Junho & C. R. Ordeae~qu. o rfitea;llça expedir as cartas 

dos len &es • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • S 
.1781 
Abril U A. R. Manda abour.aosleotes ausentes em com-

misslo as propinas dos actos grandes ••••••. 
1787 
Setembro 6 C. R. Nomeia demonstrador de materia medica 

um bacharel. . . . . . . . . . . . . . . ....• ~ . . . . . . I 
1791 . 
Fevereiro !5 C. R. Nomeia um bacharel demonstrador de chi-

mica com a clusula de se doutonr.. • • . • . • . 6 
180! 
Outubro 13 C. R. Estabelece o ordenado e . obrigaçéles do se-

gundo c_irurgilo do hospital da universidade . . . 6 
1803- . 
Agosto .. . IS Reg. dos bospitaes da uni.versidade ..••.•.•. 
1810 
Julho . 

7 

1811 
Março 

1816 

9 P. V. B. Sobre nomea~o de arebeiros e seu ou-
mero. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 

31 1~. V. R. Providenceia.sobre a.admisslo de doente• 
no, hoapi&aes da universidade ••.• ·•• . . • • . • . 9 

Janeifo . 17 P. B.Maada-~rem~ecuç~o .oregimentoda 'biblio-
1 lbtca da universidade de 7 de novembro 1880 1& 

1817 
Abril 30 . C. R. Ordena. di,ersas -provi.dencias para occomr 

ao servi90 dasepht~~erides· na t.l&a' de ajudantes 10 
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p ...... 

t7 P. B. Maada obeenar 01 eatatatoe quDto ao ser· 

Datal 
1819 
lla~o 

viço doe ajudantes de clinica Dos bospitaes. ·. t t 
Setembro 3' P. B. Sobre admiuio de doen&es. DO hospital dos 

la11r01. • • • .• • • :. • • • • • • • • • •••••• ·• • • • • ·.-. • ·11 
18!1 ' 
Dezembro·U P. B. Permiue que se façam os exames de corpo 

18U 

de delicto nos hospi&aes sem dependencia de 
despacho do reitor • • . • • • • • • • • . • • • • • • • • • 11 

Janeiro 1& A. B. Auctorisa o aagmento do numero de archei-
ros a &é lO . : • • • • • • • • • • • . . . • • • • . • • • • • • 11 

Fevereiro 4 legula provisoriamente o serviço e ·vencimentos 
dos empregados da imprensa da universi-
dade .••• ·• . • • • • • • . • • • . • • • • • • • • • . • • • • • • 1! 

I 

18!15 
Agosto 

1833 
Março 

1834 
Julho 
1835 
Abril 

1836 

18 A.. R. Auctorisa que se passem certidões das in
formações academicas.. • • • • • • • • • . • • • • . • • tt 

8 A. R. Manda abonar os vencimentos de diversos 
empregados da universidade não obstante a 
falta de leaalidade n'alguns dip~omas .. .. • U 

8 D. Concede dispensa de actos aos academicos que 
fizeram parte do exercito constitucional. • • . • 13 

11 D. sobre ·o mesmo objecto .. • .. .. • • .. .. • • .. • H 

tiS C. L. Auctorisa o governo para reformar o en-
sino publico • • • • • . • • • . • • • • • • • • • • • • • . • • t l 

NovembroU D. Sobre o processo para demisslo dos profes-
. sores publicos ••...•.•••••.•••.•..•.•• 4 t 4 

Dezembro !I P. Auctorisa a abertura da nova aula de eco-
nomia politica.. • • . • . • . • . • • . • • . • . . • • • . • 14 

!9 D. Sobre processo para demisslo, e jobilaçlo de 
lentes, etc ••••....•• . .••.. " .. ~ •• 1• • • • • t 5 

. )) 

1838 
Outubro 16 E. sobre faltas ....................... ~ .. . 16 
Dezembro 14 P. Ácerca de policia academica • • . • . • • • • • • • 17 
1839 
Março 18 P. Sobre o mesmo objecto .. .. .. .. .. .. . .. .. 17 
Abril ti E. Acerca do mesmo objecto.. . . • • • • . • . . • • • . • 18 
Novembr.l8 E. ld1m . • • • . • • • . . . • • • .• . • • • • . • • • • • • • • • • !O 
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• .. . 
18U 

. ..... 
Novelllb. U c.. L.i S..ceieaa oD. elt ••..r.ra :detsu~ . ti 
1157. ;"' ' 
Abril U C.. L. Repta o ftooMnto• cbltébW* e mais •· 

1863 

1861 
Junho 

Outubro 

)). 

1866 
Abril 

... pregados ®s esLabelecimeatosacieotificos que 
faltam ao serviço por justificado motivo • • • 11 

P. a. Prohi•e aot empreg .. r ~cel»oti g9ati8ca· 
fGes ele., doe ealadaotee; ••• ·• • • . • • • • . • • • . t! 

!8 c. L. Creou togares de preparadores na facul
. ••~ de •lima, e n• etfbolls ae4JJco.ci .. 

. . rurs1cas • • • • • • • • • • • ·• • • • • • • • • • • • • • • • • • !I 
16 t. Sobre .eames d hahii~D• fara a escbol& do 

exentto • . • • . • • • • • • • . • . • • • • • • • • • • • • • • !3 
. 17 . P. Aanulla um exame. de traaaa por ter o a lu.. · 

•no tido teprovado na ..... epocba em 
. egaal uame t'eito e• flimao Jyceu • • • • • • • !( 

3 P. Fixa o praso pan a apreaea~lo da diuer· 
t&flo ao acto de coocan& pa.n o magisterio . tl 
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Neste Bepwlorio comprebende-se a legislaçio academica desde a 
carta regie · de• tt de agosto do 1771 até ao fim • pi'ieeiro $ames-
tre de 1866. . 

A. collecçlo, em que foi publicada por ordem chronologica esLa 
legislaçio, consta do tres volumes. Com a leg_islação de 1865 a 
1863 publicou-se em apfl"'dice a do 1.0 semestre de 1864; e em 
supplemenlo alguns documentos officiaes desde 177!.até 1863, que 
nio haviam entrado no Jogar competente, porque posteriormente 
á publicação do 1.0 volume pareceu conveniente dar publicidade a 
alguns actos officiaes, que não entravam no primitivo plano; e de 
outros só mais Larde obtivemos noticia; · 

Assim em seguida á data d'esses docueenios acresceriLamos no Re
pertorio a letra (!) para designar os que se achavam publicados no 
appendice, e ' letra {S) para os comprehendidos no aupplemmlo. 

Ao passo que proseguiamos no exame d'esta legislação, deparámos 
COm OUtrOS actOS officiaeS anteriores, que damos em ~~O SUpplemento, 
que junctamos a este 3.0 volume em seguida á legislaçilo. do corrente 
anno, e que indicamos no B•fl"'lorio, accrescenLando á data d'esses 
diplomas officiaes a indicaçlo (t.• S.). · 

Incluímos em ( ) a par&e da legislação que actualmente se acba 
revogada em relação aos ar&igos especiaes a que se referia ; mas 
que era sempre cpnveniente citar, até para apreciar as reformas 
successivamente introduzidas em cada ramo do serviço academico. 

Para tornar mais completo este Bep~rlorio, indicámos Lambem 
alguns decretos, leis e portarias, que nlo incluímos nesta collecçio 
para nio &ornai-a demasiado volumosa, citando o numero do Diario 
do Goo~rno, ou de Lisboa, onde se podem ver. Fizemos is&o particular
mente naquelles documentos officiaes, que na mui ma parte das suas 
disposições nlo se referiam á legislaçlo universiLaria, objecto princi
pal, aenlo quasi exclusivo, d'ea&a publica~io; posto que em diversos 

• 
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IV 

ar&igoa se comprehendem muitas providencio commune a IOdes, 
es&abelecimentot de iaatru~o euperior, e &ambem aos lyceanacit
Daes, pela relaçlo que es&ea têm com o easioo aaperior DO qae ra. 
peita ás habili&aÇ6es prepantorias para as matriculas. 

E assim este trabalho, que fora para desejar comprehendeae Codu 
legislaçlo sobre a nossa iosLracçlo superior, o que nlo era dilcil 
porque a maior parte d'ella, 1e1-.uqae DI ,da Universidade, pode e11 
regra servir de guia e aixilill' aos: que ou por iotereae partica· 
lar oo dever de posiçlo ofticial carecem de coasal&ar esta legíslafio. 

Se lograrmos fazer por este modo algum serviço ao publico, du· 
Dos-hemos por sobejamente comp_eosados de um trabalho ioLeira· 
meoLe gratuito, que nos consumiu muito cabedal de tempo e paeiu
cia para o pormos em obra com a escrupulosa exa•o que oelles t 
requeria. 

. ' ' . 
1.0 de julllo 18M,. ,, · ·. · I. •· H AlUO. 
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ABREVIATURAS 

A •••••••••••• Appendice i Legislaçlo academica de 1866-1863 
comprehende os meaes de janeiro-junho de 
186&. 

A. C. D. • • • • . • Aceordlo do conselho de decanos. 
A. D ••••••••• Artigo• tJecidid01, maadados obse"ar pela C. R. de 

18 de janeiro de t 790. 
Alv. • • • ..... Alvará. 
Alva.. • • • • • • • • Alvarás. 

·A. B ......... Aviso regio. 
AA. RR .••.••• Avisos regios. 
C. L.. • • • .. • • • Carta de lei. 
CC. LL.. • . • • . • Cartas de lei. 
C. B ••••••.•• Carta regia. 
CC. BR....... Cartas regias. 
C. . . . . . . . . . . . Circula r. 
Cons. • • • • • • • • Consulta. 
D. . . . . . . . . . . . Decreto. 
DD •••••• ·••••• Decretos. 
D. G .•..•.••. Diario do Governo. 
D. L .......... Dia rio de Lisboa. 
E .••..... :. . . Edi&al. 
EE.. • . . . . . . . . Editaes. 
G. O. G ....... Gazeta official do governo. 
G. L. • • • • • • • • Gazela de Lisboa. 
1. P. • • • • • • • • • lnstruc,ao publica. 
O. . . . . . . . . . .. . Oflicio. 
Pai ••••••••••• Palavra. 
'P •••..••••••• Portaria. 
PP. • • • • • • • • • • Portarias. 
P. R .•••••••• Por&aria da reitoria. 
P. V. R .•••••• Portaria da vice-reitoria. 
Prog. • • • • • • • • Programma. 
Prov. • • .. • • • • Provido. 
Beg. • • • • • • • • • Regulamento. 
R. C. D .•• f... Resoluçlo do conselho de deca.uos. 
R. C. P. • • • • • • Resoluçlo do claustro pleno. 
1.0 S .•••••••• t~o supplemento á Legislaçlo aoademica.t 
t. o S. • • .. • • • • • !. o sapplemento. 2 

V • ............ Vide. 

' Eàte auppleaeato anda appea10 á Leg. Alad, de 1866-1863, pag. 399, 
t. App,euo á Leg. Acad. de 186f-l866. 
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Abertura dtu aulas da uniowsitlatle- providencias· sobite este· o.bje
. >lcto :iUh ._t,t .. ~Jeáembro ·118&5t; v~ outabi'O · 1866 .. v. ·~b 
.. .......,alriaalaa;-.: . . · ·' , · .:::. , .. . .. ·. · ·: ,,:, · · ·.: · · <:1 
ÃIJOIIOfllo- -de faltas d", '"";",._compete·, ao rei lO r : P. • 1& ·novembro 
<-l8&t.·::. / ..... : .. -.:f, .. :,;:.! ···-.;;· .. ' .... • . . , 
Abono de 11mcimenlos- V. esta pai. · · . · · · · 
AN~if~Jiti polgteclariitd tlo<P.ot1o;....exa'lbes de habilitaçlo para a pri;. 

meira matricula: C. L. 1t apeto 1851., art; 6·e 7; ·DD. · tt maio 
186! e 30 abril1863.--foi ·aaotorisado tum- le'Dte da fâeul~ 

--dlle de- ma\bemati'ca a fazer ·serY.iço nella: · pp,:t êbrii180&{A); 
!1 outubro ·dictef;' \'1. c0flcursos-Jesclaolà8 aalogtu. ' . · . 

Ã.dlidlitakot .._v .. flgracitJ4or.- · · · · · · · ··.· ·. . · 
Acdmit ...... (bonras do)~ D. tu-novembro 1839 art. 6.0,·§1S.0 ...... V. pre-

tnio.J. ' • ', , { ' " ' . , ! • ; ' I 

Aceumulaçtlo de offtcios ~,o,.w. é permittida : DdP dezembro 
'!'1S86:àrt.' U7·. ;· . r: · ; .·_, ... , . . · ... , ·· · 
~d•·grolt~«<f/Ju pelo servi~lO· eimultaoeo na uii'?ersidade- e no 

~y.oeu·:de Cqímbra :- P. 16 jalbo :tsu. v. grati~aÇbea. ·: · 
-de 11encimndos-é probibida: P •. n ja&k'o t831S. (D. ·o. 

1Jt):·;D.' 30· jtatbo t8l&(O. 6.:1·86). V.'iracomprirtbilidtltln. 
~or·t-rigor: e iolli.-a• qut'DeHes etnequer: Cil. '1 jonbo· t8t6, 
--a.Q--8.--4 pf&vibociwsobre\a.tipooba o modo ae •~·expetl1rem··os 
. dt•llaculdadei d~ scieDcias aalaraet :·.C. a .. d&l. a. •·S; PP·. , 18 abril 

1&0&;' e 1G~jll0bo; ~66. y., :dtll'f'W" ... · \ 
·),• ! ' ' ' ,'I • , il,o,'•i) • .' 
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VIII RIPBBTORIO 

Acto1 ~:tlraordiuriOI- quando têm togar: D~ 30 outabro 1856, 
aru. !1-U.--lentea que devem assistir: D. cit. art. st, 11 
t.• e t.•, e art. ta.- -conta-se a antiguidade da soa data: 
Ib. art. ''· ' d'f, ·. - t ·, · ·. ,, · t~ '· 

-d1 dirlilo-foram\leídtt.Hsl"''ils~res nlo lentes para ar~ 
gumentar nelles: PP. 5 maio 1841; e 11 junho 1856. 

- d1 pAilo1opAia -seu regulantento: D. 8 junho 1865.--na 
classe de t1oluralario1: D. tO setembro 18U, art. 115, § ao. · 

- d1 oolem1arêo1 roram permittidos_ aos alnmoos que destinan
do-se I ~sebila do exereiao ·tinham Certo toot .. llrifldlol ~os ante-
cedentes~ 'P. 8 julho 186õ; · · · 6· ·.- ( · • • - ' 

--grand11- V. conclt11611 magnu-l:tllml d1 (icMCitJdo. 
- d1 rtpltâ~ilo- V. eoulullf1 flfiiPIII• 
Adiamnalo das aulas da univeraidade: DO. 9 outubro 1855, e 11 se-

lembro 18M. . 
Admini1lra~tJo do1 bm~ d01 ltolptl.., 9 universidade ........ V. bospitaes. 
Administrador .da impr~n~a da wnio~rlidad1 : Alv. 9 jaoeiro 1790 

n.••1, 4,11S,I7 a 31; P.tt julho1834.--augmentedeor
denado : D. 13 janeiro 1837 art. 171.-V gratiflcaçllo. · 

AdtJtiniltrttdnrll d1 billtar11 1 lto1p~daritU- V. estas pai. 
AdopçcJo-:V. obra1. 
AgraciadH- (academico•) ~aos qu .ftzenila ·parte do uercito li

bertador, ou roram perseguidos, concedeu-se dispeo• do pap
lllenlO de ptepi:aat; e li.,ot:. C. L.-tO oatobro 188i; e do seUo 
e en,t>lumeotos das cartas : C. L. t5 abril 1839.- V. dilfiMitl lN 
aeto1 1 d1 {r~qu1ncia. . · · 

Agriculhtrc...- (cadeirá da): DD. 5 dezembro 1836, ar&. 91; te • 
tembro.~S.U,, art.- tU.- V. boloiea. · · .· · 

Aj1Hia de IUIIo-V. grali~"·· . -· --. · · · 
Ajudaifl~ do . bóücario aJmU.à1trador dodilplftltllorio ,., .. ..,..,ico

augmento de ordenado: C. L.-17 apt~o 185.8. art •. V , · . 
-do pr~parador d1 anatomia-augmeato deordebado-CC. U.. 

IJ juDho. 18JAi (S.); 1118óll0 :181i89 art. t .·~suppriaitlo: 
C. L. !8 junbo 1864, art. 3.0 (!.0 S.) V~ graliflca~61f. . . 
~• ·rltiltr7"!" y, --.~.H- ... ,...,... .. , 
Ajudante1 d1 clínica-sua creaçlo: C. R. !3 junho !180f.;.D, JO 

se&elllltto 1&Ui!art. 105.-.-.~"m aexjliar·. os. directores elos 
hospitaes -: P. ·. R. ·11 mar~• il81~:(t;• .s.)~-euppri.Udoe.: c • 

• L.· 1.1 junho t8i5, att. t·.r . ·'· ' 1 1 ·• --- .. . ... · ... • . · 

-H-o61rroal0f.io"llllr4'nof1Uef : .. C.,ft .. &.:4e.-ro::1199. ; · A.lv. 
tt; deaem~ro . ts.OJ4; · :n·~ ··tQ .,_,.. ~·ipcompameb eetoi emprego 
,COJD, o de oicud dD . .etvtüo. :. ~. - -tinovOIIIibro 18a.· (Srr,--~ 
eoru:urso '""'.,. prev.itutato- d eett~do&aHW~ . P;. • jaoeiro . U58 ; 
Prog. 3 março dicto. --~Pf"ldeicin :pi.ra OCCQrrer 'ralll'dos 

_ 11judantes.- V. colctlladot·ll ~ tphtm~ridll. · 

Digltized by Goog I e 



DA LIGIIJ.AçlO ·A.CADBIIICA IX 

Al6wt~arüa• • •illrictriia-mandadas. incorpenr DO bospilal da 
uoiversidade : C. L. 17 jalho. !856.- V. •i•mcordia1. 

AIMaai taa•'ico- deve &omar-se por modelo para aa epbemerides 
do obsenatorio de Coimbra: P. t7 janeiro 1861. 

Al•gun IH •OI'l- V. grGiifkoç!o. 
A.l•mM• para o tltao Helllialttco- sua matricula, freqaencia e 

babilitaçlo na faculdade de theolosia : D. tO de setembro 18U, 
art. 9& e 91 :-aio dilpeneados de propina de matricula e com
pra de coNpendios, ar&. 9~:-podem transitar para ordinarios, art. 
96, § 6.0 -vantageoa de que gozam, ar&. ?1, § IS. 

- ecck•ialic01- V. ordinandos. 
-do~ . ''""' nacionaea: DO. iO setembro 18U, arl. 6G-7t; 10 

abril 1860, ar&. 8-15, 18-33; e 9 setembro 1863-V. ly
elus nacio1111U- til:ti1HII-matrieul111- fi'IIGI diletpliaaru·_,.,.. 
mio•,- rrprooaç111. 

-tRGIAitntllieo~--do 3.• anno- V. tlallifieoçao. 
--qae seguem o curso preparalorio da faculdade para a ad-

miado nasescholas de applicaçio-vantagens e disciplinas: PP. 31 
agosto 1853 (S.); 9 ou&ubro 18&1. V. bacltarli1 tm ma,tlumatica. 

- militar11-licenças para frequbtarem a universidade e con
tinuarem nella os aeus cursos: A. R. 6 julho 1781 (S.)---in(or
moçlll que &odos os trimestres ç no fim do anno lectiVo deve dar o 
reilor sobre o seu aproveitamento: PP. 30 março 1839, e 4 agosto 
1863.--podem usar nos exerciciosacademicoado seu unifor.me: 
D. !5 novembro 1839, ar&. !7 .---rtlllçlll que devem ser man
dadas para o minis&erio do reino dos que nio derem couta aos seus 
commandantes da matricula e aclcMI: P.! abril1816.--podem 
frequentar como olwigad01 :a aula t.le l>otaniea: P. U out11bro 
1853 (S.) ; e como Hl•nlllf'iOI a de economia poli&ica na universi
dade: PP. 9 aovembro 1815, e 10 outubro 1866.----:-classesem 
que podem aer admi&&idos á frequencia das faculdades de matbema&ica 
e philosophia: PP.I7·eetembro 1868; 7 junho e 1! outubro !869; e 
11 outubro 1861.--.-providencias sobre matricula em malhe
. matiea e pbilosophia no ao no lectivo de 1861-18&3: O. 16 setembro 
186!.--admisslo ao curso de analyse chimica oa esehola po
ly&echnica: P. Ujaoeiro 1863.- -do admittidos' aos exames 
dos lyceus nacionaes de 1. • cla11e iodepeadeote de certidão de fre
qaencia: D. 30 maio 1863, art. 11.--podem fazer estes 
exames no mezde outubro : D. t6 outubro !864 art. 83 (!.• S.)
V. bacAar~i1 "" mGiliMiico-coll•gio •ililar.--g•iu-inllf'llalo. 

- p/taNifOMililtf. - V. t~cltolu d1 pAonllacia- ••am11- ph4r
tllaetulic01. 
-do ultramar-deve o rei&or dar mensalmente conta do seu 

aproveitameo&o: P. 10 d.eumbro 18U. 
IJ 
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A•n._ pelos laclol crimioosos 'Pf&Cltc~ no earoaval : ·D. ti 
abril18õL .....-coacetlida aos estudaates riscados da uaivenidade: 
D. te. P. ti outubro 18!55.- applicada a u• eatuclaate rie-
cado : P. 17 julho 1857. . 

-pelos acontecimentos de abril de 1864: D. 13 maio 186t (A.).
declarou·sd comprehendida nella a abonaçlo das faltas: PP. 6 e 
11 junho 1861 (A.).- V. lnlu dnná,.idcn. 

Aulg11 eAámi•a-(cuno de.)- V. GlUtntUI' flltltlllf'lf. · 
Ãltalysu mldieo-Ugafl- o laboratorio chi mico c seus appárelhos de

vem ser postos á disposição da auctoridade judicial: P. e O.! jalho 
18ã0 ;• P. t3 11etembro 18U.-V. ,,,.,,, dt flltdieáu. 

Allalomi4 ,.tAoltgua-eomo se devia eosioar: D. 5 dezembro 1886. 
art. 83, § 1.0 :·--(catleira de)-creada pela C. L. t6 maio 1863. 

AnttullQÇCJo d' aeto por falta de um argueole: A.. R. !7 setembro 181&. 
-d1 coneur&os- V. esta pai. 
Anliguidadt no gráu d1 tloulor- dá prerereocia entre os lentes nos ajaa

&amentos aca4wicoa: C. R. U janeiro 1791 ; P. 11 dezembro 1837. 
-mtr1 01 llnlt~-coota.se para todos oe eft'ei&os da data do despa· 

cho: Alv.1 dezembro 1804, noa 8 e 11; DD. t dezembro 1816, ar&. 
33. § un.; e !7 setembro 181it. art. 3.-V. tulfftles-dilp~U~tle 
eoneur1o- prec1dmeia. 

-conhecia das questões de antiguidade a raculdade de leis: A . 
. B. 1 março 1790; P. 13 novembro 1811; e boje o conselho de I. 

P. DD. tO setembro 18U. art. U9, § 4; 10 ·novembro 1815, art. 
31. § 3.0 ; e 1t agosto 1859, art.17, § 3. 

-que deve observar-se na promo,lo dos · ambetitulos ordinarios 
até decanos: C. L. 19 agosto 1863, art. S; D. t7 setembro 
185&, art. !.0 -noJ substitutos exlraordinarios pode ser alterada: 
C. L. cit., art. 4, §1.-V. promoçatt-IU•Iilulor. 

Apollfaltlf~" dt MAprlgtdol tlos 18lab1leeÍfMflt01lilllrarior 1 1eientifi· 
ços: D. 10 aeteabro 18U art. 1 '1'-111 .---.tlolmpr1gtJdol do 
UJiitlelo etm~lllw lttplf'ior: C. L. 7 junho 1819, llrl. 11....._ do 
fuarda do o6sert~alorio culronorraieo: C. L. t6 maio 186!. -do 
guaf'ãa.qór d01 gmus: C. L. 18 juobo 186! (A). 

-d• lmtes 1 pro{tllorts: D. tO setembro 18U. art. 173, §§ 
. 1-3., 11!-177; C. L 17 agosto 1853 arL. 3.;.D. I setembro 

1860, art. ti e segg. - V. ctbiiJUato -- tJ~tteimettiOI. 
Apo~trtladort. do ~inlrgiOO do1 ht~'Pilau: .c. 1. !IS nO'Yembro 1815 

(S.); P. H setembro 1860 n.o !. 
- do dwtelor da impr•• 8a unit>w~: Alv. 9 janeiro 1790 

o.0 v; P. 16 março 1861, o.• ,.-doumprlgttloi:-(Aiv. cit.); 
P. 16 janeiro 185!. o.• õ, que a mandou cessar. · 

1 ugidtr'Á# ..leu. de 1851-1854, pag. 8!. 
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DA LIGII&Acle AC&DBIIICA lU 

A,...,.,àeria tio ~ tlol prtW: B.' C. ~ ti aeteÍlbro 
11ü (S.). . 
~ • jarfliuro-v .. ,.,.~. -4• ,..,. tlinelor 4oj•li• botGreictJ-Y. gNM~. 
-do. ,.,.teiro1 4a secretaria da ••iversidade e oheeffatorio as-

&ronomieo: P. V. R. U •sostt U't~ . 
- do tA.,our1iro ,.._ turp~U. da wi•wlitltadf. 16; : 
Apprendise,.. do .,,_adfw ·de historia · natura~: A~ -R. ; • Jaovembro 

1315 (S.). . , 
-dM partüu do maea, laboratorio e jardim t·P. 18 de~emiN'o 
18S!- foi-lhes elc\'ldo o ttalario: P. ti novembro 18M. 
Ap,.,-o.,apJo ooa etames preparatorios e aos actos-{ eleve ebeervar-ae 

o que se praliea oas formataras: A. ft. U maio 1731}. 
-de obra•- V. esta pai. 
Arelteiros ~a u11ioerridad•-seu namero e ceodiçGes•para. oo sett pro

vimento; P. V. R. 9.julho 1811 (t.• S.}; P. v .. 1\. 1! julho 1810 
(S.) -(aoc&orisoD•se o aasmeoto do o." até tt; A. R. U 4e ja
neiro 18U) (t.• S.)-obrigações como cabos •• policia aca
demica: D. !5 oovembro 1819; art. U e§§. --é probihklo 
soUidtarem por ai OU ramiJia dOCUntePlOi pertfntelllt'l ;t OStudantes, 
receber gorgetas eu-.: PP. V. 8. !9 setembro 18Q; U oatu
bro 1863 (i. • S.); E. tO janeiro 1865. - foi-tbes augmentado 
o ordenado, C. L. 1.• setembro 1858. __;.. anttoristr~o para no
mear mais quatro; P. 1t setembro 1863.-augmentct de ordenado 
de U.O a 300 réia diarios; P. 31 dezembro 1811 (S.). 

Aritftraetica- V. et~D•u de arilltmtlica, 1 de giOmfltria. 
Arte obllttricia (curso d•) para as rarteim!l: D. 5 dezetnbro 1836, 

art. 85. -exames e diplomas: lb. § t.• 
At·ligoa d~eidúloa-sobre a economia das aula~ e aetoe: C. R. 

!8 janeiro. 1790. 
Aumla doa lftlfl-nos censt4bos da propria 011 d'oulra faculdade 

11egundo a dntig•idade do despacho na classe que lbe pertence: 
R. c. D. G aarço nu (S.). , 

---nos conselhos dH raculdacles ou escholas analogas: D. !6 
dezembro 1860, arl. 1.0 , § 6.0 · 

---· jubilado1-nos conselhos, quando estiverem em serviço ex
' traordinario: P. 1T março 18&& (A.)- V. atttiguM«dt-llntes de 

direito conattico 1 ntJiural-mtdtcina legal-1 pAorort&mia.~ pre
ctd~neúl. , ' 

A"ig•aturtJ f'ftJl-diOJpennda na partieipaç§o da 'morte d'el·rei D. 
Pedro Jll: A. R. 1'7 junho 1786. 

Altronomia praclittJ (cadeira de) -sua creaçio: C. R. 1.0 abril1801. 
-tem substituto fixo esta cadeira e a de astronomia theorica: JfJ. 

Allronomos do obJen1atorio: CC. RB. 4 dezembro t 799; 1. • abril 
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180·1; e l · ma~o 1808:-se"em de .directores do obsertatorio: 
C. R. 6 março 1805. -para o seu clespacho é ouvida a factldade 
de mathematiea: P. 8 outubro 1851.-V.JUrMord•obllf'Hlorio. 

Att1llaçllo tk (tJCallalioo-para justificar as faltu dos es&udantes da
das em r.oimbra deve ser jurada e reconhecida : E 16 outubro 
1838 o.• a (t.• S.); D. SO oatubro 1816, art. 7, §!.-di,.._ 
lelfia padecida fóra de Coimbra., reqaiaitos que ae etigem : I. cit. 
n.0 a. o; DD. !O setembro 18U, art. 186; SO .outubro 1858, art; 
9.- para sair para fóra com licença: lb. art. 1 O.; E. li onta• 
bro 1859, o.• 7 .• --quando o chefe do eatabelecimeato julgar 
suspeito aJsum facul~tivo faz verificar a molestia por outro: PP. 
tl outubro 18&0 a.• a; E. 1 .• outubro 1859 ; P. 13 abril 1861·; 
--(alltJI; como se procede coatra -os seus a actores e os que 
fazem uso d'ellas: E. cit . 

......._-para abonar faltas de lentes: D. lO setembro 18U, ar&. 
137, § !.O- V. mole~lita ~ fler.ftmlfllol.-:--- - .-para joslifi~r 
as faltas aos pontos e actos nos concorsos: D. !7 setembro 18U, 
art. 16, § un. e art. 17. 

AUI1Itldo d1 (rtqtURCâa que denm apresentar os alumnos de fóra 
dos lyeeus para admisalo a esame: (D. 10 a:bril 1860, art. 18; 
PP. 1! outubro dito, e 11 maio 1861); D. 9 setembro 1863, 
art. U, § 1.0-V. ea:amu pr1para1orio1. 
--(com professor publico para admisslo a esames prepara&o~ 

rios: A. D. 14). , · 
Aucloridadll lldminiltralital, j•dicicll e mililar11- devem ausi

liar o reitor para manter a poliria academita- V. esta pai. 
--de polieia acadlmict, e sou attribuiç~es: D. !I) novembro 

1839, lit. 11. 
Augmenlo do lwço do ordlfUldo-V. ea6im~nto -lentu -ordlfltldo8. 
Avlaa em di111 allerttadoa: DD. 10 outubro 185!; !G outubro 18153; 

tt outubro 1869.--do de duas horas as de matbemaliea e 
pbilosopbia; e de bon e meia as de direito; supprimido o feriado 
das quintas feiras nos cursos onde ba esta alternaçlo: P. 18 ou
tubro 1869.- V. (aeuldad1 d1 matltematics. 

- (encerramento das)- V. liçD11. 
- d1 doeimalia e pltormaeia ( es.ta belecidas em Lisboa: .D: 1! maio. 

1881.-annesadas á univer6idade: C. R. 11 maio 180a.) (S.). 
-doa lycltU aceionau sio todas de duas horas por dia excepto 

asdefrancez e inslez: P. t.odezembro 1869; D. 9 setembro 1863, 
art. &.•--providenc~as sobre as aulas: DD. (18 abril 1860. 
art. !6-3&); e 9 de setembro 1863, art. U-31.-V. lftMTG· 
fflffiiO. 
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Boellarm, litlfltiadou.iot~lorll,. CftOIIU' IN-lforam diapen· · 
sados de oatro alaum e1ame para eo&rarem ooalosares de letns): 
D. 13 julho 17715 (S.). . 

- .,. direito.- concorrem com os de lbeolosia pan o minislerio 
parocbial: D. !6 agosto 1815~ (D. L. tU.) 

- '"' mlllh•••lie.- tio admiUidot ao internato na eschola do 
exercito: DD. !& deaembro 1868, art. 16, § 1 (S.); 16 outu
bro 1861, art. 83, 81, 81 (I. o S.)- V. /tleVldacl1 d1 eaalltlflllllica. 
~ {Of'maclOI ,. m1dicina- foi consul&ada a faculdade sobre o pro

jecto que concedia eguaes direitos aos cirurgiGea das escbolas me
dico-cirurgicas da tisboa e Porto: P. 9 fevereiro 18158.-
podem concorrer a todas as cadeiras d'aquellas escbolaa : C. L. 
' ' abril1861, art. 1.--têm prerereocia para as cadeiras medi
cas em egualdade de circumstaocias: lb. § ao. ; e para os cargos 
medicos: C. L. !O junho 1866, art. 1, § uo.-V. 11cltoltU m•dito
cirurgícal. 

--em pltilo1ophio- as cadeiras de pbilosophia de· todos os . 
estabelecimentos publicos só podem ser providas em doutores ou 
barbareis nesta faculdade: D. tO setembro·18U, art. 116, § un. 
-V. {oculdad1 d1 philo1opltia. --•m IA1ologia-prefereocia que têm para o ministerio pa-
rocbial, e para o magisterio ecclesiastico: DD. tO setembro 18U, 
art. 97; e !6 agosto 1869, art. 19, (D. L. tU). V. IHn•fi
cio• ICcllliallicOI- fatt~.ldad• d1 lh1ologia. 

Bartda d1 musica iostrumeotal-gratificaçio nos actos aeadeo1icos : 
P. V. R. 16 junho 18158.-é seu director o professor da cadeira 
de musica : /b. 

Batalltlo academâco de CCiimbra: PP. deU e !9 novembro 1836 (S.). 
Bedti1-cada faculdade tem um: Prov. 30 junho 1773. -orde

nado: D. 19 dezembro 1836, arl. Ut.- slo providos por con
curso: P. 1! asosto 1866. - sio empregados subalternos de po
licia academica : D. t6 novembro 1839, art. 13. -obrigações 
que lhe compelem nesta qualidade: E 18 novembro 1839 (S. o S.); 
D. cit. art. U e §§-V. proAibiç4o. 

Bed1l d1 ••dicina- V. graliMaçdo. 
-de th1ologia- o mumo. 
Ben1~ci01 •ccle•ia~lâcoJ- têm prefereucia nelles os bachareis for

mados e doutores em tbeolosia: Alv~ 10 maio 1806, art. xt; DD. 
5 dezembro 183G, .art. 77; e !O setembro 18U, art. 97 e § un. ; 
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XIV . . ' ,,IIKIUO&J8: . 
c. L. !8 abril 181.5, art. 8 e 9.-os bacbareis formados em di
reilo gozam de egual prefereocia: c. L. cit.-V. tonoaicGto•
digraidaà•s ~eelelitUtieu- (tM:tii4Gà• d1 llleologia. · 

B1M, ae~u, direit01 1 lilul01 da tllliDtrlitlatll- foram todos incorpo
rados oos propriOt oaciooaes; D. tiS maio 1835 (D. (]. 107).
prMidencias .obre saa ••io-iiCI"aclo: PP. 3 e 18 setembro 1835. 
(D. (]. tt3); e 3 abril tUt(S.); C. L.il maio 1848, art.1; 
(D. (]. Ut).- auclorisou-se a veoda d'elles:,C. L. cit.-V.lto•-
f'i""-i•Aia tlo(tlflfUa. · 

BibliotlalcariOI dOIIJee.,-DD.17 novembro 1836; art. 67 : (D. G. 
!76); 10 abril1360, art. 7õ-'J9; e 9 setembro 1883, art. 78-71. 

Biblioeltlcaria do lrc111 4• Coimwcu P. tS dezembro t81SO. 
- tla unietr.tidodl-criaçio d'esae Ioga r com ordenado de !08,000 

réis para que a livrltl'ia poRia estar aberta: C. R. 9 outubro 1777 
(!.0 S.).-é lambem direotor da intpreosa: P. !I julho 1886. 

Bibliollleeas dos IJCIUI- V. bibliolltlcariol. 
-publteat-foi aagmentada a sua dotação, e auctorisado o 8G

''erno para rerormal-as: C. L. 11 julho 1803. 
-da wnit~wsidad1.-seu regulamento: E. 7 novembro 1800 (S.): P. 

R. 17 janeiro 18tõ (t.•s.).--proridenéiusobre reforma e me
lhoramentos d'ella: PP. U outubro 1840 (S.); !O outubro 185(; O. 
!7 dezembro 1854 (S.); PP. i junho 1855, n.0 3, 8 e 9; e t 7 dezem
bro 1867 .-teve augmeoto de dota~io: C. L. 11 julho 1863, art. ! . 

·- (1uppl1mtnlar) no primeiro andar do collegio de S. Pedro: P. 
13 agosto 1860, n.• 3.- V. liororia1. 

Bilhares- (cn~as de), e de qualquer outro jogo permittido estio 
sujeitas do arco d' Almedina para cima á inspeerão academica: 
DD. tiS novembro 1839, art. U e§§; e 3 janeiro 1860 ; E. 16 ou
tubro 1859, art. 3- pode o reitor da uolversidado prohibíl-os no 
bairro alto: D. 3 janeiro 1880:-devem fechar-se ao toque do 
~:ioo: B. cit., art. 8:-penas em que incorrem os administrado
rc:; d'elles, e de hospedarias que consentirem reuniões tumul-
tuosas: E. ctt., art. t. , 

Bolllim o~cial de i•strucçilo publiea: P. 31 dezembro 1860. , 
Botanico 'agrictdlura-(cacleira de)- foi creada por C. R. U 

janeiro 1791.1- reuoida novamente á cadeira de historia natu
ral, ficando separada a de agricultura: C. R. U janeiro 1801.} 
-V. faculdad• dt pllilo&ophia-alt~mnos militarts. 

Boticas- visitas a que estão sujeitas: AI v. !t janeiro 1810 (S.); 
P. 6 dezembro 1856, n.o 111.- da universidade é exceptuada; 
JfJ. II-providencias sobre pagamento de plantas fornecidas 
pelo jardim botaaico: P. !& ou&llbro 1840, n.• 3. 

~ Boticario da tadola mtdico-cirurgica do Porto- oondifões para o 
seu provimento: D. !3 maio 1855. 
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.Boltc.-io.-t6m oltrisaçlo ele Nmet&er anoualmente ásescbolas de 
phannacia copia do regis&ro oos .eu~t pratioaa&es : D. !O delem-

. bro 1836, art. 131 (D. Q • . n.o 8 de 1887); PP. 6 dezemltro 
1850, a.0 t.•e8.0 ;8-março l85t.-,..,eaqae incorremos 
que C.&tarem a esta obriga~io: P. 6 4elembro 18DO, ar1. a.-
llo .case de falsidade nas par&ic.iplfGel ás C81cbolas: P. 8 f"ereiro 
t856, arl. 1.8.-v. udolu IH ,..,....._pltarucllltttol
•ecrfllariOI du . .,ltolal. 

B•Uca Scintianma o~aniu• sobre as eo•mendas de Chri&to para a • 
faculdade de malhemttica: H abril 177! (S.); A. R. t agosto 
1785 (S.); C. R.13 julho 1786 (S.)-V. comfllelldal~ · 

Bullca eogitatflnu ttObil sobre aaa commenda de Christo para a ra. 
culdade de pbilosopbia: 13 asos&o 1&08: A. R. 8 oovem·bro 
1803; DD. t5 janeiro 1886 (S.); e t jaaeiro 1861 (S.)- V. com
•endCII. 

c 
Ca"mento para aposenlaçlo ou jubilaçlo por vacatura quando pode ter 

logur: C. L. 19 junho 18&6, artigos 8 e 9.- dispensa-se por im
llossibilidade physica ou moral : C. L. cit., a rt. 1 O.- não .obsta á 
concessão do aogmento do terro: C. L. cit. àrt., § un. do art. 9. 

Cadeia acadtmica- V. ctua de ddtnçiJo. . 
Cadeira de desenho- V. esta pai. 
-de diplomatica-(suo erea~io e incorporaçlo na universidade: C. 

R. 6 janeiro 1796 (S.). -seu regulamento: Alv •. t1 Cevereiro. 
1801 (S.). . 

-de geometria nos lyceus: C. L. 1! agosto 1864.-V. e.tames de 
geometria- e.tatRtl de candidatos. 

-:--de inlroducç4o á historia natural: C. L. 11 agosto 18!SI, arl . 
. s.·- v. t.tamll de habililaçdo-e.tamll de ctmditlatol. -lycftll. 

-doi lymu- V. esta pai. 
-de musica o a universidade: C. R. 18 março 180!.- roi in-

corporada no lyceu de Coimbra: D. 13 novembro 1860, art. 1.0 

- V. pro{e11or de musica. 
Cadeiras da unicersidad~- V. agricultura- anatomia pathologica

botanica-geomttria dtScríptica- direito adminiltraliflo- phylica 
do1 imponderafleis -t;hysiologia gfral- theologitJ paltoral.- fa
n~ldadll. 
--sio inteiramente eguaea em gradoa~lo: C. R. 6 dezem
. hro 1793.- sua distribuição pelos lentes pertence aos conselhos 

academicos em auen~io á vocação e idoneidade: PP. 8 outulno; 
6 e 7 dezembro 1839; 17 abril186t; e 19 junbo 1863. 
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-- pll'ptluiúd• dos leuaes nas cadeiraJpara qae alo DOmea
doa: D. IS dezembro 1836, ara. 8t, ·11.•; PP. 8 oaaubro n.•t.•; 
6 e 7 dezembro 1839,[e 19 junho 1843.- V. lm111 d1 fllfdiciu. 

Ctúculador11 'do obl~rtalorie Gllrcmo•ico-foi-lbu ,deatiuda uaa 
parte do primeiro andar do coUegio de S. Pedro para serviço d·enes 
duraote as obsern~a aocwrnas: P. 11 outubro 1869, o.• '·' 

. -os lentes, doutores e bacbareis formados em matbeaalica po· 
dem supprir o ser.viço d'aquelles empregados: C. R. 10 abril 

• 1817 (t.• S.); A.B. 9 deaembro 18U • PP. 6 outubro 185J; 
17 J8Deiro 1861; t março 1863-V. 1pilfmwidfl-l,.,, _,.,j. 
lulol ltelraortlinariOI di matAitRGiica. 

· Ctdcvlo- (cadeira de) devem freq•ental-a os alamuos ordina'rios da 
faculdade de philosophia: !. D. 18. -dispeoaou-se para a fa. 
culdade de medicina: P. 9 outubro 1861. 

Cancellario da unio~rsidatl1 1 - (restituído ao exercício das sus 
fuocções c privilegio&: c. a. 10 novembro t 777).- faz o reitor 
as suaa vezes no acto de conferir os gráus de licenciado e doutor: 
D. IS dezembro 1836, atl. 93, § 3. 

Candidatos ao magill~rio unio1r1ilario- processo e condições pa11 
sua habilitaçlo: (DD. tO setembro t8U, cap. VI; t.• deaemllro 
1815 ; PP. U fevereiro (S.) e 17 abril 1846 ; 3 e U março 
18(9 ; 16 janeiro 1850 n.• t; C. L. ~~ julho 18õ0 ; D. !IS ju· 
nho 1851)-V. C. L. 19 agosto 1853.-coracurlo. 

--ao primeirl) de~pacllo para o magiJttrio de iflllrucçlo 11perior. 
-V. toncur~o-displflla- programfAIU. 

Canonicatos- V. digftidadu 1ccl18iallicas. 
Cap1lla da tmifler~idatl•- (augmento de ordenado dos seus minis

tros: A. R. 16 dezembro 1781 (S.).- festividades e ofllcios di· 
vinos: D. 15 abril 18U. · 

Capell4e~ da uniflersidad1-seu numero, provimento e obrigações: 
D. 15 abdl 1845, art. ,.0 , 6.' e 7.•-tempo por que senem, 
c seus vencimentos : /b. art. '· •, § 3. • e artt. t 1 e 12.

slo dispeo11ados das propinas academicas de matricula, cartas e li· 
vros-16. art. tO. 

- addid01- D. ci&., arL '·'• § !. •- sem approva,lo em caatocbio 
e ceremonias olo podem ser admittidos : P. V. R. 6 novembro 
1856. - V. cllantre -the1oureiro. 

Capelllo mór da universidade- foi c.oncedido este titulo ao. actual 
tbesoureiro: D. 3 maio 1853 (S.). . 

Cap1ll01 gratuito•- V. doutoramentos. 

t V. portaria de 6 de outubro 1851. 
~ Exercia aLe ear«o o D. Prior do realmoeteiro de Saacla Crua de Ccliabra. 

Baltrl. «nllf. 4• unirtraid•4t1 Liv. II, til. XXII. 
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C.rCII'târo da tadeia aeademica - instracçks por que .se dete re-
gular: P. V. R. !1 novembro 181SIS. • 

C.rltU di' formalvra- V; propina•. · 
-dos facaltalivosformado3 em esebolas eatraageiras: P. t mar~ 

1863. 
- do1 letale~- eram expedidas pela seoretaria da universidade (CC. 

RR.ISagosto 1780,e &junbo1783(!.0 S.);P. !8julho183l.). 
- slo expedidas pelo mimsterio do reino: P. !6 maio de 1838. 

Carlorario do1 ho•pitae1- serve nos seus impedimentos o continuo 
dos bospitaes: P. 9 abri1186t. 

Carlorio da ezlincla junta de fosmda- providencias para a sua 
consenaçio na universidade: P. 3 abrii1840·(S.); C. L. t3 abril 
1848, art. U (D. G. 1!!). -ordenou-se a sua transferencia 
para o collegio do~ Paulistas (P. 13 agos,to 1860, n.• t.• e t.•). 
-determinou-se que se conservasse provisoriamente no mesmo 
local sob responsabilidade do secretario da universidade: P. 1! 
maio 186!.- auctorisou-se a nomeaçio de um individuo para 

. fazer o catalogo: P. ~9 janeiro 1863. 
-da unit1ersidade-mandou-se franquear aos commissarios d'A. 

R. das sciencias : P. 31 maio 181S3. 
Clua1- V. apolmtador"iol. 
-de bilhore1, e jogo- V. estas pai. 
-de dettnçao acadtmica: D. !5 novembro 18.39 art •. !3.-

disposições policiaes relativas ás pessoas que houverem de sof
frer detenção. /b. § u n.-V. eollegio de S. Boatenlura, e dos 
Paulistas. 

Catalogo o.ral dos liffol adoptado• e approt1ado1 para o tfllino- é 
ordenado pelo conselho de I. P. e publicado annualmente pelo 
governo: D. at janeiro 1860 arl .. tõ e 39.-V. eompenàios--obras. 

Calalogos- V •. eartorio- bibliotheCM- liorarias. 
C«tAeeiltno e principio• de AilloritJ da religiao (exame dé)- prepa

ra lo rio para todas as faculdades: (!. D. 15; c. R. 30 maio 1816). 
Cau1a1 de 1u1peição- V. esla pai. . · 
Cemitwio- para os finados no hospital ·da universidade deve ser 

o publito · da cidade: P. 5 fevereiro 181SI. -a quem compete 
pagar o transporte dos finados pobres : /b. 

Censores das di11ertações dos doutores oppositores: (!lvs. 1 dezem
bro 1804 0.01 t-7; 1! julho 1816; c. a. 7 junho 18!6 n.0 

11).- V. dilserlaçõe~. 
Cm~t~ra de IAese~- V. eonelvaõe~. 
Cerca dt S. Bento-incorporada no jardim botanico para estudo da 

botanicl e agricultura: P. i7 oulub~o 18$6; P. U outubro. 18j0 
n.• 1:; D. tt oovembr~ 1848 o.0 7.• 

• - do laboratorio : P. !f. outubro tUO a. o i ; D. 11• aoymbro 
c 
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18&8 n.• s.~ C.i ceélida i ciJHn muaiCipal tle Coiabn: C. L. 
15 junho 186& ( ~.). . . . r 

C~rca de S. Jod dos Nnrianno1 ~ {incorperada -no jardim: P. t1 ou:... 
tôro 1136; D. tt ao'9elllbro 1848 o.• 8.)- V. wrnliwu. 

Cwtidõts do cartorio da e~tineta janela d1 (aUftdu-slo passadas na 
secretaria da univenidade por despacho do reitor: P. 11 ma~ 
186! ar&. 6.• 

- ®1 documalol lt#ÍIImtu .,., "'"'''~"- quaado se pedem 
aegar: P. 9 outubro 18et. 

-:--de e~ame~ do1 lyc1u1 de 1.• tlasse- como se devem plll8r 
para os alumnos serem admillidos aos exames de luJbililafdo: P. 
18 maio 1863, art. 13, I§ 1.0 e !.•--nlo devem ter al
garismos nem abreviaturas: P. 1 julho 1861.--que se de
•em junctar aos requerimentos de esames de inslrucçlo primaria : 
P. tO abril 1860.- V. idade. 

-dai ira(ormaç6es academíca~- podem passaNe no ministerio 
do reino e na secretaria da universidade: A. R. 18 fevereiro 
18U {t.• S.). · 

- d1 aol111i11- V. altelltJÇ6~1- faeult•titOI. 
Cirurgia ministranll- V. medicin11 ministrante. 
Cirurgiilo dos hospittJes da unit~ersidad•- seu ordenado e obrip

ções: C. O. t3 outubro 180!; Reg. dos hospitaes 6 agosto 1883 
(t.• S): C. R. tiS nonmbro 18!õ (S): P. 11 setembro 1860 o.• 
1. •- V. apoaentadoria. --providencias sobre o provimento 
e se"iço deste Jogar: PP. 30 dezembro 1853 (S); t agosto e tO 
dezembro 181SS, e (fevereiro 1856.--direitos de mercê, e 
posse: P. 10 janeiro 1856.- V. demORstrador d1 on•tomia. 

CiM~rgiOe~ d1.11 eschol1.11 mldico-cirurgico•- podem concorrer ás ca· 
deir&s .medicas: C. L. !4 abril 1861.-- é-lhes permiUido 
o exercício da medicina sem restricçio: C. L. tO junbo 1866. 

CNntllllf' dll URÍfllf'lidadl- (conhece das suspeições: c. a. 13 ao
vembro 1805. --como deve proceder: PP.16jaoeiro e 13 
maio UG5.)- V. 1t11peiç611. 

CAanlre da eapella 4• uRiflerlidtJd•-(ordeoado: A. R. 15 dezembro 
U8t (S). -sua nomeaçlo annual, e obrigaç~s: D. 11 abril 
1845, art. 7.•-mandou-se continuar a eervir por mais de um 
IODO: P. !0 abril 1855. 

CltUri~cuFfo do1 alomaos dQ S. • anno Ntlumatico e11 &res gráus : 
PP. 3 e !5 agosto 1853. 

-nas votações de· odmitlido nos enmes de habili&aflo -é probi
bida : o. 5 novelbbro 186!. 

Cl•igot-mandados pelos prefaclos clioceaanos frequeatar a univer
sidade.- V. mi11ilo. 

Olinieot. •e1tru1 do'l AOIJII4GII- poetem ser nomeadGt fóra . do..,.. ... 
dro da faculdade: P. ! dezembro tUt. 
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Co/.igo CtDil-(projecto do) IQIDdado imprimir DI illpnn~ da 
universidade: PP. tO julho 1817, e t9 setembro 1858 • . . 

-p,.•l-maodou-se sobre elle ouvir a faeuldade.de-direito: PP. 
10 julho 18G5; ts setembre 1865 (D. L. Sf.t). . 

- pAarmaetalico ltUitaflD :• PP. U setembro 185~; 11, e U de· 
zembro 1860.--foi approvada provisoriamente a nova edi· 
ção: D. U feYereiro 1861. 

Cofr• atadeaieo- mandou-se .entregar a IIi no .fim de cada mez o ren· 
. dimento dos estabelecimentos da universidade, excepto os bospi

taes, e pagar pelo mesmo cofre as despesas do expediente: P. 8 
~atubro 1856- V. fundo• URiter~itarioa, ' tAuóur.iro. 

Collteçilo carpologica de Aogola: P. 9 fevereiro 1859. 
toll1gio daa Ar111- foi substituído pelo lyc:eu de Coimbra como 

secção da uoiversidade : D. 17 novembro 1836 art. 43 . (D. G 
t75). --o servi~o nas cadeiras d'este collegio é legalmente 
eqaiparado ao da universidade, dispensando-se o eoncurso aos doa. 
tores que ali i rtgeram cadeira : P. 1t dezembro 1839 (S).- foi 
julgada contraria á lei esta dispensa: P. i maio 1840.--V. 
ldificioa. 

-dt S. Bmlo-entregue á universidade: P. !7 outubro 1836; 
D. U novembro 1868, art. 7.0 - auctorisação para o seu arren
damento: P. U março 185i.- condittões do arrendamento: A. 
C. D. tO agosto 186! (S). -deu-se por 6ndo; A. C. D. i9 ja
neiro e!! março 1858; P. 7 abril 1819.-eatabelecimentos 
que alli se mandaram collocar: PP: 11 outubro 1869, n.o 6; c 
13 agoslo 1860 o.• 8. 

-de S. Boao1n1ura-entregue á universidade': P. !1 outubro 
18a6.- destinado para casa de detenção acaderuica: D. 11 no
vembro 1848, art. U; P. 1t julho 1856. 

- d1 S. J~rottpo- V. lwlpilatl. 
-dos lu•ila1-aea destino: C. 8. 11 oulubro 1'17!. (1.0 S.). 
-de S. lo1i doa Mariannot- (D. !1 novembro 1818, art. 8).-

V. ur~t~liua. 

' Este codiso redicido pelo dr. Agoetlllho Albuo da SIIYelra Piato, aobltitoiu 
ror decreto de 6 de outubro de 18S5 {D. G. a.• 118), a pbaraacope. auctorlada 
pelo aiY. de 7 de jaoeiro de 179•. Por decreto de 5 de oatubro de 1838 foi ao· 
meada uma commiulo para redigir e propor uma oon pharmacoao,ia. A portaria lle 
I" dejaaeiro de 1840, para eYitar u d4fidu que podia aoaeitar eate decreto, decla
rou :-.. que bueado o goYeroo decretado por decreto de 6 de outubro de 1885 eoao 
pllaraacopfa IOfal o.codlfo pU.nuceuüco loliJaoo coapoeto pelo coaaelbeiro .Ãpl
tloho Albaoo da Silnira Pioto, em Yirtode da facuWue COICedida pelo art. t.• da 
carta de lei de 15 de abril de 1835, para aer adoptado o referido codlfo como com· 
peodio ou eaeholu publlcu, e eobltltolr a anterior pbar~~~acopfa, eubliete em ple· 
ao Yigor o citado decreto, '"' pallla llb f•r eampdlltllfMIIII alllf'alla, .. lltrtr 
falia a •irtlllla lri.• (D. G. 13). 
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CollegiodHJiilitons--P. !7 outubro 18aG; (D. tt nonmbro t8t8 
a rl. 13) - V. lto1pilal dos I azaro•. · 

-militar (real)- os enmés feitO;!! alli pelos alumooa d'elle slo 
equiparados aos dos . tyceus de 1. • classe : DD. !! maio 18Gt. 
art. t .•, n.o 1v, § un., e 30 abril 1863, arl. 11, § un. 

_.__dos Pauli1tas- entregue á unhersidade: P. ti outubro 1836; 
. (D. U novembro 1848, art. 11 ). -destinado para. deposito dos 
livros dos extinctos conventos; e casa de detençio academiea : P. 

. 1 O outubro 1859.- foro qoe • ·universidade paga aonualmente: 
P. 12 junho 1849 (S.). · . -

-de S. Paulo-extincto: D. 16julho 1834; (G. O. G., !t). 
--entregue á aniversidade: P. i7 outubro 1836; D. U no-
vembrb 1848, art. 10.--roi cedido o usurrueto á Nova Aca
demia dramatica de Coimbra: C. t. 15 setembro 1811, art. 19 ( D. 
G. UO.- V. lnstitato. 

-;....de S. Pedro-extincto: D. 16 julho 1834 (G. O. G. !1).
entregue á univercidade: P. !7 outubro 1836; D. U novembro 
1848. n.• t.•- incorporado nos paços da universidade para 
accommodação da comitiva das pessoas reaes: D. 30 maio 18õõ, 
art. t.•- repartições mandadas collocar no primeiro andar: P. 
11 f)Utubro 1869, n.01 4 e 6.-V. bibliotl11ca da unioersidade
calculadorel-lioraritu. 

Collegios- V. edi{icio1. 
--particulares- é livre o seu estabelecimento. DD. !O setem

bro 18U, arl. 83; e 10 joneiro 18õ1, art. !!.--condições 
para a habilitação dos directores, e prores~ores: DD. to setembro 
18U, lil. m :·!O dezembro 1859 artt. 4! e 43; 30 dito, art. ! l ; 
e 10 janeiro 1851, cap. v. (D. G. 16). 

- -(alumnos dos )-na admiseio a~s exames nos lyceus: (D. 10 
abril 1860, art. 58, n.0 3 ;-P. 1! oatubro 1860, n.• 1.0); D. 9 
setembro 1863, cap. vu.- V. alteslados-pro(1110res parlícta
lares. 

Commendas de Chrísto- estabelecidas para dois lentes da faculdade 
de matbematica- V.~ bulla-1cíenliarum; e para um lente da 
faculdade de pbilosopbia- V. bulia- cogilantibtu nobi1. __,....per
tence a sua apresentaçio a.o conselho de decanos. A. R. i6 ju
nho 1786 ; D. !3 e P. t6 setembro 18&6; D. ! janeiro 1861.' 

Commissilo gratuita do gooerno- dá direito ao vencimento por i o
te iro do ordenado de lente : D. 5 dezembro 1836 art. 100 ; P. U 
outubro 1840 n. o t. __:_devem os commissiooados apresentar todos 
os semestres documento de eft'ectividade: lb. 

--litteraria ou scienli]tca- coo ta-se este serviç~ como effectivo 

I V. 1.• Suppl. 6 Lec· aeademica pag. 616 Dolll 1. 
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no magialerio para a jobilàçlo: D. L setembro 1860 an. 1.0 , § 
~.·-residindo em Coimbra, nio isenta do serviço dos actos: 
P~ 1~ iunbo 1866 n.0 4.- V. 'ogau do con~elho geral de I. P. 

Compnu.lioa -providencias para se proceder ' soa composição: A. 
R. ~6 setembro 1786 (S.):-este seniço nio dispensa inteira
mente da rt'gencia das cadeiras os lentes: lb.; Â· 8. 1 O janeiro 
1187; nem isenta do serviço .dos actos: P. U junho 1866, o.• 4. 
- os lentes substitutos si o encarregados da compo6içio de com
pendi os, como os proprietarios: A. R. H outubro 1786·. --V. 
grati{àcaç6es.- pertence ao conselho da raçuldade approva 1-o~; 
(mas nAo podem imprimir-se e ler-se nas aulas sem appro,·ação 
regia) : A. R. 1! janeiro 1787.- slo propostos pelos professo
res, e approvados pelos conselhos academicos: D. !O setembro 
18 l l, art. 167.- a lista dos a pprovados pelas faculdades é re
mettida ao governo no fim de cada anno lectivo, . para ser incor
porada no catalogo geral dos livros approvados e adoptadO$ para 
o ensino: D. 31 janeiro 1860, art. i5. -compete aos conselhos 
academicos examinar os compendios para regular as doutrinas 
que podc'm explicar-se durante o curso das lições e assignar os 
auctores: AA. DD.11 eU; C. R. 7 junho 18!67 n.• t.• e s.•-v. 
denchos.- pode o governo mandai-os Imprimir por conta do esta
do: DO. !O setembro 18U, art.167, § un.; 31 janeiro 1860, cap. 
v.- a quem lica pertencendo a propriedade d'estes escriptos: 
Jb.; e P. 13 julho 1865 (S.).- V. impr6nsa. 

- dt malhematica- mandaram fazer-se dois sobre o de Euclides, 
um para o ensino dos estudantes de theologia e direito, e ou
tro mais amplo para os de medicina : A. R. U janeiro 1787. 

-(que se componham em latim, e se traduzam depois em portu
guez : A. R. eil.) 

·-para a matricula na universidade- devem prover-se d' elles 
os alumnos na imprensa da universidade: E. 1.0 junbo 1807 ; 
A. R. 1 O setembro 18U; e os das escholas medico-cirurgicas: 
P. U dezembro 18U. -impre11os fóra do pai:-foram dispen
sados os es,udantes de os comprar na imprensa da universidade 
para admissio á matricula: P. 6 julbo 1863. --as pautas 
com a indicação d'estes compendios devem afixar-se até iO julho, 
e ser publicadas no Diario d6 Lisboa, ib. 

-para o m8ino pritnario-DD. tO setembro 18U, art. 3.0 , c 
31 janeiro 1860, aru.!! e U.-v. obras. 

--11eundario-DD. !O setembro18U, arll. 80 e 167, § un.; 
e 31 janeiro 1860, aru. IS e U.- V. obra~. 

Comptlmcia- para conhecer das suspeições- V. esta pai. 
Comla~Ges magttol- providencias sobre a censura d'ellas: A. R. 

18 rc~ereiro 1785 ; c. R. t dezembro 1796.- praso 1,ara a sua 
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apresentaçlo: A. D. U ;; D.· U 4MllUbro t&aG., arl. ,I,-po· 
dem os argumentos repartir-se por dois dias consecutivos: P. J5 
julho 1855, n.o 1.0 -.-- V. pre~ià1ncia .. -provideneias parare
gular os trabalhos preparatorios oa faculdade de direito: E. 13 
na a rço 186!. -1m maiMnlali"u purtll- o lo si o os repeteoaes 
obrigados a apresentai-as: .D. 5 dezembro 1836, art. 90. 

Concut'801 para a1 cadtiras d1 intrtducç4o á Ai1Coria Mhwal 1 fltJ
tlttmalica el1m1ntar nos lyctw : P. e Instrucções 13 abril e !6 
agosto 1861 i PP. ·õ fevereiro 186& (D. L. 69); e tO maio 1865 
(D. L. 109).- V. programma-1zafiW di caaditUil01. 
-- d1 inslracçllo 11cnndaria: C. L. iiS julho 1850; DD. 10 

janeiro 1851 (D. G. 16); iõ junho dilo. 
-----são regulamentares as suas disposições: DD. !O se

tembro 18U, arl. 165 ; U junho 18tH, a rt. U. 
---da unio~rsidadt e QUiras 11cholas de tflllrutç4o IUJUrÍor 

-(C. R. 10 novembro 1777 i A. D. tO; Atv. 1.0 dezembro 1804; 
A. R. 7 maio, e C. R. t3 novembro 18QIS; Alv. U julho 1816; 
C. L. 1 fevereiro 18U; C. R. 7 junho 18U, o.0 9- U.; DD. 
õ dezembro, art. 97 ; e !9 dito 1836, artt. Ui! e 153; 13 ja
neiro 1837, aru. 168 e 169; PP. a dezembro 1839 (S); 13 abril 
e 4 maio 18l0; 19 abrii18U; DD. 20 setembro 18U, cap. ne 
x, artt. 165 c 166~ 10 novembro c 1.0 dezembro 1845; PP. U 
fevereiro (S.) e 17 abril 18U; 3 eU março 1819; e 16 janeiro 
1850, n.• t .•; C. L. iõ junho 1830; D, U junho 1861, artt. 1 
--ia); e U; C. L. 19 agosto 1853; (D. !7 setembro 18õl; PP. 
~G novembro 1856; D. U abril 1858; P. 1.• jullío 1858; P. 7 
junho 1860; E. U abril, e D. 1 l maio 186!); DD. ti agosto 1865, 
e 7 fevereiro 1866.-o praso é de 60 ou 90 dias; DD. 5 dezem
bro 1836, art. 97 ; 13 janeiro 1837, arl. 168 ; !i agosto 1861S, 
nrt. 1. • § i . 0- V. edital de concurso.-jury do concurso. - t:ua 
composiçlo: D. ti agosto 1865, arll. t.•, 3 .. 0 e 7 •0 ; D. 7 fevereiro 
1866, art. 4.•; P. 19 abril1866. -supplenl11 : D. U agosto 
1865 arl. 3.0 , §§ t.• e segg.; );>. 19 abri11866.-18cholcu au
logcu: art. a.•, § 4, e art. 7.0 ; D. 7 fevereiro. 1866, art. t.•
fallaJ do1 m1mbr01 do jury: D. ii agosto 1865, arl. 4.0.-do
cumenloJ para admissão dos candidatos: D. cit. arl. 8.".---!ta· 
bibitação para a adJUissão ás provas; art. 9 e §§.- pr011a1 do 
concurso : an. 11. -liçõ11, se11 objecto; art. U.- ponl01 para 
cada lição, numero; por quen1 ordenados, publicidade e quaes se 
não podem repetir: aru. 13 e 15 e §§. -dis11r1aç4o arlt. 11, 
n.• u, e 16.- - praso para a sua apresentaçio e n.0 de exem
plares; P. 3 nhril1866 (i.0 S.); E. dito (D. L. 14).-protull 
practicas: D. U agosto 1865 aru. 11, o." J.v, U e §§, e 17 § 
un.- mterrOf16fÕII; .uru. 15, .16 e t 7.-:- {allf!l dos candida-
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toa e in,.,.pçlo tlo1 aetol do eonear1o- como se procede : aru. 
2 8-!10. -julgam~ttto dos candidatos, e rórma da votaçlo, aru. 
~'l- !6; P. 19 abri11866.- V. •:eelmao ,do •agi1t1rio. -pro
~810 do concurso depois de conctaidts as fancções do jury: DO. 
~7 setembro 1854, art. U; !1 abri11858, artl. 8 e 9; tt asosto 
1865, artt. n e !8; e 7 fevereiro 1866, art. s.•-,maeira 
eome(lftJo 6 por dois aonos: D. ti agosto 1865, art. !9.- V. 
l41ftles nb1Cituto1 ldraordinarifJI. -ltUpeiçlo dos membros do 
i U ry • - V • IUII"Íçlfl. . 

Coneurso1 tJftfltllladol por irregularidade na votaçlo: P. 13 novembro 
1813 -- porvotarem alguns vogaes que nlo assistiram a to
das as provas ... P. 1 O dezembro 1856. --pelas dúvidas sobre 
o praso em que findára o concurso: P. !! outubro 1860.-
por se nlo Ler dado seguimento ás suspeições impostas a tre~ 
lentes da faculdade: P. 16 janeiro 1865. 

-di,,_,ado- V. tlúpema d1. 
- d1 ••dieina- approvado : D. !9 outubro 1865. 
- nlo se pode abrir simultaneamente para oslogares de demon-

stradores e tubstitulos, ainda que ambos estejam . vagos: P. 7 
julho 1860. 

-paro eompoliçiJo de obra• el1mentare1 para o ensino prima rio, • 
e secundario: D. 31 janeiro 1860, artt. !6-33. 

Condteoraç~u- aos lentes de prima por occasião da visita de SS. 
MM. á univerfidade: D. 13 maio 1853. 

Con(trtneia da imprensa da unio~rsidad1: Alv. 9 janeiro 1790, o.•• 
V- VIl.- (as suas funr.ções passaram provisoriamente para O en
carregado da direcçio da imprensa: A. R. 4 fevereiro 18U (!.• 
S.). --deve dirigir-se ao governo p6r intervenção do prelado: 
P. V. R. 10 setembro 1.856. - V. imprm1a. 

Conflielol d1 jurisdieçlo 1 eOfltplttncia- pertence a deciaio ao con
selho d'estado, ouvido o de instrucção publica: D. U agosto 1859. 
arl. 17, § s.•. 

CongrtgaçiJo du (actAldadt~ aetJtllfltieu- V. eouelAo1. 
- g~ral du factAldtulll de 1eilfleia1 r&aturall: A. R. 16 março 1787. 
Congrmo JMdieo 1m Mtulrid- oomeaçio do ' decano da faculdade 

de medicina para assistir a elle como commissario: O. !3 janeiro; 
P. 5 março 1866. 

Con11lho1 acadmieo1- membros de que se compõem: D. 5 dezem
bro 1836, arl. 101.-compete-lhes: 1. • julgar as faltas de fre
quencia dos alumnos; A. D. t.•-&.-; DD. !5 novembro 1839, 
art. 6, § 3.•, e 30 outubro 1856, art. 8.·- v. dtsllrltl~llmen-
8011- falia• :- i.• regular o tempo das lições e serviço dos actos; 

• D. 10 11tembro 18U, art. a.• e H· 
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A.. D. 7.•; C. R. 7 junho 1816 o.• 3.·~ D. 6 dezembro de 1836, 
11rt. 89; P. 18 abril 1856:-3/ examinar e appro•ar os com
pendios:- V. e"ta pai.:- (.• proverá dislribuiçlb das cadei
ras, disciplinas, methodos d'ensino, f6rma de exames, e esta&air 
regulamentos sobre os mais objectos de administraçio scienaífita e 
policial, t~ob immediata inspecçlo e approvaçio do .governo: DD. 5 
dezembro 1836, art. 96; t3 janeiro 1837, art. U8; P. 8 ou
tubro 183.9, n.• t.• e s.•; D. !O setembro 18U, art. U, § un., 
98 § un. c 103; C. L. U agosto 186(, art. 9; P. 17 abril186!: 
-IS. o conferir partidos, premios e honras do accHsil.- V. estas 
pai. - 6. o vota r nas informaç~ts academicas. - V. esta pai. 
- 7. • or4enar os programmas e pontos, e constituir os jurys dos 
concursos- V. esta pai. - 8.• julgar os serviços. e fazer as 
propostas para a promoção dos lentes suhstltutos extraordinarios. 
-V. estcl pai. 

Conselho de decanos- pertencia·lhe fazer a proposta dos grandes offi
cios que eram da apresentação d'a universidade, e o provimento dos 
outros logares: (A. R. 23 janeiro 1778); P. U outubro 1860.
V. commendas. - .-(competia-lhe designar as cadeiras aos sub
stitutos: O. (janeiro 178!).--na falta dos decanos sio cha
mados os lentes immediatos: P. !5 j~tneiro 1.8U.--part 
julgar as suspeições nos concursos como se constitue: (C. R. !3 
novembro 1805; PP. 16janeiro e 13maio t866).-V.1usptiç611. 
--suas attribuiçiles nos processos de policia academica: D. t5 
novembro 1839,tit. t.•, aru. 5.• e 9.•, til. (,•, artt.16esegg.
compete-lhe fixar as epochas dos exames de habilitação, e nomear 
os membros dos jurys d'estes exames: (DD. i junho 1854, aru. 
5 e 1!, § !.•; ti maio 186!, art. 9; P. t.• julho dito, artt. t.• 
e 4.0); D. 30 abril 1863, arl. 6.0; P. 18 maio dito, artt. t.• e 3.0 

-- àas faculdades- V. conselhos academicos. 
-geral clireclor d'enJilto primario e secundario- creado pelo D. 

de 15 novembro 1836, art. 37, § 5 (D. G. !H); supprimido 
pelo de 20 setembro 18U, art.16l.-V. con~elho 1uperior. 

---dlinslrucçilo publica-C. L. 7 junho, e D. 7 julho 1859. 
-seu regulamento; D. U agosto 1859.-estabeleceu-se farda 
para os vogaes: D. 11 outubro 1863 (D. L. tU).- V. con
cursos -conflictol- obras -recursos- su1peiç61s. 

-dos lyceus-suas attribuições: DD. 1.7 novembro 1836, artt. 63-
65 (D. G. !75); tO setembro 18U, artt. 78 e 80; (10 abril1860, 
aru. 84-88); 9 setembro 1863, art. 3.0, § t.• e a.rtt. 79--81. 

-superior de inslrucçtJo publica- sua creaçio e auribuições, em 
Lisboa: D. 7 setembro 1835 (O. G. tU).-seu regulamento D. 
!4 outubro 1835 (D. G. !6!).-suspendeu-se a execuçio ,d'esta 
reforma: D. t dezembro 1835 (D. G. !86). 
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DA. LBGISLAclO A.CüBIIIC.l · uv.-
Cou•IAo ,.,mor • ia11~ pit6liea-{181· ereaçlo em Coimbra e 

aaaa attribaiffes: DD. tO setembro 18U, eru. 111-1&3; t.• 
dezembro 1815; C. L. tt .agosto 1853, ar&. &.•. §. t.•; DD. t1 
setembro 1811.-artt. U, 1 1.• e tt; 11 abri11858. ar&. 9.•- • 
teu regulamento: D. lO novembro 18&1 (D. G. !'l&).-ex-
tiocto; C. L. 1 junho 181t, art. s.•- eollocaçio dos eeas eat
pregados; C. L. cit., art. 1t ; D. 7 julho 18G9, art. 3.0 - mo-
Teis e utensílios, que destino tiveram; O. 19 outubro 1859. 

Cortllf'tUIIoria tl4a uaitwndad• (juizo da)- foi julgado estincto pas· 
aando as cao111s para a justiça ordinaria: PP: !3 maio, e tO jn
oho 183& (CAro~tiea Cora~lilucional d1 Li&boa 1!1 e UI). 

Couorrio• reaH- panicipaçilo ofticial: PP. t.• maio 1858, e tO 
abril 1859. 

Co,.,liiiAIÍORII- V. prO~IIO fÜ {t. 
Cownll•• do c,.,,llul gwal t11 inllrueçlo fJUblica- sobre o aboao 

dos substitetos como cathedraticos durante o tempo dos actos; t8 
aetembro U6 t. -sobre a eJpediçilo dos e1omes no lyreu de 
Coimbra: 11 maio 1863. -sobre o regulamento dos concunoa: 
7 abril18&5 1 ; 9 janeiro 1866. •-sobre o regulamento dos eu
mes de habilitaçilo: 18 abril 1863 ( D. L. 116).-sobre o rega· 
lamento das suspeições: 19 maio 1865.1 _ 

Co•li••o da biblioiAeca da unie~raidlld1- augmento de ordenado 
C. L. !6 maio 1861. · 

Continuo do ltolpilal- V. carlorarlo. 
-do lfC"' d1 Coi•bra-su&creaçilo: C. L. t.•junbo 1810 (S.).

teu regulamento: PP. V. R. 10 janeiro 181S86 , e 7 janeiro Í81t. 
-tefé augmento de ordenado : C. L. 8 junho 1819. · 

-da uaitlf'litlade- seus tencimentos: D. IS dezembro 183&, 
artigo U.-condiç6es para o ~eu pro•imeàto: Prosr. 18 ja
oho 188ft-V. pro/ai6âf4o. 

CorreiJ'Oftd•acio dirttla do pr1lado da uaielf'lidodi-COm o goveroo 
como 6 regulada: P. 80 setembro 1848.--com o ministe
rioda fauoda: O. 7 agosto 18158.--com o ministerio dai 
obraa publicas: P. 18 outubro 1811. 

-que era dirigida ao u&incto conselho superior pauou para a 
direrçlo geral de I. P. : D. '1 julho 1819. art.• &.• 

C6rl11 (serviço em) v. ,_,at101. 
Cwto aMiaillralieo- C. L. 1 S ap~t.o 1811. ar&. • t. ·-seu re

gulamento : D. 6 junho 181&. - freqaeacia da aala de iatro-

t V. D. 11 8(01to 1885. 
1 V. D. 'I feterelro 1868. 
• V. D. 'I fenrelro 18CSCS. 
• Nlo ~ Jaclalda llella ...._.ao. . D 
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dueÇio 4 historia natural alo é'obrãsatoria pmisoriamontt: P. 
19 julbo 18M. 

CVrsotl'•rll ob1l1lridia-é bienoal: D. I dezembro 1836, art. 8&.
IH organislfle, exames e diploma. lb.; D. to aetentbro 18U, 
ar&. 106. ' · 

- tl1 111wlo1 IICIIIiMIÚOI.- V. (oe'd4ol• d1 · lhlologia. 

D 

Deeartol- tempo qne de• e durar o exercltio dae soas lan<'ç~s: A. 
R. 6 janeiro 1784.- seu ordenado: DO. IS dezembro de 1836, 
art. 99; o 1.0 dezembro 18U, art. 13.- na sua ralta ou im
pedimento sen·em os lentes immediatos: P. !5 janeiro 18!1.
são promovidos por antiguidade: D . .1 dezembro 1845 art. 40 ; C. 
L. 19 agosto 1853 art. a:•-(servem de eFcrutinadores DOS COD· 

tursos: Do 1'1 setembro 185t, an. U). V. con~elho ck d1cn01 
-/ ltlltl d1 prit1t4 - IOipftçbtl. 

D1cima- V. jornau. 
/Jeclaroçiles de ~ot_o- V. estu pai. 
D1mi61do d1 1mpregado1 e.m lllobel1cimentor lilltrarios ' lcienlificos: 

DO. U novembro 1839 art. 2.0, § 3.0 ; !O setembro 18U aru. 180 
e 181, § a.• 

---... d01 ltrtltt 1 pro(e11ores dt instracçilo swpvior-V. lenlu. 
---por moliDos polilicos- reinttgrados, e abonados dos seus 

vencimentos por todo o tempo qua estiveram fóra do magis&eFio: 
P. 18 abril1815! (S.)- V. ~•ncimenlos.- contou·se este tempo 

.. tara a sua antigui«.t.de: D. !6 junho 1851 (S). 
Demonstrador de anatomia- com privilegios de lente, e obrigaçlo 

de servir fi primeiro cirurgilo dos bospitaes da a·oiversidade: A •. 
_R. U dezembro 1781 (t.• S.).-ajuda de custo-V. grali~cotiJo. 

DlfRorulradorll de mflall.rgia-sua creaçlo: C. R. 11 janeiro 1801. 
-das 11cholt.11 mtdico-cirurgitM-IUa crcaçlo: D. tt dezembro 

1836, art. 113 (D. G. 3 de 1837).--sua promoçlo: C. 
L. 4 julho 186'1 . (S.),.._--duvidas suscitadas sobre a il&el· 
ligencia desta lei : Cons. do -conselllo d'eetado 30 agor.to 1859 (S. 
JIC• 476}. ----·s6 pode abrir-se roocv.rso depois de pro,i-· 
das as suba&itaiç6es: P. n jubo 1868. . . 

--de m1dicina, e philo1ophia- podiam ser simples bachareis: 
(C. R. 6 setembro 1787 (1.0 S).--exigiu-se que previa
mente se doutorassem : C. R. !IS fevereiro 1791 · (t. • S.)-
nlo têm graduaçlo de lentes: Alv. 1.0 dezembro 180-4 n.• x 
--foram sopprimidos fioaodo U SUIB fu-.es I carso 

Digltized by Goog I e 



DA LBGJSUç.tO ACADBMICA XXVII 

.... dot ~ubs&NalOI utraordiaariol 8 na soa falta dot ol'diaa'riO. :· D. 
IJ ,de.embro 1836 arl. 98, § 1.•-restabelecidos: D. tO se&embro 
18U, aru. 106 8 1 U.- supprimidos: C. L. 11 junbt 181$, 
art. ! ~V. concur~oJ -lmtea aubaliltdo• e~~:traordifiQriol. 

Depo1ilo-a que do obrigados os facultativos habilitados fóra do pai& 
para serem admittidos peran&e as eacbolas naeí~naes: D. tS abril 
18!0 arl. !06 (D. 6. 189, !91, 193); O. 11. abril 186& (A}. 

-de livro• dos extinclos conventos de Coimbra.- V. litWari111. 
Dep•laçiJo do coutll•o de det41ROI- no anoiversa~io cl'el-rei: B. C. 

D. 18 outubro 1861. 
-- da unioer~idad• a BofiUI por oecasiio da definiçlo dogmatica 

da Conceição: R. C. D. 6 outubro 1851 (S.). 
IJepultiÇ~" df illliverlidade á cdrte- membros de que devem com

por-se: (A!. BR. 3 julbo 1793, e 18 fevereiTO 1811); B. 1C. 
· P. 1.0 outub1o 1861 :-Jogar que lbes compete no acto da real 

acclamaçio: AI v. 17. novembro 1817. -·v. gratifiea~ta. 
Deptdado• da junta d1 {aunda da uni«>erridade-(sua eleiçio: Alv. 

18 agosto 177!, D,0 !.0 \1.0 S.);.~. B. 13 jane!ro 1778.) 
-em cdrles- conta-se este serv1ço como eiTectJvo no magiste

rio para a jubilação: D. &·setembro 1860, art. I,§ 1.0 -V. 
«>tncimtnlos. 

Dt1c0túo1 - V. vencünmtôa. 
D11mho (cadeira de) anoexa á faculdade de mathemuica: DD. 6 

dezembro 1836, art. 91 ;' 10 setembro 18U, art. 111 e§§.
é obrgatoria a. freq11encia d'ella para os alomno,11 de scienciu 
naturaes: /b. -este curso é independente do do lyceu que nio 

. dispensa aquelle: P. !7 dezembro 1860.-regulamento para 
frequencia dos alamnos do 1.• e !.0 anno mathemalico: E. 19 
março 181S6.-para os exames. E. 1.0 fevereiro 1869.-pro
'Vimetllo d'esta cadeira ...... V. progrtantma. 

- ~Clai_Des de) : foram dispensados até â matricula, no 1.• ailno 
medico em t861S: P. ti julho 186&. . 

-lin6Cir- o lo de\'e comprebender-ae no programma tio cOTSO ao
nexo á faculdade de mathep~atioa: P. ·17 dezembro 1860, o.• t-.• 

-•o• lguu~DD. tO ahril1860; e 9 setembro 18&1. 
D"pacAo da• {anldades- mandou-se fazer por um M decreto para 

cada uma: P. 18 julho 1831.-Y. cutu d01 '"""· 
DIIP'•a-ordiaar.ia e ex\raorclinaria de ioatrocçlo publica 1863 a 

186&: C. L. 18 julho 18i3. -da universidade oa.coorormidade 
d'esta lei : D. 6 agosto dito. 

- 401 talabeleci..,.loa uaio~rliltlf'iol - é pese pelo .cofre act
demicQ. -V. cofrt academico- fundos uniow1it«ri01. 

DiMORGrio ,, ... , •• ,..m- mandado 4JOOJU1aar: P, n junho 18&&. 
V. grati~caç4o do pro(e11or de grego. · • 
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/Hg~tii«lu Ml,..,ti,,,_ é babilitaçlo aeeenaria para o pro•i-. 
meoto d'ellas e dos caaoaicatos a formatara em &heologia: DD • 
S deztmbro 1836, art. ' '1'1; e tO setembro 18U, art. 97, t••· 
- V. btuficio•. 

DJ,l0.111 tf IMGrll d01ltttlfl- V. CM' lU-_I'MM"II- pl•l. 
- fH"'a f ltliÍfiO parlicNltlf'- V. 'PrO(IIIOf'tl JHiriÜIIIGrll. 
- do étlr~o lló1 IJciUI- só podem pas5a r-se aos que oelles se ••-

bilitam como ordinarios: P. t3 jaoeiro 1861. ' 
Direeçao gwal tü iulrueçllo 'Publica- sua ercarlo : C. L. '1 jaabo 

1859.-seu resulameoto: D. 8 setembro dicto, arl. IS. (D. L. 
tlt); C. L. & fevereiro 1863 ( D. L. 30). 

- d1 collegio1 de ••lino particular- DD. tO setembro 1811 aru. 
81-8'1; !O dezembro 1860 aru. U e &3 (D. G. 307); 30 dito 
art. t1 (D. 6. 10 de 1851); 10 janeiro 1851 aru. !t-3& 
'(D. G. 16); 1~ abril 1860, a.rt. 158 o.• 111; PP .• 13 o!tub~o dito 
(D. L. 16); 1. dezembro d1cto (D. /.,. !80); C. 5. Janetro (D. 
L. 7); PP. !3 dicto1861 (D. L. U);e 30 setembro 1861 eti
siodo eertidio de approvaçlo oo eosioo metrieo-decimal ( D. L. 
!tiS).· ' 

Dtrtelorll do1 llla6tlteimttltol uniotrlilario•- devem dar coo ta do 
serviço dos archeiros: P. V. 8. 30 janeiro 18lHS. 

- dai faculdade~- obrigações : D. U novembro 1 839 art. 7. 
§ 8. o__. mandou-se observar as disposições doe esta tolos de 1 '17l 
em todas as faculdades: P. U outubro 1840 o.• 3. 

-do mun 1 tio jardim bolaaico tla uiotr1itlatll- mandados 
Jou•ar: P. 11 oatubro 1869. 

J)ãr~elor gtrtd d• in~lrac~o publica: C. L. 7 joobo 181S9~saas foae
ções e eatbegoria: D. 8 setembro 1869 (D. L. !!1).-lopr que 
lhe compete DO conselho de I. Po: D. U agosto 18159 art. 1.• 

-da imprlftla da uniotrlidad•- sua ·creaçlo e foncç6el : AI•. 
t janeiro 1'190; P. 16 março 1854.- foi uoido este losar ao 
de bibliotbecario: P. tt juobo 1831.- V. apollftladoric.
quem faz as suas vezes : P. t3 agosto 18151. 

-tio jardi• bolnico- V. gratiMf~O. 
-do obltrO•Iorio tulronomico: é um leale JUbilado da faculdade 

de matbematica: C. 8. & dezembro 1'199)n .• 1.-seo ordeoado 
e obrigaçGea: C. R. cit. o.•• t.•, 8.• e 11.-qoem o subslitae 
Dos seus impedimeolos: C. 8. IS março 1886.-oo caso deva
ea&ura o astrooomo que sene tle director recebe • srali&ca~o. 
correspondeote a este Jogar: P. tO fenreiro 186i {l). 

JMiilo admini.rlrcaito(eadeirade): C. L. 13apto'181S8.- V. mo-
lO odfllinúlrlllieo. . - m•••l (cadeira de)- tceparada da de dileito aclaioistnlin: 
f.. Lei&, . 
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.Dirrilo tl•l gtalu (cadeira de)--:- documentos pedidos ao ministerio 
dos otgocios estrangeiros para o serviço d'esta cadeira : O. 13 / 
fevereiro, e 11 maio 1863. 

- Biuipliu aeadtmictJ _;,.V. policia aeademietJ. . 
1Ji1pnut1 d'GCIOI-provideneias para a exec:uçlo d'e11ta graça: A. 

R. 8 janho 1793. -no aono lecti\'O de 1837-1838: C L. 9. 
abril1838.-em 1850-1851: P. 10, D. tu maio 18151.~ 
em 18151-185!: D. U abril 185!.- foi recusada em 18U: p., 
ta abril 1861 (A). 

- dtJ cario de formtJIUrtJ em maiAemalictJ- para o concurso na es
ebola PQiytechnica, concedida aos candidatos appro\'ados em seo-
desia: P. t8 fevereiro 1863. · · 

. - d1 tdlt1lod01 d1 frequtneia- para admissio a esames nos ly
ceus: Pr. 11 maio 1861 e 16 maio 186!. 

--- dt concurso- aos doutores que depois de 1831 rfgeram l'ldeiras 
na universidade: D. !9 dezeruhro 1836, artt. Ut e 153; e no 
collegio das Artes.- V. esta pai.- mandou-se resular a sua 
antiguidade pela an.tecedencia do gráu, e nJo pelo merito relati
vo: P. 19 abril 18U. 

- dt tzamt dt all1111lo-:- para o doutoramento na faculdade de 
direito: P. U abril 185! •. 

--d1 d11eúo- V. esta pai. 
---:-- d1 grego- V. 1zam1 dt grtgo. 
-.;__de doutrina cAri1t4- aos estrangeiros nlo naturalisados, 

que nlo forem catholico~J: D. 9 setembro 1863, art. 8.•, § 3. • 
---pr~parotorio1- aos professores publicos das mesmas di sei
. plinas: A. R. t9 maio 1781. 
-de (r~quencitJ 1 acto- das cadeiras de direito commuus á facul

dade de theologia, em que os formados nesta faculdade ji tenham 
obtido approvaçlo: P. U novembro 1860. 

--das cadeiras que nlo eotra\"8m no I. • anno do corso ju
rídico, quando anteriormente o alumoo frequenlára esse anno: P. 
tt agosto 1861. 

--do 5.• e6.• anno-aosacademicosagraciados: D. 8março 
1833 (t • S.) ; CC. LL. tO outubro t 831, art. 9; e t7 janeiro 
1838; DD. 8 outubro e 9 novembro 1836. 

-tü (rltJUtnei.-do 5.• anno medico a um bacharel em medici
na: C. L. to abril 1859. 

-d• tdotü para a matricula: P. 19 setembro 1851. 
- d1 lap1o tli 11mpo ~para admissio dos alumoos elleroos a 

esaaaes peranle oslyceus, por uma só vez: P. 1 .• julho 1861.
para eume de habili&açio : P. U outubro 1861.- para a ma
tricula: PP. 11 Oltabro 1851; a julho 1860; !3 deaembro t8U; 
t1 outubro 1865. · 
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Dispensa de pagamet~lo de propinas aeademicas. V.-ogrt~tiado•
alumno& para o ~&lado tccletiastico-eaptlliltl da unieersidade
mtdicos- ordinandos dos sttninariol. 

--de itniço acadtmico: PP. 18 junho 1857; 1t janeiro 1861; 
19 dezembro 1865; 15 junho 18~6 o.• '·-v. compendio1. 

Disptnsatorio pharmactulico- mudança para outro edi6eio: PP. (11 
outubro 1859 o.• 1."); e 13 agosto 1860 n.• rs. 

, Düssrlaçoea- a que eram obrigados os doutores opposilores: (Alv. 
. 1." deztmbro 180!; A. R., 7 maio 1805; Alv. 11 julho 1815; 
. C. R. 7 junho 18!6 n.• U). - V. censortl. 
-nos -foncurso& ao magisterio-DD. (i7 setembro 1854); :U 

agosto 1865; P. 3 abril1866 (!." S). -V. concur1os, 
-- iaaugura11- providencias para a impre~o das mais dignas : 

A. R. 17 março 1787.-deve ser annualmente remeuido um 
exemplar ao ministerio do reino: P. 18 agosto 1859. 

--na faculdade d1 direito- seu objecto : D. i O setembro 
t8U art. 101. -~ão impressa11. lb. § 1.".-quaes podem ser 
escripla& ·em portuguez; e quaes devem ser sempre compostas em 
língua latina : lb. § i ." . 

--·-- de mathematica são impressas em portuguez: E. 8 ou& 
tubro 1857.1 

- n1tnrae1- que se devem distribuir .aos alumnos de cada curso: 
C. R. 13 janeiro 18U, citada no E. de U junho dito.-como 
pe procede a esta distribuição : E. cit.- pen'as em que in· 
correm os alumnos que deixarem de satisfazer a estes exerci
cios: (iE. !3 junho 18U, e t.• outubro 18.5,, n.•• 7 e 8); 
D. 30 outubro 1856 art. a.• e 5.0 ; EE. a novembro 1857 o.• 
2. •; U fevereiro 1858 ; c 15 outubro 1889 n.• &. 

Dislribuifdo- das cadeiras e disciplinas.-V. cadtirtll -con~tll&os 
academicos. 

Docàmasia (aula de)- V. esta pfl. 
Doutoramentos-foi abolido o acompanhamento aeavallo: A. D. !1. 
--gratuitos para os estudantes de me rito relevante em scieocias 

naturaes : A. D. 17 .- para os estudantes agraciados: C. L. tO 
. outubro 1834 art. 3.0 - babilitaçio para edte gráu! {C. L. t.• 

fevereiro 18U arl. i.•); D. !O setembro t8U aru. 13t e Ua. 
Doutoru-V. grdus.-sua habilitacão para o ruagisterio-V. coacur

sos -longa opposiçilo- oppositort~.- vencimento quando re
giam cadeira:-V. gr4ti~cações.- foram aucLOrisados para pre
sidirem e argumentarem nos a~tos na falta ou impedimeut.ó dos 
leates: A. R. 5 abril1780; P. ü maio 1U1.-(encarresados 

1 Elta proYidl!ncia generalitou-ae a lodaa u faculdades por ~iberaçlo doa coa
Jelhoa academicoa, 
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de presidir a6s etames preparatorios_: P. 30 maio 18&0.). -po
dem na falta .de lentes fazer parte dos jury• dos exames. de habi
litaçlo : P. 18 maio 1863, art. 3., §§ 1.0 e t.-; e reger cadeira : 
P. ii fevereiro 1864 {A). · · 

Dotdore# addidot 6 uttietrtidcJdt..:...serviços a que eram obrigados. (A. 
D. 10; DD. iO setembro t8U art. 110; e t.o dezembro 18U). 

-em canonu 1 l1ii-V. bacbareis. 
na medicina pelas faculdades estraogeiras--slo admiuidos a con

cor-rer ás cadeiras das escholas medico-eirurgicas : C. L. t4 abril 
. 1861 a.rt. !.0 -V. facultatioo•. 
-ftJt pAilo.topAia-vantagensde que gozam: D. 10 sett'mbro 18U 

art.t16,§un. 
- em thlologia- V. bacharti.t. · 
Douarina chri11an- entra nas"disciplinas preparalorias para todas as 

faculdades pelo modo estabelerido nos estatutos: A. D. tiS-V. 
calh#ci.tmo- di1ptn1a do_ 1zam1. 

E 

BclipJI .tolar- nomeação de uma commissio para . ir observai-o em 
Hespanha: P. 6 junho 1860.- vencimentos arbitrados aos mem
hrot da eommissio: P.1~ junho dito.- instrucções dadas á com
mis!lão: P. 26 dito.- mandou-se louvar a commissão e imprimir 

' o seu relatorio: P. 9 novembro 1860. 
BconomitJ politita (cadeira de)-ut>ada por D. IS dezembro 1836 art. 

78,- mandou-se abrir em substituição da synthetica de direito 
romano em janeiro de 1837: P. U dezembro 1836 (t.0 S.)-V~ 
olumndl milittJrtl. 

Bdi~câo.t para tschola.t t tdabtlecimtntos scientificos- pertence a o 
governo a sua aequisiçlo ou constructão: D. !O setembro 18U 
art. 168. · 

- tl01 colltgio1 dM 1111littcla.t ord1n1 r~gult~rts- incorporados na 
Ufliversidede: P. !7 outubro 1836; C. L. !3 maio 18'8 art. !.0 

(D. G. 12!); D. 11 novembro 1818. 
Bdita11-- para publicação das leis, regulamentos e ordens do gf

terbo, dos prelados, e facu14ades: D .. iii DO\'embro 1839 art. !8. 
Edital tl1 concur.to-como se conta. o praso em rclaçio á publicação 

no D. do G: (D. !7 setembro 1854 art. V; § 1.0 ; P. !!.outubro 
1860); D. U agosto 1865 art. 1.0 , § !.0 

- annuociaodo o dia e hora das pro,·as do concurso, e os. no.mes 
dós membros do jury e dos candidatos: DD. (!7 sctembto 1851 
art. 15); ti agosto 1865 art. 1 O, § a11ico. 
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Egr11101 da1 ord111 reg•l•r~•--só podem receber prestaçlo eoao ICI· 
demicos, matriculando-se em tbeologia: P. U outubro t81t a.• t.• 

El11ntnt01 d1 E~lid11- V • .esta pai. 
· -4• pAg1iologia AumtJu-V. esta pai. 

Ellta.cAoJ 4•• li~•- slo publicados depois de apprOYados pelas eoa
gregações: C. R. 7 junho 18!6 n.•• t.• e 5.• 

Eloqutncia •agrada- V. tAto.logia fltllloral. 
Emoluin1nlo1-que pertencem ao secretario e offieiaes da seere&aria 

da universidade: Reg. 31 outubro 1866 an. to e 11 (S.); PP .. 
(9 novembro 18&0); e !9 maio 1863. · 

-mandaram-se abonar ao offieial addido qae ser•iu no impe
dimento por molestia do official maior: P. t3 julho 1861. -os 
do secretario ausente· com licença por molestia nlo pttrtencem a 
quem faz as suas vezes: O. 1 i novembro 1861- V .1tcr11Grio Â 
.. i,trlidod•. · 

Empregado• tm estobtltcimtnto& litltrorio& 1 ICÍIIII~-V. cpoma-
laçõtl- demi11ilo :- jubi/oçi1tl. 

-do tztincto comtiAo superior-V. esta paI. 
Etnpr1go1 ttcltliadicos- V. btnt~cio&. 
- 1upprimid01 na universidade: C. L. 19 julho ·de 1856 ar&. t.• 
Brtcarlt- praso dentro do qual se deve verificar: PP. t5 maio 1838 

n ... 1. • e 3.•; 17 jant>iro 1850; 17 maio, e 1 O setembro 1861 (S.)
condiçGes para que á vir~ta do diploma possam abonar-se em. folha 
os vencimentos dos empregados : P. 13 setembro 1851 (S.).-
V. ·carltJI- poiSe- .,encimtnlol. · 

.Bnc~rramento da1 aulas.- V. liçat1. 
-(lo&lyc•u•: DD. (1 O abrill8&0 artt. 31 e 35), e 9 setembro 1813 

aru. 31-3&. 
EM{trrnarial para ellutlartlll:- V. Aotpilatl. 
-de mullltr11-como é permittida a entrada uellea aos es&Qdanfes 

niedicos: Bttg. 5 agoslo 1803 (t.•·s.) . 
.Ertláno particular •- prohibido aos lentes e proress9res pablieos : 

DD. I julho 1861. art. 1.0 ; 1t setembro dito arl. 3.• 
--pode adoptar todos os livros que quizer, excepto os legal

mente probibidos: D. 31 janeiro 1860 arl. 18.- V. coll•gi01 
parlicular11. 

B•llrrammlo dOI ,,.,,-honras runebres por parle da aainni
dade: D. 15 abrii18U ar&. 6.•, 1.0 3.0 e t.•; !. C. D. tt ja
neiro 1858. 

t É li•re: C. L. S juaho 1811 ; coaatitulçlo de 1811 art. 1St; DD. n •artO 
1831; 7 de aetembro 183b art. t.•; 15 ao•embro 1836 art. S.•; CoaaUtalçlo de 
1838 art. 19; DD. to aelembro 18" t. m.; to desembro 1850 artt. 41 e -63; 10. 
dicto art.ll; 10jauiro 18$1 artt.ll uen; P.lljuabo 1811 (U. L.US). 
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~du dÓ obm't!alorio allroaofltico tlf Coitll6ra: C. R. I. de
zembro 1799 n.0 7.0 e 8.0 -providencias para accudir á falta de 
pe!lsoal, e rPgular esle serviço: C. R. 30 abri11817 (t.• S.); PP. 
I outubro 1861; 17 dezembro 1867; 17 janeiro 1861; ! março 
1863, eU janeiro 1866.-ordenou-se i remessa annual de UO 
exemplares para os ministerios dos negocios da marinha, e titran
seiroll: P. 3. outubro 18&3.- V. 'calculadores-dirtclor do ob
renalorio. 

Bpocha.t dos ezamt~ de habililaçao- V. esta pai. · 
B&chola do ezercito- admissio nella dos bachareis em mathema

\ica - V. esta paI. 
Bscholflf onaloga1- para constituir os jurys dos concursos: DD. !! 

agosto 1861S arL. 6.•; e 7 de fevereiro 18fi6 aru: t.• e t.• · 
- medico-cirr.,gica&- podem os seus olumnos exercer livremente 

a medicina : C. L. ~O junho 1866, art. 1."- têm preferencia 
em egualdade de r.ircumstancias para os Jogares de cirurgia : Jb. § 
un.-- para as cadeiras de cirurgia : C. L. U abril 1861, 
arL. 1.0 § un. 

-particulares- v. col/egios particulares. 
-de pharmacia na 11nioersidade : D. 5 dezembro 1836, art. 84.1 

-documentos exigidos para admis~iio ao eu me final: art. cit.; 
P. 6 dezembro 1850.-V. pAarmacelllicos de t.• clM~e.-os 
alumnos pagam metade das propinas de matricula e carta, esta
belecidas para os cirurgiões: D. !O setembro 18U; art. IIS3 (D. 
O. 130).- não podem matricular-se. nem fazer exame numa es
chola, sem certidão dos termos de aprovação nas outras escholas: 
P. 7 novembro 1855.- os termos de reprovação numa eschola 
são communicados áz; outras. lb.- condições para admissão a 
exame de pharmaceutico de !. • classe: PP. 8 março 1861, n.• 
1.• e !. 0 ; 7 novembro 1855; C. L. n agosto 1854, art.11; PP. 
! janeiro e 8 fevereiro 1856; e n abril 1866.- v. pharma
c.,icos- aecretarios das escholas. 

Escripturario do& hospilae& da unioersidade.- V. groli~caçiJo. 
-da impret~aa_da tmirer&idade- AI v. 9 janeiro 1790, n.•• »• 10, 

11,13,15; (A. R. ifevereiro18U)(~.·S.); P.Ujulbo1834. 
'-teve augmento de ordenado: C. L. 19 julho 1856, art. 4. 0 

Eacrutinadore~ nos concursos: DD. (!7 setembro 1854, art.tt § un.); 
e n agosto 1865, art. !6. 

Escrutínio secreto- nas informações: C. 8. 3 junho 1781.-nos 
concursos DD. (!7 setembro 185! art. U); e ii agosto 1865 

1 khola• de phar111acfa annexu ú medico-clrorgicu d~ Lilboa e Porto--V.: DD; 
t9 deae111bro 1836 arlt. 118-134 (O. G. 3 de 1837); tO eete111bre 1844 art. U3; 
e 13 maio 1855. · 

E 
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artt.. 11 e seg. -Da promoçlo dossubsdtntos extraordiaarios e de
monstradores: D. i7 setembro 185&, art. U. 

B1phlra1-de•e usar-se dellas nas votaçGes dos coneursoi: D. t7 ' 
setembro 185&, art. 10; P. 1 julho 181S8; E. U abril181t n: 
!.0 ; J)D. U maio 18-6! n.• JU: c tt agosto 1865 arl . U . 

&labektimlrtlOI a•:riliart~ do1 lyceu1: DO. 17 novembro 1836. artt. 
67 e 68 (D. G. t7li); 10 abril 1860, aru. 74-83; e 9 sclea
bro 1863, aru. 69-78 . 

- uni~ersitario1- V. insp~eçilo- elificiol. . 
.&laliatica-dos estabelecimentos linerarios e scientificos.-V. re

latoriol. 
B•latulol antigo• da t~ni~er~idade de 1653....:......provideocias para a e~ 
· trl'ga ao visitador dos exemplares existentes nas livrarias, e em 

poder de particulares: Prov. tt, e E. 17 outubro 177! (t.• S.). 
-vigoram na parte economica: C. R. õ novembro 1779. 

-ttoRomicos-commissão para propor o plano d'elles: PP. !1 no-
vembro 1859, e 11 de janeiro d& 1861. 

-noGos de 177! : Ç. R. t8ngosto 177! (t .•S.).-nos casos omis
sos compete ao governo providenciar: A. R. 18 fevtreiro 1785. 
-V. IQgcr-lenente. 

--da sociedade 'philnntropico-academica.- V. 1ocitdatle. 
Blludantts- agraâados- V. esta pai. 
--discolos ou fakos de applicação-penas em que incorrem.-V. 

pena a disciplinares- policia academics. 
-riscados- V. esta pai.- faltas- reprof1DÇ~II. 
B1tudos eccl~siaslicos. -V. faculdade de lheologia - m iss~ll. 
B1tu{a do jardim bolattico da unit~ersidade- npprovaçlo do contra-

cto da obra de ferro: P. i maio 1S6!.- dotaçio extraordina
ria para esta obra: C. 1 . 13 julho 1863. 

Buclide~ (Elementos de)-maodaram ler-se na faculdade de mathe· 
matica na fórma dos estatutos: (A. R. U janeiro t 787; D. !O 
setea1bro 18U, ar&. 108.)-V. compendios de malhtmalictlft • 

E~ame de allemllo-é babilitaçlo para o exame privado nas facuJ. 
da4ades de direito e theologia : DD. !O setembro 18U art. 10t i 
e 7 março 1866.--dispensado.-V. flisptn1a . 

- ...__ 48 pref,encHI- V. t•amt~ de pre(trlftcia. 
-d01 olumraos dos IJC•••-•."V. e210m~s do1 lyceus. 
-de arithmeltca (das quatro operações para a matricula 110 t.o 

:ao no ntUilemlltico) : P. 8 outubro 1839 n. o 6. 
-de """ho-V. esta pel. . 
-de frequencia-nos lyceus dnrante o aooo lectivo: (D. 10 abrtl 

1860 ort. 33; P. 13 outubro 1860. o.o 9) i D. 9 se~mbro 1863 
ar.u. ao e 3õ n. o 11. . 

E~am~ de geometria-para a matricula no 1 .• anno jurídico : (A. J, 
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lt.- providencias sobre este exame: A. B. 30 junho; B. t~ 
agosto 18U.- Instrucções regulamentares 3 ; e P. tG julho 
1881 ; E. !8 setembro 181Sl).- é babilitaçlo necessaria para 
a primeira matricula em todos os cursos superiores: C. L. U 
agosto 1851 art. 6.0 ; D. 30 abril 1863, arl. 1:, § ua.- V. 
•am11 d1 AabilittJçtlo. · 

--do& candidato& ta filas cadeiral ftOI lgcetu- instruc~ 
e programma: PP. !6 agoslO 1861; 5 fevereiro 1861 (D. L. 
19); e 10 maio 1865 (D. L. 109). 

- d1 grego- para a matricula no 6.0 anuo das faculdades jurí
dicas: (A. D. H; A. 8. t9 setembro 1791. -~dispensado 
aos licenciados que pretendiam doutorar-se ad honortm. lb.).
-dispensado a um repelente: P. U abril 18U. --é· 
preparatorio para a formatura nas faculdades de sciencias natu
raes: D. 5 de dezembro 1836 art. U; P. 19 setembro 1860.
para a faculdade de theologia: D. e art. cit. -para o doutora
mento em direito é fcilo perante jury especial: (D. 4 julho 11J54 
art. 1! e §§); P. 9 julho 186! .. -disposições sobre a fórma 
deste exame: E. t8 setembro 1851.- V. tzamt dt prt{trtncia. 

- tlt l&abilitaçilo- para a primeira matricula na universidade e 
escholas superiores: DD. 5 dezembro 1836 arll. 9.i e 95; e tO 
setembro 18U arl. 130; C. L. U agosto 1851 art. 7.0 ; PP. 
U outubro 1860 o.• !.0 ; 11 maio 1861.--slo publicos: 
D. tO setf'mbro 18U art.130:--seu rtgulafllenlo: {P. 13 
setembro 1818; DO. I julho, e 19 setembro; E. 18 dicto 1854; 
DD. U. maio 186!); e 30 abril 1863.-- instruçiJtS para os 
mt'Smos exames: PP. (1.0 junho 186!) e 18 maio 1863.-
tontliçiJel para a admissão: D. !O setembro 18U arl. 130, § un.; 
P. U outubro 1860; D. 30 abril 1863 art. 1.0 e !.0-

prooa& exigidas: D. cil. artt. 3.0 e •··-- tScripta': P. 18 
maiodictoaru. õ.•-9.0---orat~: P. cit. arU.10-U.-
'f'ocAas em que si o feitos, e por quem lixadas- (D. t julho 1854 
art. 6.•); C. L. U agosto 1854 art. 7.0 , § !.•; D. 30 abril, 1863 
arl. 6.0 ; P. 18 maio diclO ar&. 1.0 --j•rg•-sua oomea~io 
e membros de que se compõem: D. cit. art. 7. 0 ; P. cit. art. 3.• 
--ootaçlo: D. cit. arl. 9 e§ un.; P. 18 maio dicto, arl. 
t; O. 6 novembro 186!. jury1. --são equiparados aos dos 
Jyceus de primeira classe para todos os elfeitos: PP. tO março 
1861 i 30 setembro 186!, e 1.0 julho 1861. 
--para o exercício da medicina- V. fact~Ualif'PI (tWrudot 

ptla& {oculdatl11 t~lrangtira&. 
-de htbraico-para a matricula (no 1.0 anno theologico: D. 5 

dezembro 1836 art. 91) i no 6.• anoo: D. 4. julho 1851. art. U; 
P. 9 julho 1861.--jury especial: D. e arl. ci,., § 1.0; eP. ci&. 
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B~a•1 d1 iatroducçlo á Ai1toria natural: C. L. 11 agóslo 1815& arl. 
&.-; DD. ti maio 186!, e ao abril1863 aru. 1.0 e &.• 

--. - do• candidato• a talai cadeiral: PP. t3 abril 1861; 5 
fevereiro 1861 (D. L. 49); 10 maio 1865 (D. L. 109). 

- d1 liclflCiado- D. 6 dezembro 1836 art. 93 § 1.•- -6 pu
blico: D. 19 novembro 1863.-V. exame~ dealltm4olgrego-gr;,.,. 

·-do lyceu de Coitnlwa- V. esta pai. · , 
- do1 lyctUI: DD. (10 abril 1860 aru. U-57); t' setembro 

1863 aru. ·u-53. --para os alumnos que os não frequen
tam: (DD. 10 abril 1860 arlt. 5~61); PP. U e 13 outubro 
1860; U junho 1861 (D. L. UO); 16 maio, e 1 jolho 186!; 
iS maio 1863; !9 dicto (D. L.1to); D. t setembro 1863, arlt. 
51-59 ; PP. 17 junho 1865, e t1 maio 1866. V. rnetricultu
lleretoriol do1 lyceus . 

---- (de grammalica e traducção lotá na) anteriores ao decreto 
de 19 abril de 1860-como são tomados em conta: P. 10 julho 
1861.- V. exame de portuguez. 

--(de geometria)-permiUiu-se habilitarem-se os alumnos 
para exame, frequentando as correspondentes cadeiras nas es· 
cholas superiores: (D. !O setembro t8U art. 50; P. 3 outubro 
1816 (S.) 

--- (de g1'ego)-é precedido pelos de portuguez e latinidade: 
P. 8 julho 1861; e de franccz: D. 9 setembro 1863, art. 37, 
0. 0 IV. 

--(de porluguez)- para admissão ao de grammarira e tra· 
ducçào latina : (P. 8 julho ôe 1861); D. 9 setcmbro. t863 art. 
37, 0 . 0 I , 

-d1 .phat'fnaecttlicos: (Alv. !! jt}neiro 1810 (S.)-V. mhola1:de 
pl1armacia. 

-de praclica- nas faculdades de malhematica e philosopbia: (P. 
ti abril 1860); P. !6 oo\·embro 1855. 

- d1 prefer~ncia em grego-para as facultlades juridicas: A. D. !3. 
-- em tdlemilo, grego e inglez-para lodas as faculdades: D. 
to setembro 18U art. U9.-- precl'dcocia entre estes exames 
como se regula: Jb. § un. --como Eão feitos e jurys para 
ellcs: DD. i julho 185' aru. U e§§; 13 e§§; DD. tt maio 1&61 
art. 1 O ;•--numero de argumentos: E. t8 setembro 1814. 
-V. preltriflo por falias. 

-preparatorio1-mandou-se observar a formalidade de appron-
çlo seguida nas ~ormaturas: (A . R. U maio 1787.--pro-

t Neste artiro .,.,. 1'13 da Lcgial~rr4o .lcndtmlca cte 1881, oade 11 1~-•" 
bralca -lela ... -iacteu. 

. 
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videncias sobre a presidencia e votação de cada mesa: PP. 16 
maio 18!!; 1t outubro 1813; D. 19 setembro 1851, aru. t.• 
e I. •); E. 18 dicto.- --sio prohibidos depois de sol poslo: E cit. 
--os presidentes e examiaadores que no acto dos exames 
acccitam ou recebem recado ou carta- penas em que incorrem: 
E. cit.---para os de habilitação: D. 30 abril1863, artt. 1.0 ,§ 
un., e ! .•- V. e21ame.s de Aabilitarao. 

E~~:ame prioado - V. ezame de licenciado. 
-dos seminarios- V. esta pai. 
-de truducçtJo de francu-para a primeira matricula na ulh·er-

sidade : (D. tO setembro 18U art. HS.) 
Bzaminadores (de /ogica) grati6coçio-V. gral~açao.- (rwr eza~ 

n~es d~ habilitaçiJo)- V. jury.s de ezamet. 
Bzclws4o da U11ioer.sidade- V. riscados. 
-do magisterio: (Aiv. 1.0 dezembro 1801, n.• !.0 ; C. R. !3 no

vembro 1806; C. L. t.• fe\·ereiro 18U; DO. 5 dezembro 1836, 
art. 97, § 5; tO setembro 18U arl. tU; !7 setembro 1851. arl. 
11 ; !1 abril 1858 aru. 1.• e 1.0 ); U ago~to 186ü arl. !!, § un. 
v. concursos. • 

Ezequia.s d'elrei D.Joilo 1/l.-D. IIS ahri118U arl. t.•, o.• l.
na \rasladaçAo dt marquez de Pombal a que assistiu o reitor por 
par te da universidade com dois lentes: P. 6 maio 1856. 

Ezercicio1 findus-nAo se pcrmillc pagamento nem liquidaçio rela
tiva a elles: P. 10 novembro 186!. 

---semanaes por tscripto-foram reduzidos a mensacs: A. D. ta 
-V. dissertaç6es. 

Expedições philu.sopllicas- V. fliagtna. 
l!.zptdier~lt da uniutrsidade- V. folhas. 
ExploraçiJo bolanica no paiz- encarregada a Carlos Maria Gomes 

.Machado: PP. 30 julho 1861 ;' 15 março, e 10 novembro 186!. 
-foi-lhe augmentado o subsidio: P. t7 julho 1866. 

BzpuuiJo dos alumn01 dos lyceu.s- ltmporaria- é infligida pelo 
conselho do lyceu: DD. (10 abril 1860 ar&. 7t, § 3.0 ); e 9 se~ 
tembro 1863, art. 67 § 3.--perpetua é confirmada pelo gover
no, ouvido o conselho de I. P: DD. e arn. cit.- -proce11o que 
deve seguir~se: D. 9 setembro .1863, ar&. 67, § 5.--de um 
alumno é communicada a todos 011 lyceus para nelles nlo ser 
mais admiuido: D. cit., art. 68 e§ un.- V. pma.s. 

--do uttit~r&idode.- v. riscado&. 

1 Na Lec. Aead. de 1861 pag. 13G fem por erro lyJIOII'aplaico ata P. coa data 
·de 1860. 

t 
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F 

J1acultlad11 academicu -fio todas eguaes ea honras: AA. BB. 31 
julho e ! outubro 1786.-sua reorganisaçlo: DD. G dezembro 
18'36, e tO setembro 18U. 

- analoga1- para con,thuir os jurys de coocunos: C. R. !3 
novembro 180õ; DD. 5 dezembro 1836 arl. G7, § 7.•; 11 agosto 
186õ, art. 6.•; e 7 fevereiro 1866, art. t.• e t.o 
--para os lentes poderem occo!'rer ao serviço extraordioa

rio: D. 16 dezembro 1860, art. 1.•, § 5. 
- d1 canonu e de ltil- reduzidas á de direito: D. 5 dezembro 

1836, art. 78.-os lentes d'ellas conservam as suas antiguidades 
e insígnias: art. 79.- V. faculdades juridiCG8. 

--de dirtilo-sua organisaçio: DD. õ dezembro 1836 artt. 78-81; 
e tO setembro t8U aru. 98-10!.-mandou-se consullar sobre 
a sua reforma: O. U janeiro 1861 (A). --!.. approvou-se pro
vi~oriat:nente o'plano proposto: O. tO outubro 1865.-uames 
preparatorios e de habilitação para a primeira matricula (D. !! 
maio 186!, arll. 1.0 n.0 1, e 3.0 ; P. 1.0 junho 186!); D. 30 
abril 1863, aru. 1.•, § un., n.• 1, e 3.•; P. 18 maio 1863 aru. 
6 e 10. -frequcncia das cadeiras communs á faculdade de tbeo
Jogia.- V. díspen3a.- assento que tem nesta faculdade os len
tes d'aquellas cadeiras: P. 8. 7 fevereiro, e A. C. D. 6 março 
1813 (S.).- providencias sobre o serviço dos actos grandes: 
E. 13 março 186!.- V. antiguidade- aulu altwntulu- flll· 
dicina legal- prectdencias. -

--jurídicas (canones e leis)- plano da sua organisaçio. (Aiv. 
16 janeiro 1805; AA. RB. 7 maio 1805). -V. {aetlldad• d1 ca-
flGABI. 

- d1 lti8- V.facaldafhl de e11none~, 1 juridieat-aliguitlGdl. 
-de malhemalica-sua organisaçio: DD. (5 dezembro 1836 

artt. 86-90); e !O setembro 18U artt. 108-ftt.- creaçio 
da cadeira de geometria descriptiva: C. L. !i fe,ereiro l86t.
programma geral para a distribuição das disciplinas: PP. 6 março, 
9 outubro, e 16 dezembro 1861.-distribuiçio das cadeiras pelos 
lentes: P. 17 abril 186!.-V. cadeiras-dislribuiçao-perpt
luidade-lhese~. -aulas alternadas- V. esta pai. --sio 
d~rias as do 1.0 e !.O anno: P. 17 abril 186i.-eumes de 
praclica- V. esta pai.- encerramento das lições e ac&os-
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V. acto•.- vantagens coneedidas aos formad01 n'ella: Alv. 9 ju
nho 1801 (S.); DD. 17 novembro 1836 arL t6 (D. C. tU); õ 
dezembro dicto art. 108: PP. S3 abril a.• 5, e 16 agosto 1861, 
o.• 5; S fevereiro 1861 (D. L. 19.)-V. bochor~u em fla
IAtfflatictJ 

FGetddotk d1 medicaRa-sua orgauisaçlo: DD. 5 dezembro 1836 artl. 
83-U; !O setembro 18U aru. 103-107.-creaçio das cadei· 
ras de anatomia pa&bologica, e de pby:~iologia geral: C. L. 16 maio 
1863; (de therapeutica cirurgica : C. R. I junho 1783).- curso 
de sciencias preparatorias para a matricula no t.• anno: P. 9 
outubro 1861.-preparatorios e exames de Aabilitorao. P. 18 
maio 186! art. U, § uu. - V. (aculdad1 d1 plailo1ophia.- fre
quencia obrigatoria do a.• anno matbematico: (A. R. !1 junho 
1804) derrogado: C. L. 14 março 18!3.- nunacro das substi· 
&uições ordinarias: (C. R. 17 novembro 1795); C. L. 1 J junho 
1856.-V. ajudaflltl de clinica-demonslr·adores- preparadores. 
-foi encarrt~gada de fazer o regimento administrativo dos hos
pitaes: PP. 6 maio e 19 novembro 1856. - pertence-lhe na 
fórma dos Estatutos a administraçio e inspecção dos hospitaes 
da universidade: PrO\'. !1 outubro 177! (I. • S.); P . . 30 outubro 
1864. -licou·lhe pertencendo a parte scieoti6ca d'e!la admi
oilllraçio: C. L. 17 julho 1856, art. 1.•, § uo. -como de\'e 
fazer as propostas ~obre o plano das distribuições das cadeiras: 
O. U dezembro 1864.-acto•-provideociat~ sobre o lt'mpo c 
modo de se expedirem: C. R. 7 junho 18!6 n.• a.•; PP. 18 abril 
1856; n junho 1866.--grandes- v. presidencias.
publicações scientilicas- V. impressao d1 memorial. 

-de pbil01opAia -sua organisaçAo: DD. (6 dezembro 1836 ar&.. 
91); !O selembro. 18U artt. (11!-tU), Uõ e 116.-pro
jeclos de reforma remettidos â congregação geral para consul
tar: PP. tO selembro 1866, e U setembre 1858. -creaçlo 
da cadeira de physica dos impondera\'eis: C. L !6 rnereiro 1861. 
--nova distribuição de cadeiras e disciplinas: PP. 5 março e 
9 oulubro 1861 .-esames preparatorios e de babilitaçAo para 
esla faculdade: DD. (ti maio 1861 arl. 1.• n.• u); 38 abril 1863 : 
aru.1 .0 § un., n.Ou, e~.·; P.18 maio 1863 aru. 7.• e11.
regulamento para os actos:-V. eala pal.---aula• alterudt.ll
'zarne~ d1 pratica-faliu.- numero de subslituições ardina
rias: (C. R. 1t janeiro 1801; D. !O selembro 18U arl. 1 U); 
C. L. 11 junho 1856. -V. demon.lradore~- ogricullura- bo
'"'"'"- grali~ctJÇao do l1nte director tJo jardim -logica - me
tollurgitJ- eiag"'' pAilo1opAica•. - vanlagens coacedidas aos 
formados nesta faculdade: DD. 17 novembro 1836, art. U (D. 
C. 175); 6 dezembro diclo art. 109; e !O setembro 18U arL 
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116, I un; PP. !3 abril e !6 agosto 1861; 5 fevereiro 1861 (D. 
L. !9).-V. baeAar1i1 1 ltnt11 d1 pAilosophia. 

Faculd11d1 d1, IAiologia- sua orgaoisação: (CC. RR. 17 novembro 
1793; DD. 5 dezembro t8:J&, llrlt. 7 4-76 ), arl. 77; e !8 setembro 
18U, artt. 9t e 97 .-crençlo da radcira de theologia pastoral e 
eloqueocia sagrada: C. L. !!7 fevereiro 1861.- programma ge· 
ral das cadeiras e disciplinas: PP. 5 março, e !!9 julho 1861. 
- preparatorios para a admisslo á matricula (CC. RR. t7 no
,·embro 1793 e !9 outubro 180!; DD. 5 deztmbro 18:16, art. 9&; 
U maio 186!, art. .1.0,~0.0 11); e 30 abril1863, aru. 1.0 fun., n.0 

I, 3.0 , e 7.0 ; P.18 maio 1863, arlt. 6.0 e 10. v. ht,.aica (lingua) 
- ezam11 dt.- vantagens concedidas aos graduados oella-V. 
bachareis, btntficiol eccltsiaslicos- dignidadt~. 

----curso d1 11tudo1 tcclt~iaslicos para o minisltrio parochial 
-seu programma, estudos preparatorios, matriculas, e actos, 
(DD. 5 dezembro 1836 art. 76); e !O setembro 18U, artt. 95 
c 96; P. !9 julho 1861. -podem os alumoos d'este curso tran
sitar para ordinarios: D. !O setembro 18U, nrl. 96 § 6.•-têm 
prerereocia sobre os alumoos das outra& escholas ecdesiasticas: 
D. e art. cit., § 5. 

Facultnlioo.f-não ' podem ser despachados sem aucstação de bom ser
viço sanitnrio: P. !t abril1857.- podem ·os chefes dos estabele· 
cimentos scientefiros recusar os attestados de molestia dos que 
tiverem por suspeitos-V. allestaçdo. 

--para o serviço clínico dos hospitaes da universidade- V. eli
flicoa do1 hospitaiS. 

--formados nas escholas medico-cirurgicas- V. esta pai. 
---nas faculdade$ estr.angtiras- sua habilitação para exer-

cer o magisterio e a clínica em Portugal: C. L. U abril 1861, 
nrl. 3.0 ; PP. !5 setembro 186!; 13 janeiro, e !7 abril 1863. 
----demisfio de um partido por falta d'esta habilitação: P. 
1.• JUlho 186!. · • 

Fallecimtnlo dos lentes- V. entm·amenlo. 
Fallificaç6es ·de documentos- V. cerlid618. 
Falta fie as.rilltntia á distribuição solemne dos premios-foi extra· 

ohada: P. 13 dezembro 1864.- V. preditos. 
-dof esludanlts- (A. R. !6 setembro 1787; A.. D. 1.0, 3.0 

4.•; DD. !IS novembro 1839, art. 6.0 , § 3.•; tO setembro t8U 
art. 136); 30 outubro 1856 ; E. 15 outubro 1859.-nos actos 
c exames e ao tirar do ponto: D. 30 outubro 1866 artt. 19, to, 
e U.. -de ài.flertaçao- V. esta pai. -dos que entram e 
saem com o bedel: EE. 1.0 outubro 1851 (S.); e 15 outubro 1859 
n.• t.•-de 1abatina1-V. esta pai. --como se cooLam na fa· 
culdade de philosopbia: D. 30 outubro t81S6 arl. 15, § t.•-
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eom licea~ do reiMr: •"· 7."-Y. lieMçtJ. ~por molettia em 
Coimbra: P.·Ujulbo 1857; ar&. 7~· e§§; E.t.B outub~o Hl69 n.• 
S. •-rórá de Coimbra : DD. · (tO setembro 18U, art. t 36} ; ·H 
outubro t 856, ar&. 9 ; E. cit. n. • 8.-V. ttll11laç6e~. ·- pot de
sastre ou caso imprevisto: D. cil., aru,· &.•, n.• ! .•, e 8.• o.• a.• 
-por fall~cilneoto de pessoa tonjuilcta : . D. e arn. cit. ; E. 38 
Dovembro 1851. -nio justificadas como se contam : D. cit. ort. 
11.-o seu julgamento pertence exclusivamente á faculdade, 
excepto sendo por molestia em Coimbra, oo com licença do rei
tor: D. cit., art. 7 .• e 8.0 ; P. li maio 186,. - V. conselhos 
actJdlmicos -processo para este julgamento: D. eh. art. 8. •, 
§§ 1.• e t .•; aru. 9.0 a 13.0 , e 16 a 11.- incompetencia dos 
conselhos academicos para julgar de novo no apuramento final faltas 
julgadas anteriormente: P. 3 outabro 1857.- que rezem perder 
o aono. (A. 8. 16 setembro 1787); D. 30 outubro 1866, artt. 
tS, 16, 18 e 19; B. 15 outubro 1859 n.• 11.-V. parl'dl. ~ 
os nomes dos que perdem o anno são publicados nos gerats da 
universidade, e no D. de Lisboa : DD. tO setembro t8U, art. · 
13S; 15 novembro 1839, art. 6, § 3; e 30 outubro 1856, art. 
!'7.- V. am,.istia. ~ que dlo Jogar a preterição: (A. D. V); 
D. 30 outubro 18õ6 art. 17. -como se regula a precedencia 
entre os preteridos, ort. cit. e § 1.• --entre os que têm exame 
de preferencia : § 1.0· - V. concltu6tt magnas-actos e~lraordi
narioa. 

- tloa lenl11- como se contam antes e depois dos dias feriados : 
(D. tO setembro 18U, art. 137,§ 4.0 ).-dellcooto que soft'rem. 
-V. o•ncimmi<IS.--aos concursos-multa em que incor
rem: DO. (i1 abril 1858, art. 3.0 § on .}; U agosto 1865 art. 
t.• e§ un. -como sio contadas para a jabilaçio.- V. esta pai. 

Feslioidadea qne sé celebram na capella da universidade: D. 1õ 
abril t8.U, art. t.•- V. mi11aa-sermbe1. 

J~eriadoa-:-(dias): A. D. 9 . ~supprimidos os das quintas _feiras 
nas aulas em dias alternados: P. 18 outubro 1859. 

Fiscaes das faculdades- suas obrigações lilterarias e policiaes : D. 
!5 novembro 1839, art. 8, § 8.•-podem ser eleitos os lentes na 
falta de simples doutores~ P; U outubro 18!0 o.• 3.0 (S.). · 

Fiscal da faculdad• d1 direito- represent~t o ministerio pubhco nos 
processos de policia academica: D. trs novembro 1839, art. 19 e 
§ 1. •-.- por quem é substitui do lb., § t. • 

Folhas doa ordettadOI 'e~pediml• dtJ unãoerlidad1- providencias so
bre o seu pro<'etso: PP. 31 jneiro 18!0 (S.); 13 setembro 185! 
(S.); 17 fevereiro 181Sl (S.); C. L. 19 julho t81S6, art. 5; PP. 8 
outubro 1$56; 19 janeiro 181S~; 18 maio, e tO dezembro 18&0; 
!9 julho e tO setembro 1861; 30 juobo 1863. · 

F . 
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Fr..-..- a&&estaclOS> ele para aclauPio att ••- ... IJceu
V. t.IIUI&adOI. 

-dt.~~ ttdt11: A. B. 16 eetembro 178'J; A. D. a.- V. 1gruiclM 
- tltlplrua- fali.,_,.,,.,,..,,. 

-(nsme~ dt)-V. esla pai. . 
Fud01 uraitff'1ie.ri01: D. 6 4eumbro 183.6, ar&. 110.- V. fiuolt

.mro. 

G 

GIOgf'aphia malhlnuúicd- deve ler-se nas cadeiras de geometria dos 
lyceus: C. L. U agosto 1831, art. 1.•, § uo. ; D. 9 setembro 
1863 art. 1.• 

G1omelria (cadeira de).- V •. IZDrAIS de gtomtlria-lyeem. 
-tlflcriplioa-(cadeira de).- V. ftuuldad• d1 matbemalica. 
fktltluaç4o d1 11rtãç01 acodmicos dos doutores oppositores. - V. esta 

pai. 
-de t .• o!fkiol da bibliotlleca da unitwlidatk: D. !O janeiro 18157. 
-de o~cial tnaior da stertiMia da unittrlidade : DO. tJ março 
· 1856, e U dezembro 1866. 

Gráus d1áotdor e licenciado-são conferidos pelo reitor da universi
dade: D. 5 dezembro t 836, arl. 93, § a.• 

--mandado eooferir a um licenciando reprovado no exame 
privado: C. R. U setembro 1786 (S.).' 

Gratificllf4es- perruiue-se a accumulação das que estio estabeleci· 
das por lei: O. ao julho 18U. (D. G. 185). 

-não podem abonar-se pelas folhas do expedieole: C. L. 19 
julho 1856, art. S.•-abolidas as de alguns em,,regados da 
universidade: C. L. e art cil. _ 

--.do adminillrudor áa imprema da uniHraidodl : P. 16 marr.o 
186,, n.• 1.•; C. L. 19 julho 18õ6, art. 6.•. § un. ' 

-do ajtUl•nte prtp#lrador 41 attalomiAI: (P. 30 dezembro 18 51 (S.). 
-do bfáel d1 rn1diciao: C. L. 17 agoslo 1858, arl. t.•, § UD. 
--4• lhtologia ~ p&r um,a. só vez ~ P. I! abril 1865. 
--do1 ~al~tfiafloru do olntrtftlorio JUirOttofllico da uion•idGU-

V. ctdculadortl. 
-dos clinicos. _:.V. honorario•~iolpitus. . . 
-p~Ja ~posiçio decompeuios.: P. Ujuaho 1845 (S.) 
-da diiiiOR&I~ador· d1 GfllltotM•: (C. 8. 19 ouwbro 1801). 

I No t.•~~~pptemeoto 4 l,eflrloçá'IJ .ltatl,mlt:tJ pag. 4&1, :rôi ')lOr f!fto t1pncta• 
plaic:o iac:luida esta c:aN teria ooa a dtli(aaçlo. d• /Uwf4(J; · · · 
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fJNjj~ d01.dottlorf1 CIJti'OftlorM,pell.repaei& M eadei•l (1. -&. 
!8 maio 1779): DO. 1 setembro 1836; 10 setembro 18d, u&. 
U&; t dezembro 18U, ar&. !8, §-t--.• 

-do e.rcriplurario ~~ 6o11ikHI da •iHrlifünll: C. L. 17 jaaM 
18U (S.). 

-tlo8.e41amiflGiOJ'II dt logi•: .1. R. U abi'il -1788. 
-dos. funccionarios, que servea pelos impedidOs por aollllia: 

PP. tO março e 17 mAio 1861.- V. Hf'WflltuJrios. 
-do guarda de !tido ria nat•ral-pelo serYiço de preparador, e 

eosioo de apren4izes: (A. R. 3 ooveabro 18115; PP. 3 de março 
1837, 18 df'Zl'IJibro t8U, e 30 abril1853).- abolida: C. L. 
19 junho 1856, art. 5.0 

--do labortllorio cliúo: (P. 18 dezembro 1&1St.-a ... 
li41a : C. L. 19 julho 1856, art. õ. • 

-do jardiAeiro- para aluguer de casas: P. !O re•ereiro 1868. 
-do lenle d'ant~lomia: (C. R. 19 outubro 1801). 
---de botanica-romo diredor do jarcli111. botaoioo•a UBi•er-

aidade para aluguer de rasa: (A.A. 88. 16 julho 1796 (S.) e tS 
novembro 1801) (S.); C. L. 15 julho 1856. 

- doslentt.f em commisstJo-fóra do reino: PP. 4 dezembro 1857; 
16 e 30 junbo 1860; 16 agosto 1861; 18 agosto 186&, e 30 
agosto 1865. 
-- membros dtu depulaç6e1 mandadas á edrl1- eram arbi

tradas pelo conselho de decanos: (A. R. 16 m1io 1779). 
-- p1lo ,,..,iço 1~traordioorio de rtg.acia de catÜiN: (DD. 

!O setemhro 18U, art. 183; t.• dezembro 18&&, art. 89; tiS ju
nho 1851, aru. 19-3i); C. L. t 7 agosto 1853, art. IS e§ lttl.-; 
D. i6 dezembro 1860, artl. õ-7.-oio se conta ao lente pro
prietario durante o tempo que nio teve aervi9o da eadeira pro· 
pria: P. U de~tembro 1865. 

- -- subltilulos ptW sero.iço tWdinario.- V. MI4Ífllltll01. 
-do professor de grego do lyceu de Coimbra pela. con&ioueflo 

do Lf~icon Graeco-Lt~lieum: C. L. 13 maio 181S7. 
__:_dos pro{elltWU dos d•n•.torio1 plulrfiUicirUicOI r D. tt se

tembro 18U, art. 1 õ&. 
- ~ propridario• do1 lfUU di 1.• clGIIe- pelas litGe• de per

lugaes e aritbmelica: PP. 10 setembro 1868, o.• &; 19 fnereiro 
186& (D. L. 38); e U dezembro 1866. 

--m•lihiiOidOI ''""': D. 9 ae\embro 1883, art. a.•, t t.• 
-V. aecumulaçlo-banda de mlflica-~pltWfl9'o heailiea- gucr-

dfHitór. 
Grego- V. ~~~~~~ tk- e Lfeuora 6ra1co-Latinum. 
Guarda d' agricultura- é o aprendiz do jardineiro: P. 18 deumbro 

185!, o •• 3. o . 
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-lo gtliift111 rlf AitloriG ulwtll- V. grali~ -gti(IJ"ÂÂ iu 
llltabll~eimnlol. 

" -do laboralorio ~Aimico. -Id. 
- 1116r doi .glf'aii...:.....Sea otdeoado: C. L. 19 jalbo 1856, ar&. 3. • 

-exerce as runcções de meirinho dos geraes: lb. -suas obri-
saçGes policiaes: D. 15 novembro 1839 aru. t3 e U, e§§.
gratificação .pelo serviço do relosio da torre: (R. C. D. !8 setem
bro 18&9 (S.); P. 9 novembro 1855).-abolida: C. L. 19 julho. 
-1856 art. 5.-seu provimento por proposta graduada : O. 13 se- · 
&embro 186&. -V. tlp<JJetaladoria- apo1enlaç611. 
~do OOI~NH~Iori& adronomi1o: C. R. l dtzembro 1799, o.• 1.• 

-5.'-V. apomaloçtJo-macAinilta dos gabinetu. · 
GIM'du-dos diversos est.a belerimeotos da uaiversidade, teus ordelta

dos: D. IS de dezembro 1836, 11rl. 99. -que lif"eram aognaento 
.de ordtaado: C. L 19 julho 1856, art. V 

Gaia~- dos alumnos flliWarn- por quem devem ser visadas : PP • 
. l3 outubro 185!; e 19 setembro 1853. 
~para pogammlo dt11elw: PP. lõ maio 1838-, o.• 3.0 ; 9 setem

bro 1859. 

H 

HabilitfJ{!Io doustudante1 para os actos: A. D. 6.0-7.0-V. faliu. 
-para os ezamu nos lyr.eus. (DD. 10 abril 1860 arlt. 36-U); 

e 9 setembro 1863 artt. 35-to. 
_;,.,..para eargo1 d' admitaistraçflo - V. faculdade de philo.roplaia. 
- p4ra engenfleria cioil e militar-V. facilidade de malhmaatica. 
- partJ O$ logares de letra&- V. bachat'IÍI em ctJIIOflt8 t1 lttil. 
- partJ matricula- nas faculdades academicas: D. lO setembro 

18U art. U8; C. L. U asosto UIU art. 6.0 - V. e:z:afllu eh 
Wilâl~- propinas-. 

-para o m.tJgisen-;o- V. co•curso -tloulort~s- opp61ttoru. . 
Blbrcica-(cadeira de linsua e philologia) na raculdad·e de theologia: 

(C. R. !7 novembro 1793).-passou para o lyceu de Coimbra; D . 
. 6 . fiezembr.o 1836, art. 74, § 1.0 -foi creada nos de Lisboa: 

D. !O sete~ro t8U, art. l8 ; e de Santarem: DD. 10 fevereiro 
18õ6; (D. G. 58); e 30 julho 1861 (D. L. 173). 

Hilliologia 'pbysi$logia. gwal-(cadeira de)- s111 creaçio: C. L. 
!6 maio. 1863, art. !.0 · 

Hiltoria lilllf'aria da universidadtt-Coi encarregada ao dr. Antonio 
José Teixeira : P. 30 . maio · 1860.- deu-se por terminada esta 
commisslo: ·P. 30. maio 186!. . . 

Honorarios-dosclinicos nos hospi&aesdecbolericos: P. 8janeiro 11Ui6. 
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BtW11s 4' aul•- nos tyeeus :~ D. 9 se~mbro 186'3, ·art. 6. • __...--em 
que devem ter Ioga r 111 lições- a quem pertence resulal...as: A. 
D. !8- V. corutlllol oead1mieo1. . · . . · 

- pw{U:o tl111 li~1: A. R. t oalobro 1786; C. ·a. 7 jonlw 
·18!6 n.ct 1.• 

HNJHitlllritU-d()- areo d'Almediua para cima estio sujeitas ·á in
epecçlo academica: D. !lS novembro·1839, ar&. ti; ·E. 1lS outubro 
. 1859 n. • t - V. iâllt11res. · 

HNp"tJl de eholericoa: PP. tlS julho; U e 31 agoa&o; !3 e !5 ou~· 
tobro 1855. 

- dt1 Coitnlwa: soa incorpernçlo nos da universidade: Prov. !1 
outubro 1771 (I. • S.). --da COflceiçao-V. hospélaes ds unioiNi
dtJdtl•- d1 conotlltsmaça: estabelecido no edificio do collegio do 
S. Jeronymo: P. !7 outubro 1863. · · 

- d• lcnara~-unido á unh·ersidade: D. 15 abril 177& (S.).-.
prehibiu-se a admi~~Bio dos lazaros atacados de enfermidades 
agudas nos hospitaes geraes, providenciando-se sobre o seu tra
ctamento no ho11pital proprio: P. R. 3 setembro 1819 (t.o S.). 
-edi6dos que lhes Coram destinados: (DO. tt novembro 1818, 
art. 8.0 ; !1 JUnho 1851, art. !.";PP. 16 agosto dicto); !7 outubro 
1853.-- um dos ajudantes de cliuica servia n'esle hospital: 
(D. !O setembro 18U, art. 105, § t.•). . · 

Ro8pilaes da uaioer1idade:- Prov. U outubro 177! (t.• S.).
sua administraçlo ·e inspecção- V. faculdad~ ·lU metlicifta.
seu regulamento: P. õ agosto 1803- providencias sobre o go
verno, serviÇo e administração interna : PP. RR. 3 I maio (2.0 

S.); 30 junho, e U membro 1811 1; PP. 11 setembro 11SISO; 
~7 setembro 185!. -sobre admissão de doentes: Alv. H de
zembro 18!5 2 ; P. U setembro 18U.- sobre pagamento de 
despesa dos militares alli tractados: AA. RR. t .• junho 18!3; 
30 junho 18U1.-mt>ios com que as misericordias devem con
correr para a austentaçilo dos enfermos pobres: PP. ii setem
bro e 30 outubro 185&.- consignação anoual da miserlcor
dia de Coimbra: P. 19 setembro 185&.- enfermarias para 
estuden&es na conformidade· dos estatutos: P. 11 outubro 1859 
n.o 1. • -permittiu-sc a entrada aos officiaes de diligeoeia para 
fazer exames de corpos de delicto : P. R. 15 dezembro 18U 
-(i.• S.). -determinou.se . que os alien:idos se .demorassem só 
o tempo indispeasavet para serem transferides para Rilhafol-

1 &tu dou PP. comprebeadeaa providet1c:iu trauitoriu de policia iateraa, e por 
iuo alo !oraaa iocluidu n'eala cullecçlo. . 

I LtgÂl . ...lctJII. 185' pag. 8!. 
J Nlo foraaa laclaid11 a'ata collecçlo. 
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les: P. 1S aofembro 1851 (S.). -d~speeat de ~upo111 ... 
finados pobres para o cemiterio pablieo 1 qae01 per~erc: P. I 
fevereiro 18tii . ..,.-pagamento de gratifiraç6es aos t.liaicot ex
ternos- v. AonOHrios.-- Hmeaoto . de cltniros de róre do qaa
dro da raculdade pelo reitor: P. t dezembro 1869-Y. aj.,_. 
ltt dtcli,.wa-ei,..rgido do• ltos,Heu~dittàeos-(Gculdod• u .,_ 
~ieino.- aat'lorillaçio 'f»>ra a sua colfocaça. . no eolt.sio du 
Artes: PP. i7 novembro 18"!, e ii agoate 1853.-aac&tri
sou-se a reforma da sua Rdatinistrtçlo: c~ L 17 julbo 1816.---eo
carrt>gnu-se ao decano da faculdade o projecto de relorttta de ad
ministraçlo intern c euerna: PP. 18 junho, i julho, eU setembro 
1867.- V. (aeultlad• d• m«<iritttl.--ot seas bens rotam desan
oesados dee proprios aaeionaes: PP. lt e 18 dtuntbro 1&371-

provideocias sobre a entrega dos bees: P. 3 abril 18-tO, o.• S 
(S).-foi auctorisada a venda d'es&es beas: C. L. i3 maio 1818 
art. 1.0 (O. G. Ut). -nomeou-se ama eommillsAo encarre
gada da soa admini11traçAo: P. U set.embro 1861 (S.). -pro
videncias sobfe a sua cootabilidade 'e 6scaUsaçio: PP. 18; U 
(t.• S.); e !9 janeiro; 10 maio; e !8 agosto 1856. -auctorisa
ções para o ptgamento das dividas passivas: CC. LL. U jalbo 
1816, art.t.•; eU agosto 1858.-au~roento de4otaçAo: CC. 
LL. 15 julho 1856, art. 1.0; 13 agosto' 18GO, art. l.e!; 10 julho 
186!.- venda dos foros, p.raso• ii direitos que possaiam, e 
compra de inscripções: D. n JUObO 1861 (S.).-nnda dos pre
dios rusticos e urbanos : D. 7 agosto 1861. 

Ht~drauliea (cadeira de)-soa creaçlo: (C. R. t.• abri11801.) 

I 

ldcrtú-para ndmisslo a exame de instrução primaria nlo tem pre
so: P. te abril 1865. •-c~rlttldo para verificar a identiclde da 
pes10a aeste eume: Jb. o.O t.•- pode ser reetitui4a Jb; n.• a.• -fi«"' 01 ltJn111 e pro(IIIONI tl• inrtnçao lllptrior • ,,. .. ,.,i• 
obterem jubilaçio: C. L. 17 asoato 1853, ar&. 1.•; D. I setem
bro 1860 art. 1.•-a concesslo do aagme1to do terçe do orde
nado é independente· d'ella : D. eit. ar&. 8.0 

-para · a priaeira aatriculft oaa facilidades oca•eiDÍCII: DD. 

' V. D. 1 de agoato de 1881. . 
' Na Leg. A4lM. de 1880 pag. 153, linL. 19, vem flCII' erro trPacnpbke •ta lei 

eom data de jullao em vea de •godo. 
• Eata P..Coi citada no attigo-certU4o tlo1 cs•mu l01l~cu-aP4, XVIII 

com da\• de 10 de abril de 1860, em locar de 1865. 
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(a dne•'bro 18M irt.. t1t); • tO eete11br&. 18'11. an. tt7-V. 
d&~rua • ...,;.....o. nos lyceils: D. t ee&embro 1363 .arl. 8.0 ~ 

- para. o prnimeott do Josar de coatiouo: Pro1 • . t 8 jaahG t 866. 
Imprensa da Nniow.tidade-destinou-se o claustro da anti8a eó para 

.seu estabelecimento: c.·a.u oatobro 1'771 (1.0 S.).-deu-a&olbe 
regimento: Atv. 9 janeiro 1790.-pro•ideacias ecooomiC)asna 
sua admioistraçlo : (A. R. I fevereiro t8U) (!.~S.); PP. U 
julho 1831, e 11 maio 1803.-auctorisou-se a compra de utaebi· 
oas e outrae-despe•ns: P. tt junho 1813.---commisslo para pro
por a sua reforma: P. !I novembro 1813.-approvaram .. ee aapro
videncios propostas pela commiulo, aocwrisaodo-a para tomar 
as que nio dependessem de superior resolaçio : PP. 16 março; 

. e !O maio 18U.(S.); 1 fevereiro 1854. -regalamento ioterino 
das officioas : 30 dezembro 18U (S.). - eommissio para &ornar 
contas ao fiel dos armazens: P. V. R. I fevereiro 1866.-lem 

. privilegio para impressão dos livros para uso das aulas acade-
micas-V. rwi.,ilegio. · 

lmpressdo de compendios ' obras adopladas 1 rwmiadiU-V. estas 
paI.- pritilegio • 

...,_._de fl&emoriGS, disserlafiJes, eslalillieu ele. •andada fazer pela 
faculd~de de medicina: D. tO setembro 18U, ar&. 107. 

- tle obras- V. esta pai. 
lnaugitaçiJo do rei~totlo do sr. D. Pedro V-providencias para se · 

so~moisar na universidade : P. !9 agesto 1856. 
lncompalibilidade -do Ioga r de ajudante do observatorio as&ronomic:> 

com o de official do e~Ncito : P. 1 l novembro 181US (S.).-de co
nego da patriarchal e de lente: D. 1! julho t 813.- do emprego 
de pro,·edor da casa da moeda éom o de lente: D. S junho t8iJ5 
(D. G. 13!). 

lncufllp«libilidadl8- V. swptifiJII. 
IRdice cltronologieo da legislaçio da universidade desde U03- or

denou-se a remessa semanal at.é se roocluir: P. ta abril 1839 . 
lnformafiJtl academicu: C. R. S junho 1781; D. tiS novembro 

18S9, art. 6. 0 § 6.0 -os Jentessubstila&os só votam oa falta dos 
propriet•rios, teDClo regido cadeira a maior parle do 81Do: C. R. 
cit.- h a uma só vo&açlo sobre merito moral: D. tiS oovembro 
1839, ar&. 6.0 , § 6.0•- por quem- foram mudadas dar e11 con
sequeocia da suspeiçlo jurada pela aaioria dos leotes da facul
dade de direito em relaçio a dois ahamooa: P. 15 jaoho 1851. 
-para adnt4sslo ao concurso· oas facilidades aeademicas; D. ii 
agosto 1868, ar&. 8.0 § 1 n.o u.:_.v. (eertilllo .df).-para 

l Na LegilltlfiÍII ..lco4emictl de 1839 Yem aette § citada por erro 17p0fraphico a 
carta resJa de 3 de juaho de 1831, em lorar de 1781. 

, 
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ser admi&tido i matricula do .anao de repetiçio: D. te Belembro 
18U ar&.· t 31. ·-um daplioade das dos baehareis formados em di
rei lo e &heologia é reme&ài.to ao min;tterio •da justiça: 1. R. 10 
agosto 1814. · 

lnftJrmaç4u q•e 01 l~mtu dlflm dtJr mensâlmente ao reiter doe esta-
4•ntos m•l procedidos: C. R. '1 junho 1816 n.• t.•; D. U 
novembro 1839, art. &.•, § 6." 

- q•e o f"fitor dttte dor ao ~verno ao fim do uno lectivo dos 
estudantes mai•:di11tinctos: P. U de~mbro 1811.- V. aluUD~ 
rnilitor11, e do ultramar. 

Inaignia1 doutora11- podem usar dellas os lentes e doutores nas 
solemnid11dos fóra .Ja universidade: P. U abril 1858-,- V. ora
çtJo · latina-oraçao de aapimtia.-da raculdade de dire'ito: D. IS 
dezembro 1836, arl. 79 e §. t.• 

Jn.rpecçifo doa eslabelecimmiOI unioersitario1: D. IS dezembro 1836 
art. 106. . .. 

--que com pelo ao conselho geral de instratçio publica: D. tt 
agosto 1859, aru. 15 e 19. 

--auptrior- que compete ao governo sobre u delibera~es dos 
~ooselhos academicos e escholares: C. L. n agosto 1854, art. 
9 ; P. 15 junho 1866. 

--aanitaria dos l1ntea e professores-para c&ntiouaçio no magi~ 
terio com augmeoto de ordenado: (PP. 19 maio 1853, e t7 fe•e
reiro 185!); D~ l setembro 1860, arll. 9 c 10.---proeesso que 
se ·deve _ seguir: lb.- como se procede quando o lente ou profes
sor tem legitimo impMimento de serviço publico para rompareeer 
perante o chefe do proprio estabelecimento: P. 19 maio 1.853 
n.• 6; D. l setembro 1860, art. 9, § 4.0 

-para aposentação: D. ! setembro 1860, arl. U, § t.o 
Instituto de Coimbra- concedeu-se-lhe gratuitamente uma parte 

do edifirio do collegio de S. Paulo: P. IS.aetembro 1863.-(jornal 
do) condições com que se mandou imprimir na typographia da 
univeréidade: lb.; O. 11S fevereiro 1860.' 

Jnltrucç~"- para os exames dos candidatos ás cadeiras de intro· 
ducçlo á historia natural, e mathemati« elementar nos lyceus: 
....:.V. ereames ·dos ca~tdatos a ellal cad1ira~.-para os exames 
de -h a bilitaçlo_. V; eream~& d• laabiltltlfiO.- sobre a ·constitui
ção do jury e julgamento dos candidatos ao magisterio na uni
·versidade ....... v. jury dos conc•rsos.-regulaanentares par• os 
erámea de ~ometr.ia •. .:....... V. -esta pai.-da junta de fazenda
V:. esta pai. -snbre as rendas academicas-V. esta_ paJ.-sobre 
viagens scienlificas- V. eclgp~e 1olar -oiag1n1 scienlifietU. 

' · 

1 ltUiillllo- Vol. VIII o.• !S. 
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.ln......,o- na esclaola do exercito-V. baclarftl 111 maiAifiUitietJ. 
lnC.,.,.,.pçllo do IBftÇo do rugialfl'i()-(providenciu para occorrer á): 

(P. 6 dezembro 1899 ; DD. t5 junbo 181St aru. 16-!7); 16 
dezembro 1860 aru. 1.0-&.•; P. tt fevereiro 18at (A).- V. 
grGli~caç4fl. · 

lnlroducçilo á Aialoria natural- (cadeiras de) C. L. 1! agosto 1851 
al'\\. 3. • c 5.•--examea para a primeira matricula na ins&rucçlo 
superjor: art. 6.•- foi supprimido este curso na escbola pelyte
~hnica : art. V- dispensa de rrequencia- V. cur10 admini.r· 
Cralit)o. 

, Iseuli(IIJÇiSel mtdieo-uga11- V. aulg1u. 

I! 
,, ,. 

I~ 

:J 

• 
ii 
I' 

" . ~ 

Jartliraeiro 1 g•arda de botaniea- seu ordenado: D. i9 dezembro 
1836, art. Ht; C. L. 19 julho 1856, art. (.0 - V. gratificllf'o. 

- coocedeu-se aactorisaçlo para contrac&ar um de fóra do reino: 
O. 18 outubro 186(. 

Jerarclaia cit~íl doa lentes- V. '"''"· 
logos d'azar -- pro\·idencias para os evitar e penalidades: E. 11 
· dezembro 1857. 

lornaea litterario1 e acientificos-pode o governo mandai-os imprimir: 
D. !O setembro 18U, art. 169.- V. impreudo de tMmoriaB
ln~lituto. 

-do fiel e alçador dt1 imprensa- nio &eat desconto de decima . 
P. 30 maio 1853. 

lubiltJÇ~el doa empregado1 do1 tllabelecimenloJ lillerarios e lcimlifi
tol: D. !O setembro 18U,aru. 171 e§ on. e 175. _ ___:.dabiblio
tAica.nacional: C. L. t1 julho 1863, art. 3."; DD. 31 dezembro 
1863 (D. L. i de 186t); !3 jnnho 186& (D. L. 145) . 

-doa lenttl t professores d~ instrucçiJo superior: (DD. lS dczem·. 
hro 1836, art. 103; !9 dezembro 1836, nrtt. 119 c UO (~.· 
S.); 11 Janeiro 1837 art. U; (D. G. 15 e 16); !O setembro 
18U, aru. 173, 175, 176 e 177); C. L. 17 agosto 18!S3; D. 
l setembro 1860. -o serviço prestado na instrucçio secundaria 
conta-se para a superior: R. C. D. 7 fevereiro 1856; D.!l5 abril 
1861. -conta-se o serviço no gráu immediatamentc superior 
para os ciTeitos da jnbilaçiio nos outros gráns: D. l setembro 
1860 art. !.• § 1.0 - o serviço em commisslo Jiueraria ou scicn
tifica e em côrtP.s conta-se como eiTectivo: D. 4 setembro 1860, 
art. 1.0 , § t.•-conlou-so como de eiTectivo serviço o tempo 
em qoe os opposi&ores deitaram de ser despachados por motivos 

G 
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polilieos: DD. 6 de*lmbro 1860 e Jl .abril 18-61.- o 18"iço 
preetado antes do doutoramento foi contado pelas especiaes cir• 
cumstancias da faculdade de mathematica : DD. 16 março, e 17 
iunho 1866.1- ordinCH'ia- processo: D. & setembro 1860, artL 
1-5.-V. cabimeflto.- nio se requer para obter aagmeD&o do 
terço do ordenado: art. t t.-V. lffllu-ordtJIGdol. · 

lubilaç6e1 do1 pro{euor11 de iadf'uef'o HetaftdaritJ: (DD. 17 novem
bro 1836, art. 59; (D. G. 176); !O setembro 18U aru. 17&, e 
176); C. L. 17 agoslo 1&$3, ar&. t.• § 1.0 ; D. & setembro 1860, 
aru. 1-6. 

Jubilado• (lentes)-slo pagos coiB os efectivos, e adjaotos 101 teus 
P.Stabelecimeotos: C. L. 17 agosto 1863, art. 1. •, § 3.0; D. i 
setembro 1860, art. 6. -serviços extraordioarios a que ficam 
obrigados, quando residem na séde dos estabelecimentos a que 
pertencem: C. L. e D. cit., D. 39 abril1863, ar&. 7.0 ; P.18 maio 
ditoart. 3.•, § t.•-,·otam nos concursos ás cadeiras da univer
sidade: (C . .R. 10 no"fembro 1777). -sh suppleotes nos jarys 
dos concursos: DD. (U abril 1858, ar&. i); U agosto 1866, art. 
3, §§ 1.• !.0 ; P. 19 abril 1866.-só têm vnto nesta qualida~: 
R. C. P. 12 dezembro 186P; E. U abril 186! n.0 i.O; D. t! 
agosto 1865, ar&. 3.0 § 3.0 .-quando têm assento e Yoto nos 
conselhos academicos: P. 17 março 186i (A.); D. 7 fevereiro 
1866 ar&. 6.0 n.O u (suspeições).- podem Eer nomeados vogau 
do conselho de instrucção publica: C. L. 7 junho 1859, art. 7.• 
- V. direclor do ob&tr'fJalorio aatronomico. 

Junta administrati"a dos bens da unifJersidade- ( auclorisou-se a sua 
creação: C. L. 6 novembro 18U) (S.); revogada C. L 23 maio 
18t8 art 13 (/J. G. U~). 

-(da directoria gwal dos estudo1 ' 11ehoüu do rei•o: C. R. 17 
novembro 179.1.-supprimida: D. 7 setembro 1835 ar&. U (D. 
G. !U). -conservada: D. t dezembro 1835) (D. G. !81)-V. 
conselho geral director d'ensino primtJrio e secundtJrio. 

-(de fazenda da unit1ersidade-soa creação: AI v. !8 agosto 1771 
(!.o S.).-Jnstrueçõe.t para seu regulamento: t! setembro 177!' 
(i. o S.)- nomeaçio dos deputados da junta pelo conselho de 
decanos: A. R. !3 janeiro 1778). -passaram para o tribunal 
do thesouro todos os seus encargos: D. 6 maio t83ü (D. G. 107) 
-foi extincta: P. 18 setembro 1835 (D. G. !!3)- V. bm dtJ 
uni"wsidade. 

' Por eatu decretoa foi coacedida a jubilação aoa duuloret Fraucisco de Cutro 
Freire, e Rodrigo Ribeiro de Son1a Piato. 

t V. Ltg. Ãcad. de 1858, pag. 90. 
3 Eatea doia diplomaa foram hupreaaoa an&.o foi. ua imprellta da ualYsaidade. 
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l•rtiMiftlo d4 immacultttla Conct~ilo it N. &rahdra-abolido: R. C. 
D. 5 maio 1813. 

-que devem prestar todos OS fuoccionarios para CD\rnrcm em 
exercício: D. 5 março 1856; PP. 9 altri11856, e 11 agosto 1859 . 

1•'1}1 do~eoacur~o1- sua t.onstiwiçlo: (C. R. 1 O novembro 1777; 
DD. !7 setembro 1864, arn. 8.0 e tt.•; !1 abril 1858, arlt. a.• 
até 8.0 ; U . maio 186!): 12 agoato 1865, arU. 1.0-ã.•, 9, 10, 

· U-!6; e 7 fevere~ro 1866. · 
- e~ptciae1-para julgar as faltas dOI leates e professores: DD. 

U novembro 1836, art. U, § 1.0 (t.• S.); !9 dezembro 1836, art. 
119, § uo . (t.• S.): C. L. 17 agosto 1833, art. 6.- V. leRt81. 

-para on:eamtl d1 Mbilitaçlo: (D. t julho 185t, aru. 3. o e segg. ); 
C. L. U agosto 185& art. 7.0 e§ 1.0; (D. U maio 186!, art. 
6 e§§, artt. 7.• e 8. 0 ; P. 1.• julho dilo, aru. &.0 c§§, e õ.O); D. 
ao abril 1863, art. 7 e§§ 8.• e 9.0; P. 18 maio dito, art. 3.0 e 
§§ t-õ, c art. &.•-casos em que podem ser dispensados os 
membros do jury deste serviço : P. cit., art. t.O- é espiei ai 
para os exames de introducçAo e mathematica: D. ao abril 1863, 
arl. 7.•, § 1.-; P. cit., nrt. a.•, § t.O-nomêam-se supplentes: 
P. cil., art. 3.0, § t.--secretarios destesjurys: P. cil., arl. a.q 
§ 5.•-v. ezam11 de laabililoçilo-doutorll- pontos. 

-de exames no lyceu de Coimbra--o serviç(\ de presidente e cxa· 
minador é independente da antiguidade dos doutores para elle no
meados: P. 3 outubro 1851 ; equiparado ao da universidade: D. 
15 junho 1866, art. 3.0 

lastificaç~es admini1tratioas- de pratieanles de pharmacia- V. 
pAarmaceutico1. 

L 

Laboralorio chimico- ordeoou·se a sua mudança para outr4) local: 
PP. (tl outubro 1859 n.O t .•); c 13 agosto 1860 n." 8.0 

Lazaroa.- V. Aospital de. 
Len111 d'academia polyteclueiea-sio equiparados aos da eschola po- · 

Jytechoica para intervirem nos jurys dos concursos: D. '1 reve· 
reiro 1866, art. !.0 

-- dt dirtilo canonico, e nalut·al- têm assenlo oo conselho da 
faculdade de theologia para julgamento de faltas: P. R. '1 feve· 
reiro 18U; R. C. D. 6 março dito. 

-jubilados- V. esta pai. · 
- dt malh1molica. -V. astrOftfHIIOS- commendas- obltroalorio. 
-de f11t!dicina-(os da anatomia e therapeutica sAo permanentes 

nas suas cadeiras: C. R. l junho 1783). que &urcem cJinica 
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cifil slo obrigados ao serviço das analyses medico-legaes: O. I 
julho 185t ;' PP. !9 setembro 1865; !6 setembro 1866.-
podem fazer parte do jury dos exames de habilitaçlo em mathema
tica e introdução: P. 18 ntaio 1863, art. 3.•, § t.• 

Lnat11 de medicina legal- (tibbam assento no conselho dd faculdade 
de direito para o julgamento das faltas dos alumnos do 6.0 IODO 
jurídico: P. R. 7 fevereiro ; R. C. D. 6 março 18U). 

-de philosophia- são membros natos da sociedade agrícola em 
Coimbra : D. i3 novembro 186&, art. 3 .O,§ 3. •, n. • IS. •- V. eo.
m~nda. 

- d1 phoronomia- (Jogar que lhe competia no conselho da fa
culdade de pbilosopbia: A. C. D. 17 janeiro 1784) (S). 

- atlribuiç6es liUerarias-sobre o modo de tomar e explicar as 
lições : A. R. t outubro 1 '786.- sobre compendios e elenchos 
-V. estas pai.- sobre actos e exames: C. 8. '7 junho 1816 
n.• s.·- v. presidencial.- sobre premios e informa~ões lit
terarias- V. estas pal. - sobre habilitações para o magiste
rio - V. concursos. 

- altribuiç6es policiaes: C. R. 7 junho 18!6 n.0 t. •; D. tõ no
vembro 1839, art. 6.0 ; E. 1.0 outubro 186( (S) .-V. fa/tas.-suas 
obrigações são objecto regulamentar: D. tO setembro 18U arl. 170. 

--sua graduação por antiguidade e serviços: Alv. t.• dezembro 
18o.t n.• xv; A. R. 6 agosto 1818 (S).-pertcnce ao governo 6-
xar-lbes a jerarcbia civil, e regular as recompensas: D. !O setembro 
18U, art. 172.-sio isentos de todo o serviço ou encargo pessoal, 
excepto de jurado: D. cil. arl.17t; C. L. U julho 1855 art. !.0 § un. 
(D. 6. !H)-quando podem ser destituidos ou suspensos; e pro
cesso que se deve observar, segundo os casos: DD. 15 novembro de 
1836 art. !1 (t. • S.); IS dezembro dicto, art. 1 O!; t9 dito, arl. 119, § 
un. (t." S.); (1. 0 agosto 18U art. 10 (D. G. 187); !O setembro 
dicto,aru. 179,180 e 181, §§ t.• e 3."); C. L. 17 agosto 1813 
art. 6.0 - encarregados de serviços extraordioarios pelos ma
gistrados.- V. esta pai. -lentes de medicina. -como se re
gula a distribuirão e permanencia nas cadeiras entre os cathedra
ticos- V. cad1iras. -sem exercício por falta de alumoos
substituem outras cadeiras: PP. 6 dezembro 1839; 1 O outubro 
1840 n.o 7.•; DD. tO setembro t8U ar&. 170; tõjunho 185ltrl. 
!6; D. !6 dezembro 1860 art. 1.•, § t."; P. 14 dezembro ts6õ 
-V. gratificaçilo por serf1iço e~lraordinario- inlernpçlo d6 ,,._ 
f1iço.- demittidos por motivos políticos-contou-se a antigui
dade: D. t6 junho 1851 (S); e os vencimentos: PP. (ti outubro 
18&7) e !8 abril 18õ! (S). -qae rauam ao serviço-desconto 
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que soO'rem-V. t~lftcim.rntor. -ausentes cm r.ommisslo do go
verno-vencem as propinas academicas pagas pelo cofre da uni· 
versidade: A.R. Uabril178t(~.0 S.).-gozam do beneficio do 
augmen to do terço do ordenado depois de !O annos de serviço- V. 
ordenado.-têm direito a aposefltação c jubilação- V. estas pai. 

Lmle8 de prima-são promovidos por antiguidade: D. 1.0 dezembro 
18&5 nrt. &. 0 i C. L. 19 agosto 1853 art. 3.0 - seu ordenado 
D. 5 dezembro 1836 art. 99.-tem carta do constlho comple
lando oito annos de efTectivo serviço: C. R. !!7 outubro 18U;' 
D. !O abril 1863. 

- subrtitutoa -ttlo devem ser invariavelmente fixos nas mesmas 
cadeiras: O. i janeiro 178!i A. D. 19 i C. R. 1.0 abril t801i P. 
1! novembro t 863.- V. a.stronomia.-são verdadeiros lentes: 
A. R. U outubro 1786.-podem ser encarregados da compo
siçilo rie compendios: A. R. cit.- fazem parte dos conselhos 
academico~: D. IS dezembro t 836 art. 101.-seu numero em 
cada faculdade: D. IS. dezembro t 836 arl. 98i C. L. 11 junho 
1855 art. 1.0 - serviços extraordinarios que lhes competem: DD. 
~5 junho 1851 art. !IS,§ 1. 0 ; e !6 dezembro 1860 art. 1.0 -

os das raculdadcs de medicina e philosophia sen-em de demons
tradores: D. IS de dezembro 1836 a rl. 98 § 1. 0.-sua promoçllo 
a cathedraticos (por proposta graduada: DD. !O setembro 18U art. 
166 § un.; 1.0 dezembro 1845 artl. 33-37; C. L. tõ julho 
181SO art. 1.• § 3. 0 ; D. !5 junho 181S1 art. tO,§!.'); por an
tiguidade: D. IS dezen1bro 1836 art. 97, § 1. o; C. L. 19 agosto 
18GS art. 3.0 -seu ordenado: D. 5 dezembro 1836 art. 99.
V. gratifir.ações e t~encimmtos. 

--de astronomia- V. esta pai. 
--extraot·dittari~s-D. õ dezembro 1836 art. 98.-suppri-

midos: D. !O setembro 18U art. U6. -restabelecidos: C. L. 
19 agosto 181S3 art. t. o- s§o promoTidos por concurso publico 
D. IS dezembro 1836 art. 97; C. L. 19 agosto 181S3 arl. t.•: DD. 
i7 setembro 1SU, art. t.o; U agosto 1865 art. 1.'-condi
ções para a promoçllo a substitutos ordinorios: C. L. 19 agosto 
1853 art. 4.' e§§; D. !7 setembro 1854 art. 3.•, §§ t.• e !.0 ; 

CC. LL. U junho 18U; e t julho 1857 (S); Cons. do C. de E. 
30 agosto 181S9;1 PP. t3 revereiro t81i9 (S); 7 julho 1860; D. 
ti agosto 1865 art. i9 e seus§§; PP. U novembro 186õ, e 15 
junho 1816.--processo e votação para a sua promoção: D. 
!7 setembro 185' aru. 3.0 , U-!7; P. 15junho 1866.--ser- . 

t Eata C. R. vem Da Ltg. Aellll. de 1814 pag. 85 com data de 4o d1 tuum6r.1 
por erro typc~~raphico, 

I V. 1·0 lupplemeDto á Ltg • .tl.eotl. par. 4178. 

• 
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vi~os que lhes competem: D. t7 setembro t8õl, art. tt o .01 I. • • 
. s.·. 3.0 e õ.•--podemargumcntaroosactoucodllurgentc: 

PP. U abril 18&0; 5 maio 18U- V. in(ormaçae1.- votam nos 
concursos na falta de lentes proprietarios e substitutos: D. 6 de
zembro 1836 art. 97, § 6. • .._.;..--que deixam de re:oidir- pre
teri~ilo em que incorrem: D. i7 setembro t 854 ara. i!.--

.serviços.- quando são presentes á faculdade e r.omo se procrde: 
D. cit. art. !3 e § un . --V. ordenados- lubstituiç6u
"'ncimentol. --de malhtmatica-servem na falta ou impe
dimento dos calculadores do observatorio: D. !7 setembro 1851 
art .. i t §,un.-- d1 medicina e philoaophia--servem de de
monstradores: /b.-- dt theologia-serviço na capella da 
universidade: DD. 15 abril t 845 an. 3.0; e !7 setembro 1851 
art. e § cit. 

Lezicon graeco-lalinum- V. gratificaçilo elo pro(e11or de grego. 
Licençu1 dos alumno1 militares - V. esta paI. 
- d&l esludantea- pode concedei-as o reitor. e as faltas dadas 

consideram-se justificadas: D. 30 outubro 18156 art. t.•, n.• 3.0 

-por motivo de molestia como se procede: D. cit. art. 18, §§ 1.0 

t.• ; E. 15 outubro 1859 o.• 8.•- as faltas justificam-se pe
rante os respectivos professores: D. cit. art. 7.•; E. cit. o.• !S.
devem ser apresentadas aos professores no primeiro dia que o esta
dante voltará aula: D. cit. art. 7.•, § 1.• 

-dos lente~- V. "'ncimentos. 
Licenciado (exame de)- V. esta pai.- gráu1. 
Licenciados- habilita~io oecesnria para receber o gráu de doator, 

D. !O setembro 18U art. 133. 
-menores- V. medicina ministrante. 
Liç«les- heras que devem durar. e tempo de as tomar: A. R. I 

outubro 1786; C. R. 7 junho 18!6 o.O 1.•; D. õ dezembro 1836 
art. 89. -quando devem terminar nas diversas faculdades: C. 
R. cil. n.• 3.•; D. c art. cil.; PP. 18 abril1856; 15 junho 1866. 
- V. corlcarsos -lentes. 

Lioraria do collegio de S. Pedro- incorporada nos pacos das es
cholas para uso da familia real, e dos reitores: D. 30 maio 1855 
art. 2. •; P. ! junho dito n. • 1 O.- pertence ao reitor a esclu
siva .administração d'ella: D. cil. nrt. t.•, § uo. 

- dns dilferenus fac"ldade~- sua organisaçllo e providencias para 
ci&Ssi6coçào e guarda dos livros: P. ! junho 1855 o.• 1.0 e t.• 
-um lente de cada faculdade telh a sen cargo este serviço, lb. 

Livrarias dos ezlinclos conventos de Coimbra- foram concedidas á 
uni\'Crsidade: P. 9 junho 183l. '--sua collocaçio no collegio 

1 No archivo da secretaria da uaiveraidacle. 
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doa Paulistas: P. 10 oatubrÓ 1859.--providencias sobre in
venta rios e catalog.o; e troca ou venda dos livros de que hou
vesse ewemplares de sobejo: P. i junho 1855, a.•• V-7.0 

Li oro• pr1muJdo1- V. obra1. · 
-dtJ l.tJ$10 adoptado! 1'•la1 faculdadt~-são incorporados no catalogo 

scral dos livros approvados e adoptadoa para o ensino: D. 31 
janeiro 1860 arl. tiS- V. comptndios-obral. 

-que de,·em ser remeltidos á universidade de Madrid: P. 19 
maio 181S!. 

Logica (cadeira de)-separada da faculdade de pbilosophia: C. R. U 
janeiro 1791. 

Logar tenente na no,·a fundaçio da universidade: C. R. !8 agosto 
177! (i. o S.).- foram-lhe prorogados os plenos poderes: C. R. 
6 novembro 177! (!.0 S.). 

Longa opposiçlo-para o pro,·imento das cadeiras da universidade: 
(DD. tO setembro 18U artt. tt7-U6, e 166 § un.; 1.• de~em
bro 1-8US art. 1.0 ; PP. 17 abril 1846; 3 eU março 161.9; 16 
janeiro 1850 n.0 !.0 ; C. L. 25 julho 1859; DD. !5 juabo e 21 
agosto 1851). 

Lyceus nacaonats- seu regulamento: DD. (10 abril 1860); 9 se
tembro 1863.- de t. • clas11: D. tO setem·bro 18U art. 57; 
C. L. 1! junho 1849 art. !.0 (D. G. tU); D. 10 abril 1-860 
art. 1.0 ; PP. H no,·embro dicto (D. L. ~68); D. 9 setembro 1863 
art. 1.0 ; P. !3 fe,·ereiro 1865 (IJ. L. 51).-- providen
cias sobre matricula, frcquencia e habilitação dos atum nos, e la
bella das dis~iplinas: P. 13 outubro, e C. 15 diclo 1860; P. tO 
setembro 1863.- de i. • classe- disciplinas, cursos biennaes, 
matricula: DO. cit.; P. 13 outubro 1860; C. 1IS dicto; O. 4 de
zembro 1860 (D. L. i8!); PP. t janeiro 186! (D. L. l); lO ou
tubro 1863; e S outubro 186l (D. L. !30). -condições para 
admissão dos alumnos de um districto a exames nos lyceus dos 
outros districtos: P. !9 julho 1861.-os alumnos que perdem o 
anno o'um lyceu, ou abandonam as aulas, não podem ser admil
tidos nelles como estranhos: lb. --os exames anteriores oo D. 
10 abril 1860 valem como feitos em lyceus de t. • classe: P. 15 
junho 1861.- V. cerlid6es- ezames doa alumnos-profeuorts
reprovoçiJo -vencimentos. 

-(cadeiras dos)- mandadas supprir pelas analogas da univer
sidade e outras escholas superiores: (DO. 17 novembro 1836 artt. 
U e ''; 13 janeiro 1837 arl. 157, §§ 4.0 c 5.0 ; 18 novembro 1839; 
!O setembro 18U art. 50; P. 3 outubro t 816) {S). 

-de Coimbra- substituiu o collcgio das Arles e fórma uma sec
ção da universidade: DO. 17 novembro 1836 atl. 43 (D. G. 
!75); 6 dezembro dicLO art. 9õ, § t. o- é presidido pelo reitor 
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da universidade: P. tO outubro 18&0 n.• t.•; D. tO se&em~ro 
t8U art. '18, § !.•- providencias sobre a sua insp~çlo seieoti
fica e administração economica: P. 10 outubro U60. -matricula, 
-(pertence ao •ecretario da universidade: P. cit. n.o 3); decla
rou-se que pertencia ao secretario do lyceo: P. 1t janeiro 1866 
V. ( sertiço do).- providencias requeridas pelo . conselho sobre 
gratificação do bibliothecario, e certidões para matrie•llos: P. !3 
c.lezembro 1856.-providencias sobre o serviço dos exames: Coas. 
do conselho de I. P. !1 maio;' P. !8 dicto 1863; D. 15 junho 1866. 
-(foi mandado collocar no edi6cio que occupa"a o collegio das 
Artes: DD. 18 novembro 1839 art. 3.0 ; e ! I novembro 1818 
art. &. •).- auctorisou-sc a sua transferencin para o edificio do 
antigo hospital da Coneeiçlo: PP. tt agosto 1851 (S); 13 agosto 
1860 n.0 6.• e '1.0 

-de Santar1m- incorporado no seminorio patriarcbal : C. L. U 
agosto 185& art. ti. -seu. regulamento DD. (!O fe,·ereiro 1856 

. D. C. 58); 30 julho 1861 (D. L. 173).- foi declarado de t.• 
cluse: P. U dezembro 1861 (D. L. !9:1!).· 

M 

Machinida do1 gabinete•:- é o guarda do observatorio astronomico : 
R. C. D. 16 julho 1'180 (!!.• S.); C. R. t dezembro 1799 art. 6.•; 
P. t t dezembro 186!.• 

Magistrado•- como devem proceder quando tiverem de convocar 
algum lente para serviço extraordinario: P. 11 dezembro 18!11 • 

-V. at1alyses medico-ltgaes. 
- adminidratioos- V. misericordias. 
Jl athemalicas elementares-V. exam11 de geomelritJ -e de habililtJÇio. 
-- puras;..._ V. concltu6es magnas. 
Matricula -tempo que deve durar a de outubro (E. 30 abril t 781 

(!.0 S.); C. R. 6 maio dito); C. L. n agosto 18õt art. 8.0 

-de maio, ou d'tncerramenlo- (abolida: A. D. 1.0); restabele
cida: C. R. '1 junho 1826 n.• 13. 

Matriculas são objecto de di~posições regulamentares: D. !O setembro 
18U art. 165.-porprocuraçifo: P.Uabril18i8; D. t.•oa
tuhro 1856 art. 1.•; PP. 13 outubro 1857; ! maio 1860•.
no mesmo anno de cada curso não se pcrmitte mais de lres vezes: 

' Ltg. Acod. de 1863, pag. 318. 
l V. errata d'eata P. no 1181 da Ltg. Acod. 1855-1864. 
3 Na L1g. Acod. de 1811 pag. 80, vem eata P. por erro typographieo com data 

de 18 de dezembro em Jogar de 14. 
t Falta adatad'eata P. aa úg. Ac411. de 1860par.l.a poromilllot~r•nl,iea. 
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P. V. 8. 4 novembro 't8H. -Jinudlatt~a em dois onnos da 
mesma raculdade, razendo nr.tos separados,: P. 13 outubro 1867. 
- v. d upmla dt lap~o di limpo - dis,trtftl dt ida di. - prt
,.,.a~ori08 para a admissio- V. t:eames de Aabilita~iJo. 

- (pr,tn• de) em cada racoldade: D. 5. dezembro 1836 art. 11 O. 
- ttO tnnnao 11nno- paga-se só matricula o'um dos cursos em 

qual~uer classe: D. t9 dezembro 1836, art. Ut; § 3. (D. 6. S'de 
1837). . 

- (diapttua d1 propirta d1)-V. agraciadol-captlltJe~- dispensa 
- medácos. -- pro,·idencias para a sua arrecadação-V. lhesou-
reiro dos fundoa uniDtrailarioa. 

- raoJ lyceu.t- habilit11ções e propinas: DD. 17 ooven1bro 1836, 
arlt. 51,§ 1, e 6j, § 1.0 (D. O. !75); !O setembro 18U artt. 
66-68, § un . ; (tO nbril1860 nrtt. 1! e segg.); 9 setembro 1863, 
cap. !.0 e 5. 0 ; P. 17 junho 1866.-V. secrttario,doslytiUI. 

-rao lyceu de Coimbra:(P. 10 outubro 18&0, n.o 3. 0 ). 

- doa praticantu de pharmacia-V. pharmaceulicos- .ttcrtlarios 
tla1 e~cho/(u de pharmacia. 

Medicina-é livre n seu exercifio no territorio porluguez aos facul
tativos dos escbolas medico-cirurgicas: C. L. !O junho 1866 art. 
1.0 - V. t~cholaa medico·cÍrllryictll.- oio é prohibido ás m_u
lhercs o estudo e practica d'ella: P. U outubro 1860- V. phar-
macia. · . 

-legal- (era obrigatorla a sua rrcqucocia para o curso juri
.dico na (aculdadt' de medicina: D. 5 dezembro 1836 art. 78). 
-V.i6nl1 de. --é lido no quioto aono de direito nas cadei
ras de direito r.ivil e criminal: D. tO setembro 18U art. 99.-
(compendio de) mandou-se imprimir: P. 1.0 junho 1860. 

-mini.strante-(curso de medicina e cirurgia): DD. 5 dezembro 
1836, art. 83, § 3; e !9 dicto art: 1!7, § 2.0-(oi abolido este 
c:urso: D. !6 abril l8U, art. 1.0 (S.); --providencias para 
os exames dos alumoos habilitados anteriormente: D. cit: aru. 
!.0 e 3.0 --Prog. para estes exames: U janeiro 18U.' 
--proposta da faculdade de medicina para o restabelecimento 
d'este cursl): t novembro de 185!. 2--- ordenou-se á- r.u·ul
dade que rormulasse o programma: P. 15 maio; O. U junho 1861.' 

Jledícos-(estudantes)-dispeosa do pagamento de matricula: (A. 
D. 16); -re,·ogada: D. 5 dezembro de 1836 'art. ltO- V. mho
laa mtdico-cirurgicas. 

- formad()s fóra do paiz- V. facultati~os. 

1 No livro dat actas da faculdade de medicina. 
a V. 1.0 Supplemento' ugillt~çlo 4cadtmitll 1771-1863, paJ. 436. 
3 O pro,..amma da faculdade de mrdicina foi aprovado em conselho de 10 de· 

março de 1863. 
H 
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N1iriw dtJ uit~,..,iàb -aapprimiclo: C. L. 1t julho 1166 - -V. 
guarde-•ór. · : · . 

J1111r1 de muliea tla ••fl'lla d8 tn&it~Wiidade-C. R. 18 março 180!; 
D. U abril18U, aru. &.•e 9.•, §§ J.•et.•-V.pro(tllorde •uictJ • 

.Mtlallwgia-ueaçlo d'esta cadeira: (r.. R. !l-janeiro 1801). 
Jlethodol d'•n&mo-elo objecto regulamentar: DD. 5 dezembro 

1836 arl. 96; 13:jlneito 1837 art.168 e§ 1.•; !O setembro 18U 
art. 16&.- si o da privativa auribuiçlo dos conselhos acade
JDioos sob appronpo do gonrne: C; L. 11 agosto 186& art. 
9 .•; P. 19 juaho .1866. 

M ililartl--: V. alumn01 militarei- guia. 
Min~ralogia (aula e gabiBete de)-sua collocaçle no museu da 

oaiYersida4e: P. t3 abril 18&5. 
Mimltwio• dca ftmnda 'obras publúa1-- V. corr:erpondeneia.

do retno- pertence-lhe a superior inspecção de todos os esta· 
belecimentos universitarios: D. õ dezembn 1836 art. 106. -V. 
reitor. 

Jli18iJo de clerigos das dioc11aes do réina--para frequentarem a fa
culdade de theologia: Alv. tO maio 1805; C. L. !8 abril 1815 
artt. 6.•-9.•--podem lambem frequentar a fucoldade de 

· direito: C. L eh., arl. 6.•, § t.•- \·aotagens concedidas a 
estes alumnos: .'-lv. cit. art. 11; C. L. cit. aru. 8.• 9.0-V. be
neficios. 

Jliuas-quc competem por turno aos lentes de tbeologia: D. l& 
abril 18&5 art. i. • 

Misericordias- providencias para occorrer á sustentação dos infer
mos-pobres nos hospilaes da universidade: PP. U setembro .e 
30 outubro 1854.- sobre fisca!isação dos orçamentos pelos ma
gistrados administrativos: PP. U setembro 18õt, o ... !, 3, 6,,e 
7."; e 30 outubro dito, a•• '· 7 e 8.0 -

-de Coimbra-consignaçãonnual para os hospitaes: P. 19 se
tembro 191U. -é rcsponsavel pela despesa do tratamento dos en

. fcrmos pobres sem prejuízo da consignação anoual: P. i1 Eelem· 
bro 1861 n.• 5.0 - V. P. 30 outubro 1851, n.o• 1.0 e õ.• 

-do districto de Coimbra -cujos beas slo incorporados nos tios 
bospitaes da universidade: C. L.17 junho 1856, art. !.• c§ ao. 

Modelo de cartas.- V. esta pai. 
Jlole~tia em Coimbra-pode o reitor mandar verificai-a por facalfa

tivos: P. U outubro 1s.t0; D. 30 outubro 1856, art. 10, §§ 1.0 

e !.•; E. 15 outubro 1859, o.• 8.•; P. 13 abri11861. -V. Gtte.
taçat~- faltas- {(JCultatif1os -licenças- f1encimentos. 

Multas dos tltwdantts po~ faltas-:- abolidas: A. R. !6 setembro 
1787.- V. susptiçdes 

- do• t~ogaes do1 jurys do conc•rso- quando faltam sem causa~ 
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DD. !1 abril 1868, ar&. 3.0 , § ue.; e·tt I!OitO 1866·, ara. 4.0, 
I uo. 

Jlu1ÍC4- V. etMkira tl1- banda de. 

o 
06rtU adupladat parti o eruino pvblieo- coa1o FC procede para a aua 

adopção; e direitos dos auctores: D. 81 jaoeiret 1860, aru. 1.0 , 

c !.0 ; c i1-U. --na inslrucçifo Juperior-perteoce íe fa
culdades e escbolas: 16. ort. !5.--saa impresslo: lb. •rtt. 
3&-37- V'. laza. · 

-anwooadat: D. ci&., arlt. t.•e 3.0 , e 1!-16.--praso por 
que dura a approvaçio: art. 9.•--pode o i:ooselho de 1. P. 
propor e:c olficio a approvaçio das obras que julgar u&eia ao -eo
aioo: art.• 8.•-·v. eompmtlios-l•ta-catalogos. 

- fWimiadal para o lnlino rwimario,•, seéantlario-como ic pro· 
cede para a adjudicaçlo dos premios: D. cit. arll. t6-3t.-
gosam da vantagm dos livros adoptados art.;!7.--sua im
presslo e reimpressão : · aru. 1U-37-V. tntta. 

-proltibidas: D. cit., aru. 1.• o i.•, 10.• e§ un. --não 
o são as obras que nio obtêm approvaçio art. 11.--não 

-pode usar-se d'ellas oo.eosino particular art. 18.-- pode o 
go\·erno mandar ouvir o conselho de instraçlo publica sobre qual-

• · q~ter obra que julgar nestas circomstancias: art. 19.--casos 
em que pode o conselho propor ez olficio a prt>bibiçlo-: art. !0. 
-- rormam a i .• divislo do catalogo geral dos livros para o 
ensino: art. 39: 

.-publicadas peloa profeuoru da unioersidatle-dévem remetter-se 
exemplares para as universidades de Bruxellu e Paris: P. !6 
DOVeJJbro 1858. 

Obras nos eclificios da uniowsidade: D. 30 maio 1855, art. 1.0 , §§ 
t.• e ~.·; PP. 11 outubro 1859, e 13 agMto 1860. ---regula
mento dil rrpartiçõo das obras: P. R. ! srtemhro; P. U diciO 1863. 

Obrigados (estudantes)- têm tres argumentosnosactos. oa faculdade 
de matbematica: E. 8 outubro 1857; e na ele philosophia dois= D. 
8 junho 1865 art. 1.• 

Obserfaç6es diarias-oo obserl'Íltorio astronomieo de Coim&râ: C. H. 
i dezembro 1799 n ... x e segg. 

Ob11roalorio astronomico de Coimbra-destinou-se local para o seu 
estAbelecimento, e habitação dos empregados: C. R. 11 outubro 
17U (!.0 S.).-eeu regulameato: C. R. i dezembro 1799'.-

• D. to llteabro 18ü, art. 3.•, M t.• e t.• 
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pessoal de que se com~e e obrigaçGes dos empregados. D.
licença para se construir oelle uma piramidade para a triaosula
çlo sera I : P. !3 ma i o 181S3.- V. iutronomos-calculadort~
dirtclor- eplaemerides. 

- meleorolgico de Coimbra- verba para compra de terreno e 
edificaçlo: C. L. 1 O julho 1861. -para construcçio do edificio 
e compra de instruinentos, mandou-se a Kew o director: P. 16 
asosto 1861.- sua dotaçio anoual = C. L. 13 julho; D. 6 agosto 
1863. -corresponde-se com o do iofan&e D. Luiz: O. 11 dezem-
bro 186&. . ,,. 

O#ciall da biblioth«ca da uni.,ersitlade- devem appresentar attes
taçio mensal do bibliothecario para entrar em folha : P. R. 17 
janeiro 18115 (!.0 S).--:- habilitações que se lhes exisem e au
smento de ordenado: D. t9 dezembro 1836, art. 151; C. L. 31 
agosto 181S8.- V. graduaçilo- sub-bibliothecarios. 

O#ciaes engenheiros: P. t3 novembro 1858. 
--da 81crelaria da unit~eriidade-tiveram au~mento de ordenado: 

D. 5 dezembro t8a6 arl. 99. - o de conlaliilidadl tem meio por 
cento das quantias que entraram no cofre academico: C. L. 1.0 

junho t 853 (S) . - suas obrigações: Reg. lU janeiro 1846 arl. 
a. (S). - o o(pcial maior- ordco.ado: D. 13 janeiro 1837 art. 
171. --suas obrigações: Reg. cit. art. 4.0 -StfJUndo olficial 
- suas obrigações lb . a rt. 7.0 - terceiro ol/icial- sua crcc~ção: 
C. L. 19 julho 1856 art. 3.0--provimento por concurso : P. 
6 setembro 1856.- V. emolvmenlos- grallvação- secretaria da " 
unitersidacle. 

01/icios di.,inos na capella da aniv~rsidade: D. 15 awit181õ-V. ca
pellt!es- missas- sermaes. 

Operaçae~ círurgictU nos llospitats-devem practical-as os lentes res
pectivos: P. U setembro 1850 n.0 t . 

Oppositores ás cadeiras da universidade- (sua habilitaçfto: A. D. tO; 
Alv. 1.0 dezembro 180i; A. R. 7 maio; C. R. !3 novembro 
1805; Alv. U julho 1816; C. L. 1.0 fe\'ereiro 18!!; DD. !O se
tembro l8U artt. Ul e tU; 10 novembro, e 1.0 dezembro 1816 
artt. 17-!3; C. L. !5 julho 1850; D. 25 junho 1851 artt. 8. 
-10. -slf'~itos a que eram obrigados: A. R. U maio 1787; 
Alv. 1.0 dezembro 1801 n.• x; C. R. 7 junho 18!6 n.01 9, 10 e 
11; DD. !O setembro t8U, arU.1Ue1õ6, § t.•; 10 novembro 
C8p. IVj e t.• dezembro 1845 arU. !1-!6:-...ju/gamento dolltr
f)ffOI: P. U agosto 1851.- antiguidade -como se contava: 
Alv. 1.0 dezembro 180(, n.0 111 e vm; DD. to setembro tSU 
aru. 113, e 1U, § un.; 1.0 dezembro 18U arL. !7. -graduaç4o 
-que lhes correspondia na magistratura : AI v. t.• dezembro 1801 
D.0 11v. -ttanlagen•- que lhes competiam: Alv. cit. artt. x-nr, 
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DD. ~O setembro 18U, artt. 1!3 e 115; 1." dezembro 18U art. 
t8. ~votavam nos concursos na falta de .lentes: C. R. 13 novem
bro 1801S; e no:~ actos de medicina e matberuatica: P. t3 maio 
1837. -1uca promoçcJo: Alv. 1." dezembro 1801 n.0 x1; DD. !O 
setembro 18U art. 1!3, § 1 i e 1.0 dezembro 1815 cap. 1v; C. L. 
~5 julho 181SO art. t.o; D. !5 junho 1851, art. 8.0 , § 3.0 ; P. 1 I fe
,·ereiro 1846) (S.).- V. censoru-disserlaçdes-gralificaçiJes. 

Qraç4o latina no anniver~ario natalício do reinante compete nlter
D3damente aos professores de oratoria c historia do lyceu de Coim
bra.- assistem os lentes com in~ignias: P. R. 6 junho 1775.' 
--(transferida do dia proprio: P.! setembro 1854). 

- d1 sapientia, a quem compeltia fazei-a: (D. !O setembro t8U 
aru. UO e tU).- cabe por turno aos lentes substitutos extrnór
dinarios: D. t1 setembro 1851, art. !1, n.0 111.- de,·c ser im
pressa e distribuída: DD. tO setembro 18U, art. UO, § 1.0 , e 
~7 setembro 181>1 ·art. cit. 

Orar nos capei/os- ( comp('tia aos doutores e oppositores: AI v. t. o 

dezembro 1801 art. x i DD. !O setembro 18U arll. 1!0 e tU, e 
1. • dezembro 1815):- compete aos substitutos cxtraordinarios. 
D. !7 setembro 1854, art. !1, n.0 11. · 

Ordenaçdes elo reino- tt•m a unh·ersidade privilegio par~ 8 sua 
impressão: AI v. 16 d('zemhro 1773 (S.):- ampliou-se á legis
lação exlrafJagante: R. 2 setemhro 1i86 (S). 

Ordenado! dos lentes- (Pro\'. U outubro 17H (S.) i C. R. 30 ja
neiro 1801S) (S.); D. 5 dezembro 1836 art. 99. ---tem aug
mento do terço, (completos trinta annos de serviço, podendo conti
nuar a sen-ir: D. iO setembro t8U arl. 173).-foi redu
zido este praso 8 \'inte aonos: C. L. 17 agosto 1853 art. 1.0 -

processo para obter este augmeuto: (PP. 19 maio 1853; e !7 
fevereiro 1854);' D. t setembro 1860 cap. n.- V. jubilaçdes 
-lente~. 

-do reitor: Prov. !! outubro ·1771 (S.). 
-do ~rcrltario: (Prov. cit.); C. L. 13 agosto 1860.• 
-do f)Íce-reitor: c. n. 13 janeiro 18!6.' . 
Ordinandos dos &~minariol diocesanos- vantagens dos que frequen

tam tbeologia e direito : C. L. '!8 abril 18iõ, artt. 7, 8, e 9. o 

Ordinarios (estudantes) ou mero de argumentos. nos actos de mathema
tica: E. 8. outubro 1857.- nos de philosophia: D. 8 junho 
1865, art. !.0 e § uo. 

Ouoinlel no quinto anno de direito: P. tO outubro 181St. 

I No eartorio da aeeretaria da uaiYersldade. 
a V. IAg • .Aead. de 1856 pag. 85. • 
1 Eata lei tem por erro t1pographico a dala dejuiA11 a pag. 153 ela Ltg. Ãcad. 

de 1810. 
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· · ·. ~BI'Eil0810 , 

OrM1in#11 •o lf4ft&- nl., podem r11QI' nam•• 1em ae ma&rittlareDl : 
(P. 10 Olllllbro 1$&0 D. • 1). 

p 

Par~dt- pena• contra os estudan,es que tomam parle nella. A.. 
R. 8 janeiro 1791 ; D. 30 outubro 1856 art. 18.- quando se 
presume que a bouvc: Ib. § 1.-.- faltas dadas cm· dia de pa
rede: lb. §§ t.• e 3.• 

Pnrltirtu- V. arte oblltctricin. 
Partidos d01 estudantes d1 sciencia1 tlalurats- seu numero e ven

cimento: A. 8. i3 jan4'iro 1778; D. !5 oo,·emllro 1839, arl. 6.•, 
§ s.•- como slo conferidos pelos conselhos academicos: PP. !! 
março, e & julho 1865.- podem dar-se havendo perdão d'acto: 
A. R. 8 junho 1793.- solemnidade da sua distribuição: E. 1.• 
dezembro 1860 (S.); a. c. D. !9 DO\'embro 1813 (S.); e !7 no
vembro 186!.- V. premios. 

-de medicina- não podem ser dados pelas can1aras municipaes 
à facultativos extrangciros: P. 1.• julho 186!. 

Penas disciplinart~-conlra os estudantes que se não acham matri
culados: Prov. ti agosto 1775.- que não usarem de ,·estido 
academico: Jb.- contra os discolos ou faltos d'applicaçio: C. 
R. 31 maio 179!; DD. !5 novembro 1839, art. s.•, §i •, arl. a.•, § 
1.•; 7 maio 18.U, artt. 1." e t.•; !O setembro 18U, aru. 13& 
e 135; PP. U dezembro 1838, e 18 março 1839 (t.• S.)-V. 
policia tiCtltUmica- riscados. 

--contra os estudantes dos Jyccus: DD. 10 abril1860, arlt. 
7! c 73, e 9 !etembro 1863, aru. 67 e 68- V. ezpulsão. 

----contra os lentes, proressofes, e empregados: _DD. 15 
no,·embro 1836, artt. !O eU (i." S.); !9 dezembro 1836 art. 
119, § un. (t.• S.); i5 110\'embro 1839, art. t .•, §§ t.• e 3.0 i 
iO setembro 18U, aru. 180 e 181; C. L.17 agosto 1863, art. &.• 
-V. jurys especiats- policia academica. 

Perda d'unno- pela terceira ,·ez no mesmo curso, inhabilita para mais 
o frcq••entn.r: P. V. 8. t nol'embro 18 56. -V. fallas-nprooaçã~. 

Perdao d'acto- V. dispensa d'aclo. 
Perptltcidude dos lenle.s nas cadeiras- V. esta pai. 
Pllarmae~ulico.s com botica aberta- V. bolicarios. -não podem 

.ser pro,·idos nem promo,•idolt cm emprego publico. sem aLlestaçio 
de seniço aanitario: P. it abril 1857. 

Pllurmnceuticos de 1.• elasse (nlumnos)-preparatorios para a ma• 
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tricula: -V. e~eltolt11 tlt plurrmtJeia..- propinas: 16 ...... que trán
sitam d'ulha para outra esrhela: lb.- reprooedos duu vezes 
nlo podem mais ser admiltidos na respectiva csr.hola: D !5 junho 
1815, til. n, an. s.• (G. L. 1U); !9 dezen11tro 1s:t6, art. 1!6; 
P. 7 no,·embro 1855. 

Pltarttltlceulicos de t .• elas" (praticante11)~matrieula nas boticas : D. 
!9 selembro 1838, ar&. 131 (D . G. 3d" 1831); PP. 6 dezembro 

·1860, n:• t.• e 3_.; 8 re,·ereiro 181S&.- partitipllçõeta e notas 
de matritula: P. 8 fevereiro 1856.-providencias para sup
prir a fnlta de rl'gisto e matricula: Alf. U janeito 1810 ara. 111 
(S.); PP. 8 marçó 1851 n.0 a.•; t jaeeiro 181S6 .... !.0 ; 8 feve
reiro dicto n ... 1'7 e 18; e 17 março dirto.- podem interpor 
recurso para o governo: PP. 8 março 1851 a-rt. a .•-justitica
çõos administrativa&: Alv. cit.; P. 17 março 1856; O. ii junho 
.1863.- exames preparalorins: DD. IS dezembro 1836 art. 84; 
!9 dirlo arl. 13! (D. G. 3 de 1837); C. L. 11 ago11to 181Sl art. 
11; PP. !7 junho 186! (D. L. H9); U junho 18-64 (A..); e 
U abril 1866.--não !IãO Je,·ados cm conta nos lyceus e 
na in~trução superior; P. cit. n.• 3.0 -txamll dasdisciplinat 
do curso pharmaceutiro: DD. I) dezembro 1838 ar&. 84; e !9, 
dicto art. t:-13; P. 7 novembro 181S5 art. IJ_.-car1u de: D. !9 
dezembro 1836 a rt . 131 . - - modelo du: P. 13 dezembro 
1839; D. 31 janeiro 1855' (D. G. 47) . V.-bolicatios-e~cho
las de phartnacia- secretarias das ucholas. 

-estrangeiros- silo-lhes applica,·eis as di!<posiçõer relativas aos 
exames dos nacionacs: P. 7 novembro 1855 art. 6. 

Pharmacia-premios para os alun,nos na universidade: A. R. !3 
janeiro t 778. -l'rovideneia sobre a coneessio· dos diplomas 
destes premios: P. R. 1! junho 1860.-V.au/a e~cltola de.
é permiuido o seu e-xercício ás mulheres- V. praelka ph4rma
cttrtica. 

Pharmacopla legal do rtíno-programma para o concurso d'esta obra: 
(P. 11 dezembro 1860). -commcttida a sua compoaiçlo a um 
lente da faculdade de medicina: P. U dezembro dicto.- V. co
digo pharmaceutico. 

Physiea dos impondtratletl ~cadeira de) creada na faculdade de pbi
lo$ophia: C. L. !6 fe,·ereiro -1861. 

Physiologia (elementos de) pelo doutor Costa SimD11- impregsos 
por conta da imprensa da univercidade: PP. 19 junho 1860, e 9 
janeiro 186!. 

-gtral (cadeira de)-V. laislologia. 
Plano d1 11tudos- V. faeuldadts de philosophia-rt{orma. 

1 Elte deereto reYorou ·o art. 190 do Resulamr~~to de f3 de" abril de 1840. 
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Policia academica- Prov. 1t agosto 1775; P. R. 6 revt>reiro, • e 
C~ R. 31 maio J.í9!; E. 10 reverciro 1808, e P. R. 16 no. 
vembro 1811P; P. H dezembro 18U; PP. U dezembro 1838 
(f.0 S); 8 março 1839,1 EE. !! abril e 18 novembro 1839 (!.0 

S.); C. L. 30 julho (S.); DO. U novembro 1839; e 7 maio 
18U; E. ao setembro 1813 (S.); D. !O setembro 18U aru. '13t 
- 136, 165 e 170; E. U seteoahro 18U (S.); P. V. R. U ou
tubro 185& ; E. t3 junho J; e PP. 17 outubro e 3 dezembro 18156; 
P. 3 junho; E. 6 outubro e P. 10 dicto 1857; EE. 1.0 e 15 ou
tubro 1869 ; P. 11 drzembro 186!.- • sua jurisdicçào pertence 
ao reitor por si, ou em conselho de decanos sem dcpendencia das 
formalidades e proceSSOS do decretO de tiS nO\'embrO de 1839: 00.7 
maio 18U art. 1.";,!0 sctl'mhro 18U, art 131, § t.•......:....«Jas deci
t~ões do reitor ba recurso para o eonsr.lho de I. P.: art. r.it., § !.0 -

o exercício da juri~dic~ão criminal não obsta ao da academica 
sobre os mesmos factos: art. cil., § 3.0 -as auctoridades civis 
c militares devem aux.Hiar o reitor : DO. !õ novembro 1839 art. 
!1 e seus§§; 7 maio 184~ art. 4. 0 ; !O setembro t8U art_. tU, 
§ !.0-e disciplina acadtmica-são objecto regulamentar: O. tO 
setembro 18U, artt. 166 e 170.-V. amnislia---.penas discipUna
rtl- riscados- v1stido academico. 

--nos ly.;eus: DO. !O setembro 18U art. 81 e§ un; 10 
abril 1860 artt. H e 73; c 9 setembro 1863 artl. 67-68 e 96. 
-são appliravP.is ao3 lyt·eul! as disposições policiaea do D. de 
!IS de novembro 1839: P !O junho 1863 (D. L. 161). 

Ponto nas aulas- V. lições. 
Pontos para 01 concursos:- seu numero, por quem são reilos, e 

quaes os que se não podem repetir: DD. (17 setembro 1891 art. 
18); U agosto 1865, artt .. 13 e§§, e U, § &.0-a quem com
pete tirar ponto, e como se procede em relação aos condidatos 
quando lêem no mesmo ou em diverso dia: D. cil. art. 15, §§ !.0 

a.• e ,,o . . 
-para e.ratnlf dthabilifação-são feitos annualmente pelos mem

bros do jury: DO. (U maio 186! art. 7 .0 ); e 30 abril1863 art. 
8_.; PP. (!junho 186!, art. 7.0 , §'iJ .0 ); e 18 maio 1863, art. to.§ 
!.0 - porvidencias para se organisarcm os pontos: P. 4 junho 
186!.- não se repetem na mesma epoca de exames: PP. (! ju
nho 186!, art. 6. 0 , § 6.0 ); 18 maio 1863 art. 8.•- materias 
que comprehendem, e por quem são tirados: PP. cit. (art. 7.0, § 
2.0 }; art. 10 § 1.0 -para as provas de mathematica e introduc
!'liO: P. ! junho 186! art. 8.0 e§ uo. 

t Portaria citada no Edital de 18 nofembro 1839- V. t .• aupplemeoto pag. to. 
2 V. E. 12 abril 1839-2.0 aupplemento pag. 19. 
l V. eate E.-Lefltl•f'- ..icatülltica de 1866 par. 51. 
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Pmtloa-dos exames ·aos lyceas·-:-slo aoiforptes para todot: DD. (tO 
abril 1860, art. 47 e§§); 9 setembro 1863, art. n § . t.11 ; · C~ 15 
março 1861.-seu numero e· por quem slo- feitoi e approndos! 

:· o. e ar&. dt. e§§ 1.• e-t.0 · · •. • • . ' 

Porteiro da btbltotlleca da uttit~erridadl- ordenado : CC •. LL. 19 
julho 1856, e !6 maio 186!. 

~do lyc1u d1 Coimbra- seu regulamento : · P; ,V. R. 7 jeaeiro 
' 1859. . ' ·i . 

Portliroa dos e~labllleimmiOI da uniflwrifladi-OfdeDados ~ c~· L. 
19 julbo 1866. 

-doa lycew: -DO. (10 abril 1860, aru. IJ.t e·tOJ).;- .ttetem
bro _1863, aru. 96 e 97. · 

Pos11 do• lentea- confere-se pela ordem por que sio designados no 
decreto de nomeação: PP. t maio 1818 e 6 junho 1861.
para tomai-a é documento sufficieote a partir.ipaçlo o8icial do 
despacho : P. 10 setembro 1861.-- V. ntetlf'll......-4fetleimlftl01. 

Prfllo -para apresentaçAo dos diplomas-V. lftcarle. -dos concur
sos- V. coacur1o1- edital;_. para o rtcurlo ·do1 coneorrtniiS 
·ás cadeiras de inh'odueçdo á· Aisloria Ralt~ral: P. 10 maio 1865 
(D. L. 109). -para t:ll IU1peit:6el- V. esta· pai. · 

Praclica pharmacttdica-é permittida ás mulheres fazendo os com
petentes exames: P. lõ outubro 1860.--V. ISehol•• d1 pilar
macia-jwatifica~IJ admini1lratioa~-pharmac~atieo~- lfctlla
riOI du e1clwlu. 

Praticante .do obserwtlorio a1tronomiee de C9imbra: C. R. i dezem
bro 1799 n. o 6. o. - ordenado : C. L. 19 julho 1866. -pro
gramma- para o provimeDto d'este Ioga r: O. U dezembro-1861:· 
P. 13 fevereiro 1861 (A). · 

Praticantes- V. alumno1 d1 pAarmaeia- pAarmaeeutico1. 
Precetleneia-nos actos da. faeuldade de pbilosophia: D. 8 juaho 18&5, 

art. 5. •-nos exames dos alumnos dos lyceus em rela~ão ás ma-
terias: DD. tO abril 186.0, art. 38; e 9 setembro 1863, aru. 3& e 
37; P. 11 maio 1861 o.• 3.·--dos alumnos·estraohos ao 
lyceu- é regulada como a dos volunlarios :- P .. !9 julho 1861 
n. • 5.1-:--dol al•mno1 pharmae1Mtico1 d1 i. • clal11: V. esta pai. 
- do1 1zame~ d• habililtJfilo- para a matricula na classse de 

. volaatarios: P. it julho_186t. · -
---.... "'"' 01 l111tu.....,. regula-se (peJa: antiguidade .do gráu : · ·D~ 11 

setembro 1771 (S.).; C. ll. U janeiro 1791 ; P •. H dezembro 
18~7).-- pela data dos ~spaobos-. .Alv; 1.0 .dezembro t.8U .o.•·. 
8.•; R. C. D, 6 março .1843lS.); P. ·ISjoaho 1861.-N';,.tt·-

' Eata portaria tem .por eno typopaplaico • data 4le UNI& • UI· ~-. de 18& J 
pag. 130, •eado d'e.te ulti.-o uao. · 

l 
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gui*d~a~IMio-,..ut. -(qotttltl-de)-qoem as ~cicie-
. . V. attJtgwul•tJe. . . . . · 
Prl(lf'fftritl- V. ,.,.,.d,.- ne JWomo~o dos substitutos a ca-

thednticos independente d'antiguidade: . (0. 1 t setembro 1771 
· (S.); P. 8 outubro 183~ a.• &.•)- V. aflliguidode. 
Prelado da uttifltrsidatlt- V. reitor. · 
Pr""io1- AtU fat:t~ld4du di direito 1 lhlolegia: A.. R. !5 aeteat

. bro 1787 .-em todaJ aa faculdadu: O. !li novembro 1839, ar&. 
: 6. • § la •-seu objeC\o e importaocia é determinada pelas facul
dades: Jb. -slo conferidos pelos conselhos academicos: 16.-
aa íórma ·da VGtaçlo e maia dispO&ições é-lbes applicavel a lesis
laçio relativa aos partido11: P. U março 1866.-distribuiçlo so
Jemne- V. JHirlitloa.- os nomes dos· premiados publicam-se 
Da folba offioial: P. tt outubro 1810.-nlo se devem conferir 
haveode perdlo d'acto: A. R. 8 junho 1793.- sello dos di
plomas .e fórma de pagamento: PP. U setembro 1839; !O junho 
1866, e 19 janeirO 186~- V~ GCCtUÍf.- flG faculdade dt N• 

tAffllati«J- suspeasa a sua distriboiçlo até resoluçto do recurso 
sobre a volaçlo: P. 3 ·dezembro 1861- V. partidos. 

,_....._ noa lgceus- DD. (1 O a.bril 1860, artt. 61S- '11 ); e 9 setembro 
186.3-, aru. 60-66. 

p,.,,artldorll'da faeúldede ll1 medieina-.sua creaçio: C. L. !8 
junho 186& (A).'- condições para o provimento d'estes tosa· 
res, e programma: E. 18 outubro 1861.-d# ltidoria tttttural 
- V. gretificaç~el- g•ard• de húiDria Mhlral. 

Prepartl4ori01- V. l:tXImes. 
Prt1,-iç4o-mandou-se reparar a qae sofrera no seu despacho um 

oppositor: D. !9 agosto 1851 (S.)- V. aaliguidodt-eoM~rtOI. 
- por faltai- V. esta pai. · 

PrllidnJeúl:. ·clos act01 grand#1- no i11pedimento dos leaies prima
. 1ioa: C. R. U abril1777; AA. RB. t junho 177~; 9 julho 1791; 

e 5 maio 179!.-dt philo10phía: C. ll. U novembro 1791. 
-d• ffttlliCiu: C. R. cit.; P .10 ncnem•ro 1857.- d(ll ela'"

. lros: R. C. P. 6 maio 1868.-do1 •omtl u habilit~lo: D.D. 
(I ••embro 1836, ut. ii; . .6 jalho 18U 111~ 3.•; E. !8 aetem-
·bro dicto); D . . 80 abtil 1813, -art. 7. o § !.0 . . 

- clo1 ezamts do lyce. tlt Coimbtd: (PP; .16; mait t8t!; U oa
tubto 1848; . 1S setembro Ull8 n.• 3.0~ ·D. u Htembro 1861, . 
art. 1.• § j,•); P.' 30 •io ·1860; D. 16 junho 1866. 

JtrutiN1: ·peaaa ein que ·i.ucorrem·~·q.a& se nlo incorp&ram 11elles 
p na· capella da loiteraiclad8: Prev. U novembro 1'l71S.- (oram 

l V. 1.•-.pl. .,.,._a, ollft te pulllicoa oo..-eM& ~ lei, por halr&r-ir.ido 
110 A1,e11llce l. L1g. 4cu. 1864, pag. 398, com liMa· 4le alg11111 IUtt. e f1. . 
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. · allolidos excepto o da Bainba.Saa&a l&abel:-Protr. a&·Jmo t:'17a;' 
A. D. o.• 10; D. 15 abril t8tõ, art. 1.• o.• a.• .. ~ . ·· 

Praõillgio d• !•~~· ,,., ~concedido á f11eada da ui-vel'lidade:. 
· (AI•. • deaembro 18!5} (6. L. tt)- V. J-1• de fauu• . . 

- fHI"G • iM,.e,ao~n·a typosraphia da aoivenidade do• H nos 
. élallicos de matbematiea: Alv. U déZeabro 1773.- tlo1 ·lierot 

GtttigM ou raros, e·dos que os proleHOres eompozttell: ilv .. 11 
••rço 1781 (t.0 S.).-iai cwd~JNÇM do Niflo-V. et&a pat

. __..;.~08 ÜtrOI p•G UIO M .dUW: P'.- U dezembro 18&1. 
-(de que deYeal gozar or leates e mais peesoas: ela univ•idade 

depois de abolidos os es&atatel Telboe: A. 8. 8 janaire 17'16). 
-q'" '"" • unifltrlidad•- de- aseiatir ao aeiO d'acelamaçio·real 
- v . • ,.,,,,,dadl. 

PFOHIIO V. ap08,.IGÇDI1 ' jwbill.lç411-follllu do1 .ordeutlo1- polúia 
aca.miea- ''"pti~. 

Procuraçdo- para fechar matrieula- V. esta pal. e lrauitot.-
para receber ordenados- cessa de •isorar logo que se apreseata 

· o proprio: P. 17 fevereiro 185& (S.). 
Profu•orll- nlo podem ser de•inidos sem sentença do poder judi

cial ; ou de um jury e1peeial quando as faltas sio commet&idas 
no exercício das suas iuncrções-V. letalu.-nio tendo diseipalos 
alo perdem o vencimento: P. 10 outubro 1860 o.• 7.-regendo 
outra cadeira nlo Tencem gratitie1çlo: P. U dezembro 1865;
V. llpo11Aiaç6u- jubilGçbll -IIRI11 -stroiços- t~aejmentos. 

-de dtsetaAo- da faculdade de matbematica : D. tO setembro 
18U, arl. 111 § l. •- ordenado e condições -Ib. -tem sub
stituto lfl.- V. dtmaho-programmas. 

- de grego- V. gralificaçao. 
-dos dilp~R~atorioa pAarmaceulicos: suas obrigações: D. tO 

setembro 18U, ar&. 1 U.-nlo gozam da calhegoria de instruc. 
çlo superior: P. U ouJubro 1859 (D. G. !U). V. grattficaçlo. 

-de laliaidatl1- V. aulu doa lyceus. 
-do• lrmu naciono11: sua habililaçlo- catbegoria- obrige-

~ões e vencimentos: DD. 17 novembro 1836, aru. U-51 (D. 
Q. 175}; tO setembro t8U, arll. 67-65 e t 7t (D. 6. tat); 
10 janeiro 1851 (D. (}. 16); tiS juoho dito, aru. ta, tt, tõ 
a.• •u; 10 de abril 1860, aru. 91-95; t dezembro 18&e, aru. 
t.o e s.• (D. L. t8!); e 9 &eteabre 1863-, aru. 3.•, e§§; e87-91; 
P. U dezemhro 1866.- V. apo&MioflJU-jutíiGçDII. 
-- (1ubalitulo1): D. tO setembro 18U, art, 13 § 1.• e t.o; 

C. L. tiS julbo 1858; DD. !& ;.~o ·18&1, aru. t.•, e t.• ·t '·· ;· 
1 Por esta Pro~. do IIW'qan Tiailador 1e ... deu """"""r nc. IINfl• '"' 

I11H1 " .uulliDol .,...., • .No wcbiYo d• eecretaria da aainraiàde. 
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4 dezeiabro -1880, ·ait• 3.0 (D. L. 181)·;: e· t ·tetembro 1-883. 
ar&. 3. • § i. • · · 

Pro{111or11 tlo1 lyMU d1 t.• elat~-soas obriga~: (D. te abril 
1860, art. 7.0); PP. 13 outubro di&o, n." sr, e su; 1'1 novem
bro 1860 (D. L. 168}: ao dicto (D; L. 180); DD. t dezembro 
1860, art. 1.0 e 1.• (D. L. IS!); .e 9 setembro 1863, ai't. 6.'; 
PP. 10 dicto; e IS outubro 1861 (D. L. !30). · 

-do lyuu d1 Coim6ra-.gozam das honras-e prerogativas doi 
Jentea da universidade: P~ 10 outubro 18U a.• 4.'-V. PP. 11 
dezembro 1839 (S.) e t maio 1840; A. C. D.15 julho 1853 (S.)1 • 

--proc1110 la~ folha dos aeus veacimeotos: P. 10 outubro 
-1840 n.• 4.0 , e 9 abril dicto (S.). 

-d1 mwica-suas obrigações: C. R. 18 março 180i; D. 15 
abril1846, art. 9.• § 1.• e t.•; P. V. 8.15junbo t8ü8.--foi 
equiparado o seu ordenado ao dos professores do Jycea de Coimbra: 
C. L. 7 fevereiro 1859 (S.).- V·. ba•tla d1 mUiiea, 1 catl1ira tle. 

- parlicvlarts d1 in&trt~cçtlo 11cundaria- devem ter titulo de ca
pacidade para serem admittidos a exame os seus alumoos: P. 1 i ou
tubro 1860 o. • 1.'-devem enviar aos comissarios dos estudos 
relaçlo dos seus alumnos: lb.- slo válidos os títulos de capa
cidade passados pelo extincto conselho superior: P. 31 dezembro 
1860; C. li janeiro 186l.-a approvaçio plena perante o jury 
ácademico da universidade dá direito ao titulo de capacidade: 
P. !3 janeiro 1861.-V. colltgioa parliC1daru-dirtdorll
emino particular. 

-do1 · 11minari01 dioceJanos- sua nomeação e vencimentos: C. 
L. iS abril 1816, artt. 3.• e t.o (D. 6. t 05).- nlo care
cem de titulo de capacidade, ou. licença para o ensino particular: 
P. 30 novembro 1860. 

Pro~sifo de fi- intelligencia dada á palavra- conalil•tione~: Prov. 
10 OUlllbro 177! (S.). . 

Programmas-para o concurso da cadeira de desenhe na universidade: 
(E. 9 janeiro; O. U março); D. U agosto 1866 art. 8.• n.o 5., 
art. 1! § un. 

- d1 concurso para as cad1iras. d1 introtl•cçifo á hilloria natural 
• mathemalica ll1mtnlar-V. tzames dt ctmdidatot. 

--na imlrucçifo sup~rior: D. ii agosto 1865, art. 1.0 § 1.• 
e t.•; E. 3 ahril 1866.-V. cone•rao&.-- fóra da universidade: 
(DD. !O setembro 1841, art. 166; U junho 1851, art. 11; !7 
setembro 18!51, art. 19); tt agosto 186!5. 

-tios cur1o1 acad1mic01- mandara~·,. fazer com indicação das 

· l Elte aecordlo coalrmou n de H deaembro 1851, que erradamente tem a data 
de 1861 na Dota a PAI· 481 do 1.0 aupplemeato ' Le,U~ .lc•""''"· 
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matarias em cada dia d'aola: P.· 17 outubro 18"-V. ,.,.. 
•ario.r.· 

ProgramtM1d1 MtJitrátJs-que devia estudar em Pariso doutor M.aahias 
de Carvalho: P. 10 dezembro 1857.- deu-se por concluída esta 
commissio: P. U julho 18U.-V. instr•c~es. 

-para o prooúnento do logar dt practicanle do ob11roatorio as· 
tronomico- V. prt1cticant1. --de preparudQrtl de medicina 
-.....V. preparad9r11. 

-:---- pnrtJ a recepç4o de p11soal retJtl na niowri4ade: Prog. 16 abril 
18õt ; !6 novembro 1860 ; 18 novembro 1863 ; lO junho 18G 5. 

ProAábiçao-impo11a tJos bedei1 e mail tmprtgados -de receber gorge
&as dos estudantes, tirar rartas, ele: P. R. U outubro 1863 (i .. 
S.); E. tO janeiro 1865.-do ensino particular- V. esta pai. 
-de uma obra- V. esta pal.-d• quitu-das propinas aca
demicas- V. quitas. 

Promoçao doBlerde~- segundo o talento e letras dos oppositores: (D. 
11 setembro 177!) (S.).-V.lenles substituto;. 

Propina• aeademicaB pelo• actos grand1s ·' doutoramento•: P. V. R. 
18 junho 1~56.'-foram prohibidas as quitas-V. esta pal.
mandaram-•e abonat pelo cofre da universidade IH>S lentes ausen
tes em commis$àO: A. R. U abril 178i (!.0 S.).- -ptlas 
catlal d1 formaturtJ: D. 5 dezembro U36, arl. 110.---de 
pltarmaceulico: D. !O setembro 18U, art. 153.- do1 capellaes 
da unictrsidadl: D. U abril 1815, aru. 11 § un.; eU. -'-de 
matricula- V. esta pai.- medicos-secrllarios dw lyceru.
p1las pos111 dos ltnlta da unit>ersidadt: Pro v. IS outubr9 177!. 

Proposta graduada- para o provimento dos Jogares de instrucção su
perior: DD. !O setembro 18U, aru. tia e§ un ., 166 § un.; 
1.0 dezembro 1846, art. 36; PP. 17 abril 1846; e 3 março 1819; 
C. L. !li julho 1850, art. 3.0 ; D. !õ junho 1851, aru. 10, tt, 
19 e !t; C. L. 19 agosto 1853, art. t.• § t.•; DD. !7 setembro 
1854, aru. tl e 31; U abril1858 art. 8.0 e 9.0 ; U maio 186! 
art. 9.0 ; ti agosto 1865, artl. !7 e i8; e 7 de fevereiro 1866, 
art. 3.0 - V. concurso- olficitJts -secretario da unioer~âdade. 

--para continuo dw geraes: Prog. 18 junho 1866. 
--para guarda mór dos gwats: O. !3 setembro 186l. 
Prostitutas- nio podem residir do arco d'Aimedina para cima: 

D. iõ novembro 1839, art. U § 3; E. !5 setembro 1848 § 
6.0 (S.) . ·. 

Protectorado real dà unit~r~idade: CC. 1\R. 11 dezembro 18U; 31 
dezembro 1860 ; 8 dezembro J 863 (S.). 

I .A tabella dai propinu auetoritadu llOf eata IJOrtaria foi publiea~n no Alma· 
Mk dt l'"''llf'" PNiita-primeiro aBBo-1857: pq. -66. 
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ProotU d'auo-a)N)Jidu as eertidGes: A. D. 8. .. 
Prooimenlo d08 logar11 do magillerio- V. atatiguidade~COMtrlo 

- "opoiiA graduada. · 

Q 

Quitai- de emolumentos e propinas-slo probibidas sob peoa de 
perdimento do Jogar: Prof. 6 outubro 1 '771 ; A.. R. t'1 llOYembro 
1771.' 

R 

Bectpçilo de f'llloas' reae1- V. programmas. 
Rlcrulamettlo-documentos qne se exigem de ler satisfeito á lei, 

para poder ser despachado para qualquer logar: P. 9 julbo 1859. 
Recurso- sobre conftictos; queixas e questões entre os estabele

cimentos liUerarios, ou entre os professores e mais empregados 
d'ensino: D. tO setembro 18H, arL. tõ9 § 4.0 ; D. U agosto 1859, 

· arl. 17 § 3.• 
-dai tüci16es do reitor-sobre policia academica : D. lO selem· 

bro t8U, art. t3i § !.0 ; A. C. D. 18 novembro 1853 (S.).
nos casos de IUSpeí~btl- V. esta pai. 

Bt(orma do lftSiAo publico-foi auctorisada : C. L. iõ abril1835, 
art. t.O (t.• S.). -creou-se uma commissio para a propor: D.13 
maio dicto (D. G. 1 U):- V. DD. 11 agosto 1836 ( D. G. 190); 
7 setembro dicto (D. G. tU); U outubro dicto (D. 6. !6!); 31 
dicto ( D. G. 158). - suspendeu-se a execução dos DD. de 7 ou
tubro, 7 e 13 novembro 1836: D. t dezembro dito (D. G. !85).
do ensino primario e s11ctmdario: DD. tõ, e 17 novembro 1836 
(D. G. !74 e !75); lO setembro 18U (D. G. !30). --••· 
perior: DD. 5 e !9 dezembro 1836, 13 janeiro 1837 ; !O se
tembro 18U; CC. LL. !9 novembro 18U (D. G. !85); 1t agosto 
1861; P. 6. julho 1866. . 

-da unioersidad•- a uctorisadas as que fez o v ice-reitor : 'P. 5 
julho 1834 (S.). DD. 5 dezembro 1836, aru. 73 até ttl; 
t9 dicto aru. 119 § un., 1!0 1!1 § 3.0 , 131-134, t51-1U; 
13 janeiro 1837, artt. J 58§ 1.0 , 168-171; i O setembro 18U, til. 
vr, IX, x; CC. LL. 13, n e 19 agosto 1853; 1! agos&o 185í.
V. apo~enta~bll, cadeiral, concwrso1, faculdatüs, jubilaç~1. 

Rtgencia de cad«ira- dispensa temporaria de-V. compendi01.-
-

1 Repert. de M. Feraaadee Tbomu-loa, s.•-v. uDiYenidade. 
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-pro•~ncias para ocêorrer i interruKfo d'eete seniÇo~ 
31. irdwrupçllo do lfr1'iço- grali~caçiJes -lenlll IUbstih•lol-ten· 
ci•ertlol. 

Bigimnt~ da iMpretUG da. un..,erddtJde- V. impr1n1a. 
Begql•m•ntM- V. cettcUriOI - cw1o tJdMini&lralioo - faltas -ly

cns- impren1a -polma tJctJdemiC4 -11eretaria da vni.,.,lidadl. 
BtluJbililaçao dos ulwtl4ntel ri1eadt>1 perpttuamnl1- V. esta pai • 

..;..amnistia. · 
Rlincitlencia-nos delictos academicos, a que se tiver applicado pena 

de exelaslo: D. 15 novembro 1839, aru. s.• § 1.0 ; e 19. 
Reilor tü l~tn Mcional: DD. 17 no,·embro 1836, artt. 63 § 1.• e 

66 c§§; tO setembro 18U, aru.. 78 e§§, e 80; 10 abril 1860, 
artt. ~9 e 90; 9 se&embro 1863, aru. 85 e 86. 

---de Coimbra-é o reitor da universidade: P. to outubro 
1840 n.• 1.0 ; D. 10 setembro t8U ar&. 78 § 1.0 

-da uAit>erlidade-seu vencimento: Pro v. !! outubro 1771 (S.); 
C. R. 9 outubro 1 '177 .-áua aucloridade policial e disciplinar: 
C. 8. St maio 1791; PP. U eU dezembro 18!1; DD. Uno
vembro1839, &it. uaru. S, 7 e 8.0 e§§, &it. IV art U esegg.; 7 
maio 18U; 10 setembro 18U, art. 134 §§.-funeções qne lhe 
competem nos concursos (Aiv. 1.• dezembro 1801 n.ot 7, H e 
13; A~ R. 7 maio 1805 n.0 3.•; DD. 5 dezembro 1836, ort. 9 

· .§: a.• e fi.•; !7 setembro 1854, arlt. 1.0 § 1.•, 8.• e § un., tO§ 
t,o, 11 § t.•, e 13-17); !1 abril 1858, arl. 9; U maio t861 · 
n.o 9; !t agosto 1865, artt. t.• § 1.•, 7.• c§ un., e 17.
compete-lhe a inspecção oo processo das folhas dos ordenados, 
e mais despesas do estabelecimento: D. 5 dezembro 1836 aru. 
104 e 1 OIS ; e a estatística e informações litterarias e economicas 
-V. relalorios aànuaes-inforritaçiJes acadnnicas. -pOde ser dado 
de suspeito- V. ~us,.içiJts.-raz as vezes do cantellario- V. 
esLa pai. 

llltatorios anauaes do1 e•tabelecimentos 1cienti~o1: Alv. t.• dezem-
bro 18ot n.• U; P. 3 janeiro 1838 lD· G. 6.); D. !5 feve

. reiro (S.); P. U março 18U; D. to novembro 18US (D. G. 
· !71); PP. 6 agosto 1815 (S.); 80 julho 1856 (D. G .. tU);! no-
. tembro 1859; • 1.0 setembro e 1t dito 186! (D. L. 198 e !11). · 

. - robre dMIOI eslubelecimentqs 1cienli~cos e&trangliro1 pelos drs. ., 
·Rodrigo Ribeiro de Sousa Pinto, e Jacintho Antonio de Sousa 
-mandaram-se imprimir: PP. 1 dezembro 1860, e 7 asosto 
1861.-V. eclip11. 

. . 
1 N'eata P. a pag. 1~1 da L~g • ..lcad. de 1859, onde •em por erro typogr&Jlhico ci· 

tado o D. de I de oo•embro, de\"e Jer·se -10 de ao•embro -que comprebeade o 
rl~a~r~Ml• H ftflt«Ao 'ffÍ1'rlw ü I. P. - ' . 
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ll~ndimenlos- dos estabeleeim.enlos da universidade:- V. cofre 
academico. 

Bepttenlt&-informaçõts que devem ter para se matricular no 6.0 

anno: (C. L. t.• fevereiro 18!1, art. !."); D. tO selembro tsU 
arl. 13!.-slo obrigados a todos os e1ercicits d'aula como 01 qtin
tanilllll: A. R. 8 oulubro 1787. - aulas que devem frequen· 
lar os de thtologia: A. R. cit.; 0; ·5. dezembro 1836, art. 93 § 
t."-o! de direito: (A. R. cit. ; D. cil. art. 93); D. !Osetem· 
bro 18U, an. 100 e § un.:- os de medicina ·: D. 5 dezembro 
1836,. art. 93 § t.•--os de maelitmatica: DO. (IS dezerabro 1836, 
art. 93 § t ·.o, !G setembro 18U, art. 110}; P. t novembro 18&3. 
-os de philtuopAia: (D. IS dezembro 1836, art. 93 § !."); P. 
9 outubro 1861- V. canelus6u magntu--ezamll dt grtgo-
diiBtrtações inaugura11. · 

Beprovaçdo na mesma di&ciplifla pela terceira fll:.,..-inbibo de are· 
petir mais: P. V. R. t novembro 1856 1 P. 9 novembro 1MO 
n.• 1 e tv.-n·um ezame- inibe de o repetir anles do praso de 
um ao no sobe pena de oullidade: PP. 1. • julho e ~i outubro 1861 
(D. L. 148 e Uü). --aonulla os aolecedentcs na mesma 
disciplina: P. 9 no,·embro 1860 o.• m. 

Residencia-a qne eram obPigados os doutores opposilores para a soa 
promoçlo ao magisterio: (A. D. tO; Alv. 1.0 dezembro 1801 o.• 
xr; C. R. 7 junho 18!1 n.0 9.0 ; DD. !O setembro 18U, art. 1!5 
e § uo.; t.• dezembro 1845, artt. 6.0 e U, e n.• n).-dot nb
lilulos eztraordinaríos: D. !7 setembro 181U, art. !1. 

--d~ nnpr~g.Jdos da unioer~idade- V. aposentadorias. . 
Buisdo da imprensa da unif1trlidade- providencias : P. 17 abril 

1859. 
Revi'aor da impr1nsa: Alv. 9 janeiro 1790 n.oa 1, 3, 15, tl e !5. 

- augmento de ordenado: P. Ujulho 1834; C. L. 19 julho 
1856.- tem ajudantes nomeados pela con{trtncia: Alv. cit. a.• 
!6. -estabeleceu ·sc ordenádo para um ajudante ixo: C. L. t9 
julho 1856- V. imprtnsa. . 

Jli.çcados (estudante:;)- casos em que se incorre nesta pena: C. R. 
31 maio 1792; DO. ilS novembro 1839, aru. ·i.• § !.', 3.' e 
§§; 7 maio 1S.U, art. !.'; tO setembro 18U, art. 131; E. t5 
setembro 1848, § 4. o (S.) . - prore.i50 que se instaura: D. !I 
novembro 1839, nu. 16 e§§, e 17; D. !O setembro tU4, 
art. 13i § 1" • .:..-.podem ser expulsos da cidade e presouea ella 
voltarem, salvo tendo família cm Coimbra: C. 8. cit.: D. S5 no· 
,·embro 1839. art . 1.0 _ e § un.- silo os nomes publicados na 
folha official: D. !O setembro 18U, art. 135. -perpelllanunll-
l)Odem requerer a sua rehabilitaçio passados 3 annos: D. IS no
vembro 1839, aru. 18 c 19.-·~oocedeu-se di&peua do lapso 
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de dois mezes : P. 17 setembro 1858.--como· se procede 
para a sua rehabilitaçlo: D. cit. art. 18-10. 

Bonda1 para manter a policia academica: P. V. R. 16 outubro 
1851 (S.). 

s 
Sabb4tintu (faltu de)-como se contam: (A. R. !6 setembro 1787); D. 

30 outubro 18S6, art. !.0 e§§; EE. 1.0 outubro 186&, § 6.'; 1IS 
outubro 1859, § 3.' 

Saída da cidade- por seis mt>zes a um ao no (pena impo~ta aos estu
dantes): D. !5 novembro 1839, orlt. !.' § !.0 , e 4.' 

Salarios- V. apr1ndiz11- grali/icaçiJet. 
Secretaria da univ1r1idade-st'u regulamento: P. R. 31 janeiro 1846 

(S.'); U julho 186! (a'dditamento).- nuctorisou-se a sua mu
dança para no~ o local: PP. (!9 janeiro 1855; 11 outubro 1859), 
e 13 agosto 1860 0.0 4. 0 

Secrttario& dascongreuaçiJes da1 faculdades-(slo os oppositores: AI v. 
1.0 dezembro 1801. n. 0 x; DD. tO setembro 18U nrt. 1!4.)
compete este serviço aos substitutos extraordinarios: D. !7 setembro 
1864, art. !0.-quem serve na sua falta ou imJledimento: AA. RR. 
!6 junho 1786; 7 maio 1806'§ !.0 ; D. !7 setembro 1854, art. 
!6.-devem ter na secretaria da universidade os lifros das acias 
etc.: P. V. R. 11 revereiro 1857. 

-das 11cholas medico-cirurgicas-V.- da1 ~tcholtu d1 pharmacia. 
- dtu e~cholas de pllarmacia-incumbe-lhes-dar recibo das infor-

maçõesannuaes dos boticarios estando regulares: PP. 6 dezembro 
181SO n. 0 4. 0 ; 8 revereiro 1856 n.•• 3.0, 4. 0 , e IS.'- participar ao 
governo as notas de matricula irregulares, nAo as lançando no livro 
da eschola: P. 8 outubro 181SIS :-(·ommunicar de officio ás outras 
escholas os termos de approvaçlo, denlro de quarentl e oito horas: 
P. 7 novembro 181S6 aru. 1.' e !. 0 - como devem proreder sendo 
irregulares as participações do registro dos practica ntes, ou p sua 
matricula nos livros da eschola: PP. t janeiro, e 8 fevereiro 181S6 
n ... 7. 0 e 8.0 -acceitam as notas de matricula dos pharmaceuticos 
da t.• classe em qualquer epocha: P. 8 fevereiro 1856 n.'1.0 -

como procedem havendo suspeita de inexactidão ou falsidade nas 
participações dos dooo's das boticas: P. eit. n•.1 0.-quaodo a par· 
ticipaçlo abona mais de um aono de practica: P. cit. n.' tiS. 

1 No 1.• Supplemeato 'Ltf . .JI.cr.l. pq. 441, oade .e h!-"''"'"' 31-lb·•e-
jaaeiro 11. · 

I 
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Stcretari(ls do& lyceus nacionaes: DD. t G novembro 1836, art. 63 § 1.o; 
!O setembro 1SU, arll. 79 e 80; (tO abril186q, am~ 96-100): 
9 setembro 1863, arll . 9!-95.- emolumentos pelas certidões: 
DD. 10 abril 1860 arl. 98; e 9 setembro 1863 arl. 94.; P. !! 
junho 1861 (IJ. L . UO).- t<'m uma llÓ propina de matricula 
por todas as disciplinas de cada anno: DD. cit. artt. 99 c 9i; 
l)P. !1 c ~9 maio 1863 (D. L. 118 c UO) . - V. certidõe1. 

-do lyceu de Coimbra- (era o secretario da universidade: P. 
10 outubro 1840 n.0 3.0).- tem as mesmaF attribuitões e propinas 
que os dos outros lyceus: P. 11 jaot'iro 1856.- é-lhe prohibido 
publicar por aoouncios quacsquer disposições relativas aos alu
mnos: E 5 dezembro 1857. 

--da universidade- ordenado: (Pro v. U outubro 177!) (S.).
foi reduzido a 600JOOO réis: C. L • . 13 agosto 1860.1 - proposta 
graduada para o seu pro,·imento: P. U outubro 1860.-é pri
vati\'0 das informações academiras: A'. R. 5 janeiro 1784: e do 
con&elho de decanos: Prov. IS outubro 177 :!. -é escrivão nos 
processos de policia academica: D. !IS oo,·embro 1839, art. 11.
obrigações qut' lhes incumbem: Reg. 31 janeiro 18(6 (S.) ; P. R. 
2! julho 186!. -assiste a todas as \'Ola ções dos concursos, e 
lavra as actas: D. U agosto 1865, arl. 9." § ! .•-emolumentos 
pelas cartas e posses dos hlntes : Prov. ~outubro 177!; C. R. 5 
agosto 1780.- V. emolumentos.- é mestre .de cerimonias da 

,univcrsida"e: Pro,·. cit. 
Selecta portug11eza para uso dat e&cholas- mandou-se imprimir e ta· 

xar: P. 8 agosto 1846. 
s~minarios diocesanos- plano dos seus estudos encarregado á fa

culdade de theologia : P. U março 1857.- os exames ft>ilos nel
Jes não supprem os dos lyceus: P. 9 novembro 1859.- V. rwoftl· 
sortsdo&. 

Senhoria (tratamento de)- V. t>ice·r~ilor. 
, SermiJes na cape lia da uah·cr!.idade- são distribuídos por turno aos 

lentes e doutores theologos: R. C. I'. U janeiro t 778; • D. tõ abril 
1845, art. 3.0 

Seroenluarios- vencem a terra parle do logar que servem: PP. 16 
dezembro t 837 i tO março 186!. 

Serviço& academicos- V. doutores -l1nl11- oppositor11. -como 
se contam para aposentação e jubilaçio- V. estas palavra!l.
em commis.sao litteraria ou dm cdrlts- V. ju~ilaçio •. -d01l11· 
tes nos exames do lyceu ele CC\imbra-coola-:;e como Ceii.O nas 

1 Na ugiMaçáo 4cadt•lica de 1860 vem tila C. de L. C01D data de U lljllltl 
por erro typograr,bico. 

2 Livro doa clauatros de 1778 r .•• , v. 
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faculd!Uil!S: D. US JUnbe 1866, art. 3."-do magisteráo-pro
videnr.ias para occorrer á sua interrupção:- V. esta paL -tJen
cimtnlos. 

Se,lanistfls - V. rep111rt111 . . 
Sir.aeiro da uni,ersidade- eliminado o.ordenodo, passando a despesa 

para b rolha do expediente: P. 19 setembro 18tsl (S.). · 
Sociedade phi/anlropíço•acadtmica- approvação ·dos seus estatutos: 

D. !9 maio; p. !3 junho 185!. 
Sor·ttamenlo- V. recrutamento. . 
Sub-bibliotlu_çariof da tmi,eraidade- V. o{flciats da bibliotheca. 
Substituiçilo extraordinaria das cadeiras- V. lentes substitutos e:c-

lroordinorios- oppositores. 
St~bstituições ordinarias- seu numero- V. lentis subslilutos ordi

narios. 
&bstit utos -·V. grotificoçiJes -lentes-vencimentos. -da cadeira 

de astronomia- V. esta pai.- dos lyceus- V. professores. 
Summar;os --das ma terias dadas em cada dia lectivo para serem re

mettidos mensálmente á direcção geral de instrucção publica: 
P. 30 setembro 1865. 

Supplentes- nos concursos: DD. (5 dezembro 1836, art. 97 §§ 6." c 
·7.0 ; 27 setembro 185t,·art. 9."; !1 abril1858, art. 4."); U agosto 
186ü, arll. a.• e §§, .e t. •; 7 fevereiro 1866, art. 1. •. 

Suspeições-nos actos: P. 10 outubro 181a . . 
--no., concrarso.t- como se procede n'ellas: (C. R. ~ 3 nove .. o 

1805; DD. t.• dezembro 1845, art. 19 § un ; i7 setembro 1854, 
art.19; PP.16janciro;e13maio 1865):DD.Uagosto1865,art. 
30; e 7 fevereiro 1866.- incompatibilidade para servir de julga
dor: D. 7 fevereiro di elo, arl. 1.•-causas de: artt. 1.• e !.0 -

casoJ em que se nAo admiue: art. 3. o-quando o~ lentes podem 
dar-se de suspeitos: art. t.•- collectiva- quando é permit· . 
tida: art 5.•-competencia para conhecer das: ·art. 6.0 -

processo: aru. 7. 0 e§§ e 8.0 -penos em que incorre o candi
dato se é julgada improcedente: art. 9.0 -opposla aos cheres 
dos estabelecimentos scientificos -a quem é requerida, e como se 
procede: art. 10.-ha rec11rso para o governo com elfeito sus
pensivo: arll. 1 t e U.- conhece do recurso o conselho de I. 
P. art. 13.-.-dtpósitos e multas-abolidas: P. 13 maio 1865, 
art. 6.0 

SuspensiJo · de lentes, professores e emprtgodos d1 nomearao real
quando é applicavel: DD. !5 novembro 1839, art. ! .0 § 1,.; !O 
setembro 18U, artt. 180 e 181 e§§ 1.• e !.0 -do processo e 
jalgamcnto: DD. 15 novembro 1836, art. !O; !9 dezembro 
dicto t 7, art. 119 § un. (!.0 S.); U novembro 1839, artt. 16 e 
§ un. -nllo pode .ser imposta com perda de vencimento sen 
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previa audjeneia dos interessados: D. !O setembro 18l(. art. 181 
§ t.•. ' 

Suspenç4o dos officiaes e empregados que n4o s4o da nomeaç4o real : DO. 
i5 novembro 1839, arl. ~.0 § a.•; !O setembro 18U, arn.180e • 
181. 

Systema melrico- deve usar-se na corrcspondencia official e com
pra de generos para os estabelecimentos scieutifieos: P. i julbo 
1861. • . . 

T 

Taxa dos compendios e obras impressas por conta do estado: D. 
~O t:etem~ro t8U, art. a.• § ~.·; PP. 8 agosto 18tõ; 30 março 
185!; D. at jan<.>iro 1860, art. a8. 

Terças dos concelhos para a universidt.&de- extioctas: C. L. 30 ju
lho 1860 (/J. L. 176). 

Termos de reprooação-n'uma das tr~s escholal' de Jlharmacia são Joso 
commuoicadol' ás outras duas: P. 7 novembro 18oõ, o.ot.• et.•. 

Theatro analomico- auctorisou-se a sua mudança : P. 11 outubro 
18õ9 n,0 a.• . 

Theatros-do arco d' Almedina para cima_:..iuspecção e auctoridade 
que nelles tem o reitor da universidade: D. ~5 nO\'erubro 1839, 
art. n e§ 1.•. 

T!J!olvgia pasto,·al e eloquenciu sagrada (cadeira de)- V. faculdaú 
,, theologia. 

Tlw·apeutica cirurgica (cadeira de) V. faculdade de tnedicina. 
These.,- V. conclusões magnas. 
Tllesoureiro da copelltl da vnirersidode-scu ordenado: D. 13 janeiro 

1837, arl. tiL-habilitações para o seu provimento: D. tõabril 
18US. arl. 5."-suas obrigaçõcf:l: D. cit. aru • .t.• e 6.0 § t.•; s.• 
eU 0 ; R._C . l>. !S setembro 18&9 (S.).-V. aposentadoria. 

--dos fundos tlniDI't'Sitarios: D. !i dezembro 1836, art. t 10.
é provido por coneurso: P. 18 agosto 1856. -percentagem que 
lem da!' qunntias que entram cm cofrl!: D. c art. cit.; C. L. 1.0 

junho t85a (S.).- pro\·ideucias !'obre o modo como deve effei
tuar os pagamentos, e legalisar as contas: P. t 7 fevereiro 185i (S.). 
-não pode sem ordem do minislerio do reino fazer entrega de 
qualquer somma no cofre da reparti~ão de fazenda: P. 18 meio 
1860. 

Titulas de capacidade- V. professores particularts. 
--do consellw de S. M. coo(~e4ido ao lente dt· pfima de philo

sophia: D. !O abril 186a.- V. le11tts de prima. 
Transilos de eoluntarios- por procur~tção: P. 1ti .abril 1859. 
Turmai nos netos do J.• anno jurídico: A. R. tOjunho ,1786. 
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U· 
Uni/ONM acatftmico- V. oe~tido talar. -militar -podem usar 

defle nu aulas e actos aeademleos os mililares : D. U novembre 
1839, art. t7; E. US outubro 1869, n.• 6.• 

-dos ooga11 do con11IAo g~ral de I. P.: D. !1 outubro 1863 (D. 
L. tU) 

Vnio~rsidade de Coimbra -ta beiJa da sua despesa ordinaria e ex
traordinaria: D. 6 agosto 1863. -togar que compete aos seus 
representantes no acto das acrlamações reaes: Alv. 17 março 
1817.- V. Ai1toria litetaria-prifJilegios.-reforma: 

Ursulinas (religiosas) de Pereira -transferidas para o extincto coi
Jegio de S. José •los Mariannos em Coimbra: D. !t junho; e P.tG 
agosto 1851 . .--concedeu-se-lhes a cércadeste collegio: P. U ou
tubro 185!. 

v 
racalura de cadeira~-(praso para o reitor propor o oppositor com

petentemente habilitado: Alv. 1.0 dezembro 1804 n.O :11).-como 
se procede á abertura elo concurso: DD. (!7 setembro 1854, art. 
4.0 § 1 •); e t! agosto 1865, art. 1.0 § 1.0- V. concurso.-

·providencias para occorrer ao serviço cxtraordinario- V. grali
~caf6es inttrr.upção do seroiço- - fJencimentf)s, 

Vencimentos- {não têm Jogar sem apresentação do diploma d'encar
te: P. 13 setf'mbro 185!) (S.).- contam-se independentemente 
da apresentação do diploma em vista da communicaçAo official do 

• despacho: PP. 17 maio, e 10 setembro 1861-V. tncarle.
quando h a melhoria -.rootam-sc da data da promoção: P. cit. 1 O 
setembro 1861. 

-dos lentes por ~eroiro extraordinario- V. gratificarlJes- inter
'"Pf4o do strfJiço. ---por urriço ordinar'io- V. ordenados. 
--aposentados: D. !O setembro 18U, art. 173 e§ 1; C. L. 
17 agosto 1853, art. 3.0 ; D. & setembro 1860, art. 1! § un.
- ausentes em com missão gratuita do governo: D. IS dezembro 
1836, art.100; P.U ootubro1840 n.0 !.--comlicença: 
(C. R. 5 maio 179!; DD. IS dezembro 1836, art. 100; !O setembro 
18U, art. 137 § 1.0 ; !3 l>Utubro 1856, art. un.; P. U dezembro 
dicto); CC. LL. 17 agosto 1853, art. & • .o; !8 abril1857 {!.0 S.). 
--com licença sobrevindo molestia : (D. !O setembro 18U, 
art. 137 § t 0 ; P. U janeiro 1850 n.•· 3."; D. !3 outubro 1856, 
art. un . ): C. L. !8 abril 1857 (t. S.) . --por molestia: (D. 
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!O setembro 18U. art. 137 § ! .•; P. U janeiro 1850 n.0 3.0 ; 

D. !3 outubro 1856 nrt. un.); C. L. !8 abrfl 1857 (2 o S.).
V. atlestnçilo de facultatiuos. ~-sem licença: (C. R. 5 maio 
179!) ; DO. 5 dezembro 1836, art. 1 00; (!O setembro 18U, art. 
137 i 3.0 ); CC.LL. 17 agosto 1853, art. l; e !8 abril 18{)'7 (!.0 

• S.). --bispos eleitos: P. 9 abril .18&o (S.}.- -dlmilti
dos por motivos po11tiços: PP: (U outubro 18.17); e !8 abril 185! 
(S.) .----dtpulad.~s- diaa; para viageiD qun the11 são abonados: · 
·P. !9 dezembro 186! . --em fuias : P. H janeiro 1850 
n.• 1.0 --Ímp~tlidot por mo/estia em Coimbra: O. õ dezem· 
bro 1836, art. tOO; P. :U outubro IStO o o. i; (0. iO ~elembro 
18U, art 137 § 1.0 ; P. 5 setr!mhro; O. t3 outubro e P. U de
zembro t 856); ~C. L. .!S abril181i7 (l.o S.). - -quando nfto tem 

.eerviço na . propria cadeira: P. U outubro 18U (S.).- que 
não tendo serviço na prof'I'Ía cadeira rl.'gtm outra: P. H dezem
bro 1866- V. gratificações . ---por substituittfo de cadeira 
vaga, ou cujo proprietario está imped ido: A. R. !8 maió 1779; A. D. 
~6; OD. 5 dezembro 1836 art . 100 : (!O setembro 18U, art . 183); 
€. L. 19 agosto 1853, art. 5.0 e§ un.-- --contam-se até ao 
encerramento do nnno e~cholar durando a \'&catura da rudeira ou 
impedirnellto dosuhstituido: P. 31 dezembro 1861.- ·-coo
Iam-se, se a suh~lituiçào' dura mais de um anno, no immediato, 
desde a abertura da cadeira. ainda que seja diversa: P. 10 no
vembro 186!.- V. gralifitaçõts dos doutores ~ oppositores. 

Vencimtnlos dos proftssores do lyceu dt Coimbra: PP. 9 abril 18(0 
(S.) ; e 1 O outubro dito. . 

Venda de bens e foros dos hospitaes da uni\'ersidade-V . hospilllel>. 
J'utido ar.ademico talar-quem pode usar delle dentro de Coimbra: 

Prov. a agosto 1775: E. 15 outubro 1899 § 5.•-que devem 
usar lentes e estudantes em todas as reuniões a<~ademicas: D. !& 
novembro 1839, aru. H § 5.0 , e !7; EE. !fi setembro 1848 
§ 8 (S.);' !O setembro 1854 §§ t.• e 5. 0 n.• 1-l; 6 outubro, e 
P. tO dito 1857; E. 15 outubro 1859 §§ 4.0 , 5.0 e 6.•- alte
ração neste uniforme : O. 7, e E. 10 outubro J 863.-podem usar 
delle o prelado e lentes nas solemnidadcs róra da uni\'crsidade : 
P. H abril 1858. V. insigraias academicas.- não J>Odem usai .o · 

·os estudantes riscados : D. !5 novembro 1839, art. 4.0 § uo. 
Viagens scientificas fóra do teiJto: CC. RR . l deztmbro 1799 n.01 

13 e U; 1.0 abril 1801; ~7 junho 1806; Leis tio orçamento; 
PP. l e 10 duembro 1857; 16 agosto 1861; !8 julho 1863; 18 
aao!ilo 1864.- V. eclypse solar-gratificaçatt por '"oiço fóra do 
reino. 

-- -no pai1- V. l$ploraçilo botanica. 
Vice·reitor -pode ser lente du qualquer raculdade : A. R. ·st julho 
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1786.-tem tratamento de senhoria: Alv. U janeiro 1811.-· 
ordenado e propinas quando serve: CC. RR. 9 outubro 1777; 
e 13 janeiro 18~6. 

Visita á.s boticas- V. esta paJ. 
-aos doenfeJ dos hospilats da uniuersidade: Reg. 5 agosto 1803 

(!.• S.). 
--· aos estabelecimentos da unioersidade-e relato rios que os directo· 

rcs devem apresentar annualmente: C. lf. 7 junho 18!6- n.• 7 .• 
--aos observatorios estrangeiros: C. R. & dezembro 1799 D.0 13; 
, P. 30 junho 1860. 

Vogaes do conselho geral de instrucção publica: C. L. i junho 1859, artt. 
6.• § un., 8. • c~. ·; O. 1! agosto 1~59-V. uniforme.-podcm fun
cciona r nos estabelerimeotos de que eão membros, quando se acha
rem na séde dellcs: P. J 6 junho 1865. 

Volunlarios (alumnos)-não n1atriculados-foi prohibida a sua fre
quenria em todas as aulas, até nas menores: A. R. !à re,·ereiro 
18101 - exames de habilitação para transitar· para ordinarios: 
DD. 1.• junho 186:!, art. 11, 30 ahril1863, art. 10 § un.-·- pre
ccdencia nas malerias para a admissão a estes exames: P. !1 ju
lho 1862; O. 30 abril 1863, art. 10. --em todos os annós 
do curso pllilosopl1ico: D. !O setem~ro 18U, art. 115 § un-nu
mcro de examinadores nos actos: D. 8junho 1865, art. !.•-po
dem matricular-se no !.• anno philosophico sem exame do 1.0 ma- ~ 
thematico: PP. 15 no,·cmbro 186~. c 6 outubro 1863.-
nos lyceus: DD. !O setembro t8U, art. 66; (10 abril1860, artt. 8." 
c 11-13, e 38); 9 setembro 1863, arll. 7.0 , 8.•, c 10.•, 3~-
3õ, 37 e 38. · 

Votações....:.. V. concursos- e~ames de habilitaçilo- substitutos eztra
ordirwrios.-por espheras nos concursos: D. !7 setembro 18õ&, 
art. 10; P. 1.0 julho 1858; DD. U maio 186!, art. 3.•; U .agosto 
1865, art. U. , 

Votos em separado- (mandou-se -trancar o registo: A. R. U abril 
1784) (S.). -tomam-se por escrípto para serem presentes ao 
governo: A. R. 18 fevereiro 1785; D. 7 fevereiro 1866, art. 
ta § ~.· (suspeiçilo).-nas consultas dos corpos collecth·os devem 
junctar-se por certidão: P. 16 janeiro 1850 D.0 1 ."; D. U agosto 
1859, art. 40. 

1 Livr. -6.0 do re&illo doa AYiaoaregioa (. 71, no archivo da1erretaria da uniYer· 
aidade. 

FIM. 
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